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 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
  DESPACHO DO DIRETOR DO DPME 
SECRETARIA DA EDUCACAO
ADEMIR ROBERTO SILVA - 42959398 - Retifico a convo-

cação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 13:05, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

ALLAN SILVA SANTOS - 49148024 - Retifico a convocação 
publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a compa-
recer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, sito à 
Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - São 
Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 13:15, para a realização de 
perícia médica complementar para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

ALVARO ANTUNES SPERDUTO - 35930791 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 14:15, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

ANA PAULA GARCIA STORTI GREJANIN - 22645919 - 
Retifico a convocação publicada no DOE de 25/10/2024. Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 
08h50, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados.Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO

APOLIANA CRISTINA DIAS - 42127295 - Retifico a convo-
cação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 13:10, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados.. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

DANIEL MACHADO TORRIGO - 33787347 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 11:00, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

DANIEL PEREIRA SANTOS - 25717825 - Retifico a convo-
cação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - 
São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 09h40, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

ELIENE SOUZA DE OLIVEIRA - 41532624 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 14:20, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

ELIZANGELA DE OLIVEIRA GOMES - 23751682 - Retifico a 
convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 13:55, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

ELLEN SOARES NETO - 44277774 - Retifico a convocação 
publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a compa-
recer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, sito à 
Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - São 
Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 11:20, para a realização de 
perícia médica complementar para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

FERNANDA BARBOSA DE BRITO - 42305126 - Retifico a 
convocação publicada no DOE de 25/10/2024. Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 08h00, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

FERNANDO RODRIGUES A BRESSA - 43071119 - Retifico a 
convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 09h50, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

GABRIELA FOGACA MACHADO - 44027219 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 13:20, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

GABRIELA TIAGO DOMINGOS - 43679399 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 12:50, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

GRIZELDA ALMEIDA GUIDI - 25335509 - Retifico a convo-
cação publicada no DOE de 25/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - 
São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 08h40, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

ISABEL CRISTINA DE LEMOS TORRES - 228802386 - Reti-
fico a convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 12:00, 
para a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

JAINE REIS MARTINS - 20027923 - Retifico a convocação 
publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a compa-
recer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, sito à 
Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - São 
Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 09h00, para a realização de 
perícia médica complementar para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

JEAN MARCEL CORDEIRO CARRIEL - 26320711 - Retifico a 
convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 14:00, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

JORGE AUGUSTO BERNARDO JUNIOR - 25569465 - Reti-
fico a convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 11:30, 
para a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

JULIANA VILELA FERRAZ - 28148072 - Retifico a convo-
cação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 13:40, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

KELLEY MATOS - 28128321 - Retifico a convocação publi-
cada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a comparecer 
neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, sito à 
Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - São 
Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 10h00, para a realização de 
perícia médica complementar para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

KENYATTA MUGO DOS SANTOS FILHO - 33236813 - 
Retifico a convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 
11h40, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO

OSMAR TEIXEIRA CARVALHO - 57347421 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 12:30, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

RAFAEL PEREIRA JARDIM - 49642615 - Retifico a convo-
cação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 13:25, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

REGINALDO DE OLIVEIRA PEREIRA - 27653515 - Retifico a 
convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 13:35, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

RENATA BRANDAO FARIA ZANETTI - 18128824 - Retifico a 
convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 13:50, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

RENATA DE FATIMA OLIVEIRA BEREZA - 336515613 - 
Retifico a convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 12:40, 
para a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

ROSANA CABRAL ROCHA FRAJUCA - 26180564 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no dia 07/11/2024, às 13:20, 
para a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

ROSELI CORDEIRO CARDOSO - 17410566 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 14:40, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

ROSELI TAVARES LOPES - 22468612 - Retifico a convocação 
publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a compa-
recer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, sito à 
Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - São 
Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 11:10, para a realização de 
perícia médica complementar para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

SAMANTA RIGUETTI - 33639508 - Retifico a convocação 
publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a compa-
recer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, sito à 
Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - São 
Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 13:45, para a realização de 
perícia médica complementar para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

SARA LOUZADA BRANT - 29569444 - Retifico a convocação 
publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a compa-
recer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, sito à 
Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - São 
Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 10:20, para a realização de 
perícia médica complementar para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

TAILANE DE JESUS SANTOS - 49610921 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - 
São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 09h10, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

TATIANE DE JESUS SANTOS - 49167382 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 12:50, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

LAIS MARIANA FELIZARDO - 44734675 - Retifico a convo-
cação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 14:10, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

LUCIANA FERREIRA MAGANHA - 40639019 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 14:50, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

LUIZ GABRIEL DE PAULO - 56006785 - Retifico a convo-
cação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 12:20, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

MARCELO HENRIQUE SANTANA ULIAN - 56742337 - 
Retifico a convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 12:10, 
para a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

MARCIO ADRIANO BACHIEGA GARCIA - 40216948 - Reti-
fico a convocação publicada no DOE de 25/10/2024. Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 
08h30, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados.

MARCO ANTONIO DA CONCEICAO SILVA - 48483969 - 
Retifico a convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 
10h40, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados.Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO

MARIANA STUANI DO NASCIMENTO - 44180350 - Reti-
fico a convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 11:50, 
para a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

MAXWELL HENRIQUE DA SILVA - 45337915 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 10:10, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

MISLAINE MEIRELLES BENETTI - 40213745 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - 
São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 10h50, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

MONICA CRISTINE ARIAS DE MATTOS - 16664150 - Reti-
fico a convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 14:05, 
para a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

NELSON DE ARAUJO FERNANDES - 8344320 - Retifico a 
convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 13:30, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

NUCIVANA SILVA LACERDA - 33547540 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 09:20, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO
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TELMA COSTA DE OLIVEIRA GOES - 41954386 - Retifico a 
convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 10:30, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

THAMIRES KEILA SILVA FERRARI - 48176261 - Retifico a 
convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 14:30, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

TIAGO DE SOUZA MOREIRA - 34884241 - Retifico a con-
vocação publicada no DOE de 25/10/2024. Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 08:10, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados.Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO

TIAGO HENRIQUE DA SILVA CALISTO - 57578634 - Retifico a 
convocação publicada no DOE de 29/10/2024. Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 09h30, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

VIVIANE SPINASSI DA SILVA RAMOS - 34396586 - Retifico a 
convocação publicada no DOE de 25/10/2024. Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - 
Liberdade - São Paulo - SP, no dia 04/11/2024, às 08h20, para 
a realização de perícia médica complementar para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO

  CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
ADENILDA DOMINGUES DA SILVA - 378072924 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 ás 13:10 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: OFICIAL DEFENSO-
RIA PUBLICA , do(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO.

MINISTERIO PUBLICO
ADRIANA ALBUQUERQUE TERENCIO - 30962377 - Fica 

convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perí-
cia médica complementar de ingresso, munido de documento de 
identidade original com foto e exames/ relatórios médicos soli-
citados. Cargo: ANALISTA JURIDICO DO MP , do(a) MINISTERIO 
PUBLICO. Dias: 04/11/2024 ás 08:00 hs

SANDRA VERAO CANNONE MELO - 345324912 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no dia 07/11/2024 ás 13:00 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: AUXILIAR DE PROMOTORIA I , do(a) MINIS-
TERIO PUBLICO.

PODER JUDICIARIO
ALESSANDRA DANIELA MORAES - 400858277 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA MAESTRO CAR-
LOS NARDELLI, Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO 
PRETO, no dia 01/11/2024 ás 16:20 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO.

AMANDA SCOMPARIM MACHADO - 54970205 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Travessa Espanha, 
nº 182, - JARDIM EUROPA - PIRACICABA, no dia 05/11/2024 
ás 14:31 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

ANA CAROLINA TEIXEIRA DE ASSIS - 14844678 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perí-
cia médica complementar de ingresso, munido de documento de 
identidade original com foto e exames/ relatórios médicos soli-
citados. Cargo: OFICIAL DE JUSTICA , do(a) PODER JUDICIARIO. 
Dias: 04/11/2024 ás 08:30 hs

ANA PAULA BERNARDO ZAGHETTI - 309515543 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 01/11/2024 ás 09:40 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

BARBARA LOPES DE ALMEIDA - 46700376 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 01/11/2024 
ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

BEATRIZ SILVA SHANNER - 67780359 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 
02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 
ás 09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

BRAULIO MACEDO QUEIROZ - 17057522 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Travessa Espanha, nº 182, - JARDIM 
EUROPA - PIRACICABA, no dia 05/11/2024 ás 14:24 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

DAYANE SOARES VICENTE - 484223632 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, - PARQUE 
NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 05/11/2024 ás 13:20 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 
JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

DIEGO LUIS ROSADA - 34551096 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 01/11/2024 ás 09:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO.

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS ROSA - 28076053 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 04/11/2024 
ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ASSISTENTE 
SOCIAL JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

GABRIEL AUGUSTO SANCHES OLIVEIRA - 436986243 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AMAZONAS, Nº 
390, - CENTRO - MARILIA, no dia 01/11/2024 ás 14:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

GABRIEL SANTOS SANTANNA - 389467911 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CON-
CEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 
01/11/2024 ás 16:42 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

GISELI CRISTINE VERZANI - 44851883 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 01/11/2024 ás 13:05 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO.

GUSTAVO SEABRA RIBEIRO - 64579191 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIA-
RIO. Dias: 04/11/2024 ás 08:30 hs

JOSE MARCOS QUINTILIANO - 653496291 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 
1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 01/11/2024 ás 08:10 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

JUCIENE DA SILVA FERNANDEZ - 473495740 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA MAESTRO CAR-
LOS NARDELLI, Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO 
PRETO, no dia 01/11/2024 ás 16:10 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO.

LUCAS DE LAZARI DRANSKI - 556900406 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 01/11/2024 
ás 13:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

LUCAS SIDNEI POLO ARROSTI - 410260575 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

LUCAS SIDNEI POLO ARROSTI - 410260575 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/11/2024 
ás 10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

LUIS CESAR DE ARAUJO SANTOS - 33839302 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Travessa Espanha, 
nº 182, - JARDIM EUROPA - PIRACICABA, no dia 05/11/2024 
ás 14:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

MARIA FERNANDA PAZINI TOSETTI - 460702981 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 01/11/2024 
ás 07:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

MARIO IVANEZ DOS SANTOS JUNIOR - 41566561 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 01/11/2024 ás 13:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

MARIO IVANEZ DOS SANTOS JUNIOR - 41566561 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 01/11/2024 ás 13:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

MARITZA PENHA FONSECA - 11355756 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 01/11/2024 
ás 13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

OLAVO ALVES PEREIRA NETO - 389029713 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA MAESTRO CAR-
LOS NARDELLI, Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO 
PRETO, no dia 01/11/2024 ás 16:12 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER 
JUDICIARIO.

PAULO ROBERTO ALVES OLIVEIRA - 45518542 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 01/11/2024 ás 13:15 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

RENATA TIEMI UNO QUEIROS - 300559288 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 01/11/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

THIAGO DIAS TORRES - 357244540 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 
02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 
ás 09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

ANDRESSA PRADO VIEIRA RIBEIRO - 43215115 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 09:00 hs

ANDREY NAUFAL - 30193288 - Fica convocado(a) a compare-
cer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO 
sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO 
- SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para 
a realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO 
, do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 08:45 hs

ANDREZA CAPIOTTO CAVOLI - 33657645 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 14:00 hs

ARIANE SETTI DE ALMEIDA - 40618470 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 08:00 hs

AURILENE DA COSTA - 48820911 - Fica convocado(a) a compa-
recer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTA-
DO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO 
- SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para 
a realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO 
, do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 09:30 hs

BEATRIZ DE OLIVEIRA RIBEIRO - 40959063 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 05/11/2024 ás 10:30 hs

BIAGILENE APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA - 9274641 
- Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 09:15 hs

BIANCA STEFANIE OPUSCULO - 27360165 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 04/11/2024 ás 09:30 hs

BRUNO DOMINGOS DE SOUZA - 44873476 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - 
VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no dia 
07/11/2024 ás 13:40 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAMILA DOS SANTOS DE OLIVEIRA - 40890453 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 07:30 hs

CAMILA DOS SANTOS DE OLIVEIRA - 40890453 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:30 hs

CARINA DE CARVALHO COELHO - 30707775 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 14:10 hs

CARLA ARAUJO DE SOUZA - 47159914 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 04/11/2024 ás 10:00 hs

CARLA MICHELI DA SILVA - 44322232 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 13/11/2024 ás 09:00 hs

CARLOS EDUARDO DE SOUZA - 25235553 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 27/11/2024 ás 10:00 hs

CARLOS ROBERTO ALVARES - 16924461 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 13/11/2024 ás 09:30 hs

VALDINEIA CRISTINA JUSTE TOLEDO - 448654222 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, 
- CENTRO - LIMEIRA, no dia 01/11/2024 ás 09:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento de 
identidade original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

WILLIAM DE MATOS SILVA - 44843091 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Travessa Espanha, nº 182, - JARDIM 
EUROPA - PIRACICABA, no dia 05/11/2024 ás 14:38 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

SECRETARIA DA EDUCACAO
ADALBERTO JACQUIER DE SOUZA - 10410486 - Fica 

convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 13:00 hs

ADRIELLY APARECIDA SANTOS - 35664766 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 10:00 hs

AIDANO MARCIAL OLIVEIRA SILVA - 21546558 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 11/11/2024 ás 10:30 hs

ALEXANDRE ALBERTO DE SOUZA - 32866663 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 13/11/2024 ás 10:00 hs

ALINE APARECIDA RAMOS GONCALVES CURSINO - 
35872350 - Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPAR-
TAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO 
PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP 
- SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 25/11/2024 ás 07:30 hs

ALINE RUFINO RODRIGUES PAPALEO - 32137663 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 19/11/2024 ás 10:00 hs

AMANDA BARBOZA FELIPE - 34260700 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 11:00 hs

AMANDA BOTELHO FISCHER - 47850733 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 04/11/2024 ás 08:30 hs

AMANDA FERNANDES DE SANTANA ALVES - 29397517 - 
Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 08:30 hs

ANA CRISTINA ARAUJO FOLI - 42233717 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 08:00 hs

ANA VITORIA CORREIA RAMOS RODRIGUES - 37701910 
- Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 11:30 hs

ANDRE LUIS DI SANTI CORREA DA SILVA - 27309775 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 12:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ANDREA APARECIDA VIEIRA DE SOUZA - 27383506 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 09:30 hs

ANDREA BAUCHWITZ FURLAN DE ALCANTARA - 20250036 
- Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 11/11/2024 ás 08:30 hs



4 – São Paulo, 134 (210) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quinta-feira, 31 de outubro de 2024

GUILHERME AFONSO MACCIONI GOMES - 49515991 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 05/11/2024 ás 09:00 hs

HIGOR GARCIA DE LIMA - 39432813 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 13:45 hs

HIGOR GARCIA DE LIMA - 39432813 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 14:00 hs

ISABEL CRISTINA WEISZ - 23789828 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 14:20 hs

ISABELA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA - 45119926 - 
Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 09:30 hs

ISAIAS FERREIRA COUTO - 32773946 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 13:30 hs

ISRAEL FABIANO DO ESPIRITO SANTO - 44151626 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 19/11/2024 ás 09:00 hs

IVONETE ALVES SILVA - 33167048 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 05/11/2024 ás 10:00 hs

IZAQUE DA SILVA LELES - 37951511 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 08:30 hs

JACKELINE FRANCIELY LOURENCETTI - 40427884 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 13/11/2024 ás 08:00 hs

JAIRO MANOEL DE CAMPOS - 14883325 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 11/11/2024 ás 09:00 hs

JANE LUCENA DE MOURA - 34849039 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 25/11/2024 ás 09:30 hs

JESSICA GONCALVES DA SILVA - 40139817 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 09:00 hs

JESSICA GONCALVES DA SILVA - 40139817 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 10:15 hs

JOAO PAULO MARTINS FARIA - 43661574 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 13:30 hs

JOCIARA VIEIRA DE SOUSA - 44939425 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA MAESTRO CARLOS NARDELLI, 
Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO PRETO, no dia 
01/11/2024 ás 15:48 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

FERNANDA APARECIDA COSTA DA SILVA BINHARDI - 
47327936 - Fica convocado(a) a comparecer no DPME - 
DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV 
PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO 
PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a 
realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 18/11/2024 
ás 09:30 hs

FERNANDA CRISTINA ALVES MESQUITA DOS SANTOS - 
32625304 - Fica convocado(a) a comparecer no DPME - 
DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV 
PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO 
PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a 
realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 18/11/2024 
ás 14:00 hs

FERNANDO BRITO DE SOUSA - 32197423 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 14:50 hs

FLAVIO DE LUNA RODRIGUES - 49440443 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 07:45 hs

FLAVIO DE LUNA RODRIGUES - 49440443 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:30 hs

FLAVIO DE LUNA RODRIGUES - 49440443 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 09:00 hs

FLUVIAN TATIANA CARVALHO CAMPOS - 33581762 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de docu-
mento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 
ás 14:40 hs

FRANCIELE BATAN FERREIRA - 30421356 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 10:30 hs

FRANCINE FRICHER BOESSO - 43471344 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 18/11/2024 ás 14:30 hs

FRANCINETE BALBINO MANZINI - 47031485 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 11/11/2024 ás 10:00 hs

GABRIEL PEREIRA DO AMARAL - 47693694 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 05/11/2024 ás 08:00 hs

GENIVALDO DO ESPIRITO SANTO - 27835989 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 19/11/2024 ás 09:30 hs

GERALDO MEIRA DE CARVALHO - 21640473 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 25/11/2024 ás 08:30 hs

GESELDA DA SILVA POMBAL SOUZA - 5241643 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de docu-
mento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 18/11/2024 
ás 13:00 hs

GILVAN DOS SANTOS RAMOS FIUZA - 30947167 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 11:00 hs

DIEGO DENOBI INACIO - 8543288 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 25/11/2024 ás 10:30 hs

DIEGO PAIVA LISBOA - 49430899 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 10:00 hs

DIRLIANE DE PAULA FREITAS - 40024828 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 ás 13:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DJALMA GLORIA JUNIOR - 34640014 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 14:50 hs

DOUGLAS LUCINDO PEREIRA GHIOTTO - 45212902 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 08:00 hs

EDUARDO DA SILVA FERREIRA - 25556798 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 25/11/2024 ás 11:30 hs

EDUARDO GONCALVES DA SILVA - 45605326 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 12:00 hs

ELAINE REGINA TEIXEIRA - 40825459 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 13/11/2024 ás 10:30 hs

ELIANE CRISTINA SPALLETTA - 24458618 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 14:00 hs

ERICA SOARES VELOZO - 39359077 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 04/11/2024 ás 08:30 hs

EVERALDO SOARES COSTA - 41375419 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 18/11/2024 ás 10:30 hs

FABIO EDUARDO AZNAR - 29066400 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identida-
de original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 10:00 hs

FABIO KEISHIRO SHISHIDO - 38913082 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 10:30 hs

FABIOLA HUNGRIA MARCONDES - 28254515 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 ás 
13:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FELIPE GABRIEL DE CAMPOS EBURNEO - 48828718 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 09:00 hs

FELIPE GOMES DA SILVEIRA - 48829267 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 08:00 hs

CAROLINA DA SILVEIRA ASSENZA - 40475560 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 ás 
13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINE NASCIMENTO VELOSO - 39912995 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 09:40 hs

CAROLINE NASCIMENTO VELOSO - 39912995 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 10:45 hs

CATARINE CESARIO FERNANDES AGOSTINHO - 41329056 
- Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 10:30 hs

CHRISTINA VENANCIO VAGNER - 43156064 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 27/11/2024 ás 07:30 hs

CLAIDERVEANIA MARTINS DE TOLEDO - 40342735 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 07:30 hs

CLAUDENICE MARIA CORREA - 326703329 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 10:30 hs

CLEBER FEIJO SILVA - 42585079 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 04/11/2024 ás 09:00 hs

CLECIO DE SA LOPES - 28307172 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 14:30 hs

CRISTIANE APARECIDA ROCHA DE DEUS - 27296515 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 07:30 hs

CRISTINA SILVA DOS SANTOS - 34415693 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 ás 
13:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIEL AUGUSTO CARNEVALLI - 47966249 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 ás 
13:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELE CRISTIANE WAGNER - 329371216 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 08:30 hs

DANIELE MARTINS SOUTO - 41973244 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 10:00 hs

DANIELE MARTINS SOUTO - 41973244 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 11:00 hs

DIEGO AUGUSTO DOS SANTOS - 52833009 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 13:00 hs
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MARCIA MARIA PIRES RAMPO - 22637994 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 09:30 hs

MARCIANA IZABELA DE ATTILIS FERREIRA MAZEO - 
18490795 - Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPAR-
TAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO 
PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP 
- SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 27/11/2024 ás 08:00 hs

MARCOS ANDRE LEITE BRAGA - 59914167 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 09:30 hs

MARCOS DA SILVA SOUZA - 15781210 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:40 hs

MARCOS DA SILVA SOUZA - 15781210 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:40 hs

MARGARETE JULIANA MACHADO DA SLIVEIRA ZIBORDI 
- 22824597 - Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPAR-
TAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO 
PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP 
- SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 19/11/2024 ás 07:30 hs

MARIA FERNANDA DI GIOVANNI - 44665222 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 14:10 hs

MARIA RITA CAPEL - 7567613 - Fica convocado(a) a com-
parecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO 
ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA 
DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 15:14 hs

MARIA RITA DE CAMPOS DONALTE SANTOS - 22309507 
- Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 27/11/2024 ás 09:30 hs

MARIANA BERGAMO CARAMEZ - 35115769 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 ás 
13:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANGELA FREDIANI MOTTA - 13908381 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 25/11/2024 ás 14:00 hs

MARINES DA SILVA DE MACENA - 34912784 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 11:45 hs

MARLENE BASSO RODRIGUES - 19496648 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 11:30 hs

MARLI DOS SANTOS VIANA - 24778752 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:00 hs

MARLI DOS SANTOS VIANA - 24778752 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:30 hs

MARLI DOS SANTOS VIANA - 24778752 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 09:00 hs

LUCIMARA MARIA BRASIL DONATI - 29093303 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 13/11/2024 ás 08:30 hs

LUCY DE BARROS FERREIRA - 24401538 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 09:45 hs

LUECIO COSTA DOS SANTOS - 32516746 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 09:00 hs

LUIS ANTONIO NATALIO - 16604408 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 10:30 hs

LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA FONTES - 48905076 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 09:00 hs

LUIZ AUGUSTO MAGALHAES ALVES - 39897894 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, 
Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 01/11/2024 
ás 16:49 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ FABIANO PIRES MARTINS - 40274464 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 10:30 hs

LUIZ FELIPE KREHAN DA SILVA - 43523971 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 ás 
13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ GUSTAVO MOREIRA COELHO - 16217545 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 10:15 hs

MAICON CLEMENTE ESPINA - 42860003 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 ás 13:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAIRA FERNANDA GARBELOTI - 40834414 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 10:00 hs

MAIRA FERNANDA GARBELOTI - 40834414 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 11:30 hs

MARA BATISTA MARTINS - 17656528 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS 
MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLI-
CERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, 
no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia 
médica complementar de ingresso, munido de documento de 
identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO 
, do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 
10:00 hs

MARCELO BRATFISCH - 37538104 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 08:30 hs

MARCELO ISRAEL VICENTE - 25224117 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de docu-
mento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 25/11/2024 
ás 13:00 hs

MARCIA MORENO - 2584526 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço AVENIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 , - CEN-
TRO - ITAPEVA, no dia 01/11/2024 ás 08:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

KATIA ALMEIDA SILVA MEIRELES - 39658402 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 12:00 hs

KELLI CRISTINA SANTOS ROCHA - 24592495 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 07:15 hs

KELLI CRISTINA SANTOS ROCHA - 24592495 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:00 hs

KELLY ROSA DA CONCEICAO - 30482996 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 11:30 hs

LAHIS MORENO GIBELATO - 8869795 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 09:00 hs

LARISSA UCELI - 53578119 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 01/11/2024 ás 10:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEANDRO ANTONIO OLIVO - 28599494 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 13:45 hs

LEANDRO GUSMAO DA SILVA - 45888238 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 14:15 hs

LEANDRO RAMIRES RODRIGUES - 25664183 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 ás 
13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LENILZE PEREIRA DALDON - 19438929 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 10:00 hs

LEONARDO VINICIUS ARAUJO BESSA - 34485500 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 10:45 hs

LEVI MARCONDES GUSMAO - 42816324 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 13:30 hs

LIDIA SHIGUEMI OTAKI DE LARA - 23837655 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 26/11/2024 ás 07:30 hs

LUANE APARECIDA VANNUCCHI COIMBRA - 32975581 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 
ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS VINICIUS SILVA TEIXEIRA - 48782112 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 08:30 hs

LUCIANO DONIZETI CORREA - 26643986 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 09:45 hs

JOMARA JODAS MANFRIN - 16451823 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 10:00 hs

JONAS SILVA GUERALDI - 32799674 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço Rua General Osório, nº 1.430 , - CENTRO - FRANCA, 
no dia 01/11/2024 ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JORGE AUGUSTO PEREIRA DE CARVALHO - 44577374 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 11:00 hs

JOSE AUGUSTO RABELO BEUTTENMULLER - 45917266 - 
Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 25/11/2024 ás 15:00 hs

JOSIANE PEREIRA GOMES LOPES - 32622514 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 13:50 hs

JULIANA ALBUQUERQUE DIONIZIO - 43388488 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 09:30 hs

JULIANA KATIUCIA DIAS - 27268788 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 04/11/2024 ás 10:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA LEOLINA RODRIGUES NISHIYORI - 45352913 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 09:00 hs

JULIANA TABATA DE VITO - 38112487 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:45 hs

JULIANA TABATA DE VITO - 38112487 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 10:00 hs

JULIANA VOSS ROLANDO CASPAR - 44093311 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 13:00 hs

JULIANO RIAN CUSTODIO MALTA - 45766280 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 10:00 hs

JULIO CESAR PEREIRA - 19729582 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:00 hs

JULIO CESAR PEREIRA - 19729582 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:15 hs

JULIO CESAR VALERA - 24157238 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 18/11/2024 ás 10:00 hs

KATIA ALMEIDA SILVA MEIRELES - 39658402 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 11:00 hs
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SONIA JESUS FARIA - 25759661 - Fica convocado(a) a compare-
cer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO 
sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO 
- SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para 
a realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO 
, do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 10:30 hs

SONIA JESUS FARIA - 25759661 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 11:45 hs

TANIA DOLORES PIRES CARDOSO - 16745109 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 04/11/2024 ás 10:30 hs

TATIANA DE OLIVEIRA CUNHA - 27889060 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 08:30 hs

TATIANE DOS SANTOS CONCEICAO DE OLIVEIRA - 35333757 
- Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 04/11/2024 ás 08:30 hs

THAINA MARIA CIAMPA - 40918397 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 11/11/2024 ás 08:00 hs

THAIS DOS REIS FIDELIS - 40223094 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 
02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 
ás 12:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THARINY OLIVEIRA ROCHA - 36621602 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 05/11/2024 ás 08:30 hs

THIAGO DA ROCHA FONSECA - 41035367 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 13:30 hs

THIAGO HENRIQUE SAMPAIO - 48895569 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 14:30 hs

THIAGO RIBEIRO MARQUES - 48061279 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 08:45 hs

THIAGO SILVA SIQUEIRA DE FARIA - 44279274 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 09:30 hs

TIAGO GARCIA BRAGA - 420128256 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO 
ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO 
CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, 
para a realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 10:30 hs

VALTER GOMES DE SOUZA - 32857497 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO 
ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO 
CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, 
para a realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:00 hs

VALTER GOMES DE SOUZA - 32857497 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 09:30 hs

VANESSA BITO - 32751932 - Fica convocado(a) a compa-
recer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO 
ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA 
DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 05/11/2024 ás 09:30 hs

RODRIGO PINTO DE ALVARENGA - 32298037 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 08:00 hs

ROGERIO JOSE EMILIO - 40941469 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 
02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 
ás 10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROGERIO RODRIGUES DA COSTA - 24835400 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RONALDO ADRIANO MIRANDA - 32387413 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 14:30 hs

RONALDO ADRIANO DE FARIA - 44956866 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 14:20 hs

ROSANGELA APARECIDA DE JESUS - 23263632 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 09:30 hs

ROSANGELA APARECIDA DE JESUS - 23263632 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 11:15 hs

ROSICLEIA MAGRINI DOS SANTOS - 225616898 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 27/11/2024 ás 09:00 hs

SAMUEL ELIAS GOMES - 40022001 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 08:00 hs

SANDRO JOAO RODRIGUES - 26357235 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 25/11/2024 ás 14:30 hs

SARA OLIVEIRA SAGIN - 16785663 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 26/11/2024 ás 08:00 hs

SILENE TEIXEIRA MACENA - 33519865 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 26/11/2024 ás 09:30 hs

SILVANA APARECIDA ALVES - 12102841 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:20 hs

SILVANA APARECIDA ALVES - 12102841 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 09:45 hs

SILVIA BEATRIZ VASCONCELOS DE CARVALHO SOUZA 
- 58528431 - Fica convocado(a) a comparecer no DPME - 
DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV 
PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO 
PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a 
realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 
ás 14:30 hs

SILVIA HELENA LOPES DE OLIVEIRA - 26728091 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 01/11/2024 
ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO CESAR ROCHA GOMES - 12121814 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 25/11/2024 ás 13:30 hs

PAULO EFRAIN ANTONIO - 41478640 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO 
ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO 
CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, 
para a realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 07:00 hs

PAULO EFRAIN ANTONIO - 41478640 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO 
ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO 
CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, 
para a realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 07:30 hs

PAULO RENATO DE SOUZA - 22219035 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 10:00 hs

PETERSON DE SOUSA PEREIRA - 25641816 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 09:15 hs

PETERSON DE SOUSA PEREIRA - 25641816 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 10:30 hs

PRISCILA CORDEIRO CAPIZANI - 47872421 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 10:30 hs

RAQUEL BARROS GOMES PEREIRA - 23915038 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 13:30 hs

RAQUEL BARROS GOMES PEREIRA - 23915038 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 13:40 hs

REGINALDO FERREIRA MACHADO - 20871836 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 11:00 hs

RENAN SILVA SOARES - 49270676 - Fica convocado(a) a compa-
recer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTA-
DO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO 
- SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para 
a realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO 
, do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 09:00 hs

RENATA ABUD BARBOSA DE MOURA - 43170491 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 14:00 hs

ROBERTO UEMURA - 21891991 - Fica convocado(a) a comparecer 
no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito 
à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO 
PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a 
realização de perícia médica complementar de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios médi-
cos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 13:15 hs

ROBERTO UEMURA - 21891991 - Fica convocado(a) a compare-
cer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO 
sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO 
- SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para 
a realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO 
, do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 13:20 hs

RODEVAL ALVES DA SILVA - 53521732 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 11/11/2024 ás 09:30 hs

RODRIGO NERY VALINI - 28941616 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 10:30 hs

MELINA MARIM DOS SANTOS SILVA - 34032195 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHELLE SOLPOSTO PEDROSO DA ROCHA - 40866240 - 
Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 14:00 hs

MIKAELE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS - 40887296 
- Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 08:00 hs

MIRIAM DANTZGER - 42496298 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 
02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 
ás 12:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MIRIAN PADILHA DA SILVA - 34928903 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 09:00 hs

NATALIA FERREIRA FARIA - 38516115 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 19/11/2024 ás 08:00 hs

NATALIA MENDES SILVA - 37626194 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 14:00 hs

NAYLA THAIS DE OLIVEIRA PIRATININGA - 55888112 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 06/11/2024 ás 09:30 hs

NELMA BOMFIM OLIVEIRA - 15122706 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 08:30 hs

NELMA BOMFIM OLIVEIRA - 15122706 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 09:00 hs

NELSON JOSE APARECIDO DE SOUZA JUNIOR - 44212699 
- Fica convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO 
DE PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 14:15 hs

NELSON PIMENTEL DE LIMA JUNIOR - 42955603 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 14:30 hs

NEWTON CESAR DE LIMA - 15487714 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 26/11/2024 ás 10:00 hs

PATRYCK ALVES DA SILVA - 39673904 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO 
ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA DO 
CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, 
para a realização de perícia médica complementar de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , 
do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 11:30 hs

PAULA EUGENIO SALES - 20596514 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 09:20 hs

PAULA EUGENIO SALES - 20596514 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 10:30 hs
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NÚCLEO DE PROCESSOS ADMINISTRAIVOS
DETRAN/SP
 CITAÇÃO
Processo Administrativo nº 140.00133155/2024-11
Na qualidade de Presidente deste feito e incumbido da 

apuração dos fatos constantes do Processo Administrativo 
Sancionatório em epígrafe, instaurado em desfavor dos Interes-
sados: PLACALESTE COMERCIO DE PLACAS LTDA, nome CNPJ: 
36.448.912/0001-78, e seus representante legais MARCOS 
KOICHI YOSHIDA, venho pelo presente instrumento NOTIFICAR-
-LOS, diante tentativa de notificação eletrônica infrutífera, para 
apresentação de Defesa Preliminar no prazo de 15 dias úteis 
contados da publicação desta notificação. Deverá ser encami-
nhado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI), devendo ser 
protocolizado como "REQUERIMENTO - ACESSO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO, PROCESSO DE APURAÇÃO 
PRELIMINAR E RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO".

São Paulo, na data da assinatura eletrônica
JESIKA RIBEIRO DA SILVA
DIRETORA TECNICA I
NÚCLEO DE PROCESSOS ADMINISTRAIVOS
DETRAN/SP
 CITAÇÃO
Processo Administrativo nº 140.00645776/2024-43
Na qualidade de Presidente deste feito e incumbido da 

apuração dos fatos constantes do Processo Administrati-
vo Sancionatório em epígrafe, instaurado em desfavor dos 
Interessados: A.A.S.M.S COMERCIO DE PLACAS LTDA, CNPJ: 
002.145.021/0001-20, e seus representante legais SIMEIA MAR-
TINS DA SILVA, venho pelo presente instrumento NOTIFICAR-
-LOS, diante tentativa de notificação eletrônica infrutífera, para 
apresentação de Defesa Preliminar no prazo de 15 dias úteis 
contados da publicação desta notificação. Deverá ser encami-
nhado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI), devendo ser 
protocolizado como "REQUERIMENTO - ACESSO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO, PROCESSO DE APURAÇÃO 
PRELIMINAR E RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO".

São Paulo, na data da assinatura eletrônica
JESIKA RIBEIRO DA SILVA
DIRETORA TECNICA I
NÚCLEO DE PROCESSOS ADMINISTRAIVOS
DETRAN/SP
 CITAÇÃO
Processo Administrativo nº 140.00031963/2024-45
Na qualidade de Presidente deste feito e incumbido da 

apuração dos fatos constantes do Processo Administrativo 
Sancionatório em epígrafe, instaurado em desfavor dos Interes-
sados: EMPLAKE COMERCIO DE PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA, 
CNPJ: 002.145.021/0001-20, e seus representante legais SAN-
DRA IGNÁCIO ALVES ALKINE, venho pelo presente instrumen-
to NOTIFICAR-LOS, diante tentativa de notificação eletrônica 
infrutífera, para apresentação de Defesa Preliminar no prazo de 
15 dias úteis contados da publicação desta notificação. Deverá 
ser encaminhado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
devendo ser protocolizado como "REQUERIMENTO - ACESSO 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO, PROCESSO 
DE APURAÇÃO PRELIMINAR E RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO".

São Paulo, na data da assinatura eletrônica
JESIKA RIBEIRO DA SILVA
DIRETORA TECNICA I
NÚCLEO DE PROCESSOS ADMINISTRAIVOS
DETRAN/SP

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DE METROLOGIA LEGAL 
E DE FISCALIZAÇÃO
 Centro de Produtos Pré-Medidos
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: M B DE L DOS SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 38.137.672/0001-16
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 04/11/2024
Horário do Exame: 09h
Produto: “SACO PARA LIXO-5 Un” da marca “HOUSE”
Termos de coleta: 1914223
Local das coletas: SINCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Endereço das Coletas: Av. Marginal, 2304 - Ubatuba /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empresa 

notificada, que deverá comparecer munido de documento de iden-
tidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e RG, 
em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizando-o a 
retirar documentos e dar destino ao produto referente ao termo de 
coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/proprietá-
rio, deverá levar cópia do contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: M S DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA -
CNPJ: 21.004.509/0001-82
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 04/11/2024
Horário do Exame: 14h
Produto: “SACOS PARA LIXO 40UN -” da marca “UNO”
Termos de coleta: 1914224
Local das coletas: SINCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Endereço das Coletas: Av. Marginal, 2304 - Ubatuba /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empre-

sa notificada, que deverá comparecer munido de documento de 
identidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e 
RG, em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizan-
do-o a retirar documentos e dar destino ao produto referente ao 
termo de coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/
proprietário, deverá levar cópia do contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: AÇÚCAR NÚMERO UM S.A
CNPJ: 19.697.908/0002-05
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 05/11/2024
Horário do Exame: 11h
Produto: “AÇUCAR-1 kg ” da marca “GLOBO”
Termos de coleta: 1914211
Local das coletas: SUPERMERCADO LEAL DO VALE LTDA
Endereço das Coletas: R. Rodrigues Alves, 295 - Tremembé /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

MARIANA FATIMA POLINSKI - 46074834 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 
02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 
ás 12:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ENFERMEIRO C 
, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

MICHELLY NUNES LIMA TEIXEIRA - 497116637 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 12:50 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ENFERMEI-
RO C , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

MONIQUE ARANTES GUIMARAES - 17057901 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 11:20 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PSICOLOGO 
DO TRABALHO , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

PRISCILLA DE SOUZA KREUSCH - 4539520 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 12:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: ENFERMEIRO C , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS.

RAFAELLA RICARDO DA SILVA - 41204996 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

RODRIGO SOARES LEITE - 384012425 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 02, 
- VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 ás 13:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE ENFER-
MAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

ROSANGELA TEIXEIRA DE CARVALHO - 290328214 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 11:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

ROSENEIDE OLIVEIRA SIQUEIRA - 302317648 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 10:50 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

SEBASTIANA GOMES DE SOUSA - 390008886 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 12:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

WILLIAM RICARDO CASSIANO - 470957864 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO
 CITAÇÃO
Processo Administrativo nº 140.00531730/2024-48
Na qualidade de Presidente deste feito e incumbido da apu-

ração dos fatos constantes do Processo Administrativo Sancio-
natório em epígrafe, instaurado em desfavor dos Interessados: 
PLAKAR COMERCIO DE PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA CNPJ: 
36.356.057/0001-75, e seu representante legal VINICIUS TADEU 
GOMES DOS REIS, venho pelo presente instrumento NOTIFICAR-
-LOS, diante tentativa de notificação eletrônica infrutífera, para 
apresentação de Defesa Preliminar no prazo de 15 dias úteis 
contados da publicação desta notificação. Deverá ser encami-
nhado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI), devendo ser 
protocolizado como "REQUERIMENTO - ACESSO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO, PROCESSO DE APURAÇÃO 
PRELIMINAR E RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO".

São Paulo, na data da assinatura eletrônica
JESIKA RIBEIRO DA SILVA
DIRETORA TECNICA I
NÚCLEO DE PROCESSOS ADMINISTRAIVOS
DETRAN/SP
 Despacho nº 1482/2024-DETRAN-SDR-PRC-EPIV
Processo Administrativo nº 140.00036632/2024-00
Na qualidade de Presidente deste feito e incumbido da 

apuração dos fatos constantes do Processo Administrativo 
Sancionatório em epígrafe, instaurado em desfavor dos Interes-
sados: nome da empresa, nome CNPJ: 36.333.089/0001-55, e 
seus representante legais ALESSANDRO LOURENÇO FERREIRA 
e JANECI NAVA FERREIRA, venho pelo presente instrumento 
NOTIFICAR-LOS, diante tentativa de notificação eletrônica infru-
tífera, para apresentação de Defesa Preliminar no prazo de 15 
dias úteis contados da publicação desta notificação. Deverá 
ser encaminhado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
devendo ser protocolizado como "REQUERIMENTO - ACESSO 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO, PROCESSO 
DE APURAÇÃO PRELIMINAR E RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO".

São Paulo, na data da assinatura eletrônica
JESIKA RIBEIRO DA SILVA
DIRETORA TECNICA I
NÚCLEO DE PROCESSOS ADMINISTRAIVOS
DETRAN/SP
 Despacho nº 1485/2024-DETRAN-SDR-PRC-EPIV
Processo Administrativo nº 140.00558200/2024-47
Na qualidade de Presidente deste feito e incumbido da apu-

ração dos fatos constantes do Processo Administrativo Sancio-
natório em epígrafe, instaurado em desfavor dos Interessados: 
EMPLACAMENTOS GUACU LTDA, nome CNPJ: 38.014.350/0001-
80, e seus representante legais: FRANCISCO GRANGUELLI 
JUNIOR e IZAURA DE SOUZA RODRIGUES, venho pelo presente 
instrumento NOTIFICAR-LOS, diante tentativa de notificação 
eletrônica infrutífera, para apresentação de Defesa Preliminar no 
prazo de 15 dias úteis contados da publicação desta notificação. 
Deverá ser encaminhado via Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI), devendo ser protocolizado como "REQUERIMENTO - 
ACESSO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO, 
PROCESSO DE APURAÇÃO PRELIMINAR E RELATÓRIO DE FIS-
CALIZAÇÃO".

São Paulo, na data da assinatura eletrônica
JESIKA RIBEIRO DA SILVA
DIRETORA TECNICA I

DANIEL DOS SANTOS ROCHA - 436311240 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 13:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

ELAINE COSTA ALVES - 15318693 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 
02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 
ás 10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ENFERMEIRO C 
, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

ELISANGELA PELLENZ - 5553771553 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 02, 
- VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 ás 11:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE ENFER-
MAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

GRASIELE APARECIDA BERNARDO FERREIRA - 270161910 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO 
PENA - 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no 
dia 01/11/2024 ás 11:50 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

GUILHERME DAVO FRANCO DE ALMEIDA - 570166184 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO 
PENA - 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no 
dia 01/11/2024 ás 13:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

JAISA OLIVEIRA CHAVES - 652621880 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 
02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 
ás 10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: NUTRICIONISTA 
, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

JANE CRISTINA APARECIDA MACEDO - 329541286 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 11:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

JEFFERSON GONCALVES TERRA - 344454034 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 11:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

JESSICA MUDO ANDRADE - 46283976 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 
02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 
ás 13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ENFERMEIRO C 
, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

JOAO PEDRO DE ARAUJO SCHMIDT SIMOES - 539913959 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO 
PENA - 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, 
no dia 01/11/2024 ás 09:00 hs, para a realização de perícia 
médica para fins de ingresso, munido de documento de identi-
dade original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: TECNICO EM ADMINISTRACAO , do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS.

JOSIANE PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO GONCALVES 
- 48564249 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE 
- CAMPINAS, no dia 01/11/2024 ás 10:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: ENFERMEIRO C , do(a) UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE CAMPINAS.

JULIA VIEIRA DA SILVA - 537215992 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 02, 
- VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 ás 08:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE ENFER-
MAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

JULIANA ARAUJO DA CUNHA - 423094890 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 09:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

LETICIA SALLES DA SILVA - 398240565 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 
02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 
ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNI-
CO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS.

LUCIMAR OLIVEIRA DE CARVALHO - 297278277 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

MAIRA CAROLINA DOS SANTOS DE CERQUEIRA - 
6224248535 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - 
CAMPINAS, no dia 01/11/2024 ás 13:10 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento de 
identidade original com foto e exames/ relatórios médicos solici-
tados. Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS.

MARIA ALINE ALVES - 620597124 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 
02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 
ás 10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ENFERMEIRO C 
, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

MARIA AUGUSTA MACHADO CARNEVALLI - 293623909 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO 
PENA - 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, 
no dia 01/11/2024 ás 08:00 hs, para a realização de perícia 
médica para fins de ingresso, munido de documento de identi-
dade original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: TECNICO EM ADMINISTRACAO , do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS.

VANESSA DA GRACA MONTALVAO MELO - 50891826 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 18/11/2024 ás 13:30 hs

VANESSA GONCALVES A CARDOSO - 40331752 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 26/11/2024 ás 09:00 hs

WASHINGTON LUIZ ALVES ANTONIO - 43465558 - Fica 
convocado(a) a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE 
PERICIAS MEDICAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS 
S/N, - GLICERIO - VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO 
PAULO, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar de ingresso, munido de documen-
to de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO. Dias: 08/11/2024 ás 11:00 hs

WILLIAM BATISTA GOMES - 53256882 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no dia 
07/11/2024 ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAM PORTES DE MELO - 42498934 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 13:00 hs

WILLIAM PORTES DE MELO - 42498934 - Fica convocado(a) 
a comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDI-
CAS DO ESTADO sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO 
- VARZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) 
dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica 
complementar de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETA-
RIA DA EDUCACAO. Dias: 12/11/2024 ás 13:00 hs

WILLIAN IZIDIO ALMEIDA - 41599004 - Fica convocado(a) a 
comparecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS 
DO ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VAR-
ZEA DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 13:10 hs

ZORAIDE VALERIO - 23004662 - Fica convocado(a) a com-
parecer no DPME - DEPARTAMENTO DE PERICIAS MEDICAS DO 
ESTADO, sito à AV PREFEITO PASSOS S/N, - GLICERIO - VARZEA 
DO CARMO - SAO PAULO / SP - SAO PAULO, no(s) dia(s) e 
horário(s) abaixo, para a realização de perícia médica comple-
mentar de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO. Dias: 07/11/2024 ás 11:15 hs

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
FERNANDA MAYARA NOGUEIRA - 336597915 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA MAESTRO CARLOS 
NARDELLI, Nº 148, - ALTO DA BOA VISTA - RIBEIRAO PRETO, no dia 
01/11/2024 ás 16:04 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROFESSOR 
DOUTOR , do(a) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

LIVIA MIRANDA DE PAULO - 446712887 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR , do(a) UNI-
VERSIDADE DE SAO PAULO.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
AMANDA CHRISTIANO FRANCO - 321898722 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 09:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE 
ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

ANANDA GIOVANA CABRAL SILVA - 422806912 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 10:30 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: NUTRICIO-
NISTA , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

ANATALLE ALVES DA PAIXAO RODRIGUES - 129824355 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO 
PENA - 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no 
dia 01/11/2024 ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

BRUNA CARINA BLANCO LIMA - 387331098 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 12:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.

CAROLINE REIS DE SOUZA - 494893606 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 02, 
- VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 01/11/2024 ás 12:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE ENFER-
MAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

CASSIA GABRIELLE MORAES DOS SANTOS FERREIRA - 
4148401366 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
RUA AFONSO PENA - 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - 
CAMPINAS, no dia 01/11/2024 ás 08:50 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento de 
identidade original com foto e exames/ relatórios médicos solici-
tados. Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS.

CELIA ALEXANDRE DA SILVA - 402163667 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AFONSO PENA 
- 1103 - SALA 02, - VILA NOVA SAO JOSE - CAMPINAS, no dia 
01/11/2024 ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
TECNICO DE ENFERMAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS.
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8.4. além disso, verificou-se que alguns serviços não haviam 
sido realizados, embora os pagamentos tenham sido autorizados 
pela recorrente. As correções só ocorreram após a intervenção 
da Administração.

8.5. por fim, a recorrente tentou alegar que a rescisão do 
contrato, faltando apenas um mês para seu término natural, 
contrariava os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
No entanto, a Administração Pública tem o dever de zelar pelo 
fiel cumprimento do contrato, não podendo permanecer inerte 
diante de inadimplências. Dessa forma, a rescisão foi considera-
da válida e justificada.

8.6. diante da análise, o recurso foi recebido, mas, no méri-
to, indeferido, uma vez que não foram apresentados fatos ou 
argumentos capazes de reformar a decisão de rescisão unilateral 
do contrato.

8.7. importa evidenciar entendimento contido no Ofício nº 
CIAP-052/421/24 (0042131351), de que “a simples discordância 
da Recorrente sobre a decisão proferida não elide as refutações 
da Administração”;

8.8. concluindo:
8.8.1. importa ressaltar que a superveniência de fato 

excepcional ou imprevisível, assim como o impedimento de 
execução do contrato por fato ou ato de terceiro, que – deve-se 
frisar – nunca se pode presumir, não está comprovada em abso-
lutamente nada nos autos, nem de forma mínima ou indiciária;

8.8.2. não se pode perder de vista que em toda e qual-
quer contratação vige o princípio do “pacta sunt servanda”, 
exigindo-se, portanto, que os termos avençados sejam fielmente 
cumpridos pelas partes, valendo aqui inclusive ressaltar que essa 
exigibilidade de satisfação plena das obrigações e das condições 
explícitas no instrumento convocatório - na hipótese de figurar 
a Administração Pública como contratante - são fatores de 
extrema relevância, já que, por certo, influenciaram diretamente 
na participação pretérita de eventuais licitantes interessados;

8.8.3. com a devida “venia”, simplesmente não é concebí-
vel que a empresa recorrente - (i) detentora de aptidão técnica 
suficiente para elaborar uma proposta financeira adequada, 
capaz de fazer frente às exigências editalícias, e, ainda, (ii) 
conhecedora dos termos avençados desde a abertura da 
licitação precedente - deixe de executar os serviços para os 
quais fora contratada em sua totalidade, invocando alegações 
cingidas à retórica, norteadas no acolhimento das assertivas, 
mas que não vieram, todavia, acompanhadas de documentos 
apropositados, capazes de avalizar as circunstâncias justifican-
tes a que faz, isoladamente, referência, conforme exposto na 
decisão da autoridade competente que - fundamentada em um 
denso conjunto de pareceres técnicos - afastou “in totum” as 
alegações da recorrente;

8.8.4. assim, evidenciado o atendimento às disposições 
legais e editalícias nos atos administrativos praticados sob 
o crivo do Dirigente da UGE 180164 - CIAP, compete a esta 
Autoridade “Ad quem” deliberar, nesta oportunidade, pela 
retidão da decisão ora combatida, uma vez que teve regular 
processamento, observados, inclusive, os requisitos imprescin-
díveis à sua validade.

9. “Ex positis”:
9.1. considerando o supremo e indisponível interesse 

público;
9.2. considerando os pressupostos recursais sedimentados 

no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, e no artigo 109, § 4º, da Lei 
Federal nº 8.666/93;

9.3. considerando a “expertise” e a finalidade precípua 
do Centro Integrado de Apoio Patrimonial (CIAP) frente às 
construções, reformas e aquisições de imóveis da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo, e a sua vasta produção documental;

9.4. ACOLHO, como razão de decidir, a manifestação do 
Órgão Contratante (0042131351) e, assim, sob a fundamenta-
ção “per relationem”, CONHEÇO do RECURSO ADMINISTRATI-
VO interposto pela empresa Stuqui Engenharia e Construções 
- EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 28.186.370/0001-84, contudo, 
no mérito, DECIDO NEGAR-LHE PROVIMENTO, por não apresen-
tar razões de fato e de direito capazes de ensejar a reforma da 
decisão adotada pela Administração perante o contrato adminis-
trativo em testilha. (DESPACHO Nº DF-356/10/24).

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE FINANÇAS
COMUNICADO
ATO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Referência: 1) Processo SEI nº 057.00135043/2023-36;
2) Protocolo nº DF-2024/0662;
Interessado: Centro Integrado de Apoio Patrimonial (UGE 

180164 – CIAP).
1. Trata-se da análise de RECURSO ADMINISTRATIVO inter-

posto pela empresa CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
SA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.146.648/0001-20, em face da 
rescisão contratual praticada unilateralmente pelo Dirigente da 
UGE 180164 - Centro Integrado de Apoio Patrimonial (CIAP), nos 
termos do Despacho nº CIAP-078/421/24 (0038869379).

2. Cumpre consignar que a empresa em tela, vencedora 
de licitação precedente, celebrou o Termo de Contrato nº CIAP-
012/41/22 (6958733, fls. 1005/1025) com a Administração, para 
o gerenciamento e fiscalização das obras de reforma e restaura-
ção do Arquivo, da Biblioteca Geral e do Auditório do Comando 
de Policiamento de Choque (CPChq). O contrato foi celebrado 
conforme a Tomada de Preços nº CIAP-164/0037/21.

3. Conforme relatado pelo Fiscal do Contrato, a contratada 
serviços com diversas inconsistências, ocasionando pagamentos 
indevidos à empresa executora da obra. Além disso, a empresa 
emitiu um parecer favorável para o Termo de Recebimento Pro-
visório (TRP) sem que as falhas detectadas nos serviços fossem 
corrigidas, comprometendo a qualidade da fiscalização, condi-
ção que, dentre outros ilícitos contratuais descritos nos autos, 
concorreu para a devida instauração do Processo Rescisório nº 
CIAP-014/421/24.

4. Em prestígio aos Princípios do Contraditório e da Ampla 
Defesa, insculpidos no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Fede-
ral, a empresa contratada foi notificada acerca da intenção do 
Dirigente em rescindir unilateralmente o ajuste (0034890333), 
apresentando suas razões de defesa (0035505217).

5. Juntou-se aos autos o Parecer Referencial CJ/PM nº 
2/2018 e respectivas alterações (0037093198 e 0037093554), 
elaborados pela Consultoria Jurídica da Polícia Militar, nos 
termos da Resolução PGE nº 29, de 23DEZ15, uma vez que o 
caso em testilha se enquadra nos parâmetros e pressupostos da 
sobredita manifestação jurídica.

6. Superados os lastros da dilação probatória, sobreveio 
por parte da Autoridade instauradora, conforme o Despacho 
nº CIAP-078/421/24 (0038869379), a decisão de rescindir 
unilateralmente o Contrato nº CIAP-012/41/22, com fulcro no 
artigo 78, incisos I, II, III, V e VII, da Lei Federal nº 8.666/93, cuja 
publicidade foi realizada por meio do Diário Oficial do Estado 
(0040033141), com a intimação à interessada (0040431561).

7. Entrementes, em decorrência de sua irresignação ante o ato 
administrativo praticado - contrário ao seu interesse -, a contratada, 
no uso da faculdade que lhe é legalmente assegurada pelo artigo 
109, inciso I, alínea “e”, da Lei Federal nº 8.666/93, interpôs Recurso 
Administrativo (0041068638), a fim de ver desfeita à rescisão con-
tratual “sub examine”, que foi recebido pela Autoridade “A quo” e 
encaminhado a esta Autoridade “Ad quem”, para análise e delibe-
ração, por intermédio do Ofício nº CIAP-363/10/24 (0043995405).

8. É a síntese do necessário. FUNDAMENTO e DECIDO:
8.1. com fidelidade ao contido nos autos deste processo, 

restou demonstrado, sob o crivo do contraditório e da ampla 
defesa, o efetivo descumprimento das obrigações pactuadas 
pela contratada, cabendo, implacavelmente, à Administração 
Pública, em homenagem ao princípio da legalidade, atender 
ao ditame previsto no artigo 77, da Lei Federal nº 8.666/93, 
“in verbis”:

6. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CREDENCIA-
MENTO -

via internet, por meio do endereço eletrônico: www.poli-
ciamilitar.sp.gov.br e afixação da relação dos credenciados em 
local de fácil acesso e visualização, nas instalações da Diretoria 
de Educação e Cultura da Polícia Militar.

28NOV24
7. PERÍODO PARA IMPETRAÇÃO DE RECURSOS DEVIDO AO 

RESULTADO FINAL DO CREDENCIAMENTO
29NOV24 a 03DEZ24
8. PERÍODO DE ANÁLISE DOS RECURSOS
04NOV24 a 06DEZ24
9. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECUR-

SOS (se houver) -
via internet, por meio do endereço eletrônico: www.poli-

ciamilitar.sp.gov.br e afixação da relação dos credenciados em 
local de fácil acesso e visualização, nas instalações da Diretoria 
de Educação e Cultura da Polícia Militar

09DEZ24
10. PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CREDENCIA-

MENTO EM DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
10DEZ24
2. Publique-se em DOESP para conhecimento e devida 

execução.
VICTOR ALESSANDRO FERREIRA FEDRIZZI
Cel PM Diretor de Educação e Cultura
 Diretoria de Finanças
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE FINANÇAS
COMUNICADO
ATO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Referência: 1) Processo SEI nº 057.00017989/2023-11;
                     2) Protocolo nº DF-2024/0635;
Interessado: Centro Integrado de Apoio Patrimonial (UGE 

180164 - CIAP).
1. Trata-se da análise de Recurso Administrativo interposto 

pela empresa Stuqui Engenharia e Construções - EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 28.186.370/0001-84, em face da rescisão con-
tratual praticada unilateralmente pelo Dirigente da UGE 180164 
- Centro Integrado de Apoio Patrimonial (CIAP), nos termos do 
Despacho nº CIAP-073/421/23 (0039330767).

2. Cumpre consignar que a empresa em tela, vencedora 
de licitação precedente, celebrou o Termo de Contrato nº 
CIAP-013/41/23 (Processo sei! nº 057.00020926/2023-42, docu-
mento sei! nº 1559532) com a Administração, objetivando o 
Gerenciamento/Fiscalização das obras de execução de reforma 
das instalações elétricas do Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana Quatro (CPA/M-4), localizado à Avenida Amador 
Bueno da Veiga, 2.774 - Vila Esperança - São Paulo - SP.

3. Conforme relatado na Parte nº CIAP-123/41/23 
(0028183904), a contratada, na condição de Gerenciadora/
Fiscalizadora, inadimpliu o contrato, em síntese:

3.1. execução de alterações sem autorização: a contratada 
realizou o adiantamento da execução de partes do cronograma 
físico-financeiro sem solicitação ou autorização do Centro Inte-
grado de Apoio Patrimonial (CIAP), contrariando as cláusulas 
contratuais;

3.2. inconsistências nas medições e serviços pagos: (i) 
luminária instalada na obra foi divergente do item pago nas 
medições, causando um pagamento indevido de R$ 50.634,71; 
(ii) suportes de alumínio e quadros de distribuição não foram 
instalados conforme as medições pagas, causando outro paga-
mento indevido;

3.3. falta de fiscalização técnica: falha no acompanhamento 
técnico da obra, evidenciando a falta de “expertise” do profis-
sional designado pela empresa, conforme relatado pelo CIAP;

3.4. pagamentos indevidos de itens não instalados: paga-
mento de infraestruturas e condutores de aterramento que não 
foram instalados, gerando vários pagamentos indevidos;

3.5. conivência com a empresa executora: a contratada 
concordou com medições e solicitações de aditivos pela empresa 
executora (Empreitec), sem uma análise crítica e sem informar 
à Administração, favorecendo a conveniência da executora em 
detrimento do interesse público;

3.6. descumprimento de normas técnicas e de projeto: 
desrespeito aos desenhos de projetos, memoriais descritivos e 
normas técnicas, além da falta de boas práticas técnicas nas 
instalações elétricas e nos itens de planilha orçamentária;

3.7. desatendimento às ordens da fiscalização: desconside-
rou as determinações regulares da autoridade responsável pela 
fiscalização e acompanhamento da obra.

4. Em prestígio aos Princípios do Contraditório e da Ampla 
Defesa, insculpidos no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Fede-
ral, a empresa contratada foi notificada acerca da intenção do 
Dirigente em rescindir unilateralmente o contrato (0031898646), 
apresentando suas razões de defesa (0033100713).

5. Juntou-se aos autos o Parecer Referencial CJ/PM nº 
2/2018 e respectivas alterações (0039106757 e 0039107186), 
elaborados pela Consultoria Jurídica da Polícia Militar, nos 
termos da Resolução PGE nº 29, de 23DEZ15, uma vez que o 
caso em testilha se enquadra nos parâmetros e pressupostos da 
sobredita manifestação jurídica.

6. Superados os lastros da dilação probatória, sobreveio 
por parte da Autoridade instauradora, conforme o Despacho 
nº CIAP-073/421/24 (0039330767), a decisão de rescindir 
unilateralmente o Contrato nº CIAP-013/41/23 (Processo sei! 
nº 057.00020926/2023-42, documento sei! nº 1559532), nos 
termos do artigo 79, inciso I, combinado com os artigos 77 
e 78, incisos I, II e VII, todos da Lei Federal nº 8.666/93, cuja 
publicidade foi realizada por meio do Diário Oficial do Estado 
(0040034620), com a intimação à interessada (0040760300).

7. Entrementes, em decorrência de sua irresignação ante o 
ato administrativo praticado - contrário ao seu interesse -, a con-
tratada, no uso da faculdade que lhe é legalmente assegurada 
pelo artigo 109, inciso I, alínea “e”, da Lei Federal nº 8.666/93, 
interpôs Recurso Administrativo (0041081491), a fim de ver des-
feita à rescisão contratual “sub examine”, que foi recebido pela 
Autoridade “A quo” (0041516102 e 0041657835) nos efeitos 
devolutivo e suspensivo, e encaminhado a esta Autoridade “Ad 
quem”, para análise e deliberação, por intermédio do Ofício nº 
CIAP-052/421/24 (0042131351).

8. É a síntese do necessário. FUNDAMENTO e DECIDO:
8.1. com fidelidade ao contido nos autos deste processo, 

restou demonstrado, sob o crivo do contraditório e da ampla 
defesa, o efetivo descumprimento das obrigações pactuadas pela 
contratada, cabendo, implacavelmente, à Administração Pública, 
em homenagem ao princípio da legalidade, atender ao ditame 
previsto no artigo 77, da Lei Federal nº 8.666/93, “in verbis”:

 Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a 
sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento (grifo nosso).

8.2. a recorrente, ao apresentar seu recurso, limitou-se a rei-
terar argumentos que já haviam sido analisados e devidamente 
refutados no Despacho Rescisório, sem trazer novos elementos 
capazes de modificar a decisão anterior. Além disso, não houve 
apresentação de documentos ou provas adicionais que susten-
tassem suas alegações. A acusação de cerceamento de defesa 
também foi afastada, uma vez que a recorrente teve plena 
oportunidade de apresentar argumentos e provas em sua defe-
sa, o que refuta qualquer alegação de violação ao contraditório;

8.3. outro ponto relevante foi a incapacidade da recorrente 
de justificar as divergências entre os serviços medidos e pagos 
e os efetivamente executados, conforme apontado pelo parecer 
técnico da Administração. Essas inconsistências foram agra-
vadas pelo fato de que a recorrente procedeu a alterações no 
cronograma físico-financeiro e no projeto sem a devida anuência 
da Administração, violando as disposições contratuais;

Produto: Arroz Tipo 1;
Valor Nominal: 1kg;
Marca: Albaruska;
Termo de coleta: 1913297;
Local da coleta: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.;
Endereço da coleta: Av. Ruy Teixeira Mendes,300 –Terras de 

Piracicaba-Piracicaba-SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empresa 

notificada, que deverá comparecer munido de documento de iden-
tidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e RG, 
em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizando-o a 
retirar documentos e dar destino ao produto referente ao termo de 
coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/proprietá-
rio, deverá levar cópia do contrato social.

Em caso de não comparecimento no prazo de 24 horas após 
o exame pericial a mercadoria será doada ou inutilizada.

Maiores informações pelo telefone: (16) 3368-1406
 Notificação
Para assistir exame pericial de seu produto
S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ. Nº 64.111.206/0001-71
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999
Local do exame pericial: Delegacia de Ação Regional de São 

Carlos do Instituto de Pesos e Medida do Estado de São Paulo, 
situada à Rua Raimundo Correa,1229, Vila Marcelino, São Carlos SP

Data dos Exames: 05-11-2024
01) Horário do exame: 9h15min;
Produto: Queijo Ralado Grosso;
Valor Nominal: 500g;
Marca: Teixeira;
Termo de coleta: 1913303;
Local da coleta: D Nastaro Supermercados Eireli ;
Endereço da coleta: Av. Taubaté,488 – Perdizes - Piracicaba-SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empresa 

notificada, que deverá comparecer munido de documento de iden-
tidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e RG, 
em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizando-o a 
retirar documentos e dar destino ao produto referente ao termo de 
coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/proprietá-
rio, deverá levar cópia do contrato social.

Em caso de não comparecimento no prazo de 24 horas após 
o exame pericial a mercadoria será doada ou inutilizada.

Maiores informações pelo telefone: (16) 3368-1406
 Notificação
Para assistir exame pericial de seu produto
JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZAÇÃO DE 

CAFES LTDA
CNPJ. Nº 02.333.707/0049-90
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999
Local do exame pericial: Delegacia de Ação Regional de São 

Carlos do Instituto de Pesos e Medida do Estado de São Paulo, situada 
à Rua Raimundo Correa,1229, Vila Marcelino, São Carlos SP

Data dos Exames: 05-11-2024
01) Horário do exame: 9h45min;
Produto: Café Torrado e Moído;
Valor Nominal: 500g;
Marca: Caboclo;
Termo de coleta: 1913307;
Local da coleta: Pague Menos Com. De Alim. Ltda ;
Endereço da coleta: Av. Dona Francisca,333 –Vila Rezende 

- Piracicaba-SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empresa 

notificada, que deverá comparecer munido de documento de iden-
tidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e RG, 
em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizando-o a 
retirar documentos e dar destino ao produto referente ao termo de 
coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/proprietá-
rio, deverá levar cópia do contrato social.

Em caso de não comparecimento no prazo de 24 horas após 
o exame pericial a mercadoria será doada ou inutilizada.

Maiores informações pelo telefone: (16) 3368-1406

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 8 - Presidente Prudente
 DEINTER 8 – PRESIDENTE PRUDENTE
Despacho do Delegado de Polícia Diretor, de 

30/11/2024
Ratificação:
PROC. DSP 138/13 – SEI 058.00000047/2023-76
Com fulcro no artigo 26 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alte-

rações, para que surtam os devidos efeitos legais, conforme Parecer 
Referencial CJ nº 02/24, RATIFICO o ato de aditamento declarado 
pela Senhora Delegada Seccional de Polícia de Pres. Prudente, 
Dirigente da UGE 180112, com fundamento no Artigo 57, § 4º do 
referido diploma legal, referente ao Processo DSP nº. 138/13 – SEI 
058.00000047/2023-76, para a locação do prédio que abriga a 
Delegacia de Defesa da Mulher de Presidente Prudente.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Educação e Cultura
 PORTARIA NºDEC-011/24/24
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE DOCEN-

TES CIVIS NOS CURSOS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR DA PMESP 
- ADITAMENTO.

1. O Diretor de Educação e Cultura da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, nos termos do artigo 15 da Lei Comple-
mentar nº 1.036, de 11 de janeiro de 2008, em consonância com 
os incisos II e XII, do artigo 8º, do Decreto Estadual nº 54.911, 
de 14 de outubro de 2009, e inciso VIII, do artigo 45, do Regula-
mento Geral da Polícia Militar (R-1-PM), aprovado pelo Decreto 
7.290, de 15 de dezembro de 1975, em atenção ao Edital nº 
DEC-001/24/24, aprovado pela Portaria nº DEC-008/24/24, altera 
o anexo "A" da publicação constante no Diário Oficial do Estado 
(DOESP) nº 197, de 11 de outubro de 2024, que compõe o Calen-
dário Geral do processo em epígrafe de como constou para:

[...]
ANEXO "A" DO EDITAL Nº DEC-001/24/24
CRONOGRAMA GERAL
1. PERÍODO DE INSCRIÇÕES
14OUT24 a 08NOV24
2.DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA VALIDAÇÃO DAS INS-

CRIÇÕES - via internet, por meio do endereço eletrônico: www.
policiamilitar.sp.gov.br e afixação da relação dos credenciados 
em local de fácil acesso e visualização, nas instalações da Dire-
toria de Educação e Cultura da Polícia Militar

18NOV24
3. PERÍODO PARA IMPETRAÇÃO DE RECURSOS DEVIDO A 

NÃO VALIDAÇÃO DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO
19NOV24 a 21NOV24
4. PERÍODO DE ANÁLISE DOS RECURSOS
22NOV24 a 26NOV24
5. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECUR-

SOS (se houver) -
via internet, por meio do endereço eletrônico: www.poli-

ciamilitar.sp.gov.br e afixação da relação dos credenciados em 
local de fácil acesso e visualização, nas instalações da Diretoria 
de Educação e Cultura da Polícia Militar

27NOV24

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 10.588.595/0010-92
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 05/11/2024
Horário do Exame: 09h
Produto: “SABONETE INTIMO DIARIO-200 ml” da marca 

“DERMACYD”
Termos de coleta: 1914215
Local das coletas: SK SUPERMERCADOS LTDA
Endereço das Coletas: Av. Solon Pereira, 500 - Aparecida /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compare-
cimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 24 
horas após a realização do exame pericial. Maiores informações 
pelo telefone: (11) 3581-2455.

 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: NGS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ: 49.363.827/0001-59
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 05/11/2024
Horário do Exame: 09h
Produto: “TOMATES SECOS 150g” da marca “AICA”
Termos de coleta: 1914225
Local das coletas: SINCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Endereço das Coletas: Av. Marginal, 2304 - Ubatuba /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: GRAN REAL ALIMENTOS LTDA – ME
CNPJ: 01.541.165/0001-33
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 05/11/2024
Horário do Exame: 14h
Produto: “FEIJÃO PRETO TIPO 1-1 kg” da marca “5 ESTRE-

LAS”
Termos de coleta: 1904936
Local das coletas: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

LTDA
Endereço das Coletas: Av. Coronel Fernando Ferreira Leite, 

1540 - Ribeirão Preto /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.
 Notificação
Para assistir exame pericial de seu produto
SÃO JOÃO ALIMENTOS LTDA
CNPJ. Nº 56.814.395/0001-10
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999
Local do exame pericial: Delegacia de Ação Regional de 

São Carlos do Instituto de Pesos e Medida do Estado de São 
Paulo, situada à Rua Raimundo Correa,1229, Vila Marcelino, 
São Carlos SP

Data dos Exames: 05-11-2024
01) Horário do exame: 10h15min;
Produto: Feijão Carioca;
Valor Nominal: 1kg;
Marca: Empório São João;
Termo de coleta: 1912180;
Local da coleta: Comercial Zaragoza Importação e Expor-

tação Ltda.;
Endereço da coleta: Av. Professora Isette Corrêa Fontão,305 

– Jd. Das Flores - São João da Boa Vista-SP
02) Horário do exame: 10h45min;
Produto: Feijão Carioca;
Valor Nominal: 1kg;
Marca: Empório São João;
Termo de coleta: 1913310;
Local da coleta: Supermercados Cavicchiolli Ltda.;
Endereço da coleta: Av. Trinta e Um de Março,741–Pauli-

céia-Piracicaba-SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Em caso de não comparecimento no prazo de 24 horas após 
o exame pericial a mercadoria será doada ou inutilizada.

Maiores informações pelo telefone: (16) 3368-1406
 Notificação
Para assistir exame pericial de seu produto
CEREALISTA ALBARUSKA LTDA
CNPJ. Nº 87.582.169/0001-85
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999
Local do exame pericial: Delegacia de Ação Regional de 

São Carlos do Instituto de Pesos e Medida do Estado de São 
Paulo, situada à Rua Raimundo Correa,1229, Vila Marcelino, 
São Carlos SP

Data dos Exames: 05-11-2024
01) Horário do exame: 8h45min;



quinta-feira, 31 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (210) – 9

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO
1º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CD Nº CPM-34/23/23
O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPM-34/23/23 

INTIMA a Dr.ª Flávia Magalhães Artilheiro, OAB/SP Nº 247.025, 
defensora constituída do Sd PM 138109-1 Danilo de Assunção 
Sampaio, do 24º BPM/M, a fim de participar da sessão de Auto 
de Qualificação e Interrogatório, novamente concedida para o 
dia 05 de novembro de 2024, às 09h30min.

Destaco que em razão da solicitação peticionada pela 
defesa para que as sessões sejam realizadas por videoconfe-
rência, será gerado link de acesso para a Dr.ª Flávia Magalhães 
Artilheiro, OAB/SP 247.025 e, enviado por meio do e-mail: 
acompanhamento@flaviaartilheiro.com.br.

Os autos se encontram à disposição no 1º Conselho Perma-
nente de Disciplina do CPM para vistas e cópias, (INTIMAÇÃO 
Nº CPM–216/19/24).

 3º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPM-025/23/24
EDITAL - INTIMAÇÃO
Acusado: Cb PM 100424-7 Rogério Arrais Bezerra, do 14ºBPM/M.
Advogado: Dr. Alfredo Vieira Júnior, OAB/SP Nº 501.947.
Na condição de Presidente do Terceiro Conselho Permanen-

te de Disciplina do Comando de Policiamento Metropolitano 
(CPM), INTIMO o defensor constituído e o acusado a compare-
cerem, no dia 3 de dezembro de 2024, às 09h00min, na sala de 
audiência do 3º Conselho Permanente de Disciplina do CPM, sito 
à Praça Coronel Fernando Prestes, nº 115, Bairro Luz, município 
de São Paulo/SP, CEP 01124-060, Prédio dos Conselhos Perma-
nentes de Disciplina, próximo à Estação Tiradentes do Metrô, 
para a audiência de inquirição das testemunhas de defesa.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 7 - Guarulhos
 26º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - Franco 

da Rocha
 NOTIFICAÇÃO O Presidente do Procedimento Disciplinar 

PD nº 26BPMM-058/106/24, INTIMA o acusado Cb PM CB PM 
981757-A Solange Socratte Chaves, e seu advogado constituído, 
Dr.(a) Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP 404.967, com escritó-
rio profissional no Largo da Matriz de Nossa Senhora do Ó, 7 São 
Paulo/SP – CEP 02925-040 , Telefones nº (11) 2495-9213 ou (11) 
94744-1644, que compareça à Seção de Polícia Judiciária Militar 
e Disciplinar da 1ª Cia do 26º BPM/M, sito à Rua Dr. Franco da 
Rocha, 201, Vila Zanela - Franco da Rocha/SP, telefone (011) 
4449-5057, na data 04 de novembro de 2024, às 14h30, para os 
feitos de Audiência e Instrução de Julgamento do procedimento 
em epígrafe.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 8 - Osasco
 14º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - Osasco
 DESPACHO Na qualidade de Autoridade Aprovadora do ato 

do Procedimento Disciplinar 14BPMM-40/100/24, o Comandan-
te do 14º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, em atenção 
a Reconsideração de Ato encaminhada pela ilustre defensora, 
a Dr.ª Flávia Magalhães Artilheiro OAB/SP 247.025, formulada 
em 16/10/2024, delibero o seguinte: Indeferido os pedidos, 
seguindo o rito previsto na Portaria do Comandante Geral 
CORREGPM-1/360/13, observados os Princípios do Contraditório 
e da Ampla Defesa, intimo o acusado, Cb PM 144784-0 Bruno 
Souza Ferreira Machado, e sua defensora, Dr.ª Flávia Magalhães 
Artilheiro OAB/SP 247.025, com escritório profissional estabele-
cido à Rua Orense, nº 41, sala 116, CEP 09920-650, Diadema/SP, 
Informo que os autos se encontram à disposição da defesa, em 
dias úteis, das 08:00 às 18:00, horas, na Seção de Polícia Judi-
ciária Militar e Disciplina da 1ª Cia do 14º Batalhão de Polícia 
Militar Metropolitano, situada na Avenida João de Andrade, 800, 
Jardim Santo Antônio, Osasco/SP, para que no prazo de 5 (cinco) 
dias tomem ciência da decisão para impetrar o recurso caso 
queiram. Quartel em Osasco, 30 outubro de 2024.

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA POLÍCIA MILI-
TAR DO ESTADO DE SÃO PAULO COMANDANTE DO POLI-
CIAMENTO METROPOLITANO OITO

NOTIFICAÇÃO REF.: PD Nº 14BPMM-077/300/22 Interessa-
do: Sd PM 157057-9 Thiago Cristiano de Oliveira O Comandante 
do Policiamento Metropolitano Oito Notifica o acusado e sua 
defensora Dra. Flávia Magalhães Artilheiro, OAB/SP 247.025, 
com escritório com sede na Avenida Dom João VI, nº 225 - sala 
07 - Diadema/SP, CEP: 09940-150 - telefone (11) 2988-0935, 
defensora constituída do Sd PM 157057-9 Thiago Cristiano de 
Oliveira, pertencente a 3ª Cia, 14º BPM/M, a vista do que foi 
apurado nos autos do PD Nº 14ºBPM/M-077/300/22, a tomar 
ciência que a REPRESENTAÇÃO foi indeferida.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 1 - 
São José dos Campos
 1º Batalhão de Polícia Militar do Interior - São José 

dos Campos
 Notificação
O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº 1BPMI-050/103/21, 

notifica o Defensor Dr. Natanael Candido do Nascimento, OAB/SP nº 
349.505 e Dr. Paulo Silas Ximenes Namorato, OAB/SP 100.270, que a 
Audiência de Instrução e Julgamento do dia 30 de outubro de 2024, 
foi suspensa e redesignada para o dia 06 de novembro de 2024, às 
14h00, na sede da 1ª Companhia do Primeiro Batalhão de Polícia 
Militar do Interior, localizada na Rua Miguel Eras, nº 02, Vila Rossi, 
São José dos Campos/SP.  A suspensão foi devido ao Presidente do 
procedimento estar de convalescença médica.

 Notificação
O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº 1BPMI-

031/103/24, notifica o Defensor Dr. Natanael Candido do 
Nascimento, OAB/SP nº 349.505, que a Audiência de Instrução e 
Julgamento da interessada foi marcada para o dia 12 de novem-
bro de 2024, às 09h00, na sede da 1ª Companhia do Primeiro 
Batalhão de Polícia Militar do Interior, localizada na Rua Miguel 
Eras, nº 02, Vila Rossi, São José dos Campos/SP, e que os autos 
encontram-se a disposição para vistas no mesmo local.   

 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 29º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Mongaguá
 Comando de Policiamento do Interior Seis Vigésimo Nono 

Batalhão de Polícia Militar do Interior. Na qualidade de Pre-
sidente do Procedimento Disciplinar nº 29BPMI-056/07/24, 
NOTIFICO o Dr. Luiz Pereira Nakaharada, inscrito na OAB/SP Nº 
398.844, com escritório sito à Av. Paulista, 1765 - 18º andar - 
Bela Vista - São Paulo/SP, defensor constituído pelo acusado 1º 
Ten PM 146943-6 Wesley Aparecido Coelho, do 29º BPM/I, a 
fim de tomar ciência da sanção disciplinar de 02 (dois) dias de 
Permanência Disciplinar, dessa forma em observância ao artigo 
57 do RDPM, o nobre defensor poderá impetrar o pedido de 
Reconsideração e/ou fazer carga/vistas dos autos do processo 
em epígrafe, o qual encontra-se à disposição em cartório na sede 
do 29º BPM/I, durante o horário do expediente administrativo.

 39º Batalhão de Polícia Militar do Interior I João 
Ramalho - São Vicente

 Ato do Presidente PD nº 39BPMI-031/07/24.
O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 39BPMI-

031/07/24, notifica o Dr. Daniel Sobral da Silva, OAB/SP nº 
371.731, defensor constituído do Sd PM 195024-0 Matheus 
Augusto Sabino Ferraz, para que compareça em AIJ, que será 
realizada por videoconferência em 06/11/24, às 10h00, a fim de 
exercer a ampla defesa e o contraditório nos autos do PD supra-
citado, nos termos da Portaria CMT G PM1-02/21, de 24MAR21, 
haja vista que a AIJ realizada em 22/10/24 não restou gravada. 
O link será enviado ao defensor na data da AIJ.

2. Das pesquisas acima resultaram os seguintes esclareci-
mentos da: página eletrônica do Banco Central do Brasil para 
o funcionamento da operação do boleto, registro do boleto e 
palestra efetuada no fórum sistema de pagamentos brasileiro 
(boleto de pagamento e nova plataforma de cobrança); regu-
lamento operacional do sistema de liquidação diferida das 
transferências intercambiárias de ordens de crédito do Nuclea; 
emissão de boleto vencido e segunda via no sítio eletrônico do 
Banco Itaú S.A.; passo a passo de telas no sítio eletrônico do 
Banco Itaú S.A. para emissão de segunda via de boleto com os 
dados apresentados em demonstrativo de pagamento às fls. 420 
pela Sra. Camila; consulta de passos no Sistema de Gerencia-
mento Financeiro da internet para consulta de boleto referente 
aos dados apresentados em demonstrativo de pagamento às fls. 
420 pela Sra. Camila; fórum de debates em internet a respeito 
de atualização do layout do boleto do Banco Itaú, no ano de 
2014; matéria em blog sobre preenchimento de boleto bancário; 
matéria em blog a respeito de como conferir as informações de 
pagamento (consulta de boleto); três passos para gerar boleto 
de cobrança; esclarecimento de como preencher boleto bancário 
campo a campo; matéria da Faculdade Metropolitana sobre 
atenção com seu boleto; comunicado a respeito de renovação 
de CNH no portal do DETRAN SP; e procedimentos nos serviços 
para renovação de CNH e cumprimento de suspensão do direito 
de dirigir no site do Poupatempo.

3. Portanto, diante das pesquisas e resultados acima des-
critos, as quais embasam ainda mais a decisão do Colegiado na 
audiência do dia 23 de outubro p.p., entende-se a necessidade 
de se fazer JUNTADA das mesmas nos autos e após DAR CIÊN-
CIA A DEFESA do increpado.

4. Logo, diante do acima discorrido, em homenagem 
aos princípios da ampla defesa e o contraditório, NOTIFICO 
o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP Nº 258.168, defensor 
constituída do 2º Sgt PM 991961-9 Júlio Cesar Pereira Grossi, 
do 7º BPM/M, acusado no auto do Conselho de Disciplina nº 
CPC-008/63/23, que foram realizadas pesquisas e juntados 
documentos aos autos deste processo administrativo.

5. À Sra. Escrivã:
5.1. notificar a defesa por meio de publicação em DOESP;
5.2. juntar aos autos.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 1 - Capital
 7° Batalhão de Ações Especiais de Polícia
 O Presidente do Inquérito Policial Militar Nº 7BAEP-

03/06/24, no qual figura como averiguado o Cb PM 155496-4 
Jose Amario Teles, do 7º BAEP, com fulcro no inciso V do artigo 
8º do anexo III a Portaria do Cmt G Nº CorregPM-004/305/01. 
Intima o averiguado e seus defensores constituídos, o Dr. João 
Carlos Campanini - OAB/SP nº 258.168 e dr. Gustavo Henrique 
de Lima e Santos - OAB/SP nº 459.890; com escritório na Av. Mal. 
Eurico Gaspar Dutra, 1402, Santana, São Paulo, SP, CEP: 02239-
010; Para a sessão de oitiva que ocorrerá no dia 05 de novembro 
de 2024, Terça-feira, às 16h00min., na seção de Polícia Judiciária 
Militar e Disciplina do Sétimo Batalhão de Ações Especiais 
de Polícia, situado à Rua João Caetano, 403, Moóca, SP, CEP: 
03162-050, telefone (11) 2291-0122. Outrossim, estejam cientes 
os causídicos que os autos do referido procedimento encontram-
-se à disposição para a carga prévia na seção supramencionada.

 O Presidente do Inquérito Policial Militar Nº 7BAEP-
03/06/24, no qual figura como averiguado o Sd PM 181482-6 
Frankel Oliveira de Lima, do 7º BAEP, com fulcro no inciso 
V do artigo 8º do anexo III a Portaria do Cmt G Nº Corre-
gPM-004/305/01. Intima o averiguado e seus defensores cons-
tituídos, o Dr. Bruno Salla Rodrigues - OAB/SP nº 274.270 e Dr. 
Renan da Cunha Silva - OAB/SP nº 237.894-E; com escritório na 
Av. Tucuruvi nº 291, Tucuruvi, São Paulo, SP, CEP: 02305-000; 
Para a sessão de oitiva que ocorrerá no dia 06 de novembro de 
2024, Quarta-feira, às 16h00min., na seção de Polícia Judiciária 
Militar e Disciplina do Sétimo Batalhão de Ações Especiais 
de Polícia, situado à Rua João Caetano, 403, Moóca, SP, CEP: 
03162-050, telefone (11) 2291-0122. Outrossim, estejam cientes 
os causídicos que os autos do referido procedimento encontram-
-se à disposição para a carga prévia na seção supramencionada.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 3 - Capital
 5º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 O Comandante do 5º Batalhão de Polícia Militar Metro-

politano, leva ao conhecimento do 3º Sgt PM 951297-7 Edson 
Pereira dos Santos, policial militar inativo, em face o contido 
no Despacho nº CPAM3-550/124/23, sobre esgotamento dos 
prazos de recursos próprios relativos ao Procedimento Discipli-
nar nº 5BPMM-075/574/20, assim sendo gerados seus efeitos, 
quanto ao cumprimento da sanção disciplinar de 02 (dois) 
dias de permanência disciplinar aplicada pelo Subcmt PM, 
conforme Art. 12ª da Portaria do Comandante Geral nº Corre-
gPM-001/360/13. Portanto, determino o recebimento/ciência da 
sanção disciplinar, para seu fiel cumprimento agendado para 
inicio em 070800NOV24 e término em 090800NOV24 devendo 
o interessado se manifestar a cerca da solicitação de alimenta-
ção até o dia 01NOV24. Façam-se as notificações, intimações e 
requisições pertinentes.

 O Comandante do 5º Batalhão de Polícia Militar Metro-
politano, leva ao conhecimento do 3º Sgt PM 951297-7 Edson 
Pereira dos Santos, policial militar inativo, em face o contido no 
Despacho nº CPAM3-551/124/23, sobre esgotamento dos prazos 
de recursos próprios relativos ao Procedimento Disciplinar nº 
5BPMM-088/574/20, assim sendo gerados seus efeitos, quanto 
à sanção disciplinar de Repreensão disciplinar aplicada pelo 
Subcmt PM, conforme Art. 12ª da Portaria do Comandante Geral 
nº CorregPM-001/360/13. Portanto, determino o recebimento/
ciência da sanção disciplinar. Façam-se as notificações, intima-
ções e requisições pertinentes.

 9º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do Procedimento Disciplinar nº PD n° 9BPMM-

007/06/24, a que responde o Cb PM 140145-9 Renato Genuário 
da Silva, pertencente ao efetivo da 3ª Companhia do 9º Batalhão 
de Polícia Militar Metropolitano, nos termos do § 7º do Artigo 3º, 
da Portaria do Comandante Geral CORREGPM-1/360/13, notifica 
o acusado e seu Defensor constituído, Dr. Marcos André Torsani 
(OAB/SP 240858) e Dra. Marly do Carmo Torsani Pimentel (OAB/
SP 379219), com escritório situado na Rua Urumajó, nº 22 – 
Bairro: Tatuapé, SP/SP – CEP: 03064-000, e-mail mrtorsani@
gmail.com, a fim de tomar ciência da solução de reconsideração 
de ato do procedimento disciplinar supra refenciado. Registre-se 
que os autos estão à disposição do defensor e do acusado, em 
cinco dias úteis, das 09h às 17h, no Setor de Polícia Judiciária 
Militar e Disciplina da 3ª Cia do 9º BPM/M, situada na Avenida 
Parada Pinto, 3132, Jardim Consolata, São Paulo/SP, CEP 02611- 
001, telefone (11) 2232-4875, para que, caso haja interesse, 
possa fazer vistas e/ou carga dos autos.

 18º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 Procedimento Disciplinar N° 18ºBPMM-108/702/19.
Interessado: 2º Ten PM Res 940237-3 Hélio Lopes Cardoso.
Referência: MENSAGEM Nº 18º BPM/M–186/370/24, de 29 

de outubro de 2024.
NOTIFICAÇÃO
Em atenção ao objeto referenciado, notifico o defensor 

constituido, o Dr. Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP 404.967, 
e-mail thiagoptm@gmail.com, com endereço profissional no 
Largo Nossa Senhora do Ó, 7, Freguesia do Ó, São Paulo/SP 
advogado regularmente constituído do 2º Ten PM Res 940237-3 
Hélio Lopes Cardoso, para comparecer na sede desta Cia PM, 
situada na Rua Joaquim Ferreira da Rocha, 403, Brasilândia, São 
Paulo/SP, no prazo de 5 dias, a contar de 04 de novembro de 
2024, a fim de tomar ciência da decisão da Representação de 
Recurso do PD referenciado.

 EDITAL - INTIMAÇÃO
CD Nº SUBCMTPM-001/359/22
INTIMAÇÃO nº CPC – 181/62/24
INTIMAÇÃO Nº CPC - 181/62/2024
1. O Presidente do processo Regular em epígrafe intima 

os i. Dr. Manoel Wagner Gabriel Gomes OAB/SP 332.811, Dr. 
Wesley Gomes OAB/SP 347.129, Dr. Paulo Francisco Teixeira 
Bertazine OAB/SP 249.588, Dr. Luiz Pereira Nakaharada OAB/
SP 398.844, Dr. Celso Gumiero da Silva OAB/SP 382.697, Dr. 
Francisco José Gáy OAB/SP 154.072, Dr. Guilherme de Almeida 
Gáy OAB/SP 378.461, Dr. José Roberto da Silva OAB/SP 110.978 
e Dr. Adalberto Augusto Leão Júnior OAB/SP 458.693, para que 
tomem conhecimento do que segue:

1.1. Dando marcha ao processo em tela, fica agendado para 
27/11/2024 às 09h30 na sede do CPC (Rua Ribeiro de Lima, 
140, 2º Andar, Bom Retiro, São Paulo/SP) a oitiva da última 
testemunha arrolada pela defesa do 1º Sgt PM Francisco R. Neto 
(Defensor Dr. Luiz Pereira Nakaharada OAB/SP 398.844), o Cap 
PM 117550-5 Guilherme Soto Reis, da CMil.

2. Ao Escrivão:
2.1. intime os nobres Defensores por meio de publicação 

em D.O.E;
2.2. oficie as Unidades dos acusados, informando sobre a 

realização da audiência e, aqueles que desejarem se fazerem 
presentes, sejam apresentados no dia e horário designado 
para o ato.

3. Demais medidas de praxe.
4. Cumpra-se.
1
 EDITAL - INTIMAÇÃO
CD Nº CPC-9/62/23
INTIMAÇÃO Nº CPC-182/62/24
1. Vistos os autos do Conselho de Disciplina Nº CPC-

9/62/23, que respondem o acusado Sd PM 171950-5 Guilherme 
de Oliveira Ogawa, do 49º BPM/M, representado pelo defensor 
constituído, Dr. João Carlos Campanini OAB/SP 258.168, e o 2º 
Sgt PM 135763-8 Danilo de Souza Bueno, do 23º BPM/M, repre-
sentado pela defensora constituída, Dra. Simone Silva Isac OAB/
SP 351.322. Delibero o que segue.

1.1. após a juntada dos documentos solicitados pelo Cole-
giado referente às razões do douto representante do Ministério 
Público acerca do arquivamento do IPM nº 16BPMM-002/06/21, 
mais especificamente cópia das folhas 389/391 do processo 
físico nº 0001345-73.2022.8.26.0052, ordem nº 2022/001603, 
ficam os Defensores intimados para que ofereçam os Memoriais 
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação em Diário 
Oficial do Estado (DOE), nos termos do artigo 165 das I-16-PM.

2. Publique-se.

 Conselho Permanente de Disciplina 3
 EDITAL - INTIMAÇÃO
DESPACHO Nº CPC-134/63/24
REF: PAD Nº CPC-008/63/24
1. INTIMO o Dr. Ivândaro Alves da Silva, OAB/SP nº 372.632, 

defensor constituído do Sd PM 171205-5 Gabriel Góis Costa, 
do 46º BPM/M, acusado no PAD nº CPC-008/63/24, a tomar 
conhecimento de que em razão da testemunha da defesa, 2º 
Sgt PM 104490-7 Fabio Rogerio Bianchi da Silva, encontrar-se 
dispensado do serviço na data da audiência anteriormente 
agendada, conforme informação por email da CPJMD da DF, 
redesigno a audiência do dia 13 de novembro de 2024, para 
o dia 26 de novembro de 2024, às 09h30min, a fim de serem 
inquiridas as derradeiras testemunhas da defesa seguido do 
interrogatório, tudo na sede do CPC, de forma presencial ao 
acusado, testemunhas e ao patrono.

2. Ao Escrivão:
2.1. intimem-se as testemunhas e acusado;
2.2. publique-se para ciência do patrono;
2.3. reservar a sala de audiências;
2.4. junte-se aos autos.

 EDITAL - INTIMAÇÃO
DESPACHO nº CPC-132/63/24
Referência: CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPC-

008/63/23
Como Presidente do CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPC-

008/63/23, INTIMO o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP Nº 
258.168, defensor constituído do 2º Sgt PM 991961-9 Júlio 
Cesar Pereira Grossi, do 7º BPM/M, acusado do integral conteú-
do do DESPACHO Nº CPC-132/63/24, conforme segue:

1. Após a inquirição da Sra. Sra. Camila Aparecida Thomaz, 
CPF nº 311.146.918-28, no último dia 23 de outubro p.p., con-
forme Ata de Audiência Nº CPC-112/63/24, fls. 491 à 492 dos 
autos e devido os pedidos apresentados pela defesa quanto 
a produção de provas por parte da Administração a respeito 
da oitiva de testemunhas referidas e peticionamento junto a 
instituição financeira para pesquisa de compensação de boleto 
bancário, emissão de segunda via e conta de pagamento ou 
depósito do beneficiário do responsável pela emissão do boleto, 
os quais foram indeferidos, resumidamente, com base na pro-
teção de dados pessoais sob o sigilo fiscal, existência de meios 
pesquisa em sistemas abertos e possibilidade de pesquisa dos 
mesmos parâmetros pela instituição bancária da pessoa sacada 
por meio de pedido pessoal dessa, no caso a Sra. Camila, além 
do fato de não haver qualquer evidencia da existência real das 
“testemunhas referidas” mencionadas pela defesa que foram 
abstratamente mencionadas em depoimento da Sra. Micaela 
Brenda Rodrigues Martins, RG Nº 42.313.123-0, SSP/SP, no dia 
21 de agosto p.p., fls. 439 à 441, durante cumprimento de carta 
precatória na presença da defesa do increpado, foram efetuadas 
as seguintes pesquisas:

1.1. www.bcb.gov.br/meubc/faqs/p/registro-do-boleto;
1.2. www.bcb.gov.br/meubc/faqs/p/como-funciona-a-ope-

racao-com-boleto;
1.3. www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/buscanormas;
1.4. www.itau.com.br/servicos/boletos/segunda-via;
1.5. www.itau.com.br/servicos/boletos;
1.6. www.itau.com.br/servicos/boletos/atualizar;
1.7. www3.bcb.gov.br/sigef-internet/;
1.8.www.nuclea.com.br/wp-content/uploads/2024/06/Flu-

xo-da-Plataforma-Centralizada-de-Recebi%CC%81veis-PCR.pdf;
1.9.www2.nuclea.com.br/ProdutosIMF/Regulamento%20

Operacional%20do%20SILOC.pdf
1.10.www.bcb.gov.br/content/estabilidadefinanceira/Docu-

ments/sistema_pagamentos_brasileiro/Forum_SPB/Boleto_de_
Pagamento.pdf;

1.11.www.bcb.gov.br/content/estabilidadefinanceira/Docu-
ments/sistema_pagamentos_brasileiro/Forum_SPB/Plataforma_
centralizada_de_registro_de_boletos_de_pagamento.pdf; e

1.12.https://portal.febraban.org.br/pagina/3150/1094/pt-br/
servicos-novo-plataforma-boletos;

1.13. https://www.metropolitana.edu.br/2015/03/atencao-
-com-seu-boleto/;

1.14. https://blog.contaazul.com/como-preencher-um-bole-
to-bancario-campo-a-campo/;

1.15. https://www.cobrefacil.com.br/blog/gerar-boletos-de-
-cobranca;

1 . 1 6 . h t t p s : / / b l o g . v i n d i . c o m . b r / c o n s u l t a - d e -
-boleto/?utm_source=blog&utm_medium=organic&utm_
campaign=post&utm_content=/lei-do-boleto-bancario/;

1.17. https://www.projetoacbr.com.br/forum/topic/15729-
-boleto-itau-layout-desatualizado/;

1.18. http://guia.disque.detran.sp.gov.br/frmComunicados.
aspx?SerID=1662;

1.19. https://www.poupatempo.sp.gov.br/carta/CD4C0A3B-
3B21-4845-B1C3-9240EEDDD262;

1.20. https://www.poupatempo.sp.gov.br/carta/4BA84CE2-
F2EF-4330-9188-637CB031F68C.

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a 
sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento (grifo nosso).

8.2. cabe elucidar que no Recurso apresentado a Recorrente 
menciona a Lei Federal nº 9.784/99, contudo para aplicação em 
âmbito estadual infere-se que a norma adequada ao caso em 
comento é a Lei Estadual 10.177, de 30 de dezembro de 1998, 
esta que regula o processo administrativo no âmbito da Admi-
nistração Pública Estadual.

8.3. não obstante, a recorrente apresentou algumas infor-
mações novas as quais “de per si” não possuem força jurídica 
para modificar o “decisum” combatido, alegando que os argu-
mentos da Administração eram insuficientes, apenas reiterou o 
parecer técnico, não havendo análise e apreciação dos argu-
mentos apresentados, aduzindo também a impossibilidade de 
exercer plenamente a ampla defesa e o contraditório, garantidos 
constitucionalmente, além de afirmar que há vício de motivação 
nos atos da Administração;

8.4. dentre os fatos aduzidos na peça recursal, dentre as 
alegações da recorrente, cabe evidenciar em breve síntese que 
(i) teriam sido fornecidos registros fotográficos da execução dos 
serviços, (ii) as falhas apontadas não seriam graves o suficiente 
para justificar a rescisão, (iii) a rescisão teria violado o princípio 
da impessoalidade, demonstrando que a PMESP agiu de forma 
intransigente e revanchista (0041068638).

8.5. por sua vez, o Chefe do CIAP, após análise do recurso, 
recomendou a manutenção da rescisão contratual, razão pela 
qual argumentou que os pontos levantados pela recorrente já 
tinham sido refutados no despacho rescisório, desse modo, (i) 
as falhas graves na fiscalização, (ii) a aprovação indevida de 
medições e a (iii) emissão do Termo de Recebimento Provisório 
sem as devidas correções justificaram a rescisão unilateral 
(0043995405).

8.6. posto isso, verifica-se dos autos que a conduta da 
empresa recorrente viola diretamente vários dispositivos da Lei 
Federal nº 8.666/93 , notadamente:

8.6.1. o artigo 66 – “O contrato deve ser executado 
fielmente pelas partes, conforme as cláusulas avançadas e as 
normas legais”. A Concremat não cumpriu suas obrigações 
de fiscalização específicas, aprovando serviços com falhas 
graves;

8.6.2. o artigo 77 – “A inexecução total ou parcial do 
contrato enseja sua rescisão”. A empresa não observou 
exigências contratuais, comprometendo a execução regular 
dos serviços;

8.6.3. o artigo 78, incisos I e II - “O não cumprimento 
das cláusulas contratuais, projetos e especificações téc-
nicas”, bem como “o cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais [...]”, motivos específicos para a rescisão unila-
teral do contrato. As falhas na fiscalização e a aprovação de 
profundidade indevidas foram fatores determinantes para a 
decisão de rescisão;

8.7. assim, evidenciado o atendimento às disposições legais 
e editalícias nos atos administrativos praticados sob o crivo do 
Dirigente da UGE 180164 - CIAP, compete a esta Autoridade “Ad 
quem” deliberar, nesta oportunidade, pela retidão da decisão 
ora combatida, uma vez que teve regular processamento, obser-
vados, inclusive, os requisitos imprescindíveis à sua validade.

9. “Ex positis”, em face do supremo e indisponível interesse 
público, balizado (i) na expertise do Centro Integrado de Apoio 
Patrimonial (CIAP) frente às obras e serviços de construção 
civil na Polícia Militar do Estado de São Paulo, bem como (ii) 
no conjunto probatório oportunizado por farta documentação, 
ACOLHO, como razão de decidir, a manifestação do Órgão 
Contratante (0041081491) e, assim, sob a fundamentação 
"per relationem", CONHEÇO do RECURSO ADMINISTRATIVO 
interposto pela empresa empresa CONCREMAT ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA SA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.146.648/0001-20, 
contudo, no mérito, DECIDO NEGAR-LHE PROVIMENTO, manten-
do inalterada a decisão de rescisão unilateral do contrato, por 
não apresentar razões de fato e de direito capazes de ensejar a 
reforma da decisão adotada pela Administração perante o con-
trato administrativo em testilha. (DESPACHO Nº DF-363/10/24).

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Conselho Permanente de Disciplina 2
 INTIMAÇÃO - EDITAL
CD Nº CPC-39/62/22
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina II, nos 

autos do CD Nº CPC-39/62/22, notifica o Dr. Ivândaro Alves da 
Silva OAB/SP 372.632, do contido na Ata de Audiência nº CPC-
105/62/24, conforme abaixo:

Às 09h30min do dia 30/10/2024, neste Conselho Perma-
nente de Disciplina II, sito a Rua Ribeiro de Lima, 140, 2º andar 
- Bom Retiro - São Paulo/SP, na sala designada para a sessão do 
Conselho de Disciplina nº CPC-39/62/23, onde estavam presen-
tes o Presidente do Processo, Maj PM Edson da Costa Meira, o 
Cap PM Roges Bispo Severo e o Cap PM Eloi Gonçalves Ascenco, 
Oficiais Interrogante e Relator, respectivamente.

Presente o acusado, 3º Sgt PM 152096-2 Thiago Dutra 
Costa, do 46º BPM/M, acompanhado de seu defensor o Dr. 
Ivândaro Alves da Silva, OAB/SP 372.632.

Presente o acusado Cb PM 139354-5 Rogério Garcia Moura, 
acompanhado do seu defensor dativo 1º Sgt PM William de 
Lima Vieira.

Foi dispensada a leitura da Portaria pelo Oficial Relator e, 
então, iniciou-se a audiência para o Interrogatórios dos acusa-
dos, sendo realizado sem intercorrências.

O 1º Sgt PM William de Lima Vieira solicitou a juntada 
dos depoimentos em juízo do Maj PM Júlio César Jamacaru 
Dias e do civil Marcelo Tadeu dos Santos (ofendido), o que 
foi deferido.

O Dr. Ivândaro Alves da Silva, OAB/SP 372.632 solicitou a 
juntada aos autos do Acórdão referente a apelação do processo 
crime correlato, conforme item 5 da portaria, o que foi deferido.

Assim, que a documentação solicitada seja juntada aos 
autos os nobres Defensores constituídos serão intimados para 
apresentação dos Memoriais no prazo legal de cinco dias.

Publicar no DOE o teor do presente Despacho.
Ao Escrivão:
1) Solicitar a documentação (depoimentos) junto ao TJM;
2) Solicitar certidão de objeto e pé do processo crime 

correlato ao TJM;
3) Solicitar Nota de Corretivos atualizada dos acusados;
4) Demais medidas de estilo.
A presente sessão encerrou-se às 11h25.
 EDITAL – INTIMAÇÃO
PAD Nº CPC- 27/62/24
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar, nos 

autos do PAD Nº CPC-27/62/24, notifica o Dr. Gislaio Rian 
dos Santos, OAB/SP 490.032, do contido no DESPACHO Nº 
132/62/24, conforme abaixo:

1. Trata-se de petição protocolada pelo Dr. Gislaio Rian 
dos Santos, OAB/SP 490.032, defensor no processo em epí-
grafe, do Sd PM 193734-A Julio Cesar Moreira Corrêa, do 19º 
BPM/M, que solicita devolução de prazo para apresentação 
de defesa prévia.

2. Alegou em sua causa que houve equivoco quanto ao 
endereçamento no envio do pedido.

3. É a síntese do necessário, fundamento e decido:
3.1. apesar de não assistir razão o causídico, por não haver 

amparo na legislação que disciplina o processo, para dar prosse-
guimento na marcha processual, DEFIRO o pedido do defensor e 
restituo o prazo de 05 (cinco) dias previsto nas I-16-PM, a contar 
da data de publicação desse despacho em D.O.E.

4. Ao Sr. Escrivão:
4.1. publique-se em D.O.E.
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3.5. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de advertência escrita.

3.6. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 18/03/2024.

3.7. Deste auto de infração, o responsável pela edificação 
não impetrou nenhum pedido de defesa no prazo de 30 dias, 
conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018, sendo 
imposta a penalidade de advertência escrita;

3.8. Ao final do prazo concedido para regularização, foi reali-
zada uma segunda fiscalização na edificação em 23/05/2024 sob o 
protocolo 085735-C/2024 e foi constatada a seguinte(s) infração:

3.8.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros.

3.9. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa.

3.10. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 13/11/2024.

3.11. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para 
que se efetue a correção da infração cometida e que se evite 
nova fiscalização com a possibilidade de penalização por nova 
multa (em dobro).

3.12. O responsável pela edificação impetrou o pedido de 
defesa JTPI nº 198273-D/2024, conforme artigo 51 do Decreto 
Estadual 63.911/2018. Foram argumentadas as seguintes situa-
ções, e proferidos os seguintes resultados:

3.12.1. Trata-se de um imóvel público próprio onde funciona 
uma Unidade Básica de Saúde. Os procedimentos para obtenção 
do AVCB estão sendo tratados em processo licitatório, conforme 
a nova lei de licitações, o que tem causado morosidade no pro-
cesso de regularização da edificação junto ao Corpo de Bombei-
ros do Estado de São Paulo (CBPMESP). O respectivo órgão está 
buscando as adequações necessárias e, desta forma, solicita:

3.12.1.1. que não seja aplicada a penalidade de multa ou, 
em caso de impossibilidade;

3.12.1.2. que seja concedido um prazo maior para as ade-
quações e emissão da Licença.

3.12.2. Cabe ressaltar que, desde a primeira vistoria comu-
nicada até a data deste pedido, transcorreram mais de três anos. 
O agente fiscalizador, após a primeira visita, ao advertir sobre a 
inconformidade, ainda concedeu um prazo de seis meses. Embo-
ra se trate de uma unidade de saúde que recebe diversos cida-
dãos com enfermidades, o que reduz a capacidade de reação dos 
pacientes em caso de emergência, o processo de regularização 
e mitigação de riscos não requer grandes custos ou aquisições 
complexas. Nesse sentido, esta Junta Técnica indefere o pedido 
de isenção da penalidade, bem como a concessão de prazo 
adicional para a regularização.

3.14. Tendo em vista que, com a aplicação da penalidade de 
multa, que acontece com a inércia do responsável ao não impetrar 
o pedido de defesa ou recurso ou quando estes são indeferidos ou 
deferidos parcialmente, estando a edificação ainda em desacordo 
com o preconizado no Decreto Estadual 63,911/2018), não há o 
que se reconsiderar ou cancelar o Documento de Arrecadação de 
Receitas Estaduais (DARE) gerado pela Secretaria da Fazenda, 
sendo obrigação do fiscalizado buscar a regularização e licencia-
mento da edificação, mesmo após o pagamento.

CONCLUSÃO
4. Em face das argumentações, informações e considerações 

apresentadas, a Junta Técnica de Primeira Instância decide:
4.1.  pelo indeferimento do pedido de cancelamento da 

multa;
4.2. pelo indeferimento do pedido de concessão de prazo, 

considerando a inércia de mais de três anos quanto à mitigação 
dos riscos relacionados às medidas de proteção e segurança 
contra incêndio.

5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo 
o responsável pela edificação buscar a regularização e licencia-
mento, evitando assim novas penalidades.

6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de 
realizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 4226384.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
CHOQUE
 Regimento de Polícia Montada 9 de Julho - 
Capital
 O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar Nº 

RPMon-001/13/24, em resposta aos requerimentos impetrados 
em 30 de Outubro de 2024 pelo causídico Dr. Charles dos Santos 
Cabral Rocha OAB/SP344.179, defensor do acusado Cb PM Cb 
192505-9 Renan Abdalla Bandeira;

1.1.2. quanto ao requerimento da defesa para que o defen-
sor participe dos atos processuais de forma híbrida, por video-
conferência, o Presidente deferiu a solicitação, tendo em vista a 
condição hospitalar da genitora do defensor, que faz necessário 
acompanhamento diário deste último, dificultando sua presença 
pessoal nos atos processuais;

1.1.3. quanto ao requerimento da defesa sobre a desis-
tência da oitiva da testemunha de defesa Luiz Renê da Silva 
Bergamini, o Presidente deferiu a solicitação, visando conferir a 
necessária celeridade à tramitação do processo;

1.1.4. quanto ao requerimento da defesa que solicita que 
o processo seja encaminhado para o relatório e arquivado, o 
Presidente indefere o pleito, pois:

1.1.4.1. a oitiva do acusado é de suma importância para 
elucidação dos fatos e para formação de convicção deste Presi-
dente, não havendo possibilidade de que ela não aconteça e de 
que o processo siga diretamente para o relatório;

1.1.4.2. como consta no Despacho Saneador do Presidente, 
presente na folha 90 deste processo, após as diligências rea-
lizadas para confirmação e validação das provas obtidas pela 
Sindicância Nº RPMon-11/13/24, as provas foram consideradas 
válidas e o processo terá seu normal seguimento sem prejuízo 
das instruções;

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
RODOVIÁRIO
 NOTIFICO
1. O Presidente do Conselho de Disciplina Nº CPRv-

004/160/24, NOTIFICA o ilustre defensor Dr. Thiago de Oliveira 
Lacerda, OAB/SP Nº 404.967, assistindo o acusado Cb PM 
131862-4 Nivaldo Lopes Júnior e a ilustre defensora Dra. Joice 
Vanessa dos Santos, OAB/SP Nº 338.189, assistindo o acusado 
Cb PM 161322-7 Alisson Arcanjo Almeida Nunes, para audiência 
a ser realizada em 07 de novembro de 2024, às 09h30, por meio 
do sistema de videoconferência, na sede do Gabinete de Treina-
mento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito a Avenida 
Embaixador Macedo Soares, 12889, Vila Ribeiro de Barros, fone 
(11) 94725-6082, São Paulo/SP, ocasião em que será realizado o 
auto de qualificação e interrogatório dos acusados.

2. Os defensores receberão o link para acesso a Audiência 
Virtual no e-mail cadastrado nos Autos. Se houver alteração dos 
e-mails, devera fazer contato através do e-mail cprvcartorio@
policiamilitar.sp.gov.br, informando o novo endereço eletrônico. 
O link para acesso do acusado e testemunhas será enviado à 
unidade a que cada qual pertence.

3. Os autos se encontram à disposição na sede do Gabinete 
de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito à 
Avenida Embaixador Macedo Soares, nº 12889, Vila Ribeiro de 
Barros, São Paulo/SP, fone (11) 94725-6082.

3.19. O responsável pela edificação impetrou o pedido de 
defesa JTPI nº 190984-D/2024, conforme artigo 51 do Decre-
to Estadual 63.911/2018, foram argumentadas as seguintes 
situações:

3.19.1. o interessado afirma que está ciente da importância 
da adequada capacitação dos brigadistas e que já estão provi-
denciando o treinamento necessário aos profissionais, estando 
empenhados ao máximo para garantir a segurança de todos os 
munícipes e colaboradores, comprometidos a cumprir as exigên-
cias estabelecidas. Diante disso solicita:

3.19.2.  recurso em relação à multa aplicada ao município.
3.20. Tendo em vista que, com a aplicação da penalidade 

de multa que acontece com a inércia do responsável ao não 
impetrar o pedido de defesa ou recurso ou quando estes são 
indeferidos ou deferidos parcialmente, estando a edificação 
ainda em desacordo com o preconizado no Decreto Estadual 
63,911/2018), não há o que se reconsiderar ou cancelar o Docu-
mento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE) gerado 
pela Secretaria da Fazenda, sendo obrigação do fiscalizado 
buscar a regularização e licenciamento da edificação, mesmo 
após o pagamento.

4. Em face das argumentações, informações e considerações 
apresentadas, esta Junta decide pelo:

4.1. INDEFERIMENTO da solicitação de cancelamento da 
penalidade de multa, uma vez que o prazo para tal solicitação 
não foi respeitado. Conforme o artigo 51 do Decreto Estadual 
63.911/2018, a defesa deve ser apresentada no prazo de trinta 
dias úteis, contados a partir da ciência da autuação.

Além disso, após análise dos autos do Projeto Técnico 
aprovado, verificou-se que a primeira vistoria ocorreu em 08 de 
junho de 2020, quando foram detectadas inconsistências, como 
a ampliação de áreas sem a devida regularização e a falta de 
medidas para mitigar os riscos relacionados à central de Gás 
Liquefeito de Petróleo (GLP).

Em uma nova vistoria realizada em 09 de novembro de 
2023, aproximadamente três anos após a primeira, foram 
identificados novamente problemas relacionados à ampliação 
irregular e à falta de manutenção dos sistemas de combate a 
incêndio. Mesmo após essas vistorias e fiscalizações anterior-
mente apontadas, não houve providências efetivas para corrigir 
as irregularidades. Isso demonstra uma insuficiente atenção às 
medidas de prevenção de acidentes e segurança contra incên-
dio, o que é particularmente preocupante por se tratar de uma 
escola, responsável pela segurança de estudantes e funcionários.

5. Pelo exposto, há ainda infrações a serem corrigidas, 
devendo o responsável pela edificação buscar a regularização e 
licenciamento, evitando assim novas penalidades.

6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de 
realizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 4217795.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 4226384
DE PROTOCOLO Nº 198273-D/2024
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 4226384, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 110369/3525904/2021 - Processo Infracional: 

FSC-3133506-F/2023;
1.2. Endereço: RUA HANS STADEN, 40;
1.3. Bairro: ANHANGABAÚ;
1.4. Município: JUNDIAI;
1.5. Proprietário: Município de Jundiaí;
1.6. Responsável pelo uso: Município de Jundiaí;
1.7. Responsável técnico: Nelson José Mostaço;
1.8. CREA nº: 0601097159;
1.9. Área existente ou a construir: 641,30;
1.10. Ocupação: Hospital e assemelhado;
1.11. Carga de Incêndio: Baixo;
1.12. Altura: 0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 15/07/2024
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Senhor Comandante, Trata-se de imóvel públi-

co próprio onde funciona uma Unidade Básica de Saúde. Infor-
mamos que os procedimentos para obtenção de AVCB estão 
sendo tratados em processo SEI de compra de adequações para 
emissão de licença do Corpo de Bombeiros, cujo processo moro-
so se dá em razão do cumprimento de todas as prerrogativas 
da Nova Lei de Licitações. Considerando que este órgão está 
buscando as adequações necessárias, solicitamos que não seja 
aplicada a penalidade de multa ou, em caso de impossibilidade, 
que nos seja concedido um prazo maior para as adequações e 
emissão da Licença. Nossos cordiais cumprimentos. Fernanda 
Cunha - Chefe da Divisão de Patrimônio e Logística da Unidade 
de Gestão de Promoção da Saúde - Prefeitura de Jundiaí.

Parecer: 1Em face das argumentações, informações e conside-
rações apresentadas, a Junta Técnica de Primeira Instância decide:

a. pelo indeferimento do pedido de cancelamento da multa;
b. pelo indeferimento do pedido de concessão de prazo, 

considerando a inércia de mais de três anos quanto à mitigação 
dos riscos relacionados às medidas de proteção e segurança 
contra incêndio.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Hospital e asseme-

lhados (Unidade Básica de Saúde - H-3) tendo área 641,30 m²:
2. Alegações do interessado:
2.1. O interessado esclarece que se trata de imóvel público 

próprio onde funciona uma Unidade Básica de Saúde. Que os 
procedimentos para obtenção de AVCB estão sendo tratados em 
processo licitatório conforme nova lei de licitações, causando 
morosidade no processo de regularização da edificação junto 
ao Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo (CBPMESP). 
Esclarece que o referido o respectivo órgão está buscando as 
adequações necessárias, desta forma, solicita:

2.2. que não seja aplicada a penalidade de multa ou, em 
caso de impossibilidade;

2.3. que seja concedido um prazo maior para as adequações 
e emissão da Licença.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

3.1. A edificação possui Projeto Técnico aprovado nº 
110369/3525904/2021;

3.2. A edificação não possui a licença do Corpo de Bom-
beiros;

3.3. O responsável pela edificação solicitou o pedido de 
vistoria técnica da edificação em 28/06/2021, sob o número de 
protocolo 158815-2/2021, sendo que o resultado foi a comuni-
cação em 02/07/2021.

3.4. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 
256423-C/2023 é datada de 25/09/2023 e foi constatada a 
seguinte infração:

3.4.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros.;

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Administração do Corpo de Bombeiros
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 4217795
DE PROTOCOLO Nº 190984-D/2024
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decre-

to Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regulamento 
de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas de risco do 
Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 
2019 - Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta 
Técnica de Primeira Instância nº 4217795, do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 181890/3554953/2019 - Processo Infracional: 

FSC-2858526-F/2022;
1.2. Endereço: RUA JOAQUIM DE LIMA BUENO, 10;
1.3. Bairro: TUIUTI;
1.4. Município: TUIUTI;
1.5. Proprietário: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI ;
1.6. Responsável pelo uso: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE TUIUTI ;
1.7. Responsável técnico: EVANDRO BARAZZA DE PAULA;
1.8. CREA nº: 5069487897;
1.9. Área existente ou a construir: 864,93;
1.10. Ocupação: Escola em geral;
1.11. Carga de Incêndio: Baixo;
1.12. Altura: 0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 05/07/2024
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Venho por meio desta apresentar recurso em 

relação à multa aplicada ao município devido a um equívoco 
no treinamento dos brigadistas. Gostaríamos de esclarecer que 
estamos cientes da importância da adequada capacitação des-
ses profissionais e que já estamos providenciando o treinamento 
necessário. Estamos empenhados ao máximo para garantir a 
segurança de todos os munícipes e colaboradores, e nos com-
prometemos a cumprir as exigências estabelecidas.

Parecer: . INDEFERIMENTO da solicitação de cancelamento 
da penalidade de multa, uma vez que o prazo para tal solicitação 
não foi respeitado. Conforme o artigo 51 do Decreto Estadual 
63.911/2018, a defesa deve ser apresentada no prazo de trinta 
dias úteis, contados a partir da ciência da autuação.

Além disso, após análise dos autos do Projeto Técnico 
aprovado, verificou-se que a primeira vistoria ocorreu em 08 de 
junho de 2020, quando foram detectadas inconsistências, como 
a ampliação de áreas sem a devida regularização e a falta de 
medidas para mitigar os riscos relacionados à central de Gás 
Liquefeito de Petróleo (GLP).

Em uma nova vistoria realizada em 09 de novembro de 2023, 
aproximadamente três anos após a primeira, foram identificados 
novamente problemas relacionados à ampliação irregular e à 
falta de manutenção dos sistemas de combate a incêndio. Mesmo 
após essas vistorias e fiscalizações anteriormente apontadas, não 
houve providências efetivas para corrigir as irregularidades.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Educacional e Cultura 

Física, Escola em Geral E-1, tendo área de 864,93 m².
2. Alegações do interessado:
2.1. o interessado afirma que está ciente da importância 

da adequada capacitação dos brigadistas e que já estão provi-
denciando o treinamento necessário aos profissionais, estando 
empenhados ao máximo para garantir a segurança de todos os 
munícipes e colaboradores, comprometidos a cumprir as exigên-
cias estabelecidas. Diante disso solicita:

2.2. recurso em relação à multa aplicada ao município devi-
do a um equívoco no treinamento dos brigadistas.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

3.1. A edificação possui Projeto Técnico aprovado nº 
181890/3554953/2019;

3.2. A edificação não possui a licença do Corpo de Bombeiros;
3.3. O responsável pela edificação solicitou o pedido de 

análise do projeto técnico em 19/11/2019, sob o número de pro-
tocolo 318966-1/2019, sendo que o resultado foi a aprovação 
em 20/12/2019.

3.4. O responsável pela edificação solicitou o pedido de 
vistoria técnica da edificação em 04/06/2020, sob o número de 
protocolo 114391-2/2020, sendo que o resultado foi a comuni-
cação em 08/06/2020.

3.5. primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 350573-
C/2022 é datada 20/12/2022 e foi constatada a seguinte infração:

3.5.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros.

3.6. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de advertência escrita.

3.7. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 18/06/2023.

3.8. Deste auto de infração, o responsável pela edificação 
não impetrou nenhum pedido de defesa no prazo de 30 dias, 
conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018, sendo 
imposta a penalidade de advertência escrita;

3.9. O responsável pela edificação solicitou o pedido de 
retorno de vistoria técnica da edificação em 27/10/2023, sob o 
número de protocolo 316517-2/2023, sendo que o resultado foi 
a comunicação em 09/11/2023.

3.10. Ao final do prazo concedido para regularização, foi rea-
lizada uma segunda fiscalização na edificação em 13/11/2023 sob 
o protocolo 259053-C/2023 e foi constatada a seguinte infração:

3.10.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros.

3.11. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa.

3.12. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 11/05/2024.

3.13. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se 
efetue a correção da infração cometida e que se evite nova fiscaliza-
ção com a possibilidade de penalização por nova multa (em dobro).

3.14. Deste auto de infração, o responsável pela edificação 
não impetrou nenhum pedido de defesa no prazo de 30 dias, 
conforme o artigo 51 do Decreto Estadual 63.911/2018, sendo 
imposta a penalidade de multa, com a consequente geração do 
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE);

3.15. Ao final do prazo concedido para regularização, foi rea-
lizada uma terceira fiscalização na edificação em 17/06/2024 sob 
o protocolo 134030-C/2024 e foi constatada a seguinte infração:

3.15.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros.

3.16. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa (em dobro).

3.17. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 14/12/2024.

3.18. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para 
que se efetue a correção da infração cometida e que se evite 
nova fiscalização com a possibilidade de penalização por nova 
multa (em dobro).

 Comando de Policiamento do Interior 7 - 
Sorocaba
 Procedimento Disciplinar – Reconsideração de Ato – 

Ato do Cmt Pol Int 7:
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 14BAEP-

04/60/24, a Reconsideração de Ato foi parcialmente deferida. 
(Adv. Dr. Helder Monteiro Bruno – OAB/SP nº 394.055-SP).

 22º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Itapetininga
 O presidente do Inquérito Policial Militar n° 22° BPM/I-

002/11/24, em referência, no qual consta como Interessado o Sd 
PM 150.539-4 Danilo Luis de Campos Moraes, pertencente ao 
efetivo da 2ª Cia do 22º BPMI, NOTIFICA a Drª Fernanda Cubas 
Araújo, OAB/SP 321.055, que, em análise à petição formulada 
pela defesa, em sede de interrogatório às fls. 176, último pará-
grafo, que solicita a oitiva de novas testemunhas e a juntada de 
documentos aos autos do presente Inquérito Policial Militar, e 
considerando o princípio da ampla defesa, ainda que mitigados, 
em inquérito policial militar, entendo ser pertinente e viável o 
atendimento parcial das diligências requeridas.

Conquanto o IPM seja um procedimento de natureza 
inquisitorial, a presença de elementos probatórios que possam 
auxiliar na completa elucidação dos fatos justifica a adoção de 
medidas complementares, especialmente quando se vislumbra 
que o requerimento da defesa visa ao esclarecimento de pontos 
específicos e relevantes para a busca da verdade real.

Assim, defiro a oitiva do Cb PM Timóteo que será realizada 
em 04 de novembro de 2024, na sala da PJMD da 2ª Cia do 22° 
BPMI, sito Rua Benedito Faustino da Rosa, 1911, Jd Wanderlei, 
Tatui/SP, as 10h00min, bem como a juntada do prontuário 
médico do Ed Carlos, pré e pós cirúrgico, e novamente seja feita 
sua apresentação no IML de Itapetininga para realização do 
exame complementar o qual já não compareceu para realizar, 
por entender que tais diligências são úteis à investigação e 
poderão contribuir com a formação de juízo adequado sobre os 
fatos investigados.

Indefiro a oitiva do 1° Ten PM Orlando Leme Filho. É 
importante ressaltar que o 1° Tem PM Leme Leme foi o primeiro 
encarregado deste IPM e foi o responsável que instruiu a inves-
tigação preliminar que originou o presente inquérito. Contudo, o 
Tenente Leme não presenciou o fato investigado e, portanto, não 
é testemunha direta dos acontecimentos. Todo o conhecimento 
que ele possui sobre o caso já foi formalmente registrado nos 
autos do IPM, e sua oitiva não agregaria novas informações ou 
elementos de prova além daqueles já documentados. A inclusão 
de uma oitiva do 1° Ten PM Leme, considerando que ele já foi 
encarregado deste inquérito e não de testemunha ocular, não se 
justifica e se mostra desnecessária para o esclarecimento dos 
fatos, uma vez que ele apenas formalizou os dados e depoimen-
tos já presentes nos autos. Tal decisão se fundamenta no prin-
cípio da eficiência e economia processual, evitando diligências 
que não agreguem valor probatório ao processo.

Quartel em Tatuí, 29 de outubro de 2024.
Ilegível
DIEGO REALI PONCIANO MACHADO
Cap PM Presidente
 Procedimento Disciplinar – Recurso Hierárquico – Ato do 

Cmt Pol Int -7: À vista do que foi apurado nos autos do PD nº 
22BPMI-031/11/20, o Recurso Hierárquico foi indeferido. (Dra. 
Karina Helena Barretti Tamura de Barros, OAB/SP N.º 315.048).

 Procedimento Disciplinar – Recurso Hierárquico – Ato do 
Cmt Pol Int -7: À vista do que foi apurado nos autos do PD nº 
22BPMI-035/11/21, o Recurso Hierárquico foi indeferido. (Dra. 
Karina Helena Barretti Tamura de Barros, OAB/SP N.º 315.048).

 Procedimento Disciplinar – Recurso Hierárquico – Ato do 
Cmt Pol Int -7: À vista do que foi apurado nos autos do PD nº 
22BPMI-009/11/23, o Recurso Hierárquico foi indeferido. (Dr. 
Lucas Moraes de Paula, OAB/SP N.º 321.055 e Dra. Cássia de 
Moraes Pereira, OAB/SP N.º 373.693).

 Procedimento Disciplinar – Recurso Hierárquico – Ato do 
Cmt Pol Int -7: À vista do que foi apurado nos autos do PD nº 
22BPMI-062/11/21, o Recurso Hierárquico foi indeferido. (Dr. 
João Carlos Campanini, OAB/SP N.º 258.168).

 O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 22BPMI-
059/11/24, no qual consta como acusada a Cb PM 976.443-7 
Susana Pereira Rodrigues, do 1º pelotão da 2ª Cia PM do 22º 
BPM/I, NOTIFICA a defensora Dra. Libânia Aparecida da Silva, 
OAB/SP 210.936, com escritório sito à Rua Narciso Sturlini, nº 
62, 8º andar, Sala 816, Vila Osasco, Osasco/SP, passa a deliberar 
conforme segue:

Nos termos do pedido formulado pela defesa da CB PM 
Susana Pereira Rodrigues, através de sua defensora Dra. Libânia 
Aparecida da Silva, OAB/SP 210.936, diante dos autos do Pro-
cedimento Disciplinar n° 22BPMI-59/11/24, passo a deliberar 
sobre as solicitações de juntada de documentos, provas e oitivas 
de testemunhas.

1. Documentos Pertinentes à Administração Pública: Os 
documentos de posse exclusiva da Administração Pública e 
que a defesa não tenha acesso direto, tais como os rastros das 
viaturas e relatórios de serviço operacional, serão devidamente 
juntados aos autos, assegurando o princípio da ampla defesa e 
contraditório.

2. Documentos e Provas Acessíveis à Defesa: Quanto aos 
demais documentos e provas a que a defesa possui acesso dire-
to, caberá à própria defesa providenciar o seu fornecimento para 
análise e juntada aos autos no dia designado para a Audiência 
de Instrução e Julgamento (AIJ).

3. Análise Específica dos Rastros de Viatura:
Defiro a juntada do rastro da viatura da CB PM Susana, 

referente ao dia 15 de novembro de 2024, por entender que tal 
informação pode ser relevante ao deslinde dos fatos.

Indefiro o pedido de juntada do rastro da viatura do 1° Sgt 
PM Danilo Dias de Miranda do dia 30 de outubro de 2023, 14 
de novembro de 2023 e 15 de novembro de 2023 uma vez que 
a rotina e as atividades operacionais do referido militar não 
competem ao subordinado e não impactam diretamente na 
análise das atividades realizadas pela CB PM Susana na data em 
questão bem como as datas de 30 de outubro e 14 de novembro 
de 2023 são datas pretéritas ao dia da comunicação disciplinar 
e não traz nexo de causalidade algum com a acusação. Defiro a 
juntada do RSO do 1° Sgt PM Miranda do dia 15 de novembro, 
data da comunicação disciplinar. Indefiro a juntada dos RSO dos 
dias 30 de outubro e 14 de novembro do 1° Sgt PM Miranda, 
pois essas datas, assim como nos rastros da viatura, são pre-
téritas ao dia da comunicação disciplinar que foi no dia 15 de 
novembro de 2023, não trazendo nexo de causalidade algum 
com o fato ora apurado.

Indefiro o pedido de juntada do rastro da viatura do CB 
PM Paulo Henrique Pareja, referente ao dia 15 de novembro de 
2023, considerando que tal relatório não possui nexo direto com 
o termo acusatório, bem como do respectivo RSO.

4. Oitivas de Testemunhas:
Defiro a oitiva dos militares CB PM Hewerton Oliveira de 

Souza, do CB PM Paulo Henrique Pareja e da civil Leona Macha-
do que será intimada pela administração devendo a defesa se 
encarregar de apresenta-la no dia da AlJ.

5. Documentos juntados para vistas da Defesa:
Encontra-se encartado para vistas a solicitação do rastro 

da viatura da acusada bem como do seu RSO do dia 15 de 
novembro de 2023; do RSO do 1° Sgt PM Miranda do dia 15 de 
novembro de 2023;

6. Reagendamento da Al para que a defesa tenha tempo 
hábil para vistas:

Fica reagendada o dia da AIJ para 11 de novembro de 2024, 
na sala da PJMD da 2ª Cia do 22° BPMI, sito Benedito Faustino 
da Rosa, 1911, Jd Wanderley, Tatui/SP, às 10h00min.

Quartel em Tatuí, 30 de outubro de 2024.
Ilegível
DIEGO REALI PONCIANO MACHADO
Cap PM Presidente
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públicos do Estado. Informações adicionais estão resguardadas 
e disponíveis ao interessado no citado CRDPe-Ribeirão Preto, 
assim como fica assegurado o direito à ampla defesa e ao con-
traditório. A falta de manifestação poderá implicar a inscrição no 
CADIN ESTADUAL e envio do processo à Área do Contencioso 
Geral da Procuradoria Geral do Estado para ajuizamento de 
ação de conhecimento.

SUELENA APARECIDA MARIN DE LIMA, RG 13.978.976-5
CPF 072.143.578-52, correspondente ao periodo de 

01/06/2023 a 05/07/2024
JEFFERSON GONÇALVES, RG 24.762.538-3
CPF 142.028.438-00, correspondente ao periodo de 

01/07/2024 a 31/07/2024
MARCIA REGINA GARCIA SALA, RG 15.553.559-6
CPF 036.095.578-93, correspondente ao periodo de 

07/11/2023 a 07/11/2023
LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, RG 41.112.719-6
CPF 341.738.868-61, correspondente ao periodo de 

10/07/2024 a 08/08/2024
REGINALDO DOS SANTOS, RG 25.154.709-7
CPF 212.823.018-70, correspondente ao periodo de 

14/06/2024 a 01/07/2024

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 Comissão de Seleção de Presidente Epitácio
Edital 02-2024
Processo Seletivo para o acesso aos Planos Públicos de 

Valorização e Aproveitamento dos Recursos Fundiários, visando 
o ingresso por meio da INDENIZAÇÃO DAS BENFEITORIAS EXIS-
TENTES NO LOTE AGRÍCOLA a seguir relacionados, localizados 
no Assentamento Estadual instalado no município de Presidente 
Epitácio, Estado de São Paulo.

A Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” – ITESP, por intermédio da Comissão de Seleção 
de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, nos termos da Lei 
4.957, de 30 de Dezembro de 1985, alterada pela Lei 16.115, 
de 14 de Janeiro de 2016 e, de acordo com os artigos 15 a 23 
do Decreto 62.738, de 31 de Julho de 2017 e itens 134 a 149 
do Manual de Procedimentos dos Assentamentos Estaduais 
da Fundação ITESP, aprovado pela Portaria ITESP 131, de 7 de 
Novembro de 2018, torna público o Processo Seletivo para o 
acesso aos Planos Públicos de Valorização e Aproveitamento dos 
Recursos Fundiários, visando o ingresso por meio da indeniza-
ção das benfeitorias existentes no lote agrícola dos candidatos 
habilitados e classificados neste processo seletivo, localizados 
no Assentamento Estadual instalado no município de Presidente 
Epitácio, Estado de São Paulo, cujos beneficiários titulares, her-
deiros necessários ou os membros da composição familiar soli-
citarem a desistência da exploração do lote, mediante permissão 
de uso, os quais destinam-se a efetiva exploração agropecuária 
e uso sustentável, sendo regido pelas presentes instruções, que 
constituem parte integrante deste edital, para todos os efeitos.

I – DA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: A seleção dos bene-
ficiários será classificatória e exclusiva de trabalhadores rurais 
sem terras ou com terras insuficientes para a sua subsistência, 
nos termos do parágrafo 3º do art. 1º e art. 7º, do Decreto 
62.738/2017.

II - DOS LOTES AGRÍCOLAS DISPONÍVEIS E RESPECTIVO 
ASSENTAMENTO: O presente procedimento administrativo obje-
tiva a seleção dos beneficiários para o ingresso nos seguintes 
lotes: nº 16 e nº 38 do Assentamento São Paulo, localizados 
no município de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, nos 
termos do art. 7º e 23, do Decreto 62.738/2017 e itens 134 a 
149 do Manual de Procedimentos dos Assentamentos Estaduais 
da Fundação ITESP, aprovado pela Portaria Itesp 131, de 7 de 
novembro de 2018.

III – DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS: 
Para fins de classificação dos candidatos, foram definidos pela 
Comissão de Seleção os seguintes critérios de pontuação: 1 
- Histórico Ocupacional: 1.1. Titular 1: Experiência Agrícola Com-
provada 04 pontos por ano; 1.2. Titular 2: Experiência Agrícola 
Comprovada 04 pontos por ano; com teto único para Titular 1 
e Titular 2: 40 pontos, somadas as Pontuações dos titulares 1 
e 2, aplica-se o teto único; 2. Histórico de Moradia: Município 
de Presidente Epitácio: 01 ponto por ano, Teto: 10 pontos; 3. 
Histórico de Moradia: 3.1. Local de Moradia: 3.1.1. Assentamen-
to (Agregado): 01 ponto por ano; Teto 10 pontos; 3.1.3. Sítios, 
Chácaras, Fazendas e Outros: 01 ponto por ano; Teto 05 pontos; 
4. Dependentes Legais (Composição Familiar): Filho (a)s, Enteado 
(a)s, Dependente (s) por Tutela Legal do Titular até 21 anos: 02 
pontos por dependente, Teto único para Dependentes Legais: 10 
pontos; 5. Força de Trabalho (Composição Familiar): idade acima 
de 16 anos, 01 ponto por membro da composição familiar; com 
o Teto de 05 pontos. Havendo empate na lista de classificação, 
terá preferência o candidato que melhor atender ao disposto no 
Art. nº 22, do Decreto nº 62.738, de 31/07/2017.

IV – DA DATA LIMITE PARA UTILIZAÇÃO DAS INFORMA-
ÇÕES CONTIDAS NO BANCO DE DADOS: Para efeito de análise, 
classificação e elaboração da Lista dos Candidatos Habilitados e 
Classificados, a Comissão de Seleção estabeleceu a data limite 
de 13 de novembro de 2024, para utilização das informações 
contidas no banco de dados, nos termos do Parágrafo Único do 
art. 15 do Decreto 62.738/2017.

V – DO CADASTRO: Poderão participar do presente proces-
so seletivo os trabalhadores rurais que estejam regularmente 
inscritos no cadastro da Fundação ITESP até a data limite 
estabelecida pela Comissão de Seleção de Presidente Epitácio 
para utilização das informações contidas no banco de dados, 
nos termos do art. 7º da Lei 4.957/1985 e parágrafo 3º do art. 
1º e parágrafo único do art. 15 do Decreto 62.738/2017. Para 
a efetivação do cadastro na Fundação ITESP, obedecida a data 
limite estabelecida pela Comissão de Seleção para utilização das 
informações contidas no banco de dados, os trabalhadores rurais 
deverão estar munidos dos seguintes documentos originais, com 
a finalidade de comprovar os critérios obrigatórios mínimos para 
aprovação do cadastro do candidato aos planos públicos: Cédula 
de Identidade (RG) e comprovante de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF); Escritura Pública de Emancipação, lavrada 
no Tabelião de Notas e devidamente averbada no Registro Civil 
respectivo, ou realizada por meio judicial, se for o caso; Certidão 
de Casamento; Documento que comprove a sociedade de fato, 
no caso de União Estável; Certidão de Nascimento; Atestado 
de antecedente criminal, emitido pela Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado de São Paulo; Carteiras de Trabalho; 
Declaração de que não se encontra na condição proprietário 
cotista, acionista ou sócio no exercício de atividade empresarial; 
Declaração de que não exerce função pública, em órgãos da 
administração direta, autarquias, fundações, ou em órgãos para-
estatais civis ou militares, ou de estar investido em atribuições 
parafiscais da administração pública federal, estadual ou muni-
cipal; Extrato de Informações Previdenciárias junto ao Cadastro 
Nacional de Informações Sociais – CNIS, obtido junto ao INSS; 
Declaração ou Certidão obtida junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis, caso o casal, ou de forma individual, sejam proprietá-
rios de imóvel rural; Conta de Água, Conta de Energia Elétrica, 
carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano ou contrato de 
locação em nome do candidato, para fins de comprovação de 
residência permanente, por mais de dois (2) anos ininterruptos 
na região Sudoeste, nos termos do parágrafo 3º, do art. 1º do 
Decreto 62.738/2017; Comprovação do tempo de trabalho na 
atividade rural, por meio dos documentos enumerados no artigo 
9º do Decreto Estadual 62.738/2017 e seus incisos; Declaração 
de não ter sido beneficiário de programa de reforma agrária 
ou de planos públicos de valorização dos recursos fundiários, 
estadual ou federal, salvo por separação do casal; Declaração 

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA DE DADOS E ATENDIMENTO
 Diretoria de Arrecadação, Cobrança e 
Recuperação de Dívida
 UGC COBRANÇA E GESTÃO DE CRÉDITO
CONTRIBUINTE: GRESSIT REVESTIMENTOS INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA
CNPJ BASE: 62.708.862
ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO PRINCIPAL:
RUA CAVADAS, nº 988 – VILA ENDRES
GUARULHOS/SP
CEP: 07.044-000
REFERÊNCIA:  Processo nº 017.00112544/2023-93
ASSUNTO:  PRORROGAÇÃO DE REGIME ESPECIAL DE OFÍCIO
Fica prorrogado, até 30/04/2025, o Regime Espe-

cial de apuração e pagamento do ICMS - Processo SEI nº 
017.00112544/2023-93, publicado em 17/10/2023.

 Delegacias Regionais Tributárias
 Delegacia Regional Tributária da Capital III
 Unidade Gestora Centralizada do ITCMD

 Núcleo de Serviços Especializados - ITCMD GERAL B
 Notificação Arbitramento Declaração de ITCMD 

70196794
Protocolo SEFAZ SEI 017.00211325/2024-77
Interessados:
NELSON BEZERRA DE MELLO JUNIOR CPF 047.XXX.XX8-39
KELLY CRISTINA AOCHAROTAS BEZERRA DE MEL CPF 093.

XXX.XX8-99
1. Nos termos da legislação do Imposto "Causa Mortis" e 

Doação (ITCMD), instituído pela Lei 10.705/2000, ficam os inte-
ressados acima identificados notificados sobre a discordância do 
Fisco em relação à Declaração de ITCMD nº 70196794, disponível 
para consulta no endereço eletrônico https://www10.fazenda.
sp.gov.br/ITCMD_DEC/, opção "Emitir Documentos (Declaração, 
Demonstrativo DARE, Certidão de Homologação, Notificação)", a 
qual pode ser acessada pelo número da declaração e com a senha 
inicialmente utilizada na confecção da declaração. Protocolo 
SEFAZ SEI 017.00211325/2024-77-NOT 115-ABS/24.

2. Foram identificados imóveis declarados por valor inferior 
ao previsto no artigo 9º da Lei 10.705/2000 (valor de mercado).

3. Por força da constatação acima, foi instaurado proce-
dimento administrativo de arbitramento de base de cálculo, 
conforme artigo 11 da Lei 10.705/2000.

4. Ademais, houve a retificação de ofício da declaração acima 
indicada, tal como previsto no artigo 147, §2º, do Código Tributário 
Nacional e no artigo 9º-B da Portaria CAT 15/2003, sendo originada 
a declaração de ITCMD nº 87865277, disponível para consulta 
no mesmo endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/
ITCMD_DEC/, utilizando-se a mesma senha da declaração original.

5. Para a apuração do valor de mercado dos imóveis transmi-
tidos foi empregado o Método Comparativo Direto de Dados de 
Mercado, com seleção de ao menos 3 (três) amostras de anúncios 
de venda de imóveis semelhantes aos declarados. Tais amostras 
foram utilizadas como referências para a apuração do valor de 
mercado. Destarte, por tratarem-se de anúncios, o cálculo feito 
pelo Fisco considerou para apuração do valor do metro quadrado 
apenas 90% (noventa por cento) do valor médio aferido através das 
referências, com vistas a excluir-se o valor de desconto usualmente 
concedido no momento da conclusão do ato de compra e venda. 
Os documentos relativos ao procedimento de arbitramento instau-
rado, incluindo o cálculo efetuado e as referências utilizadas estão 
disponíveis para consulta no mesmo endereço eletrônico https://
www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, utilizando-se o número da 
declaração retificadora e a mesma senha da declaração original.

6. Caso algum dos contribuintes ou seus representantes 
legais necessitem de mais informações relativas à análise da 
incidência do ITCMD, poderão ser solicitadas eletronicamente 
vistas do protocolo (expediente) citado no cabeçalho, através 
do serviço "Solicitação de vistas de documentos da SEFAZ" no 
Sistema de Peticionamento Eletrônico (SIPET), acessível pelo 
endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

7. Dessa feita, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias 
para: 1) apresentar impugnação à essa notificação, direcionada 
ao Chefe do NSE, ou 2) providenciar o recolhimento do tributo 
devido (ou respectivo pedido de parcelamento).

8. A impugnação a essa notificação poderá ser peticionada 
na forma de resposta de notificação, através do SIPET, disponível 
no endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

9. A impugnação deverá ser instruída com documentos com-
probatórios relativos às alegações levantadas pelo interessado, 
podendo ser juntado laudo assinado por técnico habilitado 
contratado pelo contribuinte.

10. Decorrido o prazo previsto no item 7, sem apresentação 
de impugnação a essa notificação, o imposto apurado pelo Fisco 
será considerado devidamente lançado, encerrando o contencioso 
administrativo tributário e o Fisco tomará as providências cabíveis.
 Núcleo de Serviços Especializados - ITCMD Restituição/Controle 
da CF ITCMD

 Ilmo.(a) Sr.(a)
DANIELLE ZANNI FERREIRA - 194. *** .***-60
Rua Evangelina, 46, Vila Carrão SÃO PAULO, SP 03421-000
Ref.: Declaração de Transmissão por Escritura Pública nº 79492094
De cujus: SERGIO LOPES FERREIRA CPF do De cujus: 

257.612.508-53
NOTIFICAÇÃO FISCAL 79492094 – DECISÃO- INDEFERIMENTO
017.00155380/2023-99
Intimamos V.Sa. que, conforme decisão exarada no processo 

em epígrafe, o pedido de restituição de ITCMD foi INDEFERIDO.
Ressaltamos que o prazo para interposição de recurso 

(dirigido ao Sra. Chefe da UGC – NSE VIII ITCMD Restituição / 
Controle da CF) é de 30 dias.

Obs: - 1) findo o mencionado prazo sem interposição de 
recurso, o processo será encerrado e arquivado sem possibili-
dade de reabertura;

2) uma vez arquivado o processo, eventual continuidade 
no feito só será possível através de protocolização de novo 
requerimento acompanhado de todos os documentos exigidos 
na legislação, observado o prazo decadencial.

Em caso de interposição de recurso:
Apresentar através do sistema SIPET, em “Resposta à Notifi-

cação de ITCMD” no site https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet., 
informando e juntando, no mínimo, cópia desta notificação e o 
número do expediente, e:

 SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA
 Departamento de Despesa de Pessoal do 
Estado - DDPE
 Centro Regional de Despesa de Pessoal - CRDPe-

-Ribeirão Preto
 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL
DO ESTADO - DDPE
Centro Regional de Despesa de Pessoal -
CRDPe-Ribeirão Preto
Notificação
Ficam Notificados os abaixos discriminados para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, constatar o CRDPe-Ribeirão Preto por 
meio do e-mail crdpe5@fazenda.sp.gov.br ou pelo telefone 
(16) 3965.9309, visando à devolução de numerário aos cofres 

de documentos ou cópias de peças do processo, mediante peti-
ção, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso – CADA. 

Séries documentais: 
Código De Classificação  Série Documental 
006.01.04.001   Ficha de Controle de Tramitação 
006.01.02.002   Livro de Controle Interno de documentos 
004.05.08.004   Ficha de controle de tráfego de veículos 
006.01.04.002   Relação de remessa de documentos 

Observações complementares: Documentos avaliados de 
acordo com a metodologia de avaliação dinâmica da massa 
documental acumulada aprovada pelo Arquivo Público do 
Estado. 

Datas-limite: 2018 a 2020 
Total de caixas = 11 Caixas 
Total de metros lineares = 1,54 

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 NOTIFICAÇÃO
NOTIFICO a empresa LICITARN COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
31.742.923/0001-42, com sede à Avenida das Alagoas nº 358, 
Neopolis, Natal/RN, CEP 59.084-200, que a mesma está sujeita 
à aplicação de sanções em virtude de não efetuar a entrega de 
14 Itens referente a Materiais Elétricos (Cabos Elétricos), objeto 
da Nota de Empenho 2024NE01514, do Pregão Eletrônico n° 
90006/2024, Processo n° 006.00214302/2024-80, Código Único 
nº 20240728816. Fica convocada a partir da data desta publica-
ção a efetuar a entrega no prazo até o dia 05/11/2024. O não 
cumprimento desta notificação implicará nas sanções previstas 
nos artigos 155 a 161 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e 
Resolução SAP nº 49/2024 de 17/04/2024.

 EXTRATO DE TERMO ADITAMENTO
Objeto: Prestação de Serviços de transporte mediante loca-

ção fixa de veículos automotores, em caráter não eventual, sem 
condutor e quilometragem livre.

Contratada: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A
Contrato nº: 003/2023-CVL
CNPJ: 02.491.558/0001-42
Data da assinatura do 1º Termo aditivo 01/2024: 29/10/2024
Valor do Termo Aditivo: R$ 165.262,16
Valor Inicial Atualizado: R$ 1.936.766,30
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6146.0000
Prazo de Vigência: 02/11/2024 à 01/01/2026
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRASNPORTE 

E ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA (MALOTE) E 
CARTA COMERCIA.

Identificação do Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS

CNPJ: 34.028.316/0001-03
Modalidade: INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO PREVISTA NO 

ARTIGO 25 "CAPUT", DA LEI FEDERAL 8.666/93, C.C O ARTIGO 
25 "CAPUT", DA LEI ESTADUAL 6.544/89.

Contrato nº: 9912588820
Data da assinatura do Termo Aditivo 003/2024: 25/10/2024
Valor do Termo Aditivo: R$ 72.000,00
Valor Inicial Atualizado: R$ 216.000,00
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Prazo de Vigência: 15/11/2024 a 15/11/2025
 NOTIFICAÇÃO
NOTIFICO a empresa HYDROLUZ LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nº 52.813.485/0001-36, com sede na Rua das Orquídeas nº 55, 
Bairro Boa Esperança, Conceição do Castelo/ES, CEP 29370-000, 
que a mesma está sujeita à aplicação de sanções em virtude de 
não efetuar a entrega de 03 Itens referente a Materiais Elétricos 
diversos, objeto da Nota de Empenho 2024NE01477, do Pregão 
Eletrônico n° 90006/2024, Processo n° 006.00214302/2024-80, 
Código Único nº 20240728816. Fica convocada a partir da 
data desta publicação a efetuar a entrega no prazo até o dia 
05/11/2024. O não cumprimento desta notificação implicará nas 
sanções previstas nos artigos 155 a 161 da Lei Federal nº 14.133 
de 01/04/2021 e Resolução SAP nº 49/2024 de 17/04/2024.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA II DE GÁLIA
 PENITENCIÁRIA II DE GÁLIA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III
Nº do Processo: 006.00386693/2024-33 - Código Único: 

20241089255
Assunto: 90008/2024 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

INFORMÁTICA
I - Com base nos elementos de instrução dos autos, e na 

competência atribuída pela Lei Federal n°. 14.133/2021 e seus 
Decretos, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Dispensa Eletrônica sob n° 90007/2024-PIIG, que trata referente 
Aquisição de Material de Higiene e Limpeza, conforme segue:

- Itens 01, 02, 05, 06, 08, 09, 10, 12, e 13 à empre-
sa SISTÉCNICA INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 
53.249.470/0001-50 no valor total de R$ 6.226,84 (Seis mil, 
duzentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos)

- Itens 03 e 11 à empresa LICITASHOP COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA, CNPJ N° 50.958.011/0001-57 no valor total de R$ 
1.091,00 (Hum mil e noventa e um reais)

- Item 04 à empresa LICITATECH COMÉRCIO LTDA, CNPJ 
N° 47.821.089/0001-10 no valor total de R$ 2.587,85 (Dois mil, 
quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos)

- Item 07 à empresa DETECH TECNOLOGIA E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ N° 50.417.020/0001-30 no valor total de R$ 744,00 
(Setecentos e quarenta e quatro reais)

II – Importa a presente homologação no valor total de R$ 
10.679,69 (Trinta e três mil, setecentos e sessenta e dois reais 
e noventa centavos).

III – Publique-se.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA ASP ADRIANO APARECIDO 
DE PIERI - DRACENA
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/24-

PD
Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA “ASP ADRIANO 

APARECIDO DE PIERI” DE DRACENA, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO sob o número 024/2024-PD, objeto do 
PROCESSO SEI nº 006.00285703/2024-14, destinado a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios Perecíveis, para o período de novembro 
a dezembro de 2.024.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no dia 13/11/2024, às 09h00, no endereço 
eletrônico: www.gov.br/compras. A íntegra do Edital estará dis-
ponível no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CON-
TRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (18) 3839-6250 
ramais 206/268 e nesta Unidade, sito à Estrada Municipal Enge-
nheiro Byron de Azevedo Nogueira, Km 09, Vicinal Dracena/Ouro 
Verde, Dracena-SP.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL, DE 30/10/2024
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO 
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n.075/2024 
MASSA DOCUMENTAL ACUMULADA  
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso - CADA, instituída pela Resolução nº 095/2024, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 03/09/2024, 
em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tem-
poralidade de Documentos da Administração Pública do Estado 
de São Paulo: atividades-meio e na Tabela de Temporalidade de 
Documentos das atividades-fim da Resolução SAP-104, de 22-7-
2019  , faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, a Peniten-
ciária “Wellington Rodrigo Segura” de Presidente Prudente-SP, 
eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados 
poderão requerer às suas expensas, no prazo citado, o desen-
tranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e 
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão 
de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA. 

Séries documentais: 
Código De Classificação  Série Documental 
004.05.08.004   Ficha de Controle de Tráfego de Veículos 
006.01.04.002  Relação de remessa de documentos 
006.01.02.003   Livro de registro de entrada de documentos avulsos 
004.05.08.017   Registro de ocorrência com veículo oficial 
005.02.11.018   Nota Fiscal 

Observações complementares: Documentos avaliados de 
acordo com a metodologia de avaliação dinâmica da massa 
documental acumulada aprovada pelo Arquivo Público do 
Estado. 

Datas-limite: 1998 a 2022 
Total de caixas = 20 Caixas 
Total de metros lineares = 5,46
 EDITAL, DE 30/10/2024
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO 
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n.076/2024 
MASSA DOCUMENTAL ACUMULADA  
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso - CADA, instituída pela Resolução nº 095/2024, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 03/09/2024, 
em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tem-
poralidade de Documentos da Administração Pública do Estado 
de São Paulo: atividades-meio e na Tabela de Temporalidade 
de Documentos das atividades-fim da Resolução SAP-104, de 
22-7-2019  , faz saber a quem possa interessar que, a partir do 
30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, a Centro 
de Ressocialização de Araçatuba, eliminará os documentos 
abaixo relacionados. Os interessados poderão requerer às suas 
expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que 
tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade 
do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso – CADA. 

Séries documentais: 
Código De Classificação  Série Documental 
006.01.10.001   Circular, aviso, comunicado, memorando, comunicação interna  
058.02.01.007       Expediente de autorização de visita da pessoa presa 
059.01.02.002      Expediente de movimentação financeira do pecúlio da pessoa presa 
004.05.08.004     Ficha de controle de tráfego de veículos 
 058.02.03.003       Ficha de permissão de saída da pessoa presa 
058.02.03.002      Guia de transferência da pessoa presa 
006.01.02.002      Livro de controle interno de documentos 
 006.01.02.003       Livro de registro de entrada de documentos avulsos 
006.01.10.003      Ofício, carta, requerimento, moção ou voto, abaixo-assinado 
 005.02.08.001       Planilha de pagamento de diárias e ajuda de custo 
 058.02.01.013        Processo de sindicância disciplinar da pessoa presa 
 059.01.02.005     Recibo de devolução de documentos e objetos da pessoa presa 
006.01.04.002    Relação de remessa de documentos 
058.02.01.006      Relatório de ocorrências do plantão 

Observações complementares: Documentos avaliados de 
acordo com a metodologia de avaliação dinâmica da massa 
documental acumulada aprovada pelo Arquivo Público do 
Estado. 

Datas-limite: 2001 a 2021 
Total de caixas = 298 Caixas 
Total de metros lineares = 41,72
 EDITAL, DE 30/10/2024
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO 
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n.077/2024 
MASSA DOCUMENTAL ACUMULADA  
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso - CADA, instituída pela Resolução nº 095/2024, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 03/09/2024, 
em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tem-
poralidade de Documentos da Administração Pública do Estado 
de São Paulo: atividades-meio e na Tabela de Temporalidade 
de Documentos das atividades-fim da Resolução SAP-104, de 
22-7-2019  , faz saber a quem possa interessar que, a partir 
do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, a 
Penitenciária Joaquim de Sylos Cintra de Casa Branca, eliminará 
os documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
de documentos ou cópias de peças do processo, mediante peti-
ção, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso – CADA. 

Séries documentais: 
Código De Classificação  Série Documental 
059.01.02.001      BALANCETE DO PECÚLIO DA PESSOA PRESA 
059.01.02.003      EXPEDIENTE DE SOLICITAÇÃO DE COMPRA DA PESSOA PRESA 
059.01.02.006      REGISTRO DE MOVIMENTAÇÃO DO PECÚLIO DA PESSOA PRESA 

Observações complementares: Documentos avaliados de 
acordo com a metodologia de avaliação dinâmica da massa 
documental acumulada aprovada pelo Arquivo Público do 
Estado. 

Datas-limite: 2014 a 2018 
Total de caixas = 129 Caixas 
Total de metros lineares = 18,06
 EDITAL, DE 30/10/2024
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO 
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n.078/2024 
MASSA DOCUMENTAL ACUMULADA  
 O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso - CADA, instituída pela Resolução nº 095/2024, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 03/09/2024, 
em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tem-
poralidade de Documentos da Administração Pública do Estado 
de São Paulo: atividades-meio e na Tabela de Temporalidade de 
Documentos das atividades-fim da Resolução SAP-104, de 22-7-
2019  , faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia 
subsequente à data de publicação deste Edital, a Penitenciária 
ASP Anísio Aparecido de Oliveira de Andradina , eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 



12 – São Paulo, 134 (210) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quinta-feira, 31 de outubro de 2024

O candidato inscrito que não participar de uma das etapas 
ou abandoná-la durante sua realização, será considerado(a) 
desistente deste Processo Seletivo.

Na data da entrevista os candidatos com inscrição deferida 
deverão apresentar: declaração de disponibilidade de horário; 
rol de atividades em caso de readaptado.

VI - DA SELEÇÃO – NÍVEL SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Após a seleção realizada pela Diretoria de Ensino Norte 1, 

o candidato será submetido a nova entrevista que será realiza 
pelo respectivo órgão.

VII – DA DESIGNAÇÃO
A designação do integrante do Quadro do Magistério 

compete ao Dirigente Regional de Ensino. Para a designação, o 
integrante do Quadro do Magistério deverá, obrigatoriamente, 
apresentar os documentos: declaração do anexo, a que se refere 
o artigo 2º do Decreto 57.970, de 12-04- 2012; declaração de 
parentesco prevista no Decreto 54.376, de 26-05-2009; decla-
ração de parentesco nos termos do artigo 244 da Lei 10.261, 
de 28-10- 1968; anuência do superior imediato e do Dirigente 
Regional de Ensino, quando a função pleiteada for exercida em 
Diretoria de Ensino diversa à de sua classificação; declaração 
de próprio punho de que não foi penalizado em Processo Admi-
nistrativo Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos. Na hipótese de 
acumulação remunerada, o candidato somente poderá entrar 
em exercício após a publicação do ato decisório de acúmulo 
legal, cabendo ao Dirigente Regional de Ensino verificar a 
regularidade da acumulação pretendida e publicar a decisão do 
caso examinado, sob pena de responsabilidade administrativa.

VIII - DOS RESULTADOS:
Os resultados do processo seletivo serão comunicados aos 

candidatos por meio do e-mail institucional indicado no ato da 
inscrição.

IX – DO CRONOGRAMA
-Período de inscrições: de 31/10/2024 a 04/11/2024, através 

do link: https://forms.gle/jeg1xPJnz6Vm4Yp89
-Publicação dos candidatos deferidos e indeferidos no site 

da Diretoria de Ensino https://denorte1.educacao.sp.gov.br: dia 
05/11/2024.

-Interposição de Recurso do candidato indeferido: dias 05 
e 06/11/2024 para o e-mail suportepedagogico.nt1@gmail.com

-Publicação final dos candidatos deferidos após recurso no 
site da Diretoria de Ensino https://denorte1.educacao.sp.gov.
br: 07/11/2024

-Período de realização de entrevistas: 08/11/2024 (sexta-
-feira), às 8h00, Rua Faustolo, 281 – Lapa – São Paulo - SP.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 

estabelecidas neste edital. O candidato que não atender aos 
requisitos estabelecidos será eliminado do processo. É de res-
ponsabilidade do candidato a veracidade das informações pres-
tadas e a apresentação dos documentos solicitados no edital. 
O não comparecimento ou não participação do candidato nas 
etapas do processo implicará na sua eliminação. As disposições 
deste Edital estarão sujeitas a adequações que respeitem quais-
quer alterações de dispositivos legais supervenientes.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 EDITAL - ZELADORIA VAGA
A Direção da Escola Estadual EE D.ª Cyrene de Oliveira Laet, 

sita à Rua Ester Elisa, 227 - Vila Nilo – São Paulo – SP, faz chegar 
a todos que virem o presente edital ou dele tiver conhecimento, 
que no período de 30/10/2024 a 01/11/2024, estará recebendo 
inscrições de servidores públicos, interessados em ocupar as 
dependências da zeladoria desta Unidade Escolar de acordo com 
o contido na Resolução SE 23, de 18/04/2013.

Requisitos básicos para a ocupação da zeladoria
1 - O uso de dependências próprias da zeladoria será 

preferencial ao servidor público da própria escola e, quando 
não houver interessado na unidade escolar, o diretor poderá 
indicar outro servidor público, em exercício em qualquer outra 
escola ou órgão da administração do Poder Público Estadual ou 
Municipal, inclusive Praça de Serviço Ativo da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo.

2 - O servidor público indicado para ocupar as dependências 
próprias de zeladoria não poderá possuir casa própria no muni-
cípio onde se localiza a unidade escolar, juntando ao processo 
declaração de próprio punho que comprove essa exigência.

Documentos para inscrição
1 – Apresentar proposta de acordo com as exigências conti-

das na Resolução SE 23, De 18 de Abril de 2013
2 - Comprovante de que é funcionário público (Hollerith)
3 - Declaração de bons antecedentes
4 - Xerox do RG
Local e horário das inscrições e entrega das propostas:
Na Secretaria da Escola: EE D.ª Cyrene de Oliveira Laet
Horário: Das 09:00 às 18:00 horas.
Conselho de Escola e da Associação de Pais e Mestres será 

realizado em 04/11/2024 às 16:30horas.
Disposições finais
E para que chegue ao conhecimento de todos, torna público 

o presente edital fazendo afixar no mural da escola bem como 
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 EDITAL ZELADORIA VAGA
A Direção da Escola Estadual Prof Izac Silvério sita à Rua 

Bitencourt da Silva, nº 218 – Bairro Jardim Virginia Bianca – 
São Paulo – SP, faz chegar a todos que virem o presente edital 
ou dele tiver conhecimento, que no período de 31/10/2024 a 
08/11/2024, estará recebendo inscrições de servidores públicos, 
interessados em ocupar as dependências da zeladoria desta 
Unidade Escolar de acordo com o contido na Resolução SE 23,

de 18/04/2013.
Requisitos básicos para a ocupação da zeladoria:
1 - O uso de dependências próprias da zeladoria será prefe-

rencial ao servidor público da própria escola e, quando não houver 
interessado na unidade escolar, o diretor poderá indicar outro 
servidor público, em exercício em qualquer outra escola ou órgão 
da administração do Poder Público Estadual ou Municipal, inclusive 
Praça de Serviço Ativo da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

2 - O servidor público indicado para ocupar as dependências 
próprias de zeladoria não poderá possuir casa própria no muni-
cípio onde se localiza a unidade escolar, juntando ao processo 
declaração de próprio punho que comprove essa exigência.

Documentos para inscrição:
1 – Apresentar proposta de acordo com as exigências conti-

das na Resolução SE 23, De 18 de Abril de 2013
2 - Comprovante de que é funcionário público (Hollerith)
3 - Declaração de bons antecedentes
4 - Xerox do RG
Local e horário das inscrições e entrega das propostas:
Na Secretaria da Escola:
Horário: Das 8:00 às 15:00 horas.
Conselho de Escola e da Associação de Pais e Mestres será 

realizado em 11/11/2024 às 14:00 horas.
Disposições finais:
E para que chegue ao conhecimento de todos, torna público 

o presente edital fazendo afixar no mural da escola bem como 
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA
 Edital de 30/10/2024
A Direção da EE Odair Pacheco Pedroso Profº , convoca 

Larissa Cecilia Gomes Menezes, RG.39.411.463, Professor de 
Ensino Fundamental e Médio, categoria "O", a comparecer 
nesta unidade escolar na data de 04/11/2024, às 11:00 para 
tratar de assunto referente vida funcional.

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a serem 
oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedimentos 
legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho:
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar, elaborado de acordo com os resulta-
dos de fluxo, desempenho e plataformas educacionais.

IV – Entrevista:
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V – Documentos:
A entrega da proposta de trabalho e os documentos deve-

rão ser acondicionados em um único envelope pardo com a 
identificação do candidato.

Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entre-
gar, cópia simples da documentação abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - (data base 30/06/2024) - 

fornecida pela escola Sede de Controle de Frequênciae datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
os itens II c deste edital;

d) Currículo Profissional.
VI - Das inscrições
Local: Unidade Escolar de interesse do candidato
Período: de 31 de outubro a 07 de novembro de 2024
VII Disposições Finais:
1 - A designação só poderá ser concretizada quando houver 

substituto para assumir as aulas da carga horária do docente 
que será designado;

2 - O professor selecionado para a função de Vice-Diretor 
somente iniciará o exercício de sua função após publicação da 
designação em Diário Oficial do Estado.

3 - Relação das Escolas com as respectivas vagas disponíveis:
EE Carolina Augusto da Cosyta Galvão, Profª – 1 vaga
Endereço: Rua Maria Dafree, 406 – Quinta da Paineira
Tel: 11 2215-6555
E mail: e001909a@educacao.sp.gov.br

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1
EDITAL DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
A Supervisão de Ensino da Diretoria de Ensino Norte 1, 

em conformidade com o disposto no artigo 74 do Decreto nº 
64.187/19 e na Deliberação CEE 138/16, notifica a mantenedora 
do Colégio Paiva Oliveira, representada pela Sr.ª Adriana E. Paiva 
Oliveira (RG 19.717.802-9), para comparecer à Diretoria de Ensi-
no Norte 1, localizada na Rua Faustolo, 281, Água Branca, São 
Paulo, no dia 01/11/2024, durante o horário comercial.

O objetivo do comparecimento é para tratar da solicitação 
de encerramento das atividades da Unidade Escolar, além de 
realizar a entrega do acervo referente à Vida Escolar dos estu-
dantes e o livro termo de visita e acompanhamento da super-
visão de ensino. Tal medida visa assegurar a regularização da 
vida escolar dos ex-alunos que frequentaram o estabelecimento 
de ensino Colégio Paiva Oliveira/Colégio Global (CIE 154349).

Unidades do Colégio:
* Unidade I: Rua Antonio Maia, 216 - Vila Nova Perus, SP
* Unidade II: Rua Mogeiro, 343 - Perus, SP
EDITAL nº 26/2024
PROCESSO SELETIVO PARA DESIGNAÇÃO - SUPORTE PEDA-

GÓGICO: DIRETOR ESCOLAR
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Norte 

1, torna público a abertura de inscrição para o processo seletivo 
para designação de Diretor Escolar nos termos da Resolução 
SEDUC nº 28/2023. O preenchimento da vaga será realizado em 
conformidade com as normas e requisitos estabelecidos neste 
edital. Será publicado novo edital todas as vezes que surgirem 
vagas para a função de Diretor Escolar.

I - DAS VAGAS
Será oferecida vaga para a função de Diretor Escolar:
* E.E. Prof. Octávio Monteiro de Castro - PEI
II - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Poderão participar do processo seletivo, os seguintes inte-

grantes do Quadro do Magistério:
a) Professores de Ensino Fundamental e Médio;
b) Professores Educação Básica I;
c) Professores Educação Básica II;
d) Docentes readaptados, desde que o Rol de Readaptação 

seja compatível com as atribuições do cargo.
Ficam impedidos de participar do respectivo processo os 

interessados que nos últimos 5 (cinco) anos tenham sofrido 
penalidades disciplinares.

III - DOS REQUISITOS PARA O CARGO:
* Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
* Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
* Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e milita-

res (quando aplicável);
* Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos, em conformidade com o 
Decreto no 66.799/2022;

* Ter concluído o curso oferecido pela EFAPE Programa de 
Desenvolvimento de Liderança (PDL): curso 2 - 1ª Edição/2023, 
com conceito satisfatório.

IV - DO PROCESSO SELETIVO
O docente (titular de cargo ou ocupante de função-

-atividade), de qualquer Diretoria de Ensino da Secretaria de 
Estado da Educação do Estado de São Paulo, poderá participar 
do processo de seleção.

No momento de inscrição, deverão apresentar:
* Para comprovação da realização do curso oferecido pela 

EFAPE Programa de Desenvolvimento de Liderança (PDL): curso 
2 - 1ª Edição/2023, o candidato deverá anexar no ato de inscri-
ção, documento disponível no site da EFAPE.

* Para o cômputo de tempo de serviço, o candidato deverá 
apresentar Declaração de Tempo de Serviço no Magistério Público 
do Estado de São Paulo, em dias, no Estado, com data base 30/06.

* Proposta de Trabalho para a Unidade Escolar pretendida.
O processo de inscrição será realizado por meio do link: 

https://forms.gle/jeg1xPJnz6Vm4Yp89
A inscrição para este processo seletivo será deferida somen-

te se o candidato encaminhar os documentos comprobatórios 
exigidos neste edital.

Será publicada lista de inscrições deferidas e indeferidas 
no site da Diretoria de Ensino. Do indeferimento da Diretoria de 
Ensino, caberá recurso. O recurso deverá ser encaminhado para 
o e-mail suportepedagogico.nt1@gmail.com

V- DA SELEÇÃO - NÍVEL DE DIRETORIA DE ENSINO
Os candidatos às vagas serão submetidos a entrevista, para 

verificação da compatibilidade de seu perfil profissional. A data 
e horário da entrevista será informada pelo e-mail institucional 
indicado pelo candidato no formulário da inscrição.

O servidor será convocado para entrevista, visando avaliação 
técnica e de competências às especificidades das vagas concorridas, 
cujo dia e horário serão comunicados pela Diretoria de Ensino Norte 
1, através do e-mail institucional informado no ato da inscrição.

Na realização das entrevistas será considerado: a compati-
bilidade das competências do candidato às especificidades da 
vaga concorrida; a conduta funcional e assiduidade, em razão da 
relevância social das atribuições a serem desempenhadas; a atu-
ação profissional em designação de suporte pedagógico anterior 
a que esteja concorrendo; o cumprimento da jornada de suporte 
pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas semanais, nos 
termos do artigo 33 da Lei Complementar nº 1.374/2022.

atrasos na conclusão dos serviços realizados nos itens do con-
trato em referência, considerados injustificados pela Gerência de 
Desenvolvimento da Edificação desta Fundação. Em decorrência 
desses atrasos, ficam aplicadas multa de R$ 7.555,49 e suspen-
são temporária ao direito de licitar e contratar com a Administra-
ção pelo prazo de 04 (quatro) meses, com fundamento no item 
15.1. subitens 15.1.2. alínea “b” e 15.1.3., da Cláusula Décima 
Quinta do contrato supracitado.

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar 
recurso no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir desta publicação, devendo, preferencialmente, elaborado 
eletronicamente, através do acesso

ao site www.esancoes.sp.gov.br com a inclusão do código 
de acesso cadastrado, que permitirá selecionar a opção “Forne-
cedor Ampla Defesa” para incluir a sua manifestação;

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de mani-
festação, vista dos autos do processo, informações através do 
e-mail: gcon.processosadm@fde.sp.gov.br

O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) FDE-FUN-
DACAO P/ DESENV. DA EDUCACAO, vem COMUNICAR MON-
TEIRO & FILIPINI MONTEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- CNPJ: 22.868.435/0001-95, já qualificada no contrato número 
46/00001/23/02-001 e edital 46/00001/23/02-001, acerca da 
decisão proferida nos autos do processo 46/00033/24:

- Suspensão Temporária, no prazo de 8 mês(es), com funda-
mento legal na Inciso III, art. 87 da Lei Nº 8.666/93 e Multa, no 
valor de R$5.874,04, Cinco Mil Oitocentos e Setenta e Quatro 
Reais e Quatro Centavos, com fundamento

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e resolução 
Art. 87, Inciso II;

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO 46/00033/24 - CONTRA-
TO 46/00001/23/02-001 - ITEM 1 - CÓDIGO DA OBRA: 0040116 
- EE JACQUES MARITAIN

ITEM 2 - CÓDIGO DA OBRA: 0208207 - EE PROFA MARIA 
PACHECO NOBRE

ITEM 3 - CÓDIGO DA OBRA: 0208203 - EE PROF. LAUDE-
LINO FERNANDES DOS SANTOS - ITEM 4 - CÓDIGO DA OBRA: 
0208113 - EE VILA TUPI

ASSUNTO: MULTA POR ATRASO
Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 

sem pronunciamento por parte da empresa com relação aos 
atrasos na conclusão dos serviços realizados nos itens do con-
trato em referência, considerados injustificados

pela Gerência de Desenvolvimento da Edificação desta 
Fundação. Em decorrência desses atrasos, ficam aplicadas multa 
de R$ 5.874,04 e suspensão temporária ao direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 08 (oito) meses, 
com fundamento no item 15.1. subitens 15.1.2. alínea “b” e 
15.1.3., da Cláusula Décima Quinta do contrato supracitado.

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar 
recurso no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir desta publicação, devendo, preferencialmente, elaborado 
eletronicamente, através do acesso

ao site www.esancoes.sp.gov.br com a inclusão do código 
de acesso cadastrado, que permitirá selecionar a opção “Forne-
cedor Ampla Defesa” para incluir a sua manifestação;

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de mani-
festação, vista dos autos do processo, informações através do 
e-mail: gcon.processosadm@fde.sp.gov.br

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a DDA CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 13.440.390/0001-
62) que, após análise da defesa prévia apresentada em 
13/08/2024, relativa ao Processo Administrativo 70/00003/24, 
comunicamos que as alegações apresentadas foram considera-
das improcedentes pela área técnica.

Desta forma, tendo em vista o atraso na execução dos 
serviços, de 46 (quarenta e seis) dias para o item supracitado, 
a partir de 29 de maio de 2023, ficam aplicadas multa de R$ 
14.070,62 e advertência pela falta cometida, com fundamento 
no item 17.1. subitens 17.1.1, 17.1.2. alínea “b” c.c. parágrafo 
terceiro da Cláusula Décima Sétima do contrato 70/00069/22/02.

Nos procedimentos da legislação em vigor, fica concedido o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual exercício do direito 
de recorrer. A abertura do prazo recursal será contada a partir do 
recebimento do ofício 60/00351/24.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-
SUL
 EDITAL 13/2024 – Vice-diretor
A DIRETORIA DE ENSINO REGIAO CENTRO SUL, nos termos 

da Resolução SEDUC nº 52, de 29-06- 2022, torna pública a 
abertura do período de recebimento de propostas de trabalho e 
realização de entrevistas para docentes interessados em exercer 
junto as Unidades Escolares, abaixo relacionadas, a função gra-
tificada de Vice-diretor (denominação dada pelo Artigo 4º da Lei 
Complementar nº 1396 de 22 de dezembro de 2023).

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na unidade escolar. II - Do Perfil 
Profissional E Dos Requisitos Para Designação:

a) entregar proposta de trabalho baseada nos indices de 
fluxo e desempenho da Unidade Escolar pretendida;

b) possuir competências e habilidades de acordo com a 
Resolução SEDUC nº 52/2022;

c) entregar documentos que comprovam as exigências para 
a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 - certificado do curso oferecido pela EFAPE - PDL 1 – 
Programa de Desenvolvimento de Liderança, com carga horária 
de 30 horas e/ou PDL 2 - Programa de Desenvolvimento de 
Liderança, com carga horária de 30 horas.

5 - caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado 
de curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de 
Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação 
“Paulo Renato Costa Souza” – EFAPE, em pelo menos três dos 
cursos abaixo:

- Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

- Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

- Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

- Curso PDL 1 – Programa de Desenvolvimento de Lideran-
ça, com carga horária de 30 horas

- Curso PDL 2 - Programa de Desenvolvimento de Liderança, 
com carga horária de 30 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

de não auferir renda familiar proveniente de atividade não 
agrária superior a três salários mínimos mensais ou superior a 
um salário mínimo per capita, nos termos do parágrafo 3º do 
art. 7º da Lei 4.957/1985 e parágrafo 1º do art. 8º do Decreto 
62.738/2017. O exercício na atividade rural deverá ser compro-
vado pela apresentação dos seguintes documentos: I – carteira 
de trabalho com registro de atividade agrícola; II – notas fiscais 
ou outros documentos fiscais que demonstrem a compra de pro-
dutos/insumos agropecuários; III – comprovante de empréstimo 
bancário para fins de atividade rural; IV – declaração anual de 
produtor – DIAP (declaração de informações e apuração) ou 
DIAC (documento de informação e atualização cadastral do 
ITR – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); V – bloco 
de notas de produtor rural e/ou notas fiscais de compra e venda 
realizadas pelo produtor rural, em nome do candidato; VI – con-
tratos de arrendamento, parceria ou comodato rural; VII – outros 
documentos especificados em portaria editada pela Fundação 
ITESP, nos termos do art. 9º do Decreto 62.738/2017. É critério 
obrigatório para aprovação do cadastro do candidato aos planos 
públicos, além daqueles previstos no parágrafo 3º do artigo 7º 
da Lei 4.957, de 30 de dezembro de 1985, que o candidato não 
seja ocupante irregular em lote de assentamento estadual ou 
federal, nos termos do art. 17, do Decreto 62.738/2017.

VI – DA INABILITAÇÃO DO CANDIDATO: O candidato será 
inabilitado pela Comissão de Seleção caso não comprove os 
requisitos legais previstos na Lei 4.957/1985, alterada pela 
Lei 16.115/2016, regulamentada pelo Decreto 62.738/2017 e/
ou verifique-se o impedimento previsto no art. 17 do Decreto 
62.738/2017. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a 
qualquer tempo, a Comissão de Seleção poderá inabilitar o 
cadastro do candidato, se verificadas falsidades de documentos 
e declarações ou irregularidade no processo seletivo.

VII – DA ENTREVISTA TÉCNICA E APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Os candidatos cadastrados 
e interessados na participação neste Processo Seletivo deverão 
comparecer no período de 18 de novembro de 2024 a 25 de 
novembro de 2024, para agendamento da Entrevista Técnica e 
comprovação das informações contidas no cadastro, mediante 
a apresentação dos documentos comprobatórios, observada 
a data limite de 08 de novembro de 2024, estabelecida pela 
Comissão de Seleção, em reunião realizada em 30 de novembro 
de 2024, para utilização das informações contidas no banco 
de dados, junto ao escritório do Grupo Técnico de Campo de 
Presidente Epitácio, localizado na Rua Curitiba, 14-53 – Santa 
Rosa, Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, Cep 19.470-000, 
município de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, telefone: 
(18) 3281-3900. Os candidatos cadastrados na Fundação ITESP, 
que não comparecerem para agendar a entrevista técnica e 
apresentação dos documentos comprobatórios no período 
acima mencionado, serão inabilitados pela Comissão de Seleção. 
O não comparecimento do candidato na data e horário estipu-
lados para a realização da Entrevista Técnica e apresentação 
dos documentos comprobatórios, acarretará a sua inabilitação 
pela Comissão de Seleção. Para saneamento de possíveis impe-
dimentos legais, os candidatos deverão apresentar no ato da 
entrevista técnica, cópias dos seguintes documentos passíveis 
de alterações: Extrato de Informações Previdenciárias junto ao 
Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS; Carteiras 
de Trabalho; Atestado de antecedente criminal, emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo; Conta 
de água, Conta de Energia Elétrica, carnê do Imposto Predial e 
Territorial Urbano ou Contrato de Locação em nome do can-
didato, para fins de comprovação de residência permanente, 
por mais de dois (2) anos ininterruptos na região Sudoeste e 
Comprovação do tempo de trabalho na atividade rural, por meio 
dos documentos enumerados no artigo 9º do Decreto Estadual 
62.738/2017 e seus incisos.

VIII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: Havendo empate 
na lista de classificação terá preferência, na seguinte ordem, 
o candidato que: I – exercer atividades rurais compatíveis 
com a forma de exploração preconizada para o projeto de 
assentamento; II – tiver família mais numerosa, cujos membros 
exerçam atividade agropecuária; III – comprovar maior tempo 
de trabalho agrícola; IV – for dependente legal ou agregado(a) 
de beneficiário(a) assentado(a); V – for mulher que, independen-
temente do seu estado civil, seja responsável pela maior parte 
do sustento material de seus dependentes; VI – integrar acam-
pamento situado no município em que está localizado o projeto 
de assentamento, nos termos do art. 22 do Decreto 62.738/2017.

IX – DAS LISTAS DOS CANDIDATOS CADASTRADOS, PRO-
VISÓRIA, INABILITADOS E DOS CANDIDATOS HABILITADOS E 
CLASSIFICADOS: A LISTA DOS CANDIDATOS CADASTRADOS 
encontrara-se afixada no mural de avisos do escritório do Grupo 
Técnico de Campo de Presidente Epitácio e no Site do ITESP 
para conhecimentos dos candidatos. A LISTA PROVISÓRIA DOS 
CANDIDATOS PONTUADOS E INABILITADOS será publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, no Site do ITESP e afixada 
no quadro de avisos do escritório do Grupo Técnico de Campo 
de Presidente Epitácio, após a análise da Entrevista Técnica e 
dos documentos comprobatórios pela Comissão de Seleção, 
para conhecimento dos candidatos e eventual interposição de 
recurso com efeito suspensivo, nos termos do art. 23 do Decreto 
62.738/2017. O candidato interessado poderá interpor recurso, 
com efeito suspensivo, no prazo de quinze (15) dias a contar a 
publicação da LISTA PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS PONTU-
ADOS E INABILITADOS na Imprensa Oficial do Estado de São 
Paulo, endereçado ao Presidente da Comissão de Seleção e pro-
tocolado no escritório do Grupo Técnico de Campo de Presidente 
Epitácio, situado à Rua Curitiba, 14-53 – Santa Rosa, Presidente 
Epitácio, Estado de São Paulo, telefone: (18) 3281-3900, que 
deverá ser submetido à apreciação da Comissão de Seleção, nos 
termos do art. 23 do Decreto 62.738/2017. A LISTA DOS CANDI-
DATOS HABILITADOS E CLASSIFICADOS, homologada pelo Dire-
tor Executivo da Fundação ITESP, será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, no Site do ITESP e afixada no quadro de 
avisos do escritório do Grupo Técnico de Campo de Presidente 
Epitácio e terá validade apenas para o presente processo seleti-
vo, a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, nos termos do art. 23 do Decreto 62.738/2017.

 EDUCAÇÃO

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Comunicado
O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) FDE-FUN-

DACAO P/ DESENV. DA EDUCACAO, vem COMUNICAR MON-
TEIRO & FILIPINI MONTEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- CNPJ: 22.868.435/0001-95, já qualificada no contrato número 
46/00013/23/02 e edital 46/00013/23/02, acerca da decisão 
proferida nos autos do processo 46/00031/24:

- Suspensão Temporária, no prazo de 4 mês(es), com fun-
damento legal na Inciso III, art. 87 da Lei Nº 8.666/93 e Multa, 
no valor de R$7.555,49, Sete Mil Quinhentos e Cinquenta e 
Cinco Reais e Quarenta e Nove Centavos, com fundamento na 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e resolução Art. 
87, Inciso II;

PROCESSO ADMINISTRATIVO 46/00031/24 - CONTRATO 
46/00013/23/02-001

ITEM 1 - CÓDIGO DA OBRA: 0115042 - EE PROFA LINDAMIL 
BARBOSA DE OLIVEIRA - ITEM 2 - CÓDIGO DA OBRA: 0115046 
- EE CARMINA MENDES SERODIO - ITEM 3 - CÓDIGO DA OBRA: 
0115052 - EE PROF. HERNANI FURINI

ITEM 4 - CÓDIGO DA OBRA: 0115037 - EE GLAUBER ROCHA
ITEM 5 - CÓDIGO DA OBRA: 0115039 - EE JOÃO NUNES
ASSUNTO: MULTA POR ATRASO
Transcorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, 

sem pronunciamento por parte da empresa com relação aos 
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402 DANIEL PEREZ MONTILLA DE OLIVEIRA 474642756 16
405 Stephany Polli 57.686.779-2 16
411 Ana Rita Figueiredo araujo 483309813 16
413 Larissa Naiari Ferreira dos Santos 47.449.710-0 16
415 Bruna Mariano Vendramini 53.164.204-5 16
418 Camila Cristiane Rodrigues  34.862.724-5 16
419 Jefferson Henrique Nunes Pereira  47.480.355-7 16
420 ROSIMEIRE DIAS ROCHA FERNANDES 482349141 16
421 Aline Ferreira da Cruz 42.467.968-1 16
422 Isabely Fernanda Domingues 57.996.523-5 16
423 Nicolly Beatriz Campos de Aguiar  55.533.031-x  16
427 Beatriz Brenneiser de Cais  60.951.501-9 16
429 Ana Júlia Batista dos Santos  600524437 16
430 Nataly Fernanda Locatelli do Nascimento  624408723 16
431 Maria do Carmo Martins Araújo  2751617 16
432 Aline Lourenço de Miranda Bueno  40.381.028-0 16
433 REBECA PIAGENTINI MARTINS 44,135,630-8 16
435 Sandra Cristina de Arruda campos 346576787 16
436 Rogério Augusto de Andrade Bueno  40.643.072-x 16
437 Bruna Daiane Courel de Carvalho 44.842.959-7 16
438 VERA VIEIRA DE MORAES 32.624.515-7 16
439 Erika Comin Cambuy 49.942.702-6 16
441 Vitória Canteli Amaral  527595366 16
442 Gabriele De Oliveira Pereira  62.174.369-0 16
443 Paulo César Alves Batista  197985695 16
444 Juliana Ferreira Marchi 42.274.504-2 16

MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA 03 VAGAS
LOCAL – EE LUIZ CAMPACCI –
R AMADEO MEUCI, 200 – VILA CAMPACCI –
DIA– 05/11/2024 09 HORAS
03 – EE CESÁRIO CARLOS DE ALMEIDA

47 PAULO RICARDO MACHIA SPOSITO 235321515 19
50 Patricia Vieira dos Santos 500687973 19
58 Tiago Luiz Agostinho Vieira  49.265.195-4 19
103 Ianael Pires De Lara 47.042.400-X 19
104 Alexsandra Carla da Costa 30.324.750-2 19
171 Silvana do Carmo Fortunato 21.650.100-3 18
211 Bianca de Lima Maria  569422139 18
216 Lívia Uguetto Leite 58.734.413-1 18
277 Sara Lucia Ferreira dos Santos 361993838 17
329 Sueli  46.883.983-5  17
337 Samira Catuaba da silva 54.113.731.1
358 Priscila Barbosa Muniz 34.496.716
364 Sandra do Carmo Fortunato  21.650.051-52
365 Eduardo Richard Bornea Zanetti  62.693.313-4
384 Bianca Aparecida Barros de Souza  60.035.245-6
386 Michele Alves Esperidiao 45.555.746-9 16
407 Juliana Ferreira Costa 53.442.159-3
417 edjane cristina da luz de moraes 58.621.265-6 16

Publicado novamente por incorreções

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAGUATATUBA
 O Dirigente Regional de Ensino da Região de Caragua-

tatuba, torna pública a vaga de Supervisor Educacional, a ser 
preenchida mediante designação, nesta Diretoria de Ensino, 
nos termos da Resolução SEDUC 28, de 25 de julho de 2023. O 
preenchimento da vaga será realizado em conformidade com as 
normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I - DAS VAGAS
Será oferecida a seguinte vaga para o cargo de Supervisor 

Educacional:
01 Supervisor Educacional - Cargo Vago ( Previsão Novem-

bro/2024 ).
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, 

ou Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efetivo ou 
ocupante de função-atividade) do Quadro de Magistério desta 
Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo 

III da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, 
alterado pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 
2015;

2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no 
Anexo V da Lei Complementar nº 1.374, 30 de março de 2022.

2.1.2.3. Para fins de comprovação de experiência para o 
exercício do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Educa-
cional, considerar-se-á, como tempo de gestão educacional ou 
em política educacional, os períodos de:

2.1.2.3.1. coordenação e assessoramento pedagógico nas 
unidades escolares e administrativas;

2.1.2.3.2. direção de unidade escolar;
2.1.2.3.3. supervisão de ensino ou educacional;
2.1.2.3.4. mediação em processo de implementação de cur-

rículo, de programas educacionais ou de formação continuada 
na educação básica.

2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política edu-
cacional dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel 
timbrado, da instituição em que foi prestado o serviço corres-
pondente e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo 
regramento será aplicado ao tempo de experiência de docente 
ou de magistério, conforme o caso.

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter concluído o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança – PDL - Edição/2023; 1º Edição/2024, com conceito 
satisfatório.

III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá 

no período de 31/10 a 15/11/2024, considerando as seguintes 
etapas:

3.2. Etapa 1 – Inscrição – De 31/10/2024 a 08/11/2024 
ás 17 hs.

Para inserir a documentação necessária, o candidato deve 
acessar o link: https://forms.gle/ahBBUBLoetMwbjwJ9 - lem-
brando que é necessária uma conta GOOGLE para realizar o 
upload de arquivo.

3.2.1. O candidato, de qualquer Diretoria de Ensino da 
Secretaria de Estado da Educação, poderá participar do processo 
de seleção.

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Supervisor Educacional, titular de cargo, 
os candidatos não precisarão apresentar nenhum documento 
comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes que, na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencherem os requisitos, mas possuem os 
documentos comprobatórios, poderão apresentá-los na Diretoria 
de Ensino de interesse de inscrição, até o dia 08/11/2024, para 
fins de atualização de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.  

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 01 dias para deferir ou indeferir o pedido 
de atualização, proposto pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
é que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do 
período estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino - Início em 11/11/2024
3.3.1. Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de 

Ensino, junto a uma comissão designada, com a devida partici-

da até a lei 10.238/99), da Deliberação CEE-SP 21/01 e Indicação 
CEE-SP 15/01, e à vista da documentação apresentada, DECLA-
RA que os estudos realizados no exterior por DANIEL CHIVIA 
JOSÉ, RNM F 980028-6, nascido em 25/10/1983, em Benguela, 
Angola, mediante os estudos realizados na ESCOLA DO II CICLO 
DO ENSINO SECUNDÁRIO Formação Geral Benguela, em Angola, 
no período de 2013 a 2015, são equivalentes aos cumpridos no 
Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão de Ensino 
Médio.(S.E.I 015.00726579/2024-41).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BOTUCATU
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE BOTUCATU
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região BOTUCATU , nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
classificados no Processo Seletivo Simplificado de Agente de 
Organização Escolar/2024, classificados na lista desta Diretoria 
de Ensino, para exercer a função em caráter temporário, e baixa 
as seguintes instruções aos candidatos:

I INSTRUÇÕES GERAIS
1 – As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 – A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por município , publicada 
em DOE 04/04/2024.

3 – O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE – RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 – A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 – Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, 
não será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca 
da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 – Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 – Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes 
no final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados 
os candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 – O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 – Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 – Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 – O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 – Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

09– Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 – O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização

Escolar.
12 – Os locais de escolha são nos locais das escolas abaixo 

identificadas , exceto Botucatu que a escolha será no Auditório 
da Diretoria de Ensino

13- Os candidatos deverão comparecer no hora determi-
nados

14 -Foram convocados 10 candidatos por vaga .
15- Na hipótese das vagas não serem todas escolhidas 

haverá nova chamada.
LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
MINICÍPIO PARDINHO ANHEMBI E BOTUCATU – 05 vagas
LOCAL: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE BOTUCATU
PRAÇA DA BANDEIRA S/N – CENTRO- BOTUCATU
DIA– 05/11/2024 9 HORAS
MUNICÍPIO DE PARDINHO – 01 VAGA
EE NAPOLEÃO CORULE
MUNICÍPIO DE ANHEMBI -01 VAGA
EEE VALENTIM DO AMARAL
MUNICÍPIO DE BOTUCATU 03 – VAGAS
02 – EE ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA
01 – EE SOPHIA GABRIEL DE OLIVEIRA
CANDIDATOS CONVOCADOS

346 Otavio Henrique Ramalho Canola 56.832.309-9 17
349 Ananda Domingues Ferreira Mansa 489987795 17
351 Laura M. Cardoso  46.927.140-01 17
352 Vitor de Andrade Carvalho 550953176 17
355 Mônica Cristina Moreira flores  42.239.066-5 17
356 Mayra Vitória Gonçalves de Paula  572046558 17
357 REINALDO CAVALCANTE FLORES 24.172.066-7 17
359 Henrique Petrine Furlan 49.437.625-9 17
362 Thelma Priscila Nunes  40.381.146-6 17
366 Elisângela de Fátima Piraglia deAndrade 28.130.768-4 16
367 Silvia Rosolen Rodrigues de Oliveira  34233506-6 16
369 Simone Cesar amado de morais  281540135 16
370 Bruna Pereira Godoi 436395411 16
371 João Marcos Prado Machado  63.100.682-5 16
372 Wesley Nunes Félix 58.592.136-2 16
373 Paula Chaiane atanazio  489693052 16
374 Jennifer Caroline jobstraibizer pereira  48.932.659-6 16
375 Aline Miranda Arruda Gomes  48.386.797-4 16
376 Delaine Cristina Cezário  462940263 16
377 Gabriel Dela Hoz Garzzesi  42.195.239-8 16
379 Larissa de Moraes Siqueira  582427071 16
381 Priscila Celestino  35367395-x 16
383 Leda Paula Queiroz de Ávila Pires 447224177 16
387 Vanessa Cristina Jacinto 44.135.603-5 16
388 Gisele Cristina Bernardo 43.493.990-0 16
391 larissa cristina bueno correa gomes  42328221 16
392 Darah Lyriel Almeida Ignácio  392434556 16
393 Vera Lucia Aguilar Jacinto  17128529 16
395 Ellen Roberta Ignácio 321825032 16
397 Ana Paula Nassuato Carneiro  43.700.465-X 16
398 Luciana Apabrecida de Souza 43.443.051-1 16
400 Norton Felipe Costa  44.489.656-9 16

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BAURU
  Designando, de 9-9-2024 a 23-9-2024, à vista da com-

petência que lhe é conferida, pelo artigo 5º da Resolução nº 
41/2023 de 15/09/2023, para a função de DIRETOR DE ESCOLA, 
submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE em con-
formidade com disposto no inciso I do artigo 4º, do Decreto nº 
66.799, de 31-05-2022, e § 2, inciso II do art. 5º da Resolução 41, 
de 15/09/2023, ALESSANDRA CASEMIRO TONETI, RG 25825655 
- 2, DI 1, SQF-II-QM, PROFESSOR EDUCACAO BASICA II, 43823 
- EE MARIA ANGELICA MARCONDES PF, Designada Vice Diretor 
Escolar, em substituição a MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
PAGLACCI, RG 10180217 - 1, DI 1, por motivo de Férias Regula-
res, na mesma Unidade Escolar, em PIRAJUI.

Designando, de 7-10-2024 a 21-10-2024, à vista da com-
petência que lhe é conferida, pelo artigo 5º da Resolução nº 
41/2023 de 15/09/2023, para a função de DIRETOR DE ESCOLA, 
submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE em con-
formidade com disposto no inciso I do artigo 4º, do Decreto nº 
66.799, de 31-05-2022, e § 2, inciso II do art. 5º da Resolução 41, 
de 15/09/2023, PAULA APARECIDA DOS SANTOS, RG 43096495 
- X, DI 1, SQF-II-QM, PROFESSOR EDUCACAO BASICA II, 43676 
- EE ANIS DABUS DR. , Designada Vice Diretor Escolar, em subs-
tituição a ANDREA ROCHA CEZARIO, RG 27790428 - 6, DI 1, por 
motivo de Férias Regulares, na mesma Unidade Escolar, em AVAI.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino de 29-10-2024
SEI-PROC – 015.00677387/2024-02
Interessado: EE PLÍNIO FERRAZ - BAURU - D.E.R. - Bauru
Assunto: Doação de bens móveis (PDDE EDUCAÇÃO BÁSI-

CA/2023) em face do processo em epígrafe, com fundamento 
no item 2 alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo para uso exclusivo da unidade escolar indi-
cada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento 
da doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres 
- APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio Estadual.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino 29-10-2024 SEI-
-PROC – 015.00653542/2024-97

Interessado: EE PROF.MORAIS PACHECO - BAURU - D.E.R. - Bauru
Assunto: Doação de bens móveis (PDDE PAULISTA – PE KIT 

CMSP/2021) em face do processo em epígrafe, com fundamento 
no item 2 alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo para uso exclusivo da unidade escolar indi-
cada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento 
da doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres 
- APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio Estadual.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino 29-10-2024 SEI-
-PROC – 015.00698200/2024-04

Interessado: EE PROF.JOSÉ RANIERI - BAURU - D.E.R. - Bauru
Assunto: Doação de bens móveis (PDDE MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS/2023) em face do processo em epígrafe, com funda-
mento no item 2 alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto 
nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo para uso exclusivo da unidade escolar indi-
cada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento 
da doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres 
- APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio Estadual.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino 29/10/2024 SEI-
-PROC – 015.00689569/2024-18

Interessado: EE PROFª MARIA EUNICE BORGES DE MIRAN-
DA REIS - BAURU - D.E.R. - Bauru

Assunto: Doação de bens móveis (PDDE ESTRUTURA/2019) 
em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 
alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 
e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012, 
autorizo para uso exclusivo da unidade escolar indicada, e sem 
quaisquer ônus para a Administração, o recebimento da doação 
dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres - APM, 
cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram acosta-
das nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo de 
Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio Estadual.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino 29-10-2024 SEI-
-PROC – 015.00653607/2024-02

Interessado: EE PROF. MORAIS PACHECO - BAURU - D.E.R. - Bauru
Assunto: Doação de bens móveis (PDDE PAULISTA – PE - 

NOVO ENSINO MÉDIO/2022) em face do processo em epígrafe, 
com fundamento no item 2 alínea "b" do inciso VI do artigo 80 
do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, 
retificada em 24/04/2012, autorizo para uso exclusivo da unidade 
escolar indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o 
recebimento da doação dos bens pertencentes à Associação de Pais 
e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encon-
tram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio Estadual.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino 29-10-2024 SEI-
-PROC – 015.00677365/2024-34

Interessado: EE PLÍNIO FERRAZ - BAURU - D.E.R. - Bauru
Assunto: Doação de bens móveis (PDDE - PE - TRANSIÇÃO/

TECNOLOGIA/PEDAGÓGICA-2023) em face do processo em epí-
grafe, com fundamento no item 2 alínea "b" do inciso VI do artigo 
80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, 
retificada em 24/04/2012, autorizo para uso exclusivo da unidade 
escolar indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o 
recebimento da doação dos bens pertencentes à Associação de Pais 
e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encon-
tram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio Estadual.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino 29-10-2024 SEI-
-PROC – 015.00692593/2024-34

Interessado: EE DR LUIZ ZUIANI - BAURU - D.E.R. - Bauru
Assunto: Doação de bens móveis (PDDE EDUCAÇÃO BÁSI-

CA/2023) em face do processo em epígrafe, com fundamento 
no item 2 alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em 
24/04/2012, autorizo para uso exclusivo da unidade escolar indi-
cada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento 
da doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres 
- APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio Estadual.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE BAURU
DE 29-10-2024
DISPÕE SOBRE EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS REALIZADOS 

NO EXTERIOR
O Dirigente Regional de Ensino – Região de Bauru, com 

fundamento na Lei Federal nº 9394/96,especialmente no § 1° do 
Artigo 23 e alíneas “b” e “c”, inciso II do Artigo 24, nos termos 
do inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual 10.238/71 (atualiza-

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ANDRADINA
 Extrato Ordem de Execução de serviço OES: 006/2024
Processo: 015.00092497/2023-19 Empresa: Simaotur Transpor-

te e Fretamento Ltda, CNPJ 10.984.386/0001-77 Objeto: Contrata-
ção de serviços de transporte de passageiros, mediante fretamento, 
em caráter eventual, através do Sistema de Registro de Preços 
Valor da Despesa: R$ 16.145,00(dezessete mil cento e quarenta 
e cinco reais)Verba: Programa: 12368080061690000 – Elemento 
33903347, PTRES: 080190 Fonte de recursos: 154010001

Código da UGE 080291 Nota de Empenho 2024NE01460. 
Data da Assinatura: 30-10-2024

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARAÇATUBA
 Diretoria de Ensino Região Araçatuba, 30/10/2024
Extrato de Contrato 007/24
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação Registro 

de Preços: Não
Processo de Compra: 015.00222864/2024-98
Contrato Nº: 007/24
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Araçatuba
Contratado: GUIZZO CONTROLE DE VETORES E PRAGAS- LTDA
CNPJ nº 22.688.290/0001-40
Objeto: Prestação de serviços de limpeza e higienização de 

caixas d'água e bebedouros
Valor: R$ 1.560,00 (Um mil e quinhentos e sessenta reais)
Data da assinatura: 29/04/2024
Programa de Trabalho: 12122081561780000 Fonte 150010001
Natureza da Despesa: 339039
Vigência: 29/04/2024 até 29/05/2024
Parecer CJ/SEDUC n.º 13/2024
Extrato de Contrato 010/2024
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação
Registro de Preços: Não
Processo de Compra: 015.00251073/2024-75
Contrato Nº: 010/2024
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Araçatuba
Contratado: JACKSON FERNANDO DE OLIVEIRA
CNPJ nº 47.461.765/0001-92
Objeto: Prestação de serviços de roçada / limpeza de área 

- mecanizada/manual
Ensino. Valor: R$ 2.849,12 (Dois mil e oitocentos e quarenta 

e nove reais e doze centavos)
Data da assinatura: 18/04/2024
Programa de Trabalho: 12122081561780000 Fonte 150010001
Natureza da Despesa: 339039
Vigência: 18/04/2024 até 18/05/2024
Parecer CJ/SEDUC n.º 13/2024
Extrato de Contrato 018/2024
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação Registro 

de Preços: Não
Processo de Compra: 015.00561252/2024-18
Contrato Nº: 018/2024
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Araçatuba
Contratado: REGIANE ROSA MENDONÇA ME
CNPJ nº 46.707.252/0001-56
Objeto: Manutenção ou Conservação Elétrica - Média Ten-

são - Reestruturação das Instalações Elétricas
Valor: R$ 3.043,50 (Três mil, quarenta e três reais e cin-

quenta centavos)
Data da assinatura: 10/09/2024
Programa de Trabalho: 12122081561780000 Fonte 154010001
Natureza da Despesa: 339039
Vigência: 10/09/2024 até 09/11/2024
Parecer CJ/SEDUC n.º 13/2024
Extrato de Contrato 021/2024
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação Registro 

de Preços: Não
Processo de Compra: 015.00648252/2024-21
Contrato Nº: 021/2024
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Araçatuba
Contratado: REGIANE ROSA MENDONÇA ME
CNPJ nº 46.707.252/0001-56
Objeto: prestação de serviço de manutenção/reforma pre-

dial na sede desta Diretoria de Ensino. Valor: R$ 52.600,00 
(Cinquenta e dois mil e seiscentos reais)

Data da assinatura: 15/10/2024
Programa de Trabalho: 12122081561780000 Fonte 154010001
Natureza da Despesa: 339039
Vigência: 15/10/2024 até 13/01/2025
Parecer CJ/SEDUC n.º 13/2024
 Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 

30/10/2024
INTIMAÇÃO
1. O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do(a) 

DIR.ENS.-REG.ARACATUBA, vem comunicar MR7 IMPACTO SERVI-
ÇOS PESSOAIS EIRELI - CNPJ: 21.777.810/0001-29, já qualificada 
no edital 003/2022, acerca da apuração dos seguintes fatos:

2. O Contrato firmado entre o Estado de São Paulo, através da 
Secretaria de Estado da Educação, por intermédio desta Diretoria de 
Ensino - Região de Araçatuba e a empresa supracitada, encerrou-se 
no dia 03 de julho de 2024 por rescisão unilateral de iniciativa da 
contratada. Conforme relatado pelo gestor do contrato, em 20 de 
junho de 2024, a empresa enviou uma Notificação de Rescisão Con-
tratual, comunicando que por motivos de desequilíbrio financeiro 
não tinham mais interesse em continuar com a prestação de ser-
viços de limpeza pelo restante do prazo estabelecido em contrato 
e informou o encerramento definitivo em 03/07/2024. Em julho de 
2024 os funcionários não receberam os pagamentos e benefícios 
referente ao mês de junho de 2024 que deveriam receber no 5º dia 
útil do mês. Após essa data foi feito contato com a empresa para 
tratar de assuntos administrativos básicos, como regularidade das 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, na qual buscamos 
esclarecimentos e solicitamos apresentação de documentos com-
probatórios do recolhimento total do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS, pagamento do mês de junho/2024 e os benefí-
cios. Percebeu-se divergência nos valores dos documentos apresen-
tados para procedermos ao pagamento contratual mensal. Não nos 
foi enviado os documentos solicitados. Houve ainda uma nova ten-
tativa de pedido de esclarecimentos sobre o envio da documenta-
ção através do Ofício nº 159/2024-SEDUC-NCS-ARC,solicitando um 
prazo de 05(cinco) dias para resposta. Até o momento, a empresa 
não apresentou os documentos comprobatórios, tampouco esclare-
cido a divergência, o que configura a inexecução parcial das obri-
gações descritas no contrato nº 03/2022. A Cláusula Quarta – Das 
obrigações e Responsabilidades da contratada, do contrato supra, 
dispõe que é de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento 
de todos os encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de 
sua execução. Ainda, o § 6º da Cláusula Décima – Dos Pagamentos, 
estabelece que a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento 
mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por meio 
das Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, e a não apresen-
tação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito 
de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

3. Assim, fica a empresa intimada para, querendo, apresen-
tar suas alegações de defesa no prazo máximo de 10 (Dez) dias, 
a contar do recebimento desta intimação, que deve, preferen-
cialmente, ser feita eletronicamente com acesso ao site www.
esancoes.sp.gov.br com inclusão do código de acesso 4vi06n, 
que permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa”, 
para incluir a sua manifestação;

4. A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das 
penalidades legais.

5. Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de 
manifestação, vista dos autos do processo no seguinte endereço: 
RUA ANTONIO JOAO, 130 - BANDEIRANTES, ARACATUBA - SP, 
16015530
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240 TAMIRES DANIELA BERNARDES  41.608.603-2
241 ELOÍSA DOS SANTOS ZANON  38.092.448-1
242 ISADORA DE SOUZA ALEGRE  59.042.018-5
243 WILIAN ROBERTO DE PAULA  13.193.732-7
244 LUIS FERNANDO DOS SANTOS RIBAS 62.959.441-7
245 PAMELA DE ALMEIDA  43.390.955-9
246 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA BRANDÃO 23.765.642-5
247 APARECIDA DE FATIMA PEREIRA PANZERI  29.074.291-2
248 RICARDO PAULINO SOARES OLIVEIRA  35.406.368-6
249 NATANI INGRID BARBOSA MOURA  40.172.631-9
250 FRANCIELLY SCHREINER PEREIRA  62.050.266-6
251 LARA VICTORIA FELIX BARBOSA  58.343.402-2
252 VITÓRIA VIVIANE DE LIMA  59.836.096-7
253 RAIANE COSTA DA ROCHA  53.819.216-1
254 NATASHA CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA  56.785.628-8
255 TACIANA LARISSA DA SILVA BARBOSA  40.412.453-7
256 LUANA DE LIMA  45.143.323-3
257 BEATRIZ VENÂNCIO DE PAULA NASCIMENTO  64.763.847-2
258 TAINARA LUANA CAVAGNA MIGUEL 44.577.033-8
259 MARCIA DE JESUS 41.609.436-3
260 JUBILIANA MARIA DE OLIVEIRA  38.926.466-0
261 REGIANE DA SILVA  55.756.338-0
262 EMILY CASSIANE DOS SANTOS  57.195.292-6
263 CAIO CESAR DA CUNHA BARBOSA  43.634.902-4
264 GABRIELA APARECIDA BROCANELLI SARRI 56.847.568-9
265 DÉBORA RAQUEL GRECCO ZANELLATO  21.806.439-1
266 CLÉIA PESSOA DA SILVA  56.847.664-5
267 ANDRESSA MARIA COSTA DE LIMA  41.987.530-X
268 TIAGO ADILSON PEDROZO 49.703.347-1
269 ESTER VAGNA MARQUES DA SILVA 57.972.319-7
270 LIVIA MARIA CABRAL DA SILVA  52.888.852-3
271 LEONILDA FERREIRA LIMA RUFFINO  19.262.510-X
272 SILVIA HELENA APARECIDA DE ARAÚJO SCARSO  29.102.599-7
273 MIRIAM CRISTINA DE ALMEIDA FERNANDES  41.913.910-2
274 ERIKA PIGATO CALISTO  24.167.701-4
275 ANGÉLICA DE SOUSA BEZERRA  53.025.836-5
276 RUCHELE ARAUJO PINELLI  47.103.861-1
277 KEROLINY ISABELI VAZ BELO  66.305.577-5
278 BIANCA APARECIDA GARCIA  57.331.588-7
279 DANIELA CARLA BIANCARDI  26.347.423-9
280 MARTA DE JESUS DE SOUZA SILVA  27.710.678-7 / RJ
281 ALINE CRISTINA MODINA 48.359.883-5
282 JOANA CRISTINA FERNANDES  42.775.238-3

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: BEBEDOURO
127814 – EE Jardim Souza Lima – 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 35/24
ALOCAÇÃO DE PROFESSORES PARA VAGAS REMANESCEN-

TES EM ESCOLA DO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL PARA 2024.
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 

- Região de Jales, nos termos do Decreto nº 66.799/22, da 
Resolução Seduc 71/23, Resolução Seduc 72/2023, Resolução 
Seduc nº 02/24 e Portaria CGRH 03 e 05/2024 CONVOCA 
os candidatos do Processo de Credenciamento Anual 2024, 
aberto pela CGRH- Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Humanos, na Secretaria Escolar Digital – SED, classificados 
nas faixas II/III, no Listão Vunesp e Processo Seletivo Banco 
de Talentos para as vagas das escolas do Programa Ensino 
Integral.

A sessão terá início às 14h00, on-line e será sequencial por Faixas
Alocação de vagas para Professor do Ensino Fundamental e 

Médio –vagas para Anos Finais e Ensino Médio.
Dia 01/11/2024:
– FAIXA II: Titulares de Cargo e Categoria F, com sede de 

classificação na Diretoria de Ensino – Região de Jales.
– FAIXA III: Titulares de Cargo e Categoria F, com sede de 

classificação em outra Diretoria de Ensino.
CATEGORIA O
– Listão Vunesp – Pós determinação Judicial – Habilitados
- Listão Vunesp – Pós determinação Judicial – Qualificados
DAS VAGAS
Português – EE Profª Zélia de L. Zaccarelli Lopes – Ponta-

linda – Turno Único
Licença Maternidade - 04/11/2024 a 19/05/2025.
Matemática – EE Orestes Ferreira de Toledo – Palmeira 

D’Oeste – Turno Único
Biologia/Química – EE Profª Maria Pilar Ortega Garcia – 

Nova Canaã Paulista- Turno II
Licença Maternidade – 21/10/2024 a 18/04/2025
Observação –
Os candidatos deverão participar da atribuição das vagas 

remotamente, pelo link abaixo: https://teams.microsoft.com/l/
meetup-join/19%3ameeting_MzY1ZDExMWEtNDQ3Mi00NjZh
LThmYzEtNjBhYjQwZmMzMWEy%40thread.v2/0?context=%7
b%22Tid%22%3a%2216b87798-4517-442c-9200-ce1cca932
59c%22%2c%22Oid%22%3a%222c623a52-ea10-4be9-969e-
8eac3d51afe1%22%7d

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA
 Processo Seletivo de Diretor de Escola/Escolar – Publi-

cação do Resultado
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Resolução 

SEDUC 28/2023, torna público o resultado o Processo Seletivo 
de Diretores, de acordo com o Edital nº 79/2024.

Após as etapas constantes do Edital, foi selecionada para a 
designação de Diretor Escolar na EE Pirassununga, em Pirassu-
nunga/SP, a candidata Francine Daiane Forlini.

Pirassununga, 30 de outubro de 2024.
Prof.ª Dr.ª Denise Camargo Gomide
Dirigente Regional de Ensino

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA
 EDITAL DA 35ª SESSÃO DE ALOCAÇÃO PARA ATUAÇÃO 

NO PEI EM 2024
A Dirigente de Ensino da Diretoria de Ensino – Região 

São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais 
e, em concordância com o Decreto nº 66.799, de 31-05-
2022, na Resolução SEDUC-47, de 01-11-2023, alterada 
pela Resolução SEDUC-67, de 01-12-2023, na Resolução 
SEDUC-71, de 08-12-2023 e na Resolução SEDUC-72, de 
11-12-2023, para o início do ano letivo de 2024, CON-
VOCA todos os candidatos classificados no Processo de 
Credenciamento Anual para o Programa de Ensino Integral 
- PEI, atuação 2024, para a 35ª sessão de alocação a ser 
realizada no dia 01/11/2024 (sexta-feira), às 13h, on-line, 
na plataforma Microsoft Teams, das vagas remanescentes, 
abaixo relacionadas, das Escolas participantes do Programa 
Ensino de Ensino Integral de acordo com o cronograma 
abaixo estabelecido.

LINK DE ACESSO
01/11/2024
13h h t t p s : / / t e a m s. m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -

-join/19%3ameeting_MzhkZWNiN2YtYmIxMS00OWE1LTg5
OTMtZWVmOTZkNjdjNTg3%40thread.v2/0?context=%7b%
22Tid%22%3a%2216b87798-4517-442c-9200-ce1cca93259
c%22%2c%22Oid%22%3a%226b81f748-5c41-40d8-b429-
7550ba1ff207%22%7d

108 JULIANA DA COSTA DISCIPULO  54.133.189-8
109 KARINA DE LIRA VIEIRA LOPES  43.120.071-3
110 TAMIRES LUANA SILVA 40.511.690-1
111 RAFAEL DA SILVA ALBUQUERQUE 40.686.234-5
112 KELLY DA ROCHA SANTOS 59.237.029-X
113 LUIZ FERNANDO VILAS BÔAS DE OLIVEIRA SOUSA 43.680.239-9
114 ARTHUR LIVOLIS MENDES 62.423.450-2
115 LUCAS DE SOUZA PAULINO DA SILVA  47.910.512-1
116 JACI LUÍS RIBEIRO EVANGELISTA  48.907.444
117 LUCAS MICHEL LEMOS DOS SANTOS 55.007.506-9
118 SIMONE PEREIRA  30.323.044-7
119 KELLY CRISTINA DOS SANTOS 45.272.980-4
120 RITA DE CÁSSIA SOARES DO NASCIMENTO 42.695.288-1
121 PATRICIA BURSI PROFITO 44.319.279-0
122 ANA REGINA BENÍCIO 28.609.942-1
123 LETICIA DOS SANTOS MUNIZ  58.351.911-8
124 SIRLAINE HECK DOS SANTOS 24.708.242-9
125 JOSIANE BUENO TAMINE DOS SANTOS  43.466.738-9
126 GABRIELA MARTINS CONSTANT DE SOUZA  46.663.486-9
127 DANIELA DA SILVA SOUZA 39.495.594-8
128 LUÍS ANTONIO VIGNOLA 15.642.414-9
129 JOSIELE FERNANDA ALVES DA SILVA  46.391.428-4
130 ESTEVÃO GASPAR  56.165.966-7
131 TAINARA DOS SANTOS SILVA 57.837.985-5
132 RODRIGO MAXIMILIANO DA SILVA 28.629.932-X
133 VANESSA BARBOSA DE QUEIROZ MORETTO  42.627.801-X
134 SOLANGE DE CASSIA OLIVEIRA MARQUES  40.062.879-X
135 THALYSSA EMANOELLY MORETTI DANZE 62.398.600-0
136 ROSEMARY DA SILVA  18.335.796-6
137 NATANAEL DOS SANTOS  45.522.448-1
138 ANA PAULA MONTEDOR 41.987.496-3
139 CAMILLY QUEIROZ DE OLIVEIRA  40.877.864-7
140 RENATO MARTINS FARIA 49.580.421-6
141 VALTER ALVES DE OLIVEIRA 22.134.008-7
142 GEIZIANE DE SOUSA MÁXIMO  49.939.568-2
143 TÂNIA CRISTINA GUIMARÃES  40.185.787-6
144 ANA BEATRIZ DEL VECHIO DE BRITO  60.428.405-6
145 DENISE FURGULHO DOS SANTOS  41.715.167-6
146 GLAUCIANE DOS SANTOS PONCIANO  30.887.606-4
147 LIUANE CRISTINA BAPTISTA  62.796.601-9
148 ISABELLA CRISTINA PADILHA  59.791.312-2
149 YAGO HENRIQUE LOPES  56.270.333-0
150 MARINA GODOI SANTANA  58.726.537-1
151 MARLEI GOMES DA ROCHA  67.045.871-5
152 SABRINA ISABELA BAPTISTA BRAGIL 41.089.573-8
153 LUCAS APARECIDO MOREIRA  47.404.260-1
154 GESZIELE APARECIDA HERMINIO  48.981.996-5
155 LUCIANA DE ARAÚJO SANTOS  12.522.845 / MG
156 BRUNA MAIARA OLIVEIRA DE SOUZA  48.918.899-0
157 EVERTON ULIAN 41.377.853-8
158 MATHEUS ULIAN 64.111.589-1
159 EDUARDO VINICIUS MOREIRA 46.033.677-0
160 JOSEFA MARIA MARTINS DOS SANTOS  58.934.864-4
161 ELAINE CRISTINA AMBROZINO BORGES 33.568.030-6
162 ELLEN CAROLINE MARTINS  56.991.881-9
163 REGINA FERREIRA GONÇALVES  48.104.986-1
164 RAFAEL MANHOZO RODRIGUES  52.820.856-1
165 PAULO DANIEL DA SILVA VICO 62.770.990-4
166 VANESSA CRISTINA BOAVENTURA DE SOUSA  34.029.772-4
167 JEFFERSON CAMILO GONÇALVES  32.259.506-X
168 LAVÍNIA CAROLINE DOS SANTOS COSTA  60.172.694-7
169 STEFANI VITORIA DE OLIVEIRA 59.011.392-6
170 ANDRÉA APARECIDA PRADO DA SILVA  26.899.215-0
171 ADRIANA APARECIDA DOS ANJOS  47.593.203-1
172 NATHALIA FERNANDES DOS REIS  65.089.884-9
173 BRENO HENRIQUE ALFENAS SIMIELLI  60.414.737-5
174 RAPHAELLA ORTIZ  54.051.564-4
175 KAMILLY VITÓRIA LIVOLIS DA SILVA  60.633.638-2
176 GISELE APARECIDA DE ABREU 41.513.172-8
177 ELAINE CRISTINA VIEIRA COSTA  28.210.941-9
178 LUCAS HENRIQUE PEDROSO 49.847.058-1
179 RAFAELLA LEMOS DE CARVALHO 62.007.720-7
180 GUILHERME DE SOUZA 48.525.506-6
181 KETHELEN REGINA DOS SANTOS MAGALHÃES  65.045.039-5
182 ISTEFANY CAMILY CARVALHO DANTAS  38.131.339-6
183 CÍNTIA AUGUSTO BARBOSA 43.084.353-7
184 TAUANE EDUARDA DURANTI DE SOUZA 57.666.185-5
185 SUELEN LUCIANA LIMA GONÇALVES DOS SANTOS  49.708.671-2
186 ROSANE GONZAGA DA SILVA  21.723.229-2
187 ANDREIA APARECIDA LÁZARO DOS SANTOS  40.171.622-3
188 IARA DE ALUCENA PAULA  54.407.251-0
189 GABRIELA SILVA MARTINS BARBOSA  45.363.721-8
190 KERLI CRISTINA LEMOS 32.367.160-3
191 SILVIA HELENA SENSULINI  41.715.180-9
192 PAMELA DE SOUSA MACHADO  40.363.053-8
193 VANESSA DA SILVA DE SOUZA  46.864.064-2
194 ECHELEY SILVA DE OLIVEIRA  56.972.147-7
195 ANA PAULA ARAÚJO DA SILVA  66.833.305-4
196 GISLAINE CARVALHO RODRIGUES  45.889.720-6
197 THAINA SOUZA MELLO  39.927.747-X
198 DÉBORA BALBINO EVARISTO  54.234.480-4
199 ANA CARLA BALBINO EVARISTO  54.234.653-9
200 AMANDA GABRIELI CREPALDI  59.205.219-9
201 GIOVANNA STANICHESQUE MOURA  62.754.588-9
202 BRUNA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS  40.261.981-X
203 BIANCA XAVIER DOMINGUES  62.213.366-4
204 AMANDA DA SILVA PENTEADO ALMEIDA 45.751.358-5
205 JOÃO ANTONIO BASSETTI  19.871.658-8
206 VIVIANE APARECIDA EFIGENIO 39.232.861-6
207 ANA CLARA CARLOS DA SILVA  63.166.507-9
208 RAÍSSA FERNANDA LUIZ DA SILVA  62.656.984-9
209 DÉBORA CRISTINA PEDRO LOURENÇO  30.557.687-2
210 RASUKI TAIS DA SILVA 49.403.441-5
211 LAVÍNIA HELOÍSA DE SOUSA NEIRA  56.304.888-8
212 JOSÉ ANTONIO AZEVEDO 16.919.474-7
213 MARIANE CHIMELO LIMÃO 46.240.344-0
214 STEFANIA GOMES DE OLIVEIRA MOREIRA  48.793.915-3
215 NILDA LEMOS DE CARVALHO 24.903.288-0
216 BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS  54.108.262-0
217 ANA BEATRIZ LEÃO CAPELOTO  65.530.572-5
218 JULIA VITÓRIA PEREIRA DA SILVA  63.716.555-X
219 CARLOS EDUARDO DE VITTO 18.196.884-8
220 AMANDA CRISTINA FERREIRA ISBAIS 46.172.116-8
221 CARLA GABRIELLI SCHENTEN MARTINEZ 43.165.613-7
222 MAÍRA APARECIDA DA SILVA PIRES 63.815.632-4
223 GABRIELA VIEIRA SANTOS  58.163.812-8
224 BIANCA APARECIDA VALERIANO ALVES  40.198.510-6
225 PATRICIA DA SILVA CONCEIÇÃO 52.697.841-7
226 KAYLANE ALMEIDA DE SOUZA  64.540.412-3
227 MÁRCIA CRISTINA MILARÉ  19.267.176-5
228 JANAINA RODRIGUES STEFANINI 44.893.903-4
229 CAMILA SERRANO PENEDO 40.062.947-1
230 JESSICA VIEIRA RAMOS GONZAGA  47.429.059-1
231 LETÍCIA DE FÁTIMA BALSANELLI 59.606.548-6
232 DANIELE IALI GOMES RODRIGUES 52.704.957-8
233 KARIN CRISTINA LION 59.852.539-7
234 MARIA ANTONIA CORDEIRO SENA 30.557.010-9
235 NATÁLIA CARVALHO DE SOUZA  40.417.878-9
236 MARIANA CRISTINA RODRIGUES  47.952.289-3
237 MATHEUS JEFTÉ SILVA BALBINO  63.826.994-5
238 MAYARA PONCIANO BARBOZA RUFINO  48.878.935-7
239 MARIA EDUARDA DOS SANTOS MONTEIRO  65.249.767-6

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) possuir aptidão física e mental para o exercício da ativi-
dade a ser desempenhada;

b) não ser portador de deficiência incompatível com o 
exercício da atividade a ser desempenhada;

c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-
nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar, bem como os demais documentos neces-
sários para a contratação.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino – Região de Jaboticabal.
ENDEREÇO: Praça Dr Joaquim Batista nº 204 – Centro – 

Jaboticabal/SP.
DATA: 05/11/2024
HORÁRIO: 9 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 1
CONVOCADOS - LISTA GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 ISILDA APARECIDA STACONI 13.238.190-4
2 SIDNEIA SANTANA FERREIRA 41.609.119-2
3 CASSIANO ROBERTO BEZERRA FALCÃO 47.339.672-5
4 SIDNEY SCHCMOCKEL JUNIOR 58.613.983-7
5 KELITA RODRIGUES DE LIMA  47.172.729-5
6 BÁRBARA DA ROCHA VILHAS  24.770.342-4
7 JUCELIA CRISTINA ANCIOTO DIAS 24.533.807-X
8 DEIZE ALINE BERGO  44.560.736-1
9 MIRELLA MILENI DE MORAES  63.092.533-1
10 MARINA GABRIELA DE SOUZA DIAS 41.987.390-9
11 DAVI ARIEL GARCIA DA SILVA BOAVENTURA LEMES  58.610.656-X
12 MARIA EDUARDA SILVA ALVES  65.649.262-4
13 LOURRANY EMANUELY LEMOS DE SOUSA  58.276.689-8
14 GABRIELA RODRIGUES FERREIRA 58.215.690-7
15 THAUANE DE SOUSA FERNANDES 62.549.922-0
16 JENEFFER GEISIELLI APARECIDA BERGAMASCO 44.646.828-9
17 MARÍLIA PEREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA  48.984.461-3
18 KARLA CRISTINA FIRMO BERNARDINO  30.016.922-X
19 MARIANA ZANGUETIN DOS SANTOS 43.231.652-8
20 GUILHERME VINÍCIUS VIEIRA PAVAN  44.707.124-5
21 JOÃO MARCOS DA SILVA 66.840.316-0
22 SILVIA REGINA DA SILVA  15.320.828-4
23 CASSIA REGINA CAVALCANTE OLIVEIRA  26.269.823-7
24 LARISSA DA SILVA ORRICO 60.408.583-7
25 KRISHNA RATI MANTELI ROCHA 30.255.987-5
26 ALICE FLAVIA DE SOUSA DOS SANTOS  53.634.661-6
27 LUCAS SOSTENA DO NASCIMENTO 40.126.878-0
28 LUCIANA FARIA BORGES BARCO 28.575.038-0
29 CELMA CAMILO BOMFIM LUZ 52.036.050-3
30 JÉSSICA BARROS ANDRADE 3.286.297-0 / SE
31 ADRIANA CRISTINA TESTINI DA CUNHA  23.745.877-9
32 SUZAMAR DA SILVA SANT'ANA  30.632.219-5
33 ALINE MENDES NADALIN 28.002.732-1
34 THAÍSE OLIVEIRA DA CRUZ 56.745.037-5
35 LUCAS HENRIQUE DA CUNHA 58.999.561-3
36 GRAZIELE ADEL HADDAD 33.896.057-0
37 PATRICIA FERRAZ TARLEI DE FREITAS 2.333.968 / DF
38 GISELE FERREIRA LOPES  48.915.290-9
39 BEATRIZ REGINA MORAES  49.941.561-9
40 LÍVIA BORGES LOPES  66.942.695-7
41 MARIA EDUARDA PEREIRA SOUSA  53.635.036-X
42 WALLACE GREGORIO DE SOUZA 58.490.908-1
43 LUCIMARA REGINA ALVES  24.247.832-3
44 LUIZ CARLOS PEREIRA  26.528.841-1
45 LAURA FARINELI  52.888.851-1
46 JHENIFER MAÉLI BRITO 48.904.180-2
47 SILVIA HELENA PIRES VIDEIRA CLIMA DA SILVA  21.242.573-0
48 LUCINEIDE OLIVEIRA BONFIM  59.839.223-3
49 ANDRESSA DE OLIVEIRA VIEIRA RIBOM 30.322.126-4
50 ANA KARINA RODRIGUES DE CARVALHO  49.724.793-8
51 GABRIEL ANDRÉ RONCOLETTA 50.471.893-9
52 MARIA APARECIDA DA SILVA 27.461.581-2
53 MARLENE PEREIRA 28.678.184-0
54 SULAMITA MACHADO MUNIZ  48.942.629-3
55 REBECA VITÓRIA LIMA OLIVEIRA  58.978.766-4
56 ÍRIS SANTOS PEREIRA  22.859.966 / MG
57 LÉIA SARON RANGEL SILVA  41.589.377-X
58 ELIZANGELA MARIA DAS CHAGAS FLORIANO  42.628.925-0
59 IASMIM OLIMPIA SOUZA DIAS  68.672.412-4
60 AUREA MARTA DA SILVA 20.748.762-5
61 WELLINGTON FORNACCIARI  48.114.104-2
62 VÍVIAN FERNANDA DE OLIVEIRA 37.206.001-8
63 RICARDO ALEXANDRE ALCARAZ  29.905.805-0
64 GIOVANNA PEREIRA VICTORELLI DO PRADO 59.981.307-6
65 ROSELI ANTONIOLI 20.481.774-2
66 CRISTIANE DA SILVA  21.375.092-2
67 ALESSANDRA BARBOSA GALVÃO  32.471.992-9
68 MARIZA MORAES  53.528.178-X
69 ELIANE DA SILVA DE MORAES  41.715.314-4
70 RENATA DE SOUZA LOURENÇO DE CARVALHO 47.169.841-6
71 LUISA DULCILIA MENDES TEIXEIRA 58.878.223-3
72 RENATA RODRIGUES DA SILVA  38.618.910-9
73 ROSALINA VIEIRA DE JESUS  68.265.018-3
74 LORENZA DOMINGUES FERRACINE 57.078.967-9
75 YASMIN CRISTINA FREITAS DOS SANTOS  64.587.066-3
76 PÂMELLA CRISTINA DE SOUZA MAZZOLA 59.318.498-1
77 MARIA LAURA FELIX FERREIRA  63.676.105-8
78 LUCAS LIVOLIS MENDES  62.423.448-4
79 VITÓRIA APARECIDA DA ROCHA  62.785.439-4
80 ALEX MENDONÇA CHAVES  62.898.290-2
81 IVANETE DE OLIVEIRA FRANCO 20.481.698-1
82 MARIA EDUARDA BOSSOLANI HONÓRIO 52.628-745-7
83 LUCAS RYUTARO NAMEOKA 58.542.737-9
84 GIOVANA CRISTINA RODRIGUES TRINDADE  64.041.760-7
85 DEBORA FIGUEIREDO PINHEIRO FRIZZAS 40.376.764-7
86 VIVIANE APARECIDA AMBRÓSIO BARRIOS 10.522.728-6
87 VICTOR LEÃO DAL ROVERE 54.847.365-1
88 MURILO DE CARVALHO COSTA LEMOS 55.137.351-9
89 YNGRID DAIENY SCARPELINI FRANGIOSI 40.518.028-7
90 SUELEN BAZAGLIA BATISTA  44.772.947-0
91 POLIANA ELIS RIBEIRO GOMES  45.983.569-5
92 TAMIRES REGINA GALLIANI 49.993.865-3
93 CAMILA ZANATA THIMOTEO 44.565.226-3
94 SIMONE DE ALMEIDA FREITAS 43.091.449-0
95 LUCAS CIMAGLIO SANTOS FILHO 45.150.263-2
96 ALEXSANDRO ARAUJO DO NASCIMENTO 52.284.068-1
97 PRISCILA BERNARDO DA SILVA  45.100.475-9
98 GABRIELY VITÓRIA DA COSTA FERREIRA  54.628.530-2
99 MARIA EDUARDA CARDOSO DE LIMA  64.221.831-6
100 SHIRLEI FERREIRA DE SOUZA  33.043.453-6
101 ÂNGELA TEIXEIRA  40.177.414-4
102 JANAÍNA CARLA RIBEIRO LINDOLPHO  43.076.731-6
103 AMANDA FERNANDA RAMOS GUERRA  50.896.097-6
104 JULIANA APARECIDA TEIXEIRA JOLLI  45.535.685-3
105 ROSENI RODRIGUES LEAL LIMA  29.308.295-9
106 ADRYAN AUGUSTO  60.502.373-6
107 ELIZANDRA FABIANA DAS CHAGAS  32.660.580-0

pação de pelo menos 1 (um) Supervisor de Ensino ou Supervisor 
Educacional, preferencialmente efetivo, integrante do atual 
quadro da Diretoria de Ensino.

3.3.2. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.3. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.4. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.4.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.4.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.5. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste processo de seleção;

3.3.6. A Diretoria de Ensino selecionará 3 (três) candidatos, 
com base nas competências apresentadas na entrevista, e enca-
minhará à Secretaria da Educação. 

3.4. Etapa 3 - Secretaria de Educação
A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstancia-

do com o que foi apurado na Etapa 2, contendo a apresentação do 
candidato selecionado, com base nas competências específicas da 
vaga concorrida, para aprovação da Secretaria de Educação. 

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo de seleção serão divulgados 

por meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino Região 
de Caraguatatuba.

 V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Supervisor Educacional ( Cargo Vago) pelo Dirigente 
Regional de Ensino, cuja data de início do exercício deve constar 
na portaria de designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os docu-
mentos pertinentes para o exercício do cargo.

 VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou a não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.  

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
FERNANDÓPOLIS
 PROFESSOR AUXILIAR (AÇÃO JUDICIAL)
A Direç?o da EE. Professor Sansara Singh Filho, no uso 

de suas atribuiçöes legais toma público o presente Edital, na 
seguinte conformidade:

I – FUNÇÃO: PROFESSOR:
Auxiliar - Açáo Judicial
II - REQUISITOS
Ser portador de Licenciaiura Phena em Pedagogia
III - DA ATRIBUIÇÃO
Data: 31/10/2024
Horário: 08h30m
Local: Diretoria de Ensino — Região de Femandópolis
Endereço: Rua Amapá, n° 933 -Jardim América - Feman-

dópolis — SP
IV- DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
Documentos pessoais
Documento de escofaridade (Diploma e Histórico Escobar) 

Comprovante de lnscriç?o para atribuiç?o de aulas/2024
V - CARGA HORÁRIA

HORÁRIO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA  SEXTA
07:00 às 07:45 PA PA PA PA PA
07:45 às 08:30 PA PA PA PA PA
08:30 às 08:45  INTERVALO INTERVALO INTERVALO INTERVALO INTERVALO
08:45 às 09:30 PA PA PA PA PA
09:30 às 10:15 PA PA PA PA PA
10:15 às 11:00 PA PA PA PA PA
11:00 às 11:45  INTERVALO INTERVALO INTERVALO INTERVALO INTERVALO
11:45 às 12:30 PA PA PA PA PA
12:30 às 13:15 PA PA PA PA PA
13:15 às 14:00 PA PA PA PA PA

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JABOTICABAL
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Jaboticabal, nos 
termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, 
CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos habilitados no 
Processo Seletivo de Agente de Organização Escolar – 2024, 
para exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguin-
tes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 24/04/2024.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

RELAÇÃO DE VAGAS
ESCOLA MUNICÍPIO HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO VAGA TURNO
EE Profa. Laudelina de Oliveira Pourrat São José do Rio Pardo Matemática / Ciências 01 07h às 16h
EE Profa. Laudelina de Oliveira Pourrat São José do Rio Pardo Português / Inglês 01 07h às 16h
EE Gilberto Giraldi Vargem Grande do Sul Matemática 01 07h às 16h
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1109011910/2024 129 MATEUS RYU YAMAGUCHI 29 25
1609103307/2024 130 LINCOLN VINÍCIUS SOUSA E SOUZA 29 24
1509114746/2024 131 AUGUSTO HARWALIS DOS SANTOS 29 24
2409002622/2024 132 GIOVANNI ZAMBIANCO COSCIA 29 24
0909120539/2024 133 LARYSSE DAMASCENO OLIVEIRA 29 23
0909142613/2024 134 LAYSSE DAMASCENO OLIVEIRA 29 23
2209134431/2024 135 RAYSSA REGGIO DE OLIVEIRA FERREIRA 29 23
1209141335/2024 136 BRUNA SOUZA DE OLIVEIRA 29 22
1909005710/2024 137 AGATHA SANTOS MARTINS 29 22
1109185730/2024 138 ROBSON HENRIQUE ABREU DE ASSIS 29 22
0909185507/2024 139 BIANCA DA SILVA PEDROSO 29 21
1009161640/2024 140 VITOR MANOEL DAMASCENO OLIVEIRA 29 21
1709134338/2024 141 GEOVANNA VAZ CONCEIÇÃO DE JESUS 29 21
0909151533/2024 142 EMILY SANTOS SILVA 29 20
0909141322/2024 143 GUILHERME JESUS FRANÇA 29 20
1809220150/2024 144 LUDMILLA MACIEL DIAS DA SILVA 29 20
1009165000/2024 145 THAISSA PAVANELLI CARLOS DA SILVA 29 20
1209204952/2024 146 ISABELA NASCIMENTO DE FREITAS 29 19
2309235727/2024 147 JAMILLE PINHEIRO BACIL 29 19
1809182359/2024 148 LAVINYA MAYRA DIAS BARROS 29 19
1309181719/2024 149 NATACHA APARECIDA RODRIGUES RIOS 29 19
1009123219/2024 150 NICOLE BUSSMEYER 29 19
1609184312/2024 151 MARIANA YUMI WATANABE 29 18
1009225333/2024 152 KAUÃ EDUARDO AUGUSTO CAMPIONI DOMINGUES DOS SANTOS 29 18
2009130700/2024 153 ANA CAROLINA MACEDO LUNA SANTOS 29 18
1609175240/2024 154 EDUARDA MONTEIRO DE OLIVEIRA 29 18
1109141739/2024 155 MANUELLE ALVES ALMEIDA 29 18
1109112015/2024 156 THAIANY RIBEIRO DE LIMA LEÃO 29 18
0909131540/2024 157 CESÁRIO MARTINS DE ALMEIDA E COSTA 28 64
0909105923/2024 158 ROSMARI APARECIDA DE LARA DIAS 28 59
2309194516/2024 159 LUCIMAR SANTANA DE OLIVEIRA 28 56
2309155910/2024 160 MARIA LINDAUCI SANTOS BARBOSA 28 56
1209205703/2024 161 ANGELA CRISTINA ZUNTINI 28 55
1409153811/2024 162 ELIANA APARECIDA FLÓRIDO 28 54
1609211239/2024 163 MARLI GUSMÃO DA SILVA 28 53
1409101624/2024 164 ALEXANDRE ROBERTO GOMES PEYRES 28 53
1609214844/2024 165 ADRIANA DA SILVA 28 51
2009083603/2024 166 MÁRCIA MARIA RIBEIRO 28 51
2309154328/2024 167 MÔNICA SANTIAGO 28 51
1609200037/2024 168 ELIANE SANTANA ALVES 28 50
2309221045/2024 169 ALEXANDRE DA SILVA FARIA 28 50
1309224450/2024 170 SIMONE LOPES DA ROSA DUARTE 28 49
2209125040/2024 171 SANDRA MARA DO NASCIMENTO 28 49
2309140844/2024 172 DANIELA MARIA PERES 28 49
1809230132/2024 173 ÉRICA CRISTINA DOS SANTOS ZAGROVA 28 48
1209231433/2024 174 MARIA IVANILDA DOS SANTOS 28 48
2009093534/2024 175 RONALDO LUIS VITTI 28 48
2109084425/2024 176 EDNA SANTIAGO LOPES 28 48
1009202122/2024 177 WILLIAM ARCINI RUIZ 28 48
2209205121/2024 178 SHEILA MATEUS FELICIANO VIANA 28 46
2309113316/2024 179 TONI ERYC DA SILVA CUNHA 28 45
2309160108/2024 180 WILLIAN CARLOS DE SANTANA 28 45
2009093300/2024 181 FERNANDA APARECIDA GOMES 28 45
1009195829/2024 182 SIMONE DE MIRANDA POLICARPO 28 45
1009015305/2024 183 ELAINE VANESSA GABRIEL ALVES 28 45
0909181842/2024 184 JUNEA SOARES DE ALMEIDA 28 45
2309191017/2024 185 HÉRICA DA ROSA GONÇALVES 28 44
0909132820/2024 186 VALÉRIA FERNANDA MESQUITA 28 44
2209140238/2024 187 CAMILA PEREIRA DE OLIVEIRA 28 44
2309213244/2024 188 LEONILA CARLA SILVA SOUZA 28 44
1009105827/2024 189 EMANUELLE COELHO FERREIRA DINIZ 28 44
1309025100/2024 190 SABRINA DUARTE 28 43
1109143551/2024 191 MIRIAM DOS SANTOS SOUZA DOS SANTOS 28 43
1009101918/2024 192 ALESSANDRA ALVES DOS SANTOS 28 42
2309201245/2024 193 ADRIANA DOS SANTOS BORGES 28 41
1709101339/2024 194 BEATRIZ DOS SANTOS RODRIGUES GIMENEZ 28 41
2009003026/2024 195 RODRIGO ROCHA BASTOS 28 40
2309174907/2024 196 NATALIA PEREIRA DA SILVA 28 39
0909200710/2024 197 SANDRA MARA TEODORO PALANGE 28 39
1709233501/2024 198 TEREZA CRISTINA CHAGAS MUROS 28 39
1809200536/2024 199 VERÔNICA BRANDÃO DOS SANTOS 28 39
1709094517/2024 200 ARIANA SOUZA DOS SANTOS SILVA 28 38
1209172437/2024 201 REINALDO DOS SANTOS 28 38
2309193405/2024 202 KELLY CRISTIANE ALFONSO BALDEZ 28 38
2009173800/2024 203 RACHEL URSINI LOUREIRO TRINDADE 28 37
1409202731/2024 204 FABIULA GONÇALES DE CAMARGO 28 37
1109142244/2024 205 MARIANA OLIVEIRA LIMA ALVES 28 36
2009114508/2024 206 ELIANE MARTINS MENDES 28 36
2209125220/2024 207 FERNANDA DOS SANTOS GONÇALVES 28 36
1209084240/2024 208 FANY ANTUNES KIERME 28 35
1809141305/2024 209 VALÉRIA DE OLIVEIRA MATOS 28 35
0909192039/2024 210 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 28 35
0909171753/2024 211 BRUNA GONÇALVES DOS SANTOS BLANCO 28 34
2309104532/2024 212 LEONIR GORIN XAVIER 28 34
1609192232/2024 213 ANANDA MARTINS DE FARIAS 28 34
1009140126/2024 214 CRISSYANE CAMILA DOS SANTOS 28 33
0909134434/2024 215 FABIANA DOS SANTOS GONÇALVES 28 33
1909202749/2024 216 TAINARA FREIRE SANTOS 28 33
1809161935/2024 217 JESSICA MARIA JUROWITZ ALVES DOS SANTOS 28 33
2309233347/2024 218 TAMIRES TELES MARCOLINO DA SILVA 28 32
1009100510/2024 219 MATHEUS EDUARDO SOUZA SODRE 28 32
1909201258/2024 220 MARIA DAIANE DE ANDRADE SANTOS 28 32
2409055410/2024 221 THALITA SOUZA DOS SANTOS 28 31
2209075838/2024 222 GISELE NEVES ESCARIOLANO 28 31
1009100846/2024 223 FABÍOLA DOS SANTOS GONÇALVES 28 31
2109150544/2024 224 JEFERSON MARCELO DOS SANTOS FILHO 28 31
0909103926/2024 225 MATHEUS LUIZ DOS REIS 28 31
0909175823/2024 226 DENISE DE LIMA PRIMO 28 31
2309114226/2024 227 ELLEN CRISTINA DE PAULA SANTANA 28 31
0909155224/2024 228 RAFAELA DOS SANTOS ALVES DE AGUIAR 28 31
1209153254/2024 229 ANNA CAROLLINA DOS SANTOS FELIPE 28 30
0909213346/2024 230 LUCAS ALVES DA SILVA 28 30
2409081125/2024 231 TALITA ESPINOSA OLIVEIRA 28 30
1709104629/2024 232 KARLA LETÍCIA SAMPAIO GIRÃO 28 30
1709085450/2024 233 RHAIANY ROBERTA GOMES 28 30
2109211554/2024 234 BEATRIZ RODRIGUES SILVÉRIO 28 30
1409190206/2024 235 GREICE KELLI PACCO SILVA SIMÕES 28 29
1809154128/2024 236 PEDRO PAULO PEREIRA DA SILVA 28 29
1509153250/2024 237 DANIELLY APARECIDA DOS SANTOS 28 29
2309075323/2024 238 HORTENCIA LOPES 28 29
2209022207/2024 239 PALOMA DE MATOS RIBEIRO MUNHOS 28 28
2309094632/2024 240 CLAUDIANE ROSA DA SILVA 28 27
2309210119/2024 241 SABRINA DOS SANTOS BORGES BRASIL 28 25
0909165919/2024 242 ELTON SOARES DE ALMEIDA 28 24
1709195708/2024 243 MARCELLA PEREIRA DO NASCIMENTO 28 23
1009122547/2024 244 VALÉRIA NASCIMENTO FEITOSA 28 23
0909151804/2024 245 JADILSON BARBOSA DA SILVA JUNIOR 28 23
2309210227/2024 246 CAIO COSTA BARRETO 28 22
2309095715/2024 247 STEPHANIE FERREIRA MANFREDO 28 22
2309200726/2024 248 TAYNARA PASSOS OLIVEIRA 28 22
1209101948/2024 249 STEPHANY ZAFIRA DOS SANTOS SILVA 28 22
1709090746/2024 250 VICTOR MARTINS DE FRANÇA 28 22
1509235430/2024 251 REBECA ESTER SILVA DIAS CALDEIRA 28 22
1309194338/2024 252 CAROLINA GONÇALVES DE ANDRADE 28 21
2309210328/2024 253 CHRISTIAN DOS SANTOS BORGES BRASIL 28 21
1609101625/2024 254 LETHYCIA OLIVEIRA AMBROSIO SANTOS BASTOS 28 21
1809133824/2024 255 RAFAELA MARIA DE JESUS SILVA CHAGAS 28 20
1609171251/2024 256 BRENO HENRIQUE DE LIMA MOLEDAS 28 20
1009103801/2024 257 FRANCIHELLY FRANCINY DOS SANTOS GONÇALVES 28 20
1009192730/2024 258 INGRID SOUZA DA SILVA 28 20
1209113553/2024 259 VITORIA MARIA DA CUNHA 28 20
0909154930/2024 260 ANA LUIZA DOS SANTOS RAMOS 28 19
1709134248/2024 261 GUILHERME MACENA LOPES 28 19
1809155530/2024 262 GRAZIELLE CRISTINE SILVA DOS SANTOS 28 19
1809112759/2024 263 MAYSA VITÓRIA SANTOS LIMA 28 19
1509111339/2024 264 YASMIN RODRIGUES DE OLIVEIRA GIMENEZ 28 19
0909194404/2024 265 TALYTA DE JESUS CAMPOS 28 19
2309194248/2024 266 EDUARDO RANGEL GARCIA 28 18
2009130103/2024 267 RAFAELA BATISTA DE JESUS 28 18
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LISTA GERAL
CANDIDATOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL "DESEMPATE (IDADE)"
1809124721/2024 1 ANTONIO APARECIDO BARBOSA 37 62
0909181447/2024 2 SONIA CHERSE ROBERTO 37 55
0909210921/2024 3 LUIZ GUSTAVO LIMA MARTINS 32 53
1809085747/2024 4 ANA MARIA VIANA MORAES 31 52
0909112507/2024 5 CARLA REGINA ANDRADE FAUSTINO 31 32
1609200509/2024 6 MARCIA REGINA DA SILVA SANTOS 30 58
1409174340/2024 7 GISSELLE HARWALYS ALVES DE OLIVEIRA 30 54
2309115307/2024 8 SELMA DOS SANTOS DE JESUS 30 53
2009004113/2024 9 ISABEL CRISTINA DA SILVA 30 52
1009150449/2024 10 FÁBIO LUIZ DA SILVA 30 49
2309144817/2024 11 SANDRA IMACULADA OLIVEIRA 30 48
0909143152/2024 12 VERUSKA DA SILVA POLARI 30 48
1309223704/2024 13 MONALISA BERNARDES 30 47
1709164751/2024 14 ALINE ARAUJO VIGNOLI DOS SANTOS 30 46
2309184602/2024 15 KATHELEEN DE SÁ SILVA 30 45
1109111912/2024 16 OLIVIA RODRIGUES FERNANDES COSTA 30 44
1109165817/2024 17 SILMARA FERNANDA ALVES SANTOS 30 44
1009141500/2024 18 MIRIAM NUNES NASCIMENTO 30 42
1209174228/2024 19 PATRICIA DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA 30 42
1109144504/2024 20 DALILA FRANÇA DE CASTRO 30 42
2309140703/2024 21 FABÍOLA ALVES NASCIMENTO 30 41
0909152339/2024 22 FERNANDA FERNANDES MORAES DA SILVA 30 41
1309152250/2024 23 SUELEN DE SOUSA FREITAS 30 41
0909182341/2024 24 VIVIANE MOIA FERREIRA CARDOSO 30 41
1309223648/2024 25 ADRIANA CONCEIÇÃO DE ASSIS 30 39
1009100609/2024 26 PRISCILA ANDRADE DA COSTA 30 39
1709174337/2024 27 SHADAI RIBEIRO VIEIRA 30 39
1809223201/2024 28 ANA CARLA TADEI VALENTE 30 38
2309061509/2024 29 DANILO PEREIRA DOS SANTOS 30 38
1309001356/2024 30 AMANDA FERREIRA BARRETO DA SILVA 30 37
0909213018/2024 31 LUANA CASSIA CRUVINEL BORESKI 30 37
0909122348/2024 32 MARIA DE FATIMA LIMA SOARES 30 37
2309161611/2024 33 KAREN PFITSCHER CORRÊA 30 36
2209173550/2024 34 GABRIEL DE SOUZA 30 34
1809135918/2024 35 ANTONIA CLEILSA ROCHA PINTO 30 31
1809114559/2024 36 TALITA OLIVEIRA SILVA DE ALMEIDA 30 31
1409134751/2024 37 PAMELLA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 30 31
1309001706/2024 38 FERNANDO DE JESUS SILVA 30 30
1709164907/2024 39 TAIANE MICHEL DA SILVA DE SOUZA 30 30
1409220532/2024 40 LEILA BESSONI CONSTANCIO PEREIRA 30 30
1309234230/2024 41 NILTON MOREIRA DE MELO 30 30
0909153352/2024 42 GEOVANA BELIZARIO DE OLIVEIRA 30 28
1009113329/2024 43 THYAGO RODRIGUES SALGADO 30 27
1209192713/2024 44 KAIO LAGOS SANTOS 30 26
0909214457/2024 45 PAMELA APARECIDA DA SILVA 30 25
2009233418/2024 46 BRUNA INARA LIMA DOS SANTOS 30 25
1909202944/2024 47 AMANDA BELIZÁRIO DE OLIVEIRA 30 24
2009155548/2024 48 IZABELLA SALDANHA FERREIRA SILVA 30 24
2209001513/2024 49 LINCON ALMEIDA SANTOS 30 24
0909143422/2024 50 PIETRA CAMARGO RIBEIRO 30 24
1909190204/2024 51 VINICIUS TENERELLI GONÇALVES 30 24
1009114827/2024 52 REBECA DE LIMA JESUS DA SILVA 30 22
2309202134/2024 53 SARAH PEREIRA DA SILVA 30 22
2109024205/2024 54 ARTUR GAMA ROSAS FERREIRA 30 21
2009233453/2024 55 INGRA NATHALY BRAZ BRITO 30 21
1109131515/2024 56 LORENA MARQUES MARTINS 30 21
1109154206/2024 57 PIETRA COSTA GARCIA 30 21
2309215233/2024 58 RAYSSA DA SILVA BARBOZA 30 21
1009123156/2024 59 ANA JULIA BAGGIO CANASSA SILVA 30 20
1809184329/2024 60 CLARISSA DA SILVA BARBOZA 30 20
2209110740/2024 61 GUSTAVO ROCHA 30 20
1009180407/2024 62 HENRIQUE ALVES DUARTE ALBUQUERQUE 30 20
2209235815/2024 63 ISABELLA APARECIDA OLIVEIRA SILVA 30 20
1009183005/2024 64 CAMILLA VITORIA PEREIRA DE ARAÚJO 30 19
0909162957/2024 65 LUCAS MARTINS FURTUOSO DA SILVA 30 19
1409174311/2024 66 MARIA CLARA BELIZARIO DE OLIVEIRA 30 19
1209231808/2024 67 NÁTHALY OLIVEIRA REBECCHE 30 19
2309010243/2024 68 KAUANNY CAMILLY BISPO FERREIRA 30 18
2309114525/2024 69 JOSE MARIO PEREIRA DA SILVA 29 61
2209211321/2024 70 FÁTIMA APARECIDA SOARES DE SENA 29 61
1209180134/2024 71 ADMILSON PEREIRA DA SILVA 29 58
1109155716/2024 72 ROSANGELA MARIA DA COSTA 29 56
2309230630/2024 73 LUCIENE CARDOSO KLAI 29 55
1209202555/2024 74 ADRIANA SOUZA DE FREITAS 29 54
2309164535/2024 75 CLAUDIO DO MONTE RIBEIRO 29 53
1609141414/2024 76 SANDRA YAMAGUCHI PANOFF ROSSINI 29 51
1909080033/2024 77 ADRIANA RODRIGUES PERALTA DE SOUZA 29 50
1809082112/2024 78 PAULA RENATA FIORELLI 29 50
1109213048/2024 79 ARLETE SANTOS CAMILO DE MOURA 29 49
2309113750/2024 80 DIANA ALVES RIBEIRO 29 48
1209125039/2024 81 CRISTIANE VELAMES DA SILVA 29 47
1809211156/2024 82 ANA CELIA SOARES DE AVIZ 29 47
0909181907/2024 83 RODRIGO MEIRA LUSTOZA 29 47
2209164211/2024 84 ANGÉLICA DA SILVA DANTAS 29 47
1709070039/2024 85 PATRÍCIA BRUNELLI VENTURA 29 46
1109234808/2024 86 SANDRA CRISTINA ALVES GUIMARÃES 29 46
2309174433/2024 87 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA SILVÉRIO 29 45
1409034029/2024 88 OSCAR DA SILVA MENEZES 29 45
2209205247/2024 89 ROBERTA KELI DE ARAUJO 29 45
1209202759/2024 90 TATIANE ANTUNES DE MORAIS 29 42
1609205358/2024 91 GLAUCIA PEREIRA ALVES 29 42
2109222054/2024 92 VANESSA CARDOSO LIMA 29 42
1809153152/2024 93 MARISTELLA COSTA DOS SANTOS 29 42
2109203159/2024 94 DANÚBIA BRANDÃO BASTOS FONSECA 29 41
2309105929/2024 95 JOCÉLIA JESUS ALMEIDA SANTOS 29 41
2309183609/2024 96 FERNANDA MARTINS DOS SANTOS 29 40
1809134712/2024 97 JOYCE NEVES GALES 29 39
0909153043/2024 98 CLEBER MIGUEL CRUVINEL BORESKI 29 39
1509135124/2024 99 FRANCISCO CELESTINO DE OLIVEIRA NETO 29 38
1309171001/2024 100 TALITA FIDELIS AMBROSIO BRAZ 29 38
1009065317/2024 101 KARINA DIAS DA SILVA MOREIRA 29 37
2309220906/2024 102 TAMIRIS PEREIRA GÓES 29 37
1209233738/2024 103 RENATA RODRIGUES RIOS 29 36
1109123351/2024 104 GABRIEL CUQUI 29 35
0909193602/2024 105 DRIELLE CARDOSO PEREIRA 29 35
1009210630/2024 106 EVELIN GOMES DA SILVA 29 34
1009083451/2024 107 ROSICLER AMBROSIO DA SILVA 29 34
0909124756/2024 108 BARBARA APARECIDA LOPES DA FONSECA 29 34
0909220931/2024 109 FELIPE NARCISO CONOD 29 34
1809085313/2024 110 GABRIELLI DUCCA 29 33
2309195518/2024 111 LUIZ FELIPE DA SILVA 29 33
1009225505/2024 112 LETHYCIA HADES COSTA FERNANDES 29 33
1709113916/2024 113 JULIANA ANTUNES LOPES 29 32
1809054056/2024 114 KAROLINE DA SILVA MOREIRA 29 31
0909125436/2024 115 YASMIN DA NOBREGA FERREIRA 29 31
0909134124/2024 116 BEATRIZ GONÇALVES MOTA DOS SANTOS 29 30
1209150500/2024 117 KAREN TAYNA FERREIRA REIS DOS SANTOS 29 30
2009114132/2024 118 CAROLINE STEPHANIE DE SOUSA SANTOS 29 29
2309154233/2024 119 MARIA CRISTINA RIBEIRO SALVADOR 29 28
1509213209/2024 120 ALICE MOTA DE ALMEIDA 29 27
0909161419/2024 121 GABRIEL ESTÁCIO NEVES DE ANDRADE 29 26
0909210156/2024 122 ISABELLA QUILETTI SANCHES GOMES 29 26
1809154626/2024 123 MATHEUS MORENO DOS SANTOS 29 26
1609183341/2024 124 GIOVANA EMMÍ WATANABE 29 25
1809110515/2024 125 GABRIEL FIORELLI 29 25
1809161844/2024 126 LUCAS RYDEN 29 25
0909182130/2024 127 MARCOS ANTÔNIO DA SILVA FILHO 29 25
1109140115/2024 128 MARIA THEREZA TELES RODRIGUES 29 25
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1609073359/2024 407 INGRID BARBOZA DOS SANTOS 26 44
1609101404/2024 408 SHIRLEY DA SILVA LIMA 26 44
1009004229/2024 409 MARTA PEREIRA DOS SANTOS 26 44
2109173505/2024 410 LUCILENE LOPES DA SILVA 26 43
1009142444/2024 411 SARAH NASCIMENTO ABREU 26 43
1909214036/2024 412 PATRICIA LOPES LIMA 26 42
1109165519/2024 413 RONAN ANUNCIAÇÃO ALVES 26 41
2109062232/2024 414 ELIANE CRISTINA SANTOS 26 41
1309225424/2024 415 JAHUI ALBERTO DOS SANTOS OCROCHE JUNIOR 26 41
1309225341/2024 416 MARIELA COUTINHO DE MOURA OCROCHE 26 41
0909134130/2024 417 IARA OLIVEIRA REIS 26 39
1609150927/2024 418 LUCIANA BARRETO PASSOS 26 38
1009172203/2024 419 DENIZE DE MELO RIBEIRO 26 38
1209121014/2024 420 JAQUELINE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 26 37
2309073358/2024 421 CARLA LIRA DE SOUZA 26 37
1709184656/2024 422 AMANDA APARECIDA DE LIMA BATISTA 26 37
1509111520/2024 423 KEILA PEREIRA RIBEIRO 26 37
1009075253/2024 424 ANDREANA OLIVEIRA SANTANA 26 37
0909204335/2024 425 SILVIA MARIA CIRINO DA SILVA 26 36
1809132614/2024 426 DANIELLE DE JESUS VIEIRA 26 36
1709093105/2024 427 SUSANA MORAIS DA SILVA 26 36
2109020101/2024 428 FRANCIELLE BARBOSA ROCHA 26 35
1209201315/2024 429 DIANA RODRIGUES ALVES 26 35
0909150754/2024 430 SUELEN DE ALCÂNTARA RODRIGUES DUARTE 26 35
0909113729/2024 431 ADRIANA ALVES GONÇALVES 26 35
1309115852/2024 432 PRICILIANA CANINDÉ MORAES MENDES RODRIGUES 26 35
2109085730/2024 433 ROSEMARY GONÇALVES DO NASCIMENTO BISPO 26 35
1709105851/2024 434 FERNANDO DAGAN CHUSYD 26 34
2309125040/2024 435 CRISTINA DA SILVA GUIMARÃES 26 34
2109140149/2024 436 ANA LÍDIA DA SILVA 26 34
2309193218/2024 437 DENISE GOMES PIOKER 26 33
1009211029/2024 438 FELIPE LOBO DOMINGOS DA SILVA 26 33
0909123959/2024 439 FIDEL PADILLA LARA 26 33
1409135141/2024 440 LUCAS MOURA BRASIL 26 33
1809071826/2024 441 SAMANTA RAQUEL FELIPPE LÚCIO 26 33
0909182225/2024 442 YGOR ALVARENGA SAMANIEGO 26 31
1609113737/2024 443 NAYLA TEODOSIO 26 31
1809183058/2024 444 SARIDE ROZARIO 26 31
0909131500/2024 445 SIBELE CARVALHO OLIVEIRA 26 30
0909173642/2024 446 LORRAINE LILIAN ROSA 26 29
1109072917/2024 447 THIERRY JUAN GONÇALVES DA SILVA 26 27
2309181605/2024 448 YURI CALIXTO DE SOUZA 26 27
1209114638/2024 449 THAFINES MAYARA ALVES 26 24
1609080042/2024 450 LUCAS MATHEUS DE ALMEIDA GOMES 26 24
1609145946/2024 451 EMANUELLE CRISTINA SILVA DOS SANTOS 26 23
1609124853/2024 452 GUSTAVO SOARES MATOS 26 23
1609152646/2024 453 JHENIFER AGATA SANTOS 26 22
2009111352/2024 454 SARA PIEDADE DOS SANTOS 26 22
1309201111/2024 455 KETLYN LARISSA DIAS 26 22
1209213539/2024 456 LUIZ MATEUS SILVA DA VISITAÇÃO 26 22
1209124427/2024 457 MARCOS RUI RIBEIRO DE LIMA 26 21
1009183145/2024 458 MARIANA BORGES REIS DE SOUSA 26 21
1209105531/2024 459 KAROLINA FERNANDES DOS SANTOS 26 20
1209185805/2024 460 LYVIA MARIA DE OLIVEIRA 26 20
1109121827/2024 461 NICHOLAS NUNES DE ABREU RODRIGUES 26 20
1009080033/2024 462 ROBERTO DA SILVA QUEIROZ JUNIOR 26 20
1009082520/2024 463 JÚLIA CRISTINA DE LIMA 26 20
1009140855/2024 464 KAUANNY GABRIELLY DOS SANTOS 26 20
1009001014/2024 465 ALDINÉIA CAMARGO DA SILVA 26 19
1909130134/2024 466 THAYSSA BARBOZA DOS SANTOS FRANÇA 26 19
1009143323/2024 467 LARISSA DE JESUS MARQUES 26 19
2309234931/2024 468 RYAN LUCAS DOS SANTOS ROMONOSKI 26 19
1109122444/2024 469 IAGO DE JESUS SANTOS 26 18
0909095610/2024 470 BENILDE REBECA DA SILVA BELO 26 18
1109185548/2024 471 JOÃO PAULO BEZERRA BATISTA 26 18
1609151818/2024 472 JULLYE BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 26 18
1509211603/2024 473 GABRIEL RICARDO SILVA DOS SANTOS 26 18
2309104806/2024 474 MARIA EDUARDA ALVES SIMÃO 26 18
2109182212/2024 475 KAYKY NASCIMENTO DOS SANTOS 26 17
2209170434/2024 476 SERGIO DAMIÃO PACHECO DE ALMEIDA 25 66
2109152708/2024 477 MARIA LÚCIA FRANCISCA XAVIER 25 62
1809103134/2024 478 ELIZETE APARECIDA DE SOUZA 25 60
1809025500/2024 479 ROSELI SANTOS DA SILVA 25 58
1709221413/2024 480 DULCILENE DA SILVA 25 58
1009225406/2024 481 ANGELO MIGUEL CAMBLOR 25 57
2309172922/2024 482 ELIANA DO SOCORRO ALVES SILVEIRA 25 57
1609092012/2024 483 SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO 25 55
1709194913/2024 484 MARLI DOS SANTOS 25 53
2309160739/2024 485 HERIKA APARECIDA DE SANTANA 25 52
1209234200/2024 486 MARIA IVONICE BRAGA SANTOS 25 52
1109083920/2024 487 FLAVIO PRESTES NASCIMENTO 25 51
2309135342/2024 488 ALEXANDRE FERREIRA DE LIRA MARAFANTI 25 50
1109193634/2024 489 ANTONIO CARLOS SOARES JÚNIOR 25 49
1109081418/2024 490 RITA DE CASSIA PRESTES NASCIMENTO 25 48
2209223622/2024 491 DELIANE BARROS DOS SANTOS 25 48
1709232210/2024 492 MARIZA CLAUDIA DE OLIVEIRA 25 47
1709053347/2024 493 ALEXANDRE PARDINI 25 47
1009145422/2024 494 JANE DEMÉTRIA BARBOSA DA SILVA 25 46
1009181731/2024 495 VANESSA OLIVEIRA DA COSTA 25 46
0909125114/2024 496 RUDINEIA DE ARAÚJO LOBATO 25 45
2309112133/2024 497 ROSÂNGELA NERY FARIA DE OLIVEIRA 25 45
1109111320/2024 498 LUCIENE SILVA DOS SANTOS 25 44
1709113246/2024 499 RENATA SANTOS DA SILVA 25 44
1109114133/2024 500 MILENA PALMA FEDRE 25 44
2109180308/2024 501 MARGARETE DOS SANTOS RAIA PEREIRA 25 43
2009104507/2024 502 THUANY CRISTIANE MARTINS DE CARVALHO 25 43
1809122821/2024 503 PRISCILA RODRIGUES NETO 25 43
2009123129/2024 504 ALAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 25 42
1209134158/2024 505 SUE HELLEN VALESSA DE MELO MENDES 25 42
1609212054/2024 506 LETÍCIA DE AZEVEDO FARNESE DE SOUZA 25 41
1709174650/2024 507 ANA LÚCIA RODRIGUES DOS SANTOS 25 41
2309121737/2024 508 IOLANDA BRASILEIRO DA CUNHA SILVA 25 41
1209104352/2024 509 MARCELA DE FÁTIMA ALMEIDA DE SOUSA 25 41
2109135144/2024 510 ELISANGELA MARQUES 25 40
0909152617/2024 511 RAQUEL MELO DO OURO SANTOS 25 40
1709183814/2024 512 MARCIA APARECIDA DE LIMA 25 40
1309092646/2024 513 CASSIA APARECIDA ALVES DE LIMA 25 40
1009163301/2024 514 ALINE MACIEL DE SENE 25 40
0909190113/2024 515 TALITA TAKEKO HIGA DE ALMEIDA 25 38
1909205528/2024 516 IZILDA CIRINO DE SOUZA 25 38
1609205750/2024 517 PAULO JOSE DA SILVA ANDRADE 25 38
1309001944/2024 518 MICHELLE SARAIVA PIRES 25 38
2309192507/2024 519 DANIELLE PALOMA PIMENTA 25 37
0909205730/2024 520 JAQUELINE DE SOUZA FEITOSA 25 37
2009102103/2024 521 MÁRCIA FRANÇA BARREIROS 25 37
1609195122/2024 522 KELY BRUNO DE SOUZA SANTANA 25 37
1609163059/2024 523 MICHELINE SANTOS DE ARAÚJO 25 36
2109215342/2024 524 GEICY OLIVEIRA DA SILVA 25 35
1509152503/2024 525 LUAN THIAGO MORAES SILVA 25 35
2309212205/2024 526 MARIA GABRIELA BATISTA DE MOURA 25 35
0909160504/2024 527 KATIANE CRISTINA SILVESTRE PEREIRA 25 35
2309141911/2024 528 TAMARA RÚBIA DE MACEDO PUPO SILVA 25 34
1809004018/2024 529 HELLEN ALVES DE ARAUJO SILVA 25 34
1209153354/2024 530 STEPHANIE JOAQUIM QUENTAL MARTINS 25 34
0909131247/2024 531 SARAH LIA DA SILVA COLARES 25 34
2109154551/2024 532 VITOR FAGUNDES FERREIRA 25 34
1509091703/2024 533 JENNIFER DAYANE CASTRO SOUZA 25 33
1009093214/2024 534 ANTONIO DOS SANTOS MARQUES MARIANO 25 33
0909162046/2024 535 THIAGO BARBOSA DA SILVA 25 33
2109092040/2024 536 PALOMA APARECIDA FERREIRA MOREIRA 25 32
2209132750/2024 537 RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA 25 32
2309205255/2024 538 BÁRBARA LOPES ROSA DE AZEVEDO 25 32
1609205525/2024 539 NAIARA RIBEIRO 25 32
1009220453/2024 540 CAROLAINE KEMILLY CRUZ 25 32
2209125512/2024 541 IVANCI DE OLIVEIRA 25 32
0909204100/2024 542 THAMYRIS SANTANA VIEIRA 25 30
2309195256/2024 543 PATRICIA MARIA DE LIMA 25 30
0909134350/2024 544 MAYARA DA SILVA COLARES 25 30
1909165526/2024 545 DÉBORA BEZERRA DA SILVA 25 30

1309141541/2024 268 ARIANY KEMI SANTOS ALVES 28 18
0909212712/2024 269 ANTONIO DIAS RODRIGUES NETO 28 18
2109084257/2024 270 ISABELA SANTIAGO LOPES 28 18
1409125043/2024 271 LUCAS DA SILVA CRUZ 28 18
2009191658/2024 272 DERICK ANACLETO MENDES 28 17
1709153230/2024 273 ALINE CRISTINA APÓSTOLO DA CRUZ 28 0
0909185133/2024 274 JOSÉ ARNOR DOS SANTOS 27 64
1009182043/2024 275 ADRIANA RODRIGUES 27 62
2309230848/2024 276 RITA DE CASSIA PALMIERI 27 60
1109151816/2024 277 MARCIA GUARALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 27 60
2309144224/2024 278 VERONICA NOBRE MACIEL GUALBERTO 27 59
2209094756/2024 279 ELLEN CHRISTINA KOLYA 27 59
1309152848/2024 280 CÉLIA REGINA DE JESUS GONÇALVES 27 58
1209200840/2024 281 MARINA LUIZ VOLPE 27 57
2309122818/2024 282 ROSANGELA SANTOS DA CRUZ 27 57
2209210800/2024 283 SONIA MARIA DE ALMEIDA 27 53
1309181304/2024 284 OSMAR SAVIO MAIA 27 52
1609071257/2024 285 LUCIANO KLEIN RAMIRES 27 51
1509144536/2024 286 SOLANGE LOPES PINTO 27 51
2209205936/2024 287 CARLOS ROBERTO VELOSO LOBO 27 50
0909124034/2024 288 MÁRCIA MENDONÇA FERREIRA DE SOUZA 27 50
1809144836/2024 289 ELAINE CRISTINA GODINHO SANTIAGO 27 49
2209203457/2024 290 ALESSANDRA SANTOS NUNES 27 49
1309155146/2024 291 JANAINA REIS MONTEIRO 27 49
1909113035/2024 292 DULCILEIDE DOS SANTOS MENDONÇA 27 48
1709201022/2024 293 ANDREIA SANTOS DO PRADO 27 48
1009142625/2024 294 LUCIANA VICENTE DOS SANTOS 27 46
1909121449/2024 295 WANDERSON DOS ANJOS MIRANDA 27 46
1009144302/2024 296 ELIANE SANTOS SÁ 27 45
2009213807/2024 297 MEIRE SILVA SOUSA LIMA 27 45
1009151426/2024 298 LUCILENE DE OLIVEIRA ZEFERINO 27 45
2309183928/2024 299 KAREN CRISTINA DE JESUS SILVA 27 44
0909184538/2024 300 DANIELA SILVA DE OLIVEIRA 27 43
1009190911/2024 301 FABIO DA SILVA SOARES 27 43
1609082608/2024 302 ROSANGELA CAIRES SANTANA DE SALES 27 43
1209090747/2024 303 VALERIA OLIVEIRA DA COSTA 27 43
1609211911/2024 304 VALDIRENE SILVA AMARO ROSA 27 43
1909164845/2024 305 NARJARA APARECIDA BISPO 27 43
1109224052/2024 306 ALINE TOBIAS CARMONA 27 42
1609204334/2024 307 RENATA MARIA FÉLIX DE LIMA 27 42
2309234256/2024 308 SÍLVIA SACRAMENTO DOS SANTOS 27 42
1909211246/2024 309 LETICIA CONRADO DE DATO GOMES 27 41
1809145332/2024 310 VALÉRIA FEITOSA SOUZA SANTOS 27 41
1109100404/2024 311 VIVIANE TAVARES LEITE ALVES 27 40
2309131803/2024 312 SUELLEN BEXIGA MARTINS PEREIRA 27 40
1009083444/2024 313 JOCELI SOARES DOS SANTOS 27 39
1609124144/2024 314 KAROLINE BARROS OLIVEIRA 27 39
1909221110/2024 315 BRUNA NOGUEIRA DO NASCIMENTO 27 38
0909123703/2024 316 JAQUELINE DOS SANTOS MENDONÇA 27 37
0909173826/2024 317 RAILMA DE AZEVEDO GALDINO BARROS 27 37
2209230425/2024 318 ALAÍDE VIANA RODRIGUES LIMA 27 37
1009223457/2024 319 MARIA JOSÉ PEREIRA CONDIE 27 36
1209235558/2024 320 GERIVANIA MARQUES DOS SANTOS ZANELATO 27 35
0909152625/2024 321 ANDRESSA CRISTINA APARECIDA DE JESUS BUENO OLIVEIRA 27 35
1209194344/2024 322 JACKSON VIEGAS MACEDO 27 35
1209202522/2024 323 JAQUELINE GARCIA DOMINGUES PINTO 27 34
1209202523/2024 324 ATALIA DUARTE 27 33
0909134929/2024 325 MIGUEL MURILO CALDEIRA DE BRITO 27 33
1509160158/2024 326 DANIELE CRISTINA DE BRITTO FREITAS 27 32
1609223025/2024 327 GABRIELA SANTOS RODRIGUES 27 31
1309010754/2024 328 AMANDA DE MATOS RIBEIRO 27 30
2109225025/2024 329 MOISES RAMOS NETO 27 30
1009083846/2024 330 NÚBIA RIBEIRO CAGGIANO 27 30
1009120253/2024 331 HEVELIN DAYANE PRESLEN SANTOS 27 29
1809065956/2024 332 AMANDA SANTOS SOUSA 27 29
1009104356/2024 333 DOMINIQUE DE AZEVEDO GUERREIRO 27 29
2309183100/2024 334 DANNYELLE DOS SANTOS MAIA 27 28
1009201923/2024 335 ANA PAULA GOMES DA SILVA 27 28
1609115652/2024 336 LARISSA MIOZZO DA SILVA 27 28
1709092454/2024 337 AMANDA DE JESUS MARIANO 27 28
1809085850/2024 338 LUCAS GONÇALVES RAMOS SOARES COSTA 27 27
1209003044/2024 339 JHENIFER DINIZ SANTOS 27 27
1009122430/2024 340 ELIDA DUTRA NOGUEIRA 27 27
1609151927/2024 341 VICTORIA SANTOS DE OLIVEIRA 27 26
2209130523/2024 342 JOÃO MARCOS DE ALMEIDA RODRIGUES DA SILVA 27 26
1309173211/2024 343 ALESSANDRA SILVA JOSÉ 27 26
2309163512/2024 344 ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS 27 25
1109121049/2024 345 LÍBIA MARTINS CABRAL DE OLIVEIRA 27 25
1809185902/2024 346 GEYSA SANTOS DE OLIVEIRA 27 25
1309173142/2024 347 ISABELLE ORGEM FERNANDES DA SILVA SOUZA 27 25
1809192117/2024 348 ARYANE FELIX ANDRÉ 27 25
1809221349/2024 349 ALAN GLEYCE DA SILVA E SILVA 27 25
0909124110/2024 350 IZABELLA MENDONÇA DE SOUZA 27 24
2109172347/2024 351 ASHLEY CRISTINA CECILIO GOULART 27 24
1609170729/2024 352 TAMIRES NASCIMENTO ALVES DOS SANTOS 27 24
2309203534/2024 353 DOUGLAS RAMIRES ALBINO LIMA 27 24
1109110310/2024 354 ELISANGELA NASCIMENTO RODRIGUES 27 24
1409185547/2024 355 RUTH SOUZA NUNES 27 24
1009090300/2024 356 PEDRO SILVA BARBOZA DO NASCIMENTO 27 24
1209214549/2024 357 KEVIN DINIZ SANTOS 27 23
1409092310/2024 358 PEDRO HENRIQUE DE MACEDO FRANÇA 27 22
1209165636/2024 359 THALITA LOPES DE CARVALHO 27 22
2309070608/2024 360 ANDRÉ LUIZ CIRILLO SILVA 27 22
1209161348/2024 361 CAMILLY SULLIVAN GOUVEIA LEITE 27 21
2309234640/2024 362 KAUAN GUSTAVO DE SOUZA LIMA 27 21
0909141307/2024 363 VALTER PAIVA MERLOTO 27 21
1009101507/2024 364 LEIDIANE SOBRINHO DOS SANTOS 27 21
1409182043/2024 365 KAUAN VITOR LIMA DE MORAES 27 20
1109162138/2024 366 ALEXSANDRA OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA 27 20
2309213809/2024 367 RAISSA GOUVÊA DOS SANTOS 27 19
0909124935/2024 368 HENRIQUE MENDONÇA DE SOUZA 27 19
1609191240/2024 369 ARIEL ANDRADE MANGOLIN MORAES 27 19
1309130056/2024 370 GEOVANA DOMINGUES DOS SANTOS LEITE 27 19
1109234049/2024 371 JOÃO VITOR GUIMARÃES SILVA 27 19
1509120126/2024 372 KÉSSIA CRISTINA SIQUEIRA TAVARES 27 19
1809180856/2024 373 ROSE CAROLINE XAVIER DOS SANTOS 27 19
1409105857/2024 374 BIANCA DIAS DE OLIVEIRA CARVALHO 27 18
1409140307/2024 375 THAIS VITÓRIA BERNARDES DE JESUS DA SILVA 27 18
1609100110/2024 376 YVISSON SILVEIRA DE GOUVEIA 27 18
1309180914/2024 377 BYRON DA PAIXÃO LIGGIERI 27 18
1209190007/2024 378 LYGIA ROCHA MOURA DOS SANTOS 27 18
2109160950/2024 379 SARA ARAÚJO ANTUNES DOS SANTOS 27 18
2009180314/2024 380 PEDRO HENRIQUE CARMONA SANTOS 27 17
1609170329/2024 381 ENZO AZEVEDO SEBILLA 27 17
2309181912/2024 382 RAFAELA GONÇALVES CARDOSO 27 17
2309201632/2024 383 RONIVALDO POLICENO ROSA 26 67
2009195556/2024 384 SÉRGIO LUÍS SILVA OLIVEIRA 26 64
1009204018/2024 385 BERNARDETE DA SILVA OLIVEIRA 26 62
1609124054/2024 386 GISELE SOARES FERREIRA 26 58
2309215219/2024 387 VANICLEIDE FIRMO DA SILVA 26 54
1909091323/2024 388 ALEXANDRA MARQUES DE ALMEIDA SILVA 26 53
0909190648/2024 389 DILVA PEDRO DOS SANTOS FREITAS 26 52
1109142752/2024 390 MÁRCIA DA SILVA NETO 26 51
1009210602/2024 391 ANA LÚCIA BORGES DOS SANTOS 26 51
0909112334/2024 392 GEORGIA VANESSA DE LIMA ARAÚJO 26 50
2309133815/2024 393 CLAUDETE PEREIRA DE SOUZA 26 49
2009153832/2024 394 PRISCILA CALIXTO DE SOUZA 26 49
0909153410/2024 395 NIRVANA VANESSA DA SILVA 26 49
1709230856/2024 396 ADRIANA ESTEVAM PIRES ROSA 26 49
1209194440/2024 397 ALEXANDRA GOMES DE OLIVEIRA 26 49
2309235325/2024 398 CRYSTINA NUNES RAMOS 26 48
2209020215/2024 399 ALLAN LIMA DO NASCIMENTO 26 48
1409204239/2024 400 SHEILA MARA SILVA 26 47
1109092314/2024 401 PRISCILA DE ANDRADE PARENTE 26 46
1509103032/2024 402 LUCIANA DOS SANTOS ALVES 26 46
1009185318/2024 403 CÍNTIA ROCHA RIBEIRO ALEXANDRE 26 45
1209214006/2024 404 ALESANDRA DEMETRIO SANTANA 26 45
1609131746/2024 405 CYNTHIA FABÍOLA DE SOUZA MUNIZ 26 44
2309235342/2024 406 EMERSON DAVID TRINDADE BORGES 26 44
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1909221545/2024 685 EDILAZIA ALVES DA SILVA 23 45
0909200246/2024 686 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CUBA 23 44
1309155311/2024 687 LUCIANA CRISTINA DA SILVA SERQUEIRA 23 44
1509214818/2024 688 ELIANE APARECIDA DA SILVA 23 44
1909143924/2024 689 MÁRCIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 23 44
1009153436/2024 690 JULIANE DE NOVAIS SANTOS CHALEGA 23 43
1609214110/2024 691 CÉLIO RODRIGUES DOS SANTOS 23 43
0909201450/2024 692 DANIELLE DE ARAÚJO FERREIRA 23 42
1609213503/2024 693 JOELMA TEREZA BIO DOS SANTOS 23 42
1309141401/2024 694 PRISCILA CASELHES LEÃO DE SOUSA 23 42
0909165357/2024 695 LUANA DE SOUZA BRAGA 23 42
0909164211/2024 696 MILTON CESAR LOPES DE OLIVEIRA 23 41
0909123500/2024 697 LUCIANA AUGUSTO DE SA 23 41
1409092414/2024 698 LUCIANA FERREIRA DA SILVA 23 40
1509154000/2024 699 LIDIANE CORREIA DA SILVA SOARES 23 40
1609123814/2024 700 IVONE DA SILVA GONÇALVES BANDEIRA 23 40
2209193235/2024 701 JOELMA FERREIRA DA SILVA 23 39
1009133011/2024 702 VERÔNICA RODRIGUES DOS SANTOS ROSA 23 38
1109103620/2024 703 PRETHA MARIA BERTOLLI DA SILVA 23 37
0909150534/2024 704 JEFFERSON GOMES DO NASCIMENTO 23 37
2309185338/2024 705 DAYANE ARAUJO GONÇALVES 23 35
1309161942/2024 706 MARIA MARCELA ALMEIDA DA SILVA 23 35
1609221845/2024 707 JULIANA ROSA SANTOS 23 35
2309143813/2024 708 ANA MARIA SOARES 23 35
1309005436/2024 709 VANESSA BARBOSA DOS SANTOS LIMA 23 35
1709101749/2024 710 LETÍCIA SOARES MARTINS BORGHI 23 34
1709174805/2024 711 LARISSA ABREU CARDOSO RIBEIRO 23 34
0909212800/2024 712 TACIANY DA SILVA SOUTO 23 34
2309220838/2024 713 DEBORA SANTOS SILVA 23 33
1709195532/2024 714 THAIS MICHELLE LAITZ DOS SANTOS 23 33
1309003431/2024 715 VANESSA CRISTINA ROJAS 23 32
1909210546/2024 716 FERNANDA SOUZA DE ALMEIDA 23 31
0909130957/2024 717 THAMIRES BEATRIZ DE ALMEIDA SILVA 23 30
1009200956/2024 718 BRUNA KAROLLYNE SILVA DOS SANTOS 23 29
2309122452/2024 719 BRUNA MORAIS BARROS CARVALHO 23 28
1009214718/2024 720 YASMIM LIMA DE OLIVEIRA 23 27
2309160339/2024 721 RENATA DOS ANJOS DE JESUS ROCHA 23 27
1109154619/2024 722 THAYS FIRMINA DA SILVA 23 26
1109140040/2024 723 LAÍS LIMA DA SILVA 23 26
1109200226/2024 724 YASMIN APARECIDA MARINHO DA ROCHA 23 25
2109135649/2024 725 ANGELA DOS SANTOS 23 25
2109235113/2024 726 GABRIELA NUNES DOS SANTOS 23 25
2109140519/2024 727 MARIANA DE MORAIS SANTOS 23 25
0909135020/2024 728 JOINGRID LIMA DA SILVA 23 25
0909124026/2024 729 KIMBERLLY SUELLEN ALMEIDA DA SILVA 23 24
1809153537/2024 730 CAMILA SILVA JOSE 23 24
2309103832/2024 731 KETYLIN CRISTINA DOS SANTOS TEIXEIRA 23 24
1309100645/2024 732 ANDRESSA SALES DOS SANTOS RIBEIRO 23 24
1209120913/2024 733 EDUARDO HENRIQUE DE ARAÚJO MARCO 23 24
1709210233/2024 734 ANA CAROLINA NOVAIS DA SILVA 23 23
2009214341/2024 735 WELLINGTON PAULO DA SILVA 23 23
1409194503/2024 736 CAMILA ROCHA DA SILVA 23 22
1009165911/2024 737 VINICIUS SANTOS CORDEIRO 23 20
1809144327/2024 738 ANALICE DOS SANTOS 23 20
1409120047/2024 739 LEVI DE AZEVEDO BARBOSA 23 20
2309193307/2024 740 ALESSANDRA SOUZA PINTO SANTOS 23 20
1609015150/2024 741 MARIA EDUARDA ARAUJO DA COSTA 23 20
1109120626/2024 742 NICOLLY SALVADOR RIBEIRO DA SILVA 23 19
0909171856/2024 743 ARIELLY NARDES ARAUJO MACANEIRO 23 19
2009065838/2024 744 SIDNÉIA DE ASSIS DE BARROS 22 66
2209111115/2024 745 WILMA SILVA CRUZ 22 61
2009140358/2024 746 SILVANA MAGDA MONTEIRO 22 60
1009132742/2024 747 SHEILA ALVES DE CASTRO 22 54
1809201315/2024 748 ALESSANDRA PINTO DA SILVA 22 51
1109185805/2024 749 VANUZIA RAMOS DOS SANTOS 22 51
1609193513/2024 750 ANTÔNIA VALDEMIA DOS SANTOS MELO 22 50
2309084547/2024 751 ROSANA DOS SANTOS 22 50
2209184120/2024 752 GABRIEL SOARES DE OLIVEIRA 22 50
2109152419/2024 753 MÁRCIO LEONILDO DE MELO 22 50
2309155620/2024 754 ADRIANA SOARES DE SOUZA 22 49
2109210502/2024 755 ROSA MARIA AVELINO DOS SANTOS 22 47
2309195622/2024 756 SILMA RODRIGUES DE SOUZA 22 47
1609200016/2024 757 TATIANE APARECIDA FERREIRA 22 44
1609151035/2024 758 MARIA DO CARMO SILVA DO NASCIMENTO 22 43
1809105417/2024 759 VIVIAN DE SOUZA LARANJEIRA 22 43
1809195934/2024 760 PRISCILLA BEXIGA MARQUES 22 42
1709162135/2024 761 JUSSARA DOS SANTOS SOUZA 22 42
2209192540/2024 762 ANDRÉIA ISIDORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 22 42
0909161903/2024 763 GISELE DIAS DOS SANTOS 22 41
1709180110/2024 764 THAIS CRISTINA GOUVEA FERREIRA 22 41
0909165451/2024 765 APARECIDA VITAL MONTEIRO SILVA 22 40
1109150820/2024 766 NILBERTON SANCHES EUSÉBIO JUNIOR 22 39
1609090109/2024 767 ANDREZA LINO DE CASTRO 22 38
1609221213/2024 768 ALINE CRISTINA FERREIRA 22 37
2209193918/2024 769 GEISA FRAIT 22 37
1609175744/2024 770 MARIA LAYS PEREIRA DE OLIVEIRA 22 36
1309065828/2024 771 ÍTALO LEITE SARAIVA SALDANHA 22 35
2209230036/2024 772 GRAZIELLE APARECIDA ALBERTI 22 34
2309095151/2024 773 JUAN DROMINISCKI VINEL 22 34
1209184317/2024 774 GABRIELA DORIDO DOS SANTOS 22 31
1509112259/2024 775 FÁTIMA BEATRIZ VIRGINIO SOARES 22 31
2309162216/2024 776 MARGARETE FERREIRA MENEZES DA SILVA 22 31
0909133015/2024 777 NADIA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA TODINO 22 31
2309142442/2024 778 THAIS LIMA DA SILVA 22 31
1709100312/2024 779 LUIS HENRIQUE DE MOURA SIMÕES 22 30
1109183400/2024 780 HELLEN CAROLINE GOMES DA SILVA 22 30
1809111221/2024 781 KAREN SARAIVA PERUCIA CORRÊA 22 30
1009182023/2024 782 THAYNÁ PAVANELLI CARLOS DA SILVA 22 28
0909165133/2024 783 BEATRIZ BATISTA LOBATO SILVEIRA 22 28
1109200523/2024 784 OTÁVIO DE LIMA MOREIRA 22 28
0909110928/2024 785 CAROLINE DANTAS NUNES 22 27
1009111124/2024 786 EVELYN MAIRINE DOS SANTOS 22 27
0909185252/2024 787 CAIO FERNANDES VALE 22 26
1009173808/2024 788 FLÁVIA DA SILVA ALVES 22 26
1209225924/2024 789 VINICIUS AHADY DE OLIVEIRA NATALÍCIO 22 26
1909095643/2024 790 JÉSSICA DA SILVA MARTINS 22 25
1109004610/2024 791 MARYNARA LUANE DA COSTA E SILVA 22 25
1709235525/2024 792 GEOVANA DOS REIS DE OLIVEIRA 22 25
1009105624/2024 793 SHIRLEY ALVES TASSINARI PASTRO 22 24
2309191358/2024 794 LUCAS DA COSTA NUNES 22 24
1809125953/2024 795 VICTOR HUGO RIBEIRO 22 21
1009150716/2024 796 FABIANE DA SILVA LIMA 22 20
1209084511/2024 797 LÍVIA ROCHA FEITOSA DA SILVA 22 20
2109082553/2024 798 TAISSA NUNES RIBEIRO CRUZ MUNIZ 22 20
2309115818/2024 799 BIANCA STEPHANY SANTOS DA SILVA 22 20
2309092618/2024 800 KAIQUE JESUS MARTINS VIEIRA 22 20
2309152526/2024 801 VERÔNICA VITÓRIA CUNHA DOS SANTOS 22 19
1609153258/2024 802 MUNIKY EVA FERREIRA NERI DE SOUZA 22 19
1509145339/2024 803 YASMIM ANTÃO GONÇALVES 22 19
1009170318/2024 804 ALANA OLIVEIRA VILELA COSTA 22 18
2109012331/2024 805 PAULA CRISTINA BARBOSA DE OLIVEIRA COLLODORO 21 66
2009193555/2024 806 CASSIA PIZZI ANTUN 21 64
1809174909/2024 807 HELENA DE MELO DOS SANTOS 21 62
2309220405/2024 808 1ºEsp LUIZ CARLOS SOUZA RIBEIRO 21 59
1109142126/2024 809 SÔNIA GONÇALVES RODRIGUES 21 55
1209153834/2024 810 MARIA ÉZIA SANTANA DE SOUZA 21 52
2309191414/2024 811 ANA PAULA ANDRADE SIQUEIRA 21 52
2309214807/2024 812 ANA ANGÉLICA SOUZA SANTOS DE SANTANA 21 51
1009133629/2024 813 CRISTINA DA SILVA ALMEIDA 21 51
1309183202/2024 814 ADRIANA CASSIANO DO NASCIMENTO 21 50
1809131002/2024 815 IVONE MARIA DA SILVA BORGES 21 50
1709182009/2024 816 CARLA REGINA FERREIRA 21 49
2009072137/2024 817 ANDREIA MARIA DA SILVA 21 49
2009190607/2024 818 ROSANA CAIRES SANTANA 21 45
0909100022/2024 819 DAVI CREM DA SILVA 21 45
0909123629/2024 820 JOZIMAR DE LIMA SOUZA 21 43
1309181902/2024 821 HELMUT WOELKE 21 42
1109165115/2024 822 RENATA FERREIRA DOS SANTOS 21 41
1209202517/2024 823 GRACIANE ALVES DA SILVA 21 41

2309172120/2024 546 SABRINA ANTUNES BARRETO 25 29
1009230909/2024 547 FELIPE ALVES FERREIRA 25 28
0909150227/2024 548 MIRIÃ RIBEIRO DE BARROS 25 28
1709091512/2024 549 ALINI ARAÚJO DA SILVA 25 28
0909154510/2024 550 DANIELLE CRISTINE SILVA DO NASCIMENTO 25 28
2309204957/2024 551 ANA MARIA LIMA PASSOS 25 27
1709221719/2024 552 LUCIANA SANTANA DE JESUS 25 27
1809054515/2024 553 KEVIN SERRANO DE JESUS 25 26
1809121342/2024 554 LUCAS DOS SANTOS FARIAS 25 25
1609235328/2024 555 VICTORIA NASCIMENTO SILVA 25 25
1009151454/2024 556 LUCAS SILVA DO NASCIMENTO 25 24
2309112055/2024 557 CAROLINE DE ALMEIDA LINS DO CARMO 25 23
1309093128/2024 558 DALILA RAMOS LIRA DE SOUSA 25 23
1209100506/2024 559 VICTOR ANTONIO SOARES CARVALHO MACEDO 25 23
1709182838/2024 560 RACHEL MIRIAN DANTAS 25 23
2309095216/2024 561 EDUARDA CAMPIONI SANTOS DE ANDRADE 25 23
1809191749/2024 562 THAINA FREITAS DA FONSECA 25 23
1309224008/2024 563 SAMARA DOS SANTOS 25 23
1709221411/2024 564 FLÁVIA FERNANDA MARANGON DOS SANTOS 25 22
1909121350/2024 565 MARIANA POPPE MARINHO DE MELO 25 22
1009170141/2024 566 GIOVANNA LUNA MANZON CUNHA 25 22
1909122043/2024 567 VANESSA ALEXANDRE SOARES 25 21
1809071220/2024 568 SABRINA KATHELLYN GOMES DE MOURA 25 21
1009111657/2024 569 ARTUR FIGUEIREDO ALVES 25 20
2309221124/2024 570 SAMUEL SOUZA NUNES 25 20
2309100603/2024 571 HENRIQUE MOURA DOS SANTOS 25 19
1309221451/2024 572 VICTORIA STEPHANNY SILVA E SILVA 25 19
1409151654/2024 573 VINICIUS BARBADO ARRUDA 25 19
1109212544/2024 574 KETHELYN DOS REIS DE OLIVEIRA 25 18
1909231612/2024 575 MANUELLA NASCIMENTO DE ÁVILA 25 18
2309195957/2024 576 MARIA LUIZA FERREIRA DE SOUZA SILVA 25 18
2009211746/2024 577 GUSTAVO DA SILVA BISPO 25 18
1909101659/2024 578 JULIA RAISSA MARQUES DA SILVA 25 18
2209132551/2024 579 LIVIAN FRAGA SILVA SANTOS 25 17
2209210144/2024 580 THAÍSSA CAMILLY DE ALMEIDA CUNHA 25 17
1909190417/2024 581 MARIA EDUARDA SILVA DO NASCIMENTO 25 17
1809123345/2024 582 PEDRINA LACERDA SILVA 25 0
1009082024/2024 583 CORNELIS MARIA ZOUTZELING 24 66
1709142944/2024 584 LENILDA GONÇALVES DOS SANTOS 24 64
2009225608/2024 585 WILMA MARIA DA SILVA 24 63
2309212601/2024 586 TÂNIA FRANCISCA DANTAS 24 62
2209153650/2024 587 SHEILA CHRISTINE OLIVEIRA LIMA FRASÃO RODRIGUES 24 60
1609140232/2024 588 ANA ROSA FERREIRA BARBOSA DA SILVA 24 55
1609191708/2024 589 ELDEMIA MARIA DOS SANTOS MELO 24 53
1709131620/2024 590 TEREZA DE JESUS BRUNO DE SOUZA 24 51
2309160102/2024 591 ALESSANDRA DE FARIA CLARO PASTANA 24 50
1709194128/2024 592 CRISTINA SIMÕES DE FRANÇA 24 50
0909133944/2024 593 LIDIANE GOMES ALVES 24 48
1609192209/2024 594 ALEX PIO VIEIRA DE ANDRADE 24 48
1309220112/2024 595 MARCIANA VIANA MARTINS 24 47
1609200745/2024 596 SONARIA DAS GRAÇAS 24 47
1109134023/2024 597 CLAUDIA VALÉRIA PEREIRA FILHO 24 46
2109134631/2024 598 JOSE ALEXSANDRO PADILHA 24 46
1509221444/2024 599 VERONICA GONÇALVES DA ANUNCIAÇÃO 24 45
1109194958/2024 600 ALEXANDRE DE OLIVEIRA CARVALHO 24 45
1709090631/2024 601 SANJEANE ALVES SANTOS DE PAULA 24 45
1909134554/2024 602 SÉRGIO RODRIGO DOS SANTOS 24 44
1009180411/2024 603 TATIANE DE OLIVEIRA SOUZA 24 44
1109191213/2024 604 LAURITA FERREIRA CLEMENTINO 24 43
0909184421/2024 605 LEANDRO TEIXEIRA SILVA 24 42
1309071057/2024 606 CARLA FERNANDA COSTA SANTOS DA SILVA 24 41
1809093639/2024 607 JOQUEBEDE AMORIM DA SILVA SANTOS 24 40
1809143014/2024 608 RONALDO DE OLIVEIRA 24 40
2309182649/2024 609 VANESSA SILVA RUFFO 24 40
1909154045/2024 610 ERIKA GUIMARÃES GONÇALVES 24 40
1309150202/2024 611 PRISCILLA BUENO PEREIRA COELHO CALAZANS 24 40
1309123851/2024 612 MAÍRA DE OLIVEIRA ABROZZESE 24 40
1109163245/2024 613 CAMILA CRISTINA PILLON 24 40
1609144556/2024 614 KATIUSCIA SAMARA VELOSO DO NASCIMENTO 24 39
1309160753/2024 615 DAIANE MIRANDA DE BRITO BISPO 24 39
2309093135/2024 616 JOSÉ FERNANDES DE SOUSA 24 38
1809193926/2024 617 RAPHAEL SOUZA DA HORA 24 38
1009151802/2024 618 ADRIANA DE LARA FIEL 24 37
2309101427/2024 619 JAQUELINE ROSSETO 24 37
2309195055/2024 620 ROSANGELA DO NASCIMENTO MURI 24 37
0909110455/2024 621 DANIELE IRENI DA SILVA 24 36
1309061823/2024 622 MARCEL SILVA DE OLIVEIRA 24 35
1709090344/2024 623 BRUNA MICHELLI DOS SANTOS SOARES 24 35
1909101018/2024 624 MARIANE DOS SANTOS FERREIRA 24 35
1109072206/2024 625 JÉSSICA DE JESUS PINTO 24 34
2309080929/2024 626 CINTHIA CRISTINA DE MOURA MELO BEZERRA 24 34
1609112456/2024 627 ETHINA THATHINIANE CARDOSO 24 34
1009100511/2024 628 VANESSA DOS REIS RODRIGUES 24 33
1209194200/2024 629 ROSANE BISPO DOS SANTOS 24 33
2109191808/2024 630 ANDRESSA SILVA DOS SANTOS 24 33
1809213207/2024 631 ANA PAULA SANTOS DE LIMA 24 33
0909223205/2024 632 RENAN DA SILVA CASTELLO 24 32
1609204552/2024 633 JENIFER TAVARES DOS SANTOS DE SOUZA 24 32
0909174311/2024 634 BRUNO ANDRÉ BIANUCCI CAÇADOR 24 32
1009220051/2024 635 JESSYCA FERNANDA NARDES DE OLIVEIRA 24 32
2009210226/2024 636 KAUANY ALINE VALERIANO DOS SANTOS 24 32
1309111034/2024 637 JACQUELINE FERREIRA DE ANDRADE 24 32
1609160418/2024 638 JULIA FERNANDA ALVES DA SILVA 24 30
0909224416/2024 639 NAYARA FRANCIELLE DE SOUSA MAGALHÃES LEAL DA MATA 24 30
1109191803/2024 640 TAHIS MAYARA SILVA DOS SANTOS 24 29
1009092839/2024 641 BIANCA CARMO FERREIRA SANTOS 24 28
2309222507/2024 642 ROBSON PATRICK BATISTA ALEXANDRE 24 27
2109130846/2024 643 EMILY SOUSA LIRA 24 27
2309135859/2024 644 BEATRIZ DA SILVA LEOCADIO 24 26
2309204138/2024 645 ISABELA PEREIRA 24 26
1109121437/2024 646 THAINARA PORCINO DA SILVA 24 25
0909123923/2024 647 TAYNARA SEIXAS DE BRITO 24 25
2309102655/2024 648 LUCA ARAUJO DE SOUZA 24 24
1209021656/2024 649 BEATRIZ MARIA RANIERI 24 24
1209120623/2024 650 JESSICA SANTOS 24 23
1809080408/2024 651 CLEBER AUGUSTO TEIXEIRA LIMA 24 22
1609141714/2024 652 HANNAH VITÓRIA DE SOUZA SANTOS 24 22
1009114310/2024 653 THAIS TOSCANO NOVAES 24 21
2309124037/2024 654 MARIA VITORIA SANTOS DE OLIVEIRA 24 21
0909185901/2024 655 ANA BEATRIZ FERREIRA RIBEIRO DAMASCENO 24 21
1009064819/2024 656 ANA CLARA ALVES DE CARVALHO 24 20
1309231459/2024 657 ARYANNE DA COSTA MARCELINO FERREIRA 24 19
2009184037/2024 658 SAMANTHA PEREIRA DO NASCIMENTO 24 19
1109174448/2024 659 THAYNA SOUZA DOS SANTOS 24 17
1109191958/2024 660 LUANA KELLY NASCIMENTO DOS SANTOS SILVA 24 0
2109223723/2024 661 MARIA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA 23 65
1609192916/2024 662 SANDRA MARA ZAMBREÇO DOS REIS 23 62
1009180314/2024 663 ELISETE SOUZA CORREIA 23 62
1909112306/2024 664 MARIA ROSELI DA ROCHA 23 61
0909193438/2024 665 LÍDIA MARIA RODRIGUES 23 59
1409071858/2024 666 FÁTIMA CRISTINA DE OLIVEIRA 23 56
1709224358/2024 667 SILVANA CASTRO LINO DE ALMEIDA 23 55
2109183939/2024 668 VALERIA NUNES BOTELHO 23 55
2309113136/2024 669 VALDETE MARIA DOS SANTOS 23 54
0909165656/2024 670 CLÁUDIA REGINA FELIX 23 51
1209134658/2024 671 CARLA MARTINS SANTOS 23 50
1909161126/2024 672 CLAUDIA CANGELARI CAVALCANTI DE SOUZA 23 50
1709152241/2024 673 SÔNIA AVELINO DOS SANTOS 23 50
1209221641/2024 674 ROSANGELA APARECIDA BISPO DE BARROS 23 49
1309165704/2024 675 CARLA VANESSA DE OLIVEIRA FRAZAO 23 49
1309140438/2024 676 ANDREIA RAMOS GONÇALVES 23 49
1009152405/2024 677 ELISANGELA ESTEVES DOS SANTOS 23 49
1609201326/2024 678 RICARDO TADEU CARDOSO 23 47
1109220210/2024 679 FABIO TADEU PASTANA 23 47
0909184309/2024 680 TATIANA GONÇALVES 23 47
1509151603/2024 681 JULIANA DE ORNELAS BIANCHI 23 46
1309140053/2024 682 PATRÍCIA CASELHES LEÃO PEREIRA 23 45
2009161031/2024 683 MICHELLE SILVA 23 45
1309122206/2024 684 CRISTINEIA CLADIS FERREIRA 23 45
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CANDIDATOS CONVOCADOS POR MUNICÍPIO
CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO – PONTAL

11 GIOVANA CAROLINE GARCIA DA SILVA MUNHON 378936190
12 LUIZ ARANTES NETO 562569959
13 THALYSKA HELLEN QUILES CUNHA 531708640
14 TAUANE SANTOS 597452635
15 PAULA REGIANE PROTASIO 411350493
16 MARÍLIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS 408953093
17 DAIANE TEIXEIRA DE CARVALHO AGUIAR 482464562
18 VALQUÍRIA CRISTINA DA SILVA SANTANA 411846887
19 LIDIANE APARECIDA SANCHES 457812059
20 ELIANAI KATINA DE BRITO SOUZA 477899213
21 THAYS FERNANDA SANTOS OLIVEIRA 471139099
22 WILLIAM VICENTE DA SILVA 597950830
23 JONNY WELINGTON LIMA PIRES 532614057
24 CLAUDEVANIA MARTINS CARDOSO 46216200X
25 ANA REGINA SCHIAVETTO 333355635
26 NICHOLAS GUIDUGLI DOS SANTOS 413387823
27 LUCIDALVA AMORIM MARTINS 660203789
28 BRUNA MARA CARNELÓS 45562740X
29 GISLENE SANDRA DE FREITAS 400859506
30 RENAN ALEX BESTETI 402051300

CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO - SERTÃOZINHO
 NOME COMPLETO RG
101 STEFANIE DE LOURDES ESPANGHER 481610595
102 LEONARDO HENRIQUE MARCELINO DA SILVA 46045189-3
103 MARIA EDUARDA DE SOUZA 413865393
104 MARCELA BERTELI 62.733.269-9
105 CÍCERA DE SOUSA SILVA RIBEIRO 588818148
106 CRISTIANE SANTOS SOUZA PINHEIRO 463077015
107 QUEZIA LOURDES GONÇALVES DOS SANTOS ABREU 558231767
108 BARBARA GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA 57956709-6
109 JÔNATAS BRUNO DA SILVA LIMA 575927999
110 MARIA VALNEIDE BENÍCIO DE AMORIM 559163058
111 DULCE HELENA DA SILVA MIRANDA 207214244
112 FERNANDA APARECIDA SABINO 55.754.285-6
113 MICHELLE DOS SANTOS SIAN 59.437.869-2
114 APARECIDA DE CÁSSIA BUSQUINI REIS 216765201
115 CINTIA DE SOUZA NASCIMENTO DA SILVA 45241930-X
116 SHIRLEY PAIVA FERNANDES 349346732
117 REGIANE DE SOUZA HONÓRIO 235793073
118 SELMA LUZ DOS SANTOS 638634520
119 MARIA SALETE STEFFENS DA COSTA 363818868
120 ISAMARA VIEIRA DE ARAUJO TURMA 297309213
121 TAUANA DA GRAÇA DE MELO JANO 406359027
122 PRISCILA VANESSA RODRIGUES 28345839-2
123 MÁRCIA DOS SANTOS INÁCIO 42.618.670-9
124 DAIANE CAROLINA MIRANDA INELLI 47325167x
125 MARIA PAULA AKASSAKA FERRAZ 425287506
126 PATRÍCIA GRACIELA BARBOSA 471478295
127 AMANDA CRISTINA SILVA ALMEIDA 562527230
128 MARIA FERNANDA DE JESUS RAMOS 497.98.308-4
129 ROSEMEIRE REGINATO 29.874.231-7
130 DEBORA SOARIS DE ALMEIDA DO CARMO 402346774
131 WANDERLENE VITALINA FERREIRA DE MORAES 422134314
132 CRISTIANA COSMO DA SILVA LUNA 65.050.242-5
133 MARIANGELA BOMBONATO 17455848x
134 FILIPE SANTOS COSTA 577533642
135 KARLA MONIKE LOPES 478225362
136 MARIA MADALENA BORGES MALDONADO 1555604-2
137 TALITA APARECIDA DE MELO OSORIO 40.635.901-5
138 RAFAEL PIERUCHI MAZER 463102551
139 JOÃO GABRIEL DA SILVA SANTOS 504749754
140 MAILA CAROLINE FERRAZ 434618093
141 BEATRIZ CARIS ARAUJO 59.645.918-X
142 SAMARA ABREU CAMPOS 489637474
143 LAIS DE SOUZA BALIERO 489357854
144 WELLINGTON FORNACCIARI 481141042
145 ROZINALIA SOUZA COSTA 620299837
146 MIRIAM CARLA CONCÁRIO HONÓRIO 57.640.287-4
147 PRISCILA CRISTINA MARIN DE SOUZA XAVIER 48.121.941-9
148 FABIANA MICHELA DA SILVA GARDINO 488829173
149 STELA ALMEIDA FELISARDO 568499165
150 IVONE SILVA BENTO 195054179
151 JENNIFER TAIS BELLINI 561024916
152 JANAINA PATRICIA JANGROSSI 422821536
153 ALENARA BATISTA VIEIRA 63417902-0
154 LAIS DA SILVA MARIANO 410440565
155 FABIANA KARINA GIMENEZ 270938424

1309214902/2024 963 ESTER RANGEL DOS SANTOS 18 28
1209212857/2024 964 KEILA NAYARA SANTOS MARTINS 18 22
0909110128/2024 965 NELSON NATAN AUBIN ANGELI 18 21
1709002517/2024 966 SHYVA ADRIELLY SAMORANO ALVES DE OLIVEIRA 18 20
2009125413/2024 967 LÍVIA OLIVEIRA SANTOS 18 18
1509164658/2024 968 EDINEIDE SILVA DO CARMO 17 59
1309185517/2024 969 HANDYARA SILVESTRE DE ALMEIDA 17 53
1609194728/2024 970 ARACELY BEZERRA DO NASCIMENTO 17 51
1809063247/2024 971 ANA PAULA VASCONCELOS DE SOUZA 17 41
1209142756/2024 972 IZILDA HELENA DE SOUZA LIMA 17 40
1309234431/2024 973 JULIANA FERNANDA DA SILVA ANGELO 17 40
0909173654/2024 974 GRACE FERNANDES BASTOS 17 38
0909173931/2024 975 TEREZA CRISTINA BATISTA PEREIRA 17 38
1209222221/2024 976 GLEICIANE SILVA DE MIRANDA 17 36
1109163026/2024 977 VALMIRA EVARISTO SANTOS 17 36
1609211758/2024 978 DOUGLAS LIMA ROCHA DA SILVA 17 33
1309112913/2024 979 BIANCA OLIVEIRA CARDOSO DA SILVA 17 29
2209185929/2024 980 REGINA COSTA SANTOS MENEZES 17 28
1209004926/2024 981 VINÍCIUS KAMASHIRO WENGER SILVERIO 17 24
1709120745/2024 982 DERYK DE LARA LIMA 17 21
1009144447/2024 983 ANA CAROLINA DA SILVA SANTOS 17 21
1309113306/2024 984 KAYLAINE FERREIRA ERNANDES 17 21
0909182020/2024 985 MARCOS VINÍCIUS ARAÚJO SANTOS 17 19
0909112350/2024 986 MARIA EDUARDA OLIVEIRA DA SILVA 17 19
2309000135/2024 987 LORRAYNE COSMO CAMARA DE FREITAS 17 18
2209223029/2024 988 STEFFANY TAINÁ AMARO 17 18
1009202615/2024 989 SONIA DOS SANTOS OLIVEIRA 16 65
0909124206/2024 990 APARECIDA DI FRANCO 16 53
1909004921/2024 991 MERCEDES FERREIRA DA SILVA CAMILLO 16 50
2309195806/2024 992 MÔNICA FREITAS LOPES 16 46
1709213958/2024 993 ROBERTA FERNANDES MARTINS 16 45
2309112247/2024 994 VIVIANE MARIA DE CASTRO 16 44
1909203433/2024 995 EDVANIA GRAZIELA SANDRIN 16 43
1009143744/2024 996 MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS 16 42
1509201252/2024 997 DANIELA ALEIXO 16 41
1809095251/2024 998 LEANDRO KACPRZAK 16 39
1209091437/2024 999 ELEN DIANA MUNIZ DOS SANTOS DE FREITAS 16 35
1109140758/2024 1000 MARIENE TARCIA DA SILVA DOS SANTOS 16 34
1609193646/2024 1001 JENNIFFER STEFANIE DE LANA SOUZA 16 29
1109212027/2024 1002 LETÍCIA GALDINO PINTO 16 26
1509135251/2024 1003 REBECA DE CASTRO FRANÇA 16 24
0909210226/2024 1004 SABRINA MARINHO SANTOS 16 24
1609210206/2024 1005 RAQUEL RODRIGUES SANTOS 16 23
1809174838/2024 1006 AMANDA ARAUJO 16 23
1109211706/2024 1007 JENIFFER PEREIRA DE JESUS 16 21
1109172657/2024 1008 KAYLLANE TAYSSA DOS SANTOS MACHADO 16 21
0909183020/2024 1009 DAVI DA SILVA SANTOS 16 19
1309180133/2024 1010 RAYANE GONÇALVES DE OLIVEIRA 16 19
1209225149/2024 1011 MARIA DALVA BALTAZAR NALYWAJKO 15 55
2209152219/2024 1012 ELAINE FIRMINO ROSA DOS SANTOS 15 53
2309134435/2024 1013 ELIANE ALIPIO DA SILVA ALVES 15 45
1709210224/2024 1014 MICHELE DA SILVA 15 31
1709061100/2024 1015 MARIANE DOS SANTOS SILVA 15 30
1409163944/2024 1016 OLIVIA MOLINA DE SOUZA 15 28
1009095605/2024 1017 ALINE LEITE DE LARA 15 26

LISTA ESPECIAL
CANDIDATOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO INICIAL
2309220405/2024 808/1ºEsp. LUIZ CARLOS SOUZA RIBEIRO 21 59

1809183157/2024 824 JANAÍNA FERREIRA DA SILVA PONTES 21 41
1209120640/2024 825 FELIPE TOSHIRO RODRIGUES FUJII 21 41
1009171021/2024 826 LILIAN SIMÕES HAMPARTSOUMIAN 21 39
1109104612/2024 827 DAIRLA DOS SANTOS 21 39
1009112732/2024 828 RICARDO AMANTINO SUMBACK 21 39
1909140718/2024 829 JOSE CARLOS CASSIANO SALES 21 38
2309234326/2024 830 AMANDA FERREIRA DE QUEIROZ 21 36
1209141539/2024 831 SUELEN PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA 21 34
1009123539/2024 832 AURICEZIA DOS SANTOS 21 31
2309154430/2024 833 STEPHANY CAMPESTRE RAGGIO 21 30
1709114806/2024 834 DANIELLE CRISTINE CEZAR SILVA 21 30
1609095243/2024 835 EVELYN DIAS COSTA 21 28
0909150121/2024 836 LETÍCIA MARTINS FERREIRA 21 28
0909130057/2024 837 STEFANY FERNANDES CARNEIRO 21 28
0909102933/2024 838 ROSANGELA NOGUEIRA RAMALHO DOS SANTOS 21 28
1309205446/2024 839 PAULINE DA COSTA SILVA 21 28
1509233643/2024 840 RICHELLY DIAS 21 27
1709220938/2024 841 BEATRIZ GONÇALVES DE OLIVEIRA 21 27
1809191712/2024 842 VICTOR RAPHAEL RIBEIRO COELHO 21 25
2309000849/2024 843 PRISCILA DE JESUS CARDOSO 21 25
1909142212/2024 844 RAYARA LEE ANJOS DE SOUZA 21 25
1609153232/2024 845 ALEXIA RUANA DA SILVA DOS SANTOS 21 24
0909132532/2024 846 DAVID SANTANA DO NASCIMENTO 21 24
2309192639/2024 847 ISABELA GUEDES DOS SANTOS 21 22
1409131010/2024 848 YASMIN FIUZA COUTO 21 21
2209210701/2024 849 KAMYLLE VICTORYA DA SILVA CHAGAS 21 21
1109210024/2024 850 ANA PAULA OLIVEIRA DECANINI 21 21
1609172012/2024 851 YASMIM CRISTINE SANTOS ALVES 21 20
0909105217/2024 852 VALÉRIA LUCIANE ARAÚJO SANTOS 21 20
1909220636/2024 853 ERIC HENRIQUE BARBOSA DOS SANTOS 21 19
0909205515/2024 854 LETICIA SANTANA DA SILVA 21 19
1109173312/2024 855 GUSTAVO BARROS DE ALMEIDA 21 19
1709152416/2024 856 CAMILA DANTAS NASCIMENTO 21 18
1009174110/2024 857 VILMA RIBEIRO DA SILVA SOL 20 57
1809112502/2024 858 PATRÍCIA RAMOS ALONSO CARVALHO 20 56
1009164654/2024 859 LAODICEIA DE CAMPOS 20 55
1209195958/2024 860 SIMONE SOARES DA SILVA 20 52
0909191352/2024 861 VANDER DE OLIVEIRA BISPO 20 48
1509194846/2024 862 ELSA MARIA PINTO 20 47
1809222341/2024 863 ERIKA FERRAZ 20 47
1509234313/2024 864 IRANI MARIA DAS CHAGAS SILVA 20 46
1009165922/2024 865 MARCO AURELIO KIRCHSECHIGER DE JESUS 20 46
2309183417/2024 866 BIANCA BENTA NAVES 20 45
0909213128/2024 867 FLÁVIA ALVES FONDELLO 20 44
2109093924/2024 868 JULIANA FRANCISCA FAGUNDES 20 41
1309144905/2024 869 DEBORA DOS SANTOS PAULO 20 41
2109094928/2024 870 JAQUELINE DE OLIVEIRA BARBEIRO 20 40
2309232031/2024 871 KATHARINE RODRIGUES FERREIRA 20 39
1809181041/2024 872 JAQUELINE DE SOUZA BENTO 20 37
1709215935/2024 873 JOAO BOAVENTURA RIBEIRO SANTOS 20 36
1409115552/2024 874 JAKSON RAMOS TRINDADE DA SILVA 20 36
2309144810/2024 875 ESTEFANI FRANCINI DOS REIS MORAIS 20 34
1709081649/2024 876 WELLINGTON FORNACCIARI 20 32
2209173549/2024 877 ALINE SANTOS DOS PRAZERES 20 32
1309220011/2024 878 ISABELLA GOMES OLIVEIRA SANTOS 20 27
1209112158/2024 879 TAYNA TAYNARA DOS SANTOS FERREIRA SILVA 20 27
1009183205/2024 880 LIDIA LANA RIBEIRO SOL CARDOSO 20 26
1009142114/2024 881 ELIZA ROUZAN LEMOS DA SILVA 20 26
1809172559/2024 882 NICOLE SOUSA LIRA 20 24
2309184835/2024 883 MARCELLE NAVES DE JESUS 20 23
2109151423/2024 884 LUCIANO DOS SANTOS PAIXAO JUNIOR 20 22
1709215243/2024 885 JANAINA GIOVANA SANTOS LOPES DA SILVA 20 22
0909212415/2024 886 PABLO DE SA GAONA GONÇALVES 20 22
1409100729/2024 887 INGRID SILVA DOS SANTOS 20 21
2309110541/2024 888 JOSEANE DOS SANTOS CARVALHO 20 21
1609233653/2024 889 JHONATA GABRIEL SANTOS LOPES DA SILVA 20 21
1509155452/2024 890 MIRIAM MARIA SILVA DIAS CALDEIRA 20 21
1309200612/2024 891 FERNANDA LOPES BARBOSA 20 20
1309141837/2024 892 ALINE ALESSANDRA DE LEMOS SILVA 20 20
1709184653/2024 893 BEATRIZ PONTES ROMUALDO 20 19
1609232606/2024 894 MARIA EDUARDA PINHEIRO BARBOSA 20 17
2309073454/2024 895 SILVANA MARIA HERCULANO 19 65
1009103035/2024 896 MARIA DAS DORES BRITO FEITOSA DA SILVA 19 51
1109010503/2024 897 ANDRÉA DUTRA 19 50
1009213536/2024 898 SELMA DE OLIVEIRA GONÇALVES 19 50
1409210321/2024 899 RAQUEL VIEIRA MARTINS SANTOS 19 48
1209231515/2024 900 CLEIDE MARLI DE SOUZA LIMA 19 48
1109165417/2024 901 PRISCILA REINALDO DE OLIVEIRA 19 47
2009072837/2024 902 ROSÂNGELA BARUZI BAGE 19 47
1609215507/2024 903 JAQUELINE FRAGA CORRÊA 19 46
1709124421/2024 904 SELMA SILVA DE OLIVEIRA 19 45
1509215616/2024 905 ANGELICA ALEXANDRE DOS SANTOS 19 44
0909162621/2024 906 VANESSA DANIEL 19 44
0909144750/2024 907 ALEKSANDRO TAVARES DA SILVA 19 43
1609163809/2024 908 LUCIANA SOARES FREIRES 19 40
1609080510/2024 909 ANDRÉ DE SOUZA SANTOS 19 40
1509122009/2024 910 TACIANY APARECIDA RIBEIRO CARDOSO 19 39
1209222345/2024 911 ANA PAULA DA SILVA LOURENÇO 19 39
2309144232/2024 912 RAKELL MACEDO MOLFESE 19 39
1609150931/2024 913 MÁRCIA APARECIDA DA SILVA 19 38
1109112835/2024 914 MARY HELEN MACHADO SALVADOR RIBEIRO 19 37
1409114821/2024 915 THAMARA ELIZABETE RIBEIRO RAMOS 19 37
1909151324/2024 916 FELIPE MAURÍCIO DA SILVA 19 36
1509120153/2024 917 DANIELE VIRGINIO SOARES 19 36
2309194954/2024 918 CARLA DENISE CARRIVALE SOARES 19 35
1509193220/2024 919 KATYA CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS 19 34
1809171555/2024 920 HESDLIKA SUELLEN DE OLIVEIRA CAMARGO 19 34
1809043003/2024 921 WAGNER SERRATO 19 34
1109232936/2024 922 THALITA CHRISTINE DA SILVA SANTOS 19 34
2009091244/2024 923 THALLITA GUSMÃO DE OLIVEIRA 19 32
1809162117/2024 924 LARISSA MARIA DE BARROS ALVES 19 32
0909133251/2024 925 CAMMILA MARIANA SILVA SOUZA 19 30
1209194828/2024 926 CLEYSE PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA 19 30
1009145921/2024 927 LIZANDRA OLIVEIRA DE SOUZA 19 30
1809193009/2024 928 LUANA RODRIGUES PEREIRA XAVIER DOS SANTOS 19 29
1309175025/2024 929 TAINÁ APARECIDA ALVES BRAZ 19 27
2009191941/2024 930 ANA CAROLINA RIBAS DA SILVA 19 24
1009110616/2024 931 THAIS DA SILVA SOUTO 19 24
1609162003/2024 932 LUCAS FELIPE VENTANIA MANZONI 19 24
2309182850/2024 933 VICTOR LOPES SARTORI 19 23
1209222853/2024 934 YASMIN SOUZA DE PAULA 19 23
2309201931/2024 935 RAFAELA BARAUNA CASIMIRO 19 23
2309202007/2024 936 GIOVANNA DA SILVA COSTA 19 22
0909181745/2024 937 MARIA EDUARDA MORAIS 19 21
1609094558/2024 938 ALEX VERÍSSIMO NUNES 19 20
1209233608/2024 939 AMANDA BEATRIZ DA SILVA COSTA 19 20
1609133844/2024 940 MAYSA OLIVEIRA SILVA 19 19
1709210128/2024 941 REBEKA SOARES GAVIÃO AROSSA 19 18
1909230828/2024 942 ZENAIDE EZEQUIEL DA SILVA. 18 63
2009101155/2024 943 JANE APARECIDA RODRIGUES 18 58
1109154206/2024 944 ANTONIA COSTA GARCIA 18 57
1609195438/2024 945 EDNA APARECIDA DE LIMA 18 57
1909230741/2024 946 SONIA APARECIDA FERREIRA SILVEIRA 18 52
1309035523/2024 947 SANDRA ANDRÉIA DE OLIVEIRA 18 49
1109070652/2024 948 NEUSA SILVA CAIRES 18 48
2209112419/2024 949 JUSSARA DE FÁTIMA CAROLINO 18 47
1209215915/2024 950 NADIR ROBERTA DE MATOS VIANA 18 45
2009144213/2024 951 LÍGIA SERRÃO WILKENS 18 43
1009125303/2024 952 FLAVIANE OLIVEIRA DA SILVA 18 42
0909153823/2024 953 CAROLINA HELOISA DO ESPIRITO SANTO 18 41
1609182608/2024 954 ADRIANO ARAÚJO TENÓRIO 18 41
1009122414/2024 955 ELIANE MESSIAS ARAÚJO DOS SANTOS 18 41
1309092324/2024 956 VANESSA APARECIDA JOANNA SILVA 18 39
1809095158/2024 957 CRISTINA CHAVES RODRIGUES 18 37
1209193001/2024 958 CAMILA INACIO RIBEIRO DE SOUZA 18 36
1309141500/2024 959 THAMIRES RIBEIRO DA SILVA CARVALHO 18 35
1209192931/2024 960 JEFFERSON VICENTE SIQUEIRA 18 29
1609145354/2024 961 PATRICIA DOS SANTOS DINIZ 18 28
0909144718/2024 962 JESSICA NUNES SOUZA 18 28

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SERTÃOZINHO
 Processo Seletivo Simplificado Regional para contra-

tação de Agente de Organização Escolar/2024.
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SERTÃOZINHO
Convocação Sessão de Escolha de Vagas – Processo Seletivo 

Simplificado - Agente de Organização Escolar/2024.
A Dirigente Regional de Ensino - Região Sertãozinho, 

com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição 
Estadual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar 
nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto 
nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, e de acordo com a Autori-
zação Governamental publicada no Diário Oficial do Estado em 
08 de fevereiro de 2024, e nos termos do inciso XVI do Edital 
de Abertura do Processo Seletivo Simplificado de Agente de 
Organização Escolar, publicado no D.O. 06-03-2024, CONVOCA 
os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo 
Simplificado 2024, para sessão de Escolha de Vagas de Agente 
de Organização Escolar, a ser realizada no dia 01-11-2024, de 
acordo com instruções abaixo aos candidatos:

I - Instruções Gerais:
1. Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas 

existentes nas unidades escolares vinculadas a esta Diretoria de 
Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do processo seletivo e serão convocados nominalmente, pela 
Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE 
– CTD, através de publicação em Diário Oficial do Estado, para 
procederem a escolha de vagas, obedecida, rigorosamente, a 
ordem da classificação por município.

2. O candidato convocado deverá comparecer no local 
indicado munido de documento de identidade ou se fazer repre-
sentar por procurador, legalmente constituído.

3. Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato 
ou seu procurador, não será permitida, em hipótese alguma, 
desistência ou troca de vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

4. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
aprovação no processo seletivo quando deixar de comparecer na 
data, horário e local estabelecidos na convocação ou desistir da 
escolha, seja qual for o motivo alegado.

5. Excepcionalmente, a critério da Administração, restando 
vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas por 
parte de todos os candidatos classificados, por Município, 
poderá novamente ser convocado, o candidato aprovado que 
não comparecer à sessão de escolha de vaga e, também, aquele 
que, tendo escolhido vaga, não tenha assinado contrato para o 
exercício da função.

6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 
pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os Editais 
e Comunicados, os quais também serão divulgados no site da 
Diretoria de Ensino de Sertãozinho.

7. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência deverá submeter-se a avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos/entidades integrantes do Siste-
ma Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada as 
condições previstas na legislação vigente.

8. O prazo máximo de contratação é de 12 meses, podendo, 
ainda, o contratado ser dispensado antes do prazo de contra-
tação.

9. O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 1093/2009.

10. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Comple-
mentar Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a 
contratação da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do 
término do contrato.

II – Quadro de Chamada:
Local: Diretoria de Ensino da Região de Sertãozinho, Rua Dr. 

Pio Dufles, 865 – Jardim Soljumar – Sertãozinho
Candidatos Pontal/Sertãozinho
Dia: 01/11/2024 – 9h
III – VAGAS DISPONÍVEIS:
Vagas disponíveis: 08 (oito) vagas
Município – Pontal
EE Prof.ª Yolanda Luiz Sichieri – 2 vagas
Município - Sertãozinho
EE Prof. Bruno Pieroni - 1 vaga
EE Dr. Antonio Furlan Junior – 1 vaga
EE Prof.ª Maria Conceição Rodrigues Silva Magon – 1 vaga
EE Ferrucio Chiaratti – 03 vagas
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Processo: SES-PRC-2024-01049-DM
Convênio: 001871/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA
CNPJ: 44.518.405/0001-91
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076701
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 11/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01359-DM
Convênio: 001980/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTECIA
CNPJ: 44.544.880/0001-32
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 077063
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 11/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01588-DM
Convênio: 001931/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRES
CNPJ: 53.310.793/0001-01
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 077336
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 11/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-00798-DM
Convênio: 002078/2024
Interessado: INSTITUTO ADESAF (ARTICULAÇÃO DE TECNO-

LOGIAS SOCIAIS E AÇÕES FORMATIVAS
CNPJ: 04.468.581/0001-41
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo e Prestação de serviço
Valor Total: R$ 200.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.016.60923
DEMANDA n.º: 073182
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 24/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00783-DM
Convênio: 001447/2024
Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE PALMEIRA D OESTE
CNPJ: 50.570.753/0001-00
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 200.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.089.55299
DEMANDA n.º: 69555
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 29/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-01418-DM
Convênio: 002017/2024
Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-

DIA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO
CNPJ: 56.927.809/0001-18
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.058.58138
DEMANDA n.º: 070063
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 24/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00783-DM
Convênio: 001447/2024
Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE PALMEIRA D OESTE
CNPJ: 50.570.753/0001-00
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 200.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.089.55299
DEMANDA n.º: 069555
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 29/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00891-DM
Convênio: 001481/2024
Interessado: GRUPO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA COM CÂNCER
CNPJ: 01.146.603/0001-69
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.040.58241
DEMANDA n.º: 070077
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 29/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2023-00702-DM
Convênio: 000124/2024
Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-

DIA DE LORENA
CNPJ: 51.779.304/0001-30
Programa: Emenda LOA
Objeto: Investimento- Aquisição de Equipamentos
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2023.057.46778
DEMANDA n.º: 057626
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000
Natureza da Despesa: 445042

vos), nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 c.c. 
Resolução SS 92 de 10.11.2016, artigo 6º, inciso I.

Assim fica a empresa intimada para, querendo apresentar 
suas alegações em RECURSO no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento da intimação por Aviso de 
Recebimento, que deverá, preferencialmente, ser feita eletro-
nicamente com acesso ao site: www.esancoes.sp.gov.br, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla defesa”, para 
incluir a sua manifestação, caso não se manifeste interpondo 
RECURSO terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para 
recolher o valor através de deposito identificado conforme ins-
trução no Oficio supracitado, com a devolutiva do comprovante 
a esta Unidade. Destaca-se que está assegurada, durante prazo 
de manifestação, vista dos autos.

 DESPACHO DIRETORIA TECNICA DEPARTAMENTO
Processo SES-PRC-2020/43162 - SEI nº 024.00057943/2024-11
Modalidade: Dispensa de Licitação
Assunto: Aquisição de material permanente (Freezer vertical)
Nota de Empenho 2020NE01885 no valor de R$14.950,00 

(quatorze mil novecentos e cinquenta reais).
Notificamos a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA. - CNPJ: 04.470.103/0001-76, através do Ofício D T Depto 
nº 573/2024 - D. GTGH. Impelida a se manifestar através do 
Oficio nº320/2024, publicado no D.O.E em 07.08.2024, tendo 
como prazo legal para defesa previa de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da intimação através do Aviso de Recebimento (AR) 
fato este ocorrido em 12.08.2024, a qual, foi anexada eletroni-
camente no Sistema BEC “e-Sanções” no dia 26.08.2024, por-
tanto “tempestivamente”, mas em desacordo com as instruções 
descritas no Oficio supracitado, ou seja: “A prévia defesa deverá 
ser subscrita por representante legal, mediante comprovação 
documental de tal condição, se por advogado deverá se fazer 
acompanhar do competente mandato procuratório com poderes 
específicos”, considerando ainda, Parecer Referencial nº20/2024 
- item 27 que trata da regularidade processual, desta forma, 
deixa a Unidade de conhecer e analisar a defesa interposta e 
APLICO a penalidade de multa por atraso na entrega no valor de 
R$3.647,80 (três mil seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta 
centavos), nos termos do disposto no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/2002 c.c. Resolução SS-92 de 10.11.2016, artigo 6º, 
inciso I e inciso II.

Assim fica a empresa intimada para, querendo apresentar 
suas alegações em RECURSO no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento da intimação por Aviso de 
Recebimento, que deverá, preferencialmente, ser feita eletro-
nicamente com acesso ao site: www.esancoes.sp.gov.br, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla defesa”, para 
incluir a sua manifestação, caso não se manifeste interpondo 
RECURSO terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para 
recolher o valor através de deposito identificado conforme ins-
trução no Oficio supracitado, com a devolutiva do comprovante 
a esta Unidade. Destaca-se que esta assegurada, durante prazo 
de manifestação, vista dos autos.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
GRANDE SÃO PAULO
 Centro de Gerenciamento Administrativo
 Núcleo de Finanças, Suprimentos e Gestão de Con-

tratos
 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Departamento Regional de Saúde da Grande São 

Paulo – DRS I
Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

estão à disposição, a partir desta data, no Núcleo de Finan-
ças, Suprimentos e Gestão de Contratos (Compras), sito à Rua 
Conselheiro Crispiniano, 20 - 8º andar- Centro, as respectivas 
Notas de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 
03 (três) dias úteis, das 9:00 às 17:00 horas, sob pena de 
sujeitar as adjudicatárias às sanções por descumprimento 
das obrigações:
Processo Empresa Empenho
024.00153261/2024-20 Novo Nordisk Farmacêutica do Brasil Ltda 2024NE00458
024.00153261/2024-20 Interlab Farmacêutica Ltda 2024NE00459

 COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA

 EXTRATO DE CONVENIO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"
Processo: SES-PRC-2024-01000-DM
Convênio: 001803/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
CNPJ: 51.885.242/0001-40
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076649
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 11/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01005-DM
Convênio: 001876/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CNPJ: 47.842.836/0001-05
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076653
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 11/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01009-DM
Convênio: 001960/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA
CNPJ: 46.596.151/0001-55
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076658
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 11/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01354-DM
Convênio: 001857/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA PAULISTA
CNPJ: 44.919.611/0001-03
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 077058
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 11/10/2024
Vigência: 30/09/2029

 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 03/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00051998/2023-28
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação para o Desenvolvimento Médi-

co e Hospitalar - FAMESP
CNPJ: 46.230.439/001-01
O presente Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 

que tem por escopo o gerenciamento da Maternidade Santa 
Isabel objetiva:

1. Repasse de recursos financeiros de custeio para comple-
mentação orçamentária dos pagamentos de plantões médicos;

2. Repasses de recursos financeiros de custeios estabeleci-
dos pelas Portarias Federais (3.604 e 3.628/2024).

O valor de R$ 1.194.050,66 dos recursos financeiros de cus-
teio, em parcelas nos meses de outubro a dezembro do presente 
exercício e que onerará a:

Item 1
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Item 2
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 30/10/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 07/24
Processo 2024 - 024.00052168/2023-18
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: FUNDAÇÃO DO ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
O presente Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 

que tem por escopo o gerenciamento do Hospital Estadual 
“Mário Covas” de Santo André objetiva:

1. Repasses de recursos financeiros de custeios estabele-
cidos pelas Emendas (2024.281.58916 – Estadual e Portaria 
3.628 - Federal);

2. Repasse de recurso financeiro de investimento estabele-
cido pela Emenda Estadual (2024.0963.56427); 

3. Repasse de recurso financeiro de investimento para 
aquisição de 01 Tomógrafo.

O valor de R$ 3.019.000,00, do recurso financeiro de custeio 
e investimento, em parcela única no mês de outubro do presente 
exercício e que onerará a:

Item 1
CUSTEIO
Atividade: 10.302.0930.6273.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Item 2
CUSTEIO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Item 3
INVESTIMENTO
Atividade: 10.302.0930.6273.0000
Natureza: 44 50 42
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Item 4
INVESTIMENTO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 44 50 42
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Data de Assinatura: 30/10/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 04/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00038769/2023-18
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assis-

tência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FAEPA

CNPJ FAEPA: 57.722.118/0001-40
O presente Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 

que tem por escopo o gerenciamento do Hospital Estadual 
Américo Brasiliense objetiva:

1. Repasse de recurso financeiro de custeio federal estabe-
lecido pela Portaria 2.624/2020 – RENAVEH;

2. Repasse de recurso financeiros de custeio federal esta-
belecido pela Portaria 3.069/2024 – 48/2015 – Serviço de 
Verificação de Óbito (SVO).

3. Repasses de recursos de investimentos para aquisição 
de: 02 Ultrassons, aparelho de Raio X Telecomandado e Naso-
laringoscópio Flexível.

O valor de R$ 6.551.300,00, dos recursos financeiros de 
custeio e investimento, em parcela única no mês de outubro do 
presente exercício e que onerará a:

Item 1
CUSTEIO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: 260 250 - Recursos Vinculados Federais
Item 2
INVESTIMENTO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 44 50 42
Fonte: 250 110 Recurso Tesouro Superávit
Item 3
INVESTIMENTO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 44 50 42
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Data de Assinatura: 30/10/2024

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRAM A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, SITO 
À RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4301 – MANDAQUI/SP, DAS 
09:00 ÀS 16:00 HORAS, AS SEGUINTES NOTAS DE EMPENHO, 
QUE DEVERÃO SER RETIRADAS NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES 
POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÃOES.
ATA Nº. NE FORNECEDOR
ATA053/23 2024NE 01137 SURGICAL LIFE COM. DE PROD. MED.E HOSPITALARES LTDA

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 DESPACHO DIRETORIA TECNICA DEPARTAMENTO
Processo nº SES-PRC-2020/44871 – SEI 024.00055423/2024-65
Pregão Eletrônico nº 36/2021
Oferta de Compra nº 090159000012021OC00034
Assunto: aquisição de material de consumo - item 01 

(Fechaduras)
Nota de Empenho nº 2021NE00170 no valor de R$4.779,00 

(quatro mil e setecentos e setenta e nove reais).
Notificamos a empresa: SILVIO RODRIGUES DA SILVA 

25301434802, CNPJ: 37.849.956/0001-72, através do Ofício D T 
Depto nº 568/2024- D. GTGH. Impelida a se manifestar através do 
Oficio nº 246/2024, publicado no D.O.E em 07.08.2024, tendo como 
prazo legal para defesa previa de 10 (dez) dias a contar do recebi-
mento da intimação através do Aviso de Recebimento (AR) fato este 
ocorrido em 07.08.2024, portanto o prazo final até o dia 21.08.2024.

Transcorrido o prazo “in albis” e tendo em vista o inadim-
plemento contratual APLICO a penalidade de multa no valor de 
R$229,39 (duzentos e vinte e nove reais e trinta e nove centa-

156 ALINE CAETANO PEREIRA DOS SANTOS 474293142
157 GISLENE DA SILVA 28464313-0
158 VANESSA APARECIDA HERMÍNIO 430323268
159 ROSELI CRISTINA DE SOUZA 255977864
160 SARAH FERNANDES MIRANDA 471019550.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 06/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049446/2023-50
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sírio 

Libanês - IRSSL
CNPJ: 09.538.688/0001-32
O presente Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 

que tem por escopo o gerenciamento do Hospital Geral do Gra-
jaú “Professor Liberato John Alphonse Di Dio” objetiva:

1. Repasse de recurso financeiros de investimento estabele-
cido pela Emenda Federal (38990008);

2. Repasse de recurso financeiros de investimento estabele-
cido pela Emenda Federal (28180003);

3. Repasse de recurso financeiros de investimento estabele-
cido pela Emenda Estadual (2023.272.52195);

4. Repasse de recursos financeiros de custeios estabe-
lecido pelas Emendas (2024.279.53830, 2023.0007.50974, 
2023.052.51286, 2024.284.60302 e Portaria 3.628/2024).

Valor: R$ 2.140.626,00, do recurso financeiro de custeio e 
investimento, em parcela única no mês de outubro do presente 
exercício e que onerará a:

Item 1
INVESTIMENTO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 44 50 42
Fonte: 260 150 Recursos Vinculados Federais
Item 2
INVESTIMENTO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 44 50 42
Fonte: 160 250 Recursos Vinculados Federais
Item 3
INVESTIMENTO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 44 50 42
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Item 4
CUSTEIO
Atividade: 10.302.0930.6273.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Item 5
CUSTEIO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Item 6
CUSTEIO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de assinatura: 30/10/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 05/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049245/2023-52
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação para o Desenvolvimento Médi-

co Hospitalar - FAMESP
CNPJ: 46.230.439/0001-01
O presente Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 

que tem por escopo o gerenciamento do Hospital Estadual de 
Bauru “Dr. Arnaldo Prado Curvêllo” objetiva:

1. Repasse de recursos financeiros de custeio para comple-
mentação orçamentária dos pagamentos de plantões médicos 
e para Tratamento em Nefrologia- Diálise Peritonial (pacien-
tes);

2. Repasse de recursos financeiro de custeio estabelecido 
pela Portaria 2.624/2020 - RENAVEH e a Portaria 48/2015 (incor-
porada a Portaria 2.663/2019);

3. Repasse de recurso financeiro de custeio estabelecido 
pela Emenda Federal (31600001);

4. Repasse de recurso financeiro de investimento estabele-
cido pela Emenda Estadual (2023.277.52688).

O valor de R$ 2.151.263,58 dos recursos financeiros de 
custeio e investimento, em parcelas nos meses de outubro a 
dezembro do presente exercício e que onerará a:

Item 1
CUSTEIO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Item 2
CUSTEIO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: 260 250 – Recursos Vinculados Federais
 Item 3
CUSTEIO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: 163 150– Recursos Vinculados Federais
 Item 4
INVESTIMENTO
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 44 50 42
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Data de Assinatura: 30/10/2024
 Termo de Aditamento ao Convênio nº. 04/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049225/2023-81
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Fundação para o Desenvolvimento Médi-

co Hospitalar – FAMESP
CNPJ: 46.230.439/0001-01
O presente Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 

que tem por escopo o gerenciamento do Hospital de Base de 
Bauru objetiva:

1. Repasse de recursos financeiros de custeio para comple-
mentação orçamentária dos pagamentos de plantões médicos;

2. Repasse de recurso financeiro de custeio estabelecido 
pela Emenda Estadual (2024.257.60976);

3. Repasse de recurso financeiro de investimento estabele-
cido pela Emenda Federal (40630004).

O valor de R$ 859.130,58 dos recursos financeiros de 
custeio e investimento, em parcelas nos meses de outubro a 
dezembro do presente exercício e que onerará a:

Item 1
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Item 2
Atividade: 10.302.0930.6273.0000
Natureza: 33 50 85
Fonte: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Item 3
Atividade: 10.302.0930.4852.0000
Natureza: 44 50 42
Fonte: 160 250 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 30/10/2024
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4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. As inscrições e provas on-line serão realizadas gratuita-

mente no período de 01/11/2024 até às 12:00 horas (horário de 
Brasília) do dia 18/11/2024.

a) o(a) candidato(a) deverá estar com o seu cadastro devi-
damente atualizado no portal do CIEE (https://web.ciee.org.br/
login) para início da prova on-line.

b) para realizar a prova no processo seletivo, o(a) candidato(a) 
deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitrine/proces-
sos-seletivos/publico, seguir as etapas descritas no item 3.2.1, 
dentro da página deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” 
(faça o login com a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em 
“MEUS PROCESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar em 
“OPÇÕES” e em seguida, em “FAZER A PROVA”.

4.2. Ao término da inscrição, o(a) candidato(a) estará apto 
a iniciar a prova on-line.

4.3. O(a) candidato(a) só poderá acessar a prova com o 
login e senha cadastrados durante a inscrição.

4.4. Ao logar no sistema de acesso a prova, o(a) candidato(a) 
receberá via SMS ou e-mail o código de confirmação para libera-
ção do acesso à prova on-line.

4.4.1. O CIEE, não se responsabiliza pelo não recebimento 
do SMS ou e-mail com o código de confirmação para liberação 
do acesso à prova on-line por motivo de ordem dos computa-
dores, celulares, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, falta de sinal, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência dos dados. O(a) candidato(a) que tiver dificuldades 
no recebimento do código deverá enviar e-mail para eucandida-
tosp@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo 
Seletivo, nome completo do candidato e o número do CPF, relato 
do erro que está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/
erro apresentado) antes do término do período de inscrições.

4.5. O(a) candidato(a) terá 04 (quatro) minutos para 
responder cada questão, caso não responda dentro do tempo 
determinado, o sistema gravará a resposta em branco e seguirá 
automaticamente para a próxima questão. 

4.5.1. Após a conclusão da questão ou término do tempo 
previsto no item 4.5, esta não poderá mais ser acessada.

4.5.2. As questões serão selecionadas no banco de dados e 
apresentadas de forma randômica, questão por questão.

4.6. Ao acessar a prova, só poderá desconectar caso clique 
no campo “Responder e sair da prova”.

4.7. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do 
item anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão. Ao reali-
zar nova conexão, a questão não será visualizada novamente e 
sua resposta será nula, sem direito de substituição da questão.

4.8. O(a) candidato(a) é responsável por realizar a prova em 
conexão estável e segura.

4.9. O(a) candidato(a) que não realizar completamente a prova 
on-line será automaticamente eliminado(a) do processo seletivo.

4.10. A presente seleção pública compõe-se de uma única 
fase, com aplicação de uma prova objetiva on-line.

4.10.1. A prova conterá 20 questões de múltipla escolha, 
com 4 alternativas cada uma, sendo apenas uma correta, base-
adas nos seguintes conteúdos programáticos:

4.10.1.1. Português (10 questões) – Interpretação de texto. 
Ortografia. Acentuação. Pontuação. Emprego, classificação e 
flexão das palavras (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, 
pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição e verbo). 
Tempos e modos verbais. Colocação pronominal. Significação 
das palavras (antônimo, sinônimo, homônimo, parônimo). Con-
cordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Sintaxe. 
Figuras de linguagem. Crase. Coerência Textual. Plurais.

4.10.1.2. Conhecimentos Gerais (10 questões) – Meio ambien-
te e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e 
globais. História e geografia. Cultura e sociedade: música, literatura, 
rádio, cinema e televisão. Atualidades. Responsabilidade social.

4.11. As provas serão randômicas e realizadas on-line, no 
período estabelecido no item 4.1. deste edital.

4.12. Orientações antes do início da prova:
4.12.1. Certifique sua disponibilidade de tempo para rea-

lizar a prova;
4.12.2. Procure um local tranquilo e silencioso;
4.12.3. Realize a prova individualmente, sem consulta ou 

apoio de outros materiais ou pessoas;
4.12.4. Procure acessar a prova em um local que ofereça 

internet banda larga;
4.12.5. Não abra mais de uma janela/aba do navegador;
4.12.6. Certifique que o navegador está com o JavaScript ativado.
4.13. Durante a realização da prova o(a) candidato(a) não poderá:
4.13.1. Abrir mais de uma janela/aba do navegador;
4.13.2. Capturar imagem da questão (print da tela ou 

outra forma).
4.14. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) ou anulação 

da questão, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas mencionadas nos itens 
4.12. e 4.13, para a realização da prova, definidas neste edital ou 
em outros relativos ao processo seletivo, nos comunicados, nas ins-
truções ao(à) candidato(a) ou naquelas constantes em cada prova.

4.15. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, 
totalizando 20 pontos.

4.16. Somente será classificado(a) o(a) candidato(a) que 
tiver nota igual ou superior a 30% no total da prova.

4.17. Em caso de empate na classificação, o desempate será 
feito pelos seguintes critérios:

4.17.1. Maior nota de português
4.17.2. Maior nota de conhecimentos gerais
4.17.3. Maior idade
4.17.4. Inscrição mais antiga
5. DOS RECURSOS
5.1. O gabarito provisório e o caderno de questões ficarão 

disponíveis no dia 19 de novembro de 2024. Para visualizá-los, 
o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.
org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PES-
QUISA”, clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “EM 
ANDAMENTO”, localizar na lista o logotipo da CETESB – Edital 
02/2024 - Pós-Graduação e clicar neste link. Dentro da página 
deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” (faça o login com 
a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em “MEUS PRO-
CESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar em “OPÇÕES” e 
em seguida, em “ESPELHO DE PROVA”.

5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito da prova 
objetiva, que deverão ser encaminhados eletronicamente no dia 20 
de novembro de 2024, para o endereço recursos.sp@ciee.ong.br, 
em formulário específico, disponível para download no site do CIEE.

5.3. Não serão aceitos recursos por qualquer outro meio 
não previsto neste Edital.

5.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, os recursos 
enviados fora do prazo indicado no item 5.2 deste capítulo, bem 
como aqueles que não contiverem dados necessários à identi-
ficação do(a) candidato(a) ou for redigido de forma ofensiva.

5.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a 
indicação do eventual prejuízo, devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações de artigos, legislação, 
páginas de livros, nomes dos autores, etc., com a juntada, sem-
pre que possível, de cópia dos comprovantes e, ainda, exposição 
de motivos e argumentos.

5.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será irrecorrível, 
consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em 
suas decisões, não sendo aceita, ainda, revisão de recursos.

5.7. Se o exame de recurso resultar na anulação de questão 
integrante da prova, a pontuação correspondente a esse item será 
atribuída a todos(as) os(as) candidatos(as) que tiveram acesso a 
referida questão, independentemente de terem recorrido.

5.8. O recurso contra a lista de classificação provisória 
deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico recursos.sp@
ciee.ong.br, no dia 06 de dezembro de 2024.

5.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de recur-
sos de recursos, revisão de recursos e/ou recurso do gabarito 
definitivo e resultado definitivo.

2.4. O(a) candidato(a) com deficiência participará do pro-
cesso seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a nota 
mínima exigida para aprovação.

2.5. Caso não existam estudantes com deficiência aptos e 
em número suficiente para preenchimento das vagas que vierem 
a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão 
convocados (as) estudantes da lista geral.

2.6. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiência classificado(a) 
por curso no processo seletivo será convocado(a) para ocupar a 5ª 
(quinta) vaga aberta, enquanto os(as) demais candidatos(as) com 
deficiência classificados(as) serão convocados(as) para ocupar a 
21ª(vigésima primeira) vaga, 41ª(quadragésima primeira) vaga, 
61ª(sexagésima primeira) vaga e assim por diante, sempre obser-
vando o intervalo de 20 em 20 vagas, em ordem de classificação, 
durante o prazo de validade do processo seletivo.

2.6.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que 
se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 
5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo 
enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O 
candidato com visão monocular tem direito de concorrer, em concurso 
público, às vagas reservadas às pessoas com deficiência”.

2.6.1.1. Considera-se pessoa com deficiência, para os fins 
de ingresso na reserva de vagas, o indivíduo diagnosticado com 
audição unilateral, conforme previsto no Art 1º da Lei 16.769/2018.

2.6.2. O(a) candidato(a) com deficiência auditiva, além do 
laudo médico solicitado no item 2.6.3 deverá fazer upload exame 
de audiometria tonal recente (no máximo de 12 meses) nas frequ-
ências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme art. 5º, § 1º, 
inciso I, alínea "b", do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004.

2.6.3. O(a) candidato(a) com deficiência no ato da inscrição 
deverá fazer upload do laudo médico (documento original ou 
cópia legível) com emissão no prazo máximo de 12 meses, ates-
tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com a perda 
da função e a expressa referência ao código correspondente 
à Classificação Internacional de Doenças (CID), assinatura e 
carimbo contendo o CRM do(a) médico(a) responsável por sua 
emissão, bem como a provável causa da deficiência, informando, 
também, o nome do(a) candidato(a).

2.6.4. Não sendo comprovada a situação descrita no item 
2.6.3, o(a) candidato(a) perderá o direito a ser admitido(a) para 
as vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência.

2.6.5. As pessoas com deficiência poderão, na ficha de 
inscrição, solicitar o recurso de acessibilidade (tempo adicional). 
O(a) candidato(a) que solicitar deverá fazer o upload do laudo 
médico, comprovando a condição para atendimento.

2.6.5.1. O tempo para a realização das provas, e tão somen-
te neste caso, a que as pessoas com deficiência serão submeti-
das poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos.

2.6.5.2. Se constatado no laudo médico, a inveracidade da 
solicitação declarada, o(a) candidato(a) será desclassificado(a).

2.6.6. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente e infor-
mar, no ato da inscrição, que deseja participar da reserva de 
vagas para PcD será classificado(a) na lista de classificação geral 
e das pessoas com deficiência.

2.7. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade do seu 
curso com o quadro disposto no Anexo I terá sua inscrição anulada.

2.8. São requisitos para contratação:
2.8.1. Estar matriculado e cursando pós-graduação nas 

áreas de conhecimento descritas no Anexo I deste edital;
2.8.2. Ser graduado em Direito (para as vagas da área 

jurídica) e em Arquitetura ou Engenharia (para as vagas em 
Engenharia de Segurança do Trabalho);

2.8.3. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou 
estrangeiro(a) com visto permanente no país;

2.8.4. Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público;
2.8.5. Não ter feito estágio por período superior a dezoito 

meses (corridos ou intercalados) na CETESB, exceto pessoas com 
deficiência (art. 11 da Lei 11.788/08);

2.8.6. Não prestar serviços, ainda que eventuais, à pessoa 
física ou jurídica cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou 
regulada pela CETESB.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições e provas on-line serão recebidas somente 

via internet, pelo site: https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
-seletivos/publico, no período de 01/11/2024 até às 12:00 horas 
(horário de Brasília) do dia 18/11/2024, incluindo sábados, domin-
gos e feriados. Não serão aceitas outras formas de inscrições.

3.1.1. Para realizar a inscrição no processo seletivo, o(a) 
candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/
vitrine/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PESQUISA”, 
clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “INSCRIÇÕES 
ABERTAS”, localizar na lista o logotipo da CETESB - Edital 
03/2024 - Pós-Graduação e clicar neste link.

3.2. No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá informar 
dados pessoais e escolares válidos. Caso declare algum dado 
errado, poderá corrigir, desde que exclua a inscrição e refaça 
dentro do período de inscrição determinado no edital e desde 
que não tenha iniciado a prova on-line. Após o término do 
período de inscrição, não será realizada nenhuma correção nos 
dados declarados pelo(a) candidato(a).

3.2.1. Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-line, 
não será permitida em hipótese alguma a correção dos dados 
declarados na ficha de inscrição.

3.2.2. Não será possível alterar o e-mail e CPF indicados no 
ato da inscrição.

3.2.3. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido, para que 
toda a comunicação do processo seletivo seja realizada através dele.

3.2.4. Será aceita somente uma única inscrição por 
candidato(a).

3.2.5. As informações prestadas na ficha de inscrição serão 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo o CIEE 
do direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que não 
preencher os dados de forma completa e correta.

3.2.6. O não recebimento da comunicação por e-mail 
dirigida ao(à) candidato(a) por extravio, por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega de mensagens eletrônicas ou por qualquer outro motivo, 
não desobriga o(a) candidato(a) do dever de consultar o Edital e 
as publicações pertinentes ao processo seletivo no site do CIEE.

3.3. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompa-
nhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados, convoca-
ções e/ou qualquer divulgação referente a este processo seletivo no 
site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico).

3.4. O(a) candidato(a) que desejar atendimento pelo NOME 
SOCIAL e ainda não possui os documentos oficiais retificados 
com o seu nome, poderá solicitá-lo pelo e-mail recursos.sp@ciee.
ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo, 
nome completo civil, nome completo social e o número do CPF) 
antes do término do período de inscrições.

3.5. Não serão aceitas formas de solicitação de nome social 
diferentes das estabelecidas neste Edital.

3.6. O(a) candidato(a) que deseja atendimento pelo NOME 
SOCIAL deverá realizar sua inscrição informando seu nome civil no 
campo nome completo, ficando ciente de que o nome social enviado 
no e-mail será utilizado em toda a comunicação pública do processo 
seletivo, sendo considerado o nome civil apenas para as etapas 
internas (formalização do Termo de Compromisso de Estágio), para a 
devida identificação do(a) candidato(a), nos termos legais.

3.7. A CETESB e o CIEE, poderão a qualquer tempo, verificar 
as informações fornecidas no ato da Inscrição, e tomarão as 
medidas judiciais cabíveis, podendo o(a) candidato(a) em caso 
de informações falsas ou inverídicas ser desclassificado(a) 
do presente processo, ser acionado(a) judicialmente e ainda, 
caso eventualmente tenha sido habilitado(a) e tenha sido 
contratado(a), poderá ter o Termo de Compromisso de Estágio 
encerrado.

Considerando que a Contratada não aceitou a proposta de 
renegociação para o reajuste em pauta, ou seja, não foi possível 
acordarmos a aplicação de índice de reajuste inferior à variação 
do IPC/FIPE de 2,98%. Desta forma, a Administração efetuou os 
cálculos dos valores a serem reajustados do mencionado contrato.

Assim sendo, no uso das atribuições previstas no artigo 90 
do Decreto 64.132, de 11 de março de 2019, e nos termos do 
§ 8º do artigo 65 da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e do § 8º do artigo 62 da Lei estadual 6.544, de 22 de novem-
bro de 1989, AUTORIZAMOS o reajuste de preços referente a 
prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, 
com a efetiva cobertura dos postos designados, para o CETRAS 
- Centro de Triagem de Animais Silvestres, conforme planilhas 
de fls. 125/130, processo SIMA.092268/2022-91.AUTORIZAMOS 
também a realização da despesa estimada em R$ 12.022,23 
necessária para suprir as despesas mensais reajustadas.

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Coordenadoria de Fiscalização e 
Biodiversidade
  Nº do Processo: 020.00011106/2024-40
Interessado: AWK AMBIENTAL LTDA
Assunto: Prestação de serviços de manutenção e conser-

vação de jardins
APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 17/2022/FPBRN
Diante da edição do Decreto 68.538, de 22 de maio de 

2024, que visa à redução do custo administrativo do Estado, a 
empresa AWK AMBIENTAL LTDA foi convidada a renegociar o 
reajuste contratual, cuja renegociação encontra-se devidamente 
registrada no SEI 0030266763.

O reajuste a ser aplicado contempla a implantação de 
gramado, conforme demonstrado na nota informativa do Centro 
de Licitações e Contratos SEI nº 0042772057, cujo teor acolho e 
utilizo como motivação para tornar sem efeito o apostilamento 
datado de 29/7/2024 SEI nº 0034888720.

Nesse contexto, e no uso das atribuições previstas no artigo 
90 do Decreto 64.132, de 11 de março de 2019, bem como nos 
termos do § 8º do artigo 65 da Lei federal 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e do § 8º do artigo 62 da Lei estadual 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, AUTORIZAMOS o reajuste de preços referente 
a prestação de serviços de manutenção e conservação de jardins, 
para o CTR III - Santos e Instituto de Pesca, conforme planilha SEI 
nº 0042367372 do processo SEI 020.00011106/2024-40.

AUTORIZAMOS também a realização da despesa estimada 
em R$ 2.421,08, necessária para suprir as despesas mensais 
reajustadas.

 APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 2/2022/FPBRN
Diante da edição do Decreto 64.066, de 2 de janeiro de 

2019, que visa à redução do custo administrativo do Estado, a 
empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO – INSTITUTO BEM BRASIL foi convidada a renegociar 
o reajuste contratual.

Entretanto, considerando que até a presente data, não 
recebemos qualquer resposta da Contratada, não foi possível a 
renegociação para o reajuste em pauta, ou seja, não foi possível 
acordarmos a aplicação de índice de reajuste inferior à variação 
do IPC/FIPE, ou seja, 2,97%, esta Administração efetuou os cál-
culos dos valores a serem reajustados do mencionado contrato.

Neste contexto, e no uso das atribuições previstas no artigo 
90 do Decreto 64.132, de 11 de março de 2019, bem como 
nos termos do § 8º do artigo 65 da Lei federal 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e do § 8º do artigo 62 da Lei estadual 6.544, de 
22 de novembro de 1989, AUTORIZAMOS o reajuste de preços 
referente a prestação de serviços de recepção para o Centro 
Técnico Regional de Bauru, conforme planilhas Sei 0041431118, 
0041431243, processo 020.00019895/2024-67.

AUTORIZAMOS também a realização da despesa estimada 
em R$ 3.084,19, necessária para suprir as despesas mensais 
reajustadas.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Retificação IL 16/2024
Retificação do DOE de 30 de outubro de 2024:
No comunicado referente ao Processo nº 173/2022 

(CETESB.055786/2023-38), á pág. 017 (Caderno Executivo - 
Seção III), declara-se SEM EFEITO o seu teor, por impertinente.

 PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS DE 
PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL N° 03_2024
O Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, usando 

das atribuições conferidas pelo contrato celebrado entre este 
Centro e a CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo em conformidade com as Leis Federais n.º 9.394/1996 e nº 
11.788/2008 e Decreto Estadual nº 52.756/2008, torna pública 
a realização de  Processo Seletivo On-line para contratação de 6 
(seis) vagas para Estágio de Pós-Graduação Lato Sensu (Especia-
lização/MBA) e Stricto Sensu (Mestrado/Doutorado), e formação 
de cadastro reserva, conforme Anexo I - Quadro de vagas, de 
acordo com as seguintes instruções:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 6 (seis) 

vagas de estágio, e formação de cadastro reserva, para alunos(as) 
de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização/MBA) e Stricto Sensu 
(Mestrado/Doutorado), sendo 4 (quatro) delas nas áreas de conheci-
mento do Direito e 2 (duas) em Engenharia de Segurança do Trabalho, 
conforme o Anexo I – Quadro de Vagas e Requisitos.

1.2. Os(as) estagiários(as) classificados que venham a ser 
contratados, a critério da CETESB, ficarão sujeitos a carga horá-
ria de 30 (trinta) horas semanais, não excedendo 6 (seis) horas 
diárias, a serem realizadas entre 8h e 17h.

1.3. A CETESB concederá aos(às) estagiários(as) classifica-
dos que venham a ser contratados os seguintes auxílios:

1.3.1. Bolsa auxílio de R$ 16,70 (dezesseis reais e setenta 
centavos) por hora estagiada.

1.3.2. Auxílio refeição de R$ 43,52 (quarenta e três reais e 
cinquenta e dois centavos) por dia estagiado, a ser creditado em 
cartão específico, com coparticipação do estagiário no valor de 
R$1,09 (um real e nove centavos) por vale.

1.3.3. Auxílio locomoção de R$ 16,40 (dezesseis reais e 
quarenta centavos) por dia estagiado.

1.4. Os valores da bolsa auxílio, auxílio locomoção e auxílio 
refeição serão calculados de acordo com a frequência do(a) 
estagiário(a) e carga horária de estágio realizada, podendo 
variar proporcionalmente.

2. DOS REQUISITOS
2.1. O estágio destina-se exclusivamente aos(às) estudantes 

de cursos vinculados ao ensino público ou particular nas Institui-
ções de Ensino de nível superior de Pós-Graduação Lato Sensu 
(Especialização/MBA) e Stricto Sensu (Mestrado/Doutorado) 
nas áreas de conhecimento descritas no Anexo I deste edital e 
que tenham a formação base (graduação) no curso de Direito 
(para as vagas da área jurídica) e em Arquitetura ou Engenharia 
(para as vagas em Engenharia de Segurança do Trabalho). O(a) 
candidato(a) deverá estar regularmente matriculado(a) e com 
frequência efetiva, observando política de Estágio de cada 
Instituição de Ensino e em consonância com a Lei 11.788/08.

2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste 
processo seletivo, os(as) candidatos(as) classificados(as) e ainda 
não admitidos(as) poderão ser convocados(as).

2.3. Nos termos do art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, 
e conforme o Decreto Estadual nº 59.591/13 e alterações, a 
Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela Lei Com-
plementar Estadual nº 932/02, e o inciso VIII, do artigo 37, da 
Constituição Federal/88, fica assegurado reserva de 10% (dez 
por cento) das vagas oferecidas para cada curso às pessoas 
com deficiência.

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 30/10/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo nº: SES-PRC-2024-00246-DM
Convênio: 002259/2024
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA 

DEFICIENTE - AACD IBIRAPUERA
CNPJ: 60.979.457/0001-11
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de serviço
Valor Total: R$ 200.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.038.53886
DEMANDA n.º: 069321
Programa de Trabalho: - 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 30/10/2024
Vigência: 31/12/2025
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"
Processo: 024.00040015/2023-28
3º Termo Aditivo ao Convênio n.º 100/2022
Interessado: BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
CNPJ: 50.351.626/0001-10
Programa: Apoio Financeiro CSS - Aditamento
Objeto: Prorrogação da vigência do Convênio nº 100/2022 

até 30/04/2025 e a previsão de repasse de recursos financeiros, 
visando o Custeio - Folha de pagamento e Prestação de serviço 
para o Gerenciamento de Leitos na Unidade de Terapia Intensiva 
Geral Adulto, Tipo II, sem alteração do objeto do convênio no 
Hospital Estadual de Mirandópolis.

Valor Total: 3.025.242,48, em parcelas
UGE: 090120
Registro Atual: DEMANDA n.º: 076610
Programa de Trabalho: 10302093065480000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Tesouro
Parecer Referencial CJ/SS nº 25/2024
Data da Assinatura: 29/10/2024
Vigência: 30/04/2025
Processo: 024.00108273/2023-19
3º Termo Aditivo ao Convênio n.º 79/2022
Interessado: BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
CNPJ: 50.351.626/0001-10
Programa: Apoio Financeiro CSS - Aditamento
Objeto: Prorrogação da vigência do Convênio até 

15/04/2025 e a previsão de repasse de recursos financeiros, 
visando o Custeio - Gerenciamento de 40 (quarenta) leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva Adulto a ser executado no Hospital 
Regional Dr. Vivaldo Martins Simões.

Valor Total: 7.951.707,54, em parcelas
UGE: 090167
Registro Atual: DEMANDA n.º: 076960
Programa de Trabalho: 10302093065480000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Tesouro
Parecer Referencial CJ/SS nº 25/2024
Data da Assinatura: 22/10/2024
Vigência: 15/04/2025
Processo: 024.00063621/2023-11
3º Termo Aditivo ao Convênio n.º 179/2022
Interessado: BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
CNPJ: 50.351.626/0001-10
Programa: Apoio Financeiro CSS - Aditamento
Objeto: Prorrogação da vigência do Convênio até 19/04/2025 

e a previsão de repasse de recursos financeiros, visando Custeio - 
Folha de pagamento e Prestação de serviço para o Gerenciamento 
de 10 (dez) leitos de UTI, do Hospital Geral de Promissão.

Valor Total: 2.728.333,32, em parcelas
UGE: 090118
Registro Atual: DEMANDA n.º: 076958
Programa de Trabalho: 10302093065480000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Tesouro
Parecer Referencial CJ/SS nº 25/2024
Data da Assinatura: 29/10/2024
Vigência: 19/04/2025

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

  PROCESSO 020.00023849/2024-62
PROCESSO SIMA 016509/2022-91
INTERESSADO: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
ASSUNTO: Contratação da plataforma de colaboração e pro-

dutividade - Office 365 para o Instituto de Pesquisas Ambientais.
 APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO N° 01/2022/IPA
Trata-se do contrato n.º 01/2022/IPA que objetiva a contra-

tação da plataforma de colaboração e produtividade - Office 365 
para o Instituto de Pesquisas Ambientais.

Em conformidade com o Parecer Referencial CJ/SEMIL n.º 
12/2024, de 29/07/2024, que dispõe sobre a indicação orçamen-
tária e alteração das Unidades Gestoras Executoras de contratos 
firmados no âmbito desta Secretaria, AUTORIZAMOS a alteração 
da UGE 260032 para a UGE 260134, nos termos do § 8º do 
artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993, não havendo 
necessidade de formalização de novo termo aditivo, referente ao 
Processo SEI n.º 020.00023849/2024-62.

Nesse contexto, a responsabilidade administrativa e finan-
ceira pela contratação se dará na seguinte conformidade:

* UGE: 260032 – 0%
* UGE: 260134 – 100%
 APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 20/2022/GS
Diante da edição do Decreto 64.066, de 2 de janeiro de 

2019, que visa à redução do custo administrativo do Estado, 
a empresa Claro NXT Telecomunicações S/A, foi convidada a 
renegociar o reajuste contratual, cuja renegociação encontra-
-se devidamente registrada no SEI 0030610571 e 0030610823.

A referida renegociação resultou na aplicação do índice 2%, 
em substituição ao índice apurado no período pela variação do 
IPC/FIPE, ou seja, 2,77%.

Neste contexto, e no uso das atribuições previstas no artigo 
90 do Decreto 64.132, de 11 de março de 2019, bem como nos 
termos do § 8º do artigo 65 da Lei federal 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e do § 8º do artigo 62 da Lei estadual 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, AUTORIZO o reajuste de preços referente a 
prestação de serviços de assinatura de link de internet – Banda 
Larga – SCM/rede via cabo – HFC para a Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística, conforme planilha SEI 
0030613129 do processo SEI 020.00006538/2023-58.

AUTORIZO também a realização da despesa estimada em R$ 
22,43, necessária para suprir as despesas mensais reajustadas.

 CHEFIA DE GABINETE
 APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 25/2022/

FPBRN Diante da edição do Decreto 64.066, de 2 de janeiro de 
2019, que trata da redução de despesas, visando à redução do 
custo administrativo do Estado, a empresa Siracusa Segurança 
Privada EIRELI foi convidada a renegociar o reajuste contratual, 
cuja renegociação encontra-se devidamente registrada no às 
fls. 121/122.
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172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 56, a saber: Recebo a defesa prévia de fls. 41/54, 
com documentos. Oficie-se ao DPME para envio do prontuário 
médico do acusado em midia para que seja realizada perícia no 
IMESC. Com o documento, oficie-se ao IMESC para designação 
de data para avaliação psiquiátrica. Intime-se a defesa para que, 
querendo, apresente quesitos em 48 horas, seguindo, desde já 
os quesitos da Administração: 1. O(a) indiciado(a), ao tempo das 
faltas, apresentava doença mental ou anomalia psíquica? 2. Em 
caso positivo, qual a doença ou anomalia psíquica? 3. Em razão 
da natureza da doença / anomalia psíquica, ao tempo dos fatos, 
é possível afirmar que o(a) indiciado(a) era inteiramente incapaz 
de entender o caráter ilícito das reiteradas faltas ao serviço de 
determinar-se de acordo com esse entendimento? 4. Em razão 
das mesmas circunstâncias referidas no quesito anterior, o(a) 
indiciado(a) possuía, ao tempo dos fatos, reduzida capacidade 
de entender o caráter ilícito das reiteradas faltas ao serviço 
ou de determinar-se de acordo com esse entendimento? 5. 
Atualmente o(a) indiciado(a) é portador(a) de doença mental ou 
anomalia psíquica? Em caso positivo, a doença / anomalia psí-
quica o(a) torna totalmente incapaz para os atos da vida civil? 
6. Caso o(a) indiciado(a) seja portador(a) de doença / anomalia 
psíquica, esta é passível de tratamento? 7. O(a) indiciado(a) 
está em tratamento? Há perspectiva de duração? Cumpra-se e 
publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. JOSÉ DENIS LANTYER MARQUES – OAB/SP 148.688
DRA. JULIANA CRISTINA MACHADO DE MESQUITA – OAB/

SP 518.695
PROCESSO SEDUC 015.00318917/2024-75
INTERESSADO: M.J.R.P.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo 
de fls. 47, a saber: Aos vinte e nove dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e quatro às 14h00, sob a Presidência 
da Procuradora do Estado, Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, 
foi instalada a audiência interrogatório por videoconferência, 
que não se realizou em razão da ausência da acusada. Pela 
Presidência foi deliberado: 1 – Considerando-se que a acusada 
foi regularmente citada, e não compareceu ao ato, decreto a 
sua revelia; 2 – Neste ato nomeio advogado credenciado, o 
Dr. Fernando Augusto de Souza Oliveira, OAB/SP 226.828, para 
realizar a defesa da acusada, intimando-se da nomeação pela 
Imprensa Oficial bem como para que apresente defesa prévia. 
NADA MAIS, encerra-se este termo, que reproduz os atos pra-
ticados em audiência. Eu, Rita de Cássia Gimenes Arcas digitei 
e subscrevi. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados

DR. FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA - OAB/
SP 226.828

PROCESSO SEDUC 015.00371212/2023-03
INTERESSADO: V.S.F.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 47, 
a saber: Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e quatro às 11h00, sob a Presidência da Procuradora 
do Estado, Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, foi instalada a 
audiência interrogatório por videoconferência, que não se realizou 
em razão da ausência do acusado e da defensora. Pela Presidência 
foi deliberado: 1 – Considerando-se que o acusado foi citado e 
esteve presente em Cartório, ficando ciente de todo o processado, 
e ainda, enviado o link de acesso ao seu email declarado na 
Secretaria Escolar Digital, e não tendo ingressado na sala virtual, 
mesmo aguardado por 10 (dez) minutos além do horário marcado, 
decreto a sua revelia; 2- Intime-se a defensora nomeada para que 
apresente defesa prévia. Publique-se. NADA MAIS, encerra-se este 
termo, que reproduz os atos praticados em audiência. Eu, Rita 
de Cássia Gimenes Arcas digitei e subscrevi. A vista e a carga de 
autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no 
número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advo-
gado, após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do 
processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não com-
pareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à 
espera, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. MARCIA ALVES DE BRITO MORENO – OAB/SP 371.380
PROCESSO SEDUC 18479/2019
INTERESSADO: J.E.N.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 161, a saber: 1. Petição de fls. 159 : Considerando-se que os 
autos tramitam no formato físico, fica deferida vista dos autos 
em cartório – mediante prévio agendamento (tel.11-3291-7100 
/ 7119 / 7141) – ficando facultada sua retirada pelo prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para extração de cópias. 2. Caso a defesa 
pretenda o recebimento de cópias digitalizadas, deverá provi-
denciar o prévio recolhimento das custas devidas, nos termos do 
art.48 da Lei Estadual nº 15.266/2013 e art. 3º da Resolução SF nº 
24/2014. 3. Por outro lado, fica indeferido o pedido de redesigna-
ção do interrogatório. Com efeito, não foi apresentada qualquer 
justificativa apontando impossibilidade do acusado participar da 
audiência, nem tampouco foi encaminhado qualquer elemento 
probatório neste sentido. 4. Publique-se, intimando-se a defesa 
deste despacho. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que 
não retarde outros atendimentos agendados

DRA. JULIA DIAS DE OLIVEIRA – OAB/SP 457.886
DR. LEONARDO MOTA GOVEIA – OAB/SP 189.905
PROCESSO SEDUC 173396/2022
INTERESSADO: J.R.R.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 77 e vs., a saber: 1. Requerimento de fls.74: Considerando-
-se que os autos tramitam no formato físico, fica deferida vista 
dos autos em cartório – mediante prévio agendamento (tel.11-
3291-7100 / 7119 / 7141) – ficando facultada sua retirada pelo 

DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSO SEDUC 522686/2022
INTERESSADO: E.F.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Pro-
curadoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 95, 
a saber: 1. Intime-se o indiciado para que compareça ao Instituto 
de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo – IMESC, na 
Rua Barra Funda, nº 824, Barra Funda - São Paulo/SP, no dia 04 
de dezembro de 2024 às 15:30h, a fim de ser submetido à perícia 
médica. Na referida data, o indiciado deverá chegar com 30 (trinta) 
minutos de antecedência, bem como deverá apresentar documento 
de identificação original e com foto, e todos os documentos médi-
cos (exames laboratoriais, de imagem, relatórios e/ou prontuários 
médico-hospitalares, etc) que dispuser, sob pena de inviabilidade 
de realização do ato e preclusão da prova. 2. Intime-se a defesa 
para ciência do presente despacho. 3. Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no 
número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade Proces-
sante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo 
e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no 
dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA – OAB/SP 336.296
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSO SEDUC 1256871/2021
INTERESSADO: N.C.R.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 89, a saber: 1. Intime-se a indiciada para que compareça ao 
Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo – 
IMESC, na Rua Barra Funda, nº 824, Barra Funda - São Paulo/
SP, no dia 11 de dezembro de 2024 às 16:10h, a fim de ser 
submetida à perícia médica. Na referida data, a indiciada deverá 
chegar com 30 (trinta) minutos de antecedência, bem como 
deverá apresentar documento de identificação original e com 
foto, e todos os documentos médicos (exames laboratoriais, de 
imagem, relatórios e/ou prontuários médico-hospitalares, etc) 
que dispuser, sob pena de inviabilidade de realização do ato e 
preclusão da prova. 2. Intime-se a defesa para ciência do presen-
te despacho. 3. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após for-
necer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, 
a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espe-
ra, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. JOZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA CORREIA – OAB/
SP 188.500

PROCESSO SEDUC 015.00277689/2023-95
INTERESSADO: D.F.S.O.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Pro-
curadoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 53 
e vs., a saber: Recebo a defesa prévia de fls. 51/52. Oficie-se ao 
DPME para envio do prontuário médico do acusado em midia para 
que seja realizada perícia no IMESC. Com o documento, oficie-se 
ao IMESC para designação de data para avaliação psiquiátrica. 
Intime-se a defesa para que, querendo, apresente quesitos em 48 
horas, seguindo, desde já os quesitos da Administração: 1. O(a) 
indiciado(a), ao tempo das faltas, apresentava doença mental ou 
anomalia psíquica? 2. Em caso positivo, qual a doença ou anomalia 
psíquica? 3. Em razão da natureza da doença / anomalia psíquica, 
ao tempo dos fatos, é possível afirmar que o(a) indiciado(a) era 
inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito das reiteradas 
faltas ao serviço de determinar-se de acordo com esse entendimen-
to? 4. Em razão das mesmas circunstâncias referidas no quesito 
anterior, o(a) indiciado(a) possuía, ao tempo dos fatos, reduzida 
capacidade de entender o caráter ilícito das reiteradas faltas ao 
serviço ou de determinar-se de acordo com esse entendimento? 
5.Atualmente o(a) indiciado(a) é portador(a) de doença mental ou 
anomalia psíquica? Em caso positivo, a doença / anomalia psíquica 
o(a) torna totalmente incapaz para os atos da vida civil? 6. Caso 
o(a) indiciado(a) seja portador(a) de doença / anomalia psíquica, 
esta é passível de tratamento? 7. O(a) indiciado(a) está em trata-
mento? Há perspectiva de duração? Cumpra-se e publique-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por 
telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará a Uni-
dade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procu-
radoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não com-
pareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à 
espera, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSO SEDUC 015.00123689/2023-76
INTERESSADO: J.V.F.R.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 

8.4. Em resposta ao e-mail de convocação, o(a) estudante deverá 
apresentar ao CIEE os seguintes documentos, para o preenchimento 
da vaga e elaboração do Termo de Compromisso de Estágio:

8.4.1. Documento oficial de identificação – cópia de RG e 
CPF ou carteira nacional de habilitação;

8.4.2. Documento oficial de comprovação do curso de graduação 
conforme estabelecido nos requisitos (Direito ou Engenharia ou Arqui-
tetura), conforme vaga e área de conhecimento concorrida;

8.4.3. Declaração de Escolaridade atual constando o curso 
e semestre cursado (assinada pela Instituição de Ensino) do 
curso de pós-graduação nas áreas de conhecimento descritas no 
Anexo I deste edital.

8.5. O(a) candidato(a) terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
respeitar os prazos estipulados pela instituição de ensino que é 
soberana na relação de estágio, para devolução das vias do Termo 
de Compromisso de Estágio, a contar da data de retirada no CIEE, 
devendo estar devidamente assinadas em todos os campos. Sujeito 
a desclassificação caso não seja apresentado dentro do prazo.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O processo seletivo terá validade de 6 meses a partir 

da publicação da classificação definitiva, podendo a critério da 
CETESB, ser prorrogado por igual período.

9.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento das instruções 
e na aceitação tácita das condições estabelecidas neste Edital.

9.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos 
documentos, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulida-
de da inscrição ou do Termo de Compromisso de Estágio do(a) 
estudante, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal cabíveis.

9.4. O CIEE e a CETESB não se responsabilizam por eventu-
ais prejuízos ao(à) estudante decorrentes de:

9.4.1. Informações do(a) candidato(a) não atualizadas 
dificultando o contato;

9.4.2. Inscrição/realização da prova não efetivada por 
motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência dos dados.

9.5. A simples inscrição no presente Processo Seletivo autoriza 
o CIEE e a CETESB a utilizar os dados inseridos ou transferi-los, 
mantendo-se a mesma finalidade para as quais foram fornecidos.

9.5.1. O CIEE e a CETESB respeitam a privacidade do candidato. 
Qualquer informação fornecida pelo candidato será tratada com 
o mais alto nível de cuidado e segurança, sendo utilizada apenas 
de acordo com os limites estabelecidos neste documento e na 
legislação aplicável, observando os princípios da publicidade e da 
transparência que regem a administração pública e aos termos da 
Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Os dados pessoais e dados pessoais sensíveis: nome comple-
to, n° CPF, data de nascimento, sexo, estado civil, endereço com-
pleto, e-mail, telefone res., telefone celular, instituição de ensino 
em que estuda, curso, semestre, previsão de conclusão do curso, 
turno de aula e em caso de pessoas com deficiência o CID e laudo 
médico, coletados em razão do presente processo seletivo, serão 
tratados pelo CIEE e poderão ser compartilhados com a CETESB, 
órgão para o qual se realiza a inscrição com as finalidades de: dar 
andamento as demais etapas do processo seletivo; possibilitar a 
comprovação de sua identidade; apresentar em eventual fisca-
lização quanto à realização do certame; bem como poderão ser 
publicados no site do CIEE (www.ciee.org.br) para dar publicidade 
aos participantes do certame, mantendo-se as mesmas finalidades 
para as quais os dados pessoais foram fornecidos.

Os dados pessoais serão automaticamente eliminados pelo 
CIEE quando deixarem de ser úteis para os fins que motivaram 
o seu fornecimento e não forem mais necessários para cumprir 
qualquer obrigação legal.

9.5.2. O CIEE se responsabiliza pela manutenção de medi-
das de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger 
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comuni-
cação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709, o Controlador 
comunicará ao Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa 
acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

9.6. Poderá haver ajustes no edital a qualquer momento para 
retificação ou adequação do mesmo, promovido através de errata.

9.7. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem como 
os casos omissos, serão resolvidas pelo CIEE e pela CETESB.

9.7.1. Dúvidas ou dificuldades durante o período de inscri-
ções envie e-mail para eucandidatosp@ciee.ong.br (no e-mail 
deverá constar: nome do Processo Seletivo, nome completo do 
candidato e o número do CPF, relato do erro que está ocorrendo 
e o envio da imagem/print da tela/erro apresentado).

9.8. Do cronograma das etapas:
Etapa Data
Inscrição/realização da prova on-line 01/11/2024 até às 12:00 horas 

(horário de Brasília) do dia 
18/11/2024

Disponibilização do gabarito/espelho de prova provisório 19/11/2024
Interposição de recursos contra o gabarito provisório (espelho de prova) 20/11/2024
Publicação da classificação provisória, gabarito definitivo 
(espelho de prova), resposta aos recursos

05/12/2024

Interposição de recursos contra a classificação provisória 06/12/2024
Publicação da classificação definitiva 13/12/2024

9.9. Nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 25/09/2008, o 
estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e ao 
término da vigência do Termo de Compromisso de Estágio os(as) 
estagiários(as) não serão efetivados(as).

São Paulo, 31 de outubro de 2024.

6. DO RESULTADO
6.1. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral, e 

uma exclusiva das pessoas com deficiência, local da vaga em ordem 
decrescente de classificação das notas obtidas, elaboradas pelo 
CIEE, nos termos deste edital, que será divulgada no site do CIEE 
(https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico).

6.2. A publicação da lista de classificação provisória, dis-
ponibilização do gabarito definitivo (verifique as orientações 
no item 5.1 para acessá-lo) e respostas aos recursos quanto ao 
gabarito provisório serão feitas em 05 de dezembro de 2024.

6.3. A publicação da lista de classificação definitiva será 
feita em 13 de dezembro de 2024.

6.4. A lista de classificação definitiva contemplará as 4 (qua-
tro) vagas da área de conhecimento do Direito (vagas da área 
jurídica) e 76 candidatos habilitados no cadastro reserva, tota-
lizando 80 posições, e, 2 (duas) vagas da área de conhecimento 
de Engenharia de Segurança do Trabalho e 78 candidatos habi-
litados no cadastro reserva, totalizando 80 posições conforme o 
item 1.1 e Anexo I – Quadro de Vagas e Requisitos deste edital.

7. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA
7.1. A convocação obedecerá à classificação definitiva obti-

da pelos(as) candidatos(as) no processo seletivo.
7.1.1. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiência 

classificado(a) por curso no processo seletivo será convocado(a) 
para ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta, enquanto os(as) demais 
candidatos(as) com deficiência classificados(as) serão convocados(as) 
para ocupar a 21ª(vigésima primeira) vaga, 41ª(quadragésima primei-
ra) vaga, 61ª(sexagésima primeira) vaga e assim por diante, sempre 
observando o intervalo de 20 em 20 vagas, observada a ordem de 
classificação, durante o prazo de validade do processo seletivo.

7.1.2. A convocação dos candidatos terá como objetivo 
atender as necessidades da CETESB, compatibilizando as ativida-
des da unidade com o tipo de formação e atividades acadêmicas 
dos(as) candidatos(as).

7.1.3. Os(As) estudantes habilitados(as), serão 
convocados(as) por e-mail, e o processo de convocação poderá 
ser em sistemática de “grupo”, que consiste na convocação de 
número maior de candidatos(as) para determinado quantitativo 
de vagas, com a contratação de melhor classificado(a) que aten-
der à convocação no prazo 48 (quarenta e oito) horas.

7.1.4. No caso de retorno de candidatos(as) em número 
superior ao quantitativo de vagas ofertadas, serão considerados, 
ao final do prazo previsto, a contratação dos(as) candidatos(as) 
melhor classificados(as). Os(As) demais candidatos(as) retorna-
rão às suas posições na lista e continuarão aptos(as) para as 
próximas convocações.

7.1.5. O(a) candidato(a), à critério da CETESB, poderá ser 
convocado(a) para no máximo 2 (duas) ocasiões distintas. A 
ausência de resposta à 2ª convocação implicará na desclassifi-
cação do candidato do processo seletivo, não cabendo recurso.

7.2. Serão considerados para convocação, o e-mail e os 
telefones registrados pelos(as) candidatos(as) no momento da 
inscrição, sendo de responsabilidade do(a) candidato(a), manter 
atualizado os dados cadastrais no CIEE.

7.2.1. Para preenchimento de cada vaga de estágio, o(a) 
candidato(a) deverá responder ao e-mail de convocação no 
prazo de até 48 (quarenta e oito horas), devendo incluir no 
e-mail, de resposta à convocação, a documentação prevista no 
item 8.4 e nos subitens do Edital.

7.2.2. O CIEE realizará tentativa de contato por e-mail, 
podendo utilizar, de forma complementar aplicativos de mensa-
gens instantâneas e publicação dos nomes dos(as) candidatos(as) 
convocados(as) no link vinculado ao referido Edital no site do 
CIEE: https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico.

7.3. Para os candidatos convocados a preencher as vagas 
reservadas às pessoas com deficiência será observada a compa-
tibilidade da deficiência com as atribuições do estágio. Na falta 
de candidatos(as) aprovados(as) para as vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos(as) demais 
candidatos(as), com estrita observância da ordem classificatória.

7.4. Não serão convocados(as) estudantes cujo término de 
curso seja igual ou inferior a 07 (sete) meses da data da convocação.

7.5. Caso a jornada de estágio seja incompatível com os 
horários de atividade escolares ou acadêmicas, o(a) candidato(a) 
irá manter a posição na lista, o(a) candidato(a) com classificação 
imediatamente posterior será convocado(a).

7.6. O(a) candidato(a) que não tiver interesse em ser convo-
cado, deverá solicitar sua exclusão, uma única vez, formalmente 
junto ao CIEE pelo e-mail operacionalgovernosp@ciee.ong.br.

7.7. O CIEE e a CETESB não se responsabilizarão por eventu-
ais prejuízos ao(à) estudante decorrentes de dados de inscrição 
incorretos, chamadas perdidas e/ou e-mail não visualizado no 
ato da convocação, bem como, falhas técnicas.

7.8. O(a) candidato(a) no momento da convocação deverá 
ter cadastro com o CIEE.

8. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

8.1. O Termo de Compromisso de Estágio se dará sob o 
regime da Lei n.º 11.788, de setembro de 2008.

8.2. Não poderão firmar Termo de Compromisso de Estágio 
os(as) empregados(as) da CETESB ou candidatos que desem-
penhem qualquer vínculo profissional ou de estágio, ainda que 
informal, incompatível com o horário e atividades do estágio.

8.3. O(a) estudante que iniciar o estágio irá firmar o Termo 
de Compromisso de Estágio com a CETESB inicialmente pelo 
período máximo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
mais um único período de 1 ano, não excedendo 24 meses, 
exceto para candidatos(as) com deficiência.

Anexo I – Quadro de Vagas e Requisitos – Estágio de Pós-Graduação em Direito e Engenharia de Segurança do Trabalho

Curso de Graduação Área de conhecimento da Pós-Graduação Lato Sensu ou Stricto Sensu Localidade/Unidade Nº de vagas N° de Candidatos Habilita-
dos para cadastro reserva Total de habilitados

Direito Direito São Paulo (Capital)/ Sede CETESB 4 76 80
Arquitetura ou Engenharia Engenharia de Segurança do Trabalho São Paulo (Capital)/ Sede CETESB 2 78 80

  1

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de Campinas
 DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS - DR.01-29/10/2024
APOSTILA DO SENHOR DIRETOR DA DR.1
RESUMO DO TAM Nº792/DR.1/2024
Face as manifestações contidas no Processo SEI 

139.00007877/2024-13, o Senhor Diretor Autorizou a abertura 
de acesso comum na Estrada SP- 079, trecho Rodovia Fernão 
Dias a Piracaia, na altura do km 63+850m, lado Norte, conforme 
TAM nº 792/DR.01/2024.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSO SEDUC 933234/2021
INTERESSADO: F.A.M.J.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 

– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 152, a saber: 1. Intime-se o indiciado para que compa-
reça ao Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São 
Paulo – IMESC, na Rua Barra Funda, nº 824, Barra Funda - São 
Paulo/SP, no dia 11 de dezembro de 2024 às 14:50h, a fim de 
ser submetido à perícia médica. Na referida data, o indiciado 
deverá chegar com 30 (trinta) minutos de antecedência, bem 
como deverá apresentar documento de identificação original e 
com foto, e todos os documentos médicos (exames laboratoriais, 
de imagem, relatórios e/ou prontuários médico-hospitalares, etc) 
que dispuser, sob pena de inviabilidade de realização do ato e 
preclusão da prova. 2. Intime-se a defesa para ciência do presen-
te despacho. 3. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após for-
necer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, 
a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espe-
ra, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA – OAB/SP 336.296
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
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 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA GERAL
 Intimação para Ciência.
Intima-se a ViaPaulista S/A para que no prazo de 07 dias cor-

ridos, a contar da publicação, tomar ciência do relatório mensal de 
apuração do CSP referente ao mês de outubro de 2024, bem como 
apresentar manifestação (SEI 134.00031510/2024-43).

Intima-se a Entrevias Concessionária de Rodovias para que 
no prazo de 07 dias corridos, a contar da publicação, tomar 
ciência do relatório mensal de apuração do CSP referente ao 
mês de outubro de 2024, bem como apresentar manifestação 
(SEI 134.00031509/2024-19).

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS
 Intimação para Ciência.
Intima-se a CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS NOROESTE 

PAULISTA S.A para ciência e eventual manifestação sobre o Rela-
tório Técnico nº 0044142395, que trata do Indicador de Trimestre 
2 e apuração do Indicador 3.1 – Indicador Socioambiental: 
Recuperação de Não Conformidades Ambientais (ISA), referente 
ao período de fevereiro a abril de 2024, no prazo de 07 (sete) 
dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação, (134.00031090/2024-03).

Intima-se a CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS NOROESTE 
PAULISTA S.A para ciência e eventual manifestação sobre o 
Relatório Técnico nº 0043979018, que trata do Indicador de 
Trimestre 1 e apuração do Indicador 3.1 – Indicador Socioam-
biental: Recuperação de Não Conformidades Ambientais (ISA), 
referente ao período de novembro de 2023 a janeiro de 2024, 
no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação, (134.00030932/2024-00).

Intima-se a Entrevias S.A para ciência e eventual mani-
festação sobre os Pareceres Técnicos CSP nº 0038683304, nº 
0038683666 e nº 0043777722, que trata do Relatório Mensal do 
Indicador 11 Sustentabilidade Socioambiental de apuração dos 
Indicadores de Desempenho dos Serviços Prestados – CSP, refe-
rente ao período de julho, agosto e setembro de 2024, no prazo 
de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação, (SEI nº 134.00024953/2024-88).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Cultura e Extensão 
Universitária
 EDITAL PRCEU 03/2024
PRESERVAÇÃO E CURADORIA DE ACERVOS NA UNI-

VERSIDADE DE SÃO PAULO
1. OBJETIVO
O objetivo do presente Edital é apoiar financeiramente pro-

jetos de preservação e curadoria de acervos científicos e muse-
ológicos nas diversas áreas do conhecimento, nas seguintes 
modalidades, com a finalidade de capacitar, preservar e difundir 
os acervos da Universidade:

1.1 Documentação.
1.2 Higienização e acondicionamento.
1.3 Gerenciamento ambiental.
1.4 Instalação de sistemas de segurança.
1.5 Infraestrutura.
2. MODALIDADES DE PROJETOS
O apoio financeiro destina-se a projetos que tenham como 

finalidade a realização de uma ou mais das seguintes ações:
2.1 Documentação: elaboração de instrumentos de pesqui-

sa e sistemas de gerenciamento em base de dados eletrônica e 
digitalização de acervos. É necessário que os projetos prevejam 
a disponibilização dos resultados para consulta por meio da 
internet.

2.2 Higienização e acondicionamento: higienização de 
acervos; tratamento técnico, acondicionamento e medidas de 
conservação preventiva de itens do acervo; armazenamento 
de acervos em mobiliário adequado; instalação de unidades de 
armazenamento que permitam melhor acesso, organização e 
otimização de espaço.

2.3 Gerenciamento ambiental: instalação de sistemas de 
monitoramento e climatização visando ao controle de tempe-
ratura, umidade, iluminação, agentes poluentes e biológicos.

2.4 Instalação de sistemas de segurança: instalação de 
sistemas de monitoramento, detecção e combate a incêndios, 
prevenção de furtos, inundações e sinistros.

2.5 Infraestrutura: adaptação de instalações para criação 
e ou renovação de espaços designados para reservas técnicas, 
laboratórios, salas de consulta, acessibilidade, sinalização e 
outros itens correlatos.

3. TIPOS DE ACERVO
O apoio destina-se a acervos científicos e museológicos da 

Universidade de São Paulo ou que estejam sob sua guarda e 
responsabilidade, abrigados nos mais diversos espaços institu-
cionais (centros, departamentos, laboratórios, museus, institutos 
especializados, núcleos, unidades de ensino e pesquisa e demais 
órgãos da Universidade).

4. PROPONENTES
4.1 O projeto pode ser proposto por docente vinculado a 

unidades de ensino e pesquisa, museus, institutos especializados 
e demais órgãos da Universidade de São Paulo.

4.2 Docentes seniores, aposentados, afastados, convidados 
ou licenciados do exercício de suas funções não poderão inscre-
ver e nem ser coordenadores de projeto.

4.3 Servidores técnico-administrativos vinculados a unida-
des de ensino e pesquisa, museus, institutos especializados e 
demais órgãos da Universidade de São Paulo poderão participar 
como vice-coordenador de projeto.

4.4 A execução financeira dos projetos selecionados se 
dará no âmbito da Unidade executora do proponente que 
deverá apresentar, no ato da inscrição, carta de anuência de 
seu dirigente.

4.5 Cada projeto poderá ter um coordenador e um vice-
-coordenador.

4.6 Cada unidade, museu, instituto especializado e demais órgãos 
da Universidade de São Paulo poderão indicar apenas um projeto.

4.7 O coordenador será o responsável pela gestão dos recur-
sos e seu emprego adequado e estrito às finalidades do projeto.

5. RECURSOS FINANCEIROS
5.1 O montante total a ser atribuído aos projetos selecio-

nados será de até R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), recurso 
oriundo do orçamento da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão 
Universitária da USP (PRCEU).

5.2 Os recursos serão atribuídos aos projetos contemplados 
até o montante de R$ 50 mil (cinquenta mil reais).

5.3 O valor total do projeto deverá incluir todos os impostos 
e tributações incidentes de acordo com a legislação vigente.

5.4 Poderão ser financiados os seguintes itens, observadas 
as regras estabelecidas pelas Leis nº 4.320/ 64 e nº 14.133/ 2021 
e pelos procedimentos administrativos e financeiros da USP, caso 
o projeto seja contemplado:

- Material permanente: equipamentos, mobiliário, compo-
nentes ou peças de reposição, nacionais ou importados;

- Material de consumo, nacional ou importado;
- Serviços de terceiros (pessoa jurídica);

Procuradora do Estado, Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, foi 
instalada a audiência interrogatório por videoconferência. Parti-
cipam da audiência o advogado ad hoc Dr. Valter Borsari Filho, 
OAB/SP 382.423, bem como o indiciado I.L., que apresentou 
documento de identificação. 1 – Considerando-se que a audiên-
cia foi realizada por intermédio de recursos audiovisuais, deverá 
a Assistência providenciar a gravação de um DVD e sua juntada 
aos autos, bem como o envio do presente termo ao acusado; 2 
– Neste ato nomeio advogado credenciado, o Dr. Eduardo Figuei-
redo de Oliveira, OAB/SP 221.607, e-mail: efadvogado@aasp.
org.br telefone: (11) 98593-3293 e (11) 5631-5144, para realizar 
a defesa do acusado, intimando-se da nomeação pela Imprensa 
Oficial bem como para que apresente defesa prévia; 3_-Oficie-se 
ao DPME para envio da relação de licenças médicas deferidas ou 
não e respectivo CID. Cumpra-se. NADA MAIS, encerra-se este 
termo, que reproduz os atos praticados em audiência. Eu, Rita 
de Cássia Gimenes Arcas digitei e subscrevi. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. EDUARDO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - OAB/SP 221.607
PROCESSO SAP 160896/2023
INTERESSADO: W.S.R.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 3ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 161, a saber: 1) Recebo a Defesa Prévia de fls. 159/160 (deve 
ser desconsiderada a peça de fls. 156/157), desacompanhada de 
documentos, arrolando (03) testemunhas de Defesa; 2) Em rela-
ção aos requerimentos formulados, os defiro na integralidade, 
nos seguintes termos, cabendo à Assistência providenciá-los no 
prazo de 05 (cinco) dias: (i) envio dos documentos comprovando 
as Aferições do Tacógrafo do Veículo Oficial de Transporte de 
Presos (Ford Cargo 816S, placa GDN 8585), anteriores e poste-
riores aos fatos (01.03.2023) junto ao INMETRO; (ii) informações 
e documentos comprovando a manutenção e eventual reparo do 
Tacógrafo do Veículo Oficial de Transporte de Presos (Ford Cargo 
816S, placa GDN 8585) anteriores e posteriores aos fatos, consi-
derando a notícia do acidente envolvendo o acusado no ano de 
2021; (iii) informações e documentos comprovando a aquisição 
de bobinas de papel para reposição daquela existente no Tacó-
grafo do Veículo Oficial de Transporte de Presos (Ford Cargo 
816S, placa GDN 8585); 3) Designo audiência de instrução, para 
as oitivas das três Testemunhas de Defesa, o dia 15 de abril de 
2025, às 11h, virtualmente, cujo link e informações serão envia-
dos oportunamente; 4) Intime-se a Nobre Defesa Constituída, via 
imprensa oficial, bem como as referidas Testemunhas de Defesa, 
nos termos da lei; 5) Cumpra-se. A vista e a carga de autos pode-
rão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após for-
necer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, 
a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espe-
ra, de modo que não retarde outros atendimentos agendados

- Republicado por ter saído com incorreções (Faltou um 
nº OAB).

DR. JOSÉ MARQUES – OAB/SP 39.204
DR. PAULO EDUARDO VILLAÇA ZOGHEIB – OAB/SP 185.526
DR. WESLY IMASATO GIMENEZ – OAB/SP 334.034
DR. ISAEL TUTA VITORINO FERREIRA – OAB/SP 274.634
DR. EMERSON VINÍCIUS MARINHO DA SILVA – OAB/SP 

339.653
DRA MELISSA DE SOUZA JIMENEZ XAVIER – OAB/S´P 

232.672
DRA MARIA APARECIDA DA ROCHA GARCIA COSTA – OAB/

SP 288.350
DR. RICHARD HARRYS BUENO CAMARGO – OAB/SP 407.114
DRA. BARBARA DA SILVA MOURA – OAB/SP 432.564
DRA. VICTORIA MARIA PARRA SAITO – OAB/SP 490.538
DR. EDINAN CAMARGO DE OLIVEIRA OAB/SP 490.417
DR. BRUNO RIBEIRO CARMINATTI MIGUEL – OAB/SP 386.218
SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SES 13712/2021
INTERESSADO: S.J.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 11ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 97, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 64 e seguintes, 
bem como os documentos que a acompanham, sem indicação 
de testemunhas. 2. As alegações da defesa confundem-se com o 
mérito e serão oportunamente analisadas, após a realização da 
instrução processual, quando da elaboração do relatório final. 
3. Por conseguinte, designo audiência de instrução a ser reali-
zada por meio de videoconferência, pela plataforma Microsoft 
Teams, para o dia 12 de março de 2025, às 11h, para a oitiva 
das testemunhas arroladas pela Administração. 4. Publique-se. 
Intimem-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

- Republicado por ter saído com incorreções.
DRA. LUCIANA NOGUEIRA DE ARAÚJO – OAB/SP 468.633
DR. MARTINHO FRANCISCO NUNES DO NASCIMENTO – 

OAB/SP 377.415
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PROCESSO DETRAN 1127376/2018
INTERESSADO: C.C.B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 260, a saber: 1. Por motivo de readequação de pauta, can-
celo a audiência de instrução inicialmente agendada para o dia 
14/11/2024, às 13h30min, e redesigno-a para o dia 10/12/2024, 
às 15h00min, para oitiva das testemunhas da Administração 
e defesa. 2. Intimem-se as testemunhas, bem como a Nobre 
Defesa Constituída, via Diário Oficial, acerca do cancelamento 
e da redesignação da audiência. 3. Publique-se. Cumpra-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. LUCAS NASCIMENTO DA COSTA – OAB/SP 320.864
DR. MOACIR ALVES DOS SANTOS – OAB/SP 214702-e
DRA. ROSILÉA DA SILVA – OAB/SP 488.970

e número de telefone para contato, por mensagem eletrônica 
a ser enviada para esta 2ª Unidade (pge-ppd-2up@sp.gov.br). 
4. Publique-se, intimando-se a defesa do presente despacho. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. ALEXANDRE AGRICO DE PAULA – OAB/SP 215.306
DRA THABATA RODRIGUES AGRICO DE PAULA – OAB/SP 

202.190
PROCESSO SEDUC 015.00162453/2023-55
INTERESSADO: M.J.B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
68, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 67/67v° em favor do 
acusado, eis que tempestiva, e com rol de testemunhas comum 
com aquele contido na portaria inicial. Os argumentos lançados 
na peça defensiva confundem-se com o mérito da causa, razão 
pela qual serão objeto de apreciação após o encerramento da 
instrução processual, quando da elaboração do relatório final. 
Havendo indícios de materialidade e autoria, não há como se 
promover a absolvição sumária, sendo prudente aguardar-se a 
fase instrutória. 2. Em termos de prosseguimento, fica designada 
audiência para o dia 04/02/2025, às 13:30 horas, objetivando a 
oitiva de testemunhas e informantes arroladas em comum pela 
Administração e defesa, sendo que a audiência será realizada 
por videoconferência, ficando facultada às testemunhas e infor-
mantes a escolha do local onde pretende prestar o depoimento. 
3. As testemunhas e informantes deverão ser intimadas da 
audiência e para que informem, até o dia 28/01/2025, endereço 
eletrônico (e-mail) e número de telefone para contato, por 
mensagem eletrônica a ser enviada para esta 2ª Unidade (pge-
-ppd-2up@sp.gov.br). 4. Publique-se, intimando-se a defesa do 
presente despacho. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. CARLA GONÇALVES DE PAULA – OAB/SP 347;275
PROCESSO SEDUC 015.00158870/2023-01
INTERESSADO: D.B.M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 134, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 133/133vº, em 
favor do indiciado, eis que tempestiva. A peça defensiva se fez 
acompanhar de rol de testemunhas que serão ouvidas oportuna-
mente. 2. Diante do pedido de perícia médica, preliminarmente 
expeça-se ofício ao DPME para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
encaminhe cópia do prontuário médico do indiciado, a fim de se 
avaliar a pertinência da prova pericial postulada. 3. Publique-se, 
intimando-se a defesa do presente despacho. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – 265.756
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA STELA LUCAS LECH – OAB/SP 475.969
DR. SAMUEL MORAES VIEIRA – OAB/SP 295.298
PROCESSO SEDUC 015.00431892/2023-13
INTERESSADO: A.S.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª Uni-

dade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procura-
doria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela Vista 
– São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 69, a saber: 
1. Recebo a defesa prévia de fls. 62/66v° em favor do acusado, eis 
que tempestiva, a qual se fez acompanhar de rol de testemunhas. 
Os argumentos lançados na peça defensiva confundem-se com o 
mérito da causa, razão pela qual serão objeto de apreciação após 
o encerramento da instrução processual, quando da elaboração 
do relatório final. 2. Em termos de prosseguimento, fica designada 
audiência para o dia 04/02/2025, às 10:00 horas, objetivando a 
oitiva de testemunhas e informantes arrolada pela Administração 
e pela defesa, sendo que a audiência será realizada por videocon-
ferência, ficando facultada às testemunhas e informantes a escolha 
do local onde pretende prestar o depoimento. 3. As testemunhas e 
informantes arroladas pela Administração deverá ser intimada da 
audiência e para informar, até o dia 28/01/2025, endereço eletrô-
nico (e-mail) e número de telefone para contato, por mensagem 
eletrônica a ser enviada para esta 2ª Unidade (pge-ppd-2up@
sp.gov.br). 4. As testemunhas arroladas pela defesa serão ouvidas a 
partir das 11h00 e deverão participar da audiência independente de 
intimação (art. 287 da Lei nº 10.261/68), sendo que a defesa deverá 
informar os e-mails das testemunhas até o dia 28/01/2025, a fim de 
viabilizar o envio do link de acesso ao ato processual ora designado. 
5. Publique-se, intimando-se a defesa do presente despacho. A vista 
e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por 
telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará a Uni-
dade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procu-
radoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não com-
pareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à 
espera, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. TALES HENRIQUE GUIMARÃES VIEIRA – OAB/SP 444.701
DRA, VANESSA CARDOSO DA SILVA – OAB/SP 482.751
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PROCESSO SAP 740792/2023
INTERESSADO: I.L.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo 
de fls. 84, a saber: Aos vinte e nove dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e quatro às 10h00, sob a Presidência da 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para extração de cópias. 2. 
Caso a defesa pretenda o recebimento de cópias digitalizadas, 
deverá providenciar o prévio recolhimento das custas devidas, 
nos termos do art.48 da Lei Estadual nº 15.266/2013 e art. 3º 
da Resolução SF nº 24/2014. 3. Anote-se que a manifestação 
defensiva deverá observar a regra prevista no art. 283 da Lei 
Estadual nº 10.261/68. 4. Publique-se, intimando-se a defesa 
deste despacho. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. ROSILAINE MALKO – OAB/SP 434.848
PROCESSO SEDUC 015.00343463/2023-90
INTERESSADO: M.S.F.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Pro-
curadoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 142 e 
vs., a saber: 1. Trata-se de pedido da defesa requerendo a acarea-
ção entre as testemunhas J. C. dos S. N., M. E. F. dos P. P. e P. T. F. dos 
S. por eventuais contradições em seus depoimentos prestados na 
última audiência realizada neste procedimento. 2. No que tange 
ao depoimento de M. E., não se vislumbra a contradição ventilada 
pela defesa. Com efeito, ao se rever a gravação de seu testemunho 
(a partir de 6min10seg), a testemunha relatou que presenciou 
os contatos físicos narrados por J., não havendo, aqui, qualquer 
contradição a ser dirimida. 3. Por outro lado, o relato de P., nota-
damente na parte que aponta suposta declaração de J. relatando 
que eram inverídicas as denúncias formuladas, vai de encontro 
com o depoimento prestado por esta última, o que demanda um 
melhor esclarecimento. 4. Assim, e em termos de prosseguimento, 
fica designada audiência para o dia 07/02/2025, às 13:30 horas, 
objetivando a acareação entre as testemunhas J. C. dos S. N. 
(fls.128) e P. T. F. dos S. (fls.92), sendo que a audiência será rea-
lizada por videoconferência, ficando facultada às testemunhas a 
escolha do local onde pretendem prestar o depoimento. 5. Ambas 
as testemunhas deverão ser intimadas da audiência e para que 
informem seus e-mails até o dia 31/01/2025, a fim de viabilizar 
o recebimento do link da audiência. 6. Sem prejuízo da audiência 
designada, expeça-se ofício ao Juízo da Vara do Juizado Especial 
Cível e Criminal da comarca de Santa Bárbara D’Oeste solicitando 
o envio de cópias da manifestação do Ministério Público e decisão 
judicial determinando o arquivamento do inquérito policial nº 
1504501-12.2019.8.26.0533 (fls.122). 7. Publique-se, intimando-
-se a defesa do presente despacho. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade Proces-
sante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo 
e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no 
dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSO SEDUC 015.00051127/2024-02
INTERESSADO: S.A.C.L.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 79, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 76/78, em favor 
do indiciado, eis que tempestiva e com rol de testemunhas que 
serão ouvidas oportunamente. 2. Em termos de prosseguimen-
to, fica designada audiência para o dia 05/02/2025, às 13:30 
horas, objetivando EXCLUSIVAMENTE a oitiva de testemunhas 
arroladas pela Administração, sendo que a audiência será rea-
lizada por videoconferência, ficando facultada às testemunhas 
a escolha do local onde pretendem prestar o depoimento. 3. 
As testemunhas arroladas pela Administração deverão ser inti-
madas da audiência e para informarem, até o dia 29/01/2025, 
endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone para contato, 
por mensagem eletrônica a ser enviada para esta 2ª Unidade 
(pge-ppd-2up@sp.gov.br). 4. Publique-se, intimando-se a defesa 
do presente despacho. A vista e a carga de autos poderão ser 
agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-
7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia 
e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia 
e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – 265.756
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA STELA LUCAS LECH – OAB/SP 475.969
DR. SAMUEL MORAES VIEIRA – OAB/SP 295.298
PROCESSO SEDUC 015.00114059/2024-91
INTERESSADO: F.S.P.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

2ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despa-
cho de fls. 60, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 51/52, 
em favor do indiciado; a peça defensiva se fez acompanhar de 
prova documental de fls. 53/59 e rol de testemunhas a serem 
ouvidas oportunamente. 2. Em termos de prosseguimento, fica 
designada audiência para o dia 05/02/2025, às 15:00 horas, 
objetivando EXCLUSIVAMENTE a oitiva de testemunhas e 
informante arroladas pela Administração, sendo que a audiência 
será realizada por videoconferência, ficando facultada às teste-
munhas e informante a escolha do local onde pretendem prestar 
o depoimento. 3. As testemunhas e informante arroladas pela 
Administração deverão ser intimadas da audiência e para que 
informem, até o dia 29/01/2025, endereço eletrônico (e-mail) 
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3. Do Auxílio Financeiro
Estudantes participantes do Estágio Supervisionado em 

Docência do PAE poderão receber auxílio financeiro dentro do 
número de cotas destinado à Unidade, definido pela Comissão 
Central da Pró-Reitora de Pós-Graduação da USP e dependendo 
da disponibilidade de recursos financeiros da USP.

3.1 O valor do auxílio será calculado com base na remune-
ração horária de docente, na categoria Assistente em RTP (Regi-
me de Turno Parcial), incluindo-se gratificação de mérito, sendo 
correspondente a 50% do montante (a tabela de vencimentos 
atualizada pode ser consultada em http://www.usp.br/drh). Atu-
almente esse cálculo corresponde ao valor mensal de R$960,39.

3.2 A concessão do auxílio aos participantes do Estágio 
Supervisionado em Docência será feita pela Comissão Coorde-
nadora do PAE FEUSP. As/Os candidatas/os serão classificadas/os 
obedecendo aos seguintes critérios, pela ordem:

3.2.1 Pós-graduanda/o no nível Doutorado, não bolsista, 
inscrita/o pela 1ª vez no PAE;

3.2.2 Pós-graduanda/o no nível Mestrado, não bolsista, 
inscrita/o pela 1ª vez no PAE;

3.2.3 Pós-graduanda/o no nível Doutorado, não bolsista, 
que já foi voluntária/o no PAE;

3.2.4 Pós-graduanda/o no nível Mestrado, não bolsista, que 
já foi voluntária/o no PAE;

3.2.5 Pós-graduanda/o no nível Doutorado, bolsista, que já 
foi voluntária/o no PAE;

3.2.6 Pós-graduanda/o no nível Mestrado, bolsista, que já 
foi voluntária/o no PAE;

3.2.7 Bolsista CAPES em nível de Doutorado inscrita/o pela 
1ª vez no PAE;

3.2.8 Bolsista CAPES em nível de Mestrado inscrita/o pela 
1ª vez no PAE;

3.2.9 Pós-graduanda/o no nível Doutorado, bolsista, 
inscrita/o pela 1ª vez no PAE;

3.2.10 Pós-graduanda/o no nível Mestrado, bolsista, 
inscrita/o pela 1ª vez no PAE;

3.2.11 Pós-graduanda/o no nível Doutorado, não bolsista, 
inscrita/o pela 2ª vez no PAE (com auxílio);

3.2.12 Pós-graduanda/o no nível Mestrado, não bolsista, 
inscrita/o pela 2ª vez no PAE (com auxílio);

3.2.13 Pós-graduanda/o no nível Doutorado, bolsista, 
inscrita/o pela 2ª vez no PAE (com auxílio);

3.2.14 Pós-graduanda/o no nível Mestrado, bolsista, 
inscrita/o pela 2ª vez no PAE (com auxílio);

3.2.15 Pós-graduanda/o no nível Doutorado, não bolsista, 
inscrita/o pela 3ª vez no PAE (com auxílio);

3.2.16 Pós-graduanda/o no nível Doutorado, bolsista, 
inscrita/o pela 3ª vez no PAE (com auxílio);

3.2.17 Pós-graduanda/o no nível Doutorado, não bolsista, 
inscrita/o pela 4ª vez no PAE (com auxílio);

3.2.18 Pós-graduanda/o no nível Doutorado, bolsista, 
inscrita/o pela 4ª vez no PAE (com auxílio).

3.3 Os critérios serão aplicados prioritariamente às/aos 
estudantes regularmente matriculadas/os no PPGE – FE para 
indicação de recebimento do auxílio financeiro e em seguida 
às/aos estudantes dos demais Programas de Pós-Graduação 
da USP.

3.4 Para efeito de classificação, após a aplicação de cada 
um dos 18 critérios divulgados no item 3.2, serão aplicados 
também critérios relativos às políticas de ação afirmativa, 
considerando as seguintes categorias: estudantes negras/os; 
estudantes indígenas; estudantes com deficiência, estudantes 
trans e moradores/as do CRUSP, nesta ordem, em consonância 
à reserva de vagas descrita em Edital do Processo Seletivo de 
ingresso ao Programa de Pós-graduação, em vigência.

Obs.: No ato da inscrição, no formulário específico do PAE/
FEUSP, estudantes que quiserem se candidatar ao benefício PAE 
pela reserva de vagas precisam se auto declarar como perten-
centes a alguma das categorias mencionadas.

3.5 Em caso de empate, a prioridade é para a/o candidata/o 
de matrícula mais antiga.

3.6 Em caso de empate no item 3.5, a prioridade é para a/o 
candidata/o de idade mais elevada.

3.7 Após a divulgação da classificação, o prazo para recurso 
é de 02 (dois dias), devendo ser apresentado até dia 29/11/2024, 
por e-mail para posfe@usp.br com o assunto “PAE-recurso”.

3.8 O(a) aluno(a) poderá concorrer ao auxílio financeiro 
independentemente de quantas vezes já tenha realizado o 
estágio na condição de bolsista. No entanto, a classificação 
levará em conta como prioridade as/os candidatas/os que nunca 
tiverem recebido auxílio.

3.9 A frequência deve ser registrada mensalmente pela/o 
supervisor/a da/o estagiária/o até dia 20 de cada mês conforme 
definido no termo de compromisso. O registro da frequência 
deve ser enviado por e-mail pela/o supervisor/a de acordo com 
orientações enviadas mensalmente pela secretaria de Pós-
-Graduação.

3.9.1 Caso não seja cumprido o prazo para registro de 
frequência por parte da/o supervisor/a, acarretará atraso no 
pagamento do auxílio financeiro.

3.9.2 O auxílio será cortado definitivamente caso a/o 
supervisor/a não envie o registro de frequência por duas vezes, 
consecutivas ou não.

3.10 Não poderá receber auxílio quem tiver vínculo empre-
gatício com a USP.

3.11 As/Os estudantes inscritas/os que pertencem a Unida-
des ou Interunidades USP que não possuem o PAE instaurado 
não concorrerão aos auxílios financeiros atribuídos para a 
Unidade pela Comissão Central, mas sim à cota destinada à sua 
Unidade ou Interunidades de origem.

3.12 A participação da/o estagiária/o no PAE não confere 
qualquer vínculo empregatício com a USP.

3.13 O termo de compromisso deve ser entregue até o dia 
que antecede o estágio. Caso não seja possível a entrega presen-
cialmente no período de 16 a 31/1/2025, será aceito o envio pelo 
e-mail posfe@usp.br, com assunto identificado “PAE-termo-com-
promisso-1/2025”, devidamente assinado eletronicamente pelo 
site gov.br. O envio por e-mail não desobriga a entrega presencial 
do documento, com assinatura original manuscrita, tanto por bol-
sistas como por voluntárias/os, até o início oficial das aulas. Caso 
não o faça, a respectiva participação no estágio será cancelada.

3.14 As/Os estudantes contempladas/os com o auxílio 
financeiro deverão, obrigatoriamente, ser titulares de conta 
corrente no Banco do Brasil (não podendo ser conta poupança 
ou conta conjunta). Os dados bancários serão enviados por 
e-mail para o endereço posfe@usp.br, com assunto identificado 
“PAE-contaBB-1/2025”, com imagem do número da agência e 
da conta corrente. Sem os dados cadastrados no Sistema Janus 
pela secretária de Pós-graduação, a/o estudante não conseguirá 
gerar o Termo de Compromisso.

4. Da Supervisão:
A supervisão do plano de trabalho ficará a cargo da/o 

professor/a responsável pelo oferecimento da disciplina de gradu-
ação, que deverá acessar o Sistema Janus para avalizar ou não as 
inscrições das/os estudantes, clicando em Janus PAE \> Avaliação 
da Inscrição. Orientadoras/es e Supervisoras/es serão informadas/
os por e-mail assim que a/o estudante efetuar a inscrição.

4.1 A função da/o supervisor/a será desvinculada da função 
de orientador/a, não sendo vedada a coincidência.

4.2 Cabe ao/à supervisor/a orientar as atividades. Diante 
das alterações na portaria GR nº 3588/2005, a Comissão Central 
PAE orienta que, a partir do estágio do 1º semestre de 2025, 
os(as) estagiários(as) poderão participar na ministração de aulas 
teóricas e/ou práticas, sob a supervisão do docente responsável, 
não podendo ultrapassar 20% da carga horária da disciplina. A 
supervisão da ministração de aulas teóricas ou práticas abrange 
a preparação, execução e devolutiva de sua execução. O docente 
deverá estar presente durante a aula, fazendo as intervenções 
que forem necessárias.

penalidades, a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor da obri-
gação não cumprida, no montante de R$ 50.844,04 (cinquenta 
mil oitocentos e quarenta e quatro centavos) - data base agos-
to/2024, com fundamento no art. 87, inciso II, da Lei 8.666/93, 
artigo 9º, da Resolução no 7601/2018, e Cláusula Quinta do 
Contrato; b) Suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com os órgãos e entidade da Admi-
nistração do Estado de São Paulo, por 2 (dois) anos, com funda-
mento no artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93, e artigo 12, da 
Resolução; c) Execução da garantia contratual (artigo 80, inciso 
III, da Lei nº 8.666/03) e retenção de pagamentos, incluindo os 
decorrentes de outros contratos vigentes celebrados com a USP, 
para compensação com eventuais multas e prejuízos (art. 80, 
inciso IV, e artigo 87, § 1º, da Lei nº 8.666/1993), cujos débitos 
vencidos e não pagos poderão ensejar sua inserção no CADIN 
Estadual, nos termos da Lei Estadual 12.799/2008, Decreto 
Estadual 53.455/2008 e Portaria GR 6723/2016.

Data da Assinatura: 29/10/2024.
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 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Serviço de Pós-Graduação
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
ETAPA DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM DOCÊNCIA
PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO (PAE) – 1º 

SEMESTRE DE 2025
A Comissão Coordenadora do PAE (CCPAE) e a Comissão 

de Pós-Graduação (CPG) da Faculdade de Educação da Univer-
sidade de São Paulo (FE/USP) informam que estarão abertas, de 
1/11/2024 a 21/11/2024 as inscrições para o preenchimento de 
vagas destinadas à Etapa de Estágio Supervisionado em Docên-
cia do PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO - PAE, 
referente ao 1º semestre de 2025, em conformidade com o dis-
posto na Portaria GR nº 3588, de 10 de maio de 2005, alterada 
pelas Portarias GR nº 4391, de 03 de setembro de 2009, 4601, 
de 19 novembro de 2009, 8603 e de 15 de outubro de 2024. Não 
serão aceitas inscrições fora do período estabelecido.

1. Das Normas
1.1 O PAE é composto de duas etapas:
1.1.1 Preparação Pedagógica
1.1.2 Estágio Supervisionado em Docência
1.2 As condições da preparação pedagógica e do estágio 

são dispostas nas portarias supra. Apenas a/o estudante que 
cumprir as duas etapas, e for aprovada/o em ambas, terá direito 
ao Certificado Final do PAE e à atribuição dos créditos a serem 
cadastrados na sua Ficha de estudante, conforme os critérios 
estabelecidos nas Normas de cada Programa.

1.3 A atribuição dos créditos por essa atividade será concedida 
uma única vez, no mestrado e outra no doutorado, independen-
temente do número de participações da/o estudante no estágio.

1.4 O PAE é opcional para estudantes de Pós-Graduação da 
USP, exceto para bolsistas CAPES, cujo Termo de Concessão de 
Bolsas torna o PAE obrigatório para essas/es estudantes.

1.5 O estágio terá duração de 5 (cinco) meses a partir de 
01 de fevereiro de 2025, com seis horas de dedicação semanal 
das/os estagiárias/os. A/o supervisora/or poderá providenciar 
atividades preparatórias da disciplina para que o estágio comece 
no período anterior ao início das aulas.

1.6 Conforme Artigo 1º, § 3º da Portaria GR-3491 de 
03/09/2009, a Preparação Pedagógica deverá ser realizada ante-
riormente ao Estágio Supervisionado em Docência, não sendo 
permitida a realização das duas etapas no mesmo semestre.

2. Da Inscrição
A/O estudante deve contatar a/o docente Supervisor/a do 

estágio na disciplina de graduação de interesse para verifica-
rem disponibilidade de vagas e juntos elaborarem o Plano de 
Trabalho. Diante das alterações na portaria GR nº 3588/2005, 
a Comissão Central PAE orienta que o processo seletivo para 
o Estágio Supervisionado em Docência do 1º semestre de 2025 
será apenas para disciplinas de graduação. O Plano de Trabalho 
é exclusivo de cada inscrita/o, devendo especificar as atividades 
da/o pós-graduanda/o no estágio e ter as justificativas pedagó-
gicas explícitas e devidamente referenciadas;

2.1 Acessar o sistema Janus (https://uspdigital.usp.br/janus) 
e efetuar a inscrição: Janus \> PAE \> 1º. Semestre de 2025 \> 
Adicionar/Alterar. O correto preenchimento do formulário é de total 
responsabilidade da/o estudante. Em seguida, acessar o formulário 
específico da Comissão Coordenadora do PAE FEUSP, acesso 
somente a quem estiver logado com seu e-mail institucional usp 
“@usp.br”, e preenchê-lo: https://forms.gle/qnG5QkfCU8h8E2TAA

Atenção: é indispensável o preenchimento dos dois formu-
lários para a devida classificação das/os inscritas/os. Atenção 
ao preenchimento, pois não serão permitidas alterações após 
envio do formulário.

2.2 Candidatas/os de programas de pós-graduação da 
FEUSP e de outras unidades, já inscritas/os, que realizaram a 
Etapa de Preparação Pedagógica(EPP) no formato de Conjunto 
de Conferências ou de Núcleo de Atividades Credenciadas na 
Comissão Central PAE deverão enviar cópia em arquivo PDF do 
certificado de conclusão para o e-mail: posfe@usp.br entre os 
dias 1/11/2024 a 21/11/2024, com assunto identificado “PAE-
-EPP-1/2025”. O procedimento deverá ser realizado também 
pelas/os alunas/os aprovadas/os ou que estejam cursando 
disciplinas de EPP, portanto, deverão enviar a ficha do aluno 
ao e-mail: posfe@usp.br entre os dias 1/11/2024 a 21/11/2024. 
A resposta à mensagem comprova o recebimento. Caso a/o 
aluna/o reprove na Preparação Pedagógica, será solicitado o 
cancelamento do estágio à Comissão Central.

2.3 A inscrição somente será deferida após a avalização da/o 
orientadora/or e supervisora/or no Sistema Janus. Caso as/os docentes 
não se manifestem ou algum/a delas/es desautorizar a inscrição, esta 
estará CANCELADA. O período de avalização será de 1/11/2024 a 
22/11/2024. Compete à/ao estudante entrar em contato direto com 
sua/seu orientadora/or e supervisora/or para que efetuem a avaliza-
ção da inscrição no sistema Janus dentro do prazo previsto.

2.4 Poderão se candidatar para participar do Estágio Super-
visionado em Docência do PAE estudantes regularmente matri-
culadas/os nos Programas de Pós-graduação, em nível mestrado 
ou doutorado, que tenham data limite para depósito posterior 
a 30/06/2025 e que tenham completado, ou estejam cursando 
no 2º semestre de 2024, a Etapa de Preparação Pedagógica (se 
a/o estudante estiver cursando a Preparação Pedagógica e for 
reprovada/o, o estágio será cancelado). Quem estiver com a 
matrícula trancada ou estiver no período de licença maternidade 
poderá realizar a inscrição desde que retorne de seu afastamen-
to ANTES do início do estágio.

2.5 A/O estudante de mestrado/doutorado poderá se inscre-
ver para realizar a Etapa de Estágio Supervisionado em Docência 
em apenas uma disciplina de graduação por semestre.

2.6 A/O estudante poderá verificar a qualquer momento se 
sua inscrição foi avalizada pela/o orientador/a e sua/seu super-
visora/or acessando sua inscrição no sistema Janus.

2.7. As alunas que quiserem realizar o Estágio Supervisio-
nado em Docência na modalidade Pesquisadoras Mães deverão 
se inscrever pelo edital de alguma Unidade e somente após 
isto deverão acessar o formulário do Pesquisadoras Mães que 
estará disponível no site https://prpg.usp.br/pt-br/pae/pesquisa-
doras-m%C3%A3es, conforme calendário no link. Concorrerão 
primeiramente pela cota da modalidade conforme critérios 
disponíveis no site Pesquisadoras Mães. As alunas inscritas 
seguindo os critérios deste edital no PPGE-FE, caso não sejam 
contempladas, irão concorrer pelos outros critérios de cota da 
FEUSP, seguindo a classificação que lhes foi atribuída por este 
Programa de Pós-Graduação.

2.8 Não serão aceitas inscrições incompletas ou fora do 
prazo.

- Declaração das instituições ou pessoas físicas beneficiadas 
com os recursos deste Edital, comprometendo-se a assegurar ao 
público o direito de consulta, pesquisa e visitação ao acervo, 
respeitadas as normas institucionais e de salvaguarda.

9.5 A lista inicial dos projetos selecionados será divulgada 
no dia 25 de novembro de 2024, no Sistema Apolo e no site da 
Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária.

9.6 Os coordenadores poderão interpor recurso adminis-
trativo contra a decisão da Comissão de Seleção e de Avaliação 
perante a Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária, no 
Sistema Apolo, no período de 25 a 27 de novembro de 2024.

9.7 A Comissão de Seleção e de Avaliação analisará os 
recursos administrativos interpostos pelos coordenadores e 
publicará a decisão de seleção final a partir do dia 2 de dezem-
bro de 2024, no Sistema Corporativo Apolo e no site da Pró-
-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária.

10. ANÁLISE E JULGAMENTO DOS PROJETOS
10.1 A Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária 

definirá uma Comissão de Seleção e de Avaliação, composta por 
cinco membros, que selecionará os projetos para recebimento 
dos recursos financeiros.

10.2 É expressamente vedada a participação dos membros da 
referida Comissão em qualquer um dos projetos participantes deste 
Edital, assim como de membros de unidades participantes dos projetos.

10.3 A seleção das propostas submetidas, em atendimento a 
este Edital, será realizada por intermédio de análises e avaliações 
comparativas. Para tanto são estabelecidas as seguintes etapas:

Etapa I: Análise de enquadramento técnico
Etapa II: Análise de mérito pela Comissão de Seleção e de 

Avaliação segundo os seguintes critérios:
- A relevância e a urgência da preservação e curadoria dos 

acervos focalizados;
- O mérito do projeto, consideradas as suas qualidades 

formais e o conteúdo e pertinência da proposta;
- A viabilidade de execução dos projetos de preservação e 

curadoria, consideradas a consistência dos objetivos e procedi-
mentos, a adequação orçamentária e a capacidade de realização 
do projeto dentro do plano de trabalho proposto;

- O caráter interdisciplinar e/ ou interinstitucional quando neces-
sário à execução do projeto de preservação e curadoria do acervo e 
sua vinculação com atividades de extensão, ensino e pesquisa;

10.4 Serão selecionados, no mínimo, 14 projetos, podendo 
ser selecionado apenas 1 (um) projeto por unidade proponente. 
Cada projeto aprovado será contemplado com recursos financei-
ros de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

11. REPASSE ORÇAMENTÁRIO E PRAZO DE EXECUÇÃO
11.1 O repasse orçamentário para a unidade executora será 

efetuado após a inserção do Termo de aceitação de apoio finan-
ceiro à proposta contemplada, no Sistema Corporativo Apolo, a 
partir de 2 de dezembro de 2024.

11.2 Os recursos conferidos pela Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária poderão ser empregados pelo período 
máximo de 12 (doze) meses, conforme o cronograma apresentado 
com o projeto e os limites temporais estabelecidos neste Edital.

11.3 No caso de ser necessária extensão de prazo, a solicitação 
deverá ser encaminhada para análise da Comissão de Seleção e 
de Avaliação mediante apresentação de relatório circunstanciado.

12. RETORNO INSTITUCIONAL
Todo material relativo ao projeto contemplado, incluindo 

divulgações e produtos derivados, deverá conter os seguintes 
créditos, com a indicação "Apoio" e o logo disponível no link: 
e.usp.br/kmg:

Este projeto foi financiado por meio do Edital de PRESER-
VAÇÃO E CURADORIA DE ACERVOS NA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária 
da USP.

13. RELATÓRIO ACADÊMICO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
Os coordenadores deverão acessar o Sistema Apolo e 

cadastrar os relatórios acadêmico e de prestação de contas em 
até 60 (sessenta) dias após o término da execução do projeto.

- Obras civis de pequeno porte relacionadas às categorias 
higienização e acondicionamento, instalação de sistemas de 
segurança e infraestrutura.

5.4.1 Caso haja contratação de serviços de terceiros para 
digitalização dos acervos, o proponente deverá apresentar meta 
de digitalização a ser alcançada até o final do projeto.

5.5 Quaisquer outras despesas necessárias à consecução do pro-
jeto serão de responsabilidade do proponente ou instituição executora.

5.6 Os recursos financeiros serão empregados estritamente 
para as finalidades do projeto e para os itens previstos em seu 
orçamento, obedecendo-se à legislação financeira vigente, às 
normas internas da USP e a este Edital.

5.7 Será de responsabilidade disciplinar e civil do coordenador 
qualquer eventual desvio ou uso inadequado dos recursos financeiros 
transferidos pela Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária.

5.8 Falhas na verificação da conformidade dos itens de des-
pesa previstos no projeto, com as limitações do item 5.4 deste 
Edital, serão de responsabilidade da Assistência Financeira da 
unidade/ museu/ instituto/ órgão proponente.

6. DIREITOS AUTORAIS DE DIVULGAÇÃO E EXIBIÇÃO
6.1 Os proponentes deverão comprometer-se, por meio de decla-

ração, a assegurar gratuitamente à Universidade o direito de reprodu-
ção e veiculação pública dos resultados dos projetos contemplados.

6.2 Quaisquer ônus por questões de direitos autorais recai-
rão, exclusivamente, sobre o proponente do projeto.

7. CONTRAPARTIDAS
Os responsáveis pelos acervos devem assegurar ao público 

o direito de consulta, pesquisa e visitação aos acervos contem-
plados, respeitadas as normas institucionais e de salvaguarda 
de cada um deles.

8. APRESENTAÇÃO DO PROJETO
O projeto deve ter no máximo 10 páginas (sem contar as 

declarações), fonte Arial 11, espaço entrelinhas 1,5, e deverá conter:
- Título do Projeto, unidade de origem, coordenador e breve resumo;
- Súmula curricular do coordenador no formato FAPESP;
- Equipe participante do projeto;
- Objetivos;
- Justificativa;
- Descrição da proposta;
- Plano de trabalho;
- Cronograma de execução, conforme os limites temporais 

estabelecidos neste Edital;
- Planilha orçamentária.
9. INSCRIÇÕES
9.1 Os projetos deverão ser inscritos pelo coordenador por 

meio do Sistema Apolo, no menu EDITAIS – PRESERVAÇÃO E 
CURADORIA DE ACERVOS NA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
(2024), entre os dias 31 de outubro a 10 de novembro de 2024.

9.2 A inscrição deverá ser homologada pela Comissão de 
Cultura e Extensão Universitária (CCEx) do coordenador do pro-
jeto no período de 11 a 17 de novembro de 2024. Apenas os pro-
jetos homologados pela CCEx, ou colegiado equivalente, serão 
analisados pela Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária.

9.3 O ato de inscrição pressupõe a plena concordância do 
proponente com as condições e os termos integrais deste Edital.

9.4 Na inscrição, além do projeto, os coordenadores deverão 
apresentar:

- Declaração da Assistência Financeira de sua unidade em 
conformidade com as despesas financeiras previstas e com as 
regras deste Edital;

- Declaração de anuência do dirigente da unidade executora 
com a realização do projeto e com a administração dos recursos 
financeiros, caso o projeto seja contemplado;

- Declaração de anuência do proponente do projeto com a 
reprodução e veiculação pública por parte da Universidade dos 
resultados dos projetos contemplados;

- Declaração firmada pelo proponente e pelo dirigente da 
unidade executora, comprometendo-se a assegurar ao público o 
direito de consulta, pesquisa e visitação ao acervo, observadas 
suas normas institucionais e de salvaguarda;

14. CRONOGRAMA

Ação Data Responsável
Publicação do Edital 31 de outubro de 2024 PRCEU
Período de inscrições de projetos 31 de outubro a 10 de novembro de 2024 Coordenadores

Homologação de projetos inscritos 11 a 17 de novembro de 2024
Comissões de Cultura e Extensão Universitária ou 
órgãos equivalentes ao qual o Coordenador do Projeto 
é vinculado

Seleção inicial dos projetos 18 a 24 de novembro de 2024 PRCEU
Divulgação da lista inicial 25 de novembro de 2024 PRCEU
Recursos administrativos 25 a 27 de novembro de 2024 Coordenadores
Divulgação da lista final dos projetos selecionados A partir de 2 de dezembro de 2024 PRCEU
Inserção no Sistema Corporativo Apolo do Termo de Aceitação de 
Apoio Financeiro à Proposta Contemplada A partir de 2 de dezembro de 2024 Coordenadores

Transferência do auxílio financeiro à Unidade A partir de 2 de dezembro de 2024 PRCEU
Período de execução dos projetos Janeiro a dezembro de 2025 Coordenadores

Prazo de entrega do relatório final e da prestação de contas Até 60 (sessenta) dias após o término da 
execução do projeto Coordenadores

Cronograma sujeito a alterações.
15. DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária com o apoio da Comissão 

de Seleção e de Avaliação.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO 
DA USP
 Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao Contrato 

50/2023 - Processo 2023.1.640.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Empreitec Construções Elétricas Ltda.
TOMADA DE PREÇOS n.º 12/2023-SEF: Execução da reforma 

e adequação da Passarela Central, do Instituto de Psicologia 
da USP.

Do 1º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução 
de serviços complementares, no valor global de R$ 106.602,02.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.4807.1151 – Classificação da despesa: 33.90.39.81 – 
Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2024.

Data da Assinatura: 04/10/2024.
3º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

50/2023 - Processo 2023.1.640.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Empreitec Construções Elétricas Ltda.
TOMADA DE PREÇOS n.º 12/2023-SEF: Execução da reforma 

e adequação da Passarela Central, do Instituto de Psicologia 
da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 30 (trinta) dias, contados a partir de 29/09/2024.

Data da Assinatura: 27/09/2024.
 Despacho do Superintendente 29-10-2024
O Superintendente da Superintendência do Espaço Físico 

da USP – SEF:
Considerando que a empresa R. FAVERI LICITAÇÕES ENGE-

NHARIA LTDA. durante a vigência do Contrato nº 08/2024, 
firmado em 07/03/2023, incidiu nos comportamentos descritos 
no artigo 78, incisos I, II, III e VII, da Lei n.º 8.666/93, confor-
me demonstram os relatórios juntados às fls. 2045/2047 e 
2079/2084 e demais elementos constantes dos autos, os quais 
adoto como razão de decidir;

Considerando que tais fatos caracterizam a inexecução 
parcial do contrato e constituem motivos para rescisão unilateral 
do contrato, com fundamento nos artigos 77 e 79, inciso I, da 
Lei nº 8.666/93;

Considerando que a Contratada foi regularmente notifi-
cada, nos termos do Ofício SEF nº 212/2024 (fl. 2048/2049), 

e que os argumentos apresentados em sua Defesa Prévia 
(fls. 2052/2075), devidamente analisados no relatório de fls. 
2079/2084 não afastam a sua responsabilidade pela inexecução;

Considerando a gravidade dos fatos ocorridos e das 
consequências causadas pela inexecução, destacando que a 
Contratada não cumpriu obrigações assumidas em contrato, 
notadamente quanto ao atendimento dos prazos fixados no 
cronograma e às solicitações da SEF após as revisões do projeto, 
bem como o prazo final de entrega dos trabalhos;

RESOLVE
- dar por rescindido o Contrato n.º 08/2024 por ato unilate-

ral da Administração, com aplicação das seguintes penalidades:
a) multa por inexecução contratual, no montante de R$ 

50.844,04 (cinquenta mil oitocentos e quarenta e quatro reais 
e quatro centavos), correspondente a 20% (vinte por cento) do 
valor da obrigação não cumprida, conforme cálculo da Divisão 
de Planejamento e Arquitetura da SEF;

b) suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com os órgãos e entidades da 
Administração do Estado de São Paulo por 2 (dois) anos, com 
fundamento no artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigo 
12, da Resolução nº 7601/2018.

c) execução da garantia contratual (art. 80, inciso III, da Lei 
8.666/93) e retenção de pagamentos, incluindo os decorrentes 
de outros contratos vigentes celebrados com a USP, para com-
pensação com eventuais multas e prejuízos (art. 80, inciso IV, e 
art. 87, § 1º, da Lei nº 8.666/1993), cujos débitos vencidos e não 
pagos poderão ensejar sua inserção no CADIN Estadual, nos ter-
mos da Lei Estadual 12.799/2008, Decreto Estadual 53.455/2008 
e Portaria GR 6723/2016.;

 Termo de Rescisão Unilateral do Contrato 08/2024 – 
Processo 2024.1.72.82.1.

Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: R Faveri Licitações Engenharia Ltda.
Objeto do Contrato: elaboração de projeto executivo com-

pleto para a Reforma dos Edifícios da Biblioteca, da Escola de 
Engenharia de Lorena da USP.

Objeto do Termo: Rescisão Unilateral da Administração, com 
fundamento no artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93, em virtude de 
ter ficado caracterizada a inexecução parcial do contrato, por 
descumprimento da Cláusula Quinta, enquadrando-se na previ-
são dos artigos 77 e 78, incisos I, II, III e VII do mesmo diploma 
legal, acarretando para a inadimplente, sem prejuízo das demais 
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e) Iniciação científica/TCC/Mestrado fora do País: com bolsa/
ano (0,5) por bolsa; sem bolsa/ano (0,25), nota máxima (1,0)

f) Especialização ou cursos de longa duração (com pelo 
menos 1 ano de duração-200h), nota máxima (0,5)

g) Cursos de curta duração ou estágio probatório na pós-
-graduação (0,1) por curso/mês, nota máxima (0,5)

h) Especialização – Aprimoramento – carga horária 1800h 
(0,5) ou residência médica credenciada – carga horária mínima 
2800h/ano (0,5), nota máxima (0,5)

2) Arguição do currículo e do projeto de pesquisa: A avalia-
ção/arguição do currículo será realizada pelos membros da CCP. 
Na arguição do projeto (apresentação resumida no máximo 10 
minutos para banca avaliadora) serão avaliados: proposta cien-
tífica, metodologia e coerência, principalmente a justificativa e 
objetivos. Nota de 0 a 10 (Peso 5).

a) Arguição do currículo (0 a 2,0)
b) Qualidade do conteúdo apresentado (deverá conter: 

justificativa (resumida) para o estudo; Hipótese do trabalho; 
Objetivos; Materiais e Métodos ou Sujeitos e Métodos (incluindo 
aqui: desenho do estudo, variáveis analisadas, métodos, local 
onde será realizado, fonte de recursos financeiros e cronograma 
para desenvolvimento do projeto) (0 a 2,0)

c) Demostra claramente a hipótese do trabalho (0 a 1,0)
d) Conhecimento mínimo da metodologia do estudo (0 

a 2,0)
e) Conhecimento dos desfechos do estudo (0 a 2,0)
f) Justifica o N amostral e tem noção da estatística que será 

empregada? (0 a 1,0)
Nota Final: Os candidatos que obtiverem nota final igual ou 

superior a 5 (cinco) serão classificados e selecionados e poderão 
ser aceitos para ingressarem no programa nos cursos de Douto-
rado Direto, mediante disponibilidade de orientador e conforme 
o número de vagas informado neste Edital de processo seletivo.

6. ORIENTADORES - Mestrado (M) Doutorado (D)
Alessandra Cristina Marcolin (M/D)
Ana Carolina Japur de Sá Rosa e Silva (M/D)
Carolina Sales Vieira Macedo (M/D)
Daniel Guimarães Tiezzi (M/D)
Elaine Christine Dantas Moises (M/D)
Francisco Jose Candido dos Reis (M/D)
Geraldo Duarte (M/D)
Juliana Meola Lovato (M/D)
Júlio Cesar Rosa e Silva (M/D)
Lucia Alves da Silva Lara (M/D)
Omero Benedicto Poli Neto (M/D)
Paula Andrea Albuquerque Salles Navarro (M/D)
Ricardo de Carvalho Cavalli (M/D)
Rosana Maria dos Reis (M/D)
Silvana Maria Quintana (M/D))

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE 
ANOMALIAS CRANIOFACIAIS
 EDITAL: COREME/HRAC/RM Nº 01/2024
PROCESSO SELETIVO AOS PROGRAMAS DE RESIDÊN-

CIA MÉDICA - 2025
ÁREAS BÁSICAS E DE ACESSO DIRETO
Atenção: recomenda-se a leitura de todo o Edital antes de 

realizar a inscrição.
O Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais 

da Universidade de São Paulo (HRAC-USP) e sua Comissão de 
Residência Médica (COREME) comunicam que estarão abertas 
as inscrições para seleção dos candidatos ao preenchimento de 
vagas para Médicos Residentes junto aos Programas de Residên-
cia Médica, exclusivamente para ingresso em 2025. A Fundação 
Universitária para o Vestibular - FUVEST ficará responsável pela 
organização e aplicação do processo seletivo.

A interposição de recursos sobre a publicação do presente 
Edital deverá ser protocolada, pessoalmente ou por procurador 
legalmente constituído, na COREME/HRAC-USP, à Rua Sílvio 
Marchione, 3-20, Vila Nova Cidade Universitária - Bauru-SP, das 
9h às 12h (horário de Brasília), até o dia 04/11/2024.

1 – DO CÓDIGO DO PROGRAMA, PROGRAMAS DE RESI-
DÊNCIA MÉDICA OFERECIDOS EM ORDEM ALFABÉTICA, SITU-
AÇÃO DO CREDENCIAMENTO (CNRM), DURAÇÃO, NÚMERO 
DE VAGAS OFERECIDAS PREVISTAS (JÁ EXCLUÍDAS AS VAGAS 
RESERVADAS PARA AS FORÇAS ARMADAS) E VAGAS RESERVA-
DAS PARA ALUNOS MATRICULADOS EM 2024, SERVINDO ÀS 
FORÇAS ARMADAS.

1.1 Fica reservado aos candidatos autodeclarados negros 
e indígenas, amparados pela Lei nº 12.990, de 09 de junho de 
2014, e Instrução Normativa nº 23/2023 do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão, o equivalente a 20%(vinte 
por cento), sempre que o número total de vagas para cada 
especialidade, oferecidas neste processo seletivo, for igual ou 
superior a 3(três), conforme determinado.

Cod. Programa de  Credenciamento Duração Vagas Forças 
Ampla Ações

Residência Médica CNRM  Previstas Armadas Concorrência 
Afirmativas

 (Retorno)
005 Anestesiologia Aprovado 3 anos 3 - 2 1
041 Otorrinolaringologia Aprovado 3 anos 5 - 4 1
2 – DOS CANDIDATOS
2.1 Podem se inscrever no processo seletivo:
2.1.1 Profissionais graduados em curso de MEDICINA devi-

damente reconhecido e autorizado pelo Ministério da Educação 
- MEC, inscritos no Conselho Regional de Medicina ou que tenham 
obtido revalidação do seu diploma, segundo a legislação vigente.

2.1.2 Estudantes matriculados no último período de curso 
de graduação em MEDICINA, devidamente reconhecido e 
autorizado pelo Ministério da Educação - MEC, que venham a 
colar grau na graduação pelo menos 1 (um) dia antes do prazo 
estipulado neste Edital para início dos Programas de Residência 
Médica, pretendido em 01/03/2025, ou que tenham obtido reva-
lidação do seu diploma, segundo a legislação vigente.

3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições serão realizadas sob a responsabilidade 

da Fundação Universitária para o Vestibular (FUVEST) e deverão 
ser feitas das 12h de 18/11/2024 às 12h de 06/01/2025 (horário 
oficial de Brasília), exclusivamente pelo site da FUVEST (www.
fuvest.br). O sistema de inscrição solicitará os dados necessários.

3.2 Dúvidas relacionadas à inscrição deverão ser sanadas 
entrando em contato com a FUVEST, via sistema de atendimento 
“Fale Conosco” disponível no site www.fuvest.br.

3.3 Para se inscrever, o candidato deverá, durante o período 
de inscrições, acessar o site da FUVEST (www.fuvest.br) e efetuar 
sua inscrição no processo seletivo para Residência Médica 2025 
(BAURU), indicando a cidade em que pretende realizar as provas 
(Bauru ou São Paulo) e respeitando as etapas a seguir:

3.3.1 Ler o Edital, preencher o formulário de inscrição e 
transmitir os dados pela Internet, sendo de total responsabilida-
de do candidato a informação dos dados cadastrais no ato da 
inscrição, sob as penas da lei.

3.3.1.1 Para o cadastro inicial da inscrição, será necessário 
anexar uma foto, cuja

imagem deve ter fundo sem detalhes, destacando o rosto do 
candidato e sem acessórios, recomendando-se que seja uma foto 
nítida e atualizada. Essa imagem será comparada comas fotos 
coletadas no dia da prova, para reconhecimento facial.

3.3.2 Gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento da ins-
crição, no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), impre-
terivelmente, até a data de vencimento do boleto (06/01/2025).

3.3.2.1 A inscrição será considerada efetivada quando 
ocorrer a compensação bancária.

3.3.2.2 O boleto bancário será disponibilizado para o can-
didato, no endereço eletrônico acima, após o preenchimento da 
ficha de inscrição, podendo ser pago pelo Internet Banking ou 
em qualquer agência bancária, até a data de seu vencimento 
(06/01/2025).

Após o envio das respostas para inscrição, via Google 
Forms, o candidato verá na tela seguinte a senha de acesso. 
Favor anotar.  

4.2.2 Curso da Lei Geral de Proteção de Dados
Detalhes do curso e do acesso também podem ser encontra-

dos no link do site do comitê:
https://cic.fmrp.usp.br/cursos-e-workshops/curso-sobre-a-

-lei-geral-de-protecao-de-dados/
Formulário de inscrição para curso referido acima: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdN-Bt_DIah0-

-cT3Rc6a4f3ypQKmZLN0PRhJvBqtOBGQnQiXg/viewform
Não há cursos equivalentes disponibilizados.
Após o envio das respostas para inscrição, via Google 

Forms, o candidato verá na tela seguinte a senha de acesso. 
Favor anotar.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
A Comissão Coordenadora do Programa (CCP) ficará res-

ponsável por coordenar o processo seletivo e designar os 
integrantes da comissão de seleção encarregados da avaliação 
dos candidatos nas provas estabelecidas no edital. A CCP poderá 
também designar, caso julgue necessário, um(a) servidor(a) para 
acompanhar a aplicação das provas, sejam elas dissertativas 
ou de múltipla escolha, além de prestar apoio na correção das 
provas de múltipla escolha.

O candidato poderá solicitar a revisão do resultado, no 
prazo máximo de 10 dias úteis, contados a partir da data de 
divulgação do resultado, mediante requerimento formal dirigido 
ao Coordenador do Programa.

Mestrado:
1) 1) Análise de curriculum vitae com arguição: Os candi-

datos serão avaliados, através do seu Curriculum Vitae, nota de 
0 a 10 (Peso 5)

a) Histórico escolar, média x 0,50, nota máxima (5,0)
b) Produção Bibliográfica: trabalho publicado ou aceito 

não-indexado/capítulo de livro/manual técnico/protocolo de 
sociedade científica como 1º autor (0,5) por trabalho e coautoria 
(0,25) por trabalho; trabalho publicado ou aceito não-indexado 
como 1º autor (0,15) por trabalho e coautoria (0,10) por traba-
lho, nota máxima (1,0)

c) Trabalho apresentado em congresso (0,1) por trabalho, 
nota máxima (0,5)

d) Participação em eventos científicos (0,05) por evento, 
nota máxima (0,5)

e) Iniciação científica/TCC: com bolsa/ano (0,5) por bolsa; 
sem bolsa/ano (0,25), nota máxima (1,0)

f) Especialização ou cursos de longa duração (com pelo 
menos 1 ano de duração-200h), nota (0,5), nota máxima (0,5)

g) Cursos de curta duração ou estágio probatório na pós-
-graduação (0,1) por curso/mês, nota máxima (0,5)

h) Especialização – Aprimoramento – carga horária 1800h 
(1,0) ou especialização/residência médica credenciada – carga 
horária mínima 2800h/ano (1,0), nota máxima (1,0)

2) Arguição do currículo e do projeto de pesquisa: A avalia-
ção/arguição do currículo será realizada pelos membros da CCP. 
Na arguição do projeto (apresentação resumida no máximo 10 
minutos para banca avaliadora) serão avaliados: proposta cien-
tífica, metodologia e coerência, principalmente a justificativa e 
objetivos. Nota de 0 a 10 (Peso 5)

a) Arguição do currículo (0 a 2,0)
b) Qualidade do conteúdo apresentado deverá conter: 

justificativa (resumida) para o estudo; Hipótese do trabalho; 
Objetivos; Materiais e Métodos ou Sujeitos e Métodos (incluindo 
aqui: desenho do estudo, variáveis analisadas, métodos, local 
onde será realizado, fonte de recursos financeiros e cronograma 
para desenvolvimento do projeto) (0 a 2,0)

c) Demostra claramente a hipótese do trabalho (0 a 2,0)
d) Conhecimento mínimo da metodologia do estudo (0 

a 2,0)
e) Conhecimento dos desfechos do estudo (0 a 2,0)
Nota Final: Os candidatos que obtiverem nota final igual ou 

superior a 5 (cinco) serão classificados e selecionados e poderão 
ser aceitos para ingressarem no programa no curso de Mestrado, 
mediante disponibilidade de orientador e conforme o número de 
vagas informado neste Edital de processo seletivo.

Doutorado:
1) Análise de curriculum vitae com arguição: Os candidatos 

serão avaliados através do seu Curriculum Vitae, nota de 0 a 
10 (Peso 5).

a) Histórico escolar, média x 0,30, nota máxima (3,0)
b) Produção Bibliográfica: trabalho publicado ou aceito 

não-indexado/capítulo de livro/manual técnico/protocolo de 
sociedade científica como 1º autor (1,5) por trabalho e coautoria 
(1,0) por trabalho; trabalho publicado ou aceito não-indexado 
como 1º autor (0,75) por trabalho e coautoria (0,50) por traba-
lho, nota máxima (3,5)

c) Trabalho apresentado em congresso como 1º autor para 
Congresso Internacional (0,5) e Congresso Nacional (0,25), 
como coautor para Congresso Internacional (0,25) e Congresso 
Nacional (0,10), com nota máxima (1,5)

d) Participação em eventos científicos (0,05) por evento, 
nota máxima (0,5)

e) Especialização ou cursos de longa duração (com pelo 
menos 1 ano de duração-200h), nota máxima (0,5)

f) Cursos de curta duração ou estágio probatório na pós-
-graduação (0,1) por curso/mês, nota máxima (0,5)

g) Especialização – Aprimoramento – carga horária 1800h 
(0,5) ou residência médica credenciada – carga horária mínima 
2800h/ano (0,5), nota máxima (0,5)

2) Arguição do currículo e do projeto de pesquisa: A avalia-
ção/arguição do currículo será realizada pelos membros da CCP. 
Na arguição do projeto (apresentação resumida no máximo 10 
minutos para banca avaliadora) serão avaliados: proposta cien-
tífica, metodologia e coerência, principalmente a justificativa e 
objetivos. Nota de 0 a 10 (Peso 5).

a) Arguição do currículo (0 a 2,0)
b) Qualidade do conteúdo apresentado (deverá conter: 

justificativa (resumida) para o estudo; Hipótese do trabalho; 
Objetivos; Materiais e Métodos ou Sujeitos e Métodos (incluindo 
aqui: desenho do estudo, variáveis analisadas, métodos, local 
onde será realizado, fonte de recursos financeiros e cronograma 
para desenvolvimento do projeto) (0 a 2,0)

c) Demostra claramente a hipótese do trabalho (0 a 1,0)
d) Conhecimento mínimo da metodologia do estudo (0 

a 2,0)
e) Conhecimento dos desfechos do estudo (0 a 2,0)
f) Justifica o N amostral e tem noção da estatística que será 

empregada? (0 a 1,0)
Nota Final: Os candidatos que obtiverem nota final igual 

ou superior a 5 (cinco) serão classificados e selecionados e 
poderão ser aceitos para ingressarem no programa no curso de 
Doutorado, mediante disponibilidade de orientador e conforme 
o número de vagas informado neste Edital de processo seletivo.

Doutorado Direto:
1) Análise de curriculum vitae com arguição: Os candidatos 

serão avaliados, através do seu Curriculum Vitae, nota de 0 a 
10 (Peso 5)

a) Histórico escolar, média x 0,30, nota máxima (3,0)
b) Produção Bibliográfica: trabalho publicado ou aceito 

não-indexado/capítulo de livro/manual técnico/protocolo de 
sociedade científica como 1º autor (1,5) por trabalho e coautoria 
(1,0) por trabalho; trabalho publicado ou aceito não-indexado 
como 1º autor (0,75) por trabalho e coautoria (0,50) por traba-
lho, nota máxima (3,0)

c) Trabalho apresentado em congresso como 1º autor para 
Congresso Internacional (0,5) e Congresso Nacional (0,25), 
como coautor para Congresso Internacional (0,25) e Congresso 
Nacional (0,10), com nota máxima (1,0)

d) Participação em eventos científicos (0,05) por evento, 
nota máxima (0,5)

ENDEREÇO: Rua Pedreira de Freitas, Casa 02 - Seção de 
Pós-Graduação da FMRP–

Endereço Eletrônico: ppg.go@usp.br Site: posgo.fmrp.usp.br
TELEFONE:(16) 3315-3378.
1. Informações Gerais para inscrições e matrículas:
O candidato deverá entrar em contato previamente às ins-

crições, com um orientador do Programa de Pós-Graduação em 
Ginecologia e Obstetrícia, para definir seu projeto de pesquisa, 
necessário para a seleção.

Não serão aceitas inscrições de candidatos que apresentem 
documentação incompleta ou fora do período determinado pelo 
Programa de Pós-Graduação em Ginecologia e Obstetrícia.

Eventual aprovação no processo seletivo só terá validade por 
um semestre, obedecendo-se a norma de que a matrícula de todos os 
candidatos aprovados num dado processo seletivo seja feita antes do 
próximo processo seletivo ou até o final do referido semestre.

O candidato que for selecionado, por ocasião da matrícula, 
deverá apresentar uma cópia dos documentos solicitados na 
inscrição, juntamente com a via original para conferência e 
autenticação pela secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Ginecologia e Obstetrícia.

É vedada a matrícula simultânea em mais de um curso de 
Mestrado ou Doutorado na Universidade de São Paulo.

2. Documentos Gerais exigidos para Inscrição e Matrícula:
2.1- As inscrições deverão ser feitas eletronicamen-

te, por meio do formulário https://redcap.fmrp.usp.br/
surveys/?s=PCEH8DJT3NN47WYY

E os documentos comprobatórios conforme abaixo deverão 
ser anexados no referido formulário

2.2- Cópia do diploma de Graduação devidamente registra-
do (frente e verso) ou cópia do Atestado de Conclusão constan-
do, obrigatoriamente, data da outorga de grau obtido em curso 
de Graduação oficialmente reconhecido.

No caso de entrega de atestado, será obrigatória a compro-
vação do diploma do curso de Graduação, no prazo máximo de 01 
(um) ano, contado a partir da data da matrícula na Pós-Graduação.

2.3- Cópia do Histórico Escolar da Graduação, contendo 
data de colação de grau (finalizado);

2.4- Cópia do diploma do Mestrado ou atestado de conclu-
são (ou atestado com a data prevista para a defesa da disserta-
ção e obtenção do título de Mestre, que deverão ser anteriores 
ao primeiro dia de matrícula) e Histórico Escolar do Mestrado, 
de programa de Pós-Graduação reconhecido pela CAPES (com 
conceito igual ou superior a 3), para candidatos ao Doutorado 
com Mestrado prévio.

2.5- Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento (ou 
documento equivalente para estrangeiros);

2.6- Cópia da Cédula de Identidade (RG ou documento 
equivalente para estrangeiros) (não serão aceitos Registros 
Profissionais nem a CNH);

2.7- Cópia do Título de Eleitor (exceto para estrangeiros);
2.8- Cópia do Documento Militar (exceto para estrangeiros);
2.9- Cópia do CPF (exceto para estrangeiros);
2.10- Proficiência em Inglês: Os candidatos, tanto para o 

Mestrado quanto para o Doutorado deverão comprovar Pro-
ficiência em Língua Inglesa na inscrição ao processo seletivo 
de ingresso, que poderá ser demonstrada com a apresentação 
de uma cópia do Certificado de proficiência em inglês. Serão 
aceitos os exames TEAP, TOEFL, ALLUMINI, IELTS, CAMBRIDGE 
ou Michigan, considerando aproveitamento igual ou superior a 
60% da nota máxima para o Mestrado e 70% para Doutorado, 
realizados até 5 (cinco) anos antes da data de inscrição do 
candidato no processo seletivo do Programa.

Outros exames equivalentes poderão ser analisados pela 
CCP mediante solicitação do candidato;

2.11- Comprovante de pagamento de taxa de inscrição 
no valor de R$ 214,00 (duzentos e quatorze reais), a ser pago 
por meio de boleto bancário, pagável até 7 (sete) dias após a 
emissão do boleto, disponível no endereço eletrônico http://
boletos.fmrp.usp.br. Não haverá devolução da taxa de inscrição 
em hipótese alguma.

3- Documentos Específicos do Programa, exigidos para Inscrição:
Acessar o site https://posgo.fmrp.usp.br/processo-seletivo/, 

no item inscrição, anexar os documentos listados abaixo. A sua 
inscrição não será validada para o processo seletivo, caso os 
itens de 3.1 a 3.5 não sejam apresentados

3.1- Certificado de Residência Médica credenciada em 
Ginecologia e Obstetrícia e/ou portadores de Título de Espe-
cialista outorgado pela Federação Brasileira de Ginecologia e 
Obstetrícia para a opção Tocoginecologia;

3.2- Plano de Pesquisa aprovado pela Comissão de Pesquisa 
do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia e submetido ao 
Comitê de Ética em Pesquisa do HCRP-FMRP/USP;

3.3- Para egressos do Programa, publicação de 1 (um) artigo 
científico no mínimo em qualis A, como primeiro autor, com um 
orientador do Programa durante o mestrado ou até o ato da 
inscrição no processo seletivo para doutorado;

3.4- Curriculum Vitae deverá ser entregue juntamente com 
os comprovantes conforme modelo disponibilizado no site: 
posgo.fmrp.usp.br na seguinte ordem:

1. Produção Bibliográfica: 1) Trabalho Publicado indexado no 
PubMed; 2) Trabalho Aceito para publicação indexado no PubMed; 
3) Trabalho Publicado não-indexado no PubMed; 4) Trabalho Aceito 
para publicação não-indexado no PubMed; 5) Trabalhos apresenta-
dos em Congresso (resumo em anais de congresso);

2. Participação em Eventos Científicos.
3. Iniciação Científica.
4. Estágios: Estágios: 1) Especialização ou cursos de longa 

duração (com pelo menos 1
ano de duração – 200h); 2)Cursos de curta duração ou estágio 

probatório na pós-graduação; 3) Especialização/Aprimoramento 
com carga horária de 1.800 ou Especialização/Residência Médica 
credenciada com carga horária mínima de 2.800 horas/ano.

3.5- Recomenda-se um parecer circunstanciado do provável 
orientador.

4- Documentos para Matrícula (além dos documentos apre-
sentados para a inscrição):

4.1- Cópia do documento de identidade válido e de visto 
temporário ou permanente que autorize a estudar no Brasil. 
Exemplos dos referidos documentos: Carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM) ou RNE (Registro Nacional para Estrangeiro) 
ou Protocolo do RNE e Passaporte para candidatos estrangeiros.

Observação: Fica autorizado em caráter excepcional a ins-
crição e a matrícula dos candidatos estrangeiros nos programas 
de pós-graduação, portando apenas o passaporte com o visto 
de estudante, acompanhado do agendamento do Registro/Emis-
são de Carteira Identidade de Estrangeiro, emitido pela Polícia 
Federal. Após o comparecimento do estudante a Polícia Federal, 
na data marcada, o interessado deverá apresentar na Secretaria 
de Pós-Graduação o protocolo/documento expedido pela Polícia 
Federal, com o número do RNE, no prazo máximo de 15 dias 
para regularização do cadastro no Sistema Janus.

4.2 Cursos exigidos para efetivação da matrícula
O candidato aprovado deverá apresentar para matrícula de 

ingressante o certificado do Curso Básico de Integridade em Pes-
quisa e o certificado do Curso da Lei Geral de Proteção de Dados

4.2.1 Curso Básico de Integridade em Pesquisa
Detalhes do curso e do acesso também podem ser encontra-

dos no link do site do comitê:
https://cic.fmrp.usp.br/cursos-e-workshops/curso-basico-

-online-de-integridade-em-pesquisa/
Não há cursos equivalentes disponibilizados.
Formulário de inscrição para curso referido acima: 
Formulário em português: https://forms.gle/tY6B2S-

5fFCGjkRrV6
Formulário (em inglês) para estrangeiros: https://forms.gle/

Phu9e6j5fNL7UUsi6

5. Do Relatório e Avaliação da Etapa de Estágio Supervisio-
nado em Docência:

As/Os estudantes participantes da Etapa de Estágio Super-
visionado em Docência deverão elaborar um relatório de todas 
as atividades realizadas no decorrer do estágio, que deverá 
ser assinado e acompanhado de uma ficha de avaliação da/o 
supervisor/a, dentro do prazo máximo de 30 dias após o término 
oficial do estágio. O relatório do estagiário poderá ser enviado, 
individualmente, pela/o aluna/o ou ambos os documentos, rela-
tório do estagiário e ficha do aluno, pela/o supervisor/a, através 
do e-mail institucional, ao e-mail: posfe@usp.br, em arquivos 
separados e em formato PDF.

5.1 Os relatórios apresentados pelas/os participantes do 
Estágio Supervisionado em Docência serão avaliados pela 
Comissão Coordenadora do PAE FEUSP, que levará em conta 
o cumprimento das atividades previstas no plano de trabalho 
apresentado no ato da inscrição e a avaliação da/o supervisor/a 
em formulário próprio disponível na página da Secretaria de 
Pós-graduação http://www4.fe.usp.br/pos-graduacao/apoio-ao-
-aluno/pae. A Comissão Coordenadora do PAE na Unidade 
deverá avaliar os relatórios e as fichas de avaliação, concluindo 
pela aprovação ou reprovação dos mesmos, tendo em vista o 
cumprimento das atividades realizadas e sua concordância com 
as previstas nos planos aprovados quando da seleção das/os 
estagiárias/os e elaborará um parecer final, que acompanhado 
dos Relatórios, será encaminhado para apreciação da Comissão 
Central do PAE, na Pró-Reitora de Pós-Graduação da USP.

5.2 A/O bolsista CAPES que por algum motivo não conclua o 
Estágio Supervisionado terá que repetir a atividade para cumprir 
as exigências daquela agência.

6. Do Desligamento:
6.1 O desligamento do PAE, na Etapa de Estágio Supervisionado 

em Docência, antes do término do prazo estabelecido dar-se-á por:
a) Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do curso;
b) Não cumprimento das horas de estágio firmadas no 

termo de compromisso;
c) Não cumprimento do plano de trabalho;
d) A pedido da/o supervisor/a, com justificativa.
6.1.1 A/O estudante (bolsista ou voluntária/o) que pedir 

trancamento ou cancelamento, deverá preencher formulário 
de desistência do PAE http://www4.fe.usp.br/pos-graduacao/
apoio-ao-aluno/pae, coletar assinaturas e enviá-lo em arquivo 
PDF ao e-mail: posfe@usp.br, com assunto identificado “PAE-
-trancamento/cancelamento-1/2025”;

6.1.2 Em caso de trancamento/cancelamento do estágio, a/o 
estudante perderá imediatamente o Auxílio Financeiro Mensal;

6.1.3 A/O estudante (bolsista e voluntária/o) deverá entre-
gar o relatório de atividades, em arquivo PDF, pelo período que 
permanecer no Estágio Supervisionado em Docência.

6.1.4 A/O estagiária/o e o supervisor/a deverão informar 
o Serviço de Pós-graduação da FEUSP imediatamente e por 
escrito (ao posfe@usp.br, em PDF), qualquer alteração na Etapa 
de Estágio em Docência ou na situação da/o estudante na 
Pós-graduação, como alterações na disciplina de graduação, 
afastamento do/a supervisor/a, licença da/o estudante no curso 
da Pós-graduação, depósito da dissertação ou tese, entre outros.

6.1.5 As/Os alunas/os que defenderem sua tese, antes 
ou durante o período do estágio, deverão comunicar seu/sua 
supervisor/a e a Secretaria de Pós-graduação para providenciar 
o cancelamento de sua participação, uma vez que não é possível 
realizar atividades acadêmicas sem vínculo com a Universidade. 
A comunicação deve ocorrer mesmo que posteriormente a/o 
aluna/o venha a ingressar novamente em um Programa de Pós-
-Graduação da USP.

7. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coorde-
nadora do PAE da FEUSP, com base nas Diretrizes que regula-
mentam o Programa e orientados pela Comissão Central PAE/
PRPG-USP.

8. Disciplinas para estágio
A lista com as disciplinas para consultar ministrantes 

sobre possibilidade de oferta de vagas para estagiárias/os está 
disponível em: http://www4.fe.usp.br/pos-graduacao/apoio-ao-
-aluno/pae

8.1 Havendo alteração no oferecimento de alguma discipli-
na a/o estudante deverá escolher outra para estagiar.

9. Cronograma
1 a 21/11/2024: Inscrições
1 a 22/11/2024: Avalização no Sistema Janus (pelas/os 

orientadoras/es e supervisoras/es)
1 a 21/11/2024: A/O estudante deverá enviar cópia do 

comprovante de conclusão ou a ficha do aluno, comprovando 
que cursa ou cursou a Etapa de Preparação Pedagógica (ver item 
2.2), em arquivo PDF para o e-mail: posfe@usp.br, com assunto 
identificado “PAE-EPP-1/2025”

28/11/2024: Divulgação da classificação das/os inscritas/os
28 a 29/11/2024: Prazo para apresentação de recurso refe-

rente à classificação das/os inscritas/os
2/12/2024: Divulgação da lista após recursos
13/12/2024: Data estimada para liberação da relação de 

bolsistas e voluntárias/os pela Comissão Central PAE
16 a 31/1/2025: Período para entrega de Termos de Com-

promisso pelas/os estudantes à Secretaria de Pós-Graduação
Início oficial das aulas na pós-graduação da FE: Somente 

para quem entregou Termo de Compromisso com assinatura 
gov.br até dia 31/1/2025. Prazo limite máximo para entrega 
presencial do Termo de Compromisso, com assinatura original 
manuscrita, tanto por bolsistas como por voluntárias/os.

1/2 a 30/6/2025: Vigência do Estágio no 1º Semestre de 2025
31/07/2025: Prazo máximo para entrega Relatório e Avalia-

ção da Etapa de Estágio Supervisionado em Docência
São Paulo, 29 de outubro de 2024
Av. da Universidade, 308 – São Paulo – SP CEP 05508-040 

tel: 55-11-3091-3519 posfe@usp.br
Av. da Universidade, 308 – São Paulo – SP CEP 05508-040 

tel: 55-11-3091-3519 posfe@usp.br

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
SERVIÇO DE PÓS-GRADUAÇÃO DE APOIO AOS PÓS-GRA-

DUANDOS
Comunicado
Edital-SPG/FMRP-USP-GO
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA OS CURSOS DE MESTRA-

DO E DOUTORADO E DOUTORADO DIRETO DO PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo torna público a abertura de inscrições para os 
cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto do Programa 
de Pós-Graduação de Ginecologia e Obstetrícia para ingresso no 
1º. semestre de 2025.

INSCRIÇÃO:
MESTRADO: 4 a 8 de novembro de 2024
DOUTORADO e DOUTORADO DIRETO: 04 de novembro de 

2024 a 30 de abril de 2025.
SELEÇÃO:
MESTRADO: de 09 a 13 de dezembro de 2024
DOUTORADO e DOUTORADO DIRETO: de 09 a 13 de dezembro 

de 2024 para as inscrições feitas no período de 4 a 8 de novembro 
de 2024. As demais, até 5 semanas após a data da inscrição.

Número de vagas: Mestrado 4 para opção: Biologia da 
Reprodução e 8 para opção Tocoginecologia. Doutorado/Dou-
torado Direto: 6 para opção: Biologia da Reprodução e 6 para 
opção Tocoginecologia

Informações do Programa de Pós-Graduação em GINECO-
LOGIA E OBSTETRÍCIA.

COORDENADOR(A): Prof(a). Dr(a). Paula Andrea de Albu-
querque Salles Navarro
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7.2.7 O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a prova munido de caneta esferográfica de tinta AZUL ou 
PRETA, de material transparente, e apresentar um dos seguintes 
documentos com foto, original, em boas condições e que per-
mita a identificação do candidato: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte ou Carteira 
do Registro no Conselho Regional de Medicina.

7.2.7.1 Serão aceitos documentos em formato eletrônico. 
Nesse caso, o candidato deverá apresentar o documento na 
entrada da sala, desligando o aparelho celular em seguida.

7.2.8 Durante a prova será coletada uma foto do candidato, 
que será comparada com a foto da inscrição e de outras fases 
do processo, para reconhecimento facial. Esse procedimento visa 
garantir maior lisura durante a aplicação do exame e as fotos 
terão seu sigilo garantido, nos termos da legislação.

7.2.8.1 A FUVEST poderá fazer verificações adicionais dos 
candidatos, bem como fotos e filmagens do local de prova, 
visando à segurança do processo.

7.2.9 Caso necessário, a FUVEST poderá divulgar em seu 
site, a partir do dia 06/01/2025, informações adicionais de bios-
segurança, observando a situação à época do exame.

7.2.10 A folha de respostas será o único documento válido 
para correção da prova, devendo o candidato, portanto, conferir 
as informações contidas nesse documento e assinar seu nome 
no local apropriado. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder 
conforme as instruções específicas contidas na capa do caderno 
de questões. Não haverá substituição da folha por erro do 
candidato. A identificação de rasura, omissão, ou duplicidade de 
respostas resultará na concessão de nota zero ao candidato na 
questão específica.

7.2.11 Durante a prova não serão permitidas consultas 
bibliográficas de qualquer espécie, comunicação entre os candi-
datos ou com pessoas externas ao processo, nem a utilização de 
máquina calculadora, agenda eletrônica, tablet ou similar, tele-
fone celular ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização da prova.

7.2.12 É de inteira responsabilidade do candidato o controle 
do tempo de prova, a partir dos meios fornecidos pela FUVEST. 
Não haverá tempo adicional para transcrições na folha de 
respostas.

7.2.13 A burla ou a tentativa de burlar quaisquer das nor-
mas definidas neste e/ou em outros Editais relativos ao processo 
seletivo, nos comunicados, nas instruções ao interessado e/ou 
nas instruções constantes da capa do caderno de questões, bem 
como o tratamento desrespeitoso a qualquer pessoa envolvida 
na aplicação da prova, motivarão a eliminação do candidato, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

7.2.14 Por medida de segurança, os candidatos deverão 
deixar as orelhas totalmente descobertas, visíveis à observação 
dos fiscais de sala, durante a realização da prova. Excetuam-se 
os casos com autorização médica, devidamente comprovada 
durante a realização da inscrição, e os casos previstos na legis-
lação brasileira. Dúvidas poderão ser sanadas via sistema “Fale 
Conosco” do site da FUVEST.

7.2.15 Será automaticamente excluído do processo seletivo 
o candidato que:

a) se apresentar após o fechamento dos portões;
b) não apresentar documento de identificação com foto, nos 

termos deste Edital;
c) não comparecer a uma das provas, ou em todas, seja qual 

for o motivo alegado;
d) se ausentar da sala de prova sem o acompanhamento 

do fiscal;
e) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
f) se ausentar da sala de exame com qualquer material de 

aplicação da prova, bem como não devolver a folha de respostas 
ao final do tempo previsto para a realização da prova;

g) portar ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento ele-
trônico ou de comunicação (telefone celular, agenda eletrônica, 
notebook, smartphone, tablet, smartwatch, receptor, gravador 
ou outros equipamentos similares), bem como de protetores 
auriculares, durante a realização da prova;

h) estiver usando boné, gorro ou chapéu de qualquer 
espécie;

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) desobedecer às instruções dos fiscais e da coordenação 

geral;
k) desrespeitar eventuais normas de biossegurança.
7.2.15.1 Eventuais pertences pessoais dos candidatos, como 

bolsas, sacolas, bonés, gorros, chapéus ou similares e/ou equipa-
mentos eletrônicos, deverão ser lacrados pelo interessado, antes 
do início da prova, utilizando saco plástico e etiqueta, a serem 
fornecidos pela FUVEST exclusivamente para tal fim.

7.2.15.2 Os pertences pessoais serão acomodados em local 
a ser indicado pelos fiscais da sala de prova, onde deverão 
permanecer lacrados e desligados até a saída do candidato do 
local de realização da prova. Os aparelhos celulares deverão ser 
desligados antes de serem lacrados com os demais pertences, 
sendo aconselhável que os candidatos retirem as baterias, 
garantindo que nenhum som seja emitido durante a prova, 
inclusive de despertadores. Os candidatos terão que se submeter 
a um detector de metais.

7.2.15.3 O Hospital de Reabilitação de Anomalias Cranio-
faciais da Universidade de São Paulo (HRAC-USP) e a Fundação 
Universitária para o Vestibular (FUVEST) não se responsabiliza-
rão por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipa-
mentos eletrônicos ocorrido no local de realização das provas, 
nem por danos causados a eles.

7.2.16 Não serão admitidas, no local da prova, outras 
pessoas que não os candidatos e a equipe de aplicação de 
prova, exceto os casos de candidatas lactantes ou os casos de 
necessidades especiais de saúde, todos devidamente justifi-
cados, conforme descrito na seção “3 – DAS INSCRIÇÕES” do 
presente Edital.

7.2.17 Em nenhuma hipótese o candidato poderá levar 
consigo o caderno de questões ou a folha de respostas. Ao final 
da prova, poderá levar um rascunho da folha de respostas. Não 
haverá tempo extra para preenchimento desse rascunho.

7.2.18 Os fiscais darão aviso verbal aos candidatos sobre 
o horário de encerramento da prova, pedindo que todos parem 
de escrever. O candidato que continuar preenchendo qualquer 
documento relativo à prova será excluído do processo seletivo.

7.2.19 O candidato deverá obedecer rigorosamente às 
orientações do fiscal de sala sobre como proceder para a 
devolução do material de prova e para a saída da sala. O não 
cumprimento das instruções poderá resultar na desclassificação 
do processo seletivo.

7.2.20 O gabarito pré-recurso da prova objetiva de múltipla 
escolha será divulgado no site da FUVEST (www.fuvest.br) até 
às 12h do dia 27/01/2025 (horário de Brasília).

7.2.20.1 O gabarito inicialmente divulgado (pré-recurso) 
poderá sofrer eventuais alterações decorrentes da anulação de 
questões, hipótese na qual será republicado com correções. O 
gabarito definitivo (pós-recursos) será divulgado em 06/02/2025 
e será utilizado para o cálculo das notas, não havendo reapre-
ciação de recursos.

7.2.20.2 O prazo para interposição de recursos ao gabarito 
da prova objetiva de múltipla escolha se iniciará após a sua 
publicação no site da FUVEST (www.fuvest.br) e expirará às 12h 
do dia 29/01/2025 (horário de Brasília). Para mais informações, 
consultar a seção “10 – DAS VISTAS E RECURSOS” do presente 
Edital.

7.2.21 Os candidatos que não alcançarem o percentual 
mínimo de 50% de acertos na prova objetiva de múltipla esco-
lha, bem como a classificação especificada na seção “8 – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA NOTA FINAL”, serão elimina-
dos do processo seletivo.

5.15 O resultado provisório do procedimento de heteroi-
dentificação será publicado na “Área do Candidato”, no site da 
FUVEST, até às 12h do dia de 19/02/2025 (horário de Brasília), 
no qual constarão os dados de identificação do candidato, a con-
clusão do parecer da comissão de heteroidentificação a respeito 
da confirmação da auto declaração e as condições para exercício 
do direito de recurso pelos interessados.

5.16 O candidato que não obtiver a confirmação da auto 
declaração poderá apresentar recurso no período das 12h do 
dia 19/02/2025 às 12h do dia 20/02/2025 (horário de Brasília). 
O recurso deverá ser feito exclusivamente na “Área do Candida-
to”, no site da FUVEST.

5.17.1 Os recursos impetrados serão analisados e os resul-
tados serão divulgados até às 12h de 21/02/2025.

5.18 Não ocorrendo inscrição no processo seletivo ou 
classificação de candidatos autodeclarados pretos, pardos ou 
indígenas, será elaborada somente a lista de classificação geral 
e/ou lista de classificação Especial.

6 – DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1 Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos candidatos com 
deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas exis-
tentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva inicial 
de 0 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de validade do 
presente processo seletivo.

6.2 Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei Estadual nº 16.779/2018.

6.3 Para gozar dos benefícios da reserva legal, o candidato 
com deficiência(s) deverá declará-la(s) por escrito, dentro do 
período de inscrição informado no item 3.1 deste Edital, juntan-
do, na “Área do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente 
(emitido após 01/01/2024) que ateste a espécie e o grau ou 
nível da(s) deficiência(s), com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, 
bem como a provável causa da deficiência.

6.4 O candidato com deficiência(s), resguardadas as con-
dições especiais previstas no Decreto Estadual nº 59.591/2013, 
participará do concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, à nota mínima exigida e 
ao horário e local de aplicação das provas.

6.5 O candidato com deficiência(s) que, dentro do período 
de inscrição, não atender ao disposto no item 6.3 e participará 
do processo seletivo sem direito à reserva legal.

6.6 As pessoas com deficiência concorrerão, concomitante-
mente, às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no processo seletivo.

6.7 As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

6.8 Não havendo candidatos com deficiência inscritos, 
aprovados e classificados ou cuja(s) deficiência(s) tenha(m) 
sido avaliada(s) compatível(is) com as atribuições da função, as 
vagas reservadas a eles serão preenchidas por candidatos apro-
vados constantes da lista geral (ampla concorrência), observada 
a ordem de classificação.

6.9 No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, realizada por 
junta multiprofissional e interdisciplinar, para verificação da 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribui-
ções da vaga. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no 
prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

6.9.1 Quando a perícia concluir pela inaptidão do candida-
to, este poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar pedido 
de reconsideração, indicando, se assim desejar, profissional de 
sua confiança para participar da junta multiprofissional que irá 
realizar a nova perícia.

6.9.2 O candidato que desejar interpor pedido de reconside-
ração contra o resultado da perícia médica deverá encaminhá-lo, 
exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.br), via “Fale 
Conosco”, selecionando o assunto “Recursos do Resultado da 
Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos intempestivos 
ou encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

6.9.3 A junta multiprofissional deverá apresentar conclusão 
no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do exame.

6.10 Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, a 6ª (quinta) vaga deste concurso público será provida 
por um candidato com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

7 – DAS PROVAS
7.1 Para todos os Programas de Residência Médica de que 

trata este Edital, o processo seletivo constará de duas fases.
a) Primeira fase: prova objetiva de múltipla escolha, elabo-

rada pela Comissão de Exame, cujos membros foram indicados 
pela Comissão de Residência Médica do HRAC-USP e pela 
FUVEST.

b) Segunda fase: avaliação curricular realizada pelos super-
visores de Programa de Residência Médica, em forma de análise 
documental, baseada nos critérios estabelecidos neste Edital.

7.2 PRIMEIRA FASE - PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCO-
LHA: de caráter obrigatório e eliminatório, a prova contará com 
90 questões objetivas, sob forma de teste de múltipla escolha, 
com 05 (cinco) alternativas de respostas, sendo correta apenas 
uma delas. A prova versará sobre o conteúdo programático do 
curso de graduação em Medicina, com igual número de questões 
com conteúdos proporcionais nas especialidades de Cirurgia 
Geral, Clínica Médica, Obstetrícia e Ginecologia, Pediatria, e 
Medicina Preventiva e Social, Medicina de Família e Comunida-
de, Saúde Coletiva. Também será abordado conteúdo referente 
a Saúde Mental e Medicina de Urgência. Todas as questões 
terão igual valor e a nota da prova será normalizada para uma 
pontuação de 0 a 100. As respostas deverão ser registradas na 
folha de respostas, que terá de ser obrigatoriamente assinada 
pelo candidato.

7.2.1 Poderão constar na prova termos clássicos da Litera-
tura Médica em inglês.

7.2.2 Todos os candidatos farão a prova objetiva de múltipla 
escolha, sendo eliminados os candidatos que não atingirem o 
percentual mínimo de 50% de acerto na prova. A nota servirá 
para a classificação dos candidatos, por ordem decrescente, 
sendo aprovados para a segunda fase apenas o grupo que aten-
der os requisitos de classificação dispostos no presente Edital.

7.2.3 A prova será realizada no dia 26/01/2025 (domingo), 
a partir das 13h (horário de Brasília), e terá peso 9,0 (nove) na 
nota final classificatória do processo seletivo. O local de reali-
zação será disponibilizado na “Área do Candidato” do site da 
FUVEST (www.fuvest.br) até o dia 23/01/2025.

7.2.4 Os portões serão abertos às 12h (horário de Brasília) 
do dia do exame para a entrada dos candidatos, sendo fechados 
às 13h (horário de Brasília) para início da prova. Não será per-
mitida, em hipótese alguma, a entrada de candidatos nos locais 
de provas após o fechamento dos portões.

7.2.5 O tempo de duração da prova será de 05 (cinco) horas, 
incluindo o tempo para preenchimento da folha de respostas. O 
candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 
03 (três) horas.

7.2.6 Não haverá segunda chamada para a realização da 
prova, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 
a ausência do candidato.

4.4 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, o candidato 
deverá preencher o requerimento disponibilizado pela FUVEST 
para este fim e apresentar UMA das condições relacionadas 
abaixo, com o devido anexo de cópia legível de documento 
comprobatório correspondente à sua situação:

a) a taxa de inscrição for superior a 30% (trinta por cento) 
do vencimento/salário mensal do candidato, quando não tiver 
dependente; ou

b) a taxa for superior a 20% (vinte por cento) do venci-
mento/salário mensal do candidato e o mesmo possuir até dois 
dependentes; ou

c) a taxa for superior a 10% (dez por cento) do vencimento/
salário mensal do candidato e o mesmo tiver mais de dois 
dependentes; ou

d) o candidato se declarar impossibilitado de arcar com 
o pagamento da taxa de inscrição e comprovar renda familiar 
mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda indivi-
dual igual ou inferior a dois salários mínimos; ou

e) inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico) de que trata o Decreto nº 6.135, de 
26 de junho de 2007, devendo indicar o Número de Identificação 
Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e

f) comprovar ser membro de família de baixa renda, nos 
termos do Decreto nº 6.135/2007.

4.5 Não serão aceitos documentos enviados pelo correio ou 
qualquer outra forma de encaminhamento não descrita neste Edital.

4.6 No caso de emprego de fraude pelo candidato benefi-
ciado pela redução e isenção da taxa de inscrição, serão adota-
dos os procedimentos indicados no artigo 4º da Lei 12.782, de 
21 de dezembro de 2007, e, se confirmada a presença de ilícito, 
fica o candidato imediatamente excluído do processo seletivo, 
notificando-se o Ministério Público.

4.7 Em 13/11/2024, o candidato deverá acessar o site da 
FUVEST (www.fuvest.br) para verificar se a sua solicitação de 
redução de 50% do valor da taxa de inscrição ou sua isenção 
foi deferida.

4.8 Em 14/11/2024, os eventuais recursos poderão ser 
interpostos, em formato on-line, no portal da seleção (www.
fuvest.br - Processo Seletivo - 2025), no horário das 10h às 15h 
(horário de Brasília), não sendo permitido corrigir, substituir ou 
entregar nova documentação.

4.9 Em 18/11/2024, o candidato deverá acessar o mesmo 
site para verificar se seu recurso foi deferido.

5 – DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS, PARDOS 
OU INDÍGENAS (PPI)

5.1 Fica reservado aos candidatos autodeclarados negros 
e indígenas, amparados pela Lei nº 12.990, de 09 de junho 
de 2014, e Instrução Normativa nº 23/2023 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o equivalente a 
20% (vinte por cento), sempre que o número total de vagas 
para cada especialidade, oferecidas neste processo seletivo, 
for igual ou superior a 3 (três), conforme discriminado no item 
“1 - DO CÓDIGO DO PROGRAMA, PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 
MÉDICA OFERECIDOS EM ORDEM ALFABÉTICA, SITUAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO (CNRM), DURAÇÃO, NÚMERO DE VAGAS 
OFERECIDAS PREVISTAS (JÁ EXCLUÍDAS AS VAGAS RESERVA-
DAS PARA AS FORÇAS ARMADAS) E VAGAS RESERVADAS PARA 
ALUNOS MATRICULADOS EM 2024, SERVINDO ÀS FORÇAS 
ARMADAS” deste Edital.

5.2 Será considerado candidato negro aquele que se auto-
declarar preto ou pardo no ato da inscrição, conforme os crité-
rios de raça ou cor utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE).

5.3 Será considerado indígena o candidato que se auto-
declarar indígena e possuir, no momento da verificação de 
autenticidade da autodeclaração, registro civil como indígena.

5.4 Para assegurar a concorrência às vagas reservadas, 
conforme item 5.1 deste Edital, o candidato que se autodeclarar 
negro ou indígena, deverá indicar em campo específico, no 
momento da inscrição, se pretende concorrer pelo sistema de 
reserva de vagas.

5.5 A inscrição para reserva de vagas para candidato auto-
declarado negro ou indígena é facultativa, ficando o candidato 
submetido às regras gerais deste Edital, caso não opte pela 
reserva de vagas.

5.5.1 A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no momento da inscrição.

5.5.2 O não cumprimento, pelo candidato, do disposto nos 
itens 5.2, 5.3 e 5.4 acarretará sua participação somente nas 
demais listas, se for o caso.

5.5.3 O candidato inscrito nos termos deste item participará 
deste processo seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação das 
provas e às notas mínimas exigidas.

5.6 Em caso de desistência de candidato autodeclarado 
negro ou indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato autodeclarado negro ou indígena 
posteriormente classificado no processo.

5.7 O candidato que não realizar a inscrição, conforme 
instruções constantes deste item, não poderá alegar a referida 
condição em seu benefício e não poderá impetrar recurso em 
favor de sua condição.

5.8 A autodeclaração do candidato goza de presunção 
relativa de veracidade.

5.9 A autodeclaração do candidato será confirmada 
mediante procedimento de heteroidentificação, nos termos 
da Instrução Normativa nº 23/2023 do Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos e segundo procedimento 
definido pelo Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, da 
Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento.

5.10 O procedimento de heteroidentificação será realizado 
de forma virtual no dia 18/02/2025, em horário a ser posterior-
mente informado aos candidatos.

5.11. O candidato autodeclarado indígena deverá anexar o 
seu Registro Civil como Indígena no momento de sua inscrição, 
pelo site da FUVEST.

5.11.1. Para os candidatos autodeclarados indígenas que 
não forem registrados civilmente como indígenas, será obrigató-
ria a apresentação de um dos seguintes documentos:

a) Certidão do Registro Administrativo expedida pela FUNAI 
(Registro Administrativo de Nascimento de Indígena - RANI) ou, 
na ausência deste, o RANI de um de seus genitores - conforme 
regula o parágrafo 4º do Decreto nº 63.979/2018; ou

b) declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de 3 (três) membros notáveis da comunidade 
(lideranças, professores, dentre outros); ou

c) memorial do candidato por escrito ou em vídeo em que 
se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais, como, por exemplo, fotos, 
participações em eventos, cópia de prontuário de serviços do 
candidato/família expedido pela Unidade Básica de Saúde da 
aldeia no qual conste a anotação/informação de que o candida-
to/familiar pertence a um grupo indígena; ou

d) declaração de Associação da Sociedade Civil, com 
reconhecimento público, para comprovar o pertencimento a 
grupo indígena.

5.12 A convocação para o procedimento de heteroidenti-
ficação será publicada no site da FUVEST, com a indicação de 
link para acesso à sala virtual, data e horário para realização do 
procedimento a partir de 17/02/2025.

5.13 O candidato que não comparecer ao procedimento de 
heteroidentificação será eliminado do processo seletivo, dispen-
sada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.

5.14 Na ausência de candidatos autodeclarados classifi-
cados ou cujo procedimento de heteroidentificação tenha sido 
confirmado, as vagas reservadas para este fim serão preenchidas 
pelos demais candidatos da lista geral (ampla concorrência), 
respeitando a ordem de classificação.

3.3.2.3 Para aqueles cujo pedido de redução da taxa de 
inscrição for deferido, constará no boleto bancário o valor com 
a redução de 50%. Para aqueles cujo pedido de isenção total 
for deferido, não haverá necessidade de impressão de boleto.

3.3.2.4 O boleto bancário pago não deverá ser encami-
nhado para a FUVEST nem para o HRAC-USP, mas deverá ser 
guardado até o término do processo seletivo, para eventual 
conferência.

3.3.2.5 Não serão aceitas inscrições cujo pagamento da 
devida taxa for realizado por depósito em caixa eletrônico, 
pelo correio, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais, extemporâneas ou por 
quaisquer outros meios que não o boleto bancário, nos termos 
estabelecidos neste Edital.

Para verificar a disponibilidade do boleto e se o seu paga-
mento foi efetuado, acesse a sua “Área do Candidato” no site 
da FUVEST (www.fuvest.br).

3.4 O candidato deverá utilizar seu número de Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico (e-mail) válido 
para se cadastrar no site da FUVEST (www.fuvest.br), caso não 
o tenha feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao candidato informações 
relativas ao processo seletivo. O candidato é responsável pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais e 
por verificar se a inscrição foi concluída com sucesso.

3.5 A inscrição no processo seletivo implicará o conheci-
mento e a tácita aceitação das normas e condições estabeleci-
das neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. Não haverá devolução de taxa de 
inscrição. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá 
orientar-se no sentido de recolher o valor da inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para 
o processo.

3.6 A foto de rosto inserida no momento da inscrição 
será utilizada para procedimentos de verificação do candidato 
durante o processo seletivo. Essa foto aparecerá impressa no 
gabarito do candidato, no momento da execução das provas 
da primeira fase.

3.7 O cronograma do processo seletivo e as comunicações 
devem ser acompanhados via site da FUVEST (www.fuvest.br) 
e “Área do Candidato”. O acompanhamento das publicações 
de todos os atos referentes a este processo seletivo é de inteira 
responsabilidade do candidato.

3.8 O Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais 
da Universidade de São Paulo (HRAC-USP) e a Fundação Uni-
versitária para o Vestibular (FUVEST) não se responsabilizarão 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação ou por outros 
fatores que impossibilitem a transferência de dados.

3.9 Os candidatos somente poderão se inscrever em um 
único Programa de Residência Médica. É vedada, a qualquer 
título, a mudança de opção do programa, bem como qualquer 
uma das informações prestadas no formulário de inscrição, após 
o término das inscrições.

3.10 Ao efetivar a sua inscrição, o candidato concorda com 
os termos que constam neste Edital e manifesta plena ciência 
quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de 
nascimento, condição de deficiente, se for o caso, notas, resul-
tados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 
resultados relativos a este processo seletivo, tendo em vista que 
essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio 
da publicidade dos atos do certame.

Neste sentido, não caberão reclamações posteriores rela-
tivas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de 
que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 
encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

3.11 Serão indeferidas as inscrições cujo pagamento da 
taxa for realizado após a data de seu vencimento, sem exceções.

3.12 Não serão aceitos pedidos de devolução da importân-
cia paga, em hipótese alguma.

3.13 O candidato que necessitar de condição especial 
para a realização das provas deverá informá-la no sistema de 
inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários. O 
candidato deverá enviar, durante o período de inscrições, o ates-
tado e laudo médico que qualifiquem e suportem o seu pedido.

3.13.1 Não haverá prova específica para tais candidatos, 
que serão submetidos ao mesmo conteúdo e dinâmica da prova 
dos demais candidatos.

3.13.2 É necessário dispor de documentos comprobatórios 
sobre as condições especiais.

3.14 A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização da prova, além de solicitar atendimento 
especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança.

3.14.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização da prova não terá tempo adicional para 
realização da mesma.

3.14.2 A candidata nesta situação que não levar acompa-
nhante não realizará a prova.

3.15 A existência de condição especial deve ser declarada 
pelo candidato, segundo descrito no item 3.13. Se esta comuni-
cação não ocorrer em acordo com o descrito, a demanda não 
poderá ser atendida no dia da prova.

3.16 Para uso de bomba de infusão de insulina e monitori-
zação de glicemia, aparelho de amplificação sonora ou similar, o 
candidato deve informar sobre sua situação visando os procedi-
mentos de segurança na aplicação da prova da 1ª fase, conforme 
descrito no item 3.13.

3.17 O atendimento às condições solicitadas descritas 
acima ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido.

3.18 O processo seletivo é classificatório, portanto, a ins-
crição e aprovação do candidato não garantem a efetivação da 
sua matrícula no Programa de Residência Médica pretendido.

3.19 Não haverá atendimento presencial e/ou telefônico 
para esclarecimento de dúvidas sobre o processo seletivo. Para 
isso, o candidato deverá acessar o sistema “Fale Conosco” do 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

4 – DA REDUÇÃO E DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1 Em cumprimento à Lei Estadual nº 12.782, de 20 de 

dezembro de 2007, das 12h do dia 05/11/2024 às 12h do dia 
08/11/2024 (horário de Brasília), impreterivelmente, a FUVEST 
receberá os pedidos de redução de 50% do valor da taxa de 
inscrição dos candidatos que preencham o perfil estipulado 
pela mencionada Lei. No mesmo período, a FUVEST receberá 
a pré-inscrição, com o pedido de isenção da taxa de inscrição, 
dos candidatos que preencham os critérios estabelecidos para 
este fim.

4.2 Os candidatos que desejarem pleitear a isenção ou o 
desconto de 50% da taxa de inscrição, previstos em Lei Estadual, 
poderão acessar o portal da seleção (www.fuvest.br - Processo 
Seletivo - 2025) e efetuar o requerimento no formato on-line, 
anexando documentos comprobatórios, conforme os termos 
do Edital.

4.3 Para solicitar a redução de 50% da taxa de inscrição, 
o candidato deverá preencher o requerimento disponibilizado 
pela FUVEST para este fim e apresentar um dos comprovantes 
listados abaixo, correspondente à sua situação:

a) cópia simples e legível da certidão ou declaração de 
matrícula expedida por instituição de ensino pública ou privada, 
com data recente (a partir de agosto/2024) ou com data de 
validade vigente; ou

b) cópia simples e legível da carteira de identidade estu-
dantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino 
pública ou privada, ou por entidade de representação discente, 
com foto e data de validade vigente.

c) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.
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militar obrigatório, NÃO se aplicando a outros cursos de 
formação de oficiais, ofertados pelas Forças Armadas, ou 
serviço voluntário.

12.9.3 A reserva de vaga tratada no item 12.9 é limitada, exclu-
sivamente, ao número de vagas para a respectiva especialidade.

12.10 Na eventualidade de haver incorporação de candi-
datos em número superior ao de vagas credenciadas, os que 
excederem estas vagas serão considerados suplentes, somente 
sendo convocados para matrícula na ocorrência de desistência 
daqueles que os antecederem, obedecida a classificação obtida 
no ano da incorporação.

12.11 Considerando que os critérios de admissão à Residên-
cia Médica definidos neste Edital objetivam garantir igualdade 
de oportunidades aos candidatos, fica estabelecido que não será 
considerada nesta seleção, para fins de classificação final, pontua-
ção adicional para candidato que tenha participado e considerado 
aprovado no Programa de Valorização do Profissional da Atenção 
Básica (PROVAB), bem como o trancamento de matrícula para 
aqueles que ingressarem nesse programa.

12.12 A bolsa de estudos será paga, mensalmente, por 
depósito na conta bancária do bolsista, a depender da fonte 
pagadora, e o valor será determinado de acordo com a Portaria 
Interministerial MEC/MS nº 09, de 13 de outubro de 2021, ou 
sua atualização.

12.13 O médico residente deverá, após a matrícula, assinar o 
Termo de Outorga junto à COREME/HRAC-USP, em período a ser 
divulgado posteriormente. Aqueles que usufruirão de bolsas prove-
nientes do Ministério da Saúde não necessitam assinar o referido 
Termo.

12.14 As matrículas deverão ser renovadas anualmente.
12.15 O médico residente, ao efetivar sua matrícula, assume 

ter condições para manutenção de suas necessidades durante 
todo o período da residência.

12.16 Casos omissos neste Edital serão decididos conjunta-
mente pelo Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais 
da Universidade de São Paulo (HRAC-USP), ouvidas a Comissão 
de Residência Médica (COREME/HRAC-USP) e a Fundação Uni-
versitária para o Vestibular (FUVEST).

12.3 É vedado ao médico residente repetir Programa de Residên-
cia Médica em especialidade que já tenha anteriormente concluído, 
em instituição do mesmo ou de qualquer outro Estado da Federação.

12.4 A menos que se trate de pré-requisito estabelecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), é veda-
do ao médico residente realizar Programa de Residência Médica 
em mais de duas especialidades diferentes, em instituição do 
mesmo ou de qualquer outro Estado da Federação.

12.5 É permitido ao médico residente cursar apenas uma 
área de atuação em cada especialidade.

12.6 Os Programas de Residência Médica terão início em 
01/03/2025, devendo, todos aqueles que estão matriculados, 
apresentar-se diretamente no programa de residência médica.

12.7 O médico residente, após efetuar sua matrícula no 
período de 25 a 27/02/2025, deverá comparecer ao Programa 
de Residência Médica na data determinada para início de suas 
atividades. O não comparecimento ou ausência por 48 horas 
após o início do programa configurará abandono.

12.8 Os candidatos matriculados após o dia 01/03/2025 
(excedentes) ficarão obrigados a se apresentar no programa em 
que foi matriculado no 1º dia útil subsequente à convocação, sob 
a pena de perda da vaga.

12.9 No caso de Serviço Militar obrigatório, o candidato, após 
efetuar sua matrícula, poderá requisitar o adiamento do início do 
programa por um ano, conforme legislação vigente. Será assegu-
rada vaga no período seguinte da Residência Médica, mediante 
matrícula no período determinado no Edital de 2025. O reingresso 
do médico residente se dará mediante requerimento à Comissão de 
Residência Médica (COREME), até 29/07/2025.

12.9.1 Para usufruir o estabelecido no item anterior, o 
interessado deverá entregar à COREME, pessoalmente ou o 
seu procurador, até 10 dias após o recebimento, cópia legível 
do documento de designação das Forças Armadas (serviço 
obrigatório), onde conste a convocação, juntamente com o 
requerimento de trancamento de matrícula por apenas um ano, 
a ser preenchido no ato da matrícula.

12.9.2 As reservas de vagas de que trata o item 12.9 
restringe-se a médicos residentes que prestarão serviço 

do mesmo candidato para a mesma questão, apenas o primeiro 
será considerado, com base na data de inserção no sistema.

10.8 O pedido de vista de provas ou de recurso deverá ser 
motivado, sob a pena de não ser conhecido. O pedido apresen-
tado fora do prazo não será admitido, considerando-se para esse 
efeito a data do respectivo protocolo.

10.9 Não será aceito pedido de vista de provas ou de 
recurso da 1ª ou da 2ª fase por outros meios e formatos não 
especificados neste Edital.

10.10 Os pontos relativos a questões ou itens eventualmen-
te anulados serão atribuídos a todos os candidatos presentes na 
prova, independentemente da autoria do recurso. Caso ocorra 
o disposto neste item, poderá haver mudança de classificação 
inicialmente divulgada.

10.11 A banca examinadora da entidade promotora do pre-
sente Edital de seleção pública constitui-se em última instância 
para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.

10.12 Os pedidos de vistas e recursos contra a nota da avalia-
ção curricular serão encaminhados para o Programa de Residência 
Médica afim, que será responsável pela sua apreciação, agen-
damento de vista de forma presencial ou remota e julgamento.

11 – DAS MATRÍCULAS
11.1 Os candidatos habilitados e convocados para matrí-

cula, conforme o limite de vagas por Programa de Residência 
Médica, deverão realizar sua matrícula na COREME do Hospital 
de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Universidade de 
São Paulo (HRAC-USP), no período de 25 a 27/02/2025, das 9h 
às 15h30, ininterruptamente.

11.2 No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar a 
documentação obrigatória relacionada abaixo (cópias legíveis, 
não sendo necessária a autenticação em cartório), bem como 
os formulários e fichas que serão disponibilizados no site do 
HRAC-USP (hrac.usp.br/processos-seletivos/abertos-andamento-
-extensão) até o dia 24/02/2025.

11.2.1 Ficha de matrícula, devidamente preenchida e assi-
nada, disponível no site do HRAC-USP.

11.2.2 Declaração de Acumulação de Matrícula, devida-
mente preenchida e assinada, disponível no site do HRAC-USP.

11.2.3 Para brasileiros: uma cópia legível da cédula de 
identidade (RG), preferencialmente emitida nos últimos 10 anos.

11.2.4 Para estrangeiros: uma cópia legível da Carteira de 
Registro Nacional Migratório (CRNM) e cópia autenticada do 
visto temporário no Brasil (exceto para o cidadão estrangeiro 
que comprove ter nascido em um dos países-membros ou 
associados do Mercosul, que tenham assinado e ratificado o 
Acordo de Livre Residência com o Brasil, nos termos do Decreto 
nº 6.964, de 29 de setembro de 2009, do Decreto nº 6.975, de 07 
de outubro de 2009, e da Resolução CFM 2.216/2018).

11.2.5 Uma cópia legível do diploma (FRENTE E VERSO) ou 
declaração, com data recente (a partir de agosto de 2024), de que 
colou grau ou está concluindo o curso de graduação em Medicina, 
até a data de início do Programa de Residência Médica, expedidos 
por escola médica do Brasil reconhecida pelo Ministério da Educação.

11.2.6 Para graduados no exterior: uma cópia legível do diploma 
de graduação em Medicina (FRENTE E VERSO), expedido por escola 
médica do exterior e documento de revalidação do mesmo por univer-
sidade pública competente no Brasil, na forma da legislação vigente;

11.2.7 Uma cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
próprio ou impressão de inscrição do CPF extraída do site da 
Receita Federal.

11.2.8 Uma cópia legível da carteira de registro definitivo 
do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CRE-
MESP) ou, em caso de processo de transferência, cópia legível do 
respectivo CRM. O residente que não possuir a carteira de registro 
do CREMESP deverá, obrigatoriamente, entregar uma cópia legí-
vel do protocolo de inscrição do CREMESP no ato da matrícula.

11.2.9 Para graduados no exterior: uma cópia legível do 
registro junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM).

11.2.10 Uma cópia legível do comprovante de inscrição 
junto ao INSS ou comprovante do NIT (Número de Identificação 
do Trabalhador), ou PIS/PASEP.

11.2.11 Uma cópia legível do comprovante do Cartão 
Nacional de Saúde (CNS), que poderá ser obtido no site: portal-
docidadao.saude.gov.br/portalcidadao/areaCadastro.htm.

11.2.12 Uma cópia legível do comprovante de quitação com 
as obrigações eleitorais.

11.2.13 Uma cópia legível do comprovante de endereço atual.
11.2.14 Uma cópia legível do documento Reservista ou de 

dispensa do Serviço Militar Obrigatório, para os participantes 
de sexo masculino.

11.2.15 Uma cópia do comprovante de conta bancária 
ativa, em nome do bolsista. O banco e o tipo de conta (corrente 
ou salário) serão oportunamente informados pelas fontes paga-
doras. Aqueles que não possuírem conta nesse banco, deverão 
solicitar declaração para abertura de conta no ato da matrícula.

11.2.16 Atestado médico original que comprove as vaci-
nações completas ou contraindicação formal às mesmas por 
motivo de saúde, para as doenças relacionadas abaixo. Não será 
aceita cópia da carteira de vacinação.

• Tétano- vacinação completa - 3 doses, sendo a última ou 
reforço vacinal com dT nos últimos 10 anos;

• MMR ou SSR (sarampo, caxumba e rubéola) - 2 doses a 
partir de 1 ano de idade;

• Varicela (catapora) - 2 doses a partir de 15 meses de idade 
(ou histórico de varicela);

• Hepatite B - 3 doses;
• Febre amarela - 1 dose;
• Covid-19 - 4 doses.
11.2.17 Uma foto 3x4 recente e colorida, identificada no verso.
11.3 No caso de impedimento do candidato, a matrícula 

poderá ser realizada por procurador habilitado com poderes 
específicos para tal fim, o qual deverá entregar cópia reprográfi-
ca de seu documento de identidade.

11.4 Os documentos de matrícula serão recebidos neste ato, 
entretanto, a matrícula somente será efetivada após a verifica-
ção e comprovação dos documentos apresentados.

11.5 Os candidatos matriculados em 2024 e que tenham 
sido incorporados em quaisquer Organizações Militares das 
Forças Armadas deverão realizar a matrícula no período de 25 a 
27/02/2025, das 9h às 15h30, ininterruptamente.

11.6 A partir de 28/02/2025, os excedentes serão convo-
cados para matrícula, por ordem rigorosa de classificação, em 
listagem divulgada no site do HRAC-USP, onde constará o prazo 
para a realização da matrícula, sendo considerado desistente o 
candidato que não comparecer no prazo estabelecido.

11.6.1 As convocações dos mencionados excedentes serão feitas 
respeitando o limite máximo de 15 dias após a data de início dos pro-
gramas, conforme Resolução CNRM nº 1, de 03 de janeiro de 2017.

11.7 A matrícula não será efetivada na falta de qualquer um 
dos documentos mencionados nos itens anteriores.

11.8 O Regimento da Comissão de Residência Médica do 
Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Uni-
versidade de São Paulo está disponível no site www.hrac.usp.
br - Pós-Graduação - Residência Médica.

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 No caso de ocorrência de fato ou situação não 

prevista, que dificulte ou impossibilite a aplicação das provas 
nos dias, locais e horários estabelecidos, em razão da situação 
excepcional de saúde pública, o Hospital de Reabilitação de 
Anomalias Craniofaciais da Universidade de São Paulo (HRAC-
-USP) reserva-se o direito de adiar o evento, efetuando a comu-
nicação dessa decisão no site da FUVEST (www.fuvest.br). Não 
se responsabilizam o HRAC-USP e/ou a FUVEST pelos possíveis 
adiamentos decorrentes de força maior.

12.2 As disposições apresentadas neste Edital podem sofrer 
alterações a depender de resoluções em contrário da Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM).

7.2.22 Divulgação das notas da 1ª fase: a relação nominal, 
por área e por ordem de classificação, será divulgada no dia 
06/02/2025 no site da FUVEST (www.fuvest.br) e, posteriormen-
te, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

7.2.23 Vistas e recursos para recontagem das notas da 1ª 
fase: o prazo para interposição de recursos para recontagem de 
pontos da prova da 1ª fase se iniciará em 06/02/2025 e expirará 
às 12h do dia 07/02/2025 (horário de Brasília). Para mais infor-
mações, consultar a seção “10 – DAS VISTAS E RECURSOS” do 
presente Edital.

7.2.24 Resultado final da 1ª fase e habilitados para a 2ª 
fase: a relação nominal dos candidatos habilitados para a 2ª 
fase, por área e por ordem de classificação, será divulgada no dia 
10/02/2025 no site da FUVEST (www.fuvest.br) e, posteriormen-
te, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

7.3 SEGUNDA FASE - AVALIAÇÃO CURRICULAR: a avaliação 
curricular, com peso 1,0 (um) na nota final classificatória do 
processo seletivo, será realizada por supervisores de Programa 
de Residência Médica, em forma de análise documental baseada 
nos critérios estabelecidos neste Edital, conforme instruções 
constantes no ANEXO 1, no período de 13 a 17/02/2025.

7.3.1 A etapa de avaliação curricular é de inteira e exclusiva 
responsabilidade dos programas oferecidos.

7.3.2 No período das 12h de 11/02/2025 às 12h de 
13/02/2025 (horário de Brasília), na “Área do Candidato” do 
site da FUVEST (www.fuvest.br), os candidatos habilitados na 
primeira fase deverão enviar as informações do seu curriculum 
vitae. Não será aceito o curriculum vitae encaminhado por 
qualquer outro meio.

7.3.2.1 O candidato que não enviar o curriculum vitae 
pela “Área do Candidato” no referido prazo será eliminado do 
processo seletivo.

7.3.3 Os documentos comprobatórios devem estar legíveis 
e em sua inteireza (frente e verso), podendo constar assinatura 
manual ou certificação digital.

7.3.4 Os documentos comprobatórios devem ser encami-
nhados separadamente nos campos a eles destinados, conforme 
ANEXO 1.

7.3.4.1 Serão desconsiderados os documentos enviados 
em campos que não forem destinados aos mesmos e serão 
desclassificados os candidatos que não enviarem os documentos 
separados e incluídos nos campos correspondentes.

7.3.5 O candidato que entregar documentação comproba-
tória falsa ou adulterada será eliminado do processo seletivo.

8 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA NOTA FINAL
8.1 Todas as notas serão expressas com duas casas deci-

mais, arredondadas para cima no caso da terceira casa decimal 
ser 5 (cinco) ou mais.

8.2 A nota da 1ª fase (prova objetiva de múltipla escolha) 
será constituída da seguinte maneira: número de questões corre-
tas. A nota será igual a quantidade de acertos, numa escala de 0 
(zero) a 10 (dez) pontos, sendo 10 (dez) a nota máxima possível. 
A 1ª fase terá caráter classificatório eliminatório.

8.3 Serão considerados habilitados para a 2ª fase os candi-
datos que, tendo obtido o percentual mínimo de 50% de acertos 
na prova da 1ª fase, estejam classificados entre os candidatos 
correspondentes a 06 (seis) vezes o número de vagas do progra-
ma selecionado. Todos os candidatos que obtiverem notas iguais 
na última classificação serão considerados habilitados.

8.4 A nota da 2ª fase (avaliação curricular) será calculada 
numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, conforme critérios 
constantes no ANEXO 1, com duas casas decimais. A 2ª fase terá 
caráter classificatório.

8.5 A nota final de cada candidato será o resultado da pon-
tuação obtida em cada fase, conforme regra abaixo:

(9 x Prova Objetiva de múltipla escolha) + ( 1 x Avaliação curricular)
10
9 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem 

decrescente da nota final, obedecendo-se o número de vagas 
disponíveis por programa para o presente processo seletivo.

9.2 Em caso de empate na nota final, na última posição 
disponível, serão utilizados como critérios de desempate:

1º - a nota obtida na prova objetiva de múltipla escolha (1ª fase);
2º - a nota atribuída na avaliação curricular (2ª fase);
3º - a idade, com privilégio para o mais velho.
9.3 Divulgação das notas da 2ª fase: a relação nominal 

dos candidatos participantes da 2ª fase, por área e por ordem 
de classificação, será divulgada no dia 18/02/2025 no site da 
FUVEST (www.fuvest.br) e, posteriormente, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

9.4 Vistas e recursos da 2ª fase: o prazo para interposição 
de recursos referentes à 2ª fase iniciará em 18/02/2025 e expi-
rará às 12h do dia 19/02/2025 (horário de Brasília). Para mais 
informações, consultar a seção “10 – DAS VISTAS E RECURSOS” 
do presente Edital.

9.5 Convocação para matrícula dos aprovados: a relação 
nominal dos candidatos convocados para matrícula, por área e 
por ordem de classificação, será divulgada no dia 21/02/2025 
no site da FUVEST (www.fuvest.br) e, posteriormente, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site do HRAC-USP 
(www.hrac.usp.br). Não serão informados resultados por telefone.

10 – DAS VISTAS E RECURSOS
10.1 A interposição de recursos é facultada aos candidatos 

e se encontra descrita nos itens a seguir. Candidatos ausentes 
em uma ou mais etapas do processo seletivo não poderão soli-
citar vistas de notas e/ou interpor recursos.

10.2 Interposição de recurso contra o gabarito da prova 
objetiva de múltipla escolha (1ª fase): a interposição do recurso 
deverá ser feita de forma on-line, exclusivamente por meio da 
“Área do Candidato” do site da FUVEST (www.fuvest.br), no 
período da publicação do gabarito, dia 27/01/2025, até às 12h 
do dia 29/01/2025 (horário de Brasília). Não haverá reapreciação 
de recursos após este período. O resultado dos pedidos de recur-
sos será divulgado no dia 06/02/2025, na “Área do Candidato”.

10.3 Interposição de recursos para recontagem de acertos 
da prova objetiva de múltipla escolha (1ª fase): a solicitação de 
recontagem de acertos será feita de forma on-line, exclusivamente 
por meio da “Área do Candidato” do site da FUVEST (www.fuvest.
br), no período das 12h de 06/02/2025 às 12h de 07/02/2025 
(horário de Brasília). Não haverá reapreciação de recursos após 
esse período. O resultado dos pedidos de recursos será divulgado 
a partir do dia 10/02/2025, na “Área do Candidato”.

10.3.1 Todos os candidatos terão acesso (vistas) à folha de 
respostas da prova objetiva de múltipla escolha, por meio de sua 
“Área de Candidato”.

10.4 Solicitação de vistas ou interposição de recurso contra 
a nota da avaliação curricular (2ª fase): a solicitação de vistas ou 
a interposição de recurso contra a nota da avaliação curricular 
será feita de forma on-line, exclusivamente por meio da “Área 
do Candidato” do site da FUVEST (www.fuvest.br), devendo 
o candidato preencher o formulário específico para tal fim no 
período das 12h de 18/02/2025, às 12h de 19/02/2025 (horário 
de Brasília). O resultado dos pedidos de recursos será divulgado 
a partir do dia 21/02/2025, na “Área do Candidato”.

10.5 O candidato que requerer vista da prova objetiva de 
múltipla escolha terá acesso ao arquivo digitalizado de sua 
folha de respostas, de modo a constatar que a nota atribuída 
corresponde à correção procedida.

10.6 O candidato que requerer vista da avaliação curricular 
terá acesso à pontuação, de modo a constatar a nota atribuída. 
O requerimento de vista da avaliação curricular deverá ser feita 
através da “Área do Candidato” no site da FUVEST.

10.7 O candidato que requerer recurso contra o gabarito 
deverá assinalar o número da questão, juntamente com a 
argumentação lógica.

10.7.1 Será admitido um único recurso por questão por 
candidato, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado 
recurso de igual teor. Caso seja identificado mais de um recurso 

ANEXO 1
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA
Supervisor: Prof. Dr. Luiz Fernando Manzoni Lourençone
Telefone: (14) 3235-8420
E-mail: saac@usp.br
Endereço: Rua Sílvio Marchione, 3-20, Vila Nova Cidade Universitária
CEP: 17012-900 – Bauru - SP

Critérios e pesos que serão considerados na Avaliação Curricular (Todos os itens deverão ser comprovados pelo candidato com documentação anexa) Pontuação máxima
Internato (Duração do Internato: 1,0 ponto se maior ou igual a quatro semestres; 0,0 ponto se menor que quatro semestres) 1,0
Iniciação Científica concluída com bolsa (1,0 ponto por IC concluída) 2,0
Publicação artigo científico indexado Pubmed/Scielo ou Capítulo de livros como autor ou coautor (1,0 ponto por publicação) 4,0

Obs. 1: item comprovado pelo envio de cópia / foto do início do capítulo ou artigo contendo o nome do autor ou referência da 
citação do artigo científico. 

Obs. 2: não serão aceitas publicações em Anais de congresso, apostilas de cursinho, manuais de disciplinas e Trabalho de Con-
clusão de Curso não publicado. 

Congressos e atividades extracurriculares na área de interesse (0,5 ponto por atividade / congresso) 2,0
Proficiência em Língua Estrangeira (1,0 ponto por proficiência) 1,0

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM ANESTESIOLOGIA
Supervisor: Profa. Dra. Fernanda Leite
Telefone: (14) 3235-8420
E-mail: saac@usp.br
Endereço: Rua Sílvio Marchione, 3-20, Vila Nova Cidade Universitária
CEP: 17012-900 – Bauru - SP

Critérios e pesos que serão considerados na Avaliação Curricular (Todos os itens deverão ser comprovados pelo candidato com documentação anexa) Pontuação máxima
Internato (Duração do Internato: 1,0 ponto se maior ou igual a quatro semestres; 0,0 ponto se menor que quatro semestres) 1,0
Iniciação Científica concluída com bolsa (1,0 ponto por IC concluída) 2,0
Publicação artigo científico indexado Pubmed/Scielo ou Capítulo de livros como autor ou coautor (1,0 ponto por publicação) 4,0

Obs. 1: item comprovado pelo envio de cópia / foto do início do capítulo ou artigo contendo o nome do autor ou referência da 
citação do artigo científico.

Obs. 2: não serão aceitas publicações em Anais de congresso, apostilas de cursinho, manuais de disciplinas e Trabalho de 
Conclusão de Curso não publicado.

Congressos e atividades extracurriculares na área de interesse (0,5 ponto por atividade / congresso) 2,0
Proficiência em Língua Estrangeira(1,0 ponto por proficiência) 1,0

ANEXO 2

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 2025
Data Atividade Local
31/10/2024 Publicação do Edital do processo seletivo Site da FUVEST e DOE
31/10/2024 Publicação do Edital do processo seletivo Site da FUVEST e DOE
Das 12h de 05/11/2024 às 12h de 08/11/2024 Período de solicitação de isenção/redução da taxa de inscrição Site da FUVEST
13/11/2024 (até 12h) Divulgação do resultado de isenção/redução da taxa de inscrição Site da FUVEST
18/11/2024 (até 12h) Divulgação da análise dos recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de inscrição Site da FUVEST
Das 12h de 18/11/2024 às 12h de 06/01/2025 Período de inscrição Site da FUVEST
06/01/2025 Data limite para pagamento da taxa de inscrição Rede bancária
10/01/2025 (até 12h) Publicação da lista dos candidatos inscritos e divulgação dos locais das provas Site da FUVEST
26/01/2025 (a partir das 13h) Realização da prova objetiva de múltipla escolha (primeira fase) A definir
27/01/2025 (até 12h) Divulgação da prova objetiva e de seu gabarito Site da FUVEST
Das 12h de 27/01 às 12h de 29/01/2025 Período para interposição de recursos ao gabarito da prova objetiva Site da FUVEST
06/02/2025 (até 12h) Divulgação da análise dos recursos sobre a prova objetiva e nota individualizada Site da FUVEST
Das 12h de 06/02/2025 às 12h 07/02/2025 Vistas às provas e recursos para recontagem das notas da primeira fase Site da FUVEST
10/02/2025 (até 12h) Divulgação das notas finais da prova objetiva Site da FUVEST
11 a 13/02/2025 Período para envio das informações referentes ao currículo dos candidatos habilitados Site da FUVEST
13 a 17/02/2025 Análise e avaliação dos currículos Site da FUVEST
17/02/2025 Convocação dos candidatos classificados autodeclarados Pretos, Pardos e Indígenas para procedimentos de heteroidentificação Site da FUVEST
18/02/2025 Procedimentos de heteroidentificação Videoconferência
18/02/2025 (até 12h) Divulgação das notas da segunda fase Site da FUVEST
Das 12h de 18/02/2025 às 12h de 19/02/2025 Período para interposição de recursos sobre as notas da segunda fase Site da FUVEST
19/02/2024 (até 12h) Resultado provisório do procedimento de heteroidentificação Site da FUVEST
Das 12h de 19/02/2025 às 12h de 20/02/2025 Período de interposição de recurso sobre a confirmação de heteroidentificação Site da FUVEST
21/02/2025 Divulgação da análise da interposição de recurso sobre a heteroidentificação Site da FUVEST
21/02/2025 Divulgação do resultado da análise dos recursos sobre as notas da segunda fase e convocação para a matrícula Site da FUVEST
25 a 27/02/2025, das 9h às 15h30 Matrícula dos candidatos convocados HRAC-USP (presencial)
01/03/2025 Início do programa de residência médica HRAC-USP (presencial)

EDITAL: COREME/HRAC/RM Nº 02/2024
PROCESSO SELETIVO AOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 

MÉDICA - 2025
ÁREAS DE ATUAÇÃO - ANOS ADICIONAIS
Atenção: recomenda-se a leitura de todo o Edital antes de 

realizar a inscrição.
O Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais 

da Universidade de São Paulo (HRAC-USP) e sua Comissão de 
Residência Médica (COREME) comunicam que estarão abertas 
as inscrições para seleção dos candidatos ao preenchimento de 
vagas para Médicos Residentes junto aos Programas de Residên-
cia Médica, exclusivamente para ingresso em 2025. A Fundação 
Universitária para o Vestibular - FUVEST ficará responsável pela 
organização e aplicação do processo seletivo.

A interposição de recursos sobre a publicação do presente 
Edital deverá ser protocolada, pessoalmente ou por procurador 
legalmente constituído, na COREME/HRAC-USP, à Rua Sílvio 
Marchione, 3-20, Vila Nova Cidade Universitária - Bauru-SP, das 
9h às 12h (horário de Brasília), até o dia 04/11/2024.

1 – DO CÓDIGO DO PROGRAMA, PROGRAMAS DE RESI-
DÊNCIA MÉDICA OFERECIDOS EM ORDEM ALFABÉTICA, SITU-
AÇÃO DO CREDENCIAMENTO (CNRM), DURAÇÃO, NÚMERO 
DE VAGAS OFERECIDAS PREVISTAS (JÁ EXCLUÍDAS AS VAGAS 
RESERVADAS PARA AS FORÇAS ARMADAS) E VAGAS RESERVA-
DAS PARA ALUNOS MATRICULADOS EM 2024, SERVINDO ÀS 
FORÇAS ARMADAS.

Cód. Programa de Credenciamento Duração Vagas Forças
Residência Médica CNRM previstas Armadas
(Retorno)
077 Cirurgia Crânio- Aprovado 1 ano 1 -
Maxilo-facial

1.1 Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-
centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste Edital, o que , no presente 
processo seletivo equivaler à reserva inicial de 00 (zero) vagas.

1.2 Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os candi-
datos pretos, pardos e indígenas (PPI) terão direito à pontuação 
diferenciada, nos termos do item 5 deste Edital.

1.3 A publicação do resultado do presente processo seletivo 
será feita em duas listas: (i) uma com a pontuação de todos 
os candidatos inclusive a dos candidatos com deficiência, com 
pontuação para figurar na listagem de ampla concorrência, e a 
dos candidatos pretos, pardos e indígenas, considerada a pontu-
ação diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos 
candidatos com deficiência.

2 – DOS CANDIDATOS
2.1 Podem se inscrever no processo seletivo:
2.1.1 Profissionais graduados em curso de MEDICINA 

com Residência Médica concluída em programa de residência 
médica em Cirurgia Plástica, Otorrinolaringologia, e/ou Cirurgia 
de Cabeça e Pescoço em serviço credenciado pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, de acordo com a Resolução 
CNRM n 02/2006.

2.1.2 Profissionais concluintes dos programas de residência 
médica em Cirurgia Plástica, Otorrinolaringologia e/ou Cirurgia 
de Cabeça e Pescoço, deverão no ato da matrícula comprovar a 
conclusão do Programa Pré-requisito até o dia 28 de fevereiro de 
2025, por meio de documento oficial expedido pela instituição 
responsável pelo programa. A Declaração de Conclusão será 
aceita a título provisório para fins de matrícula do candidato. No 
entanto, o Diploma deverá ser apresentado durante os primeiros 
90 dias do início do Programa.
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respostas deverão ser registradas na folha de respostas, que terá 
de ser obrigatoriamente assinada pelo candidato.

7.2.1 Poderão constar na prova termos clássicos da Litera-
tura Médica em inglês.

7.2.2 Todos os candidatos farão a prova objetiva de múltipla 
escolha, sendo eliminados os candidatos que não atingirem o 
percentual mínimo de 50% de acerto na prova. A nota servirá 
para a classificação dos candidatos, por ordem decrescente, 
sendo aprovados para a segunda fase apenas o grupo que aten-
der os requisitos de classificação dispostos no presente Edital.

7.2.3 A prova será realizada no dia 26/01/2025 (domingo), 
a partir das 13h (horário de Brasília), e terá peso 9,0 (nove) na 
nota final classificatória do processo seletivo. O local de reali-
zação será disponibilizado na “Área do Candidato” do site da 
FUVEST (www.fuvest.br) até o dia 23/01/2025.

7.2.4 Os portões serão abertos às 12h (horário de Brasília) 
do dia do exame para a entrada dos candidatos, sendo fechados 
às 13h (horário de Brasília) para início da prova. Não será per-
mitida, em hipótese alguma, a entrada de candidatos nos locais 
de provas após o fechamento dos portões.

7.2.5 O tempo de duração da prova será de 04 (quatro) 
horas, incluindo o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. O candidato deverá permanecer na sala pelo tempo 
mínimo de 02 (duas) horas.

7.2.6 Não haverá segunda chamada para a realização da 
prova, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 
a ausência do candidato.

7.2.7 O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a prova munido de caneta esferográfica de tinta AZUL ou 
PRETA, de material transparente, e apresentar um dos seguintes 
documentos com foto, original, em boas condições e que per-
mita a identificação do candidato: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte ou Carteira 
do Registro no Conselho Regional de Medicina.

7.2.7.1 Serão aceitos documentos em formato eletrônico. 
Nesse caso, o candidato deverá apresentar o documento na 
entrada da sala, desligando o aparelho celular em seguida.

7.2.8 Durante a prova será coletada uma foto do candidato, 
que será comparada com a foto da inscrição e de outras fases 
do processo, para reconhecimento facial. Esse procedimento visa 
garantir maior lisura durante a aplicação do exame e as fotos 
terão seu sigilo garantido, nos termos da legislação.

7.2.8.1 A FUVEST poderá fazer verificações adicionais dos 
candidatos, bem como fotos e filmagens do local de prova, 
visando à segurança do processo.

7.2.9 Caso necessário, a FUVEST poderá divulgar em seu 
site, a partir do dia 06/01/2025, informações adicionais de bios-
segurança, observando a situação à época do exame.

7.2.10 A folha de respostas será o único documento válido 
para correção da prova, devendo o candidato, portanto, conferir 
as informações contidas nesse documento e assinar seu nome 
no local apropriado. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder 
conforme as instruções específicas contidas na capa do caderno 
de questões. Não haverá substituição da folha por erro do 
candidato. A identificação de rasura, omissão, ou duplicidade de 
respostas resultará na concessão de nota zero ao candidato na 
questão específica.

7.2.11 Durante a prova não serão permitidas consultas 
bibliográficas de qualquer espécie, comunicação entre os candi-
datos ou com pessoas externas ao processo, nem a utilização de 
máquina calculadora, agenda eletrônica, tablet ou similar, tele-
fone celular ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização da prova.

7.2.12 É de inteira responsabilidade do candidato o controle 
do tempo de prova, a partir dos meios fornecidos pela FUVEST. 
Não haverá tempo adicional para transcrições na folha de 
respostas.

7.2.13 A burla ou a tentativa de burlar quaisquer das nor-
mas definidas neste e/ou em outros Editais relativos ao processo 
seletivo, nos comunicados, nas instruções ao interessado e/ou 
nas instruções constantes da capa do caderno de questões, bem 
como o tratamento desrespeitoso a qualquer pessoa envolvida 
na aplicação da prova, motivarão a eliminação do candidato, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

7.2.14 Por medida de segurança, os candidatos deverão 
deixar as orelhas totalmente descobertas, visíveis à observação 
dos fiscais de sala, durante a realização da prova. Excetuam-se 
os casos com autorização médica, devidamente comprovada 
durante a realização da inscrição, e os casos previstos na legis-
lação brasileira. Dúvidas poderão ser sanadas via sistema “Fale 
Conosco” do site da FUVEST.

7.2.15 Será automaticamente excluído do processo seletivo 
o candidato que:

a) se apresentar após o fechamento dos portões;
b) não apresentar documento de identificação com foto, nos 

termos deste Edital;
c) não comparecer a uma das provas, ou em todas, seja qual 

for o motivo alegado;
d) se ausentar da sala de prova sem o acompanhamento 

do fiscal;
e) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
f) se ausentar da sala de exame com qualquer material de 

aplicação da prova, bem como não devolver a folha de respostas 
ao final do tempo previsto para a realização da prova;

g) portar ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento ele-
trônico ou de comunicação (telefone celular, agenda eletrônica, 
notebook, smartphone, tablet, smartwatch, receptor, gravador 
ou outros equipamentos similares), bem como de protetores 
auriculares, durante a realização da prova;

h) estiver usando boné, gorro ou chapéu de qualquer 
espécie;

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) desobedecer às instruções dos fiscais e da coordenação geral;
k) desrespeitar eventuais normas de biossegurança.
7.2.15.1 Eventuais pertences pessoais dos candidatos, como 

bolsas, sacolas, bonés, gorros, chapéus ou similares e/ou equipa-
mentos eletrônicos, deverão ser lacrados pelo interessado, antes 
do início da prova, utilizando saco plástico e etiqueta, a serem 
fornecidos pela FUVEST exclusivamente para tal fim.

7.2.15.2 Os pertences pessoais serão acomodados em local 
a ser indicado pelos fiscais da sala de prova, onde deverão 
permanecer lacrados e desligados até a saída do candidato do 
local de realização da prova. Os aparelhos celulares deverão ser 
desligados antes de serem lacrados com os demais pertences, 
sendo aconselhável que os candidatos retirem as baterias, 
garantindo que nenhum som seja emitido durante a prova, 
inclusive de despertadores. Os candidatos terão que se submeter 
a um detector de metais.

7.2.15.3 O Hospital de Reabilitação de Anomalias Cranio-
faciais da Universidade de São Paulo (HRAC-USP) e a Fundação 
Universitária para o Vestibular (FUVEST) não se responsabiliza-
rão por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipa-
mentos eletrônicos ocorrido no local de realização das provas, 
nem por danos causados a eles.

7.2.16 Não serão admitidas, no local da prova, outras 
pessoas que não os candidatos e a equipe de aplicação de 
prova, exceto os casos de candidatas lactantes ou os casos de 
necessidades especiais de saúde, todos devidamente justifi-
cados, conforme descrito na seção “3 – DAS INSCRIÇÕES” do 
presente Edital.

7.2.17 Em nenhuma hipótese o candidato poderá levar 
consigo o caderno de questões ou a folha de respostas. Ao final 
da prova, poderá levar um rascunho da folha de respostas. Não 
haverá tempo extra para preenchimento deste rascunho.

7.2.18 Os fiscais darão aviso verbal aos candidatos sobre 
o horário de encerramento da prova, pedindo que todos parem 
de escrever. O candidato que continuar preenchendo qualquer 
documento relativo à prova será excluído do processo seletivo.

5.11 A convocação para o procedimento de heteroidenti-
ficação será publicada no site da FUVEST, com a indicação de 
link para acesso à sala virtual, data e horário para realização do 
procedimento a partir de 17/02/2025.

5.12 O candidato que não comparecer ao procedimento de 
heteroidentificação será eliminado do processo seletivo.

5.13 O resultado provisório do procedimento de heteroi-
dentificação será publicado na “Área do Candidato”, no site da 
FUVEST, até às 12h do dia de 19/02/2025 (horário de Brasília), no 
qual constarão os dados de identificação do candidato, a conclu-
são do parecer da comissão de heteroidentificação a respeito da 
confirmação da autodeclaração e as condições para exercício do 
direito de recurso pelos interessados.

5.14 O candidato que não obtiver a confirmação da auto-
declaração poderá apresentar recurso no período das 12h do 
dia 19/02/2025 às 12h do dia 20/02/2025 (horário de Brasília). 
O recurso deverá ser feito exclusivamente na “Área do Candida-
to”, no site da FUVEST.

5.14.1 Os recursos impetrados serão analisados e os resul-
tados serão divulgados até às 12h de 21/02/2025.

5.15 A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
processo seletivo, é:

PD = (MCA - MCPPI) / MCPPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do processo seletivo, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os que não atin-
giram a pontuação mínima referida neste Edital.

5.16 A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
processo seletivo, é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do processo seletivo, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classi-
ficação do candidato na etapa do processo seletivo, limitada à 
nota máxima prevista em Edital. Ao término da fase de processo 
seletivo, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

6 – DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1 Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos candidatos com 
deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas exis-
tentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva inicial 
de 0 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de validade do 
presente processo seletivo.

6.2 Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei Estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei Estadual nº 16.779/2018.

6.3 Para gozar dos benefícios da reserva legal, o candidato 
com deficiência(s) deverá declará-la(s) por escrito, dentro do 
período de inscrição informado no item 3.1 deste Edital, juntan-
do, na “Área do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente 
(emitido após 01/01/2024) que ateste a espécie e o grau ou 
nível da(s) deficiência(s), com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, 
bem como a provável causa da deficiência.

6.4 O candidato com deficiência(s), resguardadas as con-
dições especiais previstas no Decreto Estadual nº 59.591/2013, 
participará do concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, à nota mínima exigida e 
ao horário e local de aplicação das provas.

6.5 O candidato com deficiência(s) que, dentro do período 
de inscrição, não atender ao disposto no item 6.3 e participará 
do processo seletivo sem direito à reserva legal.

6.6 As pessoas com deficiência concorrerão, concomitante-
mente, às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no processo seletivo.

6.7 As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

6.8 Não havendo candidatos com deficiência inscritos, 
aprovados e classificados ou cuja(s) deficiência(s) tenha(m) 
sido avaliada(s) compatível(is) com as atribuições da função, as 
vagas reservadas a eles serão preenchidas por candidatos apro-
vados constantes da lista geral (ampla concorrência), observada 
a ordem de classificação.

6.9 No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, realizada por 
junta multiprofissional e interdisciplinar, para verificação da 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribui-
ções da vaga. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no 
prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

6.9.1 Quando a perícia concluir pela inaptidão do candida-
to, este poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar pedido 
de reconsideração, indicando, se assim desejar, profissional de 
sua confiança para participar da junta multiprofissional que irá 
realizar a nova perícia.

6.9.2 O candidato que desejar interpor pedido de reconside-
ração contra o resultado da perícia médica deverá encaminhá-lo, 
exclusivamente no site da FUVEST (www.fuvest.br), via “Fale 
Conosco”, selecionando o assunto “Recursos do Resultado da 
Perícia Médica”. Não serão considerados pedidos intempestivos 
ou encaminhados por canal diferente do indicado neste item.

6.9.3 A junta multiprofissional deverá apresentar conclusão 
no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do exame.

6.10 Considerando as vagas existentes e as que vierem a 
surgir, a 5ª (quinta) vaga deste concurso público será provida 
por um candidato com deficiência, nos termos do artigo 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

7 – DAS PROVAS
7.1 Para todos os Programas de Residência Médica de que 

trata este Edital, o processo seletivo constará de duas fases.
a) Primeira fase: prova objetiva de múltipla escolha, elabo-

rada pela Comissão de Exame, cujos membros foram indicados 
pela Comissão de Residência Médica do HRAC-USP e pela 
FUVEST.

b) Segunda fase: avaliação curricular realizada pelos super-
visores de Programa de Residência Médica, em forma de análise 
documental, baseada nos critérios estabelecidos neste Edital.

7.2 PRIMEIRA FASE - PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCO-
LHA: de caráter obrigatório e eliminatório, a prova contará com 
40 questões objetivas, sob forma de teste de múltipla escolha, 
com 05 (cinco) alternativas de respostas, sendo correta apenas 
uma delas. A prova versará sobre o conteúdo programático 
do Programa de residência Médica da ESPECIALIDADE PRÉ-
-REQUISITO. Todas as questões terão igual valor e a nota da 
prova será normalizada para uma pontuação de 0 a 100. As 

4 – DA REDUÇÃO E DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1 Em cumprimento à Lei Estadual nº 12.782, de 20 de 

dezembro de 2007, das 12h do dia 05/11/2024 às 12h do dia 
08/11/2024 (horário de Brasília), impreterivelmente, a FUVEST 
receberá os pedidos de redução de 50% do valor da taxa de 
inscrição dos candidatos que preencham o perfil estipulado pela 
mencionada Lei. No mesmo período, a FUVEST receberá a pré-
-inscrição, com o pedido de isenção da taxa de inscrição, dos can-
didatos que preencham os critérios estabelecidos para este fim.

4.2 Os candidatos que desejarem pleitear a isenção ou o 
desconto de 50% da taxa de inscrição, previstos em Lei Estadual, 
poderão acessar o portal da seleção (www.fuvest.br - Processo 
Seletivo - 2025) e efetuar o requerimento no formato on-line, ane-
xando documentos comprobatórios, conforme os termos do Edital.

4.3 Para solicitar a redução de 50% da taxa de inscrição, 
o candidato deverá preencher o requerimento disponibilizado 
pela FUVEST para este fim e apresentar um dos comprovantes 
listados abaixo, correspondente à sua situação:

a) cópia simples e legível da certidão ou declaração de 
matrícula expedida por instituição de ensino pública ou privada, 
com data recente (a partir de agosto/2024) ou com data de 
validade vigente; ou

b) cópia simples e legível da carteira de identidade estu-
dantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino 
pública ou privada, ou por entidade de representação discente, 
com foto e data de validade vigente.

c) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

4.4 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, o candidato 
deverá preencher o requerimento disponibilizado pela FUVEST 
para este fim e apresentar UMA das condições relacionadas 
abaixo, com o devido anexo de cópia legível de documento 
comprobatório correspondente à sua situação:

a) a taxa de inscrição for superior a 30% (trinta por cento) 
do vencimento/salário mensal do candidato, quando não tiver 
dependente; ou

b) a taxa for superior a 20% (vinte por cento) do venci-
mento/salário mensal do candidato e o mesmo possuir até dois 
dependentes; ou

c) a taxa for superior a 10% (dez por cento) do vencimento/
salário mensal do candidato e o mesmo tiver mais de dois 
dependentes; ou

d) o candidato se declarar impossibilitado de arcar com 
o pagamento da taxa de inscrição e comprovar renda familiar 
mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda indivi-
dual igual ou inferior a dois salários mínimos; ou

e) inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico) de que trata o Decreto nº 6.135, de 
26 de junho de 2007, devendo indicar o Número de Identificação 
Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e

f) comprovar ser membro de família de baixa renda, nos 
termos do Decreto nº 6.135/2007.

4.5 Não serão aceitos documentos enviados pelo correio 
ou qualquer outra forma de encaminhamento não descrita 
neste Edital.

4.6 No caso de emprego de fraude pelo candidato benefi-
ciado pela redução e isenção da taxa de inscrição, serão adota-
dos os procedimentos indicados no artigo 4º da Lei 12.782, de 
21 de dezembro de 2007, e, se confirmada a presença de ilícito, 
fica o candidato imediatamente excluído do processo seletivo, 
notificando-se o Ministério Público.

4.7 Em 13/11/2024, o candidato deverá acessar o site da FUVEST 
(www.fuvest.br) para verificar se a sua solicitação de redução de 50% 
do valor da taxa de inscrição ou sua isenção foi deferida.

4.8 Em 14/11/2024, os eventuais recursos poderão ser 
interpostos, em formato on-line, no portal da seleção (www.
fuvest.br - Processo Seletivo - 2025), no horário das 10h às 15h 
(horário de Brasília), não sendo permitido corrigir, substituir ou 
entregar nova documentação.

4.9 Em 18/11/2024, o candidato deverá acessar o mesmo 
site para verificar se seu recurso foi deferido.

5 – DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS, PARDOS 
OU INDÍGENAS (PPI)

5.1 Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os candidatos pretos, pardos e indígenas terão 
direito à pontuação diferenciada.

5.2 Será considerado candidato negro aquele que se auto-
declarar preto ou pardo no ato da inscrição, conforme os crité-
rios de raça ou cor utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE).

5.3 Será considerado indígena o candidato que se auto-
declarar indígena e possuir, no momento da verificação de 
autenticidade da autodeclaração, registro civil como indígena.

5.4 Para assegurar a concorrência às vagas reservadas, con-
forme item 5.1 deste Edital, o candidato que se autodeclarar negro 
ou indígena, deverá indicar em campo específico, no momento da 
inscrição, se pretende concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

5.5 A inscrição para reserva de vagas para candidato auto-
declarado negro ou indígena é facultativa, ficando o candidato 
submetido às regras gerais deste Edital, caso não opte pela 
reserva de vagas.

5.5.1 A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no momento da inscrição.

5.5.2 O não cumprimento, pelo candidato, do disposto nos 
itens 5.2, 5.3 e 5.4 acarretará sua participação somente nas 
demais listas, se for o caso.

5.5.3 O candidato inscrito nos termos deste item participará 
deste processo seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação das 
provas e às notas mínimas exigidas.

5.6 O candidato que não realizar a inscrição, conforme 
instruções constantes deste item, não poderá alegar a referida 
condição em seu benefício e não poderá impetrar recurso em 
favor de sua condição.

5.7 A autodeclaração do candidato goza de presunção 
relativa de veracidade.

5.8 A autodeclaração do candidato será confirmada 
mediante procedimento de heteroidentificação, nos termos 
da Instrução Normativa nº 23/2023 do Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos e segundo procedimento 
definido pelo Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, da 
Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento.

5.9 O procedimento de heteroidentificação será realizado 
de forma virtual no dia 18/02/2025, em horário a ser posterior-
mente informado aos candidatos.

5.10. O candidato autodeclarado indígena deverá anexar o 
seu Registro Civil como Indígena no momento de sua inscrição, 
pelo site da FUVEST.

5.10.1. Para os candidatos autodeclarados indígenas que 
não forem registrados civilmente como indígenas, será obrigató-
ria a apresentação de um dos seguintes documentos:

a) Certidão do Registro Administrativo expedida pela FUNAI 
(Registro Administrativo de Nascimento de Indígena - RANI) ou, 
na ausência deste, o RANI de um de seus genitores - conforme 
regula o parágrafo 4º do Decreto nº 63.979/2018; ou

b) declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de 3 (três) membros notáveis da comunidade 
(lideranças, professores, dentre outros); ou

c) memorial do candidato por escrito ou em vídeo em que 
se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais, como, por exemplo, fotos, 
participações em eventos, cópia de prontuário de serviços do 
candidato/família expedido pela Unidade Básica de Saúde da 
aldeia no qual conste a anotação/informação de que o candida-
to/familiar pertence a um grupo indígena; ou

d) declaração de Associação da Sociedade Civil, com 
reconhecimento público, para comprovar o pertencimento a 
grupo indígena.

3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições serão realizadas sob a responsabilidade 

da Fundação Universitária para o Vestibular (FUVEST) e deverão 
ser feitas das 12h de 18/11/2024 às 12h de 06/01/2025 (horário 
oficial de Brasília), exclusivamente pelo site da FUVEST (www.
fuvest.br). O sistema de inscrição solicitará os dados necessários.

3.2 Dúvidas relacionadas à inscrição deverão ser sanadas 
entrando em contato com a FUVEST, via sistema de atendimento 
“Fale Conosco” disponível no site www.fuvest.br.

3.3 Para se inscrever, o candidato deverá, durante o período 
de inscrições, acessar o site da FUVEST (www.fuvest.br) e efetuar 
sua inscrição no processo seletivo para Residência Médica 2025 
(BAURU), indicando a cidade em que pretende realizar as provas 
(Bauru ou São Paulo) e respeitando as etapas a seguir:

3.3.1 Ler o Edital, preencher o formulário de inscrição e 
transmitir os dados pela Internet, sendo de total responsabilida-
de do candidato a informação dos dados cadastrais no ato da 
inscrição, sob as penas da lei.

3.3.1.1 Para o cadastro inicial da inscrição, será necessário 
anexar uma foto, cuja

imagem deve ter fundo sem detalhes, destacando o rosto do 
candidato e sem acessórios, recomendando-se que seja uma foto 
nítida e atualizada. Essa imagem será comparada com as fotos 
coletadas no dia da prova, para reconhecimento facial.

3.3.2 Gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento da ins-
crição, no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), impre-
terivelmente, até a data de vencimento do boleto (06/01/2025).

3.3.2.1 A inscrição será considerada efetivada quando 
ocorrer a compensação bancária.

3.3.2.2 O boleto bancário será disponibilizado para o candida-
to, no endereço eletrônico acima, após o preenchimento da ficha de 
inscrição, podendo ser pago pelo Internet Banking ou em qualquer 
agência bancária, até a data de seu vencimento (06/01/2025).

3.3.2.3 Para aqueles cujo pedido de redução da taxa de 
inscrição for deferido, constará no boleto bancário o valor com 
a redução de 50%. Para aqueles cujo pedido de isenção total 
for deferido, não haverá necessidade de impressão de boleto.

3.3.2.4 O boleto bancário pago não deverá ser encaminhado 
para a FUVEST nem para o HRAC-USP, mas deverá ser guardado até 
o término do processo seletivo, para eventual conferência.

3.3.2.5 Não serão aceitas inscrições cujo pagamento da 
devida taxa for realizado por depósito em caixa eletrônico, 
pelo correio, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais, extemporâneas ou por 
quaisquer outros meios que não o boleto bancário, nos termos 
estabelecidos neste Edital.

Para verificar a disponibilidade do boleto e se o seu paga-
mento foi efetuado, acesse a sua “Área do Candidato” no site 
da FUVEST (www.fuvest.br).

3.4 O candidato deverá utilizar seu número de Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico (e-mail) válido 
para se cadastrar no site da FUVEST (www.fuvest.br), caso não 
o tenha feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao candidato informações 
relativas ao processo seletivo. O candidato é responsável pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais e 
por verificar se a inscrição foi concluída com sucesso.

3.5 A inscrição no processo seletivo implicará o conheci-
mento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento. Não haverá devolução de taxa de inscrição. 
Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se 
no sentido de recolher o valor da inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos exigidos para o processo.

3.6 A foto de rosto inserida no momento da inscrição será 
utilizada para procedimentos de verificação do candidato durante 
o processo seletivo. Essa foto aparecerá impressa no gabarito do 
candidato, no momento da execução das provas da primeira fase.

3.7 O cronograma do processo seletivo e as comunicações 
devem ser acompanhados via site da FUVEST (www.fuvest.br) 
e “Área do Candidato”. O acompanhamento das publicações 
de todos os atos referentes a este processo seletivo é de inteira 
responsabilidade do candidato.

3.8 O Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais 
da Universidade de São Paulo (HRAC-USP) e a Fundação Uni-
versitária para o Vestibular (FUVEST) não se responsabilizarão 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação ou por outros 
fatores que impossibilitem a transferência de dados.

3.9 Os candidatos somente poderão se inscrever em um 
único Programa de Residência Médica. É vedada, a qualquer 
título, a mudança de opção do programa, bem como qualquer 
uma das informações prestadas no formulário de inscrição, após 
o término das inscrições.

3.10 Ao efetivar a sua inscrição, o candidato concorda com 
os termos que constam neste Edital e manifesta plena ciência 
quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de 
nascimento, condição de deficiente, se for o caso, notas, resul-
tados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 
resultados relativos a este processo seletivo, tendo em vista que 
essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio 
da publicidade dos atos do certame.

Neste sentido, não caberão reclamações posteriores rela-
tivas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de 
que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 
encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

3.11 Serão indeferidas as inscrições cujo pagamento da 
taxa for realizado após a data de seu vencimento, sem exceções.

3.12 Não serão aceitos pedidos de devolução da importân-
cia paga, em hipótese alguma.

3.13 O candidato que necessitar de condição especial 
para a realização das provas deverá informá-la no sistema de 
inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários. O 
candidato deverá enviar, durante o período de inscrições, o ates-
tado e laudo médico que qualifiquem e suportem o seu pedido.

3.13.1 Não haverá prova específica para tais candidatos, 
que serão submetidos ao mesmo conteúdo e dinâmica da prova 
dos demais candidatos.

3.13.2 É necessário dispor de documentos comprobatórios 
sobre as condições especiais.

3.14 A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização da prova, além de solicitar atendimento 
especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança.

3.14.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização da prova não terá tempo adicional para 
realização da mesma.

3.14.2 A candidata nesta situação que não levar acompa-
nhante não realizará a prova.

3.15 A existência de condição especial deve ser declarada 
pelo candidato, segundo descrito no item 3.13. Se esta comuni-
cação não ocorrer em acordo com o descrito, a demanda não 
poderá ser atendida no dia da prova.

3.16 Para uso de bomba de infusão de insulina e monitori-
zação de glicemia, aparelho de amplificação sonora ou similar, o 
candidato deve informar sobre sua situação visando os procedi-
mentos de segurança na aplicação da prova da 1ª fase, conforme 
descrito no item 3.13.

3.17 O atendimento às condições solicitadas descritas 
acima ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido.

3.18 O processo seletivo é classificatório, portanto, a ins-
crição e aprovação do candidato não garantem a efetivação da 
sua matrícula no Programa de Residência Médica pretendido.

3.19 Não haverá atendimento presencial e/ou telefônico 
para esclarecimento de dúvidas sobre o processo seletivo. Para 
isso, o candidato deverá acessar o sistema “Fale Conosco” do 
site da FUVEST (www.fuvest.br).
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12.8 Os candidatos matriculados após o dia 01/03/2025 
(excedentes) ficarão obrigados a se apresentar no programa em 
que foi matriculado no 1º dia útil subsequente à convocação, sob 
a pena de perda da vaga.

12.9 No caso de Serviço Militar obrigatório, o candidato, 
após efetuar sua matrícula, poderá requisitar o adiamento do 
início do programa por um ano, conforme legislação vigente. 
Será assegurada vaga no período seguinte da Residência 
Médica, mediante matrícula no período determinado no Edital 
de 2025. O reingresso do médico residente se dará mediante 
requerimento à Comissão de Residência Médica (COREME), até 
29/07/2025.

12.9.1 Para usufruir o estabelecido no item anterior, o 
interessado deverá entregar à COREME, pessoalmente ou o 
seu procurador, até 10 dias após o recebimento, cópia legível 
do documento de designação das Forças Armadas (serviço 
obrigatório), onde conste a convocação, juntamente com o 
requerimento de trancamento de matrícula por apenas um ano, 
a ser preenchido no ato da matrícula.

12.9.2 As reservas de vagas de que trata o item 12.9 
restringe-se a médicos residentes que prestarão serviço militar 
obrigatório, NÃO se aplicando a outros cursos de formação de 
oficiais, ofertados pelas Forças Armadas, ou serviço voluntário.

12.9.3 A reserva de vaga tratada no item 12.9 é limitada, 
exclusivamente, ao número de vagas para a respectiva espe-
cialidade.

12.10 Na eventualidade de haver incorporação de candi-
datos em número superior ao de vagas credenciadas, os que 
excederem estas vagas serão considerados suplentes, somente 
sendo convocados para matrícula na ocorrência de desistência 
daqueles que os antecederem, obedecida a classificação obtida 
no ano da incorporação.

12.11 Considerando que os critérios de admissão à 
Residência Médica definidos neste Edital objetivam garantir 
igualdade de oportunidades aos candidatos, fica estabelecido 
que não será considerada nesta seleção, para fins de classi-
ficação final, pontuação adicional para candidato que tenha 
participado e considerado aprovado no Programa de Valoriza-
ção do Profissional da Atenção Básica (PROVAB), bem como 
o trancamento de matrícula para aqueles que ingressarem 
nesse programa.

12.12 A bolsa de estudos será paga, mensalmente, por 
depósito na conta bancária do bolsista, a depender da fonte 
pagadora, e o valor será determinado de acordo com a Portaria 
Interministerial MEC/MS nº 09, de 13 de outubro de 2021, ou 
sua atualização.

12.13 O médico residente deverá, após a matrícula, assinar 
o Termo de Outorga junto à COREME/HRAC-USP, em período a 
ser divulgado posteriormente. Aqueles que usufruirão de bolsas 
provenientes do Ministério da Saúde não necessitam assinar o 
referido Termo.

12.14 As matrículas deverão ser renovadas anualmente.
12.15 O médico residente, ao efetivar sua matrícula, assume 

ter condições para manutenção de suas necessidades durante 
todo o período da residência.

12.16 Casos omissos neste Edital serão decididos conjunta-
mente pelo Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais 
da Universidade de São Paulo (HRAC-USP), ouvidas a Comissão 
de Residência Médica (COREME/HRAC-USP) e a Fundação Uni-
versitária para o Vestibular (FUVEST).

11.2.17 Uma foto 3x4 recente e colorida, identificada no 
verso.

11.3 No caso de impedimento do candidato, a matrícula 
poderá ser realizada por procurador habilitado com poderes 
específicos para tal fim, o qual deverá entregar cópia reprográfi-
ca de seu documento de identidade.

11.4 Os documentos de matrícula serão recebidos neste ato, 
entretanto, a matrícula somente será efetivada após a verifica-
ção e comprovação dos documentos apresentados.

11.5 Os candidatos matriculados em 2024 e que tenham 
sido incorporados em quaisquer Organizações Militares das 
Forças Armadas deverão realizar a matrícula no período de 25 a 
27/02/2025, das 9h às 15h30, ininterruptamente.

11.6 A partir de 28/02/2025, os excedentes serão convo-
cados para matrícula, por ordem rigorosa de classificação, em 
listagem divulgada no site do HRAC-USP, onde constará o prazo 
para a realização da matrícula, sendo considerado desistente o 
candidato que não comparecer no prazo estabelecido.

11.6.1 As convocações dos mencionados excedentes serão 
feitas respeitando o limite máximo de 15 dias após a data de 
início dos programas, conforme Resolução CNRM nº 1, de 03 
de janeiro de 2017.

11.7 A matrícula não será efetivada na falta de qualquer um 
dos documentos mencionados nos itens anteriores.

11.8 O Regimento da Comissão de Residência Médica do 
Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Uni-
versidade de São Paulo está disponível no site www.hrac.usp.
br - Pós-Graduação - Residência Médica.

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 No caso de ocorrência de fato ou situação não 

prevista, que dificulte ou impossibilite a aplicação das provas 
nos dias, locais e horários estabelecidos, em razão da situação 
excepcional de saúde pública, o Hospital de Reabilitação de 
Anomalias Craniofaciais da Universidade de São Paulo (HRAC-
-USP) reserva-se o direito de adiar o evento, efetuando a comu-
nicação dessa decisão no site da FUVEST (www.fuvest.br). Não 
se responsabilizam o HRAC-USP e/ou a FUVEST pelos possíveis 
adiamentos decorrentes de força maior.

12.2 As disposições apresentadas neste Edital podem sofrer 
alterações a depender de resoluções em contrário da Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM).

12.3 É vedado ao médico residente repetir Programa de 
Residência Médica em especialidade que já tenha anteriormente 
concluído, em instituição do mesmo ou de qualquer outro Estado 
da Federação.

12.4 A menos que se trate de pré-requisito estabelecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), é veda-
do ao médico residente realizar Programa de Residência Médica 
em mais de duas especialidades diferentes, em instituição do 
mesmo ou de qualquer outro Estado da Federação.

12.5 É permitido ao médico residente cursar apenas uma 
área de atuação em cada especialidade.

12.6 Os Programas de Residência Médica terão início em 
01/03/2025, devendo, todos aqueles que estão matriculados, 
apresentar-se diretamente no programa de residência médica.

12.7 O médico residente, após efetuar sua matrícula no 
período de 25 a 27/02/2025, deverá comparecer ao Programa 
de Residência Médica na data determinada para início de suas 
atividades. O não comparecimento ou ausência por 48 horas 
após o início do programa configurará abandono.

recursos será divulgado a partir do dia 10/02/2025, na “Área 
do Candidato”.

10.3.1 Todos os candidatos terão acesso (vistas) à folha de 
respostas da prova objetiva de múltipla escolha, por meio de sua 
“Área de Candidato”.

10.4 Solicitação de vistas ou interposição de recurso contra 
a nota da avaliação curricular (2ª fase): a solicitação de vistas ou 
a interposição de recurso contra a nota da avaliação curricular 
será feita de forma on-line, exclusivamente por meio da “Área 
do Candidato” do site da FUVEST (www.fuvest.br), devendo 
o candidato preencher o formulário específico para tal fim no 
período das 12h de 18/02/2025, às 12h de 19/02/2025 (horário 
de Brasília). O resultado dos pedidos de recursos será divulgado 
a partir do dia 21/02/2025, na “Área do Candidato”.

10.5 O candidato que requerer vista da prova objetiva de 
múltipla escolha terá acesso ao arquivo digitalizado de sua 
folha de respostas, de modo a constatar que a nota atribuída 
corresponde à correção procedida.

10.6 O candidato que requerer vista da avaliação curricular 
terá acesso à pontuação, de modo a constatar a nota atribuída. 
O requerimento de vista da avaliação curricular deverá ser feita 
através da “Área do Candidato” no site da FUVEST.

10.7 O candidato que requerer recurso contra o gabarito 
deverá assinalar o número da questão, juntamente com a 
argumentação lógica.

10.7.1 Será admitido um único recurso por questão por 
candidato, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado 
recurso de igual teor. Caso seja identificado mais de um recurso 
do mesmo candidato para a mesma questão, apenas o primeiro 
será considerado, com base na data de inserção no sistema.

10.8 O pedido de vista de provas ou de recurso deverá ser 
motivado, sob a pena de não ser conhecido. O pedido apresen-
tado fora do prazo não será admitido, considerando-se para esse 
efeito a data do respectivo protocolo.

10.9 Não será aceito pedido de vista de provas ou de 
recurso da 1ª ou da 2ª fase por outros meios e formatos não 
especificados neste Edital.

10.10 Os pontos relativos a questões ou itens eventualmen-
te anulados serão atribuídos a todos os candidatos presentes na 
prova, independentemente da autoria do recurso. Caso ocorra 
o disposto neste item, poderá haver mudança de classificação 
inicialmente divulgada.

10.11 A banca examinadora da entidade promotora do pre-
sente Edital de seleção pública constitui-se em última instância 
para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.

10.12 Os pedidos de vistas e recursos contra a nota da 
avaliação curricular serão encaminhados para o Programa de 
Residência Médica afim, que será responsável pela sua apre-
ciação, agendamento de vista de forma presencial ou remota 
e julgamento.

11 – DAS MATRÍCULAS
11.1 Os candidatos habilitados e convocados para matrí-

cula, conforme o limite de vagas por Programa de Residência 
Médica, deverão realizar sua matrícula na COREME do Hospital 
de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Universidade de 
São Paulo (HRAC-USP), no período de 25 a 27/02/2025, das 9h 
às 15h30, ininterruptamente.

11.2 No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar a 
documentação obrigatória relacionada abaixo (cópias legíveis, 
não sendo necessária a autenticação em cartório), bem como 
os formulários e fichas que serão disponibilizados no site do 
HRAC-USP (hrac.usp.br/processos-seletivos/abertos-andamento-
-extensão) até o dia 24/02/2025.

11.2.1 Ficha de matrícula, devidamente preenchida e assi-
nada, disponível no site do HRAC-USP.

11.2.2 Declaração de Acumulação de Matrícula, devida-
mente preenchida e assinada, disponível no site do HRAC-USP.

11.2.3 Para brasileiros: uma cópia legível da cédula de 
identidade (RG), preferencialmente emitida nos últimos 10 anos.

11.2.4 Para estrangeiros: uma cópia legível da Carteira de 
Registro Nacional Migratório (CRNM) e cópia autenticada do 
visto temporário no Brasil (exceto para o cidadão estrangeiro 
que comprove ter nascido em um dos países-membros ou 
associados do Mercosul, que tenham assinado e ratificado o 
Acordo de Livre Residência com o Brasil, nos termos do Decreto 
nº 6.964, de 29 de setembro de 2009, do Decreto nº 6.975, de 07 
de outubro de 2009, e da Resolução CFM 2.216/2018).

11.2.5 Uma cópia legível do diploma (FRENTE E VERSO) 
ou declaração, com data recente (a partir de agosto de 2024), 
de que colou grau ou está concluindo o curso de graduação 
em Medicina, até a data de início do Programa de Residência 
Médica, expedidos por escola médica do Brasil reconhecida pelo 
Ministério da Educação.

11.2.6 Para graduados no exterior: uma cópia legível do 
diploma de graduação em Medicina (FRENTE E VERSO), expedi-
do por escola médica do exterior e documento de revalidação do 
mesmo por universidade pública competente no Brasil, na forma 
da legislação vigente;

11.2.7 Uma cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
próprio ou impressão de inscrição do CPF extraída do site da 
Receita Federal.

11.2.8 Uma cópia legível da carteira de registro definitivo 
do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CRE-
MESP) ou, em caso de processo de transferência, cópia legível 
do respectivo CRM. O residente que não possuir a carteira de 
registro do CREMESP deverá, obrigatoriamente, entregar uma 
cópia legível do protocolo de inscrição do CREMESP no ato da 
matrícula.

11.2.9 Para graduados no exterior: uma cópia legível do 
registro junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM).

11.2.10 Uma cópia legível do diploma (FRENTE E VERSO) 
ou declaração com data recente (a partir de agosto/2024), de 
que concluiu ou está concluindo até 28/02/2025, o programa de 
pré-requisito, conforme mencionado no item II, expedidos pela 
instituição de origem, onde conste o número do parecer de cre-
denciamento do programa pela CNRM, além disto, a conclusão 
do pré-requisito que será verificada junto ao SisCNRM;

11.2.10 Uma cópia legível do comprovante de inscrição 
junto ao INSS ou comprovante do NIT (Número de Identificação 
do Trabalhador), ou PIS/PASEP.

11.2.11 Uma cópia legível do comprovante do Cartão 
Nacional de Saúde (CNS), que poderá ser obtido no site: portal-
docidadao.saude.gov.br/portalcidadao/areaCadastro.htm.

11.2.12 Uma cópia legível do comprovante de quitação com 
as obrigações eleitorais.

11.2.13 Uma cópia legível do comprovante de endereço 
atual.

11.2.14 Uma cópia legível do documento Reservista ou de 
dispensa do Serviço Militar Obrigatório, para os participantes 
de sexo masculino.

11.2.15 Uma cópia do comprovante de conta bancária 
ativa, em nome do bolsista. O banco e o tipo de conta (corrente 
ou salário) serão oportunamente informados pelas fontes paga-
doras. Aqueles que não possuírem conta nesse banco, deverão 
solicitar declaração para abertura de conta no ato da matrícula.

11.2.16 Atestado médico original que comprove as vaci-
nações completas ou contraindicação formal às mesmas por 
motivo de saúde, para as doenças relacionadas abaixo. Não será 
aceita cópia da carteira de vacinação.

• Tétano- vacinação completa - 3 doses, sendo a última ou 
reforço vacinal com dT nos últimos 10 anos;

• MMR ou SSR (sarampo, caxumba e rubéola) - 2 doses a 
partir de 1 ano de idade;

• Varicela (catapora) - 2 doses a partir de 15 meses de idade 
(ou histórico de varicela);

• Hepatite B - 3 doses;
• Febre amarela - 1 dose;
• Covid-19 - 4 doses.

7.2.19 O candidato deverá obedecer rigorosamente às 
orientações do fiscal de sala sobre como proceder para a 
devolução do material de prova e para a saída da sala. O não 
cumprimento das instruções poderá resultar na desclassificação 
do processo seletivo.

7.2.20 O gabarito pré-recurso da prova objetiva de múltipla 
escolha será divulgado no site da FUVEST (www.fuvest.br) até 
às 12h do dia 27/01/2025 (horário de Brasília).

7.2.20.1 O gabarito inicialmente divulgado (pré-recurso) 
poderá sofrer eventuais alterações decorrentes da anulação de 
questões, hipótese na qual será republicado com correções. O 
gabarito definitivo (pós-recursos) será divulgado em 06/02/2025 
e será utilizado para o cálculo das notas, não havendo reapre-
ciação de recursos.

7.2.20.2 O prazo para interposição de recursos ao gabarito 
da prova objetiva de múltipla escolha se iniciará após a sua 
publicação no site da FUVEST (www.fuvest.br) e expirará às 12h 
do dia 29/01/2025 (horário de Brasília). Para mais informações, 
consultar a seção “10 – DAS VISTAS E RECURSOS” do presente 
Edital.

7.2.21 Os candidatos que não alcançarem o percentual 
mínimo de 50% de acertos na prova objetiva de múltipla esco-
lha, bem como a classificação especificada na seção “8 – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA NOTA FINAL”, serão elimina-
dos do processo seletivo.

7.2.22 Divulgação das notas da 1ª fase: a relação nominal, 
por área e por ordem de classificação, será divulgada no dia 
06/02/2025 no site da FUVEST (www.fuvest.br) e, posteriormen-
te, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

7.2.23 Vistas e recursos para recontagem das notas da 1ª 
fase: o prazo para interposição de recursos para recontagem de 
pontos da prova da 1ª fase se iniciará em 06/02/2025 e expirará 
às 12h do dia 07/02/2025 (horário de Brasília). Para mais infor-
mações, consultar a seção “10 – DAS VISTAS E RECURSOS” do 
presente Edital.

7.2.24 Resultado final da 1ª fase e habilitados para a 2ª 
fase: a relação nominal dos candidatos habilitados para a 2ª 
fase, por área e por ordem de classificação, será divulgada no dia 
10/02/2025 no site da FUVEST (www.fuvest.br) e, posteriormen-
te, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

7.3 SEGUNDA FASE - AVALIAÇÃO CURRICULAR: a avaliação 
curricular, com peso 1,0 (um) na nota final classificatória do 
processo seletivo, será realizada por supervisores de Programa 
de Residência Médica, em forma de análise documental baseada 
nos critérios estabelecidos neste Edital, conforme instruções 
constantes no ANEXO 1, no período de 13 a 17/02/2025.

7.3.1 A etapa de avaliação curricular é de inteira e exclusiva 
responsabilidade dos programas oferecidos.

7.3.2 No período das 12h de 11/02/2025 às 12h de 
13/02/2025 (horário de Brasília), na “Área do Candidato” do 
site da FUVEST (www.fuvest.br), os candidatos habilitados na 
primeira fase deverão enviar as informações do seu curriculum 
vitae. Não será aceito o curriculum vitae encaminhado por 
qualquer outro meio.

7.3.2.1 O candidato que não enviar o curriculum vitae 
pela “Área do Candidato” no referido prazo será eliminado do 
processo seletivo.

7.3.3 Os documentos comprobatórios devem estar legíveis 
e em sua inteireza (frente e verso), podendo constar assinatura 
manual ou certificação digital.

7.3.4 Os documentos comprobatórios devem ser encami-
nhados separadamente nos campos a eles destinados, conforme 
ANEXO 1.

7.3.4.1 Serão desconsiderados os documentos enviados 
em campos que não forem destinados aos mesmos e serão 
desclassificados os candidatos que não enviarem os documentos 
separados e incluídos nos campos correspondentes.

7.3.5 O candidato que entregar documentação comproba-
tória falsa ou adulterada será eliminado do processo seletivo.

8 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA NOTA FINAL
8.1 Todas as notas serão expressas com duas casas deci-

mais, arredondadas para cima no caso da terceira casa decimal 
ser 5 (cinco) ou mais.

8.2 A nota da 1ª fase (prova objetiva de múltipla escolha) 
será constituída da seguinte maneira: número de questões corre-
tas. A nota será igual a quantidade de acertos, numa escala de 0 
(zero) a 10 (dez) pontos, sendo 10 (dez) a nota máxima possível. 
A 1ª fase terá caráter classificatório e eliminatório.

8.3 Serão considerados habilitados para a 2ª fase os candi-
datos que, tendo obtido o percentual mínimo de 50% de acertos 
na prova da 1ª fase, estejam classificados entre os candidatos 
correspondentes a 06 (seis) vezes o número de vagas do progra-
ma selecionado. Todos os candidatos que obtiverem notas iguais 
na última classificação serão considerados habilitados.

8.4 A nota da 2ª fase (avaliação curricular) será calculada 
numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, conforme critérios 
constantes no ANEXO 1, com duas casas decimais. A 2ª fase terá 
caráter classificatório.

8.5 A nota final de cada candidato será o resultado da pon-
tuação obtida em cada fase, conforme regra abaixo:

(9 x Prova Objetiva de múltipla escolha) + ( 1 x Avaliação 
curricular)

9 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem 

decrescente da nota final, obedecendo-se o número de vagas 
disponíveis por programa para o presente processo seletivo.

9.2 Em caso de empate na nota final, na última posição 
disponível, serão utilizados como critérios de desempate:

1º - a nota obtida na prova objetiva de múltipla escolha 
(1ª fase);

2º - a nota atribuída na avaliação curricular (2ª fase);
3º - a idade, com privilégio para o mais velho.
9.3 Divulgação das notas da 2ª fase: a relação nominal 

dos candidatos participantes da 2ª fase, por área e por ordem 
de classificação, será divulgada no dia 18/02/2025 no site da 
FUVEST (www.fuvest.br) e, posteriormente, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

9.4 Vistas e recursos da 2ª fase: o prazo para interposição 
de recursos referentes à 2ª fase iniciará em 18/02/2025 e expi-
rará às 12h do dia 19/02/2025 (horário de Brasília). Para mais 
informações, consultar a seção “10 – DAS VISTAS E RECURSOS” 
do presente Edital.

9.5 Convocação para matrícula dos aprovados: a relação 
nominal dos candidatos convocados para matrícula, por área 
e por ordem de classificação, será divulgada no dia 21/02/2025 
no site da FUVEST (www.fuvest.br) e, posteriormente, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site do HRAC-
-USP (www.hrac.usp.br). Não serão informados resultados por 
telefone.

10 – DAS VISTAS E RECURSOS
10.1 A interposição de recursos é facultada aos candidatos 

e se encontra descrita nos itens a seguir. Candidatos ausentes 
em uma ou mais etapas do processo seletivo não poderão soli-
citar vistas de notas e/ou interpor recursos.

10.2 Interposição de recurso contra o gabarito da prova 
objetiva de múltipla escolha (1ª fase): a interposição do recurso 
deverá ser feita de forma on-line, exclusivamente por meio da 
“Área do Candidato” do site da FUVEST (www.fuvest.br), no 
período da publicação do gabarito, dia 27/01/2025, até às 12h 
do dia 29/01/2025 (horário de Brasília). Não haverá reapreciação 
de recursos após este período. O resultado dos pedidos de recur-
sos será divulgado no dia 06/02/2025, na “Área do Candidato”.

10.3 Interposição de recursos para recontagem de acertos 
da prova objetiva de múltipla escolha (1ª fase): a solicitação 
de recontagem de acertos será feita de forma on-line, exclusi-
vamente por meio da “Área do Candidato” do site da FUVEST 
(www.fuvest.br), no período das 12h de 06/02/2025 às 12h 
de 07/02/2025 (horário de Brasília). Não haverá reapreciação 
de recursos após esse período. O resultado dos pedidos de 

ANEXO 1
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM CIRURGIA CRÂNIO-MAXILO-FACIAL
Supervisor: Prof. Dr. Nivaldo Alonso
Telefone: (14) 32358420
E-mail: saac@usp.br
Endereço: Rua Sílvio Marchione, 3-20
CEP: 17012-900 - Bauru - SP

Critérios e pesos que serão considerados na AVALIAÇÃO CURRICULAR Pontuação
Estágio Curricular e Extracurricular na área de interesse: apresentar declaração emitida pela Instituição de Ensino Superior formadora, em papel 
timbrado. (1 ponto para cada 30 horas de estágio

2,0

Iniciação Científica (IC) Concluída com Bolsa (0,5 ponto por IC Concluída) 1,0
Publicação artigo científico indexado Pubmed/Scielo ou Capítulo de livros como autor ou coautor (1,0 ponto por publicação) 4,0

Obs.: (Item comprovado pelo envio de cópia, foto do início do capítulo/artigo contendo nome do autor ou referência da citação 
do artigo científico).

Obs.: Não serão aceitas publicações em anais de congresso, apostilas de cursinho, manuais de disciplinas e Trabalho de Con-
clusão de Curso não publicado.
Congressos e Atividades Extracurriculares (0,5 ponto por Atividades/Congresso) 2,0
Proficiência em Língua Estrangeira (1,0 ponto por Proficiência) 1,0

ANEXO 2
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 2025

Data Atividade Local
31/10/2024 Publicação do Edital do processo seletivo Site da FUVEST e DOE
Das 12h de 05/11/2024 às 12h de 08/11/2024 Período de solicitação de isenção/redução da taxa de inscrição Site da FUVEST
13/11/2024 (até 12h) Divulgação do resultado de isenção/redução da taxa de inscrição Site da FUVEST
12/11/2024, das 10h às 15h Período para interposição de recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de inscrição Site da FUVEST
18/11/2024 (até 12h) Divulgação da análise dos recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de inscrição Site da FUVEST
Das 12h de 18/11/2024 às 12h de 06/01/2025 Período de inscrição Site da FUVEST
06/01/2025 Data limite para pagamento da taxa de inscrição Rede bancária
10/01/2025 (até 12h) Publicação da lista dos candidatos inscritos e divulgação dos locais das provas Site da FUVEST
26/01/2025 (a partir das 13h) Realização da prova objetiva de múltipla escolha (primeira fase) A definir
27/01/2025 (até 12h) Divulgação da prova objetiva e de seu gabarito Site da FUVEST
Das 12h de 27/01 às 12h de 29/01/2025 Período para interposição de recursos ao gabarito da prova objetiva Site da FUVEST
06/02/2025 (até 12h) Divulgação da análise dos recursos sobre a prova objetiva e nota individualizada Site da FUVEST
Das 12h de 06/02/2025 às 12h 07/02/2025 Vistas às provas e recursos para recontagem das notas da primeira fase Site da FUVEST
10/02/2025 (até 12h) Divulgação das notas finais da prova objetiva Site da FUVEST
11 a 13/02/2025 Período para envio das informações referentes ao currículo dos candidatos habilitados Site da FUVEST
13 a 17/02/2025 Análise e avaliação dos currículos Site da FUVEST
17/02/2025 Convocação dos candidatos classificados autodeclarados Pretos, Pardos e Indígenas para procedimentos de heteroidentificação Site da FUVEST
18/02/2025 Procedimentos de heteroidentificação Videoconferência
18/02/2025 (até 12h) Divulgação das notas da segunda fase Site da FUVEST
Das 12h de 18/02/2025 às 12h de 19/02/2025 Período para interposição de recursos sobre as notas da segunda fase Site da FUVEST
19/02/2024 (até 12h) Resultado provisório do procedimento de heteroidentificação Site da FUVEST
Das 12h de 19/02/2025 às 12h de 20/02/2025 Período de interposição de recurso sobre a confirmação de heteroidentificação Site da FUVEST
21/02/2025 Divulgação da análise da interposição de recurso sobre a heteroidentificação Site da FUVEST
21/02/2025 Divulgação do resultado da análise dos recursos sobre as notas da segunda fase e convocação para a matrícula Site da FUVEST
25 a 27/02/2025, das 9h às 15h30 Matrícula dos candidatos convocados HRAC-USP (presencial)
01/03/2025 Início do programa de residência médica HRAC-USP (presencial)

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 EDITAL PAE-ICMC - 1º SEM/2025
Estarão abertas, no período de 01.11.2024 a 21.11.2024, as 

inscrições para o Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE) refe-
rente ao Primeiro Semestre de 2025, conforme o disposto na Portaria 
GR-3.588, de 10.05.2005, alterada pelas Portarias GR nº 4391, de 
03.09.2009, GR nº 4601, de 19.11.2009 e GR nº 8603, de 15.10.2024. 
Não serão aceitas inscrições fora do período determinado.

O PAE é opcional para os(as) estudantes de Pós-Graduação 
da USP, exceto para os(as) bolsistas de doutorado CAPES (con-
forme o disposto na Portaria nº 76, de 14/04/2010).

1. Da Inscrição:
1.1. Poderão se candidatar para participar do PAE alunos(as) 

regularmente matriculados(as) em programas de pós-graduação 
nos cursos de mestrado e doutorado da USP.

1.2. Poderão se inscrever alunos(as) de pós-graduação de 
diferentes Unidades da USP, desde que respeitados os critérios 
das Comissões Coordenadoras.

1.3. Poderão efetuar a inscrição somente os(as) alunos(as) 
que tenham concluído ou estejam cursando a Preparação Pedagó-
gica no 2º semestre de 2024, que estejam com a matrícula regular 
e que tenham data limite para depósito posterior a 30.06.2025.

1.4. O(A) aluno(a) de mestrado ou doutorado somente 
poderá se inscrever para realizar a Etapa de Estágio Supervisio-
nado em Docência em uma única disciplina por semestre.

1.5. Os(As) interessados(as) devem acessar o Sistema Janus, 
no menu lateral expandir o item PAE e escolher o item Inscrição. 
Em seguida, clicar no 1º semestre de 2025, preencher o cadastro 
e em Adicionar/Alterar.

1.6. Os(As) orientadores(as) e supervisores(as) terão até o 
dia 26.11.2024 para acessar o Sistema Janus e avalizar ou não 
as inscrições. Para isso, deverão acessar o Sistema Janus, no 
menu lateral expandir o item PAE e escolher o item Avalização 
de Inscrição. No caso de pelo menos um(a) desautorizar a inscri-
ção ou não se manifestar, a inscrição será cancelada.

1.7. O(A) aluno(a) poderá checar se a sua inscrição foi avali-
zada pelos(as) docentes acessando sua inscrição no sistema Janus.

1.8. O(A) supervisor(a) deverá assinar (utilizando obrigato-
riamente assinatura digital certificada) o Termo de compromisso 
(anexo A) e enviar o documento por meio de formulário específi-
co, disponibilizado na página PAE-ICMC (https://www.icmc.usp.
br/pos-graduacao/pae), até o dia 26.11.2024. Caso não o faça, o 
estágio será cancelado.

1.9. Após a divulgação do resultado o(a) aluno(a) seleciona-
do deverá assinar (utilizando obrigatoriamente assinatura digital 
certificada) o termo de compromisso disponibilizado no Sistema 
Janus, declarando-se ciente dos direitos e obrigações durante a 
participação no PAE e devendo posteriormente enviar o docu-
mento por meio de formulário específico, disponibilizado na 
página PAE-ICMC (https://www.icmc.usp.br/pos-graduacao/pae) 
até o dia 30.01.2025. Caso não o faça, o estágio será cancelado.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 283/2024 
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documen-

tos e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
designado pela Portaria nº 13895/2024 – PGJ, publicada no 
DOE em 17/10/2024, e em conformidade com os prazos de 
guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo 
Resolução nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publi-
cado no DOE em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem 
possa interessar que, a partir do 30º dia subsequente à data 
de publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
NHANDEARA eliminará os documentos abaixo relacionados. 
Os interessados devidamente qualificados e legitimados 
poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação 
de Documentos e Acesso, no prazo citado e às suas expensas, 
o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de 
processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 283/2024 SEI 

Nº 29.0001.0168645.2024-46
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

NHANDEARA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.06 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: OUTUBRO A DEZEMBRO/2013
Quantidade: 0,2200 METROS LINEARES – CAIXAS 01 E 02
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.10 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO
Série documental: 13.01.10.05 PROCEDIMENTO ADMI-

NISTRATIVO DE APURAÇÃO A LESÃO OU AMEAÇA A DIREITO 
INDIVIDUAL

Datas-limite: 2013 A SETEMBRO/2014
Quantidade: 0,1100 METROS LINEARES – CAIXAS 02 E 03
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 REPRESENTAÇÃO INDEFE-

RIDA, SEM RECURSO
Datas-limite: 01/04/2014
Quantidade: 0,00 METROS LINEARES – CAIXA ----
Observações: DOCUMENTO ÚNICO
TOTAL DE METROS LINEARES: 0,3400 METROS LINEARES 

(03 CAIXAS)
Publique-se
ROBERTO DE ALMEIDA SALLES
Promotor de Justiça Assessor
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documento e 

Acesso
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

284/2024 
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documen-

tos e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
designado pela Portaria nº 13895/2024 – PGJ, publicada no 
DOE em 17/10/2024, e em conformidade com os prazos de 
guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada 
pelo Resolução nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, 
publicado no DOE em 17 de dezembro de 2022, faz saber a 
quem possa interessar que, a partir do 30º dia subsequente à 
data de publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE GUARUJÁ eliminará os documentos abaixo relacionados. 
Os interessados devidamente qualificados e legitimados 
poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação 
de Documentos e Acesso, no prazo citado e às suas expensas, 
o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de 
processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 284/2024 SEI 

Nº 29.0001.0168587.2024-60
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

GUARUJÁ
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.04 CONTROLE DE SECRETARIA
Atividade: 13.04.03 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMEN-

TOS E INFORMAÇÕES
Série documental: 13.04.03.01 OFÍCIO EXPEDIDO
Datas-limite: 2013 A JULHO/2022
Quantidade: 0,1400 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.04 CONTROLE DE SECRETARIA
Atividade: 13.04.03 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMEN-

TOS E INFORMAÇÕES
Série documental: 13.04.03.02 OFÍCIO RECEBIDO
Datas-limite: 2018 A JUNHO/2022
Quantidade: 0,1400 METROS LINEARES – CAIXA 02
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTA-

ÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.01.08.08 PARECER
Datas-limite: 2000 A 2015
Quantidade: 0,7000 METROS LINEARES – CAIXAS 03 A 07
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTA-

ÇÃO EM PROCEDIMENTO/ PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.03.04.14 PETIÇÃO INICIAL PARA 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO
Datas-limite: 01 A 30/JUNHO/2015
Quantidade: 0,0700 METROS LINEARES – CAIXA 08
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.04 CONTROLE DE SECRETARIA
Atividade: 13.04.03 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMEN-

TOS E INFORMAÇÕES
Série documental: 13.04.03.03 RELAÇÃO DE REMESSA DE 

DOCUMENTOS
Datas-limite: 2000 A SETEMBRO/2022
Quantidade: 0,2800 METROS LINEARES – CAIXAS 09 A 10
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 1,3300 METROS LINEARES 

(10 CAIXAS)
Publique-se
ROBERTO DE ALMEIDA SALLES
Promotor de Justiça Assessor
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documento e 

Acesso

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
I - Por se tratar de instrumento assinado eletronicamente pelas 

partes, com integridade confirmada por provedor de assinatura, ficam 
dispensadas as duas testemunhas, nos termos da Lei 14.620-2023.

II - As Partes reconhecem como válida eventual formali-
zação dos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda 
que não utilizem certificado digital emitido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto no 
artigo 10, § 2º, da Medida Provisória 2.200-2, e concordam em 
utilizar assinaturas eletrônicas na plataforma Docusign (https://
www.docusign.com.br/), suficientes para a assegurar a anuência 
e vinculação das Partes ao presente instrumento nos termos dos 
artigos 107, 219 e 220 do Código Civil.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condi-

ções previstas no "Termo de Convênio" firmado entre as partes, 
desde que não colidam com o presente instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o instru-
mento para todos os fins e efeitos de direito.

 RESUMOS DE CONVÊNIOS
Convênio 2100.1623
Convenentes: UNESP, por meio da Faculdade de Ciências e 

Tecnologia do Campus de Presidente Prudente, e a Prefeitura 
Municipal de Presidente Prudente, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Esportes.

Natureza: Cooperação técnica, científica e acadêmica.
Objetivo: Tem por objetivo a cooperação na área de Ensi-

no, Pesquisa e Extensão, vinculadas a atividades esportivas, 
estabelecendo o compromisso que ora assumem os partícipes 
signatários para, em regime de mútua colaboração, garantirem 
sua execução, de acordo com o Plano de Trabalho.

Data de assinatura: 29-10-2024.
Vigência: até 28-10-2029.
Foro: Comarca da Capital de São Paulo.
Convênio 2100.1682
Convenentes: UNESP, por meio Instituto de Geociências e 

Ciências Exatas - Rio Claro e a Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás 
com a interveniência da Fundação para o Desenvolvimento da 
Unesp - Fundunesp.

Natureza: Termo de Encerramento ao Termo de Cooperação 
0050.0097435.15.9 (4600501281) celebrado em 31-8-2015.

Objetivo: Tem por objetivo formalizar o encerramento do 
Termo de Cooperação em referência, ocorrido em 29/08/2029, por 
força do seu item 12, em decorrência de seus termos, ao mesmo 
tempo que reconhecem o atingimento dos seus objetivos.

Data de assinatura: 28-8-2024.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 Divisão Técnica Administrativa
 RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO BASE Nº 2282/2023-RUNESP
OFERTA DE COMPRA Nº 102301100612023OC00073
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 0831/2024-FMVZ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023-RUNESP
CONTRATO Nº 14/2024-FMVZ
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho” – UNESP – Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia do Campus de Botucatu

Contratada: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA - CNPJ 
sob no 72.381.189/0010-01.

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) MICROCOMPUTADORES 
DESKTOP, COM GARANTIA MÍNIMA DE 03 (TRÊS) ANOS, PELA 
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA – FMVZ/
UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU.

Data da assinatura: 22/10/2024
Valor do Contrato: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 

objeto deste contrato pelo preço de 2 (duas) unidades de Micro-
computador Desktop pelo preço unitário de R$ 8.280,00 (oito mil, 
duzentos e oitenta reais), que compõem o objeto do contrato.

Recursos orçamentários: No presente exercício, as despesas 
decorrentes desta contratação irão onerar os créditos Recursos 
Próprios -Administração Indireta – Superávit Financeiro, da Faculda-
de de Medicina Veterinária e Zootecnia, de classificação funcional 
programática 12.364.4807.5304 categoria econômica 4.4.90.52.20.

Prazo de vigência: O prazo de vigência do presente ajuste 
será a partir da sua assinatura, entendendo-se por 36 (trinta e seis) 
meses da data de recebimento definitivo dos equipamentos.

 MINISTÉRIO PÚBLICO
 V - Editais de 30/10/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 282/2024 
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, desig-
nado pela Portaria nº 13895/2024 – PGJ, publicada no DOE em 
17/10/2024, e em conformidade com os prazos de guarda defi-
nidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Resolução nº 
1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado no DOE em 
17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa interessar que, 
a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edi-
tal, a 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados 
devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao 
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Aces-
so, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de 
documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 282/2024 SEI 

Nº 29.0001.0165857.2024-50
UNIDADE PRODUTORA: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: JANEIRO A SETEMBRO/2014
Quantidade: 0,5200 METROS LINEARES – CAIXAS 01 A 04
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.06 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: JANEIRO A SETEMBRO/2014
Quantidade: 0,4100 METROS LINEARES – CAIXAS 04 A 07
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 REPRESENTAÇÃO INDEFE-

RIDA, SEM RECURSO
Datas-limite: MARÇO A SETEMBRO/2014
Quantidade: 0,0500 METROS LINEARES – CAIXA 07
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 0,9800 METROS LINEARES 

(07 CAIXAS)
Publique-se
ROBERTO DE ALMEIDA SALLES
Promotor de Justiça Assessor
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documento e 

Acesso

fornecimento dos itens, decide rescindir unilateralmente o 
contrato lavrado mediante a Autorização de Fornecimento nº 
4428/2024, nos autos 01-P-30493, celebrado com a empresa CM 
HOSPITALAR S.A. inscrita no CNPJ nº 12.420.164/0001-57, com 
enedereço à Avenida Luiz Maggioli, n° 2727, Distrito Industrial, 
Ribeirão Preto – SP, CEP nº 14072-055, e a todos os termos dele 
decorrentes, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

Fica garantido o direito à interposição de recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta publi-
cação, com vistas franqueadas aos autos para fins de direito.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER
 Divisão de Contratos Saúde
Termo aditivo n.º 03 ao Contrato nº 140/2021, Processo 27-P-

15802/2020, Contratante: Universidade Estadual de Campinas, 
Contratada: CARESTREAM DO BRASIL COM. E SERVIÇOS DE 
PROD. MÉDICOS LTDA. (1.1) O Presente Termo tem por objeto:

(1.1.1) Alterar a subcláusula 1.2 DE: "1.2. Os serviços serão 
executados na Seção de Radiologia do hospital CAISM, localiza-
do na Rua Alexander Fleming, 101, Cidade Universitária Zeferino 
Vaz, no Distrito de Barão Geraldo, Campinas/SP." PARA: "1.2. Os 
serviços serão executados na Seção de Radiologia do hospital 
CAISM, localizado na Rua Alexander Fleming, 101 e no Serviço 
de Radiologia do Hospital de Clínicas (HC), Cidade Universitária 
Zeferino Vaz, no Distrito de Barão Geraldo, Campinas/SP."

(1.1.2.) Alterar a subcláusula, subitem 4.2.1: DE: "4.2.1. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 02 (duas) vezes ao ano de acordo 
com calendário a ser estabelecido entre a CONTRATADA e o 
CEB/UNICAMP prevalecendo sempre às conveniências de datas 
onde não haja prejuízo das rotinas específicas de funcionamento 
da seção de Radiologia do CAISM." PARA: "4.2.1. MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA: 02 (duas) vezes ao ano de acordo com 
calendário a ser estabelecido entre a CONTRATADA e o CEB/
UNICAMP prevalecendo sempre às conveniências de datas onde 
não haja prejuízo das rotinas específicas de funcionamento da 
seção de Radiologia do CAISM e do Hospital de Clínicas (HC)."

(1.1.3.) Alterar a subcláusula, subitem 4.3: DE: "4.3. As visitas 
de manutenção deverão ser realizadas na Seção de Radiologia/
CAISM, situado na Rua Alexander Fleming, 101, Cidade Univer-
sitária Zeferino Vaz, no Distrito de Barão Geraldo, Campinas/SP, 
de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 8h30 e 
17h30." PARA: "4.3. As visitas de manutenção deverão ser reali-
zadas na Seção de Radiologia/CAISM, situado na Rua Alexander 
Fleming, 101 e no Serviço de Radiologia do Hospital de Clínicas 
(HC), Cidade Universitária Zeferino Vaz, no Distrito de Barão 
Geraldo, Campinas/SP, de segunda a sexta-feira, no horário com-
preendido entre 8h30 e 17h30." nos termos do inciso II do artigo 
57 da Lei Federal nº 8.666/93. Data da assinatura: 24/10/2024.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
QUINTO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE 
MESQUITA FILHO" E A UNIMED DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS VISAN-
DO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
-HOSPITALAR AOS SERVIDORES, APOSENTADOS EM REGIME 
AUTÁRQUICO DA UNIVERSIDADE E AOS FUNCIONÁRIOS DE 
SUAS ASSOCIAÇÕES, FUNDAÇÕES E ENTIDADES.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO", autarquia estadual de regime especial, criada pela Lei 
952, de 30-1-1976, inscrita no CNPJ/ME 48.031.918/0001-24, 
com sede à Rua Quirino de Andrade, 215, Centro, São Paulo - 
SP, doravante denominada UNESP, neste ato representada por 
seu Reitor, Professor Doutor Pasqual Barretti, RG 9.546.168-1 e 
CPF 034.430.398-55, e a UNIMED DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS, Ope-
radora de Saúde Suplementar (ANS) 319996, inscrita no CNPJ/
ME 43.643.139/0001-66, com sede à Rua José Getúlio, 78/90, 
CEP 01509-000, Aclimação, São Paulo - SP, doravante deno-
minada UNIMED, neste ato representada pelo seus diretores, 
Dr. André Domingos Pippa Tomazella, RG 11.863.173-1 e CPF 
087.507.418-96 e Dr. Ajax Rabelo Machado, RG 10.485.878-3 
e CPF 320.689.649-53, celebram o presente termo aditivo, para 
que o mesmo vigore mediante as seguintes cláusulas e condições:

- Considerando o Ofício 169-2024, onde o assessor da 
PROPEG/Reitoria solicitou análise jurídica da UNESP referente a 
prorrogação de convênio com a UNIMED com retorno através 
do assessor jurídico chefe Unesp, Informação 000108/2024-AJ, 
concluindo após fundamentações que é possível a celebração de 
convênios com a UNIMED para a prestação de saúde suplementar;

- Considerando ata da reunirão extraordinária da Comissão 
de Acompanhamento do Plano de Saúde - UNESP Saúde, realiza-
da em 11-10-2024 onde foi discutida e aprovada a regularidade 
na prestação de serviços oferecidos pela UNIMED e a prorroga-
ção do convênio por mais 4 anos;

- Considerando o Decreto Estadual 59.215-2013, artigo 11, 
§ 1º, item 3, alíneas "g" e "h", c/c art. 11, §3º;

- Considerando o Decreto Estadual 66.173-2021, artigo 10, 
§ 1º, item 3, alíneas "g" e "h", c/c artigo 10, § 3º;

As partes resolvem firmar o presente aditamento, com as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto deste Aditivo a prorrogação em mais 4 

(quatro) anos, a vigência do convênio celebrado entre as partes.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
A prorrogação vigorará no período de 31 de outubro de 

2024 até 30 de outubro de 2028.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DEMAIS ALTERA-

ÇÕES CONTRATUAIS
I - Nos termos da cláusula XV - Reajuste, a partir de 1º 

de dezembro de 2024, as partes estabelecem o reajuste das 
mensalidades em 9,95%, devendo a UNESP pagar à UNIMED 
os seguintes valores:

a) Mensalidades Titulares e dependentes ativos e inativos
FAIXA ETÁRIA BÁSICO VARIAÇÃO ESPECIAL VARIAÇÃO MASTER VARIAÇÃO
00 - 18 R$ 183,98 0,00% R$ 233,25 0,00% R$ 663,99 0,00%
19 - 23 R$ 226,28 22,99% R$ 286,86 22,98% R$ 1.009,43 52,03%
24 - 28 R$ 269,12 18,94% R$ 341,21 18,95% R$ 1.054,31 4,45%
29 - 33 R$ 288,63 7,25% R$ 365,92 7,24% R$ 1.102,67 4,59%
34 - 38 R$ 299,35 3,71% R$ 379,53 3,72% R$ 1.351,65 22,58%
39 - 43 R$ 348,18 16,31% R$ 441,42 16,31% R$ 1.444,72 6,89%
44 - 48 R$ 450,77 29,47% R$ 571,49 29,47% R$ 1.610,04 11,44%
49 - 53 R$ 592,16 31,36% R$ 750,74 31,37% R$ 1.839,08 14,23%
54 - 58 R$ 815,17 37,66% R$ 1.033,48 37,66% R$ 2.236,06 21,59%
59 -99 R$ 1.100,41 34,99% R$ 1.395,11 34,99% R$ 3.687,48 64,91%

b) Mensalidades - Agregados ativos e inativos:
FAIXA ETÁRIA BÁSICO VARIAÇÃO ESPECIAL VARIAÇÃO MASTER VARIAÇÃO
00 - 18 R$ 518,82 0,00% R$ 726,37 0,00% R$ 879,75 0,00%
19 - 23 R$ 639,51 23,26% R$ 895,26 23,25% R$ 1.337,37 52,02%
24 - 28 R$ 702,13 9,79% R$ 982,94 9,79% R$ 1.396,97 4,46%
29 - 33 R$ 725,93 3,39% R$ 1.016,27 3,39% R$ 1.460,99 4,58%
34 - 38 R$ 796,54 9,73% R$ 1.115,23 9,74% R$ 1.790,88 22,58%
39 - 43 R$ 978,51 22,84% R$ 1.369,87 22,83% R$ 1.914,12 6,88%
44 - 48 R$ 1.266,49 29,43% R$ 1.773,04 29,43% R$ 2.133,26 11,45%
49 - 53 R$ 1.511,28 19,33% R$ 2.115,75 19,33% R$ 2.436,70 14,22%
54 - 58 R$ 2.115,75 40,00% R$ 2.962,05 40,00% R$ 2.962,67 21,59%
59 -99 R$ 2.551,36 20,59% R$ 3.571,92 20,59% R$ 4.885,67 64,91%

II - Anualmente será pactuado novo termo aditivo prevendo 
o reajuste contratual do ano corrente e demais alterações atre-
ladas ao contrato vigente.

1.10. O(A) aluno(a) que estiver cursando a disciplina de 
Preparação Pedagógica durante as inscrições, poderá se ins-
crever estando sujeito ao cancelamento da inscrição, caso não 
conclua a disciplina.

2. Das atribuições e auxílio do(a) estagiário(a) PAE:
2.1. É permitido ao(à) estagiário(a), sob a supervisão do(a) 

docente responsável, participar de seminários, experimentos 
de laboratório, estudos dirigidos e discussão de tópicos em 
pequenos grupos, bem como organizar e participar de plantões 
para elucidar dúvidas e aplicar provas e exercícios. É permitido, 
ainda, que os(as) estagiários(as) participem na ministração 
de aulas teórica e/ou práticas, sob a supervisão do(a) docente 
responsável, não podendo ultrapassar 20% da carga horária 
da disciplina. A supervisão da ministração de aulas teóricas ou 
práticas abrange a preparação, execução e devolutiva de sua 
execução. O(A) docente deverá estar presente durante a aula, 
fazendo as intervenções que forem necessárias.

2.2. O auxílio financeiro mensal do PAE destina-se aos(às) 
alunos(as) de Pós-Graduação selecionados(as) entre os inscritos 
para a Etapa de Estágio Supervisionado em Docência.

2.2.1. Não poderão receber auxílio os(as) alunos(as) que 
tenham vínculo empregatício com a USP.

2.2.2. O valor do auxílio será calculado com base na remu-
neração horária do(a) docente, na categoria Assistente em RTP, 
incluindo-se a gratificação de mérito.

2.2.3. Cada Unidade será contemplada com certo número 
de cotas, definido pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

3. Da Supervisão:
3.1. A supervisão do projeto ficará a cargo do(a) professor(a) 

responsável pelo oferecimento da disciplina de graduação.
3.2. A função do(a) supervisor(a) será desvinculada da fun-

ção de orientador(a), não sendo vedada a coincidência.
3.3. Cabe ao(à) supervisor(a) orientar as atividades docen-

tes desenvolvidas pelo(a) estagiário(a) e acompanhar o desen-
volvimento do programa.

3.4. Cabe ao(à) supervisor(a) informar a existência de ocor-
rências, conforme definido no termo de compromisso.

3.5. Cabe ao(à) supervisor(a) realizar o número de pareceres 
solicitados, referente ao semestre anterior.

4. Do Relatório da Etapa de Estágio Supervisionado em Docência:
4.1. O(A) estudante participante da Etapa de Estágio Super-

visionado em Docência deverá elaborar um relatório detalhado 
de todas as atividades realizadas no decorrer do estágio, respon-
dido eletronicamente dentro do prazo definido pela Comissão 
Coordenadora do PAE (CCPAE) na Unidade.

4.2. A CCPAE deverá avaliar os relatórios dos(as) estudan-
tes, concluindo pela aprovação ou reprovação dos mesmos, 
tendo em vista o cumprimento das atividades realizadas e sua 
concordância com as previstas nos planos aprovados quando da 
seleção dos(as) estagiários(as).

4.2.1. Não serão aceitos relatórios fora do prazo definido 
pela CCPAE, caso a entrega não seja feita, o(a) aluno(a) perderá 
o direito ao certificado.

4.2.2. Relatórios insatisfatórios deverão ser devolvidos para serem 
refeitos. Caso o(a) estagiário(a) não realize nova entrega, perderá o direito 
ao certificado e não poderá participar de uma nova seleção.

4.2.3. Se o(a) aluno(a) for reprovado ele não terá direito 
ao certificado do PAE. Caso seja bolsista CAPES de Doutorado 
deverá repetir a atividade, sem remuneração, para cumprir as 
exigências desta agência.

4.3. A CCPAE deverá elaborar um parecer geral do progra-
ma e encaminhar à CPG para apreciação final e posterior envio 
à Comissão Central do PAE.

4.4 Apenas o(a) estudante que fizer as duas etapas e for 
aprovado em ambas terá direito ao certificado do PAE.

5. Do Desligamento:
5.1. O desligamento da Etapa de Estágio Supervisionado em 

Docência antes do término do prazo estabelecido dar-se-á por:
5.1.1. Trancamento de matrícula, abandono, desligamento 

ou conclusão do curso.
5.1.2. Não cumprimento da carga horária firmada no termo 

de compromisso.
5.1.3. Não cumprimento do plano de atividades.
5.2. Em caso de interrupção da Etapa de Estágio Supervisio-

nado em Docência ou desligamento, a comissão Central do PAE 
deverá ser comunicada imediatamente.

5.3. O(A) aluno(a) perde imediatamente o auxílio financeiro 
mensal quando desligado do Estágio Supervisionado em Docência.

5.4. O(A) estagiário(a) bolsista tem a obrigatoriedade 
de entregar o Boletim de Frequência em até 5 (cinco) dias 
úteis após o término do período correspondente a cada mês. 
O descumprimento ocasionará o não recebimento do auxílio 
financeiro (para os(as) estagiários(as) contemplados com a 
bolsa) referente ao período. Em caso de reincidência ocorrerá o 
desligamento da Etapa de Estágio Supervisionado em Docência.

6. Informações Gerais
6.1. Ao se inscrever no processo seletivo ao qual se refere este 

edital, o(a) candidato assume estar ciente e que concordar com as 
informações nele contidas, nas informações contidas na Portaria 
GR-3.588, de 10.05.2005, alterada pelas Portarias GR nº 4391, de 
03.09.2009, GR nº 4601, de 19.11.2009 e GR nº 8603, de 15.10.2024, 
e nas informações contidas nas diretrizes PAE de 29.05.2019, disponí-
veis em: https://www.icmc.usp.br/pos-graduacao/pae.

6.2. Os Critérios de Classificação dos(as) Bolsistas estão 
disponíveis em: https://www.icmc.usp.br/pos-graduacao/pae.

6.3. Inscrições de alunos(as) de outras Unidades USP são 
permitidas, porém serão classificados(as) após a classificação de 
todos os alunos do ICMC/USP inscritos no edital.

6.4. Após a divulgação da classificação caberá recurso até 
às 17h00 do próximo dia útil, que deverá ser encaminhado 
à CCPAE por meio de formulário específico, disponibilizado 
na página PAE-ICMC (https://www.icmc.usp.br/pos-graduacao/
pae), e será deliberado pelo Presidente da Comissão.

6.5. Compete ao(à) aluno(a) comunicar seu orientador(a) 
e supervisor(a) para que estes efetuem a avalização de sua 
inscrição no sistema Janus.

6.6. Os(As) alunos(as) inscritos que pertençam a Unidades ou Inte-
runidades USP que não possuam o PAE instaurado não irão concorrer 
aos auxílios financeiros atribuídos à Unidade pela Comissão Central, 
mas sim à cota destinada à sua Unidade ou Interunidades de origem.

6.7. Os(As) alunos(as) que defenderem sua tese antes 
ou durante o período do estágio deverão comunicar seu(ua) 
supervisor(a) e a Secretaria de Pós-Graduação da Unidade em 
que se inscreveram e esta providenciará o cancelamento de sua 
participação, uma vez que não é possível realizar atividades aca-
dêmicas sem vínculo com a Universidade. O cancelamento deve 
ocorrer mesmo que posteriormente o(a) aluno(a) venha a ingres-
sar novamente em um Programa de Pós-Graduação da USP.

6.8. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Coor-
denadora do PAE-ICMC ou enviados à Comissão Central do PAE.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL SSPE Nº 10/2024
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 

autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Bairro de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representado, em razão do contido nos incisos I e II do artigo 78 
e com base no inciso I do artigo 79 da Lei Federal nº 8666/93, 
em virtude do descumprimento parcial da obrigação pelo não 
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ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

2 - Cateter para angiografia confeccionado em material 
biocompatível com revestimento hidrofílico, balão com 5,0´mm 
de diâmetro com fio guia de 0,035 mm, sistema de entrega 
medindo 120 a 150 comprimento aproximadamente, embalado 
em material que promova barreira microbiana e abertura assép-
tica, a apresentação do produto deverá obedecer à legislação 
atual vigente. - 3225364 - R$ 350,0000 - 02/02/2024

GMS.11, em 16/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
IAMSPE- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera, n.° 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO DE AQUISIÇÃO DE BENS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 668/2024
NUMERO DA LICITAÇÃO – 532101 - 90461/2024
PROCESSO DIGITAL: SEI 147.00027292/2024-21
AQUISIÇÃO DE HEPARINA 5.000 UI
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 12/11/2024 às 9:00h (horário de Brasília)
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (http://www.gov.br /compras).

O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTE-
GRA, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(PNCP) E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://WWW.COM-
PRAS.GOV.BR.

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302347/2023
Pregão RP n.º 844 / 2023
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 

63.722 de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publi-
camos trimestralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos 
por meios eletrônicos, os preços registrados da Ata de Registro 
de Preços em referência, para utilização dos órgãos participan-
tes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Parafuso canulado em titânio de 4,5 MM, com compri-
mento de 10 a 120 MM, as medidas são aproximadas. - 415693 
- R$ 780,6000 - 29/02/2024

1.2 - Parafuso canulado em aço inox (ASTMF 138) diâ-
metro de 4,5 MM, comprimento de 20 a 50 MM de 5 em 5 
MM, as medidas são aproximadas. - 2434369 - R$ 274,7500 
- 29/02/2024

1.3 - Fio guia de 1,2mm liso e com ponta rosqueada. Medi-
da aproximada. - 3692086 - R$ 35,0500 - 29/02/2024

1.4 - Placa especializada em oito, em aço inox ou titânio, 
para hemiepifisiodese infantil, contendo 02 (dois) orifícios para 
fixação; orifício central 01 para guia, tamanho de 12 Mm e 16 
MM Aproximadamente, com 02 parafusos canulados de 4,5 Mm; 
- 5742064 - R$ 1.600,3000 - 29/02/2024

GMS.12, em 16/10/2024
 ****
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
IAMSPE- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera, n.° 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO DE AQUISIÇÃO DE BENS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 673/2024
NUMERO DA LICITAÇÃO – 532101 - 90460/2024
PROCESSO DIGITAL: SEI 147.00027860/2024-93
AQUISIÇÃO DE PERICIAZINA 4% GOTAS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 12/11/2024 às 9:00h (horário de Brasília)
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (http://www.gov.br /compras).

O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTE-
GRA, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(PNCP) E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://WWW.COM-
PRAS.GOV.BR.

*****
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302276/2023
Pregão RP n.º 730 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0043155787.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Prótese peniana, confeccionado em silicone com arma-
ção central em metal, sem efeito de memoria, revestimento 
hidrofílico, com diâmetro de 13 MM, medindo aproximadamente 
18 cm a 27 cm. Estéril, garantia de 10 Anos, embalagem indi-
vidual que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
; - 6098223 - R$ 5.022,0000 - 09/02/2023

2 - Prótese peniana, confeccionado em silicone com arma-
ção central em metal, sem efeito de memoria, revestimento 
hidrofílico, com diâmetro de 11 MM, medindo aproximadamente 
16 cm a 25 cm. Estéril, garantia de 10 Anos, embalagem indi-
vidual que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
- 6098231 - R$ 5.022,0000 - 09/02/2023

3 - Prótese peniana, confeccionado em silicone com arma-
ção central em metal, sem efeito de memoria, revestimento 
hidrofílico, com diâmetro de 9,5 MM, medindo aproximada-
mente 14 cm a 23 cm. Estéril, garantia de 10 Anos, embalagem 
individual que promova barreira microbiana e abertura assépti-
ca. - 6098240 - R$ 5.022,0000 - 09/02/2023

GMS.13, em 16/10/2024
 *****
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
IAMSPE- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera, n.° 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO DE AQUISIÇÃO DE BENS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 674/2024
NUMERO DA LICITAÇÃO – 532101 - 90464/2024
PROCESSO DIGITAL: SEI 147.00029751/2024-19
AQUISIÇÃO DE RESPIRADOR SEMIFACIAL – PEÇA FACIAL 

FILTRANTA CLASSE PFF2/N95
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 12/11/2024 às 9:00h (horário de Brasília)
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (http://www.gov.br /compras).

O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTE-
GRA, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(PNCP) E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://WWW.COM-
PRAS.GOV.BR.

*****

1.2 - FIBRINOGÊNIO 65-115 MG/ML, TROMBINA 400-
600 UI/ML, CLORETO DE CÁLCIO, COM OU SEM APROTINI-
NA, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA E/OU 
SELANTE, FORMA DE APRESENTAÇÃO KIT COM FRASCOS DE 5 
A 10 ML DE VOLUME FINAL, VIA DE ADMINISTRAÇÃO TÓPICA, 
INDICADO P/ CIRURGIAS VASCULARES, GASTROINTESTINAIS 
E DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL EM CONTATO C/ DURA-
-MÁTER. - 5237670 - R$ 2.000,0000 - 28/02/2024

GMS.06, em 15/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302111/2023
Pregão RP n.º 579 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0043046452.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Agulha hipodérmica cânula em aço inox, cilindrica-oca-
-reta,com perfeita adaptação ao canhão, bisel trifacetado com 
a ponta afiada, canhão em polipropileno atoxico, sem rebarba, 
com protetor em polipropileno atoxico, calibre 40 x 12, estéril 
uso descartável, embalado em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica, a apresebtação do produto 
deverá obedecer a legislação atual vigente e atender a NBR ISO 
7864. - 3101258 - R$ 0,0480 - 08/02/2024

GMS.07, em 15/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302207/2023
Pregão RP n.º 692 / 2023
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 

63.722 de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publi-
camos trimestralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos 
por meios eletrônicos, os preços registrados da Ata de Registro 
de Preços em referência, para utilização dos órgãos participan-
tes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Broca redonda cortante, em aço carbono, descartável, 
medindo 2,0mm de diâmetro na ponta e comprimento de 70mm, 
para motores, acondicionada em embalagem estéril. - 3082229 - 
R$ 870,0000 - 08/02/2024

1.2 - Broca redonda cortante em aço carbono, descartável, 
medindo 6,0mm de diâmetro na ponta e comprimento de 70 
mm,para motores, acondicionada em embalagem estéril. - 
3082237 - R$ 900,0000 - 08/02/2024

1.3 - Broca redonda diamantada, em aço carbono, descar-
tável, medindo 2.0mm de diâmetro na ponta e comprimento de 
70 mm , para motores, acondicionada em embalagem estéril. 
- 3082245 - R$ 870,0000 - 08/02/2024

1.4 - Broca redonda cortante em aço carbono, descartável, 
medindo 4,0mm de diâmetro na ponta e comprimento de 70mm, 
para motores, acondicionada em embalagem estéril - 3082253 - 
R$ 900,0000 - 08/02/2024

1.5 - Broca perfuradora para trapanação cranial, descartável 
com dispositivo de parada automática, medindo 14/11 mm, para 
redutor de velocidade , acondicionada em embalagem estéril. - 
3082350 - R$ 1.600,0000 - 08/02/2024

1.6 - Fresa de Corte lateral, em aço carbono descartável, 
medindo 2,3 mm de diâmetro na ponta e comprimento de 70 
mm, para craniótomo ,acondicionada em embalagem estéril. - 
3082369 - R$ 1.138,1300 - 08/02/2024

1.7 - Broca cortante para hipófise, com acesso transnasal, 
com 13cm de comprimento, angulação distal de 15graus, com 
sistema de irrigação integrada, no tamanho de 4,0mm, acoplá-
vel ao sistema de motor . - 4329732 - R$ 900,0000 - 08/02/2024

1.8 - BROCA PARA CRANIÓTOMO, EM AÇO INOX, PARA 
CIRURGIAS DE HIPÓFISE ENDO NASAL, DIAMANTADA, COM 
INCLINAÇÃO DISTAL DE 15°, TUBO DELGADO, 13 CM DE 
COMPRIMENTO, DIÂMETRO DE 4,5 MM,, COMPATÍVEL COM O 
MOTOR ELÉTRICO , ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A VAPOR 
OU OXIDO DE ETILENO - 4329759 - R$ 900,0000 - 08/02/2024

GMS.08, em 15/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302208/2023
Pregão RP n.º 818 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0043067169.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - PROPOFOL 10MG/ML, EMULSAO INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA/FRASCO-AMPOLA 20ML - 844195 - 
R$ 6,7500 - 21/02/2023

2 - FILGRASTIM 300MCG/0,5ML A 1 ML (30 MU), FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTA-
CAO AMPOLA/FRASCO AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA, VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA/SUBCUTANEA - 3720110 - R$ 
32,0000 - 21/02/2023

GMS.09, em 15/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302209/2023
Pregão RP n.º 646 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0043069480.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Carga para Grampeador Linear cortante medindo 75 
mm a 80 mm em titanio, 1,5 mm de altura do grampo fechado, 
uso único uso único estéril, descartável, para uso em tecido 
normal e espesso na cor azul , a apresentação do produto deverá 
obedecer a legislação atual vigente - 3793206 - R$ 155,2000 - 
05/02/2024

1.2 - Grampeador Cirurgico Linear com grampeador de 
titano, estéril cortante de 75/80 mm, recarregavél e com trava 
de segurança e sutura de 75/80 mmm com linha de corte de 
75/73 mm, sutura 75/73 para tecido normais, de uso único, 
embalado em material que promova barreira microbiana, aber-
tura e transferência asseptica, a apresentação do produto deverá 
obedecer a legislação atual vigente. - 3794938 - R$ 400,0100 
- 05/02/2024

GMS.10, em 15/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302239/2023
Pregão RP n.º 771 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0043148500.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - FLUOXETINA, CLORIDRATO 20MG, FORMA DE APRE-
SENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/
DRAGEA. - 223093 - R$ 0,0650 - 14/02/2024

2 - CLINDAMICINA, CLORIDRATO 300MG, FORMA FARMACEU-
TICA CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE 
APRESENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL - 463256 - R$ 1,1260 - 14/02/2024

GMS.1, em 11/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202300968/2023
Pregão RP n.º 769 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 0042958920.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Extensor para Bomba de Seringa Descartável, com 100 a 
130 cm de comprimento e " prime de 1 ml" com luer lock para 
adaptação perfeita a outros descartáveis. Em PVC fotoprotetor 
medindo 2mm de diâmetro interno com prime reduzido de 1,0 
ml, atóxico em embalagem individual estéril, invólucro, resistente 
a traumas e ao manuseio e lacre integro e externamente deve ter 
dados de identificação, tais como intruções de uso, procedência, 
nº lote, nº do registro Ministerio da Saúde, data e tipo de esterili-
zação e prazo de validade. - 3538800 - R$ 27,0000 - 05/02/2024

GMS.02, em 14/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202301752/2023
Pregão RP n.º 869 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 0043007431.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Microsensor da pic com cateter flexível, sensor de pic e 
temperatura ventricular, externamente revestido em poliuretano 
com ducto de drenagem, medidas do cateter 9F, partes condu-
toras internas em cobre, revestimento em titânio, compatível 
com ressonância magnética, instalado em cateter com 60cm de 
comprimento, com escala em cm, de sem desvio, tipo microchip, 
compatível com compatível com monitor dixtal ou raumedic, 
estéril, embalado em material que promova barreira microbiana 
e abertura asséptica, de acordo com a legislação atual vigente. 
- 2730936 - R$ 4.290,0000 - 22/02/2024

GMS.03, em 15/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302005/2023
Pregão RP n.º 789 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 0043012056.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - agar muller hinton: meio adequado para realização de 
antibiograma conforme padronização de CLSI, contendo extrato 
de carne hidrolizado de caseína, amido e agar, com ph final de 
7,3 +/- 0,1, distribuído em placas de petri 150 x 15 com 4mm de 
espessura, 60 a 70ml/placa - 2551128 - R$ 4,9000 - 20/02/2024

2 - meio Lowenstein Jensen, pronto para uso em cultura de 
microbactérias, composto por fosfato potássico, sulfato de magné-
sio, citrato de magnésio, lasparagina, verde malaquita, ovos e gli-
cerina, distribuído em tubos com tampa de rosca, medindo apro-
ximadamente 120 x 15mm - 2551179 - R$ 3,0000 - 20/02/2024

3 - Agar base thayer martin meio para uso seletivo de neis-
seria, meio pronto para uso em placa de petri 90 mm x 15 mm 
com aproximadamente 25 a 30 ml meio filtrado, com base agar 
gc, hemoglobina e suplemento VX, meio com solucao pronta, de 
acordo com norma vigente, acondicionado em placa de petri 90 
mm x 15 mm em pacotes com 10 unidades, rotulo com prazo de 
validade e concentração nº rotulo, nº de lote e data de fabrica-
ção e procedência. - 3059782 - R$ 4,3000 - 20/02/2024

4 - Meio de cultura para teste de disco-difusão de organis-
mos fastidiosos, ensaio em placa de petri, com as dimensões: 90 
mm de diâmetro x 15 mm de alturacom espessura uniforme de 
4 mm, contendo meio de cultura Mueller Hinton agar sangue, 
acrescido de sangue de cavalo desfibrinado a 5% e suple-
mentado com 20 mg/l de nad, com concentração de cations 
ajustado, com certificado de controle de qualidade, meio com 
solução pronto para uso, de acordo com a técnica da Anvisa/
brcast, acondicionado em embalagem apropriada que garanta 
a integridade do produto, rotulo com nome do meio; numero 
de lote; data de fabricação/data de validade/prazo de validade; 
procedência. - 5389305 - R$ 3,5000 - 20/02/2024

GMS.04, em 15/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302065/2023
Pregão RP n.º 850 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 0043025428.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML (0,9%), FORMA FARMA-
CÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, FORMA DE APRESENTAÇÃO 
BOLSA OU EQUIVALENTE EM SISTEMA FECHADO, VIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO INTRAVENOSA - 4614704 - R$ 4,4300 - 21/02/2024

2 - CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML (0,9%), FORMA FARMA-
CÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, FORMA DE APRESENTAÇÃO 
BOLSA OU EQUIVALENTE EM SISTEMA FECHADO, VIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO INTRAVENOSA - 4614704 - R$ 2,7000 - 21/02/2024

GMS.05, em 15/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302073/2023
Pregão RP n.º 830 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 0043044533.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - FIBRINOGÊNIO 50-91 MG, TROMBINA 500-1200 UI, 
CLORETO DE CÁLCIO, COM OU SEM APROTININA, FORMA 
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA E OU SELANTE, 
FORMA DE APRESENTAÇÃO KIT COM FRASCOS DE 1 A 2 ML DE 
VOLUME FINAL, VIA DE ADMINISTRAÇÃO TÓPICA, INDICADO 
P/ CIRURGIAS VASCULARES, GASTROINTEST. E DO SIST.NERV.
CENTRAL EM CONT. C/ DURA-MATER - 5237661 - R$ 632,0000 
- 28/02/2024

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública a 

lista de classificação dos/as candidatos/as aprovados/as e repro-
vados/as na prova objetiva do Concurso Público Regionalizado 
Para Credenciamento De Estagiários/as de Direito - Unidade Bar-
retos, realizado no dia 18/10/2024, em ordem de classificação.

Recebimento de recursos e títulos quanto a classificação da 
prova discursiva, devem ser interpostos na forma dos itens 1 a 6, 
do capitulo X e 1 a 12, do capítulo XII, do edital publicado em 2024.

Os recursos e/ou títulos devem ser encaminhados no dia 
30/10/2024 a 31/10/2024, até às 17h00, através do e-mail drh@
defensoria.sp.def.br, sendo necessário que o título do e-mail que 
será enviado para o DRH esteja com a seguinte descrição: Recurso/
Título Lista Provisória - Nome do Candidato/a – Concurso Barretos.

Prova Discursiva – Aprovados/as Geral
UNIDADE BARRETOS - Prova: 18/10/2024

Classificação Nome Completo Nota Final Situação
1 Laura Guerra D'Avila 8,83 Aprovado/a
2 Jenifer Roberta Vieira dos Santos 8,83 Aprovado/a
3 Isabela de Moraes Minaré 8,00 Aprovado/a
4 Bianca Stefani Furtado de Siqueira  7,50 Aprovado/a
5 Nathalia Marcelino  7,50 Aprovado/a
6 Heitor de Souza Maia 7,17 Aprovado/a
7 Alan Robson Pinto Batista Junior 6,67 Aprovado/a
8 Flavia Regina Francisco 6,17 Aprovado/a
9 Camila Fernanda Marques 5,83 Aprovado/a

PROVA DISCURSIVA – REPROVADOSA/AS, MOTIVO PELO 
QUAL O/A CANDIDATO/A FOI DESCLASSIFICADO/A CONFORME 
PREVISTO EM EDITAL:

‘’ IX – DO JULGAMENTO DA PROVA DISCURSIVA
4. Serão reprovados/as na prova discursiva e eliminados/

as do concurso público os candidatos/as que obtiverem nota 
inferior a 3,0 (três) pontos em cada questão, e média aritmética 
inferior a 5,0 (cinco) pontos como nota final na prova discursiva.

UNIDADE BARRETOS
Nome Completo  Nota Final Situação
Giovanna Godoy estima Dutra  4,50 Reprovado/a
João Felipe do Amaral Probio 4,17 Reprovado/a
Tayna Garcia Ferreira 0,00 Reprovado/a

Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública a 

lista de classificação dos/as candidatos/as aprovados/as na prova 
discursiva do Concurso Público Regionalizado Para Credenciamen-
to De Estagiários/as de Direito, em ordem de classificação.

UNIDADE FRANCISCO MORATO - Prova: 04/10/2024
Classificação Nome Completo Nota Situação
1 Carlos Fernando Rodrigues de Fraga Júnior 10,00 Aprovado/a
2 Nicolas Manzato Brando 9,00 Aprovado/a
3 Elvis Luiz da Silva  7,00 Aprovado/a
4 Luyara Dias Silva 6,00 Aprovado/a
5 Alexandra Paula Souza 6,00 Aprovado/a
6 Lucas Mariano da Silva Jesus  6,00 Aprovado/a

UNIDADE ITAPECERICA DA SERRA - Prova: 04/10/2024
Classificação Nome Completo Nota Situação
1 Luana de Paiva Silva 10,00 Aprovado/a
2 Maiara Ketlen Moreno 10,00 Aprovado/a
3 Kevilyn Ribeiro da Silva  8,00 Aprovado/a
4 Rosileide Santos da Silva  8,00 Aprovado/a
5 Marcela Pilat de Moraes 7,00 Aprovado/a
6 Thiago David Santana Mendes Ramos  7,00 Aprovado/a
7 Rafaela Aparecida Belau dos Santos  6,00 Aprovado/a
8 Cláudia Gabrielle Rodrigues 6,00 Aprovado/a
9 Marilia Vitoria Silva França 6,00 Aprovado/a
10 Gabriel arcanjo Pereira da Silva 6,00 Aprovado/a
11 Atalita ferreira Souza 5,00 Aprovado/a
12 Sara Tosta Souza 5,00 Aprovado/a
13 Raquel Rodrigues de Jesus 5,00 Aprovado/a

 Negócios Públicos
 CASA CIVIL

 CASA MILITAR

 Encontra-se aberto, na Casa Militar (UASG - 990192 – CASA 
MILITAR), a Licitação de Pregão Eletrônico nº CMIL-90005/2024, 
Processo SEI nº 003.00003111/2023-98, destinado a Constitui-
ção de Sistema de Registro de Preços -SRP para aquisição de Kit 
higiene, consoante o detalhado no Anexo “I” do edital.

A data de início de recebimento das propostas será em 31 
de outubro de 2024 e a realização da sessão pública dar-se-á 
em 14 de novembro de 2024, às 09h00min, no sítio eletrôni-
co https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal de Compras do 
Governo Federal).

Demais informações podem ser obtidas pelo endereço de 
correio eletrônico: licitacaocasamilitar@sp.gov.br.

 Despacho do Chefe de Gabinete – Dirigente da UGE 280106
Extrato do 2º Termo de Apostilamento
Processo nº CM-PRC-2022/00061
Pregão (Eletrônico) nº CMIL-024/2022
Contrato nº CMIL-014/2022
Contratante: Casa Militar do Gabinete do Governador.
Contratada: Telefônica Brasil S.A. - CNPJ Nº 

02.558.157/0001-62
Objeto: Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), para 

trafego de voz e dados através da tecnologia 3G, 4G ou superior, 
pelo sistema pós-pago, com fornecimento de estações móveis do 
tipo smartphones, em regime de comodato.

Data da assinatura: 11/05/2022
Conforme Parágrafo Terceiro da Cláusula Sétima do Contra-

to, o índice obtido para reajuste dos valores, com base no IPC/
FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, acumulado no período de 
05/2023 a 04/2024 foi de 3,34%.

O valor mensal (estimativo) dos serviços, a contar de 19 de 
maio de 2024, passa a ser de R$ 54.156,67 (cinquenta e quatro 
mil, cento e cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

Classificação orçamentária: PTRES 280309 - Coordenação 
Operação Segurança Institucional.

Natureza da despesa: 33903999
Gestor Contratual: Major da PMESP Edgar Pinezzi de Mello

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202300965/2023
Pregão RP n.º 694 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0042731961.



quinta-feira, 31 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (210) – 31

5.12 - Placa para bloqueio (mini placa) em "H" de 2,7 mm, 
em titânio, com furos de bloqueio, com 05 ou 08 furos, para 
parafusos de bloqueio de 2,7 mm. As medidas acima são aproxi-
madas. - 4873840 - R$ 3.750,0000 - 16/02/2024

5.13 - Mini placa em "L", de 2,7 mm, em titânio, contato 
limitado (unidade de compressão dinâmica + unidade de blo-
queio), com furos combinados, com "L" a direita e a esquerda, 
em angulo reto ou oblíquo de baixo perfil, com furos 02 furos de 
bloqueio na cabeça, com 03 ou 04 furos combinados no corpo, 
para parafusos corticais e parafusos de bloqueio de 2,7 mm. As 
medidas apresentadas acima são aproximadas. - 5267560 - R$ 
3.750,0000 - 16/02/2024

5.14 - Sistema para osteossíntese de mão e punho de liga de 
titânio (parafuso de bloqueio) com cabeça cônica, no tamanho 
2,0 mm, no diâmetro da rosca de 2,0 mm, diâmetro do núcleo de 
1,4 mm, ranhura estrela, autorrosqueante, no comprimento de 6 
mm a 30 mm, espessura de 1,4, sem furos. As medidas acima são 
aproximadas. - 5269482 - R$ 550,0000 - 16/02/2024

5.15 - Fio em aço inoxidável, tipo Kirschner, liso, monofila-
mento, medindo 1 MM de diâmetro x 300 MM de comprimento; 
Embalado em material apropriado que garanta a integridade do 
produto; não estéril; O produto deverá ser entregue obedecendo 
a legislação vigente. - 5575915 - R$ 23,0000 - 16/02/2024

7.1 - Parafuso cortical de 4,5 MM, em aço inoxidável - 316l, 
com comprimento do parafuso de 10 a 70 MM (de 2 em 2 MM), 
com cabeça esférica de 8 MM de diâmetro, 3,5 MM Hexagono 
interno; - 357243 - R$ 38,0000 - 16/02/2024

7.2 - Parafuso de bloqueio autorrosqueante, com rosca na 
cabeça de 5,0mm em aço inoxidável antimagnético, diâmetro da 
rosca de 5,0mm diâmetro do núcleo 4,4mm hexágono interno 
3,5mm e diâmetro da cabeça de 6,6mm comprimento de 14mm 
a 90mm. As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 
1801899 - R$ 425,0000 - 16/02/2024

7.3 - Parafuso de bloqueio, autorosqueante, com rosca na 
cabeça de 3,5 MM, em aço inoxidável antimagnético, diâmetro 
da rosca de 3,5 MM, diâmetro do núcleo 2,9 MM, hexágono 
interno 2,5 MM e diâmetro da cabeça de 5,0 MM, comprimento 
de 10 a 60 MM. As medidas apresentadas acima são aproxima-
das - 3502759 - R$ 315,0000 - 16/02/2024

7.4 - Parafuso cortical de 3,5 MM, em aço inoxidável auto-
macheante, com cabeça esférica de 6,0 MM de diâmetro passo 
de rosca de 1,25 MM, núcleo de 2,4 MM, com comprimento de 
10 a 110 MM. - 3907155 - R$ 30,0000 - 16/02/2024

7.5 - Placa para fixação anatômica para aplicação no 
fêmur proximal, uso pediátrico, formato universal, fixação com 
ângulo fixo em aço. Uso em osteotomias corretivas de quadril, 
comprimentos diversos, com espessura de 19 mm a 23 mm nos 
diâmetros de 3,5 mm, 4,5 mm e 5,0 mm, angulações 90º a 110º, 
com orifícios de bloqueio proximal e orifícios diafisários (distal) 
sendo 1 para fio de Kirschener, 3 orifícios combinados na região 
diafisária. - 4232097 - R$ 7.080,0000 - 16/02/2024

7.6 - Placa para fixação anatômica para aplicação no fêmur 
proximal, uso pediátrico, formato universal, fixação com ângulo fixo 
em aço. Uso em osteotomias corretivas de quadril, nos diâmetros 
de 3,5 mm, 4,5 mm ou 5,0 mm, angulações de 120º a 150º, com 
orifícios de bloqueio proximal e orifícios diafisários (distal) orifícios 
combinados e bloqueados - 4232100 - R$ 7.080,0000 - 16/02/2024

7.7 - Fio guia para Ortopedia, tipo fio de Kirschner; Ponta 
Rosqueada - 5269474 - R$ 25,0000 - 16/02/2024

8.1 - Placa de osteotomia de fêmur distal, em titânio de 121 
MM, orifícios combinados, na região metafisaria 5 orifícios de 
bloqueio e 1 combinado, na diafisaria 4 combinado, face lateral, 
espessura variável de 3.0 MM na região metafisaria e de 5.0 MM na 
região diafisaria; 4 furos combinados; Com unidade de compressão 
dinâmica e unidade de bloqueio; O produto deverá atender a legis-
lação vigente. - 4258193 - R$ 4.290,0000 - 16/02/2024

8.2 - Parafuso cortical auto-rosqueante, em titânio, de 4,5 
MM de diâmetro com comprimento de 18 a 50 MM (de 2 em 2 
MM). - 4719425 - R$ 60,0000 - 16/02/2024

8.3 - Fio em aço inoxidável, tipo Kirschner, rosqueado, 
monofilamento, medindo 3,5 MM de diâmetro x 300 MM de 
comprimento; Embalado em material apropriado que garanta 
a integridade do produto, não estéril; O produto deverá ser 
entregue obedecendo a legislação vigente. - 5589347 - R$ 
23,0000 - 16/02/2024

8.4 - Espaçador em aço, para placa "T" osteotomia de 
joelho, diversos tamanhos 5,0/7,5/10,0/12,5 e 15,0 MM. As 
medidas são aproximadas. Embalagem estéril, que garanta a 
integridade do produto. Rótulo com data de fabricação / data de 
validade / Lote / Empresa. - 5609941 - R$ 280,0000 - 16/02/2024

8.5 - Parafuso de bloqueio para placa bloqueada, nos tama-
nhos 4,5 a 5,0 MM e de 14 a 60 MM de comprimento. As medi-
das são aproximadas - 5609950 - R$ 440,0000 - 16/02/2024

GMS.16, em 16/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 147.00001261/2023-69/2023
Pregão RP n.º 675 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º da 

Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto Estadual n.º 
47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 63.722/18, ates-
tamos a compatibilidade dos preços registrados na Ata de Registro 
de Preços em referência, aferidos com os preços efetivamente 
praticados conforme informação de fl. 0043206205.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - unidades de frasco em plástico, com tampa rosqueada, 
boca larga, com diametro mínimo a 05 cms e capacidade de 
aproximadamente 1000 ml, tendo gravada a graduação em ml. 
- 3703630 - R$ 2,0500 - 20/02/2024

GMS.17, em 16/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 147.00001376/2023-53/2023
Pregão RP n.º 865 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 0043208774.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - unidades de coletor de urina em plástico, com capaci-
dade de 100 a 120ml aproximadamente, estéril, graduado, com 
tampa rosqueada e dispositivo para obtenção de amostra atra-
vés de vácuo, sem que seja necessário abrir o coletor. - 6374000 
- R$ 1,7500 - 02/02/2024

1.2 - tubo conico para coleta de amostra de urina em plas-
tico, transparente com vacuo, compativel com analise de urina 
tipo I, capacidade para 08 a 10 ml de aspiração de amostra, 
para automação, medindo aproximadamente 16X100mm, com 
conservante. - 6373984 - R$ 0,9600 - 02/02/2024

GMS.18, em 16/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 147.00002611/2023-12/2023
Pregão RP n.º 822 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º da 

Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto Estadual n.º 
47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 63.722/18, ates-
tamos a compatibilidade dos preços registrados na Ata de Registro 
de Preços em referência, aferidos com os preços efetivamente 
praticados conforme informação de fl. 0043211479.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - testes de CKMB massa - 2651181 - R$ 3,9900 - 
22/02/2024

3.17 - Fio em aço inoxidável, tipo Kirschner, rosqueada, 
monofilamento, medindo 3,0 MM de diâmetro x 300 MM de 
comprimento; Embalado em material apropriado que garanta 
a integridade do produto, não estéril; O produto deverá ser 
entregue obedecendo a legislação vigente. - 5589339 - R$ 
63,0000 - 16/02/2024

3.18 - Placa para bloqueio, em aço, para fêmur proximal, 
contato limitado, reta, furos de compressão dinâmica e unidade de 
bloqueio, variação de 08 a 12 furos, 4,5 MM, comprimento: 300 a 
360 MM aproximadamente; Acondicionado em material apropriado 
que garanta a integridade do produto; Inclui parafuso cortical e de 
bloqueio 4,5 MM, fio guia, parafuso canulado rosqueado, diâmetro 
7 MM aproximadamente; Acompanha caixa de instrumental de 
apoio. - 5704324 - R$ 4.300,0000 - 16/02/2024

4.1 - Placa reta semi tubular 1/3 de tubo em aço AISIF 400, 
com altura de 1,0 mm, com largura de 11 mm, com o número 
de furos de 02 a 08 furos, comprimento de 52 a 100 mm. As 
medidas são aproximadas - 617911 - R$ 350,0000 - 16/02/2024

4.2 - Placas para a tíbia proximal em L de 3,5mm em aço 
inoxidável antimagnético largura do corpo de 11,0mm largura 
da cabeça de 33,0mm espessura do corpo de 3,6mm espessura 
máxima da cabeça 3,0mm distância entre os furos de 13mm 
,lados direito e esquerdo de 4 a 12 furos, comprimento de 60mm 
a 163mm. As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 
1743449 - R$ 3.900,0000 - 16/02/2024

4.3 - Parafuso de bloqueio autoperfurante, com rosca na 
cabeça, de 3,5mm, em aço inoxidavel antimagnético, compri-
mento de 12mm a 60mm. As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 1787349 - R$ 375,0000 - 16/02/2024

4.4 - Placa para tíbia distal, face medial, bloqueada com 
presença de unidade de compressão dinâmica + unidade de 
bloqueio, de 3,5mm, em aço inoxidável antimagnético, direita e 
esquerda, de 06, 08 e 10 furos, comprimento de 144mm,171mm 
e 198mm. As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 
2173379 - R$ 3.900,0000 - 16/02/2024

4.5 - Placa para calcâneo, de3,5mm, em aço inoxidável 
antimagnético, direita e esquerda, anatômica, cortável e mol-
dável, furos de bloqueio, comprimento de 69mm e 76mm. As 
medidas apresentadas acima são aproximadas. - 2173387 - R$ 
3.400,0000 - 16/02/2024

4.6 - Parafuso cortical em aço inoxidável antimagnético auto-
rosqueante com diâmetro da rosca 3,5 MM, diâmetro do núcleo 
2,4 MM, hexágono interno de 2,5 MM e diâmetro da cabeça de 
6,0 MM, comprimento de 14 a 60 MM. As medidas apresentadas 
são aproximadas. - 2594676 - R$ 32,0000 - 16/02/2024

4.7 - Placa em T pequenos fragmentos, em aço inoxidável, 
antimagnético, com furos combinados (unidade de bloqueio) 
para 1/3 proximal de tíbia DE, com o número de furos de diâme-
tro de 3,0 a 3,5 MM de 4 a 8 furos com uso de parafuso 3,5 MM 
e 3,9MM. - 3872920 - R$ 3.500,0000 - 16/02/2024

4.8 - Arruela lisa diâmetro de 7,0/3,6 MM para parafuso 
de 2,7 a 4,0 MM em aço inoxidável. As medidas apresentadas 
acima são aproximadas - 3885666 - R$ 20,0000 - 16/02/2024

4.9 - Placa de bloqueio para tíbia distal em aço inoxidável, 
anatômica, lado direito e esquerdo, com orifícios combinados, 
para tíbia distal anteriorlateral de 7 a 21 furos, com diâmetro 
de 3,5 mm. As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 
4243170 - R$ 3.400,0000 - 16/02/2024

4.10 - Parafuso cortical em aço inox, para pelve, pequenos frag-
mentos, comprimento entre 90 e 120 MM, diâmetro da rosca de 3,5 
MM, diâmetro do núcleo 2,4 MM, hexagono interno de 2,5 Mm e 
diâmetro da cabeça 6,0 MM; Acondicionado em material apropria-
do que garanta a integridade do produto; Apresentação de rosca 
total, acompanha arruela. - 5332010 - R$ 340,0000 - 16/02/2024

4.11 - Fio em aço inoxidável, tipo Kirschner, rosqueado, 
monofilamento, medindo 1,5 MM de diâmetro x 300 MM de 
comprimento; Embalado em material apropriado; não estéril; O 
produto deverá ser entregue obedecendo a legislação vigente. - 
5589282 - R$ 23,0000 - 16/02/2024

4.12 - Placa de reconstrução, em aço inoxidável, acetabular, 
para reconstrução de bacia, caixa de pelve composta por tipo: 
placa de reconstrução reta, curva e longa, de aproximadamente 
3 a 18 furos, parafuso longo até 150 MM, diâmetro de placa 
3,5 MM, espessura 2,1 MM aproximadamente; Acompanha: 
caixa de instrumental especifico pelve e pequenos fragmentos. - 
5675170 - R$ 1.600,0000 - 16/02/2024

4.13 - Pino de Schanz em aço inoxidável, com rosca no terço 
médio, com diâmetro 4,5 MM e 6,0 MM, no tamanho 170 MM a 
200 MM. - 5820669 - R$ 385,0000 - 16/02/2024

5.1 - Parafuso de bloqueio com cabeça cônica (sistema para 
osteossíntese de mão e punho), em liga de titânio, no tamanho 
de 2,4 mm, no diâmetro da rosca de 2,4 mm, ranhura em forma 
de estrela, diâmetro do núcleo 1,9 mm, autorrosqueante, com-
primento de 6 a 30 mm. As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 1808222 - R$ 440,0000 - 16/02/2024

5.2 - Parafuso cortical de 2,4 mm, em titânio, ranhura cruci-
forme autorrosqueante, diâmetro da rosca 2,4 mm, diâmetro do 
núcleo 1,7 mm, diâmetro da cabeça de 4,0 mm, comprimentos 
de 6 a 40 mm. As medidas apresentadas acima são aproximadas. 
- 2133423 - R$ 220,0000 - 16/02/2024

5.3 - Parafuso cortical de 2,0 mm, em titânio, ranhura em 
forma de estrela, autorrosqueante, diâmetro da rosca de 2,0 mm, 
diâmetro do núcleo de 1,4 mm diâmetro de cabeça de 3,4 mm, 
comprimento de 6 a 30 mm. As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 2133482 - R$ 160,0000 - 16/02/2024

5.4 - Mini placa reta, em titânio, de 2,0 mm, contado limitado 
(unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio) baixo 
perfil, com número de furos de combinados de 4 a 8, para parafuso 
de corticais e parafusos de bloqueio de 2,0 mm. As medidas apre-
sentadas são aproximadas. - 2163519 - R$ 1.385,0000 - 16/02/2024

5.5 - Mini placa reta de 2,4 mm, em titânio, contato limi-
tado (unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio), 
de baixo perfil, com número de furos de combinados de 04 a 
08 furos, para parafusos corticais e parafusos de bloqueio de 
2,4 mm. As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 
2163527 - R$ 275,0000 - 16/02/2024

5.6 - Mini placa de adaptação em "T" de 2,0 mm, em 
titânio, moldável e cortável, contato limitado (unidade de 
compressão dinâmica + unidade de bloqueio), de baixo perfil, 
com 02 furos na cabeça e 07 furos combinados no corpo, para 
parafusos corticais e parafusos de bloqueio de 2,0 mm. AS 
medias apresentadas acima são aproximadas. - 2165139 - R$ 
1.880,0000 - 16/02/2024

5.7 - Mini placa reta, em titânio de 2,7 mm, contato limitado 
(unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio), de baixo 
perfil, com furos combinados de 04 a 07 furos, para parafusos corti-
cais e parafusos de bloqueio de 2,7 mm. As medidas apresentadas 
acima são aproximadas. - 2165155 - R$ 3.750,0000 - 16/02/2024

5.8 - Parafuso autorrosqueante, com rosca na cabeça, de 2,7 
mm, em liga de titânio, ranhura em forma de estrela, diâmetro 
da rosca de 2,7 mm, diâmetro do núcleo de 1,9 mm, diâmetro 
da cabeça de 3,5 mm comprimento de 10 a 40 mm. As medidas 
acima são aproximadas. - 2165228 - R$ 520,0000 - 16/02/2024

5.9 - Mini placa em "T", de 2,7 mm, em titânio, contato limi-
tado (unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio), de 
baixo perfil, com furos 06 furos, para parafusos corticais e parafusos 
de bloqueio de 2,7 mm. As medidas apresentadas acima são aproxi-
madas. - 2521881 - R$ 3.400,0000 - 16/02/2024

5.10 - Parafuso cortical de 2,7 mm, autorrosqueante, em 
liga de titânio, comprimento de 10 a 30 mm, de 2 em 2 mm. As 
medidas apresentadas acima são aproximadas. - 4597958 - R$ 
360,0000 - 16/02/2024

5.11 - Mini placa condilar, em "T" e "Y" com diâmetros 2,0 
mm, 2,4 mm e 2,7 mm, em titânio, com 02 furos de bloqueio na 
cabeça e 07 furos combinados no corpo, comprimento de 52 mm 
a 60 mm, para parafusos corticais e parafusos de bloqueio de 
2,0 mm, 2,4 mm e 2,7 mm. As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 4873823 - R$ 1.100,0000 - 16/02/2024

1.13 - Placa especial de 3,5mm para úmero proximal, em aço 
inoxidável antimagnético, de 6 a 12 furos combinados (unidade de 
compressão dinâmica+unidade de bloqueio) na diáfise e 09 furos 
na cabeça da placa para parafusos convergentes e divergentes, 
alem de orifícios para sutura, comprimento de 160 a 268mm. As 
medidas apresentadas são aproximadas. - 3062627 - R$ 4.040,0000 
- 16/02/2024

1.14 - Placa anatômica para olécrano, direita e esquerda 
tipo bloqueada em aço inoxidável antimagnético, com contato 
limitado, orifícios do tipo combinado ( unidade de compressão 
dinâmica+unidade de bloqueio) com 08 orifícios de bloqueio dis-
tal para parafuso de bloqueio de 3,5mm e 04 a 08 furos combina-
dos na diáfise para parafusos corticais ou de bloqueio de 3,5mm 
com comprimento de 112mm e 163mm.. As medidas apresenta-
das são aproximadas. - 3502783 - R$ 5.700,0000 - 16/02/2024

1.15 - Placa para tratamento de fraturas no terço médio e 
proximal da clavícula, em aço inoxidável antimagnético, com a 
quantidade de 06 a 08 furos (unidade de compressão dinâmica 
+ unidade de bloqueio) para inserção de parafusos 3,5 mm - 
4072030 - R$ 5.700,0000 - 16/02/2024

1.16 - Parafuso cortical, autorrosqueante, em aço inoxidável 
antimagnético, de 2,4 mm de diâmetro, comprimento de 14 mm a 
40 mm, cabeça com fenda hexalobular. As medidas apresentadas 
acima são aproximadas. - 4075730 - R$ 340,0000 - 16/02/2024

1.17 - Parafuso cortical de 3,5 MM, em aço inoxidável auto-
macheante, com cabeça esférica de 6,0 MM de diâmetro, passo 
de rosca de 1,25 MM, núcleo de 2,4 MM, com comprimento de 
10 a 110 MM - 4143485 - R$ 44,0000 - 16/02/2024

1.18 - Fio de em aço inoxidável, tipo Kirschner, liso, 
monofilamento, medindo 1,5 MM de diâmetro x 300 MM de 
comprimento; Embalado em material apropriado que garanta 
a integridade do produto, não estéril; O produto devera ser 
entregue obedecendo a legislação vigente. - 5589010 - R$ 
30,0000 - 16/02/2024

1.19 - Placa anatômica para úmero distal, em aço inoxidá-
vel antimagnético, para fraturas extra-articulares, com contato 
limitado, com 5 furos de bloqueio na metáfise da placa para 
parafusos bloqueados de 3,5 MM e 06, 08 e 10 Orifícios do 
tipo combinado (unidade de compressão dinâmica + unidade 
de bloqueio) na diáfise para parafusos corticais ou bloqueio de 
3,5 MM, com comprimento de 158 a 230 MM. As medidas são 
aproximadas. - 6102786 - R$ 4.040,0000 - 16/02/2024

3.1 - Parafuso de bloqueio autoperfurante com rosca na 
cabeça de 5,0mm em aço inoxidável antimagnético, diâmetro da 
rosca de 5,0mm diâmetro do núcleo 4,4mm hexágono interno 
3,5mm e diâmetro da cabeça de 6,6mm comprimento de 14mm 
a 90mm. As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 
1787373 - R$ 485,0000 - 16/02/2024

3.2 - Placa para tíbia proximal em L de 4,5mm em aço ino-
xidável antimagnético, lados direito e esquerdo de 4 a 12 furos, 
comprimento de 73mm e 217mm. As medidas apresentadas 
acima são aproximadas. - 1799576 - R$ 3.850,0000 - 16/02/2024

3.3 - Parafusos corticais em aço inoxidável antimagnético 
diâmetro da rosca de 4,5mm diâmetro do núcleo de 3,0mm 
hexágono interno de 3,5mm e diâmetro da cabeça de 8,0mm, 
comprimentode 14mm a 70mm. As medidas apresentadas acima 
são aproximadas. - 1799630 - R$ 40,0000 - 16/02/2024

3.4 - Parafusos esponjosos em aço inoxidável antimagnético 
diâmetro da rosca de 6.5mm rosca de 16mm diâmetro da haste 
4,5mm diâmetro do núcleo de 3,0mm hexágono interno de 
3,5mm diâmetro da cabeça de 8,0mm comprimento de 30mm 
a 110 mm. As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 
1799649 - R$ 30,0000 - 16/02/2024

3.5 - Parafusos esponjosos em aço inoxidável antimagnético 
diâmetro da rosca de 6.5 mm rosca de 32mm diâmetro da haste 
4,5mm diâmetro do núcleo de 3,0mm hexágono interno de 
3,5mm diâmetro da cabeça de 8,0mm comprimento de 30mm 
a 110 mm. As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 
1799657 - R$ 30,0000 - 16/02/2024

3.6 - Placa reta contato limitado bloqueada com a presença 
de unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio) de 
4,5mm/5,0mm estreita em aço inoxidável antimagnético de 6 a 10 
furos comprimento de 116mm a 188mm. As medidas apresentadas 
acima são aproximadas. - 1801830 - R$ 1.450,0000 - 16/02/2024

3.7 - Placa em T contato limitado bloqueada com presença 
de unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio) 
de 4,5mm/5,0mm em aço inoxidável antimagnético de 4 a 
6 furos comprimento de 84mm a 116mm. As medidas apre-
sentadas acima são aproximadas. - 1801864 - R$ 1.450,0000 
- 16/02/2024

3.8 - Placa reta contato limitado, bloqueada, com presença 
de unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio, de 
4,5mm/5,0mm larga, em aço inoxidável antimagnético, de 8 a 14 
furos, comprimento de 152mm a 260mm. As medidas apresentadas 
acima são aproximadas. - 2176785 - R$ 1.450,0000 - 16/02/2024

3.9 - Arruela lisa em aço, diâmetro de 7,0/3,6 MM para 
parafusos de 4,5 a 7,3 MM . As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 2752050 - R$ 30,0000 - 16/02/2024

3.10 - Placa minimamente invasiva, anatômica, para fra-
turas complexas do fêmur distal, com orifícios bloqueados 
na metáfise e orifícios com binados na diàfise (unidade de 
compressão dinâmica+unidade de bloqueio), permitindo a 
aplicação de parafusos de bloqueio ou compressão, em aço 
inoxidável antimagnético, com desenhos específicos para lado 
esquerdo e direito, com 09, 11 e 13 orifícios no corpo da placa e 
comprimentos de 236 a 316mm. As medidas apresentadas são 
aproximadas. - 3500012 - R$ 4.325,0000 - 16/02/2024

3.11 - Placa minimamente invasiva, anatômica, curta, reta, 
para fraturas complexas do fêmur distal, com orifìcios bloque-
ados na metáfise, sendo 01 parafuso canulado bloqueado de 
7,3mm e 05 para parafuso canulado bloqueado de 5,0mm 
e orifícios combinados da diàfise ( unidade de compressão 
dinâmica+unidade de bloqueio), permitindo a aplicação de 
parafusos de bloqueio ou compressão, em aço inoxidável 
antimagnétio, com desenhos específicos para lado esquerdo e 
direito, com 06 e 08 orifícios no corpo da placa e comprimentos 
de 170 e 206mm. As medidas apresentadas são aproximadas. - 
3990818 - R$ 4.300,0000 - 16/02/2024

3.12 - Placa minimamente invasiva, anatômica, longa, 
curva, para fraturas compexas do fêmur distal,com orifícios 
bloqueados na metáfise, sendo 01 para parafuso canulado blo-
queado de 7,3mm e 05 para parafuso canulado bloqueado de 
5,0mm e orifícios combinados da diáfise (unidade de compres-
são dinâmica+unidade de bloqueio) , permitindo a aplicação 
de parafusos de bloqueio ou compressão, em aço inoxidável 
antimagnético, com desenhos específicos para lado direito e 
esquerdo, de 10 a 18 orifícios no corpo da placa e comprimentos 
de 242 s 386mm. As medidas apresentadas são aproximadas. - 
3990834 - R$ 4.500,0000 - 16/02/2024

3.13 - Parafuso canulado de bloqueio em aço inoxidável 
antimagnético, autoperfurante, com diâmetro da rosca de 7,3mm, 
rosca até a cabeça, recesso na cabea hexagonal, canulação de 1.9, 
comprimento de 40 a 105mm para osso esponjoso. As medidas apre-
sentadas são aproximadas. - 3990877 - R$ 800,0000 - 16/02/2024

3.14 - Parafuso canulado de bloqueio em aço inoxidável 
antimagnético, autoperfurante, com diâmetro da rosca de 
5,0mm, rosca até a cabeça, canulação de 1,9, comprimento 
de 40 a 105mm. As medidas apresentadas são aproximadas. - 
3990907 - R$ 800,0000 - 16/02/2024

3.15 - Parafuso canulado com cabeça cônica lisa em aço 
inixidável antimagnético, autoperfurante. com diâmetro da rosca 
de 5,0mm, rosca parcial, recesso na cabeça hexagonal, angula-
ção de 1,9, comprimento de 40 a 90mm. As medidas apresen-
tadas são aproximadas. - 3990915 - R$ 800,0000 - 16/02/2024

3.16 - Fio em aço inoxidável, tipo Kirschner, liso, monofila-
mento, medindo 2,0 MM de diâmetro x 300 MM de comprimen-
to; Embalado em material apropriado que garanta a integridade 
do produto, não estéril; O produto deverá ser entregue obede-
cendo a legislação vigente. - 5589037 - R$ 23,0000 - 16/02/2024

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302347/2023
Pregão RP n.º 844 / 2023
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 

63.722 de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publi-
camos trimestralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos 
por meios eletrônicos, os preços registrados da Ata de Registro 
de Preços em referência, para utilização dos órgãos participan-
tes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Parafuso canulado em titânio de 4,5 MM, com compri-
mento de 10 a 120 MM, as medidas são aproximadas. - 415693 
- R$ 780,6000 - 29/02/2024

1.2 - Parafuso canulado em aço inox (ASTMF 138) diâmetro de 
4,5 MM, comprimento de 20 a 50 MM de 5 em 5 MM, as medidas 
são aproximadas. - 2434369 - R$ 274,7500 - 29/02/2024

1.3 - Fio guia de 1,2mm liso e com ponta rosqueada. Medi-
da aproximada. - 3692086 - R$ 35,0500 - 29/02/2024

1.4 - Placa especializada em oito, em aço inox ou titânio, 
para hemiepifisiodese infantil, contendo 02 (dois) orifícios para 
fixação; orifício central 01 para guia, tamanho de 12 Mm e 16 
MM Aproximadamente, com 02 parafusos canulados de 4,5 Mm; 
- 5742064 - R$ 1.600,3000 - 29/02/2024

GMS.14, em 16/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302415/2023
Pregão RP n.º 749 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 0043180147.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Toalha de banho tamanho adulto, composição do tecido 
felpudo 100% algodão, pesando no mínimo 320g/m2, pré-enco-
lhido, medindo (lxc) no mínimo (0,70 x 1,35)m, na cor branca, 
liso, com logo por impressão serigrafica, costura reforçada, resis-
tente a processo de lavagem industrial, etiqueta de acordo com 
a resolução da CONMETRO n. 2 06/05/2008, legislação da ABNT 
NBR n. 13734/1996, embalada individualmente. A identificação 
com logotipo adotado pelo Iamspe (HSPE-FMO), deve ser feita 
por impressão serigráfica, retirar amostra e posicionamento do 
logotipo com o cliente, costura reforçada, resistente a processo de 
lavagem industrial, etiqueta de acordo com a resolução da CON-
METRO N.2 06/05/2008, legislação da ABNT NBR N.13734/1996, 
embalada individualmente. - 3696898 - R$ 14,0000 - 07/02/2024

2 - Lençol s/ elástico de casal, tecido misto pré-encolhido, 
50% algodão e 50% poliéster, pesando no mínimo 120g/m2, 
180 fios, medindo (lxc) (2,00 x 2,50)m, na cor branca, liso, com 
logotipo, arremates nas extremidades das costuras, resistente 
a lavagem em processo hospitalar, etiqueta de acordo com 
resolução da CONMETRO n. 02, de 06/5/2008, legislação refe-
rente a ABNT NBR n. 13734/1996. A identificação com logotipo 
adotado pelo Iamspe (HSPE-FMO), deve ser feita por impressão 
serigráfica, retirar amostra e posicionamento do logotipo com o 
cliente. - 3705137 - R$ 23,0000 - 07/02/2024

GMS.15, em 16/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302427/2023
Pregão RP n.º 859 / 2023
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 63.722 

de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publicamos trimes-
tralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos por meios ele-
trônicos, os preços registrados da Ata de Registro de Preços em refe-
rência, para utilização dos órgãos participantes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Parafuso esponjoso rosca total em aço inoxidável anti-
magnético, diâmetro da rosca de 4,0 MM, diâmetro do núcleo 
1,9 MM, Hexágono interno de 2,5 MM diâmetro da cabeça 6,0 
MM, comprimento de 10 a 60 MM. As medidas apresentadas 
acima são aproximadas. - 317225 - R$ 125,0000 - 16/02/2024

1.2 - Parafuso esponjoso rosca curta em aço inoxidável 
antimagnético, diâmetro da rosca de 4,0 MM, diâmetro da haste 
2,4 MM, diâmetro do núcleo 1,9 MM, Hexágono interno de 2,5 
MM, diâmetro da cabeça 6,0 MM, comprimento de 10 a 60 MM. 
As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 317233 - R$ 
125,0000 - 16/02/2024

1.3 - Arruela lisa diâmetro de 7,0/3,6 MM para parafusos 
de 2,7 a 4,0 MM em aço. As medidas apresentadas acima são 
aproximadas - 317519 - R$ 22,0000 - 16/02/2024

1.4 - Parafuso de bloqueio, autorrosqueante, com rosca na 
cabeça, de 3,5mm, em aço inoxidavel antimagnético, compri-
mento de 10mm a 60mm. As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 1787322 - R$ 440,0000 - 16/02/2024

1.516/02/2024 - 16/02/2024Placa reta bloqueada, com a pre-
sença de unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio 
de 3,5mm, em aço inoxidável antimagnético, de 4 a 12 furos combi-
nados, comprimento de 59mm a 163mm. As medidas apresentadas 
acima são aproximadas. - 1787420 - R$ 610,0000 - 16/02/2024

1.6 - Placa para úmero proximal bloqueada com presença 
de unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio) de 
3,5mm em aço inoxidável antimagnético de 3 e 5 furos compri-
mento de 90mm e 114mm. As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 1787446 - R$ 4.400,0000 - 16/02/2024

1.7 - Placa em T contato limitado, bloqueada com presença 
de unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio de 
3, 5mm em ângulo reto em aço inoxidável antimagnético de 
3x3 4x3 5x3 furos, direita e esquerda, comprimento de 52mm 
a 74mm. As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 
1787500 - R$ 1.800,0000 - 16/02/2024

1.8 - Placa em T contato limitado bloqueado com presença de 
unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio, de 3,5mm, 
em ângulo reto, em aço inoxidável antimagnético, de 3x3, 4x3, 5x3 
furos, comprimento de 50mm a 67mm. As medidas apresentadas 
acima são aproximadas. - 2173344 - R$ 1.800,0000 - 16/02/2024

1.9 - Parafuso de bloqueio, autorrosqueante,de 2,7mm, em 
aço inoxidável antimagnético, comprimento de 14mm a 60mm. 
As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 2173352 - 
R$ 420,0000 - 16/02/2024

1.10 - Placa de reconstrução 3,5mm, bloqueada com presença 
de unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio, de 
3,5mm em aço inoxidável antimagnético, de 5 a 22 furos, compri-
mento de 70mm a 315mm. As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 2176777 - R$ 1.045,0000 - 16/02/2024

1.11 - Placa anatômica para úmero distal, face lateral, direita 
e esquerda, em aço inoxidável antimagnético, contato limitado, 
bloqueada, com presença de unidade de compressão dinâmica 
+ unidade de bloqueio), com 06 furos de bloqueio distal para 
parafusos corticais de 2,4mm ou parafusos de bloqueio de 2,7mm 
e 03, 05, 07, 09 ou 14 furos combinados na diáfise para parafusos 
corticais ou de bloqueio de 3,5mm. As medidas apresentadas 
acima são aproximadas. - 2178605 - R$ 4.040,0000 - 16/02/2024

1.12 - Placa anatômica para úmero distal, face medial, 
direita e esquerda, em aço inoxidável antimagnético, contato 
limitado, bloqueada, com presença de unidade de compressão 
dinâmica + unidade de bloqueio, com 03 furos de bloqueio 
distal para parafusos corticais de 2,4mm ou parafusos de blo-
queio de 2,7mm e 03, 05, 07, 09 ou 14 furos combinados na 
diáfise para parafusos corticais ou de bloqueio de 3,5mm. As 
medidas apresentadas acima são aproximadas. - 2178613 - R$ 
4.040,0000 - 16/02/2024
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SP – Valor mensal estimado: R$ 5.525,44 – vigência de 12 meses 
com início em 18-10-2024 e término em 17-10-2025 Valor total 
estimado de R$ 66.305,28 para o período de 12 meses sendo 
R$ 13.445,24 referente ao exercício de 2024 e R$ 52.752,41 
referente ao exercício de 2025 onerando a Natureza de Despesa 
339036. Data da assinatura 17-10-2024

Reajuste do Contrato Processo DRADS/VPA 46-026-2011 – 
Contrato: 001/2011 Contratante: Secretaria de Desenvolvimento 
Social / Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento 
Social do Vale do Paraíba Contratada: Genoveva Hironimuz, CPF: 
183.935.158-66, Objeto: Décimo Terceiro Termo de Aditamento 
de Contrato de Locação de Imóvel para Sediar a DRADS Vale 
do Paraíba Reajuste efetuado de acordo com valores obtidos 
no site: http://www.fipe.org.br/ Base de Cálculo mês de outu-
bro/2023 a setembro/2024. Índice: IPC-FIPE: 3,56% Valor Mensal 
do contrato: R$ 5.335,50 Valor Mensal reajustado: R$ 5.525,44. 
Valor Total para o Período de Reajuste (2024/2025) R$ 17-10-
2023 a 18-10-2024 R$ 66.305,28 sendo R$ 13.445,24 para o 
período de outubro a dezembro de 2024 e R$ 52.752,41 para 
o exercício de 2025 onerando a Natureza de Despesa 339036.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO SEI n° 025.00000155/2023-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 02/2023
CONTRATO n°12/2024.
PARECER REFERENCIAL CJ/SSP Nº 854/2023 de 21/07/2023
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA – 

GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS
CONTRATADA: SER CATERING COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

E EVENTOS LTDA
CNPJ Nº: 46.449.284/0001-07
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a presta-

ção de serviços não contínuos de fornecimento de alimentação 
– serviço de Buffet, para os seguintes eventos:

a) - Serviço de Buffet que está agendado para o dia 29 
de outubro de 2024, às 08:00h, e será realizado na Sede da 
Administração Superior da Secretaria da Segurança Pública, que 
está localizada na Rua Libero Badaró, 39 - Sé - São Paulo/SP, e 
contará com a participação de 60 (sessenta) pessoas.

b) - Serviço de Buffet que está agendado para o dia 28 
de janeiro de 2025, às 08:00h, e será realizado na Sede da 
Administração Superior da Secretaria da Segurança Pública, que 
está localizada na Rua Libero Badaró, 39 - Sé - São Paulo/SP, e 
contará com a participação de 60 (sessenta) pessoas.

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto 
deste contrato pelo preço total de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais)

ASSINATURA: 24 de outubro de 2024.

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA

 SEI 060.00002817/2023-01; SPTC-PRC 341/2022; Contrato 
19/2023; Pregão eletrônico 43/2023.

Limpeza Hospitalar para o NÚCLEO DE PERÍCIAS MÉDICO-
-LEGAIS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, EQUIPES DE PERÍCIAS 
CRIMINALÍSICAS/EQUIPES DE PERÍCIAS-MÉDICO-LEGAIS DE 
FRANCO DA ROCHA E TABOÃO DA SERRA, OSASCO.

VS2 SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 
22.439.76/0001-32.

SEI DESPACHO 0033298706
Nota de Empenho 2024NE00662
APOSTILA de reajuste de preços 2024, nos termos do pará-

grafo 8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e atualizações, na 
Cláusula Sétima do Contrato, na Resolução da Casa Civil 77 de 
10-11-2004, amparada pelo Decreto Estadual 48.326 de 12-12-
2003, da aplicação da fórmula paramétrica, do §1º do Artigo 3º 
do Decreto nº 46.926, de 18 de julho de 2002, que determina o 
índice de reajuste pelo IPC-FIPE.

Considerando que o índice IPC-FIPE período entre janeiro 
de 2023 a janeiro de 2024 foi de 2,98%, o valor estimado 
pelo serviço executado passa para R$68.845,56, retroativos a 
01/01/2024.

Classificação; Turno de Trabalho; Item B.E.C.; Área m²; - 
Valor Unitário R$/m².

Área operacional crítica; 44 horas semanais; 164224; 20,64; 
R$18,592.

Área operacional crítica; 2º feira a domingo 24 horas diá-
rias; 164607; 680,68; R$54,373.

Área operacional semicrítica; 44 horas semanais; 164240; 
34,63; R$13,109.

Área de circulação crítica; 2º feira a domingo 12 horas 
diárias; 164747; 93,36; 24,190.

Área de circulação crítica; 2º feira a domingo 24 horas 
diárias; 164810; 477,13; R$38,051.

Piso frio; 44 horas semanais; 164895; 662,35; R$7,868.
Saguão/hall/salão c/ circulação; 44 horas semanais; 164917; 

135,54; R$5,900.
Almoxarifados e galpões; 44 horas semanais; 164925; 

240,52; R$3,491.
Coleta de Detritos Pátios e Áreas Verdes (ha); 44 horas 

semanais; 165000; 0,031688; R$472,678.
Varrição de Passeios e Arruamentos; 44 horas semanais; 

164984; 1.999,26; R$0,824.
Vidros Sem Exposição a Situação de Risco Área Crítica; 

Face externa trimestral/face interna quinzenal; 165042; 119,48 
R$2,647.

Vidros Sem Exposição a Situação de Risco Área Semicrítica 
e Não Crítica; Face externa trimestral/face interna quinzenal; 
165131; 177,97; R$2,441.

Vidros Sem Exposição a Situação de Risco Área Crítica; Face 
externa mensal/face interna semanal; 165077; 77,66; R$5,623.

Vidros Sem Exposição a Situação de Risco Área Área Semi-
crítica e Não Crítica; Face externa mensal/face interna semanal; 
165166; 23,9; R$5,211.

Sanitário Público; 44 horas semanais; 235970; 20,00; 
R$8,681.

Sanitário Público; 2º feira a domingo 8 horas diárias; 
235997; 24,08; R$11,122.

Sanitário Público; 2º feira a domingo 12 horas diárias; 
236039; 19,73; R$16,075.

Os preços seguem o referencial do caderno de limpeza hos-
pitalar janeiro 2024 do CADTERC - Participação Ampla.

 SEI 060.00002817/2023-01; SPTC-PRC 341/2022; Contrato 
144/2023; Pregão eletrônico 43/2023.

Limpeza Hospitalar para as EQUIPES DE PERÍCIAS MÉDICO-
-LEGAIS DE ADAMANTINA E DRACENA E EQUIPES DE PERÍCIAS 
CRIMINALÍSICAS DE PRESIDENTE VENCESLAU.

VENCESFORT – DEDETIZADORA E LIMPADORA EIRELI - 
CNPJ 22.228.566/0001-08.

SEI DESPACHO 0033177243
Nota de Empenho 2024NE00663
APOSTILA de reajuste de preços 2024, nos termos do pará-

grafo 8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e atualizações, na 
Cláusula Sétima do Contrato, na Resolução da Casa Civil 77 de 
10-11-2004, amparada pelo Decreto Estadual 48.326 de 12-12-
2003, da aplicação da fórmula paramétrica, do §1º do Artigo 3º 
do Decreto nº 46.926, de 18 de julho de 2002, que determina o 
índice de reajuste pelo IPC-FIPE.

Considerando que o índice IPC-FIPE período entre janeiro 
de 2023 a janeiro de 2024 foi de 2,98%, o valor estimado 
pelo serviço executado passa para R$16.166,96, retroativos a 
01/01/2024.

 DIVISÃO REGIONAL SUDOESTE
 Extrato de Aditamento
Processo RSE0057/19
PARECER GTAJ Nº 788-2024 DE 23-10-24
Termo de Contrato DRS nº 012/2019
Espécie: 6º Termo Aditivo ao contrato de prestação de 

serviços de Transporte mediante locação de veículos seminovos.
Contratante: Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 

ao Adolescente – Fundação CASA – Divisão Regional Sudoeste
Contratada: VALIM GESTÃO DE FACILITIES LTDA
CNPJ: 12.770.151/0001-08
Objeto: 6º Termo Aditivo de prorrogação ao contrato de 

Prestação de serviços de transporte, mediante locação de veí-
culos do Grupo “S2”, tipo vans, com motorista e combustível, 
em caráter não eventual, para atender aos CASAs Bauru, Três 
Rios E Nelson Mandela, vinculado a Divisão Regional Sudoeste.

Vigência: 03 Meses – De 01/11/2024 à 31/01/2025
Valor Total: R$ 281.784,21
Classificação de Recursos: 3.3.90.33.43 / 14.243.1729.5907.0000
Data da Assinatura: 24/10/2024

 DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS E 

CONVÊNIOS
TERMO DE CONTRATO
Processo n° 012.00000212/2024-89
Pregão Eletrônico n° 90003/2024
Parecer CJ/SEDS n° 69/2024 de 05/07/2024
Contrato nº 08/2024
Contratada: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS 

- LTDA
Objeto: aquisição de veículo tipo minivan, zero km, para aten-

dimento à emenda parlamentar federal n° 350000020200008, 
em favor da Obra Social Dom Bosco.

Prazo de Vigência: 22/10/2024 a 05/12/2024
Valor Total:  R$ 108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos 

reais)
Classificação Orçamentária: Unidade Gestora 350031, Plano 

de Trabalho 08.244.3520.1825.0000, Natureza de Despesa 
44.90.52-10

Data da Assinatura: 22/10/2024
 O Coordenador Substituto da Coordenadoria de Administra-

ção de Fundos e Convênios, no uso de suas atribuições, com fun-
damento do Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do 
art. 2º, que regulamenta § 3° do artigo 8° da Lei Federal 14.133, 
de 1° de abril de 2021, DESIGNO, o funcionário desta Pasta, 
Senhor GABRIEL VANZO ROSTELLO, Assistente Administrativo, 
CPF: 302.827.478-77, para acompanhar/fiscalizar a execução 
do Contrato nº 08/2024, firmado com a empresa PEUGEOT-
-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS - LTDA, inscrito(a) no CNPJ/
MF sob o nº 67.405.936/0010-64, cujo objeto é aquisição de 
veículo tipo minivan, zero km, para atendimento à emenda 
parlamentar federal n° 350000020200008, em favor da Obra 
Social Dom Bosco.

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS E 

CONVÊNIOS
TERMO DE CONTRATO
Processo n° 012.00000242/2024-95
Pregão Eletrônico n° 90004/2024
Parecer CJ/SEDS n° 68/2024 de 05/07/2024
Contrato nº 09/2024
Contratada: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS 

- LTDA
Objeto: aquisição de 01 (um) veículo tipo minivan, zero km, 

para atendimento a Emenda Parlamentar Federal, em favor da 
entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio 
Grande da Serra.

Prazo de Vigência: 22/10/2024 a 05/12/2024
Valor Total:  R$ 108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos 

reais)
Classificação Orçamentária: Unidade Gestora 350031, Plano 

de Trabalho 08.244.3520.1825.0000, Natureza de Despesa 
44.90.52-10

Data da Assinatura: 22/10/2024
 O Coordenador Substituto da Coordenadoria de Administra-

ção de Fundos e Convênios, no uso de suas atribuições, com fun-
damento do Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do 
art. 2º, que regulamenta § 3° do artigo 8° da Lei Federal 14.133, 
de 1° de abril de 2021, DESIGNO, o funcionário desta Pasta, 
Senhor GABRIEL VANZO ROSTELLO, Assistente Administrativo, 
CPF: 302.827.478-77, para acompanhar/fiscalizar a execução 
do Contrato nº 09/2024, firmado com a empresa PEUGEOT-
-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS - LTDA, inscrito(a) no CNPJ/
MF sob o nº 67.405.936/0010-64, cujo objeto é aquisição de 01 
(um) veículo tipo minivan, zero km, para atendimento a Emenda 
Parlamentar Federal, em favor da entidade Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Rio Grande da Serra.

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS E 

CONVÊNIOS
TERMO DE CONTRATO
Processo n° 012.00000247/2024-18
Pregão Eletrônico n° 90005/2024
Parecer CJ/SEDS n° 75/2024 de 15/07/2024
Contrato nº 10/2024
Contratada: ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: Aquisição de veículo TIPO VAN, zero km, para aten-

dimento à emenda parlamentar federal n° 350000020220003, 
em favor do Centro Social da Paróquia Santa Luzia.

Prazo de Vigência: 23/10/2024 a 06/12/2024
Valor Total:  R$ 216.500,00 (duzentos e dezesseis mil e 

quinhentos reais).
Classificação Orçamentária: Unidade Gestora 350031, Plano 

de Trabalho 08.244.3520.1825.0000, Natureza de Despesa 
44.90.52-10

Data da Assinatura: 23/10/2024
 O Coordenador Substituto da Coordenadoria de Administra-

ção de Fundos e Convênios, no uso de suas atribuições, com fun-
damento do Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do 
art. 2º, que regulamenta § 3° do artigo 8° da Lei Federal 14.133, 
de 1° de abril de 2021, DESIGNO, o funcionário desta Pasta, 
Senhor GABRIEL VANZO ROSTELLO, Assistente Administrativo, 
CPF: 302.827.478-77, para acompanhar/fiscalizar a execução do 
Contrato nº 10/2024, firmado com a empresa ALLMA MOTOR 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA CNPJ: 25.240.778/0001-07, 
cujo objeto é  aquisição de 01 (um) veículo tipo Van, zero km, 
para atendimento a Emenda Parlamentar Federal, em favor da 
entidade social Centro Social Paroquia Santa Luzia.

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO VALE DO 
PARAÍBA - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Extrato de Termo de Aditamento e reajuste de locação de 

imóvel: Contrato Processo DRADS/VPA 46-026-2011 – Contrato: 
001/2011 Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Social 
/ Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social 
do Vale do Paraíba Contratada: Genoveva Hironimuz, CPF: 
183.935.158-66, Objeto: Décimo Terceiro Termo de Aditamento 
de Contrato de Locação de Imóvel para Sediar a DRADS Vale do 
Paraíba, Alameda Raul Roldão da Costa 234 Vila Betânia – SJC/ 

Valor: O presente convênio não envolve repasses de recur-
sos públicos materiais ou financeiros entre os partícipes.

Legislação: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, atualizado pelo 
Decreto Estadual nº 68.484, de 26 de abril de 2024.

Parecer Referencial: CJ/SJC nº 17/2024 datado de: 
20/09/2024.

Data da Assinatura: 25/10/2024.
 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Processo SEI nº: 019.00003751/2024-82
Termo de Convênio: SJC nº 04/2024
Partícipes: Secretaria da Justiça e Cidadania e a Prefeitura 

Municipal São Vicente.
Objeto: implantação do Centro de Referência e Apoio à 

Vítima - CRAVI no Município São Vicente.
Vigência: O presente convênio vigorará pelo período de 60 

(sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.
Valor: O presente convênio não envolve repasses de recur-

sos públicos materiais ou financeiros entre os partícipes.
Legislação: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, atualizado pelo 
Decreto Estadual nº 68.484, de 26 de abril de 2024.

Parecer Referencial: CJ/SJC nº 17/2024 datado de: 
20/09/2024.

Data da Assinatura: 29/10/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Processo SEI nº: 019.00004012/2024-16
Termo de Convênio: SJC nº 06/2024.
Partícipes: Secretaria da Justiça e Cidadania e a Prefeitura 

Municipal de Araçatuba.
Objeto: Implantação do Centro de Referência e Apoio à 

Vítima - CRAVI no Município de Araçatuba.
Vigência: O presente convênio vigorará pelo período de 60 

(sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.
Valor: O presente convênio não envolve repasses de recur-

sos públicos materiais ou financeiros entre os partícipes.
Legislação: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, atualizado pelo 
Decreto Estadual nº 68.484, de 26 de abril de 2024.

Parecer Referencial: CJ/SJC nº 17/2024 datado de: 
20/09/2024.

Data da Assinatura: 30/10/2024.
 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Processo SEI nº: 019.00003750/2024-38
Termo de Convênio: SJC nº 05/2024
Partícipes: Secretaria da Justiça e Cidadania e a Prefeitura 

Municipal Santos.
Objeto: Implantação do Centro de Referência e Apoio à 

Vítima - CRAVI no Município Santos.
Vigência: O presente convênio vigorará pelo período de 60 

(sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.
Valor: O presente convênio não envolve repasses de recur-

sos públicos materiais ou financeiros entre os partícipes.
Legislação: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, atualizado pelo 
Decreto Estadual nº 68.484, de 26 de abril de 2024.

Parecer Referencial: CJ/SJC nº 17/2024 datado de: 
20/09/2024.

Data da Assinatura: 30/10/2024

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Processo SEI nº 161.00211543/2024-48 - Acha-se aber-
to o Pregão Eletrônico nº 90055/2024, UASG 990202, que 
tem como objeto a contratação de serviços de controle, 
operação e fiscalização de portarias e edifícios, com a 
efetiva cobertura dos postos designados, no Polo Admi-
nistrativo 3, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras 
do Governo Federal”, cuja abertura está marcada para o dia 
19/11/2024, às 14:00 horas. Os interessados em participar 
do certame deverão acessar, a partir de 31/10/2024, o ende-
reço eletrônico www.gov.br/compras, mediante a obtenção 
de senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus 
representantes. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 
íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e nos endereços eletrônicos www.fundacaocasa.sp.gov.br, 
opção Transparência e www.imprensaoficial.com.br, opção 
e-negociospublicos.

 Processo SEI nº 161.00186654/2024-17 - Nos termos da 
Portaria Normativa n° 444/2024, despacho da Presidente de 
29/10/2024, ADJUDICANDO o objeto da licitação do Pregão 
Eletrônico nº 90048/2024, UASG 990202, para a aquisição de 
materiais de lavanderia, à empresa Y R DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS E SERVICOS LTDA, perfazendo o valor total da aquisição 
de R$ 508.016,00, e HOMOLOGANDO o certame. 

 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO:  2024NE04793 - DATA: 25/10/2024
PROCESSO: SEI 161.00186605/2024-76
PREGÃO ELETRÔNICO SDE Nº 90029/2024 
PARECER JURÍDICO GTAJ Nº 710/2024, DE 27/09/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CASA-SP
CONTRATADO: MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS LTDA – CNPJ 466367680001-57
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903014/ 14122172959040000
VALOR: R$ 87,50
 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO:  2024NE04794 - DATA: 25/10/2024
PROCESSO: SEI 161.00186605/2024-76
PREGÃO ELETRÔNICO SDE Nº 90029/2024 
PARECER JURÍDICO GTAJ Nº 710/2024, DE 27/09/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CASA-SP
CONTRATADO: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA – CNPJ 128114870001-71
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903014/ 14122172959040000
VALOR: R$ 1.494,88
 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO:  2024NE04795 - DATA: 25/10/2024
PROCESSO: SEI 161.00186605/2024-76
PREGÃO ELETRÔNICO SDE Nº 90029/2024 
PARECER JURÍDICO GTAJ Nº 710/2024, DE 27/09/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CASA-SP
CONTRATADO: ROSACLEANING COMÉRCIO DE PRODUTO 

E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA ME – CNPJ 392849800001-37
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903014/ 14122172959040000
VALOR: R$ 132,00
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI n° 161.00063215/2024-29
Código Único: 20240801738
Pregão Eletronico n° 90033/2024
Parecer GTAJ n° 685/2024 de 24/09/2024
Espécie: Termo de Contrato SCO nº 013/2024
Contratante: FUNDAÇÃO CASA-SP
Contratada: ROD.CAMBIO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva em 

veículos oficiais
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias, contados da data 

estabelecida para início dos serviços
Prazo de Execução: Até 20 (vinte) dias, contados a partir da 

data da assinatura da Ordem de Início
Valor Total: R$ 49.950,00
Valor do exercício: R$ 49.950,00
Classificação dos Recursos: 3.3.90.39.80/14.122.1729.59

04.0000
Data da Assinatura: 29/10/2024

1.2 - testes de troponina - 3541878 - R$ 3,9900 - 
22/02/2024

1.3 - testes de mioglobina - 3542610 - R$ 6,3000 - 
22/02/2024

1.4 - teste para dosagem de peptídeo natriurético B em 
sangue total ou plasma - 3542645 - R$ 15,7500 - 22/02/2024

1.5 - teste para dosagem de vancomicina, método qui-
mioliminescente direta, testes para dosagem de vancomicina 
em soro, plama, heparinizado e plasma com edta, execução 
automatica. - 3542670 - R$ 7,9300 - 22/02/2024

GMS.19, em 16/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 147.00002700/2023-51/2023
Pregão RP n.º 674 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0044603043.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Compressa de gaze hidrófila, estéril, medindo 7,5 x 7,5 cm 
dobrada e 15 x 30 cm aberta, confeccionada em 100% algodão, 
sem filamento radiopaco, densidade de 13 fios por cm², apresen-
tando 5 dobras e 8 camadas, alvejada e hidrofilizada, isenta de 
resíduos, amido, alvejante óptico, manchas, fios soltos, dobras irre-
gulares, pacote com 05 unidades. O produto deverá atender a NBR 
13843. Embalada em material que promova barreira microbiana 
e abertura asséptica. Prazo de validade na entrega: No mínimo 
12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na Unidade 
Contratante - 900427 - R$ 0,2500 - 20/02/2024

GMS.20, em 30/10/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS - REGISTRO 

DE PREÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90465/2024
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00007984/2023-71
PARA AQUISIÇÃO DE CONJUNTO SONDA PARA GASTROS-

TOMIA TIPO BOTTON SILICONE 24 FR
A Abertura da sessão pública será no dia 12/11/2024 às 

09:00 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS - REGISTRO 

DE PREÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90467/2024
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00029067/2024-29
PARA AQUISIÇÃO DE SOLUCAO PARA DIALISE PERITONEAL 

DE 2,5%
A Abertura da sessão pública será no dia 12/11/2024 às 

09:00 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS - REGISTRO 

DE PREÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90470/2024
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00024165/2024-70
PARA AQUISIÇÃO DE GRAMPEADOR E CARGAS LINEAR 

CORTANTE DE 60 MM
A Abertura da sessão pública será no dia 12/11/2024 às 

09:00 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SUPERINTENDÊNCIA
DESPACHO DA SUPERINDENTENDE DE - 30-10-2024
PROCESSO SEI:147.00023199/2024-47
DESPACHO
I - No exercício da competência que me foi legalmente 

conferida tendo em vista a Ata de Habilitação da “Comissão 
de Credenciamento do IAMSPE”, as quais são consideradas na 
razão de decidir, AUTORIZO a contratação das entidades abaixo 
listadas e com base no inciso IV do artigo 74 da Lei Federal nº 
14133/2021, visando à prestação de Serviços de Assistência à 
Saúde para atendimento hospitalar de retaguarda no Município 
de SÃO PAULO/SP, pertinentes ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Nº 10/2024, para que, dessa forma, as referidas entidades 
passem a integrar a rede de serviços médicos-assistenciais 
deste Instituto, pelo período de 12 meses, a contar da data da 
assinatura do termo a ser formalizado, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal.

MUNICÍPIO - ENTIDADE - CNPJ - VALOR MENSAL - VALOR ANUAL
São Paulo - Casa de Saúde Santa Rita S.A. - 60.882.289/0001-

41 - 266.666, 67 - 3.200.000,00
São Paulo - Cruz Azul de São Paulo - 62.106.505/0001-92 - 

266.666,67 - 3.200.000,00
São Paulo - Rede Humana Magna de Saúde Ltda. - 

27.046.217/0001-99 - 266.666,67 - 3.200.000,00
II - Após, AUTORIZO a emissão das respectivas Notas de Empe-

nho para posterior formalização dos Termos de Credenciamento.
III - Publique-se.

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Processo SEI nº: 019.00003743/2024-36
Termo de Convênio: SJC nº 03/2024
Partícipes: Secretaria da Justiça e Cidadania e a Prefeitura 

Municipal de Suzano.
Objeto: Implantação do Centro de Referência e Apoio à 

Vítima - CRAVI no Município de Suzano.
Vigência: O presente convênio vigorará pelo período de 60 

(sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.
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de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de itens 
que compõem este instrumento.

Data da sessão:
Horário da Fase de Lances: 06/11/2024 às 09:00h
Link: www.compras.gov.br
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de 

licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição 
de 4 Circuitos Fechados de Televisao; Composto de Dvr Standalo-
ne,16 Cameras Infravermelho Diurna/noturna,resolucao Minima 
360p(480x360 Pixels);

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90016/2024
P á g i n a 3 | 43
Conexao Rj45 Ou Wireless Ou Superior; Com Saida de Video 

Hdmi,taxa de Gravação Minima de 30fps Por Camera; Com Capaci-
dade de Gravaçao Minima de 30 Dias P/todas As Cameras; Conexao 
Externa de Transmissao de Dados "tcp/ip,pppoe,ftp.ntp Ou Superior; 
Com Capacidade de Operar Remotamente; Com Instalacao Com-
pleta Com Materiais e Mão de Obra Inclusos,configuraçao de Todo 
Sistema; Treinamento Presencial On Site para a Operação Local e 
Remota; Garantia Minima de 1 Ano On-site., conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus Anexos.

 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Delegacia Seccional de Polícia de Franco da Rocha
 Referência - : Processo Administrativo nº 20240728961
SEI nº 058.0076484/2024-41
Interessado - : Delegacia Seccional de Polícia de Franco 

da Rocha
Assunto - : Aqusiçãode suprimento de informática (toner e tintas)
Pregão Eletronico Compras.SP : nº 90013/2024
HOMOLOGAÇÃO
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial a 

Ata da Sessão Pública do pregão em epígrafe, HOMOLOGO em favor 
J&K Comercial Ltda, CNPJ: 04.338.231/0001-60, no valor total de R$ 
652,00 (seiscentos e cinqüenta e dois reais) no item 02; em favor RS 
MIDIA SUPRI DE INFORMATICA LTDAME, CNPJ:13.383.196/0001-
92, no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), no item 06; 
; em favor EASYTECH SECURITY COMERCIO DE ELETRONICO, 
CNPJ:48.924.825/0001-29, no valor total de R$ 33.026,40 (trinta e 
três, reais e vinte e seis reais e quarenta centavos), no item 01

Franco da Rocha, 30 de setembro de 2024.
Aldo Galiano Junior
Delegado de Polícia
Delegacia Seccional de Polícia – Franco da Rocha
 Referência - : Processo Administrativo nº 20240728961
SEI nº 058.0076484/2024-41
Interessado - : Delegacia Seccional de Polícia de Franco 

da Rocha
Assunto - : Aqusição de suprimento de informática (toner e tintas)
Pregão Eletronico Compras.SP : nº 90013/2024
PTRES: 180205
Natureza da despesa: 33903060
Fonte de Recurso: 150010001
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATADA:J&K Comercial Ltda CNPJ:48.098.459/0001-

04, no valor total de R$ 652,00 (seiscentos e cinqüenta e dois 
reais), NOTA DE EMPENHO 2024ne00270.

Franco da Rocha, 30 de outubro de 2024.
Aldo Galiano Junior
Delegado de Polícia
Delegacia Seccional de Polícia – Franco da Rocha
 Referência - : Processo Administrativo nº 20240728961
SEI nº 058.0076484/2024-41
Interessado - : Delegacia Seccional de Polícia de Franco da Rocha
Assunto - : Aqusição de suprimento de informática (toner e tintas)
Pregão Eletronico Compras.SP : nº 90013/2024
PTRES: 180205
Natureza da despesa: 33903060
Fonte de Recurso: 150010001
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATADA: RS MIDIA SUPRI DE INFORMATICA LTDAME, 

CNPJ:13.383.196/0001-92, no valor total de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), NOTA DE EMPENHO 2024ne00271.

Franco da Rocha, 30 de outubro de 2024.
Aldo Galiano Junior
Delegado de Polícia
Delegacia Seccional de Polícia – Franco da Rocha
 Referência - : Processo Administrativo nº 20240728961
SEI nº 058.0076484/2024-41
Interessado - : Delegacia Seccional de Polícia de Franco 

da Rocha
Assunto - : Aqusição de suprimento de informática (toner e tintas)
Pregão Eletronico Compras.SP : nº 90013/2024
PTRES: 180205
Natureza da despesa: 33903060
Fonte de Recurso: 150010001
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATADA: EASYTECH SECURITY COMERCIO DE ELE-

TRONICO, CNPJ:48.924.825/0001-29, no valor total de R$ 
33.026,40 (trinta e três, reais e vinte e seis reais e quarenta 
centavos), NOTA DE EMPENHO 2024ne00269.

Franco da Rocha, 30 de outubro de 2024.
Aldo Galiano Junior
Delegado de Polícia
Delegacia Seccional de Polícia – Franco da Rocha
 Delegacia Seccional de Polícia de Guarulhos Dr. Rober-

to Monteiro de Andrade
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI: 058.00114487/2024-91
PREGÃO ELETRÔNICO DSP. Grs. 90006/2024
INTERESSADO: DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE 

GUARULHOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS
Encontra-se aberto na DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA 

DE GUARULHOS, PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, 
DO MODO DE DISPUTA ABERTO, CONSOANTE Lei Federal nº 
14.133/2021 destinado a aquisição de AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE AUTOMÓVEIS – PNEUS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A abertura da sessão pública será realizada dia 12/11/2024, 
às 09:00 horas; no endereço eletrônico www.gov.br/compras , 
data do início do prazo para envio de propostas eletrônicas dar-se-
-á a partir do dia 31/10/2024. Consulta ao edital e anexos poderão 
ser obtidos no endereço eletrônico www.doe.sp.gov.br. Esclareci-
mentos através do e-mail guarulhos.uge@policiacivil. sp.gov.br

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI: 058.00102412/2024-67
PREGÃO ELETRÔNICO DSP. Grs. 90007/2024
INTERESSADO: DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE 

GUARULHOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL
Encontra-se aberto na DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA 

DE GUARULHOS, PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, 
DO MODO DE DISPUTA ABERTO, CONSOANTE Lei Federal nº 
14.133/2021 destinado a aquisição de AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL NATURAL, SEM GÁS, COM ENTREGA PARCELADA, e 
COM GALÕES EM REGIME DE COMODATO conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A abertura da sessão pública será realizada dia 
12/11/2024, às 10:00 horas; no endereço eletrônico www.
gov.br/compras , data do início do prazo para envio de 
propostas eletrônicas dar-se-á a partir do dia 31/10/2024. 
Consulta ao edital e anexos poderão ser obtidos no 
endereço eletrônico www.doe.sp.gov.br. Esclarecimen-

DESIGNANDO o servidor Augusto de Cristo Figueirado, RG 
66.863.931-3Perito Criminal, como GESTOR e FISCAL Substituto 
do contrato, ficando responsável por auxiliar e substituir o servi-
dor acima indicado no seu impedimento legal.

 PREGÃO ELETRÔNICO 90.041/2024
CONTRATANTE (UASG) (180216)
OBJETO: Aquisição de produtos químicos para testes colo-

rimétricos
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 25/10/2024 às 10:30h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:3,5,6,7,8,10,11,12,13 e 14
Resultado da sessão pública:
Adjudicado e homologado em 30/10/2024 conforme abaixo:
Itens 1 e 4 - LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS - 

CNPJ: 51.462.471/0001-52
VALOR TOTAL NEGOCIADO: R$ 1.338,10
Itens 2, 8 e 12 - KYNSAN COMERCIO IMPORTACão E 

EXPORTAÇÃO LTDA
VALOR TOTAL NEGOCIADO: R$ 10.732,20
ITEM 6 - ALCACER EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA
VALOR TOTAL NEGOCIADO: R$ 210,00
ITENS 3, 5, 7, 9, 10 E 11 - INTERJET COMERCIAL LTDA
VALOR TOTAL NEGOCIADO: R$ 37.945,00
Itens 13 e 14 fracassados
 SEI 060.00000227/2023-36 (PROCESSO SPTC-

-PRC-2022/00446)
PREGÃO 32/2022
CONTRATO 37/2022
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 37/2022 FIR-

MADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA E 
A EMPRESA VENCESFORT - DEDETIZADORA E LIMPADORA 
EIRELI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
HOSPITALAR PARA O NÚCLEO DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS 
DE PRESIDENTE PRUDENTE E A EQUIPE DE PERÍCIAS MÉDICO-
-LEGAIS DE PRESIDENTE VENCESLAU.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato 37/2022, 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993, o 
que ora fazem nos termos a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 

30 meses, de 05 de novembro de 2024 a 04 de maio de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-

MENTÁRIOS
O valor total estimado do presente contrato passa a ser de 

R$179.370,00 para o período de 30 meses, sendo o valor de 
R$5.979,00 para o presente exercício; o valor de R$71.748,00 
para o exercício de 2025, o valor de R$71.748,00 para o exercí-
cio de 2026; o valor de R$29.895,00 para o exercício de 2027, 
onerando a classificação orçamentária 339037.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes 
o presente instrumento, na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam para todos os fins e efeitos de direito.

 060.00000197/2023-68 (SPTC-PRC-2020/01292);
Serviço de Manutenção e Conservação de Jardins;
Pregão eletrônico 113/2022; Contrato 102/2022
Reajuste 2024;
Contratada: COELHO & BATISTA AMBIENTAL LTDA – CNPJ 

9.373.342/0001-85
Despacho 0042159693
NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 2024NE00660
Apostila-se o reajuste de preços, nos termos do parágrafo 8º 

do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e atualizações; da Cláusula 
Sétima do Contrato; da Resolução da Casa Civil 77 de 10-11-
2004, amparada pelo Decreto Estadual 48.326 de 12-12-2003, 
da aplicação da fórmula paramétrica, do §1º do Artigo 3º do 
Decreto nº 46.926, de 18 de julho de 2002, que determina o 
índice de reajuste pelo IPC-FIPE.

Considerando que o índice IPC-FIPE período entre março de 
2023 a março de 2024 foi de 2,87%, o valor mensal atualizado 
passa a ser de R$1.921,96, retroativos a 01/03/2024.

ITEM; DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS; ÁREA (m²); VALOR UNI-
TÁRIO MENSAL (R$/m²); TOTAL MENSAL POR ITEM (R$).

1.Manutenção e conservação de jardins: 1.864,39 m²; 
R$0,958; R$1.786,09.

2.Poda de pequena monta; 78,65 m²; R$0,729; R$57,34.
3.Manutenção e conservação de áreas verdes – roçagem 

com remoção; 132 m²; R$0,595; R$78,54
Preços seguem o Referencial CADTERC 2024 - Vol. 18
 PROCESSO 060.00013163/2023-33
CONTRATO 202/2023
CONTRATO PRODESP PD023310
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 202/2023 (PRO-

DESP PD023310) FIRMADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, 
POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉC-
NICO-CIENTÍFICA, E A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, OBJETIVANDO 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MENSAGERIA E PLATAFORMA 
DE PRODUTIVIDADE.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato 202/2023 
(PRODESP PD023310), nos termos do artigo 57, inciso II, § 4º 
da Lei Federal 8.666/1993, o que ora fazem nos termos a seguir 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 02 

meses, de 01/11/2024 a 31/12/2024, com fundamento no artigo 
57, inciso II da Lei Federal 8666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS

O valor total estimado do presente contrato passa a ser de 
R$245.846,49 para o período de 02 meses, sendo o valor de 
R$245.846,49 no presente exercício, onerando a classificação 
orçamentária 33904090.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes 
o presente instrumento, na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam para todos os fins e efeitos de direito.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária da 
Capital
 3ª Delegacia Seccional de Polícia - Oeste
 Processo Administrativo n.°058.0109917/2024-52
Torna-se público que o(a) Polícia Civil do Estado de São 

Paulo, por meio da Terceira Delegacia Seccional de Polícia do 
DECAP, sito à Rua Deputado Lacerda Franco, 372, 2º andar, 
Pinheiros- São Paulo-SP, realizará Dispensa Eletrônica, com crité-
rio de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, caput, II, 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observando a disciplina 
do referido diploma legal, do Decreto estadual nº 68.304, de 9 
de janeiro de 2024, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de 
março de 2023, e demais normas da legislação aplicável, e, 
ainda, as condições estabelecidas neste Aviso e em seus Anexos, 

 Processo SEI: 060.00022081/2023-80
Contrato 16/2024
Trata-se o presente expediente de reajuste ao contrato de 

Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de 
Portarias e Edifícios para NPC e NPML de Sorocaba, firmado em 
20 de março de 2024 com a empresa PLIS SERVIÇOS AVANÇA-
DOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 49.357.884/0001-25.

Apostila-se o reajuste de preços, nos termos do parágrafo 8º 
do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e atualizações, a Cláusula 
Sétima do Contrato 16/2024, a Resolução da Casa Civil 77 de 
10-11-2004, amparada pelo Decreto Estadual 48.326 de 12-12-
2003, da aplicação da fórmula paramétrica, do §1º do Artigo 3º 
do Decreto nº 46.926, de 18 de julho de 2002, que determina o 
índice de reajuste pelo IPC-FIPE.

Considerando que o índice IPC-FIPE período entre janeiro de 
2023 a janeiro de 2024 foi de 2,98%, o valor mensal atualizado 
passa para R$ 13.426,65 retroativos a janeiro de 2024.

NOTA DE EMPENHO - 2024NE00670 
 EXTRATO DE EMPENHO
SPTC – Superintendência da Polícia Técnico-Científica
PROCESSO SEI: 060.00021430/2024-27.
PREGÃO ELETRÔNICO: 90.037/2024
CONTRATANTE: Divisão de Administração UGE 180216
CONTRATADA: E.R CHAPENOTE LTDA CNPJ: 

44.619.485/0001-71
OBJETO: “Manutenção de viaturas - Remanescente do 

processo 060.00001740/2024-25”
VALOR DO CONTRATO: R$ 35.126,00 (trinta e cinco mil, 

cento e vinte e seis reais)
EMPENHO Nº: 2024NE00582
DATA EMPENHO: 20-09-2024
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18007
PROGRAMA DE TRABALHO: 06183181441780000
NATUREZA DA DESPESA: 339033985
PARECER REFERENCIAL CJ/SSP Nº 651 de 23-05-2024
TERMO Nº 0044108152 de 24-10-2024, da Divisão de 

Administração da Superintendência da Polícia Técnico-Científica
DESIGNANDO o servidor Alan César Ferreira Guimarães - RG 

13.664.031-X, Atendente de Necrotério, para desempenhar as 
atividades de GESTOR e FISCAL do contrato de “Manutenção de 
viaturas - Remanescente do processo 060.00001740/2024-25”.

DESIGNANDO a servidora Camila Viviane de Jesus Teruya, 
RG 46.834.424-X Auxiliar de Necropsia,como GESTOR e FISCAL 
Substituto do contrato, ficando responsável por auxiliar e substi-
tuir o servidor acima indicado no seu impedimento legal.

 EXTRATO DE EMPENHO
SPTC – Superintendência da Polícia Técnico-Científica
PROCESSO SEI: 060.00021430/2024-27.
PREGÃO ELETRÔNICO: 90.037/2024
CONTRATANTE: Divisão de Administração UGE 180216
CONTRATADA:CENTRO AUTOMOTIVO RODRIGUES PONCE 

LTDA. CNPJ:09.609.855/0001-99
OBJETO: “Manutenção de viaturas - Remanescente do 

processo 060.00001740/2024-25”
VALOR DO CONTRATO: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e 

quinhentos reais)
EMPENHO Nº: 2024NE00583
DATA EMPENHO: 20-09-2024
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18007
PROGRAMA DE TRABALHO: 06183181441780000
NATUREZA DA DESPESA: 339033985
PARECER REFERENCIAL CJ/SSP Nº 651 de 23-05-2024
TERMO Nº 0044108993 de 24-10-2024, da Divisão de 

Administração da Superintendência da Polícia Técnico-Científica
DESIGNANDO o servidor Ralph Gomes de Oliveira, RG 

32.250.252-4, Perito criminal, para desempenhar as atividades 
de GESTOR e FISCAL do contrato de “Manutenção de viaturas - 
Remanescente do processo 060.00001740/2024-25”.

DESIGNANDO o servidor Luiz Fernando Bursi, RG 
23.010.092 Desenhista técnico pericial, como GESTOR e FIS-
CAL Substituto do contrato, ficando responsável por auxiliar e 
substituir o servidor acima indicado no seu impedimento legal.

 EXTRATO DE EMPENHO
SPTC – Superintendência da Polícia Técnico-Científica
PROCESSO SEI: 060.00021430/2024-27.
PREGÃO ELETRÔNICO: 90.037/2024
CONTRATANTE: Divisão de Administração UGE 180216
CONTRATADA G7 AUTO CENTER LTDA. CNPJ: 

66.941.758/0001-32
OBJETO: “Manutenção de viaturas - Remanescente do 

processo 060.00001740/2024-25”
VALOR DO CONTRATO: R$ 79.200,00 (setenta e nove mil 

e duzentos reais)
EMPENHO Nº: 2024NE00584
DATA EMPENHO: 20-09-2024
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18007
PROGRAMA DE TRABALHO: 06183181441780000
NATUREZA DA DESPESA: 339033985
PARECER REFERENCIAL CJ/SSP Nº 651 de 23-05-2024
TERMO Nº 0044110553de 24-10-2024, da Divisão de 

Administração da Superintendência da Polícia Técnico-Científica 
( EPC TABOÃO)

DESIGNANDO o servidor Nelson Machado, RG 5.501.210-3, 
Perito criminal, para desempenhar as atividades de GESTOR e 
FISCAL do contrato de “Manutenção de viaturas - Remanescen-
te do processo 060.00001740/2024-25”.

DESIGNANDO o servidor Rafael Ishibashi Cipullo, RG 
47.767.154-8 Perito criminal, como GESTOR e FISCAL Substituto 
do contrato, ficando responsável por auxiliar e substituir o servi-
dor acima indicado no seu impedimento legal.

TERMO Nº 0044111388 de 24-10-2024, da Divisão de Admi-
nistração da Superintendência da Polícia Técnico-Científica ( NIE)

DESIGNANDO o servidor Marcelo Yukio Hirayama, RG 
18.566.991-8, Diretor do NIE, para desempenhar as atividades 
de GESTOR e FISCAL do contrato de “Manutenção de viaturas - 
Remanescente do processo 060.00001740/2024-25”.

DESIGNANDO o servidor Paulo Santos Vieira, RG 
47.767.154- Papiloscopista Policial, como GESTOR e FISCAL 
Substituto do contrato, ficando responsável por auxiliar e substi-
tuir o servidor acima indicado no seu impedimento legal.

TERMO Nº 0044112337 de 24-10-2024, da Divisão de Admi-
nistração da Superintendência da Polícia Técnico-Científica ( SBC)

DESIGNANDO a servidora Roberta Bullio Ferrari, RG 
34.623.314-8, Perita Criminal, para desempenhar as atividades 
de GESTOR e FISCAL do contrato de “Manutenção de viaturas - 
Remanescente do processo 060.00001740/2024-25”.

DESIGNANDO o servidor Gustavo Adolfo de Souza Macha-
do, RG 23.408.000-0 Perito Criminal, como GESTOR e FISCAL 
Substituto do contrato, ficando responsável por auxiliar e 
substituir o servidor acima indicado no seu impedimento legal.

 EXTRATO DE EMPENHO
SPTC – Superintendência da Polícia Técnico-Científica
PROCESSO SEI: 060.00021430/2024-27.
PREGÃO ELETRÔNICO: 90.037/2024
CONTRATANTE: Divisão de Administração UGE 180216
CONTRATADA: AUTO CENTER LUIZ LTDA. CNPJ: 

06.538.111/0001-32
OBJETO: “Manutenção de viaturas - Remanescente do 

processo 060.00001740/2024-25”
VALOR DO CONTRATO: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove 

mil reais).
EMPENHO Nº: 2024NE00645
DATA EMPENHO: 09-10-2024
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18007
PROGRAMA DE TRABALHO: 06183181441780000
NATUREZA DA DESPESA: 339033985
PARECER REFERENCIAL CJ/SSP Nº 651 de 23-05-2024
TERMO Nº 0044114947 de 24-10-2024, da Divisão de 

Administração da Superintendência da Polícia Técnico-Científica
DESIGNANDO o servidor Thiago Bueno Ruiz Papa, RG 

33.795.747-2, Perito criminal, para desempenhar as atividades 
de GESTOR e FISCAL do contrato de “Manutenção de viaturas - 
Remanescente do processo 060.00001740/2024-25”.

Classificação; Turno de Trabalho; Item B.E.C.; Área m²; Valor 
Unitário R$/m².

Área operacional crítica; 2º feira a domingo 12 horas diá-
rias; 164542; 8,40; R$23,079.

Área operacional crítica; 44 horas semanais; 164224; 
133,74; R$12,259.

Área operacional crítica; 2º feira a domingo 24 horas diá-
rias; 164607; 98,80; R$24,178.

Área de circulação crítica; 2º feira a domingo 12 horas 
diárias; 164747; 12,23; R$13,909.

Área operacional semicrítica; 44 horas semanais; 164267; 
162,58; R$9,825.

Área de circulação crítica; 2º feira a domingo 24 horas 
diárias; 164810; 262,84; R$24,175.

Piso frio; 44 horas semanais; 164895; 415,19; R$5,574.
Sanitário Público; 44 horas semanais; 235970; 18,07; R$5,464.
Saguão/hall/salão c/ circulação; 44 horas semanais; 164917; 

51,04; R$4,307.
Almoxarifados e galpões; 44 horas semanais; 164925; 

56,66; R$2,516.
Varrição de Passeios e Arruamentos; 44 horas semanais; 

164984; 982,08; R$0,607.
Coleta de Detritos Pátios e Áreas Verdes (ha); 44 horas 

semanais; 165000; 0,299255; R$442,00.
Vidros Sem Exposição a Situação de Risco Área Crítica; Face 

externa trimestral/face interna quinzenal; 165042; 83,29 R$2,34.
Vidros Sem Exposição a Situação de Risco Área Semicrítica 

e Não Crítica; Face externa trimestral/face interna quinzenal; 
165131; 56,10; R$2,219.

Os preços seguem o referencial do caderno de limpeza hos-
pitalar janeiro 2024 do CADTERC - Participação Ampla.

 Processo SEI: 060.00010368/2023-67
Contrato: 197/2023
A Diretora da Divisão de Administração da Superintendên-

cia da Polícia Técnico-Científica, na qualidade de ordenadora da 
despesa, no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando ser prerrogativa da Administração Pública a 
fiscalização dos contratos, conforme disposto no artigo 58 da 
Lei Federal n.º 8.666/93;

Considerando a necessidade de designação de represen-
tante com conhecimento do objeto da contratação para ser 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização, conforme 
disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93;

Resolve:
1. DESIGNAR o servidor Kaio Henrique Adame de Carvalho, 

CPF nº 082.199.926-54, RG nº 66.864.293-2, cargo: Perito Crimi-
nal, e-mail: kaio.khac@policiacientifica.sp.gov.br, como GESTOR, 
para acompanhar e fiscalizar o contrato de "SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL EM INFORMÁTICA - LINK DE REDE - INTERNET, 
PARA O NÚCLEO DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS DE AMERICA-
NA", processo no 060.00010368/2023-67.

DESIGNAR a servidora Bruna Rodrigues Sussai, CPF nº 
378.569.588-80, RG nº 44.622.200-8, cargo: Perita Criminal, 
e-mail: bruna.brs@policiacientifica.sp.gov.br, como COGESTO-
RA do contrato de "SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL EM 
INFORMÁTICA - LINK DE REDE - INTERNET, PARA O NÚCLEO 
DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS DE AMERICANA", ficando res-
ponsável por auxiliar e substituir a servidor acima indicada em 
seus impedimentos.

1.1. DESIGNAR o servidor Claudio Roberto Gaião Xavier, 
CPF nº 144305548-46, RG nº 24632722-4, cargo: Perito Criminal, 
e-mail: claudio.crgx@policiacientifica.sp.gov.br, como GESTOR, 
para acompanhar e fiscalizar o contrato de “SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL EM INFORMÁTICA - LINK DE REDE - INTERNET, 
PARA O NÚCLEO DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS DE BAURU”, 
processo no 060.00010368/2023-67.

DESIGNAR a servidora Cristiane Del Nero Rodrigues, CPF 
nº 281107778-21, RG nº 22739343-0, cargo: Perita Criminal, 
e-mail: cristiane.cdnr@policiacientifica.sp.gov.br, como COGES-
TORA do contrato de “SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL EM 
INFORMÁTICA - LINK DE REDE - INTERNET, PARA O NÚCLEO DE 
PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS DE BAURU”, ficando responsável 
por auxiliar e substituir a servidor acima indicada em seus 
impedimentos.

2. FIXAR como atribuições do GESTOR e COGESTOR:
2.1. Zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado, 

mantendo cópia e conhecendo detalhadamente o Memorial 
Descritivo, Proposta da Contratada e Contrato.

2.1.1. Executar as verificações necessárias a fim de garantir 
que os serviços executados correspondem aos previstos no 
Memorial Descritivo e na Proposta da Contratada.

2.1.2. Anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando ao 
contratado o que for necessário para regularização de faltas ou 
defeitos observados.

2.2. Verificar se a contratada está executando suas obri-
gações sem transferir responsabilidades ou formalizar subcon-
tratações de outras empresas ou pessoas, não autorizadas pelo 
Contrato.

2.3. Receber da empresa, conforme cronograma de execu-
ção, as Notas Fiscais juntamente do relatório dos serviços pres-
tados, conferindo se os valores estão corretos e correspondem à 
etapa finalizada, atestando a medição.

2.3.1. Estando em ordem a documentação em relação ao 
que foi de fato executado, realizar o aceite, assinando a Nota 
Fiscal e procedendo ao encaminhamento ao setor responsável 
pelos pagamentos.

2.3.2. As notas fiscais deverão ser encaminhadas direta-
mente via Sistema Eletrônico de Informações – SEI ao Núcleo 
de Finanças, juntamente do Relatório de Avaliação de Qualidade 
dos Serviços. Para tanto, um novo processo SEI deve ser iniciado, 
contendo apenas esses documentos

2.3.3. Para que não ocorram atrasos nos pagamentos, as 
Notas Fiscais deverão ser encaminhadas ao Núcleo de Finanças 
- SPTC imediatamente após a conferência, impreterivelmente. A 
demora no encaminhamento das Notas Fiscais que causem pre-
juízos à execução financeira poderá ensejar responsabilização.

2.3.4. Em razão do Decreto 64.355/2019 o Núcleo de 
Finanças não aceitará documentos físicos, devendo todos os 
documentos serem inseridos, produzidos e tramitados via siste-
ma São Paulo Sem Papel.

2.4. Estabelecer método de avaliação dos serviços pres-
tados.

2.5. Exigir que a contratada mantenha preposto/encarre-
gado.

2.6. Exigir comprovação do recolhimento dos encargos/
tributos previstos no Termo de Contrato.

2.7. Receber provisoriamente e definitivamente o objeto do 
contrato, formalizando seus respectivos Termos.

2.8. Comunicar à Divisão de Administração, em tempo hábil 
para adoção de medidas convenientes, as situações cujas deci-
sões ou providências escapem à sua competência.

2.9. Propor em tempo hábil ao ordenador da despesa as 
alterações contratuais necessárias, como eventual prorrogação 
de prazos ou alteração de elementos do projeto inicial, bem 
como a aplicação de penalidades à Contratada ou rescisão do 
contrato, quando couber.

2.10. Se porventura o gestor necessitar de outras orien-
tações não contempladas no presente Termo, deverá obtê-las 
por meio do e-mail institucional endereçado ao Subscritor do 
processo.

2.11. As obrigações aqui dispostas só se extinguem: após 
a assinatura do termo de recebimento definitivo e findada a 
vigência contratual, ou com a publicação em diário oficial de 
gestor substituto. Casos de alteração de local de exercício ou 
outras situações que impeçam a continuidade como gestor do 
contrato deverão ser informadas por ofício encaminhado pelas 
vias hierárquicas à Divisão de Administração, contendo o nome 
do gestor substituto e seu aceite.
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E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes 
o presente instrumento, na presença de 2 (duas) testemunhas, 
que também o assinam para todos os fins e efeitos de direito.

 Diretoria de Logística
 DIRETORIA DE LOGÍSTICA - UGE 180.180
SEÇÃO DE DESPESAS
Contratada: TOYOTA DO BRASIL LTDA
CNPJ nº 59.104.760/0001-91.
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0013/23
Processo nº 2023035753-6
Contrato DL-014/13/24
Objeto: TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 

MAIS 30 (TRINTA) DIAS PARA ENTREGA DE 01 (UMA) VIATURA, 
TIPO SPORT UTILITY VEHICLE (SUV), PARA EMPREGO NA ATI-
VIDADE DE POLICIAMENTO AMBIENTAL, A CONTAR DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2024, FINDANDO EM 23 DE NOVEMBRO DE 2024.

 DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180 180
SEÇÃO DE CONTRATOS
Contratante: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
Contratada: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE 

AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ/MF nº 10.394.422/0001-42.
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0075/23
Processo nº 20231499189
Contrato DL-013/13/24
1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Objeto: 15 (QUINZE) VIATURAS, TIPO SPORT UTILITY VEHI-

CLE (SUV), PARA EMPREGO NA ATIVIDADE DE POLICIAMENTO 
DE RADIOPATRULHA.

Fica PRORROGADO POR 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DE 
25 DE OUTUBRO DE 2024, FINDANDO EM 13 DE NOVEMBRO 
DE 2024.

 Centro de Suprimento e Manutenção de Motomeca-
nização

 COMUNICADO
Conforme determinação do Sr. Dirigente - Centro de Moto-

mecanização UGE 180.195, publico a alteração de gestor dos 
seguintes pregões:

Altera-se a designação do gestor para acompanhar e fisca-
lizar o objeto dos PROCESSOS:

- 057.00090864/2023-36 (Sistema de Registro de Preços 
Transportes de Pessoa nº CMM-005/40.2/23 ).

- 057.00128921/2023-67 (Sistema de Registro de Preços 
Transporte de Veículos nº CMM-001/40.2/24 );

- 057.00251348/2023-94 (Sistema de Registro de Preços 
Aquisição de Viaturas Pesadas nº CMM-003/40.2/24 );

A contar de 11OUT24, do 1º Ten PM 992070-6 Marcio Luiz 
de Carvalho para a Cap PM 930989-6 Sandra Regina Sebastião, 
Chefe da SAT.

COMUNICADO
Publicação de instrumento contratual, em cumprimento ao 

art. 1º, do Decreto nº 61.476/15:
Instrumento Contratual: 2024NE00448
Objeto: Serviço de Confecção e Instalação de Placas de 

Identificação Veicular (PIV) Padrão Mercosul.
Contratada: PRUDEMPLAK COMÉRCIO DE PLACAS AUTO-

MOTIVAS LTDA - CNPJ: 12.678.852/0001-11
Modalidade De Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Valor: R$ 272,00
Data De Celebração: 25/10/2024
Identificação Do Crédito Orçamentário: 175220006
Data De Entrega: 01/11/2024
 COMUNICADO
READEQUAÇÃO DE VALORES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS VIGENTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMM-005/40.2/24
PROCESSO Nº 20231436198
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CMM-195/0042/23
1. Com base no Decreto nº 63.722, de 21 de setembro de 

2018 nos seus artigos 17 e 18, o Dirigente da UGE 180195, 
Sr.º Ten Cel PM GEORGE SANTOS DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
torna público os TERMOS DE REAJUSTE DE PREÇOS à ATA DE 
REGISTRO de PREÇOS, celebrados no dia 02 de julho de 2024.

1.1. Bem como a pesquisa Trimestral de acordo com o inc. 
XI do art. 5º do Decreto Estadual nº 63.722/18, a fim de manter 
a vantajosidade do uso da Ata de Registro Preços com valores 
de acordo com os praticados no mercado.

2. As Unidades e Empresas participantes desta Ata de 
Registro de Preços, deverão utilizar o link de acesso: https://
drive.google.com/drive/folders/1JF5_tUExT_dTVu_5FKdMh8-
-mO96sJrXx?hl=pt_BR.

2.1.Que consta a tabela com todas as peças que foram 
reajustadas.

3. Eventuais dúvidas deverão entrar em contato com o Setor 
de Finanças desse Centro.

 Centro de Suprimento e Manutenção de Armamento 
e Munição

 DESPACHO Nº CMB-165/30/24
Nº do Processo: 057.00315356/2024-57
Interessado: CMB
Assunto: Homologação de processo de Dispensa de Licita-

ção com disputa para manutenção de empilhadeira.
1. O presente ato versa sobre a análise da regularidade 

dos procedimentos adotados no curso da fase externa da 
dispensa de licitação com disputa referenciada, que tem como 
objeto a contratação de empresa para serviço de manutenção 
de empilhadeira.

2. Vencidas as etapas do certame, nos termos do Relatório 
da Dispensa, sagrou-se fracassado.

3. Em conformidade com o previsto no artigo 71, inciso 
IV, § 4º da Lei Federal nº 14.133/21, combinado com o art. 21 
do Decreto n° 68.304/24, HOMOLOGO os atos praticados pelo 
pregoeiro.

4. O Chefe da Seção de Licitações deverá publicar esta 
decisão em Diário Oficial do Estado e, em seguida, adotar as 
providências decorrentes na forma da lei.

OCTACÍLIO FERNANDES NETO
Maj PM Dirigente da UGE 180.340
 EXTRATO DO 2º TERMO ADITAMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL Nº CMB-

340/0015/23
PROCESSO Nº CMB-2023019732-5
CONTRATO Nº CMB-012/30/24
CONTRATANTE: PMESP – CENTRO DE MATERIAL BÉLICO
CONTRATADA: CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 10.000 (DEZ MIL) GRANADAS CS 

BAIXA EMISSÃO
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.250.000,00 (DOIS 

MILHÕES DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).
PTRES 180422, PROGRAMA DE TRABALHO 

06181181949930000, FONTE 150010001, NATUREZA DE DES-
PESA 339030.

ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE MAIO DE 2024.
2ª PRORROGAÇÃO: POR MAIS 22 (VINTE E DOIS) DIAS.
TÉRMINO: 17NOV24.
 Diretoria de Educação e Cultura
 Escola de Educação Física
 UGE/UASG 180341
PREGÃO ELETRÔNICO: ABERTURA-
A Dirigente da UGE 180341- Escola de Educação Física, sito 

na Av. Cruzeiro do Sul, 548 – Canindé- São Paulo, incumbiu-me 
de comunicar a abertura da seguinte licitação:

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO EEF n.° 341/0040/24
PROCESSO EEF n.° 20241116666
COMPRASGOV: Pregão Eletrônico 180341 – 90047/2024
SEI: 057.00442242/2024-89
Objeto: SERVIÇO DE MARCENARIA- CONFECÇÃO DE MOBI-

LIARIO PARA LABORATORIO

fornecer: item 6, valor total dos empenhos R$ 2.738,00 (dois mil, 
setecentos e trinta e oito reais);

SUPREME COMERCIAL LTDA, CNPJ: 23.655.332/0001-00, NOTA 
DE EMPENHO 2024NE00919, objetos a fornecer: itens 6 e 29, valor 
total dos empenhos R$ 2.580,00 (dois mil, quinhentos e oitenta reais);

SUPREME COMERCIAL LTDA, CNPJ: 23.655.332/0001-00, NOTA 
DE EMPENHO 2024NE00920, objeto a fornecer: item 29, valor total 
dos empenhos R$ 356,00 (trezentos e cinquenta e seis reais);

JCB REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA, CNPJ: 32.056.188/0001-
86, NOTAS DE EMPENHO 2024NE00921 e 2024NE00922, objetos a 
fornecer: itens 1 e 3, valor total dos empenhos R$ 23.231,20 (vinte e 
três mil, duzentos e trinta e um reais e vinte centavos);

KYNSAN COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
CNPJ: 36.983.772/0001-38, NOTAS DE EMPENHO 2024NE00923 
e 2024NE00924, objeto a fornecer: item 2, valor total dos 
empenhos R$ 5.907,60 (cinco mil, novecentos e sete reais e 
sessenta centavos);

JULIANA APARECIDA CORREA DE LIMA REIS, CNPJ: 
34.132.558/0001-42, NOTA DE EMPENHO 2024NE00925, objeto 
a fornecer: item 13, valor total do empenhos R$ 1.950,00 (um 
mil, novecentos e cinquenta reais).

Onerando os elementos 339030-90, 339030-52, 339030-54, 
UGE 180111. Vigência: a contratada obriga-se a fornecer mate-
rial de primeira qualidade, com garantia mínima de 12 (doze) 
meses. Data da emissão: 29 de outubro de 2024.

 Dispensa Eletrônica com Disputa nº 028/2024 
– Aviso de Contratação Direta nº 32/2024 - Processo SEI! 
058.00113184/2024-51

Acha-se aberto na Delegacia Seccional de Polícia de Araça-
tuba, licitação na modalidade Dispensa Eletrônica com Disputa 
nº 90028/2024, do tipo MENOR PREÇO, visando à contratação de 
serviços de manutenção corretiva em bomba injetora do gerador 
de energia elétrica instalado na CPJ, com inclusão e fornecimento 
de todas as peças necessárias, conforme termo de referência. A 
data de início do prazo para envio da proposta eletrônica dar-se-á 
no dia 30/10/2024 e o início da sessão pública de processamento 
da Dispensa Eletrônica dar-se-á no dia 04/11/2024, às 07h59, no 
endereço eletrônico www.compras.gov.br, e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas, site https://www.gov.br/pncp/pt-br, por 
meio do Id contratação PNCP: 46377800000127-1-003934/2024. 
O aviso de contratação na íntegra está disponível no site e quais-
quer esclarecimentos ou informações serão prestadas através do 
telefone (18) 3623-8575 ramal 5269, das 09h00 às 16h00 horas, 
de segunda a sexta-feira ou no prédio da Delegacia Seccional de 
Polícia de Araçatuba, sito a Rua Jordano Gottardi nº 482, Bairro 
Nova Iorque, na cidade de Araçatuba/SP.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Estado-Maior da Polícia Militar
 2ª Seção
 PROCESSO Nº CIPM-2019194028
CONTRATO Nº CIPM-002/110/19
TERMO ADITIVO
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº CIPM-

002/110/19, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, 
POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E A EMPRESA FC CLEAN SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO 
E TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ Nº 
24.535.399/0001-73, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL.

Aos 24 dias do mês de Outubro, na cidade de São Paulo/
SP, comparecem, de um lado, como CONTRATANTE, O Estado 
de São Paulo, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, representado neste ato pelo Senhor Coronel 
PM PEDRO LUIS DE SOUZA LOPES, Dirigente da UGE 180194 - 
CENTRO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA MILITAR (CIPM), inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.198.514/0043-03, com sede na Rua Ribeiro 
de Lima, 140, Luz, São Paulo/SP, e, de outro lado, como CON-
TRATADA, a Empresa FC CLEAN SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E 
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
Nº 24.535.399/0001-73, com sede na Rua Rua Frederico Rene 
de Jaegher, 1077, sala 03, Rio Bonito, São Paulo/SP, neste ato 
representada Senhora HELEN OLIVEIRA FIGUEREDO, portadora 
do RG nº 36.342.207-9 SSP/SP e CPF nº 920.525.685-49.

As referidas partes, CONSIDERANDO:
a) que em 17/04/2019 foi celebrado o Contrato nº CIPM-

002/110/19, tendo por objeto a Prestação de Serviços de Limpeza, 
Asseio e Conservação Predial, com fornecimento de mão de obra, 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, visando 
a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene;

b) que na Cláusula Terceira do referido instrumento ficou 
estabelecida a vigência do ajuste por 30 (trinta) meses, a 
contar da data estabelecida para o início dos serviços, o qual 
foi prorrogado por mais 30 (trinta) meses pelo 1º Termo de 
Aditamento celebrado em setembro de 2021, para o período de 
02 de novembro de 2021 a 01 de maio de 2024;

c) O Contrato encontra-se na vigência da 1ª prorrogação 
em caráter excepcional cujo período é 02 de maio a 01 de 
novembro de 2024;

d) Restou demonstrado no Despacho nº CIPM-064/110/24 
que este Centro preparou o processo licitatório para a nova 
contratação, mas por determinação do Subcmt PM os serviços 
de limpeza predial para as unidades sediadas no Complexo do 
Comando Geral deverão ser licitados pela UGE do DSA/CG e 
espelha fato imprevisível que põe óbice a celebração de nova 
contratação, por meio da devida licitação, antes do encerramen-
to do prazo contratual atualmente vigente;

e) Restou demonstrado também, no referido Despacho, que 
a prorrogação excepcional é a melhor alternativa para evitar a 
solução de continuidade das atividades contratadas;

f) A Contratada concordou expressamente com a prorroga-
ção excepcional do ajuste;

g) Restou comprovado, com documentos juntados aos 
autos, que a Contratada mantém as mesmas condições de habi-
litação exigidas à época do certame;

h) Que o artigo 57, §4º, da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei 
esta que ainda rege o contrato em tela por força do artigo 
191, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21) autoriza a 
prorrogação excepcional do contrato de serviços contínuos por 
até 12 (doze) meses;

i) Houve autorização da autoridade superior para prorro-
gação excepcional por 6 (seis) meses, em decorrência da neces-
sidade que o caso requer, expressada no bojo do Despacho nº 
DF-318/10/24, juntado aos autos.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato nº CIPM-
007/110/19, nos termos do artigo 57, §4º, da Lei Federal nº 
8.666/93, o que ora fazem nos termos a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do Contrato fica prorrogado excepcio-

nalmente por mais 06 (seis) meses, de 02 de novembro de 2024 
a 01 de maio de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESOLUÇÃO ANTECIPADA DO AJUSTE
O ajuste terá a sua vigência findada com o fim do prazo 

estipulado na Cláusula Primeira ou, antecipadamente e automa-
ticamente, sem direito a qualquer indenização à CONTRATADA, 
com a efetivação da nova contratação para o mesmo objeto deste 
ajuste, decorrente do regular procedimento licitatório em curso.

PARÁGRAFO ÚNICO
A eventual resolução antecipada do ajuste será notificada à 

CONTRATADA, com prazo mínimo de 10 (dez) dias, não restando à 
Contratada qualquer direito no caso de não recebimento da notificação.

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

2. Podem ser assinados de forma digital vide item 3 do Edital;
3. Vide item do Termo de referencia 5.5 e 9.1.22 do termo 

do contrato administrativo;
4. O contrato vem sendo realizado pela empresa que não há 

disponibilidade de renovação.
5. A alíquota do ISSQN devera ser verificado junto a prefeitura;
6. A tarifa do transporte publico devera ser verificado junto 

a Prefeitura do município onde os serviços serão prestados;
7. O que se exige é o Atestado de Capacidade Técnica, docu-

mento que serve para comprovar que a empresas vencedora 
da licitação tem competência para cumprir o objeto do edital;

8 e 9- A composição dos custos é de reponsabilidade da 
interessada na contratação observando o item 5 do Edital;

10 e 11- vide item 6 do edital;
12 e 13- vide clausula primeira da minuta do contrato e o 

Termo de Referência, anexos do Edital em questão;
14- a composição dos custos é responsabilidade da interes-

sada na contratação observando o item 5 do Edital;
15- A atenta leitura do edital e seus anexos, especificamen-

te a minuta do edital – item 6.20.4 e 6.20.5;
16- Será seguido conforme item 3. do Edital.
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 9 - Piracicaba
 Delegacia Seccional de Polícia de São João da Boa Vista
 A Polícia Civil do Estado de São Paulo, através da Delegacia 

Seccional de Polícia de São João da Boa Vista, UGE 180.293, 
comunica a abertura de novo aviso de contratação direta nº 
90009/2024, Processo Administrativo n.° 058.00061541/2024-98, 
46377800000127-1-003929/2024, com disputa eletrônica, a ser 
realizada dentro do ambiente eletrônico do Governo Federal - 
“compras.gov”, com abertura da Sessão Pública no dia 05/11/2024 
às 09:00 horas, visando a Aquisição de pneus destinado a sub frota 
da Delegacia Seccional de Polícia de São João da Boa Vista.

O aviso pode ser obtido através do Portal Nacional de Con-
tratações Públicas, junto ao sitio eletrônico https://pncp.gov.br.

INFORMAÇÕES FONE: 19-3633-4033 SETOR DE LICITAÇÕES 
E WWW.E-NEGÓCIOSPÚBLICOS.COM.BR E PORTAL NACIONAL 
DE LICITAÇÕES - PNCP.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 10 - Araçatuba
 Delegacia Seccional de Polícia de Andradina
 O Dr. JOSÉ ASTOLFO JUNIOR, Delegado Seccional de Polícia 

da DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE ANDRADINA, no 
uso de suas atribuições legais, NOTIFICA o responsável legal 
da empresa

JUME'S ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.255.144/0001-
74 contratada pela referida Unidade Policial através de licitação 
na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA nº 90007/2024 - Nota de 
Empenho 2024NE000398, para fornecimento de: 300 unidades 
de LAMPADAS DE LED BASE E-27 POTENCIA 20 W MARCA LMT.

Perfazendo um valor total de R$ 1.989,00 (um mil, nove-
centos e oitenta e nove reais), que citados materiais não foram 
entregues na sua totalidade, dentro do prazo, atraso de 60 dias 
da emissão do empenho, ensejará aplicação da seguinte Sanção 
Administrativa pela inexecução total do contrato prevista no 
Aviso de Licitação 007/2024

“Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Admi-
nistração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações previstas 
nos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave”;

Fica facultada a defesa prévia da interessada no prazo de 
02 dias úteis, a contar da publicação desta, assegurado vista 
franqueada dos autos.

Andradina/SP, 30 de outubro de 2024
 Delegacia Seccional de Polícia de Araçatuba
 Pregão Eletrônico nº 027/2024, Processo SEI! 

058.00112140/2024-11.
Acha-se aberto na Delegacia Seccional de Polícia de Ara-

çatuba, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 027/2024, 
do tipo MENOR PREÇO, PNCP 46377800000127-1-003918/2024, 
objetivando a aquisição de diversos materiais de consumo – itens 
diversos, para uso da Delegacia Seccional de Polícia de Araçatuba e 
demais Unidades policiais subordinadas. A data de início do prazo 
para envio da proposta eletrônica dar-se-á no dia 30/10/2024 e o 
início da sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
dar-se-á no dia 11/11/2024 às 08h00, no endereço eletrônico www.
compras.gov.br, o edital na íntegra está disponível no site.

 EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
Pregão Eletrônico nº 90026/2024, Processo SEI! 

058.00108170/2024-15, PNCP 46377800000127-1-003510/2024, 
aquisição de material de consumo – manutenção predial, Contra-
tante: Delegacia Seccional de Policia de Araçatuba; Contratados:

PORTAL MADEIRAS LTDA, CNPJ: 02.167.676/0001-08, NOTAS 
DE EMPENHO 2024NE00893, 2024NE00894, 2024NE00895, 
2024NE00896, objeto a fornecer: item 4, valor total dos empenhos 
R$ 11.172,00 (onze mil, cento e setenta e dois reais);

PORTAL MADEIRAS LTDA, CNPJ: 02.167.676/0001-08, NOTAS 
DE EMPENHO 2024NE00901, 2024NE00902, 2024NE00903, 
2024NE00904, objeto a fornecer: item 12, valor total dos empenhos 
R$ 8.778,00 (oito mil, setecentos e setenta e oito reais);

PORTAL MADEIRAS LTDA, CNPJ: 02.167.676/0001-
08, NOTAS DE EMPENHO 2024NE00898, 2024NE00899, 
2024NE00900, objeto a fornecer: item 11, valor total dos 
empenhos R$ 4.176,00 (quatro mil, cento e setenta e seis reais);

PORTAL MADEIRAS LTDA, CNPJ: 02.167.676/0001-08, NOTA 
DE EMPENHO 2024NE00905, objeto a fornecer: item 20, valor 
total do empenho R$ 1.262,40 (um mil, duzentos e sessenta e 
dois reais e quarenta centavos);

PORTAL MADEIRAS LTDA, CNPJ: 02.167.676/0001-08, NOTA DE 
EMPENHO 2024NE00906, objeto a fornecer: item 21, valor total do 
empenho R$ 399,90 (trezentos noventa e nove reais e noventa centavos);

PORTAL MADEIRAS LTDA, CNPJ: 02.167.676/0001-08, NOTA 
DE EMPENHO 2024NE00907, objeto a fornecer: item 22, valor 
total do empenho R$ 799,80 (setecentos e noventa e nove reais 
e oitenta centavos);

PORTAL MADEIRAS LTDA, CNPJ: 02.167.676/0001-08, NOTA DE 
EMPENHO 2024NE00908, objeto a fornecer: item 23, valor total do 
empenho R$ 1.254,00 (um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais);

PORTAL MADEIRAS LTDA, CNPJ: 02.167.676/0001-08, NOTA 
DE EMPENHO 2024NE00909, objeto a fornecer: item 24, valor 
total do empenho R$ 418,00 (quatrocentos e dezoito reais);

PORTAL MADEIRAS LTDA, CNPJ: 02.167.676/0001-08, NOTA 
DE EMPENHO 2024NE00910, objeto a fornecer: item 25, valor 
total do empenho R$ 1.999,50 (um mil, novecentos e noventa e 
nove reais e cinquenta centavos);

PORTAL MADEIRAS LTDA, CNPJ: 02.167.676/0001-08, NOTA DE 
EMPENHO 2024NE00911, objeto a fornecer: item 28, valor total do 
empenho R$ 3.999,00 (três mil, novecentos e noventa e nove reais);

PORTAL MADEIRAS LTDA, CNPJ: 02.167.676/0001-08, NOTA 
DE EMPENHO 2024NE00912, objeto a fornecer: item 34, valor 
total do empenho R$ 799,80 (setecentos e noventa e nove reais 
e oitenta centavos);

TM4 INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 54.764.913/0001-03, 
NOTA DE EMPENHO 2024NE00913, objetos a fornecer: itens 
16, 17, 18 e 19, valor total do empenho R$ 1.272,00 (um mil, 
duzentos e setenta e dois reais);

JCVM COMERCIAL LTDA, CNPJ: 07.040.297/0001-68, NOTA 
DE EMPENHO 2024NE00914, objeto a fornecer: item 8, valor 
total do empenho R$ 1.691,04 (um mil, seiscentos e noventa e 
um reais e quatro centavos);

TM4 INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 07.040.297/0001-68, 
NOTA DE EMPENHO 2024NE00915, objetos a fornecer: itens 9 e 
10, valor total do empenho R$ 2.517,04 (dois mil, quinhentos e 
dezessete reais e quatro centavos);

SUPREME COMERCIAL LTDA, CNPJ: 23.655.332/0001-00, 
NOTAS DE EMPENHO 2024NE00916, 2024NE00917, objeto a 

tos através do e-mail guarulhos.uge@policiacivil. sp.gov.
br  Delegacia Seccional de Polícia de Mogi das Cruzes

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058.00101926/2024-03
O Dirigente da UGE 180275 – Delegacia Seccional de Polícia de 

Mogi das Cruzes, torna público a abertura de licitação na modalida-
de pregão, na forma eletrônica, objetivando a prestação de serviços 
de limpeza, asseio e conservação predial, visando à obtenção de 
adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibiliza-
ção de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos, nas dependências da 
Delegacia de Polícia do município de Salesópolis, de acordo com 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, a ser 
realizado por intermédio do portal de compras do governo federal, 
no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, cuja sessão de 
processamento será no dia 14/11/2024, às 10h00.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), endereço eletrônico 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, no endereço eletrônico www.
imprensaoficial.com.br, bastando acessar e negocios públicos, 
na página da web da Polícia do Estado de São Paulo, endere-
ço eletrônico https://www.policiacivil.sp.gov.br ou retirado na 
Seção de Finanças da Delegacia Seccional de Polícia de Mogi das 
Cruzes, situada na Rua Olegário Paiva, 145 - Centro - Mogi das 
Cruzes - SP, em dias úteis, das 10:00 às 17:00 horas.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 4 - Bauru
 Delegacia Seccional de Polícia de Ourinhos
 Delegacia Seccional de Polícia de Ourinhos
= DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE OURINHOS =
= PROCESSO DSPO Nº 01/2006 =
= CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 08/2006 =
= TERMO DE ADITAMENTO =
Aos vinte e cinco (25) dias do mês de setembro (09) de dois mil 

e vinte e quatro (2024), nesta cidade de Ourinhos, Estado de São 
Paulo, na Delegacia Seccional de Polícia, presente a Sr.ª Dr.ª CRISTIANE 
CAMARGO BRAGA, RG. n.º 25.792.663/SSP/SP, CPF. n.º 158.866.098-
22, domiciliado na Rua José Justino de Carvalho n.º 1.171, Jardim 
Matilde, Ourinhos SP, brasileira, Delegada Seccional de Polícia de 
Ourinhos, representando o Estado de São Paulo, por sua Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, na qualidade de LOCATÁRIO, con-
forme delegação de atribuições constantes do Decreto n.º 45.213, de 
19/09/2000, e o Sr. LEVON TOROSSIAN, RG. 9.445.217-1/SSP/PR e CPF. 
004.674.368-51, brasileiro, comerciante, residente na Rua Otoni Feli-
pe Soares n.º 111, Jardim Matilde, Ourinhos SP, LOCADOR do imóvel 
sito na Rua Benedita Fernandes Cury n.º 370, Jardim Matilde, nesta, o 
qual abriga a Delegacia de Investigações Gerais (D.I.G.) de Ourinhos, 
e, na presença de duas testemunhas, ao final nominadas e assinadas, 
nos termos da cláusula segunda do Contrato n.º 08/2006 – Processo 
DSPO 01/2006, vêm ADITÁ-LO, para ficar consignado o que segue: 
I – Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a vigência prevista na 
cláusula primeira do contrato aditado pelo presente instrumento, 
compreendendo o período de 1.º de novembro de 2024 a 31 de 
outubro de 2025. II – O valor mensal do aluguel será de R$ 3.396,72 
(três mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos) 
e será reajustado a cada 12 (doze) meses, a contar de sua vigência, 
com base na correspondente IPC (FIPE). III – O valor do contrato é de 
R$ 40.760,64 (Quarenta mil, setecentos e sessenta reais e sessenta e 
quatro centavos). IV – Ficam ratificadas as demais cláusulas do con-
trato de locação aditado pelo presente instrumento. E, para constar, 
lavra-se este termo, que vai devidamente assinado pelas partes e 
testemunhas. Seguemse as assinaturas: Dr.ª CRISTIANE CAMARGO 
BRAGA, Delegada Seccional de Polícia de Ourinhos – Dirigente da 
UGE 180305; Sr. LEVON TOROSSIAN – LOCADOR; Testemunhas: DR. 
JOSÉ CRISCI

MANZANO, Delegado de Polícia Gestor do Contrato e 
DEBORAH MUNHOZ FERREIRA, Oficial

Administrativo da Seção de Administração e Finanças da 
Delegacia Seccional de Polícia de Ourinhos.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 6 - Santos
 Delegacia Seccional de Polícia de Santos
 Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 

6 – Santos Delegacia Seccional de Polícia de Santos Pregão 
Eletrônico nº 90024/2024 Processo nº 058.00112215/2024-56

Encontra-se aberta nesta Delegacia Seccional de Polícia de 
Santos, licitação, na modalidade Pregão, do tipo Menor Preço, a 
ser realizada por meio de pregão eletrônico, objetivando a contra-
tação de serviços de manutenção de 05 viaturas com fornecimen-
to de peças e mão de obra. A sessão pública será realizada no dia 
13/11/2024 às 10:30 hs, no endereço eletrônico www.compras.
gov.br, onde também poderá ser consultado o edital completo

da licitação , por meio do ID Contratação 46377800000127-
1-003874/2024

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 8 - Presidente Prudente
 Delegacia Seccional de Polícia de Assis
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024.
SEI 058.00086569/2024-38
Caro Participante, informo que a participação em qualquer 

procedimento licitatório enseja fiel e atenta leitura do seu edital 
e dos documentos que o integram.

Por fim, e ante de passar aos esclarecimentos, é preciso 
dizer que os eventuais pedidos de esclarecimento devem ser 
formulados sobre ponto obscuro do edital e não para que a 
Administração indique onde no edital estão os esclarecimentos 
solicitados, mesmo assim passo a responder:

1- a) Vide item 4 do Edital;
b) vide item 5 do Edital;
c) vide item 5.7 do Termo de Referência;
d) e e) vide item 9 Termo do Contrato administrativo;
2. Podem ser assinados de forma digital vide item 3 do Edital;
3. Vide item do Termo de referencia 5.5 e 9.1.22 do termo 

do contrato administrativo;
4. O contrato vem sendo realizado pela empresa que não há 

disponibilidade de renovação.
5. A alíquota do ISSQN devera ser verificado junto a 

prefeitura;
6. A tarifa do transporte publico devera ser verificado junto 

a Prefeitura do município onde os serviços serão prestados;
7. O que se exige é o Atestado de Capacidade Técnica, docu-

mento que serve para comprovar que a empresas vencedora 
da licitação tem competência para cumprir o objeto do edital;

8 e 9- A composição dos custos é de reponsabilidade da 
interessada na contratação observando o item 5 do Edital;

10 e 11- vide item 6 do edital;
12 e 13- vide clausula primeira da minuta do contrato e o 

Termo de Referência, anexos do Edital em questão;
14- a composição dos custos é responsabilidade da interes-

sada na contratação observando o item 5 do Edital;
15- A atenta leitura do edital e seus anexos, especificamen-

te a minuta do edital – item 6.20.4 e 6.20.5;
16- Será seguido conforme item 3. do Edital.
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024.
SEI 058.00086349/2024-12
Caro Participante, informo que a participação em qualquer 

procedimento licitatório enseja fiel e atenta leitura do seu edital 
e dos documentos que o integram.

Por fim, e ante de passar aos esclarecimentos, é preciso 
dizer que os eventuais pedidos de esclarecimento devem ser 
formulados sobre ponto obscuro do edital e não para que a 
Administração indique onde no edital estão os esclarecimentos 
solicitados, mesmo assim passo a responder:

1- a) Vide item 4 do Edital;
b) vide item 5 do Edital;
c) vide item 5.7 do Termo de Referência;
d) e e) vide item 9 Termo do Contrato administrativo;
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A mestre Maria Sylvia Zanella Di Pietro nos ensina sobre 
o tema:

“Quando a Administração estabelece, no edital, ou na 
carta-convite, as condições para participar da licitação e as cláu-
sulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão 
suas propostas com base nesses elementos; ora se for aceita 
proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições 
previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da 
licitação, em especial do da igualdade entre os licitantes, pois 
aquele que prendeu os termos do edital poderá ser prejudicado 
pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os 
desrespeitou. Também estariam descumpridos os princípios da 
publicidade, da livre competição e do julgamento objetivo com 
base em critérios fixados no edital.”

Também assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, 
in verbis:

“A Administração Pública não pode descumprir as normas 
legais, tampouco as condições editalícias, tendo em vista o prin-
cípio da vinculação ao instrumento convocatório (Lei 8.666/93, 
art.41) REsp nº 797.179/MT, 1ª T., rel. Min.Denise Arruda, j. em 
19.10.2006, DJ de 07.11.2006)”

“Consoante dispõe o art. 41 da Lei 8.666/93, a Administra-
ção encontra-se estritamente vinculada ao edital de licitação, 
não podendo descumprir as normas e condições dele cons-
tantes. É o instrumento convocatório que dá validade aos atos 
administrativos praticados no curso da licitação, de modo que o 
descumprimento às suas regras dever ser reprimido. Não pode 
a Administração ignorar tais regras sob o argumento de que 
seriam viciadas ou inadequadas. Caso assim entenda, deverá 
refazer o edital, com o reinício do procedimento licitatório, 
jamais ignorá-las. (MS nº 13.005/DF, 1ª S., rel. Min. Denise Arru-
da, j.em 10.10.2007, DJe de 17.11.2008).”

Exatamente pelo fato da Administração Pública, em virtude do 
denominado Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, 
ficar estritamente vinculada às normas e condições previamente 
definidas no edital, é que a Recorrente deve ser classificada e a 
Recorrida deve ser desclassificada, o que desde já se requer.

DO PEDIDO
Com fundamento nas razões aduzidas, requer-se que o 

presente Recurso seja RECEBIDO e PROVIDO, a fim de que seja 
reformada a decisão que classificou a Recorrida para DESCLAS-
SIFICÁ-LA DE PLANO DE ACORDO COM OS FATOS APONTADOS 
NAS RAZÕES DO PRESENTE RECURSO.

Por fim, requer ainda que caso não seja esse o entendimen-
to desta douta comissão de licitação, que o presente recurso 
seja encaminhado a Autoridade Superior para ser apreciado na 
forma da Lei.

DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO
As Contrarrazões do recurso foram devidamente registradas pela 

Recorrida, empresa AGIS Equipamentos e Serviços de Informática 
Ltda, inscrita sob no CNPJ/MF nº 68.993.641/0010-19. , no site do 
compras.gov.br em 15/10/2024, demonstrando assim sua tempes-
tivamente, por isso devem ser aceitos e processados para análise.

Em apertada síntese, a Recorrente apresenta as seguintes 
alegações:

1. SÍNTESE DO RECURSO
A Leistung, ora Recorrente, interpôs recurso administrativo 

contra a decisão proferida pelo Ilmo. Sr. Pregoeiro responsável pelo 
Pregão Eletrônico nº 90104/2024 – PR-220/0104/2024 que, no 
âmbito do respectivo processo licitatório, reconheceu a qualificação 
técnica da Agis, ora Recorrida, para a execução do objeto licitado.

1.2 Alega a Recorrente Leistung, em resumo, que a docu-
mentação apresentada pela Agis durante a fase de habilitação 
não corresponderia a qualificação técnica solicitada em edital.

1.3 Afirma a Recorrente que, no que diz respeito ao item de 
nobreaks, a proposta da Agis apresenta inconsistências técnicas 
quanto à quantidade e ao peso das baterias, que excederam o 
limite estabelecido de 350 kg. Além disso, aduzem que a auto-
nomia mínima exigida de 15 minutos em plena capacidade de 
40kW não teria sido cumprida.

1.4 Por fim, alegam que os documentos e certificados apre-
sentados pela AGIS para comprovar conformidade com normas 
de qualidade e sustentabilidade estariam vencidos, pertenciam 
ao fabricante e não à licitante, e que “alguns documentos” 
foram apresentados em idiomas como chinês e inglês. Aduzem 
que, desta forma, estaria configurado o desrespeito ao princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório.

1.5 Requerem, portanto que a decisão de classificação da 
Agis seja revista e que a empresa seja desclassificada da licita-
ção. Argumenta que a proposta da Agis não cumpre as especifi-
cações técnicas obrigatórias e que sua manutenção no processo 
licitatório violaria o princípio da igualdade de tratamento entre 
os concorrentes.

1.6 Ocorre que, conforme se demonstrará, a documentação 
encartada pela Agis durante a fase de habilitação está integralmen-
te de acordo com as determinações editalícias e são o suficiente 
para demonstrar a sua qualificação técnica – agarrando-se a Leis-
tung em argumentações que não se embasam, a fim de tumultuar 
o andamento do certame, a conclusão do processo e a adjudicação 
do objeto à Agis, autora da melhor proposta econômica da licitação.

2. Da comprovação de qualificação técnica da Licitante Agis
2.1 Conforme mencionado anteriormente, a Recorrente 

contesta a habilitação técnica da Agis, sustentando que as 
especificações técnicas não atendem aos requisitos estipulados 
no edital.

2.2 A Recorrente, como se depreende da leitura do seu 
recurso administrativo, inicia sua argumentação contestando, de 
forma genérica, o suposto descumprimento técnico em relação 
a: (i) dimensões e peso das baterias; (ii) impossibilidade de 
compartilhamento das baterias e, (iii) ausência de autonomia em 
caso de falha de um dos nobreaks. No entanto, tais argumentos 
não encontram respaldo, conforme será demonstrado a seguir.

2.1 Das Dimensões e do Peso das Baterias
2.3 A Recorrente alega que a Agis, não atendeu às especi-

ficações técnicas, argumentando, supostamente, que a proposta 
da Recorrida inclui um total de 160 baterias do modelo "CSB 
12580", cujo peso individual seria de 2,83 kg, resultando em um 
peso total de 452,80 kg, o que violaria o determinado em edital.

2.4 No entanto, Ilmo. Sr. Pregoeiro, cumpre esclarecer 
que tal cálculo realizado incorretamente assume que todas as 
160 baterias são destinadas a um único nobreak, o que não 
corresponde à proposta apresentada. Em realidade, a Recorri-
da propôs a utilização de dois nobreaks independentes, cada 
um com seu próprio banco de baterias, conforme previsto no 
edital, evitando assim pontos de falha únicos. Desta forma, 
o peso individual de cada nobreak, junto com seu respectivo 
banco de baterias interno, não excede o limite de 350 kg, em 
plena conformidade com o estipulado em Edital.

2.2. Do Suposto Compartilhamento de Baterias
2.5 Além disso, a Recorrente incorre em equívoco ao afirmar, 

em sua argumentação, que “eventual argumentação contrária, 
sugerindo que o sistema poderia ser dividido em 02 conjuntos 
de 40 baterias por nobreak, deve ser prontamente refutada, 
pois conforme estabelecido no edital, as baterias não podem ser 
compartilhadas entre nobreaks”, insinuando que tal compartilha-
mento também violaria as exigências do edital. No entanto, tal 
alegação não reflete a realidade dos fatos.

2.6 Isto porque, a Recorrida apresentou proposta em que 
cada UPS possua seu próprio banco de baterias isolado, em 
conformidade com as especificações editalícias, que proíbem 
expressamente o compartilhamento de baterias. Tal exigência foi 
integralmente atendida no memorial de cálculo, enviado junto 
com a proposta técnica (via compras.gov.br no dia 07/10/2024 
14:26:26) assegurando a separação dos sistemas, evitando 
pontos únicos de falha e garantindo o pleno cumprimento das 
disposições do edital.

2.3. Da Autonomia em Caso de Falha
2.7 Não obstante, a Recorrente aduz que em caso de falha 

de um dos obreaks, outro não seria capaz de garantir a auto-

dividido em 02 conjuntos de 40 baterias por nobreak, deve ser 
prontamente refutada, pois conforme estabelecido no edital, as 
baterias não podem ser compartilhadas entre nobreaks, e, em 
caso de falha de um deles, o outro deve garantir a autonomia de 
15 minutos a plena carga de 40kW, o que, tecnicamente, só pode 
ser alcançado com as 160 baterias para cada no-break, indica-
das no cálculo. PORTANTO, A SOLUÇÃO APRESENTADA PELA 
RECORRIDA NÃO ATENDE AOS REQUISITOS OPERACIONAIS E 
TÉCNICOS DEMANDADOS.

Ressalta-se, ainda, que o próprio catálogo do nobreak 
ofertado pela Recorrida indica que o gabinete, quando equipado 
com baterias internas, oferece uma autonomia de apenas 9,5 
minutos, e que o peso total do sistema, com baterias para este 
tempo de operação, é de 340 kg. Ou seja, dentro das dimensões 
solicitadas, não é possível acomodar as 160 baterias necessá-
rias para garantir os 15 minutos de autonomia em 40kW. Isso 
comprova, sem qualquer margem de dúvida, que a proposta 
da Recorrida não está em conformidade com as especificações 
técnicas requeridas no edital.

Diante desse cenário, fica claro que a Recorrida tenta, deli-
beradamente, induzir esta digna comissão de licitação ao erro, 
ao apresentar uma solução que manifestamente não atende às

exigências mínimas estabelecidas no edital e seus anexos.
Empresas com experiência no ramo de sistemas de nobre-

aks estão plenamente cientes das limitações de peso e espaço 
dos seus equipamentos, e, portanto, não podem alegar desco-
nhecimento de tais requisitos, de tal sorte que é dever a desclas-
sificação da Recorrida ante as inúmeras violações apresentadas.

DA NÃO COMPROVAÇÃO DOS QUESITOS DE SUSTENTABI-
LIDADE E QUALIDADE

Assim dispõe o edital:
4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Para atender à demanda de forma eficiente e garantir a 

seleção da proposta mais vantajosa, os requisitos indispensáveis 
para a contratação devem ser claramente especificados. A seguir, 
estão os principais elementos a serem considerados:

1. Requisitos Técnicos
Qualidade dos Equipamentos: Os equipamentos devem ser 

de alta qualidade, atendendo a normas técnicas nacionais e 
internacionais relevantes (como IEC 60364- 7-710 para instala-
ções elétricas em áreas médicas).

Especificações Técnicas: Detalhamento das capacidades, 
como potência, autonomia das baterias, tipo de tecnologia 
(por exemplo, online de dupla conversão), e outros parâmetros 
críticos para o desempenho esperado.

Garantia e Suporte Técnico: Garantia mínima de 12 meses, 
com suporte técnico disponível para manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo substituição de peças defeituosas.

2. Sustentabilidade
Eficiência Energética: Equipamentos devem possuir certi-

ficações de eficiência energética, minimizando o consumo de 
energia e contribuindo para a redução da pegada de carbono. 
Gestão de Resíduos: A contratada deve apresentar um plano 
para a gestão responsável de resíduos, incluindo a reciclagem 
de componentes e descarte adequado de baterias. Materiais 
Sustentáveis: Preferência por materiais recicláveis e processos 
de fabricação que minimizem impactos ambientais.

3. Critérios de Avaliação
Conformidade Técnica: Avaliação baseada na aderência às 

especificações técnicas mínimas e
qualidade dos materiais.
Custo-Benefício: Análise do custo total de propriedade, 

incluindo custos iniciais, de operação
e manutenção.
Proposta de Sustentabilidade: Consideração das práticas 

sustentáveis propostas, como eficiência energética e gestão 
de resíduos.

Para atender o solicitado em edital a licitante encaminhou 
alguns documentos como ISO14001 (meio ambiente), ISO9001 
(qualidade) e alguns certificados e declarações de normas IEC. 
Ocorre que, o Certificado enviado para atender as boas práticas 
de sustentabilidade, além de não ser da licitante declarada 
vencedora, e sim da fabricante do equipamento ofertado por ela, 
pasmem, encontra-se vencido!

Os certificados e declarações para atendimento os requisi-
tos técnicos estão em chinês, um ou

outro em inglês, portanto, não sendo possível confirmar que 
o item ofertado está atendido, e mais que isso, que o equipa-
mento atende a todos os requisitos técnicos exigidos no edital.

O mesmo ocorre com o certificado ISO9001 apresentado no 
certame. O documento não é da

licitante, e sim da fabricante do equipamento ofertado 
por ela!

Alguns documentos enviados para confundir esta douta 
comissão de licitação, sequer abrem,

estão com erro!
Ora, temos um edital muito bem elaborado em que se é 

exigido uma série de requisitos que
não foram, claramente, atendidos pela licitante declarada 

vencedora, e, portanto, é claro e cristalino que ela deve ser 
inabilitada de plano visando a transparência e o tratamento 
isonômico do processo.

DO VÍNCULO AO EDITAL
Em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, a regra é que os licitantes
apresentem documentação capaz de refletir, desde logo, o 

atendimento das condições estabelecidas pela Administração 
no edital.

Apenas para pacificar o entendimento, entendemos que o 
objetivo da licitação, de fato, é a busca da proposta mais van-
tajosa para a Administração Pública, desde que não se restrinja 
apenas ao menor preço ofertado.

Na lição de Marçal Justen Filho, a “Licitação não se destina 
pura e simplesmente a selecionar a proposta de menor valor 
econômico, mesmo quando adotado o tipo menor preço”. Assim, 
“uma contratação dotada de ‘vantajosidade’ não deve mais 
ser fundamentada apenas em critérios de eficiência econômica 
direta e imediata. É preciso haver também uma análise da 
contratação como um todo e dos impactos a serem produzidos 
em longo prazo” JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 16ª ed. São Paulo: Editora 
Revista Tribunais, 2015, p. 16.

“A licitação é um procedimento que visa à satisfação do 
interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia. Está 
voltada a um duplo objetivo: o de proporcionar à Administração 
a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso – o melhor 
negócio – e o de assegurar aos administrados a oportunidade 
de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação 
pretendida pela Administração.” - ADI 3070 / RN, STF – Tribunal 
Pleno, Rel. Min. Eros Grau,

julgamento: 29.11.2007, DJ: 19.12.2007.
O princípio do vínculo das partes ao instrumento convoca-

tório está consagrado pelo art. 5º,
caput, da Lei 14.133/2021, que dispõe in verbis:
“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparên-
cia, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL, do julgamento objetivo, da segurança 
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporciona-
lidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei 
nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Nor-
mas do Direito Brasileiro).”.

O Edital torna-se lei entre as partes tornando-o imutável, 
eis que, em regra, depois de publicado o Edital, não deve mais a 
Administração alterá-lo até o encerramento do processo licitatório.

proponentes interessadas no certame e transparência das 
informações, vimos através deste

solicitar os seguintes esclarecimentos acerca do edital em 
referência, a fim também que este

conceituado Órgão adquira equipamentos de moderna 
geração e segurança tecnológica.

Assim sendo, vimos através deste solicitar os seguintes 
esclarecimentos acerca do edital dos

Nobreaks em referência:
............
1.15- Após análise do edital, do Termo de Referência e seus 

anexos, é mencionado: "Dimensões máximas (L x P x A) 410 
x 800 x 1200 mm" e Peso máximo (incluindo baterias) 350kg 
Destacamos que cada fabricante possui sua própria tecnologia, e 
os fabricantes internacionais possuem sua tecnologia e compac-
tação de componentes, e para este tipo de nobreak de 40kW, é 
uma prática de dimensional e peso não aplicável, principalmente 
as baterias que corretamente calculadas para 15 minutos em 
40kW dão mais de 500kg.

Assim sendo entendemos que serão aceitos equipamentos 
com dimensões diferentes das mencionadas permitindo assim 
um maior número de proponentes participantes com equipa-
mentos de qualidade. Estamos certos em nosso entendimento?

RESPOSTA: O ENTENDIMENTO DE QUE SERÃO ACEITOS 
EQUIPAMENTOS COM DIMENSÕES E PESO DIFERENTES DAS 
ESPECIFICADAS NÃO ESTÁ CORRETO. As especificações de 
dimensões máximas de 410 x 800 x 1200 mm e peso máximo de 
350 kg, incluindo baterias, são critérios técnicos definidos com 
base nas limitações estruturais e operacionais do ambiente em 
que os nobreaks serão instalados. O espaço designado para a 
instalação dos nobreaks possui restrições físicas que limitam as 
dimensões e o peso dos equipamentos. Essas especificações são 
essenciais para garantir que os nobreaks possam ser instalados 
e operados com segurança dentro do espaço disponível, sem 
comprometer a funcionalidade ou a segurança dos sistemas 
adjacentes. A estrutura do edifício, especialmente em andares 
altos, tem uma capacidade de carga limitada. A introdução de 
equipamentos que excedam significativamente o peso especifi-
cado poderia comprometer a integridade estrutural do prédio. A 
especificação de um peso máximo de 350 kg leva em conside-
ração a capacidade de carga do piso e a necessidade de evitar 
qualquer risco de sobrecarga que poderia resultar em danos 
estruturais. As dimensões e o peso especificados são também 
uma consideração para a eficiência operacional, permitindo a 
manutenção e a operação adequadas dos nobreaks dentro dos 
espaços designados. Equipamentos maiores ou mais pesados 
poderiam dificultar o acesso para manutenção, além de poten-
cialmente requerer modificações dispendiosas e demoradas na 
infraestrutura existente. Embora as especificações sejam rigoro-
sas, elas não impedem a participação de um número amplo de 
proponentes. O mercado oferece soluções que atendem a essas 
especificações, permitindo que múltiplos fabricantes apresentem 
propostas, desde que seus produtos cumpram os requisitos 
técnicos estabelecidos. Portanto, as especificações de dimensões 
e peso são medidas necessárias para garantir a segurança 
estrutural e a eficiência operacional no ambiente específico do 
órgão. Essas exigências são baseadas em considerações técnicas 
e estruturais críticas, e não podem ser alteradas sem compro-
meter a segurança e a funcionalidade do ambiente. ASSIM, É 
ESSENCIAL QUE OS EQUIPAMENTOS PROPOSTOS ATENDAM A 
ESSAS ESPECIFICAÇÕES PARA GARANTIR A INTEGRIDADE E A 
OPERAÇÃO SEGURA DOS SISTEMAS.

Desta forma, cumpre ressaltar que, para cada item de 
nobreak solicitado no presente certame,

todos os proponentes, de forma irrestrita, estão legalmente 
obrigados a atender rigorosamente às

especificações constantes no edital e seus respectivos ane-
xos, bem como aos esclarecimentos

eventualmente prestados, os quais integram o processo 
licitatório como instrumentos normativos vinculantes.

Os esclarecimentos prestados pela Administração Pública 
ao particular no decorrer da licitação

possuem natureza vinculante para todos os licitantes, não 
se admitindo, quando da análise e

julgamento das propostas, interpretação distinta, sob pena 
de ofensa ao princípio da vinculação ao instrumento con-
vocatório e à segurança jurídica (boa-fé). (Acórdão TCU nº 
179/2021-Plenário)

Na mesma linha o STJ já assentou que “a resposta de con-
sulta a respeito de cláusula de edital

de concorrência pública é vinculante; desde que a regra 
assim explicitada tenha sido comunicada a todos os interessa-
dos, ela adere ao edital” (STJ, 2ª Turma, REsp nº 198.665/RJ, rel. 
Min. Ari Pargendler, DJ de 03.05.1999). Conferir ainda Acórdãos 
TCU nºs 130/2014 e 299/2015, ambos do Plenário.

Nesse sentido, a observância das exigências editalícias, 
especialmente no que tange às dimensões e ao peso dos equipa-
mentos, incluindo suas baterias internas, configura-se como um 
requisito técnico de caráter obrigatório, cujo descumprimento 
implica, inequivocamente, a inabilitação da proposta.

Continuando os argumentos que demonstrarão o não aten-
dimento da Recorrida aos termos

do edital, é importante ressaltar o edital e seus anexos.
“2.1 Especificações técnicas básicas a serem consideradas 

para ambos os sistemas. Cada UPS deverá ter seu próprio banco 
de baterias, não havendo compartilhamento de baterias afim de 
evitar ponto único de falha. A autonomia do sistema UTI/Centro 
Cirúrgico será de 15 minutos a plena carga, considerando o fator 
de potência unitário dos UPS, ou seja, 40kW para cada UPS da 
UTI/Centro Cirúrgico.” (Destacou-se)

Observa-se, portanto, que as baterias a serem utilizadas nos 
sistemas de nobreak devem,

obrigatoriamente, ser isoladas, conforme especificado no 
edital, bem como é imprescindível que cada conjunto de nobreak 
com capacidade de 40kW seja equipado com seu respectivo con-
junto de baterias, de modo a assegurar que este sistema tenha 
a capacidade de fornecer, de forma contínua e ininterrupta, uma 
autonomia de 15 minutos operando a plena potência de 40kW.

Entretanto, cumpre salientar que a Recorrida não atendeu 
aos quesitos técnicos estabelecidos, fato este que pode ser 
facilmente comprovado por meio da análise do memorial de 
cálculo das baterias, do catálogo das baterias ofertadas e do 
próprio equipamento apresentado. demonstra claramente o não 
atendimento aos termos do edital:

“Concluímos que para atender a potência de 40kW dentro 
de um tempo de 15 minutos, serão

necessários 4 bancos com 40 baterias que forneçam a 
capacidade de 260,42W por monobloco, sendo que a bateria 
considerada CSB 12580 tem uma capacidade de 261W utilizan-
do a tensãode corte de 1,67V, superando o solicitado conforme 
tabela abaixo ...”

Desta forma, torna-se evidente, por meio da análise dos 
documentos técnicos apresentados,

que O SISTEMA PROPOSTO PELA RECORRIDA NÃO ATEN-
DE ÀS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL, uma vez que 
conforme apurado a proposta da Recorrida inclui um total de 
160 baterias do modelo “CSB 12580”, cujo peso individual, 
conforme catálogo, é de 2,83 kg acarretando num peso maior 
que o determinado no edital (160 x 2,83 kg), isto é, 452,80 kg.

Cabe ainda salientar que este cálculo não contempla o peso 
adicional dos cabos, interligações,

terminais, fusíveis ultrarrápidos, dentre outros componentes 
essenciais, além do peso do próprio

gabinete contendo toda a eletrônica do sistema de nobreak, 
DE TAL SORTE QUE O PESO TOTAL DO SISTEMA EXCEDE, EM 
MUITO, O LIMITE DE 350 KG ESTIPULADO PARA CADA NOBRE-
AK DE 40KW, COM BATERIAS INTERNAS.

Importante ainda ter em mente que qualquer eventual 
argumentação contrária, sugerindo que o sistema poderia ser 

O presente pregão será realizado às 09h00min do dia 
18/11/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br .

Edital: disponível no endereço eletrônico retro mencionado.
Demais esclarecimento na Escola de Educação Física, 

situada na Av. Cruzeiro do Sul, 548 – Canindé- São Paulo/SP, 
CEP 03033-020, de segunda a sexta-feira das 08h00min ás 
18h00min, pelo email eeflicitacoes@gmail.com ou pelo telefone: 
(11) 3229-3622, com a Seção de Finanças da Escola de Educação 
Física da Polícia Militar.

HÉRIKA VIANA COSTA
Capitão PM – Chefe Seção Finanças
 UGE/UASG 180341
PREGÃO ELETRÔNICO: ABERTURA-
A Dirigente da UGE 180341- Escola de Educação Física, sito 

na Av. Cruzeiro do Sul, 548 – Canindé- São Paulo, incumbiu-me 
de comunicar a abertura da seguinte licitação:

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO EEF n.° 341/0041/24
PROCESSO EEF n.° 20241118482
COMPRASGOV: Pregão Eletrônico 180341 - 90042/2024
SEI: 057.00359011/2024-13
Objeto: SERVIÇOS COMUNS - EMPRESA ESPECIALIDA EM 

PODA DE ÁRVORES.
O presente pregão será realizado às 09h00min do dia 

14/11/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br .
Edital: disponível no endereço eletrônico retro mencionado.
Demais esclarecimento na Escola de Educação Física, 

situada na Av. Cruzeiro do Sul, 548 – Canindé- São Paulo/SP, 
CEP 03033-020, de segunda a sexta-feira das 08h00min ás 
18h00min ou pelo telefone: (11) 3229-3622, com a Seção de 
Logística da Escola de Educação Física da Polícia Militar.

HÉRIKA VIANA COSTA
Capitão PM – Chefe Seção Finanças
 UGE/UASG 180341
PREGÃO ELETRÔNICO: ABERTURA-
A Dirigente da UGE 180341- Escola de Educação Física, sito 

na Av. Cruzeiro do Sul, 548 – Canindé- São Paulo incumbiu-me 
de comunicar a abertura da seguinte licitação:

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO EEF n.° 341/0039/24
PROCESSO EEF n.º 20241111113
COMPRASGOV: Pregão Eletrônico 180341 - 90046/2024
SEI: 057.00208997/2024-56
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E ADJA-

CENTES
O presente pregão será realizado às 09h00min do dia 

12/11/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br .
Edital: disponível no endereço eletrônico retro mencionado.
Demais esclarecimento na Escola de Educação Física, 

situada na Av. Cruzeiro do Sul, 548 – Canindé- São Paulo/SP, 
CEP 03033-020, de segunda a sexta-feira das 08h00min ás 
18h00min ou pelo telefone: (11) 3229-3622, com a Seção de 
Logística da Escola de Educação Física da Polícia Militar.

HÉRIKA VIANA COSTA
Capitão PM – Chefe Seção Finanças
 Diretoria de Saúde
 Centro Médico
 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
Processo nº 20240961633– PR-2024/90116.
Pregão Eletrônico nº PR-220/90102/24
Adjudicação e Homologação - Pregão Eletrônico nº 

90102/2024
Objeto: Aquisição de cadeiras giratórias, cadeiras fixas, 

mesas e gaveteiros para o Centro Médico da
Polícia Militar do Estado de São Paulo.
à empresa MOBICON COMERCIAL LTDA – inscrita no CNPJ 

47.416.216/0001-04 o grupo 01 – POLTRONAS E CADEIRAS:
item 1 no valor unitário de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta 

reais) e a presente contratação pelo valor total de R$ 43.000,00 
(quarenta e três mil reais);

item 2 no valor de R$ 459,00 (quatrocentos e cinquenta 
e nove reais) e a presente contratação pelo valor total de R$ 
45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais);

somando o valor total dos itens do grupo 1 em R$ 
88.900,00 (oitenta e oito mil e novecentos reais);

à empresa PH ENGENHARIA & PRODUTOS LTDA – inscrita 
no CNPJ 49.533.407/0001-73 o grupo 2 - MESAS E GAVETEIROS:

item 3 no valor unitário de R$ 850,00 (oitocentos e cin-
quenta reais) e a presente contratação pelo valor total de R$ 
42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais);

item 4 no valor unitário de R$ 650,00 (seiscentos e cin-
quenta reais) e a presente contratação pelo valor total de R$ 
32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais);

somando o valor total dos itens do grupo 2 em R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

O valor total da presente contratação é de R$ 163.900,00 
(cento e sessenta três mil e novecentos reais).

Neste mesmo diapasão, com fundamento no que dispõe o 
artigo 89 e seus parágrafos, da Lei Nº 14.133/21, DESIGNO a 
Cap PM CRISTINA LUSTOSA PINTO, como Gestor, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e, no impedimento 
legal, fica designado como Gestor Eventual o 1º Sgt PM ÉDER 
HENRIQUE DIAS, para cumprir o ali disposto.

 Recurso Administrativo
SEI: 057.00401702/2024-19
Pregão Eletrônico n.º PR-90104;
Objeto: Aquisição de NOBREAK para o Centro Médico da 

Polícia Militar do Estado de São Paulo.
ASSUNTO: PARECER DO PREGOEIRO.
Recorrente:
Leistung Indústria Comércio e Serviços de Sistema de 

Energia Ltda, inscrita sob o CNPJ/MF nº 05.466.285/0001-74 .
Recorrida:
AGIS Equipamentos e Serviços de Informática Ltda, inscrita 

sob no CNPJ/MF nº 68.993.641/0010-19.
Trata o presente, de análise de recurso interposto junto ao 

COMPRAS.GOV.BR, na data de 10 de outubro de 2024, pela 
Empresa Leistung Indústria Comércio e Serviços de Sistema de 
Energia Ltda, com as seguintes alegações:

RECURSO ADMINISTRATIVO,
Em face da decisão que a classificou a empresa AGIS EQUI-

PAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA., requerendo 
a revisão do referido ato uma vez que a empresa Recorrida 
descumpriu os termos do edital, não havendo justificativa legal 
que embase a sua classificação no item 1, motivo pelo qual 
não restou alternativa para a Recorrente senão apresentar o 
presente recurso para requer a desclassificação da Recorrida, 
nos termos que passa a expor.

Surpreendeu-se a Recorrente a decisão sobre a classificação 
da Recorrida uma vez que ela

deixou de atender requisitos do edital e seus anexos, o que 
impede a manutenção da sua classificação conforme explanação 
a seguir.

DO NÃO ATENDIMENTO TÉCNICO
Observe-se o edital especificamente na descrição de seu 

Termo de Referência 401/2024, para
o item 01.
“Nobreak UPS Paralelo Redundante: de 40kVA /40kW cada, 

conectados em paralelo redundante, com BANCOS DE BATERIAS 
INTERNOS. Composto por um autotransformador ...”

(Destacou-se)
Destarte, tempestivamente, foi submetido a esta digníssima 

comissão de licitação um questionamento que, oportunamente, 
foi devidamente respondido e passou a vincular aos termos do 
edital conforme transcrição a seguir.

“Prezado(a) Senhor(a), boa tarde,
Preliminarmente, analisamos o processo em referência de 

aquisição dos equipamentos e em
virtude de dúvidas, algumas confirmações, e também pela 

igualdade de participação entre as



36 – São Paulo, 134 (210) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quinta-feira, 31 de outubro de 2024

em seu art. 43, § 3º, que “é facultada à Comissão ou autoridade 
superior, EM QUALQUER FASE DA LICITAÇÃO, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo”. presentado poderia ser facilmente sanado em 
sede de diligência. No entanto, de forma ilegal a Comissão 
apenas optou por inabilitar a Recorrente.

Logo, conclui-se que o fato de inabilitar empresa por este 
único motivo FERE o PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO!

O princípio do formalismo moderado se traduz à análise do 
objeto do documento em detrimento à forma como é apresen-
tado, ou seja, o crivo exarado deve levar em consideração se o 
documento em análise é capaz de atender ao objetivo que lhe é 
proposto, independentemente de seu aspecto formal.

Sobre o assunto tratado, Marçal Justen Filho comenta: 
“Admite-se, afinal, a aplicação do princípio de que o rigor extre-
mo na interpretação da lei e do edital pode conduzir à extrema 
injustiça ou ao comprometimento da satisfação do interesse 
público" (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 5ª edição).

À vista disto, o arrefecimento do formalismo moderado 
vem sendo adotado pelo Tribunal de Contas para corroborar 
o entendimento de que a licitação deve ser interpretada como 
instrumento para a escolha mais adequada e vantajosa, não 
se admitindo, no entanto, que esta escolha priorize o rigor da 
forma, passível de afastar e impedir a ampla e justa concorrên-
cia (Acórdão 1211/2021 – Plenário TCU, j. 26/05/2021, Relator 
Walton Alencar Rodrigues).

Inclusive, o excesso de formalismo pode ser encarado como 
danos ao erário, o que pode vir a acarretar responsabilidade ao 
agente autor da decisão. Em outros casos provoca a nulidade dos 
atos fazendo retornar às fases anteriores. Observamos do Acórdão 
n. 1924/2011 (Plenário) do Tribunal de Contas da União:

“Enunciado: Constitui-se excesso de rigor a desclassificação 
de licitantes por conta de erro formal na apresentação da pro-
posta e da documentação exigida.

[...]
9.4.1 tornar nulos os atos administrativos que inabilitaram 

as empresas concorrentes no âmbito do Pregão Eletrônico nº 
26/2010, bem como todos os atos deles decorrentes, os quais 
desclassificaram suas propostas, bem como os que homologa-
ram o certame e adjudicaram o objeto, retornando a avença à 
fase de habilitação.”

Preliminarmente cabe trazer que a empresa RTA comprova 
de forma satisfatória a capacidade técnica na prestação de 
serviço e fornecimento de produtos desta natureza.

De forma secundária a comprovação da capacidade técnica 
através de cumprimento e/ou atendimento de contratos e/ou 
obrigações anteriores de mesma natureza também tem condão 
de demonstrar a capacidade financeira da empresa RTA em 
atender de forma satisfatória o objeto, por dispor de recursos, 
infraestrutura técnico operacional e equipamentos.

Por todo exposto, nota-se a ilegalidade na inabilitação da 
empresa RTA, sendo incontestável inclusive que a sua proposta 
é, por certo, a mais vantajosa à Administração Pública.

3. DA CONCLUSÃO
A formalidade e estrita observância da Lei são características 

supremas do princípio da estrita legalidade, que, conforme a 
Professora Maria Sylvia di Pietro, seria a “ideia de que, na relação 
administrativa, a vontade da Administração Pública é a que decor-
re da lei”, ou seja, de que não possui a Administração autonomia 
de vontade, devendo seus julgamentos estarem ESTRITAMENTE 
fixados no que prevê a Lei, ou, no caso, às previsões do Edital, 
devendo, de ofício, sanar os atos que podem ser revistos, sob pena 
de favorecimento de terceiros, em detrimento da concorrência.

Nesse sentido o grande ensinamento do Superior Tribunal 
Federal, ao prever que em seu Enunciado da Súmula 473 que “a 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportuni-
dade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial”.

Portanto, uma vez demonstrada a nulidade no ato de inabi-
litação da RTA, este deve ser ANULADO!

IV - DO PEDIDO
Em face do exposto, requer que seja apreciado o presente 

recurso, anulando o ato de inabilitação da empresa RTA, dando 
sequência a análise de seus documentos e habilitação, assim 
como diligências necessárias para conclusão do processo.

DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO
As Contrarrazões do recurso foram devidamente registradas 

pela Recorrida, empresa AGIS Equipamentos e Serviços de Infor-
mática Ltda, inscrita sob no CNPJ/MF nº 68.993.641/0010-19. , 
no site do compras.gov.br em 15/10/2024, demonstrando assim 
sua tempestivamente, por isso devem ser aceitos e processados 
para análise.

Em apertada síntese, a Recorrente apresenta as seguintes 
alegações:

1. SÍNTESE DO RECURSO
A RTA Comércio e Serviços de Assistência Técnica Ltda 

interpôs recurso administrativo contra ato de inabilitação em 
pregão eletrônico (nº 90104/2024) realizado pela Polícia Militar 
do Estado de São Paulo. A empresa foi inabilitada sob a alegação 
de que o equipamento proposto apresentava uma não confor-
midade técnica exigida pelo edital de banco de baterias interno, 
enquanto a empresa teria proposto um banco externo.

Ocorre que, conforme se demonstrará, a decisão de inabilita-
ção foi tomada de forma correta e legal, baseada nas exigências 
expressas no edital e nos princípios que regem as licitações públicas 
e, ainda que o suposto erro de digitação alegado pela Recorrida não 
tivesse ocorrido, os equipamentos apresentados pela Recorrente no 
edital não atendem integralmente às especificações exigidas.

2. DA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NO EDITAL
De acordo com o art. 25 da Lei Nº 14.133 de 1º de Abril 

de 2021, o edital conterá todas as regras de convocação e o 
objeto da licitação e suas especificidades e será divulgado em 
plataforma oficial.

Dessa forma, o órgão divulgou todas as necessidades do 
objeto de licitação, indicando que era exigido um banco de 
baterias interno, sendo essa uma condição clara e objetiva 
para a habilitação da proposta. A RTA apresentou proposta que 
contemplava um banco de baterias externo, o que, por si só, 
constitui motivo suficiente para a inabilitação. Essa caracterís-
tica técnica afeta diretamente a conformidade do equipamento 
proposto com os termos do edital.

A Recorrida argumenta que tal especificação seria um "erro 
formal", passível de correção em sede de diligência. No entanto, 
a natureza da não conformidade não pode ser considerada um 
simples erro formal, já que envolve um aspecto essencial do 
objeto licitado, que é a adequação técnica do equipamento.

Alterar esse componente essencial impactaria diretamente 
o cumprimento do objeto contratado, ferindo o princípio da 
isonomia em relação aos demais candidatos além da vinculação 
ao edital, condição imprescindível para a realização de editais 
de licitações com a Administração Pública, conforme art. 5º da 
lei supracitada.

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economi-
cidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Neste sentido ensinou Hely Lopes Meirelles:
“A vinculação ao edital significa que a Administração e os 

licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do 
permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto 

90104/2024, cujo objeto é aquisição de NOBREAK 40 KVA, para 
o Centro Médico da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

2. DECIDO, após análise do pregoeiro e equipe técnica, com 
base na necessidade da administração, amparado aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, vinculação ao instrumento con-
vocatório e do interesse público:

2.1. que o presente recurso administrativo seja CONHECI-
DO, mas o INDEFIRO, pelas razões de fato e de direito expostas 
no documento 2 referenciado.

3. Por epítome, adjudico o objeto a empresa vencedora AGIS 
Equipamentos e Serviços de Informática Ltda, inscrita sob no 
CNPJ/MF nº 68.993.641/0010-19.

TIM DE LIMA MAURO
Ten Cel PM Dirigente
 Recurso Administrativo
SEI: 057.00401702/2024-19
Pregão Eletrônico n.º PR-90104;
Objeto: Aquisição de NOBREAK para o Centro Médico da 

Polícia Militar do Estado de São Paulo.
ASSUNTO: PARECER DO PREGOEIRO.
Recorrente:
RTA Comércio e Serviços de Assistência Técnica Ltda, inscri-

ta sob o CNPJ/MF nº 64.088.214/0001-44.
Recorrida:
AGIS Equipamentos e Serviços de Informática Ltda, inscrita 

sob no CNPJ/MF nº 68.993.641/0010-19.
Trata o presente, de análise de recurso interposto junto 

ao COMPRAS.GOV.BR, na data de 10 de outubro de 202, pela 
Empresa RTA Comércio e Serviços de Assistência Técnica Ltda, 
com as seguintes alegações:

RECURSO ADMINISTRATIVO,
em face do ato de inabilitação desta Empresa, pelas razões 

de fato e direito a seguir:
1. DOS FATOS
A abertura das propostas se deu em 02 de outubro de 2024, 

tendo como a 6º melhor classificada a proposta da RTA COMÉRCIO, 
a qual apresentou a proposta e documentos para fins de habilitação 
após a desclassificação das 5 (CINCO) primeiras licitantes.

Entretanto, em 04 de outubro de 2024, a RTA COMÉRCIO foi 
surpreendida com mensagem eletrônica no sistema informando:

Figura
Em que pese a inabilitação da RTA Rede sob a justificativa 

que apresentou “banco de baterias externo”, enquanto o edital 
pede-se “interno”, cabe observar que tal alegação não merece 
prosperar.

Isto porque, tal informação consta expressamente descrita 
e comprovada através da Proposta Comercial e Análise Técnica 
apresentada:

FIGURA
Análise Técnica:
FIGURA
Tal fato trata-se meramente de erro formal, não sendo 

motivo plausível para a inabilitação desta Empresa.
Corroborando com o alegado, imperioso observar que o 

próprio instrumento convocatório indica que no julgamento das 
propostas o pregoeiro poderia sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância da proposta:

14.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o prego-
eiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci-
são fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuin-
do-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.10.1. As falhas passíveis de saneamento na documenta-
ção apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo retrate 
situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da 
sessão pública deste Pregão.

14.10.2. O desatendimento de exigências formais não 
essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público, nos termos do inciso III do 
art. 12da Lei nº 14.133, de 2021.

Logo, se há dúvida quanto as informações ora indicadas na 
Proposta Comercial e/ou Catálogo, era dever da Administração 
promover a diligência para saná-las.

No entanto, contrário a legislação vigente que rege as 
contratações públicas, a contratante se absteve em realizar 
diligência para sanar eventual dúvida, sendo esta uma fase 
imprescindível do procedimento licitatório.

Logo, se faz necessário que a comissão tenha especial 
atenção para o procedimento.

De mais a mais, primando pela solução do impasse ora 
avençado, esta Empresa apresenta, juntamente com o presente 
recurso o Desenho anexo que constata expressamente que o 
equipamento ora fornecido atente às exatas exigências do edital.

Pelo exposto, temos que a declaração de inabilitação da 
RTA REDE não merece prosperar, uma vez que se ateve ao for-
malismo exacerbado, pelas razões de direito a seguir expostas:

2. DO DIREITO
DA ILEGALIDADE NA INABILITAÇÃO DA RECORRENTE – 

ERRO FORMAL - INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO FORMA-
LISMO MODERADO

Conforme explanado no tópico anterior, a motivação para 
inabilitação da RTA versa quanto a ausência de informações 
técnicas. Por este motivo, a Comissão de Licitação entendeu por 
inabilitar a RTA.

In casu, trata-se meramente de vício sanável, que poderia 
ser facilmente corrigido ainda em tempo de aceitação da pro-
posta e em sede de diligência.

O fato de inabilitar empresa por mero vício sanável/erro de 
digitação caracteriza formalismo exacerbado, confutando com 
as premissas defendidas no Direito Administrativo.

O próprio Tribunal de Contas da União – TCU compreende 
a permissão de que a empresa ofertante da melhor proposta 
possa corrigir a proposta apresentada desde que não resulte em 
majoração do preço ofertado, o qual vejamos:

“A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas 
de custos e preços das licitantes não enseja a desclassificação 
antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratantes realizar diligências junto às licitantes para a devida 
correção das falhas, desde que não seja alterado o valor global 
proposto. (Acórdão 2.546/2015 – Plenário)”

“Constitui-se excesso de rigor a desclassificação de licitan-
tes por conta de erro formal na apresentação da proposta e da 
documentação exigida. (Acórdão 11907/2011-Segunda Câmara 
| Relator: AUGUSTO SHERMAN)”

“Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não 
devem levar à desclassificação da licitante. No curso de procedi-
mentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 
princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de 
formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos administrados, pro-
movendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados. (Acórdão 1795/2015 Plenário | 
Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO)”.

Conforme demonstrado, o ato de inabilitação da RTA vai 
contra ao defendido pelo Tribunal de Contas e jurisprudência 
vigente, restando notório o ABSURDO do certame supra!!

Isto porque, a correção do catalogo técnico não resultaria 
qualquer alteração no valor da proposta.

No âmbito licitatório, o principal objetivo da Administração Públi-
ca é selecionar a proposta mais vantajosa, podendo promover todas 
as etapas permitidas em lei para aferir os melhores preços.

Neste diapasão, a Comissão deixou de observar premissa 
básica que rege os procedimentos licitatórios, inabilitando 
empresa sem oportuniza-la de corrigir erro formal acerca da 
proposta ofertada.

O fato de suscitar qualquer dúvida inerente ao objeto a, a 
Lei Geral de Licitações Nº 8.666/93 se atentou em estabelecer 

altera o teor ou a compreensão do documento, violaria os princí-
pios da razoabilidade, da ampla competitividade e da eficiência.

3.12 Introduzido pela Emenda Constitucional nº 19/98, o 
Princípio da Eficiência, consagrado no art. 37 da Constituição 
Federal, impõe ao administrador público o dever de agir com 
eficácia e celeridade, buscando otimizar recursos e alcançar os 
melhores resultados. Conforme ensina Rosimeire Ventura Leite 
(RDA 226: 251-263), “A eficiência abrange o desempenho de 
um serviço público em que o interesse coletivo prevaleça sobre 
a burocracia, visando sempre à celeridade, economia de material 
e obtenção dos melhores resultados”.

3.13 Nesse sentido, a inabilitação de empresa tecnicamente 
qualificada, que demonstrou capacidade de executar os serviços 
nos termos exigidos pelo edital e apresentou a proposta mais 
vantajosa para a Administração, seria desarrazoada. A adesão 
a formalismos excessivos e infundados, como pretende a Recor-
rente, constitui obstáculo burocrático que, sob o pretexto de 
estrita legalidade, causa prejuízo ao erário.

3.14 Além disso, como destaca Maria Paula Dallari Bucci, 
o princípio da razoabilidade é um apelo à razão para que 
legisladores e aplicadores da lei não se desviem dos valores e 
interesses superiores protegidos pela Constituição, ainda que 
pareçam agir nos limites da legalidade2.

3.15 Por essa razão, a Administração, ao elaborar o edital, 
não previu a exigência de tradução juramentada, uma vez que 
tal exigência não se alinha ao propósito moderno de otimização 
dos processos licitatórios. A interpretação dos dispositivos edi-
talícios deve ser orientada pela busca do interesse público, que 
se manifesta, neste caso, na obtenção da melhor contratação, 
conforme demonstrado no presente certame. 3.16 Em suma, os 
argumentos apresentados pela Recorrente não merecem prospe-
rar, posto que a licitante cumpriu integralmente as exigências do 
edital em termos de eficiência energética, qualidade e sustenta-
bilidade. Motivo pelo qual, requer seja mantida integralmente a 
decisão do Ilmo. Sr. Pregoeiro.

4. Conclusões:
4.1 A partir das ponderações e argumentos desenvolvidos 

no tópico anterior, é possível se concluir, em resumo, que a 
habilitação da Agis constitui medida acertada, tendo em vista 
que os atestados por ela apresentados satisfazem integralmente 
os requisitos técnicos e formais determinados em edital.

5. Requerimento Final:
5.1 Pelo todo exposto, é a presente para requerer, o rece-

bimento das presentes contrarrazões, bem como seja negado 
provimento ao recurso administrativo interposto pela Leistung, 
em razão dos argumentos apresentados nas presentes contrar-
razões, mantendo-se a decisão que reconheceu a habilitação da 
Agis para a execução do objeto licitado.

DO JULGAMENTO DO MÉRITO
Como é sabido, as normas editalícias devem ser seguidas pelos 

licitantes e pela própria Administração como se normas legais, 
“stricto sensu”, fossem. O Edital, sendo a lei do procedimento 
licitatório, vincula as partes de forma que o princípio da legalidade, 
da impessoalidade, da isonomia e todos os demais princípios infor-
madores da licitação e do Direito Administrativo sejam seguidos.

Em verdade, o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e todas as suas regras, inspiram várias normas 
inseridas no Estatuto de Licitações e, estão intimamente liga-
dos a outros princípios que devem inspirar o procedimento 
licitatório, quais sejam, os da isonomia entre os participantes, a 
competitividade e principalmente, o da legalidade.

A vinculação ao edital constitui-se a “lei interna da licita-
ção” e, por isso, vincula aos seus termos tanto a Administração 
como os particulares.

Para Di Pietro “... trata-se de princípio essencial cuja inob-
servância enseja nulidade do procedimento”. (Di Pietro, Maria 
Sylvia Zanella, 1999, 299)

No tocante ao princípio da isonomia, disposto no artigo 3º, 
da Lei das Licitações, cumpre pontuar seus principais vetores: 
(i) tratamento em igualdade de condições de participação nas 
licitações públicas e (ii) vedação de tratamento discriminatório 
aos licitantes. E, neste sentido, requer para a sua concretização, 
regras objetivas, claras, certas e previamente estabelecidas, 
as quais compõem todo o Edital do Pregão Eletrônico n° 
PR-90104/24, cujo bojo retrata as questões condicionantes de 
participação, responsabilidades, obrigações dos licitantes parti-
cipantes e do órgão licitante.

É certo que a rigorosa observância dos termos do edital, 
ajustada à lei, coloca os licitantes em posição de igualdade, 
diante da impessoalidade dos regramentos (com objetividade, 
longe de personalizações e individualizações), sob a inspiração 
da probidade e moralidade administrativa (artigo 37 da Consti-
tuição Federal).

A empresa Leistung alegou que a Agis não atendeu aos 
requisitos técnicos do edital, especialmente no que diz respeito 
às dimensões e peso das baterias, impossibilidade de comparti-
lhamento de baterias e autonomia em caso de falha de um dos 
nobreaks. No entanto, as contrarrazões apresentadas pela Agis 
demonstraram:

• Dimensões e Peso das Baterias: A Agis esclareceu que 
a proposta não envolvia o uso de 160 baterias para um único 
nobreak, mas sim dois sistemas independentes, cada um com 
seu 2 próprio banco de baterias, respeitando a limitação de 350 
kg por sistema, conforme especificado no edital.

• Compartilhamento de Baterias: A Agis apresentou propos-
ta em que cada nobreak possui seu próprio banco de baterias 
isolado, em total conformidade com o edital, que proíbe o com-
partilhamento de baterias entre nobreaks. Esta configuração foi 
confirmada no memorial de cálculo submetido.

• Autonomia em Caso de Falha: A Agis demonstrou que o 
edital não exigia 15 minutos de autonomia em caso de falha de 
um nobreak, mas sim que cada sistema deveria garantir essa 
autonomia. A proposta da Agis atende plenamente a essa exi-
gência, com cada nobreak equipado com um banco de baterias 
independente.

Em atenção aos certificados encaminhados pela empresa 
Agis, foi analisado pela equipe técnica a qual confirmou que 
atendem as exigências editaliciais, visto que comprovam a efi-
cácia energética, sustentabilidade e as normas dos ISO's 9001 e 
14001, bem como as demais exigências. Esclarecendo ainda que 
quanto à validade das certificações do fabricante, no tocante 
ao objeto licitado e suas particularidades, não fora localizado 
certificação vencida ou inválida, conforme apontado no recurso, 
sendo também refutado nas contrarrazões da empresa AGIS.

Por fim, a empresa AGIS atendeu as exigências editalicias, e 
não há como falar de certificação ISO para vendedores, visto que 
o Edital pede do equipamento ou seja o Fabricante, no presente 
caso a DELTA, o que fora atendido satisfatoriamente conforme 
previsão legal do art 42, inciso III da lei nº 14.133/21.

DA DECISÃO
Em face do exposto, este Pregoeiro conheceu do recurso 

interposto registrado pela Recorrente, porém NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, mantendo a decisão ora recorrida.

Desta feita, submeto os autos à consideração de autoridade 
superior, com fulcro do artigo 165 da lei nº 14133/21.

CRISTIANE DEBORA SILVA VIEIRA
Cap PM Pregoeira
 Nº do Processo: 057.00401702/2024-19
Assunto: Decisão de recurso
Referência: 1) Pregão 90104/2024;
2) PARTE PM Nº SEI 0044607661.
Do Dirigente da UGE 180220 – Centro Médico
Ao Pregoeiro
1. Trata o presente expediente de recurso interposto pela 

empresa Leistung Indústria Comércio e Serviços de Sistema de 
Energia Ltda, inscrita sob o CNPJ/MF nº 05.466.285/0001-74, 
quanto à decisão do pregoeiro em habilitar a empresa AGIS 
Equipamentos e Serviços de Informática Ltda, inscrita sob 
no CNPJ/MF nº 68.993.641/0010-19 no Pregão Eletrônico n° 

nomia de 15 minutos à plena carga (40 kW). Contudo, cumpre 
esclarecer que o edital não exige a manutenção de 15 minutos 
de autonomia no cenário de falha de um dos nobreaks. Em 
realidade, o edital dispõe que cada nobreak deve possuir seu 
próprio banco de baterias e que o sistema como um todo deve 
assegurar 15 (quinze) minutos de autonomia à plena carga, 
conforme abaixo:

“2.1 Especificações técnicas básicas a serem consideradas 
para ambos os sistemas.

Cada UPS deverá ter seu próprio banco de baterias, não 
havendo compartilhamento de baterias afim de evitar ponto 
único de falha. A autonomia do sistema UTI/Centro Cirúrgico 
será de 15 minutos a plena carga, considerando o fator de 
potência unitário dos UPS, ou seja, 40kW para cada UPS da UTI/
Centro Cirúrgico.”

2.8 Ademais, a autonomia ainda é reiterada no item 2.2.2, 
demonstrado de forma clara que os 15 (quinze) minutos solici-
tados são para o sistema. Veja:

FIGURA
2.9 Temos, portanto, que a proposta da Recorrida atende ple-

namente a exigência, visto que cada UPS (nobreak) conta com um 
banco de baterias independente, o que garante a autonomia espe-
cificada para o sistema. Não há, portanto, qualquer necessidade 
de que um nobreak substitua ou compense a autonomia em caso 
de falha do outro, visto que não é imposto em edital tal obrigação, 
tornando a argumentação da Recorrente improcedente.

2.10 Do exposto, comprova-se que as alegações da Recor-
rente não apresentam fundamentação técnica suficiente para 
desqualificar a proposta da Recorrida. Isto porque, (i) sistema 
proposto pela Recorrida foi dimensionado de acordo com as 
especificações de autonomia, peso e separação de baterias 
descritas no edital, (ii) a proposta respeita os limites de peso 
e dimensões estabelecidos e, (iii) cumpre com os requisitos 
operacionais sem violar as exigências de isolamento de baterias 
entre os nobreaks.

2.11 Dessa forma, dada a qualidade técnica devidamente 
satisfatória aos requisitos de habilitação, é inegável que a docu-
mentação apresentada pela Agis na fase de habilitação é mais do 
que suficiente para a comprovação de sua qualificação técnica.

2.12 Reitera-se que, a solução apresentada pela Recorrida 
atende integralmente às especificações do edital. Além disso, 
a análise técnica dos documentos apresentados confirma que 
os requisitos de peso, dimensões e autonomia que foram devi-
damente atendidos, sem qualquer infringência às exigências 
estabelecidas.

2.13 Desse modo, resta claro que a decisão que habilitou 
tecnicamente a Recorrida para a execução do objeto deve ser 
mantida integralmente, sem reparos. É o que se requer.

3. Do Atendimento aos Requisitos de Sustentabilidade e 
Qualidade

3.1 A Recorrente sustenta que a Recorrida, para atender às 
boas práticas de sustentabilidade exigidas em edital, apresentou 
certificado emitido pelo fabricante dos equipamentos e que o 
mesmo, estaria vencido.

3.2 Contudo, referida alegação não merece acolhimento, 
pois a Recorrida cumpriu integralmente os requisitos estabeleci-
dos no edital, conforme será devidamente demonstrado a seguir.

3.1. Da Eficiência Energética
3.3 Observe-se que o edital exige que os equipamentos 

detenham certificações de eficiência energética, com o intuito 
de promover a redução no consumo de energia e a consequente 
diminuição da pegada de carbono. A licitante, ora Recorrida, 
apresentou produtos que estão plenamente em conformidade 
com as normas internacionais pertinentes, conforme comprovam 
os certificados técnicos anexados. Tais documentos atestam que 
os equipamentos ofertados atendem integralmente às exigên-
cias estabelecidas no edital, assegurando a sua adequação às 
especificações requeridas.

3.2. Das Práticas de Sustentabilidade
3.4 Ademais, o edital estabelece a preferência por mate-

riais recicláveis e por processos de fabricação que minimizem 
os impactos ambientais. Assim, a Agis, em cumprimento a tal 
exigência, apresentou as certificações RoHS (Restriction of 
Hazardous Substances) e ISO 14001, as quais comprovam que 
os nobreaks ofertados são fabricados de acordo com normas 
internacionais de sustentabilidade ambiental. Essas certifica-
ções atestam a utilização de materiais que reduzem o impacto 
ambiental e asseguram a implementação de uma gestão 
ambiental eficiente por parte da empresa fabricante.

3.2. Das Práticas de Sustentabilidade
3.4 Ademais, o edital estabelece a preferência por mate-

riais recicláveis e por processos de fabricação que minimizem 
os impactos ambientais. Assim, a Agis, em cumprimento a tal 
exigência, apresentou as certificações RoHS (Restriction of 
Hazardous Substances) e ISO 14001, as quais comprovam que 
os nobreaks ofertados são fabricados de acordo com normas 
internacionais de sustentabilidade ambiental. Essas certifica-
ções atestam a utilização de materiais que reduzem o impacto 
ambiental e asseguram a implementação de uma gestão 
ambiental eficiente por parte da empresa fabricante.

3.5 Não obstante, a Recorrente alega que o Certificado 
apresentado estaria vencido. Ocorre que, o certificado emitido 
pela fabricante Delta Electronics Brasil LTDA., encontra-se vigen-
te e em conformidade com as normas internacionais, devendo 
ser este o critério considerado, conforme exige o edital, que 
solicita certificações válidas tanto dos equipamentos quanto 
da fabricante.

3.6 Dessa forma, a validade dos certificados nacionais 
deve ser considerada de forma complementar, uma vez que os 
produtos atendem às normas internacionais exigidas, e a fabri-
cante mantém certificações internacionais ativas e reconhecidas, 
como RoHS, ISO 14001 e ISO9001, conforme enviado junto com 
a proposta e documentos (via compras.gov.br no dia 07/10/2024 
14:26:26) e enviado ISO 9001 e 14001 (via compras.gov.br no 
dia 07/10/2024 14:27:52)

3.7 Além disso, cumpre ressalta que a Agis, ora Recorrida, 
na qualidade de associada à ABRADISTI (Associação Brasileira 
da Distribuição de Tecnologia da Informação), celebrou um 
Acordo Setorial visando à implementação do sistema de logís-
tica reversa de produtos eletroeletrônicos, em parceria com a 
União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, com a 
participação da ABINE, ABRADISTI, ASSESPRO e GREEN Eletron.

3.8 Referido acordo estipulou os termos e condições para 
a criação e a operacionalização do sistema de logística reversa, 
em observância ao disposto na Lei Federal nº 12.305/2010 e no 
Decreto nº 7.404/2010, tendo sido formalizado em 31 de outu-
bro de 2019, conforme pode ser observado no link à disposição1.

3.9 Em suma, conclui-se que a Recorrida atende ao requi-
sito estabelecido no edital no que se refere às boas práticas 
de sustentabilidade. Assim, a argumentação apresentada pela 
Recorrente não merece acolhimento.

3.3. Do Documento em Língua Estrangeira e dos Princípios 
Administrativos

3.10 Não obstante, a Recorrente alega que a Recorrida 
apresentou documento redigido em língua estrangeira, em 
suposta violação ao princípio do julgamento objetivo. Contudo, 
o documento em questão é de amplo e notório conhecimento 
dos profissionais do setor de tecnologia, não havendo necessi-
dade de tradução juramentada. A dispensa de tal formalidade 
é amparada pelos princípios da economia processual e da 
razoabilidade, uma vez que a tradução não agregaria qualquer 
conteúdo relevante ao já apresentado no original.

3.11 Além disso, a Agis cumpriu integralmente as exigências 
do edital e ofertou a proposta com o melhor preço. Portanto, ina-
bilitar a licitante contrariaria as normas legais e jurisprudenciais 
aplicáveis, visto que cabe à Administração conduzir o processo 
licitatório visando a melhor contratação possível para o interes-
se público. A exclusão da Recorrida, que apresentou a proposta 
mais vantajosa, devido à ausência de uma tradução que não 



quinta-feira, 31 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (210) – 37

item 1
Descrição:Apalutamida Concentração: 60 M
Quantidade:3.000
Valor unitário:R$ 100,50
Valor total: R$ 301.500,00
Figura como primeira classificada para o ITEM 02, desta Ata 

de Registro de Preços a:
Empresa: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALES LTDA
CNPJ/MF sob nº: 94.389.400/0001-84
item 2
Descrição:Tamoxifeno Citrato Dosagem: 20 M
Quantidade:2250
Valor unitário:R$ 0,53
Valor total: R$ 1.192,50
Figura como primeira classificada para o ITEM 03 e 07, 

desta Ata de Registro de Preços a:
Empresa: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ/MF sob nº: 10.586.940/0001-68
item 3
Descrição:Doxorrubicina Cloridrato Dosagem: 50 MG, Indi-

cação: Injetável
Quantidade:50
Valor unitário:R$ 45,37
Valor total: R$ 2.268,50
item 7
Descrição:Denosumabe Concentração: 60 MG/ML, Forma 

Farmacêutica: Solução Injetável
Quantidade:3
Valor unitário:R$ 795,80
Valor total: R$ 2.387,40
Figura como primeira classificada para o ITEM 04, desta Ata 

de Registro de Preços a:
Empresa: ACCORD FARMACEUTICA LTDA
CNPJ/MF sob nº: 64.171.697/0004-99
item 4
Descrição: Irinotecano Cloridrato Dosagem: 20 MG/ML, 

Forma Farmacêutica: Solução Injetável
Quantidade: 450
Valor unitário:R$ 29,00
Valor total: R$ 13.050,00
Figura como primeira classificada para o ITEM 10, desta Ata 

de Registro de Preços a:
Empresa: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
CNPJ/MF sob nº: 60.318.797/0001-00
item 10
Descrição: Gosserrelina Acetato Dosagem: 3,6 Mg , Indica-

ção: Solução Injetável
Quantidade:15
Valor unitário:R$ 634,32
Valor total: R$ 9.514,80
Figura como primeira classificada para o ITEM 11, desta Ata 

de Registro de Preços a:
Empresa: LIMED DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/MF sob nº: 47.063.080/0001-98
item 11
Descrição: Fulvestranto Dosagem: 50 MG/ML, Forma Farma-

cêutica: Solução Injetável , Características Adicionais 1: Seringa 
Preenchida

Quantidade: 30
Valor unitário:R$ 182,00
Valor total: R$ 5.460,00
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
PROCESSO nº 20240866732 – SEI nº 057.00362337/2024-10
PREGÃO ELETRÔNICO nº PR-220/0076/24 - 91076/2024
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº CMed-

048/542/2024
Objeto: Aquisição de medicamentos para o Centro Médico 

da Polícia Militar do Estado de São Paulo
As empresas classificadas desta Ata de Registro de Preços 

são as seguintes:
Item 2 - empresa M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 

CNPJ n° 33.315.644/0001-28, valor unitário R$ 1,0360 (um real 
e três centavos e seis milésimos), valor total do item R$ 1.243,20 
(um mil, duzentos e quarenta e três reais e vinte centavos)

Item 3 – empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ n° 
49.324.221/0016-90, valor unitário R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta 
centavos), valor total do item R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais);

Item 4 – empresa RIOQUÍMICA S.A, CNPJ n° 
55.643.555/0001-43, valor unitário R$ 2,6885 (dois reais e ses-
senta e oitos centavos e oitenta e cinco milésimos), valor total 
do item R$ 17.475,25 (dezessete mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais e vinte e cinco centavos);

Item 5 – empresa AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES, 
CNPJ n° 65.817.900/0001-71, valor unitário R$ 15,00 (quinze 
reais), valor total do item R$ 12.000,00 (doze mil reais);

Item 6 - empresa M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 
n° 33.315.644/0001-28, valor unitário R$ 2,3610 (dois reais, trinta 
e seis centavos e dez milésimos), valor total do item R$ 424,98 
(quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos);

Item 7 – empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA, CNPJ n° 67.729.178/0004-91, valor unitário R$ 8,72 (oito 
reais e setenta e dois centavos), valor total do item R$ 6.104,00 
(seis mil, cento e quatro reais);

Item 8 - empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ n° 
49.324.221/0016-90, valor unitário R$ 4,50 (quatro reais e cinquen-
ta centavos), valor total do item R$ 18.000,00 (dezoito mil e reais);

Item 9 – empresa INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 
n° 43.295.831/0001-40, valor unitário R$ 0,3676 (trinta e seis 
centavos e setenta e seis milésimos de reais), valor total R$ 
3.014,32 (três mil, quatorze reais e trinta e dois centavos);

Item 10 – empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ n° 05.847.630/0001-10, valor unitário R$ 1,15 
(um real e quinze centavos), valor total R$ 10.350,00 (dez mil, 
trezentos e cinquenta reais);

Item 11 – empresa M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ n° 33.315.644/0001-28, valor unitário R$ 0,4090 (quaren-
ta centavos e noventa milésimo de reais), valor total do item R$ 
147,24 (cento e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos);

Item 13 – empresa NATCOFARMA DO BRASIL LTDA, CNPJ 
n° 08.157.293/0001-27, valor unitário R$ 11,61 (onze reais e 
sessenta e um centavos), valor total do item R$ 5.805,00 (cinco 
mil, oitocentos e cinco reais);

Item 14 – empresa PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n° 28.123.417/0001-60, valor 
unitário R$ 42,00 (quarenta e dois reais), valor total do item R$ 
33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais);

Item 15 – MEDITON FARMACEUTICA LTDA, CNPJ n° 
29.614.830/0001-90, valor unitário R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta 
centavos), valor total do item R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais);

Item 16 – empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA, CNPJ n° 67.729.178/0004-91, valor unitário R$ 16,79 
(dezesseis reais e setenta e nove centavos), valor total do item 
R$ 1.679,00 (um mil, seiscentos e setenta e nove reais);

Item 17 – empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA, CNPJ n° 67.729.178/0004-91, valor unitário R$ 1,00 (um 
real), valor total do item R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais);

Item 18 – empresa EUGIA PHARMA INDÚSTRIA FARMA-
CÊUTICA LTDA, CNPJ n° 44.639.493/0001-80, valor unitário R$ 
9,24 (nove reais e vinte e quatro centavos), valor total do item 
R$ 3.234,00 (três mil, duzentos e trinta e quatro reais);

Item 19 – empresa PABLO PEIXOTO DOS SANTOS, CNPJ n° 
06.092.927/0001-85, valor unitário R$ 1,80 (um real e oitenta 
centavos), valor total do item R$ 810,00 (oitocentos e dez reais);

Item 20 - empresa M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ n° 33.315.644/0001-28, valor unitário R$ 0,4080 (quaren-
ta centavos e oitenta milésimo de reais), valor total do item R$ 
208,08 (duzentos e oito reais e oito centavos);

2.5. item 7 empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA - CNPJ nº 67.729.178/0004-91, valor R$ total 211.650,00 ( 
duzentos e onze mil seiscentos e cinquenta reais).

2.7. Declaro o item 4 FRACASSADO.
3. A Divisão de Finanças deverá elaborar a respectiva Ata de 

Registro de Preços (ARP) em favor da(s) empresa(s) vencedora(s), 
a qual terá vigência de um ano a contar do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorro-
gada por igual período, desde que comprovado que o preço seja 
vantajoso, nos termos do artigo 22º do Decreto nº 11.462/23, 
além de compor um cadastro reserva com as demais empresas 
participantes do certame, o qual será incluído na a ARP na forma 
de anexo, nos moldes do artigo 18º do Decreto nº 11.462/23;

3.1. nesse sentido, adotar as providências decorrentes, na 
forma da lei, devendo, contudo, ser observado que a Admi-
nistração, nos termos insculpidos no artigo 21, do Decreto 
14.462/23, não está vinculada à celebração de contratos, por 
meio de Sistema de Registro de Preços, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

4. Por consectário, em face das sobreditas disposições 
normativas, designo a Cap Farm PM Josélia Luvizotto como Ges-
tora da ARP e como gestor eventual o Sd PM 151818-6 Daniel 
Gomes de Moraes fica determinado que em atendimento a Lei 
N.° 14.133/21 deverá:

Alteração ou atualização dos preços registrados
Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registra-
dos; ou

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de con-
tratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 
14.133, de 2021.

Negociação de preços registrados
Art. 26. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o 
órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratica-
dos pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifica-
ção, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28.

§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa.

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou 
a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 35.

Art. 27. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece-
dor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibili-
te de cumprir o compromisso.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, 
juntamente com o pedido de alteração, a documentação compro-
batória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

§ 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto 
no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornece-
dor, nos termos do disposto no § 2º, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no § 3º do art. 18.

§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e 
no § 1º, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

§ 6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 35.

5. Orço a presente licitação no valor total de R$ 258.219,68 
(Duzentos e cinquenta e oito mil duzentos e dezenove reais e 
sessenta e oito centavos.).

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90096/2024
SEI nº 057.00349202/2024-69 – PROCESSO 20240934135
Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente
PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE MATERIAIS PARA SAÚDE
PARA O CENTRO MÉDICO DA PMESP, conforme especifi-

cações técnicas
contidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico 

Preliminar,
anexo I e I.1 do Edital, do tipo MENOR PREÇO.
Início do recebimento das propostas dar-se-á em 31/10/2024
e a realização da sessão às 09h00min do dia 13/11/2024, no
endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/.
O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguintes 

sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://
www.comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br 

(opção “e-negociospublicos”).
VALOR: R$ 526.031,70
 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
Processo nº 20240936551 - PR-2024/90097
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMED - 

046/2024
Objeto:FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-

SIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O CENTRO MÉDICO
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
Figura como primeira classificada para o ITEM 01, desta Ata 

de Registro de Preços a:
Empresa: CM HOSPITALAR S.A
CNPJ/MF sob nº: 12.420.164/0001-57

violaria o princípio da isonomia, a Lei 14.133/2021 e compro-
meteria o caráter competitivo da licitação.

6. REQUERIMENTOS
Diante do exposto, requer-se o indeferimento do recurso 

interposto pela RTA Comércio e Serviços de Assistência Técnica 
Ltda. e a manutenção da decisão de inabilitação, em respeito às 
normas licitatórias e ao princípio da vinculação ao edital.

DO JULGAMENTO DO MÉRITO
Como é sabido, as normas editalícias devem ser seguidas 

pelos licitantes e pela própria Administração como se normas 
legais, “stricto sensu”, fossem. O Edital, sendo a lei do procedi-
mento licitatório, vincula as partes de forma que o princípio da 
legalidade, da impessoalidade, da isonomia e todos os demais 
princípios informadores da licitação e do Direito Administrativo 
sejam seguidos.

Em verdade, o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e todas as suas regras, inspiram várias normas 
inseridas no Estatuto de Licitações e, estão intimamente liga-
dos a outros princípios que devem inspirar o procedimento 
licitatório, quais sejam, os da isonomia entre os participantes, a 
competitividade e principalmente, o da legalidade.

A vinculação ao edital constitui-se a “lei interna da licita-
ção” e, por isso, vincula aos seus termos tanto a Administração 
como os particulares.

Para Di Pietro “... trata-se de princípio essencial cuja inob-
servância enseja nulidade do procedimento”. (Di Pietro, Maria 
Sylvia Zanella, 1999, 299)

No tocante ao princípio da isonomia, disposto no artigo 3º, 
da Lei das Licitações, cumpre pontuar seus principais vetores: 
(i) tratamento em igualdade de condições de participação nas 
licitações públicas e (ii) vedação de tratamento discriminatório 
aos licitantes. E, neste sentido, requer para a sua concretização, 
regras objetivas, claras, certas e previamente estabelecidas, 
as quais compõem todo o Edital do Pregão Eletrônico n° 
PR-90104/24, cujo bojo retrata as questões condicionantes de 
participação, responsabilidades, obrigações dos licitantes parti-
cipantes e do órgão licitante.

É certo que a rigorosa observância dos termos do edital, 
ajustada à lei, coloca os licitantes em posição de igualdade, 
diante da impessoalidade dos regramentos (com objetividade, 
longe de personalizações e individualizações), sob a inspiração 
da probidade e moralidade administrativa (artigo 37 da Consti-
tuição Federal).

A decisão pela inabilitação da empresa RTA não se deu 
somente pela discrepância entre a proposta de baterias internas 
e a documentação enviada, que indicava banco de baterias 
externo. Além disso, a RTA não apresentou algumas certificações 
exigidas no edital, comprometendo sua conformidade com os 
requisitos técnicos e de qualidade.

Outro ponto crucial foi o não atendimento das especifi-
cações dimensionais do equipamento além de não atender 
diversos requisitos, conforme apresentado nas contrarrazões da 
Agis, a RTA ofertou um equipamento com dimensões de 600 x 
2000 x 1000 mm, enquanto o edital previa dimensões máximas 
de 410 x 800 x 1200 mm. Este requisito é essencial devido ao 
espaço restrito e estrutural onde os nobreaks serão instalados, 
tornando inviável a proposta da RTA.

A alegação de erro formal pela RTA não se sustenta, pois, 
conforme a Lei nº 14.133/2021, é imprescindível o cumprimento 
das exigências editalícias em toda a documentação enviada. 
O princípio do formalismo moderado não se aplica quando há 
falhas substanciais que comprometem a proposta, como a não 
conformidade técnica dos modelos apresentados.

DA DECISÃO
Em face do exposto, este Pregoeiro conheceu do recurso 

interposto registrado pela Recorrente, porém NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, mantendo a decisão ora recorrida.

Desta feita, submeto os autos à consideração de autoridade 
superior, com fulcro do artigo 165 da lei nº 14133/21.

CRISTIANE DEBORA SILVA VIEIRA
Cap PM Pregoeira
 Nº do Processo: 057.00401702/2024-19
Assunto: Decisão de recurso
Referência: 1) Pregão 90104/2024;
2) PARTE PM Nº SEI 0040105957.
Do Dirigente da UGE 180220 – Centro Médico
Ao Pregoeiro
1. Trata o presente expediente de recurso interposto pela 

empresa RTA Comércio e Serviços de Assistência Técnica Ltda, 
inscrita sob o CNPJ/MF nº 64.088.214/0001-44, quanto à deci-
são do pregoeiro em habilitar a empresa AGIS Equipamentos 
e Serviços de Informática Ltda, inscrita sob no CNPJ/MF nº 
68.993.641/0010-19 no Pregão Eletrônico n° 90104/2024, cujo 
objeto é aquisição de NOBREAK 40 KVA, para o Centro Médico 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

2. DECIDO, após análise do pregoeiro e equipe técnica, com 
base na necessidade da administração, amparado aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, vinculação ao instrumento con-
vocatório e do interesse público:

2.1. que o presente recurso administrativo seja CONHECI-
DO, mas o INDEFIRO, pelas razões de fato e de direito expostas 
no documento 2 referenciado.

3. Por epítome, adjudico o objeto a empresa vencedora AGIS 
Equipamentos e Serviços de Informática Ltda, inscrita sob no 
CNPJ/MF nº 68.993.641/0010-19.

TIM DE LIMA MAURO
Ten Cel PM Dirigente
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO MÉDICO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - UGE 180.220
DIVISÃO DE FINANÇAS
Processo nº 20241016428 (SEI 057.00402293/2024-78)
Pregão Eletrônico N.° PR-220/90122/24 - 90122/24)
1. O presente ato versa sobre a análise da regularidade dos 

procedimentos adotados no curso da fase externa do Pregão 
Eletrônico nº 90122/2024 – Processo nº 20241016428 – SEI nº 
057.00402293/2024-78, cujo objeto versa sobre a constituição 
de Sistema de Registro de Preços, visando à aquisição eventual a 
futura aquisição de medicamentos, a serem utilizados no Centro 
Médico da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

2. Destarte, após análise minudenciada daquilo que foi 
produzido nos autos, em especial do contido nos termos de 
Homologação e de Julgamento juntados nos autos, bem como 
em conformidade com o previsto na Lei Federal 14.133/21, e no 
artigo 3º, inciso VII, do Decreto 47.297/02, estando os preços 
compatíveis com os de mercado, decido ADJUDICAR os itens 
aos licitantes vencedores e HOMOLOGAR os atos praticados 
pelo Pregoeiro, com o amparo da Equipe Técnica da licitação, 
no curso da Sessão Pública, realizada por intermédio do Siste-
ma Compras.gov.br, cujo resultado, contendo a(s) empresa(s) 
vencedora(s) e a(s) respectiva(s) proposta(s), está registrado 
eletronicamente junto ao Pregão Eletrônico nº 90122/2024, Id 
contratação PNCP (46377800000127-1-003315/2024), e dispo-
nível para consulta, a qualquer momento, pelo site https://www.
gov.br/pncp/pt-br, conforme abaixo:

2.1. item 1, 2 e 6 empresa DROGARIA EFARMA LTDA - CNPJ 
nº 34.330.426/0001-25, valor R$ total 26.748,00 (vinte e seis mil 
setecentos e quarenta e oito reais).

2.2. item 5 e 9 empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA - CNPJ nº 05.847.630/0001-10, valor R$ total 
13.714,50 (treze mil setecentos e quatorze reais e cinquenta 
centavos).

2.3. item 8 empresa M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 
CNPJ nº 33.315.644/0001-28, valor R$ total 254,48 ( duzentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e oito reais).

2.4. item 3 empresa PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ nº 28.123.417/0001-60, valor R$ 
total 5.852,70 ( cinco mil oitocentos e cinquenta e dois reais e 
setenta centavos).

ao procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, ao 
julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as 
regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação 
durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, 
inclusive para o órgão ou entidade licitadora.” (in Licitação e 
contrato administrativo, 14º ed. 2007, p. 39).

Dessa forma, é impossível exigir que a administração públi-
ca não inabilitasse proposta flagrantemente contra as condições 
essenciais da contratação, publicadas em edital, que vinculam 
toda a relação entre as empresas licitantes e a Administração 
Pública.

3. DA IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO DE FALHAS SUBS-
TANCIAIS

Alega a RTA, que o edital permitiria a correção de erros 
ou falhas, o que não se aplica ao caso concreto. De fato, a 
legislação admite a correção de erros formais ou falhas que 
não alterem a substância da proposta. Todavia, a substituição 
de um componente central do equipamento, como o tipo 
de banco de baterias, constitui uma modificação material 
e substancial, uma vez que um equipamento com bateria 
interna e um equipamento com bateria externa são comple-
tamente distintos.

A proposta apresentada pela RTA carecia de condição 
essencial da contratação, detalhada em edital. Dessa forma, tra-
ta-se de erro substancial na proposta, tornando-a incongruente 
e, consequentemente, impede que a Administração promova seu 
julgamento objetivo pois impede que o pregoeiro do certame 
afirme o que efetivamente está sendo proposto.

Não se trata de um simples lapso material ou formal, mas 
de "erro substancial", ou seja, aquele que interessa à natureza 
do negócio, ao objeto principal da declaração, ou alguma das 
qualidades a ele essenciais (Código Civil, art. 139, l).

A contradição no objeto licitado configura erro grave que 
torna o mesmo insuscetível de aproveitamento. Torna, então a 
proposta defeituosa e incompleta, sendo incapaz de produzir 
efeitos jurídicos

O erro substancial possui a penalidade de inabilitação ou 
desclassificação da proposta, não se tratando de mera inade-
quação formal da proposta ao alcance do poder saneador do 
pregoeiro, e sim da segurança da Administração na efetiva 
execução do contrato futuro. O edital e a lei não estipulam con-
dições de apresentação da proposta técnica por arbitrariedade. 
O que se quer com a clareza é garantir a correta contratação 
do objeto licitado de maneira adequada às suas necessidades 
definidas no Termo de Referência.

Alterar um item tão relevante quanto o banco de baterias 
configuraria a modificação do objeto da proposta, ferindo os 
princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa 
à administração pública.

4. DO FORMALISMO MODERADO E DA IMPROCEDÊNCIA 
DO ARGUMENTO DE ERRO FORMAL

A Recorrida faz uso do princípio do formalismo moderado 
como base para alegar que houve formalismo excessivo por 
parte da Comissão de Licitação. No entanto, cabe ressaltar que 
esse princípio não pode ser invocado de maneira indiscriminada 
para justificar qualquer falha. O formalismo moderado se aplica 
somente a questões que não comprometem a substância do 
processo.

O caso em questão envolve uma não conformidade técnica 
substancial que afeta a utilidade e o desempenho do equipa-
mento. O banco de baterias interno foi uma exigência clara e 
objetiva do edital, e a proposta da Recorrida não a atendeu. 
Assim, não se trata de um simples vício sanável, mas de um erro 
que inviabiliza a aceitação da proposta.

O Tribunal de Contas da União (TCU) sustenta que falhas 
formais não podem ser confundidas com inadequações técnicas 
que comprometam o objeto da licitação. A jurisprudência citada 
pela RTA, que trata de erros formais em planilhas de custo, não 
é aplicável ao caso concreto, pois a inadequação da proposta 
da recorrente esbarra em aspecto essencial da proposta técnica.

Assim sendo, não é plausível que tal alegação prospere, 
uma vez que a Administração Pública e o pregoeiro somente 
poderão agir dentro dos limites estabelecidos pelo edital e pela 
Lei de Licitações.

5. DA INADEQUAÇÃO DO EQUIPAMENTO PROPOSTO A 
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL

Além do erro referente ao banco de baterias externo, a 
análise técnica detalhada do equipamento oferecido pela RTA 
revela que outras especificações do edital também não foram 
atendidas. Ainda que se admitisse que o erro apontado fosse 
meramente formal e sanável, o equipamento da recorrida não 
atende plenamente aos requisitos técnicos exigidos, sendo este 
outro fator impeditivo para sua habilitação.

O catálogo apresentado pela recorrente evidencia que o 
equipamento não atende a diversos outros requisitos técnicos 
previstos no edital, o que torna a proposta apresentada incon-
sistente em relação às especificações constantes no edital, 
conforme se demonstrará a seguir.

O edital apresentou, nas especificidades, as dimensões 
máximas dos equipamentos para participar do certame, sendo 
ela “410 x 800 x 1200 mm”.

FIGURA
O desenho apresentado pela RTA apresentava dimensões 

de “600 x 2000 x 1000 mm”, inviabilizando a proposta de 
concorrer no pregão:

FIGURA
Além disso, a proposta apresentada pela RTA falha em 

atender outro requisito, sendo ele a quantidade de monoblocos 
exigida pela Administração Pública.

Em edital, a administração exige entre 30 à 46 monoblocos 
enquanto a recorrente apresentou catálogo com quantidade de 
baterias entre 16-46, conforme evidenciado abaixo:

FIGURA
Também em desacordo com as regras pré-estabelecidas 

está a capacidade de sobrecarga dos equipamentos apresenta-
dos em proposta pela RTA. A exigência do edital esmiuçou com 
clareza o tempo e porcentagem necessários para o equipamen-
to, exigindo a sobrecarga em modo contínuo para até 105%.

FIGURA
No entanto, o equipamento do catálogo da RTA indica 20 

minutos:
FIGURA
Outra exigência clara descrita no edital é o rendimento do 

modo ECO da bateria, que deve ser de até 99%. Esse requisito 
também não é atendido pela RTA, conforme a própria docu-
mentação:

FIGURA
Por fim, a Administração Pública incluiu, nos documentos do 

certame, as exigências das interfaces de comunicação, conforme 
imagem:

FIGURA
Porém, a documentação da recorrente falha em comprovar 

que o equipamento possui todas as portas e slots exigidos no 
pregão.

FIGURA
Tais especificações são essenciais para garantir que o equi-

pamento proposto seja o mais adequado para os fins pretendi-
dos pela Administração. A inobservância dessas especificações 
confirma a inadequação da proposta da RTA e justifica, por si 
só, a manutenção de sua inabilitação.

Ainda que o erro referente ao banco de baterias não tivesse 
ocorrido é evidente que a proposta da RTA apresenta falhas 
materiais que não podem ser corrigidas em sede de diligência, 
conforme legislação.

Portanto, conclui-se que a inabilitação da RTA foi realizada 
de acordo com as normas do edital, que são de observância 
obrigatória.

Flexibilizar essas normas para favorecer uma empresa que 
não atendeu às especificações mínimas previstas no certame 
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Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia;

2.3.4. atuar tempestivamente na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

2.3.5. participar da atualização do relatório de riscos 
durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 
técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do 
caput do art. 21;

2.3.6. auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obriga-
ções assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso 
VIII do caput do art. 21 do decreto em questão; e

2.3.7. realizar o recebimento provisório do objeto do 
contrato referido no art. 25 do decreto em questão, mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo.

2.4. ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamen-
tos e seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as 
atribuições de que tratam o art. 22 e o art. 23 do decreto 
em questão.

3. Conforme Art. 25 do Decreto Nº 11.246, de 27 de outubro 
de 2022, o recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais 
técnico, administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do 
gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 
competente, sendo os prazos e os métodos para a realização dos 
respectivos termos definidos em regulamento ou no contrato, 
nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

4. Determino a estrita observância do rito descrito no art. 
140 da Lei Nº 14.133/21, para realização do recebimento do 
objeto do contrato. "Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: a) provisoriamente, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exi-
gências de caráter técnico; b) definitivamente, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; II - em se tratando de compras: a) provisoriamente, 
de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais; b) definitivamente, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. § 1º O objeto do contrato poderá ser 
rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. § 2º O recebimento provisório ou definitivo não 
excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 
obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato. § 3º Os prazos e os métodos para a realização 
dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 
regulamento ou no contrato. § 4º Salvo disposição em contrário 
constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes 
e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 
do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por 
conta do contratado. § 5º Em se tratando de projeto de obra, 
o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos 
os danos causados por falha de projeto. § 6º Em se tratando de 
obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá 
o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a 
previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, 
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, 
o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias.”

5. O gestor e os fiscal do contrato devem atuar de forma 
conjunta e complementar para o desempenho do acompanha-
mento da execução do contrato. É importante que suas obri-
gações estejam estabelecidas de forma clara, de modo a evitar 
a sobrecarga de uma das partes ou até mesmo a negligência 
quanto a alguma rotina essencial.

MARCELO DOS SANTOS SANÇANA
CORONEL PM DIRIGENTE
UGE 180158
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS – CPI3
PROCESSO: 057.00411906/2024-68
INTERESSADO: CPI3
OBJETO: MANUTENÇÃO DA CABINE PRIMÁRIA DE ENER-

GIA DO CPI-3
EMPRESA: MAQ POTÊNCIA CNPJ 18.488.016/0001-50
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO – PRE-

GÃO 90080/2024
DESPACHO nº CPI3-339/41/24
1. O presente processo se trata da contratação de empresa 

para realizar manutenção da cabine primária do CPI-3.
2. Tendo em vista a realização de sessão pública, iniciada 

em 17OUT24, foi classificado em primeiro lugar a empresa MAQ 
POTÊNCIA LTDA, que após a análise da documentação apresen-
tada, foi habilitada e o objeto do certame foi homologado para 
a referida empresa.

3. Após a homologação, foi elaborado termo de contra-
to e disponibilizado para assinatura em 18OUT24, através 
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, porém após o 
fim do período de disponibilização, o documento não foi 
assinado;

3.1. Posteriormente, no dia 22OUT24, após realizar contato 
telefônico, com o representante da empresa, Sr. Neilton, o 
contrato foi enviado por e-mail, para a devida conferência e 
assinatura, porém não houve retorno da empresa. Após essa 
data, o pregoeiro e a equipe de apoio não tiveram êxito em falar 
com o representante da empresa.

4. Sendo assim, em conformidade com o artigo 90 da lei 
14.133/21, cancelo a homologação do pregão 90080/2024 à 
empresa MAQ POTENCIA LTDA CNPJ 18.488.016/0001-50.

5. Determino a convocação dos licitantes remanescentes, 
respeitando a ordem de classificação, para a celebração do con-
trato nas condições propostas pelo licitante vencedor, conforme 
a legislação vigente.

 Comando de Policiamento do Interior 5 - 
São José do Rio Preto
 Torna-se público que o(a) Estado de São Paulo, por 

meio do(a) Comando de Policiamento de Policiamento do 
Interior Cinco– CPI-5, sediado(a) Avenida dos Estudantes, 
1980, Boa Vista, São José do Rio Preto, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual 
nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais 
normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 
observando-se as subdivisões subsequentes na forma de 
itens que compõem este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - O objeto da presente licitação é a contratação de 

serviços de manutenção de viatura com fornecimento de peças 
e mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. - A licitação será dividida em grupos, formados por um 
ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referên-
cia, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os 
itens que os compõem.

HOMOLOGA os atos praticados pelo pregoeiro no procedimento 
licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90086/2024.

 CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-
RIOR TRÊS.

CONTRATADA: CONNECTED PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 46.783.253/0001-80.

CONTRATO: Nº CPI3-045/41/24.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUOS DE LIMPE-

ZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL DA 3ª CIA DO 51º BPM/I.
VALOR TOTAL: R$ 97.999,80 (noventa e sete mil, novecen-

tos e noventa e nove reais e oitenta centavos).
VALOR MENSAL: R$ 3.266,66 (um mil oitocentos e cin-

quenta reais).
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: 150010001
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

06122181949920000
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 339037-96 - PTRES 

180402.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses
INÍCIO: 01/11/2024
DATA DE ASSINATURA: 16/10/2024.
PARECER JURIDICO: CJPM nº 5/2024.
 DESPACHO
Nº CPI3- 296/41/24
Do Dirigente da UGE 180.158 (CPI-3)
Ao Sr. Ch Seç Desp Orç e Cust.
Assunto: Designação de Gestor e Fiscal.
1. Com fundamento no que dispõe o Decreto Nº 11.246, de 

27 de outubro de 2022, bem como o artigo 117, da Lei Federal 
14.133/21, designo como gestor e fiscal, a contar de 02SET24, do 
Processo CPI-3 nº SEI 057.00426024/2024-05 e Processo SIAFEM 
Nº 20240984549, que tem por objeto a prestação de serviços de 
limpeza, asseio e conservação predial na 3ª Cia do 51º BPM/I, 
pela empresa CONNECTED PRODUTOS E SERVIÇIS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 46.783.253/0001-80, os seguintes servidores:

1.1. 1º TEN PM 138880-A FELIPPE DE HOLANDA E SILVA, 
gestor do contrato;

1.2. CB PM 138910-6 ISRAEL JOSÉ VICENTE, como fiscal 
administrativo do contrato.

2. Caberá ao Gestor e aos Fiscais, conforme Decreto Nº 
11.246, de 27 de outubro de 2022, as seguintes atribuições:

2.1. ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

2.1.1. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 do decreto em questão;

2.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do 
contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e 
as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas 
que ultrapassarem a sua competência;

2.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação 
do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e 
anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

2.1.4. coordenar a rotina de acompanhamento e de fis-
calização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração;

2.1.5. coordenar os atos preparatórios à instrução processu-
al e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I 
do caput do art. 19 do decreto em questão;

2.1.6. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do 
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

2.1.7. coordenar a atualização contínua do relatório de ris-
cos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, 
administrativo e setorial;

2.1.8. emitir documento comprobatório da avaliação rea-
lizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

2.1.9. realizar o recebimento definitivo do objeto do 
contrato referido no art. 25 do decreto em questão, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; e 2.1.10. tomar providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de apli-
cação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
competente para tal, conforme o caso.

2.2. ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

2.2.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato com informações pertinentes às suas competências;

2.2.2. anotar no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados;

2.2.3. emitir notificações para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a defini-
ção de prazo para a correção;

2.2.4. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso;

2.2.5. comunicar imediatamente ao gestor do contrato 
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas estabelecidas;

2.2.6. fiscalizar a execução do contrato para que sejam 
cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a administração, com a conferência 
das notas fiscais e das documentações exigidas para o paga-
mento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

2.2.7. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

2.2.8. participar da atualização do relatório de riscos 
durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 
administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 
VII do caput do art. 21 do decreto em questão;

2.2.9. auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obriga-
ções assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso 
VIII do caput do art. 21 do decreto em questão; e

2.2.10. realizar o recebimento provisório do objeto do 
contrato referido no art. 25, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 2.3. 
ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

2.3.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do con-
trato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos 
prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostila-
mentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho 
e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

2.3.2. verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, com a solicitação dos documentos comprobató-
rios pertinentes, caso necessário;

2.3.3. examinar a regularidade no recolhimento das contri-
buições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de 
descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de 

ADA NA AVENIDA ÂNGELO PASCOTE, S/Nº - LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA – AMERICANA/SP.

Ao vigésimo terceiro dia do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e quatro, na cidade de São Paulo/SP, compareceram 
de um lado como CONTRATANTE o Estado de São Paulo, através 
da Secretaria da Segurança Pública, por intermédio Polícia Militar 
do Estado de São Paulo, Centro Integrado de Apoio Patrimonial 
(CIAP), inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.198.514/0036-84, com 
sede na Avenida Cruzeiro do Sul n° 260, 5° andar, Canindé, São 
Paulo/SP, neste ato representada pelo Major PM Cícero Adevanio 
Carlos da Silva, Dirigente da UGE 180164 e, de outro lado, como 
CONTRATADA a empresa MM Demarchi Arquitetura e Engenharia 
Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.786.605/0001-55, com sede 
à Rua Treze de Maio, 768 – Primeiro Andar - Sala 14 – Centro – 
Piracicaba/SP, neste ato representada pelo senhor Marcos Batista 
Demarchi, portador do CPF nº 139.606.438-96 e RG 21.909.233-3.

As referidas partes, CONSIDERANDO:
a) que em 27 de maio de 2020 foi celebrada a ORDEM DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº CIAP-011/41/20, conforme as espe-
cificações técnicas constantes do Edital da Dispensa de Licitação 
n° CIAP-164/0013/20, da proposta da CONTRATADA e demais 
documentos constantes do Processo n° CIAP-2020164045, cujo 
objeto é a elaboração de projetos legais para regularização da 
sede do 19º BPM/I;

b) que o início dos serviços se deu em 01JUN20 com tér-
mino previsto para 31JUL202, 60 (sessenta) dias de prazo para 
execução do Objeto contratado;

c) que a contar de 17JUL20 conforme Despacho nº CIAP-
068/31/20 o prazo de execução do Contrato encontra-se sus-
penso devido as aprovações legais requeridas junto à Prefeitura 
Municipal de Americana por meio do Protocolo nº 39.183/16 e 
Análise de Projeto nº 3.855/21;

d) em 23OUT24 a Gestora Contratual, por meio da Parte 
nº CIAP – 112/20/24 (SEI 0043958162), lastrado nas documen-
tações que instruem o processo em tela, opinou favorável à 
regularização do prazo de vigência contratual em 1.613 (um 
mil, seiscentos e treze) dias corridos, alterando desta forma o 
término da vigência contratual de 31JUL20 para 31DEZ24;

e) O Chefe da Divisão Técnica do CIAP por meio dos Despacho 
SEI 0043962756 emitiu parecer favorável à regularização contratual;

f) que a regularização de prazo fora expressamente auto-
rizada e justificada por escrito pela autoridade competente, 
conforme Despacho nº CIAP-168/20/24 (SEI 0043977227), cons-
tante no Processo nº SEI 057.00353987/2024-74.

RESOLVERAM aditar a Ordem de Execução de Serviço nº 
CIAP-011/41/20, nos termos do Artigo 57, § 2º e § 3º da Lei 
Federal nº 8.666/1993, conforme a seguir exposto:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
Diante da necessidade de regularizar o Contrato para 

melhor adequação técnica aos seus objetivos, visando sua cor-
reta conclusão, o objeto inicial estipulado na Ordem de Execução 
de Serviço nº CIAP-011/41/20, fica alterado, conforme segue:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – ADITAMENTO DE PRAZO
O prazo de vigência do objeto, nos termos do Artigo 57, § 2º 

e § 3º da Lei Federal nº 8.666/93, fica acrescido de 1.613 (um mil, 
seiscentos e treze) dias corridos, com término previsto para 31DEZ24.

PARÁGRAFO SEGUNDO – DO CRONOGRAMA FÍSICO-
-FINANCEIRO

O cronograma físico-financeiro permanece inalterado, não 
havendo modificação das fases execução do objeto no presente 
expediente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais Cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes 
o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, 
na presença de duas testemunhas, que também o assinam para 
todos os fins e efeitos de direito.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 10 - Capital
 Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO DE 

ÁREA METROPOLITANA DEZ – CPA/M-10 através do Pregão Eletrô-
nico nº CPAM10-011/14/24 (90013/2024), destinado a contratação 
de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação da sede 
da 2ª cia do 27º BPM/M, com fornecimento total de material e 
mão de obra; Edital disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP e no gov.br/compras (www.gov.br/compras) na 
data de 05/09/2024 às 09:00 horas; Abertura da licitação será em 
20/09/2024 às 09:00, quaisquer esclarecimentos ou informações 
serão prestadas através do e-mail: cpam10uge@policiamilitar.
sp.gov.br ou pelo telefone 5641-0811 (ramal 1124).Para realização 
do certame, será nomeado como pregoeiro o 1º Sgt PM Anderson 
Cavalcanti da Silva e equipe de apoio designada: 3º Sgt PM Marcia 
Marineide Sales dos Santos e Cb PM Caio Jefferson Verone.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 11 - Capital
 O Dirigente da UASG 180353 torna público que foi repu-

blicado o pregão eletrônico nº 90014/2024, do tipo menor 
preço, para aquisição de lanternas táticas para o 21ºBPM/M. 
A licitação ocorrerá no site www.comprasnet.gov.br, na data 
de 12/11/2024, às 09h00h e a data para início de envio das 
propostas é dia 31/10/2024. A íntegra do edital estará disponível 
no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e na Rua São 
Felipe, nº 381 – Parque São Jorge, São Paulo/SP. 

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 8 - Osasco
 O Dirigente da UGE 180179, o Senhor Coronel PM Renato 

Lopes Gomes da Silva, CPF Nº 191.663.028-62, usando a com-
petência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto 
Estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público 
que se acha aberta, no CPA/M-8, situado na Av. Cruzeiro do Sul, 
460 - Jd. Rochdale - Osasco / SP – CEP 06.226-002, a licitação na 
modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “COMPRAS.GOV.BR”, 
com utilização de recursos de tecnologia da informação, denomi-
nada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando 
a contratação de serviço de manutenção predial, reforma e reade-
quação das seções: Agência de Área, Seção Correcional de Polícia 
Judiciária Militar e Disciplinar, Seção Administrativa, Protocolo, 
Sala de Instrução, Recepção, Alojamento Masculino e Feminino 
de Oficiais e Áreas Comuns do CPA/M-8. A sessão pública de 
processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.compras.gov.br, no dia 13/11/2024 às 09h00, 
sendo conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
O Dirigente da UGE 180158, em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21, artigo 71, IV, ADJUDICA a empresa CON-
NECTED PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 46.783.253/0001-
80, no valor total de R$ 97.999,80 (noventa e sete mil, novecen-
tos e noventa e nove reais e oitenta centavos), no prazo de 30 
meses e R$ 3.266,66 (três mil, duzentos e sessenta e seis reais e 
sessenta centavos) mensais, o objeto da licitação de serviço de 
limpeza, asseio e conservação predial da 3ª Cia do 51º BPM/I; 

Item 21 – empresa CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA, CNPJ n° 44.734.671/0022-86, valor unitário 
R$ 14,20 (quatorze reais e vinte centavos), valor total do item R$ 
4.260,00 (quatro mil duzentos e sessenta reais);

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 264.955,07 
(duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e 
cinco reais e sete centavos).

DATA DA ASSINATURA: 30/10/2024
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período.

Parecer Referencial CJ/PM nº 30/2024 de 20/03/2024.
 Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
 Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Militar do Estado de São Paulo
Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO – 1ª PRORROGAÇÃO
CONTRATO: Nº DTIC-026/183/23
PROCESSO: DTIC N° 20231076413
PREGÃO ELETRÔNICO DTIC N°183/0063/2023
CONTRATANTE: PMESP – Diretoria de Tecnologia da Infor-

mação e Comunicação - DTIC.
CONTRATADA: PIERCOFFEE BR SERVICES & FACILITIES LTDA 

– CNPJ – 23.465.762/0001-69
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

CAFÉ E BEBIDAS QUENTES, COM INSTALAÇÃO DE 02 (DUAS) 
MÁQUINAS AUTOMATIZADAS NA SEDE DO DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO E INFRAESTRUTURA (DCI).

VALOR MENSAL: R$ 7.944,00 (sete mil novecentos e qua-
renta e quatro reais)

VALOR TOTAL: R$ 95.328,00 (noventa e cinco mil e trezen-
tos e vinte e oito reais)

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: PTRes 180.402 – Administra-
ção Geral da Polícia Militar e categoria econômica 33.90.39.19 
– Locação de máquinas e equipamentos diversos.

PARECER JURÍDICO: Parecer Referencial CJ/PM Nº 011/2016, 
de 24 de outubro de 2016.

BASE LEGAL: Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual 
Nº 6.544 de 22 de novembro de 1989.

DATA DA ASSINATURA: 24/10/2024
VIGÊNCIA: 24/10/2024 a 23/10/2025
 Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Militar do Estado de São Paulo
Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação
EXTRATO DE CONTRATO: DTIC-022/183/24
PROCESSO Nº 20231564198
PREGÃO ELETRÔNICO: DTIC Nº PR-183/0076/2023
CONTRATANTE: DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO E COMUNICAÇÃO – DTIC – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

CONTRATADA: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA
CNPJ: 72.381.189/0010-01
OBJETO: Aquisição de 200 (duzentas) Estações de Trabalho 

para a Polícia Militar do Estado de São Paulo
VALOR UNITÁRIO: R$ 3.640,00 (três mil e seiscentos e 

quarenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 728.000,00 (setecentos e vinte mil reais)
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Natureza de Despesa 

44.90.52.20 – Equipamentos de Tecnologia da Informação, na 
PTRes 180.433 (Muralha Paulista), da UGE 180.183 – Diretoria 
de Tecnologia da Informação e Comunicação – DTIC.

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL: CJ/PM Nº 10/2016, de 27 
de setembro de 2016.

BASE LEGAL: Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual 
Nº 6.544 de 22 de novembro de 1989.

PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias corridos.
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2024.
 Esclarecimento
1.1. Em atenção ao expediente depositado pela empresa 

interessada, em que solicita o adiamento do certame que visa 
a aquisição de 02 (dois) roteadores Wan para o Data Center da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, tudo em conformidade 
com o Termo de Referência DTIC Nº 063/2024, segue:

1.2. a abertura do certame está prevista para 31OUT24 con-
forme publicação no PNCP, DOE e jornal de grande circulação;

1.2.1. vale ressaltar que os prazos estipulados entre a 
publicação e a abertura da licitação foram definidos conforme 
preconiza a alínea a, inciso I, do art. 55 da Lei 14133/21;

1.2.2. os prazos constantes em edital, bem como a publi-
cação respeitaram os ditames da Lei, ou seja, não se afastaram 
ou desviaram que é imposto, observando-se assim, o Princípio 
da Legalidade e o da Publicidade, vale citar o Professor Hely 
Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativa Brasileiro: “A 
legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), 
significa que o administrador público está, em toda a sua ativi-
dade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências 
do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena 
de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, 
civil e criminal, conforme o caso.”

2. A pretensa licitante solicita uma prorrogação do certame 
alegando que devido à recente abertura técnica para a possibili-
dade de oferecer um equipamento fixo, em vez do chassi modu-
lar originalmente solicitado no TR, sua proposta teve como base 
na configuração modular, mas agora, com essa mudança, seria 
possível propor uma solução fixa. Diz ainda que para readequar 
a proposta a essa nova configuração, precisaria de mais tempo, 
pois as respostas aos esclarecimentos foram divulgadas apenas 
ontem, após o prazo para impugnações.

3. Em função da necessidade da PMESP de cumprir o 
cronograma original e assegurar a continuidade e eficiência dos 
serviços essenciais, é necessário manter o prazo estabelecido 
para que as aquisições sejam concluídas no tempo necessário 
para atender às demandas operacionais da Polícia Militar.

3.1. destaco a Portaria DF-3/10/20, de 01 de setembro de 
2020, que no inciso V, art. 8º, confere a este Dirigente o não 
reconhecimento de recursos extemporâneos:

“Artigo 8º - Nas hipóteses descritas no caput do artigo 2º 
desta portaria, que envolvem atos de competência do Dirigente 
da UOPM, ficam estabelecidas as seguintes atribuições aos 
Dirigentes de UGE:

...
V - rejeitar ou “não conhecer” preliminarmente impugna-

ções extemporâneas, ou seja, irresignações não apresentadas 
a tempo e modo definidos em lei, sejam intituladas de recurso 
inédito ou fundamentadas no direito constitucional de petição, 
sendo imprescindível, no entanto, uma manifestação formal 
de sua parte, a ser publicada em DOE, para resposta ao inte-
ressado;”

4. Desta maneira, a solicitação da empresa interessada, 
não pode ser acatada pela Administração, tendo em vista a 
necessidade de contratação, bem como o cumprimento de todos 
os requisitos legais por parte desta.

 Diretoria de Finanças
 Centro Integrado de Apoio Patrimonial
 PROCESSO Nº CIAP-2020164045
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº CIAP-164/0013/20
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO À ORDEM DE EXECU-

ÇÃO DE SERVIÇO Nº CIAP-011/41/20, FIRMADO ENTRE O ESTA-
DO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO – CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL 
E A EMPRESA MM DEMARCHI ARQUITETURA E ENGENHARIA 
LTDA, TENDO POR OBJETO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
LEGAIS PARA REGULARIZAÇÃO DA SEDE DO 19º BPM/I, SITU-
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b) que na Cláusula Terceira, parágrafo primeiro do referido 
instrumento ficou estabelecida a vigência do ajuste podendo 
ser prorrogáveis por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a 
critério do CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
nos termos e condições permitidos pela legislação vigente;

c) que a CONTRATADA comprovou, perante o CONTRA-
TANTE, que mantém as condições de habilitação e qualificação 
exigidas à época do certame, nos termos do artigo 55, inciso XIII, 
da Lei federal nº 8.666/1993;

d) que a prorrogação do contrato foi expressamente auto-
rizada e justificada por escrito pela autoridade competente, 
conforme Despacho nº CAVPM – 184/420/24 encartado nos 
autos do Processo nº 2022055334-7;

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato nº CAVPM-
028/420/22, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei federal 
nº 8.666/1993, o que ora fazem nos termos a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 30 

(trinta) meses, de 02/04/25 a 01/10/27.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-

MENTÁRIOS
O valor total estimado do presente contrato passa a ser de R$ 

139.111,80 (cento e trinta e nove mil, cento e onze reais e oitenta 
centavos), para o período de 30 (trinta) meses, sendo o valor de R$ 
4.637,06 (quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e seis centavos) 
mensais, onerando o orçamento em sua classificação orçamentária: 
Fonte 150010001 – Tesouro Geral, Programa de Trabalho Resumido 
180402 (Administração Geral da Polícia Militar) e Natureza da 
Despesa 33903796 (Serviços de Limpeza).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS MANUTENÇÃO DEMAIS CLÁU-
SULAS

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do presente Termo.
RONALDO BARRETO DE OLIVERA
CEL PM DIRIGENTE DA UGE 180.173

 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO

 UO 18058 — UGE 182101
EXTRATO DO CONTRATO
UO 18058 — UGE 182101
3º TERMO CONTRATO Nº CBPM–010/02.2/2022
PROCESSO Nº CBPM–PRC–2022/00053
CÓDIGO ÚNICO: 2022062443–1
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CBPM–014/02.2/2022
OFERTA DE COMPRA 182101180582022OC00124
TERCEIRO TERMO DE RETIRRATI DE CONTRATO CELEBRADO 

ENTRE A CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
E A EMPRESA TRUE AUDITORIA E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA, 
TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA 
(MEDICA/ENFERMAGEM) – PRESENCIAL E/OU DOCUMENTAL, 
VISITAS TÉCNICAS, VISITAS A PACIENTES INTERNADOS NO HOS-
PITAL CRUZ AZUL DE SÃO PAULO (CRAZ), VERIFICANDO A CON-
FORMIDADE DOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS, OS MATERIAIS 
E MEDICAMENTOS UTILIZADOS, POR MEIO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DAS CONTAS, CONFERIDAS COM AS TABELAS DE REMUNERAÇÃO 
E RIGOROSAMENTE EM OBEDIÊNCIA ÀS NORMAS VIGENTES.

TERCEIRO TERMO DE RETIRRATI DE CONTRATO que entre si 
celebram, de um lado a CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO, por intermédio do(a)Chefe de Gabinete e Dirigente da 
UGE 182101, doravante designado(a) “CONTRATANTE”, neste ato 
representada pelo Senhor(a) MÔNICA PULITI DIAS FERREIRA , RG 
nº 23.884.479–1 e CPF nº 142.091.138-40, no uso da competência 
conferida pelo Decreto–Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 
1970, e do outro a empresa TRUE – AUDITORIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 14.435.319–0001–54, com sede Avenida 
das Americanas, 700 Bloco 06 Sala 249 Barra da Tijuca/RJ , a seguir 
denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) MARCIO JOHN FIGUEIREDO PITA, portador do RG nº 
03.327.564.409 DETRAN/RJ e CPF nº 090.374.827–40, em face da 
adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, 
celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando–se às 
disposições previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto 
Estadual n° 49.722/2005 e no regulamento anexo à Resolução 
CC–27, de 25 de maio de 2006, aplicando–se, subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do 
Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolu-
ção CEGP–10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regu-
lamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CONSIDERANDO que em 23/09/2022 foi assinado o Contrato 
Nº CBPM-010/02.2/2022, tendo por objeto do presente instru-
mento a prestação de serviços de auditoria (médica/enfermagem) 
– presencial e/ou documental, visitas técnicas, visitas a pacientes 
internados no Hospital Cruz Azul de São Paulo (CRAZ), verificando 
a conformidade dos procedimentos realizados, os materiais e 
medicamentos utilizados, por meio de análise técnica das contas, 
conferidas com as tabelas de remuneração e rigorosamente em 
obediência às normas vigentes, conforme detalhamento e especi-
ficações técnicas constantes do Termo de Referência.

CONSIDERANDO que na CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUS-
TE, do TERMO DE CONTRATO, assinado em 23/09/2022, restou 
estabelecido que a Contratada se obriga a executar os serviços, 
objeto deste contrato, pelo preço mensal de R$ 55.533,30 
(cinquenta e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta 
centavos), perfazendo o total estimado em R$ 832.999,50 (oito-
centos e trinta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e 
cinquenta centavos), por um período de 15 meses.

CONSIDERANDO que o PARÁGRAFO TERCEIRO da CLÁU-
SULA SÉTIMA prevê que os preços a que se refere o caput serão 
reajustados anualmente, com base no IPC FIPE - Índice de Preço 
ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência dos preços e 
o mês de aplicação do reajuste.

CONSIDERANDO que a periodicidade anual, conforme o 
PARÁGRAFO QUARTO da CLÁUSULA SÉTIMA será contada a 
partir da data de apresentação da proposta (setembro), que será 
considerada a data de referência dos preços.

CONSIDERANDO que na CLÁUSULA PRIMEIRA do 2º Termo 
de Retirratificação ficou estabelecido que a Contratada se obriga 
a executar os serviços, objeto deste contrato, pelo preço mensal 
de R$ 57.314,48 (cinquenta e sete mil, trezentos e quatorze reais 
e quarenta e oito centavos).

CONSIDERANDO que, por meio da CI nº CBPM - 
085/02/2024, foi demonstrado o índice de reajuste de 3,26% 
(três vírgula vinte e seis por cento), que deverá ser aplicado ao 
valor atual do contrato a partir de setembro de 2024, alterando 
o valor mensal para R$ 59.182,93 (cinquenta e nove mil, cento 
e oitenta e dois reais e noventa e três centavos).

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o contrato nº CBPM 
- 010/02.2/22, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
8666/93, o que ora fazem nos termos a seguir exposto:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS E REAJUSTE
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto 

deste contrato, pelo preço mensal R$ 59.182,93 (cinquenta e 
nove mil, cento e oitenta e dois reais e noventa e três centavos), 
perfazendo o total estimado em R$ 710.195,16 (setecentos e 
dez mil, cento e noventa e cinco reais e dezesseis centavos), por 
um período de 12 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor, as demais clausulas e condições 

contratuais, não alteradas pelo presente instrumento.
E assim por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado 

o presente instrumento, em 1 (uma) via digital que, lido e achado 
conforme pelas partes e por elas assinado na presença das teste-
munhas abaixo identificadas, produza todos os efeitos de direito.

São Paulo, 30 de outubro de 2024.
MÔNICA PULITI DIAS FERREIRA
Coronel PM Dirigente da UGE 182101
CONTRATANTE

2.3. que a empresa contratada mantém os requisitos edi-
talícios para a habilitação e contratação, conforme as certidões 
encartadas no processo em epígrafe, restando apenas a compro-
vação registrada no subitem 4.1. deste Despacho;

2.4. que existe recurso orçamentário, nos termos do inciso 
III do parágrafo 2º do artigo 7º da Lei 8.666/93, para suportar a 
demanda conforme Nota de Reserva 2024NR00025;

2.5. acolho a proposta da cláusula resolutiva a ser inserida do 
Termo Aditivo e que foi destacada no Ofício de encaminhamento deste 
processo, porém determino o seguinte complemento: “...sem que deste 
ato resulte ao contratado o direito a qualquer indenização...”;

2.6. verificado os valores de referência consubstanciados na 
planilha anexada ao SEI 0042694258;

2.7. por fim, que a prorrogação excepcional do prazo reque-
rida se enquadra nos parâmetros e pressupostos constantes do 
Parecer Referencial CJ/PM nº 01/2018 convalidado pela Cota CJ/
PM nº 09/2024 que trata do tema.

3. Diante do exposto, na qualidade de Dirigente da Unidade 
Orçamentária 180.05, Corpo de Bombeiros, AUTORIZO, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, a 
prorrogação excepcional do prazo de vigência do Contrato nº 
ESB – 012/118/19 por 12 (doze) meses.

4. Para tanto, DETERMINO:
4.1. a juntada ao processo da certidão negativa de débito dos 

tributos municipais (ISS) relativo ao município onde ocorre a efetiva 
prestação do serviço, sem a qual esta decisão seguirá sem efeito;

4.2. o consequente prévio empenho do valor de custeio 
do serviço de modo antecedente à assinatura da prorrogação;

4.3. a confecção do Termo de Aditamento podendo-se ado-
tar o modelo anexado à Resolução PGE 23/2015, o qual deverá 
conter a ratificação objetiva das cláusulas acerca da prorroga-
ção e, em especial, o estabelecimento de regra resolutiva no 
sobredito termo de forma a prever a rescisão contratual quando 
do término do procedimento licitatório da nova contratação 
dos serviços em tela, sem que deste ato resulte à contratada o 
direito a qualquer indenização;

4.4. a juntada da publicação desta decisão em DOE ao 
processo SEI 057.00056117/2023-79;

4.5. a publicação do extrato do Termo Aditivo do ajuste 
em DOE; e

4.6. comunicar a prorrogação excepcional realizada ao 
Tribunal de Contas do Estado.

NILTON CÉSAR ZACARIAS PEREIRA
Cel PM Dirigente
 UNIDADE GESTORA EXECUTORA - 180202
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 2019202056
CONTRATO N.º ESB - 012/118/2019
TERMO ADITIVO Nº ESB - 010/118/2024
CONTRATANTE: UGE 180.202 - Escola Superior de Bombei-

ros "Cel PM Paulo Marques Pereira".
CONTRATADA: LIZECON SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 27.062.873/0001-85       
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e conserva-

ção de jardins da Escola Superior de Bombeiros
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 25/11/2024
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/11/2024 a 01/11/2025
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 226.778,76 (duzentos e 

vinte e seis mil, setecentos e setenta e oito reais e setenta e 
seis centavos)       

PTRes/PROGRAMA DE TRABALHO: 180.501 - 
06.122.1811.4168

FONTE DE RECURSO: Tesouro - 1.500.10.001
GESTOR DO CONTRATO: 2° Ten PM Eduardo José Belloni
RENAN SOUZA
Cap PM Ch Seção de Finanças
 Encontra-se aberta na UGE 180202 – sito na Rodovia 

Prefeito Luiz Salomão Chamma, 4701, Vila Ramos - Seção de 
Finanças - Franco da Rocha - São Paulo, a seguinte licitação:

- EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 90013/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20240959582
- OBJETO: Aquisição de materiais para a manutenção das 

instalações da unidade destinado ao Setor de Prefeitura da 
Escola Superior de Bombeiros “Cel PM Paulo Marques Pereira”.

- DIA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO: O presente Pregão 
será realizado às 09h00 do dia 12/11/2024, no endereço eletrô-
nico www.gov.br/compras

- EDITAL: disponível no endereço eletrônico retro mencio-
nado. Demais esclarecimentos na Seção de Finanças da Escola 
Superior de Bombeiros, sito na Rodovia Prefeito Luiz Salomão 
Chamma, 4701 – Franco da Rocha/SP, de segunda à sexta-feira 
das 08h00 às 17h00 ou pelo Tel: 4819-5234, com o Capitão PM 
Renan, 1º Tenente Felipe Flora, 1° Sargento PM Luvizotto, Cabo 
PM Gilson, Cabo PM Muniz, Cabo PM Teodósio e Cb PM Jeferson.

RENAN SOUZA
Cap PM Ch Seção de Finanças
 Comando de Bombeiros do Interior II
 13º Grupamento de Bombeiros - São José do Rio Preto
 13º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Dirigente da UASG/UGE 180211 – 13º Grupamento de 

Bombeiros, no exercício de suas competências e em conformi-
dade com a Lei Federal 14.133/2021, Art. 71, inc. IV, estando os 
preços compatíveis com os praticados no mercado, ADJUDICA os 
itens aos vencedores e HOMOLOGA o procedimento licitatório e 
demais atos praticados pelo pregoeiro, no PREGÃO ELETRÔNI-
CO, do tipo MENOR PREÇO, Edital de Licitação Nº 90007/2024, 
Processo Administrativo nº 20241006252 - 057.00434104/2024-
26, objetivando a Aquisição de materiais operacionais de bom-
beiros do programa de trabalho “combate a incêndios”.

Ainda, referente aos itens 16 e 21 da presente licitação, 
estes foram adjudicados à empresa CAWEL MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA – CNPJ 44.722.099/0001-00, contudo abre-se, a 
contar desta publicação, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, previsto 
no item 8.15.1 do Edital, para a comprovação da regularidade 
fiscal da empresa, sob pena de decadência.

RENATO NEVES RODRIGUES
Ten Cel PM – Dirigente

 COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA 
MILITAR JOÃO NEGRÃO
 EXTRATO DE ADITAMENTO
PREGÃO N° PR-173/0017/22
PROCESSO N° 2022055334-7
CONTRATO N° CAvPM-028/420/22.
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N.º 028/420/23, 

DE 01/10/2022, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, POR 
INTERMÉDIO DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO/
CAvPM–“JOÃO NEGRÃO” E A EMPRESA R3 SERVIÇOS E TER-
CEIRIZAÇÃO EIRELLI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o nº 43.527.677/0001-95.

Aos 18 dias do mês de outubro do ano de 2024, na cidade 
de São Paulo, compareceram, de um lado, como CONTRATANTE, 
o Estado de São Paulo por intermédio do Comando de Aviação 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 04.198.514.0023/60, com sede na Avenida Olavo Fontoura, nº 
1078, CEP 02012-021, neste ato representada pelo Sr. CORONEL 
PM RONALDO BARRETO DE OLIVEIRA, RG 24.174.898-7 E CPF 
181.703.448-08, Dirigente da UGE 180173, e, do outro lado, como 
CONTRATADA, a empresa R3 SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EIRELLI, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 43.527.677/0001-95, neste ato repre-
sentada pelo SERGIO ROBERTO FERREIRA ROCHA DA SILVA, RG nº 
37.477.351-8 e CPF nº 487.555.238-62.

As referidas partes, CONSIDERANDO:
a) que em 01/10/24 foi celebrado o Contrato nº CAVPM-

028/420/22, tendo por objeto a prestação de SERVIÇOS CONTÍ-
NUOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, para o 
efetivo da Sede do CAvPM;

“8.22.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66 (dezesseis 
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estima-
do anual da contratação.” (grifo meu).

5.6. Em relação à exigência de tal item entendeu a administra-
ção que tal seria necessário pois, trata-se de contratação de empre-
sa para prestação de serviço continuado com a disponibilidade de 
mão de obra e o serviço de fundamental importância, sendo que 
um ambiente limpo e salubre é imprescindível para a prestação de 
um serviço de excelência por parte da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, onde tal índice será considerado o estimativo anula da 
contratação e não o estimativo total. Tal exigência foi estabelecida 
seguindo os parâmetros estabelecidos no item 8.22.2. do Termo de 
Referência encontra-se harmonia com o item 11.1. do Anexo VII-A 
da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5 de 26 de maio de 2017.

5.7. Portanto, observando aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da proporcio-
nalidade, da celeridade. Da economicidade e do desenvolvimen-
to nacional sustentável, bem como ao princípio da competitivi-
dade, INDEFIRO A IMPUGNAÇÃO, CONFORME PASSA A EXPOR:

5.8.1. INDEFERE-SE o pedido de impugnação ao Edital de 
Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº PR-373/0019/24, 
Contratação nº 90014/2024, Sei nº 057.00349165/2024-99.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Administração do Corpo de Bombeiros
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS – UGE 180199
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CCB-026/421/24
PROCESSO Nº 057.00376034/2024-84
CONTRATO Nº CCB-046/421/24
CÓDIGO ÚNICO Nº 20241112157
CONTRATANTE: UGE 180.199 - Administração do Corpo 

de Bombeiros
CONTRATADA: MARIA ELIZABETH MOURA MORALES CON-

FECÇÕES LTDA
CNPJ: 30.577.619/0001-24
OBJETO: Contratação de 1.808 (mil, oitocentos e oito) uni-

dades de gorro com pala cinza bandeirante, a serem distribuídas 
ao efetivo do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo.

ENTREGA (TOTAL/PARCELADA): total.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias corridos.
DATA DO CONTRATO: 25/10/2024
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 56.048,00 (cinquenta e 

seis mil e quarenta e oito reais).
PTRES/PROGRAMA DE TRABALHO: 06.182.1811.4998 – 

PTRES 180.504 – Combate a Incêndio.
FONTE DE RECURSO: 1.500.10.001 – Tesouro do Estado.
GESTOR DO CONTRATO: Cb PM 190576-7 Murillo Fernando 

Santos Vianna.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 05
NOMEAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAL DE SERVIÇOS
Com anuência do Sr. Scmt CB, o Chefe do Departamento de 

Finanças e Patrimônio, Dirigente da UGE 180.199 - Administração 
do Corpo de Bombeiros, com fundamento no que dispõe o artigo 
1º 117 e seus parágrafos, da Lei Federal 14.133/21 com suas altera-
ções, resolve DESIGNAR o Cb PM 190576-7 Murillo Fernando Santos 
Vianna, portador do RG nº 49.396.493-9 e CPF nº 390.277.198-45, 
como representante da Administração para acompanhar e fiscalizar 
a execução do CONTRATO Nº CCB-046/421/24. No impedimento 
legal do servidor, fica DESIGNADO o 1º Sgt PM 990287-2 Carlos 
Eduardo da Conceição, portador do RG nº 27.264.393-2 SSP/SP e 
CPF nº 271.322.988-01, para cumprir o acima disposto.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS – UGE 180199
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CCB-066/421/23
PROCESSO Nº CCB - 117/421/23 (SEI- 057.00246059/2023-73)
CONTRATO Nº CCB-006/421/24
CONTRATANTE: UGE 180.199 - Administração do Corpo 

de Bombeiros
CONTRATADA: S.O.S SUL RESGATE - COM. E SERV.DE 

SEGUR. E SINALIZ. LTDA
CNPJ: 03.443.086/0001-15
Parecer Jurídico Consultoria Jurídica da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo: CJ/PM nº 011/2016 (Parecer Referencial), 
de 24 de outubro de 2016.

OBJETO: Aquisição de 1.980 (mil novecentos e oitenta) 
capacetes de salvamento multiuso, a serem distribuídos ao efe-
tivo do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.

ENTREGA (TOTAL/PARCELADA): total.
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias corridos.
DATA DO CONTRATO: 26/03/2024.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.603.600,00 (três 

milhões, seiscentos e três mil e seiscentos reais).
PTRes/PROGRAMA DE TRABALHO: 180.504 – 

06.182.1811.4998 – Combate a Incêndio.
FONTE DE RECURSO: 150.010.001 - TESOURO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 05
DATA DE ENTREGA: 25/10/2024.
 Comando de Bombeiros Metropolitano - Capital COMAN-

DO DE BOMBEIROS METROPOLITANO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 90011/2024 EDITAL DE LICITAÇÃO Encontra-se aberta na 
UASG 180203 - Divisão de Finanças Logística e Patrimônio do 
Comando de Bombeiros Metropolitano o seguinte pregão ele-
trônico: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024, N° DO PROCES-
SO 20240971184, PROCESSO SEI Nº 057.00418624/2024-91. 
LOCAL DO PROCESSO PARA VISTAS AOS AUTOS: UASG 180203 - 
Divisão de Finanças e Patrimônio do Corpo de Bombeiros Metro-
politano sito à Praça Clóvis Bevilácqua, 421 - 1º andar - Centro 
– São Paulo – SP – Seção de Licitações. OBJETO: Aquisição de 
material para salvamento em altura. ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: às 08h15min horas do dia 13/11/2024, sendo reali-
zada por meio eletrônico através do site www.compras.sp.gov.
br. EDITAL: As empresas interessadas em participar do certame 
poderão retirar o edital pelo site www.compras.sp.gov.br, demais 
esclarecimentos no endereço acima. Autoridade Subscritora do 
Edital: Capitão PM Tiago Tavares da Silva Pregoeiro: 2° Sgt PM 
Falanga Dirigente UASG 180.203: Coronel Alexandre Merlin

 Escola Superior de Bombeiros Coronel PM Paulo 
Marques Pereira

 DESPACHO Nº CCB-040/412/24
1. Trata-se de prorrogação de prazo, em caráter excepcional, 

do Contrato nº ESB – 012/118/19 ajustado para a prestação do 
serviço de jardinagem na Escola Superior de Bombeiros (ESB) 
“Cel PM Paulo Marques Pereira”.

2. Conforme Ofício nº 017/118/2024, confeccionado pelo 
Dirigente da UGE 180.202 e anexado ao Processo SEI nº 
057.00056117/2023-79, restou demonstrado o que abaixo segue:

2.1. a impossibilidade da nova contratação em tempo hábil, 
devido as intercorrências legais com a vigência plena da Lei 
Federal 14.133/21, especialmente às relacionadas às necessá-
rias adaptações aos regulamentos estaduais da sobredita lei, 
bem como à inexistência das manifestações técnicas do órgão 
jurídico do estado, tal como os estudos técnicos de serviços 
terceirizados - CADTERC;

2.2. a importância da continuidade da prestação dos ser-
viços, uma vez que a sua falta impactará na salubridade das 
atividades de ensino daquela escola de bombeiros e também no 
meio ambiente do local onde está inserida;

 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 Acha-se aberta no Comando de Policiamento do Interior 

Seis, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 94078/2024 
referente ao Processo nº 20241127033, objetivando a aquisição 
de Materiais de escritório para a Operação Verão 2024/2025 na 
área do CPI-6, a ser realizado por intermédio do Sistema Eletrô-
nico de Contratações denominado Compras.gov.br, cuja abertura 
está marcada para o dia 13/11/24 às 09h.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 31/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.enegociospublicos.com.br

 Acha-se aberta no Comando de Policiamento do Interior 
Seis, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 94076/2024 
referente ao Processo nº 20241105081, objetivando à aquisição 
de bens de consumo – Gêneros Alimentícios – Programa FEPOM 
COPA – para o efetivo do 14ºBPM/I, a ser realizado por intermédio 
do Sistema Eletrônico de Contratações denominado Compras.gov.
br, cuja abertura está marcada para o dia 12/11/24 às 09h.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 31/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.enegociospublicos.com.br

 Acha-se aberta no Comando de Policiamento do Interior 
Seis, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 94081/2024 
referente ao Processo nº 20241135213, objetivando a aquisição 
de material de higiene para o efetivo do 14º BPM/I, a ser rea-
lizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações 
denominado Compras.gov.br, cuja abertura está marcada para 
o dia 13/11/24 às 09h.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 31/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.enegociospublicos.com.br

 Comando de Policiamento do Interior 10 - 
Araçatuba
 Comando de Policiamento do Interior Dez (UASG: 180.373)
PARECER Nº CPI10-002/14/24
Do Dirigente UASG 180.373
Ao Representante da Empresa M.C.O. Fábrica, Comércio de 

Saneantes e Serviços Ltda, CNPJ: 35.903.212/0001-63.
Assunto: Parecer sobre impugnação.
Referência: SEI nº 057.00349165/2024-99
1. Das Preliminares:
1.1. Trata-se de resposta ao pedido de impugnação ao 

Edital de Pregão Eletrônico nº PR-373/0019/24, Contratação nº 
90014/2024 cujo objeto contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial para a sede do 28º BPM/I, com sede em Andradina/SP, 
conforme exigências estabelecidas em Edital e seus anexos.

1.2. A impugnação foi apresentada pela Empresa M.C.O. 
Fábrica, Comércio de Saneantes e Serviços LTDA, inscrita no 
CNPJ: 35.903.212/0001-63, recebido através do e-mail: cpi10u-
ge@policiamilitar.sp.gov.br, em 21/10/2024.

2. Das alegações do pedido:
2.1. A impugnante, valendo-se da prerrogativa legal insculpida 

no artigo 164 da Lei 14.133/21, interpôs impugnação aos termos do 
Edital de Licitação, conforme argumentos expostos no documento 
SEI nº 0044515351, pleiteando em síntese o exposto a seguir:

“a alteração do Edital em seu Capítulo 8 – ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, no item 8.22.2., a fim de excluir as exigências de 
comprovação de possuir Capital Circulante Líquido ou Capital 
de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento) do valor estimado da contratação”.

3. Da análise do mérito:
3.1. Importante salientar que todo ato administrativo deve 

atender os princípios consoantes do artigo 5º da Lei 14.133/21, 
que dispões:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da econo-
micidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 
as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

3.2. A seguir, passemos à análise das alegações contidas no 
pedido de impugnação.

4. Da legitimidade e admissibilidade do pedido:
4.1. Nos termos do caput do artigo 164 da Lei 14.133/21, 

qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licita-
ção por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimentos sobre os seus termos.

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame.

4.2. Portanto, o referido pedido será recebido e conhecido 
nos termos da legislação vigência.

5. Análise das alegações:
5.1. Preliminarmente, é oportuno salientar que a licitação 

é o instrumento de seleção, na qual se busca obter a proposta 
mais vantajosa aos seus interesses. A impugnação é um ins-
trumento que deve ser interposto com a finalidade de corrigir 
possíveis erros ou omissões, que possam corromper a legalidade 
e a isonomia do certame.

5.2. É juízo discricionário do Administrador que determina as 
especificações do objeto a qual se pretende contratar, de modo a 
extrair as melhores condições de sua execução para adequar-se as 
finalidades, sempre pautadas na razoabilidade e proporcionalida-
de dos meios aos fins. Pois quando a lei confere ao agente público 
competência discricionária, isso significa que atribui ao agente o 
dever/poder de escolher a melhor conduta, dentre um universo de 
condutas possíveis, para a plena satisfação do interesse público, 
sendo que essa busca pautou as especificações e exigências con-
tidas no Termo de Referência do certame em questão.

5.3. o Estado de São Paulo, para os serviços objeto deste 
certame, possui suas diretrizes estabelecidas pelo CadTerc, Estu-
dos Técnicos de Serviços Terceirizados, cujo objetivo é divulgar 
as diretrizes para as contratações de fornecedores de serviços 
terceirizados pelos órgãos da Administração Pública Estadual. 
Com padronização de especificações técnicas e preços referen-
cias, sendo esta ferramenta de fundamental importância para 
balizar o administrador público no momento da decisão pela 
terceirização de determinado serviço pelo Estado.

5.4. no Caderno de Serviços Terceirizados, volume 3, caderno 
este que estabelece diretrizes sobre o serviço de limpeza, asseio 
e conservação predial, em seu Capítulo II, o estudo traz especifi-
cações técnicas para uso aos Órgãos da Administração Pública 
Estadual ao licitarem a prestação de serviços de limpeza, asseio 
e conservação predial. Em relação à qualificação econômico-
-financeira estabelece a possibilidade de exigência de Capital 
Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo 
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta 
e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação.

5.5. No edital em questão esta Administração optou por 
estabelecer o seguinte texto para exigência de qualificação 
econômico-financeira entre outros o seguinte texto:
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 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
EXTRATO DE CONTRATO
Termo de Contrato n.º 13/2024
Processo SEI n.º 006.00058190/2024-71
Objeto: aquisição de munição não letal uso permitido
Contratante: Secretaria da Administração Penitenciaria
Contratada: CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA
CNPJ n.º 30.092.431/0001-96
Inexigibilidade
UASG 380101
Valor do contrato: R$ 3.896.758,75
Data da celebração: 25/10/2024
Crédito orçamentário 380101, classificação funcional 

programática 14421381561390000 e categoria econômica 
33903062

NOTA DE EMPENHO 2024NE00441
Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias
Parecer CJ/SAP n.º 476/2024 de 12/09/2024

 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E 
CIDADANIA

 Portaria CRSC-DA nº 48/2024
Dispõe sobre a designação de Gestor, Suplente e Fiscais 

para o contrato de Prestação de Serviços de Vigilância e Segu-
rança Patrimonial.

O Diretor Técnico III do Departamento de Administra-
ção, usando a competência atribuída pelo Decreto Estadual 
nº 54.025 de 16/02/2009, publicado no Diário Oficial em 
17/02/2009 e o disposto nos artigos 7º e 117 da Lei federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, e nos artigos 16 a 18 do Decreto 
Estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023, resolve:

Artigo 1º - DESIGNAR, sem prejuízo de suas atividades, 
cargos ou funções, para exercer a função de Gestores, Suplente 
e Fiscais no âmbito do Contrato CRSC nº 20/2024 - Processo SEI 
nº 006.00107112/2024-15, que trata da Prestação de Serviços 
de Vigilância e Segurança Patrimonial para o Edifício Sede II da 
Secretaria da Administração Penitenciária.

Gestor: Maurício Mormile Setti, RG nº 21.621.952-8, Asses-
sor Técnico II

Suplente: Alessandra Aparecida Pimenta, RG nº 18.265.492-
8, Diretor Técnico II

Fiscal técnico: Victoria Oliveira da Silva, RG nº 38.965.959-9, 
Assessor I

Fiscal administrativo: Erica Lopes dos Santos Silva, RG nº 
43.999.028-2, Assessor Técnico III

Artigo 2º - O Suplente atuará como fiscal e/ou gestor do 
contrato nas ausências e impedimentos.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

 DESPACHO GC Nº 297/2024
À vista do contido nos autos, HOMOLOGO o Pregão Eletrô-

nico nº 90017/2024, Compra id PNCP n° 96291141000180-1-
004861/2024, Processo SEI nº 006.00258817/2024-91, referente 
à aquisição futura e eventual de medicamentos padronizados, 
conforme segue:

Item 01
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

05.847.630/0001-10, no valor unitário de R$ 2,0800 (dois reais e 
oitocentos décimos de milésimo), e total de R$ 32.448,00 (trinta 
e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais).

Item 02
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, 

CNPJ 44.734.671/0022-86, no valor unitário de R$ 19,2900 
(dezenove reais e dois mil e novecentos décimos de milésimos), 
e total de R$ 46.488,90 (quarenta e seis mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais e noventa centavos).

Item 03
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

05.847.630/0001-10, no valor unitário de R$ 2,8500 (dois reais 
e oito mil e quinhentos décimos de milésimos), e total de R$ 
17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

Item 04
SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 30.226.102/0001-90, no valor 
unitário de R$ 0,8310 (oito mil trezentos e dez décimos de milé-
simos de real), e total de R$ 18.282,00 (dezoito mil, duzentos e 
oitenta e dois reais).

Item 05
ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 40.455.009/0001-

01, no valor unitário de R$ 38,9300 (trinta e oito reais e nove 
mil e trezentos décimos de

milésimos), e total de R$ 365.942,00 (trezentos e sessenta 
e cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais).

Item 06
ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 40.455.009/0001-

01, no valor unitário de R$ 38,4700 (trinta e oito reais e 
quatro mil e setecentos décimos de milésimos), e total de R$ 
109.639,50 (cento e nove mil, seiscentos e trinta e nove reais e 
cinquenta centavos).

Item 07
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 43.295.831/0001-

40, no valor unitário de R$ 13,5500 (treze reais e cinco mil e 
quinhentos décimos de milésimos), e total de R$ 28.455,00 
(vinte e oito mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

Valor Total: R$ 618.355,40 (seiscentos e dezoito mil, trezen-
tos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos).

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os representantes legais dos adjudicatá-

rios, para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, compareçam 
ao Departamento de Administração da Coordenadoria de Saúde 
do Sistema Penitenciário, situada à Rua Libero Badaró, nº 600, 
15º andar, Centro, São Paulo - SP, para a retirada da nota de 
empenho ou, alternativamente, solicitar seu envio por meio 
eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2024, nos termos do subitem 
14.1.3, do item 14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, do Edital.

 DESPACHO GC Nº 299/2024
À vista do contido nos autos, ADJUDICO e HOMOLOGO 

o Pregão Eletrônico nº 90014/2024, Compra id PNCP n° 
96291141000180-1-002812/2024, referente à aquisição imedia-
ta de medicamentos padronizados, conforme segue:

Item 01
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, 

CNPJ 44.734.671/0022-86, no valor unitário de R$ 4,1800 (qua-
tro reais e mil e oitocentos décimos de milésimos), e total de R$ 
161.035,00 (cento e sessenta e um mil e trinta e cinco reais).

Item 02
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

05.847.630/0001-10, no valor unitário de R$ 0,6880 (seis mil 
oitocentos e oitenta décimos de milésimos de real), e total de R$ 
12.728,00 (doze mil setecentos e vinte e oito reais).

Item 04
METTA FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 42.496.258/0001-70, 

no valor unitário de R$ 0,6000 (seis mil décimos de milésimos 
de real), e total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Item 06
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 43.295.831/0001-

40, no valor unitário de R$ 84,6400 (oitenta e quatro reais e 
seis mil e quatrocentos décimos de milésimos), e total de R$ 

23.699,20 (vinte e três mil, seiscentos e noventa e nove reais 
e vinte centavos).

Itens 03
Fracassado.
Itens 05
Deserto.
Valor Total: R$ 209.462,20 (duzentos e nove mil, quatrocen-

tos e sessenta e dois reais e vinte centavos).
CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os representantes legais dos adjudicatá-

rios, para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, compareçam 
ao Departamento de Administração da Coordenadoria de Saúde 
do Sistema Penitenciário, situada à Rua Libero Badaró, nº 600, 
15º andar, Centro, São Paulo - SP, para a retirada da nota de 
empenho ou, alternativamente, solicitar seu envio por meio 
eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2024, nos termos do subitem 
14.1.3, do item 14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, do Edital.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
PAULO GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA 
BELÉM II
 CENTRO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE EMPENHO
Processo:  006.00391077/2024-02
Nota de Empenho: 2024NE00686
Resumo do Objeto: Serviço de instalação de cerca elétrica 

na área externa desta Unidade Prisional.
Contratada:E.P.S. EMPRESA PAULISTA DE SISTEMAS
CNPJ: 18.163.452/0001-50
Contratante: Centro de Detenção Provisória “ASP Paulo 

Gilberto de Araújo” Chácara Belém II
Contrato: 2024CT00170
Modalidade: Dispensa de Licitação Sem Disputa Eletrônica
Valor do contrato: R$ 19.700,00
Data da assinatura: 25/10/2024
Em atendimento ao Decreto nº 61.897/16

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DR. 
CALIXTO ANTONIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO
 Adjudicação e Homologação Pregão Eletrônico nº 

90015/2024
Nº do Processo: 006.00360896//2024-08
Interessado: Centro de Detenção Provisória Dr. Calixto 

Antônio de São Bernardo do Campo
Assunto: Aquisição de material descartável
DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, DE 29/10/2024.
A vista do que consta dos autos do Processo SEI nº 

006.00360896/2024-08, constatada a regularidade dos atos 
praticados, bem como o encerramento das fases de julgamento 
e habilitação efetivada pelo pregoeiro, ADJUDICO o objeto da 
licitação aos licitantes vencedores e HOMOLOGO o presente 
procedimento licitatório, nos termos do art. 71, IV da Lei nº 
14.133/2021, do Decreto nº 57.688/2011 e da Resolução SAP 
nº 108/1993, na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, 
como critério de julgamento o menor preço e o modo de disputa 
aberto, tendo por objeto a aquisição de material descartável, na 
seguinte conformidade:

Item 01: no valor unitário de R$ 23,00, perfazendo o 
valor total de R$ 2.300,00, em favor da empresa MERCÚ-
RIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇSO LTDA, CNPJ 
53.478.589/0001-02;

Item 02: no valor unitário de R$ 9,00, perfazendo o valor 
total de R$ 6.300,00, em favor da empresa CASA CLEAN 
COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA, CNPJ 54.633.480/0001-
57;

Item 03: no valor unitário de R$ 18,00, perfazendo o 
valor total de R$ 3.600,00, em favor da empresa CASA CLEAN 
COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA, CNPJ 54.633.480/0001-
57 ;

Item 04: no valor unitário de R$ 34,00, perfazendo o valor 
total de R$ 3.400,00, em favor da empresa ASIS DISTRIBUIDORA 
LTDA , CNPJ 53.180.884/0001-70;

Item 05: no valor unitário de R$ 38,00, perfazendo o 
valor total de R$ 3.800,00, em favor da empresa, MERCÚ-
RIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇSO LTDA, CNPJ 
53.478.589/0001-02;

Item 06: no valor unitário de R$ 14,00, perfazendo o valor 
total de R$ 336,00, em favor da empresa ASIS DISTRIBUIDORA 
LTDA., CNPJ 53.180.884/0001-70;

Item 07: no valor unitário de R$ 43,18, perfazendo o valor 
total de R$ 4.318,00, em favor da empresa PABLO LUIS MAR-
TINS ME., CNPJ 09.138.326/0001-54;

Item 08: no valor unitário de R$ 3,31, perfazendo o valor 
total de R$ 3.310,00, em favor da empresa RIBERTO SIMONI 
LTDA, CNPJ 31.694.539/0001-11;

Item 09: no valor unitário de R$ 24,47, perfazendo o valor 
total de R$ 734,10 em favor da empresa FORTSUL LTDA, CNPJ 
35.977.234/0001-78;

Item 10: no valor unitário de R$ 6,80, perfazendo o 
valor total de R$ 6.800,00, em favor da empresa MERCÚ-
RIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇSO LTDA, CNPJ 
53.478.589/0001-02;

 Extrato de contrato pregão 90015/2024 CDP SBC
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20241022274
Processo Sei: 006.00360896/2024-08 Pregão Eletrônico nº 

90015/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Objeto: Material descartável
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024.
Programa de Trabalho: 14421381561460000
Contratada: CNPJ 53.478.589/0001-02. – MERCÚRIO 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS.
01- - Papel toalha bobina;
02- - Papel higiênico;
03- - Papel toalha interfolhado.
Valor total: R$ 12.900,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00971.
Contratada: CNPJ 54.633.480/0001 – CASA CLEAN COMÉR-

CIO VAREJISTA E ATACADISTA.
01- - Saco para lixo 30 litros
02- - Saco de lixo 100 litros;
Valor total: R$ 6.300,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00972.
Contratada: CNPJ: 09.138.260/0001-54 – PABLO LUIS MAR-

TINS ME.
01- - Saco em bobina 50 x 70 cm;
Valor total: R$ 4.318,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00973.
Contratada: CNPJ: 35.977.234/0001-78 – FORTSUL LTDA.
01- - Saco plástico 10 x 15
Valor total: R$ 734,10
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00974.
Contratada: CNPJ 31.945.539/0001-11 – RIBERTO SIMONI 

LTDA.
1- - Copo descartável;
Valor total: R$ 3.310,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00975.
Contratada: CNPJ 53.180.884/0001-70 ASIS DISTRIBUIDO-

RA LTDA.
01- - Saco para lixo 200 litros;
02- - Saco em bobina 25 x 35
Valor total: R$ 3.736,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00976.

 Encontra-se aberto no Centro de Detenção Provisória de 
Álvaro de Carvalho, PREGÃO ELETRÔNICO número 90018/2024, 
Processo SEI nº 006.00400212/2024-18, destinado a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios Estocáveis para o período de Novembro 
a 31 de Dezembro de 2024, do tipo MENOR PREÇO, a realização 
da sessão pública será na data 13/11/2024, às 09h00, no correio 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \\> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao 
Centro de Detenção Provisória de Álvaro de Carvalho.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
BAURU
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP FRANCISCO CAR-

LOS CANESCHI DE BAURU
AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto no Centro de Detenção Provisória ASP 

Francisco Carlos Caneschi de Bauru, PREGÃO ELETRÔNICO 
número 90014/2024, destinado a Aquisição de materiais para 
automação de celas, do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão pública será na data 13/11/2024, às 09h00, no endereço 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao 
Centro de Detenção Provisória ASP Francisco Carlos Caneschi 
de Bauru.

 DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO DIRE-
TOR TÉCNICO III- Substituto

I – Diante dos elementos de instrução dos autos que aprovo, 
ACOLHO a decisão do responsável pela licitação, ADJUDICO/
HOMOLOGO os itens para as empresas, de acordo com o artigo 
75, inciso II, da lei 14.133/21, na seguinte conformidade:

- Dispensa de Licitação com disputa, nº 90.013/2024.
• - Item 01 – EUNICE DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SAN-

TOS, CNPJ: 18.791.300/0001-00, no valor total de R$ 109,95 
(cento e nove reais e noventa e cinco centavos);

• - Itens 02, 03, 05 e 06 – ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA, CNPJ: 35.380.582/0001-
63 no valor total de R$ 555,00 (Quinhentos e cinqüenta e cinco 
reais);

• - Itens 04 e 13 – L2 COMÉRCIO E SOLUÇÕES LTDA, CNPJ: 
54.043.075/0001-89, no valor total de R$ 2.280,00 (Dois mil 
duzentos e oitenta reais);

• - Item 07– LEGACY DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA 
E ELETROELETRONICOS LTDA, CNPJ: 52.504.817/0001-09, no 
valor total de R$ 156,00 (cento e cinqüenta e seis reais);

• - Item 08 – IRD PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 
10.402.061/0001-39, no valor total de R$ 559,90 (Quinhentos e 
cinqüenta e nove reais e noventa centavos);

• - Item 09 – AV AGENCIA DIGITAL LTDA, CNPJ: 
56.634.978/0001-60, no valor total de R$ 1.783,06 (Um mil, 
setecentos e oitenta e três reais e seis centavos);

• - Item 10 – SEATTLE TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ: 23.556.435/0001-12, no valor 
total de R$ 1.643,85 (Um mil, seiscentos e quarenta e três reais 
e oitenta e cinco centavos);

• - Item 14 – 22599465 MARCELO BAPTISTA, CNPJ: 
22.599.465/0001-43, no valor total de R$ 1.200,00 (Um mil e 
duzentos reais);

• - Item 15 – 56607352 ALICE STEPHANNY SIQUEIRA 
GOMES, CNPJ: 56.607.352/0001-64, no valor total de R$ 799,13 
(Setecentos e noventa e nove reais e treze centavos);

• - Item 17 – APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BERRIO, 
CNPJ: 22.235.616/0001-84, no valor total de R$ 360,00 (Trezen-
tos e sessenta reais);

Itens 11, 12, 16, 18, 19, 20, 21, 22 e 23 declarados FRACAS-
SADOS/DESERTOS, pois os valores ofertados estavam acima do 
referencial de preços praticados pelo sistema compras.gov ou 
por não haver outras propostas ou pelos fornecedores terem 
declinado em sua proposta ou não terem enviado os documen-
tos necessários para habilitação.

II – AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 9.446,89 
(Nove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e 
nove centavos), bem como a emissão das Notas de Empenho às 
empresas acima relacionadas.

 PENITENCIÁRIA DE ITATINGA
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária de Itatinga, localizada 

no município de Itatinga, DISPENSA DE LICITAÇÃO número 
90002/2024, destinado a Aquisição de Material de Consumo de 
Naturezas Diversas, para consumo nesta Penitenciária de Itatin-
ga, do tipo MENOR PREÇO, a realização da cotação será na data 
06/11/2024, às 09:00, no correio eletrônico: www.comprasnet.
gov.br. O Aviso de Contratação Direta de nº 90002/2024 estará 
disponível em sua integra para leitura e impressão no correio 
eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \\> EDITAIS 
E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado 
junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária de

Itatinga.
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 73/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90009/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00328550/2024-15
Vigência: 25 de outubro a 31 de dezembro de 2024.
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024.
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01298
Contratada: BICALHO COMERCIO ATACADISTA DE ALI-

MENTOS LTDA
CNPJ nº 53.959.202/0001-21
Valor Total: R$ 147.382,00 (cento e quarenta e sete mil, 

trezentos e oitenta e dois reais)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 74/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90009/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00328550/2024-15
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024.
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024.
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01299
Contratada: COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA
CNPJ nº 06.106.105/0001-06
Valor Total: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos 

reais)
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 61/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III
Diante dos elementos de instrução dos autos, que aprovo, 

acolho a informação do Agente de Contratação - Pregoeiro, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 90025/2024, e no uso da 
competência prevista no inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto do certame em favor das 
empresas a seguir indicadas, bem como HOMOLOGO o proce-
dimento licitatório, conforme termos de julgamento anexos aos 
autos, na seguinte conformidade:

• - Grupo 1 – Itens 14, 15 e 21, em favor da empresa 
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., CNPJ 
07.897.039/0001-00, no valor total de R$ 15.667,00 (quinze mil 
seiscentos e sessenta e sete reais);

• - Itens 01, 13 e 30, em favor da empresa OLIMPIO 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, CNPJ 33.583.026/0001-69, no 
valor total de R$ 12.557,00 (doze mil quinhentos e cinquenta 
e sete reais);

• - Itens 02, 08, 10, 11, 23 e 24, em favor da empresa 
CIRÚRGICA IZAMED LTDA., CNPJ 12.967.916/0001-02, no valor 
total de R$ 23.705,00 (vinte e três mil setecentos e cinco reais);

• - Itens 04, 22 e 26, em favor da empresa COSTA DISTRI-
BUIDORA HOSPITALAR LTDA., CNPJ 32.644.237/0001-00, no 
valor total de R$ 2.871,14 (dois mil oitocentos e setenta e um 
reais e quatorze centavos);

• - Item 05, em favor da empresa B.S. EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP., CNPJ 04.709.243/0001-
54, no valor total de R$ 7.299,04 (sete mil, duzentos e noventa 
e nove reais e quatro centavos);

• - Item 06, em favor da empresa B.D.R. COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 52.496.119/0001-09, no valor 
total de R$ 1.150,00 (mil cento e cinquenta reais);

• - Itens 09, 12, 18 e 19, em favor da empresa M. CAR-
REGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ 
32.593.430/0001-50, no valor total de R$ 7.300,00 (sete mil e 
trezentos reais);

• - Item 16, em favor da empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., CNPJ 07.626.776/0001-60, no 
valor total de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais);

• - Item 17, em favor da empresa TEKMARKET INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ 21.579.468/0001-52, no 
valor total de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais);

• - Item 20, em favor da empresa GABRIEL CUNHA LEAN-
DRO, CNPJ 51.505.267/0001-71, no valor total de R$ 4.346,48 
(quatro mil trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos);

• - Itens 25, 28 e 29, em favor da empresa METALIC MEDI-
CAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ 05.788.117/0001-
03, no valor total de R$ 1.316,20 (mil trezentos e dezesseis reais 
e vinte centavos);

• - Item 27, em favor da empresa SUL AGUA EQUIPAMEN-
TOS LTDA., CNPJ 46.344.050/0001-97, no valor total de R$ 
607,60 (seiscentos e sete reais e sessenta centavos);

Declaro FRACASSADOS os itens 03 – Armário Gabinete para 
consultório odontológico, 07 – Biombo Hospitalar e 31 – Painel 
de gases, uma vez que todos os licitantes foram inabilitados ou 
desclassificados, por não apresentarem propostas válidas em 
comparação ao valor de referência, não restando licitantes aptos 
para contratar com a Administração Pública.

Sobre o recurso interposto pela empresa METALÚRGICA 
RENOVAR LTDA, CNPJ 04.551.344/0001-40, recebido tempesti-
vamente, acompanho o entendimento do senhor pregoeiro, para 
que no mérito não seja acolhido, uma vez que a proposta classi-
ficada, encontra-se em consonância com o que pede o edital de 
contratações, conforme contrarrazoado pela empresa vencedora 
do item 10, CIRURGICA IZAMED LTDA, CNPJ 12.967.916/0001-
02, ficando a critério da comissão de recepção de matérias a 
criteriosa análise para o recebimento do equipamento.

 - O valor total da adjudicação/homologação é de R$ 
84.119,46 (oitenta e quatro mil cento e dezenove reais e qua-
renta e seis centavos).

Encaminhe-se o presente processo ao Centro de Finanças 
e Suprimentos deste Departamento de Administração, para 
prosseguimento do feito.

DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III
I - Ficam convocadas as empresas: DENTEMED EQUIPAMEN-

TOS ODONTOLÓGICOS LTDA., CNPJ 07.897.039/0001-00; OLIM-
PIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, CNPJ 33.583.026/0001-69; 
CIRÚRGICA IZAMED LTDA., CNPJ 12.967.916/0001-02; COSTA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA., CNPJ 32.644.237/0001-00; 
B.S. EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP., CNPJ 
04.709.243/0001-54; B.D.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA., CNPJ 52.496.119/0001-09; M. CARREGA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ 32.593.430/0001-50; 
CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., CNPJ 
07.626.776/0001-60; TEKMARKET INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., CNPJ 21.579.468/0001-52; GABRIEL CUNHA 
LEANDRO, CNPJ 51.505.267/0001-71; METALIC MEDICAL PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ 05.788.117/0001-03 e 
SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 46.344.050/0001-97, 
fornecedores vencedores, na conformidade da negociação do 
Pregão eletrônico nº 90025/2024, que trata da aquisição de 
equipamento hospitalares, médico-odontológicos, para uso da 
futura Unidade Prisional de Riversul; para que no prazo de 05 
(cinco) dias corridos comparecer ao Centro de Finanças e Supri-
mentos do Departamento de Administração, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, sito à 
Estrada Vicinal Prefeito Anibal Haman, Km 6 – Jardim Aeroporto, 
Pirajuí-SP, CEP 16602-000, para retirada da Nota de Empenho 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico 
através dos endereços eletrônicos: financascrn@sap.sp.gov.br e/
ou rsrocha@sp.gov.br.

II - A contratação será formalizada em conformidade com 
o subitem 14.2.1. do edital da licitação; o não comparecimento/
solicitação, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, estando a empresa sujeita às sanções constantes do 
Edital e Termo de Referência;

III - Publique-se.
 Encontra-se aberto na Coordenadoria de Unidades Pri-

sionais da Região Noroeste do Estado, situada na Estrada 
Vicinal Prefeito Aníbal Haman, Km 06, na cidade de Pirajuí/SP, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2024-CRN 
(90031/2024) – Processo SEI nº 006.00399582/2024-97, que 
visa a aquisição de materiais destinados a adequações nos seto-
res desta sede de Coordenadoria. A data do início do prazo para 
envio das propostas eletrônicas será em 31/10/2024 e a realiza-
ção de abertura da sessão pública, dar-se-á no dia 13/11/2024 
às 09 horas (horário de Brasília). O Edital poderá ser obtido no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, www.gov.br/compras, 
podendo ainda ser consultado junto ao Centro de Finanças 
e Suprimentos da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Noroeste do Estado. Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (14)3572-8700, ramais 8605/8606 
ou através do correio eletrônico financascrn@sap.sp.gov.br.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
ÁLVARO DE CARVALHO
 Encontra-se aberto no Centro de Detenção Provisória de 

Álvaro de Carvalho, PREGÃO ELETRÔNICO número 90017/2024, 
Processo SEI nº 006.00302459/2024-61, destinado a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios Perecíveis para o período de novembro 
a 31 de dezembro de 2024, do tipo MENOR PREÇO, a realização 
da sessão pública será na data 13/11/2024, às 09h00, no correio 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \\> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao 
Centro de Detenção Provisória de Álvaro de Carvalho.
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 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0089/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90016/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Laticínios
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289539/2024-14
Código único: 20240823145
Contratada: AQUARIUS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-

TICIOS LTDA
CNPJ: º 08.479.062/0001-30
Valor do Contrato: R$ 8.000,00(Oito Mil)
2024NE00793
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 06/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0092/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90019/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289642/2024-64
Código único: 20240823332
Contratada: SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI 

LTDA
CNPJ: º 05.336.786/0001-36
Valor do Contrato: R$ 52.005,00(Cinquenta e Dois Mil e 

Cinco Reais)
2024NE00796
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 06/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0093/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90019/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289642/2024-64
Código único: 20240823332
Contratada: L.V. ALIMENTOS COMERCIO DE CARNES E 

DERIVADOS LTDA
CNPJ: º 54.679.432/0001-08
Valor do Contrato: R$ 199.867,50(Cento e Noventa e Nove 

Mil, Oitocentos e Sessenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos)
2024NE00797
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 06/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0094/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90019/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289642/2024-64
Código único: 20240823332
Contratada: N.A. TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA
CNPJ: º 44.441.407/0001-20
Valor do Contrato: R$ 49.725,00(Quarenta e Nove Mi, 

Setecentos e Vinte e Cinco Reais)
2024NE00798
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 06/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0095/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90019/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289642/2024-64
Código único: 20240823332
Contratada: GSI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: º 48.330.609/0003-17
Valor do Contrato: R$ 19.080,00(Dezenove Mil e Oitenta 

Reais)
2024NE00799
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 06/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0096/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90019/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289642/2024-64
Código único: 20240823332
Contratada: J&A – COMERCIAL DO BRASIL LTDA
CNPJ: º 08.479.062/0001-30
Valor do Contrato: R$ 11.100,00(Onze Mil e Cem Reais)
2024NE00800
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 06/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0097/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: LICRIS COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMEN-

TOS LTDA
CNPJ: º 42.966.087/0001-04
Valor do Contrato: R$ 27.645,00(Vinte e Sete Mil, Seiscen-

tos e Quarenta e Cinco Reais)
2024NE00801
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024

sito Rodovia Marechal Rondom Km 353, Zona Rural, Bauru – SP , 
mediante apresentação de CD virgem, no período de 01/11/2024 
a 18/11/2024, das 08:00 h às 16:00h, e no dia 19/11/2024 das 
08:00 h às 09:00 h.

As propostas serão recebidas até dia 18/11/2024, às 16h.e 
no dia 19/11/2024 das 08 h às 09 h

Será permitida a remessa de documentação via correios que 
somente será considerada e analisada se recebida na entidade 
credenciadora no período supracitado, respeitando-se o encer-
ramento às 09 h

A sessão de abertura dos envelopes será realizada no dia 
19/11/2024, às 09h30min.

Eventuais contatos poderão ser realizados através do 
telefone: (14) 3109 2170, ramal 2176, ou pelo email.: financas@
p2bauru.sap.sp.gov.br

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"DR. ALBERTO BROCCHIERI" DE BAURU
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0115/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90013/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo para Necessida-

des Básicas dos Reeducandos
Vigência: 06 meses
Processo: 006.00170474/2024-34
Código único: 20240493184
Contratada: FENIX COMERCIAL LTDA
CNPJ: º 02.402.380/0001-16
Valor do Contrato: R$ 23.935,50(Vinte e Três Mil e Novecen-

tos e Trinta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos)
2024NE00820
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903063
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 11/10/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0116/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90013/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo para Necessida-

des Básicas dos Reeducandos
Vigência: 06 meses
Processo: 006.00170474/2024-34
Código único: 20240493184
Contratada: DIKSZTEJN CIA. LTDA
CNPJ: º 61.192.233/0001-28
Valor do Contrato: R$ 11.017,50(Onze Mil e Dezessete 

Reais e Cinquenta Centavos)
2024NE00821
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903063
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 11/10/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0117/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90013/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo para Necessida-

des Básicas dos Reeducandos Vigência: 06 meses
Processo: 006.00170474/2024-34
Código único: 20240493184
Contratada: RC ELETRICA PROJETO E INSTALAÇÕES ELE-

TRICAS LTDA
CNPJ: º 14.760.660/0001-85
Valor do Contrato: R$ 414,00(Quatrocentos e Quatorze 

Reais)
2024NE00822
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903015
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 11/10/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0124/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90013/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo para Necessida-

des Básicas dos Reeducandos
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00170474/2024-34
Código único: 20240493184
Contratada: GOLDEM SP FACILITIES LTDA SP
CNPJ: º 54.827.573/0001-12
Valor do Contrato: R$ 4.882,50(Quatro Mil, Oitocentos e 

Oitenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos)
2024NE00833
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903015
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 11/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0087/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90016/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Laticínios
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289539/2024-14
Código único: 20240823145
Contratada: ZD ALIMENTOS S/A.
CNPJ: º 08.479.062/0001-30
Valor do Contrato: R$ 388.800,00(Trezentos e Oitenta e Oito 

Mil e Oitocentos Reais)
2024NE00791
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 06/09/2024
 EXTRATOS DE CONTRATO
Contrato: 0088/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90016/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Laticínios
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289539/2024-14
Código único: 20240823145
Contratada: INTEGRADO DISTRIBUIDORA FRIGORIFICO 

LTDA
CNPJ: º 08.479.062/0001-30
Valor do Contrato: R$ 34.000,00(Trinta e Quatro Mil)
2024NE00792
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 06/09/202

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 69/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01293
Contratada: CAFE RAINHA DA SERRA LTDA
CNPJ nº 34.473.095/0001-82
Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 70/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01294
Contratada: ECCM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-

CIOS LTDA
CNPJ nº 45.829.098/0001-22
Valor Total: R$ 9.192,00 (nove mil, cento e noventa e dois 

reais)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 71/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 30 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01295
Contratada: J. A. REZENDE CEREALISTA LTDA
CNPJ nº 45.098.233/0001-07
Valor Total: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 72/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01296
Contratada: ROBERTO CARLOS GRILLO
CNPJ nº 08.646.877/0001-66
Valor Total: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 75/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 30 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01301
Contratada: BEBITO ALIMENTOS LTDA
CNPJ nº 53.202.089/0001-35
Valor Total: R$ 6.430,00 (seis mil, quatrocentos e trinta 

reais)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"PROFESSOR NOÉ AZEVEDO" DE BAURU
 Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITEN-

CIÁRIA “PROF. NOÉ AZEVEDO” DE BAURU, Pregão Eletrônico 
90.052/2024, do Processo SEI 006.00388685/2024-21, obje-
tivando a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, 
com entregas parceladas – com itens de participação AMPLA 
com cota de 25% e itens com participação exclusiva para ME/
EPP/COOP., para o período de 18/11/2024 a 31/12/2024, do tipo 
MENOR PREÇO.

Data prevista para abertura da sessão pública: 13/11/2024 
às 9h, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br

O Edital estará disponível em sua integra para leitura e 
impressão no endereço eletrônico: www.gov.br/compras.

Maiores informações, podem ser solicitadas pelo telefone: 
(14) 3102-4728/4729 ou pelo e-mail cpp3bauru@sp.gov.br

 Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITEN-
CIÁRIA “PROF. NOÉ AZEVEDO” DE BAURU, Pregão Eletrônico 
90.053/2024, do Processo SEI 006.00388694/2024-12 objetivan-
do a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS, com entregas parceladas – participação exclusiva a ME/
EPP/COOP., para o período de 18/11/2024 a 31/12/2024, do tipo 
MENOR PREÇO.

Data prevista para abertura da sessão pública: 13/11/2024 
às 09h, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br

O Edital estará disponível em sua integra para leitura e 
impressão no endereço eletrônico: www.gov.br/compras.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"DR. EDUARDO DE OLIVEIRA VIANNA" DE 
BAURU
 CPP DR EDUARDO DE OLIVEIRA VIANNA DE BAURU
PROCESSO Nº 006.00386488/2024-78
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024 CPPEOV
COMUNICADO
Encontra-se aberta no Centro Progressão Penitenciária 

Dr. Eduardo de Oliveira Vianna de Bauru, Chamada Publica nº 
002/2024-CPPEOV, visando aquisição de Gêneros Alimentícios 
Hortifrutigranjeiros para o período de 01/01/2025 A 30/04/2025, 
através do PPAIS – Inexigibilidade de Licitação.

Os interessados poderão obter cópia integral do edital nos 
sítios eletrônicos: www.sap.sp.gov.br,www.itesp.sp.gov.br, www.
cdrs.sp.gov.br/ppais, www.compras.sp.gov.br, ou poderá ser 
retirado no Núcleo de Finanças e Suprimentos do Centro Pro-
gressão Penitenciária Dr. Eduardo de Oliveira Vianna de Bauru , 

Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 
27/03/2024

Nota de Empenho nº: 2024NE01285
Contratada: INOVA ALIMENTOS LTDA
CNPJ nº 40.712.072/0001-86
Valor Total: R$ 2.434,00 (dois mil, quatrocentos e trinta e 

quatro reais)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 62/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01286
Contratada: SUDESTE AGRONEGOCIOS LTDA
CNPJ nº 55.534.213/0001-95
Valor Total: R$ 96.865,00 (noventa e seis mil, oitocentos e 

sessenta e cinco reais)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 63/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01287
Contratada: MOINHO GLOBO ALIMENTOS S/A
CNPJ nº 81.442.014/0015-62
Valor Total: R$ 6.839,00 (seis mil, oitocentos e trinta e 

nove reais)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 64/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01288
Contratada: L.G.P DE CASTRO LTDA
CNPJ nº 18.713.218/0001-59
Valor Total: R$ 19.343,10 (dezenove mil, trezentos e quaren-

ta e três reais e dez centavos)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 65/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01289
Contratada: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ nº 08.528.442/0001-17
Valor Total: R$ 1.875,00 (um mil, oitocentos e setenta e 

cinco reais)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 66/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01290
Contratada: DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA
CNPJ nº 28.399.024/0001-84
Valor Total: R$ 3.393,00 (três mil, trezentos e noventa e 

três reais)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 67/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01291
Contratada: SAO JOAO ALIMENTOS LTDA
CNPJ nº 56.814.395/0001-10
Valor Total: R$ 12.204,00 (doze mil, duzentos e quatro reais)
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 68/2024
Contratante: Penitenciária de Itatinga
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90008/2024 - UASG 

380269
Processo sei n° 006.00344203/2024-21
Vigência: 29 de outubro a 31 de dezembro de 2024
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-10, 

PTRES: 380604
Categoria Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, 

do exercício de 2024
Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 006/2024 – 

27/03/2024
Nota de Empenho nº: 2024NE01292
Contratada: FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL LTDA
CNPJ nº 28.425.210/0001-40
Valor Total: R$ 2.268,00 (dois mil, duzentos e sessenta e 

oito reais)
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Modelo/versão: Avental Raspa Marca/Fabricante: Koch
Descrição detalhada: Avental de Raspa, Medida: 120cm x 

60cm, Marca Koch, CA 5585.
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 50,0000
33.275.120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA
Sim R$ 68,9000
Lances do Item 1
R$ 50,0000 25/10/2024 08:06:14 119.009.437-19
R$ 34,3600 25/10/2024 08:07:34 22.965.509/0001-01
R$ 33,0000 25/10/2024 09:41:01 52.815.475/0001-30
R$ 31,5000 25/10/2024 09:53:15 50.476.287/0001-07
R$ 32,9900 25/10/2024 13:38:29 33.275.120/0001-50
R$ 31,4200 25/10/2024 13:40:00 52.815.475/0001-30
R$ 34,4300 25/10/2024 13:49:14 45.254.393/0001-06
R$ 31,4900 25/10/2024 13:51:50 52.824.176/0001-61
R$ 29,0000 25/10/2024 13:55:36 52.824.176/0001-61
R$ 28,9200 25/10/2024 13:55:37 52.815.475/0001-30
Mensagens do chat do Item 1
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 1 teve empate real para o valor 40,0000. 

Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompa-

nhe as convocações no
Julgamento de Propostas.
25/10/2024 14:00:13
Sistema O item 1 está encerrado. 25/10/2024 14:00:13
Sistema para o
participante
52.815.475/0001-30
Sr. Fornecedor RGK PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 

52.815.475/0001-
30, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. 

Prazo para encerrar o
envio: 16:09:00 do dia 25/10/2024. Justificativa: Sr. por 

gentileza encaminhar
proposta e anexos para análise.
25/10/2024 14:09:10
pelo participante
52.815.475/0001-30
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 14:36:37 de
25/10/2024. 2 anexos foram enviados pelo fornecedor RGK 

PRODUTOS E
SERVICOS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30.
25/10/2024 14:36:37
pelo participante
52.815.475/0001-30
boa tarde 25/10/2024 14:36:40
pelo participante
52.815.475/0001-30
senhor pregoeiro 25/10/2024 14:36:43
3 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Eventos do Item 1
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
pelo participante
52.815.475/0001-30
documentos anexados 25/10/2024 14:36:47
Sistema para o
participante
52.815.475/0001-30
Sr. Fornecedor RGK PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 

52.815.475/0001-
30, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. 

Prazo para encerrar o
envio: 17:07:00 do dia 25/10/2024. Justificativa: Sr. por 

gentileza encaminhar a
declaração.
25/10/2024 15:08:53
pelo participante
52.815.475/0001-30
Qual declaração o sr deseja? 25/10/2024 15:13:02
pelo participante
52.815.475/0001-30
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 15:27:08 de
25/10/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor RGK 

PRODUTOS E
SERVICOS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30.
25/10/2024 15:27:09
pelo participante
52.815.475/0001-30
Todas declarações no final dos documentos de habilitação. 

25/10/2024 15:27:26
pelo participante
52.815.475/0001-30
Nas últimas páginas do pdf. 25/10/2024 15:27:37
pelo participante
52.815.475/0001-30
Att, 25/10/2024 15:27:38
Sistema para o
participante
52.815.475/0001-30
Sr. anexos não parecem fazer parte deste certame, inclusive 

estão datados de 6 de
agosto
25/10/2024 15:30:12
pelo participante
52.815.475/0001-30
Conforme perguntei acima, qual declaração o senhor dese-

ja? 25/10/2024 16:21:00
Sistema para o
participante
52.815.475/0001-30
Sr. a declaração está junto ao edital "anexo v" 25/10/2024 

16:33:23
pelo participante
52.815.475/0001-30
Sr. Pregoeiro poderia abrir anexo para ser enviado a decla-

ração, por favor 25/10/2024 16:54:12
Sistema para o
participante
52.815.475/0001-30
Sr. Fornecedor RGK PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 

52.815.475/0001-
30, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. 

Prazo para encerrar o
envio: 18:53:00 do dia 25/10/2024. Justificativa: Envio de 

anexo.
25/10/2024 16:54:58
Sistema para o
participante
52.815.475/0001-30
feito 25/10/2024 16:55:06
pelo participante
52.815.475/0001-30
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 16:58:23 de
25/10/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor RGK 

PRODUTOS E
SERVICOS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30.
25/10/2024 16:58:23
pelo participante
52.815.475/0001-30
Anexo enviado 25/10/2024 16:58:30
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 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00119/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: MSP DOS SANTOS ARAÇATUBA LTDA
CNPJ: º 52.561.872/0001-22
Valor do Contrato: R$ 12.800,00(Doze Mil e Oitocentos 

Reais)
2024NE00866
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 24/09/2024

 PENITENCIÁRIA DR. SEBASTIÃO MARTINS 
SILVEIRA - ARARAQUARA
 DESPACHO DA DIRETORIA TÉCNICA
I - AUTORIZO A CONTRATAÇÃO, nos termos do inciso VIII, 

do artigo 72 da Lei federal nº 14.133/2021;
II – AUTORIZO A DESPESA no valor total é de R$ 67.239,00 

(sessenta e sete mil, duzentos e trinta e nove reais), conforme 
nota de reserva 2024NR00193 (anexa);

III – RECONHEÇO a situação de INEXIGIBILIDADE de licita-
ção, em conformidade com artigo 74, inciso IV, c.c. o artigo 79 
da Lei Federal nº 14.133/2021., e Parecer Referencial CJ/SAP nº 
08/2024, em especial na ausência de disputa entre os interes-
sados pela prática de preços fixos; em favor dos agricultores:

TANIA RACHEL DOS REIS SILVA - CPF:200.539.058/57 - 
VALOR TOTAL R$ 67.239,00

Fica CONVOCADO o agricultor mencionado acima, a assinar 
o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da data desta convocação, sob pena de decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

MARCELO PEDRO ANTONIO
DIRETOR TÉCNICO III

 PENITENCIÁRIA DR. PAULO LUCIANO DE 
CAMPOS - AVARÉ I
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 380112 - ESP-PENIT. DR.PAULO LUCIANO DE CAM-

POS
DISPENSA 90004/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 

- Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 

Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não
Objeto da compra: Aquisição de materiais visando a auto-

mação de celas desta Unidade Prisional.
Entrega de propostas: De 17/10/2024 às 09:25 até 

25/10/2024 às 07:59
Abertura da sessão pública: Dia 25/10/2024 às 08:00 

(horário de Brasília)
UF da UASG: SP
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 25/10/2024 às 08:00:01 A sessão pública está 

aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos 
para disputa até

as 14:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 25/10/2024 às 14:01:10 A etapa de julgamento 

de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção 
"Seleção de

fornecedores" na linha do tempo.
Sistema 25/10/2024 às 14:11:36 Boa tarde,
Prezados, por gentileza encaminhar junto aos anexos a 

ficha técnica dos materiais para análise
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
25/10/2024 às 08:00:01 Abertura da sessão pública
25/10/2024 às 14:01:09 Início da etapa de julgamento de 

propostas
1 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Avental De Soldador Material: Couro, Comprimento: 1,20M, 

Largura: 0,60M, Características Adicionais: Sem Emenda
Unidade
50
Adjudicado e Homologado
R$ 34,4500 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para RGK PRODUTOS E SERVICOS 
LTDA, CNPJ

52.815.475/0001-30, melhor lance: R$ 28,9200
Propostas do Item 1
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
45.254.393/0001-06 - 45.254.393 SHEILA DIAS TILL Sim 

R$ 200,0000
52.824.176/0001-61 - 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ
Sim R$ 34,4500
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 34,4500
53.665.245/0001-02 - 53.665.245 CARINA MACHADO
ALMASAN
Sim R$ 34,5000
Modelo/versão: AVENTA DE RASPA- Marca/Fabricante: Tes-

ser
Descrição detalhada:
57.217.917/0001-60 - 57.217.917 GEISANE OLIVEIRA
RIOS
Sim R$ 40,0000
119.009.437-19 - ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO JUNIOR
Não R$ 85,0000
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 40,0000
18.249.454/0001-66 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA
COMERCIAL
Sim R$ 42,0000
22.965.509/0001-01 - PESKA SPORT COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Sim R$ 34,4500
50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 34,0000
52.815.475/0001-30 - RGK PRODUTOS E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 91,6200 Proposta adjudicada
Item 1 - Avental De Soldador
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0800
2 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Contratada: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA

CNPJ: º 08.528.442/0001-17
Valor do Contrato: R$ 11.184,00(Onze Mil, Cento e Oitenta 

e Quatro Reais)
2024NE00809
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00106/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: MOINHO GUAÇU MIRIM LTDA
CNPJ: º 03.691.432/0001-84
Valor do Contrato: R$ 78.057,00(Setenta e Oito Mil e Cin-

quenta e Sete Reais)
2024NE00810
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00107/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: CAMPO FINO INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: º 24.744.074/0001-09
Valor do Contrato: R$ 10.580,00(Dez Mil, Quinhentos e 

Oitenta Reais)
2024NE00811
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00108/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA
CNPJ: º 28.399.024/0001-84
Valor do Contrato: R$ 5.268,00(Cinco Mil, Duzentos e 

Sessenta e Oito Reais)
2024NE00812
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00109/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: ECCM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-

CIOS LTDA ME
CNPJ: º 45.829.098/0001-22
Valor do Contrato: R$ 9.036,00(Nove Mil e Trinta e Seis 

Reais)
2024NE00813
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00110/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ: º 39.011.770/0001-75
Valor do Contrato: R$ 37.800,00(Trinta e Sete Mil e Oito-

centos Reais)
2024NE00814
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00111/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: FABIANA DA SILVA MARQUESI LTDA
CNPJ: º 27.249.577/0001-98
Valor do Contrato: R$ 7.950,00(Sete Mil, Novecentos e 

Cinquenta Reais)
2024NE00815
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00112/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: L.G.P. DE CASTRO EIRELI-ME
CNPJ: º 18.713.218/0001-59
Valor do Contrato: R$ 3.100,00(Três Mil e Cem Reais)
2024NE00816
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0099/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: ATACADO TRÊS MENINAS LTDA
CNPJ: º 55.081.225/0001-01
Valor do Contrato: R$ 14.792,00(Quatorze Mil, Setecentos 

e Noventa e Dois Reais)
2024NE00803
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0098/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: ROBERTO CARLOS GRILLO
CNPJ: º 08.646.877/0001-66
Valor do Contrato: R$ 20.775,00(Vinte Mil, Setecentos e 

Setenta e Cinco Reais)
2024NE00802
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00100/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: MSP DOS SANTOS ARAÇATUBA LTDA ME
CNPJ: º 52.561.872/0001-22
Valor do Contrato: R$ 2.626,40(Dois Mil, Seiscentos e Vinte 

e Seis Reais e Quarenta Centavos)
2024NE00804
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0101/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: INOVA ALIMENTOS LTDA
CNPJ: º 40.712.072/0001-86
Valor do Contrato: R$ 393,00(Trezentos e Noventa e Três 

Reais)
2024NE00805
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 0102/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA
CNPJ: º 40.223.106/0001-79
Valor do Contrato: R$ 4.200,00(Quatro Mil e Duzentos 

Reais)
2024NE00806,2024NE00817
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00103/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: MINEIRÃO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: º 24.371.543/0001-83
Valor do Contrato: R$ 32.400,00(Trinta e Dois Mil e Qua-

trocentos Reais)
2024NE00807
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00104/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
Contratada: CORDEIRO FOODS LTDA
CNPJ: º 33.922.587/0001-45
Valor do Contrato: R$ 21.700,00(Vinte e Um Mil e Sete-

centos Reais)
2024NE00808
PTRES: 380.604
Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024
Data Assinatura: 09/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 00105/2024-CPPAB
Pregão Eletrônico 90020/2024-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Vigência: 04 meses
Processo: 006.00289664/2024-24
Código único: 20240823403
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50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 61,5000
52.815.475/0001-30 - RGK PRODUTOS E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 103,2200
Modelo/versão: Bota/Botina de Segurança Marca/Fabri-

cante: ROGIL
Descrição detalhada: Bota/Botina de Segurança Vaqueta/

Raspa Biqueira PVC BI
C.A: 44.465
48.859.538/0001-82 - SG EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA
Sim R$ 10.000.000.000,0000
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 70,0000
33.275.120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA
Sim R$ 124,4600
49.446.417/0001-71 - UNIVERSAL COMPANY LTDA Sim 

R$ 62,2300
05.472.292/0001-89 - VALENT INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Sim R$ 49,9000
Lances do Item 3
12 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Lances do Item 3
R$ 54,9000 25/10/2024 08:04:18 47.332.604/0001-07
R$ 44,7900 25/10/2024 08:08:17 22.965.509/0001-01
R$ 56,0000 25/10/2024 08:57:41 53.665.245/0001-02
R$ 49,6300 25/10/2024 09:17:59 53.763.552/0001-18
R$ 53,2200 25/10/2024 09:41:15 52.815.475/0001-30
R$ 57,2700 25/10/2024 10:27:42 34.346.979/0001-76
R$ 53,0000 25/10/2024 13:12:18 34.641.081/0001-20
R$ 50,0000 25/10/2024 13:33:29 52.824.176/0001-61
R$ 61,4900 25/10/2024 13:38:39 33.275.120/0001-50
R$ 44,6900 25/10/2024 13:40:02 14.365.828/0001-58
R$ 62,2200 25/10/2024 13:40:13 23.829.339/0001-09
R$ 61,4800 25/10/2024 13:45:39 49.446.417/0001-71
R$ 49,8000 25/10/2024 13:47:48 52.824.176/0001-61
R$ 42,9000 25/10/2024 13:57:20 52.824.176/0001-61
R$ 42,8000 25/10/2024 13:57:21 14.365.828/0001-58
R$ 61,4000 25/10/2024 13:58:01 51.621.518/0001-83
R$ 47,0000 25/10/2024 13:58:03 08.214.036/0001-80
R$ 61,3900 25/10/2024 13:58:20 33.275.120/0001-50
R$ 61,3800 25/10/2024 13:58:49 49.446.417/0001-71
R$ 61,3000 25/10/2024 13:58:54 51.621.518/0001-83
R$ 61,2900 25/10/2024 13:59:02 49.446.417/0001-71
R$ 61,2100 25/10/2024 13:59:07 51.621.518/0001-83
R$ 61,2000 25/10/2024 13:59:13 49.446.417/0001-71
R$ 61,1200 25/10/2024 13:59:14 51.621.518/0001-83
R$ 55,9900 25/10/2024 13:59:24 52.846.436/0001-08
R$ 61,1100 25/10/2024 13:59:24 49.446.417/0001-71
R$ 52,9900 25/10/2024 13:59:38 57.568.779/0001-63
Eventos do Item 3
Mensagens do chat do Item 3
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 3 teve empate real para os valores 62,2300 

e 70,0000. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.
25/10/2024 14:00:15
Sistema O item 3 está encerrado. 25/10/2024 14:00:15
13 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:15 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:15 Item teve empate real para os valores 

62,2300 e 70,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:15 Item encerrado para lances.
25/10/2024 15:03:48 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 teve a proposta aceita, melhor 
lance:

R$ 42,8000. Motivo: Valor aceito após análise da proposta..
25/10/2024 15:35:13 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 foi habilitado.
30/10/2024 08:31:41 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 teve a proposta adjudicada, 
melhor

lance: R$ 42,8000.
30/10/2024 08:31:46 Item homologado.
Botina Masculina Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, 

Material Sola: Poliuretano Injetado No Cabedal, Modelo: Acol-
choada, Forrada,

Elástico, Biqueira Trueline, Características Adicionais: Sem 
Componentes Metálicos, Tamanho: 42, Uso: Segurança, Cor: 
Preta

Par
200
Adjudicado e Homologado
R$ 50,9900 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para COMERCIAL DISCON LTDA, CNPJ
14.365.828/0001-58, melhor lance: R$ 42,8100
Propostas do Item 4
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
34.635.974/0001-63 - 34.635.974 SHELDA DO CARMO
BARRETO
Sim R$ 50,9900
52.824.176/0001-61 - 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ
Sim R$ 50,9900
52.964.161/0001-07 - 52.964.161 WADSON DE SOUZA
NOGUEIRA
Sim R$ 50,9900
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 50,9900
53.665.245/0001-02 - 53.665.245 CARINA MACHADO
ALMASAN
Sim R$ 50,9900
Item 4 - Botina Masculina
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0800
14 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
Modelo/versão: Botina com bico de PVC Marca/Fabricante: 

Cartom
Descrição detalhada:
57.568.779/0001-63 - 57.568.779 FABIO GOMES
IWAGOE
Sim R$ 50,9900
53.274.686/0001-75 - AEY COMERCIO LTDA Sim R$ 

100.000,0000
Modelo/versão: ZEUS EPI Marca/Fabricante: ZEUS EPI
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina Mate-

rial: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano Injetado
No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 

Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metálicos,

30/10/2024 08:31:41 Fornecedor COMERCIAL DISCON 
LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 teve a proposta adjudicada, 
melhor

lance: R$ 42,8100.
30/10/2024 08:31:46 Item homologado.
Botina Masculina Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, 

Material Sola: Borracha Látex Alta Resistência, Modelo: C/ 
Elástico Lateral E Cano

Entre 120 E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Caracte-
rísticas Adicionais: Palmilhas Recouro Colada E Descartável, 
Biqueira P, Tamanho:

41, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 
2,0MM

Par
200
Adjudicado e Homologado
R$ 62,2300 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para COMERCIAL DISCON LTDA, CNPJ
14.365.828/0001-58, melhor lance: R$ 42,8000
Propostas do Item 3
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
34.635.974/0001-63 - 34.635.974 SHELDA DO CARMO
BARRETO
Sim R$ 62,2300
52.824.176/0001-61 - 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ
Sim R$ 62,2300
52.964.161/0001-07 - 52.964.161 WADSON DE SOUZA
NOGUEIRA
Sim R$ 62,2300
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 62,2300
53.665.245/0001-02 - 53.665.245 CARINA MACHADO
ALMASAN
Sim R$ 62,2300
Modelo/versão: Botina com bico de PVC Marca/Fabricante: 

Cartom
Descrição detalhada:
57.568.779/0001-63 - 57.568.779 FABIO GOMES
IWAGOE
Sim R$ 62,3000
53.274.686/0001-75 - AEY COMERCIO LTDA Sim R$ 

100.000,0000
Item 3 - Botina Masculina
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0800
10 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
Modelo/versão: ZEUS EPI Marca/Fabricante: ZEUS EPI
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Borracha 
Látex Alta

Resistência, Modelo: C/ Elástico Lateral E Cano Entre 120 
E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Características Adicionais:

Palmilhas Recouro Colada E Descartável, Biqueira P, Tama-
nho: 41, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 
2,0MM

34.346.979/0001-76 - AGOS B2G COMERCIAL E
SERVICOS EM LICITACOES LTDA
Sim R$ 62,2300
119.009.437-19 - ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO JUNIOR
Não R$ 100,0000
55.750.728/0001-22 - ATACADAO PHARMA 5 LTDA Sim 

R$ 62,2300
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 70,0000
53.763.552/0001-18 - BARAOSEG LTDA Sim R$ 62,2300
Modelo/versão: CA 29391 Marca/Fabricante: CARTOM
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Borracha 
Látex Alta

Resistência, Modelo: C/ Elástico Lateral E Cano Entre 120 
E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Características Adicionais:

Palmilhas Recouro Colada E Descartável, Biqueira P, Tama-
nho: 41, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 
2,0MM

51.621.518/0001-83 - CABANA MAGAZINE LTDA Sim R$ 
62,2300

Modelo/versão: WHP112P Marca/Fabricante: RHINO
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Borracha 
Látex Alta

Resistência, Modelo: C/ Elástico Lateral E Cano Entre 120 
E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Características Adicionais:

Palmilhas Recouro Colada E Descartável, Biqueira P, Tama-
nho: 41, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 
2,0MM

14.365.828/0001-58 - COMERCIAL DISCON LTDA Sim R$ 
80,0000 Proposta adjudicada

Modelo/versão: BIDENSIDADE Marca/Fabricante: EF
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Borracha 
Látex Alta

Resistência, Modelo: C/ Elástico Lateral E Cano Entre 120 
E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Características Adicionais:

Palmilhas Recouro Colada E Descartável, Biqueira P, Tama-
nho: 41, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 
2,0MM

52.846.436/0001-08 - GOV NEGOCIOS LTDA Sim R$ 
102,6600

23.829.339/0001-09 - INFINITI EMPREENDIMENTOS
LTDA
Sim R$ 500,0000
11 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
Modelo/versão: botina Marca/Fabricante: propria
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Borracha 
Látex Alta

Resistência, Modelo: C/ Elástico Lateral E Cano Entre 120 
E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Características Adicionais:

Palmilhas Recouro Colada E Descartável, Biqueira P, Tamanho: 
41, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 2,0MM

08.214.036/0001-80 - L & A COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Não R$ 62,2300
52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM
GERAL LIMITADA
Sim R$ 63,0000
34.641.081/0001-20 - MIX COMERCIO EM GERAL
LTDA
Sim R$ 120,0000
22.965.509/0001-01 - PESKA SPORT COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Sim R$ 62,2300
47.332.604/0001-07 - PORTALSEG LICITACOES COM
REP LTDA
Sim R$ 62,2300

Palmilhas Recouro Colada E Descartável, Biqueira P, Tama-
nho: 40, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 
2,0MM

52.846.436/0001-08 - GOV NEGOCIOS LTDA Sim R$ 
102,6600

23.829.339/0001-09 - INFINITI EMPREENDIMENTOS
LTDA
Sim R$ 500,0000
Modelo/versão: botina Marca/Fabricante: propria
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Borracha 
Látex Alta

Resistência, Modelo: C/ Elástico Lateral E Cano Entre 120 
E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Características Adicionais:

Palmilhas Recouro Colada E Descartável, Biqueira P, Tama-
nho: 40, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 
2,0MM

08.214.036/0001-80 - L & A COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Não R$ 62,2300
52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM
GERAL LIMITADA
Sim R$ 53,0000
34.641.081/0001-20 - MIX COMERCIO EM GERAL
LTDA
Sim R$ 120,0000
7 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
22.965.509/0001-01 - PESKA SPORT COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Sim R$ 62,2300
47.332.604/0001-07 - PORTALSEG LICITACOES COM
REP LTDA
Sim R$ 62,2300
50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 61,5000
52.815.475/0001-30 - RGK PRODUTOS E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 103,2200
Modelo/versão: Bota/Botina de Segurança Marca/Fabri-

cante: ROGIL
Descrição detalhada: Bota/Botina de Segurança Vaqueta/

Raspa Biqueira PVC BI
C.A: 44.465
48.859.538/0001-82 - SG EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA
Sim R$ 10.000.000,0000
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 70,0000
33.275.120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA
Sim R$ 124,4600
05.472.292/0001-89 - VALENT INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Sim R$ 49,9000
Lances do Item 2
R$ 54,9000 25/10/2024 08:04:14 47.332.604/0001-07
R$ 44,7900 25/10/2024 08:07:49 22.965.509/0001-01
R$ 75,0000 25/10/2024 08:11:26 119.009.437-19
R$ 56,0000 25/10/2024 08:57:36 53.665.245/0001-02
R$ 49,6600 25/10/2024 09:17:59 53.763.552/0001-18
R$ 53,2200 25/10/2024 09:41:09 52.815.475/0001-30
R$ 57,2700 25/10/2024 10:27:41 34.346.979/0001-76
R$ 53,0000 25/10/2024 13:12:15 34.641.081/0001-20
R$ 50,0000 25/10/2024 13:33:18 52.824.176/0001-61
R$ 61,4900 25/10/2024 13:38:33 33.275.120/0001-50
R$ 44,7000 25/10/2024 13:40:01 14.365.828/0001-58
R$ 62,2200 25/10/2024 13:40:13 23.829.339/0001-09
R$ 49,8000 25/10/2024 13:47:16 52.824.176/0001-61
R$ 44,6000 25/10/2024 13:56:25 52.824.176/0001-61
8 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Lances do Item 2
Participante Lance Data/hora
R$ 44,5100 25/10/2024 13:56:25 14.365.828/0001-58
R$ 42,9000 25/10/2024 13:57:10 52.824.176/0001-61
R$ 42,8100 25/10/2024 13:57:11 14.365.828/0001-58
R$ 47,0000 25/10/2024 13:57:55 08.214.036/0001-80
R$ 61,4100 25/10/2024 13:58:01 51.621.518/0001-83
R$ 55,9900 25/10/2024 13:59:23 52.846.436/0001-08
R$ 52,9900 25/10/2024 13:59:38 57.568.779/0001-63
Eventos do Item 2
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:42 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:42 Item teve empate real para os valores 

62,2300 e 70,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:42 Item encerrado para lances.
25/10/2024 14:04:33 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 convocado para o envio de 
anexo.

Prazo de encerramento: 25/10/2024 16:04:00. Motivo: Sr. 
por gentileza encaminhar proposta e anexos para

análise..
25/10/2024 14:33:51 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 finalizou o envio de anexo.
25/10/2024 15:03:22 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 teve a proposta aceita, melhor 
lance:

R$ 42,8100. Motivo: Valor aceito após análise da proposta..
25/10/2024 15:35:00 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 foi habilitado.
Mensagens do chat do Item 2
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 2 teve empate real para os valores 62,2300 

e 70,0000. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.
25/10/2024 14:00:42
Sistema O item 2 está encerrado. 25/10/2024 14:00:42
Sistema para o
participante
14.365.828/0001-58
Sr. Fornecedor COMERCIAL DISCON LTDA, CNPJ 

14.365.828/0001-58, você
foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para 

encerrar o envio:
16:04:00 do dia 25/10/2024. Justificativa: Sr. por gentileza 

encaminhar proposta e
anexos para análise..
25/10/2024 14:04:33
pelo participante
14.365.828/0001-58
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 14:33:51 de
25/10/2024. 3 anexos foram enviados pelo fornecedor 

COMERCIAL DISCON
LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58.
25/10/2024 14:33:51
9 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Data/Hora Descrição

UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:13 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:13 Item teve empate real para o valor 

40,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores 
com

propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:13 Item encerrado para lances.
25/10/2024 14:09:10 Fornecedor RGK PRODUTOS E SERVI-

COS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 25/10/2024 16:09:00. Moti-

vo: Sr. por gentileza encaminhar proposta e
anexos para análise.
25/10/2024 14:36:37 Fornecedor RGK PRODUTOS E SERVI-

COS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30 finalizou o envio de anexo.
25/10/2024 15:08:53 Fornecedor RGK PRODUTOS E SERVI-

COS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 25/10/2024 17:07:00. Moti-

vo: Sr. por gentileza encaminhar a declaração.
25/10/2024 15:27:08 Fornecedor RGK PRODUTOS E SERVI-

COS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30 finalizou o envio de anexo.
25/10/2024 16:54:58 Fornecedor RGK PRODUTOS E SERVI-

COS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 25/10/2024 18:53:00. Moti-

vo: Envio de anexo.
25/10/2024 16:58:23 Fornecedor RGK PRODUTOS E SERVI-

COS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30 finalizou o envio de anexo.
25/10/2024 17:00:50 Fornecedor RGK PRODUTOS E SER-

VICOS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30 teve a proposta aceita,
melhor lance: R$ 28,9200. Motivo: Valor aceito após análise 

da proposta..
25/10/2024 17:01:20 Fornecedor RGK PRODUTOS E SERVI-

COS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30 foi habilitado.
30/10/2024 08:31:41 Fornecedor RGK PRODUTOS E SER-

VICOS LTDA, CNPJ 52.815.475/0001-30 teve a proposta adju-
dicada,

melhor lance: R$ 28,9200.
30/10/2024 08:31:46 Item homologado.
5 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Botina Masculina Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, 

Material Sola: Borracha Látex Alta Resistência, Modelo: C/ 
Elástico Lateral E Cano

Entre 120 E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Caracte-
rísticas Adicionais: Palmilhas Recouro Colada E Descartável, 
Biqueira P, Tamanho:

40, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 
2,0MM

Par
120
Adjudicado e Homologado
R$ 62,2300 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para COMERCIAL DISCON LTDA, CNPJ
14.365.828/0001-58, melhor lance: R$ 42,8100
Propostas do Item 2
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
34.635.974/0001-63 - 34.635.974 SHELDA DO CARMO
BARRETO
Sim R$ 62,2300
52.824.176/0001-61 - 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ
Sim R$ 62,0000
52.964.161/0001-07 - 52.964.161 WADSON DE SOUZA
NOGUEIRA
Sim R$ 62,2300
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 62,2300
53.665.245/0001-02 - 53.665.245 CARINA MACHADO
ALMASAN
Sim R$ 62,3000
Modelo/versão: Botina com bico de PVC Marca/Fabricante: 

Cartom
Descrição detalhada:
57.568.779/0001-63 - 57.568.779 FABIO GOMES
IWAGOE
Sim R$ 62,3000
53.274.686/0001-75 - AEY COMERCIO LTDA Sim R$ 

100.000,0000
Modelo/versão: ZEUS EPI Marca/Fabricante: ZEUS EPI
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Borracha 
Látex Alta

Resistência, Modelo: C/ Elástico Lateral E Cano Entre 120 
E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Características Adicionais:

Palmilhas Recouro Colada E Descartável, Biqueira P, Tama-
nho: 40, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 
2,0MM

34.346.979/0001-76 - AGOS B2G COMERCIAL E
SERVICOS EM LICITACOES LTDA
Sim R$ 62,2300
119.009.437-19 - ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO JUNIOR
Não R$ 110,0000
Item 2 - Botina Masculina
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0800
6 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
55.750.728/0001-22 - ATACADAO PHARMA 5 LTDA Sim 

R$ 62,2300
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 70,0000
53.763.552/0001-18 - BARAOSEG LTDA Sim R$ 62,2300
Modelo/versão: CA 29391 Marca/Fabricante: CARTOM
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Borracha 
Látex Alta

Resistência, Modelo: C/ Elástico Lateral E Cano Entre 120 
E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Características Adicionais:

Palmilhas Recouro Colada E Descartável, Biqueira P, Tama-
nho: 40, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 
2,0MM

51.621.518/0001-83 - CABANA MAGAZINE LTDA Sim R$ 
62,2300

Modelo/versão: WHP112P Marca/Fabricante: RHINO
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Borracha 
Látex Alta

Resistência, Modelo: C/ Elástico Lateral E Cano Entre 120 
E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Características Adicionais:

Palmilhas Recouro Colada E Descartável, Biqueira P, Tama-
nho: 40, Uso: Segurança, Cor: Preta, Espessura Vaqueta: 1,8 A 
2,0MM

14.365.828/0001-58 - COMERCIAL DISCON LTDA Sim R$ 
80,0000 Proposta adjudicada

Modelo/versão: BIDENSIDADE Marca/Fabricante: EF
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Borracha 
Látex Alta

Resistência, Modelo: C/ Elástico Lateral E Cano Entre 120 
E 130 Mm, Tipo Sola: Antiderrapante, Características Adicionais:
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ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Sim R$ 42,0100
50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 61,5000
52.815.475/0001-30 - RGK PRODUTOS E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 103,2200
Modelo/versão: Bota/Botina de Segurança Marca/Fabri-

cante: ROGIL
Descrição detalhada: Bota/Botina de Segurança Vaqueta/

Raspa Biqueira PVC BI
C.A: 44.465
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 70,0000
33.275.120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA
Sim R$ 84,0200
05.472.292/0001-89 - VALENT INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Sim R$ 49,9000
23 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Lances do Item 6
R$ 49,3400 25/10/2024 09:18:00 53.763.552/0001-18
R$ 53,2200 25/10/2024 09:41:33 52.815.475/0001-30
R$ 53,0000 25/10/2024 13:12:13 34.641.081/0001-20
R$ 41,9000 25/10/2024 13:40:01 14.365.828/0001-58
R$ 42,0100 25/10/2024 13:41:09 33.275.120/0001-50
R$ 47,0000 25/10/2024 13:59:01 08.214.036/0001-80
R$ 40,0000 25/10/2024 13:59:25 52.824.176/0001-61
R$ 39,9000 25/10/2024 13:59:25 14.365.828/0001-58
R$ 61,4900 25/10/2024 13:59:46 52.846.436/0001-08
Eventos do Item 6
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:15 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:15 Item teve empate real para o valor 

42,0100. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores 
com

propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:15 Item encerrado para lances.
25/10/2024 15:04:11 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 teve a proposta aceita, melhor 
lance:

R$ 39,9000. Motivo: Valor aceito após análise da proposta..
25/10/2024 15:35:46 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 foi habilitado.
30/10/2024 08:31:41 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 teve a proposta adjudicada, 
melhor

lance: R$ 39,9000.
30/10/2024 08:31:52 Item homologado.
Mensagens do chat do Item 6
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 6 teve empate real para o valor 42,0100. 

Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompa-

nhe as convocações no
Julgamento de Propostas.
25/10/2024 14:00:15
Sistema O item 6 está encerrado. 25/10/2024 14:00:15
24 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Luva Segurança Material: Raspa De Couro, Tamanho: G, 

Aplicação: Manuseio De Agentes Abrasivos E Escoriantes, Carac-
terísticas

Adicionais: Reforço Externo Na Palma E Polegar Punho 15 
Cm, Tipo: Anatômica

Par
200
Adjudicado e Homologado
R$ 10,7900 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61, melhor 

lance: R$ 9,0000
Propostas do Item 7
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
52.824.176/0001-61 - 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ
Sim R$ 10,7900 Proposta adjudicada
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 10,7900
57.217.917/0001-60 - 57.217.917 GEISANE OLIVEIRA
RIOS
Sim R$ 13,0000
34.346.979/0001-76 - AGOS B2G COMERCIAL E
SERVICOS EM LICITACOES LTDA
Sim R$ 10,7900
119.009.437-19 - ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO JUNIOR
Não R$ 85,0000
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 12,0000
18.249.454/0001-66 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA
COMERCIAL
Sim R$ 18,0000
22.965.509/0001-01 - PESKA SPORT COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Sim R$ 10,7900
50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 10,7000
52.815.475/0001-30 - RGK PRODUTOS E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 103,2200
Modelo/versão: Bota/Botina de Segurança Marca/Fabri-

cante: ROGIL
Descrição detalhada: Bota/Botina de Segurança Vaqueta/

Raspa Biqueira PVC BI
C.A: 44.465
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 12,0000
Item 7 - Luva Segurança
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100
25 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
33.275.120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA
Sim R$ 21,5800
Lances do Item 7
R$ 9,0300 25/10/2024 08:09:37 22.965.509/0001-01
R$ 53,2200 25/10/2024 09:41:40 52.815.475/0001-30
R$ 9,9000 25/10/2024 09:53:37 50.476.287/0001-07
R$ 9,6100 25/10/2024 10:27:42 34.346.979/0001-76
R$ 13,0000 25/10/2024 13:02:50 18.249.454/0001-66
R$ 10,7800 25/10/2024 13:41:46 33.275.120/0001-50
R$ 9,6000 25/10/2024 13:49:08 52.824.176/0001-61
R$ 9,0000 25/10/2024 13:58:56 52.824.176/0001-61

R$ 56,0000 25/10/2024 08:57:56 53.665.245/0001-02
R$ 49,5500 25/10/2024 09:18:01 53.763.552/0001-18
R$ 53,2200 25/10/2024 09:41:27 52.815.475/0001-30
R$ 57,2700 25/10/2024 10:27:42 34.346.979/0001-76
R$ 53,0000 25/10/2024 13:12:12 34.641.081/0001-20
R$ 50,0000 25/10/2024 13:33:52 52.824.176/0001-61
R$ 44,6900 25/10/2024 13:40:01 14.365.828/0001-58
R$ 62,1700 25/10/2024 13:40:14 23.829.339/0001-09
R$ 61,4900 25/10/2024 13:40:55 33.275.120/0001-50
R$ 49,8000 25/10/2024 13:48:28 52.824.176/0001-61
R$ 42,9000 25/10/2024 13:57:54 52.824.176/0001-61
R$ 42,8000 25/10/2024 13:57:55 14.365.828/0001-58
R$ 61,4100 25/10/2024 13:58:07 51.621.518/0001-83
R$ 47,0000 25/10/2024 13:58:19 08.214.036/0001-80
20 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Lances do Item 5
Participante Lance Data/hora
R$ 52,9900 25/10/2024 13:59:36 57.568.779/0001-63
R$ 55,9900 25/10/2024 13:59:38 52.846.436/0001-08
Eventos do Item 5
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:42 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:42 Item teve empate real para os valores 

62,1800 e 70,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:42 Item encerrado para lances.
25/10/2024 15:04:05 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 teve a proposta aceita, melhor 
lance:

R$ 42,8000. Motivo: Valor aceito após análise da proposta..
25/10/2024 15:35:38 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 foi habilitado.
30/10/2024 08:31:41 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 teve a proposta adjudicada, 
melhor

lance: R$ 42,8000.
30/10/2024 08:31:46 Item homologado.
Mensagens do chat do Item 5
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 5 teve empate real para os valores 62,1800 

e 70,0000. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.
25/10/2024 14:00:42
Sistema O item 5 está encerrado. 25/10/2024 14:00:42
21 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Botina Masculina Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, 

Material Sola: Poliuretano Injetado No Cabedal, Modelo: Acol-
choada, Forrada,

Elástico, Biqueira Trueline, Características Adicionais: Sem 
Componentes Metálicos, Tamanho: 44, Uso: Segurança, Cor: 
Preta

Par
100
Adjudicado e Homologado
R$ 42,0100 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para COMERCIAL DISCON LTDA, CNPJ
14.365.828/0001-58, melhor lance: R$ 39,9000
Propostas do Item 6
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
34.635.974/0001-63 - 34.635.974 SHELDA DO CARMO
BARRETO
Sim R$ 42,0000
52.824.176/0001-61 - 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ
Sim R$ 42,0100
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 42,0100
57.568.779/0001-63 - 57.568.779 FABIO GOMES
IWAGOE
Sim R$ 42,0100
53.274.686/0001-75 - AEY COMERCIO LTDA Sim R$ 

100.000,0000
Modelo/versão: ZEUS EPI Marca/Fabricante: ZEUS EPI
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 44, Uso: Segurança, Cor: Preta
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 50,0000
53.763.552/0001-18 - BARAOSEG LTDA Sim R$ 60,0000
Modelo/versão: CA 29391 Marca/Fabricante: CARTOM
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 44, Uso: Segurança, Cor: Preta
14.365.828/0001-58 - COMERCIAL DISCON LTDA Sim R$ 

80,0000 Proposta adjudicada
Item 6 - Botina Masculina
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0800
22 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
Modelo/versão: BIDENSADIDE Marca/Fabricante: EF
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 44, Uso: Segurança, Cor: Preta
52.846.436/0001-08 - GOV NEGOCIOS LTDA Sim R$ 

102,6600
23.829.339/0001-09 - INFINITI EMPREENDIMENTOS
LTDA
Sim R$ 500,0000
Modelo/versão: botina Marca/Fabricante: propria
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 44, Uso: Segurança, Cor: Preta
08.214.036/0001-80 - L & A COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Não R$ 62,2300
52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM
GERAL LIMITADA
Sim R$ 53,0000
34.641.081/0001-20 - MIX COMERCIO EM GERAL LTDA
Sim R$ 120,0000
22.965.509/0001-01 - PESKA SPORT COMERCIO DE

Par
120
Adjudicado e Homologado
R$ 62,1800 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para COMERCIAL DISCON LTDA, CNPJ
14.365.828/0001-58, melhor lance: R$ 42,8000
Propostas do Item 5
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
34.635.974/0001-63 - 34.635.974 SHELDA DO CARMO
BARRETO
Sim R$ 62,1800
52.824.176/0001-61 - 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ
Sim R$ 62,1800
52.964.161/0001-07 - 52.964.161 WADSON DE SOUZA
NOGUEIRA
Sim R$ 62,1800
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 62,1800
53.665.245/0001-02 - 53.665.245 CARINA MACHADO
ALMASAN
Sim R$ 62,1800
Modelo/versão: Botina com bico de PVC Marca/Fabricante: 

Cartom
Descrição detalhada:
57.568.779/0001-63 - 57.568.779 FABIO GOMES
IWAGOE
Sim R$ 62,1800
53.274.686/0001-75 - AEY COMERCIO LTDA Sim R$ 

100.000,0000
Modelo/versão: ZEUS EPI Marca/Fabricante: ZEUS EPI
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 43, Uso: Segurança, Cor: Preta
34.346.979/0001-76 - AGOS B2G COMERCIAL E
SERVICOS EM LICITACOES LTDA
Sim R$ 62,1800
55.750.728/0001-22 - ATACADAO PHARMA 5 LTDA Sim 

R$ 62,1800
Item 5 - Botina Masculina
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0800
18 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 70,0000
53.763.552/0001-18 - BARAOSEG LTDA Sim R$ 62,1800
Modelo/versão: CA 29391 Marca/Fabricante: CARTOM
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 43, Uso: Segurança, Cor: Preta
51.621.518/0001-83 - CABANA MAGAZINE LTDA Sim R$ 

62,1800
Modelo/versão: WHP112P Marca/Fabricante: RHINO
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 43, Uso: Segurança, Cor: Preta
14.365.828/0001-58 - COMERCIAL DISCON LTDA Sim R$ 

80,0000 Proposta adjudicada
Modelo/versão: BIDENSIDADE Marca/Fabricante: EF
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 43, Uso: Segurança, Cor: Preta
52.846.436/0001-08 - GOV NEGOCIOS LTDA Sim R$ 

102,6600
23.829.339/0001-09 - INFINITI EMPREENDIMENTOS
LTDA
Sim R$ 500,0000
Modelo/versão: botina Marca/Fabricante: propria
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 43, Uso: Segurança, Cor: Preta
08.214.036/0001-80 - L & A COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Não R$ 62,1800
52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM
GERAL LIMITADA
Sim R$ 63,0000
34.641.081/0001-20 - MIX COMERCIO EM GERAL
LTDA
Sim R$ 120,0000
22.965.509/0001-01 - PESKA SPORT COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Sim R$ 62,1800
19 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
47.332.604/0001-07 - PORTALSEG LICITACOES COM
REP LTDA
Sim R$ 62,1800
50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 61,5000
52.815.475/0001-30 - RGK PRODUTOS E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 103,2200
Modelo/versão: Bota/Botina de Segurança Marca/Fabri-

cante: ROGIL
Descrição detalhada: Bota/Botina de Segurança Vaqueta/

Raspa Biqueira PVC BI
C.A: 44.465
48.859.538/0001-82 - SG EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA
Sim R$ 100.000.000,0000
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 70,0000
33.275.120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA
Sim R$ 124,3600
05.472.292/0001-89 - VALENT INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Sim R$ 49,9000
Lances do Item 5
R$ 54,9000 25/10/2024 08:04:23 47.332.604/0001-07
R$ 44,7900 25/10/2024 08:08:42 22.965.509/0001-01

Tamanho: 42, Uso: Segurança, Cor: Preta
119.009.437-19 - ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO JUNIOR
Não R$ 110,0000
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 60,0000
53.763.552/0001-18 - BARAOSEG LTDA Sim R$ 50,9900
Modelo/versão: CA 29391 Marca/Fabricante: CARTOM
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 42, Uso: Segurança, Cor: Preta
14.365.828/0001-58 - COMERCIAL DISCON LTDA Sim R$ 

80,0000 Proposta adjudicada
Modelo/versão: BIDENSIDADE Marca/Fabricante: EF
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 42, Uso: Segurança, Cor: Preta
52.846.436/0001-08 - GOV NEGOCIOS LTDA Sim R$ 

102,6600
23.829.339/0001-09 - INFINITI EMPREENDIMENTOS
LTDA
Sim R$ 500,0000
Modelo/versão: botina Marca/Fabricante: propria
Descrição detalhada: Botina Masculina - Botina Masculina 

Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, Material Sola: Poliuretano 
Injetado

No Cabedal, Modelo: Acolchoada, Forrada, Elástico, Biqueira 
Trueline, Características Adicionais: Sem Componentes Metá-
licos,

Tamanho: 42, Uso: Segurança, Cor: Preta
15 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
08.214.036/0001-80 - L & A COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Não R$ 62,2300
52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM
GERAL LIMITADA
Sim R$ 51,0000
34.641.081/0001-20 - MIX COMERCIO EM GERAL
LTDA
Sim R$ 120,0000
22.965.509/0001-01 - PESKA SPORT COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Sim R$ 50,9900
50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 61,5000
52.815.475/0001-30 - RGK PRODUTOS E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 103,2200
Modelo/versão: Bota/Botina de Segurança Marca/Fabri-

cante: ROGIL
Descrição detalhada: Bota/Botina de Segurança Vaqueta/

Raspa Biqueira PVC BI
C.A: 44.465
48.859.538/0001-82 - SG EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA
Sim R$ 100.000.000,0000
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 70,0000
33.275.120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA
Sim R$ 101,9800
49.446.417/0001-71 - UNIVERSAL COMPANY LTDA Sim 

R$ 50,9900
05.472.292/0001-89 - VALENT INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Sim R$ 49,9000
Lances do Item 4
R$ 44,7900 25/10/2024 08:08:31 22.965.509/0001-01
R$ 49,3000 25/10/2024 09:18:01 53.763.552/0001-18
R$ 53,2200 25/10/2024 09:41:22 52.815.475/0001-30
R$ 53,0000 25/10/2024 13:12:17 34.641.081/0001-20
R$ 50,0000 25/10/2024 13:33:42 52.824.176/0001-61
R$ 49,2900 25/10/2024 13:38:48 33.275.120/0001-50
R$ 49,1300 25/10/2024 13:38:52 53.763.552/0001-18
16 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Lances do Item 4
Participante Lance Data/hora
R$ 44,6900 25/10/2024 13:40:01 14.365.828/0001-58
R$ 49,1200 25/10/2024 13:40:35 33.275.120/0001-50
R$ 49,0500 25/10/2024 13:40:47 53.763.552/0001-18
R$ 49,0400 25/10/2024 13:43:03 33.275.120/0001-50
R$ 48,7800 25/10/2024 13:43:10 53.763.552/0001-18
R$ 49,8900 25/10/2024 13:46:25 49.446.417/0001-71
R$ 49,8000 25/10/2024 13:48:16 52.824.176/0001-61
R$ 49,7900 25/10/2024 13:48:27 49.446.417/0001-71
R$ 42,9000 25/10/2024 13:57:34 52.824.176/0001-61
R$ 42,8100 25/10/2024 13:57:34 14.365.828/0001-58
R$ 47,0000 25/10/2024 13:58:12 08.214.036/0001-80
R$ 59,9900 25/10/2024 13:59:31 52.846.436/0001-08
Eventos do Item 4
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:13 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:13 Item teve empate real para o valor 

50,9900. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com
propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:13 Item encerrado para lances.
25/10/2024 15:03:59 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 teve a proposta aceita, melhor 
lance:

R$ 42,8100. Motivo: Valor aceito após análise da proposta..
25/10/2024 15:35:26 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 foi habilitado.
30/10/2024 08:31:41 Fornecedor COMERCIAL DISCON 

LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58 teve a proposta adjudicada, 
melhor

lance: R$ 42,8100.
30/10/2024 08:31:46 Item homologado.
Mensagens do chat do Item 4
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 4 teve empate real para o valor 50,9900. 

Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompa-

nhe as convocações no
Julgamento de Propostas.
25/10/2024 14:00:13
Sistema O item 4 está encerrado. 25/10/2024 14:00:13
17 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Botina Masculina Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo, 

Material Sola: Poliuretano Injetado No Cabedal, Modelo: Acol-
choada, Forrada,

Elástico, Biqueira Trueline, Características Adicionais: Sem 
Componentes Metálicos, Tamanho: 43, Uso: Segurança, Cor: Preta
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50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 16,0000 Proposta desclassificada
52.815.475/0001-30 - RGK PRODUTOS E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 30,0000
Modelo/versão: Luva Marca/Fabricante: Koch
Descrição detalhada: Luva de Raspa Petroleira. CA 5587
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 17,0000
33.275.120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA
Sim R$ 33,1200
Lances do Item 9
R$ 11,5600 25/10/2024 08:10:00 22.965.509/0001-01
R$ 15,4200 25/10/2024 09:18:09 53.763.552/0001-18
R$ 12,7300 25/10/2024 09:41:54 52.815.475/0001-30
R$ 12,4700 25/10/2024 09:41:56 53.763.552/0001-18
R$ 11,3000 25/10/2024 09:53:53 50.476.287/0001-07
R$ 10,8600 25/10/2024 10:27:43 34.346.979/0001-76
R$ 15,0000 25/10/2024 12:41:21 52.824.176/0001-61
R$ 12,0000 25/10/2024 12:42:35 52.824.176/0001-61
R$ 16,0000 25/10/2024 13:03:11 18.249.454/0001-66
R$ 15,9900 25/10/2024 13:38:44 33.275.120/0001-50
R$ 12,4600 25/10/2024 13:59:30 57.217.917/0001-60
R$ 15,9800 25/10/2024 13:59:32 47.910.711/0001-67
R$ 12,4200 25/10/2024 13:59:34 53.763.552/0001-18
32 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Lances do Item 9
Participante Lance Data/hora
R$ 12,4100 25/10/2024 13:59:42 57.217.917/0001-60
Mensagens do chat do Item 9
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 9 teve empate real para os valores 16,5600 

e 17,0000. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

Acompanhe as
convocações no Julgamento de Propostas.
25/10/2024 14:00:13
Sistema O item 9 está encerrado. 25/10/2024 14:00:13
Sistema para o
participante
53.515.446/0001-15
Sr. Fornecedor 53.515.446 YAGO MEDEIROS BRANCO DE 

OLIVEIRA, CNPJ
53.515.446/0001-15, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 9. Prazo
para encerrar o envio: 16:07:00 do dia 25/10/2024. Justifi-

cativa: Sr. por gentileza
encaminhar proposta e anexos para análise.
25/10/2024 14:07:52
Sistema para o
participante
53.515.446/0001-15
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 16:07:00 de
25/10/2024. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor 

53.515.446 YAGO
MEDEIROS BRANCO DE OLIVEIRA, CNPJ 53.515.446/0001-

15.
25/10/2024 16:07:00
Sistema para o
participante
34.346.979/0001-76
Sr. Fornecedor AGOS B2G COMERCIAL E SERVICOS EM 

LICITACOES
LTDA, CNPJ 34.346.979/0001-76, você foi convocado para 

enviar anexos para o
item 9. Prazo para encerrar o envio: 18:51:00 do dia 

25/10/2024. Justificativa: Sr.
por gentileza encaminhar proposta e anexo devidamente 

preenchido para análise..
25/10/2024 16:53:37
Sistema para o
participante
34.346.979/0001-76
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 18:51:00 de
25/10/2024. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor 

AGOS B2G
COMERCIAL E SERVICOS EM LICITACOES LTDA, CNPJ 

34.346.979/0001-
76.
25/10/2024 18:51:00
Sistema para o
participante
50.476.287/0001-07
Sr. há interesse no item ? 29/10/2024 10:28:33
Sistema para o
participante
22.965.509/0001-01
Sr. há interesse no item ? 29/10/2024 10:52:01
Sistema para o
participante
52.824.176/0001-61
Sr. há interesse no item ? 29/10/2024 11:13:02
pelo participante
52.824.176/0001-61
Sim 29/10/2024 11:13:27
Sistema para o
participante
52.824.176/0001-61
Sr. Fornecedor 52.824.176 MARIANA ROBERTA VOLTOLINO 

SANCHEZ,
CNPJ 52.824.176/0001-61, você foi convocado para enviar 

anexos para o item 9.
Prazo para encerrar o envio: 13:13:00 do dia 29/10/2024. 

Justificativa: Sr.
Licitante, por gentileza encaminhar a proposta para análise..
29/10/2024 11:15:00
pelo participante
52.824.176/0001-61
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 12:09:17 de
29/10/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor 

52.824.176 MARIANA
ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61.
29/10/2024 12:09:17
33 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Eventos do Item 9
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:13 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:13 Item teve empate real para os valores 

16,5600 e 17,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:13 Item encerrado para lances.
25/10/2024 14:07:52 Fornecedor 53.515.446 YAGO MEDEI-

ROS BRANCO DE OLIVEIRA, CNPJ 53.515.446/0001-15
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 

25/10/2024 16:07:00. Motivo: Sr. por gentileza
encaminhar proposta e anexos para análise.
25/10/2024 16:53:37 Fornecedor AGOS B2G COMERCIAL 

E SERVICOS EM LICITACOES LTDA, CNPJ 34.346.979/0001-76
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 

25/10/2024 18:51:00. Motivo: Sr. por gentileza

29 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Eventos do Item 8
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:13 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:13 Item teve empate real para o valor 

3,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores 
com

propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:13 Item encerrado para lances.
25/10/2024 14:05:26 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 convocado para o envio de anexo. 
Prazo

de encerramento: 25/10/2024 16:05:00. Motivo: Sr. por 
gentileza encaminhar proposta e anexos para

análise.
25/10/2024 16:38:04 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 convocado para o envio de anexo. 
Prazo

de encerramento: 25/10/2024 18:36:00. Motivo: Sr. por 
gentileza colocar em sua proposta os itens 8, 13 e

14, costa somente item 8 e encaminhar ainda a declaração 
"anexo v" do edital.

25/10/2024 16:55:21 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 
CNPJ 45.388.474/0001-90 finalizou o envio de anexo.

29/10/2024 08:33:24 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 
CNPJ 45.388.474/0001-90 convocado para o envio de anexo. 
Prazo

de encerramento: 29/10/2024 10:31:00. Motivo: Sr. Propos-
ta incorreta, por gentileza corrigir o valor

unitário referente ao item 8..
29/10/2024 10:04:36 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 finalizou o envio de anexo.
29/10/2024 10:22:00 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 teve a proposta aceita, melhor 
lance: R$

2,4700. Motivo: Valor aceito após análise da proposta..
29/10/2024 10:37:17 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 foi habilitado.
30/10/2024 08:31:41 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 teve a proposta adjudicada, melhor 
lance:

R$ 2,4700.
30/10/2024 08:31:52 Item homologado.
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
/0001-90
Sistema para o
participante
45.388.474/0001-90
Sr. Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, CNPJ 

45.388.474/0001-90, você foi
convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para 

encerrar o envio:
10:31:00 do dia 29/10/2024. Justificativa: Sr. Proposta 

incorreta, por gentileza
corrigir o valor unitário referente ao item 8..
29/10/2024 08:33:24
pelo participante
45.388.474/0001-90
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 10:04:36 de
29/10/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor AGHA 

ATACADO LTDA,
CNPJ 45.388.474/0001-90.
29/10/2024 10:04:36
30 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Luva Segurança Material: Vaqueta, Tamanho: Único, Apli-

cação: Proteção Individual, Características Adicionais: Asa Tipo 
Cobertura

Par
200
Adjudicado e Homologado
R$ 16,5600 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61, melhor 

lance: R$ 12,0000
Propostas do Item 9
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
47.910.711/0001-67 - 47.910.711 SERGIO OLIVEIRA DE
MIRANDA
Sim R$ 16,5600
52.824.176/0001-61 - 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ
Sim R$ 16,5600 Proposta adjudicada
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 9,3200 Proposta desclassificada
53.665.245/0001-02 - 53.665.245 CARINA MACHADO
ALMASAN
Sim R$ 16,5600
Modelo/versão: Luva de Raspa Petroleira Marca/Fabricante: 

Mafre Luvas
Descrição detalhada:
57.217.917/0001-60 - 57.217.917 GEISANE OLIVEIRA
RIOS
Sim R$ 20,0000
57.568.779/0001-63 - 57.568.779 FABIO GOMES
IWAGOE
Sim R$ 16,5600
53.274.686/0001-75 - AEY COMERCIO LTDA Sim R$ 

100.000,0000
Modelo/versão: ZEUS EPI Marca/Fabricante: ZEUS EPI
Descrição detalhada: Luva Segurança - Luva Segurança 

Material: Vaqueta, Tamanho: Único, Aplicação: Proteção Indi-
vidual,

Características Adicionais: Asa Tipo Cobertura
34.346.979/0001-76 - AGOS B2G COMERCIAL E
SERVICOS EM LICITACOES LTDA
Sim R$ 16,5600 Proposta desclassificada
119.009.437-19 - ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO JUNIOR
Não R$ 65,0000
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 17,0000
Item 9 - Luva Segurança
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100
31 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
53.763.552/0001-18 - BARAOSEG LTDA Sim R$ 16,5600
Modelo/versão: CA 15467 Marca/Fabricante: CALSEG
Descrição detalhada: Luva Segurança - Luva Segurança 

Material: Vaqueta, Tamanho: Único, Aplicação: Proteção Indi-
vidual,

Características Adicionais: Asa Tipo Cobertura
18.249.454/0001-66 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA
COMERCIAL
Sim R$ 16,5600
22.965.509/0001-01 - PESKA SPORT COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Sim R$ 15,5600 Proposta desclassificada

27 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Data/Hora Descrição
29/10/2024 09:45:09 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61 foi
habilitado.
30/10/2024 08:31:41 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61 teve a
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 9,0000.
30/10/2024 08:31:52 Item homologado.
Luva Borracha Material: Látex Natural, Tamanho: Grande, 

Cor: Amarela, Características Adicionais: Antederrapante Com 
Forro, Tipo:

Cano Longo, Tipo Proteção: Produtos Químicos
Par
200
Adjudicado e Homologado
R$ 2,5800 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para AGHA ATACADO LTDA, CNPJ
45.388.474/0001-90, melhor lance: R$ 2,4700
Propostas do Item 8
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
45.388.474/0001-90 - AGHA ATACADO LTDA Sim R$ 

10,0000 Proposta adjudicada
Modelo/versão: LATEX Marca/Fabricante: MBLIFE
Descrição detalhada: Luva Borracha - Luva Borracha Mate-

rial: Látex Natural, Tamanho: Grande, Cor: Amarela, Caracte-
rísticas

Adicionais: Antederrapante Com Forro, Tipo: Cano Longo, 
Tipo Proteção: Produtos Químicos

119.009.437-19 - ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO JUNIOR
Não R$ 79,0000
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 3,0000
22.965.509/0001-01 - PESKA SPORT COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Sim R$ 2,5800
50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 2,5000
52.815.475/0001-30 - RGK PRODUTOS E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 9,9900
Item 8 - Luva Borracha
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100
28 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
Modelo/versão: Luva Látex Segurança Marca/Fabricante: 

LaLan
Descrição detalhada: Luva de Limpeza/Segurança Amarela - 

Látex com interior flocado, palma antiderrapante.
CA: 39.564
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 3,0000
Lances do Item 8
R$ 2,5100 25/10/2024 08:09:47 22.965.509/0001-01
R$ 3,0000 25/10/2024 09:41:46 52.815.475/0001-30
R$ 2,4700 25/10/2024 13:58:00 45.388.474/0001-90
Mensagens do chat do Item 8
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 8 teve empate real para o valor 3,0000. 

Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompa-

nhe as convocações no
Julgamento de Propostas.
25/10/2024 14:00:13
Sistema O item 8 está encerrado. 25/10/2024 14:00:13
Sistema para o
participante
45.388.474/0001-90
Sr. Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, CNPJ 

45.388.474/0001-90, você foi
convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para 

encerrar o envio:
16:05:00 do dia 25/10/2024. Justificativa: Sr. por gentileza 

encaminhar proposta e
anexos para análise.
25/10/2024 14:05:26
pelo participante
45.388.474/0001-90
Prezados favor verificar ficha tecnica, pq edital solicita luva 

com 30 cm e depois
menciona cano 30cm, fica dubio. Nossa luva tem 30 a 35 

cm no comprimento
total
25/10/2024 16:02:35
Sistema para o
participante
45.388.474/0001-90
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 16:05:00 de
25/10/2024. 3 anexos foram enviados pelo fornecedor 

AGHA ATACADO LTDA,
CNPJ 45.388.474/0001-90.
25/10/2024 16:05:01
Sistema para o
participante
45.388.474/0001-90
Sr. Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, CNPJ 

45.388.474/0001-90, você foi
convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para 

encerrar o envio:
18:36:00 do dia 25/10/2024. Justificativa: Sr. por gentileza 

colocar em sua
proposta os itens 8, 13 e 14, costa somente item 8 e enca-

minhar ainda a
declaração "anexo v" do edital.
25/10/2024 16:38:04
pelo participante
45.388.474/0001-90
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 16:55:21 de
25/10/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor AGHA 

ATACADO LTDA,
CNPJ 45.388.474/0001-90.
25/10/2024 16:55:21
pelo participante
45.388.474/0001-90
A declarcao ja foi anexada, no arquivo relatorio. No mom-

neto de inserir a
proposta do item iremos participar precisa ser assinada com 

certificado digital
25/10/2024 16:56:08
Sistema para o
participante 45.388.474
Sr. o valor do item 8 está incorreto, por gentileza corrigir e 

encaminhar a
declaração "anexo v" do edital.
25/10/2024 16:59:24

R$ 11,9900 25/10/2024 13:59:30 57.217.917/0001-60
Mensagens do chat do Item 7
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 7 teve empate real para o valor 12,0000. 

Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompa-

nhe as convocações no
Julgamento de Propostas.
25/10/2024 14:00:43
Sistema O item 7 está encerrado. 25/10/2024 14:00:43
Sistema para o
participante
52.824.176/0001-61
Sr. Fornecedor 52.824.176 MARIANA ROBERTA VOLTOLINO 

SANCHEZ,
CNPJ 52.824.176/0001-61, você foi convocado para enviar 

anexos para o item 7.
Prazo para encerrar o envio: 16:06:00 do dia 25/10/2024. 

Justificativa: Sr. por
gentileza encaminhar proposta e anexos para análise.
25/10/2024 14:06:59
pelo participante
52.824.176/0001-61
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 15:54:23 de
25/10/2024. 13 anexos foram enviados pelo fornecedor 

52.824.176 MARIANA
ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61.
25/10/2024 15:54:23
Sistema para o
participante
52.824.176/0001-61
Sr. Fornecedor 52.824.176 MARIANA ROBERTA VOLTOLINO 

SANCHEZ,
CNPJ 52.824.176/0001-61, você foi convocado para enviar 

anexos para o item 7.
Prazo para encerrar o envio: 18:28:00 do dia 25/10/2024. 

Justificativa: Sr. por
gentileza corrigir a quantidade para o item 7 e adicionar o 

item 11 a proposta..
25/10/2024 16:29:34
pelo participante
52.824.176/0001-61
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 16:36:23 de
25/10/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor 

52.824.176 MARIANA
ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61.
25/10/2024 16:36:23
Sistema para o
participante
52.824.176/0001-61
Sr. Fornecedor 52.824.176 MARIANA ROBERTA VOLTOLINO 

SANCHEZ,
CNPJ 52.824.176/0001-61, você foi convocado para enviar 

anexos para o item 7.
Prazo para encerrar o envio: 18:37:00 do dia 25/10/2024. 

Justificativa: Sr, por
gentileza adicionar o item 11 para análise.
25/10/2024 16:39:23
pelo participante
52.824.176/0001-61
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 17:14:16 de
25/10/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor 

52.824.176 MARIANA
ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61.
25/10/2024 17:14:16
26 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Eventos do Item 7
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:43 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:43 Item teve empate real para o valor 

12,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores 
com

propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:43 Item encerrado para lances.
25/10/2024 14:06:59 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 

25/10/2024 16:06:00. Motivo: Sr. por gentileza
encaminhar proposta e anexos para análise.
25/10/2024 15:54:23 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61
finalizou o envio de anexo.
25/10/2024 16:29:34 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 

25/10/2024 18:28:00. Motivo: Sr. por gentileza
corrigir a quantidade para o item 7 e adicionar o item 11 

a proposta..
25/10/2024 16:36:23 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61
finalizou o envio de anexo.
25/10/2024 16:39:23 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 

25/10/2024 18:37:00. Motivo: Sr, por gentileza
adicionar o item 11 para análise.
25/10/2024 17:14:16 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61
finalizou o envio de anexo.
29/10/2024 09:05:29 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 

29/10/2024 11:03:00. Motivo: Sr. Por gentileza
corrigir a proposta novamente ! O sr. cotou o item 11 a R$ 

112,00 e colocou na proposta R$ 112,05..
29/10/2024 09:12:45 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61
finalizou o envio de anexo.
29/10/2024 09:28:53 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 9,0000. Motivo: Valor 

aceito após análise da proposta..
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema para o
participante
52.824.176/0001-61
Sr. Fornecedor 52.824.176 MARIANA ROBERTA VOLTOLINO 

SANCHEZ,
CNPJ 52.824.176/0001-61, você foi convocado para enviar 

anexos para o item 7.
Prazo para encerrar o envio: 11:03:00 do dia 29/10/2024. 

Justificativa: Sr. Por
gentileza corrigir a proposta novamente ! O sr. cotou o item 

11 a R$ 112,00 e
colocou na proposta R$ 112,05..
29/10/2024 09:05:29
pelo participante
52.824.176/0001-61
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 09:12:45 de
29/10/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor 

52.824.176 MARIANA
ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61.
29/10/2024 09:12:45 pelo participante
52.824.176/0001-61
Bom dia Sr.(a) Condutor(a). Proposta corrigida enviada. À 

disposição. 29/10/2024 09:13:46
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realizou o envio da proposta em momento oportuno..
29/10/2024 11:45:19 Fornecedor AUGUSMED HOSPITALAR 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 53.441.926/0001-89
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 4,0000. 

Motivo: Desclassificada a proposta por estar com
valor acima do referencial desta UGE e não manifestação de 

interesse em negociar em momento oportuno..
29/10/2024 11:45:43 Fornecedor SMS COMERCIO E SERVI-

COS LTDA, CNPJ 25.235.133/0001-78 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 4,0000. Motivo: Desclassi-

ficada a proposta por estar com valor acima do
referencial desta UGE e não manifestação de interesse em 

negociar em momento oportuno..
29/10/2024 11:46:12 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-

CAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 convocado para nego-
ciação

de valor.
29/10/2024 11:48:15 Negociação encerrada. Fornecedor 

RF COMERCIAL E LOCACAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07
informou R$ 3,5900.
29/10/2024 11:49:34 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-

CAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 convocado para o envio 
de

anexo. Prazo de encerramento: 29/10/2024 13:48:00. Moti-
vo: Sr. por gentileza poderia encaminhar a

proposta para análise ?.
29/10/2024 11:54:26 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-

CAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 finalizou o envio de 
anexo.

29/10/2024 13:46:09 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-
CAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 teve a proposta aceita,

melhor lance: R$ 14,3000, valor negociado: R$ 3,5900. 
Motivo: Valor aceito após análise da proposta..

29/10/2024 13:46:46 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-
CAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 foi habilitado.

30/10/2024 08:30:54 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-
CAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 teve a proposta adju-
dicada,

melhor lance: R$ 14,3000, valor negociado: R$ 3,5900.
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
pelo participante
50.476.287/0001-07
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encer-

rada às 11:54:26 de
29/10/2024. 2 anexos foram enviados pelo fornecedor RF 

COMERCIAL E
LOCACAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07.
29/10/2024 11:54:26
41 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Data/Hora Descrição
30/10/2024 08:31:01 Item homologado.
Óculos Proteção Material Armação: Náilon Regulável, Tipo 

Proteção: Lateral, Tipo Lente: Policarbonato, Cor Lente: Verde
Unidade
60
Adjudicado e Homologado
R$ 3,6000 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para AGHA ATACADO LTDA, CNPJ
45.388.474/0001-90, melhor lance: R$ 3,5700
Propostas do Item 13
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 3,6000
45.388.474/0001-90 - AGHA ATACADO LTDA Sim R$ 

10,0000 Proposta adjudicada
Modelo/versão: RJ Marca/Fabricante: POLIU
Descrição detalhada: Óculos Proteção - Óculos Proteção 

Material Armação: Náilon Regulável, Tipo Proteção: Lateral, 
Tipo Lente:

Policarbonato, Cor Lente: Verde
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 4,0000
50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 3,7100
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 5,0000
Lances do Item 13
R$ 3,5700 25/10/2024 13:58:00 45.388.474/0001-90
Mensagens do chat do Item 13
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 13 está encerrado. 25/10/2024 14:00:13
Item 13 - Óculos Proteção
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100
42 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Eventos do Item 13
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:13 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:13 Item encerrado para lances.
29/10/2024 10:41:29 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 teve a proposta aceita, melhor 
lance: R$

3,5700. Motivo: Valor aceito após análise da proposta..
29/10/2024 10:49:21 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 convocado para o envio de anexo. 
Prazo

de encerramento: 29/10/2024 12:47:00. Motivo: Sr. por 
gentileza encaminhar a declaração, cujo modelo

esta anexo ao edital..
29/10/2024 13:42:42 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 foi habilitado.
30/10/2024 08:30:54 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 teve a proposta adjudicada, melhor 
lance:

R$ 3,5700.
30/10/2024 08:31:01 Item homologado.
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema para o
participante
45.388.474/0001-90
Sr. não conseguimos analisar a marca e modelo cotado para 

item 13, teria ficha
técnica ou algum link para consulta ?
29/10/2024 10:25:01
Sistema para o
participante
45.388.474/0001-90
Sr. Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, CNPJ 

45.388.474/0001-90, você foi
convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para 

encerrar o envio:
12:47:00 do dia 29/10/2024. Justificativa: Sr. por gentileza 

encaminhar a
declaração, cujo modelo esta anexo ao edital..
29/10/2024 10:49:21
pelo participante
45.388.474/0001-90
bom dia a ficha esta na propsota2 29/10/2024 10:57:16
pelo participante 45.388.474/0001-90

COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 4,0000 Proposta desclassificada
50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 14,3000 Proposta adjudicada
Modelo/versão: 11285 Marca/Fabricante: KALIPSO
Valor negociado: R$ 3,5900
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 4,0000 Proposta desclassificada
Lances do Item 12
Nenhum lance foi registrado para o Item 12.
Mensagens do chat do Item 12
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 12 teve empate real para os valores 3,5900 

e 4,0000. Procedeu-se o sorteio
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

Acompanhe as
25/10/2024 14:00:13
Item 12 - Óculos Proteção
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100
39 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
convocações no Julgamento de Propostas.
Sistema O item 12 está encerrado. 25/10/2024 14:00:13
Sistema para o
participante
53.665.245/0001-02
Sr. Fornecedor 53.665.245 CARINA MACHADO ALMASAN, 

CNPJ
53.665.245/0001-02, você foi convocado para enviar ane-

xos para o item 12. Prazo
para encerrar o envio: 18:52:00 do dia 25/10/2024. Justifi-

cativa: Sr. por gentileza
encaminhar proposta e anexo devidamente preenchido 

para análise..
25/10/2024 16:54:15
Sistema para o
participante
53.665.245/0001-02
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encer-

rada às 18:52:00 de
25/10/2024. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor 

53.665.245 CARINA
MACHADO ALMASAN, CNPJ 53.665.245/0001-02.
25/10/2024 18:52:00
pelo participante
53.665.245/0001-02
Boa noite, gostaria de enviar o anexo 25/10/2024 19:01:51
Sistema para o
participante
53.665.245/0001-02
Bom dia 29/10/2024 09:07:53
Sistema para o
participante
53.665.245/0001-02
Há interesse ? 29/10/2024 09:08:12
Sistema para o
participante
53.441.926/0001-89
Sr. há interesse em negociar ? 29/10/2024 11:38:12
Sistema para o
participante
25.235.133/0001-78
Sr. há interesse em negociar ? 29/10/2024 11:38:29
Sistema para o
participante
50.476.287/0001-07
Sr. há interesse em negociar ? 29/10/2024 11:38:42
pelo participante
50.476.287/0001-07
Sim, temos interese 29/10/2024 11:42:00
Sistema para o
participante
50.476.287/0001-07
Consegue chegar no referencial de R$ 3,59 ? 29/10/2024 

11:43:55
Sistema para o
participante
50.476.287/0001-07
Sr. Fornecedor RF COMERCIAL E LOCACAO LTDA, CNPJ 

50.476.287/0001-
07, você foi convocado para negociação de valor do item 

12. Justificativa: Sr.
consegue chegar no valor de referencia ?.
29/10/2024 11:46:12
pelo participante
50.476.287/0001-07
Sim, R$ 3,59 29/10/2024 11:48:04
pelo participante
50.476.287/0001-07
O item 12 teve a negociação de valor encerrada pelo 

fornecedor RF
COMERCIAL E LOCACAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07. 

A negociação do
item 12 foi aceita pelo fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-

CAO LTDA, CNPJ
50.476.287/0001-07, tendo informado R$ 3,5900.
29/10/2024 11:48:15
Sistema para o
participante
50.476.287/0001-07
Sr. Fornecedor RF COMERCIAL E LOCACAO LTDA, CNPJ 

50.476.287/0001-
07, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. 

Prazo para encerrar o
envio: 13:48:00 do dia 29/10/2024. Justificativa: Sr. por 

gentileza poderia
encaminhar a proposta para análise ?.
29/10/2024 11:49:34
40 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Eventos do Item 12
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:13 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:13 Item teve empate real para os valores 

3,5900 e 4,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores

com propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:13 Item encerrado para lances.
25/10/2024 16:54:15 Fornecedor 53.665.245 CARINA 

MACHADO ALMASAN, CNPJ 53.665.245/0001-02 convocado 
para o

envio de anexo. Prazo de encerramento: 25/10/2024 
18:52:00. Motivo: Sr. por gentileza encaminhar

proposta e anexo devidamente preenchido para análise..
29/10/2024 10:29:13 Fornecedor 53.515.446 YAGO MEDEI-

ROS BRANCO DE OLIVEIRA, CNPJ 53.515.446/0001-15 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3,5900. Motivo: 

Desclassificada a proposta uma vez que o
licitante não realizou o envio da proposta em momento 

oportuno..
29/10/2024 11:29:00 Fornecedor 53.665.245 CARINA 

MACHADO ALMASAN, CNPJ 53.665.245/0001-02 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 3,5900. Motivo: Desclassi-

ficada a proposta uma vez que o licitante não

sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas 
empatadas. Acompanhe as

convocações no Julgamento de Propostas.
25/10/2024 14:00:13
Sistema O item 10 está encerrado. 25/10/2024 14:00:13
Sistema para o
participante
50.476.287/0001-07
Sr. Fornecedor RF COMERCIAL E LOCACAO LTDA, CNPJ 

50.476.287/0001-
07, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. 

Prazo para encerrar o
envio: 16:23:00 do dia 25/10/2024. Justificativa: Justificati-

va: Sr. por gentileza
encaminhar proposta e anexos para análise.
25/10/2024 14:23:53
pelo participante
50.476.287/0001-07
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encer-

rada às 14:45:26 de
25/10/2024. 3 anexos foram enviados pelo fornecedor RF 

COMERCIAL E
LOCACAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07.
25/10/2024 14:45:26
36 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Máscara Soldador Tipo: Fotosensível, Tempo Escurecimento: 

0,5 Milessegundos, Tempo Clareamento: 0,2 / 0,4 Segundo, Área 
De Visão: 90

X 34MM, Temperatura Operação: -20 + 65°C, Caracterís-
ticas Adicionais: Regulagem Da Lente Gradual De 9 A 13 Din

Unidade
30
Adjudicado e Homologado
R$ 112,0500 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61, melhor 

lance: R$ 112,0000
Propostas do Item 11
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
45.254.393/0001-06 - 45.254.393 SHEILA DIAS TILL Sim 

R$ 300,0000
52.824.176/0001-61 - 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ
Sim R$ 112,0000 Proposta adjudicada
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 112,5000
53.665.245/0001-02 - 53.665.245 CARINA MACHADO
ALMASAN
Sim R$ 112,0500
Modelo/versão: Mascara de Solda Automática Marca/Fabri-

cante: Intech Machine
Descrição detalhada:
53.274.686/0001-75 - AEY COMERCIO LTDA Sim R$ 

100.000,0000
Modelo/versão: ZEUS EPI Marca/Fabricante: ZEUS EPI
Descrição detalhada: Máscara Soldador - Máscara Soldador 

Tipo: Fotosensível, Tempo Escurecimento: 0,5 Milessegundos, 
Tempo

Clareamento: 0,2 / 0,4 Segundo, Área De Visão: 90 X 34MM, 
Temperatura Operação: -20 + 65°C, Características Adicionais:

Regulagem Da Lente Gradual De 9 A 13 Din
54.143.633/0001-88 - ARB COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA
Sim R$ 1.000,0000
Modelo/versão: similar Marca/Fabricante: similar
Descrição detalhada:
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 113,0000
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 115,0000
Item 11 - Máscara Soldador
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,5600
37 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
33.275.120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA
Sim R$ 224,1000
Lances do Item 11
R$ 112,0400 25/10/2024 13:42:10 33.275.120/0001-50
R$ 112,0300 25/10/2024 13:49:34 45.254.393/0001-06
Eventos do Item 11
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:13 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:13 Item encerrado para lances.
29/10/2024 09:33:05 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 112,0000. Motivo: Valor 

aceito após análise da proposta..
29/10/2024 09:46:26 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61 foi
habilitado.
30/10/2024 08:30:54 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61 teve a
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 112,0000.
30/10/2024 08:31:01 Item homologado.
Mensagens do chat do Item 11
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 11 está encerrado. 25/10/2024 14:00:13
38 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Óculos Proteção Material Armação: Náilon Flexível, Cor 

Lente: Incolor, Aplicação: Odontologia, Características Adicio-
nais: Proteção

Mínima De 99% Uva E Uvb, Pinos Metálicos, Tipo Fixação: 
Haste Ajustáveis Tipo Espátula, Material Lente: Policarbonato, 
Cor Armação:

Incolor
Unidade
200
Adjudicado e Homologado
R$ 3,5900 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAUDIO 

DE ALMEIDA FILHO para RF COMERCIAL E LOCACAO LTDA, CNPJ
50.476.287/0001-07, melhor lance: R$ 14,3000, valor nego-

ciado: R$ 3,5900
Propostas do Item 12
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 3,5900 Proposta desclassificada
53.665.245/0001-02 - 53.665.245 CARINA MACHADO
ALMASAN
Sim R$ 3,5900 Proposta desclassificada
Modelo/versão: Oculos incolor Marca/Fabricante: Delta Plus
Descrição detalhada:
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR

encaminhar proposta e anexo devidamente preenchido 
para análise..

29/10/2024 10:26:50 Fornecedor 53.515.446 YAGO MEDEI-
ROS BRANCO DE OLIVEIRA, CNPJ 53.515.446/0001-15 teve a

proposta desclassificada, melhor lance: R$ 9,3200. Motivo: 
Desclassificada a proposta uma vez que o

licitante não realizou o envio da proposta em momento 
oportuno..

29/10/2024 10:28:06 Fornecedor AGOS B2G COMERCIAL 
E SERVICOS EM LICITACOES LTDA, CNPJ 34.346.979/0001-76

teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 10,8600. 
Motivo: Desclassificada a proposta uma vez que

o licitante não realizou o envio da proposta em momento 
oportuno..

29/10/2024 10:51:37 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-
CAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 teve a proposta

desclassificada, melhor lance: R$ 11,3000. Motivo: Desclas-
sificada a proposta uma vez que o licitante não

realizou o envio da proposta em momento oportuno..
29/10/2024 11:12:48 Fornecedor PESKA SPORT COMERCIO 

DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 22.965.509/0001-01
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 11,5600. 

Motivo: Desclassificada a proposta uma vez que
o licitante não realizou o envio da proposta em momento 

oportuno..
29/10/2024 11:15:00 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 

29/10/2024 13:13:00. Motivo: Sr. Licitante, por
gentileza encaminhar a proposta para análise..
29/10/2024 12:09:17 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61
finalizou o envio de anexo.
29/10/2024 13:18:15 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 12,0000. Motivo: Valor 

aceito após análise da proposta..
29/10/2024 13:18:34 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61 foi
habilitado.
30/10/2024 08:31:41 Fornecedor 52.824.176 MARIANA 

ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, CNPJ 52.824.176/0001-61 teve a
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 12,0000.
30/10/2024 08:31:52 Item homologado.
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
pelo participante
52.824.176/0001-61
Enviado. À disposição. 29/10/2024 12:09:49
34 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Vestuário Proteção Material: Raspa De Couro, Tamanho: 

Único, Componentes: Manga Longa, Tipo Uso: Proteção Indi-
vidual,

Características Adicionais: Pala Com Elástico Nas Costas, 
Tira Na Cintura Em R

Unidade
30
Adjudicado e Homologado
R$ 52,7100 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para RF COMERCIAL E LOCACAO LTDA, 
CNPJ

50.476.287/0001-07, melhor lance: R$ 50,0000
Propostas do Item 10
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
52.824.176/0001-61 - 52.824.176 MARIANA ROBERTA
VOLTOLINO SANCHEZ
Sim R$ 52,7100
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 52,7100
53.665.245/0001-02 - 53.665.245 CARINA MACHADO
ALMASAN
Sim R$ 52,7100
Modelo/versão: Mangote de Raspa Marca/Fabricante: 

Arclan
Descrição detalhada:
53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 60,0000
18.249.454/0001-66 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA
COMERCIAL
Sim R$ 52,7000
50.476.287/0001-07 - RF COMERCIAL E LOCACAO
LTDA
Sim R$ 52,0000 Proposta adjudicada
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 60,0000
33.275.120/0001-50 - SUPER LICITE LICITACOES
LTDA
Sim R$ 105,4200
Lances do Item 10
R$ 51,9000 25/10/2024 13:03:43 18.249.454/0001-66
R$ 52,0000 25/10/2024 13:37:24 52.824.176/0001-61
R$ 52,7000 25/10/2024 13:42:01 33.275.120/0001-50
R$ 51,8000 25/10/2024 13:49:52 52.824.176/0001-61
Item 10 - Vestuário Proteção
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0800
35 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Lances do Item 10
Participante Lance Data/hora
R$ 50,0000 25/10/2024 13:53:54 50.476.287/0001-07
Eventos do Item 10
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:13 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:13 Item teve empate real para os valores 

52,7100 e 60,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:13 Item encerrado para lances.
25/10/2024 14:23:53 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCACAO 

LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 25/10/2024 16:23:00. Moti-

vo: Justificativa: Sr. por gentileza encaminhar
proposta e anexos para análise.
25/10/2024 14:45:26 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-

CAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 finalizou o envio de 
anexo.

25/10/2024 15:20:24 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-
CAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 teve a proposta aceita,

melhor lance: R$ 50,0000. Motivo: Valor aceito após análise 
da proposta..

25/10/2024 15:34:39 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-
CAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 foi habilitado.

30/10/2024 08:31:41 Fornecedor RF COMERCIAL E LOCA-
CAO LTDA, CNPJ 50.476.287/0001-07 teve a proposta adju-
dicada,

melhor lance: R$ 50,0000.
30/10/2024 08:31:52 Item homologado.
Mensagens do chat do Item 10
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 10 teve empate real para os valores 52,7100 

e 60,0000. Procedeu-se o
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 PENITENCIÁRIA FEMININA DE GUARIBA
 Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA DE GUARIBA, PRE-

GÃO ELETRÔNICO número 90014/2024, destinado a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios do tipo PERECIVEIS para o período 
de novembro a dezembro de 2024, do tipo MENOR PREÇO, a 
realização da sessão pública será na data 13/11/2024, às 09h00, 
no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará 
disponível em sua integra para leitura e impressão no correio 
eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS 
E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado 
junto a Penitenciária de Guariba, sito à Rodovia Brigadeiro 
Faria Lima, SP 326, km 323, Zona Rural, Guariba/SP, eventuais 
contatos poderão ser realizados através do telefone: (16) 3251-
9495/9497 ou pelo e-mail: administrativo@cppguariba.sap.
sp.gov.br ou financas@cppguariba.sap.sp.gov.br

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
CAMPINAS
 Torna-se público que o CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 

DE CAMPINAS, por meio da Diretoria do Centro Administrativo, 
localizada na Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença 
km 4,5 - CEP: 13.064-654 (complexo prisional Campinas x 
Hortolândia) na cidade de Campinas/SP, realizará, Dispensa de 
Licitação Eletrônica com disputa nº 90012/2024 do tipo “menor 
preço”, na hipótese do art. 75, caput, inciso II, da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, destinado a aquisição de MATERIAIS DE 
CONSUMO SETOR SAÚDE que será realizada no dia 07/11/2024 
as 09:00 horas através do site https://www.gov.br/compras. O 
Edital estará disponível em sua integra para leitura e impressão 
no portal eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES 
\> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser 
consultado e/ou requisitado junto ao Setor de Finanças da 
Diretoria do Centro Administrativo, através do e-mail: adm@
cdpcampinas.sap.sp.gov.br / edersoncaires@sp.gov.br . Dúvidas 
entrar em contato no telefone (19) 3282-1500 nos ramais 220 
/ 202 ou 236.

Publique-se

 PENITENCIÁRIA DE CAPELA DO ALTO
 PROCESSO: 006.00131105/2024-26
CÓDIGO ÚNICO: 20240455352
PREGÃO ELETRÔNICO: 90004/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 

PERÍODO DE MAIO A AGOSTO DE 2024.
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
ILUSTRÍSSIMO SR(A) PREGOEIRO (A) DA PENITENCIÁRIA I 

DE CAPELA DO ALTO DO ESTADO DE SÃO PAULO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024
Processo Administrativo nº 006.00131105/2024-26
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para o 

período de maio a agosto de 2024.
Empresa Barros Comércio de Alimentos Ltda, CNPJ. 

14.155601/0001-88, Pessoa Jurídica de Direito Privado, por 
intermédio de seu representante legal, vem apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90004/2024

Com fundamento no artigo 164 da Lei nº 14.133/2021, 
pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

I – DA TEMPESTIVIDADE
De acordo com o estabelecido no artigo 164 da Lei nº 

14.133/2021: “Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame”. Portanto, a presente impugnação 
é tempestiva.

I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS
A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta 

visando a aquisição gêneros alimentícios estocáveis para o 
período de maio a agosto de 2024, sendo o pregão eletrônico nº 
90004/2024 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

Em análise aos termos editalícios, verifica-se o desrespeito 
as regras específicas, que por si só viciam o ato convocatório, 
como será demonstrado a seguir, diante do não cumprimento 
com as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 
123/2021, a qual visa garantir o tratamento diferenciado e sim-
plificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional, em especial a inserção de cota 
reservada para ME/EPP.

No que tange as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, o órgão licitante limitou-se a conceder os benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2021, 
conforme edital, ignorando os demais benefícios previstos em 
lei, sem qualquer justificativa, o que torna o Pregão Eletrônico 
no modelo de AMPLA CONCORRÊNCIA.

Entre os benefícios concedidos a esta categoria de empre-
sas nas contratações públicas destaca-se o artigo 48 da Lei 
Complementar nº 123/2021, in verbis;

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta 
Lei Complementar, a administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclu-
sivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados 
à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontra-
tação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens 
de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. (grifo nosso).

Nota-se que o citado dispositivo legal concede três diferen-
tes benefícios às ME/EPP. O inciso I aplica-se às licitações cujo 
valor estimado seja igual ou inferior a R$80.000,00 (oitenta mil 
reais); o inciso II as licitações das obras públicas; e o inciso III 
reserva cota de até 25% do objeto da licitação.

Percebe-se que os incisos I e III utilizam o verbo “deverá”, 
ou seja, obrigam a aplicação dos benefícios às contratações 
públicas.

Neste sentido, o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006) tem o intuito, entre outros, de promover o 
desenvolvimento e ampliar a atuação dos pequenos negócios 
nas compras governamentais.

Assim, DETERMINA no seu artigo 47, alterado pela LC 147, 
de 07 de agosto de 2014, que toda a Administração Pública 
(direta e indireta) DEVE realizar licitações atribuindo tratamen-
tos diferenciados e simplificados às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, trazendo modificações substanciais no plane-
jamento e na execução da licitação:

“Art. 47. Nas contratações públicas da administração 
direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e 
municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e sim-
plificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das 
políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.”

Destacam-se como inovações da LC 147/2014 a exigência de 
licitações exclusivas para ME e EPP nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais), a possibilidade 
de subcontratação de ME e EPP na aquisição de obras e serviços 
e por fim para aquisições de bens de natureza divisível, cota de 
até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de ME e EPP.

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 339030-10
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Vigência: 01/09/2024 a 31/10/2024
Parecer CJ/SAP nº 006/2024 de 26/03/2024.
Resolução PGE Nº 29 de 23/12/2015
Gestor de Contrato: MARCIA CLEIA BERTOLAI - Supervisora 

Técnica III

 PENITENCIÁRIA TENENTE PM JOSÉ 
ALFREDO CINTRA BORIN - REGINÓPOLIS I
 Penitenciária Tenente PM Jose Alfredo Cintra Borin de 

Reginopolis
Encontra-se aberto na Penitenciária Tenente PM Jose Alfre-

do Cintra Borin de Reginopolis, Dispensa de Licitação com 
Disputa n.º 90009/2024, tipo MENOR PREÇO, Processo nº 
006.00398583/2024-14, destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO DIVERSOS, MATERIAL MÉDICO, HOSPITALAR E 
ODONTOLÓGICO, E MATERIAL DE USO LABORATORIAL PARA O 
SETOR DE SAÚDE DESTA UNIDADE PRISIONAL, nos termos da 
Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021.

A realização da sessão será no dia 04/11/2024 às 08h00m, 
no site: www.comprasnet.gov.br. O Edital está disponível na 
íntegra para leitura e impressão no site www.comprasnet.gov.
br, podendo ainda ser solicitado ao Centro Administrativo da 
Penitenciária Tenente PM Jose Alfredo Cintra Borin de Reginopo-
lis pelo telefone 14 – 3589-1527 ramal 204/209 ou pelo e-mail 
adm@p1regi.sap.sp.gov.br

Início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
31/10/2024.

Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil 
— Portal de Compras do Governo Federal

https://www.comprasnet.gov.br

 PENITENCIÁRIA GILMAR MONTEIRO DE 
SOUZA DE BALBINOS
 PENITENCIÁRIA “GILMAR MONTEIRO DE SOUZA” DE BAL-

BINOS
PROCESSO SEI Nº 006.00374619/2024-74
SIAFEM CÓDIGO ÚNICO N° 20241051187
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 – PEBII
UASG/UGE 380236
LICITAÇÃO N° 90026/2024
COMUNICADO
Encontra-se aberto na Penitenciária “Gilmar Monteiro de 

Souza” de Balbinos, Pregão Eletrônico nº 017/2024 – PEBII, para 
aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis para o período de 
18 de novembro a 31 de dezembro de 2024.

O Edital e seus anexos serão fornecidos aos interessados 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), https://
www.gov.br/pncp/pt-br, no período de 31 de outubro a 13 de 
novembro de 2024.

A sessão eletrônica de abertura das propostas será realiza-
da no dia 13 de novembro de 2024, às 9h00.

 - Eventuais contatos poderão ser realizados por meio dos 
telefones (14)3583-9800 ramal 205/208 ou através do correio 
eletrônico cleuberjunior@sp.gov.br.

 PENITENCIÁRIA “GILMAR MONTEIRO DE SOUZA” DE BAL-
BINOS

PROCESSO SEI Nº 006.00375740/2024-13
SIAFEM CÓDIGO ÚNICO N° 20241055159
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 – PEBII
UASG/UGE 380236
LICITAÇÃO N° 90027/2024
COMUNICADO
Encontra-se aberto na Penitenciária “Gilmar Monteiro de 

Souza” de Balbinos, Pregão Eletrônico nº 018/2024 – PEBII, 
para aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (Paleta e Filé 
de Peito de Frango) para o período de 18 de novembro a 31 de 
dezembro de 2024.

O Edital e seus anexos serão fornecidos aos interessados 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), https://
www.gov.br/pncp/pt-br, no período de 31 de outubro a 13 de 
novembro de 2024.

A sessão eletrônica de abertura das propostas será realiza-
da no dia 13 de novembro de 2024, às 9h00.

 - Eventuais contatos poderão ser realizados por meio dos 
telefones (14)3583-9800 ramal 205/208 ou através do correio 
eletrônico cleuberjunior@sp.gov.br.

 PENITENCIÁRIA “GILMAR MONTEIRO DE SOUZA” DE BAL-
BINOS

PROCESSO SEI Nº 006.00375885/2024-14
SIAFEM CÓDIGO ÚNICO N° 20241055177
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 – PEBII
UASG/UGE 380236
LICITAÇÃO N° 90028/2024
COMUNICADO
Encontra-se aberto na Penitenciária “Gilmar Monteiro de 

Souza” de Balbinos, Pregão Eletrônico nº 020/2024 – PEBII, para 
aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para o período de 
18 de novembro a 31 de dezembro de 2024.

O Edital e seus anexos serão fornecidos aos interessados 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), https://
www.gov.br/pncp/pt-br, no período de 31 de outubro a 13 de 
novembro de 2024.

A sessão eletrônica de abertura das propostas será realiza-
da no dia 13 de novembro de 2024, às 9h00.

 - Eventuais contatos poderão ser realizados por meio dos 
telefones (14)3583-9800 ramal 205/208 ou através do correio 
eletrônico cleuberjunior@sp.gov.br.

 PENITENCIÁRIA “GILMAR MONTEIRO DE SOUZA” DE BAL-
BINOS

PROCESSO SEI Nº 006.00376629/2024-44
SIAFEM CÓDIGO ÚNICO N° 20241056942
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 – PEBII
UASG/UGE 380236
LICITAÇÃO N° 90029/2024
COMUNICADO
Encontra-se aberto na Penitenciária “Gilmar Monteiro de 

Souza” de Balbinos, Pregão Eletrônico nº 019/2024 – PEBII, para 
aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para o 
período de 18 de novembro a 31 de dezembro de 2024.

O Edital e seus anexos serão fornecidos aos interessados 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), https://
www.gov.br/pncp/pt-br, no período de 31 de outubro a 13 de 
novembro de 2024.

A sessão eletrônica de abertura das propostas será realiza-
da no dia 13 de novembro de 2024, às 9h00.

 - Eventuais contatos poderão ser realizados por meio dos 
telefones (14)3583-9800 ramal 205/208 ou através do correio 
eletrônico cleuberjunior@sp.gov.br.

 PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE 
CAMPOS
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária de Bernardino de Cam-

pos, localizada no município de Bernardino de Campos, DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO número 90020/2024, destinado a Aquisição 
de Material de Consumo de Naturezas Diversas, para uso do 
Centro de Ressocialização de Ourinhos, do tipo MENOR PREÇO, a 
realização da cotação será na data 05/11/2024, às 09h00min, no 
correio eletrônico: www.comprasnet. gov.br. O Aviso de Contra-
tação Direta de nº 90020/2024 estará disponível em sua integra 
para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, 
seção CONTRATAÇÕES \\> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATA-
ÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo de Finanças 
e Suprimentos da Penitenciária de Bernardino de Campos

Itens – 07 e 08 à empresa L.V. COMERCIO DE CARNES 
E DERIVADOS LTDA, no valor de R$ 14.588,00 (Quatorze mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais);

Item – 10 à empresa GSI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS, no 
valor de R$ 22.600,00 (Vinte dois mil e seiscentos reais);

Totalizando a presente despesa o valor de R$ 170.883,00 
(Cento e setenta mil, oitocentos e oitenta e três reais).

 PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO
 Extratos de Contrato de Aditamento, em cumprimento ao 

parágrafo único do artigo 132 da Lei Federal 14.133/22021 e 
suas alterações.

Contrato: 076/2024
Processo Código Único: 20240824394
Processo:006.00289720/2024-21
Contratante: PENITENCIARIA DE RIBEIRÃO PRETO
Pregão Eletrônico: 90018/2024
Contratada: BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Data da Assinatura: 24/10/2024
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03748
OBJETIVO - 1º ADITAMENTO DE VALOR: R$ 20.642,50
PORCENTAGEM DE ADIÇÃO: 25%
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 103.212,50
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 339030-10
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Vigência: 01/09/2024 a 31/10/2024
Parecer CJ/SAP nº 006/2024 de 26/03/2024.
Resolução PGE Nº 29 de 23/12/2015
Gestor de Contrato: MARCIA CLEIA BERTOLAI - Supervisora 

Técnica III
 Contrato: 079/2024
Processo Código Único: 20240824394
Processo:006.00289720/2024-21
Contratante: PENITENCIARIA DE RIBEIRÃO PRETO
Pregão Eletrônico: 90018/2024
Contratada: L.V. ALIMENTOS COMÉRCIO DE CARNES E 

DERIVADOS LTDA
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Data da Assinatura: 24/10/2024
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03749
OBJETIVO - 1º ADITAMENTO DE VALOR: R$ 28.335,00
PORCENTAGEM DE ADIÇÃO: 25%
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 141.675,00
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 339030-10
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Vigência: 01/09/2024 a 31/10/2024
Parecer CJ/SAP nº 006/2024 de 26/03/2024.
Resolução PGE Nº 29 de 23/12/2015
Gestor de Contrato: MARCIA CLEIA BERTOLAI - Supervisora 

Técnica III
 Contrato: 086/2024
Processo Código Único: 20240818791
Processo:006.00287431/2024-97
Contratante: PENITENCIARIA DE RIBEIRÃO PRETO
Pregão Eletrônico: 90017/2024
Contratada: COMERCIAL CEREALISTA REI DO PRATO LTDA
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Data da Assinatura: 18/10/2024
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03736
OBJETIVO - 1º ADITAMENTO DE VALOR: R$ 18.960,00
PORCENTAGEM DE ADIÇÃO: 25%
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 117.552,00
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 339030-10
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Vigência: 01/09/2024 a 31/10/2024
Parecer CJ/SAP nº 006/2024 de 26/03/2024.
Resolução PGE Nº 29 de 23/12/2015
Gestor de Contrato: MARCIA CLEIA BERTOLAI - Supervisora 

Técnica III
 Contrato: 085/2024
Processo Código Único: 20240818791
Processo:006.00287431/2024-97
Contratante: PENITENCIARIA DE RIBEIRÃO PRETO
Pregão Eletrônico: 90017/2024
Contratada: ATACADO TRÊS MENINAS LTDA
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Data da Assinatura: 18/10/2024
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03734
OBJETIVO - 1º ADITAMENTO DE VALOR: R$ 584,00
PORCENTAGEM DE ADIÇÃO: 25%
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.662,40
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 339030-10
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Vigência: 01/09/2024 a 31/10/2024
Parecer CJ/SAP nº 006/2024 de 26/03/2024.
Resolução PGE Nº 29 de 23/12/2015
Gestor de Contrato: MARCIA CLEIA BERTOLAI - Supervisora 

Técnica III
 Contrato: 090/2024
Processo Código Único: 20240818791
Processo:006.00287431/2024-97
Contratante: PENITENCIARIA DE RIBEIRÃO PRETO
Pregão Eletrônico: 90017/2024
Contratada: MARLICITA SOLUÇÕES LTDA
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Data da Assinatura: 18/10/2024
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03721
OBJETIVO - 1º ADITAMENTO DE VALOR: R$ 1.975,00
PORCENTAGEM DE ADIÇÃO: 25%
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9.875,00
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 339030-10
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Vigência: 01/09/2024 a 31/10/2024
Parecer CJ/SAP nº 006/2024 de 26/03/2024.
Resolução PGE Nº 29 de 23/12/2015
Gestor de Contrato: MARCIA CLEIA BERTOLAI - Supervisora 

Técnica III
 Contrato: 091/2024
Processo Código Único: 20240818791
Processo:006.00287431/2024-97
Contratante: PENITENCIARIA DE RIBEIRÃO PRETO
Pregão Eletrônico: 90017/2024
Contratada: REZLICIT COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Data da Assinatura: 18/10/2024
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03733
OBJETIVO - 1º ADITAMENTO DE VALOR: R$ 4.793,25
PORCENTAGEM DE ADIÇÃO: 25%
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 23.968,75
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 339030-10
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Vigência: 01/09/2024 a 31/10/2024
Parecer CJ/SAP nº 006/2024 de 26/03/2024.
Resolução PGE Nº 29 de 23/12/2015
Gestor de Contrato: MARCIA CLEIA BERTOLAI - Supervisora 

Técnica III
 Contrato: 093/2024
Processo Código Único: 20240818791
Processo:006.00287431/2024-97
Contratante: PENITENCIARIA DE RIBEIRÃO PRETO
Pregão Eletrônico: 90017/2024
Contratada: ROBERTO CARLOS GRILLO ME
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Data da Assinatura: 18/10/2024
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03732
OBJETIVO - 1º ADITAMENTO DE VALOR: R$ 490,00
PORCENTAGEM DE ADIÇÃO: 25%
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.078,00

as declaracoes estao no relatorio de declaracoes que e 
assiabdo com certificado

digital quanto ofertanos as propostas para participacao
29/10/2024 10:58:24
Sistema para o
participante
45.388.474/0001-90
ja identificamos, precisamos do envio da declaração que se 

encontra anexo ao
edital
29/10/2024 10:58:29
Sistema para o
participante
45.388.474/0001-90
Sr,
se trata da declaração anexo ao edital !
29/10/2024 11:01:42
Sistema para o
participante
45.388.474/0001-90
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encer-

rada às 12:47:00 de
29/10/2024. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor 

AGHA ATACADO
LTDA, CNPJ 45.388.474/0001-90.
29/10/2024 12:47:00
43 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Protetor Auricular Tipo Concha: Plugue, Material: Elastóme-

ro Sintético, Tamanho: Único, Características Adicionais: Cordão
Pvc/Acompanha Caixa Plástica Para Proteção
Unidade
100
Adjudicado e Homologado
R$ 1,0000 Quantidade:
Situação:
Aceito e Habilitado por CPF ***.160.***-*2 - JOSE CLAU-

DIO DE ALMEIDA FILHO para AGHA ATACADO LTDA, CNPJ
45.388.474/0001-90, melhor lance: R$ 0,9900
Propostas do Item 14
Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação
53.515.446/0001-15 - 53.515.446 YAGO MEDEIROS
BRANCO DE OLIVEIRA
Sim R$ 1,0000
45.388.474/0001-90 - AGHA ATACADO LTDA Sim R$ 

10,0000 Proposta adjudicada
Modelo/versão: 16DB Marca/Fabricante: PROTECT
Descrição detalhada: Protetor Auricular - Protetor Auricular 

Tipo Concha: Plugue, Material: Elastómero Sintético, Tamanho: 
Único,

Características Adicionais: Cordão Pvc/Acompanha Caixa 
Plástica Para Proteção

53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
Sim R$ 2,0000
25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Sim R$ 2,0000
Lances do Item 14
R$ 0,9900 25/10/2024 13:58:00 45.388.474/0001-90
Eventos do Item 14
Data/Hora Descrição
Mensagens do chat do Item 14
Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Sistema O item 14 teve empate real para o valor 2,0000. 

Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompa-

nhe as convocações no
Julgamento de Propostas.
25/10/2024 14:00:13
Sistema O item 14 está encerrado. 25/10/2024 14:00:13
Item 14 - Protetor Auricular
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100
44 de 45 30/10/2024 08:31
UASG 380112 DISPENSA 90004/2024
Data/Hora Descrição
25/10/2024 14:00:13 Item com etapa aberta encerrada.
25/10/2024 14:00:13 Item teve empate real para o valor 

2,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores 
com

propostas empatadas.
25/10/2024 14:00:13 Item encerrado para lances.
29/10/2024 10:23:31 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 teve a proposta aceita, melhor 
lance: R$

0,9900. Motivo: Valor aceito após análise da proposta..
29/10/2024 13:50:10 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 foi habilitado.
30/10/2024 08:30:54 Fornecedor AGHA ATACADO LTDA, 

CNPJ 45.388.474/0001-90 teve a proposta adjudicada, melhor 
lance:

R$ 0,9900.
30/10/2024 08:31:01 Item homologado.
45 de 45 30/10/2024 08:31

 PENITENCIÁRIA CABO PM MARCELO PIRES 
DA SILVA - ITAÍ
 Diante dos elementos de instrução dos autos, ADJUDICO 

e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 90012/2024, encartado nos 
autos do Processo 006.00313042/2024-24, que trata da aquisi-
ção de Gêneros Perecíveis In Natura para o período de outubro 
a dezembro de 2024, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e 
demais disposições legais e vigentes, pelo critério de menor 
preço por item, na seguinte conformidade:

Item – 04 à empresa: CARNES DO CAMPO LTDA, no valor 
de R$ 123.600,00 (Cento e vinte e três mil e seiscentos reais );

Item - 05 à empresa: L.V. ALIMENTOS COMERCIO DE CAR-
NES E DERIVADOS LTDA, no valor de R$ 73.400,00 (Setenta e 
três mil e quatrocentos reais );

Itens – 06 e 07 à empresa: FBP ATACADISTA LTDA, no valor 
de R$ 162.855,00 (Cento e sessenta e dois mil e oitocentos e 
cinqüenta e cinco reais );

Item – 08 à empresa: LARGAMAR COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA, no valor de R$ 25.075,00 (Vinte e cinco mil e setenta 
e cinco reais ).

Totalizando a presente despesa o valor de R$ 384.930,00 
(Trezentos e oitenta e quatro mil, novecentos e trinta reais).

 Despacho do D.T. III
Diante dos elementos de instrução dos autos, ADJUDICO 

e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 90013/2024, encartado 
nos autos do Processo 006.00316338/2024-05, que trata da 
aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (processados) para 
o período de outubro a dezembro de 2024, nos termos da Lei 
Federal 14.133/21 e demais disposições legais e vigentes, pelo 
critério de menor preço por item, na seguinte conformidade:

Itens – 01 e 05 à empresa IMEDIATO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, no valor de R$ 16.280,00 (Dezesseis mil, 
duzentos e oitenta reais);

Item – 02 à empresa HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA, no 
valor de R$ 40.350,00 (Quarenta mil, trezentos e cinquenta 
reais);

Itens – 03, 04 e 09 à empresa REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA 
E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, no valor de R$ 
48.319,00 (Quarenta e oito mil, trezentos e trezentos e dezenove reais);

Item – 06 à empresa CARNES DO CAMPO LTDA, no valor de 
R$ 28.776,00 (Vinte e oito mil, setecentos e setenta e seis reais);
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 PENITENCIÁRIA DE OSVALDO CRUZ
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA DE OSVALDO CRUZ, 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 90023/2024, 
PROCESSO SEI 006.00291666/2024-83, Código Único 
20240829873, destinado a aquisição de gêneros alimentícios 
(pereciveis) para os meses de novembro a dezembro de 2024.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras no 
dia 13/11/2024 às 9 horas. A íntegra do edital estará disponível 
no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (18) 3529-1791 ramal 215 
e nesta Unidade, sito à Rodovia Comandante João Ribeiro de 
Barros Km 572, Bairro Venda Branca, Osvaldo Cruz – SP. 

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA DE OSVALDO CRUZ, 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 90022/2024, 
PROCESSO SEI 006.00291662/2024-03, Código Único 
20240829837, destinado a aquisição de gêneros alimentícios 
(estocaveis) para os meses de novembro a dezembro de 2024.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras no 
dia 12/11/2024 às 9 horas. A íntegra do edital estará disponível 
no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (18) 3529-1791 ramal 215 
e nesta Unidade, sito à Rodovia Comandante João Ribeiro de 
Barros Km 572, Bairro Venda Branca, Osvaldo Cruz – SP. 

 PENITENCIÁRIA WELLINGTON RODRIGO 
SEGURA - PRESIDENTE PRUDENTE
 Encontra-se aberta na Penitenciaria “Wellington Rodrigo 

Segura” de Presidente
Prudente, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

90052/2024, nos
termos da Lei Federal nº 14.133/21, referente ao Processo nº
006.00375571/2024-11, cujo objeto é aquisição de EQUI-

PAMENTO DE
COZINHA – MATERIAL PERMANENTE. A sessão pública 

será realizada no
dia 13/11/2024, a partir das 09h00min, através do sistema
https://www.comprasnet.gov.br 

 PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na UASG 380168 - Penitenciaria de 

Valparaíso, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90020/2024, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/21, referente ao Processo nº 006.00372319/2024-51, 
cujo objeto é a aquisição de Materiais de Escritório e Outros 
Materiais de Consumo para utilização nesta Unidade Prisional 
e no Centro de Ressocialização de Birigui. A sessão pública será 
realizada no dia 14/11/2024, a partir das 09h00min, através do 
sistema https://www.comprasnet.gov.br

 PENITENCIÁRIA ZWINGLIO FERREIRA - 
PRESIDENTE VENCESLAU I
 A Penitenciária “Zwinglio Ferreira” de Presidente Venceslau 

COMUNICA a abertura de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO sob o nº 023/2024-PZFPV, objeto do Processo 
006.00399896/2024-90, Código Único 20241129824, promo-
vido para aquisição de EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS PARA 
COZINHA DESTA UNIDADE, do tipo menor preço, para uso desta 
Unidade Prisional. A sessão pública será realizada por meio 
eletrônico, no sitio (opção pregão eletrônico), com início previsto 
para às 08:00h do dia 12/11/2024.

As informações que se fizerem necessárias serão fornecidas 
através do telefone (18) 3271-1100, Ramal 103 na Penitenciária 
“Zwinglio Ferreira” de Presidente Venceslau, sito à Av. Antonio 
Marques da Silva s/n - prolongamento, Presidente Venceslau-
-SP ou pelo endereço eletrônico 380109@gmail.com. O edital 
na integra será disponibilizado para leitura e impressão na 
internet no endereço: www.gov.br/compras e ainda poderá ser 
consultado e ou retirado na Diretoria do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos desta Unidade.

 PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90022/2024
UASG:380229-PENITENCIÁRIA "AEVP CRISTIANO DE OLI-

VEIRA" DE FLÓRIDA PAULISTA
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Nº Processo:006.00261484/2024-88
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjei-

ros para os meses de novembro e dezembro 2024, com entrega 
parcelada

Total de itens licitados:03
Valor total da licitação: R$ 25.731,00
Disponibilidade do edital:31/10/2024
Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: https://www.gov.br/pncp
Entrega das propostas: a partir de 31/10/2024 às 08h00 no 

site www.gov.br/compras
Abertura das propostas: 13/11/2024 às 09h00 no site www.

gov.br/compras
Fonte: DOESP e PNCP
PAULO DONIZETI DE PAULA RIBEIRO
DIRETOR TÉCNICO III

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 "A Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”–FUNAP, 
UASG 381101, comunica a suspensão do procedimento licitató-
rio, na modalidade Pregão Eletrônico, nº 90052/2024, processo 
SEI-SP 256.00001438/2024-52, Edital nº 66/24, aquisição de 
materiais de limpeza, devido a motivação administrativa - 
necessidade de retificação do edital. A nova Sessão Pública será 
republicada em data oportuna."

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA
 Centro de Suprimentos
 Extrato do Aditivo
Número do Processo:97833-236089/2019
Número do Contrato:23673-SAAC-00036-2019
Parecer Jurídico:REF. CJ/SEFAZ n.º 17/2024
Modalidade da licitação:Pregão
Contratante(s):200143 - DEPTO.TECNOLOGIA DA INFOR-

MACAO - DTI
Contratada:BPMEXPERT ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA
Objeto Resumido do Contrato:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NA PLATAFORMA GENEXUS ™ EVO 3
Objeto do Aditivo:10º TERMO DE ADITAMENTO AO CON-

TRATO, SENDO ESTE PARA REDUZIR O VALOR MENSAL DE 
R$ 166.263,25 (CENTO E SESSENTA E SEI MIL, DUZENTOS E 
SESSENTA E TRÊS REAIS, E VINTE E CINCO CENTAVOS) PARA 
R$ 160.547,75 (CENTO E SESSENTA MIL, QUINHENTOS E QUA-
RENTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), A PARTIR 
DE 06/08/2024, EM RAZÃO DA RENÚNCIA AO PERCENTUAL DE 
REAJUSTE DO EXERCÍCIO DE 2024.

Vigência:06/08/2024 à 21/08/2024
Valor do exercício: (2023)R$ 690.355,85
Valor do exercício: (2024)R$ 1.236.217,66
Classificação dos recursos:150010001-TESOURO-GERAL
Data Assinatura:23/10/2024
Nº do Pregão:02/2018

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE PACAEMBU
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE PACAEMBU
AVISO DE ABERTURA
Pregão Eletrônico nº 90.020/2024-CPPCA
Processo SEI 006.00286327/2024-85 (Gêneros Alimentícios 

– PERECÍVEIS – In Natura) - Código Único: 20240815303
O Centro de Progressão Penitenciária de Pacaembu, 

COMUNICA a abertura de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 90.020/2024-CPPCA, objeto do Processo SEI 
006.00286327/2024-85 - Código Único: 20240815303, do tipo 
menor preço, que trata da aquisição de Gêneros Alimentícios 
PERECÍVEIS – In Natura, destinado ao preparo de refeições aos 
sentenciados e funcionários do Centro de Progressão Peniten-
ciaria de Pacaembu durante os meses de novembro a dezembro 
de 2024. A sessão pública será realizada por meio eletrônico no 
sítio www.gov.br/compras (opção Pregão Eletrônico), com início 
previsto para às 09:00 horas do dia 13/11/2024. O processo da 
respectiva licitação para vista dos autos está disponível na sala 
da Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade 
Prisional, sita à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, 
Km 615, Bairro São Simão, na cidade de Pacaembu, estado de 
São Paulo. O edital na íntegra será disponibilizado para leitura 
e impressão na Internet no endereço: www.e-negociospublicos.
com.br, www.gov.br/compras (opção Pregão Eletrônico).

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DR. JAVERT DE ANDRADE - SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO
 Encontra-se aberta no Centro Administrativo do Centro 

de Progressão Penitenciária “Dr Javert de Andrade” de São 
José do Rio Preto, situado à Rodovia BR 153 – Km 47,5 – Zona 
Rural – CEP 15.052-903 – São José do Rio Preto - SP, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2024 - Processo SEI nº 
006.00385861/2024-73, referente a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, com abertura marcada para o dia 
12/11/2024, às 08:00 horas.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico https://compras.sp.gov.br.

O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
no Portal Nacional de Contratações Públicas, no endereço ele-
trônico https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1 .

 Encontra-se aberta no Centro Administrativo do Centro 
de Progressão Penitenciária “Dr Javert de Andrade” de São 
José do Rio Preto, situado à Rodovia BR 153 – Km 47,5 – Zona 
Rural – CEP 15.052-903 – São José do Rio Preto - SP, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 018/2024 - Processo SEI nº 
006.00391940/2024-13, referente a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, com abertura marcada 
para o dia 12/11/2024, às 08:00 horas.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico https://compras.sp.gov.br.

O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
no Portal Nacional de Contratações Públicas, no endereço ele-
trônico https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1 .

 Encontra-se aberta no Centro Administrativo do Centro 
de Progressão Penitenciária “Dr Javert de Andrade” de São 
José do Rio Preto, situado à Rodovia BR 153 – Km 47,5 – Zona 
Rural – CEP 15.052-903 – São José do Rio Preto - SP, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2024 - Processo SEI nº 
006.00394563/2024-74, referente a Aquisição de Equipamentos 
permanentes, com abertura marcada para o dia 13/11/2024, às 
08:00 horas.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico https://compras.sp.gov.br.

O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
no Portal Nacional de Contratações Públicas, no endereço ele-
trônico https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1 .

 PENITENCIÁRIA DE CAIUÁ
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Penitenciária “Bruno Luiz Airol-

di Leite” de Caiuá-SP, DISPENSA DE LICITAÇÃO número 
90007/2024, destinado a Contratação de empresa para presta-
-ção de Serviço de manutenção preventiva, de limpeza e higieni-
zação em ar condicionado do tipo MENOR PREÇO. A realização 
da sessão pública será na data 24/10/ 2024, às 09h00, no ende-
reço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponí-
vel em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, se- ção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Unidade

 PENITENCIÁRIA ASP ADRIANO APARECIDO 
DE PIERI - DRACENA
 AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/24-PD
Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA “ASP ADRIANO 

APARECIDO DE PIERI” DE DRACENA, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO sob o número 024/2024-PD, objeto do 
PROCESSO SEI nº 006.00285703/2024-14, destinado a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios Perecíveis, para o período de novembro 
a dezembro de 2.024.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no dia 13/11/2024, às 09h00, no endereço 
eletrônico: www.gov.br/compras. A íntegra do Edital estará dis-
ponível no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CON-
TRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (18) 3839-6250 
ramais 206/268 e nesta Unidade, sito à Estrada Municipal Enge-
nheiro Byron de Azevedo Nogueira, Km 09, Vicinal Dracena/Ouro 
Verde, Dracena-SP.

 PENITENCIÁRIA ASP PAULO GUIMARÃES - 
LAVÍNIA III
 AVISO DE LICITAÇÃO
A Penitenciária “Asp. Paulo Guimarães” de Lavínia, sito à 

Estrada Vicinal Municipal Manoel Caetano- KM 03- Perobal, 
Estado de São Paulo, COMUNICA a abertura do Pregão Eletrôni-
co nº. 90034/2024, objeto do processo nº. 006.00343630/2024-
92, que tem por objeto a Aquisição de Material de Consumo 
PTRES 380707, (participação restrita Exclusividade, ME, EPP, 
Cooperativa) com entrega única, instituída pela Lei Federal nº 
14.133/2024, a sessão pública será aberta no dia 13/11/2024, 
às 09:00 horas.

O Edital completo e seus anexos poderão ser retirados no 
endereço citado acima, no horário das 8h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00.

Este aviso encontra-se registrado no site www.comprasnet.
gov.br; https://www.gov.br/pncp/pt-br; e www.e-negociospu-
blicos.com.br. Para maiores informações, poderão ser obtidas 
através do telefone (18) 36981718, ramal 219.

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA
A Penitenciaria "Asp. Paulo Guimarães" de Lavínia, comu-

nica a abertura da Dispensa de Licitação do Tipo Eletrônica Com 
Disputa, com participação Ampla, de acordo com o inciso III, 
artigo 49, da lei complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, ID da Contratação nº 96291141000180-1-005904/2024, 
Proc. SEI nº 006.00400069/2024-56, Proc. SIAFEM Código Único: 
20241131125, do tipo menor preço, que trata da Aquisição de 
Peças de Reposição para o Equipamento de RAIO-X do setor de 
Almoxarifado, a realizar-se no ambiente eletrônico do Sistema 
Compras.gov (www.compras.gov.br) na data de 04/11/2024, 
das 8h00 às 14h00.Termo de Referência e Aviso de Contratação 
disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

Sylos Cintra” de Casa Branca, no horário das 08h00 às 12h00 e 
das 13h00 às 17h00.

A sessão pública do pregão ocorrerá no site www.gov.
br/compras, com horário previsto para às 09:00 horas, do dia 
13/11/2024.

O edital completo será disponibilizado no site www.gov.
br/compras

Maiores informações poderão ser obtidas através do tele-
fone (19) 3671-3663.

 PENITENCIARIA JOAQUIM DE SYLOS CINTRA DE CASA 
BRANCA

AVISO DE LICITAÇÃO:
ENCONTRA-SE ABERTA NA PENITENCIÁRIA JOAQUIM DE 

SYLOS CINTRA, DE CASA BRANCA, PREGÃO ELETRONICO 
NÚMERO 90036/2024, PROCESSO Nº. 006.00381026/2024-64 -, 
DESTINADO Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para 
consumo da Penitenciária “Joaquim de Sylos Cintra” de Casa 
Branca e o Centro de Ressocialização de Mococa para o mês de 
novembro e dezembro de 2.024.

Modalidade da contratação: Pregão – Eletrônico
Amparo legal: Lei nº 14.133/2021
Tipo: Edital
Modo de Disputa: Aberto
Valor Total da Contratação : R$ 531.688,00
Critério de Julgamento: menor preço por item
Preferência Me/Epp/Equiparadas: NÃO
DATA DE DIVULGAÇÃO NO PNCP: 31/10/2024
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 01/11/2024
A REALIZAÇÃO DA SESSÃO SERÁ NO DIA 13/11/2024 ÀS 

09:00 HORAS.
O Edital completo poderá ser retirado na Diretoria do 

Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “Joaquim de 
Sylos Cintra” de Casa Branca, no horário das 08h00 às 12h00 e 
das 13h00 às 17h00.

A sessão pública do pregão ocorrerá no site www.gov.
br/compras, com horário previsto para às 09:00 horas, do dia 
13/11/2024.

O edital completo será disponibilizado no site www.gov.
br/compras

Maiores informações poderão ser obtidas através do tele-
fone (19) 3671-3663.

 PENITENCIÁRIA "ASP. MARIA FILOMENA 
DE SOUZA DIAS" DE ITAPETININGA
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

CENTRAL
PENITENCIÁRIA “ASP MARIA FILOMENA DE SOUSA DIAS”
AVISO DO CREDENCIAMENTO
Processo SEI: 006.00388531/2024-30
Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Maria Filomena 

de Sousa Dias”, de Itapetininga, Chamada Pública nº 002/2024, 
objetivando o credenciamento de agricultores familiares, para 
a compra de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros, para o 
período de 01 de novembro a 31 de dezembro de 2024 – através 
do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS, 
a sessão pública será no dia 12/11/2024, às 10h00.

A documentação completa, composta pela habilitação 
jurídica e pela proposta de venda deverá ser encaminhada à 
entidade credenciadora, situada na Rodovia Gladys Bernardes 
Minhoto Km 63, Bairro Capão Alto, no município de Itapetininga/
SP, no período de 29/10/2024 a 11/11/2024, das 09h00 às 16h00 
e no dia 12/11/2024 das 08:00 às 10:00h, em envelope fechado 
endereçado à Comissão de Avaliação e Credenciamento CHA-
MADA PÚBLICA nº 002/2024.

Será permitida a remessa pelos correios, que somente será 
considerada e analisada, se recebida na entidade credenciadora 
no período acima mencionado, respeitando o encerramento às 
16h00.

O aviso contendo o resumo do presente edital será publi-
cado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na página da 
internet da entidade credenciadora (www.sap.sp.gov.br), no site 
ITESP (https://www.itesp.sp.gov.br/PPAIS/Chamadas.php) e em 
jornal de circulação regional, com a indicação do local em que 
os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital, e 
todas as informações sobre a chamada pública. (Republicado 
sem devolução de prazo devido a alterações no Edital)

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 Respeitados os Princípios do Contraditório, Ampla Defesa 
e da Razoabilidade, delibero pelo não acolhimento ao Recurso 
Administrativo interposto pela Empresa CS BRASIL FROTAS S.A., 
CNPJ Nº 27.595.780/0001-16, e sendo assim, pela mantença 
da pena de multa no valor total de R$ 859,80 (oitocentos e 
cinquenta e nove reais e oitenta centavos), decorrente do des-
cumprimento da cláusula quarta, itens XXIX e XXX, do Termo de 
Contrato nº 001/2022-CRO, nos termos do inciso III do artigo 
4º da Resolução SAP 06/2007, c.c. o artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002. (SEI! 006.00244054/2024-00 – Protocolo Eletrôni-
co 380185.2024.02447.SADM) 

 AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DO DEPARTAMENTO 

DE ADMINISTRAÇÃO
Usando da competência a mim atribuída pelo Decreto nº 

57.688 de 27/12/11, publicado no Diário Oficial do Estado de 
28/12/11, e à vista do que consta nos autos, AUTORIZO a Dispen-
sa de Licitação e a realização de despesa com a contratação de 
empresa para prestação de certificação digital do Diretor Técnico 
II do Centro de Finanças e Suprimentos da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, com fulcro no 
inciso IX do artigo 75, da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 
2021, bem como no Decreto nº 68.304 de 09 de janeiro de 2024

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 CDP SÃO JOSÉ DO RIO RPETO
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90024/2024
Processo nº SEI 006.00373111/2024-59
Encontra-se aberta no Centro Administrativo da Centro 

de Detenção Provisória de São José do Rio Preto, situado Av. 
Marg. BR-153 km 47,500, Chácaras de Recreio Felicidade – CEP 
15.052-900 – São José do Rio Preto - SP, licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90016/2024 - Processo SEI nº 
006.00373111/2024-59, referente a AQUISIÇÃO DE Pratos des-
cartáveis de alumínio (marmitex) DESTA UNIDADE PRISIONAL .

Data de início de recebimento de propostas: 01/11/2024 às 
09h (Horário de Brasília)

Data de fim de recebimento de propostas: 25/11/2024 às 
09h (Horário de Brasília)

A sessão pública do pregão ocorrerá no site www.gov.
br/compras, com horário previsto para às 09:00 horas, do dia 
25/11/2024.

O Edital completo poderá ser retirado na Diretoria do Cen-
tro Administrativo do Centro de Detenção Provisória de São José 
do Rio Preto, no endereço acima, no horário das 08h00 às 12h00 
e das 13h00 às 17h00.

O edital completo será disponibilizado no site www.gov.
br/compras.

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefo-
ne (17) 3224-5032, ramal 229.

Outrossim, os administradores públicos estão adstritos a 
legalidade estrita, prevista no texto constitucional, podendo 
atuar, tão somente, secundum legem, e não à margem do deter-
minado em lei. Assim, o cumprimento do Decreto 4.208/18, do 
Decreto 8.538/15 e da Lei Complementar nº 123/021 é medida 
que se impõe, em especial a disponibilização de cotas reservadas 
de até 25% (vinte e cinco) por cento do estimado dos itens 
licitados para ME/EPP.

III - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS.
Ante todo o exposto, requer seja conhecida e julgada proce-

dente a presente IMPUGNAÇÃO, com efeito:
a) De suspender liminarmente a sessão agendada para dia 

24 de maio de 2024 às 09:00;
b) No mérito seja alterado o instrumento convocatório a fim 

de constar no Edital a cota reservada de 25% (vinte e cinco) por 
cento dos itens estimados – para ME/EPP, conforme disposto nos 
artigos. 47 e 48 da Lei Complementar 123/2021, para Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte;

c) Requer ainda, seja determinada a republicação do Edital, 
inserindo-se as alterações aqui pleiteadas, reabrindo-se o prazo 
de 08 (oito) dias úteis, conforme inciso I do artigo 55º da Lei nº 
14.133/2021.

Nestes Termos.
Pede deferimento.
DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Trata-se de impugnação apresentada pela empresa, frente 

ao Edital de Pregão Eletrônico n. 90004/2024, referente à aqui-
sição de gêneros alimentícios estocáveis desta unidade prisional.

A presente impugnação solicita a suspensão da sessão 
pública agendada, alteração do instrumento convocatório com 
previsão de cotas reservadas de 25% dos itens estimados e a 
republicação do Edital, diante da alegação que houve desres-
peito as regras específicas, bem como o não cumprimento das 
disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006.

Conforme determina a Lei Complementar 123/2006, artigos 
47 e 48, deverá ser aplicada exclusividade às microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
estimado seja de até R$ 80.000,00, bem como as cotas de até 
25% (vinte e cinco por cento) nos casos de licitações de bens de 
natureza divisível quando o valor estimado do item for acima 
de R$ 80.000,00.

Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela 
Administração, desde que apresente as devidas justificativas, 
sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que 
determinada licitação não será exclusiva.

Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, 
prevê a não aplicação do disposto nos artigos 47 e 48, nas situ-
ações em que o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjun-
to ou complexo do objeto a ser contratado.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando:(...)

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as micro-
empresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 
a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado.(...)

No Edital n° 90004/2024, não constam a exclusividade 
para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, e a divisão dos itens por cotas, pois o tratamento diferen-
ciado e simplificado afastaria a possibilidade da participação 
de fabricantes, distribuidores e de empresas de grande porte 
que atuam no ramo, limitando, assim, a entrada de potenciais 
fornecedores, restringindo a disputa, podendo prejudicar a 
obtenção do melhor preço, o que suscitaria, em suma, dispêndio 
a administração, pondo em risco o certame com itens desertos 
ou fracassados.

Nesse passo, é importante equilibrar o teor da obrigato-
riedade do certame exclusivo com a observância dos princípios 
norteadores da atividade administrativa, e ainda, pelas exceções 
legais dispostas no artigo 49 da LC 123/2006 e artigo 3º da Lei 
16.928/2019.

Se a aplicação do Artigo 48 puder comprometer o interesse 
público, seja devido a questões de segurança, qualidade ou 
outras considerações relevantes, é plausível não o aplicar.

Frente ao exposto, e visando cumprir ao disposto na Lei 
Federal 7.210/84 (Lei de Execução Penal), o qual compete ao 
Estado o dever de fornecer alimentação aos sentenciados, 
optou-se em adotar, neste Edital, a participação AMPLA, uma 
vez que tal decisão visa aumentar a competitividade entre os 
fornecedores, obter a propostas mais vantajosas para adminis-
tração, minimizar os riscos da ocorrência de itens fracassados 
ou desertos, garantir que o cumprimento da demanda não seja 
prejudicado, e assegurar os princípios previstos na Lei nº 14.133, 
evitando, enfim, a necessidade de nova licitação.

Por derradeiro, ficam assegurados para as microempresas e 
empresas de pequeno porte os benefícios previstos nos artigos 
44 e 45 da LC 123/2006, notadamente, “Nas licitações será asse-
gurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte".

Diante do exposto, indefiro o pedido de impugnação dando 
prosseguimento ao certame.

Agente de Contratação

 PENITENCIÁRIA "DR. ENIO MENDES 
JUNIOR" DE CAPELA DO ALTO II
 AVISO DE ABERTURA
Dispensa 90003/2024
Nº Processo: 006.00400516/2024-77
Objeto: Aquisição de Material de Consumo (Ventiladores e 

Ar Condicionado)
Total de Itens Licitados: 02 (Dois).
Valor total da licitação: R$ 6.492,28 (Seis mil quatrocentos 

e noventa e dois reais e vinte e oito centavos)
Disponibilidade do edital: 31/102024
Data da Sessão: 06/11/2024
Horário da Fase de Lances: 09:00h às 16:00h
Site: www.gov.br/compras.
Endereço: Rod. Raposo Tavares, Km 134 S/n - Bairro Capa-

nema, Capela do Alto-SP; e
Link do PNCP: www.gov.br/pncp
Fonte: DOESP e PNCP

 PENITENCIÁRIA JOAQUIM DE SYLOS 
CINTRA - CASA BRANCA
 PENITENCIARIA JOAQUIM DE SYLOS CINTRA DE CASA 

BRANCA
AVISO DE LICITAÇÃO:
ENCONTRA-SE ABERTA NA PENITENCIÁRIA JOAQUIM DE 

SYLOS CINTRA, DE CASA BRANCA, PREGÃO ELETRONICO 
NÚMERO 90035/2024, PROCESSO Nº. 006.00395136/2024-11-, 
DESTINADO Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis para 
consumo da Penitenciária “Joaquim de Sylos Cintra” de Casa 
Branca e o Centro de Ressocialização de Mococa no período de 
novembro e dezembro de 2.024.

Modalidade da contratação: Pregão – Eletrônico
Amparo legal: Lei nº 14.133/2021
Tipo: Edital
Modo de Disputa: Aberto
Valor Total da Contratação: R$ 441.518,00
Critério de Julgamento: menor preço por item
Preferência Me/Epp/Equiparadas: NÃO
DATA DE DIVULGAÇÃO NO PNCP: 31/10/2024
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 01/11/2024
A REALIZAÇÃO DA SESSÃO SERÁ NO DIA 13/11/2024 ÀS 

09:00 HORAS.
O Edital completo poderá ser retirado na Diretoria do 

Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “Joaquim de 
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endereço: Praça da República, nº 53 – Centro, São Paulo/SP, no 
Departamento de Administração, sala 47/49, no dia 04/11/2024, 
às 10h00.

Conforme explicitado no art. 90 da Lei 14.133/2021, a 
saber:

A Administração convocará regularmente o licitante vence-
dor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições 
estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.

Convoca o representante da empresa vencedora do certa-
me que no prazo legal compareça, munido da documentação 
necessária a fim de firmar contrato por tempo determinado para 
atender necessidade deste órgão público.

 Em tempo, informamos que o não comparecimento no 
endereço e prazo supramencionados implicará, com a conse-
quente convocação do próximo Licitante classificado.

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS ESCOLARES

 RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO SEI 015.00560972/2024-66
CONTRATO CISE Nº 195/2024
CONTRATANTE: Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 

Escolares - CISE
CONTRATADA: Conviva Serviços e Gestão de Mão de Obra 

Ltda.
CNPJ sob o nº 96.355.854/0001-60
OBJETO: Prestação de Serviço de Profissionais de Apoio 

Escolar – Atividades de Vida Diária – PAE/AVD, por meio de 
dispensa de licitação nos termos do art. 75, caput, inciso VIII da 
Lei Federal nº 14.133/2021.

PUBLICAÇÃO NO DOE DE 09/09/2024 – CADERNO EXECU-
TIVO – SEÇÃO ATOS NORMATIVOS

ONDE SE LÊ: FONTE DO RECURSO 150010001
LÊ SE: FONTE DE RECURSO 150010001 E 154010001
 Nº do Processo: 015.00367523/2024-41
Interessado: Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 

Escolares
Assunto: Rede de Suprimentos - Insumos
Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

cujo edital é o nº 90015/CISE/2024, sendo realizada no Portal 
de Compras do Governo Federal, objetivando à constituição de 
sistema de registro de preços para contratação(ões) futura(s) de 
aquisição de insumos e itens relacionados a papelaria, informá-
tica, higiene e limpeza e alimentícios para suporte nas Unidades 
Escolares e equivalentes.

Primeiramente, cabe informar que, já foram homologados 
os itens 1, 2, 27, 39, 40 e 41, conforme Relatório do Pregoeiro 1 
(0042392943), Despacho ATCISE (0043717406) e Publicação em 
Diário Oficial (0044114670). Convém, contudo, destacar que o 
Item 19, inicialmente encaminhado para homologação conforme 
os documentos 0042392943 e 0043717406, teve sua proposta 
de habilitação reavaliada, prevalecendo agora a proposta de 
retomada de etapa, consoante aos documentos 0044005402, 
0044074479 e 0044185321.

Considerando o teor da informação 0044481261, bem como 
os fatores detalhados, onde a equipe responsável pela Rede de 
Suprimentos propõe a retomada da etapa de habilitação junto à 
empresa Alea Comercial Ltda. referente aos itens do Grupo 4, da 
licitação nº 90015/CISE/2024, após análise, esta Coordenadoria 
de Infraestrutura e Serviços Escolares DETERMINA a retomada 
da etapa de habilitação para o Grupo supracitado.

Em razão do relatório do pregoeiro e em atenção ao artigo 
3º, inciso V, do Decreto Estadual nº 47.297/2002 esta Coor-
denadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares conclui que, 
após a análise dos recursos e das documentações pertinentes 
do Pregão Eletrônico nº 90015/CISE/2024.foram tomadas as 
seguintes decisões:

1. Grupo 2 - Indeferimento do recurso apresentado pela BRS 
SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, mantendo a adjudicação 
em favor da empresa AGHA ATACADO LTDA, que comprovou a 
capacidade técnica e quantitativa necessária.

2. Item 43 - Deferimento do recurso da BRS SUPRIMENTOS 
CORPORATIVOS S/A, devido à falta de atestados suficientes 
por parte da empresa inicialmente vencedora. E determino a 
retomada de etapa para este item, possibilitando nova avaliação 
de propostas.

3. Grupo 5 - Não houve prosseguimento do recurso pela 
BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, devido à desistência 
de apresentação de memoriais.

Portanto, determino adjudicação e homologação dos itens 
em conformidade com os requisitos licitatórios para:

Grupo 2: Empresa AGHA ATACADO LTDA, CNPJ 
45.388.474/0001-90, pelo valor de R$ 469.798,20.

Grupo 5: Empresa INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ 
56.215.999/0008-17, pelo valor de R$ 1.967.679,84.

Item 38: Empresa MASTER HIGIMED COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
11.730.935/0001-40, pelo valor unitário de R$ 62,10.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024
Processo Administrativo nº 015.00288312/2024-42
UASG 080259
Torna-se público que a Secretaria da Educação do Estado de 

São Paulo, por meio da Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Humanos (UASG 080259), realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, de acordo com as condições estabelecidas 
no Edital e em seus Anexos.

O objeto da presente licitação é Contratação de Serviços 
Especializados em Teleatendimento nas Áreas de Psiquiatria e 
Psicologia.

A sessão pública dar-se-á no dia 14/11/2024 às 10:00 
horas através do Sistema de Compras do Governo Federal, no 
endereço eletrônico www.gov.br/compras onde os interessados 
poderão verificar o Edital na íntegra através Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimento
Objeto: ARP de aquisição e instalação de aparelhos de 

ar-condicionado, EE PE ANTONIO DRAGONE - Contratado: 
CONSÓRCIO CLIMATIZA SP - Modalidade: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA - OS/OF Nº 69/00254/24/01-001 - Valor: R$ 137.850,64 
(Cento e Trinta e Sete Mil Oitocentos e Cinquenta reais e Ses-
senta e Quatro Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
29/10/2024 - ARP 05/00482/24/01-003 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcional Programá-
tica: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 , 
4.4.90.51.30 - Prazo: 150 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA, EE 
PROFA CELIA PRIMO CALIL - Contratado: CEDRO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
- OS/OF Nº 69/00529/24/01-001 - Valor: R$ 209.873,05 (Duzentos e 
Nove Mil Oitocentos e Setenta e Três reais e Cinco Centavos) - Data 
de assinatura do Contrato: 29/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-022 
- lote 22 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
053/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da 
Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 60 dias.

vigente - artigo 71 da Lei 14.133/2021, referente ao Pregão Ele-
trônico n. FED 90042/2024, encartado nos autos do Processo de 
nº 007.00045076/2024-52, que tem como objetivo a aquisição 
de insumos agrícolas, em favor das seguintes empresas: ITEM 
01: COMERCIAL DISCON LTDA - CNPJ: 14.365.828/0001-58, no 
valor total de R$ 18.120,00 (Dezoito Mil e Cento e Vinte Reais). 
ITEM 02: COMERCIAL DISCON LTDA - CNPJ: 14.365.828/0001-
58, no valor total de R$ 7.940,00 (Sete Mil e Novecentos e 
Quarenta Reais). ITEM 03: COMERCIAL DISCON LTDA - CNPJ: 
14.365.828/0001-58, no valor total de R$ 5.600,00 (Cinco 
Mil e Seiscentos Reais). ITEM 04: AGRO ZAIDAN COMERCIAL 
LTDA - CNPJ: 50.630.988/0001-40, no valor total de R$ 4.300,00 
(Quatro Mil e Trezentos Reais). ITEM 05: AGRO ZAIDAN COMER-
CIAL LTDA - CNPJ: 50.630.988/0001-40, no valor total de R$ 
2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). ITEM 06: AGRO ZAIDAN 
COMERCIAL LTDA - CNPJ: 50.630.988/0001-40, no valor total de 
R$ 900,00 (Novecentos Reais). Revogo o item 07 desta Oferta de 
Compra devido os valores apresentados pelos licitantes estarem 
acima do preço referencial desta Administração.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
INSTITUTO DE ZOOTECNIA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SAA nº 007.00048171/2024-16
O Diretor Técnico do Instituto de Zootecnia comunica que 

se encontra aberto PREGÃO ELETRÔNICO IZ nº 93617/2024, 
do tipo MENOR PREÇO, destinado a aquisição de MOURÕES 
DE EUCALIPTO.

A realização da sessão será na data de 13/11/2024, horário 
9:00 horas, no sítio https://www.gov.br/compras

Informações e/ou consulta do edital: Centro de Atividades 
Administrativas, telefone (19) 3476-0928 ou e-mail teixeira@
sp.gov.br ou no sítio https://iz.agricultura.sp.gov.br - opção 
Licitacoes

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - APTA
 Instituto Agronômico
 Processo SEI Nº: 007.00032493/2023-54
2º Termo Aditivo/Contrato/CT nº 7483/Contratante: ONZEBI 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
Contratado: Instituto Agronômico-IAC/Interveniente: Funda-

ção de Apoio à Pesquisa Agrícola (FUNDAG)
Objeto: “Adaptabilidade de espécies de plantas aromáticas 

nas condições edafoclimáticas de Casa Branca -SP, para fins de 
extração de óleos essenciais”

Altera Cláusula
Cláusula 3.1 - Vigência: até 30/09/2025
Cláusula 5.1 – Preço, adicional de R$ 46.500,00 (quarenta e 

seis mil e quinhentos reais)
Cláusula 5.2 - formas de pagamento
Programa 1317 - AGRO-SP SUSTENTÁVEL
Unidade Realizadora: Centro de Pesquisa e Desenvolvimen-

to de Horticultura
Coordenadora: Eliane Gomes Fabri
Data da assinatura: 02/09/2024
PARECER REFERENCIAL CJ/SAA n.º 34 /2023, de 29/11/2023
 COMUNICADO
CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AGENCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS 

– INSTITUTO AGRONÔMICO
Processo SAA nº 007.00035887/2024-45
Pregão Eletrônico SAA nº: 90017/2024
O Diretor Técnico de Departamento comunica que se 

encontra aberto no INSTITUTO AGRONÔMICO, o PREGÃO 
ELETRÔNICO 90017/2024, destinado a Prestação de Serviços 
de Controle, Operação e Fiscalização de Portaria e Edifícios, do 
Centro Avançado de Pesquisa de Engenharia e Automação em 
Jundiaí, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será na 
data de 19/11/2024, horário 08:30 horas, no sítio www.gov.br/
compras. Informações sobre o edital no Centro de Atividades 
Administrativas VII do IAC, pelo e-mail priscsilva@sp.gov.br ou 
andcsilva@sp.gov.br.

 Processo SEI Nº: 007.00048084/2024-51
1º Termo Aditivo/Contrato/CT nº 7563/Contratante: INOCAS 

SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE S.A.
Contratado: Instituto Agronômico-IAC/Interveniente: Funda-

ção de Apoio à Pesquisa Agrícola (FUNDAG)
Objeto: “Viabilização do escalonamento da germinação de 

sementes da palmeira macaúba (Acrocomia aculeata)”
Acrescenta Cláusula 5.1.7
Data da assinatura: 05/06/2023
Programa 1317 - AGRO-SP SUSTENTÁVEL
Unidade Realizadora: Centro de Pesquisa e Desenvolvimen-

to de Recursos Genéticos Vegetais
Coordenador: Carlos Augusto Colombo
PARECER REFERENCIAL CJ/SAA n.º 06/2023, de 29/11/2023
***Publicado nessa oportunidade, por não ter sido localiza-

da publicação nos autos

 DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo
Processo 014.00000172/2023-38 (antigo SEDPcD nº 

2924158/2019)
Contrato SEDPcD nº 001/2021
Contratante: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência
Contratada: PISE4 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - 

ME, CNPJ n° 21.512.459/0001-44
Objeto do Contrato: Prestação de serviços contínuos de 

locação para fornecimento de MSS (Managed Security Serviços) 
sobre a solução de segurança contemplando serviços de instala-
ção, configuração, voucher de treinamento oficial, manutenção, 
suporte técnico local e remoto, monitoramento e gerenciamento

Objeto do aditamento: Prorrogação de prazo por 15 (quin-
ze) meses

Data da celebração: 23/10/2024
Valor inicial atualizado: R$ 187.500,00 (cento e oitenta e 

sete mil e quinhentos reais)
Crédito Orçamentário: UGE 470102, PT 

14.422.4704.5962.0000, ND 33904090
Vigência: 15 (quinze) meses
Manifestação CJ SEDPcD nº 127/2015 de 16/11/2015

 EDUCAÇÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Departamento de Administração
 DISPENSA ELETRÔNICA nº 90001/DA/2024
Considerando que a empresa BIRD SOLUÇÕES E TECNO-

LOGIA LTDA, com sede à Rua Dr. Soares Romeu, 22, Jardim São 
Luiz, Ribeirão Preto - São Paulo, CEP: 14020-370, com CNPJ nº 
07.621.965/0001-40, Inscrição Estadual nº 582.691.967.114 
Neste ato representada pelo sócio proprietário o senhor Francis-
co José Faleiros Silveira, portador da cédula de identidade RG nº 
9.303.833 SSP/SP e do CPF 439.676.806-06, a qual sagrou-se a 
vencedora do certame licitatório, relativa a Dispensa Eletrônica 
nº 90001/2024.

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Chefia de Gabinete/ Departamento de Admi-
nistração, tem a satisfação de convocá-lo para comparecer no 

CNPJ: 11.258.338/0001-64
Contratante: SAA – CATI Sementes e Mudas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Notas de Empenhos: 2024NE00101 e 2024NE00102
Valor: R$ 39.795,50 (Trinta e nove mil, setecentos e noventa 

e cinco reais e cinquenta centavos)
Data: 23.10.2024
Programa de Trabalho: 20.608.1317.4435.0000
PTRES: 130175
Fonte de Recursos: 175930052
Classificação Econômica: 33903082
UGE: 130032
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis
Parecer Jurídico: CJ/SAA nº 14/2024 de 19/03/2024
 Centro de Licitações e Compras
CATI Sementes e Mudas
Extrato de Empenho
Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas, para produção 

de sementes e mudas, destinados a atender as necessidades 
do Centro de Mudas e do Centro de Produção Ataliba Leonel 
(CPAL), da CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), da Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral (CATI).

Processo SEI: 007.00038638/2024-10
Contratado: Agro Zaidan Comercial Ltda
CNPJ: 50.630.988/0001-40
Contratante: SAA – CATI Sementes e Mudas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nota de Empenho: 2024NE00103
Valor: R$ 71.526,00 (Setenta e um mil, quinhentos e vinte 

e seis reais)
Data: 23.10.2024
Programa de Trabalho: 20.608.1317.4435.0000
PTRES: 130175
Fonte de Recursos: 175930052
Classificação Econômica: 33903082
UGE: 130032
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis
Parecer Jurídico: CJ/SAA nº 14/2024 de 19/03/2024
 Centro de Licitações e Compras
CATI Sementes e Mudas
Extrato de Empenho
Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas, para produção 

de sementes e mudas, destinados a atender as necessidades 
do Centro de Mudas e do Centro de Produção Ataliba Leonel 
(CPAL), da CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), da Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral (CATI).

Processo SEI: 007.00038638/2024-10
Contratado: Bidden Comercial Ltda
CNPJ: 36.181.473/0001-80
Contratante: SAA – CATI Sementes e Mudas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nota de Empenho: 2024NE00104
Valor: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
Data: 23.10.2024
Programa de Trabalho: 20.608.1317.4435.0000
PTRES: 130175
Fonte de Recursos: 175930052
Classificação Econômica: 33903082
UGE: 130032
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis
Parecer Jurídico: CJ/SAA nº 14/2024 de 19/03/2024
 Centro de Licitações e Compras
CATI Sementes e Mudas
Extrato de Empenho
Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas, para produção 

de sementes e mudas, destinados a atender as necessidades 
do Centro de Mudas e do Centro de Produção Ataliba Leonel 
(CPAL), da CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), da Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral (CATI).

Processo SEI: 007.00038638/2024-10
Contratado: Comercial Agropecuária Scarparo Ltda
CNPJ: 56.780.901/0001-06
Contratante: SAA – CATI Sementes e Mudas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nota de Empenho: 2024NE00105
Valor: R$ 69.737,40 (Sessenta e nove mil, setecentos e 

trinta e sete reais e quarenta centavos)
Data: 23.10.2024
Programa de Trabalho: 20.608.1317.4435.0000
PTRES: 130175
Fonte de Recursos: 175930052
Classificação Econômica: 33903082
UGE: 130032
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis
Parecer Jurídico: CJ/SAA nº 14/2024 de 19/03/2024
 Centro de Licitações e Compras
CATI Sementes e Mudas
Extrato de Empenho
Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas, para produção 

de sementes e mudas, destinados a atender as necessidades 
do Centro de Mudas e do Centro de Produção Ataliba Leonel 
(CPAL), da CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), da Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral (CATI).

Processo SEI: 007.00038638/2024-10
Contratado: Universo Agrícola Comercio e Representações 

Ltda
CNPJ: 09.433.075/0001-30
Contratante: SAA – CATI Sementes e Mudas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nota de Empenho: 2024NE00106
Valor: R$ 155.700,00 (Cento e cinquenta e cinco mil, 

setecentos reais)
Data: 23.10.2024
Programa de Trabalho: 20.608.1317.4435.0000
PTRES: 130175
Fonte de Recursos: 175930052
Classificação Econômica: 33903082
UGE: 130032
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis
Parecer Jurídico: CJ/SAA nº 14/2024 de 19/03/2024
 Centro de Licitações e Compras
CATI Sementes e Mudas
Extrato de Empenho
Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas, para produção 

de sementes e mudas, destinados a atender as necessidades 
do Centro de Mudas e do Centro de Produção Ataliba Leonel 
(CPAL), da CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), da Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral (CATI).

Processo SEI: 007.00038638/2024-10
Contratado: Cultivali Comercio Ltda
CNPJ: 54.755.249/0001-36
Contratante: SAA – CATI Sementes e Mudas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nota de Empenho: 2024NE00107
Valor: R$ 56.509,80 (Cinquenta e seis mil, quinhentos e 

nove reais e oitenta centavos)
Data: 23.10.2024
Programa de Trabalho: 20.608.1317.4435.0000
PTRES: 130175
Fonte de Recursos: 175930052
Classificação Econômica: 33903082
UGE: 130032
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis
Parecer Jurídico: CJ/SAA nº 14/2024 de 19/03/2024
 Centro de Licitações e Compras
APTA REGIONAL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO
Diante dos elementos de instrução dos autos, ADJUDICO o 

objeto, e HOMOLOGO a licitação, pelas normas definidas na Lei 

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Centro de Licitações e Compras
 Centro de Licitações e Compras
CATI Sementes e Mudas
Extrato de Empenho
Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas, para produção 

de sementes e mudas, destinados a atender as necessidades 
do Centro de Mudas e do Centro de Produção Ataliba Leonel 
(CPAL), da CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), da Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral (CATI).

Processo SEI: 007.00038638/2024-10
Contratado: Alternative Ltda ME
CNPJ: 47.775.897/0001-99
Contratante: SAA – CATI Sementes e Mudas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nota de Empenho: 2024NE00096
Valor: R$ 314.697,30 (Trezentos e quatorze mil, seiscentos e 

noventa e sete reais e trinta centavos)
Data: 23.10.2024
Programa de Trabalho: 20.608.1317.4435.0000
PTRES: 130175
Fonte de Recursos: 175930052
Classificação Econômica: 33903082
UGE: 130032
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis
Parecer Jurídico: CJ/SAA nº 14/2024 de 19/03/2024
 Centro de Licitações e Compras
CATI Sementes e Mudas
Extrato de Empenho
Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas, para produção 

de sementes e mudas, destinados a atender as necessidades 
do Centro de Mudas e do Centro de Produção Ataliba Leonel 
(CPAL), da CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), da Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral (CATI).

Processo SEI: 007.00038638/2024-10
Contratado: Comercial Discon Ltda
CNPJ:14.365.828/0001-58
Contratante: SAA – CATI Sementes e Mudas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nota de Empenho: 2024NE00097
Valor: R$ 97.650,80 (Noventa e sete mil, seiscentos e cin-

quenta reais e oitenta centavos)
Data: 23.10.2024
Programa de Trabalho: 20.608.1317.4435.0000
PTRES: 130175
Fonte de Recursos: 175930052
Classificação Econômica: 33903082
UGE: 130032
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis
Parecer Jurídico: CJ/SAA nº 14/2024 de 19/03/2024
 Centro de Licitações e Compras
CATI Sementes e Mudas
Extrato de Empenho
Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas, para produção 

de sementes e mudas, destinados a atender as necessidades 
do Centro de Mudas e do Centro de Produção Ataliba Leonel 
(CPAL), da CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), da Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral (CATI).

Processo SEI: 007.00038638/2024-10
Contratado: Sementek Comercio e Representações Ltda
CNPJ: 08.407.726/0001-55
Contratante: SAA – CATI Sementes e Mudas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nota de Empenho: 2024NE00098
Valor: R$ 727.935,50 (Setecentos e vinte e sete mil, nove-

centos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos)
Data: 23.10.2024
Programa de Trabalho: 20.608.1317.4435.0000
PTRES: 130175
Fonte de Recursos: 175930052
Classificação Econômica: 33903082
UGE: 130032
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis
Parecer Jurídico: CJ/SAA nº 14/2024 de 19/03/2024
 Centro de Licitações e Compras
CATI Sementes e Mudas
Extrato de Empenho
Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas, para produção 

de sementes e mudas, destinados a atender as necessidades 
do Centro de Mudas e do Centro de Produção Ataliba Leonel 
(CPAL), da CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), da Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral (CATI).

Processo SEI: 007.00038638/2024-10
Contratado: Terra Lavras Comércio e Representações Ltda
CNPJ: 37.439.428/0001-45
Contratante: SAA – CATI Sementes e Mudas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nota de Empenho: 2024NE00099
Valor: R$ 2.507,10 (Dois mil, quinhentos e sete reais e dez 

centavos)
Data: 23.10.2024
Programa de Trabalho: 20.608.1317.4435.0000
PTRES: 130175
Fonte de Recursos: 175930052
Classificação Econômica: 33903082
UGE: 130032
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis
Parecer Jurídico: CJ/SAA nº 14/2024 de 19/03/2024
 Centro de Licitações e Compras
CATI Sementes e Mudas
Extrato de Empenho
Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas, para produção 

de sementes e mudas, destinados a atender as necessidades 
do Centro de Mudas e do Centro de Produção Ataliba Leonel 
(CPAL), da CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), da Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral (CATI).

Processo SEI: 007.00038638/2024-10
Contratado: Km Junior Ltda
CNPJ: 13.255.851/0001-84
Contratante: SAA – CATI Sementes e Mudas
Modalidade: Pregão Eletrônico
Nota de Empenho: 2024NE00100
Valor: R$ 368.000,00 (Trezentos e sessenta e oito mil reais)
Data: 23.10.2024
Programa de Trabalho: 20.608.1317.4435.0000
PTRES: 130175
Fonte de Recursos: 175930052
Classificação Econômica: 33903082
UGE: 130032
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis
Parecer Jurídico: CJ/SAA nº 14/2024 de 19/03/2024
 Centro de Licitações e Compras
CATI Sementes e Mudas
Extrato de Empenho
Objeto: Aquisição de Insumos Agrícolas, para produção 

de sementes e mudas, destinados a atender as necessidades 
do Centro de Mudas e do Centro de Produção Ataliba Leonel 
(CPAL), da CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), da Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral (CATI).

Processo SEI: 007.00038638/2024-10
Contratado: Mercosul Comercio de Insumos Agrícola
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03 Kit lanche Tipo 3 R$ 13,70 3600 R$ 49.320,00
DATA DA CELEBRAÇÃO: 29/10/2024
VIGÊNCIA: 31/10/2024 a 30/10/2025
PTRES 080190
PROGRAMA DE TRABALHO 12368080061690000

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MOGI-MIRIM
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MOGI MIRIM - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90002/2024 - Processo Administrativo nº 
015.00611213/2024-79 - UASG 080324 - Torna-se público que 
a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio da 
Diretoria de Ensino Região de Mogi Mirim, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. O objeto da presen-
te licitação é o registro de preços para contratação(ões) futura(s) 
de aquisição de Kit Lanche, através de Sistema de Registro de 
Preços. A sessão pública dar-se-á no dia 18/11/2024 às 10:00 
horas através do Sistema de Compras do Governo Federal, no 
endereço eletrônico www.gov.br/compras onde os interessados 
poderão verificar o Edital na íntegra através do Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA
 Comunicado de agendamento de Dispensa de Licitação 

com Disputa Eletrônica nº 90007/2024, do tipo menor preço por 
item, com participação exclusiva de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Cooperativas, conforme Lei Complemen-
tar nº 123/2006, ID da Contratação nº 46384111000140-1-
001242/2024, Proc. SEI nº 015.00721392/2024-51, SIAFEM, 
Código Único nº 20241123231, que trata da aquisição de 
papel sulfite A4 para atendimento às demandas da Diretoria 
de Ensino de Pindamonhangaba, a realizar-se no ambiente 
eletrônico do Sistema Compras.gov na data de 06/11/2024, 
quarta-feira, das 08h00 às 14h00, no valor total estimado 
de R$ 3.172,00. Aviso de Contratação e Termo de Referên-
cia disponíveis no sítio eletrônico https://pncp.gov.br/app/edi-
tais/46384111000140/2024/1031

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SOROCABA
 A Diretoria de Ensino Região de Sorocaba COMUNICA 

que será RETOMADA ETAPA do Pregão Eletrônico 80343- 
90009/2024, ID contratação - 46384111000140-1-000619/2024, 
objetivando o Registro de Preços para a aquisição de Kit Lanche 
para as unidades escolares da rede pública estadual jurisdicio-
nadas à Diretoria de Ensino Região de Sorocaba. A realização da 
retomada de etapa será no dia 01/11/2024 às 09:00h.

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA
 Gabinete do Coordenador
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00445366062024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N º 90134/2024.
Nº PROCESSO: 024.00114104/2024-07
OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MEDICAMENTOS
TOTAL DE ITENS LICITADOS: 10 (DEZ ITENS).
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: SIGILOSO
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 31/10/2024
HORÁRIO: DAS 08H00 ÀS 18H00
ENDEREÇO: AV. DR. ENEIAS DE CARVALHO AGUIAR, 188 - 

CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO.
LINK DO PNCP:HTTPS://WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DE 31/10/2024 ÀS 

08H00 NO SITE: WWW.GOV.BR/COMPRAS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/11/2024 ÀS 13H00 NO 

SITE: WWW.GOV.BR/COMPRAS.
FONTE: DOESP E PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00445343422024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N º 90172/2024.
Nº PROCESSO: 024.00138084/2024-51
OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MEDICAMENTOS
TOTAL DE ITENS LICITADOS: 01 (UM ITEM)
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: SIGILOSO
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 31/10/2024
HORÁRIO: DAS 08H00 ÀS 18H00
ENDEREÇO: AV. DR. ENEIAS DE CARVALHO AGUIAR, 188 - 

CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO.
LINK DO PNCP: HTTPS://WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DE 31/10/2024 ÀS 

08H00 NO SITE: WWW.GOV.BR/COMPRAS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/11/2024 ÀS 09H00 NO 

SITE: WWW.GOV.BR/COMPRAS.
FONTE: DOESP E PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00445355882024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N º 90171/2024.
Nº PROCESSO: 024.00138043/2024-65
OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MEDICAMENTOS
TOTAL DE ITENS LICITADOS: 01 (UM ITEM)
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: SIGILOSO
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 31/10/2024
HORÁRIO: DAS 08H00 ÀS 18H00
ENDEREÇO:AV. DR. ENEIAS DE CARVALHO AGUIAR, 188 - 

CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO.
LINK DO PNCP: HTTPS://WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DE 31/10/2024 ÀS 

08H00 NO SITE: WWW.GOV.BR/COMPRAS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/11/2024 ÀS 09H00 NO 

SITE: WWW.GOV.BR/COMPRAS.
FONTE: DOESP E PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00445379392024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N º 90153/2024.
Nº PROCESSO: 024.00126097/2024-88
OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MEDICAMENTOS
TOTAL DE ITENS LICITADOS: 10 (DEZ ITENS).
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: SIGILOSO
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 31/10/2024
HORÁRIO: DAS 08H00 ÀS 18H00
ENDEREÇO: AV. DR. ENEIAS DE CARVALHO AGUIAR, 188 - 

CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO.
LINK DO PNCP: HTTPS://WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DE 31/10/2024 ÀS 

08H00 NO SITE: WWW.GOV.BR/COMPRAS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/11/2024 ÀS 10H00 NO 

SITE: WWW.GOV.BR/COMPRAS.
FONTE: DOESP E PNCP

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2
 APOSTILA PARA ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL E CAPITAL 

SOCIAL DA EMPRESA CONTRATADA
À vista dos elementos instrutórios deste processo, em 

especial da última alteração no contrato social da empre-
sa contratada, registrado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo JUCESP sob o nº 0044603429, APROVO o pre-
sente APOSTILAMENTO ao Contrato n.º 049/2021, processo 
015.00214605/2023-11, cujo objeto é a prestação de serviços 
contínuos de outsourcing de impressão, para alteração de razão 
social da empresa contratada, passando seu nome empresarial 
para “WII BUSINESS SOLUTION IMPORTACAO E COMERCIO DE 
MAQUINAS E SUPRIMENTOS DE ESCRITORIO LTDA” e permane-
cendo inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Social da empresa, não abrangidas no citado instrumento de 
alteração contratual.

INALTERABILIDADE: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do termo de Contrato n.º 049/2021 que 
não colidirem com o disposto neste Apostilamento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, § 8º da Lei n.º 
8.666/93.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE APIAÍ
 EXTRATO ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Processo SEI 015.00011035/2023-09
Contrato nº: 001/2018
Modalidade Pregão Eletrônico nº: 003/2018
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Apiaí
Contratada: Life Inclusão à Pessoa com Necessidades 

Especiais – EPP
CNPJ: 23.093.113/0001-84
Objeto: Prestação de serviços contínuos de apoio aos alunos 

com deficiência que apresentam limitações motoras e outras 
que acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporá-
rio no autocuidado.

Data de encerramento do Contrato: 29/10/2024
A Diretoria de Ensino Região de Apiaí vem registrar o 

encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar que: Encerra-
-se o supracitado contrato em 29 de outubro 2024, sendo 
que seu objeto foi incorporado ao Processo Centralizado SEI 
015.00352519/2023-05, Lote nº: 010, Contrato nº: 010/2024, 
promovido pela SEDUC.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPETININGA
 EXTRATO DE REAJUSTE CONTRATUAL
PROCESSO: 2022/13246
CONTRATO: 023/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 04/2022
CONTRATANTE: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO ITAPETI-

NINGA
CONTRATADA: VIKS ELEVADORES LTDA
CNPJ: 35.164.244/0001-94
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANU-

TENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA CORRETIVA, EMERGÊNCIA E 
CONSERVAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ELE-
VADORES.

MÊS DE REFERÊNCIA: 12/04/2024
DEMONSTRATIVO DE REAJUSTE
ÍNDICE: 2,72% - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
QUANTIDADE DE ELEVADORES: 16
VALOR UNITÁRIO ATUAL: R$ 181,46
VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO: R$ 186,49
VALOR TOTAL/MÊS ATUAL: R$ 2.903,36
VALOR TOTAL/MÊS REAJUSTADO): R$ 2.983,78
VALOT TOTAL DO CONTRATO ATUAL: R$ 43.550,40
VALOR TOTAL DO CONTRATO REAJUSTADO: R$ 44.756,75
DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
ELIZETE RIBEIRO PONSI PETELINKAR

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITARARÉ
 APOSTILA DE REAJUSTE CONTRATUAL/2024 – 2,97%
PROCESSO: 1120892/2018 – SEI 015.00008973/2023-13
CONTRATO: 001/2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE PRE-

PARO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO BALANCEADA E 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICOS SANITÁRIAS ADEQUADAS, AOS 
ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA 
ESTADUAL

CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO / DIRETORIA 
DE ENSINO REGIÃO DE ITARARÉ

CONTRATADA: MR ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02.785.325/0001-52
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04/01/2023 A 03/07/2025.
À vista dos elementos instrutórios deste processo, em 

especial o acordo firmado entre as partes, constante nos 
documentos 0041567207 - 0041719439 do processo SEI 
015.00008973/2023-13, no tocante ao percentual de reajuste 
contratual devido à contratada, AUTORIZO a efetivação do 
índice e aplicação do reajuste previsto na Cláusula Sétima do 
contrato acima especificado, parágrafos terceiro e quarto, pela 
variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, período 
de junho/2023 até junho/2024, em razão de tal conduta estar 
em consonância com as disposições do Decreto Estadual nº 
48.326 de 12/12/2003 e das disposições da Resolução CC-79 
de 12/12/2003, sendo o percentual de reajuste de 2,97% (dois 
inteiros e noventa e sete centésimos por cento) de acordo com 
simulador CADTERC

Considerando-se o disposto na Cláusula Sétima do Contrato 
nº 001/2019, firmado com a empresa MR ALIMENTAÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA, AUTORIZO o reajuste de preços em 2,97%, sendo 
que o valor total mensal estimado passa de R$ 20.164,44 (vinte 
mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centa-
vos) para R$ 20.763,32 (vinte mil setecentos e sessenta e três 
reais e trinta e dois centavos), a partir de 01 de junho de 2024.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
LIMEIRA
 Extrato de Ata de Registro de Preços
ATA Nº 002/2024
PROCESSO SEI Nº 015.00531758/2024-01
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de 

aquisição de kit lanche.
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino Região de Limeira
GRUPO 01
Fornecedor: GRANNO FORNERIA LTDA - CNPJ. 

53.742.602/0001-80 Endereço: Rua Otávio Antoniacci, nº 122 
Jardim Pinheiros Jaguariúna/SP CEP. 13.910-308 Contatos: (19) 
7412-5740 / (19) 99965-3087 Representante: Gabriel Rodrigues 
Costa

Item do TR Especificações Unidade Qtde estimada Valor 
unitário

01 Kit lanche Tipo 1 R$ 9,41 2775 R$ 26.112,75
02 Kit lanche Tipo 2 R$ 10,77 6300 R$ 67.851,00
03 Kit lanche Tipo 3 R$ 13,01 10.800 R$ 140.508,00
GRUPO 02
Fornecedor: COOK MARMITARIA E ALIMENTOS LTDA CNPJ. 

55.070.656/0001-72 Endereço: Rua Luiz Saran, nº 802 Centro 
Casa Branca/SP CEP. 13.700-039 Contatos: (19) 2160-2144 / 
(19) 98139-9901 Representante: Monica Cristina Nogueira e 
Silva Saran

Item do TR Especificações Unidade Qtde estimada Valor 
unitário

01 Kit lanche Tipo 1 R$ 9,60 925 R$ 8.880,00
02 Kit lanche Tipo 2 R$ 11,00 2100 R$ 23.100,00

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA DO 
PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA. , DER 
ITAPEVI (SEDE /OFICINA PEDAGOGICA) - Contratado: ATLÂNTI-
CA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - Modalidade: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 70/00239/24/01-001 
- Valor: R$ 108.883,40 (Cento e Oito Mil Oitocentos e Oitenta 
e Três reais e Quarenta Centavos) - Data de assinatura do 
Contrato: 30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-042 - lote 42 - 
Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 047/24 
- Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento da 
Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DO PRÉDIO 
ESCOLAR , EE PROFA CELINA DE BARROS BAIRAO - Con-
tratado: ATLÂNTICA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 
70/00270/24/01-001 - Valor: R$ 207.081,33 (Duzentos e Sete 
Mil e Oitenta e Um reais e Trinta e Três Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-042 - 
lote 42 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
053/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA DO 
PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., EE/
EM/DER PROFA IVANI MARIA PAES/ITAPEVI - ARQUIVO - Con-
tratado: ATLÂNTICA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 
70/00318/24/01-001 - Valor: R$ 207.081,33 (Duzentos e Sete 
Mil e Oitenta e Um reais e Trinta e Três Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-042 - 
lote 42 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
053/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA DO 
PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., EE/
EMEF LEONOR MENDES DE BARROS - Contratado: ATLÂNTICA 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - Modalidade: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 70/00319/24/01-001 
- Valor: R$ 207.081,33 (Duzentos e Sete Mil e Oitenta e Um 
reais e Trinta e Três Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-042 - lote 42 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTO-
RIA., EE/CEMEB PROF DIMARAES ANTONIO SANDEI - Con-
tratado: ATLÂNTICA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 
70/00325/24/01-001 - Valor: R$ 207.081,33 (Duzentos e Sete 
Mil e Oitenta e Um reais e Trinta e Três Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-042 - 
lote 42 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
053/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE PROFA MARY MALLET CYRINO - Contratado: ATLÂNTICA 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - Modalidade: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 70/00326/24/01-001 
- Valor: R$ 207.081,33 (Duzentos e Sete Mil e Oitenta e Um 
reais e Trinta e Três Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-042 - lote 42 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 60 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: SUPRICORP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 21/00119/24/05-001 - 
Valor: R$1.087,83 (Hum Mil e Oitenta e Sete reais e Oitenta e 
Três Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/10/2024 
- ARP 36/00789/23/05-002 - lote 02 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: - Funcional Programática: 
12.368.0815.4087.0000 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.10 
- Prazo: 10 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., EE 
ANDERSON DA SILVA SOARES - Contratado: CONSTRUNORTE 
ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. - Modali-
dade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 70/00170/24/01-
001 - Valor: R$ 63.790,92 (Sessenta e Três Mil Setecentos e 
Noventa reais e Noventa e Dois Centavos) - Data de assinatura 
do Contrato: 30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-047 - lote 
47 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
053/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 180 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., EE 
OSWALDO DE OLIVEIRA LIMA - Contratado: CONSTRUNORTE 
ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. - Modalida-
de: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 70/00174/24/01-001 
- Valor: R$ 154.997,16 (Cento e Cinquenta e Quatro Mil Nove-
centos e Noventa e Sete reais e Dezesseis Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-047 
- lote 47 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
053/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 300 dias.

 Extrato de Termo de Contrato
Objeto: AQUISIÇÃO DE NOBREAKS, INCLUINDO OS SER-

VIÇOS DE INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA, 
PELO PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES, CONFORME A 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTAN-
TES NO TERMO DE REFERÊNCIA- TERMO DE CONTRATO Nº 
57/00028/24/05 – FDE-SEI 229.000021281/2024-17 – Pregão 
Eletrônico 90058 – Ata de Registro de Preços 57/00012/24/05 
- CONTRATADA: LPM TELEINFORMÁTICA LTDA – Modalidade: 
Pregão – Valor R$ 1.498.575,00 (hum milhão, quatrocentos e 
noventa e oito mil, quinhentos e setenta e cinco reais.) – Vigên-
cia 12 meses – Data da Assinatura 30/10/2024 - Parecer AJ nº 
209/213 – data 17/05/2024.

ITEM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE MEDIDA - 
QUANTIDADE TOTAL - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL

1 - NOBREAK RACK 1200VA - 452467
 - Unidade - 435 - R$ 3.445,00 - R$ 1.498.575,00
 COMUNICADO DE RETOMA SESSÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO n° 90063/2024 - PROCESSO SEI: 

229.00001600/2024-89 - PROCESSO DE CONTRATAÇÃO FDE: 
36/00128/24/05

Comunicamos que a sessão pública do processamento do 
Pregão Eletrônico nº. 90063/2024, Processo de Contratação FDE 
n° 36/00128/24/05, cujo objeto é a Constituição de Sistema de 
Registro de preços para aquisição e distribuição de Mobiliários 
destinados às escolas da rede pública de ensino (Escolas Estadu-
ais, Diretorias Regionais de Ensino e Órgãos Centrais) do Estado 
de São Paulo e demais interessados no âmbito do estado de São 
Paulo, conforme as especificações técnicas e demais condições 
constantes no Termo de Referência, será retomada na data de 
04/11/2024, às 10:00hs horas no endereço eletrônico: www.
gov.br/compras.

Neste ato ficam notificadas todas as empresas participantes 
deste certame.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE/EMEF SEN RODOLFO MIRANDA/ IVANI COTOBIAS PIMENTEL 
MARANHO PROFA EMEF - Contratado: CEDRO CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA - OS/OF Nº 69/00537/24/01-001 - Valor: R$ 209.873,05 
(Duzentos e Nove Mil Oitocentos e Setenta e Três reais e Cinco 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 29/10/2024 - ARP 
10/00005/23/01-022 - lote 22 - Autorização de Execução nº 
- Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcional Programática: 
12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 
60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE PROFA JOANA MOTTA - Contratado: TEMAFE ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA - OS/OF Nº 70/00342/24/01-001 - Valor: R$ 209.873,05 
(Duzentos e Nove Mil Oitocentos e Setenta e Três reais e Cinco 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 29/10/2024 - ARP 
10/00005/23/01-044 - lote 44 - Autorização de Execução nº 
- Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcional Programática: 
12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 
60 dias.

 Objeto: ENSINO PROFISSIONALIZANTE - LABORATORIO 
DE FARMACIA, EE PROFA YOLANDA ASCENCIO - Contratado: 
TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - Modalidade: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 70/00361/24/01-001 - 
Valor: R$ 269.374,91 (Duzentos e Sessenta e Nove Mil Trezentos 
e Setenta e Quatro reais e Noventa e Um Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 29/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-044 - 
lote 44 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
048/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., EE 
PROF AGOSTINHO LIMA DE VILHEMA - Contratado: S FIGUEI-
REDO CONSTRUTORA LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA - OS/OF Nº 69/00553/24/01-001 - Valor: R$ 93.542,80 
(Noventa e Três Mil Quinhentos e Quarenta e Dois reais e 
Oitenta Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/10/2024 
- ARP 10/00005/23/01-005 - lote 05 - Autorização de Execução 
nº - Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcional Programática: 
12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 
60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE PROF HELIO PALERMO - Contratado: S FIGUEIREDO CONS-
TRUTORA LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/
OF Nº 69/00562/24/01-001 - Valor: R$ 91.626,15 (Noventa e Um 
Mil Seiscentos e Vinte e Seis reais e Quinze Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-005 - 
lote 05 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
053/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 90 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE JORGE FALEIROS - Contratado: S FIGUEIREDO CONSTRU-
TORA LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF 
Nº 69/00564/24/01-001 - Valor: R$ 87.994,78 (Oitenta e Sete 
Mil Novecentos e Noventa e Quatro reais e Setenta e Oito 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/10/2024 - ARP 
10/00005/23/01-005 - lote 05 - Autorização de Execução nº 
- Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcional Programática: 
12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 
60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., EE 
NEWTON PRADO - Contratado: GFL ENGENHARIA LTDA - Moda-
lidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 69/00565/24/01-
001 - Valor: R$ 65.635,80 (Sessenta e Cinco Mil Seiscentos e 
Trinta e Cinco reais e Oitenta Centavos) - Data de assinatura 
do Contrato: 30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-024 - lote 
24 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
053/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 60 dias.

 Objeto: ADEQUAÇÃO DE SALAS, EE SUELY MACHA-
DO DA SILVA - Contratado: S FIGUEIREDO CONSTRUTORA 
LTDA. - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 
69/00617/24/01-001 - Valor: R$ 85.095,64 (Oitenta e Cinco Mil 
e Noventa e Cinco reais e Sessenta e Quatro Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-005 - 
lote 05 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
053/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE PROF WALDEMAR FERREIRA - Contratado: GFL ENGE-
NHARIA LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/
OF Nº 69/00567/24/01-001 - Valor: R$ 75.231,57 (Setenta e 
Cinco Mil Duzentos e Trinta e Um reais e Cinquenta e Sete 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/10/2024 - ARP 
10/00005/23/01-024 - lote 24 - Autorização de Execução nº 
- Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcional Programática: 
12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 
60 dias.

 Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO , EE JOSEPHA DOGO DAMO - Contratado: 
SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA - Modalidade: CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 70/00232/24/01-001 - Valor: 
R$ 95.381,26 (Noventa e Cinco Mil Trezentos e Oitenta e Um 
reais e Vinte e Seis Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
29/10/2024 - ARP 05/00482/24/01-011 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcional Programá-
tica: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 , 
4.4.90.51.30 - Prazo: 60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA DO 
PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., DER 
BARRETOS - SEDE - Contratado: ATLÂNTICA CONSTRUÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA - OS/OF Nº 69/00446/24/01-001 - Valor: R$ 475.183,79 
(Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil Cento e Oitenta e Três reais 
e Setenta e Nove Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-007 - lote 07 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 047/24 - Funcio-
nal Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 210 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA. , 
EE PROFA MARIA SOARES SANTOS - Contratado: ATLÂNTICA 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - Modalidade: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 69/00539/24/01-001 
- Valor: R$ 207.081,33 (Duzentos e Sete Mil e Oitenta e Um 
reais e Trinta e Três Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-042 - lote 42 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 60 dias.

 Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS DE REFORMA 
DO PRÉDIO ESCOLAR, CONFORME RELATÓRIO DE VISTORIA., 
EE DR ANTONIO BRAZ GAMBARINI - Contratado: ATLÂNTICA 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - Modalidade: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 70/00182/24/01-001 - 
Valor: R$ 159.246,54 (Cento e Cinquenta e Nove Mil Duzentos e 
Quarenta e Seis reais e Cinquenta e Quatro Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 30/10/2024 - ARP 10/00005/23/01-042 - 
lote 42 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
053/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 90 dias.
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108685 -Imunoglobulina Anti RHO (D) 300mcg - 2ml, no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 150/2023 – item 
02.

Nº do Processo: 024.00180543/2024-08
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - ATIVA
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
108545 - Ciprofloxacino, cloridrato 500mg, no Pregão Ele-

trônico para Registro de Preços nº 064/2023 – item 01.
223034 - Clobetasol, Propionato 0,5mg/g - Creme - bisnaga 

com 30gr, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
064/2023 – item 03.

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DA CGA DE 
29/10/2024

Nº do Processo: 024.00147364/2024-51
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CEUTICA - CAF
Assunto: Aquisição de itens de nutrição, em atendimento as 

demandas judiciais
Trata o presente processo do DISPENSA ELETRÔNICA nº 

90213/2024, objetivando a aquisição de Itens de Nutrição, em 
atendimento às demandas judiciais.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o Rela-
tório do Pregoeiro SEI N. 0044441738, HOMOLOGO, com fulcro 
no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 14.133/2021, 
o procedimento licitatório adotado na Dispensa Eletrônica nº 
90213/2024, em que os itens 1 e 2 restaram fracassados, deven-
do ser inseridos em novo processo de licitação.

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a lici-
tação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA nº 90243/2024, 
referente ao processo nº 024.00167682/2024-38, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE ITENS DE ENFERMAGEM EM ATENDIMENTO À 
DEMANDA JUDICIAL a ser realizado por intermédio do “Portal 
de Compras do Governo Federal”, cuja abertura está marcada 
para o dia 07/11/2024 às 08:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar o 
site www.compras.gov.br

O Termo de Referência encontra-se disponível no Portal 
Nacional de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
no site www.e-negociospublicos.com.br

 Nº do Processo: 024.00086609/2023-85
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde - CSS
Assunto: PERP 072/2023 - REGISTRO DE PREÇOS DE ITENS 

DE APOIO DIAGNÓSTICO I
Em observância ao disposto nos termos do item 10 do 

capítulo XV, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N. 072/2023, e informo que diante da solicitação de 
Estimativa de Preços, foi encaminhado e-mail para as empresas 
fabricantes e/ou representantes, microempresas e empresas de 
pequeno porte conforme documentos da referida pesquisa de 
preços inseridos ao SEI 024.00086609/2023-85, onde obtivemos 
02 (duas) estimativas de preços para os itens 2, 3, 14, e 01 (uma) 
estimativa de preço para os itens 1, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 
15, 16, 17, 18, 19 do referido processo.

Foram utilizados para compor a pesquisa periódica, os 
preços obtidos em outro órgão e entidade pública/privada e/
ou pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrôni-
cos especializados ou de domínio amplo e/ou notas fiscais de 
comercialização dos produtos e/ou os preços consultados no 
sistema SIAFÍSICO.

Considerando o resultado da pesquisa encartada ao pre-
sente, conforme DOCUMENTO 0044451878 e INFORMAÇÃO 
0044486461, ficam mantidos os preços registrados de Apoio e 
Diagnóstico I, de Uso Ambulatorial e Hospitalar.

 DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DA CGA DE 
30/10/2024

Processo: 024.00148127/2024-15
Interessado: COORDENAÇÃO DAS DEMANDAS ESTRATÉGI-

CAS DO SUS - CODES
Assunto: Contratação Prestação de Serviços Assistenciais de 

Saúde em reabilitação neurológica - AJ - G.P.C
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Ele-

trônico Nº 90205/2024, objetivando a Contratação Prestação de 
Serviços Assistenciais de Saúde em reabilitação neurológica – AJ.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o 
relatório do Pregoeiro, SEI 0043982204, HOMOLOGO, com fulcro 
no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 14.133/2021, 
o procedimento licitatório adotado no Pregão Eletrônico Nº 
90205/2024, ficando em decorrência, ADJUDICADO o ITEM 01 
- Contratação Prestação de Serviços Assistenciais de Saúde em 
reabilitação neurológica, em atendimento à demanda judicial, 
a favor da empresa CENTRO INTEGRADO TERAPÊUTICO SÃO 
JUDAS LTDA -ME, no valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e 
quatro mil reais), para o período de 24 (vinte e quatro) meses.

 TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E A EMPRESA MEDI HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA. - CNPJ nº 
48.939.276/0001-66, para aquisição de itens de enfermagem 
para atendimento às demandas judiciais e administrativas, 
através de Pregão Eletrônico nº 90144/2024 – Processo nº 
024.00097104/2024-27. O valor total do presente contrato é de 
R$ 6.920,00 (seis mil e novecentos e vinte reais) e onerará o Pro-
grama de Trabalho 10302093048500000, Natureza de despesa 
33903036, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, 
Parecer Jurídico Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 22/10/2024 – 
2024NE02248

 - 
 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E A EMPRESA KYNSAN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA. - CNPJ nº 36.983.772/0001-38, para aquisição de 
cadeira de rodas adaptada em atendimento à demanda judicial, 
através de Pregão Eletrônico nº 90171/2024 – Processo nº 
024.00144792/2024-21. O valor total do presente contrato é de 
R$ 3.380,00 (três mil e trezentos e oitenta reais) e onerará o Pro-
grama de Trabalho 10302093048500000, Natureza de despesa 
33903295, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, 
Parecer Jurídico Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 17/10/2024 – 
2024NE02233

 EXTRATO DE CONTRATO
Termo de contrato que entre si celebram o Estado de São 

Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - Coor-
denadoria Geral de Administração e a empresa ALAVANÇA 
SAÚDE E APOIO DOMICILIAR LTDA., CNPJ nº 12.183.911/0001-
80, para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de atenção domiciliar em saúde, na modalidade inter-
nação domiciliar, em atendimento à demanda judicial, Pregão 
Eletrônico Nº 90156/204 - Processo Nº 024.00098386/2024-80.

O valor total do presente contrato é de R$ 706.560,00 
(setecentos e seis mil e quinhentos e sessenta reais), e onerará 
o Programa de Trabalho 10.302.0930.4850.0000, Nota de 
Empenho 2024NE02223, Natureza de Despesa 33903967, UGE 

a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 
empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).

ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-
cia Farmacêutica, conforme segue:

BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA
284211 - Ciprofibrato 100mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 060/2023 – item 02.
Nº do Processo: 024.00181389/2024-83
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTENCIA FARMA-

CEUTICA - CAF
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - LAB FERRING
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
LABORATÓRIOS FERRING LTDA
1031341 - Mesalazina 1000mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 150/2023 – item 06.
Nº do Processo: 024.00181205/2024-85
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTENCIA FARMA-

CEUTICA - CAF
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - E.M.S.
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
E.M.S. S/A
1207555 - MESALAZINA 500 MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 148/2023 – item 06.
281875 - Micofenolato de Mofetila 500mg, no Pregão Ele-

trônico para Registro de Preços nº 082/2023 – item 02.
762776 - TOPIRAMATO 100MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 083/2023 – item 2.2.
163830 - TOPIRAMATO 25MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 083/2023 – item 2.1.
881520 - TOPIRAMATO 50MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 083/2023 – item 2.3.
Nº do Processo: 024.00180886/2024-64
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTENCIA FARMA-

CEUTICA - CAF
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - COM RIOCLARENSE
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
1525506 - Fenofibrato 250mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 059/2023 – item 06.
Nº do Processo: 024.00180531/2024-75
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - ANTIBIÓTICOS
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
3529002 - Colistimetato de Sódio 1.000.000UI - Pó liófilo 

- Inalatória/Intravenosa, no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº 059/2023 – item 09.

Nº do Processo: 024.00181067/2024-34
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTENCIA FARMA-

CEUTICA - CAF
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - DUPATRI
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA
3079929 - Etossuximida 50MG/ML – Xarope, no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 102/2023 – item 07.
1034367 - PRIMIDONA 100MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 058/2023 – item 01.
2052679 - PRIMIDONA 250MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 055/2023 – item 04.
Nº do Processo: 024.00180807/2024-15
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTENCIA FARMA-

CEUTICA - CAF
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - CM
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
CM HOSPITALAR S.A
315923 - Piridostigmina, Brometo 60mg, no Pregão Eletrô-

nico para Registro de Preços nº 037/2023 – item 04.
Nº do Processo: 024.00181369/2024-11
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTENCIA FARMA-

CEUTICA - CAF
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - GERMED
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
GERMED FARMACÊUTICA LTDA
108138 - Calcitriol Sintético 0,25mcg, no Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 150/2023 – item 01.
Nº do Processo: 024.00180972/2024-77
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - CSL BEHRING
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

saúde dos pacientes que utilizam o medicamento, bem como 
as informações prestadas que acolho, DECLARO e AUTORIZO 
a Inexigibilidade da Licitação, fundamentada no inciso I do 
artigo 74 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para 
aquisição de 36 caixas com 84 comprimidos revestidos em cada 
caixa do medicamento (Elexacaftor + Ivacaftor + Tezacaftor) 
+ Ivacaftor/ (100 mg + 75 mg + 50 mg) + 150 mg (Trikafta), 
perfaz o valor total de R$ 2.774.173,56 (dois milhões setecentos 
e setenta e quatro mil, cento e setenta e três reais e cinquenta e 
seis centavos), junto à empresa Multicare Pharmaceuticals Ltda, 
representante da empresa Multicare Pharmaceuticals.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso e formalizada por meio de nota de empenho.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

30/10/2024
PROCESSO Nº.: 024.00048394/2024-85
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-507/2024
À vista dos elementos constantes dos autos e por se tratar 

de atendimento de determinação judicial, cujo perigo da demora 
poderá ensejar danos graves e, até mesmo, irreversíveis, à saúde 
dos pacientes que utilizam o medicamento, bem como as infor-
mações prestadas que acolho, DECLARO e AUTORIZO a Dispensa 
de Licitação, fundamentada no inciso VIII do artigo 75 da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para aquisição de 
24 caixas com 01 frasco cada caixa do medicamento Canabidiol 
Whole 6.000mg (60mg/ml) Revivid Whole – 100ml, perfaz o 
valor total de R$ 81.294,24 (oitenta e um mil duzentos e noven-
ta e quatro reais e vinte e quatro centavos), equivalente a US$ 
13.180,00 (treze mil, cento e oitenta dólares), junto à empresa 
Revivid Brasil Importação e Representação Farmacêutica Ltda, 
representante da empresa Revivid Global Export LLC, para aten-
dimento a demanda judicial.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso e formalizada por meio de nota de empenho.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

30/10/2024
PROCESSO Nº.: 024.00073170/2024-10
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-506/2024
À vista dos elementos constantes dos autos e por se tratar 

de atendimento de determinação judicial, cujo perigo da demo-
ra poderá ensejar danos graves e, até mesmo, irreversíveis, à 
saúde dos pacientes que utilizam o medicamento, bem como 
as informações prestadas que acolho, DECLARO e AUTORIZO a 
Dispensa de Licitação, fundamentada no inciso VIII do artigo 75 
da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para aquisição 
de 01 caixa com 01 ampola do medicamento Cidofovir 75 mg/ml 
– solução injetável – 5 ml, perfaz o valor total de R$ 20.376,74 
(vinte mil, trezentos e setenta e seis reais e setenta e quatro cen-
tavos), equivalente a  3.067,40 (três mil, sessenta e sete euros e 
quarenta centavos), junto à empresa Pharmatech Importadora e 
Exportadora Ltda, representante da empresa BH Swiss S.A., para 
atendimento a demanda judicial.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso e formalizada por meio de nota de empenho.

 Trata o presente de procedimento licitatório a ser realizado, 
Pregão nº 90152/2024, objetivando o Registro de Preços de 
Medicamentos.

Em atenção ao pedido de esclarecimento, apresentado atra-
vés de e-mail, conforme documento SEI 44569490, com questio-
namento referente à apresentação do item 09, conforme abaixo:

CETOCONAZOL 20MG/G + BETAMETASONA, DIPROPIO-
NATO 0,64MG/G (BETAMETASONA = 0,5MG/G) + NEOMICINA, 
SULFATO 2,5MG/G

(NEOMICINA = 1,689MG/G) - POMADA - BISNAGA/POTE - 
VIA DERMATOLÓGICA. - GRAMA - 13.829.

Poderiam nos informar quantas gramas por bisnaga o item 
solicitado deve conter?

Temos a informar:
Visto o pedido de esclarecimento solicitado eletronicamente 

pela empresa FUTURA MEDICAMENTOS, em relação ao produto 
CETOCONAZOL 20MG/G + BETAMETASONA, DIPROPIONATO 
0,64MG/G (BETAMETASONA = 0,5MG/G) + NEOMICINA, SUL-
FATO 2,5MG/G (NEOMICINA = 1,689MG/G) - POMADA - BISNA-
GA/POTE - VIA DERMATOLÓGICA– Item 09 – do Edital.

Informamos que, conforme consta no Termo de Referência 
1160/2024 (parte integrante do Edital), a unidade de medida 
solicitada é grama, portanto, o fornecedor terá que adequar 
sua apresentação a modo que atenda a quantidade de gramas 
solicitadas, neste caso, 13.829 (Treze mil, oitocentos e vinte e 
nove) gramas.

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DE SAÚDE 
- COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM 
30/10/2024

PROCESSO: SES 024.00053219/2024-18
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA.
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS Nº 90026/2024
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Ele-

trônico para Constituição de Sistema de Registro de Preços para 
a Aquisição de Bens – Medicamentos nº 90026/2024.À vista 
dos elementos que constam dos autos, em especial, às fls. retro, 
relatório do pregoeiro, que assegura que os preços negociados 
no pregão considerados aceitáveis pelo Pregoeiro, atendem 
às disposições legais vigentes, HOMOLOGO com fulcro no 
disposto no inciso IV, do art. 71º, da Lei Federal 14.133/2021, o 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico para 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A AQUISIÇÃO DE BENS – MEDICAMENTOS visando registrar o 
item 01, a favor da empresa EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A., 
ITEM 02 – a favor da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, 
itens 03 e 04, a favor da empresa CHIESI FARMACÊUTICA LTDA., 
item 05, a favor da empresa METTA FARMACÊUTICA LTDA., item 
07, a favor da empresa NEUPHARMA DISTRIBUIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA e o item 08, a favor da empresa 
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Ressalto 
que o item 06 restou FRACASSADO, tendo em vista, devendo 
ser inserido em um novo procedimento em momento oportuno.

 Nº do Processo: 024.00180519/2024-61
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - AGLON
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
1384155 - BRINZOLAMIDA 10MG/ML - SUSPENSÃO OFTÁL-

MICA, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 076/2023 
– item 05.

Nº do Processo: 024.00180712/2024-00
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - BIOLAB
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
EM ATENDIMENTO AO INCISO XXI, Art. 37 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL DE 1.988.
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00126208/2024-56 – C.U Nº 20240937182 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E LEI FEDERAL Nº 14.133 
DE 1º DE ABRIL DE 2021

DATA DE EMISSÃO: 25/10/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/10/2024 A 09/11/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE02389
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA CNPJ: 67729178000491 VALOR R$ 6.218.866,50
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

30/10/2024
PROCESSO Nº.: 024.00018310/2024-89
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-503/2024
À vista dos elementos constantes dos autos e por se tratar 

de atendimento de determinação judicial, cujo perigo da demora 
poderá ensejar danos graves e, até mesmo, irreversíveis, à saúde 
dos pacientes que utilizam o medicamento, bem como as infor-
mações prestadas que acolho, DECLARO e AUTORIZO a Dispensa 
de Licitação, fundamentada no inciso VIII do artigo 75 da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para aquisição de 24 
caixas com 01 frasco em cada caixa do medicamento Canabidiol 
Hempflex ISO 6.000 mg (100 mg/ml) Green Care - 60ml, perfaz 
o valor total de R$ 60.112,34 (sessenta mil, cento e doze reais 
e trinta e quatro centavos), equivalente a US$ 9.745,84 (nove 
mil, setecentos e quarenta e cinco dólares e oitenta e quatro 
centavos), junto à empresa GC Brasil Participações e Serviços de 
Cobrança Ltda. “Green Care Brasil”, representante da empresa 
GreenCare Store Inc., para atendimento a demanda judicial.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso e formalizada por meio de nota de empenho.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

30/10/2024
PROCESSO Nº.: 024.00142936/2024-13
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-501/2024
À vista dos elementos constantes dos autos e por se tratar 

de atendimento de determinação judicial, cujo perigo da demo-
ra poderá ensejar danos graves e, até mesmo, irreversíveis, à 
saúde dos pacientes que utilizam o medicamento, bem como 
as informações prestadas que acolho, DECLARO e AUTORIZO a 
Inexigibilidade da Licitação, fundamentada no inciso I do artigo 
74 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para aquisi-
ção de 18 caixas com 10 frascos em cada caixa do medicamento 
Vosoritida 0,56 mg - pó liofilizado solução injetável – subcu-
tânea – Voxzogo e 18 caixas com 10 frascos do medicamento 
Vosoritida 0,4 mg – pó liofilizado para solução injetável, perfaz 
o valor total de R$ 1.104.268,72 (um milhão, cento e quatro 
mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos), 
junto à empresa Multicare Pharmaceuticals Ltda, representante 
da empresa Multicare Pharmaceuticals.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso e formalizada por meio de nota de empenho.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

30/10/2024
PROCESSO Nº.: 024.00098921/2024-01
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-504/2024
À vista dos elementos constantes dos autos e por se tratar 

de atendimento de determinação judicial, cujo perigo da demo-
ra poderá ensejar danos graves e, até mesmo, irreversíveis, à 
saúde dos pacientes que utilizam o medicamento, bem como 
as informações prestadas que acolho, DECLARO e AUTORIZO 
a Inexigibilidade da Licitação, fundamentada no inciso I do 
artigo 74 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para 
aquisição de 13 caixas com 84 comprimidos revestidos em cada 
caixa do medicamento (Elexacaftor + Ivacaftor + Tezacaftor) + 
Ivacaftor/ (50 mg + 37,5 mg + 25 mg) + 75 mg (Trikafta), perfaz 
o valor total de R$ 1.020.118,23 (um milhão, vinte mil, cento e 
dezoito reais e vinte e três centavos), junto à empresa Multicare 
Pharmaceuticals Ltda, representante da empresa Multicare 
Pharmaceuticals.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso e formalizada por meio de nota de empenho.

 COMUNICADO - RETIFICAÇÃO
GABINETE DO COORDENADOR
PROCESSO: SEI 024.00042451/2024-12
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica.
ASSUNTO: Registro de Preços – Medicamentos
CONSIDERANDO QUE HOUVE INCORREÇÃO NO DESPACHO 

DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2024, 
PARA CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS, VEICULADO NO DOE DE 
01/10/2024, SEÇÃO III, PAG. 58, NO QUE SE REFERE A EMPRESA 
VENCEDORA DO ITEM 08, FAZ-SE NECESSÁRIO A RETIFICAÇÃO.

ONDE SE LÊ:
...itens 07 e 08, a favor da empresa PROVIP DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA
LEIA-SE:
... item 07, a favor da empresa PROVIP DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA, item 08 a favor da empresa UNIÃO QUIMICA 
FARMACÊUTICA NACIONAL S.A.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

30/10/2024
PROCESSO Nº.: 024.00105687/2024-77
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-502/2024
À vista dos elementos constantes dos autos e por se tratar 

de atendimento de determinação judicial, cujo perigo da demo-
ra poderá ensejar danos graves e, até mesmo, irreversíveis, à 
saúde dos pacientes que utilizam o medicamento, bem como 
as informações prestadas que acolho, DECLARO e AUTORIZO 
a Inexigibilidade da Licitação, fundamentada no inciso I do 
artigo 74 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para 
aquisição de 07 caixas com 112 comprimidos em cada caixa 
do medicamento Lumacaftor + Ivacaftor/ 200 mg+ 125 mg, 
perfaz o valor total de R$ 328.659,12 (trezentos e vinte e oito 
mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e doze centavos), junto 
à empresa Multicare Pharmaceuticals Ltda, representante da 
empresa Multicare Pharmaceuticals.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso e formalizada por meio de nota de empenho.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

30/10/2024
PROCESSO Nº.: 024.00099937/2024-22
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-505/2024
À vista dos elementos constantes dos autos e por se tratar 

de atendimento de determinação judicial, cujo perigo da demo-
ra poderá ensejar danos graves e, até mesmo, irreversíveis, à 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência desta ata de registro de preços.

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) 
ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em outra ata 
de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese 
do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quando for o caso.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. É vedado:
a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
b) restabelecer os quantitativos que já tenham sido contra-

tados desta ata de registro de preços quando da prorrogação de 
que trata o item 5.1.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.’

7.1.2.1. Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá obser-
var o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) documentação comprobatória da inviabilidade de manu-
tenção do preço registrado.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade geren-
ciadora;

b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do forne-
cedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.6.

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 

090191-DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
GRANDE SÃO PAULO-24

QUANTIDADES DO PRODUTO ITEM 02:
090102-COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

CGA-49.700
090113-DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA-3.000
090115-DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU-20.000
090116-DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA-8.500
090117-DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE PRUDENTE-2.900
090123-DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARARAQUARA-3.100
090124-DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

BARRETOS-4.200
090125-DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA-1.400
090126-DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO-9.000
090127-DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-9.000
090131-DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS-20.000
090132-DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PIRACICABA-8.500
090133-DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-5.350
090135-DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ-1.700
090137-DRS-XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE REGISTRO-50
090138-DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

BAIXADA SANTISTA-2.640
090139-DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA-6.240
090191-DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO-720
QUANTIDADES DO PRODUTO ITEM 03:
090102-COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- CGA-400
090113-DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA-18
090115-DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU-50
090116-DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA-80
090117-DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE PRUDENTE-40
090123-DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARARAQUARA-50
090124-DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

BARRETOS-25
090125-DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA-14
090126-DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO-57
090127-DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-45
090131-DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS-50
090132-DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PIRACICABA-80
090133-DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-30
090135-DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ-20
090137-DRS-XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE REGISTRO-12
090138-DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

BAIXADA SANTISTA-15
090139-DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA-40
090191-DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO-24
QUANTIDADES DO PRODUTO ITEM 04:
090102-COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- CGA-157
090113-DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA-12
090115-DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU-30
090116-DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA-30
090117-DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE PRUDENTE-30
090123-DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARARAQUARA-50
090124-DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

BARRETOS-30
090125-DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA-14
090126-DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO-15
090127-DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-45
090131-DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS-50
090132-DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PIRACICABA-30
090133-DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-12
090135-DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ-4
090137-DRS-XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE REGISTRO-12
090138-DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

BAIXADA SANTISTA-15
090139-DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA-40
090191-DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO-24
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de 

preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercí-
cio financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

DETENTORA DA ATA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 01.645.409/0003-90, estabele-
cida na Praça Agrícola La Paz Tristante, 121/131 - Setor 1, 
Parte 8 - Parque Industrial Anhanguera - OSASCO - SP - 
06276-035, Telefone (11) 2187-6469 e (11) 99538-7488; e-mail 
rs.brzlicitacoesbrasil@medtronic.com , lucas.p.almeida@medtro-
nic.com , zuleide.c.santos@medtronic.com .

DADOS DO PRODUTO ITEM 1:
NOME COMERCIAL: SISTEMA MINIMED 780G STARTER KIt 

- MMT-1896BP - Sistema Integrado de Infusão de Insulina com 
Monitorização Contínua de Glicose com Tecnologia SmartGuard 
- MARCA: MEDTRONIC MINIMED - FABRICANTE: MEDTRONIC 
MINIMED - EUA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: AUTO 
SUTURE DO BRASIL LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVI-
SA: 10349001315 - APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM UNITÁRIA 
- PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: Os produtos deverão ter 
garantia de no mínimo de 4 anos ou reposição do mesmo, con-
forme a necessidade do usuário devendo esta ocorrer no prazo 
máximo de 48 horas úteis

DADOS DO PRODUTO ITEM 2:
NOME COMERCIAL: GUARDIAN SENSOR 3 – CÓD.: MMT-

-7020C1 - MARCA: MEDTRONIC MINIMED - FABRICANTE: 
MEDTRONIC MINIMED - EUA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVI-
SA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA - REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA: 10349001003 / 10349001315 - APRESENTAÇÃO: 
CAIXA COM 05 UNIDADES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: 
Mínimo de 06 meses.

DADOS DO PRODUTO ITEM 03:
NOME COMERCIAL: TRANSMISSOR GUARDIAN LINK 3 – 

CÓD.: MMT-7910W1 - MARCA: MEDTRONIC MINIMED - FABRI-
CANTE: MEDTRONIC MINIMED - EUA - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. - REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA: 10349001003 / 10349001315 - APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA COM 10 UNIDADES - PRAZO DE VALIDADE 
NA ENTREGA: Mínimo de 03 meses.

DADOS DO PRODUTO ITEM 04:
NOME COMERCIAL: ADAPTADOR AZUL – CARELINK USB – 

CÓD.: ACC-1003911F - MARCA: MEDTRONIC MINIMED - FABRI-
CANTE: MEDTRONIC MINIMED – EUA - TITULAR DO REGISTRO 
NA ANVISA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. - REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA: 10349001003 / 10349001315- APRE-
SENTAÇÃO: EMBALAGEM UNITÁRIA - PRAZO DE VALIDADE NA 
ENTREGA: validade indeterminada.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 
registro de preços consta como anexo desta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será a Coordenado-

ria Geral de Administração.
3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, são órgãos 

ou entidades participantes do registro de preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA
Rua Tenente Pena, 110 - Bom Retiro
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

ÇATUBA
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍ-

LIA
Rua XV de Novembro, 1151 – Marília
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARA-

RAQUARA
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAR-

RETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAM-

PINAS
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRA-

CICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa Vista, 221 – São João da Boa Vista
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS XII DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE REGIS-

TRO
Rodovia Empei Hiraide - SP 139, KM 2,4 – Registro
DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA BAI-

XADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, 415 – Aparecida - Santos
DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

SOROCABA
Av. Comendador Pereira Inácio, 564 – Vergueiro – Sorocaba
DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 

SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
QUANTIDADES DO PRODUTO ITEM 01:
090102-COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- CGA-206
090113-DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARAÇATUBA-5
090115-DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU-50
090116-DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA-30
090117-DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE PRUDENTE-30
090123-DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

ARARAQUARA-30
090124-DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

BARRETOS-14
090125-DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA-50
090126-DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO-15
090127-DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-30
090131-DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS-50
090132-DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 

PIRACICABA-30
090133-DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-12
090135-DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ-2
090137-DRS-XII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE REGISTRO-12
090138-DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

BAIXADA SANTISTA-10
090139-DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA-20

090102. Prazo de vigência do contrato é de 02 (dois) anos, Pare-
cer Jurídico Referencial Nº 15/2024 de 01/04/2024.

Contrato Nº 95/2024 – Data da Assinatura 25/10/2024.
 Coordenadoria de Administração
Extrato de Termo Aditamento
Processo: 024.00042099/2023-34
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: RALPH CARE ATENDIMENTO DOMICILIAR EIRE-

LI ME
CNPJ: 12.183.911/0001-80
Objeto: reajuste, conforme cláusula sétima do contrato nº 

058/2022 am face da empresa RALPH CARE ATENDIMENTO 
DOMICILIAR EIRELI ME, visando à prestação de serviços de aten-
ção domiciliar em saúde, na modalidade internação domiciliar 
em cumprimento à ação judicial

Valor total do contrato: R$ 210.000,00
Base mensal: R$ 14.000,00
Valor total do contrato reajustado: R$ 224.830,65
Base mensal reajustada: R$ 14.988,71
Variação no período Maio/2023 a Maio/2024: 2,66%
 Nº do Processo: 024.00080315/2024-21
Interessado: COORDENAÇÃO DAS DEMANDAS ESTRATÉGI-

CAS DO SUS - CODES
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE TERAPIAS MULTIDISCIPLINAR - AJ - R.C.M.M
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90077/2024
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Ele-

trônico nº 90077/2024, objetivando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de terapia multidiscipli-
nar, em atendimento à demanda judicial.

Tendo em vista a Re-Ratificação do Contrato nº 56/2024, 
celebrado entre o Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da 
Saúde, por intermédio da Coordenadoria Geral de Administra-
ção, e o CENTRO INTEGRADO TERAPÊUTICO SÃO JUDAS LTDA., 
faz-se necessário a retificação dos valores do Subitem 1.04 da 
Cláusula Quinta – Preço, valor unitário: R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais); valor mensal: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais); valor para 24 meses: 60.000,00 (sessenta mil reais).

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Con-
trato original celebrado em 21/08/2024 - CONTRATO CGA Nº 
56/2024, publicado no D.O.E. de 28/08/2024, seção III, pág. 48.

 Despacho do Senhor Coordenador da CGA 30/10/2024
Nº do Processo: 024.00076267/2024-76
Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - Cen-

tro de Logística de Material de Consumo - Almoxarifado
Assunto: Aquisição de material de consumo (sabonete 

líquido em espuma)
PREGÃO ELETRONICO Nº 90166/2024
Trata-se da aquisição de material de consumo (sabonete 

líquido em espuma com dispenser em comodato) para atender 
as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde – SES e 
unidades externas, conforme Documento de Formalização de 
Demanda (DFD) 83/2024, 0034180013.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o rela-
tório do Pregoeiro, documento SEI 0044484950, HOMOLOGO, 
com fulcro no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório adotado no Pregão 
Eletrônico Nº 90166/2024, ficando em decorrência, O ITEM 
FRACASSADO.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO CGA Nº 024.00133325/2024-76
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90107/2024
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, por intermédio da 

Coordenadoria Geral de Administração, com sede na Avenida 
Doutor Éneas de Carvalho Aguiar, 188, Cerqueira César, na cida-
de de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.374.500/0252-
60 , neste ato representado pelo Senhor Nelson Raposo de 
Mello Junior, Coordenador, nomeado em publicação no DOE 
18 de agosto 2023, inscrito no CPF sob o nº 083.535.848-83, 
no uso da competência conferida pela legislação aplicável, 
considerando o resultado obtido conforme o processo adminis-
trativo n.º 024.00133325/2024-76, resolve celebrar a presente 
ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos 
preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) nesta 
ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no 
Edital de licitação nº 90107/2024, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos 
da legislação aplicável, e em conformidade com as disposições 
a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que 
compõem este instrumento.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de Bomba de Insulina e Acessó-
rios II, para atendimento de demandas judiciais, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90107/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan-

tidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada item 
que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item 1
Siafísico: 6032443
CATMAT: 447819
Descrição: Sistema de monitorização contínua de infusão 

de insulina com monitoramento contínuo de glicose com ajuste 
automático de basal, e correções automáticas de hiperglicemias 
a cada 5 minutos, composto de monitor, painel em LCD, Minimed 
780G a prova d'agua. Embalado em estojo, confeccionado em 
material que garanta a integridade do produto, A apresentação 
do produto devera obedecer a Legislação Atual Vigente.

Quantitativo (U.F.): 620 (Unidade)
Valor Registrado: R$ 18.808,00
Item 2
Siafísico: 6032451
CATMAT: 433466
Descrição: Acessórios para bomba de insulina, composto 

por: Guardian sensor 3 MMT 7020 C1, sensor para monitori-
zação contínua de glicose através do líquido, compatível com: 
intersticial com leitura a cada 5 minutos sendo de 24 a 168 
horas, compatível com o sistema Minimed 780G, O produto 
deverá atender a Legislação Atual Vigente.

Quantitativo (U.F.): 156.000 (Unidade)
Valor Registrado: R$423,60
Item 3
Siafísico: 6032460
CATMAT: 456471
Descrição: Acessórios para bomba de insulina, composto 

por: Transmissor Guardian Link 3 MMT7910W1, compatível com: 
sistema Minimed 780G, o produto deverá atender a Legislação 
Atual Vigente.

Quantitativo (U.F.): 1.050 (Unidade)
Valor Registrado: R$ 3.341,00
Item 4
Siafísico: 6040284
CATMAT: 437811
Descrição: Acessórios para bomba de insulina, composto 

por: Adaptador USB Blue - REF. ACC-1003911F, compatível com: 
sistema Minimed 780G, produto deverá atender a Legislação 
Atual Vigente.

Quantitativo (U.F.): 600 (Unidade)
Valor Registrado: R$ 432,00
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Valor do Contrato: R$ 56.750,00 (cinquenta e seis mil, 
setecentos e cinquenta reais)

Elemento da Despesa: 33903999
Fonte de Recursos: 163150179
Programa de Trabalho: 10122094262150000
Elemento de Despesa: 33903999
Plano Interno: 000.000.0100
Nota de Empenho: 2024NE01026
Data da assinatura: 25/10/2024
Vigência Contratual: 120 (dias) dias, contados da data 

estabelecida para o início dos serviços
Gestor do Contrato: Luis Fernando Armidoro Rafael, CPF: 

124.452.148-58, engenheiro VI, no CLR Santo André/Núcleo de 
Serviço de Engenharia(Central)

Fiscal do Contrato: Luís Felipe Clemente Nunes, RG: 
36.931.019-6, CPF: 495.864.808-95, Diretor Técnico I, Núcleo de 
Serviço de Engenharia

EXTRATO DE CONTRATO
Código Único N° 20240462929
Processo SEI 024.00064496/2024-48
Contrato n° 065/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90026/2024
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças atra-

vés do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: ALCIDES DE AGUIAR CAMPOS
CNPJ da Contratada: 29.529.999/0001-42
Objeto: Prestação Serviços de instalação de ares condi-

cionados e infraestrutura em Unidades Regionais do Instituto 
Adolfo Lutz(CLRs de Campinas, Santos, Sorocaba, Rio Claro, 
Ribeirão Preto e São José do Rio Preto)

Valor do Contrato: R$ 382.499,98 (trezentos e oitenta e 
dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos)

163150179
Programa de Trabalho: 10122094262150000
Elemento de Despesa: 33903999
Plano Interno: 000.000.0100
Nota de Empenho: 2024NE01027
Data da assinatura: 25/10/2024
Vigência Contratual: 120 (dias) dias, contados da data 

estabelecida para o início dos serviços
Gestor do Contrato: Luis Fernando Armidoro Rafael, CPF: 

124.452.148-58, engenheiro VI, no CLR Santo André/Núcleo de 
Serviço de Engenharia(Central)

Fiscal do Contrato: Luís Felipe Clemente Nunes, RG: 
36.931.019-6, CPF: 495.864.808-95, Diretor Técnico I, Núcleo de 
Serviço de Engenharia

 CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
PROFESSOR ALEXANDRE VRANJAC
 Á vista dos elementos contidos no processo SEI nº 

024600178501/2024-07 que trata de Dispensa de Licitação sem 
disputa para Prestação de Serviços de Alimentação Para Evento 
Arboviroses Urbanas, e no uso da competência conferida pelo 
Decreto-Lei Estadual nº 233/1970, autorizo a referida despesa 
e DECLARO A DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA, com fun-
damento no Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
para o item único atribuído à empresa V. CARRICO SERVICOS 
DE BUFFET LTDA, no valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais).

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO 
AMBULATORIAL DA CAPITAL
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
COMUNICAMOS AO FORNECEDOR ABAIXO QUE SE 

ENCONTRA DISPONÍVEL PARA RETIRADA AS NOTAS DE EMPE-
NHOS, NO NÚCLEO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS E 
ALMOXARIFADO, SITO À RUA LEOPOLDO MIGUEZ, Nº. 327 – 2º 
ANDAR – SETOR AZUL – CAMBUCI - SÃO PAULO/ SP.

PARA RETIRADA DAS NOTAS DE EMPENHOS, SERÁ CONSI-
DERADO O PRAZO DETERMINADO NO EDITAL, COMO SEGUE:

1- - NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS CORRIDOS CONTADOS 
DA DATA DA CONVOCAÇÃO, A ADJUDICATÁRIA DEVERÁ COM-
PARECER PERANTE O ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE PARA 
A RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO OU, ALTERNATIVAMENTE, 
SOLICITAR O SEU ENVIO POR MEIO ELETRÔNICO.

2- - O PRAZO INDICADO NO ITEM 1 PODERÁ SER PRORRO-
GADO, POR IGUAL PERÍODO, POR SOLICITAÇÃO JUSTIFICADA 
DO INTERESSADO E ACEITA PELA ADMINISTRAÇÃO.

3- - O NÃO COMPARECIMENTO DO FORNECEDOR PARA 
RETIRAR A NOTA DE EMPENHO OU, QUANDO SOLICITADO O 
SEU ENVIO POR MEIO ELETRÔNICO, A AUSÊNCIA DE ENVIO 
DE CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DENTRO DO PRAZO 
INDICADO NO ITEM IMPORTARÁ NA RECUSA À CONTRATAÇÃO, 
SUJEITA À APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO:. Aquisição de tablet e switch
PROCESSO Nº: 024.00087112/2024-65
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO – 

90080/2024
DATA DO AJUSTE: 25/102024
PRAZO DA VIGÊNCIA: 25/10/2024 A 23/12/2024
PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA Nº: 10/2024 DE 

18/03/2024 - CJSS
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00749
FONTE DE RECURSO: 163150298
CONTRATADA: TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 28.880.531.0002/16
VALOR (R$) 1.830,00

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL DR. DAVID CAPISTRANO 
DA COSTA FILHO - ÁGUA FUNDA
 ABERTURA
Pregão Eletrônico n.º 90051/2024
Processo n.º 024.00176348/2024-75
Encontra-se aberto no Núcleo de Suprimentos e Gestão de 

Contratos do CAISM “Dr. David Capistrano da Costa Filho” da 
Água Funda, o Pregão Eletrônico nº 90051/2024, promovido 
para AQUISIÇÃO DE TOALETE, PERFUMES E DESODORANTE 
destinado a esta Unidade Hospitalar, cuja sessão ocorrerá em 
08/11/2024 às 10:00 hrs. Maiores informações poderão ser obti-
das pelo site www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” 
e www.gov.br/pncp/pt-br, pelos telefones: (11) 5077 7857 / 
7868, através do e-mail caism-licitacao@saude.sp.gov.br ou no 
endereço acima.

 ABERTURA
Pregão Eletrônico n.º 90050/2024
Processo n.º 024.00162306/2024-57
Encontra-se aberto no Núcleo de Suprimentos e Gestão de 

Contratos do CAISM “Dr. David Capistrano da Costa Filho” da 
Água Funda, o Pregão Eletrônico nº 90050/2024, promovido 
para AQUISIÇÃO DE LANTERNA destinado a esta Unidade 
Hospitalar, cuja sessão ocorrerá em 08/11/2024 às 10:00 hrs. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo site www.imesp.
com.br, opção “e-negociospublicos” e www.gov.br/pncp/pt-br, 
pelos telefones: (11) 5077 7857 / 7868, através do e-mail caism-
-licitacao@saude.sp.gov.br ou no endereço acima.

 ABERTURA
Pregão Eletrônico n.º 90053/2024
Processo n.º 024.00093434/2024-43
Encontra-se aberto no Núcleo de Suprimentos e Gestão 

de Contratos do CAISM “Dr. David Capistrano da Costa Filho” 

AUTORIZO o aditamento da quantidade do item 05 de 175.200 
ml para 175.500 ml, devido a adequação de embalagem, con-
forme proposta constante desse expediente.

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 90242/2024, referente ao 
processo nº 024.00141473/2024-64, objetivando a CONFECÇÃO 
DE PLACAS EM METAL, a ser realizado por intermédio do “Portal 
de Compras do Governo Federal”, cuja abertura está marcada 
para o dia 18/11/2024 às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 31/10/2024, o site www.compras.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
Portal Nacional de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/
pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br

 DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DA CGA DE 
30/10/2024

Nº do Processo: 024.00143521/2024-59
Interessado: COORDENAÇÃO DAS DEMANDAS ESTRATÉGI-

CAS DO SUS - CODES
Assunto: Contratação de Empresa para Serviços de Fisiote-

rapia, Fonoterapia e Terapia Ocupacional - AJ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90202/2024
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Ele-

trônico Nº 90202/2024, objetivando a Contratação de Empresa 
para Serviços de Fisioterapia, Fonoterapia e Terapia Ocupacional 
- AJ.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o 
relatório do Pregoeiro, SEI 0043773756, HOMOLOGO, com fulcro 
no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 14.133/2021, 
o procedimento licitatório adotado no Pregão Eletrônico Nº 
90032/2024, ficando em decorrência, ADJUDICADO o ITEM 01 
- Contratação de Empresa para Serviços de Fisioterapia, Fono-
terapia e Terapia Ocupacional - AJ, a favor da empresa CENTRO 
INTEGRADO TERAPEUTICO SAO JUDAS LTDA, no valor global de 
R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), para o período de 24 
(vinte e quatro) meses.

 DESPACHO DO SENHOR CHEFE DE GABINETE DE 30/10/2024
Processo n ° 024.00098097/2024-81
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – CAF
Registro de Preços para Aquisição Futura e Eventual de 

Fraldas Descartáveis Infantil e Geriátrica com determinação de 
marca, para Atendimento de Demandas Judiciais

PE – 90010/2024
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Eletrô-

nico para Registro de Preços nº 90010/2024, visando registrar os 
preços de Fraldas Descartáveis Infantil e Geriátrica com deter-
minação de marca, para Atendimento de Demandas Judiciais.

À vista dos elementos que constam dos autos, em especial 
doc. SEI 0044449680, relatório do Pregoeiro em que assegura 
que os preços negociados no pregão, considerados aceitáveis, 
atendem as disposições legais vigentes, HOMOLOGO, com fulcro 
no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 14.133/2021, 
o procedimento licitatório, adotado na modalidade Pregão Ele-
trônico para registro de preços de Fraldas Descartáveis Infantil 
e Geriátrica com determinação de marca, para Atendimento de 
Demandas Judiciais, visando registrar os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14.

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 90246/2024, referente ao 
processo nº 024.00162342/2024-11, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE CADEIRA DE RODAS, EM ATENDIMENTO À DEMANDA 
JUDICIAL a ser realizado por intermédio do “Portal de Compras 
do Governo Federal”, cuja abertura está marcada para o dia 
12/11/2024 às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 31/10/2024, o site www.compras.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
Portal Nacional de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/
pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 90245/2024, referente ao 
processo nº 024.00092285/2024-03, objetivando a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE FONOAUDIOLOGIA, EM ATENDIMENTO À DEMANDA 
JUDICIAL a ser realizado por intermédio do “Portal de Compras 
do Governo Federal”, cuja abertura está marcada para o dia 
18/11/2024 às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 31/10/2024, o site www.compras.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
Portal Nacional de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/
pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
Torna público que se acha aberta, nesta unidade, situada a 

Av. Dr. Arnaldo, nº 351 - 1º andar - Bairro Cerqueira Cesar - São 
Paulo/SP, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Compras.gov.br”, com utilização de recursos de tecnologia da 
informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO, - Pregão Eletrônico nº 90040-2024-090193, referente ao 
Processo nº 024.00158441 /2024-06, objetivando a Contratação 
de empresa para Prestação de Serviços de seguros automotivos 
para frota CCD. A Data para envio de início de Propostas será 
a partir do dia 31/10/2024 e a Abertura do Pregão será no dia 
14/11/2024 a partir das 10:30horas, através dos sítios www.
compras.gov.br.

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
 DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DO INSTITUTO 

ADOLFO LUTZ de 30/10/2024 - Pregão Eletrônico Nº 90080/2024
Ciente das razões aduzidas no Despacho do Agente de 

Contratação, exarado em análise ao recurso interposto na 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 90080/2024 – Proces-
so nº 024.00086428/2024-30, promovido para Aquisição de 
material permanente: Ar condicionador, nas quais acolho em 
sua integralidade.

Preenchidos os requisitos de tempestividade e admissi-
bilidade, conheço o do recurso administrativo interposto pela 
empresa CONTROLE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 
ME, contra a decisão do agente da contratação quanto a clas-
sificação da empresa RC LICITAÇÕES LTDA, no que se refere ao 
produto ofertado não atender as especificações técnicas solicita-
das no Edital, no mérito, dar-lhe provimento, salientamos que a 
condução do certame manteve conformidade com os princípios 
basilares que regem a Administração Pública.

Em decorrência do deferimento do recurso interposto pela 
referida empresa, diante das razões arguidas, e da consequente 
invalidação da habilitação da empresa RC LICITAÇÕES LTDA, 
determino a retomada da etapa de negociação com os licitantes 
subsequentes dos itens 02 e 03, para o dia 04/11/2024, às 
09h00, cuja sessão ocorrerá no sítio do Compras Gov.

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
EXTRATO DE CONTRATO
Código Único N° 20240462929
Processo SEI 024.00064496/2024-48
Contrato n° 064/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90026/2024
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças atra-

vés do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: R. CRISTIANO FABIANO EPP
CNPJ da Contratada: 33.563.647/0001-80
Objeto: Prestação Serviços de instalação de ares condi-

cionados e infraestrutura em Unidades Regionais do Instituto 
Adolfo Lutz(CLRs de Araçatuba, Bauru e Marília)

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o fornece-
dor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. O fornecedor terá o prazo de 02 (dois) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para comparecer perante a 
Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob 
pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto 
na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período, 
por solicitação justificada do interessado e aceita pela Admi-
nistração;

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicita-
do o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus Ane-
xos e à sua proposta;

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arti-
gos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade 
gerenciadora e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identifica-
dos, encaminhando-se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) 
participante(s) mencionado(s) no item 3.2.

 DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DA CGA DE 
30/10/2024

Nº do Processo: 024.00129417/2024-51
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: Aquisição de Alimentos e Fórmulas Infantis, p/ 

atendimento das demandas judiciais e administrativas
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90141/2024
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Ele-

trônico Nº 90141/2024, objetivando à Aquisição de Alimentos 
e Fórmulas Infantis, p/ atendimento das demandas judiciais e 
administrativas.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial, o Rela-
tório do Pregoeiro, documento SEI 0043730773, HOMOLOGO, 
com fulcro no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório adotado no Pregão Ele-
trônico Nº 90141/2024, ficando em decorrência, ADJUDICADO 
os itens, conforme segue:

ITEM 01 - ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, P/ CRIANÇAS DE 7 A 12 
ANOS; SEM ADIÇÃO DE LACTOSE E SACAROSE, ISENTO DE 
GLÚTEN; NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA; COM MINE-
RAIS, VITAMINAS QUANTIDADE SUFICIENTE P/ MANUTENÇÃO 
ESTADO NUTRICIONAL; COM FIBRAS; LÍQUIDO; EM EMBA-
LAGEM HERMETICAMENTE FECHADA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 
ITEM 02 - ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; NUTRI-
CIONALMENTE COMPLETO, P/ CRIANÇAS DE 7 A 12 ANOS; 
SEM ADIÇÃO DE LACTOSE E SACAROSE, ISENTO DE GLÚTEN; 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA; COM MINERAIS, VITA-
MINAS QUANTIDADE SUFICIENTE P/ MANUTENÇÃO ESTADO 
NUTRICIONAL; COM FIBRAS; LÍQUIDO; EM EMBALAGEM HER-
METICAMENTE FECHADA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; ITEM 03 
- SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA USO ORAL OU ENTERAL; 
PÓ P/ CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO, 1,5KCAL/ML, HIPERCA-
LÓRICA; COM ATÉ 10% PROTEÍNA, SENDO 100% DE PAVB 
100% DE ÓLEOS VEGETAIS; NUTRICIONALMENTE COMPLETA 
P/ MANUTENÇÃO ESTADO NUTRICIONAL; OBEDECENDO A 
IDR P/ CRIANÇA S/ LACTOSE E GLÚTEN; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, ISENTO DE SABOR; A APRESENTA-
ÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A NTA 83 DEC 12486 
DE 20/10/78; MARCA: FORTINI PLUS; ITEM 05 - ALIMENTO 
PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; FÓRMULA PEDIÁTRICA, P/ 
ATENDER CRIANÇAS ACIMA DE 1 ANO; MAIOR OU IGUAL A 
1,5 KCAL/ML E ATÉ 15% DE PROTEÍNA DO VET; COM FIBRAS, S/ 
ADIÇÃO DE LACTOSE, ISENTO DE GLÚTEN; EM FORMA LÍQUIDA; 
EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
NO ATO DA ENTREGA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCA: NUTRINI ENERGY 
MULTIFIBER; ITEM 07 - FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL NORMAL; PEDIÁTRICA P/ ATENDER NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS DIÁRIAS DE CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS; EM PÓ, 
POLIMÉRICA ATÉ 1,2KCAL/ML, DILUIÇÃO PADRÃO; PROTEÍNAS 
ATÉ 15% VET, C/ FIBRAS; ISENTA DE GLÚTEN; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA; A APRESENTA-
ÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; ITEM 08 - ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; 
EM PÓ; BAIXO TEOR DE TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA LONGA 
E ELEVADO TEOR DE TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA; 
COM VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELEMENTOS, ISENTO DE 
GLÚTEN; ACONDICIONADO EM MATERIAL ADEQUADO; EM 
EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA; A APRESENTAÇÃO 
DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; a 
favor da empresa SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, no 
valor total de R$ 85.977,78 (oitenta e cinco mil, novecentos e 
setenta e sete reais e setenta e oito centavos);

ITEM 02 - ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; 
FÓRMULA METABÓLICA A BASE DE AMINOÁCIDOS; PARA 
CRIANÇAS ACIMA DE 01 ANO C/ HIPERLEUCINEMIA; ISENTA DE 
LEUCINA; COM CARBOIDRATO, VITAMINAS, MINERAIS E OLI-
GOELEMENTOS; ISENTA DE SACAROSE; EM PÓ; EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA Q. GARANTA INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDE-
CER A LEGISLAÇÕES ATUAIS VIGENTES QUE REGULAMENTAM 
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS; a favor 
da empresa WMC TECNOLOGIA EM SAUDE IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA, no valor total de R$ 51.600,00 (cinquenta e 
um mil e seiscentos reais).

Ressalto que os itens 06 restou fracassado, devendo o 
mesmo ser inserido em novo procedimento licitatório.

Considerando o estabelecido no artigo 10, do capítulo V da 
Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 80, de 11/05/2006, 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) alterará o preço registrado, observados os valores prati-
cados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entida-
de participante; ou

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da Admi-
nistração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no 
inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivi-
são anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) por razão de interesse público;
b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instru-
mento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos inte-
grantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penali-
dades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações.

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta 
ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho.

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referi-
dos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de informa-
ções, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém 
as condições de participação no certame, serão novamente consul-
tados, previamente à celebração da contratação, os cadastros espe-
cificados no instrumento convocatório mencionado no item 1.1.
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 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - 
FRANCO DA ROCHA
 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90110/2024
CONTRATANTE (UASG) 090165
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

ENFERMAGEM(COMPRESSA CIRÚRGICA)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA:14/11/2024 às 09:00hs (horário 

de Brasilia)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00158460/2024-24
COD.UNICO- 20240985116
Modalidade: Pregão 90163/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE TETO
Contratada: CNPJ: 03788306000142 - A2G COMERCIAL 

LTDA
Valor R$6.500,00
Nota de empenho 202401147
Data de emissão: (da NE) 29/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00109758/2024-19
COD.UNICO- 20240949595
Modalidade: Pregão 90152/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE FIXADORES ILIZAROV
Contratada: CNPJ: 12750437000121 RW MEDICAL COMER-

CIO DE PRODUTOS HOSPITALA
Valor R$95.132,00
Nota de empenho 202401134
Data de emissão: (da NE) 25/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00135061/2024-95
COD.UNICO- 20240966077
Modalidade: Pregão 90156/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLACAS LONGAS BLOQUEADAS 

PARA ÚMERO PROXIMA
Contratada: CNPJ: 12750437000121 RW MEDICAL COMER-

CIO DE PRODUTOS HOSPITALA
Valor R$
Nota de empenho 202401128
Data de emissão: (da NE) 24/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00059545/2024-40
COD.UNICO- 20240897597
Modalidade: Pregão 90143/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL EM GERAL
Contratada: CNPJ: 03.983.321/0001-41 - ACOMPANY 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Valor R$1.188,00
Nota de empenho 202401130
Data de emissão: (da NE) 24/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00059545/2024-40
COD.UNICO- 20240897597
Modalidade: Pregão 90143/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO 

PREDIAL EM GERAL
Contratada: CNPJ: 48.041.828/0001-14 -48.041.828 

AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO
Valor R$165,60
Nota de empenho 202401131
Data de emissão: (da NE) 24/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00102219/2024-41
COD.UNICO- 20240977769
Modalidade: Pregão 90160/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
Contratada: CNPJ: 52808009000127 - P&P DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA
Valor R$22.600,00
Nota de empenho 202401142
Data de emissão: (da NE) 29/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
 Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00128201/2024-79
COD.UNICO- 20240965839
Modalidade: Pregão 90155/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPO DE BOMBA DE INFUSÃO
Contratada: CNPJ: 03.951.140/0001-33-DE PAULI COMER-

CIO REPRESENTACAO IMPORTA
Valor R$503.852,00
Nota de empenho 202401146
Data de emissão: (da NE) 29/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00091202/2024-51
COD.UNICO- 20240915855
Modalidade: Pregão 90147/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS DIVER-

SOS
Contratada: CNPJ: 08.446.915/0001-37- DAHER DISTRIBUI-

DORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Valor R$2.613,60
Nota de empenho 202401138
Data de emissão: (da NE) 29/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00091202/2024-51
COD.UNICO- 20240915855
Modalidade: Pregão 90147/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS DIVER-

SOS
Contratada: CNPJ: 14.760.660/0001-85- RC ELETRICA PRO-

JETO E INSTA
Valor R$4.988,00
Nota de empenho 202401139
Data de emissão: (da NE) 29/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00091202/2024-51
COD.UNICO- 20240915855
Modalidade: Pregão 90147/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS DIVER-

SOS
Contratada: CNPJ: 24.774.241/0001-56- MEDEVICES PRO-

DUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Valor R$10.230,00
Nota de empenho 202401140
Data de emissão: (da NE) 29/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00091202/2024-51
COD.UNICO- 20240915855
Modalidade: Pregão 90147/2024

EMPRESA VENCEDORA: INSPIRE DISTRIBUICAO E REPRE-
SENTACAO LTDA.,

CNPJ N°: 28.933.805/0001-07
QUANT.: 600 bolsas 250 ML.
VALOR TOTAL: R$ 5,47 (cinco reais e quarenta e sete 

centavos)
VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 3.282,00 (três mil, duzentos e 

oitenta e dois reais)
 CER DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III, DE 

29/10/2024
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
À vista dos elementos que constam dos autos, ADJUDICO e 

HOMOLOGO, com fulcro no disposto no inciso IV, do artigo 71, 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e do inciso VII, do artigo 3°, do 
Decreto Estadual nº 47.297/2002, o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 90074/2024 , conforme segue:

ITEM 1: Poltrona Reclinável Material: Pintura Esmalte 
Poliuretano Alta Resistência, Componentes: Coleta De San-
gue C/Concha Apoio Removível, Estofada, Características 
Adicionais: Aciona Por Cilindro Pneumático, Acabamento: 
Assento, Encosto, Pés E Braços Estofados, Dimensões: Normal 
1x0,70,0,46m;Reclinada 1,56x0,70x0,46m, Estrutura: Leito Tubo 
Quadrado 25x25mm,Base Tb Redondos 32mm.

EMPRESA VENCEDORA: MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS 
E HOSPITALARES LTDA.

CNPJ N°: 24.774.241/0001-56
QUANT.: 02
VALOR UNITARIO: R$ 1.322,00 (mil trezentos e vinte e 

dois reais)
VALOR TOTAL: R$ 2.644,00 (dois mil, seiscentos e quarenta 

e quatro reais)
ITEM 2: Apoio De Braço Para Coleta De Sangue Material: 

Aço Inoxidável, Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi, 
Regulagem: Regulagem De Altura Por Manopla, Pés: Com 4 Pés 
Em Ferro Fundido, Revestimento: Courvin Ou Napa.

EMPRESA VENCEDORA: METALIC MEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

CNPJ N°: 05.788.117/0001-03
QUANT.: 06
VALOR UNITARIO: R$ 218,000 (duzentos e dezoito reais)
VALOR TOTAL: R$ 1.308,00 ( mil trezentos e oito reais)
 Contratante: C. E. R. Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti
Contratada: GOMAQ MAQUINAS PARA ESCRITÓRIOS LTDA
CNPJ: 61.457.941.0001/43
CONTRATO Nº: 012/2022
PROCESSO Nº: 024.000.53777/2023-94
Objeto Serviços de Serviços De Impressão E Reprografia 

Corporativa
O prazo de Vigência do contrato fica prorrogado por mais 

15 (quinze) meses, de 18/10/2024 a 18/01/2026.
Cláusula segunda
R$ 265.531,05 (Duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos 

e trinta e um reais e cinco centavos) estimado para atender a 
prorrogação, sendo R$ 35.404,14 (Trinta e cinco mil, quatro-
centos e quatro reais e quatorze centavos) referente exercício 
de 2024 e R$ 212.424,84 (Duzentos e doze mil, quatrocentos 
e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos) referente ao 
exercício de 2025 e R$ 17.702,07 (Dezessete mil, setecentos 
e dois reais e sete centavos) para 2026, com base mensal de 
R$ 17.702,07 (Dezessete mil, setecentos e dois reais e sete 
centavos), onerando a classificação orçamentária natureza da 
despesa 33903915, fonte de recursos tesouro 001.001.141, 
programa de trabalho 1012209406215.

Data da assinatura: 10/10/2024
Publique-se
 CER - DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES - SP - NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00142940/2024-73 – Aquisição de Medica-

mentos- Amicacina 250mg/mL, ampola e outros através de ATA.
COMUNICADO:
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra a disposição no Núcleo de Compras do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo P. Cavalcanti sito a 
Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estrada das 
Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, a Nota 
de Empenho de cancelamento total, para fins de publicidade e 
ciência da licitante vencedora:

SOMA SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ n° 
05.847.630/0001-10 - 2024NE00915 - cancelamento do empe-
nho original nº 2024NE00616.

 CER DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III, DE 

30/10/2024
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
À vista dos elementos que constam dos autos, ADJUDICO e 

HOMOLOGO, com fulcro no disposto no inciso IV, do artigo 71, 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e do inciso VII, do artigo 3°, do 
Decreto Estadual nº 47.297/2002, o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 90030/2024, conforme segue:

ITEM 3 : Sugador Material: Polímero , Tipo: P/ Higiene Oral 
, Características Adicionais: Com Espuma E Conector Em "Y" , 
Esterilidade: Não Estéril , Apresentação: Embalagem Individual , 
Tipo Uso: Descartável

EMPRESA VENCEDORA: POLITEC IMPORTACAO E COMER-
CIO LTDA.

CNPJ N°: 43.894.609/0001-64
QUANT.: 2.250
VALOR UNITARIO: R$ 22,00 (vinte e dois reais)
VALOR TOTAL: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e qui-

nhentos reais)
ITEM 4 : Sugador Material: Polímero , Tipo: P/ Higiene Oral 

, Características Adicionais: Com Espuma E Conector Em "Y" , 
Esterilidade: Não Estéril , Apresentação: Embalagem Individual , 
Tipo Uso: Descartável - COTA 25%

EMPRESA VENCEDORA: POLITEC IMPORTACAO E COMER-
CIO LTDA.

CNPJ N°: 43.894.609/0001-64
QUANT.: 750
VALOR UNITARIO: R$ 22,00 (vinte e dois reais)
VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 

reais)
ITEM 5: Material Gasoterapia Modelo: Micronebulizador 

, Saída: P/ Oxigênio , Tipo Máscara: Máscara Em Plástico , 
Tamanho: Infantil , Tipo Frasco: Frasco Plástico Graduado, C/ 
Tampa , Volume: Cerca De 10 ML, Tipo Extensão: Extensor Em 
Pvc C/ Conectores , Comprimento Extensão: Cerca De 1,5 M, 
Esterilidade*: Esterilizável

EMPRESA VENCEDORA: FRACASSADO
CNPJ N°: ________
QUANT.:
VALOR UNITARIO: R$ _____
VALOR TOTAL: R$ ________
 Contratante: C. E. R. Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti
Contratada: Mvgb Refeições Coletivas Ltda
CNPJ: 05.099.651.0001/02
CONTRATO Nº - : 06/2023
PROCESSO Nº  - : 024.000.34172/2023-02
Objeto: Prestação De Serviços De Nutrição E Alimentação 

Hospitalar E A Servidores E/Ou Empregados
Contratada e contratante resolvem em comum acordo:
Cláusula primeira
O prazo de Vigência do contrato fica prorrogado por mais 

06 (seis) meses, de 31/10/2024 a 30/04/2025.
Cláusula segunda
O valor total estimado do presente contrato passa a ser de 

R$ 1.749.569,40 (um milhão setecentos e quarenta e nove mil 
quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos)

Data da assinatura: 30/10/2024.

10:00 às 16:00 horas a(s) seguinte(s) Nota(s) de Empenho que 
deverá(ão) ser(em) retirada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 
a partir desta publicação, sob pena de se sujeitar às Sanções 
cabíveis por descumprimento das obrigações.

Processo CRCB: 024.00158081/2024.
Pregão Eletrônico nº 90067/2024
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE (PAPEL HIGIÊNICO)
Empresa: TERRAO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

(CNPJ. 64.088.214/0001-44)
Empenho: 2024NE01226
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01226
PROCESSO CRCB: 024.00158081/2024
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
CONTRATADA: TERRAO COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA (CNPJ. 64.088.214/0001-44)
VALOR: R$ 5.904,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 30/10/2024 à 11/11/2024
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2024
- PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
- NATUREZA DE DESPESA: 33903015
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 10/2024 – DATA: 15/03/2024
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Comunicado.
COMUNICAMO(S) ao(s) fornecedor(es) abaixo 

relacionado(s) que encontra(m)-se à disposição na Seção de 
Material e Patrimônio do Centro de Reabilitação de Casa Bran-
ca, situado à Rodovia SP-340 - Km.238, Casa Branca/SP, das 
10:00 às 16:00 horas a(s) seguinte(s) Nota(s) de Empenho que 
deverá(ão) ser(em) retirada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 
a partir desta publicação, sob pena de se sujeitar às Sanções 
cabíveis por descumprimento das obrigações.

Processo CRCB: 024.00162038/2024.
Pregão Eletrônico nº 90075/2024-SMP.
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (BALANÇA DIGI-

TAL PARA CADEIRANTE + DINAMÔMETRO)
Empresa: B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

(CNPJ. 52.496.119/0001-09)
Empenho: 2024NE01225
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01225
PROCESSO CRCB: 024.00162038/2024
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
CONTRATADA: B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

(CNPJ. 52.496.119/0001-09)
VALOR: R$ 3.650,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 30/10/2024 à 29/11/2024
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2024
- PROGRAMA DE TRABALHO: 10302094124490000
- NATUREZA DE DESPESA: 44905235
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 10/2024 – DATA: 15/03/2024
 COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km. 238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90094/2024, referente ao Processo 
nº 024.00179335/2024, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO GERAL, DESTE CENTRO 
DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA, do tipo MENOR PREÇO; 
cuja abertura da sessão será no dia 14 de novembro de 2024 
às 09:00 horas, por intermédio do site: www.compras.sp.gov.br

O Edital da presente licitação está disponível, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço 
eletrônico: www.compras.sp.gov.br ewww.imesp.com.br, opção 
“e-negociospublicos”

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFÔNICO FIXO COMU-

TADO - STFC
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01081
CONTRATO Nº 018/2024
PROCESSO: 024.00141304/2024
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
Empresa: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
VALOR: R$ 34.860,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 09/10/2024 à 08/10/2025
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024
- PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094262150000
- NATUREZA DE DESPESA: 33905012
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 15/2024 – 01/04/2024

 CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO DR. ARNALDO PEZZUTI 
CAVALCANTI - MOGI DAS CRUZES
 Nº do Processo: 024.00094249/2024-76
Interessado: C.E.R. Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti - Núcleo 

de Administração Patrimonial e Manutenção, C.E.R. Dr. Arnaldo 
Pezzuti Cavalcanti - Gerência Administrativa, C.E.R. Dr. Arnaldo 
Pezzuti Cavalcanti - Gerência de Enfermagem, C.E.R. Dr. Arnaldo 
Pezzuti Cavalcanti - Diretoria

Assunto: Serviço Manutenção Corretiva com Troca de Peças 
em 19 Carros para Banho no Leito

À vista dos elementos que constam dos autos, ADJUDICO 
e HOMOLOGO, com fulcro no disposto no inciso IV, do artigo 
71, da Lei Federal n° 14.133/2021 e do inciso VII, do artigo 3°, 
do Decreto Estadual nº 47.297/2002, o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 062/2024 conforme segue:

ITEM 1: Manutenção Aparelhos Médicos Hospitalares
EMPRESA VENCEDORA: FC-MED COMÉRCIO E MANUTEN-

ÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 04.382.298/0001-00
QUANT.: 1
VALOR UNITÁRIO: R$ 6580,00 (seis mil quinhentos e 

oitenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 6580,00 (seis mil quinhentos e oitenta 

reais)
 CER DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III, DE 

30/10/2024
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
À vista dos elementos que constam dos autos, ADJUDICO e 

HOMOLOGO, com fulcro no disposto no inciso IV, do artigo 71, 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e do inciso VII, do artigo 3°, do 
Decreto Estadual nº 47.297/2002, o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 90042/2024 , conforme segue:

ITEM 2: Glicose 50mg/ml (5%); Forma Farmacêutica Solução 
Injetável; Forma de Apresentação Bolsa Ou Equiv. Isento de Pvc 
Em Sistema Fechado 250ml; Via de Administração Intravenosa

da Água Funda, o Pregão Eletrônico nº 90053/2024, promo-
vido para AQUISIÇÃO DE PAPEL TOALHA E PAPEL HIGIENICO 
destinado a esta Unidade Hospitalar, cuja sessão ocorrerá em 
08/11/2024 às 10:00 hrs. Maiores informações poderão ser obti-
das pelo site www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” 
e www.gov.br/pncp/pt-br, pelos telefones: (11) 5077 7857 / 
7868, através do e-mail caism-licitacao@saude.sp.gov.br ou no 
endereço acima.

 ABERTURA
Pregão Eletrônico n.º 90052/2024
Processo n.º 024.00150502/2024-89
Encontra-se aberto no Núcleo de Suprimentos e Gestão de 

Contratos do CAISM “Dr. David Capistrano da Costa Filho” da 
Água Funda, o Pregão Eletrônico nº 90052/2024, promovido 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EMBALAGEM destinado a 
esta Unidade Hospitalar, cuja sessão ocorrerá em 08/11/2024 
às 10:00 hrs. Maiores informações poderão ser obtidas pelo site 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.gov.br/
pncp/pt-br, pelos telefones: (11) 5077 7857 / 7868, através do 
e-mail caism-licitacao@saude.sp.gov.br ou no endereço acima.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL
 Retificamos a Publicação DOE DE 30 de outubro de 2024, 

PAG. 44
PROCESSO SEI N°: 024.00140121/2024-91
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
onde se lê:
NOTA DE EMPENHO Nº: 2024NE00
Leia-se:
NOTA DE EMPENHO Nº: 2024NE00429

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
- SANTA RITA
 Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Serviços de Saúde
Centro de Atenção Integral à Saúde de Santa Rita – CAIS-SR
HOMOLOGAÇÃO
Despacho da Diretoria Técnica de 30 de outubro de 2024.
Considerando o julgamento da licitação, proferida pelo Pre-

goeiro e sua Equipe de Apoio, no Pregão Eletrônico 90023/2024 
– Processo 024.00096422/2024-71, CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO, para o CAIS-SR, HOMOLOGO o pregão 
realizado, nos termos do parágrafo único, inciso VII do artigo 3.º 
do Decreto n.º 47.297, de 06/11/2002 e inciso VII do Artigo 6.º 
e da Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério de menor 
preço, referente aos itens, na seguinte conformidade:

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRA-
GAS URBANAS; ITEM 1, VALOR:2585,00

JOAO PEDRO DE LIMA; ITEM 2; VALOR 5328,68
ERNESTINA COMERCIO DE EXTINTORES E SISTEMA DE 

SEGURANCA LTDA; ITEM 3; VALOR 6370,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE SANTA RITA 

CAIS – SR
EXTRATO DO 5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 

01/2022 – ACRÉSCIMO
PROCESSO Nº SEI 024.00038975/2023-28
CONTRATO N.º 01/2022
CONTRATANTE: CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 

DE SANTA RITA – CAIS –SR
CONTRATADA: GUIMA-CONSECO CONSTRUÇÃO SERVIÇOS 

E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 59.519.603/0001-47
OBJETO: ACRÉSCIMO DA QUANTITADE DO OBJETO CON-

TRATUAL
AMPARO LEGAL: 8.666/93
VIGÊNCIA: 01/09/2024 a 30/11/2025
VALOR TOTAL: R$ 1.693.120,16 (Um milhão, seiscentos e 

noventa e três mil, cento e vinte reais e dezesseis centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094062150000
NATUREZA DE DESPESA: 33903796
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2024

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
CLEMENTE FERREIRA - LINS
 Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde
CAIS Clemente Ferreira em Lins
Encontra-se aberto na UASG 900147 - CAIS “Clemente 

Ferreira", em Lins, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90029/2024, critério de julgamento MENOR PREÇO, modo 
de disputa ABERTO e FECHADO, referente ao Processo nº 
024.00067536/2024-11, cujo objeto é a contratação visando a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZA-
ÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE PRAGAS URBA-
NAS. A abertura do certame será no dia 18/11/2024, a partir 
das 09h, através do sistema www.compras.gov.br. O edital na 
íntegra está disponível para consulta no site https://www.gov.br/
pncp/pt-br e www.e-negociospublicos.com.br. Outras informa-
ções com o Núcleo de Finanças e Suprimento pelo telefone (14) 
3533-1606 ou pelo e-mail caiscf-compras2@saude.sp.gov.br.

 Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde
CAIS Clemente Ferreira em Lins
Encontra-se aberto na UASG 900147 - CAIS “Clemente 

Ferreira", em Lins, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90031/2024, critério de julgamento MENOR PREÇO, modo 
de disputa ABERTO e FECHADO, referente ao Processo nº 
024.00162638/2024-31, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE ENFERMAGEM. A abertura do certame será no dia 
19/11/2024, a partir das 09h, através do sistema www.compras.
gov.br. O edital na íntegra está disponível para consulta no site 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e www.e-negociospublicos.com.
br. Outras informações com o Núcleo de Finanças e Suprimento 
pelo telefone (14) 3533-1606 ou pelo e-mail caiscf-compras2@
saude.sp.gov.br.

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Despacho do Diretor Técnico de Saúde II, de 30/10/2024.
HOMOLOGO a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, no Pregão Eletrônico nº 90080/2024, do 
Processo nº 024.00168147/2024, referente a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA, nos termos do 
parágrafo único, inciso VII do artigo 3º do Decreto nº 47.297, 
de 06/11/2002 e inciso VII do artigo 6º da Resolução CEGP-
10, de 19/11/2002, pelo critério de menor preço, na seguinte 
conformidade:

- RIO PRETO PRIME NEGOCIOS E SERVICOS LTDA (CNPJ. 
25.136.495/0001-01), item(ns) 002, 003, no valor total de R$ 
3.596,00;

- SEATTLE TECNOLOGIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELE-
TRONICOS, item(ns) 004, no valor total de R$ 3.999,90;

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Comunicado.
COMUNICAMO(S) ao(s) fornecedor(es) abaixo 

relacionado(s) que encontra(m)-se à disposição na Seção de 
Material e Patrimônio do Centro de Reabilitação de Casa Bran-
ca, situado à Rodovia SP-340 - Km.238, Casa Branca/SP, das 
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O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 
90293/2024

Bom dia ,
Gostaríamos de solicitar um esclarecimento referente ao 

item do pregão eletrônico 90293/2024 :
No edital como consta no termo de referencia é solicitado
"Os PACKS deverão ter uma apresentação de no máximo 

450 testes e todos os insumos
deverão ter validade igual ou superior a 30 dias após 

instalação"
Questionamento: Podemos ofertar packs com estabilidade 

de até 28 dias após a instalação e não de 30 como solicitado?
Obrigada
Resposta:
Conforme ETP 462/2024 em Anexo I -Tabela com itens a 

serem adquiridos.
3.Caracteristicas e condições a respeito do equipamento 

em comodato:
a. Equipamento principal
20- Os Packs deverão ter uma apresentação de no máximo 

450 testes e todos os insumos deverão ter validade igual ou 
superior a 30 dias após a instalação.

Conclusão: Não aceitaremos Packs com estabilidade inferior 
a 30 dias após a instalação.

 Em, 30/10/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO COMODATO DE COAGULAÇÃO 

PARA USO LABORATÓRIO CLÍNICO.
PROCESSO Nº: 024.00163720/2023-01
PREGÃO ELETRÔNICO: 90256/24
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por 

meio do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto 
no âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a favor da 
empresa: CISCRE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA pelo valor de R$ 152.278,80 (Cento cinquenta 
dois mil e Duzentos e setenta e oito reais e Oitenta centavos). 
Com base mensal de R$ 76.139,40 (Setenta seis mil e Cento e 
trinta e nove reais e Quarenta centavos). Publique-se.

 Em, 30/10/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE BATERIA PARA CARRINHO DE 

ANESTESIA.
PROCESSO Nº: 024.00035544/2024-91
PREGÃO ELETRÔNICO: 90260/24
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por 

meio do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto 
no âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a favor da 
empresa: DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANEANTES 
LTDA pelo valor de R$ 4.600,00 (Quatro mil e Seiscentos reais). 
Publique-se.

 Em, 30/10/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE SENSOR DE MONITORAMENTO 

DE NÍVEL DE CONCIÊNCIA ADULTO BIS/SENSOR DE BIS PEDI-
ÁTRICO.

PROCESSO Nº: 024.00135689/2024-91
PREGÃO ELETRÔNICO: 90268/24
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por 

meio do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto 
no âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a favor 
da empresa: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA pelo valor de R$ 
39.600,00 (Trinta nove mil e Seiscentos reais). Publique-se.

 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
 1) HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
DIRETORIA DE SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COMUNICADO
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NA 

SEÇÃO DE COMPRAS DESTE HOSPITAL, SITO A RUA ITAQUERI, 
496 – ÀGUA RASA- SÃO PAULO- CAPITAL-, NO HORÁRIO DAS 
09:00 ÀS 16:00 HS. NOTA DE EMPENHO ABAIXO RELACIONADA, 
QUE DEVERÁ SER RETIRADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
ÙTEIS, SOB PENA DE SE SUJEITAR AS SANÇÕES PREVISTAS NOS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 
14.133/21.

Processo n° : SEI - 024.00096823/2024-21
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (PULSEI-

RA DE RECLASSIFICAÇÃO)
PREGÃO GOV :90079/24
2024NE00761 - RBF DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 
WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA
 Nº do Processo: 024.00126820/2024-29
Interessado: Hospital Maternidade Interlagos "Waldemar 

Seyssel - Arrelia"
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
De acordo com o Termo de homologação do pregão (SEI 

nº 0044587138) e nos termos do Artigo 71, Inciso IV, da Lei 
Federal nº 14133 de 01 de abril de 2021, Homologo o Pregão 
Eletrônico nº 90049/2024 ao objeto da presente licitação na 
seguinte conformidade:

DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
ITEM 01 - ÚNICA COTAÇÃO
ITENS 11, 12 - MENOR PREÇO
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ME
ITEM 03 - MENOR PREÇO
PORTAL LTDA
ITEM 04 - MENOR PREÇO
SOLMED HOSPITALAR LTDA
ITENS 05 e 06 - MENOR PREÇO
NEUPHARMA DISTRIBUICAO DE MATERIAL MEDICO HOS-

PITALAR LTDA
ITEM 08 - MENOR PREÇO
CIRURGICA RIBEIRAO PRETO LTDA
ITENS 09, 10 - MENOR PREÇO
MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRO-

DUTOS DE SAUDE LTDA
ITEM 13 - MENOR PREÇO
M & D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA,
ITEM 14 - ÚNICA COTAÇÃO
CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA,
ITEM 15 - MENOR PREÇO
 Nº do Processo: 024.00126821/2024-73
Interessado: Hospital Maternidade Interlagos "Waldemar 

Seyssel - Arrelia"
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
De acordo com o Termo de homologação do pregão (SEI 

nº 0044557330) e nos termos do Artigo 71, Inciso IV, da Lei 
Federal nº 14133 de 01 de abril de 2021, Homologo o Pregão 
Eletrônico nº 90056/2024 ao objeto da presente licitação na 
seguinte conformidade:

DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
ITENS 02, 05 e 07 - MENOR PREÇO
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ME
ITENS 03 e 10 - MENOR PREÇO
ITEM 09 - ÚNICA COTAÇÃO
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ITEM 06 - MENOR PREÇO
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
ITENS 08, 12 e 14 - MENOR PREÇO
ITEM 13 - ÚNICA COTAÇÃO
MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ITEM 15 - MENOR PREÇO

 H O M O L O G A Ç Ã O
DESPACHO DIRETORIA TÉCNICA DE SAÚDE III - Em: 

30/10/2024
Processo: 024.00135733/2024-62 - PE nº 90148/2023 - 

Código Único: 2024093075-3
Interessado: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANO-

EL BIFULCO
Assunto: AQUISIÇÃO DE EQUIPOS PARA ADMINISTRAÇÃO 

DE DIETA ENTERAL, COM ENTREGA PARCELADA E FORNECI-
MENTO DE 40 (QUARENTA) BOMBAS EM REGIME DE COMO-
DATO

À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 
a ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico, a qual acolho, 
ADJUDICO E HOMOLOGO em favor da empresa FRESENIUS 
KABI BRASIL LTDA. - CNPJ nº 49.324.221/0001-04, para o item 
01 no valor total de R$ 89.280,00 (oitenta e nove mil, duzentos 
e oitenta reais), por atender às exigências do Edital e apresentar 
preços compatíveis com os valores de mercado.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA 
COSTA - GUAIANAZES
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
Ref.: Resposta ao Pedido de Recurso Administrativo-

-Referente ao Pregão Eletrônico 90087/2024 - Processo SEI 
nº. 024.00107736/2024-14, cujo objeto é Aquisição de Mesa 
Cirúrgica

Após análise do recurso administrativo interposto pela 
empresa MEDIFARR EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA e 
considerando as contra-razões apresentadas pela empresa 
ZMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS EIRELI, que 
informou equívoco interno no cadastramento de sua proposta 
e declarou que não possui autorização do fabricante para a 
comercialização dos itens listados no Pregão nº 90087/2024, 
temos os seguintes apontamentos:

1. Análise da Documentação de Habilitação
Realizamos uma análise criteriosa dos documentos de habi-

litação econômico-financeira e trabalhista da empresa ZMED 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS EIRELI. Não foram 
encontradas irregularidades ou pendências que desabonem sua 
condição de habilitação nestes aspectos, conforme determina a 
Lei nº 14.133/2021, que estabelece os critérios de qualificação 
econômico-financeira e de regularidade trabalhista e fiscal para 
habilitação em licitações.

2. Comercialização dos Produtos e Autorização do Fabri-
cante

A empresa ZMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS 
EIRELI, em sua própria manifestação, informou que, por erro 
interno, apresentou proposta sem possuir a devida autorização 
do fabricante para comercializar os produtos no certame. Em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o art. 63, inciso II, dis-
põe sobre a necessidade de comprovação de capacidade técnica 
e habilitação específica para o fornecimento dos itens propostos, 
incluindo a obrigatoriedade de autorização ou registro do fabri-
cante quando aplicável.

Assim, o esclarecimento fornecido pela ZMED DISTRI-
BUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS EIRELI, no qual a própria 
empresa solicita sua desclassificação, é suficiente para acatar 
o pedido de recurso da empresa MEDIFARR EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA.

3. Decisão
Diante do exposto e em cumprimento aos princípios de 

legalidade, igualdade e competitividade previstos na Lei nº 
14.133/2021, decidimos pelo acatamento do recurso adminis-
trativo interposto pela empresa MEDIFARR EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, resultando na desclassificação da empresa 
ZMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS EIRELI do 
Pregão nº 90087/2024, em razão da falta de autorização do 
fabricante para participação no certame.

4. Providências Finais
As providências necessárias à continuidade do processo 

serão tomadas de imediato, seguindo as diretrizes legais apli-
cáveis, e os participantes serão formalmente notificados quanto 
a essa decisão.

Comunicamos, ainda, que a retomada do pregão eletrônico 
está agendada para o dia 04/11/2024, às 09:00 horas. A nova 
sessão seguirá todos os requisitos previstos, garantindo a trans-
parência e isonomia no processo de licitação.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
Referência: Correção de especificação e aceitação de item 

alternativo para o Siafísico nº 1526685.
Justificativa Técnica e Administrativa:
Considerando a situação ocorrida durante o processo licita-

tório para aquisição material consumo - fios cirurgicos, Pregão 
Eletrônico nº 90076/2024, em que houve retificação do edital 
original com alterações na especificação do produto solicitado, 
observa-se que, por erro administrativo, uma versão intermedi-
ária do edital mencionou especificação incorreta do item 07, 
antes de nova publicação corrigir para a especificação correta.

O fornecedor, ao revisar a documentação, interpretou 
erroneamente a última versão do edital e forneceu o produto 
com especificação “2.0”, entregando-o conforme acreditava 
estar solicitado. Após análise pela área técnica deste hospital, 
constatou-se que, para suprir a necessidade imediata e assegu-
rar a continuidade dos atendimentos, a especificação “2.0” do 
fio cirúrgico poderia ser utilizada com eficácia.

Base Legal:
Conforme a Lei nº 14.133/2021, art. 124, §1º, inciso I, 

permite-se a modificação de contrato em caso de justificativa 
técnica e comprovação de vantagem para a Administração, 
entendendo-se que o recebimento do produto alternativo (fio 
catgut 2.0) representa decisão mais vantajosa em relação ao 
cancelamento e reabertura do certame.

Além disso, o art. 126 exige que qualquer erro administra-
tivo seja registrado, com as devidas providências internas para 
correção, minimizando o risco de reincidência.

Conclusão e Providências:
Aceitação do Material: Com base no parecer técnico favo-

rável, autoriza-se a aceitação do fio catgut 2.0, uma vez que 
atende satisfatoriamente ao uso hospitalar e evita a suspensão 
dos atendimentos.

Registro Formal do Erro: O erro administrativo será docu-
mentado neste processo para assegurar transparência e esta-
belecer recomendações para revisão dos trâmites licitatórios 
futuros, visando aprimorar o controle sobre retificações e 
publicações.

Comunicação ao Fornecedor: Notifica-se formalmente o 
fornecedor quanto à aceitação do item, assegurando que a 
Administração e o fornecedor estão cientes dos ajustes e do 
produto efetivamente entregue.

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90314/2024
CONTRATANTE (UASG) 90141 – HOSPITAL GUILHERME 

ÁLVARO
OBJETO Aquisição de água de coco
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 22/11/2024 às 08h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto/fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-008808/2024

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/11/2024 09:00 (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-008812/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/. 

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - VILA NOVA 
CACHOEIRINHA
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO  - Nº 10/2024 15/03/2024 

CJ/SS
Processo nº SEI: 024.00136751/2024-61 – CÓDIGO: 

20240926222
Objeto: Aquisição de material de uso técnico hospitalar 

(cateter intravenoso, dreno de penrose e dispositivo de transfe-
rência de soluções)

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°: 90106/2024
Parecer Jurídico n°: CJ/SS Nº 10/2024 - Data da expedição: 

15/03/2024
Contratante: Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha
Contratada: MEDEVICES PRODS MEDS E HOSPTS -ME
CNPJ: 24774241000156
Nota de Empenho n°: 2024NE00816
Valor: R$ 1.063,20
Prazo da entrega: 10dias
Data da emissão: 29/10/2024
Programa de Trabalho: 10302093048500000 - Fonte: 

260250133 - PTRES: 090606 - ND: 33903031
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Processo nº SEI: 024.00136751/2024-61 – CÓDIGO: 

20240926222
Objeto: Aquisição de material de uso técnico hospitalar 

(cateter intravenoso, dreno de penrose e dispositivo de transfe-
rência de soluções)

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°: 90106/2024
Parecer Jurídico n°: CJ/SS Nº 10/2024 - Data da expedição: 

15/03/2024
Contratante: Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha
Contratada: NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 20956481000110
Nota de Empenho n°: 2024NE00817
Valor: R$ 2.080,00
Prazo da entrega: 10dias
Data da emissão: 29/10/2024
Programa de Trabalho: 10302093048500000 - Fonte: 

260250133 - PTRES: 090606 - ND: 33903031
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Processo nº SEI: 024.00136751/2024-61 – CÓDIGO: 

20240926222
Objeto: Aquisição de material de uso técnico hospitalar 

(cateter intravenoso, dreno de penrose e dispositivo de transfe-
rência de soluções)

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°: 90106/2024
Parecer Jurídico n°: CJ/SS Nº 10/2024 - Data da expedição: 

15/03/2024
Contratante: Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha
Contratada: NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 20956481000110
Nota de Empenho n°: 2024NE00818
Valor: R$ 134.400,00
Prazo da entrega: 10dias
Data da emissão: 29/10/2024
Programa de Trabalho: 10302093048500000 - Fonte: 

260250133 - PTRES: 090606 - ND: 33903031

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 **H O M O L O G A Ç Ã O**
Despacho - Diretoria Técnica de Saúde III
PROCESSO: SEI 024.00140595/2024-33 - PE 90149/2024
ID/PNCP: 46374500000194-1-0037836/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. 

MANOEL BIFULCO.
ASSUNTO: EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CALIBRAÇÃO E TESTE DE SEGURANÇA ELÉTRICA 
EM EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR (CARDIOVERSOR E 
ELETROCARDIOGRAFOS)

À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 
ao Termo de Julgamento da Sessão Pública do Pregão em 
epígrafe, o qual acolho, HOMOLOGO, em favor da empresa: 
A&M COMERCIO E CALIBRACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
– CNPJ 34.638.463/0001-03, no Grupo 01; no valor total de 
R$ 5.750,0000 (cinco mil e setecentos e cinquenta reais). 
Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação: PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339039. Alerta-
mos para a necessidade de atendimento ao Decreto nº 53.455 
de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebimento e 
verificação de regularidade dos documentos referidos no edital, 
na ocasião da entrega da nota de empenho, bem como para as 
providências cabíveis caso o objeto não atenda ao solicitado 
no edital.

 **H O M O L O G A Ç Ã O**
Despacho - Diretoria Técnica de Saúde III
PROCESSO: SEI 024.00153730/2024-19 - PE 90139/2024
ID/PNCP: 46374500000194-1-006923/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. 

MANOEL BIFULCO.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - (AMICACINA, 

CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM, SEVOFLURANO E OUTROS)
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

ao Termo de Julgamento da Sessão Pública do Pregão em epígra-
fe, o qual acolho, HOMOLOGO, em favor das empresas:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
– CNPJ 44.734.671/0022-86, nos itens 05 e 13; no valor total 
de R$ 1.556,30 (hum mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e 
trinta centavos). M & D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ 
33.315.644/0001-28, nos itens 07, 08 e 15; no valor total de R$ 
824,40 (oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos).
DAHER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 
08.446.915/0001-37, no item 09; no valor total de R$ 4.461,30 
(quatro mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta centa-
vos). MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA – CNPJ 
94.389.400/0001-84, no item 11; no valor total de R$ 2.376,00 
(dois mil e trezentos e setenta e seis reais).MEDFUTURA DISTR 
MED PRODS SAUDE LTDA – CNPJ 17.700.763/0007-33, no item 
14; no valor total de R$ 14.598,50 (quatorze mil, quinhentos e 
noventa e oito reais e cinquenta centavos).Declaro, FRACASSA-
DOS, os itens 01, 04 e 10, por não ter havido êxito nas negocia-
ções. Declaro DESERTOS, os itens 02, 06 e 12 por não concorre-
rem propostas. Declaro REVOGADO, o item 03, pois passou a 
contar em Ata de Registro de preços ARP M043/2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 18/10/2024. Em decorrência, 
autorizo a emissão de Nota de Empenho, onerando a dotação: 
PTRES 090616, Programa de Trabalho 10303093061170000 e 
Natureza de Despesa 339030. Alertamos para a necessidade 
de atendimento ao Decreto nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta 
CADIN ESTADUAL), recebimento e verificação de regularidade 
dos documentos referidos no edital, na ocasião da entrega da 
nota de empenho, bem como para as providências cabíveis caso 
o objeto não atenda ao solicitado no edital.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS DIVER-
SOS

Contratada: CNPJ: 31.997.707/0001-48- CUIDA PRODUTOS 
PARA A SAUDE LTDA

Valor R$174.000,00
Nota de empenho 202401141
Data de emissão: (da NE) 29/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00074820/2024-36
COD.UNICO- 20240995103
Modalidade: Pregão 90165/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE UROLOGIA - TROCA-

TER PERMANENTE CISTOSTOMIA
Contratada: CNPJ: 04956527000145 ORION COM. ART. 

MED.LTDA.-ME
Valor R$2.310,00
Nota de empenho 202401148
Data de emissão: (da NE) 29/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00139679/2024-24
COD.UNICO- 20240977802
Modalidade: Pregão 90162/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
Contratada: CNPJ: 44734671002286 - CRISTÁLIA PRODU-

TOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
Valor R$5.700,00
Nota de empenho 202401143
Data de emissão: (da NE) 29/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00139679/2024-24
COD.UNICO- 20240977802
Modalidade: Pregão 90162/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
Contratada: CNPJ: 02736951000159 - CIRURGICA RIBEI-

RAO PRETO LTDA ME
Valor R$14.840,00
Nota de empenho 202401144
Data de emissão: (da NE) 29/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00139679/2024-24
COD.UNICO- 20240977802
Modalidade: Pregão 90162/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
Contratada: CNPJ: 30245939000187 - SOLMED HOSPITA-

LAR LTDA
Valor R$300,00
Nota de empenho 202401145
Data de emissão: (da NE) 29/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00139679/2024-24
COD.UNICO- 20240977802
Modalidade: Pregão 90162/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
Contratada: CNPJ: 02736951000159 - CIRURGICA RIBEI-

RAO PRETO LTDA ME
Valor R$14.840,00
Nota de empenho 202401155 (ANULACAO EMPENHO 

EC.VINCULADO)
Data de emissão: (da NE) 30/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00139679/2024-24
COD.UNICO- 20240977802
Modalidade: Pregão 90162/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
Contratada: CNPJ: 02736951000159 - CIRURGICA RIBEI-

RAO PRETO LTDA ME
Valor R$14.840,00
Nota de empenho 20241156
Data de emissão: (da NE) 30/10/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
 GERENCIA DE SUPRIMENTOS E FINANÇAS
NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS
Extrato de Contrato Processo CHM: - 024.00056070/2024-

11
Contrato CHM: - 028/2024 – Pregão Eletrônico CHM 

90125/2024 - 153/2024
Empenho: - 2024NE01045
Contratante: - Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Contratada: - BONE SURGICAL EQUIPAMENTOS MEDICOS 

EIRELI -CNPJ 04408009000197
Objeto: - AQUISIÇÃO EM CONSIGNAÇÃO DE PRÓTESE PRI-

MÁRIA DE JOELHO, COM ENTREGA PARCELADA
Valor do Contrato: - R$ 341.100,00
Estrutura Funcional - Programática 10302093048500000
Crédito Orçamentário: - 165910001 – Categoria Econômica: 

33903295
Vigência Contratual: - 09/10/2024 a 31/12/2024 – 84 dias
Gestor Responsável: NACIB DA LUZ CAMARGO JUNIOR – 

NOP - GCC – CHM
Parecer Referencial: CJ/SS – 10/24 – Of. Circ. GS-13/2024, 

de 18/03/2024.
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM 30/10/2024
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90161/2024
HOMOLOGO a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

do Pregão Eletrônico Nº. 90161/2024, do processo Nº. SEI-
-PRC-024.00046969/2024-25 para AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE 
DERIVAÇÃO VENTRICULO PERITONEAL, R$55.760,00 (cinquenta 
cinco mil, e setecentos sessenta reais), bem como posterior 
emissão de NOTA DE EMPENHO para respectivo item e empresa 
abaixo relacionada:

EMPRESA: SURGICAL LIFE COM. DE PROD. MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 25.109.090/0001-84
ITEM:01
VALOR: R$55.760,00
VALOR TOTAL: R$55.760,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM 30/10/2024
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90136/2024
HOMOLOGO a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

do Pregão Eletrônico Nº. 90136/2024, do processo Nº. SEI-
-PRC-024.00080564/2024-16 para AQUISIÇÃO DE ENDOPRÓTE-
SE NÃO CONVENCIONAL DE QUADRIL, R$ 70.000,00(setenta mil 
reais), bem como posterior emissão de NOTA DE EMPENHO para 
respectivo item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: CNPJ 04.408.009/0001-97-BONE SURGICAL 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

LOTE:01
VALOR: R$70.000,00
VALOR TOTAL: R$70.000,00

 HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO DOUTOR FRANCISCO 
RIBEIRO ARANTES - ITU
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90041/2024-000
CONTRATANTE (UASG) 90203 – Hospital Estadual Especiali-

zado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”
OBJETO Prestação de Serviço p/ Renovação e Adequação 

do PGR, LTCAT, LTE, LAUDO ERGONÔMICO e MAPA DE RISCO
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 De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 
licitatório 024.00115396/2024-97 promovido para a Aquisição 
de Sistema de Derivação Ventricular e Outros, através da moda-
lidade Pregão Eletrônico, ao qual Acolho na íntegra, homologo o 
Pregão Eletrônico n° 90214/2024 conforme segue:

Empresa: CNPJ 00.028.682/0001-40 - PROMEDON DO BRA-
SIL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - Itens: 01

Empresa: CNPJ 26.168.820/0001-80 - MEGA CARE COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA Itens: 
02, 03 e 04.

Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 
disponíveis no sítio www.compras.gov.br para consulta.

 De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 
licitatório 024.00159091/2024-97 promovido para a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTO (Itraconazol 100mg à morfina 10mg/ml), 
através da modalidade Pregão Eletrônico, ao qual Acolho na 
íntegra, homologo o Pregão Eletrônico n° 90221/2024 conforme 
segue:

Empresa: CNPJ 39.906.592/0001-40– EMPRESA COMER-
CIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA

Itens: 01
Empresa: CNPJ 29.196.670/0001-07 – EMPRESA - RHODES 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Itens: 02
Empresa: CNPJ 17.756.574/0001-97 – EMPRESA MANZA-

TOS FARMA LTDA
Itens: 03
Empresa: CNPJ 52.808.009/0001-27– EMPRESA P & P DIS-

TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Itens: 04
Empresa: CNPJ 40.274.237/0001-85– EMPRESA CLM 

FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

Itens: 06
Obs.: REVOGADO item 05
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.compras.gov.br para consulta.
 De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório 024.00145743/2024-14 promovido para a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTO (Ganciclovir 500ml à Sevoflurano 250ml), 
através da modalidade Pregão Eletrônico, ao qual Acolho na 
íntegra, homologo o Pregão Eletrônico n° 90194/2024 conforme 
segue:

Empresa: CNPJ 43.295.831/0001-40 – EMPRESA INTERLAB 
FARMACEUTICA LTDA

Itens: 02
Empresa: CNPJ 30.245.939/0001-87 – EMPRESA SOLMED 

HOSPITALAR LTDA
Itens: 03
Empresa: CNPJ 05.847.630/0001-10– EMPRESA SOMA/SP 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Itens: 05
Empresa: CNPJ 28.004.857/0001-07– EMPRESA FERRARI 

MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Itens: 06
Observação: FRACASSADO PARA OS ITENS 01 e 04
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.compras.gov.br para consulta
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório 024.00130717/2024-83 promovido para a AQ. DE SIST. 
DE MICRODIL. CALDO P/ DETERM. CONCENT. INIBITÓRIA MÍN. 
BACILOS GRAM NEG. E POLIMINA B, através da modalidade Pre-
gão Eletrônico, ao qual Acolho na íntegra, homologo o Pregão 
Eletrônico n° 90227/2024 conforme segue:

Empresa: 32.833.748/0001-61 - PRODLAC PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

Item: 01
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.compras.gov.br para consulta.
 De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório 024.00127618/2024-14 promovido para a Aquisição 
de Fio Cirúrgico Estéril 3,0 cm e Outros, através da modalidade 
Pregão Eletrônico, ao qual Acolho na íntegra, homologo o Pre-
gão Eletrônico n° 90219/2024 conforme segue:

Empresa: CNPJ 20.956.481/0001-10 – EMPRESA NEO 
MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Itens: 01, 02 e 11
Empresa: CNPJ 07.415.772/0001-33 – EMPRESA MICRO-

SUTURE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
REPRESENTACAO DE MATER

Itens: 03 e 09
Empresa: CNPJ 19.717.870/0001-04– EMPRESA KIENTRO 

BRASIL LTDA
Itens: 04, 05, 06 e 07
Empresa: CNPJ 41.836.567/0001-80– EMPRESA KANIA 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Itens: 08
Observação: FRACASSADO para o item 10
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.compras.gov.br para consulta.
 De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório 024.00128936/2024-01 promovido para a Serviço de 
manutenção em aparelhos de bisturi elétrico, através da modali-
dade Pregão Eletrônico, ao qual Acolho na íntegra, homologo o 
Pregão Eletrônico n° 90226/2024 conforme segue:

Empresa: CNPJ 42.545.875/0001-19– EMPRESA GUID-MED 
COMERCIO E SOLUCOES DE EQUIPAMENTOS BIOMEDICOS LTDA

Itens: 01
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.compras.gov.br para consulta.
 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO – INEXIGIBILIDADE - EMPRESA
024.00157568/2024-08 - 2024NE01082 – INEX – OPUSPAC 

IND. E COM. DE MAQUINAS LTDA- EPP
 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - PREGÃO – EMPRESA - 31/10/2024
024.00034339/2024-16 - 2024NE01069 - PE 90174/2024 – 

FORMED BR MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES
024.00034339/2024-16 - 2024NE01070 - PE 90174/2024 – 

PEDRO CARLOS MONTAGNANE MARTINI
024.00034339/2024-16 - 2024NE01071 - PE 90174/2024 – 

MEDICAL SAUDE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRÔNICO: 90204/24.
CONTRATADA: MEDEVICES PRODS MEDS E HOSPTS - ME.
C.N.P.J: 24774241000156.
ASSUNTO: Aquisição de Fixador para Cânula, Malha Tubular, 

Sonda Endotraqueal e outros.
SEI Nº: 024.001.57632/2024-42
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01436.
VALOR R$: 8.858,40.
DATA DE EMISSÃO: 29/10/2024.
CONTRATADA: GOLD CARE COM MATERIAIS CIRURGICOS 

E.
C.N.P.J: 26685436000155.
ASSUNTO: Aquisição de Fixador para Cânula, Malha Tubular, 

Sonda Endotraqueal e outros.
SEI Nº: 024.001.57632/2024-42
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01437.
VALOR R$: 182,05.
DATA DE EMISSÃO: 29/10/2024.
CONTRATADA: ZMED DISTRIBUIDORA DE MAT. MÉDICOS 

EIRELI.
C.N.P.J: 23690002000155.
ASSUNTO: Aquisição de Fixador para Cânula, Malha Tubular, 

Sonda Endotraqueal e outros.
SEI Nº: 024.001.57632/2024-42
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01438.
VALOR R$: 15.120,00.
DATA DE EMISSÃO: 29/10/2024.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRÔNICO: 90128/2024.
CONTRATADA: FONTEMED MATERIAIS E SERVICOS HOS-

PITALARE.
C.N.P.J: 43939840000127.
ASSUNTO: Aquisição de curativo, cateteres, eletrodo e 

outros.
SEI Nº: 024.001.28569/2024-37
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01439.
VALOR R$: 29.400,00.
DATA DE EMISSÃO: 29/10/2024.
CONTRATADA: MG35 ATACADO DA SAUDE LTDA
C.N.P.J: 39239472000137.
ASSUNTO: Aquisição de curativo, cateteres, eletrodo e 

outros.
SEI Nº: 024.001.28569/2024-37
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01440.
VALOR R$: 71.042,24.
DATA DE EMISSÃO: 29/10/2024.
CONTRATADA: DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E 

SANEANT.
C.N.P.J: 36399751000170.
ASSUNTO: Aquisição de curativo, cateteres, eletrodo e 

outros.
SEI Nº: 024.001.28569/2024-37
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01441.
VALOR R$: 12.381,60.
DATA DE EMISSÃO: 29/10/2024.
CONTRATADA: MANZATOS FARMA EIRELI.
C.N.P.J: 17756574000197.
ASSUNTO: Aquisição de curativo, cateteres, eletrodo e 

outros.
SEI Nº: 024.001.28569/2024-37
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01442.
VALOR R$: 855,69.
DATA DE EMISSÃO: 29/10/2024.
CONTRATADA: CUIDA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI.
C.N.P.J: 31997707000148.
ASSUNTO: Aquisição de curativo, cateteres, eletrodo e 

outros.
SEI Nº: 024.001.28569/2024-37
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01443.
VALOR R$: 833,00.
DATA DE EMISSÃO: 29/10/2024.

 INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 
RIBAS
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório 024.00163072/2024-65 promovido para a AQUISIÇÃO 
DE PARAFINA PARA HISTOLOGIA, através da modalidade Pregão 
Eletrônico, ao qual Acolho na íntegra, homologo o Pregão Eletrô-
nico n° 90232/2024 conforme segue:

Empresa: 41.263.941/0001-03 - 3M REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS EIRELI – ME Item: 01

Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 
disponíveis no sítio www.compras.gov.br para consulta.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório 024.00137967/2024-44 promovido para a AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS DE FRASCOS PARA HEMOCULTURA, através 
da modalidade Pregão Eletrônico, ao qual Acolho na íntegra, 
homologo o Pregão Eletrônico n° 90230/2024 conforme segue:

Empresa: 21.551.379/0021-41 - Becton Dickinson Indústrias 
Cirúrgicas Ltda

Item: 01, 02 E 03
AGRUPAMENTO DE ITENS
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.compras.gov.br para consulta.
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório 024.00098195/2024-18 promovido para a AQUISIÇÃO 
DE AVENTAL DESCARTAVEL ESTERIL E OUTRO, através da moda-
lidade Pregão Eletrônico, ao qual Acolho na íntegra, homologo o 
Pregão Eletrônico n° 90215/2024 conforme segue:

Empresa: 11.215.901/0001-17 - CIRURGICA BIOMEDICA 
– LTDA

Item: 02
Restou FRACASSADO o item 01.
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.compras.gov.br para consulta.
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório 024.00153232/2024-68 promovido para a AQUISIÇÃO 
DE BOLSA COLETORA DE EXCRETA - AMPLA, através da modali-
dade Pregão Eletrônico, ao qual Acolho na íntegra, homologo o 
Pregão Eletrônico n° 90220/2024 conforme segue:

Empresa: 08.747.635/0001-69 - ROSS MEDICAL LTDA.
Item: 01
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.compras.gov.br para consulta.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90275/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157 - HOSPITAL REGIONAL SUL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE EPAP, CPAP E PINÇA 

DE BIÓPSIA PARA ENDOSCOPIA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/11/2024 às 08:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-008796/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90277/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157 - HOSPITAL REGIONAL SUL
OBJETO: Aquisição de Cal Sodada
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/11/2024 às 08:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-008811/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

254/2024, PROCESSO SEI Nº 024.001.49007/2024-27, DESTINA-
DA À AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (VIDEOLARIN-
GOSCÓPIO, TERMOHIGROMETRO, AQUECEDOR DE SORO, VEN-
TILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE E ELETROESTIMULADOR 
NEUROMUSCULAR).

AS EMPRESAS:
TECNOVENT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO MÉDICOS 

LTDA-EPP
COM O ITEM 01 NO VALOR TOTAL DE R$: 27.900,00
CENTRAL BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDICAÇÃO LTDA
COM O ITEM 02 NO VALOR TOTAL DE R$: 875,00
ZOLTAN MEDICAL LTDA
COM O ITEM 04 NO VALOR TOTAL DE R$: 37.000,00
ITENS 03 E 05 - REVOGADOS

 HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO 
PRETO
  SECRETARIA DA SÁUDE
COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SÁUDE
HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO PRETO
Encontra-se Aberto no Hospital Santa Tereza sito a Avenida 

Adelmo Perdizza 495 Alto da Boa Vista
Ribeirão Preto São Paulo. Pregão Eletrônico 90051/2024 - 

SEI 024.00168677/2024-42 do tipo menor
Preço, que tem como Objetivo Aquisição de Materiais 

Elétricos.
O referido Pregão será realizado dia 12/11/2024 as 14:00 

horas
através do site Compras.sp.gov.br e-negociospublicos 

(D.O.E)
 E X T R A T O D E C O N T R A T O
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DO ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL SANTA TEREZA RIBEIRÃO PRETO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº:91005/2024
CONTRATO Nº04/2024
PROCESSO Nº: 024.00088966/2024-69
EMPRESA: VIAÇÃO COMETA S/A
CNPJ: 61.084.018/0001-03
VALOR: R$ 8.841,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO PRETO
PUBLICAÇÃO DE N O T A DE E M P E N H O
Processo: 20241078135/ Processo Sei: 024.00168677/2024-

42
Pregão eletrônico 91006/2024
CONTRATANTE (UASG) 090129
OBJETO: Objetivo Contratação de seguros para veículos 

oficiais desta unidade(12meses)
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado, que se 

encontra a disposição, a partir desta data, no Núcleo de Finanças 
e Suprimentos do Hospital Santa Tereza de Ribeirão Preto situ-
ado na Avenida Adelmo Perdizza, nº 495 – Residencial Florida– 
Ribeirão Preto-SP, as Notas de Empenho relacionadas abaixo. 
Informamos ainda que todos os empenhos foram enviados para 
o e-mail cadastrados na proposta de preço.

NE00704 * EMPENHO 33903944 SEGUROS SURA S A 
17756574000197 9.924,74

 SECRETARIA DA SÁUDE
COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SÁUDE
HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO PRETO
Encontra-se Aberto no Hospital Santa Tereza sito a Avenida 

Adelmo Perdizza 495 Alto da Boa Vista
Ribeirão Preto São Paulo. Pregão Eletrônico 90053/2024 - 

SEI 024.00182589/2024-53 do tipo menor
Preço, que tem como Objetivo Aquisição de Materiais 

Descartáveis.
O referido Pregão será realizado dia 13/11/2024 as 09:00 

horas
através do site Compras.sp.gov.br e-negociospublicos 

(D.O.E)
  SECRETARIA DA SÁUDE
COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SÁUDE
HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO PRETO
Encontra-se Aberto no Hospital Santa Tereza sito a Avenida 

Adelmo Perdizza 495 Alto da Boa Vista
Ribeirão Preto São Paulo. Pregão Eletrônico 90054/2024 - 

SEI 024.00182628/2024-12 do tipo menor
Preço, que tem como Objetivo Aquisição de Materiais de 

Higiene e Limpeza
O referido Pregão será realizado dia 13/11/2024 as 10:00 

horas
através do site Compras.sp.gov.br e-negociospublicos 

(D.O.E)

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE 
CARDIOLOGIA
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista o que consta do presente processo ADJUDI-

CO e HOMOLOGO os itens do Pregão Eletrônico n° 90209/2024, 
referente ao Processo n° 024.00153717/2024-51, cujo o objeto 
é para aquisição de laco de captura 20 mm x 125 cm cat. 6f x 
100 cm e fio guia amplazt extra stiff 0,035 x 260 cm 3 mm j 
conforme abaixo:

Empresa: TOTAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-
-HOSPITALAR LTDA

 - Item(s): 01
Empresa: E TAMUSSINO E CIA LTDA
 - Item(s): 02
Não houve itens fracassados ou desertos
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista o que consta do presente processo ADJUDI-

CO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n° 90221/24, referente 
ao Processo n° 024.00164622/2024-63, cujo o objeto é para 
aquisição de cloreto de sodio 0,9 % bol/fr 100 ml e 500 mL, o 
qual acolho na íntegra e Homologo os itens conforme segue:

Empresa: BAXTER HOSPITALAR LTDA
Item(s): 02
O(s) Item(ns) 01 restou fracassado

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 RETIFICAÇÃO EM D.O.E.
RETIFICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90178/2024
Processo nº SES – 024.00074877/2023-54
Retificamos a publicação do D.O.E. de 27/09/2024, Seção 

III, página 55, referente ao Pregão supra citado, destinado à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-
MENTO DE GASES MEDICINAIS COMPRIMIDOS a uma vez que 
houve retificação do preâmbulo

Onde se lê:
OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-

NECIMENTO DE GASES MEDICINAIS COMPRIMIDOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 08/11/2024 às 09h (horário de Brasília)
Critério de Julgamento:
menor preço - por grupo
Modo de disputa:
aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
Leia-se
OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-

NECIMENTO DE GASES MEDICINAIS COMPRIMIDOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 14/11/2024 às 09h (horário de Brasília)
Critério de Julgamento:
menor preço - por grupo
Modo de disputa:
aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
 RETIFICAÇÃO EM D.O.E.
RETIFICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90177/2024
Processo nº SES – 024.00075539/2023-30
Retificamos a publicação do D.O.E. de 27/09/2024, Seção III, 

página 55, referente ao Pregão supra citado, destinado à Contra-
tação de empresa especializada no fornecimento de gases medi-
cinais a granel a uma vez que houve retificação do preâmbulo

Onde se lê:
OBJETO
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

gases medicinais a granel
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 08/11/2024 às 09h (horário de Brasília)
Critério de Julgamento:
menor preço - por grupo
Modo de disputa:
aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
Leia-se
OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-

NECIMENTO DE GASES MEDICINAIS COMPRIMIDOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 14/11/2024 às 09h (horário de Brasília)
Critério de Julgamento:
menor preço - por grupo
Modo de disputa:
aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
 Aviso de licitação
HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90162/2024
PROCESSO: 024.00163426/2024-71
CONTRATANTE (UASG) 090121
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁ-

PICVOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 13/11/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS 
FLORINDO COELHO - FERRAZ DE 
VASCONCELOS
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90179/2024, referente ao Processo nº 024.00154982/2024-57, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
31/10/2024 e abertura da Sessão Pública será dia 13/11/2024, às 
09h00 horas no sitio www.compras.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.compras.sp.gov.br

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90180/2024, referente ao Processo nº 024.00145829/2024-39, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ENTREGA 
PARCELADA.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
31/10/2024 e abertura da Sessão Pública será dia 13/11/2024, às 
11h00 horas no sitio www.compras.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.compras.gov.br

 HOSPITAL REGIONAL SUL
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90273/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157 - HOSPITAL REGIONAL SUL
OBJETO: Aquisição de Guia de Entubação
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/11/2024 às 08:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-008780/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90274/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157 - HOSPITAL REGIONAL SUL
OBJETO: Aquisição de Aventais Descartáveis
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/11/2024 às 08:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-008791/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.
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 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90575/2024, Processo SIAFEM 20240443979 
Processo SEI 145.00012003/2024-45, Id contratação PNCP: 
000582/2024, para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de GAS HELIO, LIQUI-
DO PUREZA 99,999, cuja sessão pública será realizada no dia 
11/11/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará dispo-
nível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://
pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação 
na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOAO VICTOR JUSTINO 
FOGACA e suplentes.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90576/2024, Processo SIAFEM 20240871008 
Processo SEI 145.00023596/2024-75, Id contratação PNCP: 
000583/2024, para constituição de Sistema de Registro de Pre-
ços para aquisição futura e eventual de SACO PLASTCONGEL/
ALIMENT 20LTR, SACO PLASTCONGEL/ALIMENT100LTR, SACO 
PLASTCONGEL/ALIMENT 60LTR, SACO TALHER 26X10CM, SACO 
DE PAPEL P/ LANCHE, SACO PROTETOR P/ MAMADEIRA, cuja 
sessão pública será realizada no dia 11/11/2024, às 09:00 horas. 
O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da 
sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 
JOAO VICTOR JUSTINO FOGACA e suplentes.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 
29/10/2024

HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP nº: 208/2024
PROCESSO SEI! Nº 146.00007694/2024-37
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRAS.GOV.BR N° 92201 - 

90208/2024
PROCESSO HCRP nº: 2579/2024
OBJETO: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

Aquisição Futura e Eventual de Material Médico
Item(ns) vencedores: 1 - SILP CATANDUVA COMERCIO DE 

EMBALAGENS LTDA ME,
RIBEIRÃO PRETO, 30 DE OUTUBRO DE 2024.
 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE do dia 

23/10/2024.
Concorrência Pública HCRP Nº 04/2024
ComprasGov 92201-90004/2024
Processo HCRP Nº 3496/2024
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA FARMÁCIA E DA 

CENTRAL DE QUIMIOTERAPIA, LOCALIZADA NO 1º PAVIMENTO
Diante do contido no parecer elaborado pela Comissão de 

Julgamento e Licitações, cujo teor adoto como razão de decidir, 
para INDEFERIR o recurso interposto pela empresa N. R. CONS-
TRUTORA LTDA.

Neste mesmo ato, fica HOMOLOGADO o resultado do certa-
me a empresa Construsantos Comércio e Construção Civil Ltda.

Ao Departamento de Apoio Administrativo, para providên-
cias quanto a publicação desta decisão.

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2024.
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 302/2024, do tipo menor preço, destinado à aqui-
sição futura e eventual de material médico (seringa descartável). 
A realização da Sessão será no dia 13/11/2024, às 09:00 horas, 
no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 
92201 – 90302/2024. Data de início do envio da proposta ele-
trônica: 01/11/2024. O edital na íntegra está disponível no site: 
www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: 
(16) 3602 2152.

 Ata do Registro de Preços nº: 152/2024
Processo HCRP nº: 1563/2024
Processo SEI nº 146.00004580/2024-35
Tendo a licitação acima sido homologada em 20/09/2024, 

publicado no D.O. em 08/09/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: LOPERAMIDA, CLORIDRATO DE LOPERAMIDA, 

COMPRIMIDO 2 MG, VIA ORAL
Unidade: UN
Empresa Vencedora: LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA
Preço unitário: R$ 0,0800
Validade 12 meses
Item 4
Descrição: BISACODIL, DRAGEA 5 MG, VIA ORAL
Unidade: UN
Empresa Vencedora: LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA
Preço unitário: R$ 0,1400
Validade 12 meses
 Ata do Registro de Preços nº: 246/2024
Processo HCRP nº: 2977/2024
Processo SEI nº 146.00008694/2024-54
Tendo a licitação acima sido homologada em 24/10/2024 , 

publicado no D.O. em 29/10/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: DRENO DE SILICONE, RADIOPACO, APIROGENI-

CO, ATOXICO, HIDROFOBO,, CILINDRICO, TRANSPARENTE, 24 FR 
DE DIAMETRO SEM TROCATER, ESTERIL, EMBALADO EM MATE-
RIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSEPTICA, PARA DRENAGEM GASTRICA, COMPATIVEL COM 
SISTEMA FECHADO PARA DRENAGEM JVAC E COM SISTEMA DE 
DRENAGEM LATERAL COM 04 CANAIS AO LONGO DO DRENO.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IND. 

E COMERCIO DE PRODS PARA SAÚDE LTDA
Preço unitário: R$ 144,6000
Validade 12 meses
Item 2
Descrição: RESERVATORIO PARA DRENAGEM GASTRICA 

300ML ESTERIL EM POLIETILENO; COM VOLUME DE 300 ML; 
ESTERIL; COM CONECTORES EM Y COMUM PARA DRENAGEM 
DUPLA E VALVULA ANTIREFLUXO; MARCACOES NA LATERAL 
PARA MEDIÇÃO DE VOLUME E ORIFICIO DE DRENAGEM COM 
TAMPA INCORPORADA; EMBALADO EM ESTADO DE PRE COM-
PRESSAO. A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLACAO VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IND. 

E COMERCIO DE PRODS PARA SAÚDE LTDA
Preço unitário: R$ 108,2500
Validade 12 meses
 Ata do Registro de Preços nº: 152/2024
Processo HCRP nº: 1563/2024
Processo SEI nº 146.00004580/2024-35
Tendo a licitação acima sido homologada em 20/09/2024, 

publicado no D.O. em 08/09/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 3
Descrição: OMEPRAZOL, CAPSULA 20 MG, VIA ORAL
Unidade: UN
Empresa Vencedora: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPI-

TALARES LTDA
Preço unitário: R$ 0,0600

cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDI-
MENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, do tipo MENOR PREÇO, 
modo de disputa ABERTO E FECHADO. A data da abertura do 
certame será no dia 28/11/2024 as 08:30 horas, através do 
sistema www.comprasnet.gov.br

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
site Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e www.
imprensaoficial.com.br

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Departamento Regional de Saúde XIII de Ribeirão Preto
Pregão Eletrônico 90297/2024
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 

XIII de Ribeirão Preto Pregão Eletrônico 90297/2024, Processo 
024.00170424/2024-39 para aquisição de Cadeira de rodas 
motorizada para atender demanda judicial encaminhadas ao 
DRS XIII de Ribeirão Preto. O Pregão Eletrônico 90297/2024 
será no dia 12/11/2024 a partir das 10:00 horas. O Edital e seus 
anexos estão disponíveis na integra no sitio http://www.gov.
br/pncp/pt-br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO - DRS.XV
Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-90195/2024 

- DRS.XV
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 

DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº PE-90195/2024 - DRS.XV, do tipo Menor 
Preço, referente ao Processo nº 024.00115393/2024-53, objeti-
vando a compra de “MEDICAMENTO” – Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
-90195/2024-DRS.XV, será no dia 12/11/2024, a partir das 
09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 – Distrito Industrial Ulisses Guimarães 
– São José do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.compras.sp.gov.br 

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-90200/2024 
- DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 
DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº PE-90200/2024 - DRS.XV, do tipo Menor 
Preço, referente ao Processo nº 024.00147449/2024-39, objeti-
vando a compra de “MEDICAMENTO” – Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
-90200/2024-DRS.XV, será no dia 14/11/2024, a partir das 
09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 – Distrito Industrial Ulisses Guimarães 
– São José do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.compras.sp.gov.br 

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-90201/2024 
- DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 
DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº PE-90201/2024 - DRS.XV, do tipo Menor 
Preço, referente ao Processo nº 024.00103577/2023-90, objeti-
vando a compra de “MEDICAMENTO” – Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
-90201/2024-DRS.XV, será no dia 12/11/2024, a partir das 
09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 – Distrito Industrial Ulisses Guimarães 
– São José do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.compras.sp.gov.br

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-90199/2024 
- DRS.XV.

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 
DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº PE-90199/2024 - DRS.XV, do tipo Menor 
Preço, referente ao Processo SEI-024.00054099/2024-68, objeti-
vando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO TERCEIRIZADO DE GERENCIAMENTO/ASSISTÊNCIA DE 
SAÚDE - EXECUÇÃO DE ATIVIDADES ASSISTENCIAIS A PACIENTE 
DOMICILIAR – HOME CARE - FISIOTERAPIA MOTORA E RES-
PIRATÓRIA, EM ATENDIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL 
de paciente da Região do DRS.XV. A sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº PE-90199/2024 - DRS.XV, será no dia 14/11/2024, 
a partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, 
sito à Avenida Dr. Jânio Quadros, nº 150 – Distrito Industrial 
Dr. Ulysses da Silveira Guimarães – São José do Rio Preto/SP. 
As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.compras.sp.gov.br

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 Extrato de Aditamento de Prorrogação
PRC nº 2021/00339
PROCESSO SEI Nº 145.00009173/2023-61
Contrato: nº 24/2021
Termo Aditivo: 4º
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada:EQUIPAMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ:51.207.041/0001-94
Objeto: prestação de serviços de locação de aparelho 

ventilador mecânico microprocessado pulmonar portátil para 
utilização domiciliar adulto/pediátrico

Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 01 de novembro 
de 2024

Valor Mensal Estimado: R$ 16.609,50
Valor Total Estimado: R$ 199.314.00 , sendo:
R$ 33.219,00 para o exercício de 2024
R$ 166.095,00 para o exercício de 2025
Classificação econômica: 3390 3919
Parecer nº 169/2024, da Área de Consultoria Jurídica
Assinatura: 18/10/2024
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90574/2024, Processo SIAFEM 20240824563 
Processo SEI 145.00022498/2024-11, Id contratação PNCP: 
000581/2024, para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de FORM. ENT. POLI. 
PEDIATRICA. COM OU SEM FIBRAS.1.0.PÓ.SA, MODULO DE 
PROTEINA DO SORO DO LEITE, FIBRA SOLUVEL, FORM. ENT. 
AA. LIVRES. PEDIÁTRICA. PÓ. SA, cuja sessão pública será rea-
lizada no dia 11/11/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.compras.
gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do 
prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua 
respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 
AMANDA DE SOUZA SILVA e suplentes.

me será no dia 18/11/2024 às 09h00m, no endereço eletrônico 
www.compras.sp.gov.br.

 HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS
Acha-se aberto, no Hospital Maternidade Leonor Mendes 

de Barros, PREGÃO ELETRÔNICO nº 90129/2024, objetivando 
a AQUISIÇÃO DE CABO PARA BISTURI ELETRONICO a ser rea-
lizado através do sistema “Compras SP”. A data da abertura 
do certame será no dia 22/11/2024 às 14h00m, no endereço 
eletrônico www.compras.sp.gov.br.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
GRANDE SÃO PAULO
 COMUNICADO DO NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E 

GESTÃO DE CONTRATOS.
Acha- se aberto no Departamento Regional de Saúde- I 

da Grande São Paulo- DRS- I, a licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 090014/2024, referente ao Processo nº 
024.00072005/2024-32, cujo objeto é para aquisição de mate-
riais para manutenção predial (lâmpadas).

A abertura da sessão será no dia 13/11/2024, nesta unidade 
por intermédio do site “www.compras.sp.gov.br” a partir das 
09:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e retira-
da através do site www.compras.sp.gov e www.imprensaoficial.
com.br ."

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARAÇATUBA
 Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 

de Araçatuba - DRS II, a licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico 90158/2024, através do Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 
01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA referente à CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HOME CARE, para atender Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 
19/11/2024, 09:H00, no site2 www.compras.sp.gov.br

Maiores informações poderão ser solicitadas através 
do email: drs2-falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone 
(18)3623-7010 ramais 271 ou 274

 Retificando a publicação do dia 29/10/2024, pagina 57, 
do Pregão Eletrônico 90152/2024, informamos que houve 
alteração na data da ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, para o 
dia 18/11/2024.

 INFORMAMOS QUE ESTE PREGÃO FOI REVOGADO E DARE-
MOS CONTINUIDADE AO PROCESSO ATRAVES DO PREGÃO 
ELETRONICO 90158/2024.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARARAQUARA
 COMUNICADO:
Processo nº. SEI 024.00126844/2024-88
Interessado: DRS III - NAFOI
Assunto: Aquisição de medicamentos para atender Ações 

Judiciais
Despacho do Diretor do DRS III, de 30/10/2024
Diante dos documentos da sessão pública apresentados 

pelo Pregoeiro, relativos ao Pregão Eletrônico 90006/2024, 
REVOGO a presente licitação com base no artigo 71, inciso II 
da Lei 14.133 de 01 abril de 2021. Fica aberto o prazo de 3 dias 
úteis para interposição de recursos, com fundamento no artigo 
165, inciso I, letra d, da Lei 14.133 de 01 abril de 2021, com vista 
franqueada aos interessados, mediante requerimento específico.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DR. LEÔNCIO DE SOUZA QUEIROZ DE 
CAMPINAS
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 90131 - ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VII CAMPINAS
PREGÃO 90075/2024
PROCESSO 024.00115909/2024-60
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade competente, JORGE CARLOS MACHADO CURI, 
HOMOLOGA a adjudicação do item 1 referente ao Processo nº 
024.00115909/2024, Pregão nº 90075/2024 para DROGARIA 
BARAO LTDA, CNPJ 69.299.360/0001-32, melhor lance: R$ 
0,1475.

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente, JORGE CARLOS MACHADO CURI, 
HOMOLOGA a adjudicação do item 2 referente ao Processo nº 
024.00115909/2024, Pregão nº 90075/2024 para CM HOSPITA-
LAR S.A., CNPJ 12.420.164/0003-19, melhor lance: R$ 0,1087

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
MARÍLIA
 Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de 

Marília, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
90198/2024, referente ao Processo 20240963914, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO 
JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 12 de novembro 
de 2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.
sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PIRACICABA
 Nº do Processo: 024.00146855/2024-84
Interessado: Departamento Regional de Saúde - DRS X 

Piracicaba
Assunto: Encerra PE 89/2024 - Aquisição de medicamento 

por marca específica para primeiro atendimento de paciente 
de ação judicial.

Despacho Gabinete
Em 24/10/2024
Trata o presente expediente da aquisição de medicamento 

por marca específica para primeiro atendimento de paciente de 
ação judicial.

Considerando as informações do Agente de Contratação/
Pregoeiro de que o item resultou fracassado, pois o preço ofer-
tado estava acima do valor de referência, encerro o certame do 
Pregão Eletrônico Nº 089/2024.

Tendo em vista que persiste a necessidade de cumprimento 
da determinação judicial, autorizo a abertura de novo procedi-
mento licitatório com participação ampla sem cota reservada, 
para aquisição do item, com os mesmos termos do Despacho 
Deliberativo (0039359286).

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - 

DRS XI Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90071/2024, nos termos da Lei nº 14.133 de 
01/04/2021 referente ao Processo nº 024.00074881/2024-01, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDI-
MENTO DE SOLICITAÇÕES ADMINISTRATIVAS, do tipo MENOR 
PREÇO, modo de disputa ABERTO E FECHADO. A data da aber-
tura do certame será no dia 25/11/2024 as 08:30 horas, através 
do sistema www.comprasnet.gov.br

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
site Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e www.
imprensaoficial.com.br

 Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - 

DRS XI Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90072/2024, nos termos da Lei nº 14.133 de 
01/04/2021 referente ao Processo nº 024.00144951/2023-15, 

 -Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 
encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Ins-
tituto de Infectologia Emilio Ribas, situado à Av. Dr. Arnaldo, 
165 – Cerqueira Cesar - São Paulo-SP, das 8:00 às 15:30 horas 
as seguintes Notas de Empenhos, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - PREGÃO – EMPRESA
024.00095204/2024-19 - 2024NE01073 - PE 90146/2024 – 

SALUS BIOMEDICAL LTDA
 De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório 024.00109211/2024-13 promovido para a Aquisição 
de Fita Adesiva Cirúrgica 10cm x 4,5m e Outro , através da 
modalidade Pregão Eletrônico, ao qual Acolho na íntegra, 
homologo o Pregão Eletrônico n° 90204/2024 conforme segue:

Empresa: CNPJ 26.168.820/0001-80 – EMPRESA MEGA 
CARE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS 
LTDA

Itens: 01
Obs\>: Item 02 FRACASSADO
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.compras.gov.br para consulta.
 Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emi-

lio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90278/2024, Processo nº 
024.00156648/2024-38, referente à Aquisição de Teste Automa-
tizados para Cultura de Micobactérias , do tipo MENOR PREÇO, 
modo de disputa ABERTO a realização da sessão será no dia 
19/11/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para 
esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras 
por e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

 Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emi-
lio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90279/2024, Processo 
nº024.00116268/2024-61, referente à Aquisição de Cartucho 
para Lixo Autoclavavel e Outros, do tipo MENOR PREÇO, 
modo de disputa ABERTO a realização da sessão será no dia 
19/11/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para 
esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras 
por e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

 INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E 
GERONTOLOGIA - JOSÉ ERMÍRIO DE 
MORAES
 INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA – 

IPGG “JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES”
PROCESSO: 024.00082710/2024-48
CÓDIGO ÚNICO Nº 20240633964
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90015/2024
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III, de 29/10/2024
Tendo em vista o que consta no presente processo, RATIFI-

CO A ADJUDICAÇÃO DOS ITENS, objeto do Pregão Eletrônico nº 
90015/2024, como segue:

• Itens 01 e 02 à empresa AA Z SAUDE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – C.N.P.J. 17.238.455/0001-42.

• Itens 03 à empresa ZMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA – C.N.P.J. 23.690.002/0001-55.

HOMOLOGO o procedimento adotado e Autorizo o empe-
nhamento da despesa no valor total de R$ 7.499,20 (sete mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos), sendo 
R$ R$ 7.264,20 (sete mil duzentos e sessenta e quatro reais e 
vinte centavos) a favor da empresa AA Z SAUDE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, e R$ 235,00 (Duzentos e trinta 
e cinco reais) a favor da empresa ZMED DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL II - 
HOSPITAL IPIRANGA
 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90098/2024
CONTRATANTE (UASG) 090161
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO FIOS DE 

SUTURA – RESTRITA - ENTREGA ÚNICA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/11/2024 às 11h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: [menor preço] [por item]
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90096/2024
CONTRATANTE (UASG) 090161
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO EM 

REGIME DE CONSIGNAÇÃO OPME PRÓTESE DE QUADRIL 
AÇÃO JUDICIAL RAIMUNDA DOS SANTOS COM COMODATO DE 
EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAL – AMPLA - ENTREGA ÚNICA

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/11/2024 às 11h (horário 
de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: [por grupo]
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Diretoria de Serviço de Material e Patrimônio
30/10/ 2024
À vista dos elementos constantes dos autos, e em espe-

cial ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão 
90164/2024 em epígrafe, a qual acolho, HOMOLOGO, em favor 
da empresa:

-GOLDEN MATERIAIS, PRODUTO LTDA., CNPJ 
18.848.403/0001-50, vencedor do item 01 ; no valor total de R$ 
616,00 (seiscentos e dezesseis reais);

-PHOENIX DISTRIBUIDORA E IM LTDA., CNPJ 
45.107.793/0001-80 , vencedor dos itens 02 e 03 ; no valor total 
de R$ 1.680,00 (hum mil e seiscentos e oitenta reais);

-NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPIT LTDA., CNPJ 
20.956.481/0001-10 , vencedor dos itens 01 ; no valor total de 
R$ 5.104,00 (cinco mil e cento e quatro reais).

OUTROSSIM DECLARO Os ITENS 04 , 05 E 07 FRACASSA-
DOS .

 Diretoria de Serviço de Material e Patrimônio
30 / 10 / 2024
À vista dos elementos constantes dos autos, e em espe-

cial ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão 
90165/2024 em epígrafe, a qual acolho, HOMOLOGO, em favor 
da empresa:

- VTR COMERCIAL LTDA., CNPJ 52.932.346/0001-21, ven-
cedor do item 01 ; no valor total de R$ 2.878,08 (dois mil e 
oitocentos e setenta e oito reais e oito centavos);

-PRINCE MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA., CNPJ 35.848.045/0001-03 , vencedor do item 02 ; no 
valor total de R$ 2.977,92 (dois mil e novecentos e setenta e 
sete reais noventa e dois centavos);

-CUBOMED - COMERCIO ATACADISTA LTDA., CNPJ 
32.075.199/0001-03 , vencedor do item 04 ; no valor total de R$ 
8.832,00 (oito mil e oitocentos e trinta e dois reais);

OUTROSSIM DECLARO O ITEM 03 FRACASSADO.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL 
IV - HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 
MENDES DE BARROS
 HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS
Acha-se aberto, no Hospital Maternidade Leonor Mendes 

de Barros, PREGÃO ELETRÔNICO nº 90132/2024, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA URODINAMICA a ser realizado 
através do sistema “Compras SP”. A data da abertura do certa-
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 DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DE 15/10/2024
HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - nº: 229/2024
PROCESSO HCRP nº: 3214/2024
PROCESSO SEI nº 146.00009380/2024-79
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
Item(ns) Deserto(s): 1
Item(ns) Fracassado(s): 4 , 5 , 6
Item(ns) vencedores: 2 - ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA, 3 - ACCORD 
FARMACEUTICA LTDA., 7 - AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL 
LTDA,

RIBEIRÃO PRETO, 30 DE OUTUBRO DE 2024.
 DESPACHO DO PREGOEIRO DO DIA 30/10/2024
PREGÃO ELETRÔNICO HCRP n° 129/2024
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRAS.GOV.BR N° 92201 -
90129/2024
PROCESSO HCRP n° 1825/2024
PROCESSO SEI 146.00005289/2024-84
Objeto: constituição de Sistema de Registro de Preços (SRP)
para a aquisição de Medicamentos
Diante da informação contida no Parecer PJ nº 217/2024
onde conclui que, NÃO HÁ COMO SEREM MANTIDAS AS 

HABILITAÇÕES DAS RECORRIDAS,
devendo assim o Pregoeiro dar provimento ao recurso
hierárquico, declarando "INABILITADAS" as empresa SAN-

TISA LABORATÓRIO FARMACÊUTICO S.A.,
do item 05 e SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

do item 08. Comunicando à RECORRENTE e à RECORRIDA essa 
decisão e

ato contínuo convocando a proponente do 3º menor preço 
para apresentar os documentos de habilitação, para verificação.

Fica agendada a RETOMADA do Certame para o dia 
05/11/2024 às 12 hs, para negociação dos itens 05 e 08.

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2024.
 Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO N° 282/2024, 

destinado à LOCAÇÃO DE ETIQUETADORA AUTOMATIZADA
COM FORNECIMENTO DE TUBOS PARA COLETA DE SAN-

GUE, foi REAGENDADO para o dia 13/11/2024, às 09:00 horas, 
no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 
92201 – 90282/2024. Data de início do envio da proposta ele-
trônica: 01/11/2024. O edital na íntegra está disponível no site:

www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Tele-
fone: (16) 3602 2152.

 Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO N° 296/2024, 
destinado à LOCAÇÃO DE SISTEMA AUTOMATIZADO PARA

IMUNOENSIAOS COM KITS DE DETERMINAÇÃO E DOSA-
GEM, foi REAGENDADO para o dia 14/11/2024, às 09:00 horas, 
no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 
92201 – 90296/2024. Data de início do envio da proposta ele-
trônica: 01/11/2024. O edital na íntegra está disponível no site:

www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Tele-
fone: (16) 3602 2152.

 Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS N° 301/2024, destinado à AQUISIÇÃO FUTURA 
E EVENTUAL DE MATERIAIS MÉDICO: KIT PARA MAMOTOMIA 
UTILIZADO EM BIÓPSIAS DE MAMA POR ULTRASSOM, foi 
REAGENDADO para o dia 18/11/2024, às 09:00 horas, no 
endereço eletrônico: www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 
92201 – 90301/2024. Data de início do envio da proposta ele-
trônica: 01/11/2024. O edital na íntegra está disponível no site: 
www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: 
(16) 3602 2152.

 Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS N° 280/2024, destinado à AQUISIÇÃO FUTURA 
E EVENTUAL DE MEDICAMENTO TIPO CONTRASTE RADIOLÓGI-
CO (CONTRASTE NAO IONICO PARA ANGIOGRAFIA E TOMO-
GRAFIA, SOLUCAO INJETAVEL 300 MG IODO/ML, FRASCOAM-
POLA 500 ML, VIA ENDOVENOSA), foi REAGENDADO para o 
dia 25/11/2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.
comprasgov.br. Cadastro sob o nº 92201 – 90280/2024. Data de 
início do envio da proposta eletrônica: 01/11/2024. O edital na 
íntegra está disponível no site: www.e-negociospublicos.com.br 
ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152.

 Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N° 297/2024, destinado à AQUISIÇÃO FUTURA E

EVENTUAL DE MATERIAL MÉDICO (TALA ARAMADA):, 
foi REAGENDADO para o dia 26/11/2024, às 09:00 horas, no 
endereço eletrônico: www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 
92201 – 90297/2024. Data de início do envio da proposta ele-
trônica: 01/11/2024. O edital na íntegra está disponível no site: 
www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: 
(16) 3602 2152.

 DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DE 30/10/2024
HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 262/2024
PROCESSO HCRP nº: 2346/2024
PROCESSO SEI- 14600006928/2024
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
Item(ns) Deserto(s): 4
Item(ns) Fracassado(s): 1 , 7
Item(ns) vencedores: 2 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA, 3 - AMP COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., 5 - BAYER S/A, 6 - SOMA/SP PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA,

RIBEIRÃO PRETO, 30 DE OUTUBRO DE 2024.
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 291 /2024, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição ANTINEOPLÁSICO (ANAGRELIDA, CLORIDRATO DE 
ANAGRELIDA, CAPSULA 0,5 MG, VIA ORAL; BENDAMUSTINA, 
CLORIDRATO; DAUNORRUBICINA, CLORIDRATO DE DAUNORRU-
BICINA, CICLOFOSFAMIDA; FLUDARABINA, FOSFATO DE FLUDA-
RABINA; METOTREXATO, ENDOVENOSA OU INTRAMUSCULAR, 
METOTREXATO E FLUORURACILA. A realização da Sessão será 
no dia 12/11/2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: 
www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 92201 – 90291/2024. 
Data de início do envio da proposta eletrônica: 31/10/2024. O 
edital na íntegra está disponível no site: www.e-negociospubli-
cos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152

  RETIFICAÇÃO DO DOE
Comunicamos que no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS N°(90) 284/2024 destinado à aquisição de
LOCAÇÃO DE 07 BOMBAS DE INFUSÃO PARA PCA COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPO DE INFUSÃO, com encerramento 
no dia 06/11/2024, às 09:00

horas, ONDE SE LÊ: 5.2. O(s) equipamento(s), desta licitação, 
deverá(ão) ser entregue(s) no prazo de até 30 (trinta) dias a

contar da assinatura do contrato de comodato, conforme 
as condições estabelecidas neste Termo de Referência.” LEIA-SE:

5.2. O(s) equipamento(s), objeto desta licitação, deverá(ão) 
ser entregue(s) no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da assi-
natura do contrato (Anexo IV do edital), conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.” Demais condições 
permanecem inalteradas

  RETIFICAÇÃO DO DOE
Comunicamos que no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS N°(90) 285/2024 destinado à aquisição de 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) CONTADOR DE MÚLTIPLOS MARCA-
DORES COM FORNECIMENTO DE KIT PARA DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM AMOSTRAS 
DE SANGUE SECAS EM PAPEL DE FILTRO E KIT PARA DETER-
MINAÇÃO NEONATAL QUANTITATIVA DE FENILALANINA EM 
AMOSTRAS DE SANGUE SECAS EM PAPEL DE FILTRO, com 
encerramento no dia 08/11/2024, às 09:00 horas, ONDE SE 
LÊ: 5.2. O(s) equipamento(s), desta licitação, deverá(ão) ser 
entregue(s) no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da assina-

Validade 12 meses
Item 17
Descrição: CÂNULA ENDOTRAQUEAL ARAMADA, CONFEC-

CIONADA EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO, MEDIN-
DO 7,5 MM DE DIÂMETRO, COM CONECTOR, COM GUARNIÇÃO 
PARA ADAPTAÇÃO DE SERINGA, SEM MANDRIL, COM BALÃO 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM COBERTURA DE 
PROTEÇÃO, COM VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, EXTRE-
MIDADE ATRAUMÁTICA, COM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, COM 
FIO RADIOPACO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA, A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Preço unitário: R$ 7,7800
Validade 12 meses
Item 18
Descrição: CÂNULA ENDOTRAQUEAL ARAMADA, CONFEC-

CIONADA EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO, MEDIN-
DO 8,0 MM DE DIÂMETRO, COM CONECTOR, COM GUARNIÇÃO 
PARA ADAPTAÇÃO DE SERINGA, SEM MANDRIL, COM BALÃO 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM COBERTURA DE 
PROTEÇÃO, COM VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, EXTRE-
MIDADE ATRAUMÁTICA, COM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, COM 
FIO RADIOPACO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA, A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Preço unitário: R$ 7,7800
Validade 12 meses
 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 

29/10/2024
HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP nº: 175/2024
PROCESSO HCRP nº: 2113/2024
PROCESSO SEI n°146.00006140/2024-12
OBJETO: Medicamentos
Itens Fracassados: 1 , 2 , 3 , 4 , 7
Itens vencedores: 5 - ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA, 6 - CAMBER 
FARMACEUTICA LTDA.,

RIBEIRÃO PRETO, 30 DE OUTUBRO DE 2024.
 Despacho do Senhor Superintendente do dia 09/08/2024.
HOMOLOGANDO
Concorrência Pública Eletrônica HCRP nº 01/2024
Pregão ComprasGov 92201 - N° 90001/2024
Processo Referência HC N° 3170/2024
Processo SEI N° 146.00008162/2023-36
OBJETO: Contratação de empresa para revisão e manuten-

ção de infraestrutura da Central de Quimioterapia e do Hospital 
Dia do HC CRIANÇA.

Item 01 – vencedor – CNPJ 45.695.409/0001-08 - SIGNORI-
NI ENGENHARIA CIVIL LTDA - R$ 128.533,27.

Ribeirão Preto, 30 outubro de 2024.
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 305/2024, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição LAMINA DESCARTAVEL PARA TRICOTOMIZADOR. A 
realização da Sessão será no dia 13/11/2024, às 09:00 horas, 
no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 
92201 – 90305/2024. Data de início do envio da proposta ele-
trônica:01/11/2024. O edital na íntegra está disponível no site: 
www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: 
(16) 3602 2152

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 306/2024, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição DRENO DE SUCÇÃO 3,2; FRASCO COLETOR DE URINA 
DESCARTAVEL ESTÉRIL COM TAMPA ROSQUEAVEL CAPACIDA-
DE 1000ML. A realização da Sessão será no dia 13/11/2024, 
às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. 
Cadastro sob o nº 92201 – 90306/2024. Data de início do envio 
da proposta eletrônica:01/11/2024. O edital na íntegra está dis-
ponível no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.
usp.br. Telefone: (16) 3602 2152

 RETIFICAÇÃO DO DOE DE
Comunicamos que no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS N° (90)288/2024 destinado à aquisição de 
FRASCO PLASTICO GRADUADO PARA SOLUCAO ENTERAL,; 
ONDE SE LÊ: Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: 30/11/2024.

LEIA-SE: Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica:.30/10/2024. A realização da Sessão será no dia 
11/11/2024,às 09:00 horas. 

 DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DE 30/10/2024
HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 260/2024
PROCESSO HCRP nº: 2111/2024
PROCESSO SEI Nº 146.00006106/2024-48
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
Item(ns) vencedores: 1 - ONCO PROD DISTR DE PROD HOSP 

E ONC. LTDA,
RIBEIRÃO PRETO, 30 DE OUTUBRO DE 2024.
 Ata do Registro de Preços nº: 226/2024
Processo HCRP nº: 2690/2024 - SEI 14600007911/2024-99
Tendo a licitação acima sido homologada em 23/10/2024, 

publicado no D.O. em 25/10/2024, publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: KIT DE TRAQUEOSTOMIA PERCUTANEA COM-

POSTO DE: 1 CÂNULA TRAQUEOSTOMIA 8MM, BISTURI, SERIN-
GA, CATETER SOBRE AGULHA, FIO GUIA, 2 DILATADORES, 
INTRODUTOR, AGULHA DE ACESSO 14G COM CATETER, FIO 
GUIA PONTA J, BAINHA INTRODUTORA DO TUBO DE TRAQUE-
OSTOMIA, CATETER INTRODUTOR PARA ORIENTAÇÃO (GUIA) 
E DILATADOR CURTO DE 14F COM PINÇA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM UNITARIA QUE PROMOVA BARREIRA BACTERIA-
NA E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA. A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA
Preço unitário: R$ 2.397,00
Validade 12 meses.
Item 2
Descrição: KIT DE TRAQUEOSTOMIA PERCUTANEA COM-

POSTO DE: 1 CÂNULA TRAQUEOSTOMIA 9MM, BISTURI, SERIN-
GA, CATETER SOBRE AGULHA, FIO GUIA, 2 DILATADORES, 
INTRODUTOR, AGULHA DE ACESSO 14G COM CATETER, FIO 
GUIA PONTA J, BAINHA INTRODUTORA DO TUBO DE TRAQUE-
OSTOMIA, CATETER INTRODUTOR PARA ORIENTAÇÃO (GUIA) 
E DILATADOR CURTO DE 14FR COM PINÇA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM UNITÁRIA QUE PROMOVA BARREIRA BACTERIA-
NA E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA. A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA
Preço unitário: R$ 2.397,00
Validade 12 meses.
 DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DE 30/10/2024
HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP nº 261/2024
PROCESSO HCRP nº 2938/2024
PROCESSO SEI nº 146.00008620/2024-18
OBJETO: Material de Consumo
Itens Fracassados: 1 , 2 , 3 , 4
RIBEIRÃO PRETO, 30 DE OUTUBRO DE 2024.

Validade 12 meses
Item 7
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL, COM IDENTIFICACAO 

DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E PROXIMAL, 6,5MM 
DE DIÂMETRO, DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, TRANSPAREN-
TE, SUPERFÍCIE LISA, PONTA DISTAL BISELADA E ATRAUMÁTICA 
COM FURO DE MURPHY, COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, COM 
CONECTOR, VÁLVULA DE SEGURANÇA, LINHA RADIOPACA, 
ESTÉRIL, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TRANSPARENTE. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 3,1972
Validade 12 meses
Item 9
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL, COM IDENTIFICACAO 

DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E PROXIMAL, 7,5MM 
DE DIÂMETRO, DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, TRANSPAREN-
TE, SUPERFÍCIE LISA, PONTA DISTAL BISELADA E ATRAUMÁTICA 
COM FURO DE MURPHY, COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, COM 
CONECTOR, VÁLVULA DE SEGURANÇA, LINHA RADIOPACA, 
ESTÉRIL, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TRANSPARENTE, E A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 3,3988
Validade 12 meses
Item 10
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL , COM IDENTIFICA-

CAO DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E PROXIMAL, 
8,0 MM DE DIÂMETRO, DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, SUPERFÍCIE LISA, PONTA DISTAL BISELADA E 
ATRAUMÁTICA COM FURO DE MURPHY, COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO, COM CONECTOR, VÁLVULA DE SEGURANÇA, LINHA 
RADIOPACA, ESTÉRIL, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TRANSPARENTE, E A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 3,2093
Validade 12 meses
Item 11
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL, COM IDENTIFICACAO 

DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E PROXIMAL, 8,5MM 
DE DIÂMETRO, DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, TRANSPAREN-
TE, SUPERFÍCIE LISA, PONTA DISTAL BISELADA E ATRAUMÁTICA 
COM FURO DE MURPHY, COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, COM 
CONECTOR, VÁLVULA DE SEGURANÇA, LINHA RADIOPACA, 
ESTÉRIL, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TRANSPARENTE. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 3,2582
Validade 12 meses
Item 12
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E PROXIMAL, 
3,0 MM DE DIÂMETRO, DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, SUPERFÍCIE LISA, PONTA DISTAL BISELADA E 
ATRAUMÁTICA COM FURO DE MURPHY, SEM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO, COM CONECTOR, LINHA RADIOPACA, COM DEMAR-
CAÇÃO A CADA CENTRÍMETRO A PARTIR DE 6 CM, ESTÉRIL, 
EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPA-
RENTE, E A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 2,1163
Validade 12 meses
Item 13
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL COM IDENTIFICACAO 

DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E PROXIMAL 3,5MM 
DE DIÂMETRO, DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, TRANSPAREN-
TE, SUPERFÍCIE LISA, PONTA DISTAL BISELADA E ATRAUMÁTICA 
COM FURO DE MURPHY, SEM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, COM 
CONECTOR, LINHA RADIOPACA, COM DEMARCAÇÃO A CADA 
CENTRÍMETRO A PARTIR DE 6CM, ESTÉRIL, EMBALADA EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE, E A APRE-
SENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 2,0930
Validade 12 meses
Item 15
Descrição: CÂNULA ENDOTRAQUEAL ARAMADA, CONFEC-

CIONADA EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO, MEDIN-
DO 6,5 MM DE DIÂMETRO, COM CONECTOR, COM GUARNIÇÃO 
PARA ADAPTAÇÃO DE SERINGA, SEM MANDRIL, COM BALÃO 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM COBERTURA DE 
PROTEÇÃO, COM VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, EXTRE-
MIDADE ATRAUMÁTICA, COM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, COM 
FIO RADIOPACO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA, A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 11,0477
Validade 12 meses
 Ata do Registro de Preços nº: 156/2024
Processo HCRP nº: 634/2024
PROCESSO SEI-14600001993/2024
Tendo a licitação acima sido homologada em 21/10/2024, 

publicado no D.O. em 22/10/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 14
Descrição: CÂNULA ENDOTRAQUEAL ARAMADA, CONFEC-

CIONADA EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO, MEDIN-
DO 6,0 MM DE DIÂMETRO, COM CONECTOR, COM GUARNIÇÃO 
PARA ADAPTAÇÃO DE SERINGA, SEM MANDRIL, COM BALÃO 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM COBERTURA DE 
PROTEÇÃO, COM VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, EXTRE-
MIDADE ATRAUMÁTICA, COM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, COM 
FIO RADIOPACO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA, A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Preço unitário: R$ 7,6000
Validade 12 meses
Item 16
Descrição: CÂNULA ENDOTRAQUEAL ARAMADA, CONFEC-

CIONADA EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO, MEDIN-
DO 7,0 MM DE DIÂMETRO, COM CONECTOR, COM GUARNIÇÃO 
PARA ADAPTAÇÃO DE SERINGA, SEM MANDRIL, COM BALÃO 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM COBERTURA DE 
PROTEÇÃO, COM VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, EXTRE-
MIDADE ATRAUMÁTICA, COM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, COM 
FIO RADIOPACO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA, A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Preço unitário: R$ 7,7800

Validade 12 meses
 Ata do Registro de Preços nº: 152/2024
Processo HCRP nº: 1563/2024
Processo SEI nº 146.00004580/2024-35
Tendo a licitação acima sido homologada em 20/09/2024, 

publicado no D.O. em 08/09/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 5
Descrição: ACIDO URSODESOXICOLICO, COMPRIMIDO 50 

MG, VIA ORAL
Unidade: UN
Empresa Vencedora: ONCO PROD DISTR DE PROD HOSP 

E ONC. LTDA
Preço unitário: R$ 1,2300
Validade 12 meses
 Ata do Registro de Preços nº: 152/2024
Processo HCRP nº: 1563/2024
Processo SEI nº 146.00004580/2024-35
Tendo a licitação acima sido homologada em 20/09/2024, 

publicado no D.O. em 08/09/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 10
Descrição: ATROPINA, SULFATO DE ATROPINA, SOLUCAO 

INJETAVEL, AMPOLA 0,25 MG 1 ML, VIA ENDOVENOSA OU 
INTRAMUSCULAR OU SUBCUTANEA

Unidade: UN
Empresa Vencedora: PORTAL LTDA
Preço unitário: R$ 0,7300
Validade 12 meses
 Ata do Registro de Preços nº: 152/2024
Processo HCRP nº: 1563/2024
Processo SEI nº 146.00004580/2024-35
Tendo a licitação acima sido homologada em 20/09/2024, 

publicado no D.O. em 08/09/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 8
Descrição: TERBUTALINA, SULFATO DE TERBUTALINA, 

SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 0,5 MG 1 ML, VIA ENDOVENOSA 
(POR INFUSAO) OU SUBCUTANEA

Unidade: UN
Empresa Vencedora: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA
Preço unitário: R$ 1,3200
Validade 12 meses
 Ata do Registro de Preços nº: 156/2024
Processo HCRP nº: 634/2024
PROCESSO SEI- 1460001993/2024
Tendo a licitação acima sido homologada em 21/10/2024, 

publicado no D.O. em 22/10/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL, COM 

IDENTIFICACAO DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E 
PROXIMAL, 3,5MM DE DIÂMETRO COM CUFF. CONFECCIONA-
DO EM PVC ATÓXICO, TUBO COM CURVATURA ANATÔMICA, 
TRANSLÚCIDO, RADIOPACO, DEMARCADO DE 2 EM 2CM COM 
PAREDES FINAS E LISAS POSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 
SONDAS ASPIRATIVAS, BALÃO PILOTO TRANSPARENTE COM 
PAREDES FINAS PARA SELAGEM EFETIVA, IDENTIFICAÇÃO 
DO TAMANHO DO TUBO E LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL ADAPTAÇÃO, 
TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A DOBRAS, CUFF DE BAIXA 
PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO 
EM ÓXIDO DE ETILENO, EMBALAGEM INDIVIDUAL. A APRE-
SENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 3,0640
Validade 12 meses
Item 2
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL, COM IDENTIFICACAO 

DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E PROXIMAL, 4,0MM 
DE DIÂMETRO, DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, TRANSPAREN-
TE, SUPERFÍCIE LISA, PONTA DISTAL BISELADA E ATRAUMÁTICA 
COM FURO DE MURPHY, COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, COM 
CONECTOR, VÁLVULA DE SEGURANÇA, LINHA RADIOPACA, 
ESTÉRIL, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TRANSPARENTE. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 3,0896
Validade 12 meses
Item 3
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL, COM IDENTIFICACAO 

DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E PROXIMAL, 4,5MM 
DE DIÂMETRO, DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, TRANSPAREN-
TE, SUPERFÍCIE LISA, PONTA DISTAL BISELADA E ATRAUMÁTICA 
COM FURO DE MURPHY, COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, COM 
CONECTOR, VÁLVULA DE SEGURANÇA, LINHA RADIOPACA, 
ESTÉRIL, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TRANSPARENTE. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 3,0756
Validade 12 meses
Item 4
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL, COM IDENTIFICACAO 

DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E PROXIMAL, 5,0MM 
DE DIÂMETRO, DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, TRANSPAREN-
TE, SUPERFÍCIE LISA, PONTA DISTAL BISELADA E ATRAUMÁTICA 
COM FURO DE MURPHY, COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, COM 
CONECTOR, VÁLVULA DE SEGURANÇA, LINHA RADIOPACA, 
ESTÉRIL, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TRANSPARENTE. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 3,0616
Validade 12 meses
Item 5
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL, COM IDENTIFICACAO 

DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E PROXIMAL, 5,5MM 
DE DIÂMETRO, DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, TRANSPAREN-
TE, SUPERFÍCIE LISA, PONTA DISTAL BISELADA E ATRAUMÁTICA 
COM FURO DE MURPHY, COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, COM 
CONECTOR, VÁLVULA DE SEGURANÇA, LINHA RADIOPACA, 
ESTÉRIL, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TRANSPARENTE. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 3,1872
Validade 12 meses
Item 6
Descrição: SONDA ENDOTRAQUEAL, COM IDENTIFICACAO 

DO TAMANHO DO TUBO NA PARTE DISTAL E PROXIMAL, 
6,0 MM DE DIÂMETRO, DESCARTÁVEL, EM PVC ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, SUPERFÍCIE LISA, PONTA DISTAL BISELADA E 
ATRAUMÁTICA COM FURO DE MURPHY, COM BALÃO DE BAIXA 
PRESSÃO, COM CONECTOR, VÁLVULA DE SEGURANÇA, LINHA 
RADIOPACA, ESTÉRIL, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TRANSPARENTE. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
Preço unitário: R$ 3,1698
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NÚMERO EMPENHO: 2024NE08283, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11102/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTERIL; EM 

POLIURETANO, RESISTENTE, FLEXIVEL A TORCAO SEM EFEITO 
MEMÓRIA, TRANSPARENTE; SILICONIZADO; SENDO A AGULHA 
COM BISEL ANGULADO, TRIFACETADO SEM PONTA ROMBA; 
COM CAMARA DE REFLUXO SANGUINEO C/FILTRO; TAMANHO 
14G, COM SISTEMA DE PROTECAO TOTAL OU PARCIAL DA 
AGULHA POS PUNCAO, C/CONECTOR RIGIDO,TIPO LUER LOCK; 
EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 
SEM RISCO BIOLÓGICO PARA O PROFISSIONAL.

Marca: polymed
Procedência: inidia
Embalagem: caixa com 100 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1600,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08305, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11291/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA UNIAO LTDA
CNPJ: 04063331000121
OBJETO: FRASCO P/EQUIPAMENTO MEDICO; PARA ASPI-

RADOR DE REDE CANALIZADA; EM MATERIAL AUTOCLAVAVEL, 
TRANSPARENTE; TAMANHO CAPACIDADE 500 ML, GRADUADO, 
COM TAMPA DE ROSCA, PARA AR COMPRIMIDO;

Marca: JG MORYA
Procedência: Nacinal
Embalagem: unid
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1550,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08285, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903050
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12392/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRODU-

TOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 13656820000420
OBJETO: KIT CURATIVO; CONTENDO NO MINIMO 01 ESPU-

MA DE POLIURETANO DE APROX. 10CMX7CMX3CM, 01 FILME 
TRANSPARENTE APROX. 20CMX30CM ; EMBALADO EM MATE-
RIAL QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO E ABERTURA 
ASSEPTICA P/ TERAPIA POR PRESSAO NEGATIVA ; A APRE-
SENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL.

Marca: Smith & Nephew
Procedência: REINO UNIDO
Embalagem: Unidade
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4205,65000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08290, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09119/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PLAST LABOR IND. E COM. EQUIP. HOSP. E 

LABORATORIO LTDA
CNPJ: 31864051000195
OBJETO: AGAR BASE LOWENSTEIN JENSEN; MEIO JA 

PRONTO; ASPARAGINA 3,6G/L; COM FOSFATO MONOPOTASSIO 
2,4G/L; SULFATO DE MAGNESRIO 0,24G/L; CITRATO DE MAG-
NESIO 0,6G/L; FECULA DE BATATA 30,0G/L; VERDE MALAQUITA 
0,4G/L; ACONDICIONADO EM FRASCO DE 25ML COM 7ML 
DE MEIO; ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/
VALIDADE, FORMULA E PROCEDENCIA .

Marca: plastlabor
Procedência: Nacional
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 288,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08291, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13386/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE DESCARTAVEIS A J A 

LTDA
CNPJ: 11243941000172
OBJETO: FILME PARA EMBALAGEM, EM POLIETILENO 

TIPO STRETCH, FLEXIVEL COM ESTIRAMENTO NAO SUPERIOR 
A 60%, PARA VEDACAO DE PALETES UTILIZADO COM APLICA-
DOR MANUAL PARA SEGREGACAO E PROTECAO, ISENTO DE 
PARTICULAS ESTRANHAS, RANHURAS, FUROS EDEFORMACOES, 
INODORO, COM TRANSPARENCIA, INCOLOR, MEDINDO 500MM 
DE LARGURA, ESPESSURA 25 MICRAS, APRESENTADA EM ROLO 
MEDINDO NO MINIMO 190M.

Marca: Cosmopack
Procedência: NACIOAL
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1119,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08292, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903016
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte

Em Bolsa de Plastico Flexivel, Equipo Em Polietileno e Swaneck 
Com Conector Em Titanio ; Com Mascara, Fita, Tampa, Clamp, 
Equipo Drenag. 4,5 m e Inf/tranf, Tenckof, Swaneck (d e E) ; Com 
Capacidade Glicose 1,5%, 2,5% e 4,25% Com Volume de 6000, 
2000 e 2500 Ml e Calcio 2,5 Ou 3,5 Meq ; Com Bolsa e Extensao 
para Cateter; Esteril, Em Sistema Fechado ; para Troca de Manu-
tencao Mensal Adulto e Infantil ; Embalagem: Que Garanta a 
Esterilizacao, Mantenha Os Produtosapirogenicos e Que Permita 
Transferencia Asseptica

(Reembolso Tabela SUS Código SUS - 07.02.10.004-8). + 
complemento Tabela SUS Paulista.

Com cessão de equipamentos em comodato, a título gratui-
to, 150 (Cento e cinquenta) MAQUINAS CICLADORAS automa-
tizadas com volume de infusão de 60ml a 3000ml, compatíveis 
com o item licitado, para utilização durante os procedimentos 
de diálise peritoneal.

MARCA:Baxter
PROCEDENCIA: Nacional
MODALIDADE: 3 - Estimativo
VALOR: R$ 560000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE05513, DATA: 25/07/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 16705/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMERCIAL SAO CARLOS DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ: 44798994000109
OBJETO: AGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS; EMBA-

LAGEM PRIMARIA GARRAFA PET VEDADA COM TAMPA DE 
ROSCA; EMBALAGEM SECUNDARIA APROPRIADA PARA ALI-
MENTOS; COM VALIDADE MINIMA DE 9 MESES NA DATA DA 
ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 274/05, RDC 275/05, RDC 259/02, PORTARIA 
470/99 (MME) E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. APRESENTA-
ÇÃO EM GARRAFA COM 510ML

Marca: Cristalins
Procedência: Nacional
Embalagem: 510ml
MODALIDADE: 3 - Estimativo
VALOR: R$ 27200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE07571, DATA: 08/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12943/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PLAST LABOR IND. E COM. EQUIP. HOSP. E 

LABORATORIO LTDA
CNPJ: 31864051000195
OBJETO: MEIO DE CULTURA; PARA CULTURA OU ISOLA-

MENTO DE BACTERIAS GRAM POSITIVAS ; ENSAIO AGAR CRO-
MOGENICO MRSA (STHAPHYLOCOCCUS AUREUS METICILINO 
RESISTENTE) ; COM SAIS BILIARES E CRISTAL VIOLETA ; EM 
PLACA DE PETRI 90MM DE DIAMETRO POR 15MM DE ALTURA ; 
COM 25 A 30ML DE MEIO APROXIMADAMENTE ; E ESPESSURA 
APROXIMADA DE 04MM ; EM PLACA PRONTA PARA USO ; MEIO 
COM SOLUCAO DE PH FINAL APROXIMADAMENTE 7,0 ; DE 
ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS VIGENTES ; ACONDICIO-
NADO EM PLACA REFRIGERADA ENTRE 2 A 8 GRAUS CELSIUS 
; ROTULO COM PRAZO DE VALIDADE; CONCENTRACAO; NR DE 
LOTE; DATADE FABRICACAO; COMPOSICAO E PROCEDENCIA ;

Marca: PLASTLABOR
Procedência: NACIONAL
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 735,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08274, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12943/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MASTER DIAGNOSTICA PRODS. LABOR. E 

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 00647935000164
OBJETO: AGAR; SANGUE PARA ISOLAMENTO DE H. 

INFLUENZAE E PNEUMOCOCO; PRONTO PARA USO; EM PLACAS 
DE PETRI 90 X 15 MM (DX A); COMPOSTO DE AGAR MULLER 
HINTON COM SANGUE DE CAVALO 5%; SEM ANTIOBIOTICO; 
CONTENDO DE 25 A 30 ML DE MEIO; COM ESPESSURA APROXI-
MADA DE 04 MM. VALIDADE DE NOMINIMO 10 MESES; ACON-
DICIONADO EM EMBALAGEM REFORCADA E APROPRIADA; 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO POR 12 MESES; 
ROTULO COM NR DE LOTE; DATA DE FABRICACAO/VALIDADE/
PRAZO; COMPOSICAO E PROCEDENCIA. CONFORME LEGISLA-
CAO VIGENTE. APRESENTACAO EM PACOTE COM 10 UNIDADES.

Marca: BIOCEN
Procedência: NACIONAL
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 237,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08276, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12943/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ADVAGEN BIOTECH LTDA
CNPJ: 22565307000172
OBJETO: MEIO DE CULTURA; PARA CULTURA OU ISOLA-

MENTO DE BACTERIAS; ENSAIO AGAR SANGUE; COM SANGUE 
DE CARNEIRO A 5% PRONTO PARA USO; EM PLACA DE PETRI 
90 MM DE DIAMETRO POR 15 MM DE ALTURA; COM 25 A 30 
ML DE MEIO; NA ESPESSURA APROXIMADA DE 04 MM; DEVERA 
APRESENTAR OS DIVERSOS TIPOS DE HEMOLISE; MEIO COM 
SOLUCAO EM PLACA PRONTA PARA USO; DE ACORDO COM AS 
NORMAS TECNICAS E COM PRAZO DE VALIDADE; ACONDICIO-
NADO EM PACOTES DE 10 PLACAS, REFRIGERADO ENTRE 2 A 
8 GRAUS CELSIUS; ROTULO COM PRAZO DE VALIDADE E CON-
CENTRACAO NO ROTULO, N.DELOTE, DATA DE FABRICACAO.

Marca: ADVAGEN BIOTECH
Procedência: NACIONAL
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 13424,00000000

Marca: CRIE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNID
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 10550,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08271, DATA: 25/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13161/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SUPRI ARTIGOS MEDICO HOSPITALARES 

LTDA
CNPJ: 07260050000157
OBJETO: CATETER ANGIOGRÁFICO; EM POLIETILENO OU 

POLIURETANO, RADIOPACO, CURVA RENAL DUPLA CURVA RDC; 
MEDINDO 5 F X 65 CM, COM 2 FUROS LATERAIS, COMPATÍVEL 
COM FIO GUIA DE 0.038''; ESTÉRIL, ABERTURA ASSÉPTICA.

Marca: MERIT
Procedência: EUA
Embalagem: Unidade
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 240,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08272, DATA: 25/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07630/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DOCTORMED COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ: 30322475000165
OBJETO: CANULA DE GUEDEL TAMANHO ADULTO,N.4, DE 

MATERIAL ATOXICO COM FLEXIBILIDADE E CURVATURA ADE-
QUADAS, COM ORIFICIO CENTRAL, BORDA DE SEGURANCA, 
RESISTENTE A DESINFECCAO, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

MARCA: Advantine
FABRICANTE: Hangzohou Formed Medical Devices Co.
PROCEDÊNCIA: China, Rep. Popular
EMBALAGEM: unit
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 121,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08273, DATA: 25/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10771/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA 

E OFTALMOLOGIA LTDA
CNPJ: 41227287000174
OBJETO: LENTE INTRAOCULAR DOBRAVEL; EM ACRILICO 

HIDROFILICO OU HIDROFOBICO; COM DIOPTRIA DE PELO 
MENOS + 10 A + 30D; EM PECA UNICA COM BORDA QUA-
DRADA;

Marca: Oftvision
Procedência: Nacional
Embalagem: Kit c/ cartucho injetor
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2990,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08275, DATA: 25/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05959/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LABORATORIOS B. BRAUN S.A.
CNPJ: 31673254001095
OBJETO: GRAMPEADOR CIRURGICO LINEAR; COM 4 A 6 

LINHAS DE GRAMPOS CORTANTO SIMULTANEAMENTE, COM 
TRAVA DE SEGURANCA ; E SUTURA DE APROX 75MM CORTAN-
TE, POSSUIR NO MINIMO 1,5 GRAMPOS ALEM DA LINHA DE 
CORTE ; DE USO DESCARTAVEL ; A APRESENTACAO DO PRODU-
TO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE ;

Marca: TOUCHSTONE/BBRAUN
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: CX. COM 10
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 600,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08279, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07808/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SUPRI ARTIGOS MEDICO HOSPITALARES 

LTDA
CNPJ: 07260050000157
OBJETO: SUS 0702040304 - ENDOPROTESE; EM NITINOL, 

REVESTIDA DE POLIESTER; DEVERA ACOMODAR O BALAO DE 
ACOMODACAO; 22 A 46MM DE DIAMETRO COM E SEM FREE 
FLOW PROXIMAL E DISTAL; TORACICA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; ESTERIL;

Marca: MEDTRONIC
Procedência: USA
Embalagem: UNITARIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 18000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08302, DATA: 24/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10991/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BAXTER HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 49351786001152
OBJETO: Kit Dpa; Conjunto Para Diálise Peritoneal Compo-

nentes: Kit Troca/Manutenção Mensal Para Pacientes Dpa/Apd 

tura do contrato de comodato, conforme as condições estabele-
cidas neste Termo de Referência.” LEIA-SE:

5.2. O(s) equipamento(s), objeto desta licitação, deverá(ão) 
ser entregue(s) no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da assi-
natura do contrato (Anexo IV do edital), conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.” Demais condições 
permanecem inalteradas

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 06654/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: POLAR FIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSP. LTDA.
CNPJ: 02881877000164
OBJETO: ATADURA GESSADA, MEDINDO 08CM X 2,0M 

DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM SUBSTRATO TEXTIL 
COMPATIVEL, IMPREGNADA COM COLOIDE A BASE DE GESSO 
COM PROPRIEDADES ENRIJECEDORAS, E SECAGEM ENTRE 5 A 
6', SEM DESPRENDIMENTO DE GESSO AO MOLHAR, ENROLA-
DO EM EIXO SUPORTE,EM FORMA CONTINUA E UNIFORME, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, NBR14767

MARCA: Polar Fix
PROCEDÊNCIA: Nacional
EMBALAGEM: CX C/ 20 UNIDS
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 297,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08264, DATA: 25/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07268/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL EIRELLI
CNPJ: 01854654000145
OBJETO: CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL DESCARTA-

VEL; CONFECCIONADA EM PVC,ATOXICO,FLEXIVEL,TRANSPARE
NTE; COMPOSTA POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE BAIXA 
PRESSAO; CANULA INTERIOR E TAMPA DE VEDACAO,LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM IMPRESSAO DO CALI-
BRE EM LOCAL VISIVEL, COM GRAVACAO INDELEVEL; DE 
FACIL MANUSEIO QUE NAO CAUSE TRAUMATISMO TRAQUE-
AL E MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; GUARNICAO 
DE INSUFLACAO UNIVERSAL PARA SERINGAS; CALIBRE 7,0, 
ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: VITALGOLD
Procedência: CHINA
Embalagem: unid
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 308,70000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08266, DATA: 25/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09101/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BALT BRASIL PRODUTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 12236355000244
OBJETO: INTRODUTOR, TIPO BAINHA LONGA, EM MATE-

RIAL BIOCOMPATIVEL, PARA PROCEDIMENTO DE NEUROR-
RADIOLOGIA DIAGNÓSTICA, DIÂMETRO EXTERNO DE 8FR, 
DIÂMETRO INTERNO DE 0,088 POLEGADAS, APROX.70 A 90CM 
DE COMPRIMENTO, FLEXIBILIDADE DISTAL E PROXIMAL, SEG-
MENTO DISTAL FLEXÍVEL DE APROX.4 A 10CM, EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE 
PERMITA A TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA. A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Marca: Balt
Procedência: Estados Unidos
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 12410,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08268, DATA: 25/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10539/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05847630000110
OBJETO: LUVA PARA PROCEDIMENTO; EM BORRACHA 

100% NITRILICA, SEM FORRO, COR DISPONIVEL NO MERCA-
DO, EXCETO NA COR PRETA; COM TEXTURA UNIFORME,SEM 
FALHAS E FORMATO ANATOMICO, COM BOA SENSIBILIDADE 
TATIL; ISENTA DE AMIDO, TALCO OU OUTRO MATERIAL QUE 
POSSA IRRITAR A PELE; NO TAMANHO MEDIO ENTRE 7,0 A 
8,5; COM PUNHO ACABADO DE BAINHA (TIPO ANEL ENROLA-
DO); NAO ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA,E DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO VIGENTE;

MARCA: MEDIX
PROCEDENCIA: IMPORTADO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 126400,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08270, DATA: 25/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11291/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES EIRELI
CNPJ: 34396122000160
OBJETO: CAPA PARA COLCHAO; CONFECCIONADA EM 

100% PVC, MALEAVEL, MACIO, IMPERMEAVEL, RESISTENTE, 
ATOXICO, PARA COLCHAO TIPO CAIXA DE OVO; COM SISTEMA 
DE FECHAMENTO TIPO VAPT VUPT COM ELASTICO EM TODA A 
EXTENSAO OU POR ZIPER; COM SISTEMA DE ABERTURA TIPO 
VAPT VUPT OU LATERAL COM ZIPER; TAMANHO 188 X 90 X 6 
CM, EMB. EM MAT. QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODU-
TO, CONF. LEGISLAÇAO VIGENTE.
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Objeto: Prestação de serviços contínuos de manutenção 
da Central Telefônica PABX da Fundação Memorial da América 
Latina (5º Aditamento para os fins de prorrogação excepcional 
do prazo e reajuste de valor)

Valor: R$ 19.883,16
Vigência: 01/11/2024 a 31/10/2025
Data da assinatura: 26/10/2024

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração, Contratos 
e Convênios
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CACC Nº 

40/2024 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA - COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO, CON-
TRATOS E CONVÊNIOS

Pregão Eletrônico nº 90008/2024/CACC-RP
Parecer Jurídico: CJ/SEMIL nº 509/2024 DE 29/08/2024
Processo: 020.00015761/2024-77
Ata de Registro de Preços: 40/2024
Processo: 020.00022796/2024-62
Órgão Gerenciador: Secretaria de Meio Ambiente Infraes-

trutura e Logística - Coordenadoria de Administração, Contratos 
e Convênios

Órgãos Participantes: Gabinete SEMIL, CACC, CFB, CPP, IPA, 
FF, CFS, DH, DER, CETESB, CPAMB e DAEE

Empresa Detentora: Mercúrio Comércio de Equipamentos e 
Serviços LTDA CNPJ: 53.478.589/0001-02

Objeto: SRP Papel Higiênico e Toalha de Papel.
ITEM ESPECIFICAÇÃO ITEM SIAFÍSICO UNIDADE DE FORNE-

CIMENTO BEC CATMAT QUANTIDADE TOTAL VALOR UNITÁRIO
1 Papel Higiênico Material: Celulose Virgem, Comprimento: 

300 M, Largura: 10 CM, Quantidade Folhas: Simples, Cor: Branca, 
Características Adicionais: Não Aplicável MARCA: ECO

5538645 Pacote 8 unidades (191) 233648/ Pacote 8 unida-
des 4581 R$ 30,00

4 Papel Higiênico Material: Celulose Vegetal, Largura: 10 
CM, Cor: Extra Branco. Complemento: Folha tripla, rolos com 20 
metros de comprimento. MARCA: IPEL 6238238

Pacote 16 unidades (63) Unidade de fornecimento utilizada 
apenas para emissão de Nota de empenho, não existe na BEC 
pacote 4 unidades 364309/ Pacote 4 unidades 9481 R$ 9,00

5 Toalha De Papel Material: 100% Fibras Celulósicas, Tipo 
Folha: 2 Dobras, Comprimento: 23 CM, Largura: 21 CM, Cor: 
Branca, Características Adicionais: Resistente A Tração, Sem Fra-
grância, Aplicação: Ambiente Hospitalar MARCA: ECO 3569217 
Pacote 1000 Unidades (505) 417287/ Pacote 1000 folhas 54356 
R$ 7,00

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
da ata no PNCP.

Obs.: A íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-se 
disponível no site da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura 
e Logística.

https://semil.sp.gov.br/editais/documentos-de-instrucao/

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Coordenadoria de Fauna Silvestre
 À vista dos elementos que instruem os presentes autos, 

em especial o Termo de Julgamento (SEI nº 0044525507) e 
o Despacho do Pregoeiro (SEI nº 0044525823), e no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 71, inciso IV, da Lei federal 
14.133/2021, decido:

a) HOMOLOGAR o procedimento licitatório do Pregão Ele-
trônico 90013/2024/CFS, processo SEI 020.00017593/2024-54; e

b) ADJUDICAR o objeto do certame à licitante L & V DIS-
TRIBUIDORA LTDA., CNPJ 24.090.319/0001-13, no valor total 
de R$ 151.999,64.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° E-90029/2024 – UASG 

261101
PROCESSO 262.00006700/2024-21
A Fundação para Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento dos 
interessados que realizará, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei no 14.133 
de 01 de abril de 2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NOVOS (ZERO QUILÔMETRO) DO TIPO CAMINHONETE 
PICK-UP, CABINE DUPLA, DIESEL, TRAÇÃO 4x4, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO.

O edital estará disponível a partir de 31/10/2024 assim 
como a entrega das Propostas no site www.compras.gov.br/

Abertura das Propostas: 13/11/2024 às 09h00 horas no site 
www.compras.gov.br/

O edital também poderá ser acessado pelo site: https://
fflorestal.sp.gov.br/editais/editais-de-licitacao/

Qualquer dúvida ou esclarecimento deverá ser encaminha-
do pelo email licitacoes@fflorestal.sp.gov.br

Parecer AJ nº: 335/2024
 PROCESSO SEI 262.00008172/2024-44
INTERESSADO: DMI/GIO/PARQUE ESTADUAL RIO DO PEIXE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE BENS - UTENSÍLIOS PARA REFEI-

TÓRIO, COPA E COZINHA - RECURSOS CESP
Despacho da Diretoria Executiva,
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 

Federal de Licitações nº 14.133/21, ADJUDICO, HOMOLOGO e 
AUTORIZO a realização da DESPESA e EMISSÃO DA NOTA DE 
EMPENHO do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico 90031/2024, 
no valor total de R$ 15.034,80 (quinze mil e trinta e quatro 
reais, oitenta centavos), a favor das empresas: SUPREME 
COMERCIAL LTDA (23.655.332/0001-00) R$ 3.359,80 - Grupo 
1; e ELETROPARTES PECAS PARA ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
(31.093.807/0001-40) R$ 11.675,00 - Grupo 3, referente aqui-
sição de bens - utensílios para refeitório, copa e cozinha - 
recursos CESP, bem como o cancelamento do saldo de reserva 
se houver. Parecer AJ nº 341/2024. Grupo 2 Fracassou. São 
Paulo, 30/10/2024. Resp. pela Diretoria Executiva - Portaria 
FF/256/2024.

 Nº do Processo: 262.00009012/2024-12
Interessado: FUNDAÇÃO FLORESTAL
Assunto: Contratação de serviço de Outsourcing de TI
Despacho da Diretoria Executiva,
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 

Federal de Licitações nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
ADJUDICO, HOMOLOGO e AUTORIZO a realização da DESPESA 
e EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO da Dispensa de Licitação 
DL-91015/2024 e EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO, no valor 
total de R$ 523.031,04 (quinhentos e vinte e três mil, trinta e um 
reais e quatro centavos), a favor da empresa: COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRO-
DESP (62.577.929/0001-35), referente à Contratação de serviço 
de Outsourcing de TI, bem como o cancelamento do saldo de 
reserva se houver. Parecer AJ nº 363/2024.

30/10/2024 - ISAIAS JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO - Resp. pela 
Diretoria Executiva - Portaria FF/256/2024.

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-
MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09417/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MAPMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRE
CNPJ: 33375370000162
OBJETO: PAPEL; TIPO TERMOSENSIVEL; PARA CARDIOTO-

COGR; MEDINDO 120MMX130MMX24MTS BLOCO C/200 FLS.; 
COMPATIVEL COM ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMEN-
TO BISTO BT 300;

Marca: URSTAR
Procedência: NACIONAL
Embalagem: BLOCO C/ 200 FOLHAS
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1400,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08306, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90163/2024 - HCFMB 

- HCFMB
PROCESSO SEI Nº 143.00009173/2024-07
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 31/10/2024
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14/11/2024 às 09:00h
Encontra-se aberta no Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Botucatu- HCFMB, licitação na modalidade 
PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP”, com utilização de recursos de tecnologia 
da informação, o denominado PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO – Processo nº 143.00009173/2024-07, objeti-
vando a Contratação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva do equipamento de marca Siemens, do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB, sito 
no Distrito de Rubião Júnior, s/nº, na cidade de Botucatu/SP, CEP 
18618-970. O Edital e seus anexos encontram disponíveis nos 
sites www.gov.br/compras ; www.e-negociospublicos.com.br ; 
e www.hc.fmb.unesp.br/licitacoes.Para qualquer informação ou 
esclarecimento entrar em contato pelo telefone (014) 3811-
6085, e-mail: m.botelho@unesp.br

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90248/2024 - HCFMB
PROCESSO SEI Nº 143.00019090/2024-18
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras
INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNI-

CA: 31/10/2024
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14/11/2024 às 09:00h
Encontra-se aberta no Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Botucatu- HCFMB, licitação na modalidade 
PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP”, com utilização de recursos de tecnologia da infor-
mação, o denominado PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO – Processo nº 143.00019090/2024-18, objetivando a 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
(PAPILOTOMO, CATETER ACESSO VENOSO CENTRAL, ETC), do 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 
– HCFMB, sito no Distrito de Rubião Júnior, s/nº, na cidade de 
Botucatu/SP, CEP 18618-970. O Edital e seus anexos encontram 
disponíveis nos sites www.gov.br/compras; www.e-negociospu-
blicos.com.br; e www.hc.fmb.unesp.br/licitacoes. Para qualquer 
informação ou esclarecimento entrar em contato pelo telefone 
(014) 3811-6085, e-mail: silvana.martins@unesp.br

 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA
SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIA-

TIVAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ENCONTRA-SE ABERTA DISPENSA DE LICITAÇÃO NA 

FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO “MENOR PREÇO”, NO CENTRO 
DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO, E SERÁ REALIZADA NO SITE DO 
GOVERNO FEDERAL “COMPRAS.GOV”.

UASG 990165
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA SCEIC n.°: 90012/2024
PROCESSO SEI n° 010.00005810/2024-09
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras
DATA E HORA DA FASE DE LANCES: 05/11/2024 – às 

09h00min
OBJETIVANDO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO
O AVISO, NA ÍNTEGRA, ENCONTRA-SE NO SITE: Portal 

Nacional de Contratações Públicas: www.gov.br/compras

 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO 
PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 0308/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico 030/2021
Processo FPA nº 0179/2021
Natureza da Despesa: 339039
Programa de Trabalho: 13392120654600000
Fonte de Recurso: 004001001
Unidade Orçamentária: 12045
Contratante: Fundação Padre Anchieta – Centro Paulista de 

Rádio e TV Educativas.
Contratada: RAJ BRASIL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: 5º Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação 

de Serviços de manutenção de jardins
Data da Assinatura: 30/09/2024
Valor: R$ 50.709,99

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

 SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIA-
TIVAS

Fundação Memorial da América Latina
QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELE-

BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA 
E SBM TECHNOLOGY LTDA-ME, TENDO POR OBJETO A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DA CENTRAL 
TELEFÔNICA PABX DA FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA 
LATINA., PARA OS FINS DE PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DO 
PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

Processo FMAL-SEI: 267.00000046/2023-20
Contrato FMAL nº: 28/2019
Código Único: 2022061456-9
Pregão Eletrônico nº: 007/2019
Contratante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Contratada: SBM TECHNOLOGY LTDA-ME.

DADES, ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL COM BARREIRA 
MICROBIANA QUE PERMITA TRANSFERENCIA ASSEPTICA, A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE.

Marca: SEROFLEX
Procedência: Nacional
Embalagem: UNITARIA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 17500,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08298, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05469/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA.
CNPJ: 03812429000171
OBJETO: FIO DE SUTURA DE POLIPROPILENO; EM MONO-

FILAMENTO DE POLIPROPILENO,DIAM.4-0; 2 AGULHAS,DE 1/2 
CIRC.CILINDRICA DE 1,5 CM.; COR AZUL; MEDINDO 75CM; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICRO-
BIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE.

Marca: COVIDIEN
Procedência: Nacional
Embalagem: cx c/ 12 unid.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3859,20000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08289, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13267/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: IMPACTO PROD MEDICOS E HOSP LTDA 

- ME
CNPJ: 08311856000190
OBJETO: CADARCO VASCULAR; EM SILICONE GRAU MEDIO, 

DESCARTAVEL; MEDINDO 1,0MM DE LARGURA X 406MM 
DE COMPRIMENTO; AZUL; ESTERIL; PARA IDENTIFICACAO DE 
ARTERIAS, VEIAS, TENDOES E NERVOS; EMBALAGEM INDIVI-
DUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA 
E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: CADARÇO VASCULAR /IMPACTO
Procedência: NACIONAL
Embalagem: PACOTES COM 2 UNIDADES CADA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08299, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 06564/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: NEWCARE COM. DE MAT. CIRÚRGICOS E 

HOSPITALARES LTDA ME
CNPJ: 07707978000137
OBJETO: SONDA DE ASPIRACAO OROTRAQUEAL COM 

VALVULA; EM POLIVINIL, ATOXICA, SILICONIZADA, FLEXIVEL, 
COM CONECTOR PARA ADAPTACAO; COM VALVULA INTER-
MITENTE PARA PRESSAO NEGATIVA; NUMERO 06, COM NO 
MINIMO 50 CM, COM 03 ORIFICIOS NA EXTREMIDADE, PONTA 
ARREDONDADA; ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; 
A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGIS-
LACAO VIGENTE.

Marca: mark med
Procedência: Nacional
Embalagem: pacote com 200 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 520,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08300, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05469/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ATRAMAT DO BRASIL LTDA
CNPJ: 04995710000150
OBJETO: FIO DE SUTURA POLIGLACTINA; OU POLIGLUCO-

NATO, COM COBERTURA OU SIMILAR, ABSORVIVEL, ESTERIL, 
DIAMETRO 1; COR VIOLETA SINTETICO; AGULHA DE 3,5CM, 1/2 
CIRCULO, TRIANGULAR; MEDINDO 70CM DE COMPRIMENTO; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICRO-
BIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE DE ACORDO COM A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: ATRAMAT
Procedência: MEXICO
Embalagem: CX C/ 36 UNID
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2300,40000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08301, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13438/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SANTALMAS COMERCIO LTDA
CNPJ: 86647138000100
OBJETO: INDICADOR QUIMICO; EM FITA AUTOADESIVA 

EM ROLO; COM SUBSTANCIA QUIMICA QUE MUDA DE COLO-
RACAO QUANDO EXPOSTA A ESTERILIZACAO; PELO PLASMA 
DE PEROXIDO DE HIDROGENIO; MEDINDO 55M X 2,0 CM; 
DO VERMELHO PARA AMARELO; ACONDICIONADO EM CAIXA 
CONTENDO ROLOS; ROTULO COM NR DE LOTE, DATA DE FABRI-
CACAO, VALIDADE, COMPOSICAO E PROCEDENCIA

Marca: Santalmas
Procedência: CHINA
Embalagem: rolo
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08303, DATA: 29/10/2024

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07091/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DE PAULI COMERCIO REPRES. IMPORT. E 

EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 03951140000133
OBJETO: SONDA ARAMADA N°30, DIAMETRO DE 7MM, 

CONFECCIONADO EM SILICONE,ATOXICO,COM GRADUACAO 
INDELEVEL,RADIOPACO, COM BALAO DE BAIXA PRESSAO, BALAO 
PILOTO COM COBERTURA DE PROTECAO E VALVULA EXTERNA 
REGULADORA,COM CONEXAO TIPO UNIVERSAL, CALIBRE DE 
30(7,0),COM EXTREMIDADE RETRAIDA,ATRAUMATICA,COM 
GUIA DE ENTUBACAO ORAL, USO UNICO, ESTERIL, EMBALADO 
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABER-
TURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

MARCA: Solidor
PROCEDÊNCIA: China
EMBALAGEM: Unitária
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 220,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08293, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 14936/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: STS COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELLI ME
CNPJ: 19448616000158
OBJETO: COPO DESCARTAVEL; POLIESTIRENO; COM CAPA-

CIDADE MINIMA PARA 200ML, NA COR BRANCO LEITOSO; 
ACONDICIONADO EM MANGAS, E MASSA DE CADA COPO 
PESANDO NO MINIMO 1,80 GRAMAS; DEVERA CONSTAR 
IMPRESSO NA MANGA A CAPACIDADE TOTAL DE MASSA DO 
COPO E A QUANTIDADE; OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO 
DE FORMA INDELEVEL: EM RELEVO A MARCA OU IDENTIFI-
CACAO DO FABRICANTE; SIMBOLO DE IDENTIFICACAO DO 
MATERIAL P/ RECICLAGEM CONFORME NBR 13230/2008 E 
ALTERACOES POSTERIORES; OS COPOS DEVERAO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INME-
TRO NBR 14865 VIGENTE;

Marca: Coposul
Procedência: NACIONAL
Embalagem: cx c/ 25 centos
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1656,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08294, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903013
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12037/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: TECNOPRINT IMPRESSOS TÉCNICOS LTDA
CNPJ: 04516470000163
OBJETO: PAPEL TIPO TERMICO, PARA DESFIBRILADOR 

SERIES M172XX, M2475B, M35OOB, M4735A, M55OOB, EM 
GRADES DE 40MM EM ROLO, COMPATIVEL COM REF. 40457C 
MARCA PHILLIPS, CODIGO 40457C

Marca: tecnoprint
Procedência: Nacional
Embalagem: rolo
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 599,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08295, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05104/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: OPEM REPRES. IMP. EXP. E DISTRIBUIDORA 

LTDA
CNPJ: 38909503000157
OBJETO: Alprostadil 500mcg/ml; forma farmaceutica solu-

cao injetavel; forma de apresentacao ampola/frasco ampola/
seringa preenchida 1ml; via de administracao intra-arterial/
intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: AS Kevelt/
Procedêmcia: Estônia
Embalagem: unid
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 18000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08296, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 16200/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ALMIR GUERIERI - ME
CNPJ: 22400151000170
OBJETO: BOBINA DE PAPEL PARA DISPENSER DE SENHAS 

EM 1 VIA; EM PAPEL TERMICO; GRAMATURA DE 56 G/M2; 
MEDINDO 57 MM DE LARGURA; BOBINA COM 25 M DE COM-
PRIMENTO; NA COR BRANCA - SEM IMPRESSAO.

Marca: DIRECT PAPER
Procedência: NACIONAL
Embalagem: Cx. c/ 30un
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 855,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE08297, DATA: 29/10/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903090
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11979/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SEROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 23596733000136
OBJETO: TUBO DE EXTENSAO, CONFECCIONADO EM PVC 

CRISTAL, TRANSPARENTE, ATOXICO, APIROGENICO, MALEAVEL, 
DESCARTAVEL, MEDINDO 2,0M DE COMPRIMENTO, 5,6MM DE 
DIAMETRO INTERNO E 7,0MM DE DIAMETRO EXTERNO, COM 
CONECTORES EM PVC ESCALONADOS NAS DUAS EXTREMI-
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IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL 
CORRERÁ A DESPESA: Natureza da Despesa 33903041, Catego-
ria Funcional Programática 26.122.3703.5090.

PROCESSO STM-SEI nº 026.00001615/2024-03
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPOR-

TES METROPOLITANOS - STM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA 

ABASTECER O ALMOXARIFADO DESTA PASTA
CONTRATADA: VALTER LOPES DE OLIVEIRA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00538
VALOR TOTAL: R$ 124,66
DATA DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 17/10/2024 (emissão 

da NE)
IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL 

CORRERÁ A DESPESA: Natureza da Despesa 33903041, Catego-
ria Funcional Programática 26.122.3703.5090.

PROCESSO STM-SEI nº 026.00001615/2024-03
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPOR-

TES METROPOLITANOS - STM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA 

ABASTECER O ALMOXARIFADO DESTA PASTA
CONTRATADA: LAJ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00539
VALOR TOTAL: R$ 500,10
DATA DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 17/10/2024 (emissão 

da NE)
IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL 

CORRERÁ A DESPESA: Natureza da Despesa 33903041, Catego-
ria Funcional Programática 26.122.3703.5090.

PROCESSO STM-SEI nº 026.00001615/2024-03
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPOR-

TES METROPOLITANOS - STM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA 

ABASTECER O ALMOXARIFADO DESTA PASTA
CONTRATADA: DYFAL COMERCIO DE VARIEDADES B2G 

LTDA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00540
VALOR TOTAL: R$ 208,43
DATA DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 17/10/2024 (emissão 

da NE)
IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL 

CORRERÁ A DESPESA: Natureza da Despesa 33903041, Catego-
ria Funcional Programática 26.122.3703.5090.

PROCESSO STM-SEI nº 026.00001615/2024-03
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPOR-

TES METROPOLITANOS - STM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA 

ABASTECER O ALMOXARIFADO DESTA PASTA
CONTRATADA: DIEGO CARRANCA DE AGUIRRE
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00541
VALOR TOTAL: R$ 11.898,00
DATA DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 17/10/2024 (emissão 

da NE)
IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL 

CORRERÁ A DESPESA: Natureza da Despesa 33903041, Catego-
ria Funcional Programática 26.122.3703.5090.

PROCESSO STM-SEI nº 026.00001615/2024-03
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPOR-

TES METROPOLITANOS - STM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA 

ABASTECER O ALMOXARIFADO DESTA PASTA
CONTRATADA: THIAGO MELO DOS SANTOS
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00542
VALOR TOTAL: R$ 242,00
DATA DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 17/10/2024 (emissão 

da NE)
IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL 

CORRERÁ A DESPESA: Natureza da Despesa 33903041, Catego-
ria Funcional Programática 26.122.3703.5090.

PROCESSO STM-SEI nº 026.00001615/2024-03
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPOR-

TES METROPOLITANOS - STM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA 

ABASTECER O ALMOXARIFADO DESTA PASTA
CONTRATADA: RD PAPEIS & EPI LTDA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00543
VALOR TOTAL: R$ 817,65
DATA DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 17/10/2024 (emissão 

da NE)
IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL 

CORRERÁ A DESPESA: Natureza da Despesa 33903041, Catego-
ria Funcional Programática 26.122.3703.5090.

PROCESSO STM-SEI nº 026.00001615/2024-03
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPOR-

TES METROPOLITANOS - STM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA 

ABASTECER O ALMOXARIFADO DESTA PASTA
CONTRATADA: MATHEUS NATAL GARCIA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00544
VALOR TOTAL: R$ 120,20
DATA DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 17/10/2024 (emissão 

da NE)
IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL 

CORRERÁ A DESPESA: Natureza da Despesa 33903041, Catego-
ria Funcional Programática 26.122.3703.5090.

PROCESSO STM-SEI nº 026.00001615/2024-03
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPOR-

TES METROPOLITANOS - STM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA 

ABASTECER O ALMOXARIFADO DESTA PASTA
CONTRATADA: ALICE STEPHANNY SIQUEIRA GOMES
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00545
VALOR TOTAL: R$ 760,00
DATA DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 17/10/2024 (emissão 

da NE)
IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL 

CORRERÁ A DESPESA: Natureza da Despesa 33903041, Catego-
ria Funcional Programática 26.122.3703.5090.

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2024
OBJETO: CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE AMPLIAÇÃO, OPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO, MANU-
TENÇÃO E REALIZAÇÃO DOS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA A EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO DENOMINA-
DO LOTE ROTA SOROCABANA.

Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 2024, às 
16h00min, na sede da B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão, situada na 
Rua XV de novembro, nº 275, Centro, São Paulo - SP, reuniu-se 
a Comissão de Contratação, constituída pela Portaria ARTESP 
nº 119, de 11 de outubro de 2024 e alterada pela Portaria 
ARTESP nº 137, de 24 de outubro de 2024, a seguir denominada 
“COMISSÃO”, para a SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PRO-
POSTAS da Concorrência Internacional nº 01/2024, seguindo as 

Processo SEI. – CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO: A 
vigência contratual passa ser de 50 meses, a contar da assinatu-
ra do contrato em 08.10.2021, em decorrência da prorrogação 
do prazo de execução dos serviços, concluindo em 08.12.2025. 
O prazo de execução dos serviços fica prorrogado por mais 12 
meses, de 16.10.2024 a 15.10.2025, perfazendo o total de 48 
meses. – CLÁUSULA SEGUNDA: DO CRONOGRAMA: O cronogra-
ma autuado ao Processo SEI foi aprovado pelo Superintendente 
e regulará o andamento da execução dos serviços. – CLÁUSULA 
TERCEIRA: DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor 
estimado do presente aditamento é de R$ 8.558.151,09 para 
cobertura de 12 meses, sendo o valor de R$ 1.245.797,31 para o 
presente exercício e o valor de R$ 7.312.353,78 para o exercício 
de 2025, onerando o orçamento em sua classificação orçamen-
tária nº 26782262849070000-339039. – VALOR DO CONTRATO: 
O valor do contrato passa a ser de R$ 33.325.768,92. A vigência 
do presente aditamento para os posteriores exercícios fica 
sujeita a condição resolutiva, consubstanciada na inexistência 
de recursos nas respectivas leis orçamentárias de cada exercício 
para atender às respectivas despesas. – CLÁUSULA QUARTA: DO 
ANEXO I (orçamento/proposta): O Anexo I, autuado ao Processo 
SEI, foi ratificado pelo Diretor de Operações em 24.09.2024, 
no mesmo Processo SEI. – CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA: 
A caução que se encontra depositada, garante a execução da 
presente prorrogação contratual, com vigência do título reva-
lidada. – CLÁUSULA SEXTA: DO ESCLARECIMENTO: Este é o 3º 
Termo Aditivo e Modificativo do Contrato. – CLÁUSULA SÉTIMA: 
RESOLUTIVA: A prorrogação do contrato está sujeita à condição 
resolutiva consubstanciada à celebração do novo contrato oriun-
do de futura licitação com objeto semelhante. Nessa hipótese, 
a contratada não terá direito a qualquer espécie de indeniza-
ção. – CLÁUSULA OITAVA: DA CONFIRMAÇÃO: Continuam em 
vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com o 
presente. Lavrado na Diretoria de Planejamento/Coordenadoria 
Gestão de Contratos-CCP/DP do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo-DER/SP, da Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística, sito à Avenida do Estado, 
nº 777, 4º andar, sala nº 4083 e assinado no Sistema Eletrônico 
de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de Araraquara
 Processo: 139.00064465/2024-72 - Modalidade: Dispensa 

(Eletrônica) - Objeto: Aquisição de Café e Açúcar. O Senhor 
Diretor do Serviço de Administração da Divisão Regional de 
Araraquara-SP - DR.04 do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo (DERSP), adjudica e homologa junto 
ao site https://www.gov.br/compras/pt-br em 30/10/2024, no 
valor de R$ 5.394,00 (cinco mil e trezentos e noventa e quatro 
reais), a decisão do pregoeiro que realizou o objeto da licitação 
à empresa CNPJ: 35.991.410/0001-26 - ALPICK COMERCIO DE 
ALIMENTOS E SERVICOS LTDA, o item 1 e R$ 1.100,00 (um mil 
e cem reais), a favor da empresa 30.584.078/0001-61 - BRUNA 
CAVALCANTE CUNHA DA SILVA, o item 2.

Identificação do crédito orçamentário 33.90.30.10.
 Aviso de Contratação nº 90151/2024, (SEI nº 

057.00476983/2024-63), na modalidade Dispensa Eletrônica 
com Disputa nº 151/DR.4/2024, destinado a aquisição de pro-
tetores auditivos (abafadores) para o 3º BPRv, do tipo menor 
preço, a realização da sessão será na data de 06/11/2024 as 
08:00h no site www.compras.gov.br, nos termos do inciso VII do 
artigo 1º da Portaria SUP/DER-029 de 25/06/2024, com funda-
mento no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

 Divisão Regional de São Vicente
 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE/DR.5
AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto a licitação na modalidade de PRE-

GÃO ELETRÔNICO nº 90066/2024 - Processo SEI nº 
139.00040681/2024-22, destinado a CONTRATAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE ATENDIMENTO DE PRIMEIROS SOCORROS E REMO-
ÇÃO PRÉ-HOSPITALAR NA RODOVIA SOB JURISDIÇÃO DO DER, 
DENTRO DA ÁREA DE CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PARIQUERA-AÇU, COM FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIAS E 
MÃO DE OBRA, do tipo MENOR PREÇO, cuja data do início do 
prazo para envio da proposta eletrônica será em 31/10/2024 
e a realização de abertura da sessão pública dar-se á no dia 
14/11/2024 às 08:00 horas (horário de Brasília) no site www.
comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua integra 
para leitura e impressão nos sites: https://pncp.gov.br/app/
editais ou www.der.sp.gov.br .

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO 
CARLOS
 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 23/10/2024.
Processo: SEI – 023.00041876/2024-32 - Com fundamento 

no inciso II, do Artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso 
IV do Artigo 2º, do Decreto nº 68.304/2024 e em face da Resolu-
ção PGE nº 83, de 19/10/1994, declaro dispensada a licitação e 
autorizo a contratação direta da empresa Tecno Praga Controle 
de Pragas Urbanas Ltda – Me, CNPJ nº 10.686.560/0001-03, 
para contratação de empresa especializada de serviço de desin-
setização/dedetização /desratização e a limpeza/higienização de 
caixa d’água, na sede da Procuradoria Regional de São Carlos e 
na Seccional de Araraquara, no valor total de R$ 1.650,00 (Um 
mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme Termo de Referência 
aprovado e proposta comercial constantes do processo adminis-
trativo SEI – 023.00041876/2024-32, aos quais estará vinculada 
a contratada, submetendo-se, ao disposto na legislação vigente.

A contratação será formalizada mediante Nota de Empe-
nho, aplicando-se o disposto no Decreto estadual nº 53.455, de 
19/09/2008, de sorte que eventual inscrição no CADIN inviabili-
zará o pagamento, dando causa à sua pretensão.

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 30/10/2024.
Processo: SEI-023.00044147/2024-38 - Com fundamento 

no inciso II, do Artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
inciso IV do Artigo 2º, do Decreto nº 68.304/2024 e em face 
da Resolução PGE nº 83, de 19/10/1994, declaro dispensada a 
licitação e autorizo a contratação direta da empresa Cerqueira 
Leite & Cezar Comercio de Agua Mineral e Gás Ltda, CNPJ nº 
52.963.179/0001-86, para contratação de empresa de aquisição 
de água mineral sem gás, para Seccional de Araraquara, no 
valor total de R$ 900,00, (Novecentos reais), conforme Termo 
de Referência aprovado e proposta comercial constantes do 
processo administrativo SEI-023.00044147/2024-38, aos quais 
estará vinculada a contratada, submetendo-se, ao disposto na 
legislação vigente.

A contratação será formalizada mediante Nota de Empe-
nho, aplicando-se o disposto no Decreto estadual nº 53.455, de 
19/09/2008, de sorte que eventual inscrição no CADIN inviabili-
zará o pagamento, dando causa à sua pretensão.

 TRANSPORTES METROPOLITANOS

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO STM-SEI nº 026.00001615/2024-03
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPOR-

TES METROPOLITANOS - STM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA 

ABASTECER O ALMOXARIFADO DESTA PASTA
CONTRATADA: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRI-

TORIO LT
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00537
VALOR TOTAL: R$ 3.248,67
DATA DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 17/10/2024 (emissão da NE)

to do presente contrato, foi de 11 meses, a contar da 1ª Nota de 
Serviço datada de 25.01.2022, sendo encerrado em 25.12.2022. 
– VIGÊNCIA: A vigência contratual foi de 16 meses, a contar da 
assinatura do contrato, encerrada com o Termo de Recebimento 
Definitivo. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir 
ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato nº 
21.523-5 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução 
da garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades 
da contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ainda res-
salvado o direito de regresso da Contratante pelo pagamento de 
eventuais importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas 
civil, tributária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabi-
lidade, por disposição contratual ou legal, seja da Contratada. 
– LAVRATURA: Termo de Encerramento do Contrato nº 21.523-5, 
lavrado na Diretoria de Planejamento/Coordenadoria Gestão de 
Contratos-CCP/DP do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo-DER/SP, da Secretaria de Meio Ambiente, 
Infraestrutura e Logística, sito à Avenida do Estado, nº 777, 4º 
andar, sala nº 4083 e, assinado por meio eletrônico no Sistema 
Eletrônico de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO SEI nº 139.00015947/2023-18 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 21.523-5 – CONTRATADA: VITÓRIA 
SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 
nº 402 – DATA: 02.10.2024 – OBJETO: Programa de serviços de 
conservação especial e reabilitação da sinalização horizontal 
em rodovias do Estado de São Paulo sob circunscrição do DER/
SP, "Programa Estrada Asfaltada", divididos em 45 lotes, Bloco 
1, Lote 38: Serviços de conservação especial e reabilitação 
da sinalização horizontal da rodovia SPA-126/563, acesso ao 
município de Dracena, com extensão de 10,780km. Edital n° 
219/2021-CO. – FINALIDADE: Encerramento do contrato nº 
21.523-5, firmado em 21.01.2022. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: 
Parecer Referencial CJ/DER nº 013 de 25.09.2023. – AUTORI-
ZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 23.09.2024 no 
Processo SEI. – VALOR FINAL: O valor final do contrato foi de R$ 
11.882.537,09 – REAJUSTAMENTO: Conforme Boletim Demons-
trativo acostado no Processo SEI, no valor de R$ 2.354.406,68 
– ANULAÇÃO: Do saldo referente aos serviços não utilizado, 
conforme Boletim Demonstrativo no Processo SEI, no valor de R$ 
(434.754,08) – GARANTIA: A caução depositada como garantia 
de execução contratual, no valor de R$ 498.144,22, foi devolvida 
conforme apontado no Boletim Demonstrativo acostado no Pro-
cesso SEI. – PRAZO: O prazo para a execução dos serviços, obje-
to do presente contrato, foi de 11 meses, a contar da 1ª Nota de 
Serviço datada de 25.01.2022, sendo encerrado em 25.12.2022. 
– VIGÊNCIA: A vigência contratual foi de 16 meses, a contar da 
assinatura do contrato, encerrada com o Termo de Recebimento 
Definitivo. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir 
ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato nº 
21.523-5 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução 
da garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades 
da contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ainda res-
salvado o direito de regresso da Contratante pelo pagamento de 
eventuais importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas 
civil, tributária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabi-
lidade, por disposição contratual ou legal, seja da Contratada. 
– LAVRATURA: Termo de Encerramento do Contrato nº 21.523-5, 
lavrado na Diretoria de Planejamento/Coordenadoria Gestão de 
Contratos-CCP/DP do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo-DER/SP, da Secretaria de Meio Ambiente, 
Infraestrutura e Logística, sito à Avenida do Estado, nº 777, 4º 
andar, sala nº 4083 e, assinado por meio eletrônico no Sistema 
Eletrônico de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROCESSO SEI nº 139.00021374/2023-61 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 21.054-7 – CONTRATADA: CONSTRU-
TORA MADRI LTDA. – 3º TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO nº 
730 – DATA: 17.10.2024 – OBJETO: Contratação dos serviços 
de conservação rodoviária de rotina, abrangendo o pavimento, 
revestimento vegetal, sistemas de drenagem, faixas de domínio 
e elementos de segurança, nas rodovias, acessos, interligações, 
dispositivos e vias não pavimentadas sob jurisdição do DER/SP, 
divididos em 51 lotes. Lote 8: Residência de Conservação 2.4/
Itapeva, extensão total de 277,431km. Edital nº 387/2019-CO-
-Republicação. – CONSIDERANDO QUE: A manifestação jurídica 
foi expedida através da Resolução PGE nº 23 de 12.11.2015 e o 
Parecer CJ/DER nº 553 de 29.09.2023. – A prorrogação do con-
trato foi autorizada e justificada pela autoridade competente, 
em 25.09.2024 no Processo SEI. – CLÁUSULA PRIMEIRA: DA 
PRORROGAÇÃO: A vigência contratual passa ser de 50 meses, a 
contar da assinatura do contrato em 08.10.2021, em decorrência 
da prorrogação do prazo de execução dos serviços, concluindo 
em 08.12.2025. O prazo de execução dos serviços fica prorroga-
do por mais 12 meses, de 16.10.2024 a 15.10.2025, perfazendo 
o total de 48 meses. – CLÁUSULA SEGUNDA: DO CRONO-
GRAMA: O cronograma autuado ao Processo SEI foi aprovado 
pelo Superintendente e regulará o andamento da execução 
dos serviços. – CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: O valor estimado do presente aditamento é 
de R$ 12.016.755,74 para cobertura de 12 meses, sendo o valor 
de R$ 2.002.792,62 para o presente exercício e o valor de R$ 
10.013.963,12 para o exercício de 2025, onerando o orçamento 
em sua classificação orçamentária nº 26782160549070000-
339039. – VALOR DO CONTRATO: O valor do contrato passa 
a ser de R$ 47.888.758,75. A vigência do presente aditamento 
para os posteriores exercícios fica sujeita a condição resolutiva, 
consubstanciada na inexistência de recursos nas respectivas leis 
orçamentárias de cada exercício para atender às respectivas 
despesas. – CLÁUSULA QUARTA: DO ANEXO I (orçamento/pro-
posta): O Anexo I, autuado ao Processo SEI, foi ratificado pelo 
Diretor de Operações em 25.09.2024, no mesmo Processo SEI. 
– CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA: A caução que se encontra 
depositada, garante a execução da presente prorrogação con-
tratual, com vigência do título revalidada. – CLÁUSULA SEXTA: 
DO ESCLARECIMENTO: Este é o 3º Termo Aditivo e Modificativo 
do Contrato. – CLÁUSULA SÉTIMA: RESOLUTIVA: A prorrogação 
do contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada 
à celebração do novo contrato oriundo de futura licitação com 
objeto semelhante. Nessa hipótese, a contratada não terá direito 
a qualquer espécie de indenização. – CLÁUSULA OITAVA: DA 
CONFIRMAÇÃO: Continuam em vigor as demais cláusulas do 
contrato que não colidam com o presente. Lavrado na Diretoria 
de Planejamento/Coordenadoria Gestão de Contratos-CCP/DP 
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo-DER/SP, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura 
e Logística, sito à Avenida do Estado, nº 777, 4º andar, sala nº 
4083 e assinado no Sistema Eletrônico de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROCESSO SEI nº 139.00020604/2023-75 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 21.083-3 – CONTRATADA: TALUDE 
CONSTRUÇÕES S.A. – 3º TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO nº 
750 – DATA: 19.10.2024 – OBJETO: Contratação dos serviços 
de conservação rodoviária de rotina, abrangendo o pavimento, 
revestimento vegetal, sistemas de drenagem, faixas de domínio 
e elementos de segurança, nas rodovias, acessos, interligações, 
dispositivos e vias não pavimentadas sob jurisdição do DER/SP, 
divididos em 51 lotes. Lote 36: Residência de Conservação 10.3/
Cajamar, extensão total de 177,580km. Edital nº 387/2019-CO. – 
CONSIDERAM QUE: A manifestação jurídica foi expedida através 
da Resolução PGE nº 23 de 12.11.2015 e Parecer CJ/DER nº 
553 de 29.09.2023. – A prorrogação do contrato foi autorizada 
e justificada pela autoridade competente, em 26.09.2024 no 

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO DO SENHOR DIRETOR DE COMPRAS
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO
PROTOCOLO Sei! 139.00038320/2024-16
DISPENSA Nº 68/2024
2024NE02720
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: CIA. PROCESSAMENTODE DADOS ESTADU-

AL DE SÃO PAULO-UGFRP
OBJETO: Certificado Digital.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: I. Unidade Orçamentaria: 

26051, II. Programa de Trabalho: 26122263065370000, III. Fonte 
de Recurso: 150140001, IV. Natureza de despesa: 339040.

VALOR DO SERVIÇO: R$ 658,86
 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO DO SENHOR DIRETOR DE COMPRAS
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO
PROTOCOLO Sei! 139.00042344/2024-70
DISPENSA Nº 67/2024
2024NE02687
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: CIA. PROCESSAMENTODE DADOS ESTADU-

AL DE SÃO PAULO-UGFRP
OBJETO: Certificado Digital.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: I. Unidade Orçamentaria: 

26051, II. Programa de Trabalho: 26122263065370000, III. Fonte 
de Recurso: 150140001, IV. Natureza de despesa: 339040.

VALOR DO SERVIÇO: R$ 167,26
 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO
PROTOCOLO Sei! 139.00048315/2024-11
DISPENSA Nº 92/2024
2024NE04066
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: CIA. PROCESSAMENTODE DADOS ESTADU-

AL DE SÃO PAULO-UGFRP
OBJETO: Contratação junto a PRODESP de Certificação 

Digital para emissão de AET's no Via Digital.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: I. Unidade Orçamentaria: 

26051, II. Programa de Trabalho: 26122263065370000, III. Fonte 
de Recurso: 150140001, IV. Natureza de despesa: 339040.

VALOR DO SERVIÇO: R$ 139,39
 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
Aviso de Revogação
Edital nº 017/2023-CO – SEI nº 139.00002552/2023-55
Diante dos elementos de instrução deste procedimento, 

notadamente o pronunciamento da Consultoria Jurídica por 
meio do Parecer CJ/DER nº 656/2024 0043034886, as manifesta-
ções da Coordenadoria Geral de Operações Viárias 0040317853 
e 0043789671, da Comissão Julgadora de Licitações para Obras 
e Serviços Rodoviários 0044263543, que o Senhor Superinten-
dente adota como razão de decidir, ressaltando a petição da 
Procuradoria Geral do Estado - Núcleo de Regulação e Contrata-
ções Públicas 0044212479, REVOGA, amparado no artigo 49 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, a licitação inaugurada pelo Edital nº 
017/2023-CO, em razão de interesse público.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO SEI nº 139.00014220/2023-13 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 21.894-7 – CONTRATADA: COPLAN 
CONSTRUTORA PLANALTO LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 
nº 415 – DATA: 03.10.2024 – OBJETO: Programa de Recuperação 
de Estradas Vicinais do Estado de São Paulo "Novas Vicinais", 
divididos em 80 lotes, Fase 8. Lote 51: Estrada Vicinal NEP-030, 
ligação Neves Paulista x Miraluz x Divisa José Bonifácio, locali-
zada no município de Neves Paulista e Estrada Vicinal NIP-388, 
ligação Nipoã x Nova Brasília (Divisa DR.11), localizada no muni-
cípio de Nipoã. Extensão total de 18,600km; Vicinal 1: Estrada 
Vicinal NEP-030 do km0,000 ao km16,400; Vicinal 2: Estrada 
Vicinal NIP-388 do km0,000 ao km2,200. Edital nº 045/2022-CO. 
– FINALIDADE: Encerramento do contrato nº 21.894-7, firmado 
em 29.06.2022. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referen-
cial CJ/DER nº 013 de 25.09.2023. – AUTORIZAÇÃO E APRO-
VAÇÃO do Superintendente em 23.09.2024 no Processo SEI. – 
VALOR FINAL: O valor final do contrato foi de R$ 13.406.582,54 
– REAJUSTAMENTO: Conforme Boletim Demonstrativo acostado 
no Processo SEI, no valor de R$ 94.768,41 – ANULAÇÃO: Do 
saldo referente aos serviços não utilizado, conforme Boletim 
Demonstrativo no Processo SEI, no valor de R$ (7.152,70) – 
GARANTIA: A caução depositada como garantia de execução 
contratual, no valor de R$ 665.948,34, foi devolvida conforme 
apontado no Boletim Demonstrativo acostado no Processo SEI. 
– PRAZO: O prazo para a execução das obras e serviços, objeto 
do presente contrato, foi de 12 meses, a contar da 1ª Nota de 
Serviço datada de 30.06.2022, sendo encerrado em 30.06.2023. 
– VIGÊNCIA: A vigência contratual foi de 17 meses, a contar da 
assinatura do contrato, encerrada com o Termo de Recebimento 
Definitivo. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir 
ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato nº 
21.894-7 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução 
da garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades 
da contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ainda res-
salvado o direito de regresso da Contratante pelo pagamento de 
eventuais importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas 
civil, tributária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabi-
lidade, por disposição contratual ou legal, seja da Contratada. 
– LAVRATURA: Termo de Encerramento do Contrato nº 21.894-7, 
lavrado na Diretoria de Planejamento/Coordenadoria Gestão de 
Contratos-CCP/DP do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo-DER/SP, da Secretaria de Meio Ambiente, 
Infraestrutura e Logística, sito à Avenida do Estado, nº 777, 4º 
andar, sala nº 4083 e, assinado por meio eletrônico no Sistema 
Eletrônico de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE ENGENHARIA
 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO SEI nº 139.00015947/2023-18 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 21.523-5 – CONTRATADA: VITÓRIA 
SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 
nº 402 – DATA: 02.10.2024 – OBJETO: Programa de serviços de 
conservação especial e reabilitação da sinalização horizontal 
em rodovias do Estado de São Paulo sob circunscrição do DER/
SP, "Programa Estrada Asfaltada", divididos em 45 lotes, Bloco 
1, Lote 38: Serviços de conservação especial e reabilitação 
da sinalização horizontal da rodovia SPA-126/563, acesso ao 
município de Dracena, com extensão de 10,780km. Edital n° 
219/2021-CO. – FINALIDADE: Encerramento do contrato nº 
21.523-5, firmado em 21.01.2022. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: 
Parecer Referencial CJ/DER nº 013 de 25.09.2023. – AUTORI-
ZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 23.09.2024 no 
Processo SEI. – VALOR FINAL: O valor final do contrato foi de R$ 
11.882.537,09 – REAJUSTAMENTO: Conforme Boletim Demons-
trativo acostado no Processo SEI, no valor de R$ 2.354.406,68 
– ANULAÇÃO: Do saldo referente aos serviços não utilizado, 
conforme Boletim Demonstrativo no Processo SEI, no valor de R$ 
(434.754,08) – GARANTIA: A caução depositada como garantia 
de execução contratual, no valor de R$ 498.144,22, foi devolvida 
conforme apontado no Boletim Demonstrativo acostado no Pro-
cesso SEI. – PRAZO: O prazo para a execução dos serviços, obje-



62 – São Paulo, 134 (210) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quinta-feira, 31 de outubro de 2024

DESPACHO DA PRÓ REITORA DE 25/10/2024.
Nos termos do Fechamento do Pregão homologo o proce-

dimento licitatório referente ao Pregão nº 022/2024 – PRIP, e 
autorizo a despesa.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Reitoria da Universidade de São Paulo
Extrato de Contrato
PROCESSO: 154.00001171/2024-04
CONTRATO Nº: 065/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: DNA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI
OBJETO: FORNECIMENTO DE COXINHA DA ASA DE FRAN-

GO (DRUMETTE) E PEITO DE FRANGO EMPANADO
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 5018/2024, emitidos pela Procu-

radoria Geral em 05.03.2024.
VALOR DO CONTRATO: R$86.835,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 21 dias a 

contar da data de sua assinatura.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.4807.5312
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.10
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Reitoria da Universidade de São Paulo
Extrato de Contrato
PROCESSO: 154.00001171/2024-04
CONTRATO Nº: 066/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: MULTIMEAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE COXA DE FRANGO, FILEZINHO 

DE PEITO DE FRANGO (SASSAMI) E SOBRECOXA DE FRANGO
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 5018/2024, emitidos pela Procu-

radoria Geral em 05.03.2024.
VALOR DO CONTRATO: R$221.970,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 21 dias a 

contar da data de sua assinatura.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.4807.5312
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.10
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Reitoria da Universidade de São Paulo
Extrato de Contrato
PROCESSO: 154.00001171/2024-04
CONTRATO Nº: 067/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: MRC CARNES COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE FILÉ PEITO DE FRANGO
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 5018/2024, emitidos pela Procu-

radoria Geral em 05.03.2024.
VALOR DO CONTRATO: R$61.475,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 21 dias a 

contar da data de sua assinatura.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.4807.5312
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.10
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024
PROCESSO SEI Nº 154.00005117/2024-20
COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Comunicamos que se encontra suspenso o ato público de 

processamento do Pregão Eletrônico nº 024/2024, previamente 
agendada para 31/10/2024 às 9:30, para fins de reavaliação 
do escopo do fornecimento. Nova data e horário da sessão 
serão oportunamente veiculados no Diário Oficial, no https://
www.gov.br/compras/pt-br e no https://portalservicos.usp.br/
contratacoes/.

 CENTRO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS DA 
USP
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CENTRO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS DA UNIVERSIDADE DE 

SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS COMPRAS-

GOV N° 90007/2024
PROCESSO SEI nº 154.00006796/2024-54
O Centro de Práticas Esportivas da Universidade de São 

Paulo torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS sob 
N° 90007/2024, do tipo menor preço, cujo objeto é Cloro para 
tratamento de piscinas, conforme especificações e condições 
constantes do Edital e seus Anexos, cuja data para início do 
prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 
31/10/2024, estando a sessão de disputa agendada para o dia 
13/11/2024 às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado COMPRAS-
GOV: https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital na íntegra se 
encontrará disponível a partir do dia 31/10/2024, nos seguintes 
endereços: : https://www.gov.br/compras/pt-br , www.usp.br/
licitacoes e www.imprensaoficial.com.br

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO 
DA USP
 EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 154. 00003738/2024-79
A SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO – SEF, torna público aos interessados que 
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 06/2024-
SEF – Projeto completo para Praça Central da Escola de Enge-
nharia de Lorena da USP, localizada no Município de Lorena – SP, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos. A data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 01.11.2024 a partir das 09h, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 08.01.2025 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do "Portal de 
Compras do Governo Federal” (www.gov.br/compras). O Edital 
na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 01.11.2024, 
além da página do gov.br acima, também no endereço: https://
portalservicos.usp.br/contratacoes.

Comunicamos que a SEF entrará em recesso do dia 23.12.24 
à 03.01.25, retomando as suas atividades a partir de 06.01.25.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA "LUIZ DE QUEIROZ"
Extrato do 1º Termo de Aditamento - Prorrogação de 

Contrato
Processo: 23.1.381.11.4 e volumes
Parecer PG: Portaria GR Nº 7394 de 06 de junho de 2019
Contrato nº: 48/2023
Modalidade da Contratação: Concorrência - nº 01/2023
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”

DAS ALEGAÇÕES E DO PEDIDO
Reproduz-se a seguir, na íntegra e como recebido, o pedido 

da impugnante:
“É de conhecimento que a nova Lei 14.442 de 02 setembro 

2022 (anexa) proibi prazos de repasse ou pagamento que des-
caracterizem a natureza pré-paga dos valores a serem disponi-
bilizados aos empregados

Texto extraído da referida Lei:
Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o 

fornecimento do auxílio-alimentação de que trata o art. 2º desta 
Lei, não poderá exigir ou receber:

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem 
a natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos 
empregados;

Verifica-se que em o prazo de pagamento citado em 
edital da licitação em foco está a descumprir as normas legais 
vigentes.

Sendo assim, como se verifica é notória a necessidade de 
suspensão e correção no instrumento convocatório em foco.

Salienta-se, por fim, que o Edital está a contrariar o princípio 
da legalidade, insculpido na Carta Magna.”

O título da mensagem enviada traz o termo “esclarecimen-
to”, entretanto o conteúdo postula a suspensão e correção do 
instrumento convocatório, razão pela qual o pedido será tratado 
como impugnação, com fundamento no princípio da fungibili-
dade, pois percebe-se que a interessada não deseja esclarecer 
dúvida sobre termos do edital e que se utilizou de instrumento 
inadequado para impugná-lo.

DA ANÁLISE DO MÉRITO
A impugnante não se conforma com o “prazo de pagamen-

to citado em edital”, o qual está descrito no item 7.21 do Termo 
de Referência, com a seguinte redação:

“O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquida-
ção da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, 
II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.”

Importante frisar que a redação deste item é a definida 
em modelo de Termo de Referência aprovado pela Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo, disponível em https://compras.
sp.gov.br/agente-publico/toolkits-documentos-padronizados/, e 
que o modelo tem sido amplamente utilizado pela FAPESP em 
suas contratações.

A impugnante alega que, de acordo com o art. 3º da Lei 
Federal nº 14.442 de 02 setembro 2022, o referido prazo é 
contrário à natureza pré-paga dos valores oriundos da futura 
contratação.

Apesar da aparente oposição entre a Lei Federal nº 14.442 
de 02 setembro 2022 e o presente edital de credenciamento, a 
impugnação incide sobre questão já decidida em outra opor-
tunidade pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 
julgamento do TC 10229.989.23-1 (Tribunal Pleno – sessão de 
24/05/2023). Reproduz-se a seguir a ementa do julgamento:

“EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO. SER-
VIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE-
-ALIMENTAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 3º, INCISO II DA 
LEI 14.442/2022. NATUREZA PRÉ-PAGA DOS VALORES A SEREM 
DISPONIBILIZADOS AOS TRABALHADORES. PRETENSÃO DE 
ANTECIPAÇÃO DE REPASSES À ADMINISTRADORA. VEDAÇÃO. 
OBSERVÂNCIA DOS ESTÁGIOS DA DESPESA PÚBLICA – EMPE-
NHO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 
62 E 63 DA LEI 4.320/64. IMPROCEDÊNCIA.

1. Na contratação de serviços de administração, gerencia-
mento, emissão e fornecimento de documentos de legitimação 
– vale-alimentação, o valor correspondente aos repasses dos 
numerários referentes aos créditos dos cartões dos beneficiários 
é considerado despesa pública, submetendo-o aos estágios 
previstos nos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64 (empenho, liqui-
dação e pagamento), inviabilizando, portanto, sua antecipação 
à administradora dos benefícios;

2. A regra do inciso II do artigo 3º da Lei 14.442/2022 esta-
belece a produção de efeitos apenas na relação da administra-
dora com os empregados beneficiários, obrigando-a ao repasse 
dos créditos nos cartões dos beneficiários de forma a garantir a 
natureza pré-paga do benefício.”

O julgado não apenas bem destaca a regra que o edital 
respeita e recepciona, mas a infere na correta perspectiva, que é 
a de que os créditos a que se refere ao texto legal deve ser a do 
repasse ao beneficiário dos respectivos vales e não às empresas 
administradoras contratadas, que continuam, a despeito da 
nova lei, submetidas ao quanto preceituado nos artigos 62 e 
63 da Lei 4.320/64.

Considerando o julgamento apresentado acima, revalidado 
recentemente no processo TC 017955.989.24-9 (Tribunal Pleno 
– sessão: 25/09/2024), e considerando ainda que a impugnação 
não apresentou novos elementos, a alegação da impugnante 
não merece prosperar e não se vislumbra motivo para a correção 
do prazo de pagamento citado no Edital de Credenciamento nº 
90001/2024 da FAPESP.

MANIFESTAÇÃO E DECISÃO DA COMISSÃO DE CONTRA-
TAÇÃO

Diante dos argumentos apresentados, a Comissão de Con-
tratação decide pelo NÃO acolhimento da impugnação apresen-
tada ao edital, julgando-a improcedente e mantendo-se o edital 
e o procedimento auxiliar de credenciamento sem alterações.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL
Portaria GLPS n. 018, de 21 de outubro de 2024

 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

 Aviso de Licitação na Modalidade Concorrência Nº 
90049/2024, Processo SEI n° 141.00001692/2024-75 objetivan-
do a Contratação de prestação de serviços através de empresa 
especializada para elaboração de projetos básicos e executivos 
de arquitetura e engenharia para construção do Campus da 
FAMEMA, no terreno da Avenida Tiradentes, 1073 - Bairro 
Fragata em Marília – SP, com abertura da sessão pública em 
23/12/2024 às 08h30min.

Mais informações e aquisição do Edital completo, telefone 
(14) 3311-2986 ou nos sites: www.FAMEMA.br/institucional/
licitacao/licitacao.php e www.gov.br/compras

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
De acordo com os termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEI: 136.00181018/2024-61, e das justificativas apresentadas, 
para efeito do artigo 75, inciso XV da Lei 14.133/2021, DECLA-
RO a dispensa de licitação para a contratação da FUNDAÇÃO 
PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
JULIO DE MESQUITA FILHO – VUNESP para a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DO SISTE-
MA DE RENDIMENTO ESCOLAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
– SARESP/2024.

São Paulo, 29 de outubro de 2024.
ARMANDO NATAL MAURICIO
Chefe de Gabinete

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRÓ REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 022/2024
PROCESSO SEI Nº 154.00005107/2024-94
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SERRALHERIA PARA A CRECHE PRÉ ESCOLA CENTRAL DA 
PRIP/USP

ITEM 01 para a empresa CAM COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA., no valor total de R$ 58.000,00.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Termo Aditivo
Processo 133.00000402/2023-76
Parecer jurídico: Resolução PGE nº23/2015
Contrato: ARSESP/PE/09/2022 - 3º Termo Aditivo
Modalidade: Pregão
Contratante: Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de São Paulo – ARSESP
CNPJ: 02.538.438/0001-53
Contratada: ABDO ELLERY & Associados - Consultoria 

Empresarial em Energia e Regulação Ltda
CNPJ: 07.384.906/0001-04
Objeto: Prestação de serviços de apoio para reavaliar a 

metodologia de cálculo do custo médio ponderado de capital 
(WACC) para as concessionárias dos setores de gás canalizado 
sob a fiscalização e a regulação da ARSESP.

Data da Assinatura: 17/10/2024
Valor: R$ 626.000,00 (seiscentos e vinte e seis mil reais)
Vigência: 6(seis) meses, de 07/10/2024 a 07/04/2025
 Extrato de Contrato
Processo: 133.00001714/2024-88
Contrato: 03/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico
Parecer Jurídico: CJ/ARSESP nº 67/2024
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo – ARSESP
CNPJ: 02.538.438/0001-53
Contratada: AMBIENTAL QUALIDADE DE VIDA NO TRABA-

LHO LTDA
CNPJ: 05.478.504/0001-35
Objeto: Contratação dos serviços de SEGURANÇA E MEDI-

CINA DO TRABALHO, DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, PARA OS ESTAGIÁRIOS E EMPRE-
GADOS PÚBLICOS DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADOS DE SÃO PAULO - ARSESP

Valor: R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais)
Vigência: 24 (vinte quatro) meses
Programa de Trabalho: 17122393762290000 (Conforme 

nota de Empenho)
Natureza de Despesa: 33903999 (Conforme nota de Empe-

nho)
Data de assinatura do contrato: 01/10/2024 
 Extrato de Contrato
Processo: 133.00002866/2024-06
Modalidade: Dispensa
Contrato: ARSESP/DL/05/2024
Parecer Jurídico: CJ/ARSESP nº 80/2024
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo – ARSESP
CNPJ: 02.538.438/0001-53
Contratada: LYNCRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ: 96.647.755/0001-51
Objeto: Contratação de serviços de controle, operação e 

fiscalização de portarias e edifícios, a serem executados com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra

Valor: R$ 173.225,52 (cento e setenta e três mil, duzentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos)

Vigência: 12 (doze) meses
Programa de Trabalho: 25130393757550000 (conforme 

nota de empenho)
Natureza de Despesa: 33903799 (conforme nota de empe-

nho)
Data de assinatura do contrato: 16/09/2024

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 AVISO DE ABERTURA
Acha-se aberto na FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - FAPESP (UASG 481101) o AVISO 
DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90010/2024, referente ao proces-
so SEI nº 255.00000361/2024-21, a ser realizada por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Compras.
gov.br”, cujo objeto é a Contratação de serviços de plantio de 
espécies arbóreas, com fornecimento de 18 (dezoito) mudas e 
insumos necessários, para compensação ambiental no terreno 
do edifício sede da FAPESP. A realização da sessão será no dia 
06/11/2024, a partir das 08:00min. O Aviso na integra estará 
disponível para consulta nos sites www.gov.br/pncp , www.
gov.br/compras e https://fapesp.br/16659/contratacoes-diretas-
-dispensa

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo: 19/353-M
Contrato FAPESP n.º 021/2020
Termo de Aditamento FAPESP n.º 052/2024
Descrição: 5º Termo de Aditamento – 4ª Prorrogação
Assinatura: 25/10/2024
Parecer jurídico n.º 218/2024 de 22/10/2024
Contratante: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 

São Paulo – FAPESP / CNPJ: 43.828.151/0001- 45
Contratada: Moura Coffee Vending Locações e Serviços Ltda 

ME/ CNPJ: Nº 22.083.708/0001-96
Objeto: As partes concordam em prorrogar o prazo de 

vigência do Contrato FAPESP n.º 021/2020 por mais 12 (doze) 
meses

Valor Mensal Estimado: R$ 19.200,00 (dezenove mil e 
duzentos reais)

Valor Total Estimado: R$ 230.400,00 (duzentos e trinta mil 
e quatrocentos reais)

Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 012/2020
 CREDENCIAMENTO Nº 90001/2024
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO nº 1
A Comissão de Contratação instituída pela Portaria GLPS 

n. 018, de 21 de outubro de 2024 expede esta informação em 
atendimento ao 1º Pedido de Esclarecimento formulado para o 
CREDENCIAMENTO nº 90001/2024 da FAPESP.

DO PEDIDO:
"gostaríamos de verificar se o objeto licitado possui forne-

cedor atual, e caso tenha, qual a taxa do contrato?"
RESPOSTA:
A Comissão de Contratação informa que o item 2.1 do 

Termo de Referência descreve a existência de contrato vigente 
com uma prestadora de serviço atualmente.

Consta do extrato do contrato e termos de aditamento, 
publicados em https://fapesp.br/13162/contratos-e-termos-de-
-aditamento-contratos-vigentes, que a contratada é a empresa 
Verocheque Refeições Ltda., CNPJ: 06.344.497/0001-41, sob a 
taxa de administração de 0,01%

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL
Portaria GLPS n. 018, de 21 de outubro de 2024
 CREDENCIAMENTO Nº 90001/2024
Decisão de impugnação nº1
PRELIMINARMENTE
Trata-se de resposta a pedido de impugnação ao Edital de 

Credenciamento nº 90001/2024 (0043654530), cujo objeto é o 
credenciamento de empresas especializadas na implementação, 
administração, gerenciamento, distribuição e fornecimento de 
vale-alimentação e vale-refeição destinados aos empregados 
da FAPESP.

A impugnação é admissível e foi apresentada em 24 de 
outubro de 2024, através do e-mail licitacoes@fapesp.br, tem-
pestivamente, nos termos do item 3 do edital.

regras e trâmites estabelecidos no edital, na ordem determinada 
no subitem 15.2.

O Diretor da Sessão, Sr. Guilherme Peixoto Barboza dos 
Santos, com vistas a garantir a ordem, transparência, fluidez e 
organização dos trabalhos a serem realizados na Sessão Pública, 
informou o quanto segue:

“A sessão pública seguirá conforme as regras do edital, a 
seguir resumidas.

Os Licitantes deverão ser representadas por seus PARTICI-
PANTES CREDENCIADOS ou REPRESENTANTES CREDENCIADOS.

Ao início da Sessão, a Comissão apresentará as Propostas 
de Preço dos LICITANTES aptos.

A classificação das Propostas de Preço ocorrerá com base 
no critério de maior valor de OUTORGA FIXA.

A Proposta de Preço deverá:
• - Ser apresentada conforme modelo constante do Anexo 

18 do Edital;
• - Prever o valor de OUTORGA FIXA de no mínimo R$ 

597.531,75 (quinhentos e noventa e sete mil, quinhentos e trinta 
e um reais e setenta e cinco centavos).

• - Observar as regras do Edital, devendo ser incondicionais, 
irretratáveis e irrevogáveis.

Uma vez que a Comissão me entregue os envelopes, será 
realizada a abertura e verificação das propostas e essas serão 
lidas publicamente e classificadas, em ordem decrescente, ou 
seja, a melhor proposta escrita será aquela que apresentar o 
maior valor de OUTORGA FIXA.

Poderá haver etapa de lances à viva-voz entre o LICITANTE 
classificado preliminarmente em primeiro lugar e os LICITANTES 
que tenham ofertado valor igual ou até 5% (cinco por cento) 
inferior ao maior valor apresentado.

Em não havendo um segundo LICITANTE que atenda ao 
critério de habilitação para a Etapa de viva-voz, o Leilão será 
encerrado, sendo declarado vencedor o LICITANTE que apresen-
tar o maior valor de OUTORGA FIXA.

Para as hipóteses em que haja etapa de lances à viva voz, 
os lances deverão observas as seguintes regras:

• - Respeitar o intervalo mínimo entre ofertas, fixado pelo 
EDITAL em 0,5% (meio por cento) do valor da maior PROPOSTA 
DE PREÇO escrita;

• - Alterar a classificação do LICITANTE, sendo admitidos 
lances intermediários;

• - Não ser de valor idêntico à outra oferta; e
• - Respeitar o tempo máximo entre as propostas, que será 

definido por mim.
A cada nova proposta válida, haverá a reclassificação das 

LICITANTES.
A etapa de lances em viva voz será encerrada quando não 

houver apresentação de novas propostas no tempo definido.
Não havendo propostas à viva voz, será declarada ven-

cedora a LICITANTE que tiver apresentado o maior valor de 
OUTORGA FIXA.

Em caso de empate entre Propostas que não possa ser 
resolvido em etapa de lances à viva voz, serão aplicados os cri-
térios de desempate previstos no artigo 60, da Lei de Licitações 
(Lei n. 14.133/2021).

Obedecendo-se a todas as fases anteriormente expostas, a 
vencedora será imediatamente informada por mim, em nome da 
Comissão de Contratação.

Na sequência, teremos a cerimônia de batida do martelo e 
o discurso das autoridades, a coletiva de imprensa e a abertura 
do envelope D da licitante vencedora, aqui neste mesmo salão.”

De posse do malote nº G3650490, no qual foram lacrados 
os Envelopes “C – Proposta de Preço”, e que permaneceu até 
a presente data, em suas formas originais, ou seja, inviolados, 
dentro do cofre de propriedade da B3, foi efetuada a conferência 
do lacre e sua integridade diante de todos os presentes.

Na sequência, após ser devidamente rompido o lacre do 
malote nº G3650490, o Diretor da Sessão recebeu da COMISSÃO 
os Envelopes C das licitantes e procedeu a abertura dos mesmos, 
dando início à leitura e classificação das propostas de preço, 
com divulgação simultânea no sistema da B3.

A licitante EPR 2 PARTICIPAÇÕES S.A., ofertou o valor de 
R$ 864.000.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro milhões de 
reais) correspondente a outorga fixa, nos termos do Edital. O 
ágio foi de 144.494,83%.

A licitante ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A., 
ofertou o valor de R$ 1.380.000.000,00 (um bilhão e trezentos 
e oitenta milhões de reais) correspondente a outorga fixa, nos 
termos do Edital. O ágio foi de 230.850,07%.

A licitante INFRA BR V MISSOURI HOLDING III S.A., ofertou 
o valor de R$ 1.090.596.531,75 (um bilhão, noventa milhões, 
quinhentos e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e um reais 
e setenta e cinco centavos) correspondente a outorga fixa, nos 
termos do Edital. O ágio foi de 182.416,92% e,

A licitante CCR S.A., ofertou o valor de R$ 1.450.000.000,00 
(um bilhão, quatrocentos e cinquenta milhões de reais) corres-
pondente a outorga fixa, nos termos do Edital. O ágio foi de 
242.564,93%.

Foi verificado que a licitante ECORODOVIAS CONCESSÕES E 
SERVIÇOS S.A., apresentou proposta de preços em valor inferior 
a 5% (cinco por cento), do valor ofertado pela licitante CCR S.A.

Desta forma, o Diretor da Sessão informou que daria início 
ao processamento da fase de lances, nos termos previstos no 
Edital, observando-se o intervalo mínimo entre os lances, fixado 
em 0,5% da maior proposta de preços, nos termos do item 
15.18. "i".

Após o processamento da fase de lances, restou registrado 
que a licitante ECORODOVIAS CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A., 
ofertou como valor final, a proposta de R$ 1.600.000.000,00 
(um bilhão e seiscentos milhões de reais) e a licitante CCR S.A., 
ofertou como valor final, a proposta de R$ 1.601.000.000,00 
(um bilhão, seiscentos e um milhões de reais).

Visto a ausência de novos lances, foi declarada mais bem 
classificada a proposta de preço da licitante CCR S.A., que 
ofertou o valor de R$ 1.601.000.000,00 (um bilhão, seiscentos 
e um milhões de reais), correspondente a OUTORGA FIXA, com 
ágio de 267.835,55%.

Após os pronunciamentos, o Diretor da Sessão solicitou aos 
Representantes Credenciados das licitantes que ratificassem as 
suas propostas, conforme modelo constante do Anexo 18, nos 
termos do item 15.21 do Edital e informou que a Comissão daria 
sequência à Sessão Pública e promoveria a abertura do Envelope 
D – Documentos de Habilitação da licitante CCR S.A.

Foi, então, procedida a rubrica dos documentos contidos 
nos Envelopes C – Proposta de Preço de todas as licitantes 
somente pela Comissão de Contratação, vez que os represen-
tantes credenciados das licitantes declinaram da sua realização.

Na sequência, a Comissão de Contratação promoveu o rom-
pimento do lacre do malote nº 0001872, no qual constavam os 
Envelopes “D” de todas as licitantes, e procedeu a abertura do 
Envelope D – Documentos de Habilitação somente da licitante 
CCR S.A, detentora da proposta de preço mais bem classificada.

De igual forma, o conteúdo do Envelope D da licitante 
CCR S.A., foi rubricado somente pelos membros da Comissão 
de Contratação.

O Envelope D das licitantes Ecorodovias Concessões e Servi-
ços S.A., Infra BR V Missouri Holding III S.A, e EPR 2 Participações 
S.A., serão mantidos em cofre de propriedade da B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão e foram lacrados em malote, sob o nº 0001955.

Nada mais havendo a registrar, às 18h25min foi encerrada 
a Sessão Pública de Abertura das Propostas e lavrada a presente 
Ata, que após lida e achada conforme, é assinada somente pelos 
membros da Comissão de Contratação, visto a ausência dos 
representantes credenciados das licitantes.
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CONCENTRAÇÃO, VOLUME TOTAL, VIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOTE E VALIDADE.

Obs: O medicamento deverá estar de acordo com a RDC 
55 de 16 de dezembro de 2010 da ANVISA e com aprovação 
em bula das principais indicações terapêuticas utilizadas nesta 
instituição: profilaxia e tratamento de trombose venosa profun-
da, embolia pulmonar e síndromes coronárias agudas (angina 
instável, infarto do miocárdio sem supra ST)

 - 448982 - CRISTALIA - UNIDADE - 2.500 - R$19,00
03 - 21525 - ENOXAPARINA SÓDICA 80 MG EM SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, ACONDICIONADA EM SERINGA PRONTA PARA 
USO PARA ADMINISTRAÇÃO SUBCUTÂNEA E INTRAVENO-
SA. O RÓTULO DEVERÁ ESTAR PERFEITAMENTE ADERIDO AO 
CORPO DA SERINGA E CONTER DADOS DO PRINCÍPIO ATIVO, 
CONCENTRAÇÃO, VOLUME TOTAL, VIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOTE E VALIDADE.

Obs: O medicamento deverá estar de acordo com a RDC 
55 de 16 de dezembro de 2010 da ANVISA e com aprovação 
em bula das principais indicações terapêuticas utilizadas nesta 
instituição: profilaxia e tratamento de trombose venosa profun-
da, embolia pulmonar e síndromes coronárias agudas (angina 
instável, infarto do miocárdio sem supra ST)

 - 448982 - CRISTALIA - UNIDADE - 1.200 - R$21,32
2.1.1. - A listagem do cadastro de reserva referente ao pre-

sente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA USP
3.1.1. - Além do gerenciador, não há órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços:
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão à ata de registro de 

preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apre-
sentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.
5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

5.1.1. - O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. - A contratação com os fornecedores registrados na 
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. -  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - Após a homologação da licitação, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:

5.4.1. - Serão registrados na ata os preços e os quantita-
tivos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade, 
caso aplicável, de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se/ obrigar 
nos limites dela;

5.4.2. - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica-
ção da licitação; e

5.4.2.2. - Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. - Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas-

sificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objeti-

vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibi-
lidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

5.7. - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e

5.7.2. - Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. - O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. - Após a homologação da licitação, o licitante mais 
bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifica-
da, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. - A ata de registro de preços será assinada por meio 
de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

5.11. - Quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.7. e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. - Convocar para negociação os demais licitantes 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. - Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clas-
sificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. - A existência de preços registrados implicará com-
promisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

2.4.1 - Na hipótese do item 3.4, caberá à Administração 
contratante decidir motivadamente entre a retenção de paga-
mentos para recomposição da garantia contratual ou a caracte-
rização da inexecução contratual.

3.5. A devolução da garantia não isenta a CONTRATADA 
das responsabilidades previstas no artigo 618 do Código Civil 
Brasileiro.

3.6. -  À CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda 
a importância que a qualquer título lhe for devida pela CON-
TRATADA.

3.7. A correção monetária da garantia prestada na forma 
de caução em dinheiro será calculada com base na variação de 
índice IPC/FIPE e, no caso de utilização de cheque, a data inicial 
da correção será a do crédito bancário.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por se acharem assim, ajustadas e contratadas, as partes 

assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, 
dando-se publicidade do ato por meio da Imprensa Oficial.

Pirassununga, em 23 de outubro de 2024.
Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio
RG nº 28.066.424-2 e CPF nº 255.397.158-37
P/ CONTRATANTE.
Rudgiero Lafite Cuin Malachias,
RG nº 40.193.639-9 e CPF nº 311.088.948-01
P/ CONTRATADA.
Testemunhas: Luan de Oliveira CPF nº 355.990.048-48 

Maria Conceição Roldão CPF: 123.431.258-13
Constituem partes integrantes do presente termo planilha 

de quantidade e custos e cronograma físico-financeiro atua-
lizado.

DEMONSTRATIVO DOS ITENS SUPRIMIDOS E ACRESCIDOS 
CONTRATUAIS E EXTRACONTRATUAIS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
 ...
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos
Extrato de Contrato
Processo SEI nº 154. 00005169/2024-04
PREGÃO nº 009/2024 – FZEA - Compras Gov. nº 102158 

- 90009/2024
Contrato nº 031/2024-FZEA-USP
CONTRATANTE: FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHA-

RIA DE ALIMENTOS-USP
CONTRATADA: WILLIAM ARAUJO MONTAGNER
CNPJ nº 57.535.589/0001-40
OBJETO: O objeto do presente instrumento é FENO PARA 

ANIMAIS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
PARECER JURÍDICO: PG.P. nº 5018/2024, com adaptações 

conf. Parecer PG.P. 231/2024 (versão 26/03/2024) Contrato 
Fornecimento - Pregão.

VALOR DO CONTRATO: R$ 114.100,00 (Cento e quatorze 
mil e cem reais)

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 
data de sua assinatura até 10/07/2025.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.364.4807.5305

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.81

DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 PROCESSO SEI N.º: 154.00003324/2024-40
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO RP - MENOR PREÇO 

– Nº. 90087/2024
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE – 30/10/2024
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

acima especificado, conforme Sessão Pública executada no Sis-
tema Compras Governamentais (Compras.gov.br) de 24.07.2024 
e autorizo a despesa.

Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário - USP
Nº Funcional - 51992
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90171/2024
Processo SEI nº 154.00004345/2024-82
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO DA USP que gerenciará a ata de registro de 
preços, inscrita no C.N.P.J. sob nº CNPJ nº 63.025.530/0085-12, 
localizada na Avenida Professor Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – Butantã – São Paulo – SP – CEP: 05508-00, neste 
ato representada por seu Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata 
Otoch, por delegação de competência, nos termos da Portaria 
GR nº 8.321/2024, e considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº 90171/2024 – HU/USP, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de enoxaparinas especificado(s) 
no(s) item(ns) 01 à 03 Termo de Referência, anexo I do edital 
de Pregão supracitado, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, inde-
pendentemente de transcrição.

1.1.
2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

Lote
Item do TR - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-

CEUTICOS LTDA
CNPJ. 44.734.671/0022-86 – IE. 374.076.430-117
ROD. MONSENHOR CLODOALDO DE PAIVA KM 46,2 – LOT. 

NAÇÕES UNIDAS – ITAPIRA – SP – CEP 13.974-908
REPRESENTANTE: ADRIANO GOMES DOS SANTOS - CPF. 

281.036.848-13
E-MAIL: LICITACAO@CRISTALIA.COM.BR – FONE: 

(19)3863.9791
L O T E 0 1
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - MARCA/MODE-

LO - UNID. - QUANT.
TOTAL - VALOR UNIT.
01 - 21527 - ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG EM SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, ACONDICIONADA EM SERINGA PRONTA PARA 
USO PARA ADMINISTRAÇÃO SUBCUTÂNEA E INTRAVENO-
SA. O RÓTULO DEVERÁ ESTAR PERFEITAMENTE ADERIDO AO 
CORPO DA SERINGA E CONTER DADOS DO PRINCÍPIO ATIVO, 
CONCENTRAÇÃO, VOLUME TOTAL, VIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOTE E VALIDADE.

Obs: O medicamento deverá estar de acordo com a RDC 
55 de 16 de dezembro de 2010 da ANVISA e com aprovação 
em bula das principais indicações terapêuticas utilizadas nesta 
instituição: profilaxia e tratamento de trombose venosa profun-
da, embolia pulmonar e síndromes coronárias agudas (angina 
instável, infarto do miocárdio sem supra ST)

 - 448982 - CRISTALIA - UNIDADE - 13.000 - R$12,00
02 - 21526 - ENOXAPARINA SÓDICA 60 MG EM SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, ACONDICIONADA EM SERINGA PRONTA PARA 
USO PARA ADMINISTRAÇÃO SUBCUTÂNEA E INTRAVENO-
SA. O RÓTULO DEVERÁ ESTAR PERFEITAMENTE ADERIDO AO 
CORPO DA SERINGA E CONTER DADOS DO PRINCÍPIO ATIVO, 

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 ..UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMEN-

TOS
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
AO CONTRATO Nº 029/2023 – FZEA-USP
PROCESSO N.º 22.1.1028.74.3 E VOLUMES.
CONCORRÊNCIA nº 001/2022 – FZEA-USP.
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO PARA, SUPRESSÃO, 

ACRÉSCIMOS DE SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO AO CONTRATO ORIGINAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR MEIO DA FACULDADE 
DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS – FZEA-USP DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – FZEA, E A EMPRESA RUDGIE-
RO LAFITE CUIN MALACHIAS - ME.

Aos 23 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro 
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da FACULDADE 
DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS – FZEA-USP, 
CNPJ nº 63.025.530/0097-56, sito, Av. Duque de Caxias Norte, 
225 – Jardim Elite - Campus Fernando Costa USP Pirassununga 
– SP – CEP 13.635-900, neste ato representada por seu Diretor 
de Unidade de Ensino, Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio, RG nº 
28.066.424.2 e C.PF. 255.397.158.37, por delegação de com-
petência, nos termos da Portaria GR nº 6.561, de 16.06.2014, 
de ora em diante designada CONTRATANTE, e de outro, a 
empresa RUDGIERO LAFITE CUIN MALACHIAS - ME, CNPJ n.º 
14.824.744/0001-35, com sede na Rua 15 de Novembro nº 
1196, – Centro - CEP 13.630.140, representada neste ato pelo 
Sr. Rudgiero Lafite Cuin Malachias, CPF nº 311.088.948-01 e RG 
nº 40.193.639-9, doravante denominada como CONTRATADA, 
na qualidade de vencedora da CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 – 
FZEA-USP, com fundamento no artigo 57, §1º, incisos I, II e IV , 
cc artigo 65, inciso I, alínea “a” e “b” e §1º da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e nas demais Portarias referidas 
no presente contrato, vigentes no âmbito da Universidade de 
São Paulo, firmam o SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO ao 
contrato supra, tratado no Processo nº 22.1.1028.74.3 e demais 
volumes, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente termo de aditivo tem como objeto:
1.1. - O acréscimo, supressão de serviços e prorrogação do 

prazo de execução dos serviços, conforme planilha Demons-
trativo de Itens Suprimidos e Acrescidos, anexa ao presente 
instrumento, para melhor adequação técnica da execução do 
objeto contratual.

1.1.1. - O acréscimo dos serviços no valor de R$ 338.116,20 
(trezentos e trinta e oito mil e cento e dezesseis reais e vinte cen-
tavos), correspondem a 4,9018% do valor original do contrato 
que, somado ao primeiro aditamento (14,9342% , correspondem 
a uma alteração de 19,8360% do valor original do contrato.

1.1.2. - Em contrapartida, os serviços a serem suprimidos, 
que somam o montante no valor de R$ 186.169,83 (cento e 
oitenta e seis mil e cento e sessenta e nove reais e oitenta e três 
centavos), representam 2,6990% do valor original do contrato 
que, somado ao primeiro aditamento (3,4167%), resultam em 
6,1157% do valor do contrato.

1.1.3. - O resultado do produto final de compensação entre 
a supressão e acréscimo é de R$ 151.946,38 (cento e cinquenta 
e um mil e novecentos e quarenta e seis reais e trinta e oito 
centavos), correspondente a 2,2028% do valor inicial atualizado 
do contrato original.

1.1.4. - O resultado do produto final de compensação entre 
os acréscimos e supressões decorrentes do primeiro aditamento 
(11,5175%) e segundo aditamento (2,2028%), perfazem o per-
centual total de 13,7203%.

1.2. - A dilação do prazo de execução do objeto contratual 
com base nos seguintes fundamentos:

1.2.1. - O prazo de execução e vigência do Contrato nº 
029/2023-FZEA original é de 540 (quinhentos e quarenta) dias 
corridos, contados a partir de 08/05/2023, conforme ordem de 
início dos serviços;

1.2.2. - Em 08/11/2023 ocorreu suspensão do contrato 
supra, ou seja, decorridos 184 (cento e oitenta e quatro) dias 
do prazo de execução dos serviços, conforme Primeiro Termo de 
Suspensão às fls. 2535 e 2536;

1.2.3. - Em 18/12/2023 ocorreu a retomada do contrato 
supra, conforme Termo de Retomada Contratual às fls. 2606, 
com reinício dos trabalhos a partir de 18/01/2024, prorrogan-
do assim o término do prazo de execução dos serviços para 
07/01/2025;

1.2.4. - A demanda de aditamento e supressão de serviços 
para a retomada da execução do objeto contratual, elencadas 
no OF. 1223, juntada às fls. 2540 a 2546, indica a necessidade 
de ampliação do prazo em 180 (cento e oitenta) dias corridos, 
totalizando 720 (setecentos e vinte) dias corridos de prazo de 
execução dos serviços, deslocando, assim, o término do prazo de 
execução do objeto contratual para 06/07/2025.

1.2.5. - A demanda de aditamento e supressão e acréscimo 
de serviços para a execução do objeto contratual, elencadas no 
OF. 0724, de 24/06/2024, da Divisão do Espaço Físico – USP, 
indica a necessidade de ampliação do prazo em 30 (trinta) dias 
corridos, totalizando 750 (setecentos e cinquenta) dias corridos 
de prazo de execução dos serviços, deslocando, assim, o término 
do prazo de execução do objeto contratual para 05/08/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO RECURSO.
2.1. - O valor inicial do presente contrato somado com 

o primeiro aditamento e ao primeiro apostilamento é de R$ 
7.904.742,06 (sete milhões novecentos e quatro mil setecentos 
e quarenta e dois reais e seis centavos).

2.2. - Em decorrência das alterações deste termo de adita-
mento, o valor do contrato passa a ser de R$ 8.056.688,44 (oito 
milhões cinquenta e seis mil seiscentos e oitenta e oito reais e 
quarenta e quatro centavos).

2.3. - A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-
mática: 12.122.1043.6351 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 1- Tesouro, do orçamen-
to da CONTRATANTE, de conformidade com o disposto no pará-
grafo 1º do artigo 12 da Lei Estadual nº 10.320, de 16/12/1968, 
conforme Nota de Empenho nº 06361671 - exercício de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA
3.1. Tendo em vista o aumento do valor do Contrato, a CON-

TRATADA, compromete-se a complementar o valor da garantia 
contratual, no prazo de 10 (dez) dias úteis, na importância de 
¬¬¬¬¬¬¬¬¬R$ 7.597,31 (sete mil e quinhentos e noventa e 
sete reais e trinta e um centavos), correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor atribuído ao contrato, com validade até 
12/05/2026, mediante caução em dinheiro ou em títulos da 
dívida pública ou apresentação de fiança bancária ou seguro-
-garantia, com vencimento para (280) duzentos e oitenta dias 
depois do término do prazo de execução.

3.2.1. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 
o recebimento definitivo da obra.

3.3. - Caso a garantia oferecida pela CONTRATADA evi-
dencie qualquer impropriedade ou incorreção em seu teor ou 
origem, a CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir sua 
regularização ou substituição no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da intimação.

3.4. - A falta de atendimento à convocação para regulariza-
ção ou substituição da garantia na forma e prazo especificados 
no subitem anterior sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
consequências:

a. retenção dos pagamentos que lhe sejam devidos, para 
recomposição da garantia contratual, na modalidade caução 
em dinheiro; ou

b. caracterização de inexecução contratual, ensejando a 
consequente aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA 
OITAVA – DAS PENALIDADES e, ainda, a rescisão do ajuste com 
fundamento no artigo 78, da Lei nº 8.666/93.

Contratada: Arcon Engenharia e Serviços Ltda. (CNPJ 
20.608.820/0001-78)

Vigência inicial do Contrato: 01/11/2023 a 25/10/2024 
(360 dias)

Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira: Do Objeto, Cláu-
sula Segunda: da Renovação da Garantia.

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.
Do Objeto: o termo aditivo tem como objeto a prorroga-

ção de execução e vigência do contrato por mais 120 (cento 
e vinte) dias corridos, a contar de 26/10/2024 e com término 
em 22/02/2025, conforme cronograma físico-financeiro repro-
gramado.

Da Garantia: em decorrência da prorrogação do prazo, a 
Contratada compromete-se a Renovar/Prorrogar, no prazo de 10 
dias úteis, a garantia contratual, com vencimento para 150 dias 
depois do término da nova vigência do ajuste.

Data de Assinatura: 22/10/2024

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°: 13/2024 - 

FFLCH - PROCESSO Nº: 154.00006233/2024-66
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob N°: 13/2024 - FFLCH, do tipo menor 
preço, cujo objeto é a aquisição de CABOS ELÉTRICOS, CONEC-
TORES E TOMADAS, conforme especificações e condições cons-
tantes em Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de 
Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 31/10/2024 a 
partir das 08h, estando a sessão de disputa agendada para o dia 
14/11/2024 às 09h30, sendo o acesso à sessão por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado "Portal de 
Compras do Governo Federal - ComprasGov" através do sítio 
https://www.gov.br/compras . O Edital na íntegra se encontra-
rá disponível a partir do dia 31/10/2024 além da página do 
ComprasGov, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e 
www.imprensaoficial.com.br.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 DESPACHO DO DIRETOR LICITAÇÃO: PREGÃO N. º 06/2024 

FMVZ
PROCESSO SEI Nº 154.00003470/2024-75
OBJETO: - AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA EQUINOS E BOVI-

NOS ASSUNTO: - PROPOSTA DE NULIDADE DA LICITAÇÃO.
Tendo em vista que foi apontaram várias irregularidades na 

elaboração do Edital no item Qualificação econômico-financeira, 
manifesto-me favorável à proposta de NULIDADE do PREGÃO 
Nº 06/2024 FMVZ, o qual tem por objeto aquisição de ração de 
bovinos e equinos.

Ainda, em conformidade com o disposto na alínea “d” 
do inciso I do caput Art. 165 da Lei Federal 14.133/2021, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
do presente despacho, para fins contraditório e da ampla defesa.

São Paulo, 24 de outubro de 2024
Prof. Dr. José Antônio Visintin
Diretor
 EXTRATO
TERMO DE CONVÊNIO FORMALIZADO ENTRE A ENTRE 

A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO POR MEIO DA FACULDADE 
MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA E A FUNDAÇÃO CARLOS 
ALBERTO VANZOLINI.

Processo nº 2024.1.229.10.0
Convênio nº 1018323
Partícipes: Universidade de São Paulo (USP), por meio da 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 
de São Paulo – FMVZ-USP, São Paulo/SP, e Fundação Carlos 
Alberto Vanzolini – São Paulo/SP.

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 
financeiro do Curso de Especialização MBA em Mercado Pet, a 
ser realizado no período de 7/5/2025 a 31/3/2027.

Vigência: de: 7/5/2025 a 31/7/2027
Data da assinatura: 18/9/2024

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 Extrato da Ata de Registro de Preços
N.º 90003/2024 - FOB
Pregão Eletrônico nº 90003/2024 - FOB
Processo SEI: 154.00003249/2024-17
Órgão gerenciador: Faculdade de Odontologia de Bauru
Objeto: Aquisição de material de escritório
Validade: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP
Fornecedor registrado: A.C. de Almeida Informática e Tecno-

logia Ltda - CNPJ 44.658.678/0001-31
Valor total registrado: R$ 3.325,00
Data de assinatura: 09/10/2024
Fornecedor registrado: 23.390.187 Cristiane Aparecida 

Alves - CNPJ 23.390.187/0001-82
Valor total registrado: R$ 5.650,50
Data de assinatura: 09/10/2024
Fornecedor registrado: Irineu Valentim Tonelotto - CNPJ 

26.690.808/0001-31
Valor total registrado: R$ 7.690,00
Data de assinatura: 10/10/2024
Fornecedor registrado: MVS Cartuchos Ltda - CNPJ 

09.358.717/0001-84
Valor total registrado: R$ 18.550,00
Data de assinatura: 09/10/2024
Fornecedor registrado: RD Papéis & EPI Ltda - CNPJ 

08.822.824/0001-59
Valor total registrado: R$ 17.649,50
Data de assinatura: 17/10/2024
Fornecedor registrado: Timo Paper Suprimentos para Escritó-

rio Ltda - CNPJ 47.853.538/0001-02
Valor total registrado: R$ 19.521,00
Data de assinatura: 09/10/2024
 Extrato da Ata de Registro de Preços
N.º 90005/2024 - FOB
Pregão Eletrônico nº 90005/2024 - FOB
Processo SEI: 154.00004283/2024-17
Órgão gerenciador: Faculdade de Odontologia de Bauru
Objeto: Etiqueta para uso hospitalar e fita teste
Validade: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP
Fornecedor registrado: DTech Ltda - CNPJ 49.938.371/0001-

08
Valor total registrado: R$ 20.130,00
Data de assinatura: 09/10/2024
Fornecedor registrado: Neo Medical Comercial Hospitalar 

Ltda - CNPJ 20.956.481/0001-10
Valor total registrado: R$ 7.760,00
Data de assinatura: 17/10/2024
Fornecedor registrado: Steri Comércio e Industria de Produ-

tos Científicos Ltda - CNPJ 15.532.758/0001-48
Valor total registrado: R$ 12.225,00
Data de assinatura: 29/10/2024
 Extrato da Ata de Registro de Preços
N.º 90007/2024 - FOB
Pregão Eletrônico nº 90007/2024 - FOB
Processo SEI: 154.00005115/2024-31
Órgão gerenciador: Faculdade de Odontologia de Bauru
Fornecedor registrado: Atomed Produtos Médicos e de 

Auxílio Humano Ltda - CNPJ: 01.035.382/0001-51
Objeto: Sistema de FM para deficiência auditiva e aparelho 

de amplificação sonora individual miniretroauricular
Validade: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP
Valor total registrado: R$ 201.000,00
Data de assinatura: 02/10/2024
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5.4. - Após a homologação da licitação, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:

5.4.1. - Serão registrados na ata os preços e os quantita-
tivos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade, 
caso aplicável, de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se/ obrigar 
nos limites dela;

5.4.2. - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica-
ção da licitação; e

5.4.2.2. - Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. - Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas-

sificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objeti-

vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibi-
lidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

5.7. - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e

5.7.2. - Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. - O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. - Após a homologação da licitação, o licitante mais 
bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifica-
da, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. - A ata de registro de preços será assinada por meio 
de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

5.11. - Quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.7. e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. - Convocar para negociação os demais licitantes 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. - Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clas-
sificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. - A existência de preços registrados implicará com-
promisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. - Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Unidade ou Órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prati-
cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

7.1.2. - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.

7.1.3. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa.

7.1.4. - Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-
sibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pela Unidade ou Órgão gerenciador e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na 
Resolução nº 8.548/2023 e na legislação aplicável.

7.2.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no item 5.7.

7.2.4. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

Selagem eficiente com 6mm (mínimo), com resistência mecânica 
que garanta a esterilidade do produto e permita abertura assép-
tica, com registro no Ministério da Saúde.

 - 479752 - Unidade - 4.500 - R$
Item do TR - MEGA CARE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS LTDA. CNPJ: 26.168.820/0001-80
Rua Ana Pereira Melo, 253 – SL 111 – Vila Campesina – 

Osasco – SP
Tel. +55 (11) 2576-3391 / 99746-3968 / 99276-3968 E-mail: 

licitacao@megacare.com.br
Representante: Juliana Daisy da Silva Santos Neto – CPF. 

430.251.588-08
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - Modelo  

- UNID. - QUANT.
TOTAL - Valor unit.
03 - 1125 - Espátula plástica estéril rompedora de mem-

brana amniótica, com ponta arredondada e provida de gancho 
cortante e protegido, rompendo a membrana em movimentos 
de retorno, eliminando o risco de ferir o feto, a parturiente ou 
o próprio manipulador, sem rebarbas. Embalagem individual 
íntegra, apropriada ao método de esterilização, a selagem deve 
ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que garanta a 
esterilidade do produto e permita abertura asséptica, contendo 
dados de identificação do material em língua portuguesa: 
marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. Quando houver 
carimbo ou etiqueta de identificação, estes deverão estar na 
borda da embalagem.

 - 436810 - WILTEX - Unidade - 1.300 - R$ 1,59
Item do TR - DIPROMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 47.869.078/0004-53
Filial: Av. Dr. Mauro Lindemberg Monteiro, 185 – Galpões 10 

e 11 – Bl. 1 – Osasco – SP
Tel.: (11) 3646-0166 (11) 9.9369-2054 - Site: www.dipro-

med.com.br – E-mail: publico@dipromed.com.br
Representante: Ademir Pontoldio CPF: 229.271.238-53
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - Modelo  

- UNID. - QUANT.
TOTAL - Valor unit.
04 - 4145 - Anuscópio fechado, descartável, fabricado 

em poliestireno cristal com as seguintes dimensões: abertura 
proximal 3,5 cm de diâmetro, abertura distal 1,8 a 2,0 cm de 
diâmetro, extensão do segmento 5,5 cm, embolo 14 cm. Devem 
apresentar contornos lisos e regulares sem reentrâncias, protu-
berâncias ou quaisquer outras formações chamadas generica-
mente de "rebarbas". Apresentação em unidade, embalagem 
individual, plástica, íntegra, não estéril, contendo dados de 
identificação do material, marca, fabricante, lote e registro no 
Ministério da Saúde.

. - 438933 - Kolplast ANF - Unidade - 60 - R$ 2,593
05 - 4006 - Histerômetro descartável, fabricado em polies-

tireno cristal, na cor branca, medindo 24 cm de comprimento, 
com cabo de 09 cm a 12 cm e segmento centimetrado de 15 
cm, com anel para medição que percorrre toda a extensão do 
histerômetro, estéril. Embalagem individual íntegra, apropriada 
ao método de esterilização, a selagem deve ser eficiente com 6 
mm (mínimo), resistente que garanta a esterilidade do produto e 
permita abertura asséptica, contendo dados de identificação do 
material, marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, 
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. Quando 
houver carimbo ou etiqueta de identificação, estes deverão estar 
na borda da embalagem.

 - 442461 - Kolplast Cl - Unidade - 400 - R$ 3,011
Item do TR - C.B.S MÉDICO CIENTÍFICA LTDA. CNPJ.: 

48.791.685/0001-68
Rua Palmorino Mônaco, 630 – Portão 9 |São Paulo – SP
Fone: + 55 11 3347-2700 | E-mail: licitacoes@cbsmed.

com.br
Representante: Luana Manfrin CPF: 355.272.028-64
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - Modelo  

- UNID. - QUANT. TOTAL - Valor unit.
07 - 878 - Dispositivo intra-uterino, tipo CU 375, inserção 

e remoção simples fabricado em polietileno constituído de uma 
haste vertical ao redor da qual existe um filamento de cobre 
enrolado, com uma superfície total da ordem de 375 mm². Da 
haste vertical partem duas ramificações laterais, arredondadas 
e flexíveis, as quais asseguram a posição correta, prevenindo a 
sua expulsão. Uma linha de nylon é amarrada a parte terminal 
da haste a qual é utilizada para retirada do DIU. O filamento de 
cobre ao redor da haste vertical possui de 28,5 a 30,5 mm de 
comprimento e 0,39 a 0,41 mm de diâmetro. Acompanha o DIU 
um aplicador constituído de um tubo fabricado de Polipropileno 
transparente. O diâmetro interno é de 2,7 mm e o externo 3,5 
mm. Seu comprimento é de 20,3 cm. Ao longo deste tubo existe 
um anel que foi colocado para tornar possível ao operador 
marcar a profundidade da cavidade uterina. Acompanha livretos 
explicativos para o paciente e o médico e cartão de validade 
anexo ao conjunto. Embalagem individual íntegra, apropriada 
ao método de esterilização, a selagem deve ser eficiente com 6 
mm (mínimo), resistente que garanta a esterilidade do produto e 
permita abertura asséptica, contendo dados de identificação do 
material, marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, 
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. Quando 
houver carimbo ou etiqueta de identificação, estes deverão 
estar na borda da embalagem. - 612010 - Cepeo - Unidade - 
50 - R$ 78,20

2.1.1. - A listagem do cadastro de reserva referente ao pre-
sente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA USP
3.1.1. - Além do gerenciador, não há órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços:
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão à ata de registro de 

preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apre-
sentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.
5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

5.1.1. - O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. - A contratação com os fornecedores registrados na 
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. -  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deve-
rá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços 
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. - Por razão de interesse público;
9.4.2. - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou
9.4.3. - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento da Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei n 
14.133 de 2021 e na Resolução nº 8.548/2023, conforme pre-
visto no Edital..

10.1.1. - As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, uma vez convoca-
dos, injustificadamente não cumprirem o compromisso assumido 
após a assinatura da ata

10.2. - É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. - A Unidade ou Órgão participante deverá comunicar 
ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo ao edital.

11.2. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partici-
pantes (se houver).

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90091/2024 -HU
Processo SEI nº 154.00003358/2024-34
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO DA USP que gerenciará a ata de registro de 
preços, inscrita no C.N.P.J. sob nº CNPJ nº 63.025.530/0085-12, 
localizada na Avenida Professor Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – Butantã – São Paulo – SP – CEP: 05508-00, neste 
ato representada por seu Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata 
Otoch, por delegação de competência, nos termos da Portaria 
GR nº 8.321/2024, e considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº 90091/2024 HU, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de espéculo, perfurador de mem-
brana e outros especificado(s) no(s) item(ns) 01 a 07 Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão supracitado, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

Item do TR - RMP DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ: 
51.960.220/0001-06

Endereço: Rua José Geniolli, 33 - Jardim Casablanca São 
Paulo – SP

Fone (11) 4306-0501 E-mail contato@distribuidorarmp.
com.br

Representante: Francisco Raimundo Guedes CPF: 
031.955.878-90

ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - Modelo  
- UNID. - QUANT.

TOTAL - Valor unit.
01 - 4221 - Espéculo vaginal descartável, tamanho peque-

no, estéril, lubrificado, regular, modelo collins, com elementos 
articulados, simétricos e de mesmas dimensões aproximadas 
(+/-2mm) 101 mm comprimento da valva, 22 mm largura da 
valva e 140 mm comprimento total. Deve apresentar contornos 
lisos e regulares, sem reentrâncias, protuberâncias ou quaisquer 
outras formações genericamente chamadas de "rebarbas". 
Embalagem grau cirúrgico ou com filme de fácil abertura (tipo 
easy open),individual, íntegra, apropriada ao método de esteri-
lização, com identificação em língua portuguesa de: material, 
marca, fabricante, lote, método e data de esterilização e prazo 
de validade. Selagem eficiente com 6 mm (mínimo), com resis-
tência mecânica que garanta a esterilidade do produto e permita 
abertura asséptica, com registro no Ministério da Saúde.

 - 479753 - Unidade - 8.100 - R$ 1,557
06 - 1312 - Escova para coleta de citologia endocervical, 

estéril, descartável, medindo 18 cm de comprimento, com cabo 
cilíndrico, porem facetado, medindo a escova 1,7 cm de compri-
mento, com as cerdas de formato levemente cônico, com a base 
mais larga que o ápice e dispostas em 15 níveis paralelos da 
base ao ápice. O diâmetro maior determinado pelas cerdas da 
base do cone, é de 0,5 cm e o diâmetro menor correspondente 
às cerdas do ápice do cone, é de 0,3 cm. Embalagem individual 
íntegra, apropriada ao método de esterilização, a selagem deve 
ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que garanta a 
esterilidade do produto e permita abertura asséptica, contendo 
dados de identificação do material, marca, fabricante, lote, 
método e data de esterilização, prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de 
identificação, estes deverão estar na borda da embalagem. OBS: 
a embalagem individual do material poderá estar acondiciona-
das em sacos plásticos com no máximo 100 unidades.

 - 460913 - Unidades - 3.500 - R$ 0,57
Item do TR
REVOGADO
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - Modelo  

- UNID. - QUANT.
TOTAL - Valor unit.
02 - 4220 - Espéculo vaginal descartável, tamanho médio, 

lubrificado, estéril, regular, modelo collins, com elementos arti-
culados, simétricos e de mesmas dimensões aproximadas (+2/-2 
mm) a saber: 33 mm em sua maior largura distal, 29 mm em 
sua maior largura proximal, 116 mm no eixo longitudinal dos 
elementos articulados, que devem apresentar contornos lisos e 
regulares, sem reentrâncias, protuberâncias ou quaisquer outras 
formações genericamente chamadas de "rebarbas". Embalagem 
grau cirurgico, ou com filme de fácil abertura (tipo easy open), 
individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, com 
identificação em língua portuguesa de: material, marca, fabri-
cante, lote, método e data de esterilização e prazo de validade. 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. - Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Unidade ou Órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prati-
cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

7.1.2. - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.

7.1.3. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa.

7.1.4. - Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-
sibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pela Unidade ou Órgão gerenciador e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na 
Resolução nº 8.548/2023 e na legislação aplicável.

7.2.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no item 5.7.

7.2.4. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. - Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, a Unidade ou Órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. -  A Unidade ou Órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. -  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pela Unidade ou Órgão gerenciador entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

8.2. -  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão participante; ou
8.2.2. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão não participante.
8.3. - A Unidade ou Órgão gerenciador que tiver estimado 

as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para efeito do remanejamento.

8.4. - Na hipótese de remanejamento de Unidade ou Órgão 
participante para Unidade ou Órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023.

8.5. - Competirá a Unidade ou Órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo ini-
cialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remane-
jamento dos itens.

8.7. - Na hipótese da compra centralizada, não havendo 
indicação pela Unidade ou Órgão gerenciador, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentrali-
zada será por meio do remanejamento.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O registro do fornecedor será cancelado pelo geren-
ciador, quando o fornecedor:

9.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de pre-
ços, sem motivo justificado;

9.1.2. - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3. - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipóte-
se prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. -  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a Unidade ou 
Órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. -  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho da Unidade ou 
Órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

9.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
a Unidade ou Órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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contendo dados de identificação do material, marca, fabricante, 
lote, método e data de esterilização, prazo de validade e registro 
no ministério da saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta 
de identificação, estes deverão estar na borda da embalagem. 
A firma vencedora da licitação se obriga a realizar a seguinte 
prestação de serviços mínima, sem ônus ao HU: treinamento aos 
operadores (se necessário).

449397 - Health Quality - UNIDADE - 1.860 - R$ 15,60
REVOGADO
ITEM ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE MEDIDA 

- QUANT.TOTAL
1 - Equipo arterial para hemodiálise, descartável, estéril, em 

material resistente, transparente, maleável, com tampas prote-
toras de ajuste seguro que ofereça proteção total, sem sensor 
arterial e com extensão para adaptação de equipo de soro com 
clamp, anel que permita adaptação segura ao rolete de bomba 
de sangue com diâmetro de 6mm a 6,5 mm, infusor resistente 
e durável, conector seguro para extensão da agulha de fistula e 
câmara de sangue do dialisador; sem cata bolhas. Embalagem 
individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, a 
selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação do material, marca, fabricante, 
lote, método e data de esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta 
de identificação, estes deverão estar na borda da embalagem.

406717 - UNIDADE - 1.600
FRACASSADO
ITEM ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE MEDIDA 

- QUANT. TOTAL
3 - Cateter venoso central de inserção periférica, estéril, 

radiopaco, biocompativel, duplo lúmen, 1,9 ou 2FR, 30cm de 
comprimento, confeccionado em poliuretano, resistente, demar-
cado a cada 1 ou 2cm para visualização da introdução; extre-
midades bem acabadas, não traumáticas; o cateter deverá ter 
integrado 2 prolongadores identificando as respectivas vias com 
pinça corta fluxo em cada via. Deve estar acompanhado por: 01 
introdutor com diâmetro de 22G, agulha com bisel trifacetado, 
com câmara que permita visualização do refluxo, bipartida, com 
asas para facilitar a punção. Embalagem individual íntegra, 
apropriada ao método de esterilização, a selagem deve ser efi-
ciente com 6mm (mínimo), resistente que garanta a esterilidade 
do produto e permita abertura asséptica, contendo dados de 
identificação do material, marca, fabricante, lote, método e data 
de esterilização, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de identificação, 
estes deverão estar na borda da embalagem.

437471 - UNIDADE - 60
2.1.1. - A listagem do cadastro de reserva referente ao pre-

sente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA USP
3.1.1. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços:
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 

decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada 
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

5.1.1. - O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs-
tituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na 
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observa-
das as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos 
do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade, caso 
aplicável, de o licitante oferecer ou não proposta em quanti-
tativo inferior ao máximo previsto no edital e se/ obrigar nos 
limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica-
ção da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas-

sificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo 

a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilida-
de de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e

5.7.2. - Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e forne-
cedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem 
classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifica-
da, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio 
de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.7. e subitens, fica facultado à 

Representante: Ademir Pontoldio
CPF: 229.271.238-53
ITEM ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - UNIDADE DE 

MEDIDA - QUANT. TOTAL - VALOR UNIT.
7 - Fixador estéril para estabilização efetiva e proteção 

do local de inserção de cateteres venosos, confeccionado em 
tecido macio, dorso de rayon e poliéster, não impermeável e não 
oclusivo, porém resistente a água, com adesivo hipoalergênico. 
Com fenestra central que facilite a saída de equipo e tubulação. 
Deverá acompanhar no mínimo 02 fitas adesivas para estabili-
zação do cateter. Medidas aproximadas do fixador 5 a 6 x7 a 
8cm. Embalagem individual íntegra, apropriada ao método de 
esterilização, a selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), 
resistente que garanta a esterilidade do produto e permita 
abertura asséptica, contendo dados de identificação do material, 
marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. Quando houver 
carimbo ou etiqueta de identificação, estes deverão estar na 
borda da embalagem.  - 483395 - 3M REF 3522B IV FIX - UNI-
DADE - 22.000 - R$ 1,37

ITEM DO TR  - LM Farma Indústria e Comércio Ltda
CNPJ: 57.532.343/0001-14
Rua Jaguarão 95 - Chácaras Reunidas
São José dos Campos – SP / CEP: 12238-410
Telefone: (12) 3202-1300 / E-mail: m.pontes@br.urgo.com e 

n.caetano@br.urgo.com
Representante: Natasha Aparecida Caetano Rinaldi
CPF: 400.833.178-64
ITEM ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - UNIDADE DE 

MEDIDA - QUANT. TOTAL - VALOR UNIT.
8 - Curativo de alginato de cálcio, composto por 85% de 

moléculas de alginato de cálcio derivado de algas marinhas e 
15% de moléculas de carboximetilcelulose sódica dispostas em 
tiras entrelaçadas que proporcionam absorção local e vertical, 
macio, estéril, ao absorver o exsudato da ferida ou solução 
salina, forme uma camada firme de gel, mantendo um meio 
ambiente úmido na ferida, que permita a remoção sem trauma 
e sem deixar resíduos de fibras no leito da ferida. Com grande 
capacidade de absorção e mínimo risco de maceração da pele. 
Tamanho 10 x 10 cm. Apresentação em lâminas. Embalagem 
individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, a 
selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação do material, marca, fabricante, 
lote, método e data de esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta 
de identificação, estes deverão estar na borda da embalagem.

484840 - Curatec - UNIDADE - 170 - R$ 6,10
ITEM DO TR  - Empresa: MEDBRANDS COMERCIO E DIS-

TRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 27.256.185/0001-56.
End.: Rua Lago Azul, n° 1905 – Jd. do Lago
Pirassununga/SP – CEP 13633-135
Telefone: (19) 3562-5585 – E-mail: licitacao5@medbrands.

com.br; licitacao2@medbrands.com.br
Licitacao7@medbrands.com.br
Representante: Sirlene Roncato
CPF: 114.951.348-90
ITEM ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - UNIDADE DE 

MEDIDA - QUANT. TOTAL - VALOR UNIT.
9 - Ácidos graxos essenciais de origem vegetal (girassol, 

lecitina de soja, milho) composto de ácido oléico, ácido linolei-
co, ácido cáprico, ácido caprílico, palmitato de retinol (VIT A) e 
acetato de tocoferol (VIT E). Na forma de loção oleosa hidratante 
e dermoprotetora; para uso tópico na manutenção e reparação 
da integridade cutânea (risco 3). Apresentação em almotolia de 
200 ml, com especificação de lote, data de validade e registro na 
Anvisa como produto para saúde.

281657 - Dermax AGE / Cosmoderma UNIDADE - 1.700 
- R$ 4,41

ITEM DO TR  - Biotec Produtos Hospitalares Ltda
CNPJ: 07.204.591/0001-68
Avenida Victor Odorico Bueno, 595 – Terra Preta
Mairipora – SP / CEP: 07600-000
Telefone: 11 4818-9000 / E-mail: biotec@biotechospitalar.

com.br
Representante: Fabiana Machado
CPF: 206.046.808-64
ITEM ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - UNIDADE DE 

MEDIDA - QUANT.TOTAL - VALOR UNIT.
10 - Frasco de coleta de secreções por aspiração, estéril, 

descartável, atóxico, livre de látex, em PVC transparente/âmbar 
e rígido, capacidade de 3500 ml. Dotado de escala graduada 
em mililitros (máximo de 250/250ml), tampa com rosca e 
com válvula antirefluxo com filtro bacteriológico. Possuir duas 
extensões de PVC cristal (paciente e vácuo) de no mínimo 2,5 
m com clamp, conector universal em PVC e adaptador para a 
via de aspiração. Embalagem individual integra, apropriada ao 
método de esterilização, selagem deve ser eficiente com 6 mm 
(no mínimo), resistente que garanta a esterilidade do produto e 
permita abertura asséptica, contendo dados de identificação do 
material, marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, 
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde.  - 438973 - 
Biotec - UNIDADE - 4.800 - R$ 28,00

ITEM DO TR  - Heath Quality Indústria e Comércio Ltda
CNPJ: 05.150.878/0001-27
Av. Ver. João Pedro Ferraz, 1255 - Bom Retiro,
Jarinu - SP, 13240-00
Telefone: (11)2398-1888 E-mail: licitacoes@healthquality.

ind.br
Representante: Edson Colonello
CPF: 057.664.148.03
ITEM ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - UNIDADE DE 

MEDIDA - QUANT.TOTAL - VALOR UNIT.
11 - Sistema de drenagem de tórax, descartável, estéril, 

composto por frasco de plástico rígido, graduado de 100 em 
100 ml, até 2000 ml, com dois tipos de graduação, uma de 
volume total do frasco, inclusive o selo d'água e outra para con-
ferir somente o volume drenado. Extensor constituído em PVC 
adaptado a tampa, com clamp e com flexibilidade adequada à 
função, que não permita acotovelamento, encaixe com frasco 
tipo rosca de pressão que evite vazamentos e tração do extensor, 
conexão ao extensor universal que possibilite uso em qualquer 
medida de dreno. Frasco com alça apropriada que permita o 
transporte do frasco em pé e fixação ao leito. Embalagem indivi-
dual íntegra, apropriada ao método de esterilização, a selagem 
deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que garanta a 
esterilidade do produto e permita abertura asséptica, contendo 
dados de identificação do material em língua portuguesa: 
marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, prazo 
de validade e registro no Ministério da Saúde. Quando houver 
carimbo ou etiqueta de identificação, estes deverão estar na 
borda da embalagem.

367057 - Health Quality - UNIDADE - 250 - R$ 19,50
12 - Frasco coletor utilizado para coleta de secreção em 

aspiração de vias aéreas, estéril, descartável, atóxico, em pvc 
transparente e rígido, capacidade aproximada de 1000ml e 
dotado de escala volumétrica em ml, com tampa de plástico 
rígido com rosca total, válvula de segurança anti-refluxo que 
possibilite a interrupção da sucção quando ocupar o volume 
limite do frasco coletor e filtro bacteriológico, 02 extensões em 
pvc flexível e transparente com ponta em pvc siliconizada para 
adaptações (uma extensão com no mínimo 75cm de compri-
mento e outra com no mínimo 150 cm de comprimento), dotada 
de clamp para interromper a aspiração e fecho obturador. O 
frasco deverá possuir alça em plástico para fixação. Embalagem 
individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, a 
selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 

localizada na Avenida Professor Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – Butantã – São Paulo – SP – CEP: 05508-00, neste 
ato representada por seu Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata 
Otoch, por delegação de competência, nos termos da Portaria 
GR nº 8.321/2024, e considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº 91452/2024-HU, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 

a eventual contratação de equipo, cateter, dispositivo fixação, 
película protetora, curativo, ácidos graxos, frasco drenagem e 
frasco para coleta, especificado(s) no(s) item(ns) 01 à 12 do 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão supracitado, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

ITEM DO TR  - Comercial 3Albe Ltda
CNPJ: 74.400.052/0001-91
Avenida Jacobus Baldi, 745 - Jardim Iracema
São Paulo – SP / CEP 05847-000
Telefone: (11) 5519-4022 / E-mail: comercial@3albe.com.br
Representante: Eduardo Alves de Amorim
CPF: 342.177.918-01
ITEM ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - UNIDADE DE 

MEDIDA - QUANT. TOTAL - VALOR UNIT.
2 - Cateter para hemodiálise, duplo lúmen, estéril, descar-

tável, radiopaco, em poliuretano, biocompatível, ponta reta, 
calibre 11,5 ou 12FR, comprimento 20cm, com asas para sutura 
que proporcionem posicionamento seguro do cateter, marcação 
em centímetro que possibilitem a identificação da profundidade 
da inserção, conectores e tubos de extensão transparentes que 
facilitem a visualização de bolhas de ar, acompanhado de suas 
tampas protetoras, sendo uma para via arterial e uma para via 
venosa que facilitem a identificação das vias e a manipulação. 
Kit contendo: 01 cateter para hemodiálise com clamp deslizante 
para cada tubo de extensão, 01 mandril resistente, 01 dilatador 
de vasos com 01 agulha introdutora 18G. Acondicionados em 
embalagem rígida, íntegra, apropriada para esterilização confor-
me norma técnica que permita abertura asséptica, identificação 
correta do material em língua portuguesa: marca, fabricante, 
número do lote, método e data de esterilização, prazo de vali-
dade e registro no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo 
ou etiqueta de identificação, estes deverão estar na borda da 
embalagem.

437118 - ARROW CV-15122-FBZ / ARROW International 
INC - UNIDADE - 50 - R$ 162,00

ITEM DO TR  - Laboratórios B.Braun S/A
CNPJ: 31.673.254/0016-80
Avenida Dr Antônio Joao Abdalla, 260
Lote Área A Qd0 Bairro Cristais
Cajamar/SP – CEP: 07.776.700
Telefone: (21) 2602-3202 / E-mail: josiane.pina@bbraun.

com
Representante: Regina Santos Ammiratti
CPF: 330.200.468-07
ITEM ESPECIFICAÇÃO - CATMAT Marca  - UNIDADE DE 

MEDIDA - QUANT. TOTAL - VALOR UNIT.
4 - Kit cateter venoso central mono lúmen 22G contendo: 

cateter em poliuretano termo sensível, biocompatível com 
flexibilidade adequada à função, marcação em centímetros que 
possibilite a identificação de profundidade da inserção, calibre 
22G, com 10 cm de comprimento, 01 fio guia metálico com 
0,45mm de calibre e 25 cm de comprimento, com ponta "J" fle-
xível. Apresentação em unidade. Embalagem individual íntegra, 
apropriada ao método de esterilização, com identificação de 
material, marca, fabricante, lote, método e data de esterilização 
e prazo de validade. Quando houver carimbo de identificação, 
deverá estar na borda da embalagem. Selagem eficiente com 
6mm (mínimo), com resistência mecânica que garanta a esteri-
lidade do produto e permita abertura asséptica, com registro no 
Ministério da Saúde.

437471 - B.Braun - UNIDADE - 20 - R$ 237,00
ITEM DO TR  - CBS Médico Científica Ltda
CNPJ Nº 48.791.685/0001-68
Rua Palmorino Mônaco, 630 – Portão 9
São Paulo-SP / CEP: 03043-000
Telefone: 11-33472700 / Email: licitacoes@cbsmed.com.br
Representante: Luana Manfrin
CPF: 355.272.028-64
ITEM ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca  - UNIDADE DE 

MEDIDA - QUANT. TOTAL - VALOR UNIT.
5 - Cateter umbilical confeccionado em silicone ou poliure-

tano, duplo lúmen com conexão luer lock,3,5 a 4,0fr com aproxi-
madamente 30 - 38 cm. flexível, estéril, descartável, apirogênico, 
extremidade distal aberta com bordas arredondadas, sem rebar-
bas. Extremidade proximal com conector luer lock e tampa. Com 
linha radiopaca e marcação numérica de 1 em 1 cm. Embalagem 
individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, a 
selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação do material, marca, fabricante, 
lote, método e data de esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta 
de identificação, estes deverão estar na borda da embalagem.

437925 - Blenta - UNIDADE - 45 - R$ 127,00
ITEM DO TR  - Impacto Produtos Médicos e Hospitalares 

Ltda
CNPJ 08.311.856/0001-90
R. da Represa, 65 - Rudge Ramos, São Bernardo do Campo 

– SP
CEP 09641-030
Telefone: 42384070 / Email: vendas1@impactomedical.

com.br
Representante: Renata Cheli
CPF: 343.172.438-81
ITEM ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca UNIDADE DE 

MEDIDA - QUANT. TOTAL - VALOR UNIT.
6 - Dispositivo para fixação do cateter vesical na pele; 

constitui-se de uma placa adesiva, tamanho aproximado de 7-10 
cm x 4 - 8 cm, sendo que a parte que fica em contato com a 
pele é constituído de material hipoalergênico e a outra face com 
fixador adequado, que mantêm as sondas/ cateteres na posição 
desejada. Embalagem íntegra e impermeável, que mantenha o 
material protegido até o momento do uso, com identificação 
do material, marca, fabricante, lote e prazo de validade. Com 
registro no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou 
etiqueta de identificação, estes deverão estar na borda da 
embalagem e legível.

483399 - Multifix / Impacto Medical - UNIDADE - 3.600 
- R$ 4,80

ITEM DO TR  - DIPROMED – Comércio e Importação Ltda.
CNPJ: 47.869.078/0004-53
Av. Dr. Mauro Lindemberg Monteiro, 185 – Galpões 10 e 

11 – Bl. 1
Osasco – SP – CEP 06278-010
Tel.: (11) 3646-0166 (11) 9.9369-2054 - E-mail: publico@

dipromed.com.br

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. - Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, a Unidade ou Órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. -  A Unidade ou Órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. -  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pela Unidade ou Órgão gerenciador entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

8.2. -  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão participante; ou
8.2.2. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão não participante.
8.3. - A Unidade ou Órgão gerenciador que tiver estimado 

as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para efeito do remanejamento.

8.4. - Na hipótese de remanejamento de Unidade ou Órgão 
participante para Unidade ou Órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023.

8.5. - Competirá a Unidade ou Órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo ini-
cialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remane-
jamento dos itens.

8.7. - Na hipótese da compra centralizada, não havendo 
indicação pela Unidade ou Órgão gerenciador, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentrali-
zada será por meio do remanejamento.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O registro do fornecedor será cancelado pelo geren-
ciador, quando o fornecedor:

9.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de pre-
ços, sem motivo justificado;

9.1.2. - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3. - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipóte-
se prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. -  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a Unidade ou 
Órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. -  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho da Unidade ou 
Órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

9.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, a Unidade ou Órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.

9.4. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. - Por razão de interesse público;
9.4.2. - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou
9.4.3. - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento da Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei n 
14.133 de 2021 e na Resolução nº 8.548/2023, conforme pre-
visto no Edital..

10.1.1. - As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, uma vez convoca-
dos, injustificadamente não cumprirem o compromisso assumido 
após a assinatura da ata

10.2. - É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. - A Unidade ou Órgão participante deverá comunicar 
ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo ao edital.

11.2. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partici-
pantes (se houver).

 Hospital Universitário da USP
CNPJ: 63.025.530/0085-12
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 900240/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00006279/2024-85
Objeto: Controle de pragas
O referido pregão está suspenso a pedido da área técnica, 

para análise do descritivo e pedido de impugnação.
Demais informações estarão disponíveis nos endereços: 

www.gov.br/compras, www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.
br

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91452/2024-HU
Processo SEI nº 154.00001452/2024-59
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO DA USP que gerenciará a ata de registro de 
preços, inscrita no C.N.P.J. sob nº CNPJ nº 63.025.530/0085-12, 
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VIGÊNCIA: O presente contrato terá a sua vigência até 
29/11/2024

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.4807.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52-
34

DATA DA ASSINATURA: 30/10/2024
.
 .UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
ATUALIZAÇÃO TRIMESTRAL
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

04/2024 - PUSP-RP
Ata de Registro de Preços Nº 06/2024 – PUSP-RP
Empresa: HALOGENN PRODUTOS CIENTÍFICOS
CNPJ: 49.506.242/0001-40 Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL 

ETÍLICO 99,8%, GRAU UV/HPLC
Data da assinatura: 25/07/2024
Prazo da vigência: 12 meses contados da data da publica-

ção da Ata no PNCP em 20/08/2024.
A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto, através do 

Serviço de Material, para fins de atendimento ao parágrafo 2º, 
do art. 15, da lei 8.666/93 e do Decreto Estadual n° 47945/03, 
art. 5°, inciso VIII, torna público que não houve alteração nos 
valores e ficam mantidos os preços registrados na Ata.

Data: 30/10/2024
.
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
ATUALIZAÇÃO TRIMESTRAL
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

04/2024 - PUSP-RP
Ata de Registro de Preços Nº 05/2024 – PUSP-RP
Empresa: CONFIANCE COMÉRCIO VAREJISTA LTDA ME
CNPJ: 20.531.237/0001-06
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO 70° INPM
Data da assinatura: 25/07/2024
Prazo da vigência: 12 meses contados da data da publica-

ção da Ata no PNCP em 20/08/2024.
A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto, através do 

Serviço de Material, para fins de atendimento ao parágrafo 2º, 
do art. 15, da lei 8.666/93 e do Decreto Estadual n° 47945/03, 
art. 5°, inciso VIII, torna público que não houve alteração nos 
valores e ficam mantidos os preços registrados na Ata.

Data: 30/10/2024
..
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
ATUALIZAÇÃO TRIMESTRAL
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

04/2024 - PUSP-RP
Ata de Registro de Preços Nº 07/2024 – PUSP-RP
Empresa: PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 42.772.140/0001-28
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO 95,1 A 96,9 GL
Data da assinatura: 25/07/2024
Prazo da vigência: 12 meses contados da data da publica-

ção da Ata no PNCP em 20/08/2024.
A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto, através do 

Serviço de Material, para fins de atendimento ao parágrafo 2º, 
do art. 15, da lei 8.666/93 e do Decreto Estadual n° 47945/03, 
art. 5°, inciso VIII, torna público que não houve alteração nos 
valores e ficam mantidos os preços registrados na Ata.

Data: 30/10/2024.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE SÃO 
CARLOS
 . - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus USP de São Carlos
CNPJ nº 63.025.530/0049-59
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 07/2024 – PUSP-SC
LICITAÇÃO GOV.BR N°: 90007/2024
PROCESSO SEI Nº 154.00003892/2024-41
Torna público o PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2024 – PUSP-

-SC, menor preço, cujo objeto é o Registro de Preços para 
fornecimento de material químico de tratamento para fins de 
desinfecção de água para consumo humano (Hipoclorito de 
Sódio 12%), para a Prefeitura do Campus USP de São Carlos, da 
Universidade de São Paulo, conforme especificações constantes 
no Edital e seus Anexos, disponíveis a partir do dia 31/10/2024, 
nos endereços: www.gov.br/compras, www.usp.br/licitacoes e 
www.doe.sp.gov.br. O início do Recebimento das Propostas Ele-
trônicas ocorrerá dia 31/10/2024 a partir das 09h00, estando a 
sessão de disputa agendada para o dia 21/11/2024 às 09h00, no 
“Portal de Compras do Governo Federal” - www.gov.br/compras.

.
 . - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus USP de São Carlos
CNPJ nº 63.025.530/0049-59
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 14/2024 – PUSP-SC
LICITAÇÃO GOV.BR N°: 90014/2024
PROCESSO SEI Nº 154.00006913/2024-80
Torna público o PREGÃO ELETRÔNICO nº 14/2024 – PUSP-

-SC, menor preço, cujo objeto é o fornecimento parcelado de 
diversos tipos de Carnes para a Creche do Campus da USP de 
São Carlos para o ano de 2025, da Universidade de São Paulo, 
conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, dis-
poníveis a partir do dia 31/10/2024, nos endereços: www.gov.br/
compras, www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O início do 
Recebimento das Propostas Eletrônicas ocorrerá dia 31/10/2024 
a partir das 09h00, estando a sessão de disputa agendada para 
o dia 27/11/2024 às 09h00, no “Portal de Compras do Governo 
Federal” - www.gov.br/compras..

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico PE DGA Saúde Nº 90074/2024
Processo 01P 15640/2024
Id contratação PNCP: 46068425000133-1-000663/2024
Objeto: Registro de Preços de Fios Cirúrgicos de Algodão
Sessão Pública realizada em 02/09/2024 conduzida pelo 

Pregoeiro com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. Abertas as propostas das empresas 
licitantes, procedeu-se à análise das mesmas de acordo com as 
exigências do ato convocatório e foram selecionadas as propos-
tas. Ultrapassada a fase de lances, negociação e apresentação 
de amostras foi declarada vencedora para:

Itens 02 a 05, 07 e 09 à empresa GOLDEN MATERIAIS, 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.

Itens 06 e 11 à empresa MANZATOS FARMA LTDA.
Item 10 à empresa DOCTORMED COMERCIAL LTDA.
Os itens 01 e 08 resultaram fracassados.
Após exame da documentação de habilitação, as vencedo-

ras foram declaradas habilitadas.
Não houve interposição de recurso. A adjudicação e a 

homologação da licitação pela Autoridade Competente ocorreu 
em 30 de outubro de 2024.

 A Universidade de São Paulo através do Instituto de Mate-
mática e Estatística torna público aos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, sob N°: 
13/2024 - IME, do tipo menor preço, cujo objeto é aquisição de 
material hidráulico. conforme especificações e condições cons-
tantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo 
de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 31/10/2024 
a partir das 08h00, estando a sessão de disputa agendada para 
o dia 14/11/2024 às 09h00, sendo o acesso à sessão por inter-
médio do sistema eletrônico de contratações denominado "Por-
tal de Compras do Governo Federal" através do sítio www.gov.
br/compras/pt-br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a 
partir do dia 31/10/2024, além da página do ComprasGov, citada 
anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes 
www.imprensaoficial.com.br.

 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO
 PROCESSO: 2020.1.285.21.0
CONTRATO Nº 03/2020
OITAVO TERMO DE ADITAMENTO QUE CELEBRAM A UNI-

VERSIDADE DE SÃO PAULO, POR MEIO DO INSTITUTO OCEANO-
GRÁFICO E A EMPRESA MÍDIA GRANDE OESTE OBJETIVANDO 
SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL EM INFORMÁTICA

Aos 30 dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, 
nesta Universidade de São Paulo, compareceram entre si, as 
partes justas e contratadas, de um lado como CONTRATANTE, 
a Universidade de São Paulo, através de seu Instituto Ocea-
nográfico, CNPJ 63.025.530/0037-15, localizado na Praça do 
Oceanográfico, n.º 191, Cidade Universitária, Butantã, São 
Paulo - SP, representado pelo seu Diretor Prof. Dr. Paulo Yukio 
Gomes Sumida, por delegação de competência outorgada pela 
Portaria GR 6561/2014, e de outro lado como CONTRATADA, 
a empresa Mídia Grande Oeste & inserver Ltda, CNPJ Nº 10 
272 935/0001-80 sediada à à:Rua Itaguaí, 472 - Jardim Nossa 
Senhora de Fátima - Jandira - SP,, representada na forma de 
seu estatuto social, firmam o presente termo de aditamento ao 
contrato nº 03/2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei 8.666/1993, e nas demais Portarias referidas no contrato, 
vigentes no âmbito da Universidade de São Paulo, obedecendo 
às seguintes disposições:

1.1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O presente 
termo aditivo tem como objeto os valores para REAJUSTE do 
presente contrato, por mais um período de 12 (doze) meses a 
contar de 01/09/2024.

1.2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS 
2.1. O valor total conforme atualização do índice IPC-FIPE 
(01/09/2023 a 30/08/2024) para a ser R$ 7.754,40 (Sete mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). 
O novo período de vigência do ajuste é de 01/09/2024 a 
31/08/2025.

2.2. A despesa onerará a Classificação Funcional Programá-
tica: 12.122.1043.6351 – Classificação da Despesa Orçamentá-
ria: 3.3.90.40.90 – Fonte Recursos: Tesouro, do orçamento da 
CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no parágrafo 
1o, do artigo 12 da Lei no 10.320, de 16/12/1968, observada a 
seguinte distribuição:

2024 - R$ 2.584,80 (Dois mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais e oitenta centavos)

2025 - R$ 5.169,60 (Cinco mil, cento e sessenta e nove reais 
e sessenta centavos).

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem em comum acordo com as alterações institu-

ídas por este instrumento aditivo, as partes assinam o presente 
ajuste em 02 (duas) vias de igual teor e valor.

Instituto Oceanográfico
Prof. Dr. Paulo Yukio Gomes Sumida
Mídia Grande Oeste & inserver Ltda
Carlos André Gomes Martins

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 Assistência Financeira – IQ/USP
Serviço de Materiais
EXTRATO DE ADITAMENTO
7º TERMO
CONTRATO Nº 008/2021- IQ
PROCESSO:21.1.160.46.9
CONTRATANTE: INSTITUTO DE QUIMICA USP – CNPJ 

63.025.530/0009-61
CONTRATADA: BIOVETOR SERVIÇOS LTDA – CNPJ 

11.072.886/0001-03
VIGENCIA DO CONTRATO: 48 MESES
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 25/10/2024
VALOR DO CONTRATO: R$ 51.400,73
VALOR MENSALL ATUALIZADO: R$ 6.367,21
 Assistência Financeira – IQ/USP
Serviço de Materiais
ERRATA DE RERRATIFICAÇÃO
CONTRATO Nº 008/2021 - IQ
PROCESSO: 21.1.00160.46.9
CONTRATANTE: INSTITUTO DE QUIMICA USP – CNPJ 

63.025.530/0009-61
CONTRATADA: BIOVETOR SERVIÇOS LTDA – CNPJ 

11.072.886/0001-03
O PRESENTE DE RERRATIFICAÇÃO TEM POR FINALIDADE 

ALTERAR A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL DO DOCUMENTO 5º 
TERMO DE ADITAMENTO, DATADA DE 31/07/2024 ELABORADO 
PARA PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA CONTRATUAL:

- ONDE SE LÊ: 5º TERMO DE ADITAMENTO
- LEIA-SE: 6º TERMO DE ADITAMENTO

 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – USP
PREFEITURA DO CAMPUS USP “FERNANDO COSTA” – 

PUSP-FC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 25/2024 - PUSP-FC
Processo SEI nº 154.00006497/2024-10
Torna-se público que a Universidade de São Paulo, por 

meio da Prefeitura do Campus USP "Fernando Costa", realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob 
nº 25/2024, do tipo menor preço, cujo objeto é a aquisição de 
INSUMOS AGRÍCOLAS PARA PLANTIO DA SAFRA 2024/2025 
conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será o dia 31/10/2024 a partir das 09h00, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 13/11/2024 às 09h00, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Portal de Compras do Governo 
Federal” através do sítio www.gov.br/compras. O Edital na ínte-
gra se encontrará disponível a partir do dia 31/10/2024, além da 
página do GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes, www.puspfc.usp.br e www. doe.sp.gov.br.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE 
RIBEIRÃO PRETO
 .UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto
Extrato de Contrato
PROCESSO: 154.00005185/2024-99
CONTRATO Nº: 36/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: GRUMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA
CNPJ: 24.325.538/0001-34
OBJETO: FORNECIMENTO DE BALCÕES TÉRMICOS
MODALIDADE: Pregão eletrônico 24/2024
PARECER JURÍDICO: PG. P. 5018/2024, emitido em 

13/03/2024.
VALOR DO CONTRATO: R$ 115.400,00

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerencia-
dor, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3. ão aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a Unidade ou 
Órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho da Unidade ou 
Órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
a Unidade ou Órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense-

jará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei n 14.133 
de 2021 e na Resolução nº 8.548/2023, conforme previsto no 
Edital..

10.1.1. - As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, uma vez convoca-
dos, injustificadamente não cumprirem o compromisso assumido 
após a assinatura da ata

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. A Unidade ou Órgão participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partici-
pantes (se houver).

São Paulo, 18 de Outubro de 2024.
Assinaturas
_________________________
Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente
Representante legal do Hospital Universitário da USP
_________________________
Comercial 3Albe Ltda
_________________________
Laboratórios B.Braun S/A
_________________________
CBS Médico Científica Ltda
_________________________
Impacto Produtos Médicos e Hospitalares Ltda
_________________________
Dipromed Comércio e Importação Ltda.
_________________________
LM Farma Indústria e Comércio Ltda
_________________________
Medbrands Comércio e Distribuidora Ltda
_________________________
Biotec Produtos Hospitalares Ltda
_________________________
Heath Quality Indústria e Comércio Ltda

 INSTITUTO DE ESTUDOS BRASILEIROS
 UASG CONTRATANTE: 102125
DIVISÃO ADMINISTRATIVA – IEB/USP
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99852/2024 - EDITAL Nº 01/2024
PROCESSO SEI Nº º 154.00004799/2024-53
COMPRA USP Nº 79852/2024
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de lâmpadas fluores-

centes e LED
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/10/2024 - HORÁRIO DA 

FASE DE LANCES: 09h30
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item - MODO 

DE DISPUTA: Aberto
Despacho da Diretora em 15/10/2024, ADJUDICANDO e 

HOMOLOGANDO o resultado do certame licitatório, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 01/2024-IEB/USP, conforme Termo de 
Fechamento do Pregoeiro em 24/10/2024.

LICITANTES VENCEDORES: Itens: 01, 04, 05 e 06 - Empre-
sa: ELETROPARTES PEÇAS PARA ELETRODOMÉSTICOS LTDA. 
CNPJ: 31.093.807/0001-40 Valor: R$ 18.342,00 (dezoito mil, 
trezentos e quarenta e dois reais) e Item(ns): 02 e 03 - Empresa: 
CJ PIRÂMIDES MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ: 
60.281.482/0001-27 Valor: R$ 25.630,00 (vinte e cinco mil, 
seiscentos trinta reais).

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA
 Serviço de Licitação e Contratos
Extrato do Quarto Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 06/2020/IME/USP
Processo 2020.1.694.45.4 e volumes
Contratante: Instituto de Matemática e Estatística da USP
Contratada: Alair Sichocki - ME
Objeto: Prestação de serviços de manutenção e conservação 

dos jardins do IME/USP.
O contrato passa a ter sua vigência prorrogada por mais 12 

(doze) meses a contar de 16/11/2024.O valor total atualizado 
do contrato para o novo período de vigência do ajuste (de 
16/11/2024 a 15/11/2025 é de R$ 59.556,65 (cinquenta e nove mil 
quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos)

Data da assinatura: 30/10/2024.

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. - Convocar para negociação os demais licitantes 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. - Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clas-
sificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuali-
zados em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Unida-
de ou Órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado.

7.1.1. - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prati-
cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

7.1.2. - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade ou 
Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de regis-
tro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-
sibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pela Unidade ou Órgão gerenciador e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na 
Resolução nº 8.548/2023 e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, a Unidade ou Órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. A Unidade ou Órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pela Unidade ou Órgão gerenciador entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão participante; ou
8.2.2. De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão não participante.
8.3. A Unidade ou Órgão gerenciador que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de Unidade ou Órgão 
participante para Unidade ou Órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023.

8.5. Competirá a Unidade ou Órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo ini-
cialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remane-
jamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indi-
cação pela Unidade ou Órgão gerenciador, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento.
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lance unitário: R$ 57,71 (cinquenta e sete reais e setenta e um 
centavos);

Item 13 – Divisor de Sinais (Splitter) HDMI 1x4 1080p 1 
Entrada 4 Saídas – 2 unidades, à empresa ELETROQUIP COMER-
CIO E LICITACOES LTDA, CNPJ 05.854.663/0001-97, pelo melhor 
lance unitário: R$ 72,15 (setenta e dois reais e quinze centavos);

Item 14 – Apresentador multimídia sem fio – 40 uni-
dades, à empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, CNPJ 
42.810.782/0001-74, pelo melhor lance unitário: R$ 49,75 
(quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos);

Item 15 – Switcher de vídeo para broadcast e streaming – 2 
unidades, à empresa F.S. COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 
11.552.540/0001-02, pelo melhor lance unitário: R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais);

Item 16 – Cartão de memória Câmera/Filmadora Digi-
tal, SDXD Extra Profissional, classe 10 UHS – 5 unidades, 
à empresa DETECH TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 
50.417.020/0001-30, pelo melhor lance unitário: R$ 577,10 
(quinhentos e setenta e sete reais e dez centavos);

Item 17 – Leitor de cartões de memória SDXD – 2 unidades, 
à empresa DETECH TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 
50.417.020/0001-30, pelo melhor lance unitário: R$ 298,50 
(duzentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos);

 - Em ato contínuo, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
referente ao Processo n. 1814/2024-FM, Pregão Eletrônico n. 
90029/2024-FM e CONVOCO as empresas citadas para Assina-
tura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data desta publicação.

Botucatu, 30 de outubro de 2024.
________________________
Prof. Titular Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza
Diretor da Faculdade de Medicina de Botucatu – FMB/

UNESP
 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 Despacho do Diretor de 30/10/2024.
Extrato de dispensa de licitação, Artigo 75, inciso Il – Pro-

cesso 0898/2024-FMVZ
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo Capítu-

lo II, Seção IV, artigo 9º, inciso V, da Portaria UNESP nº 136, de 20 
de dezembro de 2023, de acordo com a instrução constantes dos 
autos, disposto na Portaria Unesp nº 409/2019, de 11/11/2019, 
AUTORIZO, nos termos do Parecer Referencial nº 01/2024-AJ de 
30/01/2024, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, na modalidade SEM 
DISPUTA ELETRÔNICA, para a presente contratação, com base 
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Artigo 75, inciso 
II, e APROVO a despesa no valor total de R$ R$ 6.569,38 (seis 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos), 
a favor da empresa FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO MÉDI-
CO E HOSPITALAR, CNPJ nº 46.230.439/0001-

01, objetivando a contratação de serviços para a manuten-
ção de freezer -80° para o Departamento De Clínica Veterinária.

JUSTIFICO a contratação do serviço referente ao processo 
n° 0898/2024-FMVZ, por meio da contratação direta por dis-
pensa de licitação, na modalidade sem disputa eletrônica, tendo 
em vista a eficiência, celeridade e economicidade na contratação 
do serviço.

Por se tratar de hipótese excepcional de dispensa de licita-
ção, justifico a vantagem para a administração.

DECLARO que na instrução processual que trata da contra-
tação do serviço por dispensa de licitação, na modalidade sem 
disputa eletrônica, foram cumpridos os requisitos exigidos no 
Parecer Referencial nº 01/2024-FMVZ, de 30/01/2024, quanto 
aos documentos que cabem a questão.

 Instituto de Biociências
 RESUMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
1º TERMO ADITIVO
Processo: 345/2023-IBB
Tomada de Preços: 04/2023-IBB
Contrato: 01/2024-IBB
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho” - UNESP - Campus de Botucatu, Instituto de 
Biociências.

Contratada: CARVENG CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº: 
28.081.122/0001-79

Objeto: REFORMA DO LABORATÓRIO DE FARMACOLOGIA 
- INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS NO INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS 
- BOTUCATU.

Resumo da alteração: Prorrogação contratual por mais 90 
(noventa) dias.

Fonte de Recursos: Tesouro do Estado
Classif. Da Despesa: 4.4.90.51.30
Valor do Contrato: R$ 1.416.547,13 (um milhão quatrocen-

tos e dezesseis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e treze 
centavos).

Prazo Aditivo Contratual: 90 (noventa) dias
Data da Assinatura: 17/10/2024.
Partes que assinaram o contrato: Luiz Fernando Rolim 

de Almeida (CONTRATANTE) e Leandro Aparecido Carvalho 
(CONTRATADA).

Parecer AJ nº 503/2024 de 17 de outubro de 2024.
 RESUMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
2º TERMO ADITIVO
Processo: 178/2022-IBB
Pregão Eletrônico: 09/2022-IBB
Termo de Contrato: 06/2022-IBB
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho” - UNESP - Campus de Botucatu, Instituto de 
Biociências.

Contratada: VIAS DIGITAIS COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA. - EPP - CNPJ: 39.974.857/0001-48

Objeto: Prestação de serviços de assessoria de comunicação 
e imprensa.

Resumo da alteração: Prorrogação contratual pelo período 
de 01/11/2024 a 31/01/2026.

Fonte de Recursos: Tesouro do Estado
Classif. Da Despesa: 3.33.90.39.99
Valor do Contrato: R$ 84.694,50 (oitenta e quatro mil, seis-

centos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
Prazo Contratual: 15 (quinze) meses
Data da Assinatura: 30/10/2024.
Partes que assinaram o contrato: Luiz Fernando Rolim de 

Almeida (CONTRATANTE) e Leandro Rocha (CONTRATADA).
Parecer referencial nº 01/2019-AJ de 24 de outubro de 2019.
 EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 01/2021-IBB
PROCESSO Nº 10/2021-IBB
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020-IBB
CONTRATANTE: INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DE BOTUCATU
CONTRATADA: LELLO PRINT BRASIL COMERCIAL EIRELI - 

EPP (CNPJ: 00.382.254/0001-11)
OBJETO: SERVIÇOS de impressão corporativa por meio de 

outsourcing;
Resumo da alteração: Prorrogação contratual pelo período 

de 01/11/2024 a 31/01/2026.
DATA DA CELEBRAÇÃO: 30/10/2024;
VALOR DO CONTRATO: R$126.263,55;
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orça-

mentário do Tesouro da Unesp, de classificação programática 
12.364.1053.5304 e categoria econômica 3.3.90.39.15;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 meses;
Partes que assinaram o contrato: Luiz Fernando Rolim de 

Almeida (CONTRATANTE) e Juliana Fernandes (CONTRATADA).
PARECER JURÍDICO REFERENCIAL nº: 01/2019-AJ, de 

24.10.2019

PEÇAS DE REPOSIÇÃO - Valor: R$ 1.240,00 (Hum mil, duzentos 
e quarenta reais) - Processo nº 663/2024 - FO/CAr.

Resumo de Nota de Empenho nº 0764/0526 - Contratante: 
UNESP - Câmpus de Araraquara - Faculdade de Odontologia 
- Contratada: ECOFOREST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁS-
TICOS LTDA ME, CNPJ nº 24.803.547/0001-93 - Objeto: AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE CONSERVAÇÃO/MANUTENÇÃO, INSTA-
LAÇÕES ELÉTRICAS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO - Valor: R$ 1.120,00 
(Hum mil, cento e vinte reais) - Processo nº 664/2024 - FO/CAr.

 Processo Piloto: 769/2023 - FO/CAr.
Pregão Eletrônico: 047/2023 - FO/CAr.
Oferta de Compra: 102305100612023OC00049
Relação das Aquisições Efetuadas pela empresa detentora 

da Ata de Registro de Preços nº 001/2024 – FO/CAr.
Data: 30/10/2024
Empresa: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

LTDA
CNPJ nº 47.853.538/0001-02
Valor: R$ 5.226,75 (Cinco Mil e Duzentos e Vinte e Seis 

Reais e Setenta e Cinco Centavos)
Processo: 74/2024 – FO/CAr.
Empresa: RD PAPÉIS & EPI LTDA
CNPJ nº 08.822.824/0001-59
Valor: R$ 429,00 (Quatrocentos e Vinte e Nove Reais)
Processo: 76/2024 – FO/CAr.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 CAMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024-

FCA
Encontra-se aberto na Faculdade de Ciências Agronômicas 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
- UNESP, o Pregão Eletrônico nº 20/2024-FCA, Processo nº 
1013/2024-FCA, objetivando a Constituição de sistema de regis-
tro de preços para contratação futura e eventual de serviços não 
contínuos de empresa especializada em prestação de manuten-
ção predial. A realização da sessão pública “online” será no dia 
14/11/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico (https://
www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser 
enviadas para o citado endereço eletrônico, durante o período 
compreendido entre o dia 31/10/2024 até o dia e horário previs-
to para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos 
da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica de 
Materiais da Faculdade de Ciências Agronômicas - UNESP. O 
Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: https://
www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

 CAMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PE 28/2024-FCA
Encontra-se aberto na Faculdade de Ciências Agronômicas 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
- UNESP, o Pregão Eletrônico nº 28/2024-FCA, Processo nº 
1054/2024-FCA, objetivando a Constituição de sistema de regis-
tro de preços para contratação futura e eventual de empresa 
especializada em serviço de manutenção de equipamentos de 
laboratório. A realização da sessão pública “online” será no dia 
14/11/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico (https://
www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser 
enviadas para o citado endereço eletrônico, durante o período 
compreendido entre o dia 31/10/2024 até o dia e horário previs-
to para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos 
da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica 
de Materiais da Faculdade de Ciências Agronômicas - UNESP, 
situada na Avenida Universitária, nº 3780 - Altos do Paraíso, 
Botucatu/SP, CEP: 18.610-034. O Edital na íntegra encontra-se 
nos endereços eletrônicos: https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
https://ape.unesp.br/licitacao/

 Faculdade de Medicina
 PROCESSO Nº: 1814/2024-FM
INTERESSADO: SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS DE PLACA DE CAPTURA 

SDI/HDMI PARA USB, ETC.
ATO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFEREN-
TE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90029/2024

DESPACHO n.º 174/2024-DFM
 - No uso de minhas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria UNESP nº 136/2023, no tocante ao Pregão Eletrônico nº 
90029/2024-FM, Processo nº 1814/2024-FM, Objeto: “Registro 
de preços para contratação(ões) futura(s) de equipamentos para 
atualização dos sistemas de videoconferência dos auditórios, 
atualização/melhoria da infraestrutura audiovisual nas salas de 
aula, atualização dos equipamentos para gravação de transmis-
são, pelo período de 01 (um) ano para a Faculdade de Medicina 
de Botucatu”, ADJUDICO os itens conforme aceite e habilitação 
efetuada pelo Pregoeiro em sessão pública na plataforma 
Compras.gov.br:

Item 1 – Placa de Captura SDI/HDMI para USB – 04 unida-
des, à empresa DETECH TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 
50.417.020/0001-30, pelo melhor lance unitário: R$ 1.818,00 
(mil e oitocentos e dezoito reais);

Item 2 – Mixer profissional, analógico, 8 canais, equalização 
em 3 bandas – 04 unidades, à empresa ROBSON DOS SANTOS 
ZANUTO LTDA, CNPJ 54.419.299/001-42, pelo melhor lance 
unitário: R$ 2.470,00 (dois mil e quatrocentos e setenta reais);

Item 3 – Adaptador/Conversor DisplayPort-HDMI – 30 uni-
dades, à empresa ELETROQUIP COMERCIO E LICITACOES LTDA, 
CNPJ 05.854.663/0001-97, pelo melhor lance unitário: R$ 20,90 
(vinte reais e noventa centavos);

Item 4 – Adaptador/Conversor DisplayPort-VGA – 30 uni-
dades, à empresa ELETROQUIP COMERCIO E LICITACOES LTDA, 
CNPJ 05.854.663/0001-97, pelo melhor lance unitário: R$ 17,91 
(dezessete reais e noventa e um centavos);

Item 5 – Adaptador/Conversor HDMI-VGA com Áudio – 30 
unidades, à empresa ELETROQUIP COMERCIO E LICITACOES 
LTDA, CNPJ 05.854.663/0001-97, pelo melhor lance unitário: R$ 
12,43 (doze reais e quarenta e três centavos);

Item 6 – Extensor de Snal HDMI TX/RX Ativo via cabo de 
rede 120m – 4 unidades, à empresa ELETROQUIP COMERCIO 
E LICITACOES LTDA, CNPJ 05.854.663/0001-97, pelo melhor 
lance unitário: R$ 333,32 (trezentos e trinta e três reais e trinta 
e dois centavos);

Item 7 – Cabo extensor Usb 3.0 Fibra Óptica com amplifi-
cador de sinal 20m – 5 unidades , à empresa FRP COMERCIO E 
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 38.504.819/0001-69, 
pelo valor negociado unitário: R$ 1.050,00 (mil e cinquenta 
reais);

Item 8 – Cabo/Conversor Display-Port-HDMI com 1,8mt – 
20 unidades, à empresa ERAGON COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA E PAPELARIA LTDA, CNPJ 35.380.582/0001-63, 
pelo melhor lance unitário: R$ 21,00 (vinte e um reais);

Item 9 – Cabo HDMI, 10 metros, com terminal HDMI macho 
– 10 unidades, à empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, 
CNPJ 42.810.782/0001-74, pelo melhor lance unitário: R$ 63,12 
(sessenta e três reais e doze centavos);

Item 10 – Cabo HDMI, 20 metros, com terminal HDMI 
macho – 10 unidades, à empresa MAX QUALITY COMERCIO 
LTDA, CNPJ 42.810.782/0001-74, pelo melhor lance unitário: R$ 
84,03 (oitenta e quatro reais e três centavos);

Item 11 – Matrix HDMI 2x2 4K 2 Entradas 2 Saídas – 6 
unidades, à empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, CNPJ 
42.810.782/0001-74, pelo melhor lance unitário: R$ 299,99 
(duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos);

Item 12 – Divisor de Sinais (Splitter) HDMI 1x2 1080p 1 
Entrada 2 Saídas – 8 unidades, à empresa ELETROQUIP COMER-
CIO E LICITACOES LTDA, CNPJ 05.854.663/0001-97, pelo melhor 

– REITORIA, com sede na Rua Quirino de Andrade, nº 215, 
Centro, CEP: 01049-010, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 
48.031.918/0001-24, neste ato representada por seu Pró-Reitor 
de Planejamento Estratégico e Gestão, Prof. Dr. Edson Antônio 
Capello Sousa, RG nº 15.248.446-SSP e n° CPF nº 058.392.588-
06, e de outro, a empresa CONECTADOS SECURITY COMÉRCIO 
DE ELETROELETRÔNICOS LTDA., CNPJ nº 32.513.880/0001-96, 
com sede na Rua Najla Carone Guedert, nº 820, Sala 03, Setor 
03, Bairro Pagani, Palhoça – Santa Catarina, CEP: 88.132-150, 
neste ato representada pela Sra. Raquel Aparecida Abdo, RG 
nº 15.508.618 e CPF nº 145.659.558-06, ADITAM, de comum 
acordo, a supracitada Ata de Registro de Preços, nos seguintes 
termos: CLÁUSULA PRIMEIRA PRAZO DE VIGÊNCIA - De acordo 
com o “Item 5 – Validade do Registro de Preços” da Ata de 
Registro de Preços nº 04/2024 – RUNESP fica prorrogada a 
vigência da supracitada Ata pelo período de 03 (três) meses, a 
partir de 03 de novembro de 2024. CLÁUSULA SEGUNDA DO 
FUNDAMENTO LEGAL - O presente termo aditivo decorre de 
autorização da autoridade competente da Administração da 
Contratante, e encontra amparo legal no artigo 15, parágrafo 
3°, inciso III da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e artigo 12 do Decreto nº 63.722, de 21 de setembro de 2018. 
CLÁUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO - Ficam mantidas e 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições da Ata inicial. 
E, por estarem assim justos e contratados, declaram aceitar as 
disposições estabelecidas no presente Termo, firmando em 02 
(duas) vias de igual teor. - Ata de Registro de Preços nº 04/2024 
– RUNESP – Processo nº 2544/2023-RUNESP. Data da assinatura: 
29-10-2024.

 Despacho do Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e 
Gestão, de 30 de outubro de 2024.

Autorizando a dispensa de licitação, com base no artigo 
75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, para a contratação de 
empresa para o fornecimento de cadernos, canetas e sacolas 
personalizadas, solicitados pela Pró-Reitoria de Pesquisa, no 
valor total de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), 
junto à empresa MILENA SERAFIM DE LARA COSTA, CNPJ: 
47.726.204/0001-78.

Id da contratação no PNCP: 48031918000124-1-
003443/2024

Nota de empenho nº 10876/0105, de 16/10/2024.
 Despacho do Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e 

Gestão, de 30 de outubro de 2024.
Autorizando a dispensa de licitação, com base no artigo 

75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, para aquisição de 
banners para a campanha do Censo Diversidade, solicitado pela 
Coordenadoria de Ações Afirmativas, Diversidade e Equidade, no 
valor total de R$12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), junto 
à empresa SPEED PAPER SERVIÇOS GRÁFICOS E CÓPIAS LTDA, 
CNPJ 60.867.678/0001-06.

Id da contratação no PNCP: 48031918000124-1-
003454/2024

Nota de empenho nº 11172/0268, de 22/10/2024.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO" - UNESP
REITORIA
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GES-

TÃO
Encontra-se aberto na Reitoria da Universidade Estadual 

Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, o Pregão Eletrô-
nico nº 90019/2024-RUNESP, Processo nº 1446/2024-RUNESP, 
objetivando a Aquisição de aparelhos de ar condicionado. A 
realização da sessão pública “online” será no dia 13/11/2024, 
às 09h00min, junto ao endereço eletrônico (https://www.gov.br/
compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para 
o citado endereço eletrônico, durante o período compreendido 
entre o dia 31/10/2024 até o dia e horário previstos para a aber-
tura da referida sessão pública. Os procedimentos da presente 
licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais da 
Reitoria da UNESP, situada na Rua Quirino de Andrade, nº 215 
- 2º Andar - Centro, São Paulo/SP, CEP: 01049-010. O Edital na 
íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: https://www.gov.
br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

 Despacho do Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e 
Gestão, de 30 de outubro de 2024.

Autorizando a Dispensa de Licitação, com base no artigo 
75, inciso V da Lei Federal n. 14.133/2021, para a contratação 
de empresa para implantação de 07 salas multiusuários através 
do fornecimento de materiais, equipamentos e serviços de ins-
talação, suporte técnico e treinamento, no valor por sala de R$ 
422.433,90 (quatrocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e trin-
ta e três reais e noventa centavos), totalizando R$ 2.957.037,30 
(dois milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, trinta e sete 
reais e trinta centavos), junto à empresa Roost LTDA, inscrita 
no CNPJ 78.931.474/0001-44. Processo n. 2202/2024-RUNESP.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Despacho do Diretor de 25/10/2024
No uso das atribuições legais conferidas pela Portaria 

RUNESP nº 07 de 13/01/2021, Homologo o processo licitatório 
Pregão Eletrônico - AR/FCF nº 90005/2024 - Processo AR/FCF nº 
506/2024, que trata da Contratação de serviços de Jardinagem 
manutenção e conservação de jardins e áreas verdes, a serem 
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
nas dependências da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da 
UNESP, para a empresa Sangra D`Água Ltda, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 09.674.981/0001-27 o valor mensal da contratação 
é de R$ 6.322,79 (Seis mil trezentos e vinte e dois reais e setenta 
e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 189.683,70 
(Cento e oitenta e nove mil seiscentos e oitenta e três reais e 
setenta centavos) para os 30 meses.

 Faculdade de Odontologia
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 90021/2024 – FO/CAr.
ID DA CONTRATAÇÃO PNCP 48031918000124-1-

003114/2024
Processo Piloto nº 629/2024 – FO/CAr.
Resumo de Notas de Empenho nº 0756/0518; 0757/0519 

e 0758/0520- Contratante: UNESP - Câmpus de Araraquara - 
Faculdade de Odontologia - Contratada: DOUGLAS DONIZETTI 
BERNINI ME– CNPJ: 16.643.797/0001-85 - Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSERVAÇÃO/MANUTENÇÃO, INSTALA-
ÇÕES ELÉTRICAS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO - Valor: R$ 1.452,14 
(Hum mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quatorze 
centavos) - Processo nº 660/2024 - FO/CAr.

Resumo de Notas de Empenho nº 0759/0521 e 0760/0522 
- Contratante: UNESP - Câmpus de Araraquara - Faculdade de 
Odontologia - Contratada: L & L COMÉRCIO DE FERRAGENS 
LTDA., CNPJ nº 40.774.082/0001-46 - Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSERVAÇÃO/MANUTENÇÃO, INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO - Valor: R$ 864,00 (Oitocen-
tos e sessenta e quatro reais) - Processo nº 661/2024 - FO/CAr.

Resumo de Nota de Empenho nº 0761/0523 e 0762/0524 
- Contratante: UNESP - Câmpus de Araraquara - Faculdade 
de Odontologia - Contratada: ALLSET MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA., CNPJ nº 28.864.739/0001-60 - Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSERVAÇÃO/MANUTENÇÃO, INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO - Valor: R$ 117,70 (Cento 
e dezessete reais e setenta centavos) - Processo nº 662/2024 
- FO/CAr.

Resumo de Nota de Empenho nº 0763/0525 - Contratante: 
UNESP - Câmpus de Araraquara - Faculdade de Odontologia 
- Contratada: ROSANA MARA DE AGUIAR ROSADO, CNPJ nº 
60.751.385/0001-50 - Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSERVAÇÃO/MANUTENÇÃO, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 

 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico PE DGA Saúde Nº 90078/2024
Processo 15P 44085/2023
Id contratação PNCP: 46068425000133-1-000706/2024
Objeto: Registro de Preços Stent Farmacológico Coronariano
Sessão Pública realizada em 05/09/2024 conduzida pelo 

Pregoeiro com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. Abertas as propostas das empresas 
licitantes, procedeu-se à análise das mesmas de acordo com as 
exigências do ato convocatório e foram selecionadas as propos-
tas. Ultrapassada a fase de lances, negociação e apresentação 
de amostras foi declarada vencedora para:

Itens 01 a 11 e 42 a 47 - Empresa SCITECH PRODUTOS 
MEDICOS S.A.

Itens 12 a 41 e 61 - Empresa DOC MED COMERCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXP. LTDA.

Itens 48 e 50 - Empresa MICROPORT SCIENTIFIC VASCULAR 
BRASIL LTDA.

Itens 49 e 51 a 60 - Empresa SMT IMPORTADORA E DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Após exame da documentação de habilitação, as vencedo-
ras foram declaradas habilitadas.

Não houve interposição de recurso. A adjudicação e a 
homologação da licitação pela Autoridade Competente ocorreu 
em 29 de outubro de 2024.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP a Concorrência Pública CO DGA 90005/2024, UASG 
450161, Processo nº. 01-P-7821/2024, do tipo menor preço 
global, destinado a Contratação de empresa para execução de 
reforma geral da área da Procuradoria Geral/ PG – Reitoria da 
Unicamp. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até 
o dia 18/11/2024 às 09h30min, sendo que a sessão pública será 
no mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal de Com-
pras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).

O Edital na íntegra encontra-se disponível na página 
virtual do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e https://www.dga.unicamp.br/
anexos_licitacoes/.

 Suprimentos
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA Saúde 90179/2024, 
UASG 450161, Processo no. 01-P-25457/2024, do tipo menor 
preço; destinado a Registro de Preços de Medicamentos Gerais. 
O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 
14/11/2024 às 09h30min, sendo que a sessão pública será no 
mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal de Com-
pras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/). 
O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual 
do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://
www.gov.br/pncp/pt-br), no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras) e no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo - D.O.E.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA Saúde 90181/2024, 
UASG 450161, Processo nº 01P-23633/2024, do tipo menor 
preço, destinada ao Registro de Preços de anticorpos monoclo-
nais. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 
12/11/2024 às 09h30min, sendo que a sessão pública será no 
mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal de Compras 
do Governo Federal) (https://www.gov.br/compras/pt-br/). O Edi-
tal na íntegra encontra-se disponível na página virtual do Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/
pncp/pt-br), Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.
br/compras) e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - D.O.E.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA Saúde 90177/2024, 
UASG 450161, Processo no. 15-P-51517/2023 , do tipo menor 
preço; destinado a Registro de Preços de Propofol 10 MG/
ML, Seringa com 50 ML. O prazo de entrega das propostas 
eletrônicas será até o dia 12/11/2024 às 09h30min, sendo que a 
sessão pública será no mesmo dia e horário, pela página virtual 
do Portal de Compras do Governo Federal) (https://www.gov.br/
compras/pt-br/). O Edital na íntegra encontra-se disponível na 
página virtual do Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br).

 RESULTADO FINAL - RETIFICAÇÃO
Pregão Eletrônico DGA 90049/2024, Processo 01-P-

13785/2024, ID contratação PNCP: 46068425000133-1-
000490/2024.

Objeto: Registro de Preços de Pilhas alcalinas.
Sessão Pública de Retomada realizada no dia 30 de setem-

bro de 2024, conduzida pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de 
Apoio designados nos autos do Processo em epígrafe. Abertas 
as propostas das empresas licitantes, procedeu-se a análise das 
mesmas de acordo com as exigências do ato convocatório e 
foram selecionadas as propostas. Ultrapassada a fase de lances 
e negociação, restaram vencedoras dos itens:

- ITEM 1: SRC COMÉRCIO EM GERAL LTDA
- ITEM 2: AB ASSESSORIA E SOLUÇÕES LTDA
A empresa SRC COMÉRCIO EM GERAL LTDA aderiu à Ata de 

Registro de Preços para o item 02.
Após exame da documentação de habilitação, as vence-

doras foram declaradas habilitadas. Não houve manifestação 
de interposição de recurso. A homologação da licitação pela 
autoridade competente ocorreu em 24 de outubro de 2024.

 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico PE DGA Saúde Nº 90071/2024
Processo 01-P-12367/2024
Id contratação PNCP: 46068425000133-1-000684/2024
Objeto: Registro de Preços de Cateter Balão
Sessão Pública realizada em 03/09/2024, conduzida pelo 

Pregoeiro com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. Abertas as propostas das empresas 
licitantes, procedeu-se à análise das mesmas de acordo com as 
exigências do ato convocatório e foram selecionadas as propos-
tas. Ultrapassada a fase de lances, negociação e apresentação 
de amostras, foi declarada vencedora para:

Itens 01 e 04 a empresa GADALI MEDICAL COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA;

Item 02 a empresa FULLFARMA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA;

Item 03 a empresa G2 COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Após exame da documentação de habilitação, as vencedo-

ras foram declaradas habilitadas.
Não houve interposição de recurso. A adjudicação e a 

homologação da licitação pela Autoridade Competente ocorreu 
em 30 de outubro de 2024.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 PROCESSO Nº 2544/2023 – RUNESP - 3º TERMO DE ADITA-

MENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024-RUNESP. 
Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 
04/2024-RUNESP celebrado entre a Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Reitoria e a empresa 
Conectados Security Comércio de Eletroeletrônicos Ltda., cujo 
objeto é a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços nº 04/24, referente à aquisição de equipamentos de 
vigilância eletrônica pela Reitoria e demais Unidades da UNESP. 
Pelo presente instrumento, de um lado a UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO – UNESP 
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Declaro ainda, que a contratação se enquadra nos parâ-
metros e pressupostos do Parecer Referencial n° 05/2024 – AJ/
UNESP, e que foram cumpridos todos os requisitos e orientações 
nele elencados.

Ato contínuo, autorizo a despesa decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 02/2024 – FEC, no valor total de R$ 727.155,33 
(setecentos e vinte e sete mil e cento e cinquenta e cinco reais 
e trinta e três centavos).

Rosana, 30 de outubro de 2024.
(Processo 250/2024 RO/FEC)

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 
FAMESP

HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do Contrato nº 077/2024-FAMESP/HEB
Processo: - 7809/2023-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Chamamento Público n° 006/2023-FAMESP/BAURU.
Contrato: - 077/2024-FAMESP/HEB.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital Estadual de Bauru.
Contratada: - SAPORITO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços médi-

cos na área de saúde para a especialidade de CLÍNICA MÉDICA 
para o Hospital Estadual de Bauru.

Vigência: - 30 (Trinta) Meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 15.000,00
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 450.000,00
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
*PUBLICADO NESTA DATA POR NÃO TER SIDO EM DATA 

OPORTUNA*
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do Contrato nº 078/2024-FAMESP/HEB
Processo: - 7809/2023-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Chamamento Público n° 006/2023-FAMESP/BAURU.
Contrato: - 078/2024-FAMESP/HEB.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital Estadual de Bauru.
Contratada: - MDC HEALTH – RS DE SOUZA LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços médi-

cos na área de saúde para a especialidade de CLÍNICA MÉDICA 
para o Hospital Estadual de Bauru.

Vigência: - 30 (Trinta) Meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 15.000,00
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 450.000,00
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
*PUBLICADO NESTA DATA POR NÃO TER SIDO EM DATA 

OPORTUNA*
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL DE BASE DE BAURU
Resumo do Contrato nº 051/2024-FAMESP/HBB
Processo: - 7809/2023-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Chamamento Público nº 006/2023-FAMESP/BAURU.
Contrato: - 051/2024-FAMESP/HBB.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital de Base de Bauru.
Contratada: - NUNES & FERNANDES SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de 

Médico Interno ao Hospital de Base de Bauru.
Vigência: - 30 (trinta) meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 15.000,00
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 450.000,00
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
*PUBLICADO NESTA DATA POR NÃO TER SIDO EM DATA 

OPORTUNA*
---
 -Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

- FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do Contrato nº 082/2024-FAMESP/HEB
Processo: - 7809/2023-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Chamamento Público n° 006/2023-FAMESP/BAURU.
Contrato: - 082/2024-FAMESP/HEB.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital Estadual de Bauru.
Contratada: - TRIPOLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços médi-

cos na área de saúde para a especialidade de CLÍNICA MÉDICA 
para o Hospital Estadual de Bauru.

Vigência: - 30 (Trinta) Meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 15.000,00
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 450.000,00
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
*PUBLICADO NESTA DATA POR NÃO TER SIDO EM DATA 

OPORTUNA*
---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do Contrato nº 083/2024-FAMESP/HEB
Processo: - 7809/2023-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Chamamento Público n° 006/2023-FAMESP/BAURU.
Contrato: - 083/2024-FAMESP/HEB.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital Estadual de Bauru.
Contratada: - FLEMING SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços médi-

cos na área de saúde para a especialidade de CLÍNICA MÉDICA 
para o Hospital Estadual de Bauru.

Vigência: - 30 (Trinta) Meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 15.000,00
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 450.000,00
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
*PUBLICADO NESTA DATA POR NÃO TER SIDO EM DATA 

OPORTUNA*
---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do Contrato nº 084/2024-FAMESP/HEB
Processo: - 7809/2023-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Chamamento Público n° 006/2023-FAMESP/BAURU.
Contrato: - 084/2024-FAMESP/HEB.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital Estadual de Bauru.
Contratada: - M. GONZALES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços médi-

cos na área de saúde para a especialidade de CLÍNICA MÉDICA 
para o Hospital Estadual de Bauru.

Vigência: - 30 (Trinta) Meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 15.000,00

Empresa: EVANDRO ZACARONI PEDROSO
CNPJ: 01.571.083/0001-31
Valor: R$ 3.800,00
Autorizo, ainda, a despesa decorrente da(s) contratação(ões) 

realizada(s) por meio da dispensa de licitação e DETERMINO o 
envio do resultado da contratação ao Plano de Contratações 
Públicas (PNCP), por meio da Plataforma Compras.Gov.br, em 
conformidade com as normativas vigentes.

Este ato é realizado em conformidade com as disposições 
legais aplicáveis e possui efeito imediato.

São José dos Campos, 30 de outubro de 2024.
CESAR ROGÉRIO PUCCI
Diretor de Unidade
Instituto de Ciência e Tecnologia - Unesp

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Encontra-se 

aberta no Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas - 
UNESP – Campus de São José do Rio Preto/SP – UASG 102324, 
a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90034/2024-
CSJRP - Processo nº 948/2024-CSJRP, objetivando Aquisição de 
ar condicionado e climatizador de ar, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do 
Edital, cujo critério de escolha é o de Menor Preço. A abertura 
da sessão pública “online” será no dia 14 de novembro de 
2024 às 09:00 horas, junto ao endereço eletrônico Compras.
gov.br (https://www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas 
deverão ser enviadas para o endereço eletrônico citado, durante 
o período de 31 de outubro de 2024 até o dia e horário previsto 
para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos 
da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica de 
Materiais do IBILCE – Campus de S. J. do Rio Preto, localizado 
à Rua Cristóvão Colombo, 2265 – Jd. Nazareth, São José do Rio 
Preto/ SP, fone (17) 3221-2200 ramal 2583. O edital na íntegra 
consta dos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.
unesp.br/licitacao/.

 Despacho do Diretor, de 30-10-2024
Processo nº 1057/2024-CSJRP
Objeto: Aquisição de papel sulfite branco A4.
Dispensa de Licitação nº 90059/2024 -CSJRP
ID contratação PNCP: 48031918000124-1-003331/2024
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo 

inciso V do artigo 9º da Portaria UNESP nº 136, de 20/12/2023, 
ADJUDICO o item 1 do objeto à empresa RD PAPEIS & EPI LTDA 
– CNPJ 08.822.824/0001-59, no valor total de R$ 2.520,00 (dois 
mil, quinhentos e vinte reais). Ato contínuo, pelo todo processa-
do, HOMOLOGO a presente Dispensa de Licitação.

 Despacho do Diretor, de 30-10-2024
Processo nº 994/2024-CSJRP
Objeto: Aquisição de brinquedos pedagógicos.
Dispensa de Licitação nº 90055/2024 -CSJRP
ID contratação PNCP: 48031918000124-1-003166/2024
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo inciso 

V do artigo 9º da Portaria UNESP nº 136, de 20/12/2023, pelo 
todo processado, HOMOLOGO a Dispensa de Licitação Nº 
90055/2024, Lote único, a qual foi FRACASSADA.

 CAMPUS DE TUPÃ
 FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
Processo Nº 196/2024-FCE
CONCORRÊNCIA Nº 90001/2024-FCE
Extrato do Contrato Nº 005/2024-FCE
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

“JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP, FACULDADE DE CIÊN-
CIAS E ENGENHARIA, CNPJ: 48.031.918/0031-40;

CONTRATADA: MAGISTRAL CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA, CNPJ: 04.917.341/0001-87;

OBJETO: SERVIÇO DE REFORMA NO PRÉDIO CENTRAL;
DATA DA CELEBRAÇÃO: 29/10/2024;
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.220.022,30 (um milhão duzen-

tos e vinte mil e vinte e dois reais e trinta centavos);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Gestão/Unidade: Orçamento 

da Faculdade de Ciências e Engenharia da Unesp, Câmpus de 
Tupã; Classificação funcional programática 12.364.4807.1151 e 
categoria econômica 4.4.90.51.30;

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados 
a partir do início dos serviços;

Parecer Jurídico Nº 06/2024-AJ, de 28/05/2024.
 CÂMPUS DE TUPÃ
FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
Encontra-se aberta na Faculdade de Ciências e Engenharia, 

Câmpus da UNESP de Tupã-SP, UASG 102328, a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2024-FCE, Pro-
cesso Nº 384/2024-FCE, objetivando a AQUISIÇÃO DE FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital, cujo critério de escolha é o 
de MENOR PREÇO POR ITEM. A abertura da sessão pública 
“on line” será no dia 13/11/2024, às 09:00 horas (horário de 
Brasília), junto ao endereço eletrônico https://www.gov.br/
compras. As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para 
o endereço eletrônico citado, durante o período de 01/11/2024 
até o dia e horário previstos para a abertura da referida sessão 
pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados 
junto à Seção Técnica de Materiais, situada à Avenida Domingos 
da Costa Lopes, 780, Jardim Itaipu, Tupã/SP, telefone (14) 3404-
4200, ramais 4222 e 4216, e-mail: materiais.tupa@unesp.br. O 
Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: https://
www.gov.br/pncp/pt-br, https://ape.unesp.br/licitacao/ e www.
tupa.unesp.br.

 CAMPUS DE OURINHOS
 CONCORRÊNCIA OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
E QUADRA POLIESPORTIVA NA FACULDADE DE CIÊNCIAS, TEC-
NOLOGIA E EDUCAÇÃO DO CAMPUS DE OURINHOS/SP

CONCORRÊNCIA Nº 90001/2024-FCTE
PROCESSO Nº 310/2024-FCTE
Encontra-se aberta, na Faculdade de Ciências, Tecnologia e 

Educação da UNESP – Campus de Ourinhos, a CONCORRÊNCIA 
Nº 90001/2024-FCTE, PROCESSO Nº 310/2024, para contratação 
de empresa para a construção de centro de convivência e quadra 
poliesportiva na Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação 
do Campus de Ourinhos (UASG 102332), conforme condições e 
especificações constantes do Edital, do tipo MAIOR DESCONTO. 
A abertura da sessão pública “on-line” será no dia 09/12/2024 
às 09:00hs, junto ao endereço eletrônico https://www.gov.br/
compras/pt-br. As propostas eletrônicas deverão ser enviadas 
para um dos citados endereços eletrônicos, durante o período 
compreendido entre o dia 31/10/2024 até o dia e horário previs-
to para a abertura da referida sessão pública. O EDITAL NA ÍNTE-
GRA encontra-se disponível nos endereços eletrônicos https://
www.gov.br/compras/pt-br ou http://www.ourinhos.unesp.br.

 CAMPUS DE ROSANA
 DESPACHO DO DIRETOR
Pregão Eletrônico n° 02/2024-FEC
Licitação ComprasGov n° 90002/2024
No uso de minhas atribuições legais conferidas pelo Artigo 

9° da Portaria UNESP n° 136/2021 e de acordo com a instru-
ção constante dos autos, dispostos no Parecer Referencial n° 
05/2024-AJ e Parecer do Pregoeiro n° 08/2024, HOMOLOGO o 
Pregão Eletrônico n° 02/2024-FEC, bem como ADJUDICO o item 
único desta licitação à empresa G PRADO COMÉRCIO E CONS-
TRUÇÃO LTDA, CNPJ: 17.792.041/0001-60 no valor total de R$ 
R$ 727.155,33 (setecentos e vinte e sete mil e cento e cinquenta 
e cinco reais e trinta e três centavos).

fulcro no inciso ll do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, no 
valor total de 5.063,00 (cinco mil e sessenta e três reais) em 
favor da empresa OXPAPER LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.420.855/0001-95.

 ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90020/2024-FCT
Processo nº 1050/2024-FCT
Id contratação PNCP: 48031918000124-1-002607/2024
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 

Unesp - Campus de Presidente Prudente, no uso das atribuições 
legais previstas no inciso VII do artigo 9º da Portaria UNESP 
136 de 20 de dezembro de 2023 e alterações, e com fulcro 
na Lei 14.133/2021, HOMOLOGA a licitação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma eletrônica, nº 90020/2024-FCT, Processo 
nº 1050/2024-FCT - Id contratação PNCP: 48031918000124-
1-002607/2024, que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE CONDICIO-
NADORES DE AR NOVOS E USADOS, EM SALAS E LABORA-
TÓRIOS VINCULADOS AOS DEPARTAMENTOS DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA E FISIOTERAPIA (BLOCO DE AULAS 3 – GABINETE DE 
TRABALHO DE DOCENTES, LABORATÓRIOS E SALAS DE AULA; 
ANFITEATRO 3; BIOTÉRIO II; LABORATÓRIO DE FISIOLOGIA DO 
ESTRESSE; E CEAFIR – CENTRO DE ATENDIMENTOS EM FISIO-
TERAPIA E REABILITAÇÃO, NAS DEPENDÊNCIAS DA FCT/UNESP 
– CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE, tendo ADJUDICADO-O 
à empresa STARTUP ENGENHARIA EM SISTEMAS TERMINCOS 
E TRANSPORTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o número 
27.784.207/0001-50, pelo valor total de R$ 108.047,26 (cento e 
oito mil quarenta e sete reais e vinte e seis centavos) conforme 
Relatório da Sessão Pública realizada entre os dias 09 e 30 de 
outubro de 2024 e AUTORIZA a despesa decorrente do presente 
certame.

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 PROCESSO Nº 598/2024 – IB/CRC
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – Instituto de Biociências
Despacho do Diretor, de 31-10-2024
No uso das atribuições legais, conferidas pelo Artigo 9º, 

inciso VII da Portaria Unesp nº 136/2023, e considerando a 
economia obtida, bem como o todo processado nos presentes 
autos, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o Pregão Eletrô-
nico nº 90021/2024 – IB/CRC para Aquisição de Reagentes 
Químicos nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor 
total de R$ 56.430,00 (Cinquenta e seis mil quatrocentos e 
trinta reais) aos Licitantes: OSASLAB CIENTÍFICA COMER-
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ: 44.924.964/0001-00 Os 
itens 1,2,3,4,7,8 e 11, LUDWIG BIOTECNOLOGIA LTDA CNPJ: 
01.151.850/0001-53 o item 13, GENESIS QUÍMICA LTDA CNPJ: 
46.900.546/0001-08 o item 17, LBF COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA CNPJ: 29.030.802/0001-26 o item 24.

Foram fracassados os itens 5,6,10,12,14,15,16,18,21 e 22.
Ficaram desertos os itens 19,20 e 23
Conforme ata da sessão pública on-line de 23/10/2024.
Prof. Dr. Adalgiso Coscrato Cardozo
Diretor do Instituto de Biociências
 CÂMPUS DE RIO CLARO
Instituto de Biociências
Processo nº 474/2024 – IB/CRC
Id PNCP: 48031918000124-1-001739/2024
Pregão Eletrônico: Art. 28, Inciso I
Contrato nº 11/2024 - IB/CRC
Objeto: Contratação de empresa especializada para a Pres-

tação de Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação
Predial.
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio De Mes-

quita Filho” – Instituto de Biociências - Câmpus de
Rio Claro
CNPJ: 48.031.918/0018-72
Contratada: PLS APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
CNPJ: 21.567.353/0001-48
Valor total: R$ 3.795.366,60 (três milhões setecentos e 

noventa e cinco mil trezentos e sessenta e seis reais e
sessenta centavos)
Fonte de recurso: TESOURO - 3.3.90.37.96 – Serviços de 

Limpeza;
Data assinatura: 03/10/2024
Vigência: 01/11/2024 a 30/04/2027
Garantia: Seguro garantia, Apólice nº 

056902024000207750010244000000, no valor total de 
75.907,33 (setenta

e cinco mil novecentos e sete reais e trinta e três centavos), 
, correspondente a 5% (cinco por cento) incidente

sobre o valor correspondentes a 12 (doze) meses de con-
tratação.

Parecer Referencial n. 05/2024-AJ, de 19.04.2024, atualiza-
do em 04.06.2024.

 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 Encontra-se aberto no Instituto de Geociências e Ciências 

Exatas - Campus de Rio Claro da Universidade Estadual Pau-
lista "Júlio de Mesquita Filho", UASG 102323, a licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 90019/2024 – IGCE/CRC, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
cujo critério de escolha é o de menor preço. A abertura da sessão 
pública "online", será no dia 13/11/2024, às 09:00h, junto ao 
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. As pro-
postas eletrônicas deverão ser enviadas para o endereço eletrô-
nico citado, durante o período de 31/10/2024 até o dia e horário 
previstos para abertura da referida sessão pública. Os procedi-
mentos da presente licitação serão tomados junto à Seção Téc-
nica de Materiais, situada à Avenida 24 A nº 1515, Bairro Bela 
Vista, Rio Claro, Estado de São Paulo. O Edital, na íntegra, consta 
nos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/
licitacao/ - Processo n° 673/2024 – IGCE/CRC.

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA 90027/2024
PROCESSO 491/2024-CSJC
Em conformidade com as formalidades estabelecidas pela 

Lei nº 14.133/2021, por meio deste ato, HOMOLOGO a dispensa 
de licitação e ADJUDICO o(s) objeto(s) da contratação direta à 
empresa vencedora, conforme especificado abaixo:

Grupo 01:
Item 01 - Agogô 4 bocas – 04 unidades; valor unitário R$ 

550,00
Item 02 - Tamborim 5cm – 03 unidades; valor unitário R$ 

80,00
Item 03 - Baquetas p/ Tamborim – 04 unidades; valor 

unitário R$ 12,00
Item 04 - Caixa Malacacheta – 02 unidades; valor unitário 

R$ 214,00
Item 05 - Par de Aro 12” – 04 unidades; valor unitário R$ 

80,00
Item 06 - Bordões – 04 unidades; valor unitário R$ 6,00
Item 07 - Pares de Baqueta – 15 unidades; valor unitário 

R$ 10,00
Item 08 - Baquetas p/ Repinique – 05 unidades; valor 

unitário R$ 6,00
Item 09 - Tirante p/ afinação de Surdos – 04 unidades; valor 

unitário R$ 10,00
Item 10 - Porcas p/ Surdos – 10 unidades; valor unitário 

R$ 3,00
Item 11 - Repinique Mor 14” – 01 unidade; valor uni-

tário R$ 290,00

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA.
Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21
Contratação Direta n°118/2024.
PROCESSO: 422/2024-FCAT
CONTRATANTE: FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 

TECNOLÓGICAS - UNESP - CAMPUS DE DRACENA
CNPJ: 48.031.918/0033-01
CONTRATADA: ITAMAR XAVIER DE CAMARGO ME
CNPJ: 32.605.830/0001-39
OBJETO: PINTURA ARTÍSTICA EM GRAFITE EM 03 PAREDES 

DE APROXIAMADAMENTE 30M² NA FCAT.
VALOR: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais)
NOTA DE EMPENHO: 0994/0034– DATADO EM: 29/10/2024
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21
PROCESSO: 409/2024-FCAT
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº: 121/2024
CONTRATANTE: FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 

TECNOLÓGICAS - UNESP - CAMPUS DE DRACENA
CNPJ: 48.031.918/0033-01
CONTRATADA: GG CONCRETO LTDA - CNPJ 

08.488.435/0003-09
OBJETO: Aquisição de Concreto Usinado.
VALOR: 10.080,00 (dez mil e oitenta reais)
NOTA DE EMPENHO: 0963/0688 – DATADO EM: 22/10/2024
 UNESP – FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓ-

GICAS CAMPUS DE DRACENA/SP
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2024 

- RETIFICADO
Encontra-se aberto na Faculdade de Ciências Agrárias e 

Tecnológicas da UNESP – Campus de Dracena, UASG 102329, 
a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
-FCAT, N° DA COMPRA 90024/2024, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE COZINHA, cujo critério 
de escolha é o de MENOR PREÇO por ITEM. A abertura da ses-
são pública “on-line” será no dia 12 de novembro de 2024 às 
09:00 horas junto ao endereço eletrônico www.compras.gov.br. 
As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o endereço 
eletrônico citado durante o período 31 de outubro de 2024 até o 
dia e horário previstos para a abertura da referida sessão públi-
ca. Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto 
à Seção Técnica de Materiais da UNESP – Campus de Dracena, 
sito à Rod. Comte. João Ribeiro de Barros, km 651, Dracena/SP, 
CEP 17.915-899 e e-mail: licitacoes@dracena.unesp.br. O Edital 
na íntegra consta dos sites www.unesp.br/licitacao, https://
www.dracena.unesp.br/#!/licitacoes/,e http://www.gov.br/pncp/
pt-br (Proc. n° 414/2024)

 UNESP – FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓ-
GICAS CAMPUS DE DRACENA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2024 
- RETIFICADO

Encontra-se aberto na Faculdade de Ciências Agrárias e 
Tecnológicas da UNESP – Campus de Dracena, UASG 102329, 
a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024 
-FCAT, N° DA COMPRA 90025/2024, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE 02 FREEZER, cujo critério de escolha é o de MENOR PREÇO 
por ITEM. A abertura da sessão pública “on-line” será no dia 12 
de novembro de 2024 às 09:00 horas junto ao endereço eletrô-
nico www.compras.gov.br. As propostas eletrônicas deverão ser 
enviadas para o endereço eletrônico citado durante o período 
31 de outubro de 2024 até o dia e horário previstos para a aber-
tura da referida sessão pública. Os procedimentos da presente 
licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais da 
UNESP – Campus de Dracena, sito à Rod. Comte. João Ribeiro de 
Barros, km 651, Dracena/SP, CEP 17.915-899 e e-mail: licitaco-
es@dracena.unesp.br. O Edital na íntegra consta dos sites www.
unesp.br/licitacao, https://www.dracena.unesp.br/#!/licitacoes/,e 
http://www.gov.br/pncp/pt-br (Proc. n° 427/2024)

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA.
Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21
Contratação Direta n°122/2024.
PROCESSO: 424 - /2024-FCAT
CONTRATANTE: FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 

TECNOLÓGICAS - UNESP - CAMPUS DE DRACENA
CNPJ: 48.031.918/0033-01
CONTRATADA: FINA ESTAMPA DRACENA LTDA
CNPJ: 32.887.454/0001-12
OBJETO: AQUISIÇÃO DE JALECOS DO TIPO BRIM TAMA-

NHOS P E M.
VALOR: R$ 312,00 (trezentos e doze reais)
NOTA DE EMPENHO: 1004/0714– DATADO EM: 30/10/2024.

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 Extrato de Contrato
Contrato 19/2024-CF - Processo 841/2024-CF - Pregão 

Eletrônico nº 07/2024-CF - Contratante: Faculdade de Ciên-
cias Humanas e Sociais – Campus de Franca - UNESP, CNPJ 
48.031.918/0007-10 - Contratada: Construvita Comércio e 
Serviços Ltda, CNPJ 37.386.859/0001-90 - Objeto: Aquisição de 
luminárias LED e suportes para fixação de duas luminárias - Data 
da celebração: 21/10/2024 - Valor total: R$ 63.733,60 - Recursos 
Orçamentários: onera o crédito da Faculdade de Recursos do 
Tesouro do Estado, de classificação funcional programática 
12.364.1043.5304 e categoria econômica 3.3.90.30.54 - Vigên-
cia: 90 dias, a partir da data de assinatura do contrato - Parecer 
Jurídico nº 185/2024-AJ, de 17/04/2024.

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

- Câmpus de Franca – Unesp, o Pregão Eletrônico 11-2024-CF, 
para Aquisição de Mobiliário em geral, conforme especificações 
do Edital. A realização da sessão pública “on-line” será no dia 
12-11-2024 às 09h00, junto ao endereço eletrônico: www.gov.
br/compras/pt-br. As propostas deverão ser enviadas para o 
endereço eletrônico supracitado, durante o período compreendi-
do entre 31-10-2024 até o dia e horário previstos para a aber-
tura da referida sessão pública. Os procedimentos da licitação 
serão realizados pela Seção Técnica de Materiais, localizada à à 
Av. Eufrásia Monteiro Petráglia, 900, CEP 14409-160, Franca-SP, 
e-mail: material.franca@unesp.br, telefone (16) 3706-8764. O 
Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: www.
compras.gov.br, www.imprensaoficial.com.br, www.unesp.br/
licitacao e www.franca.unesp.br/licitacoes. Proc.913/2024-CF.

 Despacho da Diretora de 30/10/2024
Adjudicando e Homologando a Dispensa de Licitação 

90048/2024, Id contratação PNCP:48031918000124-1-
003055/2024, para Aquisição de Insumos Hospitalares para a 
Seção Técnica de Saúde, cujo resultado foi: RS FERREIRA SERVOS 
COMERCIAL., CNPJ: 38.072.714/0001-88 , vencedor dos itens 16 
e 17, no valor total de R$ 3.402,48 (três mil quatrocentos e dois 
reais e quarenta e oito centavos), conforme Relatório da Dispen-
sa emitido em 30/10/2024. Ato contínuo, AUTORIZO a respectiva 
despesa. Proc. 921/2024-CF. Parecer Referencial 02/2024-AJ.

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DIRETORA
Id contratação PNCP: 48031918000124-1-001308/2024
Processo Nº 1168/2024-FCT
Dispensa de licitação sem disputa Nº 0019/2024-FCT 

(23/2024-COMPRAS.GOV)
No uso das atribuições legais a mim conferidas pelo inciso V 

do art. 9º da Portaria Unesp nº 136/2023 e alterações, AUTORIZO 
a aquisição direta de material de consumo – FITA ADESIVA DE 
PAPELARIA E PINCEL PARA QUADRO BRANCO PARA O ALMO-
XARIFADO - por meio de dispensa de licitação sem disputa, com 
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Processo 2024/0004463 e 2024/0027443
Ata de Registro de Preços 038/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representa-

ções Ltda-EPP
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas
Valor: R$ 3.493,39
Nota de empenho: 2024NE01104
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: Ribeirão Preto/ Brasília/ Ribeirão Preto, data de Ida 

09/10/2024 e data de Volta 11/10/2024.
 Extrato de Contrato
Processo nº 2024/0027249
Ata de Registro de Preços nº 005/2024
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Crob Assessoria em Desenvolvimento Profissio-

nal e Gerenciamento Ltda - CNPJ: 31.179.291/0001-50
Objeto: Utilização da ARP nº 005/2024 no atendimento 

jurídico de assistido realizado pela Unidade Osasco no dia 
16/10/2024.

Valor: R$ 147,00 (cento e quarenta e sete reais)
Nota de empenho: 2024NE01601
Recurso orçamentário: fonte de recurso 176.020.002; pro-

grama de trabalho 03.092.4200.5798.0000; natureza da des-
pesa 33.90.39-99

 Extrato de Contrato
Processo nº 2024/0028169
Ata de Registro de Preços nº 005/2024
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Crob Assessoria em Desenvolvimento Profissio-

nal e Gerenciamento Ltda - CNPJ: 31.179.291/0001-50
Objeto: Utilização da ARP nº 005/2024 na reunião interna 

com estagiária realizado pela Regional Criminal e o CADI no 
dia 16/10/2024.

Valor: R$ 355,25 (trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte 
e cinco centavos)

Nota de empenho: 2024NE01601
Recurso orçamentário: fonte de recurso 176.020.002; pro-

grama de trabalho 03.092.4200.5798.0000; natureza da des-
pesa 33.90.39-99

 Extrato de Contrato
Processo nº 2024/0027986
Ata de Registro de Preços nº 005/2024
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Crob Assessoria em Desenvolvimento Profissio-

nal e Gerenciamento Ltda - CNPJ: 31.179.291/0001-50
Objeto: Utilização da ARP nº 005/2024 no atendimento 

jurídico de assistido realizado pela Unidade Ribeirão Preto no 
dia 18/10/2024.

Valor: R$ 257,25 (duzentos e cinquenta e sete reais e vinte 
e cinco centavos)

Nota de empenho: 2024NE01601
Recurso orçamentário: fonte de recurso 176.020.002; pro-

grama de trabalho 03.092.4200.5798.0000; natureza da des-
pesa 33.90.39-99

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 COMUNICADO
ACADEMIA DE POLÍCIA “DR. CORIOLANO NOGUEIRA 

COBRA”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento 

de cargos vagos na carreira de Escrivão de Polícia – EP 1/2023
O Presidente do concurso público de provas e títulos 

para o provimento de cargos vagos na carreira de Escrivão de 
Polícia - EP 1/2023 FAZ SABER que, LELINI MOREIRA DURÂES 
MAGALHÃES, nº de inscrição 53541596, foi habilitada para 
prosseguir nas demais etapas do certame em virtude de decisão 
judicial, nos autos do Mandado de Segurança nº 1012259-
11.2024.8.26.0053, que determinou sua reinserção no concurso 
(2ª Vara de Fazenda Pública).

 COMUNICADO
ACADEMIA DE POLÍCIA DR. “CORIOLANO NOGUEIRA 

COBRA”
SECRETARIA DE CONCURSOS PÚBLICOS
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de 

cargos iniciais vagos na carreira de Perito Criminal (PC 1/2023)
A Delegada de Polícia Diretora em exercício da Academia de 

Polícia, com fundamento no artigo 1º do Decreto 53.877/2008, 
faz publicar a substituição dos funcionários Mauro Francisco 
Faria Ferreira e Silva e Washington da Silva Batista nos dias 11 e 
13 de novembro de 2024, respectivamente, pela funcionária Inaê 
Sichieri de Oliviera Barradas da relação dos servidores desig-
nados a trabalhar na coordenação da prova oral do Concurso 
Público de Provas e Títulos para o provimento de cargos iniciais 
vagos na carreira de Perito Criminal (PC 1/2023).

 ACADEMIA DE POLÍCIA
“DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA”
SECRETARIA DE CONCURSOS PÚBLICOS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O 

PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS NA CARREIRA DE MÉDICO 
LEGISTA

- ML 1/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA ORAL- ML 1/2023
O Presidente da Comissão do Concurso em epígrafe CON-

VOCA os candidatos habilitados na fase de comprovação de 
idoneidade e conduta escorreita mediante investigação social 
para participarem da PROVA ORAL, obedecendo à ordem esta-
belecida no sorteio realizado em sessão pública no dia 30 de 
outubro de 2024, na seguinte conformidade:

Ordem - Candidato - RG - Data - Horário - Sala
1 - BRUNO DE OLIVEIRA SALES - 7320321 - 21/11/2024 

- 9H30 - 2A
2 - FERNANDO ALISON MORAIS DINIZ FELIX - 3038587 - 

21/11/2024 - 9H30 - 2A
3 - MICHELLE NOGUEIRA NASCIMENTO - 34697910 - 

21/11/2024 - 9H30 - 2A
4 - ALUISIO DE OLIVEIRA - 30904316 - 21/11/2024 - 9H30 

- 2A
5 - MARCO ANTONIO DE NEGRI GERMANO - 20250150 - 

21/11/2024 - 9H30 - 2A
6 - ROBERTA TAVARES FINOCCHIO - 29457533 - 21/11/2024 

- 9H30 - 2A
7 - MILTON BUENO DE ARRUDA JUNIOR - 44259260 - 

21/11/2024 - 9H30 - 2A
8 - XERXES MESSIAS MENEZES DE ARAUJO LIMA - 2752268 

- 21/11/2024 - 9H30 - 2A
9 - BELMIRO COSTA NETO - MG-10037296 - 21/11/2024 

- 9H30 - 2A
10 - NATALY CRISTINA REIS UZELIN - 25005555 - 

21/11/2024 - 9H30 - 2A

 MINISTÉRIO PÚBLICO

 DIRETORIA GERAL

 Aviso de Licitação
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - MPSP - 

UASG: 956520
Acha-se aberto no Ministério Público do Estado de São 

Paulo o Pregão Eletrônico nº 90.016/2024 – Processo nº 222/24-
DG/MP, que tem por objeto a aquisição de água mineral natural, 
sem gás, em garrafões de 20 litros para a Área Regional de 
Sorocaba e Promotorias de Justiça da região.

Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-
verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br/compras), em atividade eco-
nômica compatível com o seu objeto, que sejam detentores de 
senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham 
credenciado os seus representantes, e que sejam Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte ou Cooperativas que atendam ao 
disposto no artigo 34 da Lei Federal n. 11.488/2007, na forma 
estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no 
referido Cadastro.

O Edital da presente licitação encontra-se à disposição 
dos interessados, nos endereços eletrônicos Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP; https://mpsp.mp.br/licitacoes e 
https://www.doe.sp.gov.br/negocios-publicos. A sessão pública 
de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico Compras.gov, no dia 13/11/2024, às 11h30.

Comissão Julgadora de Licitações, 29 de outubro de 2024

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 Processo 2024/0004463 e 2024/0020503
Ata de Registro de Preços 038/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representa-

ções Ltda-EPP
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas
Quantidade de Passageiros: 02 (dois)
Valor: R$ 2.174,61
Nota de empenho: 2024NE01104
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto 1: Campinas/ Brasília/ Campinas, data de Ida 

13/10/2024 e data de Volta 17/10/2024.
Trajeto 2: São Paulo/ Brasília/ São Paulo, data de Ida 

13/10/2024 e data de Volta 16/10/2024.
Processo 2024/0004463 e 2024/0021358
Ata de Registro de Preços 038/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representa-

ções Ltda-EPP
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas
Valor: R$ 1.035,07
Nota de empenho: 2024NE01104
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Brasília/ São Paulo, data de Ida 

13/10/2024 e data de Volta 16/10/2024.
Processo 2024/0004463 e 2024/0021437
Ata de Registro de Preços 038/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representa-

ções Ltda-EPP
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas
Valor: R$ 801,73
Nota de empenho: 2024NE01104
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Goiânia/ São Paulo, data de Ida 

02/10/2024 e data de Volta 04/10/2024.
Processo 2024/0004463 e 2024/0024800
Ata de Registro de Preços 038/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representa-

ções Ltda-EPP
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas
Valor: R$ 1.528,35
Nota de empenho: 2024NE01104
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Fortaleza/ São Paulo, data de Ida 

02/10/2024 e data de Volta 05/10/2024.
Processo 2024/0004463 e 2024/0024524
Ata de Registro de Preços 038/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representa-

ções Ltda-EPP
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas
Quantidade de Passageiros: 03 (três)
Valor: R$ 5.332,53
Nota de empenho: 2024NE01104
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: Campinas/ Araçatuba/ Campinas, data de Ida 

30/09/2024 e data de Volta 01/10/2024.
Processo 2024/0004463 e 2024/0026186
Ata de Registro de Preços 038/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representa-

ções Ltda-EPP
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas
Valor: R$ 801,90
Nota de empenho: 2024NE01104
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: Brasília/ São Paulo/ Brasília, data de Ida 03/10/2024 

e data de Volta 05/10/2024.
Processo 2024/0004463 e 2024/0026660
Ata de Registro de Preços 038/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representa-

ções Ltda-EPP
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas
Valor: R$ 981,38
Nota de empenho: 2024NE01104
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Brasília/ São Paulo, data de Ida 

08/10/2024 e data de Volta 11/10/2024.

33-R$ 3.354,74-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 
E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA

34- R$ 3.157,58-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOE 
HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA

35-R$ 3.620,48-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 
E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA

36- R$ 2.204,44-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 
E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA

37-R$ 2.258,96-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 
E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA

38-R$ 3.816,92-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 
E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA

39-R$ 2.261,64-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 
E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA

40- R$ 128,58-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS E 
HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA

VALOR TOTAL DO LOTE I: 296.580,00.
LOTE II – SISTEMA 2,4
ITEM-VALOR
UNITÁRIO-EMPRESA VENCEDORA-MARCA-SITUAÇÃO 

MARCA
41-R$ 5.594,52-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
42-R$ 4.418,07-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
43-R$ 8.206,72-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
44-R$ 6.970,09-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
45- R$ 5.137,67-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
46- R$ 332,44-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS E 

HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
47- R$ 363,30-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS E 

HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
48-R$ 4.790,79-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
49-R$ 4.848,81-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
50-R$ 7.767,34-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
VALOR TOTAL DO LOTE II: 138.000,00.
Na continuidade, informamos que o referido processo será 

homologado no dia 01/11 – ás 10:00.
Desde já, ficam fraqueadas vistas aos autos do processo.
-*-
 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP/BAURU
COMUNICADO Nº 002/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 

059/2024 – FAMESP/BAURU
SUSPENSÃO
Comunicamos que fica SUSPENSO por tempo indetermi-

nado, a abertura do Pregão Eletrônico nº. 059/2024-FAMESP/
BAURU, que tem como objeto a: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE TIRAS DE GLICOSE, COM COMODATO DE MONI-
TORES DE GLICEMIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES DA FAMESP: HOSPITAL ESTADUAL BAURU, HOSPITAL 
DE BASE, HOSPITAL MANOEL DE ABREU, MATERNIDADE SANTA 
ISABEL, AME BAURU, ITAPETININGA, TUPÃ E SERVIÇO DE REA-
BILITAÇÃO LUCY MONTORO DE BOTUCATU PELO PERÍODO DE 
12 MESES., marcada para o dia 01 de novembro de 2024, às 
09:30 horas, a qual se desenvolveria pelo portal de compras da 
FAMESP com sitio eletrônico https://compraeletronica.famesp.
org.br. Tendo em vista a necessidade de reavaliação em quesitos 
de ordem técnica e administrativa do edital, que serão efetuadas 
pela equipe técnica designada para este certame. Informamos 
ainda que as datas para retirada de edital e realização da 
sessão, serão comunicados pelos mesmos meios que se deram a 
publicação de abertura deste certame;

Desde já, ficam fraqueadas vistas aos autos do processo.
-*-
 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
PROCESSO Nº 24450/2024-FAMESP/HC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024-FAMESP/HC
REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024-FAMESP/HC
Acha-se aberto e à disposição dos interessados, de 31 de 

outubro de 2024 a 12 de novembro de 2024, das 8:00 às 11:30 
horas e das 13:30 às 18:00 horas, na Seção de Compras da Fun-
dação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, 
localizada na Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião 
Junior, Município de Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (14) 
3881-4811 - Ramal 6140, site https://compraeletronica.famesp.
org.br/Default.aspx, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
033/2024-FAMESP/HC - PROCESSO Nº 24450/2024-FAMESP/HC, 
que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS (ALCOOL ETILICO; ALPROS-
TADIL; AZUL DE METILENO; CITRATO DE SODIO; FENILEFRINA; 
FENOL; GLICERINA; GLICOSE; IODOPOVIDONA; MITOMICINA; 
POLIDOCANOL; TETRACAINA; VASELINA), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, em conformidade com o disposto no ANEXO I, 
do Edital.

A abertura da Sessão Pública será realizada no dia 13 DE 
NOVEMBRO DE 2024, com início às 09:00 horas.

-*-
 -Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

- FAMESP
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
 - Ratificando a Inexigibilidade de Procedimento, com 

base no Artigo 23, Inciso I do Regulamento de Compras e 
Contratações da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, publicado no DOE do dia 03/01/2024, e de acordo 
com o parecer do Assessor Jurídico da FAMESP, o Processo n.º 
24544/2024-FAMESP/PROJ.300, referente à AQUISIÇÃO DE 1 
(UM) LOTE DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA RINOLARINGOFI-
BROSCOPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO NUCLEO 
DE ENGENHARIA CLINICA (NEC) DO HOSPITAL DA CLINICAS 
DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB, da 
empresa OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA – CNPJ nº. 
04.937.243/0008-88, no valor total de R$ 27.719,74 (vinte 
e sete mil setecentos e dezenove reais e setenta e quatro 
centavos).

---
 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024-FAMESP/BAURU
REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2024-FAMESP/BAURU
PROCESSO Nº 19340/2024-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 01 ao dia 12 

de novembro de 2024, das 8:00 às 17:00 horas, na Célula de 
Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na Av. Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, Município de 
Bauru, Estado de São Paulo, Fone Fone (0xx14) 3103-4114 
ou (14) 3103-4124, site www.compraeletronica.famesp.org.
br o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024-FAMESP/
BAURU, REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2024-FAMESP/BAURU, 
PROCESSO Nº 19340/2024-FAMESP/BAURU, que tem como 
objetivo o REGISTRO DE PREÇOS EM CONSIGNAÇÃO PARA A 
AQUISIÇÃO DE COMPONENTE OU BASE TIBIAL, COMPONENTE 
TIBIAL PRIMÁRIO, COMPONENTE FEMORAL PRIMÁRIO, ETC., 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA FAMESP: 
HOSPITAL DE BASE DE BAURU E HOSPITAL ESTADUAL BAURU 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., do tipo menor preço por 
lote ofertado, em conformidade com o disposto no Anexo I. A 
abertura da sessão pública será no dia 13 de novembro de 2024, 
com início às 09:15 horas.-*-

Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 450.000,00
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
*PUBLICADO NESTA DATA POR NÃO TER SIDO EM DATA 

OPORTUNA*
---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL DE BASE DE BAURU
Resumo do Contrato nº 052/2024-FAMESP/HBB
Processo: - 7809/2023-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Chamamento Público nº 006/2023-FAMESP/BAURU.
Contrato: - 052/2024-FAMESP/HBB.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital de Base de Bauru.
Contratada: - M. GONZALES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de 

Médico Interno ao Hospital de Base de Bauru.
Vigência: - 30 (trinta) meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 15.000,00
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 450.000,00
Data da Assinatura: - 01/10/2024.
*PUBLICADO NESTA DATA POR NÃO TER SIDO EM DATA 

OPORTUNA*
---
 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribuições 
HOMOLOGA o procedimento que tem por objeto EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
NAS UNIDADES ADMINISTRADAS PELA FAMESP. Conforme 
Chamamento Público nº 006/2023-FAMESP/BAURU Processo n.º 
7809/2023-FAMESP/BAURU.

Conforme análise feita pela Equipe para o referido pregão, 
informamos os resultados das análises conforme abaixo:

EMPRESA
 - PROFISSIONAL - ESPECIALIDADE  - UNIDADE FAMESP 

- RESULTADO
RT. BELCHIOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - Renan Juhasz Bel-

chior - Ortopedia - HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU - APROVADO
DANIELA VELASCO CALDERON - ME - Daniela Velasco 

Calderon - Médico Interno - HOSPITAL DE BASE DE BAURU - 
APROVADO

PSIQUE IN MED LTDA - Joshua Gabriel Inácio - Clínica Médi-
ca - HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU - APROVADO

A empresa/profissional habilitado(a) (APROVADA) será 
CONVOCADA para assinatura do CONTRATO e/ou CELEBRAÇÃO 
DE SORTEIO para escolha da Contratada, mediante necessidade 
da prestação do serviço.

---
 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
COMUNICADO Nº 002/2024 - PR 049/2024-FAMESP/BAURU
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP, COMUNICA a quem possa interessar o RESULTADOS 
DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E AMOSTRAS de todos os itens 
ofertados na sessão do Pregão Eletrônico n° 049/2024-FAMESP/
BAURU, realizado no dia 14/08/2024 às 09:30, no Portal Eletrô-
nico da FAMESP.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EM CONSIGNAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO DE PLACA DE MICROFRAGMENTOS PARA BUCO-
-MAXILO SISTEMA 1,5MM, 2,0MM E 2,4MM, ETC., EM REGIME 
DE CONSIGNAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SETOR DE OPME DO HOSPITAL ESTADUAL BAURU, PELO PERÍ-
ODO DE 12 MESES.

Conforme análise feita pela Equipe para o referido pregão, 
informamos os resultados das análises conforme abaixo:

LOTE I
ITEM-VALOR
UNITÁRIO-EMPRESA VENCEDORA-MARCA-SITUAÇÃO 

MARCA
1-R$ 1.178,40-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS E 

HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
2- R$ 1.351,66-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
3-R$ 1.542,02-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS E 

HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
4-R$ 1.749,69-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS E 

HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
5- R$ 1.225,44-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
6-R$ 1.342,59-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS E 

HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
7-R$ 1.326,94-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS E 

HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
8-R$ 1.462,91-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS E 

HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
9-R$ 1.225,44-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS E 

HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
10-R$ 1.654,01-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
11- R$ 1.255,44-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
12- R$ 1.342,59-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
13- R$ 1.310,18-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
14- R$ 1.209,85-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
15- R$ 1.462,91-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
16-R$ 1.090,95-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
17-R$ 1.117,78-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
18-R$ 1.185,36-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
19- R$ 1.209,85-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
20- R$ 1.302,99-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
21-R$ 1.302,99-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
22-R$ 1.302,99-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
23-R$ 1.302,99-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
24-R$ 1.462,91-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
25-R$ 1.443,38-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
26-R$ 2.093,62-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
27- R$ 2.082,23-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
28-R$ 129,28-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS E 

HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
29-R$ 2.068,86-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
30-R$ 2.932,17-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
31-R$ 4.180,40-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
32- R$ 4.358,94-M.J.A. DISTRIB DE PROD ODONT MEDICOS 

E HOSP.-MEDICALFIX-APROVADA
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222 - RENATO NOGUEIRA DA SILVA - 312968 - 02/12/2024 
- 9H30 - 2A

223 - ANABEL GABRIELA BUSTILLOS AYALA - G036571 - 
02/12/2024 - 9H30 - 2A

224 - THALLES FERREIRA COSTA - 52121048 - 02/12/2024 
- 9H30 - 2A

225 - NAYARA AUGUSTO CASTELO BRANCO - 34856606 - 
02/12/2024 - 9H30 - 2A

226 - GUSTAVO FIGUEIREDO DE MARTINO - 27864099 - 
02/12/2024 - 18H - 2A

227 - CRISTIAN KOTINDA JUNIOR - 29358901 - 02/12/2024 
- 18H - 2A

228 - MARCELO DIMAS RODRIGUES - 17534729 - 
02/12/2024 - 18H - 2A

229 - RAFAEL BANDEIRA CHRUSCINSKI - 6128190 - 
02/12/2024 - 18H - 2A

230 - DIEGO TEIXEIRA NASCIMENTO - 7579543 - 
02/12/2024 - 18H - 2A

231 - POLLYANA PEREIRA LIMA CAMPELO DIAS ANDRADE 
- 6000450 - 02/12/2024 - 18H - 2A

232 - EDUARDO FLAVIO DE LACERDA MARCAL FILHO - 
5620289 - 02/12/2024 - 18H - 2A

233 - LAIS MARTINS MOREIRA DOS ANJOS - 13864495 - 
02/12/2024 - 18H - 2A

234 - JANAINA SIGNORI ESPINDOLA - 21383479 - 
02/12/2024 - 18H - 2A

235 - BRUNA SOARES LEITE - 49338888 - 02/12/2024 - 
18H - 2A

236 - LEONARDO CESAR HOLAK - 8214275 - 02/12/2024 
- 18H - 2A

237 - EMERSON THOMAZI - 27088415 - 02/12/2024 - 18H 
- 2A

238 - BRUNA MOLINA BEGALLI - 56711939 - 02/12/2024 
- 18H - 2A

239 - EDUARDO COELHO DA CUNHA - MG 6803880 - 
02/12/2024 - 18H - 2A

240 - ALEXANDRE GIRARD RIBEIRO DA SILVA - 19474334 
- 02/12/2024 - 18H - 2A

241 - JOAO VICTOR LOPES DOS SANTOS - 4839337 - 
03/12/2024 - 9H30 - 2A

242 - RODRIGO GUI QUEIROZ - 24172765 - 03/12/2024 
- 9H30 - 2A

243 - MARIANA SOUZA DE PAULA -   - 03/12/2024 - 9H30 
- 2A

244 - DANIEL DE CAZETO LOPES - 25176924 - 03/12/2024 
- 9H30 - 2A

245 - URIEL JAIME SOUSA - 3868770 - 03/12/2024 - 9H30 
- 2A

246 - FELIPE CAMARGO SEGRETO - 43768449 - 03/12/2024 
- 9H30 - 2A

247 - FELIPE JORGE SOUZA - 5440168 - 03/12/2024 - 
9H30 - 2A

248 - FERNANDA MATIAS DA SILVA - 9978515 - 03/12/2024 
- 9H30 - 2A

249 - SIMONE OGOSHI - 19858796 - 03/12/2024 - 9H30 
- 2A

250 - RENAN AFONSO SANTANA - 17496820 - 03/12/2024 
- 9H30 - 2A

251 - SILVIO VASSAO JUNIOR - 467062225 - 03/12/2024 
- 9H30 - 2A

252 - YURI FRANCO TRUNCKLE - 38602819 - 03/12/2024 
- 9H30 - 2A

253 - JOAO CARLOS LEITE DA CRUZ - 55490456 - 
03/12/2024 - 9H30 - 2A

254 - ESTEVAO TAVARES DE FIGUEIREDO - 14.384.287 - 
03/12/2024 - 9H30 - 2A

255 - LUIZ AUGUSTO SAMPAIO GONZAGA FILHO - 
33549978 - 03/12/2024 - 9H30 - 2A

256 - ROGERIO GOMES RODRIGUES - 19664706 - 
03/12/2024 - 18H - 2A

257 - ALISSON RODRIGUES PINTO - 14825546 - 03/12/2024 
- 18H - 2A

258 - ALEXANDRE RIBEIRO RODRIGUES - 24935936 - 
03/12/2024 - 18H - 2A

259 - THALLES SABINO MENDANHA - 4217944 - 03/12/2024 
- 18H - 2A

260 - RENAN ARTHUR BOSIO GUIMARAES - 11118988 - 
03/12/2024 - 18H - 2A

261 - LUCAS MOTA RIBEIRO - 47421499 - 03/12/2024 - 
18H - 2A

262 - MARCELA RAMOS MARTINS - MG14098 - 03/12/2024 
- 18H - 2A

263 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA - 16969415 - 
03/12/2024 - 18H - 2A

264 - MARIA LUIZA ROMAO DA SILVA NOGUEIRA - 
49907199 - 03/12/2024 - 18H - 2A

265 - LENITA MACHADO GLASS - 34703775 - 03/12/2024 
- 18H - 2A

266 - GUSTAVO CARLOS DE OLIVEIRA LISBOA - 24.694.924 
- 03/12/2024 - 18H - 2A

267 - RODRIGO DA SILVA TORRES - 45782889 - 03/12/2024 
- 18H - 2A

268 - GABRIEL SAFRA ORTEGA - 27110213 - 03/12/2024 
- 18H - 2A

269 - ALLEGRA FERNANDES CHEREM - 44263700 - 
03/12/2024 - 18H - 2A

270 - HANS FLORES ARTEAGA - 2990258 - 03/12/2024 - 
18H - 2A

271 - THAYSLANE LEMOS DOS SANTOS - 39559071 - 
04/12/2024 - 9H30 - 2A

272 - TASSIA SORAYA ARAUJO PAIXAO LAUER - 66972314 
- 04/12/2024 - 9H30 - 2A

273 - GHEISE KELLY DE ARAUJO - 471475270 - 04/12/2024 
- 9H30 - 2A

274 - RENATA APARECIDA SERVIDONI DE OLIVEIRA - 
25791166 - 04/12/2024 - 9H30 - 2A

275 - YASMIN DIAS RIBEIRO - MG21427226 - 04/12/2024 
- 9H30 - 2A

276 - GUILHERME TRIPOLI - 45943927 - 04/12/2024 - 
9H30 - 2A

277 - RONIVALDO PEREIRA DE SOUZA - 4859689 - 
04/12/2024 - 9H30 - 2A

278 - RAFAEL MELO DE OLIVEIRA - 62287002 - 04/12/2024 
- 9H30 - 2A

279 - GUSTAVO MOREIRA CALVO - 34275593 - 04/12/2024 
- 9H30 - 2A

280 - RICARDO BADRA - 26480710 - 04/12/2024 - 9H30 
- 2A

281 - SILVIO PINHEIRO DE MAGALHAES BERTOZ - 25954637 
- 04/12/2024 - 9H30 - 2A

282 - LEANDRO NAVAS PIRES - 40194027 - 04/12/2024 - 
9H30 - 2A

283 - MARCEL CARLOS FORONI - 30.302.522 - 04/12/2024 
- 9H30 - 2A

284 - THIAGO KEHDY OLIVEIRA DOS SANTOS - 34794110 - 
04/12/2024 - 9H30 - 2A

285 - CARLOS ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA FILHO - 
5296003 - 04/12/2024 - 9H30 - 2A

286 - HELTON OTSUKA - 41383362 - 04/12/2024 - 18H - 2A
287 - RICARDO ABREU AMARAL - 1987180-5773938 - 

04/12/2024 - 18H - 2A
288 - ALEXANDRE SHIGUERU DUARTE MATSUI - 29348828 

- 04/12/2024 - 18H - 2A
289 - RAFAEL BERTOLOTTI DE FREITAS - 39657515 - 

04/12/2024 - 18H - 2A
290 - RAMON MARCHIORI - 334685710 - 04/12/2024 - 

18H - 2A
291 - ANA PAULA LEMOS MERRIGHI - 19026140 - 

04/12/2024 - 18H - 2A

153 - MARIA CAROLINA GUIMARAES CASACA - 49964800 
- 28/11/2024 - 9H30 - 2A

154 - JOSE LUIS TEIXEIRA FILHO - 43749934 - 28/11/2024 
- 9H30 - 2A

155 - ANA LUIZA CORREIA BARBOSA DE MORAES - 
49709864 - 28/11/2024 - 9H30 - 2A

156 - PEDRO AFONSO N M CARDOSO - 1648775 - 
28/11/2024 - 9H30 - 2A

157 - LUIZ CARLOS KIYOSHI YANO - 11557508 - 28/11/2024 
- 9H30 - 2A

158 - MARCO AURELIO MARTINS DA COSTA - 22553861 - 
28/11/2024 - 9H30 - 2A

159 - PAULO HENRIQUE FIGUEIREDO ALMEIDA - 16415774 
- 28/11/2024 - 9H30 - 2A

160 - LEANDRO MOTTA DE ARAUJO - 3133387 - 28/11/2024 
- 9H30 - 2A

161 - MARCELA ALVES DE MARTINO DE FRANCO - 
11522076 - 28/11/2024 - 9H30 - 2A

162 - MARIANA SILVA DE ALMEIDA - 17052094 - 
28/11/2024 - 9H30 - 2A

163 - MONICA SZNIRER BARELLA - 24931590 - 28/11/2024 
- 9H30 - 2A

164 - LUCELIA SANTOS OLIVEIRA - 53102199 - 28/11/2024 
- 9H30 - 2A

165 - MURILO RODRIGUES DO CARMO - 67418248 - 
28/11/2024 - 9H30 - 2A

166 - CRISTIANE D OLIVEIRA COSTA - 55.963.954 - 
28/11/2024 - 18H - 2A

167 - CATARINA RODRIGUES SAMPAIO CAMPELO - 
63466752017 - 28/11/2024 - 18H - 2A

168 - RICARDO SILVEIRA POLO - 28689613 - 28/11/2024 
- 18H - 2A

169 - VERIDIANA TORREZAN PEREIRA BRAZ - 20577301 - 
28/11/2024 - 18H - 2A

170 - BRUNO HENRIQUE OSSUGUI SVICERO - 27156217 - 
28/11/2024 - 18H - 2A

171 - BRUNO APARECIDO DOS SANTOS MENDES - 
44090437 - 28/11/2024 - 18H - 2A

172 - LILIANE CRISTINA DE FARIAS CUSTODIO CARREGARI 
- 25170900 - 28/11/2024 - 18H - 2A

173 - EMIR ANTONIO SOARES BEZERRA - 17293801 - 
28/11/2024 - 18H - 2A

174 - LUIS FELLIPE MOREIRA TRALDI - 526767443 - 
28/11/2024 - 18H - 2A

175 - THIAGO CONTI ALMEIDA - 27363316 - 28/11/2024 
- 18H - 2A

176 - JESSICA NOGUEIRA FERREIRA - 62430458 - 
28/11/2024 - 18H - 2A

177 - FELIPE RAULE MACHADO - 29446983 - 28/11/2024 
- 18H - 2A

178 - AMANA RAMOS DE MELO SANTOS - 43486021 - 
28/11/2024 - 18H - 2A

179 - DANILO SOUZA GARCIA RAMOS - 1968102 - 
28/11/2024 - 18H - 2A

180 - SEMYRAMIS MARIA FREIRE SOARES DOS SANTOS - 
58067173 - 28/11/2024 - 18H - 2A

181 - JULIANA MERLIN CENEDEZI - 34768433 - 29/11/2024 
- 9H30 - 2A

182 - EDSON MASSAJI HATANAKA - 37425843 - 29/11/2024 
- 9H30 - 2A

183 - DANIELA MARQUES MUNHOZ - 21144436 - 
29/11/2024 - 9H30 - 2A

184 - GUILHERME VIANA ESPESSOTO - 27820964 - 
29/11/2024 - 9H30 - 2A

185 - ELAINE DOS SANTOS GUIDETTI KARLINKE - 29100599 
- 29/11/2024 - 9H30 - 2A

186 - ALEXANDRE CONTI MARRA - 22309517 - 29/11/2024 
- 9H30 - 2A

187 - RENAN JOSEFFER ZONTA MORETI - 43722777 - 
29/11/2024 - 9H30 - 2A

188 - TALITA GRASIELE GEIER - 2329639 - 29/11/2024 - 
9H30 - 2A

189 - LORENA PASSOS SOARES - 5827050 - 29/11/2024 
- 9H30 - 2A

190 - ALAN PRIOSTE PALOPOLI - 43472222 - 29/11/2024 
- 9H30 - 2A

191 - CAROLINE DE OLIVEIRA COSTA ALBUQUERQUE - 
67993205 - 29/11/2024 - 9H30 - 2A

192 - MARILIA VARELLA MALTA - 1355595 - 29/11/2024 
- 9H30 - 2A

193 - ANDREA VALERIA BUZATO RIGO TAYAR - 18557141 - 
29/11/2024 - 9H30 - 2A

194 - RAFAEL MOTA MARINS DOS SANTOS - 11796582 - 
29/11/2024 - 9H30 - 2A

195 - MAGDA MASSAE HATA VIVEIROS - 18111557 - 
29/11/2024 - 9H30 - 2A

196 - ORLANDO VICTORINO DE MOURA JUNIOR - 9334154 
- 29/11/2024 - 18H - 2A

197 - ALTAIS HELENA CAMARGOS ROBLES - 27100040 - 
29/11/2024 - 18H - 2A

198 - PEDRO HELIO ESTEVAM RIBEIRO JUNIOR - MG 
18.875-007 - 29/11/2024 - 18H - 2A

199 - TIAGO ANDRADE DE OLIVEIRA E SILVA - 1781297 - 
29/11/2024 - 18H - 2A

200 - RENAN LUIS MONTINI NUNES - 8130491 - 29/11/2024 
- 18H - 2A

201 - PETRUS ALVES RODRIGUES - 15274758 - 29/11/2024 
- 18H - 2A

202 - ALESSANDRO HENRIQUE ANTUNES LOPES - 33802610 
- 29/11/2024 - 18H - 2A

203 - GISELE TEIXEIRA MILANO SILVEIRA - 63872840 - 
29/11/2024 - 18H - 2A

204 - VICTOR AUGUSTO SANGUINETTI SCHERRER LEITAO - 
27133427 - 29/11/2024 - 18H - 2A

205 - DANIEL QUEIROZ LAGARES - 4716721 - 29/11/2024 
- 18H - 2A

206 - ANA CAROLINA ZAMPIERI CUNHA - 43468388 - 
29/11/2024 - 18H - 2A

207 - JEFFERSON DE MELLO DIAS - 20380189 - 29/11/2024 
- 18H - 2A

208 - JANETE CHAVES BUENO MARQUES - 16457676 - 
29/11/2024 - 18H - 2A

209 - JULIUS DE LIMA PEDROSO - 33451605 - 29/11/2024 
- 18H - 2A

210 - CRISTIANE SOARES ALBUQUERQUE - 23828004 - 
29/11/2024 - 18H - 2A

211 - DANIEL MEIRELLES JEUKEN - 20450857 - 02/12/2024 
- 9H30 - 2A

212 - FABRICIO ANTONIO MORENO ZANETELLI - 48759462 
- 02/12/2024 - 9H30 - 2A

213 - YTALO AYALA MARQUES SILVA - 1006876 - 
02/12/2024 - 9H30 - 2A

214 - CAIO JOSE LOSITO MANTOVANI - 27499999 - 
02/12/2024 - 9H30 - 2A

215 - SCHEILA BAUMGARTNER - 2838961 - 02/12/2024 
- 9H30 - 2A

216 - EDUARDO ROSADAS BARBOSA MACHADO - 
12542813 - 02/12/2024 - 9H30 - 2A

217 - THIAGO NOBRE RODRIGUES - 14053216 - 02/12/2024 
- 9H30 - 2A

218 - FABIO NEVES SANTOS - 8624998 - 02/12/2024 - 
9H30 - 2A

219 - DANIELLY PATRICIA DE BRITO BELTRAND - 65594258 
- 02/12/2024 - 9H30 - 2A

220 - GABRIEL MANHA DOS SANTOS - 459551139 - 
02/12/2024 - 9H30 - 2A

221 - PEDRO ROSSI - 35475228 - 02/12/2024 - 9H30 - 2A

82 - DEVAIR MONTEIRO - 11900995 - 25/11/2024 - 18H 
- 2A

83 - FERNANDO DE MELO FREDENHAGEM - 44475816 - 
25/11/2024 - 18H - 2A

84 - TICIANA TAKAZONO ORBOLATO - 28001701 - 
25/11/2024 - 18H - 2A

85 - GUSTAVO SANCHES FARIA PINTO - 29306285 - 
25/11/2024 - 18H - 2A

86 - ELVIO ANTONIO PINOTTI NETO - 28233216 - 
25/11/2024 - 18H - 2A

87 - BRUNO CESAR ALMEIDA SILVA - 6333193 - 25/11/2024 
- 18H - 2A

88 - NATALYA LARYSSA SILVA SOUSA -   - 25/11/2024 - 
18H - 2A

89 - ERICH FERREIRA SILVA - 27025039 - 25/11/2024 - 
18H - 2A

90 - RAFAELA CORTE DENARDI - 29084161 - 25/11/2024 
- 18H - 2A

91 - RAMON BEDENKO CORREA - 10138929 - 26/11/2024 
- 9H30 - 2A

92 - THIAGO MAGALHAES UCHOA - 20188643 - 26/11/2024 
- 9H30 - 2A

93 - LETICIA GARCIA -   - 26/11/2024 - 9H30 - 2A
94 - LIVIA FIORITI FERREIRA - 33370863 - 26/11/2024 - 

9H30 - 2A
95 - SIMONE CERQUEIRA UTIDA - 26574920 - 26/11/2024 

- 9H30 - 2A
96 - NELSON ALEJANDRO CUELLO SENA - 5257594 - 

26/11/2024 - 9H30 - 2A
97 - LUIS FERNANDO PERES - 29505271 - 26/11/2024 - 

9H30 - 2A
98 - JOSE RICCARDO FERRETTE BARRETO - 3220411 - 

26/11/2024 - 9H30 - 2A
99 - PLINIO CANTIERI MURTA VIEIRA - 18605334 - 

26/11/2024 - 9H30 - 2A
100 - VITORIA AUGUSTA LAURINDO MYRRHA - 16507956 - 

26/11/2024 - 9H30 - 2A
101 - LUIZ GUSTAVO DE ALMEIDA OLIVEIRA - 14338732 - 

26/11/2024 - 9H30 - 2A
102 - MARCELO KOH UEZUMI - 19427408 - 26/11/2024 

- 9H30 - 2A
103 - PAMELA SAMARALISE MENDES DE SOUZA - 

26206803 - 26/11/2024 - 9H30 - 2A
104 - GUILHERME SILVEIRA DUARTE - MG13.995.051 - 

26/11/2024 - 9H30 - 2A
105 - ADRIANA KELI SALGADO SERVILHA - 21796250 - 

26/11/2024 - 9H30 - 2A
106 - MARIA IZABEL CASSIANO DA FONSECA - 16489449 

- 26/11/2024 - 18H - 2A
107 - PAOLA TRINDADE MEINICKE - 2216229 - 26/11/2024 

- 18H - 2A
108 - SERGIO GUTIERREZ RODRIGUES - 67.916.537 - 

26/11/2024 - 18H - 2A
109 - LUIZ FERNANDO SEGURA - 40459680 - 26/11/2024 

- 18H - 2A
110 - GABRIELE GAROTTI BIGARAN - 33069726 - 

26/11/2024 - 18H - 2A
111 - RUAN CARLOS GONCALVES DA SILVA - 41134106 - 

26/11/2024 - 18H - 2A
112 - SAMIR AHMAD JRADI - 4365737 - 26/11/2024 - 

18H - 2A
113 - EDUARDO IARED - 33007889 - 26/11/2024 - 18H - 2A
114 - LISIA CALDAS GODINHO -   - 26/11/2024 - 18H - 2A
115 - PEDRO DANIEL ZOTTA DOS SANTOS - 35027662 - 

26/11/2024 - 18H - 2A
116 - FABRICIO DEL GIUDICE MAURUTTO - 33958619 - 

26/11/2024 - 18H - 2A
117 - WENNDEL HENRIQUE DANTAS MELLO - 9020730 - 

26/11/2024 - 18H - 2A
118 - RENATO HOLCMAN - 27774778 - 26/11/2024 - 18H 

- 2A
119 - TATIANA MORAES DE GOUVEIA - 44250530 - 

26/11/2024 - 18H - 2A
120 - DANIELLE PINEZ DE CASTRO SERRA - 30182241 - 

26/11/2024 - 18H - 2A
121 - ANDRESSA LEILANE FERREIRA SILVA - 453458671 - 

27/11/2024 - 9H30 - 2A
122 - HELDER SANTOS OLIVEIRA - 28746494 - 27/11/2024 

- 9H30 - 2A
123 - MARIA GABRIELA LUCANO ALVARES - 49.923.666 - 

27/11/2024 - 9H30 - 2A
124 - RICARDO MUNHOZ DEL CISTIA - 27763175 - 

27/11/2024 - 9H30 - 2A
125 - HUGO DE CASTRO CAPPELLI - 55035408 - 27/11/2024 

- 9H30 - 2A
126 - JULIANA JUNQUEIRA D AVILA RIBEIRO - 47888191 - 

27/11/2024 - 9H30 - 2A
127 - ANA BEATRIZ CAMPIOTTO TEIXEIRA - 507421917 - 

27/11/2024 - 9H30 - 2A
128 - JUAN PABLO DE SOUZA SILVA - 15850163 - 

27/11/2024 - 9H30 - 2A
129 - CAROLINE MACHADO DAITX - 4094562719 - 

27/11/2024 - 9H30 - 2A
130 - GIOVANNI DE SOUZA CHAVES - 12833169 - 

27/11/2024 - 9H30 - 2A
131 - VITOR SCUCUGLIA BUGALHO - 52776933 - 

27/11/2024 - 9H30 - 2A
132 - ANA CAROLINA CALTABELLOTTA GOMES SAYAO - 

33991390 - 27/11/2024 - 9H30 - 2A
133 - CARLOS ALBERTO EGUEZ JELSKI - 015409T - 

27/11/2024 - 9H30 - 2A
134 - LEONARDO MOREIRA DE VASCONCELOS - 

MG9002969 - 27/11/2024 - 9H30 - 2A
135 - ALINE SILVA VALADARES - 4349757 - 27/11/2024 - 

9H30 - 2A
136 - DAVI CASTRO FARIA - 650287 - 27/11/2024 - 18H - 2A
137 - LUIZ AFONSO ESTEVES DE MATTOS - 536506504 - 

27/11/2024 - 18H - 2A
138 - PAULA ANGELELI BUENO DE CAMARGO - 35402997 

- 27/11/2024 - 18H - 2A
139 - SIMONE SHIRASAKI OROSCO - 30468349 - 27/11/2024 

- 18H - 2A
140 - LEONARDO RUIZ CASEMIRO - 46238626 - 27/11/2024 

- 18H - 2A
141 - DIEGO ANTICO MONTEIRO - 22382261 - 27/11/2024 

- 18H - 2A
142 - CAROLINE ALVES MACHADO - 46186333 - 27/11/2024 

- 18H - 2A
143 - FRANCIELE BORGES DA FONSECA - MG-14.952.115 

- 27/11/2024 - 18H - 2A
144 - ARSENIO BARREIRA BARRIO - 16749013 - 27/11/2024 

- 18H - 2A
145 - LUCAS BORBA FERREIRA DE SOUZA - 8220769 - 

27/11/2024 - 18H - 2A
146 - LUIZ OCTAVIO DE SOUZA RENO - 30753773 - 

27/11/2024 - 18H - 2A
147 - LEANDRO DINIZ DA SILVA - 3294580 - 27/11/2024 

- 18H - 2A
148 - GABRIEL ELIAS FIGUEIREDO - 11220691 - 27/11/2024 

- 18H - 2A
149 - CAROLINE ALVES BUENO - 6481490 - 27/11/2024 

- 18H - 2A
150 - FABIO RIBEIRO BEILLO - 27268413 - 27/11/2024 - 

18H - 2A
151 - FERNANDO HENRIQUE ZAMBON VIOLA - 30414690 - 

28/11/2024 - 9H30 - 2A
152 - JOSE CARLOS BEDRAN - 24440350 - 28/11/2024 - 

9H30 - 2A

11 - LUCIANO LEBARBENCHON MASSIGNAN - 3745759 - 
21/11/2024 - 9H30 - 2A

12 - JULIO CESAR RISSOLI RAMOS - 48.670.592 - 
21/11/2024 - 9H30 - 2A

13 - JOAO PEDRO LOPES FURTADO DE MENDONCA - 
58937066 - 21/11/2024 - 9H30 - 2A

14 - CAUE ARROYO MACHADO - 43565379 - 21/11/2024 
- 9H30 - 2A

15 - IGOR BATISTA CAVALCANTI - MG 18730303 - 
21/11/2024 - 9H30 - 2A

16 - NAYNNE RIBEIRO DE OLIVEIRA - 18052842 - 
21/11/2024 - 18H - 2A

17 - GUILHERME CURI PANDINI - 46802455 - 21/11/2024 
- 18H - 2A

18 - JOANA PAULA BRITO CALLIA - 55805634 - 21/11/2024 
- 18H - 2A

19 - FLAVIO ROSA PERRECHI - 12967749 - 21/11/2024 - 
18H - 2A

20 - FELIPE SEIJI SHIDA - 36067367 - 21/11/2024 - 18H - 2A
21 - FABIO DO VALLE NEVES - 5271316 - 21/11/2024 - 

18H - 2A
22 - DANIEL ABREU ROCHA - 11500790 - 21/11/2024 - 

18H - 2A
23 - JAN WILLEM CERF SPREY - 37966256 - 21/11/2024 

- 18H - 2A
24 - SERGIO BONANNO JUNIOR - 44863041 - 21/11/2024 

- 18H - 2A
25 - MATHEUS ROCHA ALMEIDA - 17977367 - 21/11/2024 

- 18H - 2A
26 - PRISCILA ARGENTO REBELO - 43727756 - 21/11/2024 

- 18H - 2A
27 - CECILIA LOPES NOBRE - 16125086 - 21/11/2024 - 

18H - 2A
28 - JEFERSON SANCHO DA SILVA - 28992843 - 21/11/2024 

- 18H - 2A
29 - RODOLFO ROVAGNOL CAMBOTA - 352066 - 

21/11/2024 - 18H - 2A
30 - FABIO CAVALHEIRO DORIA - 20196785 - 21/11/2024 

- 18H - 2A
31 - MATHEUS VENDRAMINI - 48737630 - 22/11/2024 - 

9H30 - 2A
32 - ROBISON JOSE MANFREDI - 16922430 - 22/11/2024 

- 9H30 - 2A
33 - THALES AUGUSTO TOME - 55619567 - 22/11/2024 - 

9H30 - 2A
34 - NILTON DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR - 22286810 - 

22/11/2024 - 9H30 - 2A
35 - LAILA SELIS SANTOS PORTO - 13273518 - 22/11/2024 

- 9H30 - 2A
36 - LUMA CAROLYNE PIRES NEGRAO DE ARAUJO - 347302 

- 22/11/2024 - 9H30 - 2A
37 - LIVIA MARIA THOMAZINI - 5279937 - 22/11/2024 - 

9H30 - 2A
38 - MARCIO SILVA BARISON - 33949310 - 22/11/2024 - 

9H30 - 2A
39 - MARCELO ALVES TEIXEIRA - 42752695 - 22/11/2024 

- 9H30 - 2A
40 - FABIO ROGERIO BROSSI GARCIA - 25823587 - 

22/11/2024 - 9H30 - 2A
41 - MAYARA DALILA LIMA DA SILVA - 67629549 - 

22/11/2024 - 9H30 - 2A
42 - VANUSA KEZIA SANTOS MESQUITA - 2007026050 - 

22/11/2024 - 9H30 - 2A
43 - FABIO LUIS VALERIO DA SILVA - 27510903 - 22/11/2024 

- 9H30 - 2A
44 - HEBERT WALLACY VARELA DE PAIVA - 2730882 - 

22/11/2024 - 9H30 - 2A
45 - ARTHUR TRINDADE BRAZ - 16123067 - 22/11/2024 

- 9H30 - 2A
46 - ERMELINO FRANCO BECKER - 4947455 - 22/11/2024 

- 18H - 2A
47 - FELIPE FERNANDES PIRES BARBOSA - 47789219 - 

22/11/2024 - 18H - 2A
48 - EVANDRO TOLOTTI LEITE - 2028850 - 22/11/2024 - 

18H - 2A
49 - ANDRE DA COSTA NUNES - 28976500 - 22/11/2024 

- 18H - 2A
50 - JANAINA JACQUES PIDORI - 25316003 - 22/11/2024 

- 18H - 2A
51 - GUSTAVO HENRIQUE PEDROSA BRAGA NETTO - 

9483777 - 22/11/2024 - 18H - 2A
52 - JULIANA VETORAZO ALVARENGA - 42013123 - 

22/11/2024 - 18H - 2A
53 - CAMILA ISMAIL LEOMIL - 20940831 - 22/11/2024 - 

18H - 2A
54 - CAMILA LOBO PEDROSO PORTO - 30955865 - 

22/11/2024 - 18H - 2A
55 - GLAUCO JOSE BAZZO - 17.049.984 - 22/11/2024 - 

18H - 2A
56 - PATRICIA KARLA PALLARETTI - 28500253 - 22/11/2024 

- 18H - 2A
57 - JULIANA PINTO GONCALVES - 28919937 - 22/11/2024 

- 18H - 2A
58 - DYEGO MONDEGO MORAES - 29126422005 - 

22/11/2024 - 18H - 2A
59 - FERNANDO VERSIANI SOUZA - 11782037 - 22/11/2024 

- 18H - 2A
60 - JOSE SOLLER LOPES NETO - 38299299 - 22/11/2024 

- 18H - 2A
61 - ANA CRISTINA DOS SANTOS - 27773965 - 25/11/2024 

- 9H30 - 2A
62 - DENISE DA SILVA CALVET - 11447640 - 25/11/2024 

- 9H30 - 2A
63 - ALINE MORALES DE DOMENICO ANTONELLI - 

30065120 - 25/11/2024 - 9H30 - 2A
64 - GABRIEL GIRARDI -   - 25/11/2024 - 9H30 - 2A
65 - HELOISA VICENTE MATSUDA - 32985121 - 25/11/2024 

- 9H30 - 2A
66 - LUCAS AUGUSTO AYRES RIBAS - 46661122 - 

25/11/2024 - 9H30 - 2A
67 - PAULA DE OLIVEIRA LAZARO - 23.127.886 - 25/11/2024 

- 9H30 - 2A
68 - JOAO VICENTE MUZEKA PEREIRA - 43739842 - 

25/11/2024 - 9H30 - 2A
69 - GUSTAVO ALVIM SIMAO - 11799755 - 25/11/2024 - 

9H30 - 2A
70 - MARCIO EDUARDO DE MELO VIVEIROS - 17792170 - 

25/11/2024 - 9H30 - 2A
71 - JOICE DIAS CUCICK - 44535249 - 25/11/2024 - 9H30 

- 2A
72 - RUBIA CHERMIKOSKI OZAWA - 30015667 - 25/11/2024 

- 9H30 - 2A
73 - ADRIANO MOLINARI - 256395391 - 25/11/2024 - 

9H30 - 2A
74 - THAYS FERNANDA CASTILHO CABRERA - 433017740 - 

25/11/2024 - 9H30 - 2A
75 - LEANDRO RODRIGUES DE MIRA - 40128505 - 

25/11/2024 - 9H30 - 2A
76 - LUAN PHILIP DE ASSIS PIOVEZAN - 66.264.535 - 

25/11/2024 - 18H - 2A
77 - NICOLAS CHIQUIE - 41273162 - 25/11/2024 - 18H - 2A
78 - SERGIO VITASOVIC GOMES - 25422539 - 25/11/2024 

- 18H - 2A
79 - RUAN JUNIO LOPES BICALHO - 48610875 - 25/11/2024 

- 18H - 2A
80 - FELIPE HELLMEISTER BURGOS - 43488501 - 25/11/2024 

- 18H - 2A
81 - ANNA CAROLINA SAPORITO - 48606945 - 25/11/2024 

- 18H - 2A
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Breno Gabriel Ramos De Castro Castela - 59337250 - 
833001289 - 314,80 - 11-A

Breno Luís Ioca - 57474098 - 833038853 - 297,20 - 11-A
Breno Queiroz Souza - 62720857 - 833033373 - 266,00 

- 11-A
Breno Viana Da Cunha - 40182235 - 833040833 - 332,20 

- 11-A
Brian Lucas De Carvalho Azevedo Rodrigues - 54798274 - 

833047218 - 202,00 - 11-A
Brian Wesley Gomes Da Silva - 69177498 - 833070060 - 

231,00 - 11-A
Bruna Lopes De Campos Tenório - 36995820-2 - 833046455 

- 214,00 - 11-A
Bruna Rodrigues De Almeida - 54865899-7 - 833069719 

- 319,40 - 11-A
Brunno Antony Evangelista De Souza - 56902094-3 - 

833001300 - 325,40 - 11-A
Bruno Alexandre Goivinho De Souza - 55052716-3 - 

833009391 - 291,60 - 11-A
Bruno Amadei Pereira - 55144563-4 - 833037960 - 229,60 

- 11-A
Bruno Bellini De Caro - 39740668 - 833037663 - 234,00 

- 11-A
Bruno Berben Moreno - 60184016 - 833042497 - 318,00 

- 11-A
Bruno Cesar Saito - 53617558 - 833049819 - 335,20 - 11-A
Bruno De Brito Faccio - 54883810 - 833008937 - 241,40 

- 11-A
Bruno De Carvalho Silva - 53650946-3 - 833040110 - 

262,80 - 11-A
Bruno De Oliveira Fonseca - 59438799-1 - 833045342 - 

302,40 - 11-A
Bruno De Siqueira Santos - 53898455-7 - 833013452 - 

242,60 - 11-A
Bruno De Souza Silva - 59709719 - 833002547 - 223,20 

- 11-A
Bruno Dos Anjos Rocha - 38449542 - 833031372 - 279,80 

- 11-A
Bruno Eduardo Antunes Gonçalves - 57176501 - 833038438 

- 250,20 - 11-A
Bruno Enrique Braun Prassler - 52426658 - 833065150 - 

330,40 - 11-A
Bruno Fernandes Dos Santos - 558350264 - 833037979 - 

254,00 - 11-A
Bruno Francisconi De Freitas - 39364878-3 - 833019183 - 

369,60 - 11-A
Bruno Gabriel Gil Furtado - 57376880 - 833023134 - 

201,20 - 11-A
Bruno Gabriel Goulart - 382432046 - 833031924 - 300,20 

- 11-A
Bruno Gimenes Bortolucci Lima - 53074666-9 - 833037936 

- 211,60 - 11-A
Bruno Henrique Duque Da Silva - 449797028 - 833011167 

- 346,00 - 11-A
Bruno Henrique Marques Lemes - 54408226-6 - 833051391 

- 242,00 - 11-A
Bruno Messias Liberato Camargo - 41048977 - 833064674 

- 296,80 - 11-A
Bruno Reis Pessoa - 59780722 - 833000781 - 253,40 - 11-A
Bruno Ribeiro Recco - 62975879-7 - 833000633 - 233,20 

- 11-A
Bruno Santa Rosa Mathias - 50653224-0 - 833033496 - 

207,60 - 11-A
Bruno Santana Alves - 3562354-3 - 833067944 - 254,80 

- 11-A
Bruno Schiavinato Barreto - 48811720 - 833042743 - 

274,20 - 11-A
Bruno Silva Dos Santos - 37658446-4 - 833056569 - 203,20 

- 11-A
Bruno Viana Bortolotti Michelan - 57415328 - 833026964 

- 235,60 - 11-A
Bruno Vieira de Cares de Andrade - 6317945-8 - 833039592 

- 252,00 - 11-A
Bruno Vilas Boas Gaca - 53789273 - 833024605 - 245,00 

- 11-A
Bruno Vinicius De Carvalho Caetano - 39107001 - 

833033619 - 223,40 - 11-A
Bruno Vinicius Matos De Brito - 39302931 - 833026730 - 

259,40 - 11-A
Caetano Arante Da Silva - 52570940 - 833051543 - 220,40 

- 11-A
Caio Aurélio Lacerda Antunes Maciel - 5690592-4 - 

833034770 - 204,00 - 11-A
Caio Chammas Grecco - 38106032 - 833069412 - 282,60 

- 11-A
Caio Cruz Ferrari - 45323079 - 833009515 - 205,60 - 11-A
Caio Da Luz Rodrigues - 50448275 - 833016309 - 239,60 

- 11-A
Caio Da Silva Bezerra - 52857999 - 833010039 - 286,80 

- 11-A
Caio Da Silva Monteiro - 398290672 - 833014081 - 235,00 

- 11-A
Caio Felipe Marques Barbosa - 58724118-4 - 833055343 

- 240,20 - 11-A
Caio Fernando Da Silva - 39571683 - 833071762 - 234,00 

- 11-A
Caio Gabriel Alves Garcia - 62145069-8 - 833012661 - 

287,00 - 11-A
Caio Garola Gonçalves - 62490296 - 833025446 - 285,40 

- 11-A
Caio Henrique Alves Ferraz - 55109430 - 833043385 - 

225,80 - 11-A
Caio Henrique Arruda Porto - 59006807 - 833045673 - 

281,40 - 11-A
Caio Henrique Loiola Gama - 38593425 - 833057628 - 

262,60 - 11-A
Caio Henrique Rocha - 50505295-7 - 833005832 - 334,20 

- 11-A
Caio Jorge Sanches - 54562837-4 - 833000703 - 253,40 

- 11-A
Caio Matheus Favarao - 45600421 - 833048034 - 261,20 

- 11-A
Caio Sergio Xavier Da Silva - 56640251 - 833063915 - 

210,60 - 11-B
Caio Viana Cerqueira - 60473094 - 833030532 - 306,00 

- 11-B
CAIO VINICIUS QUEIROZ DOS SANTOS - 37488710 - 

833057224 - 277,20 - 11-B
Caique Alves Bezerra - 551966452 - 833029102 - 287,40 

- 11-B
Caique Augusto Ribeiro Ramos De Matos - 55404046-3 - 

833052190 - 349,00 - 11-B
Caique Braga Gracioso - 55691283-4 - 833055795 - 271,80 

- 11-B
Caíque Bruno De Souza Pereira - 57299565-9 - 833015322 

- 209,80 - 11-B
Caique De Veras Soares Barbosa - 49171701 - 833043790 

- 206,00 - 11-B
Caíque Leite Pereira Ribeiro - 45146323 - 833072775 - 

268,00 - 11-B
Caique Marinelli Campos - 56741320 - 833045326 - 290,40 

- 11-B
Caique Novaes - 63006276 - 833043294 - 273,40 - 11-B
Caique Santos Bezerra - 54731614 - 833043880 - 253,80 

- 11-B
Camila Thayná De Arruda Blume - 58380789 - 833034710 

- 201,20 - 11-B
Camila Viana De Oliveira - 58369712-4 - 833057293 - 

256,20 - 11-B

431 - LARISSA TROMBETTA BRIGEIRO - 38784775 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

432 - MARCELO DE ALMEIDA TRIGO - 17763035 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

433 - JOSE DE PAULA MACIEL NETO - 29320905 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

434 - MARIO SERGIO DE MAGALHAES - 11261737 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

435 - ROBERTO CRUZ CASTILHO PEREIRA - 44703935 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

436 - ALAN GALLI DA SILVA - 28807192 - 11/12/2024 - 
18H - 2A

437 - THIAGO CORSI FILIPONI - 28727592 - 11/12/2024 
- 18H - 2A

438 - CAMILA ABRAO COSTA BUZETO - 43708055 - 
11/12/2024 - 18H - 2A

439 - PAULO RENATO MORGADO - 15618117 - 11/12/2024 
- 18H - 2A

440 - JULIANA TAVARES SALGADO - 14178440 - 11/12/2024 
- 18H - 2A

441 - NILTON RENNAN OLIVEIRA GOMES FILHO - 13988094 
- 11/12/2024 - 18H - 2A

442 - LUIS FELIPE MAIELLI - 48688478 - 11/12/2024 - 
18H - 2A

443 - JOSE LUIZ BONFITTO FILHO - 30918554 - 11/12/2024 
- 18H - 2A

444 - MARCELO CARVALHO COUTINHO - 2,33894E+11 - 
11/12/2024 - 18H - 2A

445 - LUIS OTAVIO CAMPOS - 19302710 - 11/12/2024 - 
18H - 2A

446 - MARCELO PESCE GOMES DA COSTA - 6249189 - 
11/12/2024 - 18H - 2A

447 - MARIA OLIVIA RODRIGUES - 22316903 - 11/12/2024 
- 18H - 2A

448 - GUSTAVO HIDEKI ROCHA UIEDA - 32880159 - 
11/12/2024 - 18H - 2A

449 - KAMILA SATOMI HAIDA - 12498581 - 11/12/2024 
- 18H - 2A

450 - ANDRE DE CARVALHO REZENDE - 35523767 - 
11/12/2024 - 18H - 2A

451 - DANIEL MASAO SHIBATA - 29807002-9 - 12/12/2024 
- 9H30 - 2A

452 - FABRICIO VERISSIMO - 21619517 - 12/12/2024 - 
9H30 - 2A

453 - RAFAEL MALAQUIAS VIDAL - 14261664 - 12/12/2024 
- 9H30 - 2A

454 - MARCOS CAZER SIMIONATO - 44099623 - 12/12/2024 
- 9H30 - 2A

455 - EVERTON DE SOUZA TEODORO - MG21037053 - 
12/12/2024 - 9H30 - 2A

456 - ANTONIO RODOLFO MEIRA DE ARAUJO GALDAME - 
63077962 - 12/12/2024 - 9H30 - 2A

457 - ARTHUR ADIB NERY ABOUD - 3214208 - 12/12/2024 
- 9H30 - 2A

458 - JEFFERSON FERREIRA BARROS - 19871007 - 
12/12/2024 - 9H30 - 2A

459 - RANDALL LUIS ADAM - 9/R-2.770.021 - 12/12/2024 
- 9H30 - 2A

460 - TOMAS RAMOS VELLOSO COELHO - 211811971 - 
12/12/2024 - 9H30 - 2A

461 - ANA CLARA BORGES MARANGONI - 50516596 - 
12/12/2024 - 18H - 2A

462 - VITOR LOPEZ GOMES CARVALHO LEITE - 10648133 - 
12/12/2024 - 18H - 2A

463 - HUGO QUEIROZ DA SILVA - 10247034 - 12/12/2024 
- 18H - 2A

464 - MARCUS VINICIUS GREGOLIS DE BRITO - 29873570 
- 12/12/2024 - 18H - 2A

465 - JOSE RICARDO FREITAS COSTA - 3476697 - 
12/12/2024 - 18H - 2A

466 - NATALIA PINHEIRO BASAN - 12956059 - 12/12/2024 
- 18H - 2A

467 - EDSON LUIZ FAVERO JUNIOR - 43468451 - 12/12/2024 
- 18H - 2A

468 - JOSE BONIFACIO MENDES GONCALVES FILHO - 
17676346 - 12/12/2024 - 18H - 2A

469 - FERNANDA SANCHES ASSI - 1538442 - 12/12/2024 
- 18H - 2A

470 - JEFFERSON CARLOS TOLENTINO RODRIGUES - 
13526592 - 12/12/2024 - 18H - 2A

1 - O(a) candidato(a) deverá comparecer com documento 
de identificação, em conformidade com o previsto no item 
12.9.1 (12.9.1.1 original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de modo a permitir com clareza 
a sua identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro 
de Identidade Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH), ou Passaporte, ou 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Polícias Civis, Militares, 
Forças Armadas e Corpos de Bombeiros Militares, ou Carteira de 
Registro Nacional Migratório (CRNM);

2 - O(a) candidato(a) que não apresentar um dos documen-
tos previstos no item 12.9.1 não realizará a prova oral, sendo 
considerado eliminado(a) do concurso (item 12.112.1).

3 - Para ter acesso ao local da prova oral, o(a) candidato(a) 
não poderá apresentar-se com chinelo, camiseta regata, bermu-
da, calção ou shorts, boné, gorro, lenço de cabeça, chapéu ou 
óculos escuros (item 12.113.1).

4 - Qualquer ato descortês por parte do(a) candidato(a) 
contra os integrantes da Comissão do Concurso Público ou da 
Banca Examinadora ocasionará o desligamento do concurso 
(item 12.114).

5 - O estacionamento da Academia de Polícia “Dr. Coriolano 
Nogueira Cobra” não poderá ser utilizado por candidatos nem 
pelo público que pretenda assistir às arguições das provas orais 
dos concursos públicos.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado nº DP-154/323/24
O Diretor de Pessoal torna público o resultado dos candida-

tos das turmas 16 a 18, APROVADOS na Etapa dos Exames de 
Aptidão Física, realizada em 29-10-24, de acordo com o Edital 
nº DP-1/321/24, destinado ao provimento de cargos de Soldado 
PM de 2ª Classe.

Os candidatos abaixo relacionados, devem observar as 
datas e horários específicos para a realização da etapa dos 
Exames Psicológicos - Coletivo e Individual (observado suas 
respectivas turmas e grupos), conforme CRONOGRAMA GERAL 
DE ETAPAS SOB RESPONSABILIDADE DA PMESP, publicado no 
DOESP nº 194, de 8-10-24, e suas respectivas atualizações, 
também divulgadas em DOESP, no endereço eletrônico do Portal 
de Concursos do Estado de São Paulo (www.concursopublico.
sp.gov.br) e no endereço eletrônico da PMESP (www.policiamili-
tar.sp.gov.br – através do Link “CONCURSOS”).

NOME - RG - INCRIÇÃO - PONTOS - GRUPO
Beatriz Tombasco Lopes - 55851293 - 833054030 - 209,40 

- 11-A
Bernardo Freitas Gonçalves - 628110844 - 833000790 - 

299,20 - 11-A
Bianca Alves Severino - 54908985-8 - 833049188 - 260,40 

- 11-A
Bianca Santos Barreiros - 64004397-5 - 833030643 - 243,00 

- 11-A
Breno Abreu De Jesus - 595646852 - 833006325 - 323,80 - 11-A

362 - MARCIA CRISTINA DE ALENCASTRO - 5083228584 - 
09/12/2024 - 9H30 - 2A

363 - ALEXANDRE BARBOSA SERVIDONI - 20817414 - 
09/12/2024 - 9H30 - 2A

364 - MARCOS AURELIO OGANDO DE OLIVEIRA - 10234403 
- 09/12/2024 - 9H30 - 2A

365 - JOAQUIM FERNANDO DE OLIVEIRA RIGO - 25317216 
- 09/12/2024 - 9H30 - 2A

366 - RODRIGO BETIOL PETRI - 23881981 - 09/12/2024 - 
9H30 - 2A

367 - KLAUS WERNER FELS - 192907049 - 09/12/2024 - 
9H30 - 2A

368 - BRUNO CORDEIRO SANTOS - 14680927 - 09/12/2024 
- 9H30 - 2A

369 - RODRIGO FARIA MENDES MACHADO - 10633504 - 
09/12/2024 - 9H30 - 2A

370 - EVANILDO JOSE DA SILVA - 19190724 - 09/12/2024 
- 9H30 - 2A

371 - MARINA SOARES MARQUES - 34153280 - 09/12/2024 
- 9H30 - 2A

372 - ANA PAULA PORTO DE OLIVEIRA FORNAZARI - 
33647375 - 09/12/2024 - 9H30 - 2A

373 - RONAN STEVAN SIMMEL BENECASE - 48603482 - 
09/12/2024 - 9H30 - 2A

374 - WILLIAM YUKIYOSHI HIGA - 35818151 - 09/12/2024 
- 9H30 - 2A

375 - JEFFERSON FERREIRA DE ARAUJO - 23381654 - 
09/12/2024 - 9H30 - 2A

376 - MARIANA BATISTA SILVEIRA - 25653915 - 09/12/2024 
- 18H - 2A

377 - GABRIELA LOBO DA SILVA - 29887850 - 09/12/2024 
- 18H - 2A

378 - OSCAR SALGADO BUENO NETO - 17404388 - 
09/12/2024 - 18H - 2A

379 - OTTO A BECKEDORFF - 38095257 - 09/12/2024 - 
18H - 2A

380 - MARIA CAROLINA ZANGARINE BARBOSA - 32224853 
- 09/12/2024 - 18H - 2A

381 - IVANKA MIRANDA DE CASTRO - 460260303 - 
09/12/2024 - 18H - 2A

382 - LESSANDRO RODRIGUES RECHE DOS SANTOS - 
48856251 - 09/12/2024 - 18H - 2A

383 - RODRIGO JOSE PIZZELLO ZOGHEIB - 354402559 - 
09/12/2024 - 18H - 2A

384 - FERNANDO PEREIRA FRASSETTO - 33609972 - 
09/12/2024 - 18H - 2A

385 - OTAVIO PRIMO DE ALVARENGA - 11858933 - 
09/12/2024 - 18H - 2A

386 - MARIA PAULA BATISTA - 16712865 - 09/12/2024 - 
18H - 2A

387 - MARCUS VINICIUS DA SILVA SOUZA - 13861644 - 
09/12/2024 - 18H - 2A

388 - GUILHERME LANDER DO VALE RODRIGUES SOARES - 
3054316 - 09/12/2024 - 18H - 2A

389 - DAVID GABRIEL NASCIMENTO LEMOS - 65258027 - 
09/12/2024 - 18H - 2A

390 - GABRIEL RAMOS SENISE - 37210955 - 09/12/2024 
- 18H - 2A

391 - JEAN CARLOS MARCONI - 40748292 - 10/12/2024 
- 9H30 - 2A

392 - JOAO ALBERTO CARNEIRO GONCALVES - 23918291 - 
10/12/2024 - 9H30 - 2A

393 - JOSE GUILHERME TRISTAO DUZ - 33917346 - 
10/12/2024 - 9H30 - 2A

394 - RODRIGO TENO CASTILHO BRAGA - 20575613 - 
10/12/2024 - 9H30 - 2A

395 - RAFAEL DE CARVALHO JORGETTI - 30236330 - 
10/12/2024 - 9H30 - 2A

396 - FERNANDO ANTONIO MONTEIRO CARVAS - 35820173 
- 10/12/2024 - 9H30 - 2A

397 - JULIANE VARGAS - 1060702766 - 10/12/2024 - 9H30 
- 2A

398 - CRISTIANO FELIX DOS SANTOS SILVA FILHO - 
14706390 - 10/12/2024 - 9H30 - 2A

399 - MURILO QUEIROZ LIMA - 34159682 - 10/12/2024 
- 9H30 - 2A

400 - CARLOS ALBERTO MENDES - 5251463 - 10/12/2024 
- 9H30 - 2A

401 - LEONARDO FAVI BOCCA - 48407690 - 10/12/2024 
- 9H30 - 2A

402 - GUSTAVO JERNIMO AZEVDO SANTOS -   - 10/12/2024 
- 9H30 - 2A

403 - MARCUS VINICIUS NOGUEIRA DE OLIVEIRA - 
409799361 - 10/12/2024 - 9H30 - 2A

404 - CAIO MANZANO RODRIGUES - 26897315 - 
10/12/2024 - 9H30 - 2A

405 - JOAO VITOR ARAUJO MENEZES - 15328709 - 
10/12/2024 - 9H30 - 2A

406 - HANIEL MORAES SERPA NASCIMENTO - 14217013 - 
10/12/2024 - 18H - 2A

407 - RODRIGO MONTE ALEGRE DE ALMEIDA - 38738997 
- 10/12/2024 - 18H - 2A

408 - ANA RAQUEL DE CARVALHO - 1566602 - 10/12/2024 
- 18H - 2A

409 - ENILTON LEAO DE MEDEIROS JUNIOR - 32594282 - 
10/12/2024 - 18H - 2A

410 - ALEXANDRE MAXIMILIANO TREVISAN - 52411175 - 
10/12/2024 - 18H - 2A

411 - DIONISIO JOSE MACHADO BRITO - 11369 - 
10/12/2024 - 18H - 2A

412 - MARCUS VINICIUS BOARETTO CEZILLO - 27832697 - 
10/12/2024 - 18H - 2A

413 - JULIANA RIBEIRO ROSA DE SOUZA - 382904 - 
10/12/2024 - 18H - 2A

414 - GUSTAVO DE PAIVA PRADO - 43325794 - 10/12/2024 
- 18H - 2A

415 - MARCO ANTONIO MICHELLI BLANCO - 41301276 - 
10/12/2024 - 18H - 2A

416 - FERNANDO CESAR RIBEIRO DE CARVALHO - 4528043 
- 10/12/2024 - 18H - 2A

417 - UALAS RAASCH PAGEL - 2336846 - 10/12/2024 - 
18H - 2A

418 - RENATA HELENA QUEIROZ FERREIRA - 4995146 - 
10/12/2024 - 18H - 2A

419 - ANDRE AUGUSTO MOLICA ROCHA - 34218649 - 
10/12/2024 - 18H - 2A

420 - ANNA CAROLINA LASCOSKI - 8259538 - 10/12/2024 
- 18H - 2A

421 - RICARDO RONCAGLIO - 6468783 - 11/12/2024 - 
9H30 - 2A

422 - PEDRO HENRIQUE ROMANI LAUAND - 48755870 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

423 - MARCELO QUEIROZ OLIVEIRA - MG11468986 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

424 - MARCUS ONILDO MUNIZ FERREIRA - 26188597 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

425 - ROMULO MICAEL LACERDA VIEIRA - 20839891 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

426 - DAVID VALADAO DE SOUZA LIMA - 2364159 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

427 - RODRIGO MARTINS CABRERA - 24705849 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

428 - CLEUNER NEUMANN SOUZA - 12215835 - 11/12/2024 
- 9H30 - 2A

429 - JOAO EDUARDO DA ROCHA FRANCA - 59824899 - 
11/12/2024 - 9H30 - 2A

430 - FELLIPE RODRIGUES MACEDO BARROSO - 12105592 
- 11/12/2024 - 9H30 - 2A

292 - DIEGO ABAD DOS SANTOS - 24325313 - 04/12/2024 
- 18H - 2A

293 - JUDITH THOMAS TAYRA - 30623434 - 04/12/2024 
- 18H - 2A

294 - CAROLINA ANTUNES DIAS - 377617714 - 04/12/2024 
- 18H - 2A

295 - CHRISTIAN SANTOS PEREIRA - 10636962 - 04/12/2024 
- 18H - 2A

296 - RAFAEL MAXIMO DE BARROS CANOZA - 13819585 - 
04/12/2024 - 18H - 2A

297 - MARCO ANTONIO DIAS FIGUEIREDO - 14986949 - 
04/12/2024 - 18H - 2A

298 - JULIANA KAWAMURA FURIA - 29256349 - 04/12/2024 
- 18H - 2A

299 - THIAGO OZONO CARRAPEIRO - 27809493 - 
04/12/2024 - 18H - 2A

300 - MANOEL DE JESUS SANTOS FILHO - 22730312002 - 
04/12/2024 - 18H - 2A

301 - NICOLLE CRISTINA BONETTI - 47486119 - 05/12/2024 
- 9H30 - 2A

302 - BRUNO LIMA GROSSI - 11308512 - 05/12/2024 - 
9H30 - 2A

303 - ANDRE DE ARAUJO ROZAS - 33497625 - 05/12/2024 
- 9H30 - 2A

304 - NATALIA ROQUETTE GIACHETTO - 542882358 - 
05/12/2024 - 9H30 - 2A

305 - DAYVSON WALLYSON MOURA GONCALVES - 
2,005E+11 - 05/12/2024 - 9H30 - 2A

306 - ELOISA CRISTINA DE CASTRO RECCO - 43482718 - 
05/12/2024 - 9H30 - 2A

307 - KAREN CHRISTINE OLIVEIRA COSTA - 37550869 - 
05/12/2024 - 9H30 - 2A

308 - DANIELA BARROS ALMEIDA - 28454667 - 05/12/2024 
- 9H30 - 2A

309 - VITOR MARTINS - 37496571 - 05/12/2024 - 9H30 - 2A
310 - JOYCE CRISTINE AZEVEDO OLIVEIRA - 399122 - 

05/12/2024 - 9H30 - 2A
311 - HEBER ARAUJO FILHO - 7715872 - 05/12/2024 - 

9H30 - 2A
312 - BRUNO IVANOVINSKY COSTA DE SOUSA - 

MG14398079 - 05/12/2024 - 9H30 - 2A
313 - JOSE PEDRO CALISTRO NETO - 19782117 - 05/12/2024 

- 9H30 - 2A
314 - RENAN CAMPANHA - 43463164 - 05/12/2024 - 

9H30 - 2A
315 - ERNANI YOSHIO RIBEIRO SERA - 44896651 - 

05/12/2024 - 9H30 - 2A
316 - LOUISE HELENE LOURENCO LUZ - 21547506 - 

05/12/2024 - 18H - 2A
317 - HEYDER RODRIGUES VASCONCELOS - 1418176 - 

05/12/2024 - 18H - 2A
318 - ARTUR ANDRADE BASTOS - 52-0110915 - 05/12/2024 

- 18H - 2A
319 - RICARDO MENEGOCI ALCOLEA - 19930213 - 

05/12/2024 - 18H - 2A
320 - NESLAYNE LOUISE CAMPIOL - 12855992 - 05/12/2024 

- 18H - 2A
321 - FABRICIO FARIAS CARDOSO DE ALMEIDA - 11754013 

- 05/12/2024 - 18H - 2A
322 - ARLANN LORENA DOS SANTOS - 90116665 - 

05/12/2024 - 18H - 2A
323 - CLECIO FRANCISCO GONCALVES - 335034378 - 

05/12/2024 - 18H - 2A
324 - ANA PAULA LOUREIRO SILVESTRE GASPAROTTO - 

35057856 - 05/12/2024 - 18H - 2A
325 - BIANCA REGINA MELO - 27215101 - 05/12/2024 - 

18H - 2A
326 - CICERO BENEDITO JUNIOR - 43995877 - 05/12/2024 

- 18H - 2A
327 - ANA GABRIELA SANTANA CUOGHI - 30506597 - 

05/12/2024 - 18H - 2A
328 - JOAO PAULO SCIOLI - 47622193 - 05/12/2024 - 18H 

- 2A
329 - MARCELLO SANTOS DA SILVA - 3256081 - 05/12/2024 

- 18H - 2A
330 - MARCELA CUNHA DUARTE - 11747238 - 05/12/2024 

- 18H - 2A
331 - FABIO MANARESI GUILHERME - 37121363 - 

06/12/2024 - 9H30 - 2A
332 - MARIANE RUCH SALMERON MACIEL - 33027802 - 

06/12/2024 - 9H30 - 2A
333 - EDUARDO ALVES MACHADO - 44019466 - 06/12/2024 

- 9H30 - 2A
334 - RODOLFO FERREIRA DE MELLO - 346892429 - 

06/12/2024 - 9H30 - 2A
335 - LUCIANO MORCELI - 20691800 - 06/12/2024 - 9H30 

- 2A
336 - VINICIUS MACIEL BASILIO BARBOSA - 673271 - 

06/12/2024 - 9H30 - 2A
337 - MARCELLE RIGITANO SILVA TELES - 34289707 - 

06/12/2024 - 9H30 - 2A
338 - MARCIA APARECIDA RANGEL DA SILVA - 33947627 - 

06/12/2024 - 9H30 - 2A
339 - JEAN CHRISTIAN DA SILVA ALDAYUZ - 30561590 - 

06/12/2024 - 9H30 - 2A
340 - FERNANDO OLIVEIRA ROSA - 15288153 - 06/12/2024 

- 9H30 - 2A
341 - LUIS FERNANDO MAYMONE - 27725866 - 06/12/2024 

- 9H30 - 2A
342 - CLAUDIA GOMES - 29.368.846 - 06/12/2024 - 9H30 

- 2A
343 - MARINA GABRIELA RIGO MARTIN - 470917726 - 

06/12/2024 - 9H30 - 2A
344 - RAPHAEL FURLAN LENCI - 30448008 - 06/12/2024 

- 9H30 - 2A
345 - LUIZ GUSTAVO SILVA UEMURA - 1692470 - 

06/12/2024 - 9H30 - 2A
346 - NINO JOSE WILSON MOTERANI JUNIOR - 43522121 

- 06/12/2024 - 18H - 2A
347 - ANA CAROLINA NEVES SANTAELLA - 35162389 - 

06/12/2024 - 18H - 2A
348 - SARAH BARROS DE SA - 1066025 - 06/12/2024 - 

18H - 2A
349 - JOAO ALEXANDRE TAVARES BEMFICA - 23087364 - 

06/12/2024 - 18H - 2A
350 - MURIELI FONSATI MAZZARO - 44460968 - 06/12/2024 

- 18H - 2A
351 - TALITTA FIGUEIREDO MATOS - 6001868 - 06/12/2024 

- 18H - 2A
352 - ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA NETO - 5341074 - 

06/12/2024 - 18H - 2A
353 - YURI CASTROPIL - 44313065 - 06/12/2024 - 18H - 2A
354 - CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA CARDOSO - 7549387 - 

06/12/2024 - 18H - 2A
355 - TAMARA DURCI MENDES - 37251157 - 06/12/2024 

- 18H - 2A
356 - EDUARDO NUNES TONIASSO - 1156701 - 06/12/2024 

- 18H - 2A
357 - GABRIELA TENEDINI MOREIRA - 29798556 - 

06/12/2024 - 18H - 2A
358 - ADILSON FERRANTI - 43206055 - 06/12/2024 - 18H 

- 2A
359 - LUDMYLA DUARTE PENA - 16962497 - 06/12/2024 

- 18H - 2A
360 - DANIEL LAUER SPINOLA DO AMARAL - 33390059 - 

06/12/2024 - 18H - 2A
361 - VICTOR JOSE BARBOSA SANTOS - MG11281878 - 

09/12/2024 - 9H30 - 2A
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número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comproba-

tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas de 02 
de dezembro de 2024 às 14:00 horas de 06 de janeiro de 2025.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto 
ao boleto bancário estará disponível para impressão até às 
18:00 horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos ter-
mos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezem-
bro de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

 - Sejam estudantes regularmente matriculados e
 - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

Djair Barbosa Da Silva - 594898390 - 833027968 - 262,00 
- 13-B

Douglas Alves Flois - 39713457 - 833028987 - 249,60 - 13-B
Douglas Bomfim Lima - 38391128 - 833014190 - 303,60 

- 13-B
Douglas Camargo Gomes - 40654548-0 - 833025533 - 

307,60 - 13-B
Douglas Henrique Rodrigues - 57887415-5 - 833055724 - 

240,20 - 13-B
Douglas Holanda Dos Santos - 53040835-1 - 833058256 

- 312,80 - 13-B
Douglas Jodas Ribeiro Xavier - 47031842-9 - 833020969 

- 201,20 - 13-B
Douglas Teixeira De Lima - 43460252 - 833067562 - 230,00 

- 13-B
Douglas Weslley Da Silva Rebouças - 57160030 - 833034182 

- 231,60 - 13-B
Dwight Eisenhower Dos Reis Veloso Junior - 39102591 - 

833062177 - 248,60 - 13-B
Dylan Dos Santos Petrechelli - 50209116 - 833036497 - 

301,20 - 13-B
Edilane Moreira Do Nascimento - 67188945-X - 833051329 

- 257,80 - 13-B
Edilon José Gildo Junior - 548520136 - 833032085 - 275,60 

- 13-B
Édipo Augusto Veiga Pereira - 45746947 - 833061595 - 

322,00 - 13-B
Edir Gabriel Nunes Dos Santos - 533219681 - 833022245 

- 222,00 - 13-B
Edson Gabriel Dos Santos - 49894771 - 833013190 - 

253,40 - 14-A
Edson Pereira Teodoro - 46266345-0 - 833005306 - 292,20 

- 14-A
Eduarda Caroline De Almeida Borges - 56740354-3 - 

833035408 - 215,80 - 14-A
Eduarda De Souza Viana - 39956131-6 - 833049837 - 

250,20 - 14-A
Eduarda Ketllin Novaes Camelo Leite - 56330595-2 - 

833021153 - 286,00 - 14-A
Eduardo Alcântara Pereira Da Silva - 59077781 - 833051695 

- 201,20 - 14-A
Eduardo Araujo Da Silva Rocha - 58395131 - 833044616 

- 325,60 - 14-A
Eduardo Bernardini Gonçallo Filho - 62901859 - 833003846 

- 274,40 - 14-A
Eduardo Campos Romero - 55438621-5 - 833072210 - 

257,40 - 14-A
Eduardo De Oliveira Ribeiro - 52519208 - 833010023 - 

325,80 - 14-A
Eduardo De Souza Tabareli - 59756101 - 833064821 - 

262,80 - 14-A
Eduardo Ferreira Paes Ramos - 7511055171 - 833053796 

- 251,60 - 14-A
Eduardo Galdino Alonso - 566369242 - 833047456 - 340,00 

- 14-A
Eduardo Godoi Dionizio - 41124720 - 833018276 - 257,40 

- 14-A
Eduardo Godoy Ferreira Fernandes - 37302024 - 833068996 

- 210,00 - 14-A
Eduardo Gonçalves Da Silva - 52402223 - 833042039 - 

251,40 - 14-A
Eduardo Henrique Damasceno - 60816146-9 - 833031682 

- 241,60 - 14-A
Eduardo Henrique Dos Reis Oliveira - 48876528-6 - 

833065282 - 253,80 - 14-A
Eduardo Mendonça Araújo - 56067350 - 833038435 - 

280,00 - 14-A
Eduardo Moraes Polly De Jesus - 56835734-6 - 833069121 

- 316,00 - 14-A
Eduardo Oliveira Mendonça - 601789647 - 833016869 - 

262,00 - 14-A
Eduardo Onofre De Ramos Junior - 39442268-5 - 833047339 

- 256,00 - 14-A
Eduardo Rodrigo André Pereira - 60180961 - 833011596 

- 327,80 - 14-A
Eduardo Silva Do Nascimento - 58178994 - 833049555 - 

202,80 - 14-A
Eduardo Silva Tavares - 65978956 - 833061774 - 209,20 

- 14-A
Eduardo Soares Pinheiro - 58937081-9 - 833052026 - 

289,20 - 14-A
Eduardo Vinicius Rodrigues Lourenço - 56447511-7 - 

833050291 - 310,40 - 14-A
Elder Rodrigo Da Silva Brito - 66546858 - 833034935 - 

282,80 - 14-A
Eliaquim Pedro Dos Santos Pereira - 66944738 - 833057164 

- 300,20 - 14-A
Elias Gabriel Sprovieri - 54170067 - 833069772 - 204,60 

- 14-A
Eliezer Barra Nova Da Silva - 39482583 - 833013094 - 

307,00 - 14-A
Elisney Reis De Braga - 56290123-1 - 833025860 - 278,80 

- 14-A
Elton Santos Camelo - 52139508 - 833021438 - 274,00 

- 14-A
Emanoel Silva Evangelista - 39608178 - 833035061 - 

267,60 - 14-A
Emanuel Alves Lucas - 62059968 - 833047645 - 284,00 

- 14-A

 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 46/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
da função-atividade de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO), para atuar na área de MOTRICI-
DADE OROFACIAL no HCFMRP-USP - CAMPUS, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, Caderno Executivo, Seção Atos Norma-
tivos, em 17/09/2024, de acordo com o que estabelece o artigo 
3º do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-ativida-
de, nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 180, 
de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 

Daniel Felipe Silva Cruz - 68085124-0 - 833019869 - 322,40 
- 13-A

Daniel Ferreira Alves Paes - 57369679 - 833023898 - 301,60 
- 13-A

Daniel Galhardo Santino De Lima - 63347645 - 833052080 
- 264,00 - 13-A

Daniel Gasparini Cardoso Do Rego Vieira - 53195673 - 
833070268 - 258,80 - 13-A

Daniel Henrique Ferreira Santos - 50433069-X - 833046846 
- 292,40 - 13-A

Daniel Henrique Romualdo Alves Da Silva - 503390094 - 
833018473 - 226,80 - 13-A

Daniel Henrique Teixer - 38645820-0 - 833038200 - 280,40 
- 13-A

Daniel Kayque Da Silva - 50770403 - 833062378 - 301,00 
- 13-A

Daniel Maia Ventura - 50586704 - 833042100 - 239,00 
- 13-A

Daniel Martins Leite - 50339722-2 - 833049953 - 231,60 
- 13-A

Daniel Queiroz De Lima - 645397222 - 833057770 - 258,20 
- 13-A

Daniel Silva - 52109939 - 833063960 - 246,60 - 13-A
Daniela Batista - 48763063-4 - 833002149 - 325,00 - 13-A
Danieli Gomes De Souza - 359115160 - 833049469 - 

245,20 - 13-A
Danillo Ponte Oliveira - 55062250 - 833046385 - 210,80 

- 13-A
Danilo Coelho Da Silva - 40079470-6 - 833012099 - 207,40 

- 13-A
Danilo Da Silva Vitor - 521109668 - 833029664 - 205,20 

- 13-A
Danilo Denis Nunes Benfica - 55515109 - 833029439 - 

284,80 - 13-A
Danilo Lucas Parreira Cornelio - 62048638 - 833034534 - 

295,40 - 13-A
Danilo Maicon Domingues - 45839263-7 - 833002738 - 

217,00 - 13-A
Danilo Oliveira Antunes - 55138969-2 - 833056756 - 261,00 

- 13-B
Danilo Pereira Miranda - 44095636-5 - 833052859 - 201,40 

- 13-B
Danilo Viana Matos - 5703734-8 - 833027132 - 203,20 

- 13-B
Danton Cauã Souza De Lima - 58644780 - 833049787 - 

298,20 - 13-B
Davi Aprigio Cancissu Oliveira - 57702634 - 833066257 - 

286,00 - 13-B
Davi Baricala Pasiani - 55744936 - 833017533 - 247,60 

- 13-B
Davi Carlos Silva - 35846763 - 833068843 - 212,00 - 13-B
Davi Da Silva Ribeiro - 59275058 - 833022185 - 356,20 

- 13-B
Davi De Jesus Gonçalves - 39266224 - 833012276 - 219,20 

- 13-B
Davi Dos Santos Da Silva - 69044884 - 833052354 - 343,20 

- 13-B
Davi Estevão Silva E Sousa - 68226907-4 - 833048491 - 

253,00 - 13-B
Davi Oliveira De Medeiros - 62125303 - 833031732 - 

296,60 - 13-B
Davi Trevisan Doná - 56912083 - 833006515 - 214,40 - 13-B
Davi Vitor Ferreira - 55727641 - 833069109 - 296,60 - 13-B
Davi Wendel Araujo Torres - 60710726 - 833039500 - 

319,60 - 13-B
David Anderson Dias Barros - 56280240-X - 833014299 - 

207,60 - 13-B
David De Jesus Oliveira - 570981815 - 833000180 - 252,20 

- 13-B
David Fachetti Taranha De Carvalho - 38423611 - 

833048580 - 258,40 - 13-B
David Rodrigues Da Silva Neto - 58749571-6 - 833017622 

- 284,40 - 13-B
Dayves Soares De Oliveira - 570384904 - 833001590 - 

261,80 - 13-B
Deivid Do Prado Lopes - 64580366-2 - 833030290 - 323,00 

- 13-B
Deividi Alan Dos Santos Venancio - 56276705 - 833047624 

- 271,20 - 13-B
Demetrius Ferreira Santos - 50758638 - 833022542 - 

376,20 - 13-B
Denis Felicio Rodrigues - 45167718 - 833068673 - 277,40 

- 13-B
Denner Santos Silva - 376710561 - 833003427 - 252,00 

- 13-B
Derek Luque Visacre - 49296401-4 - 833052216 - 258,00 

- 13-B
Derick Fernandes - 62958944 - 833068145 - 218,20 - 13-B
Derick Henrique Batista Assumpção - 50441522-0 - 

833001633 - 241,40 - 13-B
Deyvison Vidal Dos Santos - 55765531-6 - 833008427 - 

284,40 - 13-B
Dherick Saburi Lobato - 57410006 - 833017797 - 271,40 

- 13-B
Dhiego De Moura Marcondes Dos Santos - 486592261 - 

833051736 - 308,80 - 13-B
Dhiovany Richard De Castro Ribeiro - 55460918 - 

833036156 - 275,00 - 13-B
Dhyordevan De Oliveira Faria - 57437606-9 - 833036764 

- 217,80 - 13-B
Diego Almeida Lacerda - 49688822-5 - 833043295 - 226,20 

- 13-B
Diego Castro De Mello - 54052446 - 833009549 - 245,80 

- 13-B
Diego Cezar - 42051255-X - 833044270 - 240,20 - 13-B
Diego De Carvalho Afonso - 55927173 - 833002210 - 

273,40 - 13-B
Diego Eugenia - 49979384 - 833056068 - 271,80 - 13-B
Diego Fernandes Mota - 37893843 - 833049316 - 232,40 

- 13-B
Diego Ferreira Dos Santos - 48987851 - 833043582 - 

256,00 - 13-B
Diego Gonçalves De Macedo Silva - 48371086 - 833021495 

- 217,20 - 13-B
Diego Lima Ribeiro - 37759711 - 833068734 - 293,40 - 13-B
Diego Rodrigues Santos - 42971284-4 - 833004181 - 

209,60 - 13-B
Dimer Benedito Paulucci Neto - 588442793 - 833020498 

- 270,40 - 13-B
Diogo Alípio Do Espírito Santo - 63105216 - 833025289 - 

238,80 - 13-B
Diogo De Queiroz Assiz - 53086626-2 - 833019548 - 250,60 

- 13-B
Diogo Florencio Cossari - 629235995 - 833000795 - 275,60 

- 13-B
Diogo Leobino Dos Santos - 52336518 - 833051331 - 

293,20 - 13-B
Diogo Mendes Labat Uchôas - 54215265-4 - 833043293 

- 313,40 - 13-B
Diogo Muni Travalon - 36489232 - 833064267 - 259,80 

- 13-B
Diogo Nickolas Pedroso Da Silva - 50673966 - 833047632 

- 256,40 - 13-B
Diogo Ribeiro - 63423526 - 833029503 - 280,20 - 13-B
Diogo Silverio Rosa - 544040466 - 833048798 - 232,00 

- 13-B
Diogo Ygor De Castro - 42528416 - 833034222 - 222,60 

- 13-B
Diovane Lima Silva - 50505504 - 833063156 - 254,20 - 13-B

Camilamayara Salvador Bezerra - 44361129 - 833064663 
- 208,00 - 11-B

Camille Carvalho De Oliveira - 16422465-30 - 833026176 
- 251,60 - 11-B

Camille Silva Braga - 53346124 - 833050442 - 297,80 - 
11-B

Camilly Ribeiro Mesquita - 525823054 - 833049893 - 
312,20 - 11-B

Carlo Henrique Silva Freitas - 506426129 - 833003739 - 
271,20 - 11-B

Carlos Alberto - 56201075-0 - 833027166 - 260,60 - 11-B
Carlos Alberto Martins Lopes - 63377166-1 - 833009656 

- 265,60 - 11-B
Carlos Alberto Miranda - 49791071 - 833069124 - 210,20 

- 11-B
Carlos Augusto Dutra Coin Da Costa - 48971348 - 

833021021 - 228,60 - 11-B
Carlos Augusto Gomes Da Silveira Cavalcante - 594491654 

- 833041289 - 262,60 - 11-B
Carlos Daniel Santos - 597167771 - 833047784 - 294,60 

- 11-B
Carlos Eduardo Alves De Oliveira - 50414413-3 - 833057146 

- 223,20 - 11-B
Carlos Eduardo Da Silva - 57574706-7 - 833023079 - 

291,80 - 11-B
Carlos Eduardo Gomes De Moraes - 53759943 - 833062651 

- 287,60 - 11-B
Carlos Eduardo Machado - 58478483-1 - 833016967 - 

295,40 - 11-B
Carlos Eduardo Mingarelli - 37165029 - 833005342 - 

264,00 - 11-B
Carlos Eduardo Santos Ferraz - 58858720-5 - 833046663 

- 276,40 - 11-B
Carlos Eduardo Zeferino Catuaba - 50333074-7 - 833014929 

- 266,40 - 11-B
Carlos Henrique Bativa Bella Genaro - 63223226 - 

833046585 - 324,00 - 11-B
Carlos Henrique Braga - 54593805 - 833061612 - 204,00 

- 11-B
Carlos Henrique Do Nascimento Coimbra - 52778394 - 

833067164 - 377,20 - 13-A
Carlos Henrique Felix - 45298401-4 - 833044054 - 246,40 

- 13-A
Carlos Henrique Marques Rocha - 550680639 - 833065997 

- 246,60 - 13-A
Carlos Henrique Paes - 58120300 - 833032485 - 355,00 

- 13-A
Carlos Henrique Rodrigues De Lima Martins - 57287402 - 

833004714 - 319,20 - 13-A
Carlos Henrique Santana Dos Santos - 55289649-4 - 

833001215 - 270,20 - 13-A
Carlos Henrique Vieira Neves - 38153935 - 833020987 - 

286,40 - 13-A
Carlos Leonardo Fernandes - 41565964-4 - 833068509 - 

202,60 - 13-A
Carlos Miguel Guinter Neto - 38239190 - 833056118 - 

305,80 - 13-A
Carolina Barbosa Dos Santos - 57689553-2 - 833012938 

- 290,80 - 13-A
Caroline Ferreira Foltram - 50980706 - 833001047 - 221,60 

- 13-A
Cassia Borges Rocha - 43309527 - 833011969 - 203,80 

- 13-A
Cassiano Ramos Machado - 53547957-8 - 833001519 - 

230,80 - 13-A
Cassimiro Santos Cardoso - 65624015-5 - 833024147 - 

357,80 - 13-A
Cauã Henrique Costa Lopes - 67283731 - 833051040 - 

295,40 - 13-A
Cauã Oliveira Martinez - 39478788 - 833033862 - 318,80 

- 13-A
Cauã Rodrigo Santos Oliveira - 59370234 - 833054265 - 

230,20 - 13-A
Cauê Barros Mesquita - 536654694 - 833067256 - 238,00 

- 13-A
Cauê Da Silva Magalhães - 261498885 - 833005208 - 

284,40 - 13-A
Caue Felipe Alves Spricido - 54561192-1 - 833056636 - 

281,20 - 13-A
Celso Luiz Aparecido De Paula Bitencourt - 52541270-0 - 

833029541 - 281,00 - 13-A
Cesar Zogaib Bastos - 50973096-6 - 833030501 - 235,60 

- 13-A
Cesário Albano De Camargo Júnior - 550766455 - 

833069051 - 313,00 - 13-A
Cezar Augusto Riserio Rocha - 381011877 - 833035037 - 

265,80 - 13-A
Christian Da Silva Chefel - 504211250 - 833038121 - 

288,00 - 13-A
Christian Dos Santos Antonio - 60490767 - 833062001 - 

215,80 - 13-A
Christian Rogerio Maruxo - 39810243-0 - 833050524 - 

228,40 - 13-A
Chrystiano Gonzaga De Melo Junior - 52062608-4 - 

833055525 - 215,20 - 13-A
Cibele Gonçalves Alves - 59103021-4 - 833062886 - 254,00 

- 13-A
Ciysnandys Shallys Machado De Souza - 69324520-7 - 

833069625 - 290,60 - 13-A
Claudemir Da Silva - 49253079 - 833031524 - 280,20 - 13-A
Claudemir Lemes Dos Santos Junior - 45782998 - 

833020119 - 303,60 - 13-A
Cláudio Junio Vaz Martins - 55432102 - 833048620 - 

209,80 - 13-A
Clayton Santos De Almeida - 62685679 - 833070673 - 

358,80 - 13-A
Cleber Eduardo Da Silva Santos - 627188503 - 833020232 

- 264,00 - 13-A
Cleison Santos Santana - 41697301 - 833034219 - 219,00 

- 13-A
Cristiam Almeida Silva - 53794284 - 833008165 - 262,80 

- 13-A
Cristian José Da Silva Souza - 58823636 - 833047668 - 

295,80 - 13-A
Cristian Miranda Da Silva - 57670899 - 833050553 - 336,20 

- 13-A
Cristielen Coimbra Da Silva Alecrim - 456907786 - 

833053770 - 259,40 - 13-A
Danevan Lopes Da Silva - 562161442 - 833066335 - 228,80 

- 13-A
Daniel Andrade Lima - 67720433-4 - 833068287 - 238,00 

- 13-A
Daniel Baracho De Araújo Silva - 53979685 - 833057635 

- 249,00 - 13-A
Daniel Campos da Silva - 3943994-1 - 833062629 - 249,40 

- 13-A
Daniel Da Costa Carmo - 1503148173 - 833028867 - 

245,60 - 13-A
Daniel Da Silva Alves - 1542890519 - 833047751 - 202,60 

- 13-A
Daniel Da Silva Monteiro - 52508632 - 833037709 - 345,00 

- 13-A
Daniel De Jesus Conceição - 39900579-1 - 833014561 - 

279,60 - 13-A
Daniel De Matos Soares Trindade - 26239342 - 833028289 

- 241,00 - 13-A
Daniel Do Nascimento Pereira - 52615626 - 833070375 - 

286,40 - 13-A
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nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. - O concurso público será realizado em nível local e 

constará das seguintes provas:
a) - OBJETIVA e DISSERTATIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO 

e ELIMINATÓRIO;
b) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO;
2. - A PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA: Será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de 
múltipla escolha e questões com respostas abertas, de acordo 
com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

 - Parte Dissertativa: 10 (dez) questões com respostas 
abertas sobre casos clínicos com ênfase em raciocínio clínico, 
embasamento das hipóteses diagnósticas (argumentação sobre 
os temas), atuação profissional, condutas diagnósticas e possi-
bilidades terapêuticas pertinentes, valendo 8 (oito) pontos cada, 
com os seguintes critérios de avaliação:

a) 5 (cinco) pontos em razão do conteúdo científico da res-
posta, ou seja o domínio sobre o assunto abordado tendo como 
base o programa deste edital e a literatura científica atualizada.

b) 3 (três) pontos em razão da consistência dos argumentos 
da resposta, organização do pensamento, sequência de concei-
tos e princípios abordados, clareza e objetividade na exposição 
dos argumentos, organização e correlação dos conhecimentos 
abordados.

 - Parte Objetiva: 10 (dez) questões de Múltipla Escolha, 
sobre Noções de Administração Pública e Informática, valendo 2 
(dois) pontos cada, abordando o conteúdo programático estabe-
lecido no ANEXO II deste Edital.

2.1. - Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova OBJETIVA e DISSERTATIVA, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com 
os parâmetros definidos no capítulo V deste Edital, serão consi-
derados habilitados para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

2.2. - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado;

2.3. - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA 
e DISSERTATIVA na data e horário estabelecidos será eliminado 
do Concurso Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. - A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, 
conforme abaixo:

Data - : 23/01/2025
Horário - : 18:00 HORAS
Local - : ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Univer-
sitário s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. (Aguardar na 
Portaria Principal do Hospital)

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) 
dias ou qualquer outro que não os elencados no item 7.

8. - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que estejam de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato e 
outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso Público.

8.1 -  Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, 
o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. -  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10. -  No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. - Durante a realização da prova, não será permitido 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os can-
didatos, a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações; e o uso de máquinas calculadoras, pagers, 
telefones celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.

11.1 -  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa 
por questão na folha de respostas, único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha de res-
postas por motivo de erro de preenchimento por parte do candidato.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que 
trata o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de 
Concurso Público ou por Empresa Especializada contratada para 
esse fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

 -  a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
 - b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 - 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração 

será realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

 - 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e Dissertativa, e 
antes da divulgação da lista de habilitados, nos termos do §1º 
do artigo 9º do Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos 
que obtiveram desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 
do título VII deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de ins-
crição deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na 
ausência deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
 - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, 

em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

 - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

 - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que 
NÃO alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso 
público em referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
 - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

 - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste 
capítulo devem considerar duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 
o número inteiro subsequente.

13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. - Quando nenhum candidato preto, pardo ou indígena, 
atingir com sua nota simples a nota mínima para aprovação 
(“nota de corte”), não será calculada a pontuação diferenciada, 
e portanto serão consideradas no certame apenas as notas sim-
ples de todos os candidatos, de acordo com a Instrução CPPNI 
2, de 15/07/2019, que complementa as orientações traçadas na 
Instrução CPPNI 1, de 08/05/2019.

16. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata 
este capítulo, cumulativamente com os direitos a ele conferidos 
pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para 
portadores de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 
comprovar, no momento da admissão, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 

médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) contendo todas as informações necessárias, conforme 
abaixo. (modelo disponibilizado na área de inscrição).

a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegu-
rar previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento 

de identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto (www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indefe-
rimentos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste 
Hospital executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência 
quanto à data, horário e local de sua realização, por meio 
de edital a ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), informando-os em 
formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer 
das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obriga-
toriamente, declarar no momento do preenchimento da ficha 
de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original ou cópia), expe-
dido nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento 
especial solicitado, durante o período de inscrições (consideran-
do, para este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta 
registrada com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus 
Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e 
a solicitação de condição especial, caso tenha interesse, pes-
soalmente ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e 
endereço mencionados no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24. -  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à uni-
dade, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão 
logo venham a ser acometidos, devendo os candidatos, nesta 
situação, identificar-se também ao fiscal no portão de entrada, 
munidos de laudo médico, quando da realização das provas, 
tendo direito a atendimento especial.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção 
das providências necessárias.

25.1. - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova, deverá encaminhar solicitação 
para a Comissão Especial do Concurso, através do e-mail: 
selecao@hcrp.usp.br, até, 5 (cinco) dias antes da realização da 
prova, com as seguintes informações: Nome da candidata, nome 
do Concurso Público, número do Edital do Concurso, nome e a 
data de nascimento da criança e o nome da pessoa acompa-
nhante que será responsável pela guarda da criança durante o 
período necessário.

25.2. - A mãe terá direito de proceder à amamentação, a 
cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, 
por filho.

25.3. - O tempo despendido na amamentação será compen-
sado durante a realização da prova, em igual período.

25.4. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

25.5. - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

25.6. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

26. - Ao candidato preto, pardo e indígena que se inscrever 
no presente certame fica garantida a aplicação das disposições 
do Decreto n° 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistemas de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indí-
genas em concursos públicos, nos termos autorizados pela Lei 
Complementar nº 1259, de 15/01/2015, e na forma do capítulo 
V do presente Edital.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2. -  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
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RX de Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se 
necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se res-
ponsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que 
tange a resultados de notas de provas e títulos e classificação 
final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no 
site do HCRP, na área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, 
além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO)
Área: MOTRICIDADE OROFACIAL NO HCFMRPUSP-CAMPUS
Lei Complementar que regulamenta a função-atividade: A 

carreira de Agente Técnico de Assistência à Saúde (FONOAUDI-
ÓLOGO) foi instituída pela Lei Complementar nº 1157, de 2 de 
dezembro de 2011.

Jornada de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Composição - Valores R$
Salário base - 769,14
Gratificação Executiva - 826,42
Piso Salarial Reajuste Complementar - 44,44
PIN - 1.104,00
Total Vencimentos:  - 2.744,00
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido 

pelo Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Tra-
balho (SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de 
Insalubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte corres-
pondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos: a) - Possuir diploma de graduação em FONO-

AUDIOLOGIA, expedido por escola oficial ou reconhecida;
b) - Possuir Carteira do Conselho de Classe devidamente 

atualizada.
c) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
Perfil profissional desejado (características e habilidades):
 Que tenha dinamismo no desenvolvimento das tarefas a 

serem realizadas na área deste edital;
 Ter comprometimento com as atividades a serem desen-

volvidas dentro das atribuições do Fonoaudiólogo deste edital;
 Seja engajado com os objetivos do trabalho que irá realizar 

na área de Fonoaudiologia, sendo capaz de traçar estratégias 
para atendê-las, bem como aperfeiçoá-las;

 Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional dentro do campo da Fonoaudiologia;

 Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 Ter aptidão e disposição para buscar e selecionar informa-

ção, utilizando-a como subsídio para suas decisões durante o 
atendimento da Fonoaudiologia;

 Capacidade de entender e responder, adequadamente ao 
comportamento dos colegas de trabalho, superiores, pacientes 
e acompanhantes;

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMRPUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(qüinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-

ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente;e
n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto 
será eliminado do concurso público, mediante publicação em 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do 
Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem preju-
ízo das sanções legais cabíveis.

8. - O candidato convocado para admissão e que esteja par-
ticipando de Programa de Residência Médica (especialidades) 
do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar 
por uma delas.

9. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

11. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 

de saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado 
em Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes 
procedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, 
Glicose, Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, 

divulgado no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concur-
sos Públicos do Estado e no site do HCRP.

9. - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

10. - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do 

concurso, quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específi-

cas e ajudas técnicas;
c) - À aplicação das provas;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) - Ao resultado da avaliação de títulos.
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. - O prazo para interposição do recurso de que trata a 
letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas.

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por 

procuração específica, conforme modelo disponibilizado na 
opção “Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do 
Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribei-
rão Preto - "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão 
Preto – SP, ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., 
identificando no assunto: recurso e qual o número do Edital do 
Concurso Público.

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção 
“Recursos”.

4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individua-
lizada, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos den-
tro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e 
que apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
soberana em suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os can-

didatos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHE-
CIMENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA e DISSERTATIVA;

c) - Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. -  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candi-
dato deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do 
Concurso Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2. Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa que está cadastrado.

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a compa-
recer no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das 
Clínicas da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto a classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual à soma do total 

de pontos obtidos na PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA e na 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, observado o sistema de pontuação 
diferenciada de que trata o capítulo V deste Edital e em confor-
midade com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a reali-

zação da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20. -  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1 - - A inclusão será realizada de forma condicional e 
será analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, 
na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se 
verificar a sua pertinência.

20.2 - - Constatada a impertinência da inclusão condicio-
nal, a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. - Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA 

e DISSERTATIVA, terão seus títulos avaliados.
2. - A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
2.1. - Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. - A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. - Os candidatos deverão entregar fotocópias dos 
comprovantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
na data, horário e local de realização da PROVA OBJETIVA e 
DISSERTATIVA, conforme definido abaixo:

Data - : 23/01/2025
Horário - : 18:00 HORAS
Local - : ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Univer-
sitário s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. (Aguardar na 
Portaria Principal do Hospital)

3.2. - A Ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. - Não serão aceitos protocolos dos documentos com-
probatórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. - Será responsabilidade exclusiva do candidato a entre-
ga da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) 
de uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos;

4. - Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

5. - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

6. - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - Identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - Especificações referentes a emprego público, especiali-
dade, área de atuação e período de trabalho;

c) - Data; e
d) - Assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1 - - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

8. - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão 
Elaboradora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será 
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c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto 
ao boleto bancário estará disponível para impressão até às 
18:00 horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos ter-
mos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezem-
bro de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

 - Sejam estudantes regularmente matriculados e
 - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obriga-
toriamente, declarar no momento do preenchimento da ficha 
de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original ou cópia), expe-
dido nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento 
especial solicitado, durante o período de inscrições (consideran-
do, para este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta 
registrada com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus 
Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e 
a solicitação de condição especial, caso tenha interesse, pes-
soalmente ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e 
endereço mencionados no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24. -  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à uni-
dade, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão 
logo venham a ser acometidos, devendo os candidatos, nesta 
situação, identificar-se também ao fiscal no portão de entrada, 
munidos de laudo médico, quando da realização das provas, 
tendo direito a atendimento especial.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção 
das providências necessárias.

25.1. - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova, deverá encaminhar solicitação 
para a Comissão Especial do Concurso, através do e-mail: 
selecao@hcrp.usp.br, até, 5 (cinco) dias antes da realização da 
prova, com as seguintes informações: Nome da candidata, nome 
do Concurso Público, número do Edital do Concurso, nome e a 
data de nascimento da criança e o nome da pessoa acompa-
nhante que será responsável pela guarda da criança durante o 
período necessário.

25.2. - A mãe terá direito de proceder à amamentação, a 
cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, 
por filho.

25.3. - O tempo despendido na amamentação será compen-
sado durante a realização da prova, em igual período.

25.4. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

25.5. - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

25.6. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

26. - Ao candidato preto, pardo e indígena que se inscrever 
no presente certame fica garantida a aplicação das disposições 
do Decreto n° 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistemas de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indí-
genas em concursos públicos, nos termos autorizados pela Lei 
Complementar nº 1259, de 15/01/2015, e na forma do capítulo 
V do presente Edital.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2. -  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 47/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
da função-atividade de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO), para atuar na área de AUDIOLOGIA 
CLÍNICA do HCFMRP-USP - CAMPUS, mediante as condições 
estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no presente 
edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, Caderno Executivo, Seção Atos Norma-
tivos, em 17/09/2024, de acordo com o que estabelece o artigo 
3º do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-ativi-
dade, nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 
180, de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comproba-

tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas de 02 
de dezembro de 2024 às 14:00 horas de 06 de janeiro de 2025.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

face (fraturas, lesões gerais e queimaduras); paralisia e pareste-
sias faciais; atuação em casos oncológicos, incluindo tratamen-
tos cirúrgicos e radioterapia e atuação em casos neurológicos.

II – INTERPRETAÇÃO DE TEXTO.
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública.

 - Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
 - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Morali-

dade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
 - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
 - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99).
 - Ética no Serviço Público
IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
 - Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, arqui-

vos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos e 
pastas).

 - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
 - Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
 - Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
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Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DE TÍTULOS
1. - Pós-Graduação stricto sensu concluída, relacionada à 

área de atuação deste edital, e reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC)

a) Mestrado (Completo) - 1,50
b) Doutorado ou doutorado direto (Completo)  - 2,00
Máximo computável no item 1 - 3,50
2. - Pós-Graduação lato sensu concluída, Títulos e Certifica-

dos na área deste edital
OBS: somente serão aceitos os certificados que contiverem 

a carga horária total do curso
a) - Cursos na área deste edital
 - 16 a 30 horas (0,3 pontos por curso – máximo compu-

tável: 5 cursos)
 - acima de 30 horas (0,5 pontos por curso – máximo 

computável: 5 cursos) - 4,00
b) - Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização / 

Aprimoramento / Aperfeiçoamento, entre outros equivalentes 
com carga horária prática acima de 500 horas na área deste 
edital - 3,50

c) - Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização/
Aprimoramento com carga horária prática acima de 500 horas 
em outras áreas com atividades teóricas e práticas na área deste 
edital - 2,00

d) - Curso de especialização / aprimoramento preferencial-
mente teórico na área deste edital - 1,50

e) - Título de Especialista, na área deste edital, conferido 
pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa) - 1,00

Máximo computável no item 2 - 8,50
3. - Experiência Profissional na área deste edital
a) - Por ano completo - 1,00
b) - Por fração equivalente a 6 ou mais meses completos 

- 0,50
Máximo computável no item 3 - 4,00
4. - Artigos científicos completos ou livro/capítulo publica-

dos na área deste edital
a) - Valor por trabalho - últimos 10 (dez) anos - 0,25
Máximo computável no item 4 - 1,00
5. - Experiência com supervisão de alunos na área do edital
a) - Monitoria ou Preceptoria - 0,50
Máximo computável no item 5 - 1,00
6. - Atividades de Extensão e Educação Permanentes na 

área deste edital
a) - Organização de ação educativa e/ou evento científi-

co  - 0,10
b) - Trabalho em Centros Acadêmicos, Ligas, Empresas 

Juniores e Organizações Não-Governamentais (ONGs) - 0,10
c) - Participação em evento científico (apresentação/pôster/

tema livre ou ouvinte)  - 0,10
d) - Palestras e Cursos Ministrados na área de Fonoaudio-

logia  - 0,10
Máximo computável no item 6 - 2,00
TOTAL - 20,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

 Habilidade para poder identificar e escolher entre dife-
rentes alternativas, qual a melhor opção para implementar uma 
ação ou resolver uma situação na área de Fonoaudiologia;

 Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 Trabalhar em equipe, incluindo equipes multiprofissio-

nais, respeitando as diferenças individuais, compartilhando seu 
conhecimento tácito e explícito e contribuindo com seu melhor, 
para o alcance de objetivos comuns;

 Agir com eficiência nas orientações ao paciente sobre a 
realização dos procedimentos a serem realizados na Fonoau-
diologia;

 Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança e 
segurança durante o atendimento aos pacientes e seus familia-
res durante os procedimentos na Fonoaudiologia;

 Capacidade e disposição para alcançar os resultados dese-
jados, com o menor gasto de tempo e recursos, considerando 
a ética, valores individuais, missão e visão da instituição e os 
fatores externos.

Atribuições:
Prestar os serviços de Agente Técnico de Assistência à 

Saúde (Fonoaudiólogo) e assim toda e qualquer tarefa que lhe 
for designada, compatível com a profissão, desempenhando 
suas funções com o máximo cuidado, zelo, eficiência e probidade 
e, de acordo com as programações estabelecidas pela unidade a 
que estiver subordinado, conforme discriminado a seguir:

Sumária: O Fonoaudiólogo atuará na área de Motricidade 
Orofacial, desempenhando suas atividades em ambulatórios 
no Centro Especializado em Otorrinolaringologia e Fonoaudio-
logia (CEOF), enfermarias, unidade de radiologia, entre outras 
unidades e setores que se fizerem necessários do HCRP - USP. 
Atuará com bebês, crianças, adolescentes, adultos e idosos; em 
procedimentos clínicos de avaliação e exames complementares 
ao diagnóstico da Motricidade Orofacial, assim como na reabili-
tação fonoaudiológica, em orientações, encaminhamentos e dis-
cussões de casos com as equipes multiprofissionais. Participará 
de reuniões clínicas e apoiará as atividades de ensino, pesquisa 
e assistência junto ao coordenador da área, no Hospital das 
Clínicas, colaborando na orientação/supervisão de estudantes de 
graduação e de pós-graduação, inerentes à sua área de atuação, 
especificadas neste Comunicado.

Detalhada:
 - Promover ações de promoção e prevenção a saúde, indi-

viduais e coletivas, voltadas a diferentes grupos populacionais/
ciclos de vida em Fonoaudiologia;

 - Realizar a avaliação miofuncional orofacial, por meio de 
protocolos clínicos padronizados de acordo com a faixa etária 
e com o caso, considerando todo o sistema estomatognático e 
as funções de sucção, deglutição, mastigação, respiração e fala;

 - Realizar avaliações complementares, clínicas e instru-
mentais relacionadas aos distúrbios da Motricidade Orofacial.

 - Realizar a avaliação clínica da função velofaríngea, por 
meio de protocolos padronizados e avaliações complementa-
res, quando necessário. Participar, junto à equipe médica, da 
avaliação objetiva complementar ao diagnóstico da disfunção 
velofaríngea.

 - Reconhecer a necessidade de realizar exames comple-
mentares e de encaminhar à avaliações médicas, odontológicas, 
entre outras áreas profissionais, para melhor definição diagnós-
tica e terapêutica, quando necessário.

 - Realizar e analisar os dados provenientes da ausculta 
cervical ou outros exames coadjuvantes à avaliação e ao trata-
mento dos distúrbios de deglutição nas diferentes faixas etárias;

 - Planejar e realizar o tratamento fonoaudiológico na área 
de Motricidade Orofacial, incluindo os distúrbios da sucção, da 
deglutição, da mastigação, da respiração e da fala, por meio de 
racíocinio clínico, a partir da avaliação miofuncional orofacial 
realizada e de avaliações complementares, assim como de ava-
liações de outros profissionais, quando necessário;

 - Recomendar a consistência alimentar, o volume, o ritmo 
de oferta, os utensílios, as manobras e as posturas necessárias 
para a administração da dieta por via oral de forma segura, 
em crianças, adolescentes e adultos com disfagia orofaríngea, 
quando necessário;

 - Planejar e realizar as intervenções necessárias junto ao 
paciente com disfagia orofaríngea, mensurando a eficácia dos 
procedimentos, para que o mesmo possa minimizar, compensar 
ou adaptar as dificuldades de deglutição;

 - Avaliar os parâmetros respiratórios como frequência 
respiratória e saturação de oxigênio em casos que se fizer 
necessário;

 - Elaborar e conduzir os procedimentos relativos à oferta 
da dieta, manobras compensatórias e técnicas posturais durante 
exames instrumentais e objetivos da deglutição, realizando aná-
lise e laudo funcional da deglutição quando necessário;

 - Aconselhar a equipe multiprofissional sobre os distúrbios 
da Motricidade Orofacial e o processo de reabilitação;

 - Realizar o registro escrito, fotográfico e cinematográfico 
das avaliações e reavaliações de acordo com o protocolo previa-
mente definido pelo serviço;

 - Colaborar em pesquisas na área de atuação, junto ao(s) 
docente(s) da área, para benefício da assistência à comunidade 
e do ensino profissional;

 - Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade;
 - Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços;

 - Realizar teleatendimentos/teleorientações, se necessário.
 - Desenvolver suas atividades, aplicando normas e proce-

dimentos de biossegurança;
 - Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 

dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho;

 - Manter-se atualizado em relação às tendências e ino-
vações tecnológicas na área de Motricidade Orofacial e das 
necessidades do serviço.

 - Ministrar aulas, bem como proceder à orientação e 
supervisão das atividades dos residentes, profissionais adidos/
colaboradores, aperfeiçoandos e especializandos;

 - Proceder à orientação e supervisão das atividades dos 
acadêmicos/estagiários da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto e de outras escolas que mantenham relação de coopera-
ção com o hospital, no âmbito deste, das unidades básicas de 
saúde e de outros hospitais onde prevaleça o interesse institu-
cional deste Hospital.

 - Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério do Coordenador da área.

Conteúdo programático:
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
 - Anatomofisiologia do sistema estomatognático.
 - Crescimento e desenvolvimento craniofacial.
 - A relação da morfologia facial e os aspectos miofuncio-

nais orofaciais.
 - Os distúrbios da Motricidade orofacial.
 - Princípios da Fisiologia do exercício e a relação com os 

músculos orofaciais.
 - Avaliação e diagnóstico em Motricidade orofacial.
 - Protocolos clínicos de avaliação em Motricidade oro-

facial.
 - Exames instrumentais complementares em Motricidade 

orofacial.
 - Avaliação clínica e instrumental nas disfagias orofa-

ríngeas.
 - Terapia miofuncional orofacial: seus princípios e formas 

de atuação nos diferentes distúrbios.
 - Atuação fonoaudiológica nos casos de transtornos de 

fala de origem articulatória fonética e/ou motora; distúrbios res-
piratórios do sono; disfagias orofaríngeas; desordens/disfunções 
temporomandibulares, deformidades dento/craniofaciais envol-
vendo cirurgia ortognática, fissuras labiopalatinas; traumas de 
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8. - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que estejam de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato 
e outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso 
Público.

8.1 -  Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, 
o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. -  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10. -  No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. - Durante a realização da prova, não será permitido 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os can-
didatos, a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações; e o uso de máquinas calculadoras, pagers, 
telefones celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.

11.1 -  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa 
por questão na folha de respostas, único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte 
do candidato.

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a reali-

zação da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20. -  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1 - - A inclusão será realizada de forma condicional e 
será analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, 
na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se 
verificar a sua pertinência.

20.2 - - Constatada a impertinência da inclusão condicio-
nal, a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. - Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA 

e DISSERTATIVA, terão seus títulos avaliados.
2. - A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
2.1. - Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. - A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. - Os candidatos deverão entregar fotocópias dos 
comprovantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
na data, horário e local de realização da PROVA OBJETIVA e 
DISSERTATIVA, conforme definido abaixo:

Data - : 23/01/2025
Horário - : 18:00 HORAS
Local - : ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Univer-
sitário s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. (Aguardar na 
Portaria Principal do Hospital)

3.2. - A Ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. - Não serão aceitos protocolos dos documentos com-
probatórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. - Será responsabilidade exclusiva do candidato a entre-
ga da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) 
de uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos;

4. - Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. - Quando nenhum candidato preto, pardo ou indígena, 
atingir com sua nota simples a nota mínima para aprovação 
(“nota de corte”), não será calculada a pontuação diferenciada, 
e portanto serão consideradas no certame apenas as notas sim-
ples de todos os candidatos, de acordo com a Instrução CPPNI 
2, de 15/07/2019, que complementa as orientações traçadas na 
Instrução CPPNI 1, de 08/05/2019.

16. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata 
este capítulo, cumulativamente com os direitos a ele conferidos 
pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para 
portadores de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 
comprovar, no momento da admissão, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. - O concurso público será realizado em nível local e 

constará das seguintes provas:
a) - OBJETIVA e DISSERTATIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO 

e ELIMINATÓRIO;
b) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO;
2. - A PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA: Será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de 
múltipla escolha e questões com respostas abertas, de acordo 
com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

 - Parte Dissertativa: 10 (dez) questões com respostas 
abertas sobre casos clínicos com ênfase em raciocínio clínico, 
embasamento das hipóteses diagnósticas (argumentação sobre 
os temas), atuação profissional, condutas diagnósticas e possi-
bilidades terapêuticas pertinentes, valendo 8 (oito) pontos cada, 
com os seguintes critérios de avaliação:

a) 5 (cinco) pontos em razão do conteúdo científico da res-
posta, ou seja o domínio sobre o assunto abordado tendo como 
base o programa deste edital e a literatura científica atualizada.

b) 3 (três) pontos em razão da consistência dos argumentos 
da resposta, organização do pensamento, sequência de concei-
tos e princípios abordados, clareza e objetividade na exposição 
dos argumentos, organização e correlação dos conhecimentos 
abordados.

 - Parte Objetiva: 10 (dez) questões de Múltipla Escolha, 
sobre Noções de Administração Pública e Informática, valendo 2 
(dois) pontos cada, abordando o conteúdo programático estabe-
lecido no ANEXO II deste Edital.

2.1. - Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova OBJETIVA e DISSERTATIVA, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com 
os parâmetros definidos no capítulo V deste Edital, serão consi-
derados habilitados para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

2.2. - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado;

2.3. - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA 
e DISSERTATIVA na data e horário estabelecidos será eliminado 
do Concurso Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. - A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, 
conforme abaixo:

Data - : 23/01/2025
Horário - : 18:00 HORAS
Local - : ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Univer-
sitário s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. (Aguardar na 
Portaria Principal do Hospital)

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) 
dias ou qualquer outro que não os elencados no item 7.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer 
das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que 
trata o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de 
Concurso Público ou por Empresa Especializada contratada para 
esse fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

 -  a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
 - b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 - 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração 

será realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

 - 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e Dissertativa, e 
antes da divulgação da lista de habilitados, nos termos do §1º 
do artigo 9º do Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos 
que obtiveram desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 
do título VII deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de ins-
crição deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na 
ausência deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
 - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, 

em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

 - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

 - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que 
NÃO alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso 
público em referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
 - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

 - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste 
capítulo devem considerar duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 
o número inteiro subsequente.

13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) contendo todas as informações necessárias, conforme 
abaixo. (modelo disponibilizado na área de inscrição).

a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegu-
rar previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento 

de identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto (www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indefe-
rimentos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste 
Hospital executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência 
quanto à data, horário e local de sua realização, por meio 
de edital a ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), informando-os em 
formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.
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Salário base - 769,14
Gratificação Executiva - 826,42
Piso Salarial Reajuste Complementar - 44,44
PIN - 1.104,00
Total Vencimentos:  - 2.744,00
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido 

pelo Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Tra-
balho (SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de 
Insalubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte corres-
pondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
a) - Possuir diploma de graduação em FONOAUDIOLOGIA, 

expedido por escola oficial ou reconhecida;
b) - Possuir Carteira do Conselho de Classe devidamente 

atualizada.
c) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
Perfil profissional desejado (características e habilidades):
 Que tenha dinamismo no desenvolvimento das tarefas a 

serem realizadas na área deste edital;
 Ter comprometimento com as atividades a serem desen-

volvidas dentro das atribuições do Fonoaudiólogo deste edital;
 Seja engajado com os objetivos do trabalho que irá realizar 

na área de Fonoaudiologia, sendo capaz de traçar estratégias 
para atendê-las, bem como aperfeiçoá-las;

 Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional dentro do campo da Fonoaudiologia;

 Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 Ter aptidão e disposição para buscar e selecionar informa-

ção, utilizando-a como subsídio para suas decisões durante o 
atendimento da Fonoaudiologia;

 Capacidade de entender e responder, adequadamente ao 
comportamento dos colegas de trabalho, superiores, pacientes 
e acompanhantes;

 Habilidade para poder identificar e escolher entre dife-
rentes alternativas, qual a melhor opção para implementar uma 
ação ou resolver uma situação na área de Fonoaudiologia;

 Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 Trabalhar em equipe, incluindo equipes multiprofissio-

nais, respeitando as diferenças individuais, compartilhando seu 
conhecimento tácito e explícito e contribuindo com seu melhor, 
para o alcance de objetivos comuns;

 Agir com eficiência nas orientações ao paciente sobre a 
realização dos procedimentos a serem realizados na Fonoau-
diologia;

 Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança e 
segurança durante o atendimento aos pacientes e seus familia-
res durante os procedimentos na Fonoaudiologia;

 Capacidade e disposição para alcançar os resultados dese-
jados, com o menor gasto de tempo e recursos, considerando 
a ética, valores individuais, missão e visão da instituição e os 
fatores externos.

Atribuições:
Prestar os serviços de Agente Técnico de Assistência à 

Saúde (Fonoaudiólogo) e assim toda e qualquer tarefa que lhe 
for designada, compatível com a profissão, desempenhando 
suas funções com o máximo cuidado, zelo, eficiência e probidade 
e, de acordo com as programações estabelecidas pela unidade a 
que estiver subordinado, conforme discriminado a seguir:

Sumária: Atuar na área de Audiologia Clínica, desempe-
nhando suas atividades em ambulatórios, enfermarias, e dife-
rentes setores que se fizerem necessários. Atuará com bebês, 
crianças, adolescentes, adultos e idosos; em procedimentos 
clínicos de avaliação e diagnóstico audiológico por meio de 
procedimentos comportamentais, eletroacústicos e eletrofisio-
lógicos, via protocolos sistematizados, além de orientações, 
acompanhamentos, encaminhamentos, discussões de casos com 
a equipe multiprofissional, além de colaborar na supervisão 
de estudantes. o profissional também apoiará as atividades 
de supervisão de estudantes, de pesquisa e de assistência, 
colaborando na orientação de discentes de graduação e de 
pós-graduação (residentes, aperfeiçoandos e especializandos) 
inerentes à sua área de atuação.

Detalhada:
 - Realizar avaliação e diagnóstico audiológico em recém-

-nascidos, crianças, jovens, adultos e idosos com distúrbios de 
audição, respeitando as especificidades na avaliação exigidas 
por cada um desses segmentos;

 - Realizar exames complementares: avaliação do proces-
samento auditivo; emissões otoacústicas evocadas transientes e 
por produto de distorção e potencial evocado auditivo de curta, 
média e de longa latência;

 - Aplicar escalas de avaliação e protocolos estabelecidos 
pela equipe;

 - Estabelecer conduta, acompanhamento e intervenção 
nos Distúrbios de Audição; além de atuar em equipe multidis-
ciplinar, participando de reuniões clínicas e discussões de caso, 
quando necessário.

 - Participar das atividades de ensino, extensão e pesquisa 
junto à equipe multidisciplinar;

 - Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade;
 - Realizar o registro escrito e reavaliações de acordo com 

o protocolo previamente definido pelo serviço;
 - Colaborar em pesquisas na área de atuação, junto ao(s) 

docente(s) da área, para benefício da assistência à comunidade 
e do ensino profissional;

 - Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços;

 - Desenvolver suas atividades, aplicando normas e proce-
dimentos de biossegurança;

 - Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho;

 - Manter-se atualizado em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas na área de Audiologia Clínica e das necessida-
des do serviço e Curso de Fonoaudiologia da FMRP-USP.

 - Ministrar aulas, bem como proceder à orientação e 
supervisão prática das atividades dos fonoaudiólogos residentes, 
fonoaudiólogos adidos e aprimorandos de que trata o Decreto 
nº 13.919/1979;

 - Proceder à orientação e supervisão prática das atividades 
dos alunos e estagiários da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto e de outras 
escolas que mantenham relação de cooperação com o hospital, 
no âmbito deste, das unidades básicas de saúde e de outros 
hospitais onde prevaleça o interesse institucional deste Hospital.

Conteúdo programático:
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
 - Anatomofisiologia do sistema auditivo periférico e central.
 - Conceituação e classificação da deficiência auditiva.
 - Audiometria tonal limiar: aplicações clínicas e interpre-

tação de resultados.
 - Logoaudiometria: aplicações clínicas e interpretação de 

resultados
 - Mascaramento clínico em Audiologia.
 - Medidas da Imitância Acústica: procedimentos, aplica-

ções clínicas e interpretação de resultados.
 - Perfil Audiológico nas Perdas Auditivas Condutivas.
 - Perfil Audiológico nas Perdas Auditivas Mistas.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto 
será eliminado do concurso público, mediante publicação em 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do 
Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem preju-
ízo das sanções legais cabíveis.

8. - O candidato convocado para admissão e que esteja par-
ticipando de Programa de Residência Médica (especialidades) 
do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar 
por uma delas.

9. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

11. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 

de saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado 
em Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes 
procedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, 
Glicose, Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, 
RX de Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se 
necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se res-
ponsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que 
tange a resultados de notas de provas e títulos e classificação 
final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no 
site do HCRP, na área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, 
além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO)
Área: AUDIOLOGIA CLÍNICA NO HCFMRPUSP-CAMPUS
Lei Complementar que regulamenta a função-atividade: A 

carreira de Agente Técnico de Assistência à Saúde (FONOAUDI-
ÓLOGO) foi instituída pela Lei Complementar nº 1157, de 2 de 
dezembro de 2011.

Jornada de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Composição - Valores R$

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. -  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candi-
dato deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do 
Concurso Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2. Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa que está cadastrado.

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a compa-
recer no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das 
Clínicas da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto à classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual à soma do total 

de pontos obtidos na PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA e na 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, observado o sistema de pontuação 
diferenciada de que trata o capítulo V deste Edital e em confor-
midade com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMRPUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-

ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente;e
n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

5. - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

6. - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - Identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - Especificações referentes a emprego público, especiali-
dade, área de atuação e período de trabalho;

c) - Data; e
d) - Assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1 - - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

8. - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabo-
radora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

9. - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

10. - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do 

concurso, quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específi-

cas e ajudas técnicas;
c) - À aplicação das provas;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) - Ao resultado da avaliação de títulos.
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. - O prazo para interposição do recurso de que trata a 
letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas.

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por 

procuração específica, conforme modelo disponibilizado na 
opção “Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do 
Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribei-
rão Preto - "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão 
Preto – SP, ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., 
identificando no assunto: recurso e qual o número do Edital do 
Concurso Público.

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção 
“Recursos”.

4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individua-
lizada, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos den-
tro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e 
que apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
soberana em suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os can-

didatos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHE-
CIMENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA e DISSERTATIVA;

c) - Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.
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empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2. -  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) contendo todas as informações necessárias, conforme 
abaixo. (modelo disponibilizado na área de inscrição).

a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegu-
rar previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento 

de identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto (www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indefe-
rimentos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste 
Hospital executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência 
quanto à data, horário e local de sua realização, por meio 
de edital a ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), informando-os em 
formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto 
ao boleto bancário estará disponível para impressão até às 
18:00 horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos ter-
mos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezem-
bro de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

 - Sejam estudantes regularmente matriculados e
 - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obriga-
toriamente, declarar no momento do preenchimento da ficha 
de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original ou cópia), expe-
dido nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento 
especial solicitado, durante o período de inscrições (consideran-
do, para este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta 
registrada com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus 
Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e 
a solicitação de condição especial, caso tenha interesse, pes-
soalmente ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e 
endereço mencionados no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24. -  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à uni-
dade, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão 
logo venham a ser acometidos, devendo os candidatos, nesta 
situação, identificar-se também ao fiscal no portão de entrada, 
munidos de laudo médico, quando da realização das provas, 
tendo direito a atendimento especial.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção 
das providências necessárias.

25.1. - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova, deverá encaminhar solicitação 
para a Comissão Especial do Concurso, através do e-mail: 
selecao@hcrp.usp.br, até, 5 (cinco) dias antes da realização da 
prova, com as seguintes informações: Nome da candidata, nome 
do Concurso Público, número do Edital do Concurso, nome e a 
data de nascimento da criança e o nome da pessoa acompa-
nhante que será responsável pela guarda da criança durante o 
período necessário.

25.2. - A mãe terá direito de proceder à amamentação, a 
cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, 
por filho.

25.3. - O tempo despendido na amamentação será compen-
sado durante a realização da prova, em igual período.

25.4. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

25.5. - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

25.6. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

26. - Ao candidato preto, pardo e indígena que se inscrever 
no presente certame fica garantida a aplicação das disposições 
do Decreto n° 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistemas de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indí-
genas em concursos públicos, nos termos autorizados pela Lei 
Complementar nº 1259, de 15/01/2015, e na forma do capítulo 
V do presente Edital.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 

* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 48/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
da função-atividade de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO), para atuar no CENTRO ESPECIALI-
ZADO DE REABILITAÇÃO do HCFMRP-USP - CAMPUS, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, Caderno Executivo, Seção Atos Norma-
tivos, em 17/09/2024, de acordo com o que estabelece o artigo 
3º do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-ativi-
dade, nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 
180, de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comproba-

tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas de 02 
de dezembro de 2024 às 14:00 horas de 06 de janeiro de 2025.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

 - Perfil Audiológico nas Perdas Auditivas Sensorioneurais.
 - Perfil Audiológico nas Perdas Auditivas Neurais.
 - Métodos de avaliação audiológica nas crianças de 0 a 

6 anos de idade.
 - Avaliação comportamental e eletrofisiológica do Proces-

samento Auditivo.
 - Emissões Otoacústicas: aplicações clínicas e interpreta-

ção de resultados.
 - Potenciais evocados auditivos: classificação, aplicações 

clínicas e interpretação de resultados.
 - Avaliação psicoacústica do zumbido e hiperacusia;

II – INTERPRETAÇÃO DE TEXTO.
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública.

 - Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
 - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Morali-

dade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
 - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
 - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99).
 - Ética no Serviço Público

IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
 - Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, arqui-

vos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos e 
pastas).

 - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
 - Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
 - Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
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Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DE TÍTULOS
1. - Pós-Graduação stricto sensu concluída, relacionada à 

área de atuação deste edital, e reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC)

a) Mestrado (Completo) - 1,50
b) Doutorado ou doutorado direto (Completo)  - 2,50
Máximo computável no item 1 - 4,00
2. - Pós-Graduação lato sensu concluída, Títulos e Certifica-

dos na área deste edital
OBS: somente serão aceitos os certificados que contiverem 

a carga horária total do curso
a) - Cursos na área deste edital
 - 16 a 30 horas (0,1 ponto por curso – máximo compu-

tável: 5 cursos)
 - acima de 30 horas (0,3 pontos por curso – máximo 

computável: 5 cursos) - 2,00
b) - Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização / 

Aprimoramento com carga horária prática acima de 500 horas 
na área deste edital - 3,50

c) - Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização/
Aprimoramento com carga horária prática acima de 500 horas 
em outras áreas com atividades teóricas e práticas na área deste 
edital - 1,50

d) - Curso de especialização / aprimoramento preferencial-
mente teórico na área deste edital - 0,50

e) - Título de Especialista, na área deste edital, conferido 
pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa) - 1,00

Máximo computável no item 2 - 8,50
3. - Experiência Profissional na área deste edital
a) - Por ano completo - 1,00
b) - Por fração equivalente a 6 ou mais meses completos 

- 0,50
Máximo computável no item 3 - 4,00
4. - Artigos científicos completos ou livro/capítulo publica-

dos na área deste edital - últimos 10 (dez) anos
a) - Valor por trabalho  - 0,25
Máximo computável no item 4 - 1,00
5. - Experiência com supervisão de alunos na área do edital
a) - Monitoria ou Preceptoria - 0,50
Máximo computável no item 5 - 0,50
6. - Atividades de Extensão e Educação Permanentes na 

área deste edital - últimos 10 (dez) anos
a) - Organização de ação educativa e/ou evento científico 

da área  - 0,10
b) - Trabalho em Centros Acadêmicos, Ligas, Empresas 

Juniores e Organizações Não-Governamentais (ONGs) - 0,10
c) - Participação em evento científico (apresentação/pôster/

tema livre ou ouvinte)  - 0,10
d) - Palestras e Cursos Ministrados na área de Fonoaudio-

logia  - 0,10
Máximo computável no item 6 - 2,00
TOTAL - 20,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
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de uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos;

4. - Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

5. - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

6. - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - Identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - Especificações referentes a emprego público, especiali-
dade, área de atuação e período de trabalho;

c) - Data; e
d) - Assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1 - - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

8. - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabo-
radora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

9. - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

10. - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do 

concurso, quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específi-

cas e ajudas técnicas;
c) - À aplicação das provas;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) - Ao resultado da avaliação de títulos.
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. - O prazo para interposição do recurso de que trata a 
letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas.

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por 

procuração específica, conforme modelo disponibilizado na 
opção “Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do 
Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribei-
rão Preto - "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão 
Preto – SP, ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., 
identificando no assunto: recurso e qual o número do Edital do 
Concurso Público.

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção 
“Recursos”.

4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individua-
lizada, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos den-
tro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e 
que apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
soberana em suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os can-

didatos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHE-
CIMENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA e DISSERTATIVA;

c) - Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 

requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) 
dias ou qualquer outro que não os elencados no item 7.

8. - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que estejam de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato 
e outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso 
Público.

8.1 -  Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, 
o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. -  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10. -  No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. - Durante a realização da prova, não será permitido 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os can-
didatos, a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações; e o uso de máquinas calculadoras, pagers, 
telefones celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.

11.1 -  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa 
por questão na folha de respostas, único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte 
do candidato.

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a reali-

zação da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20. -  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1 - - A inclusão será realizada de forma condicional e 
será analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, 
na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se 
verificar a sua pertinência.

20.2 - - Constatada a impertinência da inclusão condicio-
nal, a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. - Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA 

e DISSERTATIVA, terão seus títulos avaliados.
2. - A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
2.1. - Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. - A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. - Os candidatos deverão entregar fotocópias dos 
comprovantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
na data, horário e local de realização da PROVA OBJETIVA e 
DISSERTATIVA, conforme definido abaixo:

Data - : 23/01/2025
Horário - : 18:00 HORAS
Local - : ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hos-

pital das Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus 
Universitário s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. 
(Aguardar na Portaria Principal do Hospital)

3.2. - A Ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. - Não serão aceitos protocolos dos documentos com-
probatórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. - Será responsabilidade exclusiva do candidato a entre-
ga da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) 

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste 
capítulo devem considerar duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 
o número inteiro subsequente.

13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. - Quando nenhum candidato preto, pardo ou indígena, 
atingir com sua nota simples a nota mínima para aprovação 
(“nota de corte”), não será calculada a pontuação diferenciada, 
e portanto serão consideradas no certame apenas as notas sim-
ples de todos os candidatos, de acordo com a Instrução CPPNI 
2, de 15/07/2019, que complementa as orientações traçadas na 
Instrução CPPNI 1, de 08/05/2019.

16. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata 
este capítulo, cumulativamente com os direitos a ele conferidos 
pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para 
portadores de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 
comprovar, no momento da admissão, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. - O concurso público será realizado em nível local e 

constará das seguintes provas:
a) - OBJETIVA e DISSERTATIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO 

e ELIMINATÓRIO;
b) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO;
2. - A PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA: Será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de 
múltipla escolha e questões com respostas abertas, de acordo 
com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

 - Parte Dissertativa: 10 (dez) questões com respostas 
abertas sobre casos clínicos com ênfase em raciocínio clínico, 
embasamento das hipóteses diagnósticas (argumentação sobre 
os temas), atuação profissional, condutas diagnósticas e possi-
bilidades terapêuticas pertinentes, valendo 8 (oito) pontos cada, 
com os seguintes critérios de avaliação:

a) 5 (cinco) pontos em razão do conteúdo científico da res-
posta, ou seja o domínio sobre o assunto abordado tendo como 
base o programa deste edital e a literatura científica atualizada.

b) 3 (três) pontos em razão da consistência dos argumentos 
da resposta, organização do pensamento, sequência de concei-
tos e princípios abordados, clareza e objetividade na exposição 
dos argumentos, organização e correlação dos conhecimentos 
abordados.

 - Parte Objetiva: 10 (dez) questões de Múltipla Escolha, 
sobre Noções de Administração Pública e Informática, valendo 2 
(dois) pontos cada, abordando o conteúdo programático estabe-
lecido no ANEXO II deste Edital.

2.1. - Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova OBJETIVA e DISSERTATIVA, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com 
os parâmetros definidos no capítulo V deste Edital, serão consi-
derados habilitados para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

2.2. - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado;

2.3. - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA 
e DISSERTATIVA na data e horário estabelecidos será eliminado 
do Concurso Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. - A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, 
conforme abaixo:

Data - : 23/01/2025
Horário - : 18:00 HORAS
Local - : ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Univer-
sitário s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. (Aguardar na 
Portaria Principal do Hospital)

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes docu-
mentos oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir 
com clareza a sua identificação: cédula de identidade (RG), 
registro nacional de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho 
e previdência social, carteira de órgão ou conselho de clas-
se, carteira nacional de habilitação ou passaporte.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer 
das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que 
trata o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de 
Concurso Público ou por Empresa Especializada contratada para 
esse fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

 -  a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
 - b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 - 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração 

será realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

 - 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e Dissertativa, e 
antes da divulgação da lista de habilitados, nos termos do §1º 
do artigo 9º do Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos 
que obtiveram desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 
do título VII deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de ins-
crição deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na 
ausência deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
 - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, 

em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

 - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

 - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que 
NÃO alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso 
público em referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
 - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

 - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.
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 - Indicar e adaptar as válvulas de fala unidirecionais para 
restabelecimento da comunicação e deglutição funcionais em 
adultos;

 - Avaliar os parâmetros respiratórios como frequência 
respiratória e saturação de oxigênio devido ao risco de com-
plicações pulmonares ocasionadas pela disfagia orofaríngea 
em pacientes com doenças neurológicas evolutivas e não-
-evolutivas;

 - Realizar, quando necessário, procedimentos de limpeza 
das vias aéreas antes, durante e/ou após a execução de procedi-
mentos fonoaudiológicos;

 - Participar de pesquisas relacionadas à área deste edital 
para benefício da assistência à comunidade e do ensino pro-
fissional, sob a coordenação dos docentes responsáveis pelo 
profissional colaborador;

 - Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços;

 - Desenvolver as atividades, aplicando normas e procedi-
mentos de biossegurança;

 - Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho;

 - Realizar o registro (prontuário) e documentação clínica 
(fotográfica e/ou em áudio e/ou vídeo) dos procedimentos reali-
zados de acordo com protocolo operacional padrão do serviço;

 - Realizar encaminhamentos, contrarreferência e elaborar 
relatórios e/ou emitir pareceres sobre assuntos de sua formação 
profissional;

 - Atuar em equipe multiprofissional, participando de 
reuniões e discussões de caso e nos grupos de intervenção e/ou 
aconselhamento aos usuários e cuidadores/familiares, visando 
um cuidado integral à saúde;

 - Participar e contribuir com o desenvolvimento de projetos 
institucionais no ambiente interno e externo;

 - Realizar triagem de guia eletrônica e impressa (regula-
ção) e organizar o banco de dados a partir dos critérios eletivos 
estabelecidos nos protocolos clínicos do serviço;

 - Colaborar na construção do protocolo de regulação dos 
ambulatórios pertencentes ao CER, por meio da definição de cri-
térios de elegibilidade para o atendimento, fluxos de acesso, cui-
dado para cada cenário clínico e pactuação da linha de cuidado.

Conteúdo programático:
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
 - Política Nacional de Atenção à Saúde da Pessoa com 

deficiência - O Sistema de Saúde no Brasil - Sistema Único de 
Saúde (SUS): princípios, diretrizes, políticas, gerenciamento e 
Sistemas de Atenção à Saúde;

 - Linhas de cuidado no SUS;
 - Anatomofisiopatologia das áreas relacionadas com a 

linguagem, fala, voz, motricidade orofacial e deglutição;
 - Conhecimentos de neurologia básica e das condições que 

afetam negativamente a linguagem/comunicação, deglutição, a 
fala, a nos diversos ciclos de vida (ex: acidente vascular cerebral, 
demências, traumatismo crânio encefálico e outros);

 - Avaliação, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica nos 
transtornos da linguagem oral e escrita, fala, voz, motricidade 
orofacial e deglutição nos diversos ciclos de vida;

 - Classificação e conceitos das disfagias orofaríngeas;
 - Classificação, manifestação e etiologia dos transtornos 

da comunicação/linguagem/fala em adultos e idosos (afasia, 
agnosia, demências, disartria, apraxia);

 - Classificação, manifestação e etiologia dos transtornos 
da comunicação/linguagem/fala em crianças e adolescentes;

 - Procedimentos fonoaudiológicos para avaliação, diag-
nóstico e reabilitação dos distúrbios da motricidade orofacial, 
incluindo a deglutição e distúrbios da voz/fala;

 - Avaliação complementar da deglutição (videofluorosco-
pia, nasofibroendoscopia) e suas implicações na disfagia;

 - Traqueostomia e sondas nasogástrica e enterais: impli-
cações na deglutição;

 - Comunicação suplementar alternativa, uso de sistemas 
de comunicação computadorizados, pictográficos, ideográficos 
e digitais;

 - Psicometria;
II – INTERPRETAÇÃO DE TEXTO.
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública.

 - Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
 - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Morali-

dade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
 - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
 - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99).
 - Ética no Serviço Público
IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
 - Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, arqui-

vos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos e 
pastas).

 - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
 - Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
 - Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
 - ACOSTA, V. M. et al. Avaliação da linguagem: teoria e 

prática do processo de avaliação do comportamento linguístico 
infantil. São Paulo: Santos, 2003.

 - ASSENCIO-FERREIRA, V. J. Neurologia e Fonoaudiologia. 
São José dos Campos: Pulso, 2003.

 - BARROS, A.P; DEDIVITIS, R.A.; SANT'ANA, R.B. Deglutição, 
voz e fala nas alterações neurológicas. Editora Dilivros, 2013.

 - BHATNAGAR, S. C. Neurociência para o estudo dos distúr-
bios da comunicação. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2004.

 - BRASIL. Humaniza SUS: acolhimento com avaliação e 
classificação de risco: um paradigma ético-estético no fazer em 
saúde. Brasília: Ministério da Saúde-Núcleo Técnico da Política 
Nacional de Humanização, 2004. (Disponível em meio digital).

 - FERNANDES, F.D.M.; MENDES, B.C.A.; NAVAS, A.L.P.G.P. 
Tratado de Fonoaudiologia – 2ª Ed. São Paulo. Editora Roca, 
2010.

 - FERREIRA, L.P.; BEFI-LOPES, D.M; LIMONGI, S.C.O. (org.). 
Tratado de Fonoaudiologia. São Paulo: Roca, 2004.

 - FONSECA, J. Afasia e Comunicação após lesão corporal. 
Editora: PAPA LETRAS, 2019.

 - FURKIN, AM; SANTINI, CRQS. Disfagias orifaríngeas Vol 2. 
Editora Pró-fono, 2008.

 - HAJE, S.R.V. Avaliando a Linguagem na Ausência da 
Oralidade. Bauru: EDUSC, 2004

 - HERRERA-LOPES, S.A.; MAXIMINO, L. Fonoaudiologia 
intervenções e alterações da linguagem oral infantil. 2ª Ed.: 
BookToy, Ribeirão Preto 2012.

 - JOTZ, G.P.; CARRARA- DE ANGELIS, E.; BARROS, A P.B. 
Tratado da deglutição e disfagia: no adulto e na criança. Editora 
Revinter, 2009.

 - KANDEL, E.R. - SCHWARTZ, J.H. - SIEGELBAUM, S.A. 
Princípios de neurociências. Editora Artmed. 2014.

 - LAMONICA, DAC; OLIVEIRA E BRITO, DB. Tratado de 
Linguagem: perspectivas contemporâneas. Ed. Bookytoy, 2018.

 - LEVY, DS; ALMEIDA, SP. Disfagia Infantil. Editora Thieme 
Revinter, 2018.

 - LIMONGI, S.C.O. (Org.) Fonoaudiologia: informação para 
a formação. Procedimentos terapêuticos em linguagem. Rio de 
Janeiro: Guanabara-Koogan, 2003.

 - MACHADO, A.; HAERTEL, L.M. Neuroanatomia funcional. 
3ª edição. Editora Atheneu. 2013.

Composição - Valores R$
Salário base - 769,14
Gratificação Executiva - 826,42
Piso Salarial Reajuste Complementar - 44,44
PIN - 1.104,00
Total Vencimentos:  - 2.744,00
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido 

pelo Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Tra-
balho (SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de 
Insalubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte corres-
pondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
a) - Possuir diploma de graduação em FONOAUDIOLOGIA, 

expedido por escola oficial ou reconhecida;
b) - Possuir Carteira do Conselho de Classe devidamente 

atualizada.
c) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
Perfil profissional desejado (características e habilidades):
 Que tenha dinamismo no desenvolvimento das tarefas a 

serem realizadas na área deste edital;
 Ter comprometimento com as atividades a serem desen-

volvidas dentro das atribuições do Fonoaudiólogo deste edital;
 Seja engajado com os objetivos do trabalho que irá realizar 

na área de Fonoaudiologia, sendo capaz de traçar estratégias 
para atendê-las, bem como aperfeiçoá-las;

 Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional dentro do campo da Fonoaudiologia;

 Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 Ter aptidão e disposição para buscar e selecionar informa-

ção, utilizando-a como subsídio para suas decisões durante o 
atendimento da Fonoaudiologia;

 Capacidade de entender e responder, adequadamente ao 
comportamento dos colegas de trabalho, superiores, pacientes 
e acompanhantes;

 Habilidade para poder identificar e escolher entre dife-
rentes alternativas, qual a melhor opção para implementar uma 
ação ou resolver uma situação na área de Fonoaudiologia;

 Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 Trabalhar em equipe, incluindo equipes multiprofissio-

nais, respeitando as diferenças individuais, compartilhando seu 
conhecimento tácito e explícito e contribuindo com seu melhor, 
para o alcance de objetivos comuns;

 Agir com eficiência nas orientações ao paciente sobre a 
realização dos procedimentos a serem realizados na Fonoau-
diologia;

 Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança e 
segurança durante o atendimento aos pacientes e seus familia-
res durante os procedimentos na Fonoaudiologia;

 Capacidade e disposição para alcançar os resultados dese-
jados, com o menor gasto de tempo e recursos, considerando 
a ética, valores individuais, missão e visão da instituição e os 
fatores externos.

Atribuições:
Prestar os serviços de Agente Técnico de Assistência à 

Saúde (Fonoaudiólogo) e assim toda e qualquer tarefa que lhe 
for designada, compatível com a profissão, desempenhando 
suas funções com o máximo cuidado, zelo, eficiência e probidade 
e, de acordo com as programações estabelecidas pela unidade a 
que estiver subordinado, conforme discriminado a seguir:

Sumária: O Fonoaudiólogo atuará no Centro de Reabili-
tação do HCFMRPUSP, desempenhando suas atividades em 
ambulatórios e respeitando os protocolos/diretrizes já esta-
belecidos pelo serviço. Caso seja de necessidade do serviço 
(Seção de Fonoaudiologia), o fonoaudiólogo poderá atuar em 
outras unidades e setores do HCFMRPUSP. Atuará em todas as 
faixas etárias (bebês, crianças, adolescentes, adultos e idosos); 
realizará procedimentos clínicos de avaliação ao diagnóstico 
da fala/linguagem, da voz; da motricidade orofacial/disfagia 
orofaríngea, intervenções terapêuticas, orientações, acompanha-
mentos, encaminhamentos e discussões de casos com a equipe 
multiprofissional, além de colaborar na supervisão de estudan-
tes. O profissional também apoiará as atividades de supervisão 
de estudantes, de pesquisa e de assistência, colaborando na 
orientação de discentes de graduação e de pós-graduação 
(residentes, aperfeiçoandos e especializandos) inerentes à sua 
área de atuação.

Detalhada:
 - Promover ações individuais e coletivas (grupos educati-

vos) voltadas a diferentes grupos populacionais/ciclos de vida 
relacionados à área de comunicação, linguagem, fala, voz, e 
deglutição;

 - Realizar ações voltadas à proposição do uso de medidas 
que evitem ou minimize as intercorrências e agravos da comu-
nicação, linguagem, fala e disfagia, voltadas a grupos de risco;

 - Planejar e desenvolver programas de promoção à Saúde 
Fonoaudiológica e de prevenção aos transtornos da comunica-
ção, linguagem, fala e deglutição;

 - Compreender noções básicas de psicometria e seu uso 
na avaliação fonoaudiológica, principalmente na avaliação da 
linguagem;

 - Realizar procedimentos de triagem, avaliação e diag-
nóstico clínico dos transtornos da linguagem oral/escrita e fala;

 - Indicar, selecionar e orientar sobre o uso de métodos 
alternativos para comunicação de acordo com a necessidade;

 - Treinar o paciente, cuidadores/familiares e profissionais 
da equipe para uso de sistemas de comunicação alternativa;

 - Orientar a equipe de saúde para a identificação de 
pacientes com riscos para a disfagia e aos cuidadores para com 
o manejo e forma de alimentação;

 - Realizar avaliação miofuncional orofacial, assim como 
avaliar, classificar, diagnosticar funcionalmente a mastigação e 
a deglutição, utilizando instrumentos padronizados, buscando a 
identificação da fisiopatologia deste processo em diversos ciclos 
de vida, assim como realizar a reabilitação caso seja necessário;

 - Analisar o processo de deglutição, observando a pre-
sença dos aspectos funcionais esperados para cada uma de 
suas etapas, bem como solicitar exames complementares que 
auxiliam no processo diagnóstico e terapêutico dos distúrbios 
de deglutição em adultos;

 - Planejar e realizar o tratamento – habilitação, reabilita-
ção, compensação, adaptação da deglutição orofaríngea e/ou de 
voz/fala/linguagem/comunicação;

 - Recomendar a consistência alimentar, o volume, ritmo de 
oferta, utensílios, as manobras e as posturas necessárias para a 
administração da dieta por via oral de forma segura, em adultos 
e idosos com disfagia orofaríngea;

 - Colaborar, junto à equipe na indicação de colocação e 
retirada de via alternativa de alimentação, quando classificado 
o risco de alimentação via oral;

 - Elaborar e conduzir os procedimentos relativos à oferta 
da dieta, manobras compensatórias e técnicas posturais durante 
exames instrumentais e objetivos da deglutição, realizando aná-
lise e laudo funcional da deglutição quando necessário;

n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-
sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto 
será eliminado do concurso público, mediante publicação em 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do 
Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem preju-
ízo das sanções legais cabíveis.

8. - O candidato convocado para admissão e que esteja 
participando de Programa de Residência (especialidades) do 
HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar por 
uma delas.

9. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

11. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 

de saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado 
em Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes 
procedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, 
Glicose, Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, 
RX de Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se 
necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se res-
ponsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que 
tange a resultados de notas de provas e títulos e classificação 
final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no 
site do HCRP, na área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, 
além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO)
Área/Local: CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO NO 

HCFMRPUSP - CAMPUS
Lei Complementar que regulamenta a função-atividade: A 

carreira de Agente Técnico de Assistência à Saúde (FONOAUDI-
ÓLOGO) foi instituída pela Lei Complementar nº 1157, de 2 de 
dezembro de 2011.

Jornada de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:

Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. -  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candi-
dato deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do 
Concurso Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2. Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa que está cadastrado.

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a compa-
recer no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das 
Clínicas da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto a classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual à soma do total 

de pontos obtidos na PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA e na 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, observado o sistema de pontuação 
diferenciada de que trata o capítulo V deste Edital e em confor-
midade com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMRPUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(qüinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-

ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente;e
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7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) contendo todas as informações necessárias, conforme 
abaixo. (modelo disponibilizado na área de inscrição).

a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegu-
rar previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento 

de identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto (www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indefe-
rimentos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste 
Hospital executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência 
quanto à data, horário e local de sua realização, por meio 
de edital a ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), informando-os em 
formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer 
das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obriga-
toriamente, declarar no momento do preenchimento da ficha 
de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original ou cópia), expe-
dido nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento 
especial solicitado, durante o período de inscrições (consideran-
do, para este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta 
registrada com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus 
Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e 
a solicitação de condição especial, caso tenha interesse, pes-
soalmente ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e 
endereço mencionados no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24. -  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à uni-
dade, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão 
logo venham a ser acometidos, devendo os candidatos, nesta 
situação, identificar-se também ao fiscal no portão de entrada, 
munidos de laudo médico, quando da realização das provas, 
tendo direito a atendimento especial.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção 
das providências necessárias.

25.1. - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova, deverá encaminhar solicitação 
para a Comissão Especial do Concurso, através do e-mail: 
selecao@hcrp.usp.br, até, 5 (cinco) dias antes da realização da 
prova, com as seguintes informações: Nome da candidata, nome 
do Concurso Público, número do Edital do Concurso, nome e a 
data de nascimento da criança e o nome da pessoa acompa-
nhante que será responsável pela guarda da criança durante o 
período necessário.

25.2. - A mãe terá direito de proceder à amamentação, a 
cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, 
por filho.

25.3. - O tempo despendido na amamentação será compen-
sado durante a realização da prova, em igual período.

25.4. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

25.5. - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

25.6. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

26. - Ao candidato preto, pardo e indígena que se inscrever 
no presente certame fica garantida a aplicação das disposições 
do Decreto n° 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistemas de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indí-
genas em concursos públicos, nos termos autorizados pela Lei 
Complementar nº 1259, de 15/01/2015, e na forma do capítulo 
V do presente Edital.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2. -  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

180, de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comproba-

tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela 
Internet, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas 
de 11 de novembro de 2024 às 14:00 horas de 25 de novembro 
de 2024.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto 
ao boleto bancário estará disponível para impressão até às 
18:00 horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos ter-
mos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezem-
bro de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

 - Sejam estudantes regularmente matriculados e
 - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada pelo 
candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

 - MANSUR, L.L. e RADONOVIC, M. Neurolingüistica: princí-
pios para a prática clínica. São Paulo: Inteligentes, 2004.

 - MARCHESAN, I.Q.; SILVA, H.J.; TOMÉ, M.C. (org.). Tratado 
das Especialidade em Fonoaudiologia. São Paulo: Roca, 2014

 - MULLLER, C. C e NARBONA, J. A linguagem da criança: 
aspectos normais e patológicos. Porto Alegre: Artmed, 2005.

 - MURDOCH, B.E. Desenvolvimento da Fala e Distúrbios 
da Linguagem Uma Abordagem Neuroanatômica e Neurológica 
Funcional. Editora Revinter, 2ª edição. 2012.

 - ORTIZ, K.Z. Distúrbios neurológicos adquiridos: fala e 
deglutição. Editora Manole, 2ª edição. 2010.

 - ORTIZ, K.Z. Distúrbios neurológicos adquiridos: lingua-
gem e cognição. Editora Manole, 2ª edição. 2010.

 - RONDAL, J.; PUYUELO, M. Manual de Desenvolvimento 
e alterações da linguagem na criança e no adulto. Porto Alegre: 
Artmed, 2007.

 - ZORZI, J.L; HAGE, S. PROC-Protocolo de observação 
comportamental: Avaliação da Linguagem. Editora: PULSO. 2004

Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DE TÍTULOS
1. - Pós-Graduação stricto sensu concluída, relacionada à 

área de atuação deste edital, e reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC)

a) Mestrado (Completo) - 1,50
b) Doutorado ou doutorado direto (Completo)  - 2,50
Máximo computável no item 1 - 4,00
2. - Pós-Graduação lato sensu concluída, Títulos e Certifica-

dos na área deste edital
OBS: somente serão aceitos os certificados que contiverem 

a carga horária total do curso
a) - Cursos na área deste edital
 - 16 a 30 horas (0,1 ponto por curso – máximo compu-

tável: 5 cursos)
 - acima de 30 horas (0,3 pontos por curso – máximo 

computável: 5 cursos) - 2,00
b) - Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização / 

Aprimoramento com carga horária prática acima de 500 horas 
na área deste edital - 3,00

c) - Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização/
Aprimoramento com carga horária prática acima de 500 horas 
em outras áreas com atividades teóricas e práticas na área deste 
edital - 2,00

d) - Curso de especialização / aprimoramento preferencial-
mente teórico na área deste edital - 0,50

e) - Título de Especialista, na área deste edital, conferido 
pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa) - 1,00

Máximo computável no item 2 - 8,50
3. - Experiência Profissional na área deste edital
a) - Por ano completo - 1,00
b) - Por fração equivalente a 6 ou mais meses completos 

- 0,50
Máximo computável no item 3 - 4,00
4. - Artigos completos ou livro/capítulo publicados na área 

deste edital - últimos 10 (dez) anos
a) - Valor por trabalho - 0,25
Máximo computável no item 4 - 1,00
5. - Experiência com supervisão de alunos na área do edital
a) - Monitoria ou Preceptoria - 0,50
Máximo computável no item 5 - 0,50
6. - Atividades de Extensão e Educação Permanentes na 

área deste edital - últimos 10 (dez) anos
a) - Organização de ação educativa e/ou evento científico 

da área  - 0,10
b) - Trabalho em Centros Acadêmicos, Ligas, Empresas 

Juniores e Organizações Não-Governamentais (ONGs) - 0,10
c) - Participação em evento científico (apresentação/pôster/

tema livre ou ouvinte)  - 0,10
d) - Palestras e Cursos Ministrados na área de Fonoaudio-

logia  - 0,10
Máximo computável no item 6 - 2,00
TOTAL - 20,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 43/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
da função-atividade de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE (PSICÓLOGO) para atuar na Unidade de Emergência do 
HCFMRP-USP, mediante as condições estabelecidas nas Instru-
ções Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, Caderno Executivo, Seção Atos Norma-
tivos, em 17/09/2024, de acordo com o que estabelece o artigo 
3º do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-ativi-
dade, nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 
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10. - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do 

concurso, quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específi-

cas e ajudas técnicas;
c) - À aplicação das provas;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) - Ao resultado da avaliação de títulos.
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. - O prazo para interposição do recurso de que trata a 
letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por 

procuração específica, conforme modelo disponibilizado na 
opção “Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do 
Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribei-
rão Preto - "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão 
Preto – SP, ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., 
identificando no assunto: recurso e qual o número do Edital do 
Concurso Público.

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção 
“Recursos”.

4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individua-
lizada, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos den-
tro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e 
que apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
soberana em suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os can-

didatos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHE-
CIMENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA e DISSERTATIVA;

c) - Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. -  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candi-
dato deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do 
Concurso Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2. Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa que está cadastrado.

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a compa-
recer no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das 
Clínicas da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto à classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual à soma do total 

de pontos obtidos na PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA e na 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, observado o sistema de pontuação 
diferenciada de que trata o capítulo V deste Edital e em confor-
midade com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a reali-

zação da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20. -  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1 - - A inclusão será realizada de forma condicional e 
será analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, 
na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se 
verificar a sua pertinência.

20.2 - - Constatada a impertinência da inclusão condicio-
nal, a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. - Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA 

e DISSERTATIVA, terão seus títulos avaliados.
2. - A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos
2.1. - Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. - A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. - Os candidatos deverão entregar fotocópias dos 
comprovantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
no local determinado, dentro do prazo estipulado, que será 
divulgado pela internet no site (www.hcrp.usp.br), publicado 
no Diário Oficial do Estado (www.imesp.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado de São Paulo (www.concursopu-
blico.sp.gov.br);

3.2. - A ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. - Não serão aceitos protocolos dos documentos com-
probatórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. - Será responsabilidade exclusiva do candidato a entre-
ga da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) 
de uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos

4. - Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

5. - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

6. - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - Identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - Especificações referentes a emprego público, especiali-
dade, área de atuação e período de trabalho;

c) - Data; e
d) - Assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1 - - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

8. - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabo-
radora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

9. - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

comprovar, no momento da admissão, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. - O concurso público será realizado em nível local e 

constará das seguintes provas:
a) - OBJETIVA e DISSERTATIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO 

e ELIMINATÓRIO;
b) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO;
2. - A PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA: Será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de 
múltipla escolha e questões com respostas abertas, de acordo 
com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

 - Parte Dissertativa: 10 (dez) questões com respostas 
abertas sobre casos clínicos com ênfase em raciocínio clínico, 
embasamento das hipóteses diagnósticas (argumentação sobre 
os temas), atuação profissional, condutas diagnósticas e possi-
bilidades terapêuticas pertinentes, valendo 8 (oito) pontos cada.

 - 5 (cinco) pontos em razão do conteúdo científico da res-
posta, ou seja o domínio sobre o assunto abordado tendo como 
base o programa deste edital e a literatura científica atualizada.

 - 3 (três) pontos em razão da consistência dos argumentos 
da resposta, organização do pensamento, sequência de concei-
tos e princípios abordados, clareza e objetividade na exposição 
dos argumentos, organização e correlação dos conhecimentos 
abordados.

 - Parte Objetiva: 10 (dez) questões de Múltipla Escolha 
sobre Noções de Administração Pública e Informática, valendo 2 
(dois) pontos cada, abordando o conteúdo programático estabe-
lecido no ANEXO II deste Edital.

2.1. - Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova OBJETIVA e DISSERTATIVA, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com 
os parâmetros definidos no capítulo V deste Edital, serão consi-
derados habilitados para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

2.2. - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado;

2.3. - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA 
e DISSERTATIVA na data e horário estabelecidos será eliminado 
do Concurso Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. - A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, 
conforme abaixo:

Data - : 15/12/2024
Horário - : 08:00 HORAS
Local - : ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO 

– USP (EERP-USP) - Campus Universitário s/n – Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP. (Via de acesso pela Av. Prof. Dr. Hélio 
Lourenço).

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) 
dias ou qualquer outro que não os elencados no item 7.

8. - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que estejam de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato 
e outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso 
Público.

8.1 -  Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, 
o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. -  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10. -  No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. - Durante a realização da prova, não será permitido 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os can-
didatos, a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações; e o uso de máquinas calculadoras, pagers, 
telefones celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.

11.1 -  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa 
por questão na folha de respostas, único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte 
do candidato.

gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que 
trata o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de 
Concurso Público ou por Empresa Especializada contratada para 
esse fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

 -  a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
 - b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 - 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração 

será realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

 - 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e Dissertativa, e 
antes da divulgação da lista de habilitados, nos termos do §1º 
do artigo 9º do Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos 
que obtiveram desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 
do título VII deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de ins-
crição deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na 
ausência deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
 - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, 

em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

 - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

 - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que 
NÃO alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso 
público em referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
 - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

 - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste 
capítulo devem considerar duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 
o número inteiro subsequente.

13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. - Quando nenhum candidato preto, pardo ou indígena, 
atingir com sua nota simples a nota mínima para aprovação 
(“nota de corte”), não será calculada a pontuação diferenciada, 
e portanto serão consideradas no certame apenas as notas sim-
ples de todos os candidatos, de acordo com a Instrução CPPNI 
2, de 15/07/2019, que complementa as orientações traçadas na 
Instrução CPPNI 1, de 08/05/2019.

16. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata 
este capítulo, cumulativamente com os direitos a ele conferidos 
pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para 
portadores de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 
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 - Enfrentamento do diagnóstico e hospitalização diante 
do tratamento

 - Comunicação de más notícias
 - Morte encefálica: diagnóstico, compreensão e contexto
 - Vitimização infantil e adulto
 - Suporte e intervenção psicológica com a família
 - Atuação do psicólogo em equipes multiprofissionais
 - Elaboração de relatório/laudo psicológico
 - Grupos terapêuticos e de orientações
 - Cuidados Paliativos
 - Ética profissional
II – INTERPRETAÇÃO DE TEXTO.
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública.

 - Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
 - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Morali-

dade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
 - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
 - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99).
 - Ética no Serviço Público
IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
 - Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, arqui-

vos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos e 
pastas).

 - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
 - Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
 - Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 30 (trinta) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DE TÍTULOS
1 - Pós-Graduação
a) Mestrado (Completo) - 1,50
b) Doutorado (Completo) - 3,00
c) Doutorado Direto (Completo) - 3,00
Máximo computável no item 1  - 3,00
2 - Aprimoramento Profissional em Psicologia ou Residência 

Multiprofissional
a) Na área de Psicologia da Saúde/Hospitalar – Valor por 

ano (Completo) - 3,00
b) Em outras áreas da Psicologia – Valor por ano (Com-

pleto) - 2,00
Máximo computável no item 2 - 6,00
3 - Curso de Especialização reconhecido pelo Ministério da 

Educação (MEC) com carga horária mínima de 360 (trezentas 
e sessenta) horas ou Título de Especialização em Psicologia da 
Saúde/Hospitalar conferido pelo Conselho de Classe

a) Valor por Título - 4,00
Máximo computável no item 3 - 4,00
4 – Experiência comprovada como Psicólogo Hospitalar ou 

em Instituições de Saúde de Urgência e Emergência
a) - Por ano completo  - 1,00
b) Por fração equivalente a 6 ou mais meses completos 

- 0,50
Máximo computável no item 4 - 5,00
5 - Publicações e/ou participação em eventos (cursos, 

jornadas, simpósios, congressos, palestras, seminários e outros) 
relacionados à área de Psicologia nos últimos 05 (cinco) anos

a) Pontuação por evento na área de Psicologia da Saúde/
Hospitalar -  - 0,50

b) Pontuação por evento em outras áreas da Psicologia  - 0,20
Máximo computável no item 5 - 3,00
6 - Atividade Docente ou de Supervisão de Estágio na área 

da Psicologia da Saúde/Hospitalar
a) Valor por ano (Completo) - 2,00
Máximo computável no item 6 - 4,00
7 – Outros cursos relacionados à área específica da Psicolo-

gia da Saúde/Hospitalar
a) Carga horária mínima de 30h - 1,00
a) Carga horária mínima de 100h - 2,50
Máximo computável no item 6 - 5,00
TOTAL - 30,00
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.

Pré-requisitos:
a) - Possuir diploma de graduação em PSICOLOGIA, expedi-

do por escola oficial ou reconhecida;
b) - Possuir Carteira do Conselho de Classe devidamente 

atualizada.
c) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
Perfil profissional desejado (características e habilidades):
 - Assiduidade: Frequência, pontualidade e cumprimento 

da carga horária;
 - Disciplina: Conhecer a missão, visão e organograma da 

Instituição, primar pelo cumprimento de obrigações e normas 
vigentes da organização e compreensão da hierarquia funcional;

 - Ética profissional: Respeito aos preceitos éticos da cate-
goria e sigilo profissional;

 - Responsabilidade: conhecimento, dedicação e cum-
primento das atribuições da função, busca por metas e pela 
qualidade do trabalho a ser executado;

 - Comprometimento, disponibilidade e iniciativa: engajar-
-se com os objetivos do trabalho que realiza e ser capaz de 
buscar informações, propor idéias e traçar estratégias para 
atendê-las, bem como aperfeiçoá-las visando a melhoria de 
processos e atividades; proatividade;

 - Produtividade: competência técnica para o exercício 
profissional, aplicação do conhecimento teórico-científico na 
atuação prática e aquisição de habilidades específicas; atendi-
mento a prazos e levantamento de resultados desenvolvidos;

 - Tomada de Decisão e Assertividade: capacidade de admi-
nistrar as tarefas e priorizá-las e de identificar e escolher entre 
diferentes alternativas, qual a melhor opção para implementar 
uma ação ou resolver uma situação;

 - Relacionamento Interpessoal e Cordialidade nas relações 
interpessoais: capacidade do indivíduo de entender e responder, 
adequadamente ao comportamento do outro;

 - Trabalhar em equipe: Capacidade e disposição genuína 
para atuar em grupo, de forma ética, colaborativa, respeitando 
as diferenças individuais, compartilhando sua experiência pro-
fissional bem como seu conhecimento tácito e explícito e con-
tribuindo com seu melhor, para o alcance de objetivos comuns;

 - Apresentar autoregulação emocional, transmitir confian-
ça e segurança durante o atendimento aos usuários e agir com 
eficiência nas orientações aos pacientes e familiares sobre a 
realização do acompanhamento psicológico a ser realizado com 
o máximo zelo, respeito, interesse e o melhor de sua capacidade 
profissional no que se refere à saúde e ao bem estar do paciente.

Atribuições:
 - Prestar os serviços de Agente Técnico de Assistência à 

Saúde (Psicólogo) e assim toda e qualquer tarefa que lhe for 
designada, compatível com a profissão, desempenhando suas 
funções com o máximo cuidado, zelo, eficiência e probidade e, 
de acordo com as programações estabelecidas pela unidade a 
que estiver subordinado;

 - Exercer suas atividades em consonância com princí-
pios éticos e legais conforme Código de Ética Profissional do 
Psicólogo;

 - Atuar de acordo com os Princípios do Sistema único de 
Saúde (SUS);

 - Primar pela Humanização do Cuidado;
 - Contribuir com os projetos institucionais do setor a fim 

de favorecer a integração da equipe, organização do serviço e 
garantir a melhoria da assistência;

 - Atuar em conjunto com a equipe multidisciplinar nas inter-
venções que necessitem de apoio (mudança de condição clínica, 
óbitos) ou orientação psicológica (manejo com paciente, alta);

 - Estimular a comunicação e vínculo entre os usuários 
e a equipe, interpretar o sofrimento do paciente e familiar 
para a equipe;

 - Prevenir e mediar conflitos entre equipe, paciente e 
família;

 - Realizar avaliação e intervenção psicológica dos pacien-
tes (adultos e pediátricos) e/ou familiares, levantando a necessi-
dade de acompanhamento psicológico durante a hospitalização, 
através de uma intervenção focal nos aspectos emocionais 
vinculados ao processo de adoecimento físico e mental e 
hospitalização;

 - Planejar e realizar intervenções psicológicas a pacientes 
pediátricos e adultos, considerando as fases do desenvolvimento 
humano, e identificar problemas de saúde mental, considerando 
as classificações vigentes;

 - Realizar a aplicação de instrumentos de avaliação 
psicológica, caso seja pertinente ao caso, atendo-se aos proce-
dimentos de codificação e interpretação dos dados das técnicas;

 - Atuar em equipe multidisciplinar, participando de reuni-
ões de discussão de casos de cada setor, nos grupos terapêuticos 
e de orientação aos cuidadores/familiares e pacientes, visando 
um cuidado integral à saúde;

 - Favorecer o processo de adesão, autocuidado e autono-
mia do paciente diante do tratamento e facilitar o processo de 
alta hospitalar (suporte familiar, recursos do cuidador), traba-
lhando novos papéis e vínculos familiares;

 - Identificar e articular-se com os recursos disponíveis na 
rede de serviços para encaminhamentos, visando a interseto-
rialidade;

 - Participar de reuniões com a rede de assistência social e 
de saúde da área de abrangência do HCFMRPUSP e unidades, 
visando o trabalho em rede;

 - Registrar em prontuário do paciente os dados das avalia-
ções psicológicas e a evolução dos atendimentos realizados de 
acordo com protocolos pré-estabelecidos pelo setor de Psicolo-
gia e aprovados pela Instituição;

 - Utilizar os equipamentos de informática necessários para 
a realização de suas atividades e atribuições, em consonância 
com a política institucional;

 - Manter-se atualizado em relação às tendências e inova-
ções de sua área de atuação e das necessidades do setor;

 - Participar de reuniões que possuam representatividade 
do setor de Psicologia;

 - Participar das atividades de ensino, extensão e pesquisa 
junto ao Serviço de Psicologia Hospitalar;

 - Executar outras atribuições inerentes à profissão de 
psicólogo ou correlatas no ambiente hospitalar de Urgência 
e Emergência, prevendo novas ações e projetos institucionais 
relacionados ao atendimento aos usuários, conforme novas 
demandas e necessidades;

 - Participar e contribuir para o desenvolvimento de proje-
tos de Gestão da Qualidade na Instituição.

Conteúdo programático:
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
 - Desenvolvimento no ciclo vital
 - Psicopatologia na infância, adolescência e idade adulta
 - Psicologia na Urgência e Emergência
 - Psicologia hospitalar em clínicas especializadas e unida-

des de tratamento intensivo
 - Psicoterapia breve-focal; avaliação e intervenção psico-

lógica dos aspectos cognitivos, emocionais e comportamentais

11. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 

de saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado 
em Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes 
procedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, 
Glicose, Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, 
RX de Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se 
necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se res-
ponsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que 
tange a resultados de notas de provas e títulos e classificação 
final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no 
site do HCRP, na área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, 
além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE (PSICÓLOGO)
Atuação: Unidade de Emergência - HCFMRP-USP
Lei Complementar que regulamenta a função-atividade: A 

carreira de Agente Técnico de Assistência à Saúde (PSICÓLOGO) 
foi instituída pela Lei Complementar nº 1157, de 2 de dezembro 
de 2011.

Jornada de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Composição - Valores R$
Salário base - 769,14
Gratificação Executiva - 826,42
Piso Salarial Reajuste Complementar - 44,44
PIN - 1.104,00
Total Vencimentos:  - 2.744,00
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido 

pelo Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Tra-
balho (SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de 
Insalubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contra-
tado cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a 
riscos biológicos ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte corres-
pondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova

uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMRP USP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(qüinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-

ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente; e
n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto 
será eliminado do concurso público, mediante publicação em 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do 
Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem preju-
ízo das sanções legais cabíveis.

8. - O candidato convocado para admissão e que esteja partici-
pando de Programa de Residência Médica (especialidades) do HCRP, 
não poderá acumular as atividades, devendo optar por uma delas.

9. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

São Paulo Mais Digital
Uma administração pública 
mais acessível e transparente.
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 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 49/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga da 
função-atividade de MÉDICO I – ÁREA DE MEDICINA NUCLEAR, 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, 
contidas no presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
A realização do presente concurso foi autorizada conforme 

despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no Diário 
Oficial do Estado, Caderno Executivo, Seção Atos Normativos, 
em 17/09/2024, de acordo com o que estabelece o artigo 3º do 
Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014.

As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

O candidato aprovado será admitido na função-atividade, 
nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 180, 
de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).

As informações relativas à função-atividade, especialidades, 
leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, núme-
ro de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos estão 
estabelecidas no Anexo I deste Edital.

As informações relativas aos pré-requisitos para admissão, 
perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e duração 
da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
Estar quite com a Justiça Eleitoral;
Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do 
serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

Apresentar Carteira de Trabalho; e
Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

A não apresentação dos documentos ou a não comprovação 
da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item ante-
rior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a táci-

ta aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital 
e anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante ato 
publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

Efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido;
Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 

inscrição;
Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
Não atender as condições estipuladas neste edital.
O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

As inscrições deverão ser realizadas somente pela Internet, 
no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas de 25 de 
novembro de 2024 às 14:00 horas de 09 de dezembro de 2024.

Para inscrever-se, o candidato deverá:
Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
Localizar no site o link correlato ao concurso público;
Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha de 

inscrição, total e corretamente;
Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do valor 

correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para o 
encerramento das inscrições, de acordo com as instruções cons-
tantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de março 
de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

O descumprimento das instruções para inscrição pela Inter-
net implicará no indeferimento da inscrição.

O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

A inscrição por pagamento em cheque somente será consi-
derada efetivada após a respectiva compensação;

Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depó-
sito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, transferência 
eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional, fora do período das inscrições ou 
por qualquer outro meio que não os especificados neste edital;

O agendamento do pagamento do valor da taxa de inscri-
ção só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período das inscrições.

Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, a 
ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto ao 
boleto bancário estará disponível para impressão até às 18:00 
horas na ÁREA DO CANDIDATO.

Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de paga-
mento do valor da taxa de inscrição, salvo:

Isenção para candidatos doadores de sangue, nos termos da 
Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipulado 
neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezembro 

de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente aos 
seguintes requisitos:

Sejam estudantes regularmente matriculados e
Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
Candidatos interessados em requerer a inscrição nos termos 

do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.hcrp.usp.
br); localizar o link correlato ao concurso público; ler atentamen-
te as instruções relativas à solicitação de isenção ou redução da 
taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali estabelecidos.

A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá 
proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, dentro do 
período e horário de recebimento das inscrições.

O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das despesas 
com viagens e estada dos candidatos para participação em 
qualquer das etapas do concurso.

Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não aten-
derem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

O candidato que necessitar de condições especiais para a 
realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, sala 
acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obrigatoria-
mente, declarar no momento do preenchimento da ficha de ins-
crição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link concursos, 
na área de inscrição.

O candidato deverá apresentar, junto à solicitação de con-
dição especial, laudo médico (original ou cópia), expedido nos 
últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento especial 
solicitado, até o término das inscrições (considerando, para este 
efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta registrada com 
aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto 
- Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus Universitário, 
Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900.

Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e a solicitação 
de condição especial, caso tenha interesse, pessoalmente ou por 
procuração, seguindo os prazos, critérios e endereço menciona-
dos no item anterior.

20.3. O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

O candidato que não cumprir a exigência do item anterior 
até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, para 
analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas aci-
dentadas que não tiverem comunicado sua condição à unidade, 
por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.

A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, obser-
vando os procedimentos constantes a seguir, para adoção das 
providências necessárias.

A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da prova, deverá encaminhar solicitação para a 
Comissão Especial do Concurso, através do e-mail: selecao@
hcrp.usp.br, até, 5 (cinco) dias antes da realização da prova, 
com as seguintes informações: Nome da candidata, nome do 
Concurso Público, número do Edital do Concurso, nome e a data 
de nascimento da criança e o nome da pessoa acompanhante 
que será responsável pela guarda da criança durante o período 
necessário.

A mãe terá direito de proceder à amamentação, a cada 
intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.

O tempo despendido na amamentação será compensado 
durante a realização da prova, em igual período.

A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado 
para este fim, de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata).

Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

Ao candidato preto, pardo e indígena que se inscrever no 
presente certame fica garantida a aplicação das disposição 
do Decreto n° 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistemas de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indí-
genas em concursos públicos, nos termos autorizados pela Lei 
Complementar nº 1259, de 15/01/2015, e na forma do capítulo 
V do presente Edital.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes 
e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade 
do concurso, sendo reservado o percentual de 5% destas no 
presente concurso público, nos termos da legislação mencionada 
no item 1.

O percentual de vagas definido no item 2 deste capítulo 
que não for preenchido por inexistência ou reprovação de can-
didatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, será 
preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem de classificação.

Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

As pessoas com deficiência participarão do concurso públi-
co em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios 
de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação das 
provas e às notas mínimas exigidas.

Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência deverá 
efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo III.

Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato deve 
no ato de inscrição para o respectivo concurso público, cumu-
lativamente:

3.1. Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado de 

concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado de 
São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar preto, 
pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de pontuação 
diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais estabeleci-
dos no Capítulo III deste Edital.

A aferição da veracidade da autodeclaração de que trata o 
sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de Concurso 
Público ou por Empresa Especializada contratada para esse fim, 
através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1.  Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração será 

realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e antes da divul-
gação da lista de habilitados, nos termos do §1º do artigo 9º do 
Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos que obtiveram 
desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 do título VII 
deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

Após o término das inscrições, a relação final com os nomes 
de todos os candidatos que participarão do concurso público 
por meio do sistema de pontuação diferenciada será divulgada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

O candidato que se declarar indígena, no ato de inscrição 
deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro Adminis-
trativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na ausência 
deste, o RANI de um dos seus genitores.

A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

Entende-se por candidato inabilitado aquele que NÃO 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso público 
em referência.

A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste capítulo 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

Os cálculos já efetuados referentes à pontuação diferencia-
da, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não serão 
refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos por 
falsidade na autodeclaração.

A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

Quando nenhum candidato preto, pardo ou indígena, atingir 
com sua nota simples a nota mínima para aprovação (“nota de 
corte”), não será calculada a pontuação diferenciada, e por-
tanto serão consideradas no certame apenas as notas simples 
de todos os candidatos, de acordo com a Instrução CPPNI 2, 
de 15/07/2019, que complementa as orientações traçadas na 
Instrução CPPNI 1, de 08/05/2019.

Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este capítulo, 
cumulativamente com os direitos a ele conferidos pela Lei 
Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 
59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos concursos 
públicos, de percentual de cargos e empregos para portadores 
de deficiência.

O candidato com deficiência, no momento do preenchi-
mento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, 
de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a que serão 
submetidos os candidatos com deficiência poderá ser diferente 
daquele previsto para os candidatos considerados normais, 
levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura e 
escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

O pedido fundamentado de tempo adicional para realização 
de provas deverá ser acompanhado de justificativa médica, 
cabendo a Comissão Especial de Concurso Público deliberar a 
respeito.

O atendimento de condições específicas ou ajudas técnicas 
não previstas no edital ficará sujeito à análise da razoabilidade 
do pedido.

O candidato com deficiência deve enviar, durante o período 
de inscrições (considerando, para este efeito, a data da posta-
gem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) contendo todas as informações necessárias, conforme 
abaixo. (modelo disponibilizado na área de inscrição).

O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência ao 
Código Internacional de Doença – CID-10,

A provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova.

Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso tenha 
interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os prazos, 
critérios e endereço mencionados no item anterior;

A validade do laudo médico, a contar do início da inscrição, 
será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente ou de 
longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

O laudo não será devolvido;
As solicitações de todas as condições diferenciadas devem 

ser entregues juntamente com o laudo médico de que trata o 
item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

Assinatura e carimbo do número do CRM do médico respon-
sável por sua emissão;

Fundamentação médica para a solicitação; e
Nome completo do candidato, número do documento de 

identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, para 
publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.
br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto 
(www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indeferimen-
tos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

O candidato que não preencher os campos da ficha de ins-
crição reservados ao candidato com deficiência, ou não realizar 
a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. A Comissão Especial de Concurso Público deste Hospi-
tal executará as providências relativas ao agendamento da perí-
cia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência quanto 
à data, horário e local de sua realização, por meio de edital a 
ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br), informando-os em formato acessível;

12.2. A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

Será eliminado da lista especial o candidato cuja deficiência 
assinalada no formulário de inscrição não se fizer constatada na 
forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, 
de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista geral de 
classificação.

A não observância pelo candidato de quaisquer das dispo-
sições deste capítulo implicará a perda do direito a ser admitido 
para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

Será adotado no presente Concurso Público o sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.
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Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clínicas 
da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a ordem de 
classificação.

O não comparecimento dos candidatos convocados ao sor-
teio implicará a classificação dos mesmos a critério da Comissão 
Especial de Concurso Público, não cabendo recurso quanto à 
classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
A nota final do candidato será igual à soma do total de pon-

tos obtidos na PROVA OBJETIVA e na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de que trata 
o capítulo V deste Edital e em conformidade com o Decreto 
Estadual nº 63.979/18.

Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
A homologação do concurso dar-se-á por ato do Superin-

tendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de todas as 
etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a partir 
da data da publicação de sua homologação em Diário Oficial 
do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério do 
HCFMRP USP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

Os candidatos com deficiência aprovados terão respeitada 
sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

No caso de existir convocação nos termos do subitem 2.1. 
deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso haja, 
será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, 
dentre aquelas estabelecidas no item "2", em observância ao 
princípio da proporcionalidade.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

Os candidatos aprovados serão convocados para admissão, 
inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos termos 
do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo único, 
ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

Carteira de trabalho;
Certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas 

averbações, se for o caso);
Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

Cédula de identidade - RG;
Cadastro de Pessoa Física - CPF;
Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela Secre-

taria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) Estado(s) 
no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela Polícia 
Federal;

Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-

tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respecti-
vo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos 
da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto 
Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decre-
to nº 54.264, de 23/04/2009;

Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou não) 
proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou por 
município;

1 (uma) foto 3x4 recente;e
Comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos 

necessários para preencher a função-atividade, conforme men-
cionado no Anexo II.

Outros documentos poderão ser exigidos, além dos já 
relacionados.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do concurso público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do Capítulo 
II deste edital.

A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo concurso público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do concurso, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

O candidato convocado para admissão e que esteja par-
ticipando de Programa de Residência Médica (especialidades) 
do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar 
por uma delas.

O candidato aprovado no Concurso Público poderá desistir 
do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail ende-
reçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia útil 
anterior à data da admissão.

O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 

Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, deve 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
Comprovantes de pagamento de ISS; ou
Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo período 

de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo de 
experiência profissional.

A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabora-
dora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

Não serão aceitos títulos após a data fixada para a apre-
sentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

Fica vedada a pontuação de qualquer título que não preen-
cha todas as condições previstas neste capítulo.

Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ile-
galidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
Serão admitidos recursos referentes às etapas do concurso, 

quanto:
Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do valor 

do pagamento da taxa de inscrição;
Ao indeferimento da solicitação de condições específicas e 

ajudas técnicas;
À aplicação das provas;
Às questões da prova e gabarito;
Ao resultado da prova;
A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
Ao resultado da avaliação de títulos.
O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis após a concretização do evento que lhes disser respeito, 
tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

O prazo para interposição do recurso/reconsideração de que 
trata a letra “f” será de 7 (sete) dias.

Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro do 
prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar o 
edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas

O recurso só será aceito se:
4.1.1.  Entregue pessoalmente pelo candidato ou por pro-

curação específica, conforme modelo disponibilizado na opção 
“Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Centro 
de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto 
- "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão Preto – SP, 
ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., identificando 
no assunto: recurso e o número do Edital do Concurso Público.

4.1.2. Atenda às instruções estabelecidas na opção “Recur-
sos”.

4.2.  O recurso deverá ser elaborado de forma individualiza-
da, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. Cada questão ou item deverá ser apresentado em for-
mulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4  A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

Na hipótese de anulação de questões, os pontos relativos 
a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram a 
prova correspondente.

O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas soberana 
em suas decisões.

A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso con-
tra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas previstas 
neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico www.hcrp.
usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

Em função dos recursos impetrados e das decisões emana-
das pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas poderá 
haver alterações nas publicações das etapas do concurso, antes 
de sua homologação.

X – Do desempate
Os critérios de desempate se aplicam a todos os candidatos, 

sendo que em caso de igualdade de classificação, terá preferên-
cia, sucessivamente, o candidato que:

Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em cumpri-
mento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

Obteve maior número de acertos na parte de CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA;

Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho de 

2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de Pro-
cesso Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido 
pela Lei Federal nº 11.689/2008.

Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas Sociais 
do Governo Federal”.

Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do item 1 
deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da inscrição 
o fato de ter exercido a função de jurado.

No ato da inscrição, o candidato deverá inserir (upload) de 
documento comprobatório de que exerceu a função de jurado;

Para inserir o documento comprobatório, o candidato deve-
rá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

A não inserção do documento comprobatório de que trata o 
item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato deixa-
rá de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2 Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa está cadastrado.

1.2.1.No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2.Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3.A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

Permanecendo o empate, os candidatos empatados serão 
convocados, através de publicação em Diário Oficial do Estado 
e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a comparecer no 

Durante a realização da prova, não será permitido nenhuma 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem 
a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações; e o uso de máquinas calculadoras, pagers, telefones 
celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.

O candidato não poderá ausentar-se temporariamente da 
sala de prova levando qualquer dos materiais elencados no 
item 11.

O candidato deve assinalar apenas uma alternativa por 
questão na folha de respostas, único documento válido para a 
correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respos-
tas por motivo de erro de preenchimento por parte do candidato.

Não serão computadas questões não assinaladas na folha 
de respostas ou que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura.

Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala 
até o término da prova.

O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal 
somente o material solicitado conforme instruções constantes 
do caderno de prova.

Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização 
da prova;

Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
Não apresentar os documentos solicitados para a realização 

da prova, nos termos deste edital;
Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de 

um fiscal;
Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, máqui-
na calculadora ou similar;

Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico 
ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agenda 
eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
Não devolver a folha de respostas; e
Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por todos 

os candidatos antes do início da prova.
Os pertences pessoais dos candidatos serão acomodados 

em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou vista 
de prova em hipótese alguma.

No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais 
de prova estabelecidos no edital de convocação, a Comissão 
Especial de Concurso Público procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do comprovante de pagamento de 
inscrição.

A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, na fase 
de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se verificar a 
sua pertinência;

Constatada a impertinência da inclusão condicional, a ins-
crição será automaticamente cancelada, sem direito a reclama-
ção, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes.

Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, esta-
tístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qualquer 
outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento 
do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA, 

terão seus títulos avaliados.
A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, avalia-

da na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
Na avaliação de títulos será considerado o sistema de pon-

tuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos termos 
da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ deste Edital.

A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. Os candidatos deverão entregar fotocópias dos com-
provantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
na data, horário e local de realização da PROVA OBJETIVA, 
conforme definido abaixo:

Data: 18/12/2024
Horário: 18:00 horas
Local : ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Universitário 
s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. (Aguardar na Portaria 
Principal do Hospital)

3.2. A Ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. Não serão aceitos protocolos dos documentos compro-
batórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. Será responsabilidade exclusiva do candidato a entrega 
da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) de 
uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão e/
ou substituição de documentos;

Não serão avaliadas informações que não guardarem rela-
ção direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

Os certificados, certidões ou declarações de conclusão dos 
cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

As declarações comprobatórias de experiência profissional, 
elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel timbrado, 
contendo:

Identificação da empresa ou instituição (pública ou pri-
vada);

Especificações referentes a emprego público, especialidade, 
área de atuação e período de trabalho;

Data; e
Assinatura do representante legal do setor de pessoal ou do 

órgão de recursos humanos ou da instituição.
Nos casos em que o candidato desejar comprovar a experi-

ência profissional por meio de Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, a nomenclatura da função exercida assinalada deverá ter 
a mesma terminologia da função-atividade (e da especialidade / 
área de atuação, quando houver) descrito no edital de abertura 
de concurso público.

Se a nomenclatura da função exercida assinalada não tiver 
a mesma terminologia da função-atividade utilizada no edital 
de abertura de concurso público, a pontuação do respectivo 
título ficará sujeita à análise da Comissão Especial de Concurso 
Público.

VI – Da participação de estrangeiros
Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos os 

estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, e 
os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

Para inscrição no concurso público, será exigido dos candi-
datos estrangeiros o documento oficial de identificação (Regis-
tro Nacional de Estrangeiro – RNE).

Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

O estrangeiro que:
Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (artigo 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

Se enquadra na hipótese de naturalização extraordinária 
(artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram;

Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no momen-
to da admissão, o preenchimento dos requisitos necessários à 
fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros 
quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 19 de 
setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do reque-
rimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com 
os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
O concurso público será realizado em nível local e constará 

das seguintes provas:
OBJETIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO e ELIMINATÓRIO;
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO.
A PROVA OBJETIVA: Será avaliada na escala de 0 (zero) a 

100 (cem) pontos. Constará de questões de múltipla escolha, de 
acordo com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

A PROVA OBJETIVA terá: 40 (quarenta) questões de Múl-
tipla Escolha, sendo 30 (trinta) questões de conhecimentos 
específicos, 5 (cinco) questões sobre noções de administração 
pública e 5 (cinco) questões de informática, valendo 2,5 (dois 
vírgula cinco) pontos cada.

Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na prova OBJETIVA, observado o sistema de 
pontuação diferenciada de acordo com os parâmetros definidos 
no capítulo V deste Edital, serão considerados habilitados para a 
etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.

Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto Esta-
dual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação dos 
candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipula-
do no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da pontuação 
diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato beneficiário 
do sistema diferenciado.

O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA na data 
e horário estabelecidos será eliminado do Concurso Público.

O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na prova OBJETIVA, observado o sistema de 
pontuação diferenciada de acordo com os parâmetros definidos 
no capítulo V deste Edital, serão considerados habilitados para a 
etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto Esta-
dual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação dos 
candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipula-
do no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da pontuação 
diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato beneficiário 
do sistema diferenciado;

O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA na data 
e horário estabelecidos será eliminado do Concurso Público.

O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, con-
forme abaixo:

Data: 18/12/2024
Horário: 18:00 horas
Local : ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Universitário 
s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. (Aguardar na Portaria 
Principal do Hospital)

É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar no 
site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.imesp.
com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado www.
concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as etapas 
referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a alegação 
de desconhecimento como justificativa de ausência ou, compa-
recimento em data, local ou horários incorretos.

Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulgado 
no referido edital de convocação, com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não 
sendo admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, 
após o fechamento dos portões.

Será admitido no local da prova somente o candidato que 
estiver:

Com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1. O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

Não serão aceitos para efeito de identificação, por serem 
documentos destinados a outros fins: protocolo de requisição 
de documento, carteira de reservista, certidão de nascimento ou 
de casamento, título eleitoral, carteira nacional de habilitação 
emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada, boletim de ocorrência, documentos vencidos há 
mais de 30 (trinta) dias ou qualquer outro que não os elencados 
no item 7.

O candidato cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação 
do documento, ou que estejam de posse de boletim de ocorrên-
cia (perda ou furto de documentos), será submetido à identifi-
cação especial, que pode compreender coleta de dados, de assi-
naturas, de impressão digital, fotografia do candidato e outros 
meios, a critério da Comissão Especial de Concurso Público.

Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, o can-
didato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar no 
Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clínicas, 
no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.

No ato de realização da prova, serão entregues ao candida-
to o caderno de questões e uma única folha de respostas, que 
deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua assinatura 
e a marcação das respostas, com caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.
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e anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante ato 
publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

Efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido;
Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 

inscrição;
Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
Não atender as condições estipuladas neste edital.
O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

As inscrições deverão ser realizadas somente pela Internet, 
no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas de 25 de 
novembro de 2024 às 14:00 horas de 09 de dezembro de 2024.

Para inscrever-se, o candidato deverá:
Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
Localizar no site o link correlato ao concurso público;
Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha de 

inscrição, total e corretamente;
Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do valor 

correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para o 
encerramento das inscrições, de acordo com as instruções cons-
tantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de março 
de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

O descumprimento das instruções para inscrição pela Inter-
net implicará no indeferimento da inscrição.

O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

A inscrição por pagamento em cheque somente será consi-
derada efetivada após a respectiva compensação;

Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depó-
sito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, transferência 
eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional, fora do período das inscrições ou 
por qualquer outro meio que não os especificados neste edital;

O agendamento do pagamento do valor da taxa de inscri-
ção só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período das inscrições.

Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, a 
ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto ao 
boleto bancário estará disponível para impressão até às 18:00 
horas na ÁREA DO CANDIDATO.

Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de paga-
mento do valor da taxa de inscrição, salvo:

Isenção para candidatos doadores de sangue, nos termos da 
Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipulado 
neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezembro 
de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente aos 
seguintes requisitos:

Sejam estudantes regularmente matriculados e
Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
Candidatos interessados em requerer a inscrição nos termos 

do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.hcrp.usp.
br); localizar o link correlato ao concurso público; ler atentamen-
te as instruções relativas à solicitação de isenção ou redução da 
taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali estabelecidos.

A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá 
proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, dentro do 
período e horário de recebimento das inscrições.

O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das despesas 
com viagens e estada dos candidatos para participação em 
qualquer das etapas do concurso.

Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não aten-
derem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

O candidato que necessitar de condições especiais para a 
realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, sala 
acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obrigatoria-
mente, declarar no momento do preenchimento da ficha de ins-
crição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link concursos, 
na área de inscrição.

O candidato deverá apresentar, junto à solicitação de con-
dição especial, laudo médico (original ou cópia), expedido nos 
últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento especial 
solicitado, até o término das inscrições (considerando, para este 
efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta registrada com 
aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto 
- Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus Universitário, 
Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900.

Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e a solicitação 
de condição especial, caso tenha interesse, pessoalmente ou por 
procuração, seguindo os prazos, critérios e endereço menciona-
dos no item anterior.

20.3. O candidato com deficiência, caso necessite condi-
ção especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

O candidato que não cumprir a exigência do item anterior 
até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, para 
analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas aci-
dentadas que não tiverem comunicado sua condição à unidade, 
por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 

ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
Esquema de Valorização de Títulos
Pós Graduação:
Mestrado completo - 2,0
Máximo computável - 2,0
Doutorado completo - 4,0
Máximo computável - 4,0
Especialização (Não será considerada a Residência Médica)
Curso de extensão universitária, aperfeiçoamento técnico e 

outros, com duração igual ou superior a 6 (seis) meses, relacio-
nados às áreas de atuação definidas neste Edital.

Valor por curso -   - 1,0
Máximo computável neste item - 2,0
Experiência Profissional comprovada, na área do Edital, não 

concomitante com Residência Médica.
Por ano completo  -  - 1,0
Por fração equivalente a 6 ou mais meses completos - 0,5
Máximo computável neste item - 6,0
Participação em Congressos, simpósios e jornadas médicas:
Como ouvinte
Valor por evento -  - 0,5
Máximo computável neste item - 1,0
Apresentação de Trabalho
Valor por evento -  - 1,0
Máximo computável neste item - 2,0
Publicações em Revistas Especializadas:
Publicações na íntegra em periódicos científicos:
Valor por evento -  - 1,0
Máximo computável neste item - 3,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 50/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
da função-atividade de MÉDICO I – CIRURGIA DE CABEÇA E 
PESCOÇO, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
A realização do presente concurso foi autorizada conforme 

despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no Diário 
Oficial do Estado, Caderno Executivo, Seção Atos Normativos, 
em 17/09/2024, de acordo com o que estabelece o artigo 3º do 
Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014.

As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

O candidato aprovado será admitido na função-atividade, 
nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 180, 
de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).

As informações relativas à função-atividade, especialidades, 
leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, núme-
ro de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos estão 
estabelecidas no Anexo I deste Edital.

As informações relativas aos pré-requisitos para admissão, 
perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e duração 
da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
Estar quite com a Justiça Eleitoral;
Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do 
serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

Apresentar Carteira de Trabalho; e
Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

A não apresentação dos documentos ou a não comprovação 
da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item ante-
rior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a táci-

ta aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital 

Perfil profissional desejado (características e habilidades):
Gestão da Informação: Capacidade e disposição para buscar 

e selecionar informação, utilizando-a como subsídio para deci-
sões profissionais ou pessoais.

Relacionamento Interpessoal: Capacidade do indivíduo 
de entender e responder, adequadamente ao comportamento 
do outro.

Tomada de Decisão: É a capacidade de identificar e escolher 
entre diferentes alternativas, qual a melhor opção para imple-
mentar uma ação ou resolver uma situação.

Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
Dinamismo no desenvolvimento das tarefas;
Assertividade nas resoluções;
Trabalhar em equipe: Capacidade e disposição genuína para 

atuar em grupo, de forma ética, colaborativa, respeitando as 
diferenças individuais, compartilhando seu conhecimento tácito 
e explícito e contribuindo com seu melhor, para o alcance de 
objetivos comuns.

Cordialidade nas relações interpessoais;
Comprometimento: engajamento com os objetivos do tra-

balho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para atendê-
-las, bem como aperfeiçoá-las;

Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional;

Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
Conhecer competências que estão sendo exigidas para o 

desempenho das funções;
Agir com eficiência nas orientações ao paciente sobre a 

realização do exame ou procedimento a ser realizado com o 
máximo zelo, respeito, interesse e o melhor de sua capacidade 
profissional no que se refere à saúde e ao bem estar do paciente;

Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança 
e segurança durante o atendimento aos pacientes e seus 
familiares.

Capacidade de disposição para alcançar os resultados dese-
jados, com o menor gasto de tempo e recursos, considerando 
a ética, valores individuais, missão e visão da instituição e os 
fatores externos.

Atribuições:
- Prestar os serviços de Médico I e assim toda e qualquer 

tarefa que lhe for designada, compatível com a profissão, 
desempenhando suas funções com o máximo cuidado, zelo, 
eficiência e probidade e, de acordo com as programações esta-
belecidas pela unidade a que estiver subordinado, tais como:

1 - COMPETÊNCIAS CLÍNICAS
Estabelecer plano de cuidados
Atendimento dos pacientes que serão submetidos a diag-

nóstico e tratamento em MEDICINA NUCLEAR, supervisão 
geral e orientação de exames de pacientes internados ou em 
atendimento ambulatorial, cobertura de férias da equipe de 
médicos já existentes;

Atendimento de urgência a pacientes atendidos no SERVI-
ÇO DE MEDICINA NUCLEAR diante de qualquer intercorrência;

Realizar anamnese e exame físico direcionados às doenças 
e exames dos pacientes no SERVIÇO DE MEDICINA NUCLEAR;

Informar de modo claro e seguro o paciente quanto às eta-
pas necessárias para diagnóstico e terapêutica, estabelecendo 
relacionamento de confiança de forma a garantir a compreensão 
do paciente para que ele participe das tomadas de decisões mais 
oportunas frente a doença;

Informar adequadamente os pacientes e seus familiares 
sobre as intercorrências do procedimento diagnóstico ou trata-
mento a ser realizado, gerando eventualmente documentos de 
ordem médica.

Realizar seguimento clínico/ambulatorial
Realizar o seguimento dos pacientes quanto à repetição de 

exames diagnósticos ou seguimento dos pacientes após trata-
mentos com radioisótopos / radiofármacos;

Realizar atendimento dos pacientes com efeitos colaterais 
do diagnóstico ou tratamento com radioisótopos / radiofár-
macos;

Orientar e conduzir a investigação e tratamento de inter-
corrências relativas a complicações específicas do diagnóstico 
ou tratamento dos pacientes com radioisótopos / radiofármacos.

2 - COMPETÊNCIAS EM GESTÃO
Identificar e comunicar necessidades da organização do 

serviço e sistemas associados, participando de processos de 
triagem e condução;

Intervir nos problemas da organização e da operacionali-
zação do serviço, priorizando o fluxo de agendamento segundo 
a gravidade e/ou intensidade da doença bem como segundo as 
necessidades do paciente;

Responder processos encaminhados pela Ouvidoria do Hos-
pital referentes a área de atuação definida neste Edital.

3 - COMPETÊNCIAS EM EDUCAÇÃO
Ministrar aulas, bem como proceder à orientação e super-

visão prática das atividades dos médicos residentes, médicos 
adidos e aprimorandos de que trata o Decreto nº 13.919/1979;

Proceder à orientação e supervisão prática das atividades 
dos alunos e estagiários da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto e de outras 
escolas que mantenham relação de cooperação com o hospital, 
no âmbito deste, das unidades básicas de saúde e de outros 
hospitais onde prevaleça o interesse institucional deste Hospital.

4 - COMPETÊNCIAS EM PESQUISA
Participar ativamente de iniciativas de produção de conhe-

cimento e da avaliação de novos métodos e abordagens diag-
nósticas e terapêuticas, orientando-se por princípios éticos e 
por sólida compreensão do método científico e pelas demandas 
globais e da população a ser atendida.

Conteúdo programático:
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Cardiologia
Endocrinologia
Oncologia
Nefro-Urologia
Neurologia
Ortopedia
Gastroenterologia
Hematologia
Fundamentos de Física Radiológica
Tópicos Básicos de Física de Medicina Nuclear
Fundamentos de Proteção Radiológica
Proteção Radiológica em Medicina Nuclear: Normas, Con-

trole de Qualidade e Radioproteção Operacional.
II - INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Administração Pública (Definições de Administração Direta, 

Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e Empresa 
Pública.

Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
Princípios da Administração Pública (Legalidade, Moralida-

de, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do Estado 

de São Paulo (Lei 10.294/99).
Ética no Serviço Público
IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, arquivos 

e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos e pastas).
Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca e 

impressão de páginas).
Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos)

neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-se-
-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
Os candidatos convocados serão submetidos a exame de 

saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado em 
Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes proce-
dimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, Glicose, 
Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, RX de 
Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se neces-
sários.

Somente serão admitidos os candidatos considerados aptos 
na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conheci-

mento das regras contidas neste edital, nas instruções especiais 
e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, liga-
ção telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP.

O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se responsabili-
za por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, incor-
reto ou não atualizado pelo candidato;

Problemas no provedor de acesso do candidato, como caixa 
de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais trunca-
mentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

A inexatidão das declarações ou irregularidades de docu-
mentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualizações 
ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências ou 
eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencionadas 
em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial do 
Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

As alterações, atualizações ou correções dos dados cadas-
trais apontados na ficha de inscrição, após a homologação do 
concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no site 
do HCRP, na área do candidato.

Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso não 
seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

O gabarito oficial será divulgado juntamente com o resul-
tado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 10/09/2001.

As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

O período de validade do concurso não gera para o Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto a obri-
gatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, além das 
vagas oferecidas no presente edital.

A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de aprova-
ção no certame.

O Hospital se reserva o direito de não admitir o candidato 
que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido por 
justa causa.

As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos 
e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial de 
Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Especialidade: MEDICINA NUCLEAR
Lei complementar que regulamenta a função-atividade: 

A carreira de Médico foi instituída pela Lei Complementar nº 
1.193, de 2 de janeiro de 2013, alterada pela Lei Complementar 
n° 1.239, de 7 de abril de 2014.

Jornada de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Composição
Valores R$
Salário base:
2.501,39
Gratificação Executiva
988,37
Prêmio Produtividade Médica:
2.205,42
Total Vencimentos:
5.695,18
Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido pelo 

Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Trabalho 
(SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de Insa-
lubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

Os contratados perceberão um auxílio alimentação no valor 
de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

Farão jus ao percebimento do vale transporte correspon-
dente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
Possuir diploma de graduação de Médico, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
Possuir Residência Médica em Medicina Nuclear creden-

ciada pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) 
ou Título de Especialista em Medicina Nuclear emitido pela 
Sociedade Brasileira de Medicina Nuclear (SBMN);

Possuir Carteira do Conselho de Classe (CREMESP) devida-
mente atualizada;

Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo II 
deste edital.
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O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste edital.
A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, con-

forme abaixo:
Data: 18/12/2024
Horário: 18:00 horas
Local: ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Universitário 
s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. (Aguardar na Portaria 
Principal do Hospital)

É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar no 
site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.imesp.
com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado www.
concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as etapas 
referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a alegação 
de desconhecimento como justificativa de ausência ou, compa-
recimento em data, local ou horários incorretos.

Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulgado 
no referido edital de convocação, com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não 
sendo admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, 
após o fechamento dos portões.

Será admitido no local da prova somente o candidato que 
estiver:

Com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1. O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

Não serão aceitos para efeito de identificação, por serem 
documentos destinados a outros fins: protocolo de requisição 
de documento, carteira de reservista, certidão de nascimento ou 
de casamento, título eleitoral, carteira nacional de habilitação 
emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada, boletim de ocorrência, documentos vencidos há 
mais de 30 (trinta) dias ou qualquer outro que não os elencados 
no item 7.

O candidato cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação 
do documento, ou que estejam de posse de boletim de ocorrên-
cia (perda ou furto de documentos), será submetido à identifi-
cação especial, que pode compreender coleta de dados, de assi-
naturas, de impressão digital, fotografia do candidato e outros 
meios, a critério da Comissão Especial de Concurso Público.

Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, o can-
didato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar no 
Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clínicas, 
no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.

No ato de realização da prova, serão entregues ao candida-
to o caderno de questões e uma única folha de respostas, que 
deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua assinatura 
e a marcação das respostas, com caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

Durante a realização da prova, não será permitido nenhuma 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem 
a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações; e o uso de máquinas calculadoras, pagers, telefones 
celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.

O candidato não poderá ausentar-se temporariamente da 
sala de prova levando qualquer dos materiais elencados no 
item 11.

O candidato deve assinalar apenas uma alternativa por 
questão na folha de respostas, único documento válido para a 
correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respos-
tas por motivo de erro de preenchimento por parte do candidato.

Não serão computadas questões não assinaladas na folha 
de respostas ou que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura.

Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala 
até o término da prova.

O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal 
somente o material solicitado conforme instruções constantes 
do caderno de prova.

Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização 
da prova;

Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
Não apresentar os documentos solicitados para a realização 

da prova, nos termos deste edital;
Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de 

um fiscal;
Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, máqui-
na calculadora ou similar;

Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico 
ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agenda 
eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
Não devolver a folha de respostas; e
Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por todos 

os candidatos antes do início da prova.
Os pertences pessoais dos candidatos serão acomodados 

em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou vista 
de prova em hipótese alguma.

No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais 
de prova estabelecidos no edital de convocação, a Comissão 
Especial de Concurso Público procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do comprovante de pagamento de 
inscrição.

A inclusão será realizada de forma condicional e será ana-
lisada pela Comissão Especial de Concurso Público, na fase de 
julgamento da prova objetiva e dissertativa, com o intuito de se 
verificar a sua pertinência;

Constatada a impertinência da inclusão condicional, a ins-
crição será automaticamente cancelada, sem direito a reclama-
ção, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes.

Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, esta-
tístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qualquer 
outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 

O candidato que se declarar indígena, no ato de inscrição 
deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro Adminis-
trativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na ausência 
deste, o RANI de um dos seus genitores.

A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

Entende-se por candidato inabilitado aquele que NÃO 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso público 
em referência.

A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste capítulo 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

Os cálculos já efetuados referentes à pontuação diferencia-
da, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não serão 
refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos por 
falsidade na autodeclaração.

A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

Quando nenhum candidato preto, pardo ou indígena, atingir 
com sua nota simples a nota mínima para aprovação (“nota de 
corte”), não será calculada a pontuação diferenciada, e por-
tanto serão consideradas no certame apenas as notas simples 
de todos os candidatos, de acordo com a Instrução CPPNI 2, 
de 15/07/2019, que complementa as orientações traçadas na 
Instrução CPPNI 1, de 08/05/2019.

Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este capítulo, 
cumulativamente com os direitos a ele conferidos pela Lei 
Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 
59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos concursos 
públicos, de percentual de cargos e empregos para portadores 
de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos os 

estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, e 
os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

Para inscrição no concurso público, será exigido dos candi-
datos estrangeiros o documento oficial de identificação (Regis-
tro Nacional de Estrangeiro – RNE).

Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

O estrangeiro que:
Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (artigo 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

Se enquadra na hipótese de naturalização extraordinária 
(artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram;

Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no momen-
to da admissão, o preenchimento dos requisitos necessários à 
fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros 
quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 19 de 
setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do reque-
rimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com 
os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
O concurso público será realizado em nível local e constará 

das seguintes provas:
OBJETIVA e DISSERTATIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO e 

ELIMINATÓRIO;
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO.
A PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA: Será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de 
múltipla escolha e questões com respostas abertas, de acordo 
com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

Parte Dissertativa: 10 (dez) questões com respostas abertas 
sobre casos clínicos com ênfase em raciocínio clínico, emba-
samento das hipóteses diagnósticas (argumentação sobre os 
temas) e condutas diagnósticas e terapêuticas pertinentes, 
valendo 8 (oito) pontos cada, com os seguintes critérios de 
avaliação:

5 (cinco) pontos em razão do conteúdo científico da res-
posta, ou seja o domínio sobre o assunto abordado tendo como 
base o programa deste edital e a literatura científica atualizada.

3 (três) pontos em razão da consistência dos argumentos da 
resposta, organização do pensamento, sequência de conceitos 
e princípios abordados, clareza e objetividade na exposição 
dos argumentos, organização e correlação dos conhecimentos 
abordados.

Parte Objetiva: 10 (dez) questões de Múltipla Escolha sobre 
Noções de Administração Pública e Informática, valendo 2 (dois) 
pontos cada.

Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na prova OBJETIVA e DISSERTATIVA, observa-
do o sistema de pontuação diferenciada de acordo com os parâ-
metros definidos no capítulo V deste Edital, serão considerados 
habilitados para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto Esta-
dual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação dos 
candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipula-
do no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da pontuação 
diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato beneficiário 
do sistema diferenciado;

O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA e 
DISSERTATIVA na data e horário estabelecidos será eliminado 
do Concurso Público.

No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. A Comissão Especial de Concurso Público deste Hospi-
tal executará as providências relativas ao agendamento da perí-
cia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência quanto 
à data, horário e local de sua realização, por meio de edital a 
ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br), informando-os em formato acessível;

12.2. A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

Será eliminado da lista especial o candidato cuja deficiência 
assinalada no formulário de inscrição não se fizer constatada na 
forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, 
de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista geral de 
classificação.

A não observância pelo candidato de quaisquer das dispo-
sições deste capítulo implicará a perda do direito a ser admitido 
para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

Será adotado no presente Concurso Público o sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato deve 
no ato de inscrição para o respectivo concurso público, cumu-
lativamente:

3.1. Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado de 

concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado de 
São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar preto, 
pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de pontuação 
diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais estabeleci-
dos no Capítulo III deste Edital.

A aferição da veracidade da autodeclaração de que trata o 
sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de Concurso 
Público ou por Empresa Especializada contratada para esse fim, 
através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1.  Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração será 

realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e Dissertativa e 
antes da divulgação da lista de habilitados, nos termos do §1º 
do artigo 9º do Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos 
que obtiveram desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 
do título VII deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

Após o término das inscrições, a relação final com os nomes 
de todos os candidatos que participarão do concurso público 
por meio do sistema de pontuação diferenciada será divulgada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.

A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, obser-
vando os procedimentos constantes a seguir, para adoção das 
providências necessárias.

A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da prova, deverá encaminhar solicitação para a 
Comissão Especial do Concurso, através do e-mail: selecao@
hcrp.usp.br, até, 5 (cinco) dias antes da realização da prova, 
com as seguintes informações: Nome da candidata, nome do 
Concurso Público, número do Edital do Concurso, nome e a data 
de nascimento da criança e o nome da pessoa acompanhante 
que será responsável pela guarda da criança durante o período 
necessário.

A mãe terá direito de proceder à amamentação, a cada 
intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.

O tempo despendido na amamentação será compensado 
durante a realização da prova, em igual período.

A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado 
para este fim, de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata).

Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

Ao candidato preto, pardo e indígena que se inscrever no 
presente certame fica garantida a aplicação das disposição 
do Decreto n° 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistemas de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indí-
genas em concursos públicos, nos termos autorizados pela Lei 
Complementar nº 1259, de 15/01/2015, e na forma do capítulo 
V do presente Edital.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes 
e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade 
do concurso, sendo reservado o percentual de 5% destas no 
presente concurso público, nos termos da legislação mencionada 
no item 1.

O percentual de vagas definido no item 2 deste capítulo 
que não for preenchido por inexistência ou reprovação de can-
didatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, será 
preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem de classificação.

Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

As pessoas com deficiência participarão do concurso públi-
co em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios 
de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação das 
provas e às notas mínimas exigidas.

Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência deverá 
efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo III.

O candidato com deficiência, no momento do preenchi-
mento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, 
de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a que serão 
submetidos os candidatos com deficiência poderá ser diferente 
daquele previsto para os candidatos considerados normais, 
levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura e 
escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

O pedido fundamentado de tempo adicional para realização 
de provas deverá ser acompanhado de justificativa médica, 
cabendo a Comissão Especial de Concurso Público deliberar a 
respeito.

O atendimento de condições específicas ou ajudas técnicas 
não previstas no edital ficará sujeito à análise da razoabilidade 
do pedido.

O candidato com deficiência deve enviar, durante o período 
de inscrições (considerando, para este efeito, a data da posta-
gem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) contendo todas as informações necessárias, conforme 
abaixo. (modelo disponibilizado na área de inscrição).

O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência ao 
Código Internacional de Doença – CID-10,

A provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova.

Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso tenha 
interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os prazos, 
critérios e endereço mencionados no item anterior;

A validade do laudo médico, a contar do início da inscrição, 
será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente ou de 
longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

O laudo não será devolvido;
As solicitações de todas as condições diferenciadas devem 

ser entregues juntamente com o laudo médico de que trata o 
item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

Assinatura e carimbo do número do CRM do médico respon-
sável por sua emissão;

Fundamentação médica para a solicitação; e
Nome completo do candidato, número do documento de 

identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, para 
publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.
br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto 
(www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indeferimen-
tos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

O candidato que não preencher os campos da ficha de ins-
crição reservados ao candidato com deficiência, ou não realizar 
a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.
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gatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, além das 
vagas oferecidas no presente edital.

A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de aprova-
ção no certame.

O Hospital se reserva o direito de não admitir o candidato 
que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido por 
justa causa.

As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos 
e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial de 
Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Especialidade: CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO
Lei complementar que regulamenta a função-atividade: 

A carreira de Médico foi instituída pela Lei Complementar nº 
1.193, de 2 de janeiro de 2013, alterada pela Lei Complementar 
n° 1.239, de 7 de abril de 2014.

Jornada de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Composição
Valores R$
Salário base:
2.501,39
Gratificação Executiva
988,37
Prêmio Produtividade Médica:
2.205,42
Total Vencimentos:
5.695,18
Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido pelo 

Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Trabalho 
(SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de Insa-
lubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

Os contratados perceberão um auxílio alimentação no valor 
de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

Farão jus ao percebimento do vale transporte correspon-
dente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
Possuir diploma de graduação de Médico, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
Possuir certificado de conclusão de Residência Médica em 

Cirurgia de Cabeça e Pescoço, credenciada pela Comissão Nacio-
nal de Residência Médica (CNRM) ou Título de Especialista em 
Cirurgia de Cabeça e Pescoço emitido pela Associação Médica 
Brasileira (AMB);

Possuir Carteira do Conselho de Classe (CREMESP) devida-
mente atualizada;

Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo II 
deste edital.

Perfil profissional desejado (características e habilidades):
Conhecer competências que estão sendo exigidas para o 

desempenho das funções de Médico junto à área de Cirurgia de 
Cabeça e Pescoço;

Ter disponibilidade para atuar no Ambulatório de Cirurgia 
de Cabeça e Pescoço e na Unidade de Emergência do HCRP, 
dentro dos horários a serem estabelecidos;

Agir com eficiência nas orientações ao paciente e sua 
família sobre os atendimentos e procedimentos na Unidade de 
Emergência como nos ambulatórios do Campus;

Agir com o máximo zelo, respeito, interesse e o melhor de 
sua capacidade profissional no que se refere à saúde e ao bem 
estar do paciente;

Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança e 
segurança durante a os atendimentos dos pacientes na Unidade 
de Emergência e nos Ambulatórios do HC-Campus;

Interesse em conhecer a área e a dinâmica do funcionamen-
to do Setor de Cirurgia de Cabeça e Pescoço e no Campus e na 
Unidade de Emergência;

Ter facilidade para interagir com as demais áreas do Depar-
tamento de Oftalmologia e Otorrinolaringologia e Cirurgia de 
Cabeça e Pescoço;

Ter um bom relacionamento Interpessoal;
Capacidade de identificar e escolher entre diferentes alter-

nativas, qual a melhor opção para implementar uma ação ou 
resolver uma situação na área de Cirurgia de Cabeça e Pescoço, 
no HC-Campus como também na Unidade de Emergência;

Trabalhar em equipe;
Comprometimento: engajamento com os objetivos do tra-

balho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para atendê-
-las, bem como aperfeiçoá-las;

Ter iniciativa e comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.
Atribuições:
- Prestar os serviços de Médico I e assim toda e qualquer 

tarefa que lhe for designada, compatível com a profissão, 
desempenhando suas funções com o máximo cuidado, zelo, 
eficiência e probidade e, de acordo com as programações esta-
belecidas pela unidade a que estiver subordinado, tais como:

1 - COMPETÊNCIAS CLÍNICAS
Estabelecer plano de cuidados
Realizar anamnese e exame físico, analisar de forma critica 

os procedimentos diagnósticos e terapêuticos pertinentes a 
cada caso;

Participar ativamente da equipe multidisciplinar na ela-
boração do planejamento terapêutico com base no uso crítico 
e racional do conhecimento, no contexto cultural e sócio-
-econômico;

Informar adequadamente os pacientes e seus familiares 
sobre as intercorrências do tratamento a ser realizado;

Antever possíveis efeitos colaterais agudos ou crônicos, 
tentando minimizá-los;

Atender e orientar os médicos residentes no atendimento 
aos pacientes nos ambulatórios de cirurgia de cabeça e pescoço 
e na Unidade de emergência;

Realizar procedimentos cirúrgicos previstos para a especia-
lidade e supervisionar os médicos residentes e alunos nessas 
atividades.

2 - COMPETÊNCIAS EM GESTÃO
Identificar necessidades da organização do serviço;
Intervir nos problemas da organização e da operacionali-

zação do serviço, priorizando o fluxo de internações segundo 
a gravidade e/ou intensidade da doença bem como segundo as 
necessidades do paciente e do serviço;

Responder a processos encaminhados pela Ouvidoria do 
Hospital referentes a área de atuação definida neste Edital.

3 - COMPETÊNCIAS EM EDUCAÇÃO
Ministrar aulas, bem como proceder à orientação e super-

visão prática das atividades dos médicos residentes, médicos 
adidos e aprimorandos de que trata o Decreto nº 13.919/1979;

O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

Carteira de trabalho;
Certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas 

averbações, se for o caso);
Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

Cédula de identidade - RG;
Cadastro de Pessoa Física - CPF;
Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela Secre-

taria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) Estado(s) 
no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela Polícia 
Federal;

Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-

tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respecti-
vo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos 
da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto 
Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decre-
to nº 54.264, de 23/04/2009;

Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou não) 
proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou por 
município;

1 (uma) foto 3x4 recente;e
Comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos 

necessários para preencher a função-atividade, conforme men-
cionado no Anexo II.

Outros documentos poderão ser exigidos, além dos já 
relacionados.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do concurso público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do Capítulo 
II deste edital.

A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo concurso público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do concurso, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

O candidato convocado para admissão e que esteja par-
ticipando de Programa de Residência Médica (especialidades) 
do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar 
por uma delas.

O candidato aprovado no Concurso Público poderá desistir 
do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail ende-
reçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia útil 
anterior à data da admissão.

O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-se-
-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
Os candidatos convocados serão submetidos a exame de 

saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado em 
Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes proce-
dimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, Glicose, 
Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, RX de 
Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se neces-
sários.

Somente serão admitidos os candidatos considerados aptos 
na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conheci-

mento das regras contidas neste edital, nas instruções especiais 
e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, liga-
ção telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP.

O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se responsabili-
za por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, incor-
reto ou não atualizado pelo candidato;

Problemas no provedor de acesso do candidato, como caixa 
de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais trunca-
mentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

A inexatidão das declarações ou irregularidades de docu-
mentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualizações 
ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências ou 
eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencionadas 
em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial do 
Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

As alterações, atualizações ou correções dos dados cadas-
trais apontados na ficha de inscrição, após a homologação do 
concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no site 
do HCRP, na área do candidato.

Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso não 
seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

O gabarito oficial será divulgado juntamente com o resul-
tado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 10/09/2001.

As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

O período de validade do concurso não gera para o Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto a obri-

Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

Na hipótese de anulação de questões, os pontos relativos 
a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram a 
prova correspondente.

O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas soberana 
em suas decisões.

A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso con-
tra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas previstas 
neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico www.hcrp.
usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

Em função dos recursos impetrados e das decisões emana-
das pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas poderá 
haver alterações nas publicações das etapas do concurso, antes 
de sua homologação.

X – Do desempate
Os critérios de desempate se aplicam a todos os candidatos, 

sendo que em caso de igualdade de classificação, terá preferên-
cia, sucessivamente, o candidato que:

Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em cumpri-
mento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

Obteve maior número de acertos na parte de CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA e DISSERTATIVA;

Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho de 

2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de Pro-
cesso Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido 
pela Lei Federal nº 11.689/2008.

Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas Sociais 
do Governo Federal”.

Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do item 1 
deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da inscrição 
o fato de ter exercido a função de jurado.

No ato da inscrição, o candidato deverá inserir (upload) de 
documento comprobatório de que exerceu a função de jurado;

Para inserir o documento comprobatório, o candidato deve-
rá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

A não inserção do documento comprobatório de que trata o 
item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato deixa-
rá de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2 Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa está cadastrado.

1.2.1.No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2.Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3.A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

Permanecendo o empate, os candidatos empatados serão 
convocados, através de publicação em Diário Oficial do Estado 
e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a comparecer no 
Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clínicas 
da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a ordem de 
classificação.

O não comparecimento dos candidatos convocados ao sor-
teio implicará a classificação dos mesmos a critério da Comissão 
Especial de Concurso Público, não cabendo recurso quanto à 
classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA e na AVA-
LIAÇÃO DE TÍTULOS, observado o sistema de pontuação diferen-
ciada de que trata o capítulo V deste Edital e em conformidade 
com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
A homologação do concurso dar-se-á por ato do Superin-

tendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de todas as 
etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a partir 
da data da publicação de sua homologação em Diário Oficial 
do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério do 
HCFMRP USP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

Os candidatos com deficiência aprovados terão respeitada 
sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

No caso de existir convocação nos termos do subitem 2.1. 
deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso haja, 
será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, 
dentre aquelas estabelecidas no item "2", em observância ao 
princípio da proporcionalidade.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

Os candidatos aprovados serão convocados para admissão, 
inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos termos 
do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo único, 
ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento 
do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA e 

DISSERTATIVA, terão seus títulos avaliados.
A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, avalia-

da na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
Na avaliação de títulos será considerado o sistema de pon-

tuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos termos 
da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ deste Edital.

A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. Os candidatos deverão entregar fotocópias dos com-
provantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
na data, horário e local de realização da PROVA OBJETIVA e 
DISSERTATIVA, conforme definido abaixo:

Data: 18/12/2024
Horário: 18:00 HORAS
Local: ANFITEATRO DO CEAPS – 2º ANDAR do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Universitário 
s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP (Aguardar na Portaria 
Principal do Hospital)

3.2. A Ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. Não serão aceitos protocolos dos documentos compro-
batórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. Será responsabilidade exclusiva do candidato a entrega 
da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) de 
uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão e/
ou substituição de documentos;

Não serão avaliadas informações que não guardarem rela-
ção direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

Os certificados, certidões ou declarações de conclusão dos 
cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

As declarações comprobatórias de experiência profissional, 
elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel timbrado, 
contendo:

Identificação da empresa ou instituição (pública ou pri-
vada);

Especificações referentes a emprego público, especialidade, 
área de atuação e período de trabalho;

Data; e
Assinatura do representante legal do setor de pessoal ou do 

órgão de recursos humanos ou da instituição.
Nos casos em que o candidato desejar comprovar a experi-

ência profissional por meio de Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, a nomenclatura da função exercida assinalada deverá ter 
a mesma terminologia da função-atividade (e da especialidade / 
área de atuação, quando houver) descrito no edital de abertura 
de concurso público.

Se a nomenclatura da função exercida assinalada não tiver 
a mesma terminologia da função-atividade utilizada no edital 
de abertura de concurso público, a pontuação do respectivo 
título ficará sujeita à análise da Comissão Especial de Concurso 
Público.

Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, deve 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
Comprovantes de pagamento de ISS; ou
Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo período 

de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo de 
experiência profissional.

A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabora-
dora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

Não serão aceitos títulos após a data fixada para a apre-
sentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

Fica vedada a pontuação de qualquer título que não preen-
cha todas as condições previstas neste capítulo.

Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ile-
galidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
Serão admitidos recursos referentes às etapas do concurso, 

quanto:
Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do valor 

do pagamento da taxa de inscrição;
Ao indeferimento da solicitação de condições específicas e 

ajudas técnicas;
À aplicação das provas;
Às questões da prova e gabarito;
Ao resultado da prova;
A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
Ao resultado da avaliação de títulos.
O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis após a concretização do evento que lhes disser respeito, 
tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

O prazo para interposição do recurso/reconsideração de que 
trata a letra “f” será de 7 (sete) dias.

Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro do 
prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar o 
edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas

O recurso só será aceito se:
4.1.1.  Entregue pessoalmente pelo candidato ou por pro-

curação específica, conforme modelo disponibilizado na opção 
“Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Centro 
de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto 
- "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão Preto – SP, 
ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., identificando 
no assunto: recurso e o número do Edital do Concurso Público.

4.1.2. Atenda às instruções estabelecidas na opção “Recursos”.
4.2.  O recurso deverá ser elaborado de forma individualiza-

da, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. Cada questão ou item deverá ser apresentado em for-
mulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4  A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.
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preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem de classificação.

3. Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) contendo todas as informações necessárias, conforme 
abaixo. (modelo disponibilizado na área de inscrição).

a) O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência ao 
Código Internacional de Doença – CID-10,

b) A provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova.

8.1. Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. A validade do laudo médico, a contar do início da inscri-
ção, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. O laudo não será devolvido;
8.4. As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) Fundamentação médica para a solicitação; e
c) Nome completo do candidato, número do documento de 

identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, para 
publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.
br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto 
(www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indeferimen-
tos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. A Comissão Especial de Concurso Público deste Hospi-
tal executará as providências relativas ao agendamento da perí-
cia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência quanto 
à data, horário e local de sua realização, por meio de edital a 
ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br), informando-os em formato acessível;

12.2. A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 

10. Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, a 
ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto ao 
boleto bancário estará disponível para impressão até às 18:00 
horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) Isenção para candidatos doadores de sangue, nos termos 
da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipula-
do neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezembro 
de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente aos 
seguintes requisitos:

Sejam estudantes regularmente matriculados e
Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deve-
rá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, dentro do 
período e horário de recebimento das inscrições.

18. O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. O candidato que necessitar de condições especiais para 
a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, sala 
acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obrigatoria-
mente, declarar no momento do preenchimento da ficha de ins-
crição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link concursos, 
na área de inscrição.

20.1. O candidato deverá apresentar, junto à solicitação de 
condição especial, laudo médico (original ou cópia), expedido 
nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento espe-
cial solicitado, até o término das inscrições (considerando, para 
este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta registrada 
com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus Uni-
versitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e a soli-
citação de condição especial, caso tenha interesse, pessoalmen-
te ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e endereço 
mencionados no item anterior.

20.3. O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24.  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.

25. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, obser-
vando os procedimentos constantes a seguir, para adoção das 
providências necessárias.

25.1. A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova, deverá encaminhar solicitação 
para a Comissão Especial do Concurso, através do e-mail: 
selecao@hcrp.usp.br, até, 5 (cinco) dias antes da realização da 
prova, com as seguintes informações: Nome da candidata, nome 
do Concurso Público, número do Edital do Concurso, nome e a 
data de nascimento da criança e o nome da pessoa acompa-
nhante que será responsável pela guarda da criança durante o 
período necessário.

25.2. A mãe terá direito de proceder à amamentação, a cada 
intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.

25.3. O tempo despendido na amamentação será compen-
sado durante a realização da prova, em igual período.

25.4. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

25.5. Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

25.6. Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

26. Ao candidato preto, pardo e indígena que se inscrever 
no presente certame fica garantida a aplicação das disposições 
do Decreto n° 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistemas de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indí-
genas em concursos públicos, nos termos autorizados pela Lei 
Complementar nº 1259, de 15/01/2015, e na forma do capítulo 
V do presente Edital.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2.  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. O percentual de vagas definido no item 2 deste capítulo 
que não for preenchido por inexistência ou reprovação de can-
didatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, será 

CANDIDATOS APROVADOS
Insc. - Nome - Nota
Prova - Nota
Títulos
1 - ALMIR ALAMINO LACALLE - 84,00 - 7,00
3 - LETICIA ARAUJO TASSINE PENATTI - 66,80 - 5,00
APROVADOS: 02 CANDIDATOS
AUSENTES: 01 CANDIDATO
REPROVADO: 00 CANDIDATO
TOTAL: 03 CANDIDATOS
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 51/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
da função-atividade de MÉDICO I - TERAPIA INTENSIVA PEDI-
ÁTRICA, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. A realização do presente concurso foi autorizada confor-

me despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, Caderno Executivo, Seção Atos Norma-
tivos, em 17/09/2024, de acordo com o que estabelece o artigo 
3º do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014.

2. As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. O candidato aprovado será admitido na função-atividade, 
nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 180, de 
12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).

4. As informações relativas à função-atividade, especialida-
des, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3. O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante ato 
publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas de 
25 de novembro de 2024 às 14:00 horas de 09 de dezembro 
de 2024.

6. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha de 

inscrição, total e corretamente;
d) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará no indeferimento da inscrição.

9. O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) O agendamento do pagamento do valor da taxa de ins-
crição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período das inscrições.

Proceder à orientação e supervisão prática das atividades 
dos alunos e estagiários da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto e de outras 
escolas que mantenham relação de cooperação com o hospital, 
no âmbito deste, das unidades básicas de saúde e de outros 
hospitais onde prevaleça o interesse institucional deste Hospital.

4 - COMPETÊNCIAS EM PESQUISA
Participar ativamente de iniciativas de produção de conhe-

cimento e da avaliação de novas terapêuticas, orientando-se por 
princípios éticos e por sólida compreensão do método científico 
e pelas demandas da população a ser atendida.

Conteúdo programático:
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Epidemiologia do câncer em Cirurgia de Cabeça e Pescoço;
Infecção em Cirurgia de Cabeça e Pescoço;
Complicações pós-operatórias em Cirurgia de Cabeça e 

Pescoço;
Malformações congênitas em Cirurgia de Cabeça e Pescoço;
Reconstruções em Cirurgia de Cabeça e Pescoço;
Diagnóstico e tratamento das doenças tumorais e não-

-tumorais das glândulas salivares;
Diagnóstico e tratamento de tumores cutâneos em cabeça 

e pescoço;
Diagnóstico e tratamento dos tumores do nariz e dos seios 

paranasais;
Diagnóstico e tratamento dos tumores do lábio e da cavi-

dade oral;
Diagnóstico e tratamento dos tumores da faringe;
Diagnóstico e tratamento dos tumores da laringe;
Tumores da tireóide e paratireóide;
Tumores ósseos em cabeça e pescoço;
Diagnóstico e tratamento das metástases cervicais;
Esvaziamentos cervicais;
Acesso às vias aéreas e Traqueostomia;
Urgência oncológica em Cabeça e Pescoço;
Traumatologia de face e pescoço;
Cirurgia crânio-maxilo-facial oncológica;
Tratamento das deformidades da face
II - INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Administração Pública (Definições de Administração Direta, 

Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e Empresa 
Pública.

Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
Princípios da Administração Pública (Legalidade, Moralida-

de, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do Estado 

de São Paulo (Lei 10.294/99).
Ética no Serviço Público
IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, arquivos 

e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos e pastas).
Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca e 

impressão de páginas).
Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
Esquema de Valorização de Títulos
Pós Graduação:
Mestrado completo - 2,0
Máximo computável - 2,0
Doutorado completo -   - 4,0
Máximo computável - 4,0
Especialização (Não será considerada a Residência Médica)
Curso de extensão universitária, aperfeiçoamento técnico e 

outros, com duração igual ou superior a 6 (seis) meses, relacio-
nados às áreas de atuação definidas neste Edital.

Valor por curso -   - 1,0
Máximo computável neste item - 2,0
Experiência Profissional comprovada, na área do Edital, não 

concomitante com Residência Médica.
Por ano completo  -  - 1,0
Por fração equivalente a 6 ou mais meses completos - 0,5
Máximo computável neste item - 6,0
Participação em Congressos, simpósios e jornadas médicas:
Como ouvinte
Valor por evento -  - 0,5
Máximo computável neste item - 1,0
Apresentação de Trabalho
Valor por evento -  - 1,0
Máximo computável neste item - 2,0
Publicações em Revistas Especializadas:
Publicações na íntegra em periódicos científicos:
Valor por evento -  - 1,0
Máximo computável neste item - 3,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 30/2024
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto torna públicas as NOTAS OBTI-
DAS pelos candidatos nas provas OBJETIVA/DISSERTATIVA e 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS do Concurso Público para a função-
-atividade de MÉDICO I – CARDIOLOGIA, Processo SEI n° 
146.00011048/2024-74.
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6. As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) Identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) Especificações referentes a emprego público, especialida-
de, área de atuação e período de trabalho;

c) Data; e
d) Assinatura do representante legal do setor de pessoal ou 

do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1.  Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1. Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2. Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, deve 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perío-

do de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo de 
experiência profissional.

8. A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabora-
dora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

9. Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1. Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) Ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) À aplicação das provas;
d) Às questões da prova e gabarito;
e) Ao resultado da prova;
f) A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) Ao resultado da avaliação de títulos.
2. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1.  O prazo para interposição do recurso/reconsideração 
de que trata a letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas

4.1. O recurso só será aceito se:
4.1.1.  Entregue pessoalmente pelo candidato ou por pro-

curação específica, conforme modelo disponibilizado na opção 
“Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Centro 
de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto 
- "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão Preto – SP, 
ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., identificando 
no assunto: recurso e o número do Edital do Concurso Público.

4.1.2. Atenda às instruções estabelecidas na opção “Recur-
sos”.

4.2.  O recurso deverá ser elaborado de forma individualiza-
da, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. Cada questão ou item deverá ser apresentado em for-
mulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4  A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. Na hipótese de anulação de questões, os pontos relativos 
a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram a 
prova correspondente.

7. O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas soberana 
em suas decisões.

9. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X – Do desempate
1. Os critérios de desempate se aplicam a todos os candi-

datos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) Obteve maior número de acertos na parte de CONHE-
CIMENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA e DISSERTATIVA;

c) Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1.  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.1.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

e outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso 
Público.

8.1. Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.

10. No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. Durante a realização da prova, não será permitido 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações; e o uso de máquinas calculadoras, pagers, 
telefones celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.

11.1.  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. O candidato deve assinalar apenas uma alternativa por 
questão na folha de respostas, único documento válido para a 
correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de 
respostas por motivo de erro de preenchimento por parte do 
candidato.

13.2. Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) Não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) Não devolver a folha de respostas; e
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20.  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1.  A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, na fase 
de julgamento da prova objetiva e dissertativa, com o intuito de 
se verificar a sua pertinência;

20.2. Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA e 

DISSERTATIVA, terão seus títulos avaliados.
2.  A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
2.1.  Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. Os candidatos deverão entregar fotocópias dos com-
provantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
na data, horário e local de realização da PROVA OBJETIVA e 
DISSERTATIVA, conforme definido abaixo:

Data: 18/12/2024
Horário: 18:00 HORAS
Local: ANFITEATRO DO CEAPS – 2º ANDAR do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Universitário 
s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP (Aguardar na Portaria 
Principal do Hospital)

3.2. A Ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. Não serão aceitos protocolos dos documentos compro-
batórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. Será responsabilidade exclusiva do candidato a entrega 
da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) de 
uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão e/
ou substituição de documentos;

4. Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

5. Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

15. Quando nenhum candidato preto, pardo ou indígena, 
atingir com sua nota simples a nota mínima para aprovação 
(“nota de corte”), não será calculada a pontuação diferenciada, 
e portanto serão consideradas no certame apenas as notas sim-
ples de todos os candidatos, de acordo com a Instrução CPPNI 
2, de 15/07/2019, que complementa as orientações traçadas na 
Instrução CPPNI 1, de 08/05/2019.

16. Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este capítulo, 
cumulativamente com os direitos a ele conferidos pela Lei 
Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 
59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos concursos 
públicos, de percentual de cargos e empregos para portadores 
de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1. Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da admissão, o preenchimento das condições exi-
gidas na legislação federal para a concessão da nacionalidade 
brasileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os docu-
mentos que o instruíram;

3.3. Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. O concurso público será realizado em nível local e cons-

tará das seguintes provas:
a) OBJETIVA e DISSERTATIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO 

e ELIMINATÓRIO;
b) AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO.
2. A PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA: Será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de 
múltipla escolha e questões com respostas abertas, de acordo 
com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

Parte Dissertativa: 10 (dez) questões com respostas abertas 
sobre casos clínicos com ênfase em raciocínio clínico, emba-
samento das hipóteses diagnósticas (argumentação sobre os 
temas) e condutas diagnósticas e terapêuticas pertinentes, 
valendo 8 (oito) pontos cada, com os seguintes critérios de 
avaliação:

a) 5 (cinco) pontos em razão do conteúdo científico da res-
posta, ou seja o domínio sobre o assunto abordado tendo como 
base o programa deste edital e a literatura científica atualizada.

b) 3 (três) pontos em razão da consistência dos argumentos 
da resposta, organização do pensamento, sequência de concei-
tos e princípios abordados, clareza e objetividade na exposição 
dos argumentos, organização e correlação dos conhecimentos 
abordados.

Parte Objetiva: 10 (dez) questões de Múltipla Escolha sobre 
Noções de Administração Pública e Informática, valendo 2 (dois) 
pontos cada.

2.1. Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova OBJETIVA e DISSERTATIVA, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com 
os parâmetros definidos no capítulo V deste Edital, serão consi-
derados habilitados para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

2.2. Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado;

2.3. O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA e 
DISSERTATIVA na data e horário estabelecidos será eliminado 
do Concurso Público.

3. O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, 
conforme abaixo:

Data: 18/12/2024
Horário: 18:00 horas
Local : ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Universitário 
s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. (Aguardar na Portaria 
Principal do Hospital)

5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulga-
do no referido edital de convocação, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, 
não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto 
algum, após o fechamento dos portões.

7. Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) Com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1. O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2. Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, boletim de ocorrência, documentos vencidos 
há mais de 30 (trinta) dias ou qualquer outro que não os elen-
cados no item 7.

8. O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que estejam de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato 

n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro 
de 2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 
19 de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado de 

concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado de 
São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar preto, 
pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de pontuação 
diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais estabeleci-
dos no Capítulo III deste Edital.

6. A aferição da veracidade da autodeclaração de que trata 
o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de Concur-
so Público ou por Empresa Especializada contratada para esse 
fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1.  Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração será 

realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e Dissertativa e 
antes da divulgação da lista de habilitados, nos termos do §1º 
do artigo 9º do Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos 
que obtiveram desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 
do título VII deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. O candidato que se declarar indígena, no ato de inscrição 
deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro Adminis-
trativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na ausência 
deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. Entende-se por candidato inabilitado aquele que NÃO 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso público 
em referência.

11. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste capí-
tulo devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

13. Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).
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IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
1.  Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, 

arquivos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos 
e pastas).

2.  Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
3.  Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
4.  Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
Esquema de Valorização de Títulos
1.  Pós Graduação:
a) - Mestrado completo - 2,0
Máximo computável - 2,0
b) - Doutorado completo - 4,0
Máximo computável - 4,0
2. - Especialização (Não será considerado a Residência 

Médica):
Curso de extensão universitária, aperfeiçoamento técnico, 

com duração igual ou superior a seis meses, relacionados às 
áreas de atuação definidas neste Edital.

Valor por curso -  - 1,0
Máximo computável - 2,0
3. - Experiência Profissional comprovada, na área do Edital, 

não concomitante com Residência Médica.
Por ano completo  -  - 1,0
Por fração equivalente a 6 ou mais meses completos - 0,5
Máximo computável neste item - 6,0
4. - Participação em Congressos, simpósios e jornadas 

médicas:
a) - Como ouvinte
Valor por evento -  - 0,5
Máximo computável neste item - 1,0
b) - Apresentação de Trabalho
Valor por evento -  - 1,0
Máximo computável neste item - 2,0
5. - Publicações em Revistas Especializadas:
Publicações na íntegra em periódicos científicos:
Valor por evento -  - 1,0
Máximo computável neste item - 3,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 52/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga da 
função-atividade de MÉDICO I – NEUROCIRURGIA, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. A realização do presente concurso foi autorizada confor-

me despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, Caderno Executivo, Seção Atos Norma-
tivos, em 17/09/2024, de acordo com o que estabelece o artigo 
3º do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014.

2. As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. O candidato aprovado será admitido na função-atividade, 
nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 180, de 
12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).

4. As informações relativas à função-atividade, especialida-
des, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
a) Possuir diploma de graduação de Médico, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
b) Certificado de Conclusão de Residência Médica em 

MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA credenciada pela Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM) ou Título de Especialista 
em MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA, emitido pela Associação 
de Medicina Intensiva Brasileira (AMIB);

c) Registro atualizado no Conselho Regional de Medicina do 
Estado de São Paulo - CREMESP;

d) Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

Perfil profissional desejado (características e habilidades):
É desejado que o Médico demonstre empatia com os 

pacientes, acompanhantes ou responsáveis, em qualquer uma 
das áreas de tratamento intensivo pediátrico, abordando de 
forma cuidadosa, didática, acessível e respeitosa as alternativas 
terapêuticas a serem adotadas;

Que o profissional tenha comprometimento e engajamento 
com os objetivos do trabalho que deverá realizar junto às áreas 
de CTI-Pediátrico, tanto no HC-CRIANÇA – Campus, como na 
Unidade de Emergência;

É esperado que o profissional Médico, tenha habilidade 
para traçar estratégias para atender os pacientes que são aten-
didos nos Centros de Terapia Intensiva do HC-CRIANÇA e da 
Unidade de Emergência;

O desejo é contar com profissionais dedicados, que não 
meçam esforços para oferecer conforto aos pacientes sob seus 
cuidados, sobretudo em uma área crítica como são os Centros 
de Terapia Intensiva Pediátrico;

Que possa agir com eficiência nas orientações ao paciente 
e/ou sua família durante o atendimento dos pacientes interna-
dos nos Centros de Terapia Intensiva Pediátricos;

Ter o máximo zelo, respeito, interesse e o melhor de sua 
capacidade profissional no que se refere à saúde e ao bem estar 
do paciente;

O profissional pretendido deve ser capaz de se manter moti-
vado e cordial com os pacientes sob seus cuidados, independen-
te de eventuais situações adversas que possa estar enfrentando 
tanto na sua vida pessoal quanto no âmbito do próprio HCRP;

Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança 
e segurança durante a internação de pacientes nas áreas de 
Terapia Intensiva Pediátrica, aos pacientes e seus familiares;

Trabalhar em equipe: Capacidade e disposição genuína para 
atuar em grupo, de forma ética, colaborativa, respeitando as 
diferenças individuais, compartilhando seu conhecimento tácito 
e explícito e contribuindo com seu melhor, para o alcance de 
objetivos comuns;

É esperado que o Médico comunique de maneira eficaz e 
eficiente com pacientes ou acompanhantes.

Atribuições:
Prestar os serviços de Médico I e assim toda e qualquer 

tarefa que lhe for designada, compatível com a profissão, 
desempenhando suas funções com o máximo cuidado, zelo, 
eficiência e probidade e, de acordo com as programações esta-
belecidas pela unidade a que estiver subordinado, tais como:

1-COMPETÊNCIAS CLÍNICAS:
a. Estabelecer os cuidados
atendimento assistencial de pacientes pediátricos grave-

mente doentes internados no CTI-Pediátrico, Campus e Unidade 
de Emergência;

realizar anamnese e exame físico direcionados às doenças 
que acometem crianças e adolescentes gravemente doentes;

atuar no tratamento clínico de crianças e adolescentes 
gravemente doentes e realização dos procedimentos necessários 
durante a internação nos CTIs-Pediátricos, incluindo cateteriza-
ção venosa central e arterial, intubação traqueal e toracocentese 
diagnóstica e/ou terapêutica;

analisar de forma crítica os procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos;

informar de modo claro e seguro o paciente e sua família 
quanto às etapas necessárias para diagnóstico e terapêutica, 
estabelecendo relacionamento de confiança de forma a garantir 
a compreensão do paciente para que o mesmo, quando possível, 
e sua família participem das tomadas de decisões mais oportu-
nas frente à doença;

informar adequadamente os pacientes e seus familiares 
sobre os riscos e as complicações do tratamento e dos proce-
dimentos realizados.

2 - COMPETÊNCIAS EM GESTÃO
Identificar necessidades da organização do serviço;
Intervir nos problemas da organização e da operacionaliza-

ção do serviço, priorizando o fluxo de agendamento (solicitação 
eletrônica de vagas) segundo a gravidade e/ou intensidade da 
doença bem como segundo as necessidades do paciente;

Responder processos encaminhados pela Ouvidoria do Hos-
pital referentes a área de atuação definida neste Edital.

3 - COMPETÊNCIAS EM EDUCAÇÃO
Ministrar aulas, bem como proceder à orientação e super-

visão prática das atividades dos médicos residentes, médicos 
adidos e aprimorandos de que trata o Decreto nº 13.919/1979;

Proceder à orientação e supervisão prática das atividades 
dos alunos e estagiários da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto e de outras 
escolas que mantenham relação de cooperação com o hospital, 
no âmbito deste, das unidades básicas de saúde e de outros 
hospitais onde prevaleça o interesse institucional deste Hospital.

4 - COMPETÊNCIAS EM PESQUISA
Participar ativamente de iniciativas de produção de conhe-

cimento e da avaliação de novas terapêuticas, orientando-se por 
princípios éticos e por sólida compreensão do método científico 
e pelas demandas da população a ser atendida.

Conteúdo programático
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1.  Choque
2.  Ressuscitação cardiopulmonar
3.  Pós-operatório de cirurgia cardíaca
4.  Arritmias cardíacas
5.  Insuficiência respiratória aguda
6.  Ventilação pulmonar mecânica
7.  Síndrome do desconforto respiratório agudo
8.  Estado de mal asmático
9.  Insuficiência hepática aguda
10.  Hemorragia digestiva alta
11.  Síndrome de compartimento abdominal
12.  Suporte nutricional do paciente gravemente doente
13.  Estado de mal epiléptico
14.  Coagulação intravascular disseminada
15.  Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-base
16.  Lesão renal aguda e métodos dialíticos
17.  Hipertensão arterial e crise hipertensiva
18.  Politrauma e trauma crânio-encefálico
19.  Infecções nosocomiais
20.  Sedação, analgesia e bloqueio neuromuscular
II – INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1.  Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública.

2.  Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
3.  Princípios da Administração Pública (Legalidade, Morali-

dade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
4.  Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
5.  Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99).
6.  Ética no Serviço Público

7. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo concurso público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do concurso, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

8. O candidato convocado para admissão e que esteja par-
ticipando de Programa de Residência Médica (especialidades) 
do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar 
por uma delas.

9. O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

11. No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
1. Os candidatos convocados serão submetidos a exame de 

saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado em 
Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes proce-
dimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, Glicose, 
Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, RX de 
Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se neces-
sários.

3. Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2. O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4. A inexatidão das declarações ou irregularidades de docu-
mentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

7. Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. As alterações, atualizações ou correções dos dados cadas-
trais apontados na ficha de inscrição, após a homologação do 
concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no site 
do HCRP, na área do candidato.

8.1. Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. O gabarito oficial será divulgado juntamente com o resul-
tado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 10/09/2001.

10. As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. O período de validade do concurso não gera para o Hos-
pital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto a 
obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, além 
das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Especialidade: TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA
Lei complementar que regulamenta a função-atividade: 

A carreira de Médico foi instituída pela Lei Complementar nº 
1.193, de 2 de janeiro de 2013, alterada pela Lei Complementar 
n° 1.239, de 7 de abril de 2014.

Jornada de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Composição - Valores R$
Salário base: - 2.501,39
Gratificação Executiva - 988,37
Prêmio Produtividade Médica: - 2.205,42
Total Vencimentos:  - 5.695,18
1. Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido pelo 

Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Trabalho 
(SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de Insa-
lubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. Farão jus ao percebimento do vale transporte correspon-
dente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

1.2 Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa está cadastrado.

1.2.1.No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2.Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3.A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. Permanecendo o empate, os candidatos empatados serão 
convocados, através de publicação em Diário Oficial do Estado 
e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a comparecer no 
Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clínicas 
da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a ordem de 
classificação.

2.1. O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto à classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA e na AVA-
LIAÇÃO DE TÍTULOS, observado o sistema de pontuação diferen-
ciada de que trata o capítulo V deste Edital e em conformidade 
com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
1. A homologação do concurso dar-se-á por ato do Superin-

tendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de todas as 
etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a par-
tir da data da publicação de sua homologação em Diário Oficial 
do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério do 
HCFMRP USP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) Carteira de trabalho;
b) Certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) Cédula de identidade - RG;
f) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela Secre-

taria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) Estado(s) 
no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-

tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respecti-
vo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos 
da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto 
Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decre-
to nº 54.264, de 23/04/2009;

k) Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) 1 (uma) foto 3x4 recente; e
n) Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1. Outros documentos poderão ser exigidos, além dos já 
relacionados.

5. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do concurso público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do Capítulo 
II deste edital.
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concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. O candidato que se declarar indígena, no ato de inscrição 
deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro Adminis-
trativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na ausência 
deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. Entende-se por candidato inabilitado aquele que NÃO 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso público 
em referência.

11. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste capí-
tulo devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

13. Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. Quando nenhum candidato preto, pardo ou indígena, 
atingir com sua nota simples a nota mínima para aprovação 
(“nota de corte”), não será calculada a pontuação diferenciada, 
e portanto serão consideradas no certame apenas as notas sim-
ples de todos os candidatos, de acordo com a Instrução CPPNI 
2, de 15/07/2019, que complementa as orientações traçadas na 
Instrução CPPNI 1, de 08/05/2019.

16. Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este capítulo, 
cumulativamente com os direitos a ele conferidos pela Lei 
Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 
59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos concursos 
públicos, de percentual de cargos e empregos para portadores 
de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1. Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da admissão, o preenchimento das condições exi-
gidas na legislação federal para a concessão da nacionalidade 
brasileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os docu-
mentos que o instruíram;

3.3. Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. O concurso público será realizado em nível local e cons-

tará das seguintes provas:
a) OBJETIVA e DISSERTATIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO 

e ELIMINATÓRIO;
b) AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO.
2. A PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA: Será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de 
múltipla escolha e questões com respostas abertas, de acordo 
com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

 Parte Dissertativa: 10 (dez) questões com respostas 
abertas sobre casos clínicos com ênfase em raciocínio clínico, 
embasamento das hipóteses diagnósticas (argumentação sobre 
os temas) e condutas diagnósticas e terapêuticas pertinentes, 
valendo 8 (oito) pontos cada, com os seguintes critérios de 
avaliação:

a) 5 (cinco) pontos em razão do conteúdo científico da res-
posta, ou seja o domínio sobre o assunto abordado tendo como 
base o programa deste edital e a literatura científica atualizada.

b) 3 (três) pontos em razão da consistência dos argumentos 
da resposta, organização do pensamento, sequência de concei-
tos e princípios abordados, clareza e objetividade na exposição 
dos argumentos, organização e correlação dos conhecimentos 
abordados.

9. A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, para 
publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.
br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto 
(www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indeferimen-
tos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. A Comissão Especial de Concurso Público deste Hospi-
tal executará as providências relativas ao agendamento da perí-
cia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência quanto 
à data, horário e local de sua realização, por meio de edital a 
ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br), informando-os em formato acessível;

12.2. A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro 
de 2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 
19 de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado de 

concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado de 
São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar preto, 
pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de pontuação 
diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais estabeleci-
dos no Capítulo III deste Edital.

6. A aferição da veracidade da autodeclaração de que trata 
o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de Concur-
so Público ou por Empresa Especializada contratada para esse 
fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1.  Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração 

será realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e Dissertativa e 
antes da divulgação da lista de habilitados, nos termos do §1º 
do artigo 9º do Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos 
que obtiveram desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 
do título VII deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 

21. O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24.  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.

25. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, obser-
vando os procedimentos constantes a seguir, para adoção das 
providências necessárias.

25.1. A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova, deverá encaminhar solicitação 
para a Comissão Especial do Concurso, através do e-mail: 
selecao@hcrp.usp.br, até, 5 (cinco) dias antes da realização da 
prova, com as seguintes informações: Nome da candidata, nome 
do Concurso Público, número do Edital do Concurso, nome e a 
data de nascimento da criança e o nome da pessoa acompa-
nhante que será responsável pela guarda da criança durante o 
período necessário.

25.2. A mãe terá direito de proceder à amamentação, a cada 
intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.

25.3. O tempo despendido na amamentação será compen-
sado durante a realização da prova, em igual período.

25.4. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

25.5. Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

25.6. Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

26. Ao candidato preto, pardo e indígena que se inscrever 
no presente certame fica garantida a aplicação das disposição 
do Decreto n° 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistemas de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indí-
genas em concursos públicos, nos termos autorizados pela Lei 
Complementar nº 1259, de 15/01/2015, e na forma do capítulo 
V do presente Edital.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2.  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. O percentual de vagas definido no item 2 deste capítulo 
que não for preenchido por inexistência ou reprovação de can-
didatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, será 
preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem de classificação.

3. Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) contendo todas as informações necessárias, conforme 
abaixo. (modelo disponibilizado na área de inscrição).

a) O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência ao 
Código Internacional de Doença – CID-10,

b) A provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova.

8.1. Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. A validade do laudo médico, a contar do início da inscri-
ção, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. O laudo não será devolvido;
8.4. As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) Fundamentação médica para a solicitação; e
c) Nome completo do candidato, número do documento de 

identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.

2. A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3. O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante ato 
publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas de 
25 de novembro de 2024 às 14:00 horas de 09 de dezembro 
de 2024.

6. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha de 

inscrição, total e corretamente;
d) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará no indeferimento da inscrição.

9. O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) O agendamento do pagamento do valor da taxa de ins-
crição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período das inscrições.

10. Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, a 
ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto ao 
boleto bancário estará disponível para impressão até às 18:00 
horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) Isenção para candidatos doadores de sangue, nos termos 
da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipula-
do neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezembro 
de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente aos 
seguintes requisitos:

Sejam estudantes regularmente matriculados e
Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deve-
rá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, dentro do 
período e horário de recebimento das inscrições.

18. O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. O candidato que necessitar de condições especiais para 
a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, sala 
acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obrigatoria-
mente, declarar no momento do preenchimento da ficha de ins-
crição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link concursos, 
na área de inscrição.

20.1. O candidato deverá apresentar, junto à solicitação de 
condição especial, laudo médico (original ou cópia), expedido 
nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento espe-
cial solicitado, até o término das inscrições (considerando, para 
este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta registrada 
com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus Uni-
versitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e a soli-
citação de condição especial, caso tenha interesse, pessoalmen-
te ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e endereço 
mencionados no item anterior.

20.3. O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.
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3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) Carteira de trabalho;
b) Certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) Cédula de identidade - RG;
f) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela Secre-

taria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) Estado(s) 
no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-

tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respecti-
vo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos 
da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto 
Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decre-
to nº 54.264, de 23/04/2009;

k) Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) 1 (uma) foto 3x4 recente;e
n) Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1. Outros documentos poderão ser exigidos, além dos já 
relacionados.

5. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do concurso público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do Capítulo 
II deste edital.

7. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo concurso público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do concurso, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

8. O candidato convocado para admissão e que esteja par-
ticipando de Programa de Residência Médica (especialidades) 
do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar 
por uma delas.

9. O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

11. No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
1. Os candidatos convocados serão submetidos a exame de 

saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado em 
Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes proce-
dimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, Glicose, 
Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, RX de 
Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se neces-
sários.

3. Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2. O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4. A inexatidão das declarações ou irregularidades de docu-
mentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

4.1. O recurso só será aceito se:
4.1.1.  Entregue pessoalmente pelo candidato ou por pro-

curação específica, conforme modelo disponibilizado na opção 
“Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Centro 
de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto 
- "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão Preto – SP, 
ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., identificando 
no assunto: recurso e o número do Edital do Concurso Público.

4.1.2. Atenda às instruções estabelecidas na opção “Recursos”.
4.2.  O recurso deverá ser elaborado de forma individualiza-

da, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. Cada questão ou item deverá ser apresentado em for-
mulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4  A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. Na hipótese de anulação de questões, os pontos relativos 
a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram a 
prova correspondente.

7. O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas soberana 
em suas decisões.

9. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X – Do desempate
1. Os critérios de desempate se aplicam a todos os candi-

datos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) Obteve maior número de acertos na parte de CONHE-
CIMENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA e DISSERTATIVA;

c) Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1.  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.1.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2 Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa está cadastrado.

1.2.1.No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2.Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3.A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. Permanecendo o empate, os candidatos empatados serão 
convocados, através de publicação em Diário Oficial do Estado 
e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a comparecer no 
Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clínicas 
da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a ordem de 
classificação.

2.1. O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto à classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na PROVA OBJETIVA e DISSERTATIVA e na AVA-
LIAÇÃO DE TÍTULOS, observado o sistema de pontuação diferen-
ciada de que trata o capítulo V deste Edital e em conformidade 
com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
1. A homologação do concurso dar-se-á por ato do Superin-

tendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de todas as 
etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a par-
tir da data da publicação de sua homologação em Diário Oficial 
do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério do 
HCFMRP USP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

19. Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20.  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1.  A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, na fase 
de julgamento da prova objetiva e dissertativa, com o intuito de 
se verificar a sua pertinência;

20.2. Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA e 

DISSERTATIVA, terão seus títulos avaliados.
2.  A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
2.1.  Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. Os candidatos deverão entregar fotocópias dos com-
provantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
na data, horário e local de realização da PROVA OBJETIVA e 
DISSERTATIVA, conforme definido abaixo:

Data: 18/12/2024
Horário: 18:00 HORAS
Local: ANFITEATRO DO CEAPS – 2º ANDAR do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Universitário 
s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP (Aguardar na Portaria 
Principal do Hospital)

3.2. A Ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. Não serão aceitos protocolos dos documentos compro-
batórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. Será responsabilidade exclusiva do candidato a entrega 
da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) de 
uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão e/
ou substituição de documentos;

4. Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

5. Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

6. As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) Identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) Especificações referentes a emprego público, especialida-
de, área de atuação e período de trabalho;

c) Data; e
d) Assinatura do representante legal do setor de pessoal ou 

do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1.  Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1. Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2. Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, deve 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perío-

do de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo de 
experiência profissional.

8. A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabora-
dora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

9. Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1. Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) Ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) À aplicação das provas;
d) Às questões da prova e gabarito;
e) Ao resultado da prova;
f) A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) Ao resultado da avaliação de títulos.
2. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1.  O prazo para interposição do recurso/reconsideração 
de que trata a letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas

Parte Objetiva: 10 (dez) questões de Múltipla Escolha sobre 
Noções de Administração Pública e Informática, valendo 2 (dois) 
pontos cada.

2.1. Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova OBJETIVA e DISSERTATIVA, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com 
os parâmetros definidos no capítulo V deste Edital, serão consi-
derados habilitados para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

2.2. Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado;

2.3. O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA e 
DISSERTATIVA na data e horário estabelecidos será eliminado 
do Concurso Público.

3. O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, 
conforme abaixo:

Data: 18/12/2024
Horário: 18:00 horas
Local : ANFITEATRO DO CEAPS – 2.º ANDAR do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP-USP – Campus Universitário 
s/n – Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP. (Aguardar na Portaria 
Principal do Hospital)

5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulga-
do no referido edital de convocação, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, 
não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto 
algum, após o fechamento dos portões.

7. Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) Com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1. O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2. Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, boletim de ocorrência, documentos vencidos 
há mais de 30 (trinta) dias ou qualquer outro que não os elen-
cados no item 7.

8. O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que estejam de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato 
e outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso 
Público.

8.1. Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.

10. No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. Durante a realização da prova, não será permitido 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações; e o uso de máquinas calculadoras, pagers, 
telefones celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.

11.1.  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. O candidato deve assinalar apenas uma alternativa por 
questão na folha de respostas, único documento válido para a 
correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de 
respostas por motivo de erro de preenchimento por parte do 
candidato.

13.2. Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) Não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) Não devolver a folha de respostas; e
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.
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00100 - CAROLINA PEREIRA GABRIEL - 84
00086 - CAROLINE CRISTINAN DUARTES - 76
00432 - CAROLINE NYARA CAMPOS E SILVA - 62
00159 - CECILIA DE CASSIA SILVA - 58
00390 - CELESTIANA DE DEUS CARDOSO DO NASCIMENTO - 52
00135 - CINTIA MARIA CRESPAM - 74
00127 - CLAUDIA BERCIO XAVIER - 60
00048 - CLAUDIA SOUZA OLIVEIRA DO NASCIMENTO - 64
00470 - CLAUDIA TAMIRES DA SILVA FERREIRA - 66
00430 - CLAYTON ERNANDES PACI - 50
00348 - CLELIA MARIA DE OLIVEIRA MENTI - 56
00298 - CLEONICE RIBEIRO DE NOVAES - 56
00446 - CRISLAINE AMANDA GOMES FERNANDES - 50
00125 - CRISLAINE MARIM DE OLIVEIRA - 72
00339 - CRISTIANE DE OLIVEIRA MELLO - 82
00346 - CRISTIANE PEREIRA DE QUEIROZ - 56
00137 - CRISTIANE PIRES - 52
00119 - CRISTIANE QUELI SIQUEIRA HERNANDES - 78
00404 - CRISTIELE DE OLIVEIRA MELLO SOUZA - 68
00098 - CRISTINA DA SILVA - 66
00026 - CRISTINA DE FÁTIMA FELIZARDO PEREIRA - 72
00467 - DAIANA APARECIDA ALBUQUERQUE DE AQUINO - 54
00332 - DAIANA FERNANDA GABRIEL DOS SANTOS - 60
00296 - DAIANE APARECIDA MONAR CERANTO NEVES - 54
00163 - DAIANE CRISTINA LOPES ALVES NUNES - 70
00065 - DAIANE REGINA DE MENDONÇA MARIANO - 72
00387 - DANUBIA PRISCILA PEDROSO DA SILVA - 78
00238 - DAVID PAZ FERREIRA - 66
00104 - DÉBORA CRISTINA ANDRADE - 66
00154 - DÉBORA DE OLIVEIRA SILVA - 54
00016 - DÉBORA FERNANDA LINO - 72
00092 - DÉBORA FERNANDA MELO FUSCO - 68
00028 - DENISE APARECIDA DA SILVA - 66
00143 - DENISE LUCIANA APARECIDA PAES - 70
00207 - DENISE SILVA MENDES - 62
00001 - DOUGLAS AMBRÓSIO - 56
00237 - EDILAINE APARECIDA LINS - 58
00439 - EDINALVA DA SILVA LEAL GALDINO - 76
00272 - EDLAINE BRUNA DA SILVA ANTUNES - 68
00352 - ELAINE MADUREIRA RIBEIRO FRANCISCO - 58
00035 - ELIANA SIMPRICIO BEZERRA - 70
00008 - ELIANE GONZAGA DE OLIVEIRA PESSÔA - 72
00044 - ELISÂNGELA APARECIDA DA SILVA GUIMARÃES - 70
00040 - ELISANGELA CRISTINA FUDULI - 50
00350 - ELISANGELA ERCULANO PAVAN - 66
00021 - ELISANGELA RAQUEL GARCIA - 56
00214 - ELLISON MARTINS AZUAGA - 72
00014 - EMANUELLE CLARO NUNES - 62
00068 - EMILENE BATISTA GOMES - 50
00180 - EMMANUELA CAROLINI SINFRÔNIO AUGUSTO - 54
00099 - ERICA SANTOS FAGGIAN - 60
00007 - ESTER APARECIDA FERREIRA DE ABREU - 58
00282 - ESTER DANIELI RAFAEL - 74
00276 - ESTER MOREIRA GOMES - 62
00114 - EUNICE GARCIA DA SILVA - 60
00088 - EVANIRA BARBOSA - 62
00095 - FABIANA EVANGELISTA VIZZOTTO - 80
00286 - FABIANA FERNANDA DA SILVA GALHARDO - 66
00236 - FABIANA OLIVEIRA DOS SANTOS - 62
00385 - FELIPE ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS - 66
00329 - FELIPE AUGUSTO GONÇALVES - 50
00468 - FELIPE OLIVER - 58
00394 - FERNANDA CRISTINA SPATTI - 56
00084 - FERNANDA DE FÁTIMA SILVEIRA GUARINO - 56
00218 - FERNANDA DO AMARAL - 54
00157 - FERNANDA KELLY PAIXÃO - 76
00254 - FERNANDA VITORIA DOS SANTOS - 68
00167 - FLAUSIMAR XAVIER DE PAIVA - 62
00173 - FLÁVIA REGIANE DOS SANTOS OKAZAKI - 80
00381 - FLÁVIA SPIRANDELLI - 74
00263 - FRANCIELE APARECIDA LIMA FERRARI - 80
00164 - FRANCIELE APARECIDA PEREIRA DA SILVA - 64
00457 - FRANCIELE DE OLIVEIRA PORFIRIO - 58
00075 - FRANCIELI CRISTINA PERGER MARTINS - 66
00096 - FRANCISDALVA MENDES LIMA - 54
00103 - GABRIEL FELIPE DE MOURA CELESTRINO - 86
00313 - GABRIEL SILVA GALDINO - 58
00058 - GABRIEL TARGINO DE LIMA - 76
00123 - GABRIELA ALEXANDRINA DE JESUS - 62
00066 - GABRIELA CASSEMIRO CORRÊA - 62
00392 - GABRIELA FERNANDES - 72
00307 - GABRIELA MENDES LEITE - 66
00087 - GABRIELA SANTANA NASCIMENTO - 86
00226 - GABRIELE COVAS GARIBALDI - 56
00057 - GABRIELE RIBEIRO PALMA - 64
00449 - GABRIELE ROBERTA ZACARIAS RODRIGUES - 82
00411 - GABRIELI FERNANDES SANTOS SANTIAGO - 60
00327 - GABRIELLE MARIA VENDRAMI - 64
00371 - GERSON DOS SANTOS LOPES - 72
00275 - GESSICA RAFAELA FOGACA - 64
00240 - GILCIVANE PEREIRA VENÂNCIO - 68
00461 - GISELE APARECIDA SEBASTIAO - 86
00105 - GISELE CRISTINA DA SILVA GUERRA LELES DELPHINO - 66
00414 - GISELE DE FÁTIMA LEME - 66
00245 - GISELE LUZIA BILAC TESHIMA - 64
00042 - GISELE RODRIGUES DOS SANTOS - 60
00187 - GISLAINE BIROCCHI MARTINS - 86
00395 - GLAUCIA APARECIDA LEONEL - 50
00285 - GUILHERME BARBOSA LACERDA - 76
00128 - HUGO LEONARDO DA SILVA CAMPOS - 68
00011 - ISABEL CRISTINA ALVES CUNHA - 58
00082 - ISABELA CRISTINA DIONÍSIO - 62
00049 - ISABELA FLORÊNCIO THOMAZELLA - 70
00349 - ISABELA MARTINS MAXIMIANO - 52
00341 - ISABELY FREITAS DE ALMEIDA ARAUJO - 62
00210 - ISALTINA BATISTA DOS SANTOS - 60
00197 - IVONETE DE OLIVEIRA MIRANDA - 58
00291 - IZAAC ADÃO DA SILVA - 64
00274 - IZABEL CRISTINA VERISSIMO DOS SANTOS - 64
00366 - JACQUELINE ADRIANA DE ABREU TAVARES - 54
00132 - JAINARA ISABEL DE SIQUEIRA - 74
00009 - JAMILLY FERNANDA NOGUEIRA - 66
00036 - JANAINA FRANCIELI BENTO - 60
00203 - JANAINA HELOISA MACHADO - 80
00426 - JANAINA SARAIVA MACEDO RODRIGUES - 60
00464 - JANAINE COMMENDA DE ALMEIDA - 52
00060 - JÉSSICA CRISTINA RIBEIRO MASQUETO - 58
00309 - JÉSSICA FERNANDA DE OLIVEIRA - 72
00280 - JÉSSICA FERNANDA FONSECA DOS SANTOS ROSA - 74
00279 - JOÃO VICTOR DA ROCHA RAMOS PEDROSO - 56
00121 - JOCELIA MARIA DE DEUS - 68
00475 - JOELMA PEREIRA RIBEIRO - 70
00409 - JOICE APARECIDA DONIZETTI BARBOSA SIQUEIRA - 64
00472 - JOICE MARIANE CORREA DE GODOI - 54
00368 - JOICE PRISCILA DE SOUZA MARQUEZINI - 62
00120 - JOSIANE GARCIA VEIGA MACHADO - 74
00224 - JOSIELTON LUIZ SOUZA DA SILVA - 54
00150 - JOYCE LUANA RÊGO EBÊRNEO - 70
00437 - JOYCE ROSALIA RODRIGUES DA SILVA - 52
00292 - JULIA BEATRIZ GALDINO CORDEIRO - 64
00102 - JULIANA ALINE DE FATIMA BERNABE - 66
00259 - JULIANA CRISTINA BARBOSA PEREIRA - 60
00295 - JULIANA DA SILVA GALHARDO - 64

Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 12/2023
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (BIOLOGISTA) 

para atuar nos LABORATÓRIOS da DIVISÃO DE LABORATÓRIOS 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO CAMPUS e da UNIDADE DE EMER-
GÊNCIA do HCRP

CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome  Classificação
ROSANE MARIA FALASCO BOLZONI 22º
Data  : 04/11/2024
Horário : 09:30h
Local  : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

RG;
CPF;
Comprovante da escolaridade exigida para o exercício da 

função;
Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira de 

trabalho, apresentar todas.
Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 03/2024 – TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

RESULTADO DA PROVA OBJETIVA E SISTEMA DE PONTUA-
ÇÃO DIFERENCIADA

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu - HCFMB, por meio da Comissão Especial de Concurso 
Público, torna públicas as NOTAS OBTIDAS pelos candidatos na 
PROVA OBJETIVA do Concurso Público para a função-atividade 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Instrução Especial nº 03/2024, 
com o respectivo despacho às solicitações para participação por 
meio do SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA(PD).

A pontuação diferenciada (PD) do presente Concurso Públi-
co – Prova Objetiva é -0,02, a MCA

(pontuação média da concorrência ampla) é correspondente 
a 61,74 e a MCPPI (pontuação média da concorrência dos PPI) é 
correspondente a 63,21.

Os cálculos foram efetuados em conformidade com o do 
Capítulo V do Edital de Abertura de Inscrições nº 03/2024 e a 
Pontuação Diferenciada (PD) não se aplica.

CANDIDATOS HABILITADOS
INSCRIÇÃO - NOME - NOTA
00208 - ACHELEY CAROLINE DA ROCHA ALBUQUERQUE - 72
00122 - ADRIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA - 56
00196 - ADRIANA MENEZES ROSA - 52
00069 - ALANA GONÇALVES AGUIAR - 84
00181 - ALBA CRISTINA LINO MATTOS - 64
00231 - ALESSANDRA ALVES CUNHA - 76
00172 - ALESSANDRA APARECIDA FLORIANO DE ALMEIDA - 52
00136 - ALESSANDRA BUDEK NUNES MARIA - 66
00055 - ALEX DA SILVA GUIMARÃES - 74
00335 - ALEXANDRA CRISTINA BERTOLLO - 60
00406 - ALEXANDRA MARIA DIAS COLUCCI - 76
00380 - ALEXANDRINA MACHADO DA SILVA - 70
00183 - ALINE CAROLINE LOYOLA DA SILVA - 80
00284 - ALINE CRISTINA FARGIANI PASCHOAL - 60
00126 - ALINE FERNANDA DE OLIVEIRA BRITO - 84
00469 - ALINE PAULA SILVA GODOI - 58
00027 - ALINE REGINA RIZZO - 68
00080 - ALINE SANTOS ALMEIDA - 62
00070 - ALLAN HENRIQUE AJADA - 66
00053 - AMANDA APARECIDA CHIQUINATTO GIANFELICE - 72
00109 - AMANDA VITÓRIA ALVES DA SILVA - 76
00216 - ANA CARLA PAROLIN FERNANDES - 70
00111 - ANA CAROLINA ANTÔNIA DE OLIVEIRA LUIZ - 78
00353 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA - 50
00344 - ANA CAROLINA DOS SANTOS - 70
00071 - ANA CLAUDIA TERUEL AJADA - 66
00054 - ANA FLAVIA PEREIRA LOURENCO - 50
00101 - ANA GABRIELA DE SOUZA XAVIER - 74
00149 - ANA LÚCIA PAES DE AGUIAR - 52
00413 - ANA LUIZA PAES MARTINS - 60
00357 - ANA MEIRE SOARES CLAUDIO - 62
00206 - ANA PAULA DA SILVA - 66
00363 - ANA PAULA DE OLIVEIRA CARVALHO - 64
00347 - ANA PAULA MOREIRA VIEIRA DA SILVA - 68
00398 - ANDERSON GOUVEA - 50
00466 - ANDREA BEZERRA - 72
00270 - ANDRÉA CRISTINA BOARO - 56
00345 - ANDREIA ALVES LIMA DE ARAUJO - 52
00384 - ANDREIA DOS SANTOS DUARTE - 56
00083 - ANDRÉIA SOLER VETTORATO - 74
00364 - ANDRESSA DE FATIMA DA COSTA LINO - 76
00077 - ANDRESSA MARIANE GARCIA - 52
00097 - ANGELA MAXIMO DE CARVALHO HONORIO - 82
00482 - ANGÉLICA JANAÍNA MARTINS MARCONI - 70
00376 - ANNE LISE OLIVEIRA MARCELINO - 62
00450 - ANUSKA REGINA DE OLIVEIRA ALMEIDA - 54
00160 - APARECIDA DE FÁTIMA RICCI - 60
00017 - ARIANA CARLA GOMES - 66
00328 - ARIANE APARECIDA ALVES MENDES COSTA - 68
00412 - BEATRIZ ANDRADE DOS SANTOS - 80
00336 - BIANCA APARECIDA PEDROSO - 58
00134 - BIANCA CRISTIANE RODRIGUES FLEISCHACKER - 52
00233 - BRUNA DA CRUZ OLIVEIRA - 64
00124 - BRUNA LUÍSA HAERTEL - 62
00182 - BRUNA ROBERTA SOARES - 64
00257 - BRUNA RODRIGUES DE ALMEIDA - 68
00441 - CAIO FAVERO DE SOUZA - 52
00294 - CAMILA DE JESUS SILVA - 56
00192 - CAMILA FERNANDA GUIMARÃES NOGUEIRA - 74
00239 - CAMILA NATALINA PRESTES MACHADO - 72
00266 - CAROLINA FERNANDA ROSA - 52

Analisar de forma critica os procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos clínico-cirúrgicos, levando em conta informações 
científicas atualizadas;

Informar de modo claro e seguro o paciente quanto às eta-
pas necessárias para diagnóstico e terapêutica, estabelecendo 
relacionamento de confiança de forma a garantir a compreensão 
do paciente para que o mesmo participe das tomadas de deci-
sões mais oportunas frente a doença;

Informar adequadamente os pacientes e seus familiares 
sobre as intercorrências do tratamento a ser realizado, gerando 
eventualmente documentos de ordem médica;

b. Realizar seguimento clínico/ambulatorial
Realizar o seguimento ambulatorial dos pacientes com 

atenção aos efeitos colaterais do tratamento e os tipos ade-
quados de exames e intervalos necessários para confirmação 
diagnóstica e análise de progressão;

Orientar e conduzir a investigação e tratamento de inter-
corrências relativas a complicações específicas da doença e dos 
tratamentos e elaborar estratégias para prevenir a ocorrência e 
reduzir o dano dessas complicações.

2 - COMPETÊNCIAS EM GESTÃO
Identificar necessidades da organização do serviço;
Intervir nos problemas da organização e da operacionaliza-

ção do serviço, priorizando o fluxo de agendamento (solicitação 
eletrônica de vagas) segundo a gravidade e/ou intensidade da 
doença bem como segundo as necessidades do paciente;

Responder processos encaminhados pela Ouvidoria do Hos-
pital referentes a área de atuação definida neste Edital.

3 - COMPETÊNCIAS EM EDUCAÇÃO
Ministrar aulas, bem como proceder à orientação e super-

visão prática das atividades dos médicos residentes, médicos 
adidos e aprimorandos de que trata o Decreto nº 13.919/1979;

Proceder à orientação e supervisão prática das atividades 
dos alunos e estagiários da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto e de outras 
escolas que mantenham relação de cooperação com o hospital, 
no âmbito deste, das unidades básicas de saúde e de outros 
hospitais onde prevaleça o interesse institucional deste Hospital.

4 - COMPETÊNCIAS EM PESQUISA
Participar ativamente de iniciativas de produção de conhe-

cimento e da avaliação de novas terapêuticas, orientando-se por 
princípios éticos e por sólida compreensão do método científico 
e pelas demandas da população a ser atendida.

Conteúdo programático:
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. Malformação da junção occipito-cervical
2. Hipertensão intracraniana: fisiologia, diagnóstico e tra-

tamento
3. Lesões primárias e secundárias dos traumatismos cra-

niencefálicos
4. Infecções intracranianas
5. Compressões medulares e de cauda equina
6. Malformação artériovenosa cerebral (MAV)
7. Doença degenerativa da coluna vertebral
8. Hemorragias intracranianas intracerebral
9. Hemorragia subacracnoidea e aneurisma cerebral
10. Neoplasias do Sistema nervoso central
11. Traumatismo raquimedular
12. Hidrocefalia
13. Lesões traumáticas dos nervos periféricos
14. Neurocirurgia Funcional
15. Pós-operatório em Neurocirurgia
II - INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública.

2. Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
3. Princípios da Administração Pública (Legalidade, Morali-

dade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
4. Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
5. Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99).
6. Ética no Serviço Público
IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
1. Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, arqui-

vos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos e 
pastas).

2. Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
3. Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
4. Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
Esquema de Valorização de Títulos
1. Pós Graduação:
a) - Mestrado completo - 2,0
Máximo computável - 2,0
b) - Doutorado completo -   - 4,0
Máximo computável - 4,0
2. - Especialização (Não será considerada a Residência 

Médica)
Curso de extensão universitária, aperfeiçoamento técnico e 

outros, com duração igual ou superior a 6 (seis) meses, relacio-
nados às áreas de atuação definidas neste Edital.

Valor por curso -   - 1,0
Máximo computável neste item - 2,0
3. - Experiência Profissional comprovada, na área do Edital, 

não concomitante com Residência Médica.
Por ano completo  -  - 1,0
Por fração equivalente a 6 ou mais meses completos - 0,5
Máximo computável neste item - 6,0
4. - Participação em Congressos, simpósios e jornadas 

médicas:
a) - Como ouvinte
Valor por evento -  - 0,5
Máximo computável neste item - 1,0
b) - Apresentação de Trabalho
Valor por evento -  - 1,0
Máximo computável neste item - 2,0
5. - Publicações em Revistas Especializadas:
Publicações na íntegra em periódicos científicos:
Valor por evento -  - 1,0
Máximo computável neste item - 3,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).

7. Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. As alterações, atualizações ou correções dos dados cadas-
trais apontados na ficha de inscrição, após a homologação do 
concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no site 
do HCRP, na área do candidato.

8.1. Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. O gabarito oficial será divulgado juntamente com o resul-
tado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 10/09/2001.

10. As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. O período de validade do concurso não gera para o Hos-
pital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto a 
obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, além 
das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Especialidade: NEUROCIRURGIA
Lei complementar que regulamenta a função-atividade: 

A carreira de Médico foi instituída pela Lei Complementar nº 
1.193, de 2 de janeiro de 2013, alterada pela Lei Complementar 
n° 1.239, de 7 de abril de 2014.

Jornada de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Composição - Valores R$
Salário base: - 2.501,39
Gratificação Executiva - 988,37
Prêmio Produtividade Médica: - 2.205,42
Total Vencimentos:  - 5.695,18
1. Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido pelo 

Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Trabalho 
(SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de Insa-
lubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. Farão jus ao percebimento do vale transporte correspon-
dente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
a) Possuir diploma de graduação de Médico, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
b) Possuir Residência Médica na área de Neurocirurgia 

credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM) ou Título de Especialista em Neurocirurgia emitido pela 
Sociedade Brasileira de Neurocirurgia (SBN);

c) Possuir Carteira do Conselho de Classe (CREMESP) devi-
damente atualizada;

d) Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

Perfil profissional desejado (características e habilidades):
Gestão da Informação: Capacidade e disposição para buscar 

e selecionar informação, utilizando-a como subsídio para deci-
sões profissionais ou pessoais;

Relacionamento Interpessoal: Capacidade do indivíduo 
de entender e responder, adequadamente ao comportamento 
do outro;

Tomada de Decisão: É a capacidade de identificar e escolher 
entre diferentes alternativas, qual a melhor opção para imple-
mentar uma ação ou resolver uma situação;

Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
Dinamismo no desenvolvimento das tarefas;
Assertividade nas resoluções;
Trabalhar em equipe: Capacidade e disposição genuína para 

atuar em grupo, de forma ética, colaborativa, respeitando as 
diferenças individuais, compartilhando seu conhecimento tácito 
e explícito e contribuindo com seu melhor, para o alcance de 
objetivos comuns;

Cordialidade nas relações interpessoais;
Comprometimento: engajamento com os objetivos do tra-

balho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para atendê-
-las, bem como aperfeiçoá-las;

Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional;

Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
Conhecer competências que estão sendo exigidas para o 

desempenho das funções;
Agir com eficiência nas orientações ao paciente sobre a 

realização do exame ou procedimento a ser realizado com o 
máximo zelo, respeito, interesse e o melhor de sua capacidade 
profissional no que se refere à saúde e ao bem estar do paciente;

Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança 
e segurança durante o atendimento aos pacientes e seus 
familiares;

Capacidade de disposição para alcançar os resultados dese-
jados, com o menor gasto de tempo e recursos, considerando 
a ética, valores individuais, missão e visão da instituição e os 
fatores externos.

Atribuições:
- Prestar os serviços de Médico I e assim toda e qualquer 

tarefa que lhe for designada, compatível com a profissão, 
desempenhando suas funções com o máximo cuidado, zelo, 
eficiência e probidade e, de acordo com as programações esta-
belecidas pela unidade a que estiver subordinado, tais como:

1 - COMPETÊNCIAS CLÍNICAS
a. Estabelecer plano de cuidados
Atendimento assistencial de pacientes neurocirúrgicos em 

todos ambulatórios da neurocirurgia;
Atuar no atendimento e tratamentos clínico e cirúrgico 

desses pacientes;
Atuar, quando solicitado na prescrição e evolução de 

pacientes neurocirúrgicos;
Realizar anamnese e exame físico direcionados às doenças 

que acometem pacientes portadores de doenças neurocirúrgicas 
e doenças relacionadas ou que estejam em investigação para 
esse grupo de doenças;
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00470 - CLAUDIA TAMIRES DA SILVA FERREIRA - PARDA 
- INDEFERIDO

00348 - CLELIA MARIA DE OLIVEIRA MENTI - BRANCA - 
INDEFERIDO

00332 - DAIANA FERNANDA GABRIEL DOS SANTOS - 
PARDA - INDEFERIDO

00104 - DÉBORA CRISTINA ANDRADE - PRETA - INDEFERIDO
00272 - EDLAINE BRUNA DA SILVA ANTUNES - PARDA - 

INDEFERIDO
00352 - ELAINE MADUREIRA RIBEIRO FRANCISCO - BRAN-

CA - INDEFERIDO
00180 - EMMANUELA CAROLINI SINFRÔNIO AUGUSTO - 

PRETA - INDEFERIDO
00007 - ESTER APARECIDA FERREIRA DE ABREU - BRANCA 

- INDEFERIDO
00282 - ESTER DANIELI RAFAEL - PARDA - INDEFERIDO
00114 - EUNICE GARCIA DA SILVA - PRETA - INDEFERIDO
00286 - FABIANA FERNANDA DA SILVA GALHARDO - 

PARDA - INDEFERIDO
00236 - FABIANA OLIVEIRA DOS SANTOS - PARDA - INDEFERIDO
00157 - FERNANDA KELLY PAIXÃO - PARDA - INDEFERIDO
00457 - FRANCIELE DE OLIVEIRA PORFIRIO - PARDA - 

INDEFERIDO
00096 - FRANCISDALVA MENDES LIMA - PARDA - INDEFERIDO
00275 - GESSICA RAFAELA FOGACA - BRANCA - INDEFERIDO
00042 - GISELE RODRIGUES DOS SANTOS - PRETA - INDEFERIDO
00011 - ISABEL CRISTINA ALVES CUNHA - BRANCA - 

INDEFERIDO
00274 - IZABEL CRISTINA VERISSIMO DOS SANTOS - BRAN-

CA - INDEFERIDO
00366 - JACQUELINE ADRIANA DE ABREU TAVARES - 

BRANCA - INDEFERIDO
00047 - JÉSSICA ROCHA TEIXEIRA DOS SANTOS - AMARELA 

- INDEFERIDO
00279 - JOÃO VICTOR DA ROCHA RAMOS PEDROSO - 

BRANCA - INDEFERIDO
00409 - JOICE APARECIDA DONIZETTI BARBOSA SIQUEIRA 

- PARDA - INDEFERIDO
00224 - JOSIELTON LUIZ SOUZA DA SILVA - PARDA - INDEFERIDO
00437 - JOYCE ROSALIA RODRIGUES DA SILVA - PARDA - 

INDEFERIDO
00259 - JULIANA CRISTINA BARBOSA PEREIRA - PARDA 

- INDEFERIDO
00295 - JULIANA DA SILVA GALHARDO - PARDA - INDEFERIDO
00190 - KELLY ANTÔNIA DE SOUZA BIZARRO - BRANCA 

- INDEFERIDO
00277 - LAÍS CAROLINE PARUKER DA CONCEIÇÃO - PARDA 

- INDEFERIDO
00447 - LARISSA BERTOLOTTI MARTINS DOS SANTOS - 

BRANCA - INDEFERIDO
00225 - LIDIANE CRISTINA BRANCO SANTOS - BRANCA - 

INDEFERIDO
00487 - LILIANE SOARES DE SOUZA MIRANDA LOPES - 

BRANCA - INDEFERIDO
00374 - MÁRCIA DA SILVA SANTOS - PRETA - INDEFERIDO
00006 - MARGARETHE APARECIDA SILOTO - BRANCA - 

INDEFERIDO
00152 - MARIA DAS GRAÇAS NEVES DO NASCIMENTO - 

PARDA - INDEFERIDO
00422 - MARÍLDA SOUZA PROENÇA - BRANCA - INDEFERIDO
00479 - MARISA APARECIDA CEMINI PEREIRA - PARDA - 

INDEFERIDO
00330 - MARIZA JUSTINO DA ROCHA - BRANCA - INDEFERIDO
00200 - MELISSA CRUZ ALVES FARIA - BRANCA - INDEFERIDO
00249 - MOISES LISBOA DE OLIVEIRA JUNIOR - PARDA - 

INDEFERIDO
00396 - NILZA ISABEL GUIMARÃES PAES - PARDA - INDEFERIDO
00373 - PATRÍCIA DE FÁTIMA HERMAN CALANDRO - 

BRANCA - INDEFERIDO
00094 - PATRICIA MARCIA BENATTO - PARDA - INDEFERIDO
00489 - RAFAELA MAIARA DE SOUZA LUCAS SANTOS - 

PARDA - INDEFERIDO
00018 - RAISA SILVA AGOSTINHO - PRETA - INDEFERIDO
00170 - REGIANE CRISTINA DA SILVA - PARDA - INDEFERIDO
00242 - REYCILA KETELEN SANTIAGO DE FRANÇA - PARDA 

- INDEFERIDO
00302 - SAMARA JAQUELINE CUSTÓDIO MACHADO - 

BRANCA - INDEFERIDO
00051 - SARA CELESTINO DE CASTRO - PRETA - INDEFERIDO
00343 - SILENE NUNES DE OLIVEIRA - BRANCA - INDEFERIDO
00081 - SILVIA DOS REIS GUIMARÃES - PARDA - INDEFERIDO
00400 - SOLANGE CRISTINA VAZ - PRETA - INDEFERIDO
00168 - SOLANGE LOPES RODRIGUES DE ALMEIDA - PRETA 

- INDEFERIDO
00383 - STEFANY PIMENTEL - PARDA - INDEFERIDO
00456 - TAMARA AUGUSTA DE ALMEIDA COSTA - PRETA 

- INDEFERIDO
00436 - TAMARA CRISTINA HONORATO FISCHER - PRETA 

- INDEFERIDO
00005 - THAIS HELENA JARDIM ZAPAROLLI - PARDA - 

INDEFERIDO
00324 - THALIA MOTTA - BRANCA - INDEFERIDO
00129 - WILDNEY RICARDO DA SILVA MARTINS TIMOTE - 

PARDA - INDEFERIDO
00319 - WILLIAM FERNANDO LEME - BRANCA - INDEFERIDO
00010 - WILSANGELA CAROLINE DA SILVA GUIMARÃES - 

BRANCA - INDEFERIDO
00420 -  AUSENTE
00002 -  AUSENTE
00415 -  AUSENTE
00032 -  AUSENTE
00073 -  AUSENTE
00333 -  AUSENTE
00133 -  AUSENTE
00389 -  AUSENTE
00195 -  AUSENTE
00253 -  AUSENTE
00354 -  AUSENTE
00301 -  AUSENTE
00427 -  AUSENTE
00455 -  AUSENTE
00281 -  AUSENTE
00169 -  AUSENTE
00425 -  AUSENTE
00471 -  AUSENTE
00305 -  AUSENTE
00351 -  AUSENTE
00310 -  AUSENTE
00076 -  AUSENTE
00419 -  AUSENTE
 CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 04/2024 – TÉCNICO DE 

RADIOLOGIA
RESULTADO DA PROVA OBJETIVA E SISTEMA DE PONTUA-

ÇÃO DIFERENCIADA
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Botucatu - HCFMB, por meio da Comissão Especial de Concurso 
Público, torna públicas as NOTAS OBTIDAS pelos candidatos na 
PROVA OBJETIVA do Concurso Público para a função-atividade 
de TÉCNICO DE RADIOLOGIA, Instrução Especial nº 04/2024, 
com o respectivo despacho às solicitações para participação por 
meio do SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA(PD).

00202
00454
00410
00223
00483
00378
00268
00148
00429
00320
00323
00155
00247
00186
00418
00050
00112
00478
00189
00407
00312
00115
00052
00191
00235
00199
00273
00219
00161
00386
00141
00145
00311
00372
00423
CADIDATOS INSCRITOS
CANDIDATOS HABILITADOS: 361
CANDIDATOS INABILITADOS: 41
CANDIDATOS EXCLUÍDOS: 1
CANDIDATOS AUSENTES: 86
TOTAL DE INSCRITOS: 489
CANDIDATOS OPTANTES PELO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

DIFERENCIADA E DESPACHOS
Inscrição - Candidato - Cor/Raça - DESPACHO
00231 - ALESSANDRA ALVES CUNHA - PRETA - DEFERIDO
00080 - ALINE SANTOS ALMEIDA - PARDA - DEFERIDO
00466 - ANDREA BEZERRA - PARDA - DEFERIDO
00077 - ANDRESSA MARIANE GARCIA - PARDA - DEFERIDO
00412 - BEATRIZ ANDRADE DOS SANTOS - PARDA - DEFERIDO
00294 - CAMILA DE JESUS SILVA - PARDA - DEFERIDO
00239 - CAMILA NATALINA PRESTES MACHADO - PARDA 

- DEFERIDO
00266 - CAROLINA FERNANDA ROSA - PARDA - DEFERIDO
00048 - CLAUDIA SOUZA OLIVEIRA DO NASCIMENTO - 

PRETA - DEFERIDO
00154 - DÉBORA DE OLIVEIRA SILVA - PRETA - DEFERIDO
00016 - DÉBORA FERNANDA LINO - PRETA - DEFERIDO
00140 - ELIANE COELHO ARAGÃO SANTOS - PARDA - 

DEFERIDO
00008 - ELIANE GONZAGA DE OLIVEIRA PESSÔA - PARDA 

- DEFERIDO
00123 - GABRIELA ALEXANDRINA DE JESUS - PRETA - 

DEFERIDO
00362 - GABRIELA APARECIDA DE ALMEIDA DAVID - PRETA 

- DEFERIDO
00411 - GABRIELI FERNANDES SANTOS SANTIAGO - PARDA 

- DEFERIDO
00461 - GISELE APARECIDA SEBASTIAO - PARDA - DEFERIDO
00395 - GLAUCIA APARECIDA LEONEL - PRETA - DEFERIDO
00285 - GUILHERME BARBOSA LACERDA - PARDA - DEFERIDO
00280 - JÉSSICA FERNANDA FONSECA DOS SANTOS ROSA 

- PRETA - DEFERIDO
00475 - JOELMA PEREIRA RIBEIRO - PARDA - DEFERIDO
00368 - JOICE PRISCILA DE SOUZA MARQUEZINI - PRETA 

- DEFERIDO
00481 - JULIANA RIBEIRO DE LIMA - PARDA - DEFERIDO
00431 - LORAINE CRISTINA SECANI PEREIRA - PARDA - 

DEFERIDO
00074 - MARIA CRISTINA FRAGA GUIMARÃES - PARDA 

- DEFERIDO
00062 - MARIA GORETI DE MORAES - PARDA - DEFERIDO
00241 - MICHELE DE LIMA - PARDA - DEFERIDO
00477 - MISAEL MENDES BARBOSA - PARDA - DEFERIDO
00039 - PEDRO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA - PARDA - 

DEFERIDO
00465 - RAQUEL CRISTINA HORÁCIO - PARDA - DEFERIDO
00045 - REJANE BARBOSA DE MIRANDA MEDEIROS - 

PARDA - DEFERIDO
00244 - ROSANGELA DE SOUZA KANATOMI - PARDA - 

DEFERIDO
00262 - RUTH DE SOUZA - PRETA - DEFERIDO
00078 - SAMARA MARIA PAIXÃO - PARDA - DEFERIDO
00316 - SARA DE SOUSA DIAS - PARDA - DEFERIDO
00229 - SILVANA DE ALMEIDA - PARDA - DEFERIDO
00153 - SILVIA GOMES - PARDA - DEFERIDO
00375 - STEFANIE DE SANTOS PAULA FERREIRA - PRETA 

- DEFERIDO
00424 - SUELI APARECIDA PEREIRA BARBOSA - PRETA - 

DEFERIDO
00020 - SUSANA FLAUZINA MARIA PETRICONI - PRETA - 

DEFERIDO
00118 - TAÍS SORREQUE CARDOSO STRASSI - PARDA - 

DEFERIDO
00356 - TAITA DOS SANTOS LEITE - PARDA - DEFERIDO
00488 - VALERIA REGINA VIEIRA - PARDA - DEFERIDO
00031 - VANESSA RODRIGUES FERREIRA - PRETA - DEFERIDO
00019 - VANESSA VIEIRA POMPOLO - PARDA - DEFERIDO
00355 - VANIA DE ALMEIDA - PARDA - DEFERIDO
00184 - VANUSA RODRIGUES DE LIMA - PARDA - DEFERIDO
00205 - VIVIANE ALESSANDRA CARVALHO FERRARI - 

PARDA - DEFERIDO
00382 - ADRIANA APARECIDA FRANCO - PARDA - INDEFERIDO
00181 - ALBA CRISTINA LINO MATTOS - PARDA - INDEFERIDO
00109 - AMANDA VITÓRIA ALVES DA SILVA - BRANCA - 

INDEFERIDO
00344 - ANA CAROLINA DOS SANTOS - PRETA - INDEFERIDO
00357 - ANA MEIRE SOARES CLAUDIO - PARDA - INDEFERIDO
00363 - ANA PAULA DE OLIVEIRA CARVALHO - PRETA - 

INDEFERIDO
00345 - ANDREIA ALVES LIMA DE ARAUJO - PARDA - 

INDEFERIDO
00017 - ARIANA CARLA GOMES - PRETA - INDEFERIDO
00328 - ARIANE APARECIDA ALVES MENDES COSTA - 

PRETA - INDEFERIDO
00233 - BRUNA DA CRUZ OLIVEIRA - PARDA - INDEFERIDO
00182 - BRUNA ROBERTA SOARES - BRANCA - INDEFERIDO
00257 - BRUNA RODRIGUES DE ALMEIDA - PARDA - INDEFERIDO
00463 - CARLA THAIS BUENO - INDÍGENA - INDEFERIDO
00390 - CELESTIANA DE DEUS CARDOSO DO NASCIMENTO 

- PARDA - INDEFERIDO
00063 - CELIA DA SILVA PEREIRA - PARDA - INDEFERIDO

00041 - TÂNIA MARIA CARVALHO DOS SANTOS - 74
00067 - TARCISIO DE OLIVEIRA - 64
00443 - TATIANA RICARDI DA SILVA BRANCO - 58
00428 - TATIANE APARECIDA RIBEIRO - 56
00091 - TATIANI APARECIDA DA SILVEIRA - 80
00359 - TAYNA AMARAL DA SILVA - 80
00023 - THAIARA DA SILVA AMARAL - 86
00234 - THAIS AP. DE SOUZA SANTANA - 60
00005 - THAIS HELENA JARDIM ZAPAROLLI - 62
00324 - THALIA MOTTA - 66
00269 - THALIA PEDROSO DE LIMA - 64
00435 - THASSIA FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA - 60
00361 - VANDERSON MARIA DE OLIVEIRA - 68
00131 - VANESSA CRISTINA SOARES MARIANO - 62
00194 - VANESSA DA SILVA FREIRE - 60
00138 - VANESSA DE FATIMA CORSE BIAZON - 58
00031 - VANESSA RODRIGUES FERREIRA - 74
00248 - VANESSA SILVA DE JESUS - 70
00019 - VANESSA VIEIRA POMPOLO - 66
00355 - VANIA DE ALMEIDA - 70
00184 - VANUSA RODRIGUES DE LIMA - 54
00474 - VAUDENICE DE ANDRADE ESCOBAR - 54
00179 - VERA LÚCIA DUARTE - 76
00079 - VITOR LUIS DE OLIVERA PORTO - 68
00331 - VITÓRIA CARINA TEIXEIRA PINTO - 66
00403 - VIVIAN ROBERTA SABINO MORAIS - 54
00205 - VIVIANE ALESSANDRA CARVALHO FERRARI - 80
00215 - WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS - 50
00369 - WENDER GOES DE MORAES - 68
00377 - WEVERTON DA SILVA GUARIROBA - 84
00129 - WILDNEY RICARDO DA SILVA MARTINS TIMOTE - 58
00319 - WILLIAM FERNANDO LEME - 52
00010 - WILSANGELA CAROLINE DA SILVA GUIMARÃES - 68
00440 - ZELI DE FÁTIMA MEDEIROS DA ROCHA - 68
CANDIDATOS INABILITADOS
INSCRIÇÃO - NOTA
00039 - 42
00047 - 46
00062 - 40
00063 - 28
00106 - 36
00107 - 46
00113 - 46
00140 - 46
00166 - 34
00175 - 44
00200 - 46
00241 - 46
00246 - 48
00262 - 44
00265 - 46
00271 - 42
00283 - 42
00297 - 36
00303 - 48
00317 - 48
00321 - 40
00338 - 48
00358 - 36
00362 - 48
00382 - 48
00396 - 44
00399 - 26
00416 - 38
00431 - 46
00433 - 38
00434 - 48
00436 - 36
00442 - 42
00444 - 44
00447 - 48
00448 - 48
00458 - 48
00463 - 48
00476 - 46
00488 - 32
00489 - 48
CANDIDATO EXCLUÍDO
INSCRIÇÃO
00162
CANDIDATOS AUSENTES
INSCRIÇÃO
00420
00002
00415
00032
00073
00333
00133
00389
00195
00253
00354
00301
00427
00455
00281
00169
00425
00471
00305
00351
00310
00076
00419
00438
00397
00227
00213
00393
00243
00484
00473
00460
00318
00365
00085
00315
00401
00178
00221
00304
00485
00056
00198
00209
00146
00289
00308
00022
00267
00325
00185

00481 - JULIANA RIBEIRO DE LIMA - 68
00342 - JULIANA TAIS DEL ACQUA CESÁRIO - 52
00299 - JULIANE CAMARGO - 60
00222 - JULIANE ELIZA DE ASSIS PEREIRA - 62
00264 - KARIN CRISTINA BORGATTO - 72
00033 - KARINA APARECIDA ALMEIDA RAMOS - 60
00337 - KATIA GONÇALVES PINHEIRO - 50
00462 - KEILA HOSANA PINTO LEON - 62
00211 - KELI CRISTINA SANABRIA GONÇALVES - 60
00190 - KELLY ANTÔNIA DE SOUZA BIZARRO - 56
00452 - KETLYN RAFHAELY FÉLIX SIQUEIRA - 70
00322 - LAIRA COSTA GOBIRA TRINDADE - 66
00277 - LAÍS CAROLINE PARUKER DA CONCEIÇÃO - 68
00171 - LARISSA GOMES MONTEFUSCO - 58
00293 - LARISSA RIBEIRO PERES DOS SANTOS - 56
00156 - LAYLA GABRIELE FERNANDES DE SOUZA - 66
00034 - LEANDRA DE ARRUDA ZERBINATO - 62
00024 - LÉIA LUCAS BARBOSA PAES - 68
00165 - LEILA FERNANDA DE MORAIS MOURA - 70
00201 - LEONARDO DA SILVA PERPÉTUO - 66
00025 - LEONARDO EUGÊNIO SILVA - 76
00288 - LETÍCIA VITÓRIA DOS SANTOS FERREIRA - 50
00225 - LIDIANE CRISTINA BRANCO SANTOS - 56
00090 - LILIAN CRISTINA DE OLIVEIRA - 68
00278 - LILIANE ROBERTA LUIZ CARRIEL - 68
00487 - LILIANE SOARES DE SOUZA MIRANDA LOPES - 50
00013 - LÍVIA ESTHER DE LIMA PRINCIPE - 68
00370 - LUANA DA SILVA ROCHA - 58
00367 - LUANA DE ALMEIDA BULGARI - 68
00158 - LUARA POMARE - 52
00029 - LUCELENE APARECIDA MONAR - 50
00108 - LUCIANA LOPES DE MORAES SEMIÃO - 72
00306 - MAIRA FABIANA PIRAGLIA - 66
00250 - MALSA VIEIRA DOS SANTOS - 60
00188 - MANOELA SILVEIRA DE MORAES - 60
00004 - MARCELA DE FÁTIMA AGUIAR - 50
00374 - MÁRCIA DA SILVA SANTOS - 62
00261 - MARCIA LUZIA ROSALINO - 74
00177 - MARCILENE ANIBAL FERNANDES CAMPOS - 58
00006 - MARGARETHE APARECIDA SILOTO - 64
00220 - MARIA ANGELICA TAVARES - 68
00074 - MARIA CRISTINA FRAGA GUIMARÃES - 74
00152 - MARIA DAS GRAÇAS NEVES DO NASCIMENTO - 54
00260 - MARIA EDUARDA VEDOVETO PEIXOTO - 68
00326 - MARIA JULIA RAMOS DE OLIVEIRA - 54
00043 - MARIA ROBERTA ZACHO - 78
00255 - MARIANA CRISTINA RODRIGUES DIAS - 58
00422 - MARÍLDA SOUZA PROENÇA - 52
00174 - MARINALVA CATARINA DOS SANTOS PINHEIRO - 54
00479 - MARISA APARECIDA CEMINI PEREIRA - 52
00330 - MARIZA JUSTINO DA ROCHA - 54
00037 - MICHELE SEVERO - 64
00151 - MIRIAM BATISTA DE NOVAIS ZANCHETTA - 90
00477 - MISAEL MENDES BARBOSA - 74
00249 - MOISES LISBOA DE OLIVEIRA JUNIOR - 72
00360 - NÁDIA MARIA DOS SANTOS - 74
00480 - NATÁLIA APARECIDA OLIVEIRA PERUZZI - 66
00038 - NATALIA NUNES DE OLIVEIRA - 64
00110 - NATAN BERTOLONI DE MATOS - 68
00059 - NEILA ALVES NUNES - 64
00217 - NEUZA BORGES FERNANDES RIBEIRO - 68
00030 - PAMELA BEATRIZ DE SOUSA GODOY - 52
00116 - PAMELA RAQUEL VIZONI - 60
00373 - PATRÍCIA DE FÁTIMA HERMAN CALANDRO - 50
00212 - PATRÍCIA DE MORAES - 56
00421 - PATRÍCIA DOS REIS DIAS - 50
00287 - PATRÍCIA FERNANDES - 54
00094 - PATRICIA MARCIA BENATTO - 54
00064 - PATRICIA REGINA BENEDICTO BRENNEISER - 76
00334 - PAULA LARISSA VAZ UNZER - 80
00232 - PAULO HENRIQUE TORRES DE LIMA - 62
00012 - PRISCILA BROCHADO DE MATOS - 54
00451 - PRISCILA FERREIRA ANTUNES DIAS - 54
00340 - PRISCILA FERREIRA DE ALBUQUERQUE - 62
00459 - PRISCILA RAMIRES DE SOUZA - 54
00445 - PRISCILA TOMAZ DE SOUSA MARTINS - 72
00061 - RAFAELA APARECIDA DE ARRUDA - 64
00117 - RAFAELA CRISTINA CARDOSO SOUZA - 66
00402 - RAISA BENATTO CAGNON GONÇALVES - 54
00018 - RAISA SILVA AGOSTINHO - 60
00465 - RAQUEL CRISTINA HORÁCIO - 70
00204 - REBECA ANDREA DE SIQUEIRA - 60
00003 - REBECA APARECIDA FOGAÇA - 76
00170 - REGIANE CRISTINA DA SILVA - 64
00045 - REJANE BARBOSA DE MIRANDA MEDEIROS - 74
00256 - RENAN FILIPI RAUL - 72
00242 - REYCILA KETELEN SANTIAGO DE FRANÇA - 52
00379 - RODRIGO DALLE MOLLE PRÍNCIPE - 66
00417 - ROSALINA APARECIDA DE OLIVEIRA - 54
00405 - ROSANGELA DE CASSIA MARTINS BRITO - 64
00015 - ROSANGELA DE NAZARETH MALICI - 58
00244 - ROSANGELA DE SOUZA KANATOMI - 62
00093 - ROZENI PEREIRA LOBE DE LIMA - 56
00314 - RUBENS BALDUINO - 62
00147 - RUTE FERNANDES PROENCE - 64
00251 - SAMANTA MENDES DE BARROS ARISSATE - 60
00302 - SAMARA JAQUELINE CUSTÓDIO MACHADO - 66
00078 - SAMARA MARIA PAIXÃO - 80
00193 - SAMUEL GODINHO - 68
00051 - SARA CELESTINO DE CASTRO - 64
00316 - SARA DE SOUSA DIAS - 70
00072 - SARAH CRISTINA DOS REIS SANTOS - 84
00144 - SELMA APARECIDA FOGAÇA OLÍMPIO - 62
00343 - SILENE NUNES DE OLIVEIRA - 58
00229 - SILVANA DE ALMEIDA - 56
00081 - SILVIA DOS REIS GUIMARÃES - 68
00153 - SILVIA GOMES - 60
00391 - SIMONE BORGES MACHADO - 58
00252 - SIMONE CARDOSO FERREIRA - 56
00228 - SIMONE DE CASSIA VAZ SARTORI - 60
00290 - SIRLEI APARECIDA DE FARIA - 56
00400 - SOLANGE CRISTINA VAZ - 50
00168 - SOLANGE LOPES RODRIGUES DE ALMEIDA - 64
00139 - SONIA DOS SANTOS NUNES DE OLIVEIRA - 56
00142 - SÔNIA MARIA COELHO LOBO - 68
00453 - SORAIA MOSTAFF - 56
00375 - STEFANIE DE SANTOS PAULA FERREIRA - 66
00383 - STEFANY PIMENTEL - 58
00388 - STEPHANIE PAULA CAMPOS E SILVA - 78
00486 - SUELEN FLORENCIO THOMAZELLA - 66
00258 - SUELEN GABRIELI RIBEIRO SILVA - 54
00424 - SUELI APARECIDA PEREIRA BARBOSA - 68
00046 - SURIA BIASOTTI PACCIELLI - 60
00176 - SUSANA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - 60
00020 - SUSANA FLAUZINA MARIA PETRICONI - 62
00130 - TAIS CRISTINA NUNES GLOOR - 66
00118 - TAÍS SORREQUE CARDOSO STRASSI - 80
00356 - TAITA DOS SANTOS LEITE - 58
00230 - TALITA DOS SANTOS THEODOSIO - 52
00408 - TALITA MAYARA DOS SANTOS SILVA DE PAULA - 66
00300 - TAMARA APARECIDA CAMARGO INACIO - 56
00456 - TAMARA AUGUSTA DE ALMEIDA COSTA - 58
00089 - TAMIRES MARIA LUCIO PEREZ - 60



96 – São Paulo, 134 (210) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quinta-feira, 31 de outubro de 2024

20/2024-1722.8164.2416 - Legado em Verde e Branco, 
Celebrandro a Velha Guarda - Pessoa Jurídica - Associação dos 
Sambistas, Terreiros e Comunidades de Samba do Estado de São 
Paulo  - São Paulo - 8.73 - Não Selecionado

20/2024-1722.9068.9581 - Márcio Pannunzio: súmula grá-
fica - Pessoa Jurídica - Márcio de Andrade Pannunzio - Ilhabela 
- 8.73 - Não Selecionado

20/2024-1721.2551.9055 - São Paulo de todos os sons: 
a diversidade musical paulista - Pessoa Física - Moisés Rotth 
Cantos - Jundiaí - 8.73 - Não Selecionado

20/2024-1724.3537.3453 - O SOL NASCERÁ - Pessoa Jurídi-
ca - JACI FURQUIM SOLEDADE - Marília - 8.71 - Não Selecionado

20/2024-1723.6738.2499 - Contos de EnCantar - Pessoa 
Física - Ciça Oliveira - Taubaté - 8.69 - Não Selecionado

20/2024-1723.3006.5143 - O LEGADO DE ALBERTO GAUS 
50 ANOS DE TEATRO ATIVO - Pessoa Jurídica - Alberto Gaus de 
Magalhães Monteiro - Juquitiba - 8.69 - Não Selecionado

20/2024-1724.7206.6283 - CIRCUITO CULTURAL FORRÓ DE 
TODOS - Pessoa Física - MARIA APARECIDA DIOGO - Caraguata-
tuba - Sim - 8.68 - Não Selecionado

20/2024-1721.6746.6837 - Afinação Corpo e Luz: A imagem 
Expressiva - Cooperativa - Cooperativa Paulista de Trabalho dos 
Profissionais de Dança - São Paulo - JOSE MARIA CARVALHO 
FERREIRA - São Paulo - 8.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.2958.6673 - Arte e Cultura 60 na Ilha - Pes-
soa Física - Edilva Bandeira Sousa - Ilha Solteira - 8.67 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.8196.7030 - Cantus Choralis et Carmina 
- Pessoa Física - Osmar Capacle - Ribeirão Preto - 8.67 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.1530.2051 - EMBU NAS ARTES DO XPTO 
- Pessoa Jurídica - SPX Produções Artísticas Ltda ME  - Embu - 
8.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.5717.2922 - Festival Tia Amélia - Pessoa 
Física - Jeanne D'Arc Silva Alves de Castro - São Paulo - 8.67 - 
Não Selecionado

20/2024-1724.3387.1617 - Hiper Realismo com Caldeira - 
Pessoa Física - Walter Caldeira - Indaiatuba - Sim - 8.67 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.4125.5183 - Mulheres na Ficção Teatral - Pes-
soa Jurídica - Oasis Empreendimentos Artísticos Ltda EPP - São 
Paulo - 8.67 - Não Selecionado

20/2024-1722.8826.7805 - Projeto Scratches Instalações de 
Vídeos por Ruth Slinger - Pessoa Jurídica - ruth slinger imagens 
- São Paulo - 8.67 - Não Selecionado

20/2024-1724.6170.4937 - Retratos de Sinhá - Pessoa Física 
- Maria Angelica Pizzolatto - Campinas - 8.67 - Não Selecionado

20/2024-1724.6224.7553 - Tambores que Falam - Pessoa 
Física - José Marcos - Itapecericada Serra - Sim - 8.67 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.7094.3560 - VAPOR SPERANZA - Pessoa 
Jurídica - Squarisi Russo Desenhos Animados Ltda - Valinhos - 
8.67 - Não Selecionado

20/2024-1722.5391.9700 - Trilhos e Trilhas da Cantareira - 
Pessoa Jurídica - Mira Ira Editoração Musical Ltda - São Paulo 
- Sim - 8.65 - Não Selecionado

20/2024-1723.6561.9986 - O Olhar da Comunidade - Pes-
soa Jurídica - Alberto Lefèvre - Cotia - 8.63 - Não Selecionado

20/2024-1722.9188.1542 - Palco e Memória - Pessoa Jurí-
dica - JACQUELINE APARECIDA TEIXEIRA OBRIGON - São Paulo 
- 8.61 - Não Selecionado

20/2024-1723.7291.1166 - 3Ecos - Pessoa Física - Selma 
BRAGA - São Paulo - 8.60 - Não Selecionado

20/2024-1724.6110.3758 - A Terceira Margem do Rio - Pes-
soa Física - Luiz Gonzaga Pedrosa de Almeida - São Paulo - 8.60 
- Não Selecionado

20/2024-1722.9519.9448 - A travessia do escritor francês 
Victor Hugo pelo Estado de São Paulo - Pessoa Física - Sérgio 
dos Santos - São Paulo - 8.60 - Não Selecionado

20/2024-1724.3334.9866 - ARRUAÇAS linhas invisíveis - 
Pessoa Jurídica - FERRON ESTUDIO DE DANÇA LTDA - São Paulo 
- 8.60 - Não Selecionado

20/2024-1724.5171.9608 - Amaralina Razaidam: Tudo em 
família - Pessoa Física - Jânio Santone - São Paulo - 8.60 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.5870.6090 - Aqui tem choro: mestres e 
memórias na baixada santista - Pessoa Física - Ariovaldo Lopes 
Rodrigues - São Vicente - Sim - 8.60 - Não Selecionado

20/2024-1724.5996.4947 - ELOGIO DA LOUCURA - Pes-
soa Física - Decio SILVA FILHO - São Paulo - Sim - 8.60 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.2271.9667 - MIEDKA e A Potência das Idades 
- Cooperativa - Cooperativa Paulista de Trabalho dos Profissio-
nais de Dança - São Paulo - Claudia Palma da Fonseca - São 
Paulo - 8.60 - Não Selecionado

20/2024-1723.6471.3394 - NOSSAS VIVENCIAS: 60 mais - 
Pessoa Jurídica - SUPIMPA PRODUÇÃO CULTURAL LTDA - São 
Paulo - 8.60 - Não Selecionado

20/2024-1721.8505.5724 - ORQUESTRA 60 MUITO MAIS! 
- Pessoa Física - Livio Tragtenberg - São Paulo - 8.60 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.4822.9337 - Palestra Show: Angelo Brandini 
e a Palhaçaria - Pessoa Jurídica - Vagalum Tum Tum Produções 
Artisticas EPP - LTda - São Paulo - 8.60 - Não Selecionado

20/2024-1724.2912.7286 - NOSSOS MAIS VELHOS - Pessoa 
Física - PLATAO REIS DOS SANTOS FILHO - São Vicente - 8.59 - 
Não Selecionado

20/2024-1723.6463.5049 - Helena - Pessoa Física - Regina 
Maria do Nascimento Rebello - Itu - 8.57 - Não Selecionado

20/2024-1724.7106.3082 - Alterciência. Novos Sujeitos 
Políticos do Conhecimento - Pessoa Física - Antonio Herci Ferrei-
ra Junior - São Paulo - 8.53 - Não Selecionado

20/2024-1724.1895.9163 - Carandiru: os Jornalistas do 
Massacre - Pessoa Física - Selma Maria Batista Nunes - São 
Paulo - Sim - 8.53 - Não Selecionado

20/2024-1721.3086.5889 - Livro de Rua Poesia para Cego 
Ler - Pessoa Física - Maria Cristina Siqueira - Tatuí - 8.53 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.7435.9212 - Mascherata Comica Stravagante 
Oficina Montagem de Commedia Dell Arte - Pessoa Jurídica - 
JOSE AUGUSTO LIMA MARIN 06593221880 - São Paulo - 8.53 
- Não Selecionado

20/2024-1724.6289.1713 - Oficina de Ópera com Abel 
Rocha - Pessoa Jurídica - Associação Camerata Filarmônica de 
Indaiatuba - Indaiatuba - 8.53 - Não Selecionado

20/2024-1723.4831.1278 - Pra valer - Pessoa Jurídica - 
AMOROSO PRODUÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA - São Paulo 
- 8.53 - Não Selecionado

20/2024-1722.4645.2786 - Radio Ilusão - Pessoa Jurídica 
- JORGE LUIZ FREITAS JULIAO 88569101872 - São Paulo - 8.53 
- Não Selecionado

20/2024-1723.8352.8603 - Senhora no Jardim - Pessoa 
Jurídica - D. Santa serviços artísticos ltda ME - São Paulo - 8.53 
- Não Selecionado

20/2024-1723.3030.6504 - 50 ANOS DE NATUREZA EM 
MOVIMENTO - Pessoa Física - Caroline Heffer Pessoa - São 
Vicente - 8.50 - Não Selecionado

20/2024-1723.4609.5946 - Salão dos Recusados - Pessoa 
Física - Teresa Cecília de Oliveira Ramos - São Paulo - 8.49 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.5774.6693 - Corre Quitéria! - Pessoa Física - 
Rita Juarez y Sales - Itanhaém - 8.47 - Não Selecionado

20/2024-1723.5642.4303 - DESPALHAÇO - Pessoa Jurídica - 
Erika Horn - São Paulo - 8.47 - Não Selecionado

20/2024-1724.6744.2037 - Doutor Hipóteses 2 A DEVASSA 
- Pessoa Jurídica - PALHA ENTRETENIMENTOS - CASA DE CRIA-
CAO PRODUCOES LTDA - São Paulo - 8.47 - Não Selecionado

20/2024-1721.2586.8734 - ERA UMA VEZ, A CRIAÇAO DE 
VOCES ! - Pessoa Física - Antonio Carlos de Sousa  - Holambra - 
Sim - 8.67 - Suplente - Pessoa com Deficiência

20/2024-1724.6984.2022 - Maria Bonita. Um lembrança 
para nunca mais - Pessoa Jurídica - Pimenta Brasil Filmes e 
Produções LTDA - São Paulo - Sim - 8.47 - Suplente - Pessoa 
Indígena

PROJETOS NÃO SELECIONADOS:
Num. Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cooperado Nome - 
Cooperado Cidade - Cota - Nota Final - Situação

20/2024-1723.2276.0191 - A DANÇA EM NÓS - Pessoa 
Jurídica - Sonia Maria Novaes Galvão 007621628-48 - São Paulo 
- 9.33 - Não Selecionado

20/2024-1721.6094.4353 - A Palavra É Uma Imagem - Pes-
soa Física - Tadeu Jungle - São Paulo - 9.27 - Não Selecionado

20/2024-1721.6524.8353 - Circulação espetáculo Um fax 
para Colombo - Pessoa Jurídica - Ederson Miranda Produções 
Culturais ME - São Paulo - 9.27 - Não Selecionado

20/2024-1723.2054.2567 - O PAI - Pessoa Jurídica - Cora 
Produções Artísticas - São Paulo - 9.20 - Não Selecionado

20/2024-1724.3673.6314 - Corpos Velhos: Para que ser-
vem? - Pessoa Jurídica - Ação Cênica Produções Artísticas - São 
Paulo - 9.17 - Não Selecionado

20/2024-1724.6954.4855 - Arquivo LF - Pessoa Física - 
Laura Finocchiaro - São Paulo - 9.07 - Não Selecionado

20/2024-1723.4728.2016 - In Vino Veritas - Pessoa Física - 
José Rubens Siqueira - Atibaia - 9.07 - Não Selecionado

20/2024-1723.7551.1190 - Leituras Pândegas - Pessoa 
Jurídica - LUCIANO CHIROLI XANDO DE OLIVEIRA 03712380801 
- São Paulo - 9.07 - Não Selecionado

20/2024-1724.0652.3867 - Quarta Idade - Pessoa Jurídica - 
Miração Filmes Ltda - São Paulo - 9.07 - Não Selecionado

20/2024-1724.4967.7559 - Projeto Mulheridade - Pessoa 
Física - Cristina Prochaska - Ubatuba - 9.06 - Não Selecionado

20/2024-1722.7168.6441 - 100 MAIS INEZITA BARRO-
SO - Pessoa Física - CELMA MAZZEI - São Paulo - 9.00 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.2613.4056 - ARTÉRIAS CULTURAIS: Arte, 
Movimento e Economia Criativa - Pessoa Jurídica - MARCELO 
DANIEL - Araras - 9.00 - Não Selecionado

20/2024-1723.5120.0064 - As Cadeiras: Dramaturgia sobre 
a maturidade - Cooperativa - Cooperativa Paulista de Trabalho 
dos Profissionais de Dança - São Paulo - Mariana Daisy Miranda 
Muniz - São Paulo - 9.00 - Não Selecionado

20/2024-1723.5591.7833 - Capoeira, tradição e longevida-
de: primeiro disco e ações de formação - Pessoa Física - Flavio 
Borges Ricardo - São Paulo - 9.00 - Não Selecionado

20/2024-1724.2878.8045 - Choronas 30 anos: Elas na Roda 
- Pessoa Física - Ana Claudia Cesar - São Paulo - 9.00 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.7059.8662 - Ensaio de Romeu e Julieta com 
Bete Coelho - Pessoa Jurídica - Associação BR116 - São Paulo - 
9.00 - Não Selecionado

20/2024-1723.2145.0157 - Laboratório Fronteiras Permeá-
veis - Pessoa Jurídica - VERA IMPERIO HAMBURGUER ME - São 
Paulo - 9.00 - Não Selecionado

20/2024-1724.4040.4511 - Cia Vagamundo, teatro de bone-
cos apresenta: Entre madeiras e brincadeiras, um giro de folia e 
poesia - Pessoa Jurídica - ANTONIO AUGUSTO DE ALBUQUER-
QUE LEITAO 09337791862 - Indaiatuba - 8.93 - Não Selecionado

20/2024-1723.2987.9531 - LOS LOBOS BOBOS em O MENI-
NO ALADO - Pessoa Jurídica - PETEAN DAROSA PRODUÇÕES 
LTDA-ME - São Paulo - 8.93 - Não Selecionado

20/2024-1723.7746.5129 - SENHORA ONO - Cooperativa - 
Cooperativa Paulista de Teatro - São Paulo - MIRTES CALHEIROS 
- São Paulo - 8.93 - Não Selecionado

20/2024-1723.4871.4695 - Voyeur, um olhar indiscreto 
sobre Alfred Hitchcock - Pessoa Física - Gerson da Silva Esteves 
- São Paulo - 8.93 - Não Selecionado

20/2024-1724.4371.0641 - Memórias da Puberdade à 
Menopausa - Pessoa Física - Angela Dippe - São Paulo - 8.89 
- Não Selecionado

20/2024-1723.5799.4786 - O Pixixê - Pessoa Jurídica 
- Movimento Teatral de Botucatu - Botucatu - 8.89 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6389.7734 - CONCISO ATÉ O INFINITO - 
Pessoa Física - Valéria de Cássia Pisauro Lima - Campinas - 8.88 
- Não Selecionado

20/2024-1722.2040.9648 - CORA E ADÉLIA, RECEITA DE 
POESIA EM UM DEDO DE PROSA - Pessoa Jurídica - DALILEA 
SILVA 12962775187 - São Paulo - 8.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.6337.1338 - ESCOLHAS - Pessoa Física - 
Irineu Marinho Messias Moreira - Cotia - Sim - 8.87 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6226.4904 - Impressões que ficam - Pes-
soa Física - Sueli Ferrer Rodrigues - Araraquara - 8.87 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.8124.5289 - Luiz Bueno Elétrico - Pessoa 
Física - Luiz Bueno - São Paulo - 8.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.7037.0799 - Mergulho no Misterio Delas - 
Pessoa Jurídica - Camila Pereira Bevilaqua - São Paulo - 8.87 
- Não Selecionado

20/2024-1723.6582.7214 - NETINHO: REVISANDO FUGAS 
- Pessoa Física - Netinho  - São Paulo - 8.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.5193.0662 - SEXYGENÁRIOS - Pessoa Físi-
ca - José Soares Santana Filho - São Paulo - Sim - 8.87 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.8802.4485 - Tecendo Memórias - Pessoa Jurí-
dica - Academia de Arte Atendimento e Serviços LTDA ME - São 
Paulo - 8.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.7026.8006 - Utopia Lírica - Pessoa Jurídica 
- Edna Maria Alves de Oliveira - São Paulo - Sim - 8.87 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.9926.0639 - aLuzAzul - Pessoa Física - Maria 
Domitila Padovanni Pinto - Santo André - 8.87 - Não Selecionado

20/2024-1723.5493.3844 - O SAMBA PEDE PASSAGEM: 
SHOW E PODCAST - Pessoa Jurídica - ACC ASSOCIAÇÃO CONS-
TRUINDO CONSCIENCIA - São Paulo - 8.85 - Não Selecionado

20/2024-1724.7034.2974 - Produção Cultural na Terceira 
Idade - Pessoa Física - Elvira Gentil - Vinhedo - 8.85 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.1972.2992 - AGORA É HORA - Pessoa Jurí-
dica - VERTIGO PRODUÇÕES ARTÍTICAS E CINEMATOGRÁFICAS 
LTDA-ME - São Paulo - 8.80 - Não Selecionado

20/2024-1724.2050.0933 - As damas do Baixo Centro - Pes-
soa Jurídica - Mario Rafael Persico ME - Sorocaba - Sim - 8.80 
- Não Selecionado

20/2024-1721.7653.5038 - Bonecos contra solidao - Pessoa 
Jurídica - AQUILES DE MOURA 04125543801 - Taubaté - 8.80 - 
Não Selecionado

20/2024-1724.3359.2627 - Insurgência e afirmação: Percur-
so crítico e curatorial revisto - Pessoa Física - Claudinei Roberto 
da Silva - São Paulo - Sim - 8.80 - Não Selecionado

20/2024-1724.6031.5769 - Velha Arte do Samba: Naquele 
Tempo - Pessoa Física - Rildo Vieira de Carvalho - Campinas - 
8.80 - Não Selecionado

20/2024-1721.6705.1998 - Documentário: Um Filme de 
Ficção - Pessoa Jurídica - José Antonio de Souza Neto Eventos - 
ME - São Paulo - 8.76 - Não Selecionado

20/2024-1722.6261.9780 - A Arte do Reciclar e Brincar - 
Pessoa Física - Jueri de Fatima Silva - São Josédos Campos - 8.73 
- Não Selecionado

20/2024-1724.6826.0450 - A Graça do Fim - Pessoa Jurídica 
- Andreato`s Produções Artísticas LTDA - São Paulo - 8.73 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.5109.3954 - Charge na Baixada - Pessoa 
Física - Lauro Freire da Silva - Santos - 8.73 - Não Selecionado

 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO: 010.00004895/2024-08
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura
ASSUNTO: EDITAL FOMENTO CULTSP PNAB Nº 20/2024 - 

PRODUÇÃO, REALIZAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS DE PESSOAS 60+ NA INDÚSTRIA CRIATIVA

Ata de Análise da Comissão de Seleção de Projetos
Edital Fomento CultSP - 20/2024
EDITAL FOMENTO CULTSP PNAB Nº 20/2024 - PRODUÇÃO, 

REALIZAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE 
PESSOAS 60+ NA INDÚSTRIA CRIATIVA

Nós, membros da Comissão de Seleção do Edital de 
Fomento CultSP - PNAB nº 20/2024/2024, constituída conforme 
a Resolução SCEIC nº 24/2019 e o item 11 do Edital, realizamos 
a seleção dos projetos em conformidade com o regramento 
estabelecido. Os trabalhos foram conduzidos com base nos 
critérios definidos no chamamento público, abrangendo a fase 
de seleção, políticas de cotas ou reserva de vagas, bem como o 
fomento destinado aos municípios do interior e litoral do Estado 
de São Paulo.

Segue lista classificatória:
PROJETOS SELECIONADOS
Num. Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cooperado Nome 
- Cooperado Cidade - Cota - Nota Final - Situação - Categoria

20/2024-1723.6769.0638 - O menino Benjamim - Pessoa 
Jurídica

 - COMPANHIA DAS ARTES PRODUCOES ARTISTICAS, CUL-
TURAIS E EDUCATIVAS LTDA - Caçapava - Sim - 9.87 - Selecio-
nado - Ampla Concorrência

20/2024-1722.8855.8606 - Costurando Céus - Pessoa Física
 - Eliane Caffé - São Paulo - 9.80 - Selecionado - Ampla 

Concorrência
20/2024-1724.5048.3786 - PALAVRA DE MULHER com Luci-

nha Lins, Tânia Alves e Virgínia Rosa - Pessoa Jurídica
 - Cultura e Convenções Produções Artísticas Ltda - São 

Paulo - 9.73 - Selecionado - Ampla Concorrência
20/2024-1723.6666.0297 - CONCERTO PARA UM CORPO 

TRAQUEJADO - Pessoa Física
 - Wilson Aparecido de Aguiar - São Paulo - 9.67 - Selecio-

nado - Ampla Concorrência
20/2024-1723.1485.5648 - Cuesta em cordel desvendando 

nosso território de forma divertida - Pessoa Física
 - Maurício Francisco de Barros - Avaré - Sim - 9.60 - Sele-

cionado - Ampla Concorrência
20/2024-1724.5173.8100 - Falando de Amigos, novo álbum 

de Dino Galvão Bueno - Pessoa Jurídica
 - Ana Luiza Santos Galvão Bueno 29826219835 - São Paulo 

- 9.60 - Selecionado - Ampla Concorrência
20/2024-1724.6798.8995 - EFEITOS DO TEMPO: UMA 

COMÉDIA QUÂNTICA - Pessoa Jurídica
 - Creartes Produções Artísticas Ltda - São Paulo - 9.53 - 

Selecionado - Ampla Concorrência
20/2024-1724.7016.1635 - Ávida: A mulher mais velha do 

mundo - Pessoa Jurídica
 - LUCELIA MACHIAVELI 45649308853 - São Paulo - 9.47 - 

Selecionado - Ampla Concorrência
20/2024-1722.9533.8436 - Osni Ribeiro, 40 anos de viola e 

cantoria - Pessoa Jurídica
 - Abacateiro Produção Arte Ltda. M.E. - Botucatu - 9.27 - 

Selecionado - Ampla Concorrência (Fomento ao Interior)
20/2024-1723.1250.4397 - Formas e Fluxos: Espaço cultural 

Jofe Santos - Pessoa Física
 - José Maria Ferreira dos Santos - Embu - Sim - 9.20 - Sele-

cionado - Pessoa Negra
20/2024-1723.6843.4483 - Iracema Cavalcante e A Vida 

Maravilhosa nos Circos Teatros: 60 anos de carreira - Pessoa 
Jurídica

 - Rodrigo Cintra Marins - Sorocaba - Sim - 9.20 - Selecio-
nado - Pessoa Negra

20/2024-1723.1198.1819 - Troupe Veteranos do Riso e a 
Magia dos Picadeiros - Pessoa Física

 - olney nogueira de abreu - Bragança Paulista - 9.20 - Sele-
cionado - Ampla Concorrência (Fomento ao Interior)

20/2024-1722.9017.4996 - Y Anhembi - Pessoa Jurídica
 - ILUMINA SERVIÇOS CULTURAIS - São Paulo - Sim - 9.19 - 

Selecionado - Pessoa Indígena
20/2024-1722.3676.8148 - Memorias de carvalho - Pessoa 

Jurídica
 - Ana Maria Pires de Carvalho MEI - São Josédos Campos - 

Sim - 9.13 - Selecionado - Pessoa Negra
20/2024-1724.4745.1827 - NINGUÉM É UM - Pessoa Física
 - Jean Pierre Garfunkel - São Sebastião - 9.13 - Selecionado 

- Ampla Concorrência (Fomento ao Interior)
20/2024-1723.1560.9496 - A Magia da Poesia Cantada e 

Declamada nas Praças do Interior - Pessoa Jurídica
 - Canta Produções e Promoções Ltda - Santanade Parnaíba 

- 9.07 - Selecionado - Ampla Concorrência (Fomento ao Interior)
20/2024-1723.6444.6738 - Wislawa - Pessoa Jurídica
 - Branca e Branca Produções Artisticas Ltda - São Paulo - 

Sim - 9.07 - Selecionado - Pessoa Negra
20/2024-1721.7653.5801 - AVOZES 60 - Pessoa Física
 - Filomena - Cunha - Sim - 9.00 - Selecionado - Pessoa 

Negra
20/2024-1724.6152.1897 - José Morais: O Artista e Seu 

Ateliê - Pessoa Jurídica
 - Arte Impressa Comunicação e Imagem Ltda. - Guarulhos - 

Sim - 8.80 - Selecionado - Pessoa com Deficiência
20/2024-1724.3303.4673 - ENSINAMENTOS ANCESTRAIS 

E ATUAIS: A SOBERANIA CULTURAL INDÍGENA - Pessoa Física
 - Sergio Macena - São Sebastião - Sim - 8.73 - Selecionado 

- Pessoa Indígena
PROJETOS SUPLENTES EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

CONFORME REGULAMENTO DESTE CHAMAMENTO:
PROJETOS SUPLENTES:
Num. Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cooperado Nome 
- Cooperado Cidade - Cota - Nota Final - Situação - Categoria

20/2024-1722.9677.6497 - Coral Tradição Cantando numa 
língua desconhecida - Pessoa Jurídica -  XBA Fotografia e Eireli - 
São Paulo - 9.47 - Suplente - Ampla Concorrência

20/2024-1724.0826.7652 - MEU NOME: MAMÃE - Pessoa 
Jurídica - PORTO CORREIA PRODUCOES ARTISTICA LTDA  - São 
Paulo - 9.47 - Suplente - Ampla Concorrência

20/2024-1723.6594.1303 - QUANDO ISMÁLIA ENLOUQUE-
CEU - Pessoa Jurídica - MARCOS TADEU DO AMARAL - ME - São 
Paulo - 9.40 - Suplente - Ampla Concorrência

20/2024-1724.5155.7674 - Raíces de América: Drummond, 
Neruda, Cortázar, Meireles y Galeano - Pessoa Jurídica - S22 
Inovação e Arte Ltda - São Paulo - 9.40 - Suplente - Ampla 
Concorrência

20/2024-1722.9790.5915 - Cidades Invisiveis - Pessoa Jurí-
dica - Corina Miyamoto Conceição Ishikura - São Paulo - 9.33 
- Suplente - Ampla Concorrência

20/2024-1723.8308.6623 - A Praça do Poeta Preto Vivo: 
obra teatral - Pessoa Jurídica - Edu's Produções Artísticas LTDA - 
São Paulo - Sim - 8.93 - Suplente - Pessoa Negra

20/2024-1722.6130.2023 - ADYEL SILVA CANTA NEGROS 
SENTIMENTOS - Pessoa Física - ADYEL SILVA - São Paulo - Sim - 
8.87 - Suplente - Pessoa Negra

20/2024-1724.6163.8403 - Makotas Sonoras - Pessoa Física 
- Onivaldo Daniel de Avila - Guarulhos - Sim - 8.87 - Suplente 
- Pessoa Negra

A pontuação diferenciada (PD) do presente Concurso Públi-
co – Prova Objetiva é -0,02, a MCA

(pontuação média da concorrência ampla) é correspondente 
a 73,65 e a MCPPI (pontuação média da concorrência dos PPI) é 
correspondente a 75,20.

Os cálculos foram efetuados em conformidade com o do 
Capítulo V do Edital de Abertura de Inscrições nº 04/2024 e a 
Pontuação Diferenciada (PD) não se aplica.

CANDIDATOS HABILITADOS
INSCRIÇÃO - NOME - NOTA
00061 - ADAIRLAN OLIVEIRA SOUSA CARLOS - 76
00070 - ALESSANDRA CARNEIRO FRANÇA - 68
00003 - ALINI GRAZIELA RUIZ - 72
00017 - ANA CAROLINA BASSETTO RIBEIRO - 72
00018 - ANA CAROLINA RAMOS - 80
00077 - ANA PAULA CAMPINAS MEDINA - 72
00044 - ANA PAULA PACCI - 88
00033 - ANNA BEATRIZ GONÇALVES GARIBALDI LEITE - 70
00093 - ANTONIO TADEU APARECIDO VICENTE - 70
00016 - BEATRIZ JULIA AMANCIO - 70
00041 - CAMILA DE PAULA DE SORDI - 78
00074 - CARLA CRISTINA CAMPOS DE OLIVEIRA - 68
00028 - CAROLINE GRACIANO - 62
00010 - CLEIA HIZUME - 78
00085 - EDILENE DE LOURDES RODRIGUES SANTOS - 52
00066 - ELAINE CRISTINA ZANGARELLI - 62
00023 - ELAINE DE ARAÚJO NOGUEIRA - 64
00091 - ERICO VASCONCELOS - 80
00043 - FERNANDA GARCIA AUN - 74
00039 - FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA - 80
00001 - FRANCISCO MATIAS DE FRANCA JUNIOR - 92
00050 - GRASIELY LUZ ALENCAR - 84
00086 - GUILHERME PEREIRA AGUIAR - 74
00078 - GUSTAVO ALONSO DE LIMA - 70
00094 - ISADORA MACHADO MIRANDOLA - 82
00079 - JANAÍNA CRISTINA CRUZ DOS SANTOS - 58
00005 - JAQUELINE VITÓRIA DE CAMARGO - 84
00009 - JEANNYCOLE AMÉLIA PASTORI NUNES VIEIRA - 72
00088 - JÉSSICA GRAZIELA SPADIN - 70
00067 - JÉSSICA LEITE FOGAÇA - 72
00059 - JÉSSICA RODRIGUES MARIANO - 64
00007 - JULIA SILVEIRA GAZZOLA CARREIRA - 56
00090 - JULIANA DE CARVALHO BARROS VIEIRA - 68
00002 - JULIO CÉSAR FERREIRA FILHO - 78
00031 - KARINA GONÇALVES DOMINGUES CASSU - 92
00069 - LAURA VITÓRIA MATIAS DA SILVA - 66
00027 - LÍVIA BENATO DE OLIVEIRA - 68
00015 - LUAN DA COSTA - 60
00051 - MAIARA RODRIGUES DE LIMA FRAIDENBERG - 70
00084 - MARCELA CAROLINE RIBEIRO RAUL - 78
00032 - MARCOS VINICIUS DE LIMA GIMENEZ JUNIOR - 80
00011 - MARIA EDUARDA PIRES - 80
00012 - MARIA EDUARDA SANTIAGO DE OLIVEIRA - 74
00063 - MAYALLA PINHEIRO SANTOS DE SOUSA - 88
00071 - MAYARA DA SILVA LEMES - 58
00053 - MAYARA RIBEIRO DA SILVA MONTAGNER - 60
00087 - MICHEL DE CAMPOS VETTORATO - 86
00062 - MICHELE DIAS TEODORO BASQUES - 76
00076 - MONIQUE EVELY ALMEIDA DE CAMARGO FRANCISCO - 88
00073 - NATALIA CRISTINA PEREIRA DO IMPÉRIO - 60
00006 - PATRÍCIA NICOLE GODOI FEDELE - 68
00056 - PAULO FRANCISCO RODRIGUES - 84
00038 - PAULO SERGIO DO CARMO JUNIOR - 80
00048 - RAFAEL JUVÊNCIO DE SOUZA - 80
00052 - RAFAEL SARTO BARBOSA - 88
00068 - RAUL MARTINEZ DE OLIVEIRA DAMATTO - 64
00060 - REBECA FARIA MARINO - 72
00081 - REBECCA PRASINOS DAURIZIO - 80
00047 - REINALDO FERREIRA SALGADO - 80
00024 - RENAN DE MORAES BARDELLA - 86
00029 - RODOLFO DE AQUINO CARREGA - 72
00013 - SABRINA FABIANA MARTINS - 58
00042 - SAMUEL JOSÉ DE OLIVEIRA - 70
00064 - SÁVIA RODRIGUES DA SILVA - 82
00030 - SILVIA LETICIA NEVES DE SOUZA - 62
00034 - SOLANGE APARECIDA DE LIMA CUNHA - 86
00022 - SUZANA WESSELKA GARCIA BERLATO - 82
00014 - THAIS FERNANDA COLAR FERREIRA DA FONSECA - 88
00096 - THAIS PINHEIRO GILDO FARINHA - 62
00040 - THAIS REGINA PAVAN BATISTA DOS SANTOS - 74
00075 - THASSIANE CAROLINE DE SALES ALVES - 72
00035 - VALTER VASQUES JUNIOR - 88
00004 - VANESSA LAÍS NEVES SIMÕES OLIVEIRA - 86
00036 - VERONICA SABRINA PADOVAN - 70
00072 - VINICIUS FRANCHI GUIMARÃES - 76
00049 - VITORIA GABRIELI DE JESUS - 76
00082 - VITÓRIA PIRES MARQUES - 82
00025 - WILLIAM FERREIRA DE SANTANA - 78
00083 - WILLIAM GONÇALVES DOS SANTOS - 66
CANDIDATOS INABILITADOS
INSCRIÇÃO - NOTA
00065 - 44
CANDIDATOS AUSENTES
INSCRIÇÃO
00019
00054
00046
00095
00055
00026
00089
00080
00021
00020
00008
00092
00058
00057
00045
00037
CADIDATOS INSCRITOS
CANDIDATOS HABILITADOS: 79
CANDIDATOS INABILITADOS: 1
CANDIDATOS AUSENTES: 16
TOTAL DE INSCRITOS: 96
CANDIDATOS OPTANTES PELO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

DIFERENCIADA E DESPACHOS
Inscrição - Candidato - Cor/Raça - DESPACHO
00086 - GUILHERME PEREIRA AGUIAR - PARDA - DEFERIDO
00006 - PATRÍCIA NICOLE GODOI FEDELE - PARDA - DEFERIDO
00024 - RENAN DE MORAES BARDELLA - PARDA - DEFERIDO
00075 - THASSIANE CAROLINE DE SALES ALVES - PARDA 

- DEFERIDO
00049 - VITORIA GABRIELI DE JESUS - PARDA - DEFERIDO
00066 - ELAINE CRISTINA ZANGARELLI - PARDA - INDEFERIDO
00039 - FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA - PARDA - INDEFERIDO
00079 - JANAÍNA CRISTINA CRUZ DOS SANTOS - PARDA 

- INDEFERIDO
00005 - JAQUELINE VITÓRIA DE CAMARGO - PARDA - 

INDEFERIDO
00069 - LAURA VITÓRIA MATIAS DA SILVA - PRETA - INDEFERIDO
00027 - LÍVIA BENATO DE OLIVEIRA - PARDA - INDEFERIDO
00030 - SILVIA LETICIA NEVES DE SOUZA - PRETA - INDEFERIDO
00096 - THAIS PINHEIRO GILDO FARINHA - PARDA - INDEFERIDO
00019 - AUSENTE
00054 - AUSENTE
00046 - AUSENTE
00095 - AUSENTE
00055 - AUSENTE
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20/2024-1724.7002.6065 - SÃO BENTO POR VÁRIOS FIOS 
- Pessoa Física - Vânia Lúcia Borelli Caulada - São Bentodo 
Sapucaí - 7.91 - Não Selecionado

20/2024-1724.5228.2787 - Texturas do Tempo: vida, música 
e memória - Pessoa Física - Jônatas Manzolli - Campinas - 7.89 
- Não Selecionado

20/2024-1723.6740.9083 - Bumba meu boi e outros mitos 
e lendas - Pessoa Jurídica - Eunice de Lima Cayres15044976865  
- Jundiaí - Sim - 7.88 - Não Selecionado

20/2024-1723.3270.0773 - Nasceu uma estrela, 60 anos 
pode. - Pessoa Física - Denise Perin - São Bernardodo Campo - 
7.88 - Não Selecionado

20/2024-1724.1868.4117 - Circulação da performance Cui-
dado com Nós - Pessoa Física - Gabriel Candido - São Caetanodo 
Sul - Sim - 7.87 - Não Selecionado

20/2024-1723.6769.2394 - Floresta, Rios e Mitos Piano 
Ancestral de Amaro Freitas - Pessoa Física - Marcelo Machado - 
São Paulo - 7.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.0850.6580 - Interpretação e Análise de Texto 
na Dramaturgia - Pessoa Física - Maria Dudah Senne - São Paulo 
- Sim - 7.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.3348.4888 - MÃOS CRIATIVAS: VIVENCIAS 
ARTÍSTICAS E CULTURAIS DOS PANKARARÉS - Pessoa Físi-
ca - Alaide Pereira Xavier Feitoza - Osasco - Sim - 7.87 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6820.7326 - PRETOS E VELHOS IROKO: Apro-
ximação com amantes da produção musical de artistas - Pessoa 
Jurídica - ASSOCIAÇÃO CULTURAL CORPO RASTREADO - São 
Paulo - 7.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.2656.7310 - Raízes Caipiras: Música, Arte 
e Tradição - Pessoa Jurídica - Centro de Tradições Caipiras de 
Atibaia CTC Atibaia - Atibaia - 7.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.6745.6506 - Zeca Collares Canta Pena Bran-
ca e Xavantinho - Pessoa Física - Paulo R Caneiro - Marília - 7.87 
- Não Selecionado

20/2024-1722.5263.3332 - À Beira do Penhasco - Pessoa 
Jurídica - Monica Martins do Nascimento - São Bernardodo 
Campo - 7.87 - Não Selecionado

20/2024-1723.5842.9699 - O Arrollar nas ruas de Santiago 
de Cuba e Jongar na cidade de Piquete : corpos em travessia - 
Pessoa Física - Lilian Maia Reis  - Diadema - Sim - 7.86 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.7369.8964 - E toda vez que ele passa vai 
levando qualquer coisa minha - Pessoa Jurídica - Grupo de 
Convivência Renascer da Terceira Idade - São Simão - 7.84 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.6989.6740 - UP LEMBRANÇAS DE TIA DUDA 
- Pessoa Física - Tia Duda - São Josédos Campos - 7.83 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.3821.6176 - A CAIXA PRETA DE SHAKESPE-
ARE! - Pessoa Jurídica - LUIZ C. DE MENEZES EMPR. ARTS. CULT. 
- São Paulo - 7.81 - Não Selecionado

20/2024-1723.4656.9267 - A ARTE DE VIVER. Ler, vivenciar 
e ampliar a criatividade. - Pessoa Física - marcia celestino  - São 
Bentodo Sapucaí - 7.80 - Não Selecionado

20/2024-1723.3752.3089 - Bonecos com Alma - Pessoa 
Física - Leticia Regina - Mairiporã - 7.80 - Não Selecionado

20/2024-1724.6155.5210 - DESAFIO PERMANENTE - Pes-
soa Jurídica - Arte Viva Produções Artísticas Ltda. - São Paulo 
- 7.80 - Não Selecionado

20/2024-1723.4707.6767 - Espiral - Pessoa Física - Eliane 
Cristina Sombrio - São Paulo - 7.80 - Não Selecionado

20/2024-1723.7279.5958 - FSP apresenta: MAIS artesanato: 
Cerâmica - Pessoa Jurídica - Fundação São Pedro - Amparo - 7.80 
- Não Selecionado

20/2024-1723.6791.2034 - Feira Cômica - Pessoa Física - 
José Antonio da Silva - Piracicaba - Sim - 7.80 - Não Selecionado

20/2024-1723.4846.0244 - Festival Arte In Festa Vale do 
Paraíba - Pessoa Física - Cesar Pope - São Josédos Campos - 
7.80 - Não Selecionado

20/2024-1723.4861.9097 - MAQUETES MUSICAIS: MEMÓ-
RIA E CONTEMPORANEIDADE - Pessoa Jurídica - Bigbang Pro-
duçoes Artísticas Ltda ME - São Paulo - 7.80 - Não Selecionado

20/2024-1724.6295.3547 - O bandolim campineiro de 
Toninho Máximo - Pessoa Física - Mauricio Reis Guil - Campinas 
- 7.80 - Não Selecionado

20/2024-1724.3330.1535 - Pastoras do Rosario, a festa! - 
Pessoa Jurídica - Renato Rodrigues Produções Artísticas - São 
Paulo - Sim - 7.80 - Não Selecionado

20/2024-1723.6598.1497 - VIDA 60 MAIS: QUALIDADE, 
ESTILO E CONTRIBUIÇAO - Pessoa Jurídica - ULTRAVIOLETA 
PRODUCAO AUDIOVISUAL LTDA - São Paulo - 7.80 - Não 
Selecionado

20/2024-1721.6800.7191 - Alciony Menegaz de A a Z - 
Pessoa Física - Alcione MARIA MENEGAZ MONTEIRO - Ribeirão 
Preto - 7.79 - Não Selecionado

20/2024-1724.0871.9327 - 60 MAIS NA CENA TEATRAL 
BRASILEIRA - Pessoa Física - Claudio Mendel - São Josédos 
Campos - 7.78 - Não Selecionado

20/2024-1724.6103.8137 - Do Barro ao Som - Pessoa Jurí-
dica - MISAE ODO - Monteiro Lobato - 7.77 - Não Selecionado

20/2024-1724.6901.5440 - Bamburrá - Pessoa Física - 
Fernando Tadeu Knudsen - São Paulo - 7.73 - Não Selecionado

20/2024-1724.6001.0698 - CRISTAIS DE SANGUE, O CINE-
MA COMO PASSADO, PRESENTE E FUTURO - Pessoa Física - 
LUNA ALKALAY - São Paulo - 7.73 - Não Selecionado

20/2024-1723.0380.1274 - Cabaret da Gigi em Atriz Pouco 
Famosa em Noite de Grande Estreia - Pessoa Física - Regina 
Célia Trujillo do Nascimento - São Josédos Campos - 7.73 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.5944.6217 - DANIEL - Pessoa Jurídica - CAP-
TURE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - São Paulo - 7.73 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.7050.2995 - Espetáculo Amanhã - Pessoa 
Jurídica - T.A.O. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - Campinas - Sim 
- 7.73 - Não Selecionado

20/2024-1723.6762.0854 - Graciliano, Sim, Senhor - Pessoa 
Jurídica - MOV Produções Culturais LTDA - Barueri - 7.73 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.6436.8726 - Madrigal ASFAR Encantos por 
todos os Cantos - Pessoa Física - Rafael Leandro Gouveia do 
Carmo - Indaiatuba - Sim - 7.73 - Não Selecionado

20/2024-1723.2113.1716 - O Ser do Som, Amor, desejo 
e dois tambores - Pessoa Jurídica - Tugudum Organização de 
eventos LTDA ME - Campinas - 7.73 - Não Selecionado

20/2024-1724.5917.7721 - Pantofagia - Cooperativa - Coo-
perativa Paulista de Teatro - São Paulo - Marta Lúcia de Amorim 
Soares - São Paulo - 7.73 - Não Selecionado

20/2024-1724.7176.0978 - Posturas em Corpos Ativos - 
Pessoa Física - Luisa Meyer - São Paulo - 7.73 - Não Selecionado

20/2024-1724.4198.7755 - Projeto Envolvidamente - Pes-
soa Jurídica - Psiquê Transvesa comércio e serviços ltda - São 
Paulo - 7.73 - Não Selecionado

20/2024-1722.1772.2107 - Residência Editorial Mulheres 
da Imagem - Pessoa Jurídica - Revelar Brasil Fotografia e Ima-
gem Ltda – ME - São Paulo - 7.73 - Não Selecionado

20/2024-1721.3236.8987 - luthieria para a terceira idade 
- Pessoa Física -  inacio Alves da Costa  - Ferrazde Vasconcelos - 
7.73 - Não Selecionado

20/2024-1723.6749.2243 - NAO MAIS, NAO AINDA - Pessoa 
Física - Helena Tassara - São Paulo - 7.72 - Não Selecionado

20/2024-1723.4921.4761 - O Melhor o Tempo Esconde - 
Pessoa Física - Cristina Wickerhauser Nogueira - São Paulo - 7.71 
- Não Selecionado

20/2024-1723.4893.7823 - A Mulher e o Tempo - Pessoa 
Jurídica - SOLANGE ROCCO ME - Santo André - 7.70 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6191.2132 - Réquiem A Missas dos Mortos 
- Pessoa Física - Maria de Lourdes Salazar Quaresma de Moura 
- São Paulo - 8.07 - Não Selecionado

20/2024-1724.7194.2481 - Salve Guitarreiro! - Pessoa 
Jurídica - Regina Mara Abrahão Dias - São Carlos - 8.07 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.1425.8258 - Vozes do Sertão: Evinha do Forró 
e a Alma Feminina - Pessoa Física - EVA APARECIDA FERRAZ 
LEONI - Piracicaba - Sim - 8.07 - Não Selecionado

20/2024-1723.6767.9542 - Moreira da Rocha Revive Morei-
ra da Silva - Pessoa Física - Sérgio Moreira da Rocha - São Paulo 
- 8.03 - Não Selecionado

20/2024-1724.2386.7641 - OS INTRÉPIDOS - Pessoa Física - 
Ricardo Mucci - São Paulo - 8.03 - Não Selecionado

20/2024-1724.7141.5369 - Rodrigo Aldy convida Claudio 
Fontana em: cantam e contam suas histórias - Pessoa Física - 
João Pereira de Sá - São Paulo - Sim - 8.03 - Não Selecionado

20/2024-1723.0281.8621 - VOZES DA EXPERIENCIA - Pes-
soa Jurídica - INSTITUTO DE EDUCACAO, CULTURA E LAZER 
- Barueri - 8.03 - Não Selecionado

20/2024-1724.6984.9647 - Mulheres Sábias: entre contos, 
cantos e bordados para a expansão do feminino - Pessoa Jurí-
dica - MARA LÚCIA FINOCCHIARO DA SILVA - São Bernardodo 
Campo - 8.02 - Não Selecionado

20/2024-1724.7107.7488 - Memórias Literárias - Pessoa 
Física - Mônica Taunisses Braga Oliveira - Sorocaba - 8.01 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.9512.8530 - SIAMESES - Pessoa Física - Erika 
Barbosa  - São Vicente - Sim - 8.01 - Não Selecionado

20/2024-1723.0554.1009 - Apartados da infância: novos 
significados para os carreados pelas marés - Pessoa Jurídica - 
Marcos Piffer Fotografia e Editora Ltda ME - Santos - 8.00 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.8948.9716 - Curso de Roteiro A Anatomia de 
uma História - Pessoa Jurídica - Amálio Romeu Disessa Filho - 
ME - São Paulo - 8.00 - Não Selecionado

20/2024-1723.6515.7735 - DançarMemórias: A poética de 
recolher as infâncias - Pessoa Jurídica - Lagartixa Produções 
Artísticas LTDA Me - São Paulo - Sim - 8.00 - Não Selecionado

20/2024-1723.6553.9642 - Documentário Periferias Criati-
vas - Pessoa Física - Miguel Batista dos Santos - Diadema - 8.00 
- Não Selecionado

20/2024-1724.6152.7731 - INTERFACES 46 LC CSEKÖ - 
Pessoa Física - Luiz Carlos Csekö - São Paulo - 8.00 - Não 
Selecionado

20/2024-1721.8702.8387 - MARTIM CERERE EM CIRCULA-
ÇÃO - Pessoa Física - VALNICE VIEIRA BOLLA - Embu - Sim - 8.00 
- Não Selecionado

20/2024-1723.6481.9246 - MOIRAS - Pessoa Jurídica - 
Rachel Ripani Produções Ltda - Me - São Paulo - Sim - 8.00 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.4450.6704 - Musica na Cocheira - Pessoa 
Jurídica - Arte e Cena Cultural Produções Ltda - Valinhos - Sim - 
8.00 - Não Selecionado

20/2024-1724.6153.7196 - O Povo Aclamou : Memórias 
Vivas do Carnaval Paulistano - Pessoa Física - Marco Antonio de 
Freitas - São Paulo - Sim - 8.00 - Não Selecionado

20/2024-1724.5187.5346 - Olhar de Bamba - Pessoa Jurídi-
ca - Libras Eventos e Produções Artísticas Ltda - São Paulo - Sim 
- 8.00 - Não Selecionado

20/2024-1722.8766.3540 - PRIMÁRIOS E PRIMÁRIAS - Pes-
soa Jurídica - Letras Em Cena Marketing e Produções Culturais 
LTDA-ME  - São Paulo - 8.00 - Não Selecionado

20/2024-1724.6966.1979 - Quanto Tempo Me Resta - Pes-
soa Jurídica - Companhia Pancênica Arte, Cultura e Educaçao 
LTDA - São Paulo - 8.00 - Não Selecionado

20/2024-1721.7602.6414 - RESET TUDO PODE ACONTECER. 
- Pessoa Física - Jacqueline Durans - Araraquara - 8.00 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.4835.0540 - RÁDIO NOVELA: ONDAS 
DO DESTINO - Pessoa Jurídica - Mirian Terezinha da Silva 
03035203881 - São Caetanodo Sul - 8.00 - Não Selecionado

20/2024-1722.4459.6004 - Saci pererê, um novo inquérito 
- Pessoa Jurídica - ZK Pos-Producao Ltda - ME - São Paulo - 8.00 
- Não Selecionado

20/2024-1723.7525.1798 - Sons do Brasil - Pessoa Jurídica 
- Sagitta -Marketing Cultueral, Produções e Eventos Ltda - Ita-
pecericada Serra - Sim - 8.00 - Não Selecionado

20/2024-1723.6845.2574 - Tambores Sempre Tambores! 
Reverenciando minha Ancestralidade e Celebrando 40 Anos de 
Carreira - Pessoa Física - Girlei Luiza Miranda - São Paulo - Sim 
- 8.00 - Não Selecionado

20/2024-1724.3225.2072 - Tecendo Culturas - Pessoa Jurí-
dica - Maria Claudia Pires de Mello  - São Paulo - 8.00 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.2630.6583 - Trovadores da Leste - Pessoa 
Jurídica - Digital Sports Fotografias Esportivas Ltda - São Paulo 
- 8.00 - Não Selecionado

20/2024-1723.5755.2476 - VOZES MAIS - Pessoa Jurídica - 
Angel Artes Empreendimentos Culturais e Artísticos  - São Paulo 
- Sim - 8.00 - Não Selecionado

20/2024-1724.0720.3291 - Cidades das Águas - Pessoa 
Física - Omar Antonio Navarro de Campos - Mairiporã - 7.97 - 
Não Selecionado

20/2024-1724.7054.1544 - Costurando Histórias - Pessoa 
Física - Odulia Helena Rizzatti Gomes - Olí mpia - 7.97 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.1487.9002 - Baile da Marinês nos interiores 
de São Paulo - Pessoa Física - Nahor Gomes Oliveira - São Paulo 
- 7.95 - Não Selecionado

20/2024-1724.6797.4189 - O Legado de Klauss Vianna e a 
Cena Improvisada - Cooperativa - Cooperativa Paulista de Traba-
lho dos Profissionais de Dança - São Paulo - Maria Zélia Bacellar 
Monteiro - São Paulo - 7.95 - Não Selecionado

20/2024-1723.4828.5951 - Choronas Alma Feminina - Pes-
soa Jurídica - Ana Claudia Cesar 07487935850 - São Paulo - 7.93 
- Não Selecionado

20/2024-1724.4638.5311 - Contar, Cantar, Desenhar - Pes-
soa Jurídica - Claudia Cuoco Sanches Santana - ME - Santanade 
Parnaíba - 7.93 - Não Selecionado

20/2024-1723.7042.9563 - EMBOLADA PARA TODOS - 
Grupo Coletivo - Peneira e Sonhador - São Paulo - 7.93 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.3467.0208 - Hartãt, Acervo Indígena - Pes-
soa Física - Claudio Luiz Dias - Caraguatatuba - 7.93 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.3457.2976 - Histórias de Vida e Inclusão pro-
movendo a Igualdade Social - Pessoa Jurídica - Marcia de Brito 
Bandeira - Santo André - Sim - 7.93 - Não Selecionado

20/2024-1724.6898.5440 - INSTALAÇÃO ARTE DO ISOLA-
MENTO - Pessoa Física - Laurindo Cid - Jacareí - 7.93 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.3263.6769 - Memórias em Movimento - 
Pessoa Jurídica - Lani Rotella Goeldi Pereira da Silva - Taubaté 
- 7.93 - Não Selecionado

20/2024-1724.7199.3944 - O Caminho - Pessoa Física - 
Basilides Leonice Ortega - Jundiaí - 7.93 - Não Selecionado

20/2024-1722.3035.3678 - O NEGÓCIO É A PEÇA: HAMLET 
E CLOWN COM A QUITO - Pessoa Jurídica - PIMBA PRODUÇÕES 
ARTISTICAS SS LTDA ME - São Paulo - 7.93 - Não Selecionado

20/2024-1724.2831.1290 - Serenata Afetiva 60 mais - Pes-
soa Física - José Modesto de Oliveira - Ribeirão Preto - Sim - 7.93 
- Não Selecionado

20/2024-1723.4309.0645 - Tradição Indígena Arte e Susten-
tabilidade - Pessoa Física - Rita Vieira de Castro - Peruíbe - Sim 
- 7.93 - Não Selecionado

20/2024-1724.6705.7852 - Vitrine - Pessoa Física - Cidinha 
Marinho - Caçapava - Sim - 7.93 - Não Selecionado

20/2024-1724.7148.4179 - PRODUÇÃO DE TEXTOS DA 
MELHOR IDADE - Pessoa Física - Miguel Langone Junior - São 
Paulo - 8.23 - Não Selecionado

20/2024-1722.6076.1163 - ÁGUA VIVA CLARICE - Pessoa 
Jurídica - BARROS E KOHL FILMAGEM LTDA ME - Cotia - 8.23 
- Não Selecionado

20/2024-1723.5136.5932 - Casa de Liege - Pessoa Física 
- Liege Monteiro Francesquine - São Paulo - Sim - 8.21 - Não 
Selecionado

20/2024-1721.7536.5768 - ANDRE ATO - Pessoa Jurídica - B 
F Produções Ltda - São Paulo - 8.20 - Não Selecionado

20/2024-1722.8822.9611 - ANIMAÇÃO NAS TELAS - Pessoa 
Jurídica - UM FILMES Ltda. - São Paulo - 8.20 - Não Selecionado

20/2024-1724.1673.6027 - ARADOS: As canções da terra 
- Pessoa Física - Orlando Braga - São Paulo - 8.20 - Não Sele-
cionado

20/2024-1723.6422.0529 - Adelia Cozinheira, 2a. ed. - Pes-
soa Jurídica - Wanda Maria Mendonça Gomes - São Paulo - 8.20 
- Não Selecionado

20/2024-1724.0864.0134 - Caravana do Cinema Brasileiro 
- Pessoa Física - Ivã Marcos - Jacareí - 8.20 - Não Selecionado

20/2024-1724.7181.8999 - Centro Cultural Nagô - Pessoa 
Jurídica - Centro Cultural Nago Capoeira Angola - São Paulo - 
Sim - 8.20 - Não Selecionado

20/2024-1724.7078.2976 - DISCO APOKALYPSI 50 ANOS - 
Pessoa Jurídica - José Luiz Alves Barreto - São Paulo - 8.20 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.3460.8493 - EXPRESSO MPB : A JOVEM 
GUARDA - Pessoa Jurídica - Wilson Grimaldi 07464232844 - 
Iguape - Sim - 8.20 - Não Selecionado

20/2024-1722.8782.9614 - Essência - Pessoa Física - Maril-
da Carvalho - São Josédos Campos - 8.20 - Não Selecionado

20/2024-1721.6528.1084 - Gafieira da De ...Música e arte 
na perifeira - Pessoa Jurídica - DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA 
07495966866 - Bauru - Sim - 8.20 - Não Selecionado

20/2024-1722.7600.6281 - IV Cine Rural - Pessoa Jurí-
dica - MÁRIO JEFFERSON LEITE MELO - Taubaté - 8.20 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.5886.1342 - MUSICA DOS BIOMAS - Pes-
soa Física - Sergio Zurawski Junior - São Paulo - 8.20 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.7410.8293 - SOMOS TÃO JOVENS - Pessoa 
Jurídica - Teatro do Kaos  - Cubatão - Sim - 8.20 - Não Sele-
cionado

20/2024-1722.5263.3552 - UnsZ - Pessoa Jurídica - Gigi 
Manfrinato Artes Ltda.  - São Paulo - 8.20 - Não Selecionado

20/2024-1722.2858.6796 - VELHAS: DANÇA DAS ARTISTAS 
60mais - Pessoa Jurídica - CUCA PRODUOES LTDA - São Paulo - 
8.20 - Não Selecionado

20/2024-1724.1733.1865 - VOE: IMERSÃO EM PARQUES 
ESTADUAIS - Pessoa Física - Marcia Maria Ribeiro - São Paulo - 
8.19 - Não Selecionado

20/2024-1723.7409.4538 - Navalha na Carne e outros 
filmes: autobiografia de Braz Chediak - Pessoa Física - Braz Gui-
marães Chediak - Mairiporã - 8.17 - Não Selecionado

20/2024-1723.2530.7269 - A VIDA ILUSTRADA DAS CAN-
ÇÕES - Pessoa Física - Mario Luiz Gomes - São Josédos Campos 
- 8.13 - Não Selecionado

20/2024-1724.4248.0109 - Ainda dá jogo! - Pessoa Física 
- Mariana Aparecida Cavalcante Pinto - São Paulo - 8.13 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.3051.0142 - Assaltantes de Velhinhas Indefe-
sas - Pessoa Física - Helena Aparecida Zuppolini Cortez - Ibitinga 
- 8.13 - Não Selecionado

20/2024-1724.6999.0622 - CANOVACCIO Ensaio sobre 
consciência e poder - Pessoa Jurídica - CLOVIS DE JESUS GON-
ÇALVES - São Paulo - 8.13 - Não Selecionado

20/2024-1723.3835.7671 - Coisas de Caiçara - Pessoa 
Física - Pedro Caetano  - Caraguatatuba - 8.13 - Não Selecionado

20/2024-1721.8718.0231 - Eu: quatro décadas, quatro 
visões da arte da dança - Pessoa Jurídica - 46.275.922 WAN-
DERLEI ANTONIO DE OLIVEIRA - Osasco - Sim - 8.13 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.7086.6706 - FLICA - Pessoa Física - Marco 
Antonio dos Santos Reis - Aparecida - 8.13 - Não Selecionado

20/2024-1723.5709.6297 - MEMÓRIAS, PARA QUE TE 
QUERO! - Pessoa Física - Vania Bastian - São Paulo - 8.13 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.2128.3959 - MINHAS QUERIDAS, a partir de 
cartas de Clarice Lispector - Pessoa Física - JOÃO LUÍS DE OLIVEI-
RA GOMES - São Paulo - 8.13 - Não Selecionado

20/2024-1724.6973.9731 - Matar com fé eu vou - Pessoa 
Jurídica - Paixões Produções Artísticas LTDA _ ME - São Paulo - 
8.13 - Não Selecionado

20/2024-1721.9415.3544 - O PINTOR, O POETA E O VENTO 
- Pessoa Física - Sergio José Meurer - São Paulo - Sim - 8.13 - 
Não Selecionado

20/2024-1724.7071.2138 - Por ela... Kika Sampaio home-
nageia - Pessoa Física - Kika Sampaio - São Paulo - 8.13 - Não 
Selecionado

20/2024-1721.2472.5699 - Rio Preto Literário - Pessoa 
Física - Vicente Roberto Serroni - São Josédo Rio Preto - 8.13 
- Não Selecionado

20/2024-1724.0751.4367 - Seu Zé - Pessoa Física - Pedro 
Evangelista Costa - São Paulo - Sim - 8.13 - Não Selecionado

20/2024-1724.6918.8618 - Terceira Idade ao Pé da Serra - 
Pessoa Física - LEILA MARISA DE SOUZA LIMA SILVA - Espírito 
Santodo Pinhal - Sim - 8.13 - Não Selecionado

20/2024-1723.5883.9499 - Viver e Narrar Histórias - Pessoa 
Física - Flávia Wolffovitz - Araçatuba - 8.13 - Não Selecionado

20/2024-1722.4196.1115 - Academia do Croche - Pessoa 
Jurídica - Maria Aparecida Santos Laurentino - Mauá - Sim - 
8.10 - Não Selecionado

20/2024-1724.7193.4795 - Girando o pião nos sonhos de 
Candinho - Pessoa Física - Sandra Aparecida Almeida Erbetta - 
Itirapin - 8.10 - Não Selecionado

20/2024-1723.5916.9890 - Aço em Topiaria - Pessoa Física 
- José Paulo Canha - Batatais - Sim - 8.07 - Não Selecionado

20/2024-1722.3555.6580 - CUIDANDO DE QUEM CUIDA 
- Pessoa Jurídica - MARCO AURELIO VALENTE ALBERTE - Campi-
nas - 8.07 - Não Selecionado

20/2024-1722.0909.0967 - Caravana de Bambas: Visitas, 
Histórias e Canções - Pessoa Física - Gilberto de Oliveira - Santos 
- Sim - 8.07 - Não Selecionado

20/2024-1721.3131.7011 - DRAMATURGIA EM MOVIMEN-
TO - Pessoa Jurídica - PALAVRA CERTA ARTE E CONTEÚDO 
EIRELLI - São Paulo - 8.07 - Não Selecionado

20/2024-1721.6102.9460 - Edvaldo Santana: 70 anos do 
Lobo Solitario. - Pessoa Física - Edvaldo de Santana Braga - 
Cedral - Sim - 8.07 - Não Selecionado

20/2024-1723.5744.2946 - Festival Campinas 60 MAIS - 
Pessoa Física - Sonia Benedita Nogueira - Campinas - 8.07 - Não 
Selecionado

20/2024-1721.7624.8555 - GRUPO TEP RUMO AOS 
60 ANOS - Pessoa Jurídica - GILSON DE MELO BARROS 
80092390897 - Santos - Sim - 8.07 - Não Selecionado

20/2024-1723.1485.9537 - Geovana: Terremoto - Pessoa 
Física - Maria Teresa Gomes - São Paulo - Sim - 8.07 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.6873.6495 - Iza Figueiredo, 80 anos - Pessoa 
Jurídica - MADRI COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA LTDA - Soroca-
ba - 8.07 - Não Selecionado

20/2024-1724.3236.4817 - O Irresvalável Poeta - Pessoa 
Jurídica - Sonhos de Uma Noite Produções Artísticas Ltda. ME - 
São Paulo - 8.07 - Não Selecionado

20/2024-1724.5396.1081 - Quitute Caiçara: Histórias, tradi-
ções e curiosidades da cultura praiana tendo como fio condutor 
a culinária - Pessoa Física - Antonio Roberto Rodante - Praia 
Grande - 8.07 - Não Selecionado

20/2024-1723.5806.6112 - Escolas de Cultura Multidici-
plinar: Cultura e Leis de Incentivo - Pessoa Jurídica - Rhadar 
Cultural Assessoria LTDA - São Paulo - 8.47 - Não Selecionado

20/2024-1723.1160.4464 - Fabulário Borges - Pessoa Físi-
ca - Maria Silvia Marcondes Machado - Atibaia - 8.47 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.5783.3554 - MOACYR FRANCO - Pessoa Jurí-
dica - TORREMOLINOS PRODUÇÕES E PROMOÇÕES ARTISTICAS 
EIRELLI - Cotia - 8.47 - Não Selecionado

20/2024-1723.8177.9270 - O VAZIO E O CHEIO DE MIM - 
Pessoa Física - Solange Whitaker Verri - São Paulo - 8.47 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.3385.8874 - Zezé Vilhora A Influência do 
Jazz - Pessoa Física - Maria José Vilhora Cardoso - São Paulo - 
8.47 - Não Selecionado

20/2024-1724.7068.7412 - MAURO WRONA SHOW : 50 
anos em órbita - Pessoa Física - Mauro Wrona - São Paulo - 8.43 
- Não Selecionado

20/2024-1724.2915.9189 - Mosaico Estrada da Boiada - 
Pessoa Jurídica - ROSANGELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 
06858326863 - Hortolândia - Sim - 8.43 - Não Selecionado

20/2024-1724.7186.0148 - O Sonho de Dona Escolástica 
- Pessoa Física - Neyde de Castro Veneziano Monteiro - Santos 
- 8.43 - Não Selecionado

20/2024-1723.6072.2081 - Circuito de memórias: Música 
sem idade - Pessoa Jurídica - Vila Arte Produções Artísticas LTDA 
- Taboãoda Serra - Sim - 8.42 - Não Selecionado

20/2024-1724.7091.7939 - Esperei 40 anos pra te conhecer 
- Pessoa Jurídica - Associação dos Artistas Amigos dos Satyros - 
São Paulo - 8.41 - Não Selecionado

20/2024-1723.5021.1667 - Eugênio, Pãopim e a Princesa de 
Luz - Pessoa Jurídica - Rubens Marques Curi 35714077920 - São 
Paulo - 8.41 - Não Selecionado

20/2024-1723.5759.8572 - A Música de Toninho Ferragutti 
- Pessoa Física - Antonio de Pádua Ferragutti - São Paulo - 8.40 
- Não Selecionado

20/2024-1723.7267.5931 - A Pane - Pessoa Jurídica - 
Kavaná Produções Artísticas Ltda.  - São Paulo - 8.40 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.5717.0668 - Bênção dos Anzóis - Pessoa 
Jurídica - 40.721.307 Sylvia Maria Masini - São Paulo - 8.40 - 
Não Selecionado

20/2024-1723.7411.8249 - Edvaldo Galdino Luz e Muito 
Mais - Pessoa Física - Maria da Graça Braga - São Paulo - Sim - 
8.40 - Não Selecionado

20/2024-1722.7601.4629 - II Minha Cidade tem gente de 
bem: desenvolvimento sustentável - Pessoa Física - Mário Jeffér-
son Leite Melo - Taubaté - 8.40 - Não Selecionado

20/2024-1722.8026.0309 - Jam Session no Museu - Pessoa 
Física - Julio Carlos Marques da Silva - Caraguatatuba - Sim - 
8.40 - Não Selecionado

20/2024-1724.7201.4124 - Mulheres Literárias - Pessoa 
Física - MARIA DE LOURDES MAGALHÃES - São Paulo - 8.40 - 
Não Selecionado

20/2024-1723.4804.1529 - Mãos da terra - Pessoa Jurídica 
- Robson Luiz Pimentel Regato  - Mogidas Cruzes - 8.40 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6302.5176 - O Piano Brasileiro de Debora 
Gurgel - Pessoa Física - Debora Picarelli do Amaral Gurgel - São 
Paulo - 8.40 - Não Selecionado

20/2024-1724.2688.0168 - Tantas Outras Virão - Pessoa 
Física - Lucina - Campinas - 8.40 - Não Selecionado

20/2024-1723.6776.3646 - GRAN FINALE XVI FESTIVAL 
NACIONAL DE CORAIS INFANTIS E JOVENS - Pessoa Jurídica 
- Pró Coral Eventos Artísticos Ltda - São Paulo - 8.34 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.4756.8034 - O Alienígena - Pessoa Física - 
Samuel Vital e Silva - Santo André - Sim - 8.34 - Não Selecionado

20/2024-1722.5423.0729 - 60 com ARTE - Pessoa Física 
- Edison Dorneles Peixoto, em artes Edson Caeiro - Mairiporã - 
8.33 - Não Selecionado

20/2024-1721.8406.9346 - Arte, Cultura e Memória no 
Bixiga, Liberdade e Glicério - Pessoa Jurídica - Instituto Bixiga - 
Pesquisa, Formação e Cultura Popular - São Paulo - 8.33 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.6669.4703 - Assim nascem primeiro as 
mulheres árvores - Pessoa Jurídica - Ana Maria Krein - São Paulo 
- 8.33 - Não Selecionado

20/2024-1724.6791.1599 - Cine Comunidade Mais 60 - 
Pessoa Física - Regina Célia de Albuquerque Azenha - Santos 
- 8.33 - Não Selecionado

20/2024-1723.0696.3033 - Conto e Canto o Vale do Ribeira 
- Pessoa Jurídica - Antonio de Lara Mendes - Iguape - 8.33 - Não 
Selecionado

20/2024-1721.5750.9593 - ESCREVIVENCIAS. Micro bio-
grafias do feminino rural - Pessoa Jurídica - MARIA ZILDA 
VIUDES ARALI 05834622860 - São Josédo Rio Preto - 8.33 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.5232.7768 - MUSEU DOS QUE JÁ FORAM - 
Pessoa Física - Sílvia Matos - Campinas - 8.33 - Não Selecionado

20/2024-1722.8661.5152 - Narrativas Polifônicas: Desper-
tar Artístico da pessoa idosa - Pessoa Jurídica - Lar escola Jêsue 
Frantz - São Bernardodo Campo - 8.33 - Não Selecionado

20/2024-1724.6385.4575 - Nos Olhos do Dragão - Pessoa 
Física - Amarilis Oliveira de Arruda - Brodowski - 8.33 - Não 
Selecionado

20/2024-1721.8667.6347 - Viola na praça - Grupo Cole-
tivo - Grupo Rancho da Viola - Caçapava - Sim - 8.33 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.6146.7282 - Mergulho na História Velhas 
Bruxas - Pessoa Jurídica - Ana Luísa de Mattos M. Lacombe 
Produções Artísticas - São Paulo - 8.29 - Não Selecionado

20/2024-1724.7045.8265 - Anacoluto: imagens do íntimo 
- Pessoa Física - ISA ETEL KOPELMAN - São Paulo - 8.27 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.1548.9664 - Antiga - Pessoa Jurídica - Made 
in lu criação e arte Ltda  - São Paulo - 8.27 - Não Selecionado

20/2024-1724.7002.6001 - BODAS DE SANGUE - Pessoa 
Física - Arielle Oliveira Paro - São Paulo - 8.27 - Não Selecionado

20/2024-1722.3742.3943 - Espetáculo MulherIdades - Pes-
soa Física - Celi Americano - Campinas - 8.27 - Não Selecionado

20/2024-1724.7111.9672 - Festival Tarde Caipira - Pessoa 
Física - Ramiro Vióla Vieira Andrade - Botucatu - 8.27 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6168.0488 - Filhos da Terra: A ceramica de 
Cunha - Pessoa Jurídica - Atelie Augusto Campos e Leí Galv - 
Cunha - 8.27 - Não Selecionado

20/2024-1721.6599.8842 - Hélio Duarte Utopias Realistas - 
Pessoa Física - Alexandre EMILIO LIPAI - São Paulo - 8.27 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.4476.5776 - SABORES E SABERES DE SP: 
A CARA DE UM BRASIL 60 MAIS - Pessoa Jurídica - IInstituto 
Mmah - São Paulo - 8.27 - Não Selecionado

20/2024-1722.2649.1681 - SAMBA CIRANDA - Pessoa 
Física - MARLY PEREIRA - São Bernardodo Campo - Sim - 8.27 
- Não Selecionado

20/2024-1724.6780.5190 - Saberes e Fazeres Tradicionais 
na Arte da Moda - Pessoa Jurídica - Instituto Focus Têxtil de 
Moda - São Paulo - 8.27 - Não Selecionado

20/2024-1724.5234.9872 - Show de lançamento do álbum 
Senhora do Tempo - Pessoa Jurídica - Alzira Maria Miranda 
Espindola 01012639886 - São Paulo - Sim - 8.27 - Não Sele-
cionado

20/2024-1724.6992.4298 - organizacao e sistematizacao 
acervo Macale, 50 anos de producao - Pessoa Física - Jaime 
Domingos Cruz - Ribeirão Preto - Sim - 8.27 - Não Selecionado

20/2024-1723.0450.0159 - CONTAVÓS: CRIAÇÃO TEATRAL 
ATRAVÉS DO ESTÍMULO MUSICAL PARA 60 MAIS - Pessoa Física 
- Keila Redondo - Ubatuba - 8.23 - Não Selecionado
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20/2024-1723.6813.9625 - Conexao 60 - Pessoa Jurídica - 
WeDo! Entretenimento LTDA ME - São Josédos Campos - 6.80 
- Não Selecionado

20/2024-1723.3228.8622 - Gaia Cultural - Pessoa Física - 
Sonia Maria Vicentini - São Paulo - 6.80 - Não Selecionado

20/2024-1724.6222.4355 - Integra Mais - Pessoa Física - 
Vera Lucia de Oliveira - São Bernardodo Campo - 6.80 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.7081.8617 - Letras e Sons: Um Encontro com 
a Literatura e a Música - Pessoa Física - Inês Francisco Joner - 
Lençóis Paulista - 6.80 - Não Selecionado

20/2024-1722.6091.6329 - Memórias Vivas: Histórias de 
Vida em Depoimentos - Pessoa Física - Eduardo Augusto Sona - 
Louveira - 6.80 - Não Selecionado

20/2024-1723.1341.0569 - Músicos em Fronteiras - Pes-
soa Física - Paulo Eduardo Flores da Silva - Tatuí - 6.80 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.6190.3669 - OFICINA DE LEITURA E ESCRITA 
DA VILA PRUDENTE - Pessoa Jurídica - CELSO CARLOS DA 
COSTA LTDA - São Paulo - 6.80 - Não Selecionado

20/2024-1721.8614.1159 - ONDE ESTÁ O QUE EU SEI - Pes-
soa Jurídica - VIA CULTURAL INSTITUTO DE PESQUISA E AÇÃO 
PELA CULTURA - São Paulo - 6.80 - Não Selecionado

20/2024-1721.6732.6588 - Vivências 60 Mais Reflorescen-
do - Pessoa Jurídica - Unidos Pela Arte Associaçâo Cultural dos 
Artesãos E Artistas de São Carlos  - São Carlos - Sim - 6.80 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.7249.4930 - Atelie da melhor idade - Pessoa 
Jurídica - A COMERCIO SERVIÇOS ARTESANAIS LTDA - São Paulo 
- 6.77 - Não Selecionado

20/2024-1721.8345.5112 - Evolução e Transformação: As 
Décadas que Moldaram o Presente - Pessoa Física - Maria Cris-
tina dos Santos Linhares - São Paulo - 6.77 - Não Selecionado

20/2024-1723.3454.8715 - Narrativas de Longevidade - 
Pessoa Física - Cecilia Lara da Cruz - São Paulo - 6.76 - Não 
Selecionado

20/2024-1721.4033.4033 - A IMPORTÂNCIA DOS BARES 
NA CENA CULTURAL PAULISTA - Pessoa Física - Lucia Rodrigues 
- Santos - 6.73 - Não Selecionado

20/2024-1724.6875.0600 - Arterapia - Pessoa Jurídica - 
Instituto Acesso Popular de Educação, Cultura e Politica - Bauru 
- 6.73 - Não Selecionado

20/2024-1722.3962.3177 - Bassoli Esperança - Pessoa Físi-
ca - Maria Elena - Campinas - 6.73 - Não Selecionado

20/2024-1724.4190.9119 - Eu vejo você adolescente - Pes-
soa Física - Barbara ana Firmino Carqueijo - São Paulo - Sim 
- 6.73 - Não Selecionado

20/2024-1724.6198.5353 - Feira 60 Mais Empreendedores 
- Pessoa Física - Rafael Halcsik Coutinho - Tatuí - 6.73 - Não 
Selecionado

20/2024-1721.8298.8998 - SARAU DO FOLIA 60 MAIS. - 
Pessoa Jurídica - BLOCO ITAQUERENDO FOLIA - São Paulo - 6.73 
- Não Selecionado

20/2024-1721.3416.1661 - Amostras de Talentos 60 ou 
mais - Pessoa Física - Cinira de Fátima Goulart Silva - Caçapava 
- 6.71 - Não Selecionado

20/2024-1722.0260.2936 - Oficinas Criativas Arte e Sus-
tentabilidade - Pessoa Jurídica - INSTITUTO PARA O DESENVOL-
VIMENTO INTEGRADO E SUSTENTAVEL - Sumaré - 6.70 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6296.7895 - Parapanã mais 60 - Pessoa Físi-
ca - Kate Queiroz - São Paulo - 6.69 - Não Selecionado

20/2024-1722.5190.9552 - GOELA ABAIXO A SAGA DE 
CONSUELO DE CASTRO - Pessoa Jurídica - Zafrica Produções 
LTDA-ME - São Paulo - 6.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.4921.3323 - Horizontes de Paz: Meditação 
e Arte - Pessoa Física - Mara Caloi - Atibaia - 6.67 - Não Sele-
cionado

20/2024-1723.5692.6473 - Livro de Arte - Pessoa Jurídica - 
Vera Martins - São Paulo - Sim - 6.67 - Não Selecionado

20/2024-1724.0941.1986 - O COMPOSITOR POPULAR - Pes-
soa Física - Valter Rogério - Mongaguá - 6.61 - Não Selecionado

20/2024-1724.6270.8702 - Curso de flauta doce para ido-
sos - Pessoa Física - MARTHA EVELY THEOFILO - São Paulo - Sim 
- 6.60 - Não Selecionado

20/2024-1723.1263.7246 - Ler para Viver Bem: Clube de 
Livros para pessoas 60 mais - Pessoa Física - Ana Paula João 
Demambro - São Caetanodo Sul - 6.60 - Não Selecionado

20/2024-1721.8305.9891 - Olhares do tempo - Pessoa 
Física - Luiz Eduardo santos - São Josédos Campos - 6.60 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.7132.0454 - Projeto Sociocultural: Box Adap-
tado e Música Bem Estar e Integração do Idoso em Cajamar 
- Pessoa Física - Marlan Geronimo  - Caieiras - Sim - 6.60 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.7103.6122 - MESTRE QUINTINO DO REGGAE 
AO ROCK , A CONTINUIDADE DOS TAMBORES ! - Pessoa Física 
- QUINTINO BROTERO DE ASSIS NETO - Tremembé - 6.53 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.4859.0909 - Memoriarte - Pessoa Física - 
Marilda - Cravinhos - 6.53 - Não Selecionado

20/2024-1722.1205.7404 - Revista Memorias - Pessoa Físi-
ca - Francisco Fonseca - São Paulo - Sim - 6.53 - Não Selecionado

20/2024-1723.3004.3289 - Vivências Delá Pracá - Pessoa 
Física - Analice Jardim - São Paulo - 6.53 - Não Selecionado

20/2024-1723.5731.3430 - Ensinando professores a ensina-
rem alunos a desenharem e produzirem histórias em quadrinhos 
na sala de aula - Pessoa Física - Carlos Antonio Teixeira - Suzano 
- 6.47 - Não Selecionado

20/2024-1724.7133.3808 - GRAMATICANTO CULTURA 
CANTORIAS DE BRINCAR DE APRENDER SER E FAZER CULTURA 
NA TERCEIRA IDADE - Pessoa Física - BETO SANTOS - São Paulo 
- Sim - 6.47 - Não Selecionado

20/2024-1723.4848.0011 - Isso e Percussão - Pessoa Física 
- Fernanda Oliveira  - Praia Grande - 6.47 - Não Selecionado

20/2024-1722.2853.3386 - Transformando lixo em arte - 
Pessoa Jurídica - Bruna Burkert31711754870 - São Paulo - 6.47 
- Não Selecionado

20/2024-1724.3565.5933 - Vozes e Ritmos da Terceira Idade 
Coral Encanta Cajamar 60 Mais - Pessoa Jurídica - URCOM 
SOLUCOES TECNOLOGIA ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 
PUBLICO E PRIVADO LTDA - Campo Limpo Paulista - Sim - 6.47 
- Não Selecionado

20/2024-1724.5931.4959 - Baile da melhor idade e mostra 
de talentos 60 mais - Pessoa Física - SOLANGE MACHADO - 
Guarulhos - Sim - 6.40 - Não Selecionado

20/2024-1723.5106.9725 - Projeto: Entre Nós e Nossa 
Natureza Uma maneira de olhar e sentir a vida com mais consci-
ência e criatividade - Pessoa Física - ERCILIA NOGUEIRA - Santos 
- 6.40 - Não Selecionado

20/2024-1723.2142.5589 - A mulher 60 mais na Cultura 
Cigana - Pessoa Física - Lourdes Correa - São Paulo - 6.33 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.1105.3801 - CARTOLA, CANDEIA E GERALDO 
- Pessoa Física - Jussara SERAFIM LEITE - São Paulo - 6.33 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.2880.4971 - MENU CULTURAL PAULISTA - 
Pessoa Física - Carmen Lucia de carvalho Mattoso - Bertioga 
- 6.33 - Não Selecionado

20/2024-1723.8302.2576 - O Sabor das Lembranças - Pes-
soa Jurídica - Maria Aparecida de Faria Lemos - São Paulo - 6.33 
- Não Selecionado

20/2024-1723.5590.5085 - ASSA CULTURA E ARTES: 60 
mais Em Foco - Pessoa Jurídica - Assistência Social Santo Antô-
nio _ Assa - Cotia - 6.27 - Não Selecionado

20/2024-1721.4837.7502 - Inclusão Digital para Idosos: 
Curso de IA para Geração de Renda - Pessoa Jurídica - IAEXPER-
TISE INTELIGENCIA ARTIFICIAL SS LTDA - Louveira - 6.27 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.5298.9929 - Música: Arte em Movimento - 
Pessoa Jurídica - Maria Marlene do Nascimento Gremelmaier 
- Mauá - Sim - 7.27 - Não Selecionado

20/2024-1724.5327.4124 - SAUDADES NÃO TEM IDADE: O 
SARAU - Pessoa Física - Raquel Pavanelli Camargo - Limeira - 
7.27 - Não Selecionado

20/2024-1723.6763.9385 - Videoclipe Se todos os povos do 
planeta - Pessoa Física - Mônica Correa Moreira Lima - Santos - 
7.27 - Não Selecionado

20/2024-1724.5375.6491 - Don't Stop Me Now: Um tributo 
ao Queen - Pessoa Física - Claudia Sueli dos Santos Oliveira - São 
Paulo - Sim - 7.26 - Não Selecionado

20/2024-1724.2776.9344 - REPERTÓRIO DO PASÁRGADA 
- Pessoa Física - JOSE GERALDO ROCHA - Embu - 7.25 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.2490.9797 - Minha história, uma história 
- Pessoa Física - Zélia Maria Oliveira Pereira - Itu - 7.23 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6865.9056 - Coletivo Tarab: Criando Pontes 
e Conexões - Pessoa Jurídica - MARIO AFONSO DE SOUZA 
BARBOSA 87835550725 - São Paulo - 7.20 - Não Selecionado

20/2024-1723.6658.2104 - Conversa com Rita Couto Edição 
60 Mais - Pessoa Física - Rita de Cassia Oliverio Couto - São 
Paulo - 7.20 - Não Selecionado

20/2024-1722.3659.2755 - DOCUMENTAME: A sabedoria 
da memória - Pessoa Física - Beto Oliveira - Piracicaba - Sim - 
7.20 - Não Selecionado

20/2024-1723.7581.6651 - Do livro ao filme: lab de adap-
taçao - Pessoa Jurídica - Comuna Filmes LTDA - São Paulo - 7.20 
- Não Selecionado

20/2024-1723.7275.0272 - ILHA DOS SONHOS MEUS - Pes-
soa Física - Luiz Joaquim de Souza - Ilha Comprida - 7.20 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6156.4069 - MEMÓRIAS DOS BAIRROS - Pes-
soa Física - Adenair Vazz  - São Paulo - 7.20 - Não Selecionado

20/2024-1722.7777.4508 - Memórias gustativas sob o pris-
ma dos ítalos brasileiros - Pessoa Jurídica - Sociedade Cultural 
Ítalo-brasileira de Tietê - Tietê - 7.20 - Não Selecionado

20/2024-1724.6977.0765 - O Baú de Histórias da Vovó 
- Pessoa Física - Helias Neto - Cotia - 7.20 - Não Selecionado

20/2024-1724.6307.6462 - Velho OH ! - Cooperativa - Coo-
perativa de Trabalho teatro Educativo Oscar Felipe - São Paulo 
- Lucy Lima Santos - São Paulo - 7.20 - Não Selecionado

20/2024-1723.8970.3982 - AQUARELAS DE EMÍLIO EM 
OUTROS TONS - Pessoa Física - Jose Claret Theodoro da Silva - 
Guararema - 7.13 - Não Selecionado

20/2024-1724.7133.6620 - Cultura da Intimidade 60mais 
- Pessoa Física - Georgina Correia Elvas - Praia Grande - 7.13 
- Não Selecionado

20/2024-1722.5229.2453 - Filmes Para Ler - Pessoa Jurí-
dica - Taus Produções Audiovisuais Eireli - Embu - 7.13 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.2602.4440 - Mãe da rua Brincadeiras de rua 
- Pessoa Física - Bel Cancela - Itupeva - 7.13 - Não Selecionado

20/2024-1724.5858.8626 - Panda Nosferatu - Pessoa Física 
- Antonio Eugenio Taranto Gianfratti - São Paulo - Sim - 7.10 - 
Não Selecionado

20/2024-1723.7365.2200 - Acadêmicos 60mais - Pessoa 
Física - Maria Goreti Freitas - Campinas - Sim - 7.07 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.2106.2540 - Arte Mais - Pessoa Física - Val-
quiria Aparecida Quinto Madeiro - São Paulo - Sim - 7.07 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.9005.2494 - Expressão em Cartaz - Pessoa 
Jurídica - RLS COMUNICACAO LTDA - São Paulo - 7.07 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.5571.9960 - Musica Educa - Pessoa Jurídica 
- ESTUDIO E GRAVADORA FLAUTIN 55 LTDA - São Paulo - 7.07 
- Não Selecionado

20/2024-1724.6088.0370 - Projeto Autobiografia - Pessoa 
Física - Monica Maria Fleury Camargo - São Paulo - 7.07 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.2228.3196 - Viagem no Tempo das Gerações. 
De Baby Boomer a Alpha: Um Encontro Cultural Inusitado. - 
Pessoa Física - Maria Cristina de Souza Mello - Piracicaba - 7.07 
- Não Selecionado

20/2024-1724.6093.4668 - História em Cores - Pessoa Física 
- Edy Mary Zerbeto Bruno - Mongaguá - 7.00 - Não Selecionado

20/2024-1724.5627.1807 - Manutenção do Empreender 
na Cozinha - Pessoa Jurídica - ANA CLAUDIA GONCALVES DE 
SIQUEIRA 07418919808 - Santos - 7.00 - Não Selecionado

20/2024-1722.6046.0737 - TOP MASTER DO VALE - Pessoa 
Jurídica - Assessor Art Direcionamento e Orientações Artísticas 
Ltda  - São Josédos Campos - Sim - 7.00 - Não Selecionado

20/2024-1723.5842.6841 - Trilhos da Memória - Pessoa 
Jurídica - CONSCIENCIA PELA CIDADANIA - Santos - 7.00 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.0166.6903 - UNDINES - Pessoa Física - Flávia 
Régis Campos - Botucatu - 7.00 - Não Selecionado

20/2024-1724.7118.0347 - Vozes de Ouro: A Escrita Afetiva 
e a Potência Criativa 60 na Literatura - Pessoa Jurídica - Barbara 
Lucia Mascarenhas Alves Producoes - Guarulhos - Sim - 7.00 - 
Não Selecionado

20/2024-1723.7420.4788 - VIDAS EM CENA - Pessoa Física 
- Rogério Ferreira Garcia - São Paulo - 6.97 - Não Selecionado

20/2024-1723.4736.1098 - A Festa dos Reis Magos na Terra 
da Padroeira - Pessoa Física - Álvaro Lutterback  - São Paulo - 
6.93 - Não Selecionado

20/2024-1722.8730.8251 - ARTE SUSTENTANDO A VIDA - 
Pessoa Física - Irmã Penha - Presidente Prudente - 6.93 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.5228.6059 - Declamação é Ação, Declamar 
é Amar - Pessoa Física - Isaias Andrade - Limeira - 6.93 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.7460.0874 - Eu não canto só molambo - 
Grupo Coletivo - Cubo Cultural - Osasco - Sim - 6.93 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6475.6599 - FORUM BRASIL DE TURISMO 
CULTURAL ETAPA PAULISTA 2025 - Pessoa Jurídica - Trinity RH 
Treinamentos  - Santos - 6.93 - Não Selecionado

20/2024-1724.6778.0698 - MATURY DAY - Pessoa Jurídica 
- MATURI SERVIÇOS E INOVAÇÃO LTDA - São Paulo - 6.93 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.9692.4201 - É conosco: portal de sustentabi-
lidade para conscientização e ação para um futuro sustentável 
- Pessoa Jurídica - conteudos diversos produções ltda epp - São 
Paulo - 6.93 - Não Selecionado

20/2024-1724.6326.7013 - Permanência do Ateliê Verena: 
Empoderamento para Empreendedoras 60 Mais - Pessoa Físi-
ca - Marlene Nunes Sanches Martins - Sorocaba - 6.90 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6974.8613 - Clube de Leitura Espaço Civile - 
Pessoa Física - Rosana Civile - São Josédos Campos - 6.89 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.5196.6322 - DANÇA HELIPA Oficina de 
Dança para a Pessoa Idosa - Pessoa Física - Reginaldo de Tulio - 
Nazaré Paulista - 6.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.5442.5262 - Flow 60: Expressões Urbanas 
para a Melhor Idade - Pessoa Jurídica - STREET HOUSE LTDA. - 
São Paulo - 6.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.5285.7253 - Os causos de Zé Ruela, outras 
histórias, saberes e cantos - Pessoa Física - José Luiz de Oliveira 
- Sertãozinho - 6.87 - Não Selecionado

20/2024-1722.7950.7642 - Retratos da Sabedoria - Pessoa 
Jurídica - RITA APARECIDA CARUZZO 15776132878 - São Paulo 
- Sim - 6.87 - Não Selecionado

20/2024-1723.6752.3041 - Velhice potente: Resistir Re Sig-
nificar Revelar - Grupo Coletivo - Fórum da Cidadania da Pessoa 
Idosa da Vila Mariana - São Paulo - 6.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.7092.0440 - Ocupação O fim é uma outra 
coisa - Pessoa Física - Lucas Vinícius Ferrazza Silva - São Paulo - 
Sim - 7.53 - Não Selecionado

20/2024-1723.5593.2929 - Oficina de Cinema Educa Cla-
quete Ação - Pessoa Jurídica - OBJETIVA PRODUCOES CINE-
MATOGRAFICAS E EVENTOS CULTURAIS LTDA - Taboãoda Serra 
- Sim - 7.53 - Não Selecionado

20/2024-1724.2075.2490 - SINFONIA INDÍGENA E AFRICA-
NA: 20 ANOS DA ORQUESTRA SINFÔNICA DO GRUPO CELEBRA-
TION - Pessoa Jurídica - CELEBRATION PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
EIRELI - Presidente Prudente - Sim - 7.53 - Não Selecionado

20/2024-1723.6433.1423 - Álbum Segredos do Putumayo 
- Pessoa Física - Alvise Migotto - São Paulo - 7.53 - Não Sele-
cionado

20/2024-1722.8779.2287 - Operação Resgate - Pessoa 
Jurídica - Jair Alves Dramaturgia - Araraquara - Sim - 7.52 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.7208.8703 - A Música Cantada de Paulinho 
Nogueira - Pessoa Física - Regina Mara Abrahão Dias - São 
Carlos - 7.49 - Não Selecionado

20/2024-1723.6576.4248 - Silvia Goes: A música como 
profissão - Pessoa Jurídica - Silvia Maria Goes de Jesus 
29779324887 - São Paulo - 7.49 - Não Selecionado

20/2024-1723.0794.1971 - 2o. FESTIVAL DE MARCHINHAS 
CARNAVALESCAS - Pessoa Jurídica - ALCIDEA MIGUEL DE 
SOUZA - Santo André - Sim - 7.47 - Não Selecionado

20/2024-1721.7383.0945 - Abraços e Versos Um Encontro 
Entre o Forro e o Cordel - Pessoa Física - Jose Edivaldo Lopes - 
Mogidas Cruzes - Sim - 7.47 - Não Selecionado

20/2024-1723.2420.6867 - FESTIVAL DO FEITO A MAO - 
Pessoa Física - Zenil Francisco dos Santos Conti - Lençóis Paulista 
- 7.47 - Não Selecionado

20/2024-1724.6838.3283 - GeraAção Idoso - Pessoa Física - 
Cremilde - Santos - Sim - 7.47 - Não Selecionado

20/2024-1723.7294.6819 - Manutenção e Ampliação Arte e 
Artesanato Naval Brasileiro - Grupo Coletivo - Coletivo Cultural 
Memórias Criativas - Itariri - Sim - 7.47 - Não Selecionado

20/2024-1721.5251.0613 - Os Bastidores do Bordado Pau-
lista - Pessoa Física - Orlanda Garcia Manzan - Sertãozinho 
- 7.47 - Não Selecionado

20/2024-1723.1468.7865 - PLIJ Prêmio Literário de Jacareí 
2025 - Pessoa Jurídica - Empresa Jornalística e Cultural Semaná-
rio de Jacareí - Jacareí - 7.47 - Não Selecionado

20/2024-1723.5773.6700 - Papo no Portal Conversas sobre 
a arte da palavra - Grupo Coletivo - Portal das Histórias  - São 
Paulo - 7.47 - Não Selecionado

20/2024-1724.1644.0066 - RAÍZES DA ALMA - Pessoa 
Física - Anderson Ramos de Melo  - São Paulo - Sim - 7.47 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.6820.7544 - Radio Deleite, para músicos e 
afins... - Pessoa Física - Geraldo Jose de Oliveira Leite  - Vinhedo 
- 7.47 - Não Selecionado

20/2024-1724.7113.3311 - Serenata de Memórias: Ana 
Caram e o Legado de Tom Jobim - Pessoa Física - Felipe Antônio 
Lemos de Ramos  - Guarujá - Sim - 7.47 - Não Selecionado

20/2024-1723.6377.6446 - O dom de Dom Salvador - 
Pessoa Física - Carlos Alberto Calado - São Paulo - 7.45 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.5086.1954 - A Rainha dos Cabarés - Pessoa 
Física - Juçara Consuelo Antunes dos Santos - Mongaguá - Sim 
- 7.40 - Não Selecionado

20/2024-1722.5094.9767 - Afrotudo - Pessoa Jurídica - 
Márcio Roberto de Oliveira Barreto ME - Santos - Sim - 7.40 
- Não Selecionado

20/2024-1724.0959.1122 - MEMÓRIAS E MELODIAS DE 
VIDA - Pessoa Jurídica - JAMIM CULTURAL LTDA. - São Paulo - 
7.40 - Não Selecionado

20/2024-1723.1289.2880 - PESCADEIROS - Pessoa Física 
- Paulo Sergio Pascuotte - Mongaguá - 7.40 - Não Selecionado

20/2024-1723.7215.3042 - Sarau 60 Mais. Mulheres idosas 
na literatura. - Pessoa Jurídica - Jeane Aparecida da Silva  - São 
Paulo - 7.40 - Não Selecionado

20/2024-1724.6287.3754 - Voz e Palavra: Periferia Tá de Pé! 
Parte 2 - Pessoa Jurídica - 50293154 Elisa Teodoro Nascimento - 
Franca - Sim - 7.40 - Não Selecionado

20/2024-1722.4714.4237 - Mulheres e cidadania: cons-
trução muito além do papel. - Pessoa Física - silvana elisabete 
moreira pinto - São Josédos Campos - 7.39 - Não Selecionado

20/2024-1724.4257.6610 - METÁFORAS DO CORPO - Pes-
soa Física - Maria Lucia Moreira Merlino - Atibaia - 7.37 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6187.1233 - Jogos da Memória Revi-
vendo Histórias - Pessoa Jurídica - Samanta Cristina Lopes 
18309084803 - São Paulo - Sim - 7.36 - Não Selecionado

20/2024-1724.7134.6515 - SEJA DONO DA SUA HISTÓRIA 
Oficina de Auto Ficção e Propriedade Intelectual - Pessoa Física - 
Luciano de Paiva Mello - Tapiraí - 7.34 - Não Selecionado

20/2024-1724.5286.4251 - Dança Cigana Alegria de Viver 
- Pessoa Física - Ana Rosa Rodrigues - Jacareí - 7.33 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.6332.4873 - Eu faço o meu tempo: 80 anos 
de Julio Valverde - Pessoa Física - Julio Guilherme de Goes Val-
verde - São Paulo - Sim - 7.33 - Não Selecionado

20/2024-1723.2031.1581 - Exposição: Desbravando Tec-
nologias sem medo depois dos 60 - Pessoa Física - Wilma Felix 
Galana - Ilha Solteira - 7.33 - Não Selecionado

20/2024-1722.0867.3403 - Fugindo da Terra - Pessoa Física 
- Farid Tavares - São Paulo - 7.33 - Não Selecionado

20/2024-1723.8335.9832 - Fórum Cultura Diversidade A 
contribuição prateada na Economia Criativa - Pessoa Jurídica 
- MENDES VIEIRA CULTURA INOVACAO FEIRAS EVENTOS E 
NEGOCIOS LTDA - São Paulo - Sim - 7.33 - Não Selecionado

20/2024-1722.9628.6463 - Mulheres em Diálogos - Pessoa 
Jurídica - MULHER DE 50 PODE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELLI 
ME - São Paulo - 7.33 - Não Selecionado

20/2024-1724.5010.6084 - PRODUÇÃO DE VÍDEO PARA 
BANCO DE IMAGENS - Pessoa Física - Adauto Oliveira do Nasci-
mento - Bauru - Sim - 7.33 - Não Selecionado

20/2024-1722.8956.2119 - PROJETO LENDO E ESCREVEN-
DO SUA PROPRIA HISTÓRIA - Pessoa Física - Sueli Gutierrez 
Angles - São Bernardodo Campo - 7.33 - Não Selecionado

20/2024-1723.9133.1222 - Sessenta em Movimento - Pes-
soa Jurídica - Quartim de Moraes Cia Ltda - Ribeirão Preto - 7.33 
- Não Selecionado

20/2024-1724.6945.3982 - TEMPO DE CANTAR - Pessoa 
Física - Maria Inez Godoy - São Paulo - 7.33 - Não Selecionado

20/2024-1724.6100.0044 - Teatro Memórias Vivas - Pessoa 
Física - Edmea Árias Matheus - Santos - 7.33 - Não Selecionado

20/2024-1723.4701.9377 - VOZES DO TEMPO - Pessoa 
Física - Flavio Fraga Guerra de Oliveira - Pindamonhangaba - 
7.33 - Não Selecionado

20/2024-1724.7125.1748 - Música no Ponto - Pessoa 
Jurídica - Celso H Goncalves Producoes Artisticas - São Josédos 
Campos - 7.31 - Não Selecionado

20/2024-1724.6780.4836 - Raízes Sertanejas - Pessoa Jurí-
dica - MARIA APARECIDA AJALA JESUS - Presidente Prudente 
- 7.30 - Não Selecionado

20/2024-1724.5965.7912 - Cérebro Ativo - Pessoa Física - 
Fabio Ota - São Paulo - 7.27 - Não Selecionado

20/2024-1724.5144.2427 - Dança de Salão, no compasso 
da inclusão - Pessoa Física - Everton de Arruda Alves - Monga-
guá - Sim - 7.27 - Não Selecionado

20/2024-1722.7924.2774 - MOMENTOS - Pessoa Física - 
Paulo Jorge Cardoso de Moraes - Mauá - 7.27 - Não Selecionado

20/2024-1724.5930.5272 - Mostra de Cinema 60 Mais 
- Pessoa Física - PAULO MAURICIO GERMANY CALDAS - São 
Paulo - 7.27 - Não Selecionado

20/2024-1724.7101.0149 - MATURIDADE EM CENA - Pes-
soa Jurídica - Oficina dos Menestreis Produções e Eventos 
artísticos Ltda. - São Paulo - 7.69 - Não Selecionado

20/2024-1721.8482.5267 - Brincando com os Avós: Vivên-
cias Intergeracionais e Oficinas de Formação - Pessoa Jurídica 
- CONEXÃO XPRESS LTDA - São Paulo - 7.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.8503.5458 - Caminha pelo Teu Corpo um 
Silêncio - Pessoa Jurídica - AANGA / Arte-educação do Movimen-
to SC LTDA ME  - São Paulo - 7.67 - Não Selecionado

20/2024-1724.3525.8375 - Circo Teatro Eu Fui - Pessoa Físi-
ca - OSVALDO DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS - Hortolândia 
- 7.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.3178.8736 - DescampadoS Instalação Per-
formática Cênica - Pessoa Jurídica - Ulisses Lopes 05545852867 
- Ribeirão Preto - 7.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.6563.3778 - História no museu e histórias de 
vida: oficina sobre memórias e patrimônio - Pessoa Física - SAVE-
RIO LAVORATO JUNIOR - São Paulo - 7.67 - Não Selecionado

20/2024-1724.5146.9290 - Inscreve Comigo! - Pessoa 
Física - Rose Mary Teles Sousa - Caraguatatuba - 7.67 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.9930.1527 - Magno Bissoli Música Nova - 
Pessoa Física - Magno Bissoli Siqueira - São Paulo - 7.67 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.6618.1444 - Musicalizando - Pessoa Física - 
Claudemir Batista Ferreira - Botucatu - 7.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.7362.2364 - Nó da Cana: o interior paulista 
em cineclube e podcast - Pessoa Física - Helvio Mori de Jesus - 
Araraquara - 7.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.5904.5613 - OCUPAÇÃO LITERÁRIA EM 
SARAPUI - Pessoa Jurídica - MUDA PRATICAS LTDA - São Paulo 
- 7.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.4667.6773 - Programação Espaço Escada - 
Pessoa Física - Paola de Freitas Junqueira - Ribeirão Preto - 7.67 
- Não Selecionado

20/2024-1724.2705.9963 - RAPADURA NO FORRÓ - Pessoa 
Física - DOMINGOS SAVIO VITURINO DE OLIVEIRA - São Paulo - 
7.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.8855.1145 - Reviver - Pessoa Jurídica - 
Ivanilda da silva santana ME - Campinas - Sim - 7.67 - Não 
Selecionado

20/2024-1721.8255.7485 - Rodovia dos Tamoios ontem e 
hoje, nas trilhas do futuro. - Pessoa Física - Francisca Isabel da 
Conceição Campos - São Josédos Campos - Sim - 7.67 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.4903.4984 - SALÕES DE BELAS ARTES DE 
ARARAQUARA - Pessoa Física - José Luiz Castelli Brandão - Ara-
raquara - 7.67 - Não Selecionado

20/2024-1724.5081.1002 - Sou palavras, clube de leitura 
- Pessoa Jurídica - BADERNA CULTURA E EDITORA LTDA - São 
Paulo - 7.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.6842.1126 - TECITECA: Catalogação de acer-
vo têxtil - Pessoa Jurídica - Rosangela Maria Ribeiro – ME - São 
Paulo - 7.67 - Não Selecionado

20/2024-1724.6922.8027 - SHOW LANÇAMENTO ÁLBUM 
SINAL DE PAZ - Pessoa Jurídica - MEI Paulo Roberto da Rocha 
Gama 80447171704 - Itanhaém - Sim - 7.66 - Não Selecionado

20/2024-1724.7004.6004 - Alberto Lorenzo Nan Pierri - Pes-
soa Física - Alberto Lorenzo Nan Pierri - Sorocaba - 7.63 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.7280.4189 - O que os olhos não veem : diário 
de percurso - Pessoa Física - Maria Cecilia Fantelli Stelini - Cam-
pinas - 7.63 - Não Selecionado

20/2024-1723.5851.8853 - A Cidade Que Ninguém Vê - 
Pessoa Jurídica - Luis Fernando Oliveira Zavarelli - Americana 
- 7.60 - Não Selecionado

20/2024-1723.8728.5586 - Coletivo Mulheres pela Paz - 
Pessoa Física - Coraly Pedroso Ferraz Alvim - São Paulo - 7.60 
- Não Selecionado

20/2024-1723.2048.6646 - Criança, Que Bicho É Esse? - 
Pessoa Física - Francisco Helio da Costa - São Paulo - Sim - 7.60 
- Não Selecionado

20/2024-1724.0901.9711 - ESCOLA POPULAR DE ARTE E 
CULTURA PLÍNIO MARCOS - Pessoa Jurídica - INSTITUTO ARTE 
NO DIQUE - Santos - 7.60 - Não Selecionado

20/2024-1724.5905.1750 - Elas Transformam: Oficinas de 
Artesanato e Sustentabilidade - Pessoa Física - Deise Aparecida 
Carelli Reis de Oliveira - Guaratinguetá - 7.60 - Não Selecionado

20/2024-1723.7255.0354 - FELIZ SEMPRE - Pessoa Jurídica 
- CANTO CULTURAL MENINOS DIAMANTES - São Paulo - 7.60 
- Não Selecionado

20/2024-1722.3889.8470 - Flores e Serenidade O Ikebana 
por Heloiza Hasemi - Pessoa Física - Heloiza Barros Hasemi - São 
Roque - Sim - 7.60 - Não Selecionado

20/2024-1724.7046.9355 - Joias Além do Tempo - Pessoa 
Jurídica - CINE JOIA ESPACO DE EVENTOS LTDA. - São Paulo - 
7.60 - Não Selecionado

20/2024-1724.3694.6801 - OFICINA FÁBRICA DE ESCULTU-
RA. - Pessoa Física - Virgílio Alves Ramos - Barueri - Sim - 7.60 
- Não Selecionado

20/2024-1723.8503.4538 - Occidens: corpo poente, alma 
nascente - Pessoa Física - Julia maria de Oliveira Santos Gorla - 
Araraquara - 7.60 - Não Selecionado

20/2024-1723.0612.9313 - Sou mais - Pessoa Jurídica 
- RIVITTI ARTE CULTURA LTDA - São Paulo - 7.60 - Não Sele-
cionado

20/2024-1721.7595.0231 - Utilização de técnicas artesanais 
para confecção de peças para museu. - Pessoa Física - Paulo 
Auricchio  - Itu - 7.60 - Não Selecionado

20/2024-1724.2831.5449 - uma vida de sintonia com a 
plantas nativas e medicinais - Pessoa Física - Nilde Gameiro - 
Itapecericada Serra - 7.60 - Não Selecionado

20/2024-1723.1982.5122 - A primeira página das memórias 
de Dirceu Soares da Silva - Pessoa Física - José Roberto Torero - 
São Paulo - 7.57 - Não Selecionado

20/2024-1723.0505.9511 - Arte para o Bem Viver - Pessoa 
Física - Maria das Graças Sandi Magalhães - São Josédos Cam-
pos - 7.57 - Não Selecionado

20/2024-1721.7273.9462 - Olhares Maduros: Celebrando o 
Cinema de Mulheres 60 Mais - Pessoa Física - Karina Almeida - 
São Paulo - 7.57 - Não Selecionado

20/2024-1724.5868.9449 - É uma vez... - Pessoa Física - 
Jose CARLOS DA SILVA - Campinas - 7.57 - Não Selecionado

20/2024-1723.0477.6027 - Chronica Doloris - Pessoa Física 
- Marcio Jose Rebelo Villela de Castro - Indaiatuba - 7.55 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.0852.2953 - LUXO - Pessoa Jurídica - Hipnó-
ticos Filmes Ltda - São Paulo - 7.55 - Não Selecionado

20/2024-1723.6632.8775 - YAGP BRASIL INTERIOR DE SÃO 
PAULO - Pessoa Física - KATY HOULIS - São Paulo - 7.55 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.2280.3453 - A Construção - Pessoa Física - 
Cícero Gilmar Lopes dos Santos - Cubatão - Sim - 7.54 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.4383.7063 - ACERVOS LITERÁRIOS COMO 
EXPRESSÃO CULTURAL E COMO IDENTIDADE REGIONAL - Pes-
soa Física - IZABEL CASTANHA GIL - Adamantina - 7.53 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.5618.7441 - Blindagem - Pessoa Jurídica 
- Casa 5 Produções Artísticas Ltda. - São Paulo - 7.53 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.6881.8972 - Melodias da vida: Coral de 
conexões - Pessoa Física - Nidia Mara dos Anjos Rondon - Jun-
diaí - 7.53 - Não Selecionado

20/2024-1723.6590.1157 - O Rio das Icamiabas - Pessoa 
Jurídica - Vozes do Mundo Comunicações Ltda - Itupeva - 7.53 
- Não Selecionado

20/2024-1723.7585.8294 - O mundo dos conteúdos digitais 
infantojuvenis, um curso sobre telas e cultura na infância - Pes-
soa Física - Beth Carmona - Elysabeth Carmona Leite - Vinhedo 
- 7.53 - Não Selecionado
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38/2024-1724.7674.4468 - Em Sintonia com Acessibilidade 
- Pessoa Jurídica

 - Migrassom Produções Artísticas Ltda - São Paulo - Sim - 
8.07 - Selecionado - Pessoa Negra

38/2024-1723.2064.9238 - Estúdio Impacto ILK - Pessoa 
Jurídica

 - INSTITUTO LUTHER KING - Santos - Sim - 8.07 - Selecio-
nado - Pessoa Negra

38/2024-1724.9377.8686 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
INSTITUTO AFROPIRA - Pessoa Física

 - Mestre Marquinho - Piracicaba - Sim - 8.03 - Selecionado 
- Pessoa Negra

38/2024-1722.8942.5362 - Utopia em Movimento - Pessoa 
Jurídica

 - Welinton Fernando dos Santos 28860272866 - São Roque 
- Sim - 8.03 - Selecionado - Pessoa Negra

38/2024-1724.6725.3448 - Nossa Escola Dança - Pessoa 
Jurídica

 - INSTITUTO ARNEA - Campinas - Sim - 8.02 - Selecionado 
- Pessoa Negra

38/2024-1724.6765.4349 - PROGRAMA ONDJANGO DE 
SALVAGUARDA DO PATRIMÔNIO IMATERIAL EM REDE 2025 - 
Pessoa Jurídica

 - Associação Sociocultural e Educacional Zabelê - Cubatão 
- Sim - 8.01 - Selecionado - Vaga Remanescente Pessoa Indígena

38/2024-1724.7907.8458 - Heranças e Raízes Interioranas 
em Continuidade - Pessoa Jurídica

 - Tekrema Produçoes Culturais LTDA - Tatuí - Sim - 8.00 - 
Selecionado - Vaga Remanescente Pessoa Indígena

38/2024-1724.9510.0820 - Modernização do espaço e 
Manutenção das atividades do Projeto Maná Arte e Dança - 
Pessoa Jurídica

 - Instituto Cultural Maná de Pompéia - Pompéia - Sim - 8.00 
- Selecionado - Vaga Remanescente Pessoa Indígena

38/2024-1724.9728.9916 - Expo Esperançar - Pessoa Física
 - Diego Maia Brito - Rio Claro - Sim - 7.90 - Selecionado - 

Pessoa com Deficiência
38/2024-1724.7565.9401 - CENTRO CULTURAL DA ALDEIA 

JEJY TY - Pessoa Física
 - Leonardo da Silva - Iguape - Sim - 7.70 - Selecionado - 

Pessoa Indígena
38/2024-1724.5898.4106 - Teatro Zero Hora Ribalta - Pes-

soa Jurídica
 - Renato Alves Pereira promoções de eventos artísticos - 

São Paulo - Sim - 7.70 - Selecionado - Pessoa Indígena
38/2024-1725.0374.0302 - CENTRO CULTURAL RIO SILVEI-

RA - Pessoa Jurídica
 - ADOLFO TIMOTIO 13334636852 - São Sebastião - Sim - 

7.57 - Selecionado - Pessoa Indígena
38/2024-1724.3353.6476 - A CASA BALAIO TROCOU DE 

PELE - Cooperativa
 - Cooperativa Paulista de Teatro - São Paulo - Keli Lucia 

da Silva Lima - São Paulo - Sim - 7.50 - Selecionado - Pessoa 
Indígena

PROJETOS SUPLENTES EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
CONFORME REGULAMENTO DESTE CHAMAMENTO:

PROJETOS SUPLENTES:
Num. Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cooperado Nome 
- Cooperado Cidade - Cota - Nota Final - Situação - Categoria

38/2024-1724.9618.5114 - ASSATEMEC: 25 anos - Pessoa 
Jurídica - Associacao Amigos do Teatro e Escola de Musica 
Eleazar de Carvalho - ASSATEMEC - Itu - 8.53 - Suplente - Ampla 
Concorrência

38/2024-1724.6824.7498 - Manutenção da Fundação do 
Livro e Leitura de Ribeirão Preto - Pessoa Jurídica - Fundação do 
Livro e Leitura de Ribeirão Preto - Ribeirão Preto - 8.53 - Suplen-
te - Ampla Concorrência

38/2024-1722.5354.4270 - Universo Jacarandá: Caçamba-
ria Espaço Arte - Pessoa Jurídica - Carolina Sachetto Panini Artes 
- Jaú - 8.53 - Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1724.0960.0341 - 4 TEMPORADA CULTURAL 
ESPARRAMARTE SOLAR EM CENA - Pessoa Jurídica - Alberto 
Gaus de Magalhães Monteiro - Juquitiba - 8.50 - Suplente - 
Ampla Concorrência

38/2024-1723.4743.2540 - Associação Paratodos 2025 
- Pessoa Jurídica - ASSOCIAÇÃO CULTURAL PARATODOS - Botu-
catu - 8.50 - Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1724.3500.5379 - Aumentar é Aumentarse - Coo-
perativa - Cooperativa Paulista de Teatro - São Paulo - Marcelo 
Marcus Fonseca - São Paulo - 8.50 - Suplente - Ampla Concor-
rência

38/2024-1724.8669.5505 - DANCE - Pessoa Jurídica - 
Alessandra Avancini Moreau ME - Porto Feliz - 8.50 - Suplente 
- Ampla Concorrência

38/2024-1725.0494.2403 - LAB Procomum - Pessoa Jurídi-
ca - INSTITUTO PROCOMUM - Santos - 8.50 - Suplente - Ampla 
Concorrência

38/2024-1724.5943.4822 - Manutenção das Atividades 
SócioCulturais do Galpão do Circo - Pessoa Jurídica - Galpão do 
Circo Eirelli - São Paulo - 8.50 - Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1724.8722.0388 - Manutenção e Modernização 
do Espaço Parlapatões - Pessoa Jurídica - Agentemesmo Produ-
ções Artísticas LTDA ME - São Paulo - 8.50 - Suplente - Ampla 
Concorrência

38/2024-1722.8866.4932 - ATELIER CENICO FLORESCE! - 
Pessoa Jurídica - Atelier Cênico Produções Ltda ME - São Paulo 
- 8.47 - Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1724.8558.8636 - Casa Viva: Coracao Expandido 
- Pessoa Jurídica - Casa Viva Piracaia Ltda - Piracaia - 8.47 - 
Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1724.7796.4636 - Constancia - Pessoa Jurídica - 
Associação dos Proprietários e Amigos do Solar Coronel Manoel 
Jorge Ferraz - Atibaia - 8.47 - Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1724.8721.4423 - Marieta 2025: Programação 
inclusiva - Pessoa Jurídica - Marieta Arte e Cultura - São Paulo - 
8.47 - Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1723.8902.2755 - Mocidade Amazonense Cultural 
- Pessoa Jurídica - GREMIO RECR CULT CARNAVALESCO BLOCO 
MOC AMAZONENSE - São Paulo - 8.47 - Suplente - Ampla 
Concorrência

38/2024-1722.9825.6198 - Novos ares Viva meu reisado 
- Pessoa Jurídica - ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA REISADO SERGI-
PANO - Guarujá - 8.47 - Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1723.8145.6418 - Reforma e Manutenção do Tea-
tro de Arte e Ofício - Pessoa Jurídica - Centro Cultural Teatro de 
Arte e Oficio - Campinas - 8.47 - Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1724.8537.7715 - Vale das Artes - Pessoa Jurídica - 
Cia Cultural Bola de Meia - São Josédos Campos - 8.47 - Suplen-
te - Ampla Concorrência

38/2024-1724.6942.5696 - FUTURA PUBLICA - Pessoa 
Jurídica - Clarice B B Lima ME - São Paulo - 8.43 - Suplente - 
Ampla Concorrência

38/2024-1725.0198.2976 - HORIZONTES CASA DAS ARTES - 
Pessoa Jurídica - Associação de Cultura e Arte de Ribeirão Preto 
- Ribeirão Preto - 8.43 - Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1724.8544.8671 - Para não perder o fio da meada 
- Pessoa Jurídica - Mãostiqueiras Ltda - Camposdo Jordão - 8.43 
- Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1724.3727.2762 - Modernização e manutenção do 
CEU das Artes Vila Nova União e CAED Centro de Artes, Esporte 
e Desenvolvimento - Pessoa Jurídica - Instituto sementinha para 
Educação e Proteção a Criança e ao Adolescente  - Mogidas 
Cruzes - 8.41 - Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1725.0492.6271 - Vivenciar a Vivacidade, 20 anos 
de Centro Cultural Cerâmica São Luiz - Pessoa Jurídica - VIVA-
CIDADE - Ribeirão Preto - 8.41 - Suplente - Ampla Concorrência

38/2024-1722.4689.2488 - Manutenção e Modernização 
Centro de Cultura COMOVER - Pessoa Jurídica - COMOVER ARTE 
CULTURA DE MEIO AMBIENTE - Tapiraí - 8.40 - Suplente - Ampla 
Concorrência

38/2024-1723.3856.8610 - Resgatando e Construindo 
nossa Cultura - Pessoa Jurídica

 - Associação Cultural Filhos da Corrente - São Paulo - Sim - 
8.72 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.9124.8960 - Espaço Sertãoperifa Estúdio 
Popular Coletivo - Pessoa Jurídica

 - Magno de Oliveira Duarte - São Paulo - Sim - 8.70 - Sele-
cionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.8534.5701 - Terreiro do Mestre Herculano: 
luta pela sobrevivencia - Pessoa Jurídica

 - DANIELA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA 28609168816 
- Tietê - Sim - 8.70 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.9839.0518 - Acervo e Memória: Ateliê 
TRANSmoras - Pessoa Jurídica

 - ASSOCIAÇÃO TRANSMORAS - Campinas - 8.67 - Selecio-
nado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.8054.0149 - Arte de Respeitar Arte MEMÓ-
RIAS ANCESTRAIS - Pessoa Física

 - Daniel Wera - São Paulo - Sim - 8.67 - Selecionado - Ampla 
Concorrência

38/2024-1724.0946.5846 - IABsp: Arte, Arquitetura e 
Memória - Pessoa Jurídica

 - Instituto de Arquitetos do Brasil Departamento São Paulo 
- São Paulo - 8.67 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.8713.3398 - Sala de ensaio Lyra Mojimiriana 
- Pessoa Jurídica

 - BANDA MUSICAL LYRA MOJIMIRIANA - Mogi Mirim - 
8.67 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.6763.0630 - Habary Nyumba - Pessoa Jurídica
 - Coletivo Aquarela de Educação Cultura e Arte - Campinas 

- Sim - 8.65 - Selecionado - Ampla Concorrência
38/2024-1724.8613.4101 - Manutenção e Ampliação das 

Atividades do Centro de Cultura Casa Brasileira em São Sebas-
tião - Pessoa Jurídica

 - Instituto Mpumalanga Cultura, Tecnologia e Meio Ambien-
te - São Sebastião - 8.65 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.5907.7322 - Manutençao e Modernização da 
Casa NUA - Pessoa Jurídica

 - Hugo Domith Godinho ME - São Paulo - 8.63 - Seleciona-
do - Ampla Concorrência

38/2024-1724.2631.6505 - Teatro de Contêiner Mungunzá, 
produção cultural em zona de fronteira. Manutenção, moderni-
zação e atividades. - Pessoa Jurídica

 - Teatro Mungunza Ltda - São Paulo - 8.63 - Selecionado - 
Ampla Concorrência

38/2024-1722.5260.7545 - ESCOLA MUSICAL QUATRO 
ESTAÇÕES - Pessoa Jurídica

 - AMA CC - Ambiente de Mobilidade Artística Criando 
Cidadãos - São Carlos - 8.60 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.2584.1793 - Espaço Urze - Pessoa Jurídica
 - Associação Dança e Imagem de São Carlos - São Carlos - 

8.60 - Selecionado - Ampla Concorrência
38/2024-1724.9352.8545 - Mirante das Artes - Pessoa 

Jurídica
 - Marília Bassetto Coelho 31128933870 - Botucatu - 8.55 

- Selecionado - Ampla Concorrência
38/2024-1724.7015.2292 - INSTITUTO ARTE NO DIQUE - 

Pessoa Jurídica
 - INSTITUTO ARTE NO DIQUE - Santos - 8.53 - Selecionado 

- Ampla Concorrência
38/2024-1724.7720.2002 - Manutenção e Modernização: 

10 anos de Ateliê Vivo - Pessoa Jurídica
 - A BORDO NEGOCIOS TURISMO E CULTURA LTDA - São 

Paulo - 8.53 - Selecionado - Ampla Concorrência
38/2024-1724.5238.9451 - Os Horizontes Expandidos na 

Sala dos Toninhos - Pessoa Jurídica
 - Associação Núcleo Interdisciplinar de Narradores e 

Agentes Culturais - NINA - Campinas - Sim - 8.47 - Selecionado 
- Pessoa Negra

38/2024-1725.0538.7541 - Territórios Latino Americanos na 
MariAntônia - Pessoa Física

 - Karina Silva de Souza - São Paulo - Sim - 8.47 - Selecio-
nado - Pessoa Negra

38/2024-1724.4710.5475 - PONTO DE CULTURA ESPAÇO 
ARTE AFRICANA - Grupo Coletivo

 - PONTO DE CULTURA ESPAÇO ARTE AFRICANA  - Campi-
nas - Sim - 8.45 - Selecionado - Pessoa Negra

38/2024-1724.5503.2484 - Requalificação Cultural: Centro 
Cultural Comunitário Pimentas - Pessoa Física

 - Marcus Vinicius da Silva Rodrigues - Guarulhos - Sim - 
8.40 - Selecionado - Pessoa Negra

38/2024-1724.7570.2356 - Manutenção da Casa MovA.C 
- Pessoa Jurídica

 - Cênicas Musicais Eventos e Produções  - São Paulo - Sim 
- 8.38 - Selecionado - Pessoa Negra

38/2024-1724.7985.8656 - CASA CAJUEIRO - Pessoa Jurí-
dica

 - FELIPE DE SOUZA LOPES 33147274888 - São Paulo - Sim 
- 8.33 - Selecionado - Pessoa com Deficiência

38/2024-1724.8699.5702 - CENTRO CULTURAL ALDEIA 
PINDO TY - Pessoa Física

 - Fabio Silveira - Pariquera Açu - Sim - 8.31 - Selecionado 
- Pessoa Indígena

38/2024-1724.8825.4374 - ARCO ARTE COMPARTILHADA 
- Pessoa Jurídica

 - CENTRO AMBIENTAL E ARTISTICO CULTURAL EDOARDO 
BONETTI - São Josédos Campos - Sim - 8.30 - Selecionado - Pes-
soa com Deficiência

38/2024-1724.1933.7788 - RENOVAR - Pessoa Jurídica
 - Instituto Lyra Musical de Ribeirão Preto - Ribeirão Preto - 

Sim - 8.30 - Selecionado - Pessoa Negra
38/2024-1722.6067.9912 - Ateliê Sabre de Criação artística 

- Pessoa Jurídica
 - Sabre de Luz Produções Culturais LTDA ME - São Paulo - 

Sim - 8.27 - Selecionado - Pessoa com Deficiência
38/2024-1723.9156.0705 - Alvenaria Espaço Cultural - 

Pessoa Jurídica
 - CDM Produções Culturais LTDA ME - São Paulo - Sim - 

8.23 - Selecionado - Pessoa Negra
38/2024-1725.0379.0363 - A Casa do Teatro revitaliza o 

Teatro São João - Pessoa Física
 - Charles Ferlete dos Santos - Araçatuba - Sim - 8.20 - Sele-

cionado - Pessoa Negra
38/2024-1723.9185.1803 - Sala de Espetaculo do Crê Ações 

- Pessoa Jurídica
 - Centro Cultural Projeto Crê Ações - Biritiba Mirim - Sim - 

8.19 - Selecionado - Pessoa Negra
38/2024-1724.7933.1251 - ESPAÇO CIA DO PÁSSARO: 12 

ANOS - Pessoa Jurídica
 - ALESSANDRO MARTINS DE BARROS - ME - São Paulo - 

Sim - 8.17 - Selecionado - Pessoa Negra
38/2024-1724.8608.9529 - Revitalização do Centro Comu-

nitário do Cambury - Pessoa Jurídica
 - Associação de Moradores e Amigos do Cambury - Ubatu-

ba - Sim - 8.17 - Selecionado - Pessoa Negra
38/2024-1724.8001.9983 - Plano Anual Associação Cultural 

Expressão Brasil - Pessoa Jurídica
 - Associação Cultural Expressão Brasil - Várzea Paulista - 

Sim - 8.14 - Selecionado - Pessoa Negra
38/2024-1724.9735.9979 - TAMBORES EM REDE: ARTE E 

PATRIMÔNIO EM TERRITÓRIOS NEGROS - Pessoa Física
 - Alva Helena de Almeida - São Paulo - Sim - 8.13 - Selecio-

nado - Pessoa Negra
38/2024-1724.7277.1630 - ENRAIZAR - Pessoa Jurídica
 - IMPACTO AGASIAS GRUPO DE TEATRO LTDA - ME - São 

Paulo - Sim - 8.10 - Selecionado - Pessoa Negra
38/2024-1724.9562.7828 - CASA AMARELA - Pessoa Jurídica
 - ASSOCIAÇÃO DAS CULTURAS AFRO E BRASILEIRAS DE 

SERTÃOZINHO E REGIÃO CENTRO CULTURAL CABEÇA DI NEGO 
- Sertãozinho - Sim - 8.07 - Selecionado - Pessoa Negra

Segue lista classificatória:
PROJETOS SELECIONADOS
Num. Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cooperado Nome 
- Cooperado Cidade - Cota - Nota Final - Situação - Categoria

38/2024-1725.0349.2537 - Modernização e aquisição de 
equipamentos técnicos de iluminação cênica SP Escola de Teatro 
- Pessoa Jurídica

 - Associação dos Artistas Amigos da Praça - São Paulo - 
9.56 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.7847.1154 - Requalificação de espaço de 
acervo e desierarquização de saberes da Missão de Pesquisas 
Folclóricas do Centro Cultural São Paulo - Pessoa Jurídica

 - Associação Amigos do Centro Cultural São Paulo - São 
Paulo - 9.47 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1723.2268.4670 - Parque da Autonomia 17 anos 
- Pessoa Jurídica

 - Associação Cultural Amigos do O12 - Votorantim - 9.40 - 
Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1722.6162.9557 - TEATRO CONTADORES de MEN-
TIRA Atuadores de Barro 30 anos de Bioma Cultural - Pessoa 
Jurídica

 - Associação de Cultura e Cidadania Contadores de Men-
tira - ACCCM - Mairiporã - Sim - 9.37 - Selecionado - Ampla 
Concorrência

38/2024-1723.2233.4493 - BANANAL VIVO - Pessoa Jurídica
 - BANANAL ARTE E CULTURA CONTEMPORANEA LTDA - 

São Paulo - 9.27 - Selecionado - Ampla Concorrência
38/2024-1725.0343.4240 - Quintal da Dona Marta: Seme-

ando novas terras - Pessoa Física
 - Marta Joana da Silva - Capivari - Sim - 9.20 - Selecionado 

- Ampla Concorrência
38/2024-1723.6405.3371 - Modernização do Espaço Cultu-

ral Beija Flor - Pessoa Jurídica
 - Rede Cultural Beija Flor - Diadema - 9.13 - Selecionado - 

Ampla Concorrência
38/2024-1724.8680.6750 - Inimigos do FIM - Pessoa Jurídica
 - Circo Velox LTDA ME - São Paulo - 9.10 - Selecionado - 

Ampla Concorrência
38/2024-1724.1591.6904 - ARTEIROS 'GLOW UP' - Pessoa 

Jurídica
 - Antonio Bucca Junior LTDA Me - Ibirá - 9.07 - Selecionado 

- Ampla Concorrência
38/2024-1725.0542.0016 - Instituto Doné Eleonora Territó-

rio e legado de Ressignificação Africana - Grupo Coletivo
 - Instituto Doné Eleonora - Hortolândia - 9.07 - Selecionado 

- Ampla Concorrência
38/2024-1724.6160.4564 - Plano de Preservação e Conser-

vação do Acervo do Teatro Oficina - Pessoa Jurídica
 - E.J.Pereira ME - São Paulo - Sim - 9.06 - Selecionado - 

Ampla Concorrência
38/2024-1723.3172.5976 - PATCHÔ CASA DE CRIAR - Pes-

soa Jurídica
 - LAILA ROMEIRO DANTAS DA GAMA 38451357865 - Pin-

damonhangaba - Sim - 9.03 - Selecionado - Ampla Concorrência
38/2024-1723.8298.2204 - Plano de Atividades do Espaço 

Edith Cultura - Pessoa Jurídica
 - Espaço Edith Cultura - Bragança Paulista - 9.00 - Selecio-

nado - Ampla Concorrência
38/2024-1724.7858.6926 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA-

DES DO INSTITUTO ARTE EM MOVIMENTO PROJETO FABRICA DE 
SONHOS OFICINAS CULTURAIS - Pessoa Jurídica

 - INSTITUTO ARTE EM MOVIMENTO ANA ZUCCHI - Guarujá 
- 8.93 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1723.0294.4451 - Modernização do Elevador 
Social da Fundação Bienal de São Paulo - Pessoa Jurídica

 - FUNDAÇÃO BIENAL DE SÃO PAULO - São Paulo - 8.91 - 
Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.9387.0441 - Estúdio Extraordinário - Pessoa 
Jurídica

 - RAQUEL CINTRA FAYAD 12010795865 - Itu - 8.87 - Sele-
cionado - Ampla Concorrência

38/2024-1723.6963.1126 - HÃIVE RUMERORO - Pessoa 
Física

 - Andrey Rodrigo de Moura Prestes - Jundiaí - Sim - 8.87 - 
Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1725.0428.6974 - Modernização do Teatro Bacca-
relli - Pessoa Jurídica

 - SOCIEDADE DE CONCERTOS DE SAO PAULO - São Paulo - 
8.87 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.9730.4523 - Centro Cultural Nagô - Pessoa 
Jurídica

 - Centro Cultural Nago Capoeira Angola - São Paulo - Sim 
- 8.83 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1723.0751.7334 - Espaço Cênico O Grito: 10 anos 
de história no coração do Brás - Cooperativa

 - Cooperativa Paulista de Teatro - São Paulo - SAMIRA 
PISSINATTO PEREIRA - São Paulo - 8.83 - Selecionado - Ampla 
Concorrência

38/2024-1723.5772.5056 - GAIATO do FUTURO - Pessoa 
Jurídica

 - GRUPO ABERTO A INFANCIA E ADOLESCENCIA - TECNI-
CAS OCUPACIONAIS - Ubatuba - 8.83 - Selecionado - Ampla 
Concorrência

38/2024-1724.1738.6169 - MODERNIZAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DO AUDITORIO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
PINHAL - Pessoa Jurídica

 - DNA Cultural Ltda. - Santo Antoniodo Pinhal - 8.83 - Sele-
cionado - Ampla Concorrência

38/2024-1722.4495.7992 - Manutenção e Melhorias, For-
mação e Acolhimento no Espaço Cultural Independente QG 
791 - Pessoa Física

 - ATHOS MAGNO MARTINS RIBEIRO - São Paulo - 8.82 - 
Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.9740.6883 - Canil Cultural Casa do Sol - 
Pessoa Jurídica

 - Hilda Hilst - Casa do Sol Viva - Campinas - 8.80 - Selecio-
nado - Ampla Concorrência

38/2024-1725.0501.7533 - MANUTENÇÃO E MODERNIZA-
CAO DA CASA DE TEATRO MARIAJOSE DE CARVALHO SEDE DA 
COMPANHIA DE TEATRO HELIÓPOLIS - Pessoa Jurídica

 - Companhia de Teatro Heliópolis - São Paulo - Sim - 8.80 - 
Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1725.0692.6736 - ANCESTRALIDADE E TECNOLO-
GIA - Pessoa Jurídica

 - CENTRO CULTURAL ORUNMILÁ - Ribeirão Preto - Sim - 
8.77 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1723.3226.6196 - Projeto Colibri Arte na Manti-
queira - Pessoa Jurídica

 - Projeto Colibri Eireli - São Josédos Campos - 8.77 - Sele-
cionado - Ampla Concorrência

38/2024-1725.0469.7230 - Quanta Criança Lendo. Autores 
Indígenas - Pessoa Física

 - Joana Nogueira Germani - Campinas - 8.77 - Selecionado 
- Ampla Concorrência

38/2024-1724.9553.2927 - REQUALIFICAÇÃO ADEQUAÇÃO 
DO AUDITÓRIO CLAUDIO SANTORO - Pessoa Jurídica

 - Associação Cultural de Apoio ao Museu Casa de Portinari 
- Brodowski - 8.77 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1723.6551.5266 - VIVIDAS: resistência em residên-
cia artística - Pessoa Jurídica

 - Jardélio Santos Alves 34080288859 - São Paulo - Sim - 
8.75 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1722.9789.0517 - ESPAÇO SOBREVENTO - Pessoa 
Jurídica

 - Artes e Arteiros Produções Artísticas Ltda. - São Paulo - 
8.73 - Selecionado - Ampla Concorrência

38/2024-1724.9426.6896 - Sustentação e Movimentaç - 
Pessoa Jurídica

 - Ailton Antonio da Silva17905892824 - São Paulo - Sim - 
8.73 - Selecionado - Ampla Concorrência

20/2024-1723.6392.5801 - A MUSICA ALÉM DO TEMPO - 
Pessoa Jurídica - MILDO FERREIRA DOS SANTOS - Monte Mor 
- Sim - 6.20 - Não Selecionado

20/2024-1723.7698.9465 - Artista Espetacular - Pessoa 
Física - Marlene Olimpia Querubin - São Paulo - 6.20 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.4290.5538 - As vovozinhas do ano. - Pessoa 
Jurídica - ANA SAGUIA ESTEVES CHAVES - Mongaguá - 6.20 - 
Não Selecionado

20/2024-1723.5750.4145 - Geração Hit Comunitária - Pes-
soa Física - Geração Hit Comunitária - São Paulo - Sim - 6.20 
- Não Selecionado

20/2024-1724.1808.9224 - Caminhos da Memória: Música 
e História do Sertão - Pessoa Jurídica - BARBARA TEODOSIO - 
Araçatuba - 6.19 - Não Selecionado

20/2024-1724.3393.7055 - Arte Terapia como Ferramenta 
de Inclusão e Bem Estar: Empoderando Mulheres da Melhor 
Idade com Oficinas de Materiais Sustentáveis para Combater 
a Solidão e a Depressão - Pessoa Jurídica - Associação dos 
Artesãos de Ilha Solteira - Ilha Solteira - 6.13 - Não Selecionado

20/2024-1724.4070.1516 - Vivência em Artes Visuais - Pes-
soa Jurídica - Talita Ramos dos Santos Campioni - Ubatuba - 6.13 
- Não Selecionado

20/2024-1722.5722.4184 - CONSCIENTIZAÇÃO GERAL EM 
RAP CULTURAL - Pessoa Física - Almir Rodrigues de Souza - 
Ribeirão Pires - Sim - 6.00 - Não Selecionado

20/2024-1724.3529.2667 - EnvelheSer Criativo LCT - Pessoa 
Jurídica - Lions Clube de São Paulo _ Tucuruvi - São Paulo - Sim 
- 6.00 - Não Selecionado

20/2024-1724.6689.9424 - LAURA - Pessoa Física - Carlos 
Nascimbeni - Cotia - 6.00 - Não Selecionado

20/2024-1723.5791.1358 - MULHERES REAIS CONTOS E 
FOTOGRAFIAS - Pessoa Física - Rosangela Maria Carvalho - Gua-
rulhos - Sim - 5.93 - Não Selecionado

20/2024-1722.8655.0364 - Olhares Sem Idade - Pessoa 
Jurídica - Tortuga Studios Produtora de Filmes Ltda - São Paulo 
- 5.87 - Não Selecionado

20/2024-1724.6930.3423 - Consultoria Ativa para resgate 
e consolidação de Territórios Criativos da Região de Barretos 
- Pessoa Física - José Geraldo Resende - Barretos - 5.80 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.2151.0769 - Saberes Vivos - Pessoa Jurídica 
- INSTITUTO SABER DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E EDUCA-
CIONAL - Sumaré - 5.73 - Não Selecionado

20/2024-1724.7084.6626 - CHAPÉU DE SOL COLETIVO 
DE DE ARTE E CULTURA - Pessoa Física - Carlos Roberto  - São 
Vicente - Sim - 5.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.7512.6429 - CULTURA VIVA CULTURA - Pes-
soa Jurídica - Centro de Promoção e Inclusão Social 26 de Julho 
- São Paulo - 5.67 - Não Selecionado

20/2024-1724.7169.0754 - IN TENDA HIP HOP - Pessoa 
Física - JHON LIMA - Mairiporã - Sim - 5.67 - Não Selecionado

20/2024-1723.6638.5234 - Teatro 60 é mais! - Pessoa 
Física - Hermes Altemani de Oliveira - São Paulo - 5.60 - Não 
Selecionado

20/2024-1724.7150.4939 - Atelies Abertos 60 mais - Pessoa 
Física - Doni Araujo - São Paulo - Sim - 5.47 - Não Selecionado

20/2024-1721.4788.6948 - Serenata do amor - Pessoa 
Jurídica - INSTITUTO SOCIAL COOPERMUSP - São Paulo - 5.40 
- Não Selecionado

20/2024-1721.6572.2803 - Roda de conversa dos mestres 
do saber, Jogos e diversão para a terceira idade - Pessoa Física 
- Antônio Silva Almeida  - Carapicuíba - 5.20 - Não Selecionado

20/2024-1724.6233.1556 - Clube do Livro: Lendo e Apren-
dendo - Pessoa Física - Lilian Cliquet - São Paulo - 4.87 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.5956.5503 - GRAMO 60 MAIS - Pessoa 
Jurídica - CASA GRAMO LTDA - São Paulo - Sim - 4.67 - Não 
Selecionado

20/2024-1722.9703.5579 - Dança na Melhor idade - Pessoa 
Jurídica - MIRIAM PETO 03800389860 - Ribeirão Preto - 4.47 - 
Não Selecionado

20/2024-1724.6205.8113 - Do Antigo ao Novo A terceira 
idade Restaurando o Tempo - Pessoa Física - Cláudia Regina de 
Souza Leão Antônio - Águasde Lindóia - 4.47 - Não Selecionado

20/2024-1723.2204.4187 - PROJETO CELEBRE VIDA - Pes-
soa Jurídica - Associação Celebreiros - São Josédos Campos 
- 4.47 - Não Selecionado

20/2024-1724.6450.4264 - Reinventando os Pontinhos - 
Pessoa Física - Inês Maria de Arruda Cano - Mongaguá - Sim 
- 4.20 - Não Selecionado

20/2024-1722.0251.1439 - Baila São Vicente 60 Mais - 
Pessoa Física - Samara Elias Silva - São Vicente - 4.00 - Não 
Selecionado

20/2024-1723.7706.5846 - Resgatando Brincadeiras e 
Construindo memórias - Pessoa Física - Simonne Cristina Ferraz 
Querido Eboli - Indaiatuba - 3.53 - Não Selecionado

20/2024-1722.2760.1759 - Compostagem na Tekoa Guyra-
paju: conservação de solos, fertilidade e ensinamentos sobre 
Sambaquis e Terra Preta de Indio - Pessoa Física - Marcio Ama-
zonas - São Paulo - 3.27 - Não Selecionado

20/2024-1723.8427.7459 - STUDIOFLIX. EDUCAÇÃO 
EMPREENDEDORA DE ARTESÃOS POR MEIO DA COMUNICA-
ÇÃO DIGITAL. - Pessoa Jurídica - Evandro da Silva Santos - Ita-
pecericada Serra - 2.80 - Não Selecionado

20/2024-1721.7470.2554 - Elas em Cena - Pessoa Física - 
Lekao de Mogi - Mogi Guaçu - 1.80 - Não Selecionado

PROJETOS DESCLASSIFICADOS
Projetos desclassificados por não terem atendido aos 

requisitos mínimos exigidos neste Edital ou por desatendimento 
ao regulamento.

Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente - 
Proponente Nome - Proponente Cidade - Motivo

20/2024-1724.2786.1907 - ESTAÇÃO CULTURAL LONGE-
VIDA - Pessoa Jurídica - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
CRUZ DA ESPERANÇA - Santa Cruzda Esperança - As propostas 
apresentadas a seguir foram desclassificadas, tendo em vista 
a vedação na Lei Estadual nº 12.268/2006 que regulamenta o 
ProAC Edital

Proposta desclassificada em atendimento ao Parágrafo 
único do artigo 8 da Lei Estadual nº 12.268/2006.

“8º - Poderão apresentar projetos, como pessoa física, o 
próprio artista ou detentor de direitos sobre o seu conteúdo e, 
como pessoa jurídica, empresas com sede no Estado que tenham 
como objeto atividades artísticas e culturais, e instituições cultu-
rais sem fins lucrativos.

Parágrafo único - O disposto no “caput” deste artigo não 
se aplica a órgãos e entidades da administração pública, direta 
ou indireta, federal, estaduais e municipais, as quais poderão 
ser apenas beneficiárias de projetos referentes a atividades 
artísticas e culturais.”

 PROCESSO: 010.00005208/2024-63
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura
ASSUNTO: EDITAL FOMENTO CULTSP PNAB Nº 38/2024 - 

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS
Ata de Análise da Comissão de Seleção de Projetos
Edital Fomento CultSP - 38/2024
EDITAL FOMENTO CULTSP PNAB Nº 38/2024 - MANUTEN-

ÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS
Nós, membros da Comissão de Seleção do Edital de 

Fomento CultSP - PNAB nº 38/2024/2024, constituída conforme 
a Resolução SCEIC nº 24/2019 e o item 11 do Edital, realizamos 
a seleção dos projetos em conformidade com o regramento 
estabelecido. Os trabalhos foram conduzidos com base nos 
critérios definidos no chamamento público, abrangendo a fase 
de seleção, políticas de cotas ou reserva de vagas, bem como o 
fomento destinado aos municípios do interior e litoral do Estado 
de São Paulo.
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38/2024-1723.0742.8570 - Estúdio Monteverdi Convida 
- Pessoa Jurídica - Estúdio Monteverdi Ltda - Mairiporã - 7.80 
- Não Selecionado

38/2024-1724.7751.5875 - Fazendo arte na pontas dos 
pés! - Pessoa Jurídica - APDAA - Associação Paulista de Dança 
Adriana Assaf - São Paulo - 7.80 - Não Selecionado

38/2024-1724.9551.2151 - NÚCLEO DE EXCELENCIA EM 
CIRCO SOCIAL - Pessoa Jurídica - LONA DAS ARTES - Campinas 
- 7.79 - Não Selecionado

38/2024-1724.8494.6204 - Retomada do Clube 28 de 
Setembro - Pessoa Física - Thiago Marquini Machado - Jundiaí - 
7.79 - Não Selecionado

38/2024-1723.9845.5367 - Ampliaçao Atelier Bons Ventos 
- Pessoa Jurídica - Diana Novello Gerbelli 22217426800 - Mon-
teiro Lobato - 7.77 - Não Selecionado

38/2024-1724.3691.8896 - Atelier La Bruja Gitana 18 Anos 
- Pessoa Jurídica - Adriana Cunha Rodrigues - São Paulo - Sim - 
7.77 - Não Selecionado

38/2024-1724.3672.6539 - ESPAÇO CULTURAL INVENTIVO 
DE PORTAS ABERTAS - Pessoa Jurídica - Instituto Inventivo de 
Arte e Cultura  - São Paulo - Sim - 7.77 - Não Selecionado

38/2024-1722.8963.2643 - Espaço Cultural Beira Serra - 
Pessoa Jurídica - FERNANDO BASSETTO VASQUES LTDA. - Botu-
catu - 7.77 - Não Selecionado

38/2024-1724.6822.3919 - FabLab Reduca - Pessoa Jurí-
dica - ASSOCIAÇÃO REDUCA - Francoda Rocha - 7.77 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.6972.2283 - Manutenção Espaço Cultural 
ZUPI SPACE - Pessoa Jurídica - Zupi Design Editora Cultura e 
Entretenimento Ltda - São Paulo - 7.77 - Não Selecionado

38/2024-1723.1331.3394 - Modernização Teatro Colinas 
- Pessoa Jurídica - Sinapse Produções Teatrais e Culturais Ltda - 
São Josédos Campos - 7.77 - Não Selecionado

38/2024-1724.7714.2925 - LaMínima 25 anos: formação, 
criações, acervo e manutenção anual - Pessoa Jurídica - La 
Mínima Apresentações e Produções Artísticas Ltda EPP - Cotia 
- 7.75 - Não Selecionado

38/2024-1724.9357.3509 - auroras: modernização, aces-
sibilidade e fomento à arte contemporânea - Pessoa Jurídica 
- KUGELMAS EXPOSICAO DE ARTES EIRELI - ME - São Paulo 
- 7.75 - Não Selecionado

38/2024-1725.0597.5040 - BEM TE VI CULTURAL - Pessoa 
Jurídica - Associação Comunitária João de Barro - Botucatu - 
7.73 - Não Selecionado

38/2024-1724.9745.8186 - CINE ENKOJI - Pessoa Jurídica - 
ASSOCIACAO CULTURAL KINKAKU-JI DO BRASIL - Itapecericada 
Serra - Sim - 7.73 - Não Selecionado

38/2024-1725.0362.6424 - Instituto Tambor - Pessoa Jurídi-
ca - Luiz do Nascimento Camargo - São Paulo - Sim - 7.73 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8473.0011 - Manutenção e modernização 
do Espaço Cultural Escola Real das Artes - Pessoa Física - Érika 
Fernanda Paulino Ramos - Araras - 7.73 - Não Selecionado

38/2024-1725.0282.3685 - Ocupação CDC Vento Leste 22 
anos ReExistindo - Grupo Coletivo - CDC Vento Leste  - São 
Paulo - 7.73 - Não Selecionado

38/2024-1724.0673.2986 - Pluralidade Expandida - Pessoa 
Jurídica - Fernando Pimentel 33821749873 - Limeira - 7.73 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.9903.9923 - Studio do Kaus, Espaço de Cria-
ção Artística, Manutenção e Partilha - Pessoa Física - Reginaldo 
do Nascimento Silva - São Paulo - 7.73 - Não Selecionado

38/2024-1725.0577.3094 - Sankofa Centro Cultural Oba-
dará - Pessoa Jurídica - Centro Cultural Obadará Africanidade  
- Araçatuba - Sim - 7.72 - Não Selecionado

38/2024-1725.0224.5910 - CASADOC - Pessoa Jurídica - 
DOC STATION LTDA - São Paulo - 7.70 - Não Selecionado

38/2024-1724.7884.5195 - Centro EcoCultural SITIOM - 
Pessoa Jurídica - Quintal Educativo Contraturno Escolar - São 
Paulo - 7.70 - Não Selecionado

38/2024-1724.9901.2096 - ENCONTRARTE - Pessoa Jurídi-
ca - Encontrarte Centro de Artes Ltda - São Paulo - 7.70 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0687.7673 - Florescer - Pessoa Física - Ivanil-
da Santana - Campinas - Sim - 7.70 - Não Selecionado

38/2024-1724.9556.3410 - INCORPORADA - Pessoa Jurídica 
- ASSOCIAÇÃO CULTURAL CORPO RASTREADO - São Paulo - 
7.70 - Não Selecionado

38/2024-1724.4428.0068 - MANUTENÇÃO E MODERNIZA-
ÇÃO DA CASA CULTURAL CUIABÁ 153 - Pessoa Jurídica - Sueli 
de Moraes - Santo André - 7.70 - Não Selecionado

38/2024-1724.5209.3200 - Manutenção e Modernização 
de Acervo do Instituto Lina Bo e P. M. Bardi 2024 - Pessoa 
Jurídica - Instituto Lina Bo e P. M. Bardi - São Paulo - 7.70 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.9593.7005 - POR MAIS 45 ANOS DE COOPE-
RATIVISMO E TEATRO DE GRUPO - Cooperativa - Cooperativa 
Paulista de Teatro - São Paulo - Ana Maria Souto de Oliveira  - 
São Paulo - 7.70 - Não Selecionado

38/2024-1723.7286.3891 - UTOPIAS PARA A CIDADE - Pes-
soa Jurídica - Espaço Cultural Casa de Utopias Ltda. ME - São 
Paulo - 7.70 - Não Selecionado

38/2024-1724.9547.0684 - Teatro do Célia - Pessoa Jurídica 
- Associação de Arte e Ensino Superior - São Paulo - 7.68 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.2927.2012 - 10 anos Ikkon São Paulo Taiko 
Dojo - Pessoa Jurídica - 34.581.195 FELIPE KEY IWAKURA FUGI-
MOTO - São Paulo - Sim - 7.67 - Não Selecionado

38/2024-1724.9301.6560 - Alicerces da cultura: Manuten-
ção dos espaços culturais da Associação Comunitária Monte 
Azul - Pessoa Jurídica - Associação Comunitária Monte Azul  - 
São Paulo - 7.67 - Não Selecionado

38/2024-1724.7920.2170 - Centro Cultural Da Pa Virada 
Big Rabello - Pessoa Jurídica - Big Rabello Estudio Ltda. - São 
Paulo - 7.67 - Não Selecionado

38/2024-1723.8335.8716 - Centro Cultural Expressão em 
Movimento - Pessoa Jurídica - Associação de Arte e Cultura 
Expressão em Movimento - Camposdo Jordão - 7.67 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.7905.6243 - Cultura.BR Marias, Ruas 
e Encantarias - Pessoa Jurídica - Cristiane Fatima Santos 
30641682824 - São Bernardodo Campo - 7.67 - Não Selecionado

38/2024-1724.7622.1913 - Explorarte - Pessoa Jurídica - 
Mater Dei Cam  - Atibaia - 7.67 - Não Selecionado

38/2024-1724.6134.0772 - Modernização Serenarte - Pes-
soa Jurídica - 40.425.968 Thais Moura de Oliveira Salgado - 
Registro - 7.67 - Não Selecionado

38/2024-1724.7754.6235 - Mouvart Cultural: Arte e Movi-
mento! - Pessoa Jurídica - KATIUSCIA MARQUES DA SILVA 
22362785866 - Araras - 7.67 - Não Selecionado

38/2024-1724.0905.1739 - PAIOL Arte e Cultura de Campi-
nas - Pessoa Jurídica - Paiol Produções Artísticas Ltda. - Campi-
nas - 7.67 - Não Selecionado

38/2024-1724.6931.0931 - Plano de Atividades Observató-
rio do Livro - Pessoa Jurídica - Fundação Observatório do Livro e 
da Leitura - Ribeirão Preto - 7.67 - Não Selecionado

38/2024-1724.9486.3971 - Teatro do ETA - Pessoa Jurídica - 
ETA _ ESTÚDIO DE TREINAMENTO ARTÍSTICO LTDA. - São Paulo 
- 7.67 - Não Selecionado

38/2024-1724.9477.5061 - Ancestralidades: África, vive! 
- Pessoa Jurídica - Kilombo Iya São - Osasco - Sim - 7.63 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.9433.4888 - CAC Walmor Chagas, 25 anos: 
Ser, Estar, Resistir, Transformar - Pessoa Jurídica - Central de 
Artes Cênicas LTDA ME - São Josédos Campos - 7.63 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.7076.4646 - ESPAÇO CULTURAL ARTE CAI-
PIRA - Pessoa Física - Luciene Belleboni - Cajuru - 7.63 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8706.2838 - Bixiga Distrito Teatral - Pessoa 
Jurídica - OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA AQUIROPITA - São 
Paulo - 7.93 - Não Selecionado

38/2024-1725.0349.6320 - COLETIVO FULIGEM, 15 ANOS 
DE CULTURA INDEPENDENTE - Pessoa Jurídica - Coletivo Fuli-
gem de Comunicação e Arte LTDA - Ribeirão Preto - 7.93 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0646.1970 - Ciclo de Oficinas: Estúdio Arca-
no Zero - Pessoa Física - Rachel Midori Sugo Miyagui - Santos 
- 7.93 - Não Selecionado

38/2024-1724.9403.2677 - ESPAÇO LDD - Pessoa Jurídica 
- TG PRODUCAO CULTURAL, FOTOGRAFIA E DESIGN LTDA - 
Águasde Santa Bárbara - 7.93 - Não Selecionado

38/2024-1723.7175.9294 - Espaço Cultural Casa Lebre: 
arte, cultura e educação - Pessoa Jurídica - Instituto Lebre - Bra-
gança Paulista - 7.93 - Não Selecionado

38/2024-1724.9504.6855 - Manutençao do Espaço Cultural 
oAndar - Pessoa Jurídica - Daydreamers Artes Cênicas LTDA - São 
Paulo - 7.93 - Não Selecionado

38/2024-1723.5993.0028 - Manutenção e modernização 
da Estação Cultural Paula Souza - Pessoa Jurídica - Associação 
Movimento de Preservação Ferroviária do Trecho Sorocabana - 
Sorocaba - 7.93 - Não Selecionado

38/2024-1722.6003.7852 - Música e Tecnologia - Pessoa 
Jurídica - Associação Cultural Contraponto - São Josédos Cam-
pos - 7.93 - Não Selecionado

38/2024-1724.3545.4197 - Programa e Ação: Educação e 
Música - Pessoa Física - Renata Pereira - São Caetanodo Sul - 
7.93 - Não Selecionado

38/2024-1725.0237.1077 - Manutenção, Modernização, 
Programação Teatro Studio Heleny Guaraiba - Pessoa Física - 
Dulce Querino de Carvalho - São Paulo - 7.91 - Não Selecionado

38/2024-1724.1571.7284 - ARTE PARA CRIANÇAS É NO 
TEATRO SANTAROSA - Pessoa Jurídica - Santarosa Produções 
Artísticas Ltda - Ribeirão Preto - 7.90 - Não Selecionado

38/2024-1724.8674.5046 - CULTURA EM 
MOVIMENTO:PONTO DE CULTURA MAGDALENA GUISARD - 
Pessoa Física - Dimas de Oliveira Junior - Taubaté - 7.90 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.2860.7182 - Casa ReggArte - Pessoa Jurídica 
- Instituto ReggArte  - São Paulo - 7.90 - Não Selecionado

38/2024-1725.0428.6920 - Fanfarra de Caieiras: onde a 
juventude se encontra! - Pessoa Jurídica - Associação Amigos da 
Fanfarra de Caieiras - Caieiras - 7.90 - Não Selecionado

38/2024-1724.8744.2301 - Lume Moderno - Pessoa Jurídica 
- Fundação de Desenvolvimento da Unicamp-Funcamp - Campi-
nas - 7.90 - Não Selecionado

38/2024-1724.0910.5407 - Novo Salutar - Pessoa Jurídica - 
Centro de Cultura e Educação Espaço Salutar Marinalva Pereira 
Barbosa da Silva - Boituva - 7.90 - Não Selecionado

38/2024-1724.9569.9492 - Quanta Criança Lendo, mulheres 
escritoras - Pessoa Jurídica - ASSOCIAÇÃO QUANTA CULTURA - 
Campinas - 7.90 - Não Selecionado

38/2024-1725.0250.6378 - Revitalização do Teatro Barra-
cão Território das Artes - Pessoa Jurídica - Zivko Produções Artís-
ticas e Culturais Ltda. – EPP - Campinas - 7.90 - Não Selecionado

38/2024-1724.7999.9401 - Teatro Mars: Residências IV - 
Pessoa Jurídica - CV Eventos Ltda ME - São Paulo - 7.89 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8777.5020 - Viva e Franca - Pessoa Jurídica 
- Associacao Zona Franca - São Paulo - 7.89 - Não Selecionado

38/2024-1724.6450.7255 - Canto da Dança 5 Sentidos - 
Pessoa Jurídica - Escola de Artes Aline Rodeguer LTDA ME - São 
Paulo - 7.87 - Não Selecionado

38/2024-1723.9159.2949 - Cia Palco Dança para Todos - 
Pessoa Jurídica - CIA PALCO ESCOLA DE DANCA E ARTES LTDA 
- São Paulo - 7.87 - Não Selecionado

38/2024-1724.3530.1201 - Circo Lunar Crescente - Pessoa 
Jurídica - Karen Massae Nashiro - Mauá - 7.87 - Não Selecionado

38/2024-1724.4364.6994 - Espaço Cultural Besouro Negro 
- Pessoa Física - José Carlos Alberto - São Josédos Campos - Sim 
- 7.87 - Não Selecionado

38/2024-1724.4317.1740 - Espaço Cultural Canto Cidadao - 
Pessoa Jurídica - Org. Prod. Dem. Inf. Canto Cidadão - São Paulo 
- 7.87 - Não Selecionado

38/2024-1723.7799.8042 - Estudio Dvel construindo a nova 
cena musical do interior paulista - Pessoa Jurídica - 33.093.811 
ANDRE DIAS ROSA - São Josédos Campos - 7.87 - Não Sele-
cionado

38/2024-1723.6099.6809 - Locomotiva em Ação - Pessoa 
Jurídica - Evandro Lopes Malgueiro ME - São Paulo - 7.87 - Não 
Selecionado

38/2024-1723.8220.1486 - MANUTENÇÃO E MODERNIZA-
ÇÃO TEATRO MARIA DELLA COSTA - Pessoa Jurídica - Asso. de 
Produtores de Espetáculos Teatrias do Estado de São Paulo - São 
Paulo - 7.87 - Não Selecionado

38/2024-1723.5771.4480 - Por dentro da Estação - Pessoa 
Jurídica - Gremio Recreativo Carnavalesco Estação Primeiro de 
Agosto - Bauru - Sim - 7.87 - Não Selecionado

38/2024-1724.7168.3061 - Teatro Paiol Cultural - Pessoa 
Jurídica - FLAVIO DE FREITAS RIBEIRO PRODUÇÕES - São Paulo 
- 7.87 - Não Selecionado

38/2024-1723.8611.8372 - Manutenção e Modernização do 
Clube do Choro de Santos - Pessoa Jurídica - CLUBE DO CHORO 
DE SANTOS - Santos - 7.84 - Não Selecionado

38/2024-1724.9381.1127 - 15 15 - Pessoa Jurídica - CAIO 
GUSMAO FERRER DE ALMEIDA 39114860813 - Campinas - 7.83 
- Não Selecionado

38/2024-1725.0449.0504 - Arvorecer - Pessoa Jurídica - 
Refinaria Teatral LTDA - São Paulo - 7.83 - Não Selecionado

38/2024-1722.7810.1098 - Casa 11: Manutenção e Moder-
nização - Pessoa Jurídica - Casa 11 Produções Artísticas ltda 
- São Paulo - 7.83 - Não Selecionado

38/2024-1725.0438.1297 - Embaixada Cultural - Pessoa 
Física - Leandro Henrique Ribeiro Ivo - São Paulo - 7.83 - Não 
Selecionado

38/2024-1722.4830.5144 - Espaço Cia. da Revista: 10 anos 
revistando um futuro - Pessoa Jurídica - Vicio Arte Contempor - 
São Paulo - 7.83 - Não Selecionado

38/2024-1724.9454.6795 - Espaço Elevador 20 Anos - 
Cooperativa - Cooperativa Paulista de Teatro - Guarulhos - Ana 
Carolina Fabri - Guarulhos - 7.83 - Não Selecionado

38/2024-1723.6665.6338 - Manutenção e Preservação do 
Espaço Fábrica São Luiz de Itu - Pessoa Jurídica - R2 Comércio 
de Artesanatos e Eventos Ltda - Itu - 7.83 - Não Selecionado

38/2024-1724.7409.1875 - Nossa sede...Nossa sede.Refor-
ma e Manutenção do Ponto de Cultura Quadra da Escola de 
Samba EM CIMA DA HORA - Pessoa Jurídica - Gremio Recreativo 
e Cultural Escola de Samba EM CIMA DA HORA - São Paulo - Sim 
- 7.83 - Não Selecionado

38/2024-1724.7770.0519 - Origens Poéticas: Teatro para 
Bebês e Formação para Educadores da Primeira Infância - Pessoa 
Jurídica - ANA PAULA TREVISAN PIRES - São Paulo - 7.83 - Não 
Selecionado

38/2024-1723.4613.7073 - Sustentando o movimento - 
Pessoa Jurídica - Kraft Ballet Ltda - Campinas - 7.82 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0540.4030 - Manutenção e Modernização do 
Teatro da Cia do Nó - Pessoa Jurídica - Cia do Nó - Santo André 
- 7.81 - Não Selecionado

38/2024-1724.5210.4346 - Associação Cultural João Rossi 
Modernização e Manutenção de Atividades - Pessoa Jurídi-
ca - Associação Cultural João Rossi - São Paulo - 7.80 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0250.2783 - Casa Bonfim Arte e Cultura 
Manutenção e Modernização - Pessoa Jurídica - Carlos Monteiro 
Filho 28557592850 - Marília - 7.80 - Não Selecionado

38/2024-1724.4191.3147 - ESPAÇO AZUL CELESTE: 35 
ANOS DE ARTE E CULTURA NO INTERIOR - Pessoa Jurídica - Azul 
Celeste Treinamentos e Eventos Ltda. M.E. - São Josédo Rio Preto 
- 7.80 - Não Selecionado

38/2024-1725.0501.7307 - PLANO DE ATIVIDADES ENGE-
NHO ESPAÇO DE CRIAÇÃO 2025 2026 - Pessoa Jurídica - Rosan-
gela Maria Ribeiro – ME - São Paulo - 8.23 - Não Selecionado

38/2024-1724.3859.3498 - PORTAS ABERTAS CORPO EM 
MOVIMENTO - Pessoa Jurídica - Denise Maria Freiria da Matta - 
ME - Ribeirão Preto - 8.23 - Não Selecionado

38/2024-1725.0564.1403 - Xilomóvel em Convergência 
Caminhos para a Multiplicação do Acesso à Arte e Construção 
de um Ateliê Referência para Novos Artistas Educadores - Pes-
soa Jurídica - Redario Cultural Ltda. - Campinas - 8.23 - Não 
Selecionado

38/2024-1722.5262.8221 - Projeto 'Nosso Quintal a Todo 
Vapor' - Cooperativa - Cooperativa Paulista de Teatro - São 
Josédos Campos - Leandro Silva Delgado - São Josédos Campos 
- 8.21 - Não Selecionado

38/2024-1724.7704.2082 - CAMERATA ESCOLA DE MÚSI-
CA E DANÇA - Pessoa Jurídica - Luiz Antonio Peres Filho ME 
- Presidente Prudente - 8.20 - Não Selecionado

38/2024-1724.8554.2591 - Casa Mundu Roda - Pessoa 
Jurídica - CAVALO MARINHO PRODUCOES ARTISTICAS - São 
Paulo - 8.20 - Não Selecionado

38/2024-1725.0279.9702 - Cinema de Quintal - Grupo 
Coletivo - Cinema de Quintal - Jaboticabal - 8.20 - Não Sele-
cionado

38/2024-1724.8942.4679 - Escola de Choro de São Paulo: 
ensino de música por tradição oral - Pessoa Jurídica - Escola de 
Choro de Sao Paulo ECSP - São Paulo - 8.20 - Não Selecionado

38/2024-1722.9638.6302 - Espaço Cultural Estúdio Cênico: 
25 anos de trajetória, resistência e arte! - Pessoa Jurídica - Edu-
ardo Carvalho Meira de Vasconcellos - ME - Campinas - 8.20 
- Não Selecionado

38/2024-1725.0282.7996 - Galpão Comum - Pessoa Jurídi-
ca - Marujo Ibrahim Assessoria e Produção Cultural Ltda - São 
Paulo - 8.20 - Não Selecionado

38/2024-1723.5777.8139 - Manutenção Instituto Pavão 
Cultural - Pessoa Jurídica - Instituto Pavão Cultural - Projetos 
Educativos - IPC-PE - Campinas - 8.19 - Não Selecionado

38/2024-1725.0209.7772 - CCAC: arte e inclusão na peri-
feria - Pessoa Jurídica - Instituto Pombas Urbanas - São Paulo 
- 8.17 - Não Selecionado

38/2024-1725.0477.7924 - CINE NAVE - Pessoa Jurídica - 
SERVIÇOS DE CULTURA DIGITAL LTDA - São Paulo - 8.17 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0468.7852 - ESPACO AUGUSTA MODERNI-
ZAÇÃO 2025 - Pessoa Jurídica - CINEMA ARTEPLEX LTDA - São 
Paulo - 8.17 - Não Selecionado

38/2024-1724.1856.7165 - Polo Audiovisual do Velho 
Oeste: Eixo Apoio à produção - Pessoa Jurídica - OESTE CINEMA 
LTDA - Assis - 8.17 - Não Selecionado

38/2024-1725.0510.1057 - Território Cênico - Pessoa Jurídi-
ca - F.L.R. OLIVEIRA PRODUÇÕES E EVENTOS – ME - São Josédo 
Rio Preto - 8.16 - Não Selecionado

38/2024-1723.7500.7561 - Abre a Roda: Requalificação e 
Acessibilidade do Espaço Cachuera! - Pessoa Jurídica - Asso-
ciação Cultural Cachuera - São Paulo - 8.13 - Não Selecionado

38/2024-1723.4890.9639 - Clareiras - Grupo Coletivo - 
Clara Trupi de Ovos y Assovios - Mogidas Cruzes - 8.13 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.2769.3874 - Escambau Cultura - Grupo 
Coletivo - Escambau Cultura - São Sebastião - 8.13 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.6896.7553 - Espaço Fábrica e Sonhos ARTE 
QUE TRANSFORMA - Pessoa Jurídica - Ariel Sanches Caratori 
Jales Guimarães - São Josédo Rio Preto - 8.13 - Não Selecionado

38/2024-1722.7387.5604 - Espaço MaBê Cultural - Pessoa 
Jurídica - M. Bellão - ME - Limeira - 8.13 - Não Selecionado

38/2024-1724.9507.8231 - Estúdio Mawaca 2025: 10 anos 
- Pessoa Jurídica - Ethos Produtora de Arte e Cultura - São Paulo 
- 8.13 - Não Selecionado

38/2024-1724.2659.2471 - Memória e R.existência Negra 
na cidade de São Carlos - Pessoa Jurídica - ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL ROCHEDO DE OURO - São Carlos - 8.13 - Não Selecionado

38/2024-1724.9298.9113 - Manutenção Espaço Garagem 
- Pessoa Jurídica - Talagadá Produções Artísticas Ltda - ME - 
Itapira - 8.11 - Não Selecionado

38/2024-1724.9684.9773 - Condo Cultural 15 anos - Pessoa 
Jurídica - Instituto Cultural Mundo Novo  - São Paulo - 8.10 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.5165.0121 - Espaço Cultural ACEC - Pessoa 
Jurídica - Associação Cultural Estação do Circo - ACEC - São 
Carlos - 8.10 - Não Selecionado

38/2024-1724.2624.0265 - Núcleo de Atividades Culturais 
- Pessoa Jurídica - Instituto Fábrica de Vencedor - Araraquara - 
8.10 - Não Selecionado

38/2024-1725.0628.6107 - Adequação e Modernização do 
Complexo Bráz Alécio de Marília SP - Pessoa Jurídica - Clube de 
Cinema de Marília - Marília - 8.07 - Não Selecionado

38/2024-1724.6829.8131 - Plano de Atividades e Manuten-
ção Teatro Estúdio - Pessoa Jurídica - GENESE GESTAO ARTIS-
TICA E CULTURAL LTDA - São Paulo - 8.07 - Não Selecionado

38/2024-1724.6117.2395 - TEATRO MARCELO DENNY - 
Pessoa Jurídica - Teatro da Rua Eliza - São Josédos Campos 
- 8.07 - Não Selecionado

38/2024-1724.7042.3338 - Teatro do Núcleo Experimental: 
12 anos de Barra Funda - Pessoa Jurídica - José Henrique Rodri-
gues de Paula ME - São Paulo - 8.07 - Não Selecionado

38/2024-1722.9592.1162 - Um espaço todo seu - Pessoa 
Jurídica - Cely Naomi Uematsu ME - Registro - 8.07 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8522.7669 - Teatro Minaz para Todos - Pes-
soa Jurídica - Associação Minaz de Cultura - Ribeirão Preto 
- 8.06 - Não Selecionado

38/2024-1723.2364.5261 - Arte e Cultura do Jardim Santo 
Antônio - Pessoa Jurídica - Associação de Moradores e Proprietá-
rio do Jardim Santo Antônio - Campinas - 8.03 - Não Selecionado

38/2024-1723.5839.3146 - Plano anual de atividades do 
ICCo - Pessoa Jurídica - Instituto de Cultura Contemporânea - 
ICCo - São Paulo - 8.03 - Não Selecionado

38/2024-1724.3709.5605 - Respire.Arte. - Pessoa Jurídica 
- Vinícius Barros Zampieri ME - Ribeirão Preto - 8.03 - Não 
Selecionado

38/2024-1723.6440.8016 - Centro Cultural As Águas de São 
Paulo - Pessoa Jurídica - CENTRO CULTURAL AS AGUAS DE SAO 
PAULO - São Paulo - 8.02 - Não Selecionado

38/2024-1724.9706.9664 - Street House: Transformando 
Espaços para Inspirar Gerações - Pessoa Jurídica - STREET 
HOUSE LTDA. - São Paulo - 8.01 - Não Selecionado

38/2024-1723.8368.4521 - Espaço Cultural Periferia no 
Centro - Pessoa Jurídica - Ação Educativa Assessoria Pesquisa e 
Informação - São Paulo - 8.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.7855.5382 - Espaço Cultural Transviva - Pes-
soa Física - ADRIANA PANAMBI MENDES BRITO DOS SANTOS 
- São Paulo - 8.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.1743.8021 - Vila do Teatro - Pessoa Jurídica 
- Associação Vila do Teatro - Santos - 8.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.7722.0651 - 20 anos da Cia TPK Produções 
Artísticas, realizando sonhos e pessoas - Pessoa Jurídica - Cia 
TPK Produções Artísticas Ltda - São Carlos - 7.97 - Não Sele-
cionado

38/2024-1725.0235.1518 - Manutençao e modernizaçao do 
Kaaysa Art Residency - Pessoa Jurídica - LJR espaco cultural - São 
Sebastião - 7.97 - Não Selecionado

38/2024-1724.4446.6701 - RE EXISTENCIA - Pessoa Jurídi-
ca - CIA BURUCUTU LTDA - Itanhaém - 7.97 - Não Selecionado

38/2024-1724.9022.7903 - Mucambo Orisun: hora de seme-
ar e florescer! - Pessoa Jurídica - Associação Cultural Mucambos 
de Raiz Nagô - São Paulo - 7.95 - Não Selecionado

38/2024-1725.0200.8916 - CULTURA EM MOVIMENTO: 35 
ANOS DA ESCOLA LIVRE DE TEATRO DE JALES - Pessoa Jurídica 
- ECCART _ ASSOCIAÇÃO ESPAÇO CIDADANIA, CULTURA E ARTE  
- Jales - Sim - 8.00 - Suplente - Pessoa Negra

38/2024-1724.9498.4819 - COLETIVO NOVO PARAÍSO - 
Pessoa Jurídica - André Luiz Ferreira Costa - Cubatão - Sim - 7.97 
- Suplente - Pessoa Negra

38/2024-1723.3809.8576 - Ponto de Cultura Tenda de Len-
das: melhoria continua para arte e cidadania. - Pessoa Jurídica 
- 53.968.329 VANESSA APARECIDA DA SILVA - Mairiporã - Sim 
- 7.97 - Suplente - Pessoa Negra

38/2024-1724.7790.4145 - Teatro Grupo Caixa Preta 30 
anos - Pessoa Jurídica - Associação Companhia das Artes - Regis-
tro - Sim - 7.97 - Suplente - Pessoa Negra

38/2024-1724.8722.5365 - Casadasartes Plano integrado 
de atividades - Pessoa Jurídica - Casadasartes - Embu - Sim - 
7.93 - Suplente - Pessoa Negra

38/2024-1724.8955.8567 - Espaço cultural videoteca musi-
cal - Pessoa Jurídica - George Felipe Santos Laurentino  - Mauá 
- Sim - 7.93 - Suplente - Vaga Remanescente Pessoa Indígena

38/2024-1724.0925.1260 - MANUTENÇÃO CENTRO CULTU-
RAL AFRIKA - Pessoa Jurídica - CENTRO CULTURAL AFRIKA LTDA 
- São Paulo - Sim - 7.93 - Suplente - Pessoa Negra

38/2024-1724.0773.9258 - Mirante Cultural Ampliação 
e Desenvolvimento da Periferia - Pessoa Jurídica - Associação 
Música de Bairro - São Paulo - Sim - 7.93 - Suplente - Pessoa 
Negra

38/2024-1725.0417.3034 - Ponto de Cultura São Mateus 
em Movimento - Pessoa Jurídica - Associação Centro de Arte 
Educação São Mateus em Movimento - São Paulo - Sim - 7.93 - 
Suplente - Pessoa Negra

38/2024-1724.4254.1573 - Preservando a memória para 
sonhar com o amanhã. Espaço Cultural Casa das Minas de Thoya 
Jarina - Grupo Coletivo - Casa das Minas de Thoya Jarina - São 
Paulo - Sim - 7.93 - Suplente - Pessoa Negra

38/2024-1724.9931.2239 - Territórios Partilhados - Pessoa 
Jurídica - Hybris Ensino de Arte e Cultura - São Paulo - Sim - 7.93 
- Suplente - Pessoa Negra

38/2024-1724.4728.3608 - TRANSFORMAÇÃO DO CAS-
TELO CULTURAL - Pessoa Jurídica - 42950708 LUIZ ALBERTO 
RODRIGUES PEREIRA - Osasco - Sim - 7.92 - Suplente - Vaga 
Remanescente Pessoa Indígena

38/2024-1725.0419.3291 - Arte, Cultura, Empoderamento 
e Empreendedorismo no Corisco - Pessoa Jurídica - Associação 
cultural e Educacional Tobias Bragado - São Paulo - Sim - 7.87 - 
Suplente - Vaga Remanescente Pessoa Indígena

38/2024-1724.8752.7729 - HipHop Mulher na Área Forta-
lecento a Kebrada! - Pessoa Jurídica - Associação A Mulher e o 
Movimento Hip Hop - São Paulo - Sim - 7.87 - Suplente - Vaga 
Remanescente Pessoa Indígena

38/2024-1724.9670.6737 - Espaço Febart de Formação 
Audiovisual - Pessoa Jurídica - Federação Brasileira de Artis-
tas FEBART - São Paulo - Sim - 7.80 - Suplente - Pessoa com 
Deficiência

38/2024-1723.5736.8234 - UM POLO DE DESENVOLVIMEN-
TO CINEMATOGRÁFICO PARA RMJ - Pessoa Jurídica - Associação 
VIDA.COM - Jundiaí - Sim - 7.57 - Suplente - Pessoa com 
Deficiência

PROJETOS NÃO SELECIONADOS:
Num. Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cooperado Nome - 
Cooperado Cidade - Cota - Nota Final - Situação

38/2024-1722.9501.8818 - QUEBRADA ORGÂNICA Ade-
quação em acessibilidade, manutenção de atividades e lan-
çamento de laboratório criativo. - Pessoa Jurídica - Quebrada 
Orgânica Produções - São Paulo - 8.39 - Não Selecionado

38/2024-1723.8128.6822 - 45 anos de Camerati, Resis-
tência Feminina na Música, Educação e Arte - Pessoa Jurídica 
- Escola Estudio Musical Marsola S/S Ltda  - São Paulo - 8.37 
- Não Selecionado

38/2024-1724.1039.7960 - Centro Cultural Etnus e a pro-
pagação da Cultura por Monte Mor - Pessoa Jurídica - Islaine 
Stefania Garcia - Monte Mor - 8.37 - Não Selecionado

38/2024-1723.5680.2952 - Centro cultural Femea Fabrica 
- Pessoa Jurídica - CAMILLA ANDREA TORRES 40525140840 - 
Campinas - 8.37 - Não Selecionado

38/2024-1724.3344.7599 - Contraturno Musical Imirim 
Reforma do espaço e manutenção de atividades - Pessoa Jurí-
dica - INSTITUTO CULTURAL GRÃO DE AREIA - São Paulo - 8.37 
- Não Selecionado

38/2024-1724.8809.0635 - MOSAICO DAS ARTES CONTEM-
PORÃNEAS PERIFÉRICAS - Pessoa Jurídica - BRUTA FLOR DO 
QUERER PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME - São Paulo - 8.37 
- Não Selecionado

38/2024-1725.0254.0606 - Ressonâncias Culturais: Requa-
lificação e Difusão Musical - Pessoa Jurídica - ASSOCIAÇÃO DE 
EVENTOS CULTURAIS - Sorocaba - 8.37 - Não Selecionado

38/2024-1722.9944.7963 - Espaço Cultural Bons Tempos - 
Pessoa Jurídica - Camilla Martinez de Oliveira - São Bernardodo 
Campo - 8.36 - Não Selecionado

38/2024-1722.5422.0357 - 10 Anos de Arte e Cultura com o 
Instituto Bixiga: Pesquisa, Formação e Cultura Popular - Pessoa 
Jurídica - Instituto Bixiga - Pesquisa, Formação e Cultura Popular 
- São Paulo - 8.33 - Não Selecionado

38/2024-1724.2535.8040 - Cine Teatro Denoy de Oliveira: 
acessibilidade, modernização e ações formativas e de memória 
- Pessoa Jurídica - Centro Popular de Cultura 8 de Março  - São 
Paulo - 8.33 - Não Selecionado

38/2024-1723.7038.1668 - Estúdio Periférico 15 anos de 
Descatracalização! Base, Ateliê, Estúdio, Formação - Grupo 
Coletivo - Estúdio Periférico - São Paulo - 8.33 - Não Selecionado

38/2024-1723.6033.3948 - Galpão Amado - Pessoa Jurídica 
- Produções e Eventos Culturais Amadododito ltda -me - São 
Paulo - 8.33 - Não Selecionado

38/2024-1723.0377.3857 - Melhorias e Novas Ações Cul-
turais no Centro Cultural Luz de Pirilampos, a Casa de Tarsila 
do Amaral - Pessoa Jurídica - CAUA PLANEJAMENTO E GESTÃO 
INSTITUCIONAL - São Paulo - 8.33 - Não Selecionado

38/2024-1722.7975.1388 - Atelie397 2025 - Pessoa Jurídi-
ca - Atelie397 Arte e Produçao Cultural - São Paulo - 8.30 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.7154.9018 - Centro de Arte Educação - Pes-
soa Jurídica - Instituição de Incentivo a Criança e ao Adolescente 
de Mogi Mirim - Mogi Mirim - 8.30 - Não Selecionado

38/2024-1724.7171.0075 - Espaço Cultural Ibira - Pessoa 
Jurídica - Ibirá Cultural Ltda - São Bernardodo Campo - 8.30 - 
Não Selecionado

38/2024-1724.7160.1509 - UM GRITO NO IPIRANGA - Pes-
soa Jurídica - CAIO CHRISTHIAN STOLAI 70592373649 - São 
Paulo - 8.29 - Não Selecionado

38/2024-1723.0384.6490 - CENTRO DA TERRA: PALCO DO 
EXPERIMENTAL - Pessoa Jurídica - KOMPANHIA TEATRO MUL-
TIMIDIA DE SAO PAULO - São Paulo - 8.27 - Não Selecionado

38/2024-1724.4220.9803 - ESPAÇO ARTE MULTICULTURAL 
- Pessoa Física - Espaço Arte Multicultural  - Araraquara - 8.27 
- Não Selecionado

38/2024-1724.7633.4666 - ESPAÇO CULTURAL DO PONTO 
DE CULTURA CIA MAJA - Pessoa Jurídica - COMPANHIA MAJA 
DE TEATRO E DANÇA - São Paulo - 8.27 - Não Selecionado

38/2024-1724.9555.8218 - Modernização e Sustentabi-
lidade do Centro Cultural ABADÁ Capoeira - Pessoa Jurídica 
- ASSOCIACAO ABADA CAPOEIRA EDUCACIONAL E CULTURAL 
DE AMERICANA - Americana - 8.27 - Não Selecionado

38/2024-1724.9765.5321 - Kasulo Espaço de Arte - Coo-
perativa - Cooperativa Paulista de Trabalho dos Profissionais 
de Dança - São Paulo - Sandro Borelli - São Paulo - 8.23 - Não 
Selecionado
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38/2024-1724.9893.3492 - Sarath Cultural - Pessoa Jurídica 
- ONG Evolução do Ser - Projeto Evoluser - São Paulo - Sim - 6.87 
- Não Selecionado

38/2024-1724.7131.4834 - Manutenção, Reforma e Poten-
cialização do GARAGE Espaço de Cultura - Pessoa Física - Paulo 
Vitor Previatto Matias - Botucatu - 6.84 - Não Selecionado

38/2024-1724.1592.1341 - Oficina do Futuro - Pessoa 
Jurídica - GAMT Grupo de Assessoria e Mobilização de Talentos 
- Caçapava - 6.83 - Não Selecionado

38/2024-1722.4532.3849 - Circo Teatro Palombar: Somos 
Periferia; Potência Criativa - Pessoa Jurídica - PALOMBAR PRO-
DUCAO CIRCENSE E TEATRAL LTDA - São Paulo - 6.80 - Não 
Selecionado

38/2024-1723.4787.6541 - Cúpula Agro Cultural - Pessoa 
Jurídica - ISA DE MATTOS TAUBE 13760001807 - Campinas - 
6.80 - Não Selecionado

38/2024-1724.7816.5608 - Livraria e Espaço Cultural Patus-
cada - Pessoa Jurídica - Editora Patuá - São Paulo - 6.80 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.5892.2668 - Projeto Mergulho Cultural - Pes-
soa Jurídica - Ong Vida e Surf - Peruíbe - 6.80 - Não Selecionado

38/2024-1725.0622.6431 - Manutenção e Modernização 
do Espaço Otaku no Ie - Pessoa Física - Guilherme Matsumoto 
Aquino - Campinas - 6.75 - Não Selecionado

38/2024-1724.4548.9271 - AfroEscola 3 em 1 - Grupo Cole-
tivo - AfroEscola - Santo André - Sim - 6.73 - Não Selecionado

38/2024-1724.7910.9937 - Parque das Tintas e Galeria 
Rabisco - Pessoa Jurídica - H. A. de Souza educacional - Olí mpia 
- 6.73 - Não Selecionado

38/2024-1724.2592.0586 - Quem Dança é Mais Feliz 2 ano 
- Pessoa Jurídica - Marcio José Braga da SIlva - Serrana - 6.73 
- Não Selecionado

38/2024-1724.8026.1917 - Produtora Maya - Grupo Coleti-
vo - Produtora Maya - São Josédos Campos - Sim - 6.72 - Não 
Selecionado

38/2024-1723.6568.5637 - Modernizando o centro cultural 
da quebrada - Pessoa Jurídica - Eduardo Jacob Alves Camargo 
Mei  - Itapetininga - 6.71 - Não Selecionado

38/2024-1724.8509.4443 - Centro Comunitário Irmã Gio-
vanna - Pessoa Jurídica - Centro Comunitário Irmã Giovanna 
- Jandira - 6.63 - Não Selecionado

38/2024-1724.7667.9648 - Revivendo a Escola de Artes - 
Pessoa Física - Lucas Santana Oliveira - Carapicuíba - 6.59 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.1798.0037 - BC LUIZA MAHIN: MAIS CULTU-
RA - Grupo Coletivo - BIBLIOTECA COMUNITÁRIA LUIZA MAHIN 
- São Paulo - Sim - 6.53 - Não Selecionado

38/2024-1724.7382.1417 - Hub Cultural - Pessoa Jurídica - 
TS7 Produçoes - Campinas - Sim - 6.53 - Não Selecionado

38/2024-1724.4906.1550 - Laboratório de Ideias: LITERAU-
TAS TV - Pessoa Jurídica - JORGE LUIS CARVALHO ALCANTARA 
00461457377 - Sorocaba - 6.53 - Não Selecionado

38/2024-1724.7118.9576 - ISET MUSIC : INCLUSÃO E 
ACESSIBILIDADE - Pessoa Jurídica - ISET MUSIC PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA - Registro - 6.50 - Não Selecionado

38/2024-1724.9437.3559 - Roxy é inovação e experiência - 
Pessoa Jurídica - Sueli Vieira do Prado Eirele - São Vicente - 6.47 
- Não Selecionado

38/2024-1724.3465.9700 - OBSERVATÓRIO DO CINEMA 
NO SOBERANO RUA DO TRIUNFO - Pessoa Jurídica - RESIS-
TENCIA FILMES LTDA ME - São Paulo - 6.46 - Não Selecionado

38/2024-1725.0547.4534 - Cine Satyros Bijou - Pessoa 
Jurídica - Ivam Cabral Produções - ME - São Paulo - Sim - 6.40 
- Não Selecionado

38/2024-1723.1556.5697 - Incremento, modernização e 
divulgação do Espaço de Formação Cultural A vida na Terra 
em Itu, SP - Pessoa Física - Paulo Auricchio  - Itu - 6.40 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0355.6277 - LAPIDANDO SONHOS - Pessoa 
Jurídica - Nucleo da arte e cultura lapidari - Praia Grande - 6.40 
- Não Selecionado

38/2024-1724.3524.7916 - Reforma do Centro Cultural 
- Pessoa Jurídica - Município de Barão de Antonina - Barãode 
Antonina - 6.37 - Não Selecionado

38/2024-1724.2725.3968 - Festivais de Verão e de Inverno 
de Teatro - Pessoa Física - Mario Rafael Persico - Sorocaba - Sim 
- 6.33 - Não Selecionado

38/2024-1724.6946.9833 - MODERNIZAÇÃO JA SOUND 
PRODUÇÕES - Pessoa Jurídica - JAIRO GAMBOGI DE BARROS 
NETO ME - Osasco - 6.33 - Não Selecionado

38/2024-1725.0604.4099 - Manutenção e Reforma do 
Espaço Cultural Associação Assistencial e Pedagógica Aitiara - 
Pessoa Jurídica - Associação Assistencial e Pedagógica Aitiara 
- Botucatu - 6.33 - Não Selecionado

38/2024-1725.0477.1425 - VARIAS AÇÕES CULTURAIS NA 
ASSOCIAÇÃO ESCOLA E CULTURA EM FOCO - Pessoa Jurídica - 
ASSOCIAÇÃO ESCOLA E CULTURA EM FOCO - Sorocaba - 6.33 
- Não Selecionado

38/2024-1724.8209.3679 - Evolução e Expansão Cultural - 
Pessoa Jurídica - ASSOCIAÇÃO IMPACTO CULTURAL E ARTÍSTICO 
- AICA - São Paulo - 6.30 - Não Selecionado

38/2024-1725.0669.3315 - Teatro Arca de Noé - Pessoa 
Jurídica - Jefferson Brito Delgado - ME - São Paulo - 6.30 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8795.2718 - APOIO AO CINE DUPLEX - Pes-
soa Jurídica - EMPRESA CINEMATOGRAFICA ESTAÇÃO LTDA 
- Amparo - 6.27 - Não Selecionado

38/2024-1724.7780.3194 - Manutenção do Espaço Cultural 
Atelier Travessia - Pessoa Jurídica - Travessia Produções Artísticas 
LTDA-ME - São Paulo - 6.27 - Não Selecionado

38/2024-1724.9745.7429 - Viver Melhor - Pessoa Jurídica - 
Instituto Beneficente Amigos da Vila Teixeira  - Campinas - 6.23 
- Não Selecionado

38/2024-1722.7823.2034 - ALMARULHO - Pessoa Jurídica - 
INSTITUTO MARULHO - Peruíbe - Sim - 6.20 - Não Selecionado

38/2024-1724.7637.2657 - Modernização da Sede da Asso-
ciação Musical de Ribeirão Preto - Pessoa Jurídica - Associação 
Musical de Ribeirão Preto - Ribeirão Preto - 6.20 - Não Sele-
cionado

38/2024-1724.6931.5726 - Cultura e Harmonia: Oficinas 
Musicais para Todos - Pessoa Jurídica - INSTITUTO TOCA DO 
COELHO  - São Paulo - Sim - 6.13 - Não Selecionado

38/2024-1723.3919.9267 - GIC Cultura em Movimento - 
Pessoa Jurídica - 21.685.347 RICARDO SANTANA VILAS BOAS 
- São Paulo - 6.13 - Não Selecionado

38/2024-1725.0226.5512 - AFROBASE - Pessoa Jurídica - 
Instituto Nação - São Paulo - Sim - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.9290.4218 - Alvoradas Apocalípticas - Pes-
soa Jurídica - Lawrence William Garcia Gazarian - São Josédo 
Rio Preto - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.7279.8546 - Auditório Galpão Quintal Ances-
tral - Pessoa Jurídica - INTEGRARTE - VAP BARBOZA PRODUÇÃO 
CULTURAL - São Bentodo Sapucaí - Sim - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1723.8408.1711 - CCRJ na Área - Pessoa Jurídica 
- GUSTAVO DE PAULA MINEIRO 30965177890 - Botucatu - Sim 
- 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.9544.3118 - CENTRO CULTURAL E COMUNI-
TÁRIO Arrastão da Solidariedade - Pessoa Física - Tatiane Ribeiro 
de Carvalho - Guarulhos - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1723.1516.4520 - Casa da História 23 anos Cons-
truindo Memórias - Pessoa Jurídica - Teatro de Histórias Produ-
ções Artísticas LTDA ME - São Paulo - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.9798.5701 - Casa da Memória Negra de 
Salto - Pessoa Jurídica - TERRA FIRME DIGITAL LTDA - Salto - Sim 
- 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.8705.9310 - Casa de Joana 20 Anos - Pessoa 
Jurídica - AIRTON ALVES DA SILVA 27652829860 - Campinas - 
Sim - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.8767.1479 - Roxy é Patrimônio Cultural de 
Santos - Pessoa Jurídica - Cinema e Bomboniere Roxy Ltda - 
Santos - 7.27 - Não Selecionado

38/2024-1724.9845.8547 - Sabores de Resistência: Res-
gatando Raízes Alimentares - Pessoa Jurídica - Escuta o Cheiro 
- Campinas - 7.27 - Não Selecionado

38/2024-1725.0412.2483 - AR Para além da dança no 
interior - Pessoa Jurídica - ANDREZA ALVES DE RAMOS  - Elias 
Fausto - 7.23 - Não Selecionado

38/2024-1723.4120.1426 - Associação Beneficente para o 
Desenvolvimento da Cidadania - Pessoa Jurídica - ASSOCIACAO 
BENEFICENTE PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA - 
São Paulo - Sim - 7.23 - Não Selecionado

38/2024-1724.7857.7687 - CCA Centro Cultural Aldeia 
- Pessoa Jurídica - BATALHA DA ALDEIA PRODUÇÕES E MARKE-
TING MUSICAL LTDA - São Paulo - 7.23 - Não Selecionado

38/2024-1724.7932.2492 - DAC Plataforma - Grupo Cole-
tivo - DAC Plataforma  - São Vicente - Sim - 7.23 - Não Sele-
cionado

38/2024-1724.2873.7758 - Sons no Casarao - Pessoa Jurídi-
ca - RODRIGO OLIVEIRA PIRES DE SOUZA 31687887837 - Itapira 
- 7.23 - Não Selecionado

38/2024-1722.7204.8084 - Action Espaço das Artes - Pessoa 
Jurídica - Lilian Ferreira Lopes - Pompéia - Sim - 7.20 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0387.3739 - Laboratório Criativo Associação 
Felino - Pessoa Jurídica - Associação Felino – Frente de Edu-
cação e Cultura do Litoral Norte - São Sebastião - 7.20 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8813.9687 - Simplão de Tudo - Pessoa Jurídi-
ca - Maria Cristina Oliveira Silva 01026428858 - Mogidas Cruzes 
- 7.20 - Não Selecionado

38/2024-1724.8581.4221 - Manutenção do Teatro de Gale-
ria Marte Hall - Pessoa Física - Warney Paulo Silva - São Paulo 
- 7.15 - Não Selecionado

38/2024-1724.8925.6952 - ARTE REVITALIZA! Espaço ARCA 
de Arte e Cidadania. - Pessoa Jurídica - ARCA _ Associação de 
Cidadãos Artistas - Ribeirão Pires - 7.13 - Não Selecionado

38/2024-1724.9530.2239 - Acessibilidade e Inclusão Social 
CM Cinemas - Pessoa Jurídica - Rayl Empresa Cinematográfica 
LP LTDA - Lençóis Paulista - Sim - 7.13 - Não Selecionado

38/2024-1723.0615.9335 - Floresta Cultural - Pessoa Jurí-
dica - Cultive Resistência - Itanhaém - 7.13 - Não Selecionado

38/2024-1722.5466.8235 - PROJETO OS FILHOS DE OYA - 
Pessoa Jurídica - CENTRO CULTURAL DE MATRIZ AFRICANA YLE 
ASÉ OYA GUERE OBA BAAYONNI - Itanhaém - Sim - 7.13 - Não 
Selecionado

38/2024-1722.8194.0682 - Ritmos e Raízes as expressões 
da periferia - Pessoa Jurídica - Associação Manuel Bandeira - São 
Paulo - 7.13 - Não Selecionado

38/2024-1722.6086.5339 - ó do borogodó patrimônio e 
memória do samba e choro paulistano - Pessoa Jurídica - alfale 
bares e produções ltda me - São Paulo - 7.13 - Não Selecionado

38/2024-1724.8848.2856 - Reforma do Instituto Elisabete-
Frozza - Pessoa Jurídica - Instituto Elisabete Frozza - São Paulo 
- 7.12 - Não Selecionado

38/2024-1723.6595.6679 - Ampliar e modernizar sonhos 
- Pessoa Jurídica - Associação Projeto Portal Tijuco Preto_ Impul-
sionando Sonhos - Caçapava - 7.10 - Não Selecionado

38/2024-1725.0581.6135 - Centro Cultural Mocambo - 
Pessoa Jurídica - Associação Cultural Fora de Frequência - São 
Paulo - 7.10 - Não Selecionado

38/2024-1725.0496.7081 - Cinesala do Futuro - Pessoa 
Jurídica - Cinesala Exibição e Eventos LTDA - São Paulo - 7.10 
- Não Selecionado

38/2024-1724.9284.2601 - Espaço de Cultura NossaCasa - 
Cooperativa - Cooperativa Paulista de Trabalho dos Profissionais 
de Dança - São Paulo - Janaina Ferreira Felippe - São Paulo - 7.10 
- Não Selecionado

38/2024-1724.7769.6817 - Música e Cena no Cinema - Pes-
soa Jurídica - CINECLUBE CAUIM - Ribeirão Preto - 7.10 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0163.4636 - Núcleo Cultural Terreiro Sampa 
- Pessoa Física - Rodrigo Dias de Paiva - São Paulo - 7.10 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8135.5545 - Centro Cultural Ubatuba - Pes-
soa Jurídica - 36.721.142 DAVID OHANNES BEZIRGANIAN - 
Ubatuba - 7.07 - Não Selecionado

38/2024-1724.9452.5358 - Cinema para Todos - Pessoa 
Jurídica - Rede Oeste Paulista de Cinemas Ltda - Tatuí - 7.07 - 
Não Selecionado

38/2024-1724.7962.0914 - Theatro dos Sofás - Pessoa Jurí-
dica - MARIANA LOPES LELIS - Peruíbe - 7.04 - Não Selecionado

38/2024-1724.8734.3443 - MANUTENÇÃO E MODERNIZA-
ÇÃO DO TEATRO JARAGUÁ - Pessoa Jurídica - DR PRODUÇÕES  
- São Paulo - 7.03 - Não Selecionado

38/2024-1725.0245.7808 - Inclusive - Pessoa Jurídica - Mar-
cia Gadioli MEI - São Paulo - 7.01 - Não Selecionado

38/2024-1725.0607.3481 - VOZES NA MELHOIR IDADE - 
Pessoa Jurídica - Marcio Caseiro Sarzi ME - São Paulo - 7.00 
- Não Selecionado

38/2024-1725.0583.7082 - NAVE COLETIVA - Pessoa Jurídi-
ca - Associação Coletivo Cultural - São Paulo - Sim - 6.99 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8488.8130 - ARTE OFÍCIO CULTURAL - Pes-
soa Jurídica - José Carlos Barreto Júnior 22082216802 - São 
Josédo Rio Preto - 6.97 - Não Selecionado

38/2024-1724.6903.6972 - Bourbon Street Music Club: 
Música e Foto - Pessoa Jurídica - Instituto Bourbon Cultural - São 
Paulo - 6.97 - Não Selecionado

38/2024-1722.8768.6514 - Centro Sociocultural Facmol: a 
arte do encontro - Pessoa Jurídica - Associação Educacional e 
Recreativa Facmol - Pereira Barreto - 6.97 - Não Selecionado

38/2024-1725.0145.8615 - Espaço Cultural Machado - 
Pessoa Jurídica - 29.748.671 Erik Machado  - Tatuí - Sim - 6.97 
- Não Selecionado

38/2024-1724.1234.5961 - Espaço Cultural Morro Doce - 
Pessoa Física - Cida - São Paulo - Sim - 6.97 - Não Selecionado

38/2024-1725.0537.1343 - PAUSA ATELIER - Pessoa Física 
- Patricia DE LIMA NISHI - São Paulo - 6.95 - Não Selecionado

38/2024-1723.0404.6790 - A Casa do Pescador - Pessoa 
Jurídica - VIDA CAIÇARA - Santos - 6.93 - Não Selecionado

38/2024-1724.9752.1805 - Abbey Roça - Pessoa Jurídica 
- Cinelero Producoes Audiovisuais LTDA - Socorro - 6.93 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0269.7679 - MANUTENÇÃO E MODERNIZA-
ÇÃO DA ESTAÇÃO CULTURAL DA FUNDAÇÃO ROMI - Pessoa 
Jurídica - Fundação Romi - Santa Bárbarad’ Oeste - 6.93 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.9852.3568 - O Teatro Respira - Pessoa Jurí-
dica - MOVIMENTO ACAO CULTURAL E ESPORTIVA - São Paulo 
- 6.93 - Não Selecionado

38/2024-1724.1878.0015 - Porta: Portas abertas para cul-
tura - Pessoa Jurídica - Porta Pub LTDA - São Paulo - 6.93 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.9604.9428 - Acústica de Concertos para 
Todos. - Pessoa Jurídica - JOSIANE CRISTINA MORAES DE CAR-
VALHO - Itapira - 6.90 - Não Selecionado

38/2024-1725.0214.9721 - Andaime 3.8 - Pessoa Jurídi-
ca - Associação Cultural Arte - Piracicaba - Sim - 6.90 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.9743.5853 - CAMA E CAFÉ - Pessoa Jurídica 
- CLEIDE ROCHA CAMA E CAFÉ ME  - São Paulo - 6.90 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.2817.7074 - LAB74 Escola de Design, Artes e 
Fazeres - Pessoa Jurídica - B F de Lima Planejamento e Treina-
mento - São Paulo - 6.87 - Não Selecionado

38/2024-1724.4568.4541 - Rosas de Oyá: Cultivando Iden-
tidades - Pessoa Jurídica - ASSOCIACAO ROSAS NEGRAS - Gua-
rulhos - Sim - 7.47 - Não Selecionado

38/2024-1724.5130.3279 - Tambores que Curam V.3 Expan-
dindo horizontes - Grupo Coletivo - Centro Cultural Sete Estrelas 
Amizade de Roda - São Paulo - Sim - 7.46 - Não Selecionado

38/2024-1725.0564.6384 - Manutenção e Modernização da 
ACAFI - Pessoa Jurídica - Associação Camerata Filarmônica de 
Indaiatuba - Indaiatuba - 7.45 - Não Selecionado

38/2024-1724.9398.2256 - Centro Cultural de Inclusão e 
Arte CCIA da Apae Tatuí - Pessoa Jurídica - Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Tatuí - Tatuí - Sim - 7.43 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.3579.0739 - Coletivo Digital: Manutençao e 
Modernizaç - Pessoa Jurídica - Coletivo Digital - Associação para 
a Democratização e o Acesso a Sociedade da Informação - São 
Paulo - 7.43 - Não Selecionado

38/2024-1725.0566.9729 - ORBE 2025 - Cooperativa - 
Cooperativa Paulista de Teatro - Osasco - Fernanda Francisca De 
Lima - Osasco - Sim - 7.43 - Não Selecionado

38/2024-1725.0443.5882 - Oficina de Arteiros - Pessoa 
Jurídica - OFICINA DE ARTEIROS LTDA - São Paulo - 7.43 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8678.4639 - Realce, 35 anos de arte e educa-
ção - Pessoa Jurídica - Producoes e Promocoes Culturais Realce 
Ltda Me - Louveira - 7.43 - Não Selecionado

38/2024-1725.0543.4936 - SEDE CULTURAL: Danças em 
Processo - Pessoa Jurídica - Cineolhar Produções Artísticas Ltda. 
- São Paulo - 7.43 - Não Selecionado

38/2024-1723.2216.1183 - Oficina de Música Sinfônica 
Mogi - Pessoa Jurídica - ORQUESTRA SINFÔNICA DE MOGI DAS 
CRUZES - Mogidas Cruzes - Sim - 7.42 - Não Selecionado

38/2024-1724.2602.7107 - BANDA SINFÔNICA DO CENTRO 
CULTURAL IRMÃOS QUAGLIATO - Pessoa Jurídica - APACCIQ 
ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DO CENTRO CULTURAL IRMÃOS 
QUAGLIATO - Ourinhos - 7.40 - Não Selecionado

38/2024-1724.9646.3176 - Casa do Graffiti - Pessoa Física - 
Robon Juarez Alves do Lago - São Paulo - 7.40 - Não Selecionado

38/2024-1724.2699.8517 - Chalé das Artes - Pessoa Jurídi-
ca - Associação Brasil Cultural - Tatuí - 7.40 - Não Selecionado

38/2024-1724.9632.6034 - Desengarrafando Mentes - Pes-
soa Jurídica - Desengarrafando Mentes - São Sebastião - 7.40 
- Não Selecionado

38/2024-1724.7839.2744 - Manutenção e Modernização da 
sede do projeto Beco CulturalT'rextúdio - Pessoa Jurídica - proje-
to beco cultural - Mauá - 7.40 - Não Selecionado

38/2024-1724.8693.0961 - Público do Futuro no Cine Esme-
ralda - Pessoa Jurídica - L.S. CINEMATOGRAFICA LTDA - Marília 
- 7.40 - Não Selecionado

38/2024-1724.7852.9068 - Re Existir - Pessoa Jurídica - 
Goma Cultural Ltda - Campinas - 7.40 - Não Selecionado

38/2024-1724.8742.8807 - Arte nas Fronteiras Invisíveis - 
Pessoa Jurídica - ASSOCIACAO DE ARTE E CULTURA PERIFERIA 
INVISIVEL - São Paulo - Sim - 7.37 - Não Selecionado

38/2024-1724.9571.9641 - Espaço Grupo Scenário - Pes-
soa Jurídica - Grupo Scenário - São Paulo - Sim - 7.37 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.6869.7721 - Jatobá Peri espaço múltiplo - 
Pessoa Jurídica - Flávio Jacon de Vasconcelos - Limeira - 7.37 
- Não Selecionado

38/2024-1722.5617.2392 - NOVAS JANELAS - Pessoa Jurí-
dica - Valério da Luz Oliveira 10919160808 - Santos - 7.37 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8524.3594 - Percursus ações integradas de 
Educação Patrimonial - Pessoa Jurídica - Associação Cultural e 
Ecológica Pau Brasil - Ribeirão Preto - 7.37 - Não Selecionado

38/2024-1724.7756.3336 - Vem ser YPA, Vem! - Pessoa 
Jurídica - Yara Regina Oliveira de Napoli Eventos e Produções 
Artísticas ME - Itu - 7.37 - Não Selecionado

38/2024-1724.6882.4615 - A Casa de Vidro Ateliê - Pessoa 
Jurídica - Silvana Regina da Luz Zampol ME - Ribeirão Pires - 
7.33 - Não Selecionado

38/2024-1723.3364.6200 - Centro Cultural Alpharrabio - 
Pessoa Jurídica - Isabela Agrela Teles Veras ME - Santo André 
- 7.33 - Não Selecionado

38/2024-1724.7881.2058 - Espaço Cultural Comunidade 
Cidadã - Pessoa Jurídica - Comunidade Nova Civilização - São 
Paulo - 7.33 - Não Selecionado

38/2024-1724.4419.8350 - Jongo Mistura da Raça é Cultura 
no Ponto! - Pessoa Física - Márcia dos Santos Cunha - São José-
dos Campos - Sim - 7.33 - Não Selecionado

38/2024-1724.0877.6595 - Novo Espaço - Pessoa Jurídica - 
Núcleo de Valorização Humana Nova Vida - Limeira - 7.33 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0407.5656 - APOIO AO CINE SÃO JOSÉ - 
Pessoa Jurídica - LUIZ GONZAGA MARTINS SAMPAIO CINEMA 
ME - Cesário Lange - 7.30 - Não Selecionado

38/2024-1724.9597.6716 - Ampliação, modernização e 
manutenção das atividades na Sala Cinco. - Pessoa Jurídica - 
Associaç - São Paulo - 7.30 - Não Selecionado

38/2024-1725.0433.7061 - CASA FLOR'ESTA: DONDE 
BROTA O ALIMENTO - Pessoa Jurídica - Arte Expressa LTDA - São 
Paulo - 7.30 - Não Selecionado

38/2024-1724.8999.5591 - CULTURA NA BARRA, AÇOES 
PARA O FORTALECIMENTO DO CENTRO DE CULTURA CAIÇARA 
DA BARRA DO RIBEIRA - Pessoa Jurídica - Associação dos Jovens 
da Juréia - Iguape - 7.30 - Não Selecionado

38/2024-1722.5489.5180 - Casa Homograma - Pessoa 
Jurídica - HOMOGRAMA LTDA - São Paulo - Sim - 7.30 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8947.2568 - Cineclube Campinas - Pessoa 
Jurídica - Movie Cinemas LTDA - Campinas - 7.30 - Não Sele-
cionado

38/2024-1725.0263.6277 - Reforma da Associação Nipo 
Brasileira de Mauá - Pessoa Jurídica - ASSOCIACAO CULTURAL 
E ESPORTIVA NIPO BRASILEIRA DE MAUA - Mauá - 7.30 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0319.9408 - Sociedade Beneficente José do 
Patrocínio: GRASIFS A Voz do Morro - Pessoa Física - Thierrys 
Roberto - Rio Claro - Sim - 7.30 - Não Selecionado

38/2024-1724.9946.3723 - Cine Bellas Artes II - Pessoa 
Jurídica - Reginaldo A L Pedroso – Eventos ME  - Amparo - 7.27 
- Não Selecionado

38/2024-1725.0655.2719 - FAGULHA : SÉRIE DE EXPOSI-
ÇÕES E OFICINAS ARTÍSTICAS - Grupo Coletivo - Ateliê Casa 
Dois - São Paulo - Sim - 7.27 - Não Selecionado

38/2024-1725.0485.3213 - Formação e Qualificação para 
Multiplicadores Culturais na cidade de São Paulo - Pessoa 
Jurídica - Instituto Brasileiro de Teatro  - São Paulo - 7.27 - Não 
Selecionado

38/2024-1722.5494.7640 - Oralidades Pretas Grandes 
Ideias Girando em sua Volta - Pessoa Jurídica - Alexandre Soares 
Miranda  - São Paulo - Sim - 7.27 - Não Selecionado

38/2024-1724.9857.2991 - Orquestra de Cordas Concertare 
- Pessoa Jurídica - Concertare Produções Artísticas LTDA. - Mogi-
das Cruzes - 7.27 - Não Selecionado

38/2024-1725.0410.8187 - Plano de Modernizacao e Atua-
lizacao do Auditorio do Instituto Historico e Geografico de Sao 
Paulo - Pessoa Jurídica - Instituto Histórico e Geográfico de São 
Paulo - São Paulo - 7.27 - Não Selecionado

38/2024-1723.1562.0992 - RODA MULTICULTURAL DE 
SABERES POPULARES - Pessoa Física - Lucas Mendes de França 
- Mauá - Sim - 7.27 - Não Selecionado

38/2024-1725.0299.4155 - Revitalização e Modernização 
do Centro Cultural Complexo Alpha - Pessoa Jurídica - FERNAN-
DO BRUDER TEODORO BOTUCATU ME - Botucatu - Sim - 7.27 
- Não Selecionado

38/2024-1724.1830.5412 - ESPAÇO ESTÚDIO MEDUSA - 
Pessoa Jurídica - Estúdio Medusa Produções Musicais Ltda - São 
Paulo - 7.63 - Não Selecionado

38/2024-1723.5085.2519 - PLANO DE ATIVIDADES CASA 
MATEIRA - Pessoa Jurídica - Associação Cultural Hervé de Fro-
berville - Embu- Guaçu - 7.63 - Não Selecionado

38/2024-1725.0348.6680 - Um jardim para Plantar Futuros: 
7 anos do Teatro Estelar - Cooperativa - Cooperativa Paulista 
de Teatro - São Paulo - ISMAR SMITH - São Paulo - 7.63 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8697.6265 - Vivificando o Espaço Cultural 
Mo Li Hua - Pessoa Jurídica - Yasmine Zaitune Vitiello - ME - São 
Paulo - 7.63 - Não Selecionado

38/2024-1724.8865.3378 - Ocupação Casa Luís Gama - 
Pessoa Jurídica - Centro de Estudos Apolônio de Carvalho - São 
Paulo - Sim - 7.62 - Não Selecionado

38/2024-1724.2741.8849 - Continuidades Fomento às Ativi-
dades da CASA MEIO - Pessoa Jurídica - FELIPE TAKIY IKEHARA 
35868984870 - São Paulo - 7.60 - Não Selecionado

38/2024-1724.1591.0892 - Escola Viva: Ateliê Gontran 
Netto - Pessoa Jurídica - Centro de Estudos Brasil Popular - São 
Paulo - 7.60 - Não Selecionado

38/2024-1723.8344.4690 - Espaço Núcleo Cupinzeiro: 
Música, conexões e diálogos - Pessoa Jurídica - Anabela Leandro 
- Campinas - 7.60 - Não Selecionado

38/2024-1724.9420.8521 - MANUTENÇAO E MODERNIZA-
ÇAO DO ANTIGO TEATRO BRIGADEIRO - Pessoa Jurídica - ORGA-
NIZACAO NISSI - São Paulo - 7.60 - Não Selecionado

38/2024-1725.0615.7335 - Renascendo da Jupi - Pessoa 
Jurídica - Associação dos Sambistas, Terreiros e Comunidades 
de Samba do Estado de São Paulo  - São Paulo - 7.60 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8428.6844 - Sintonia: Corpo, Arte e Manu-
tenção - Pessoa Jurídica - Michelle Nunes do Rosário - Caragua-
tatuba - Sim - 7.60 - Não Selecionado

38/2024-1724.7648.4940 - ESPAÇO DE AÇÕES COMUNI-
TÁRIO AEAC - Pessoa Jurídica - Associação Espaço de Ações 
Comunitários - Cajuru - Sim - 7.57 - Não Selecionado

38/2024-1724.8676.8015 - Espaço Liquidificador - Pessoa 
Jurídica - CRISTIANE SOCCI LEONEL ME - São Paulo - 7.57 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0431.0636 - Manutenção do Quilombo da 
Parada - Pessoa Jurídica - Instituto Esperança Garcia - Educação, 
Arte e Cultura - São Paulo - Sim - 7.57 - Não Selecionado

38/2024-1724.9554.6825 - Manutenção e Modernização do 
Instituto de Música Jefinho Batera e JS Music Produções - Pessoa 
Física - Jeferson Silva dos Santos - Presidente Venceslau - Sim - 
7.57 - Não Selecionado

38/2024-1723.7579.3910 - Requalificação de Espaço Cul-
tural no Instituto Histórico e Geográfico de Santos - Pessoa 
Jurídica - Instituto Histórico e Geográfico de Santos - Santos 
- 7.57 - Não Selecionado

38/2024-1723.5827.2413 - Cultura e Conexões: Uma Expe-
riência Holandesa em Holambra - Pessoa Jurídica - ASSOCIACAO 
POVOS UNIDOS - Holambra - 7.55 - Não Selecionado

38/2024-1722.9680.5230 - Manutenção de atividades e 
modernização do espaço cultural Aldeia da Folha para formação 
permanente, bailes e feiras de economia solidária e criativa - 
Pessoa Jurídica - ANNA LUCIA MARQUES TURRIANI SIQUEIRA 
30372700802 - Conchas - 7.54 - Não Selecionado

38/2024-1724.9428.9511 - A CULTURA SOCIAL - Pessoa 
Jurídica - ECBE - São Josédos Campos - 7.53 - Não Selecionado

38/2024-1725.0352.5343 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AFROKETU - Pessoa Jurídica - Associação Cultural Afro Ketu - 
Guarujá - Sim - 7.53 - Não Selecionado

38/2024-1724.8120.3495 - Ateliê Cênico de ''MAIOR'' - 
Cooperativa - Cooperativa Paulista de Trabalho dos Profissionais 
de Dança - Pindamonhangaba - Ederson Cleiton Roberto - Pin-
damonhangaba - 7.53 - Não Selecionado

38/2024-1724.8910.1403 - CASA PRETOS EM CONEXÃO - 
Pessoa Jurídica - Patricia Aparecida Hilário  - Guarulhos - Sim 
- 7.53 - Não Selecionado

38/2024-1724.4561.2310 - Canteiro - Pessoa Jurídica - Cais 
Produção Cultural Ltda - São Paulo - 7.53 - Não Selecionado

38/2024-1724.8525.6193 - Casa aberta para a Cultura - 
Pessoa Jurídica - ARTETRANS.NET AGENCIA CULTURAL LTDA  
- São Paulo - 7.53 - Não Selecionado

38/2024-1725.0647.6673 - Centro Cultural Associata - 
Pessoa Física - Caique Teruel de Paula  - Araçatuba - 7.53 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0164.0809 - Projeto Escola Comunidade 
- Pessoa Jurídica - Instituto Reação Arte e Cultura - São Paulo - 
7.53 - Não Selecionado

38/2024-1724.8907.2128 - SALA DE ARTE - Pessoa Jurídica 
- LUARA PEPITA DE CARDOSO E MENDES 36401410833 - Ribei-
rão Preto - 7.53 - Não Selecionado

38/2024-1725.0494.0304 - ''Casa Quilombola , o futuro é 
ancestral'' - Pessoa Física - Rodrigo vieira da costa - Sorocaba - 
Sim - 7.50 - Não Selecionado

38/2024-1724.8447.5313 - ALEOTRIAS - Pessoa Jurídica 
- Alexandre Andreas Achcar Tripiciano - Aguaí - 7.50 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.3565.2300 - Consolidação do Centro de 
Empreendedorismo Cultural Mário de Andrade - Pessoa Física - 
Fátima Helena Sampaio Camargo Catalano - São Carlos - 7.50 
- Não Selecionado

38/2024-1724.5638.7816 - Espaço Selma Jonas - Pessoa 
Jurídica - Selma Vargas Jonas - Pompéia - Sim - 7.50 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.5380.1250 - Implantação de Serviço Edu-
cativo Acessível na Casa Don'Anna - Pessoa Jurídica - ACASA 
– ASSOCIAÇÃO CULTURAL CASA DON’ANNA - São Paulo - 7.50 
- Não Selecionado

38/2024-1724.4136.2598 - Modernização e Preservação da 
Sede da Associação Artística Cultural Oswaldo Goeldi - Pessoa 
Jurídica - Associação Artística Cultural Oswaldo Goeldi - Taubaté 
- 7.50 - Não Selecionado

38/2024-1723.7550.8240 - RENOVACULTURA: AMPLIAÇÃO 
E ACESSIBILIDADE NA ASSOCIAÇÃO CLUBE DE ARTES E CUL-
TURA MORROAGUDENSE - Cooperativa - Associação Clube 
de Artes e Cultura Morroagudense  - Morro Agudo - Angélica 
Gibello  - Morro Agudo - 7.50 - Não Selecionado

38/2024-1725.0433.8919 - Mocambo espaço cultural - 
Pessoa Jurídica - Gilberto Mariano Tenorio Junior 37013007803 
- Botucatu - Sim - 7.48 - Não Selecionado

38/2024-1724.7857.1329 - AD ATELIER CULTURAL - Pessoa 
Jurídica - ALEX DARC GARRIDO DIAS - PRODUCOES - São Josédo 
Rio Preto - 7.47 - Não Selecionado

38/2024-1724.9761.9028 - Centro Cultural Circolo Trentino 
di Piracicaba Santana 130 Anos de Cultura Trentina Tirolesa - 
Pessoa Jurídica - GAVA SANTOS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CULTURAL - Piracicaba - 7.47 - Não Selecionado

38/2024-1724.8538.2934 - Centro Profissionalizante de 
Artes Integradas Cirurgiões da Alegria CCPAI - Pessoa Jurídica 
- Associação Beneficente Cirurgiões da Alegria - Limeira - 7.47 
- Não Selecionado

38/2024-1724.7092.6747 - Da comédia ao Drama - Pessoa 
Jurídica - Viga Espaço Cenico LTDA - São Paulo - 7.47 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.8787.8491 - Manutenção do espaço e 
ampliação das ações culturais do Greta Galpão - Pessoa Jurídica 
- Greta Produçoes LTDA - São Paulo - 7.47 - Não Selecionado

38/2024-1723.4827.0572 - Modernização do Instituto Artís-
tico Guiomar Novaes - Pessoa Física - Hellen Rose Jurity Rodri-
gues - Dracena - 7.47 - Não Selecionado

38/2024-1724.9305.6482 - Reforma da sede do Grupo de 
Teatro Téspis 50 anos de História - Pessoa Jurídica - GRUPO DE 
TEATRO TESPIS - Campinas - 7.47 - Não Selecionado
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PROJETOS SELECIONADOS CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente - 

Proponente Nome - Proponente Cidade
18/2024-1723.4877.6719 - SIRICUTICO de Paulo Tatit e 

Trupe Trupé - Pessoa Jurídica - EDITORA PRODUTORA TATIT 
EIRELI - Santo Antonio do Pinhal

18/2024-1722.9243.0603 - VIII FESTIVAL DE CIRCO DE RUA 
PÉ DE CANA - Pessoa Jurídica - Hugo Leonardo Delariva de 
Paulo - Iracemápolis

18/2024-1722.3953.7671 - Festival Caipiro Rock 2025 - Pes-
soa Física - RICARDO BRASILEIRO BERNARDO - Serrana

18/2024-1723.5499.8213 - Circuito Dandô Guararema - 
Pessoa Jurídica - 29.086.750 Ricardo Alessandro Dutra Garcia 
- Guararema

18/2024-1724.5098.6240 - Marear Sianinhas - Pessoa Física 
- Esther Fietz - São Luís do Paraitinga

18/2024-1723.4057.7300 - XIX FESTIVAL DA TIDUCA: EM 
UMA IMERSÃO AFRO CAIÇARA - Pessoa Jurídica - Associação 
Grupo Cultural Tiduca - Cananéia

18/2024-1724.4170.8165 - Vale Encantado: Mini Festa 
Cultural nas Comunidades do Vale do Ribeira - Pessoa Jurídica - 
46.104.648 MARTA ESTELA ABREU DE SOUSA - Cananéia

18/2024-1724.6354.3757 - 4 Festival de Viola Caipira - Pes-
soa Física - Luis Marcelo Nave Sarti - Dois Córregos

18/2024-1723.8522.8590 - II Festival Caipira de Araçoiaba 
da Serra - Pessoa Jurídica - Fernanda Paulo Marques - Araçoiaba 
da Serra

18/2024-1724.6706.4916 - 157a Festa de São Benedito de 
Tietê: Batuque de Umbigada - Pessoa Jurídica - DANIELA APARE-
CIDA DE SOUZA ALMEIDA 28609168816 - Tietê

18/2024-1723.4919.8539 - NaPeleDaNegra: Retrospectiva 
da Presença Feminina Preta - Pessoa Física - Silvia Donizeti 
Marcelino - Jarinu

18/2024-1724.2770.7838 - Circo na Serra - Pessoa Jurídica 
- Barnabô Produções Artísticas Ltda - São Bento do Sapucaí

18/2024-1724.7050.5742 - A Terra Prometida: escadaria 
para o céu - Pessoa Jurídica - 40.345.872 JOSE APARECIDO DA 
SILVA - Macatuba

18/2024-1722.0082.6746 - IDA AO TEATRO - Pessoa Física 
- Andréia Previtali - Presidente Venceslau

18/2024-1723.3147.6251 - MÃOS DO QUILOMBO - Pessoa 
Física - Andréa Alves Pinto - Piracaia

18/2024-1723.1830.2138 - Ocupação Cultural Lino Gue-
des - Pessoa Física - Pedro Raphael De Stefanys Segundo Rico 
Hipólito Busquilha - Socorro

18/2024-1724.5291.3140 - Belezas Negras Retratos de 
Resistência - Pessoa Jurídica - Trajan Produções Artísticas LTDA 
- Espírito Santo do Pinhal

18/2024-1723.6561.8322 - Citronela Doc Festival de Docu-
mentarios de Ilhabela 2025 - Pessoa Física - livia rizzi razente 
ribeiro - Ilhabela

18/2024-1723.5596.4570 - MOSTRA CULTURAL INDÍGENA: 
VIVENCIAS TRADICIONAIS DOS GUARANI MBYA - Pessoa Física 
- Jussara Fernandes Soares - Tapiraí

18/2024-1723.3341.7001 - Tereguá Cultural - Pessoa Jurídi-
ca - Associação Indígena Teko'a Tereguá - Avaí

PROJETOS SUPLENTES:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente - 

Proponente Nome - Proponente Cidade
18/2024-1722.4374.8718 - Pífanos do Paraitinga: Rio Acima 

Rio Abaixo - Pessoa Jurídica - Everton Fuchs de Almeida - São 
Luís do Paraitinga

18/2024-1723.6713.3468 - Mestres no Interior - Pessoa 
Jurídica - Instituto Cultura & Arte - ICA - Socorro

18/2024-1724.5903.3394 - EcoArte: Transformando Per-
cepções Ambientais através de Práticas Criativas em Juquitiba 
- Pessoa Jurídica - Instituto Terra Luz - Juquitiba

18/2024-1724.7017.3254 - Plano de Desenvolvimento de 
Território Criativo da marca Jarinu Viva o Interior - Pessoa Física 
- Renata Cabrera de Morais - Jarinu

18/2024-1724.6813.4802 - 14 FestClip - Pessoa Jurídica - 
LETICIA MARIA TONON 16065767808 - Santa Gertrudes

18/2024-1723.4763.8845 - Maracatu Mar de Kaiala. Meu 
tambor tem a batida do coração! - Grupo Coletivo - Maracatu 
Mar de Kaiala - Cananéia

18/2024-1722.3472.7656 - Na Ginga da Maré: 10 anos! - 
Grupo Coletivo - Coletivo Cultural Na Ginga da Maré - Cananéia

18/2024-1724.6823.1308 - Olhar do futuro: oficina de 
produção audiovisual - Pessoa Jurídica - GUILHERME FOGACA 
CAVALCANTE DE SOUZA 44514946800 - Cerquilho

18/2024-1724.4581.9240 - Arandú, Núcleo de Vivência 
Criativa. - Pessoa Jurídica - Talita M DE FARIA ME - Paraibuna

18/2024-1723.7309.3698 - Teiurutau Expandido - Pessoa 
Física - Mateus Paludetti - Descalvado

LIANA CROCCO
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 PROCESSO: SEI 010.00005139/2024-98
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura
ASSUNTO: EDITAL FOMENTO CULTSP – PNAB Nº 29/2024 – 

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE BIBLIOTECAS
CONVOCATÓRIA PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO
EDITAL FOMENTO CULTSP – PNAB Nº 29/2024 – MANU-

TENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE BIBLIOTECAS
Após a conclusão dos ritos previstos na etapa de seleção 

dos projetos do Edital Fomento CultSP - PNAB nº 29/2024, a 
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, por meio 
desta publicação, convoca os proponentes a enviarem a docu-
mentação conforme estabelecido no item 14 do Edital.

O proponente tem o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data desta publicação, para enviar a documentação 
por meio do sistema de inscrição disponível no site: www.
fomento.sp.gov.br.

Aos proponentes convocados neste comunicado, informa-
mos que a documentação deverá ser encaminhada até às 23h59 
do dia 07/11/2024.

PROJETOS SELECIONADOS CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente - 

Proponente Nome - Proponente Cidade
29/2024-1722.9618.5562 - Alinhavando Redes de Bibliote-

cas : Corredor Cultural - Pessoa Física - SANDRA REGINA VIEIRA 
DA MATA - Marília

29/2024-1723.4129.6119 - Diadema Escreve: celebrando 
escritas e talentos locais - Pessoa Física - Angelina Moreira de 
Souza - Diadema

29/2024-1723.4996.0718 - Conexões de Saberes: Resili-
ência e Qualificação de Três Bibliotecas Comunitárias - Pessoa 
Jurídica - REDE BEIJA-FLOR DE PEQUENAS BIBLIOTECAS VIVAS 
DE SANTO ANDRÉ - Santo André

29/2024-1723.7472.4516 - Modernização da Biblioteca 
Carolina Maria de Jesus - Pessoa Jurídica - Associação Museu 
Afro Brasil - São Paulo

29/2024-1722.8879.2415 - Democratização da Programa-
ção da Biblioteca Emanuel Sartori da Rocha - Pessoa Jurídica 
- Instituto Jatobás - São Paulo

29/2024-1724.2706.4823 - Gira Histórias Literatura, Forma-
ções, Encontros e Narração de Histórias - Pessoa Jurídica - Teatro 
de Histórias Produções Artísticas LTDA ME - São Paulo

29/2024-1724.3638.3892 - Requalificação Cultural e Edu-
cativa: Biblioteca Comunitária Pimentas - Pessoa Física - Marcus 
Vinicius da Silva Rodrigues - Guarulhos

29/2024-1722.4358.9945 - BIBLIOTECA MIRIZARTES E 
SUAS ARTES - Pessoa Jurídica - Instituto ComViver - Cotia

29/2024-1723.1402.6911 - Modernização da Biblioteca 
de Artes Visuais da Pinacoteca de São Paulo - Pessoa Jurídica - 
Associação Pinacoteca Arte e Cultura - São Paulo

29/2024-1724.2836.8844 - Manutenção e Modernização 
CINE BIBLIOTECA CENTROS DE ORIGEM - Pessoa Jurídica - Bár-
bara Jussara de Azevedo Pinheiro - Tapiraí

12/2024-1724.1917.7417 - Restauro das pinturas artísticas 
parietais do Salão Cerejeira do Centro Cultural Português de 
Santos - Andreia Aparecida Santos Naline - São Bernardo do 
Campo

12/2024-1724.6895.8388 - Troca de ap - MUSEU BRASILEI-
RO DA ESCULTURA E ECOLOGIA - MUBE - São Paulo

12/2024-1723.6468.1990 - Caminhos de Portinari Revitali-
zação da Estação Ferroviária - Associação Cultural de Apoio ao 
Museu Casa de Portinari - Brodowski

 PROCESSO: SEI 010.00004893/2024-19
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura
ASSUNTO: EDITAL FOMENTO CULTSP – PNAB Nº 17/2024 – 

FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES ARTESANAIS
CONVOCATÓRIA PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO
EDITAL FOMENTO CULTSP – PNAB Nº 17/2024 – FORTALE-

CIMENTO DOS SABERES E FAZERES ARTESANAIS
Após a conclusão dos ritos previstos na etapa de seleção 

dos projetos do Edital Fomento CultSP - PNAB nº 17/2024, a 
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, por meio 
desta publicação, convoca os proponentes a enviarem a docu-
mentação conforme estabelecido no item 14 do Edital.

O proponente tem o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data desta publicação, para enviar a documentação 
por meio do sistema de inscrição disponível no site: www.
fomento.sp.gov.br.

Aos proponentes convocados neste comunicado, informa-
mos que a documentação deverá ser encaminhada até às 23h59 
do dia 07/11/2024.

PROJETOS SELECIONADOS CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente - 

Proponente Nome - Proponente Cidade
17/2024-1724.4526.0732 - Formação: MULHERES DE FIBRA 

- Pessoa Física - Doriléia de Jesus Alves - Miracatu
17/2024-1724.4415.2116 - Os Saberes Têxteis da Serra da 

Mantiqueira - Pessoa Jurídica - Mãostiqueiras Ltda - Campos 
do Jordão

17/2024-1724.6403.6569 - ReflorestarMentes: Exposição 
Manio de Artes Indígenas - Pessoa Jurídica - MANIO ARTES 
LTDA - São João da Boa Vista

17/2024-1723.1338.9242 - Festival Fazeres Sustentáveis 
Arte, Cultura e Agenda 2030 - Pessoa Física - Fernanda Billa 
Santos - São José dos Campos

17/2024-1722.1960.6319 - Transformando lixo em arte - 
Pessoa Jurídica - Bruna Burkert31711754870 - São Paulo

17/2024-1723.7416.5207 - Da Mantiqueira à Amazônia: 
intercâmbio entre ceramistas de Cunha e Icoaraci - Pessoa 
Jurídica - 22.971.069 STELLA FERNANDES LOPES DA SILVA - 
Caraguatatuba

17/2024-1721.7612.0458 - AQUARELA DO VALE Crenças, 
Mitos e Tradição - Grupo Coletivo - STUDIO CRIATIVO ATELIE 
DE ARTES URBANAS E POPULARES DO VALE DO PARAIBA E 
LITORAL NORTE - São José dos Campos

17/2024-1724.6694.8303 - Rendando Histórias - Pessoa 
Física - Aliane Lindolfo da Silva - Carapicuíba

17/2024-1723.5647.9515 - Instituto Tambor Oficinas de 
construç - Pessoa Jurídica - Luiz do Nascimento Camargo - São 
Paulo

17/2024-1723.4931.1347 - PONTO DE CONTATO: DIÁLO-
GOS COM A TRADIÇÃO DO BORDADO EM SANTOS - Pessoa 
Jurídica - Julian Campos da Silva 34116978817 - São Vicente

17/2024-1724.6824.7520 - Arteferia Perus - Pessoa Física - 
Janice Albuquerque - São Paulo

17/2024-1723.0383.6591 - ARTESANIA, São Paulo em cores 
e texturas - Pessoa Física - Paulo Cauhy Júnior - São Paulo

17/2024-1723.5304.4417 - TO TÃ DOFURÉM GUAYANÁ - 
Pessoa Física - Andrey Rodrigo de Moura Prestes - Jundiaí

17/2024-1723.8336.0160 - Cesto Cultural Kaingang - Pes-
soa Jurídica - Antonio Carlos Candido da Cunha - Araçatuba

17/2024-1724.6857.2669 - Fortalecimento da Cultura de 
Artesanato Tradicional Tupi Guarani - Pessoa Jurídica - AWA 
TENONDEGUA DOS SANTOS 4031913486 - Peruíbe

17/2024-1724.1987.5731 - PVC do Som - Pessoa Jurídica - 
39305137 ANA CRISTINA SIMAO NONATO - São Paulo

17/2024-1722.4770.5505 - Artes da Terra : Artesanato 
Quilombola - Pessoa Jurídica - Maluy Urubhata Souza Gomes 
41059818892 - Registro

17/2024-1723.3259.2266 - Sonhando barro, ancestralidade 
e poesia - Pessoa Física - Fernando Otavio Bezerra de Souza - 
Sertãozinho

17/2024-1724.5895.9055 - Panela Preta - Grupo Coletivo - 
Aldeia Caboclo Pena Vermelha - Ribeirão Preto

17/2024-1724.1760.4578 - Ibiporanga Ateliê - Pessoa Jurí-
dica - 12.653.755 Miriam Selma Costa de Jesus - São Paulo

PROJETOS SUPLENTES:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente - 

Proponente Nome - Proponente Cidade
17/2024-1724.6983.0783 - Caminhos do barro...uma revisi-

ta às terras dos mestres ceramistas e figureiros - Pessoa Física 
- Mestre Magela - Jacareí

17/2024-1723.5536.4227 - TECENDO A VIDA E A ARTE: O 
RESPLANDECER DO ARTESANATO GUARANI MBYA - Pessoa 
Física - Lúcia Veríssimo - São Paulo

17/2024-1724.6248.1759 - Mãos tecendo saberes Guarani 
- Pessoa Física - Jera Guarani - São Paulo

17/2024-1724.2425.9334 - Renovando Tradições : Artesa-
nato Sustentavel com Fibras de Taboa - Pessoa Jurídica - Silvana 
Regina da Luz Zampol ME - Ribeirão Pires

17/2024-1724.1734.5607 - Musica Artesanal - Pessoa Jurí-
dica - A Casa Museu de Artes e Artefatos Brasileiros - São Paulo

17/2024-1722.3926.5772 - Tradição Pankararu O Povo 
Encantado - Pessoa Física - Simone Paulino da Silva - Guarulhos

17/2024-1722.8654.1520 - Arte em Argila: Um Fazer Ances-
tral - Pessoa Física - Pedro Ferreira Filho - Biritiba Mirim

17/2024-1724.2156.6869 - Festival Afrorio Feira de Arte 
Cultura Afrobrasileira - Pessoa Jurídica - ARISTON APARECIDO 
BATISTA - Rio das Pedras

17/2024-1724.6094.3634 - FEIRAS DE ARTESANATO TRA-
DICIONAL E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PARA MULHERES 
DA REGIÃO DO ALTO TIETE SP - Grupo Coletivo - Ciranda: Feira 
Popular de Mulheres Criadoras - Mogi das Cruzes

17/2024-1723.7570.3355 - Mãos que Contam Histórias: 
Desvendando o Mundo do Artesanato - Pessoa Física - Tainara 
Daltro Santos - Ribeirão Preto

LIANA CROCCO
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 PROCESSO: SEI 010.00004897/2024-99
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura
ASSUNTO: EDITAL FOMENTO CULTSP – PNAB Nº 18/2024 

– PRODUÇÃO, REALIZAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE PRO-
JETOS CULTURAIS EM MUNICÍPIOS COM MENOS DE 50 MIL 
HABITANTES

CONVOCATÓRIA PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO

EDITAL FOMENTO CULTSP – PNAB Nº 18/2024 – PRODU-
ÇÃO, REALIZAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE PROJETOS CULTU-
RAIS EM MUNICÍPIOS COM MENOS DE 50 MIL HABITANTES

Após a conclusão dos ritos previstos na etapa de seleção 
dos projetos do Edital Fomento CultSP - PNAB nº 18/2024, a 
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, por meio 
desta publicação, convoca os proponentes a enviarem a docu-
mentação conforme estabelecido no item 13 do Edital.

O proponente tem o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data desta publicação, para enviar a documentação 
por meio do sistema de inscrição disponível no site: www.
fomento.sp.gov.br.

Aos proponentes convocados neste comunicado, informa-
mos que a documentação deverá ser encaminhada até às 23h59 
do dia 07/11/2024.

38/2024-1723.5013.0822 - Casa do Povo Chão Coletivo 
- Pessoa Jurídica - Instituto Cultural Israelita Brasileiro - Não 
atendeu a alínea m) do item 8.1 do edital. Não apresentou carta 
de anuência.

38/2024-1723.2129.2144 - Centro Integrado Cultural - Pes-
soa Jurídica - Municipio de Pacaembu - Não atendeu a alínea 
m) do item 8.1 do edital. Termo de participação com número 
do edital errado.

38/2024-1724.7719.9689 - Coletivo Família CJ Democrati-
zando A Cultura E o Acesso a Cidade - Grupo Coletivo - Coletivo 
Familia CJ - Não atendeu a alínea m) do item 8.1 do edital. Não 
apresentou carta de anuência.

38/2024-1725.0598.3210 - Espaço Organismo - Pessoa 
Física - Valdemir Pereira Cardoso - Não atendeu a alínea m) do 
item 8.1 do edital. Não apresentou carta de anuência.

38/2024-1725.0540.2055 - MANUTENÇÃO E PRESERVA-
ÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL ALTERNATIVO DA CIA. PANTOMI-
MA DE TEATRO - Pessoa Jurídica - Higor Henrique da M. e S. 
Roque Produções Culturais -ME - Não se enquadra na alínea d) 
do item 2.1 do edital.

38/2024-1725.0209.1244 - MANUTENÇÃO, ESTRUTURA-
ÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL DO TEATRO 
ITINERANTE BIRIBA - Pessoa Jurídica - Waldir Gonçalves Roque 
- ME - Não se enquadra na alínea d) do item 2.1 do edital.

38/2024-1724.8010.7861 - Manutenção e Reforma Espaço 
Cultural Teatro Oscar Felipe - Cooperativa - Cooperativa de 
Trabalho teatro Educativo Oscar Felipe - Não atendeu a alínea 
m) do item 8.1 do edital. Assinatura Termo de participação. Não 
atendeu a alínea m) do item 8.1 do edital. Carta de anuência 
não está assinada.

 - Cooperado - Lucy Lima Santos
38/2024-1723.4228.7089 - Mirizartes: Ponto de Cultura 

em Expansão - Pessoa Jurídica - Instituto ComViver - Não se 
enquadra no objeto do edital, conforme disposto no item 1.1

38/2024-1722.8844.7655 - Modernização e Inclusão: Forta-
lecendo o Ponto de Cultura Instituto AME através da Culinária, 
Dança e Artes Criativas - Pessoa Jurídica - Associação apoio a 
mães especiais - Não atendeu a alínea m) do item 8.1 do edital. 
Carta de anuência não está assinada.

38/2024-1725.0277.6269 - Orquestra na Comunidade - 
Grupo Coletivo - Filarmonica das artes  - Não atendeu a alínea 
m) do item 8.1 do edital. Não apresentou Termo de participação.

38/2024-1723.4694.6513 - PRACINHA MUSICAL - Pessoa 
Física - BIANCA MEZHER - Não se enquadra na alínea d) do 
item 2.1 do edital.

38/2024-1725.0566.6222 - Projeto Brasil na Tela. - Pessoa 
Jurídica - INSTITUTO MARK'S CIDADANIA, CIENCIA E CULTURA 
- Não atendeu a alínea m) do item 8.1 do edital. Termo de parti-
cipação não está assinado e não apresentou carta de anuência.

38/2024-1725.0356.7055 - Projeto de Modernização do 
Espaço e Incentivo a Cultura Local - Grupo Coletivo - Rede 
Graúna de Cultura, Solidariedade e Diversidade - Não atendeu 
a alínea m) do item 8.1 do edital. Termo de participação não 
está assinado .

38/2024-1724.7904.8550 - Radio Aguapé na Praça da Cul-
tura - Pessoa Jurídica - Ponto de Cultura Instituto Aguapé - Não 
se enquadra no item 1.1 do edital

38/2024-1724.8914.3963 - SEMENTES ANCESTRAIS: PLAN-
TANDO FUTURO - Pessoa Física - Luciano DE OLIVEIRA - Não 
atendeu a alínea m) do item 8.1 do edital. Termo de participação 
com número do edital errado.

38/2024-1723.5960.9068 - SENSORIAL segunda edição - 
Pessoa Física - Denílson de Jesus Silva - Não se enquadra na 
alínea d) do item 2.1 do edital.Não atendeu a alínea m) do 
item 8.1 do edital. Carta de anuência indica que espaço ainda 
será locado.

38/2024-1724.7133.9969 - Sede da Tempero D'Alma - 
Pessoa Jurídica - Associação Cultural Tempero D'Alma de Artes 
Cênicas - Não atendeu a alínea m) do item 8.1 do edital. Carta 
de anuência não está assinada.

38/2024-1724.9467.3560 - TEATRO REDIMUNHO: 20 ANOS 
DE HISTÓRIA - Pessoa Física - Bruna Aragão Vilela - Não atendeu 
a alínea m) do item 8.1 do edital. Termo de participação com 
número do edital errado.

 PROCESSO: SEI 010.00004882/2024-21
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura
ASSUNTO: Edital Fomento CultSP - PNAB nº 12/2024 – 

EXECUÇÃO DE INTERVENÇÕES EM IMÓVEIS PROTEGIDOS 
(MANUTENÇÃO,

CONSERVAÇÃO E RESTAURO)
CONVOCATÓRIA PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO
EDITAL FOMENTO CULTSP – PNAB Nº 12/2024
EXECUÇÃO DE INTERVENÇÕES EM IMÓVEIS PROTEGIDOS 

(MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURO)
Após a conclusão dos ritos previstos na etapa de seleção 

dos projetos do Edital Fomento CultSP - PNAB nº 12/2024, a 
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, por meio 
desta publicação, convoca os proponentes a enviarem a docu-
mentação conforme estabelecido no item 14 do Edital.

O proponente tem o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data desta publicação, para enviar a documentação 
por meio do sistema de inscrição disponível no site: www.
fomento.sp.gov.br.

Aos proponentes convocados neste comunicado, informa-
mos que a documentação deverá ser encaminhada até às 23h59 
do dia 07/11/2024

PROJETOS SELECIONADOS CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Proponente Nome - 

Proponente Cidade
12/2024-1723.1380.4099 - Projeto de Conservação e 

Manutenção Preventiva da Casa Martim Afonso, São Vicente 
SP - demontier - Santos

12/2024-1723.8230.2252 - CONSERVAÇÃO E ZELADORIA 
DA IGREJA EPISCOPAL ANGLICANA JAPONESA DE REGISTRO: 
preservação das materialidades e do memorável na Região do 
Vale do Ribeira - ASSOCIAÇÃO CULTURAL NIPO BRASILEIRA DE 
REGISTRO - Registro

12/2024-1721.9396.5398 - Implantação do sistema foto-
voltaico no Edifício da Bolsa Oficial de Café - Instituto de Pre-
servação e Difusão da História do Café e da Imigração - Santos

12/2024-1723.4881.1828 - Conservação da Fachada do 
Conservatório do Theatro Municipal de São Paulo - Sustenidos 
Organização Social de Cultura - São Paulo

12/2024-1722.5571.4734 - Arqueologias de um Casarão - 
Alexandre Arthur Silveira _ Projetos - Campinas

12/2024-1724.4406.8990 - Conservação e Restauro das 
Fachadas do Edificio da Alameda Cleveland,601, São Paulo - 
INNOVATI COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - São Paulo

12/2024-1723.6888.1245 - Conservação do Theatro Aveni-
da em Espírito Santo do Pinhal, SP - Corporação Musical Santa 
Cecília - Paulínia

12/2024-1724.7143.2259 - Reforma e Restauro da Casa da 
Dona Dulci e Sede do Movimento Pró Moradia Dignidade - INS-
TITUTO PROCOMUM - Santos

12/2024-1722.9102.5994 - Restauração e Ampliação do 
Complexo Cultural Teatro do Kaos - Teatro do Kaos - Cubatão

12/2024-1723.6985.9006 - Salvaguarda Terreiro de Can-
domblé Angola Santa Barbara - Maria Natalia Gondim do 
Nascimento - São Paulo

PROJETOS SUPLENTES CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Proponente Nome - 

Proponente Cidade
12/2024-1723.4584.5496 - Edifício IAB: a recuperação de 

uma identidade moderna - Instituto de Arquitetos do Brasil 
Departamento São Paulo - São Paulo

12/2024-1724.0097.0042 - Revitalização do Pórtico da 
Fábrica Presidente Vargas - Fundação Christiano Rosa - Piquete

38/2024-1725.0294.3930 - Caverna da Cultura - Pessoa 
Física - Paulo Sérgio da Silva - Francisco Morato - Sim - 6.00 - 
Não Selecionado

38/2024-1725.0509.1010 - EM FOCO - Pessoa Física - EDIL-
SON PEREIRA CABRAL DA SILVA - São Josédos Campos - Sim 
- 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.9668.9412 - Espaço Calamari - Pessoa Física 
- Thiago Noise - São Paulo - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.7611.7113 - Espaço Rasa AMPLITUDES - 
Pessoa Jurídica - Rasa - Dança Arte e Cultura Indiana Ltda - São 
Paulo - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1725.0266.8339 - Espaço dos Satyros - Pessoa 
Jurídica - Associação dos Artistas Amigos dos Satyros - São Paulo 
- 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1723.2527.5157 - Estúdio Caixa de Lata - Pessoa 
Jurídica - ADRIEL DIAS FELIPE 42926888856 - Bauru - Sim - 6.00 
- Não Selecionado

38/2024-1724.1062.0228 - Formação de Jovens Brincantes 
- Pessoa Jurídica - Teatro Escola Brincante - São Paulo - 6.00 - 
Não Selecionado

38/2024-1724.8589.7957 - MANUTENÇÃO E ATUALIZA-
ÇÃO, PONTO VIA CULTURAL 20 ANOS - Pessoa Física - ANNA 
MARCONDES - São Paulo - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.8460.4758 - Memória e Preservação do 
Acervo Audiovisual Tatuiano - Pessoa Física - Ademar Machado 
- Tatuí - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.8501.4813 - Nossa Oca, Nossa Casa Inven-
tivas e Acessibilidade Sociocultural - Pessoa Jurídica - Oca 
Associação da Aldeia de Carapicuíba - Carapicuíba - Sim - 6.00 
- Não Selecionado

38/2024-1724.8776.7911 - O Espaço Leão, o Casarão da 
Casa Verde - Pessoa Jurídica - Polo Cultural Educação e Arte - 
São Paulo - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.3446.2250 - Pavilhão da diversidade e da 
formação cultural - Pessoa Jurídica - Instituto Ruth Guimarães - 
Cachoeira Paulista - Sim - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.8583.1155 - Plano de atividades Casa 
UmMeiaZero - Pessoa Jurídica - TALES GABRIEL ORDAKJI 
48504452840 - Santos - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.7716.4046 - Ponto de Cultura Povos da Mata 
Atlântica - Pessoa Jurídica - Associação Ponto de Cultura Povos 
da Mata Atlântica - Cananéia - Sim - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1725.0426.1881 - Projeto: Viver Mais Conectando 
a Melhor Idade - Pessoa Física - Joyce Mara Freitas - Ribeirão 
Preto - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1723.6792.7438 - Sons de Nebadon 2025 Rees-
truturação - Pessoa Jurídica - 24.847.721 LUCIENE DOS ANJOS 
NARCISO  - Rio Claro - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.1144.7556 - TEATRO GARAGEM 20 anos 
de Resistência e Memórias - Pessoa Jurídica - Anette Naiman 
Rozenbaum - São Paulo - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.1083.7092 - TERRITÓRIOS DAS ARTES CARA-
VAN MASCHERA - Pessoa Física - LEONARDO GARCIA GONÇAL-
VES  - Atibaia - Sim - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1725.0568.2583 - Terreiro Vivo: Modernização 
e Manutenção do Espaço Cultural de Estudos e Pesquisas da 
FNAB - Pessoa Jurídica - Associação nacional das religiões afro 
brasileiras Fnab - Jarinu - Sim - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.8028.1250 - Urubu St - Pessoa Física - Sandro 
Miano - Ubatuba - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1723.2093.3900 - VILA RÉ, A MORADA DO TEA-
TRO BAILE - Pessoa Jurídica - EDUARDO BRITO DE SOUSA PRO-
DUÇÕES - São Paulo - Sim - 6.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.0649.7914 - Vem Viver a Capoeira - Pessoa 
Jurídica - Instituto Cultural Onire - São Paulo - Sim - 6.00 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.7056.8060 - RESTAURAÇÃO LIVRE Estudio 
Rec Livre - Pessoa Física - Sergio Ricardo Ribeiro Da Silva - Cara-
picuíba - 5.97 - Não Selecionado

38/2024-1725.0485.4143 - Acessibilidade Som e Arte 32 
anos - Pessoa Física - Renata Tiepolo - Cravinhos - 5.93 - Não 
Selecionado

38/2024-1723.4894.0827 - NÚCLEO STUDIO CRIATIVO - 
Grupo Coletivo - STUDIO CRIATIVO - São Josédos Campos - 5.93 
- Não Selecionado

38/2024-1725.0600.1363 - Ocupa Groove - Pessoa Físi-
ca - Luís Felipe Rotta Fernandes - Ribeirão Preto - 5.90 - Não 
Selecionado

38/2024-1725.0271.1121 - Quilombar: Fazer Palmares 
Moderno na Quebrada - Pessoa Física - Otávio Teixeira Pereira - 
São Paulo - Sim - 5.89 - Não Selecionado

38/2024-1725.0453.3540 - Harmonia Inclusiva: Oficinas 
Musicais - Pessoa Jurídica - Associação Visando Amor - São 
Paulo - 5.83 - Não Selecionado

38/2024-1725.0500.6713 - Fortalecimento da tradição Cul-
tural dos Povos da Ilha do Cardoso - Grupo Coletivo - Articulação 
de Povos e Comunidades Tradicionais da Ilha do Cardoso - Cana-
néia - Sim - 5.60 - Não Selecionado

38/2024-1725.0545.1679 - Modernização do ateliê Thawa-
ne Arts - Pessoa Jurídica - Thawane Stéfanie de Oliveira  - Santa 
Rosade Viterbo - 5.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.6761.3227 - Revitalização e Modernização 
do Teatro Sia Santa - Pessoa Jurídica - SOCIEDADE CULTURAL 
TEATRO SIA SANTA - Campinas - 4.53 - Não Selecionado

38/2024-1725.0116.4655 - ASA Acelera sala AÉREA - Pes-
soa Jurídica - MELISSA HELENA GRAZIANO M D M EUCLYDES 
DA COSTA 23169135805 - São Paulo - 4.37 - Não Selecionado

38/2024-1725.0339.6527 - Coletivo Circo no Beco - Pessoa 
Física - Vandelúcio de Oliveira Maia - São Paulo - Sim - 4.13 - 
Não Selecionado

38/2024-1723.7414.2908 - MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DO CENTRO CULTURAL TEATRO DO KAOS - Pessoa Jurídica - Tea-
tro do Kaos  - Cubatão - Sim - 4.00 - Não Selecionado

38/2024-1725.0011.7170 - Nossa Casa, Nossas Raízes!!! - 
Pessoa Jurídica - Instituto Baoba de Cultura e Arte  - Campinas 
- Sim - 4.00 - Não Selecionado

38/2024-1724.9510.3068 - Nunca fui, mas hoje eu vou! 
- Cooperativa - Cooperativa Paulista de Teatro - São Paulo - 
Tatiane da Cruz Cavalcante Lustoza - São Paulo - 4.00 - Não 
Selecionado

38/2024-1724.9631.4521 - Teatro Commune: reexistir for-
mando jovens espectadores - Pessoa Jurídica - Commune - São 
Paulo - Sim - 4.00 - Não Selecionado

PROJETOS DESCLASSIFICADOS
Projetos desclassificados por não terem atendido aos 

requisitos mínimos exigidos neste Edital ou por desatendimento 
ao regulamento.

Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente - 
Proponente Nome - Motivo

38/2024-1724.2722.7845 - AMPLIAÇÃO DO ESPAÇO CUL-
TURAL DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA - Pessoa Jurídica 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA 
- Proposta desclassificada, uma vez que os recursos voltados 
ao conjunto de

mecanismos do Fomento Estadual de São Paulo, denomina-
do FOMENTO CULTSP, não

podem ser destinados a proponente enquadrado como 
órgãos ou entidades da

administração pública direta ou indireta.
38/2024-1724.8468.3085 - Ampliação, Revitalização e 

Manutenção da Sede do grupo Urucungos - Pessoa Física - Rosa 
Liria Pires Sales Pires Sales - Não atendeu a alínea m) do item 
8.1 do edital. Não apresentou carta de anuência.

38/2024-1724.9508.1601 - CASA NUVEM: ventos novos, 
horizontes ampliados - Pessoa Física - Isaac de Faria Ruy - Não 
atendeu a alínea m) do item 8.1 do edital. Termo de participação 
com número do edital errado.

38/2024-1724.1747.5996 - Casa Baderna, Cultura de 
Sonhar Coletivo - Pessoa Jurídica - BADERNA CULTURA E EDI-
TORA LTDA - Não atendeu a alínea m) do item 8.1 do edital. Não 
apresentou carta de anuência.
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42/2024-1725.5632.3269 - Pedro Paes Sobrinho: o encanta-
dor de guaiamu - Pessoa Física - Pedro Paes Sobrinho - Caragua-
tatuba - 9.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.3746.1336 - 40 Anos Em Cena - Pessoa 
Física - José Antonio da Silva - Piracicaba - Sim - 8.89 - Não 
Selecionado

42/2024-1723.5973.3426 - A Arte das Comunides - Pessoa 
Física - Ordalina  - Diadema - Sim - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.4692.7869 - Ciro Barcelos - Pessoa Física - 
Ciro Barcelos Junior - São Paulo - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.3186.4047 - Companhia Sarau, um sonho 
musical - Pessoa Física - Álvaro Tucunduva Gregori - Tucun - 
Campinas - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.3589.4725 - Fazendinha do Valizi - Pessoa 
Física - José Valizi - Ituverava - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.2210.4877 - MARIA JOSÉ CARRASQUEIRA 
- Pessoa Física - Maria José Dias Carrasqueira de Moraes - São 
Paulo - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1723.5053.7740 - MESTRE NASCIMENTO: A 
MEMÓRIA VIVA DO CARNAVAL DE RIBEIRÃO PRETO - Pessoa 
Física - Luiz Carlos do Nascimento - Ribeirão Preto - Sim - 8.89 
- Não Selecionado

42/2024-1725.2379.7460 - Mestre Andrade. 60 anos de 
Capoeira. De Santo André para o mundo. - Pessoa Física - José 
Andrade - Santo André - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.5551.0503 - Mestre Cavaco - Pessoa Física - 
Mestre Cavaco - São Paulo - Sim - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1724.8835.3676 - Mestre Ditinho da Congada - 
Pessoa Física - Ditinho da Congada - São Bernardodo Campo 
- Sim - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.6557.4016 - Miriam Chnaiderman . Psicana-
lista . Cineasta . Roteirista - Pessoa Física - Miriam CHNAIDER-
MAN - São Paulo - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1724.6201.6204 - Ricardo Campos Mota, o Rica 
- Pessoa Física - Ricardo Campos Mota - Santos - 8.89 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6520.8633 - Sons da Estrada - Pessoa Física - 
Marco Antonio Bosco - Torrinha - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1723.2222.9177 - Tia Duda 51 Anos Transforman-
do Vidas com Arte - Pessoa Física - Mestre Buiu - São Josédos 
Campos - Sim - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.3535.3267 - Trajetória Marta Soares - Pessoa 
Física - Marta Lúcia de Amorim Soares - São Paulo - 8.89 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.8405.2559 - musico da paz . - Pessoa Física - 
Adriano Adiala - Jacareí - 8.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.2319.7584 - Alberto Cidraes - Pessoa Física - 
Alberto Eduardo Calvo Cidraes - Cunha - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.6753.7372 - Amilson Godoy - Pessoa Física - 
Amilson Godoy - São Paulo - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.6606.2776 - Andre Geraissati - Pessoa Física 
- Andre Luiz Geraissati - São Paulo - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1723.6743.5231 - Carlos Meceni - Pessoa Física - 
Carlos Meceni - São Paulo - Sim - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1724.8593.5028 - Cristiane Paoli Quito: TRAJETÓ-
RIA 47 ANOS - Pessoa Física - CRISTIANE PAOLI VIEIRA - São 
Paulo - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1723.5802.7386 - Daniela Stasi: 50 Anos de Traje-
tória Artística e Pedagógica - Pessoa Física - DANI STASI - São 
Paulo - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.4087.4135 - Ernestina Estevam: Guardiã 
do Samba de Bumbo de Campinas - Pessoa Física - Ernestina 
Estevam - Campinas - Sim - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.3137.5748 - Gabriela Rabelo - Pessoa Física - 
Gabriela Rabelo - São Paulo - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.5770.6480 - Henry Durante - Pessoa Física 
- Henry Alexandre Durante Machado - Taboãoda Serra - Sim - 
8.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.4548.7305 - Mestre Benito Campos - Pessoa 
Física - Benito Campos - São Luísdo Paraitinga - 8.78 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3828.0839 - Negão dos Santos, uma vida 
dedicada à música e à cultura - Pessoa Física - Negão dos Santos 
- Lagoinha - Sim - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1724.5233.3114 - Osni Ribeiro, Cantador e Violeiro 
- Pessoa Física - Osni Ribeiro - Botucatu - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1724.9409.2305 - Raízes de Resistência a Força 
e Potência da Mulher Negra : Reconhecimento da Trajetória 
Cultural de Yá Iraildes - Pessoa Física - Ya Nitánirê - Carapicuíba 
- Sim - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.5405.0043 - ZÉ VIRGÍLIO E O INSTITUTO 
ARTE NO DIQUE - Pessoa Física - José Virgílio Leal de Figueiredo 
- Santos - 8.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.6687.9666 - Brian Penido Ross, 40 anos de 
teatro - Pessoa Física - Brian Penido Ross - São Paulo - Sim - 
8.67 - Não Selecionado

42/2024-1723.1681.3390 - DONA JÔ DO CIRCO NO QUIN-
TAL - Pessoa Física - Jueri de Fatima Silva - São Josédos Campos 
- 8.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.4782.1205 - ENTRE NOTAS E MEMÓRIAS: 
60 ANOS DE DUO ASSAD - Pessoa Física - FLÁVIA DE ALMEI-
DA NORONHA CARIOCA - São Joãoda Boa Vista - 8.67 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6646.7640 - Isaura Guzman - Pessoa Física 
- Isaura Guzman Guilarte Legat - São Paulo - Sim - 8.67 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5624.5608 - João Parahyba - Pessoa Física - 
João Carlos Gomes - São Paulo - 8.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.6478.7836 - MARCO ANTONIO VELHA 
GUARDA 52 DE SAMBA - Pessoa Física - Marco Antonio de 
Freitas - São Paulo - 8.67 - Não Selecionado

42/2024-1723.1645.4243 - MESTRA LAURIANA DO FAN-
DANGO CAIÇARA DE UBATUBA - Pessoa Física - Lauriana Lucia 
Oliveira dos Santos - Ubatuba - 8.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.6330.8575 - Maria Natalina Pereira do 
Samba de Bumbo de Itu - Pessoa Física - Natalina Pereira - Itu - 
Sim - 8.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.6269.1041 - Mestre Valdeck de Garanhuns 
45 anos nas Trilhas da Cultura Popular - Pessoa Física - Valdeck 
de Garanhuns - Guararema - 8.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.3111.9299 - Pk do Brasil: A trajetória de 
Paulo Klein. - Pessoa Física - Paulo Klein - São Paulo - Sim - 8.67 
- Não Selecionado

42/2024-1725.6496.5153 - Prêmio Mônica Sucupira - Pes-
soa Física - Mônica de Fátima Lomonaco Sucupira Silva - Espírito 
Santodo Pinhal - 8.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.3843.2962 - RODA DO CONHECIMENTO 
HERANÇAS ,LEGADOS SABERES GRIÔ. - Pessoa Física - MESTRE 
GRIÔ MARQUINHOS SIMPLICIO - Campinas - Sim - 8.67 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.2384.1068 - TRAJETÓRIA DO ARTISTA E SUA 
OBRA - Pessoa Física - JOSE GERALDO ROCHA - Embu - 8.67 - 
Não Selecionado

42/2024-1724.8065.9595 - UMA TRAJETÓRIA NA MÚSICA 
INSTRUMENTAL BRASILEIRA - Pessoa Física - Marcos Murillo 
de Almeida Passos - São Bernardodo Campo - 8.67 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6679.0976 - trajetória Fabio Malavoglia 
- Pessoa Física - Fabio Malavoglia - São Paulo - 8.67 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3683.8758 - A Música cênica de Dalga Lar-
rondo - Pessoa Física - João Carlos Dalgalarrondo - Campinas 
- 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.4637.8836 - Angelo Brandini: A palhaçaria 
como transformação e resistência - Pessoa Física - Angelo De 
Sousa Osório - São Paulo - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1724.8072.6845 - Bárbara Bruno - Pessoa Física 
- Barbara Janete Miessa - São Paulo - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1724.5090.2387 - CELMA MAZZEI - Pessoa Física - 
CELMA MAZZEI - São Paulo - 8.56 - Não Selecionado

PROJETOS NÃO SELECIONADOS:
Num. Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cota - Nota Final 
- Situação

42/2024-1725.6335.0317 - Marcelo Drummod: 40 anos de 
Teatro - Pessoa Física - MARCELO DRUMMOND - São Paulo - 
9.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.6575.8118 - Mônica Nador: arte como terri-
tório de invenção de outras possibilidades de mundo - Pessoa 
Física - Mônica Panizza Nador - São Paulo - 9.44 - Não Sele-
cionado

42/2024-1723.0447.5560 - Pajé Txamõe Awadjú Pitotó - 
Pessoa Física - Elias Samuel dos Santos AuãAdjú - Peruíbe - Sim 
- 9.44 - Não Selecionado

42/2024-1724.9362.5670 - Trajetória Maestro Carlos Alber-
to Rodrigues Lima - Pessoa Física - Maestro Carlos Lima - Mogi 
Mirim - 9.44 - Não Selecionado

42/2024-1723.7338.0575 - Historiador do Hip Hop e cultura 
negra - Pessoa Física - Joaquim de Oliveira Ferreira - São Bernar-
dodo Campo - Sim - 9.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.4145.7758 - Ivan Vilela - Pessoa Física - Ivan 
Vilela Pinto - São Paulo - 9.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.2557.7036 - JAL , JOSÉ ALBERTO LOVETRO - 
Pessoa Física - JAL - São Paulo - 9.33 - Não Selecionado

42/2024-1724.8026.4453 - Luiz Carlini guitar hero - Pessoa 
Física - Luiz SERGIO MARTINS CARLINI - São Paulo - 9.33 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3941.1327 - Mestre Caranguejo e a poetica 
do Berimbau - Pessoa Física - Alberto Alves Barbosa - São Paulo 
- 9.33 - Não Selecionado

42/2024-1724.9881.3522 - Mestre Lourenço, Congada 
Filhos de N'Zambi - Pessoa Física - Lourenço Juventino da Silva 
- São Josédos Campos - 9.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.6535.4199 - PENINHA: O Mestre das Can-
ções Românticas - Pessoa Física - Marcus Nisticó - São Paulo 
- 9.33 - Não Selecionado

42/2024-1724.7757.9090 - PREMIAÇÃO POR TRAJETÓRIA 
MESTRE BENE - Pessoa Física - Mestre Bene  - Campinas - Sim 
- 9.33 - Não Selecionado

42/2024-1724.5406.6777 - Pedro Caetano, um Mestre 
Caiçara - Pessoa Física - Pedro Caetano  - Caraguatatuba - 9.33 
- Não Selecionado

42/2024-1725.4067.9823 - Projeto Vivencias Caiçaras com 
o Mestre Nicinho - Pessoa Física - Mestre Nicinho - São Sebas-
tião - 9.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.6478.5036 - Yá Nadya - Pessoa Física - Ya 
Nadya - São Luísdo Paraitinga - 9.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.5771.1875 - Caminhos do Mestre Lioner Car-
reiro - Pessoa Física - Lionel Jacinto da Rosa - Saltode Pirapora 
- Sim - 9.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.4076.9123 - Dalila Teles Veras - Pessoa Físi-
ca - Dalila Isabel Agrela Teles Veras - Santo André - 9.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.8775.5077 - EDELTON GLOEDEN, Mestre do 
Violão - Pessoa Física - Edelton Gloeden - São Paulo - 9.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5688.5484 - Erich Lehninger, História e Traje-
tória. - Pessoa Física - Erich Lehninger - São Paulo - 9.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3296.7979 - GIL JONGO HISTORIA VOLTADA 
PRA CULTURA PAULISTA E NACIONAL - Pessoa Física - Mestre 
Gil do Jongo - Piquete - Sim - 9.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.3099.8707 - GUILHERME BONFANTI: TRAJE-
TÓRIA - Pessoa Física - Guilherme Piedade Bonfanti - São Paulo 
- 9.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.6426.6822 - José Vicente Faria - Pessoa 
Física - José Vicente Faria - Paraibuna - 9.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.3913.0181 - Oswaldo de Camargo, escre-
vendo e inscrito nas gerações das letras negras - Pessoa Física - 
Oswaldo de Camargo - São Paulo - Sim - 9.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.6297.4022 - Roberto Sion 73 anos de Músi-
ca - Pessoa Física - Roberto Sion - São Paulo - 9.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.4920.8271 - SILVIA GOES 77 ANOS DE 
MÚSICA - Pessoa Física - Silvia Maria Goes de Jesus - São Paulo 
- 9.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.5882.1167 - Trajetória Dante Ozzetti - Pessoa 
Física - Dante Ozzetti - São Paulo - 9.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.6669.9473 - Willy Correa de Oliveira, um 
notório desconhecido - Pessoa Física - Willy Correa - São Paulo 
- 9.22 - Não Selecionado

42/2024-1724.8621.4983 - ARISMAR DO ESPÍRITO SANTO - 
Pessoa Física - ARISMAR DO ESPÍRITO SANTO - São Paulo - Sim 
- 9.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.5901.3135 - Manutenção da Cultura e Tra-
dição Yoruba no Brasil - Pessoa Física - BABA PAULO IFATIDE 
- Ribeirão Preto - Sim - 9.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.6402.9469 - Mestre Laudení - Pessoa Física 
- Laudení de Souza - São Josédos Campos - Sim - 9.11 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.4869.3094 - Mário Bortolotto - Pessoa Física 
- Mário Bortolotto - São Paulo - 9.11 - Não Selecionado

42/2024-1724.2538.1164 - Premiação por trajetória de Jofe 
Santos - Pessoa Física - José Maria Ferreira dos Santos - Embu - 
Sim - 9.11 - Não Selecionado

42/2024-1724.4445.3072 - Toninho Campos: Um Legado de 
Amor e Dedicação ao Cinema - Pessoa Física - Antonio Campos 
Neto - Santos - 9.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.5667.3277 - UNIVERSO CAIPIRA - Pessoa 
Física - Bob Vieira - Itapetininga - Sim - 9.11 - Não Selecionado

42/2024-1723.5767.9518 - A Música de Toninho Ferragutti 
- Pessoa Física - Antonio de Pádua Ferragutti - São Paulo - 9.00 
- Não Selecionado

42/2024-1725.6535.0284 - Babalorixá Katy ty Odé - Pessoa 
Física - Luis Sergio da Costa - Guarulhos - Sim - 9.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.4121.3707 - Cultura caiçara - Pessoa Física - 
Dauro Marcos do Prado - Iguape - 9.00 - Não Selecionado

42/2024-1724.6784.7267 - EDNELSON, MAESTRO DE VIDAS 
- Pessoa Física - Ednelson da Silva - Araras - Sim - 9.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.4927.9477 - Ialorixa, mae e mestra - Pessoa 
Física - Heloisa Moreira dos Santos - São Bernardodo Campo - 
Sim - 9.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.3705.4088 - Iata Cannabrava - Pessoa Física 
- Iata Cannabrava - São Paulo - Sim - 9.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.2260.8239 - Janice Vieira 70 anos de carreira 
- Pessoa Física - Aparecida Janice Vieira - Sorocaba - 9.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.4643.9521 - Marcia Pastore - Pessoa Física - 
Marcia Pastore - São Paulo - 9.00 - Não Selecionado

42/2024-1723.0873.5121 - Memórias de uma Canoa Caiça-
ra - Pessoa Física - Manoel Moisés - Ubatuba - Sim - 9.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3112.9117 - Memórias: preservando a cerâ-
mica ancestral de cunha - Pessoa Física - Lei Cesar Galvão - 
Cunha - 9.00 - Não Selecionado

42/2024-1724.8922.3181 - Mestre Silva, resistência em 
Cidade Tiradentes - Pessoa Física - Evaldo Sena da Silva - São 
Paulo - Sim - 9.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.3957.5240 - Mestre Sombra, Uma vida pela 
Capoeira - Pessoa Física - MESTRE SOMBRA  - Guarujá - Sim - 
9.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.2922.8587 - Nelson Triunfo, o pai do Hip Hop 
brasileiro! - Pessoa Física - Nelson Gonçalvez Campos Filho - São 
Paulo - Sim - 9.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.6582.0723 - Nãnãna da Mangueira, 81 anos 
de idade, 60 anos de carreira no samba! - Pessoa Física - Lorenil-
de de Lima - São Paulo - Sim - 9.00 - Não Selecionado

29/2024-1724.2495.8488 - Preservação, organização e dis-
ponibilização na internet dos documentos de Jenny Klabin Segall 
1899 1967 - Pessoa Jurídica - Associação Cultural de Amigos do 
Museu Lasar Segall - São Paulo

29/2024-1724.4333.3007 - Manutenção e modernização da 
Biblioteca Pública Municipal Monteiro Lobato - Pessoa Física - 
Roberto Paulino Guimaraes - Santo Antonio do Pinhal

29/2024-1722.4516.5526 - BIBLIOTECA PROFA NEIDE 
RODRIGUES GOMES - Pessoa Jurídica - ORGANIZACAO NAO 
GOVERNAMENTAL LUMINA RAIDO - Joanópolis

29/2024-1724.2455.1180 - Biblioteca Comunitária Prof. 
Jurandyr Ferraz de Campos - Pessoa Jurídica - Instituto Maria 
Mãe do Divino Amor - Mogi das Cruzes

LIANA CROCCO
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 PROCESSO: 010.00005216/2024-18
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura
ASSUNTO: EDITAL FOMENTO CULTSP – PNAB Nº 42/2024 

- PREMIAÇÃO POR TRAJETÓRIA: PESSOAS DE NOTÓRIO SABER, 
MESTRES, ARTISTAS E FAZEDORES CULTURAIS.

Ata de Análise da Comissão de Seleção de Projetos
Edital Fomento CultSP - 42/2024
EDITAL FOMENTO CULTSP – PNAB Nº 42/2024 - PREMIA-

ÇÃO POR TRAJETÓRIA: PESSOAS DE NOTÓRIO SABER, MESTRES, 
ARTISTAS E FAZEDORES CULTURAIS.

Nós, membros da Comissão de Seleção do Edital de Fomen-
to CultSP - PNAB nº 42/2024, constituída conforme a Resolução 
SCEIC nº 24/2019 e o item 11 do Edital, realizamos a seleção dos 
projetos em conformidade com o regramento estabelecido. Os 
trabalhos foram conduzidos com base nos critérios definidos no 
chamamento público, abrangendo a fase de seleção, políticas de 
cotas ou reserva de vagas, bem como o fomento destinado aos 
municípios do interior e litoral do Estado de São Paulo.

Segue lista classificatória:
PROJETOS SELECIONADOS
Num. Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cota - Nota Final - 
Situação - Categoria

42/2024-1725.3323.4631 - Tia Anna Do Jongo ao Bordado 
- Pessoa Física - Vitor Santos Oliveira - Embu  - Sim - 9.89 - Sele-
cionado - Ampla Concorrência

42/2024-1723.1313.9970 - Geovana - Pessoa Física - Maria 
Teresa Gomes - São Paulo  - Sim - 9.78 - Selecionado - Ampla 
Concorrência

42/2024-1725.6475.7816 - Mestra Eny Soares: Guardiã do 
Samba do Cururuquara - Pessoa Física - Eny Soares de Sousa - 
Itapevi  - Sim - 9.78 - Selecionado - Ampla Concorrência

42/2024-1725.6690.6210 - RENATO BORGHI do Teatro 
Oficina ao Teatro Promíscuo, 66 anos de reexistência no palco 
do Brasil - Pessoa Física - RENATO DE CASTRO BORGHI - São 
Paulo  - 9.78 - Selecionado - Ampla Concorrência

42/2024-1723.2929.1300 - Toninho Macedo - Pessoa Física 
- Antonio Teixeira de Macedo Neto - São Paulo  - 9.78 - Selecio-
nado - Ampla Concorrência

42/2024-1724.9745.9125 - 40 Anos de História e os Tambo-
res Como Resistência - Pessoa Física - Girlei Luiza Miranda - São 
Paulo  - Sim - 9.67 - Selecionado - Ampla Concorrência

42/2024-1725.3959.8413 - Rosa Gauditano Artista e Faze-
dora de Cultura - Pessoa Física - Rosa Gauditano - São Paulo  
- 9.67 - Selecionado - Ampla Concorrência

42/2024-1725.6524.7969 - Território, saúde, cultura e edu-
cação - Pessoa Física - Catarina Cunhã Nymbopy’ruá - São Paulo  
- Sim - 9.67 - Selecionado - Pessoa Indígena

42/2024-1723.3798.4525 - Assis Ângelo Notório Saber 
- Pessoa Física - Sylvia de Toledo Jardim - Osasco  - 9.56 - Sele-
cionado - Ampla Concorrência (Fomento ao Interior)

42/2024-1725.3841.8076 - GERALDO UBIRAJARA DA 
SILVA, MESTRE BIRA DO MOÇAMBIQUE DE S - Pessoa Física - 
Geraldo Ubirajara da Silva - Lorena  - Sim - 9.56 - Selecionado 
- Pessoa Negra

42/2024-1725.5678.8997 - Lara Cantador do Vale - Pessoa 
Física - Antonio de Lara Mendes - Iguape  - 9.56 - Selecionado - 
Ampla Concorrência (Fomento ao Interior)

42/2024-1725.6572.3012 - MESTRE KENURA - Pessoa Físi-
ca - Mestre Kenura - Cotia  - Sim - 9.56 - Selecionado - Pessoa 
Negra

42/2024-1725.6258.4996 - PREMIAÇÃO JOSÉ RUBENS 
SIQUEIRA - Pessoa Física - José Rubens Siqueira - Atibaia  - 9.56 
- Selecionado - Ampla Concorrência

42/2024-1725.0727.1408 - TRAJETORIA SERGIO MACENA 
- Pessoa Física - Sergio Macena - São Sebastião  - Sim - 9.56 - 
Selecionado - Pessoa Indígena

42/2024-1725.3193.6021 - Trajetória Mestre Caiçara Ciro 
Xavier de Peruíbe - Pessoa Física - Ciro Xavier Martins - Peruíbe  
- 9.56 - Selecionado - Ampla Concorrência (Fomento ao Interior)

42/2024-1725.4897.1131 - Claudio Pedro Barbosa 
Adão:'Mestre Manteiga' - Pessoa Física - Claudio Pedro Barbosa 
Adão - São Paulo  - Sim - 9.44 - Selecionado - Pessoa Negra

42/2024-1725.5748.3675 - Izaías Bueno de Almeida, Izaías 
do Bandolim. - Pessoa Física - Izaias Bueno de Almeida - São 
Paulo  - Sim - 9.44 - Selecionado - Pessoa Negra

42/2024-1723.7512.2754 - JOAQUIM GOULART: Uma vida 
para o TEATRO - Pessoa Física - Joaquim Zacharias Machado 
Goulart - Itanhaém  - 9.44 - Selecionado - Ampla Concorrência 
(Fomento ao Interior)

42/2024-1724.8579.8909 - Lourimar Vieira: 43 anos de 
trajetória - Pessoa Física - Lourimar Vieira  - Praia Grande  - Sim 
- 9.44 - Selecionado - Pessoa com Deficiência

42/2024-1723.6412.3820 - Uma vida dedicada a cultura 
popular - Pessoa Física - Mestre Jaguara - Itapevi  - Sim - 9.44 - 
Selecionado - Pessoa Negra

PROJETOS SUPLENTES EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
CONFORME REGULAMENTO DESTE CHAMAMENTO:

PROJETOS SUPLENTES:
Num. Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Cota - Nota Final - 
Situação - Categoria

42/2024-1725.4803.7767 - Amilton Godoy 70 anos de 
carreira - Pessoa Física - Amilton Godoy - São Paulo - 9.56 - 
Suplente - Ampla Concorrência

42/2024-1725.3784.3371 - JOÃO SILVÉRIO TREVISAN OU O 
HOMEM QUE CRIOU A SI MESMO - Pessoa Física - João Silvério 
Trevisan - São Paulo - 9.56 - Suplente - Ampla Concorrência

42/2024-1723.0546.7710 - Livio Tragtenberg, uma trajeto-
ria criativa - Pessoa Física - Livio Tragtenberg - São Paulo - 9.56 
- Suplente - Ampla Concorrência

42/2024-1725.5652.5738 - Bruno Edson: Mais de 75 anos 
de circo! - Pessoa Física - BRUNO EDSON - Caieiras - Sim - 9.44 
- Suplente - Pessoa Negra

42/2024-1723.0810.2091 - Cacica Maria Arapoty - Pessoa 
Física - Maria Olinda dos Santos - São Paulo - Sim - 9.44 - 
Suplente - Pessoa Indígena

42/2024-1725.3010.6285 - Celso Frateschi: Trajetória - Pes-
soa Física - Celso Frateschi - São Paulo - 9.44 - Suplente - Ampla 
Concorrência

42/2024-1725.5869.1570 - Hugo Possolo: teatro, circo e 
milit - Pessoa Física - Hugo Possolo de Soveral Neto - São Paulo 
- 9.44 - Suplente - Ampla Concorrência

42/2024-1725.5641.3320 - Marcio Aurelio - Pessoa Física 
- Marcio Aurelio - São Paulo - Sim - 9.33 - Suplente - Pessoa 
com Deficiência

42/2024-1725.6515.0981 - Mãe Laura do Quilombo de 
Itanhaém - Pessoa Física - Laurelina Ferreira Pinheiro de Andrade 
- Itanhaém - Sim - 9.33 - Suplente - Pessoa Negra

42/2024-1725.3843.2710 - Salloma Salomao Mestre de 
Culturas Afro Diaspóricas - Pessoa Física - SALOMAO JOVINO DA 
SILVA - Itapecericada Serra - Sim - 9.33 - Suplente - Pessoa Negra

29/2024-1724.1786.6445 - Readequação da Biblioteca 
Pública Municipal de Lins: promover o acolhimento para multi-
plicar o bem estar em uma Biblioteca Viva para todos. - Pessoa 
Física - Maju Fulgencio - Lins

29/2024-1724.4281.8602 - Literatura e Desenvolvimento 
Sustentável - Pessoa Física - Renata de Oliveira Moreira - São 
Paulo

29/2024-1723.7558.2422 - aquareLENDO - Pessoa Jurídica - 
Coletivo Aquarela de Educação Cultura e Arte - Campinas

29/2024-1724.4271.8616 - Literatura de Memórias: o terri-
tório nos fala! - Grupo Coletivo - Centro de memória queixadas 
- São Paulo

29/2024-1723.7466.1201 - Biblioteca Comunitária CONPO-
EMA - Pessoa Jurídica - Associação Cultural Confraria Poética 
Marginal - Francisco Morato

29/2024-1724.2591.1623 - Biblioteca Municipal de Alam-
bari: Viva e Inclusiva - Pessoa Jurídica - SITIO REINO ANIMAL 
LTDA - Votorantim

29/2024-1722.4346.9190 - Biblioteca MAM São Paulo, 
Reformulação do espaço - Pessoa Jurídica - Museu de Arte 
Moderna de São Paulo - São Paulo

29/2024-1724.2670.7295 - Coletivo Cafuzas semeando his-
tórias nos quintais da zona leste - Pessoa Física - Aline Mariano 
de Oliveira - São Paulo

29/2024-1724.4392.3914 - Biblioteca Integrativa - Pessoa 
Jurídica - Associação Amigos da Biblioteca - São José dos 
Campos

29/2024-1724.3511.0181 - biblioteca comunitária conto de 
fadas periférico - Pessoa Física - Lua - Praia Grande

29/2024-1724.1755.8356 - Modernização da Biblioteca 
Virtual MD Literatura para todos - Pessoa Jurídica - MAIS DIFE-
RENÇAS - Guarulhos

29/2024-1724.2398.3798 - Voo Literário - Pessoa Jurídica 
- Athena Associação de Desenvolvimento Humano Cultura e 
Arte - Boituva

29/2024-1724.2630.6495 - PULSA ESTRELOTECA - Grupo 
Coletivo - Estreloteca - Campinas

29/2024-1723.0752.9017 - Requalificação da Biblioteca do 
Instituto Histórico e Geográfico de Santos - Pessoa Jurídica - Ins-
tituto Histórico e Geográfico de Santos - Santos

29/2024-1724.3665.0750 - Biblioteca Ujima - Pessoa Jurídi-
ca - Patricia Aparecida Hilário - Guarulhos

29/2024-1724.0903.1922 - MULHERES NA POESIA: ato e 
memória - Pessoa Física - Tiago Mine - São Paulo

29/2024-1723.5699.8042 - Biblioteca das Artes: Lucília Jun-
queira de Almeida Prado - Pessoa Jurídica - Fundação do Livro e 
Leitura de Ribeirão Preto - Ribeirão Preto

29/2024-1722.4345.4712 - Conexão Literária Despertar - 
Pessoa Jurídica - Associação Comunitária Despertar - São Paulo

29/2024-1724.2720.0468 - Biblioteca Cultura Viva - Pessoa 
Jurídica - 26.115.614 VINICIUS POLITANO SILVA - Cotia

29/2024-1724.3540.6790 - Biblioteca Monteiro Lobato BML 
90 anos: Cultura, Infância e Natureza - Pessoa Jurídica - Revo-
lukit Eireli - São Paulo

29/2024-1722.8613.4272 - Biblioteca Paratodes - Pessoa 
Jurídica - GUSTAVO DE PAULA MINEIRO 30965177890 - Botu-
catu

29/2024-1723.2335.0957 - Leitura pra Toda Gente, livro na 
mão, Povo Potente! - Pessoa Jurídica - INTEGRARTE - VAP BAR-
BOZA PRODUÇÃO CULTURAL - São Bento do Sapucaí

29/2024-1724.1668.3361 - BIBLIOTECA AFROCENTRADA 
DOS MÓVEIS AO ACERVO: UM DIÁLOGO POSSÍVEL COM A 
COMUNIDADE - Pessoa Física - Tatiane Helena Borges de Salles 
- Campinas

29/2024-1724.4162.3266 - Modernização e Manutenção 
da Biblioteca Pública Municipal Emiliana Vilerá. - Pessoa Física - 
Audrey Moreira - Ubarana

29/2024-1722.2864.8226 - Projeto Cultural Conviver 
Conhecer e Transformar - Pessoa Jurídica - Associaçao Templo 
Cultural Social Religioso Ile Ase Osum Obaluayê Ogum - Cafe-
lândia

29/2024-1724.4578.0357 - RevitalizAÇÃO da Biblioteca 
Municipal de Vargem Grande Paulista - Pessoa Jurídica - Com-
panhia da foto, projetos e produções culturais e sociais ltda 
- São Paulo

29/2024-1724.1071.7938 - Biblioteca Viva: Modernização 
e Valorização Cultural para Preservar o Legado da Leitura e da 
Formação Cultural em Itapira - Pessoa Jurídica - 22.111.585 
ALINE STEFANE CEZARONE - Mogi Guaçu

29/2024-1722.5417.0197 - MANUTENÇÃO E MODERNIZA-
ÇÃO DA BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL PROFESSOR AROLDO 
DE AZEVEDO - Pessoa Física - Mariana F E Onofre - Itaquaque-
cetuba

29/2024-1724.4610.2665 - Modernização da Biblioteca 
Maria Firmina dos Reis - Pessoa Física - Fernanda Ferreira da 
Silva - Mogi das Cruzes

29/2024-1724.2260.7667 - Mestres dos Livros - Pessoa 
Jurídica - Willians Matos Lima 33702193871 - Registro

PROJETOS SUPLENTES:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente - 

Proponente Nome - Proponente Cidade
29/2024-1723.7426.3895 - Ampliando o acesso e promo-

vendo a preservação. Projeto de requalificação da Biblioteca 
Pública Municipal de Ubatuba ''Ateneu Ubatubense'' - Pessoa 
Jurídica - Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba - Ubatuba

29/2024-1724.2698.8882 - Centro de Memória Espaço 
Cenográfico da Biblioteca da SP Escola de Teatro Manutenção e 
Modernização - Pessoa Jurídica - Associação dos Artistas Amigos 
da Praça - São Paulo

29/2024-1724.2924.8320 - BIBLIOTECAS VIVAS EM BAURU 
- Pessoa Jurídica - ASSOCIACAO DE TEATRO DE BAURU E 
REGIAO - Bauru

29/2024-1722.4465.8148 - ACOLHER COM HISTÓRIAS: A 
BIBLIOTECA PÚBLICA ABRAÇANDO TODOS OS PÚBLICOS - Pes-
soa Jurídica - LUARNOAR PRODUÇOES ARTÍSTICAS E CULTURAIS 
LTDA ME - São Paulo

29/2024-1724.2678.3339 - Manutenção e Modernização 
da Biblioteca e Centro de Documentação Edilah Lacerda Biagi 
no Museu Casa da Memória Italiana - Pessoa Física - Fernanda 
Dias - Ribeirão Preto

29/2024-1723.7257.3440 - Modernização da Biblioteca 
Sinhá Junqueira, BSJ - Pessoa Jurídica - Fundação Educandário 
Cel Quito Junqueira - Ribeirão Preto

29/2024-1724.1691.9832 - MANHÃ LITERÁRIA Projeto de 
ocupação artística da Biblioteca Pública Assis Chateaubriand 
- Pessoa Jurídica - PAULO HENRIQUE DE MEDEIROS JORDÃO 
- Ilha Solteira

29/2024-1724.3542.2261 - Biblioteca Viva: Cultura em 
Movimento - Pessoa Física - Vitor Paulo Palacin - Jarinu

29/2024-1724.0854.8504 - Nas Asas da Leitura - Pessoa 
Física - Amauri Gonçalves de Oliveira - Santa Bárbara d’Oeste

29/2024-1724.4623.7639 - Biblioteca Professor José Porfírio 
- Pessoa Física - Daniele Pedroso - Limeira

29/2024-1723.0396.0555 - BIBLIOTECA VIVA BIRIGUI: 
Manutenção e Modernização da Biblioteca Municipal Dr. Nilo 
Peçanha - Pessoa Física - PAULO RICARDO BERNARDES LOPES 
- Birigui

29/2024-1723.5528.0752 - Biblioteca Viva em Sertãozinho 
- Pessoa Física - Rafaella Silva Fernandes Andrade - Sertãozinho

29/2024-1723.8169.9611 - Biblioteca Interativa da FIEC - 
Pessoa Jurídica - Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura 
- Indaiatuba

29/2024-1724.4414.5430 - Tecendo Saberes na Biblioteca - 
Pessoa Física - Leticia de Souza Barroso - Caraguatatuba

29/2024-1724.0757.6464 - Jogos de Tabuleiro Modernos na 
Biblioteca Alceu Amoroso Lima - Grupo Coletivo - BGZO Board-
games Zona Oeste de S - São Paulo

29/2024-1722.9400.9083 - BIBLIOTECA CULTURANDO 
FLAMBOYANT DAS ARTES - Pessoa Jurídica - Associação de 
Amigos do Projeto Culturando - Jumirim
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42/2024-1723.6468.6386 - Minha trajetória: Utilizando a 
arte para ensinar ciências - Pessoa Física - Paulo Auricchio  - Itu 
- 7.78 - Não Selecionado

42/2024-1724.5470.1271 - Márcio Pannunzio 42 em 24 - 
Pessoa Física - Márcio de Andrade Pannunzio - Ilhabela - 7.78 
- Não Selecionado

42/2024-1725.3208.7836 - Omar Campos - Pessoa Física 
- Omar Antonio Navarro de Campos - Mairiporã - 7.78 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.0262.2695 - Ossimar Heleno Batista - Pessoa 
Física - Piquete - Ribeirão Preto - Sim - 7.78 - Não Selecionado

42/2024-1723.7107.7210 - SONHADOR MESTRE EMBO-
LADOR - Pessoa Física - Cícero Honorio dos Santos - São Paulo 
- Sim - 7.78 - Não Selecionado

42/2024-1724.8800.2507 - Teresita Mendez Rodriguez 
notório saber e artista com 76 anos de trajetória - Pessoa Físi-
ca - Teresita Mendez Rodriguez - São Paulo - Sim - 7.78 - Não 
Selecionado

42/2024-1723.6624.9243 - ULISSES LOPES MESTRE DAS 
ARTES CENICAS E A INCLUSÃO DE CRIANÇAS ADOLESCENTES 
JOVENS E ADULTOS - Pessoa Física - Ulisses Lopes - Ribeirão 
Preto - 7.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.3995.0503 - Artista e Fazedor Cultural João 
Bid - Pessoa Física - João Brazilio Chagas - Mairinque - 7.67 - 
Não Selecionado

42/2024-1725.3859.7817 - CRIS Centro de Refência e 
Incentivo Solidário - Pessoa Física - Cris Luz - São Paulo - Sim - 
7.67 - Não Selecionado

42/2024-1723.2064.4362 - Caminhada de Uma Mulher 
Cigana em Terras Paulistas - Pessoa Física - Lourdes Correa - São 
Paulo - 7.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.2901.6397 - IVALDO MELO: Criatividade e 
Resistência Cultural no Teatro de Bonecos - Pessoa Física - Anto-
nio Ivaldo de Melo - São Paulo - 7.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.6296.7111 - Irene Izilda da Silva - Pessoa 
Física - Irene Izilda da Silva - São Paulo - Sim - 7.67 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.1621.3408 - J. IVO BRASIL - Pessoa Físi-
ca - JOSIVALDO ARAUJO DE SOUSA - São Paulo - 7.67 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5710.0277 - O Encanto de Lilian: A Trajetória 
de Lígia de Souza Bezerra - Pessoa Física - Ligia Bezerra - São 
Paulo - Sim - 7.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.4566.3906 - PALHAÇO BERINGELA - Pessoa 
Física - José Carlos Israel de Souza - São Josédos Campos - Sim 
- 7.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.6413.8987 - Regina Rebello - Pessoa Físi-
ca - Regina Maria do Nascimento Rebello - Itu - 7.67 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.7046.9219 - Ressonâncias Culturais: A Jorna-
da de Chico Pepeu nas Artes - Pessoa Física - OSVALDO DONIZE-
TE PEREIRA DOS SANTOS - Hortolândia - 7.67 - Não Selecionado

42/2024-1724.8650.2567 - Saberes de um Capoeira: Mestre 
Santinho - Pessoa Física - Mestre Santinho - São Paulo - 7.67 - 
Não Selecionado

42/2024-1725.6433.7360 - A Senhora do Tempo - Pessoa 
Física - Eliana A Almeida - São Paulo - 7.56 - Não Selecionado

42/2024-1723.6777.6159 - Bira Cinemeiro, 40 anos de 
cinema! - Pessoa Física - Bira Cinemeiro - Jarinu - 7.56 - Não 
Selecionado

42/2024-1723.2391.8856 - Eu existo e ouso viver da arte - 
Pessoa Física - Luis Augusto da Conceição - Jacareí - 7.56 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5461.8280 - Mauricio Coutinho - Pessoa 
Física - Maurício Coutinho - São Paulo - 7.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.2421.1496 - Mestre Parafuso e a Capoeira de 
Carapicuíba. - Pessoa Física - Luiz Carlos de Souza Tito - Carapi-
cuíba - Sim - 7.56 - Não Selecionado

42/2024-1723.8367.3399 - SIWAJU aquele que vai à fren-
te - Pessoa Física - Enoque Santos - São Paulo - 7.56 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6563.0858 - Bastidores da Arte - Pessoa 
Física - Alfredo de Almeida - São Paulo - 7.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.6235.4040 - CAMILO TORRES, O ARTISTA 
TRANSGRESSOR E MULTIFACETADO - Pessoa Física - Camilo de 
Souza Torres - São Paulo - 7.44 - Não Selecionado

42/2024-1723.8142.1308 - Fé Menina, 45 anos de trajetória 
- Pessoa Física - Mônica Marsola do Carmo - São Paulo - 7.44 
- Não Selecionado

42/2024-1725.2179.9645 - Mestre Bob. Semeando Cultura. 
- Pessoa Física - Clebson Ribeiro da Silva - Campinas - Sim - 7.44 
- Não Selecionado

42/2024-1725.5070.9619 - Trajetória Ana Claudia Siqueira 
- Pessoa Física - Ana Claudia Gonçalves de Siqueira - Santos - 
7.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.6569.9155 - UMA NOVA ESCOLA DE ARTE 
QUE BROTOU NO INTERIOR - Pessoa Física - Noir jaime evange-
lista - Ribeirão Preto - 7.44 - Não Selecionado

42/2024-1723.2247.2482 - AEVUM - Pessoa Física - Luiz 
Carlos de Menezes - São Paulo - 7.33 - Não Selecionado

42/2024-1724.1167.9519 - Dodô Andrade! Pintando a Vida 
- Pessoa Física - Salvador de Andrade - São Paulo - 7.33 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.9717.6657 - Edson Gory, 32 anos nos cami-
nhos da arte - Pessoa Física - Edson Luiz de Oliveira _ Edson 
Gory - São Josédos Campos - Sim - 7.33 - Não Selecionado

42/2024-1723.6717.0771 - Erlindo Morato: Continuum 
- Pessoa Física - Erlindo Cesar Morato - Franca - 7.33 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6601.9748 - Meu Pai é um Bamba - Pessoa 
Física - Francisco - Hortolândia - Sim - 7.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.2885.9246 - Reconhecimento Chiquinho The 
Best - Pessoa Física - Antonio Carlos - São Vicente - Sim - 7.33 
- Não Selecionado

42/2024-1724.7856.4833 - Tia Rô 40 anos Construindo 
Histórias de um povo Barrageiro - Pessoa Física - Rosângela 
Galana Tokimatsu - Ilha Solteira - Sim - 7.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.2957.8652 - Ton Crivelaro: Meio século 
fazendo arte - Pessoa Física - Ton Crivelaro - Campinas - 7.33 
- Não Selecionado

42/2024-1725.2978.5086 - Vida minha arte viva - Pessoa 
Física - Silvana dos Santos Ramos  - Araras - Sim - 7.33 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.4880.3498 - Aluízio Pontes - Pessoa Física 
- Aluízio Antônio Moraes Pontes - São Paulo - Sim - 7.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1723.2043.4434 - Caminhos Ancestrais: Saberes 
Pankararu - Pessoa Física - Lidia Pankararu - São Paulo - Sim - 
7.22 - Não Selecionado

42/2024-1723.1298.1355 - Eduardo Sona: Cultura, Comu-
nicação e Tecnologia - Pessoa Física - Eduardo Augusto Sona 
- Louveira - 7.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.4584.2131 - Eu fiz e mereço reconhecimen-
to. - Pessoa Física - Jose Paulo da Rosa - São Paulo - 7.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5376.6190 - O Batuque de Mestre Silvi-
nho - Pessoa Física - Mestre Silvinho - Tietê - Sim - 7.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3787.9680 - Paschoal entre o Cineclube , 
Música e a Arte Sacra - Pessoa Física - Alan Duarte - Itatiba - 
7.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.6724.3646 - Professor Lino Azevedo Jr: 
Embaixador da Cultura de Paz no Brasil - Pessoa Física - Lino 
Azevedo Jr. - Campinas - 7.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.5748.2531 - ResisteArte - Pessoa Física - 
Weber Pereira Nunes - Araraquara - 7.22 - Não Selecionado

42/2024-1724.8673.4459 - Atores Mirins do Circo me 
Despertou - Pessoa Física - Walter Ribeiro de Albuquerque - São 
Paulo - Sim - 7.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.5431.7615 - MESTRE MAURÍCIO RAIMUN-
DO: UMA VIDA DEDICADA À CAPOEIRA - Pessoa Física - Mestre 
Maurício - Campinas - Sim - 8.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.4714.2202 - O LEGADO DA NOSSA CULTU-
RA - Pessoa Física - Raimundinho - Jacareí - Sim - 8.11 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6416.7232 - POESIA E MÚSICA EM MOVI-
MENTO - Pessoa Física - Valéria de Cássia Pisauro Lima - Campi-
nas - 8.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.5767.5698 - Pinceladas de Vida: A Arte como 
Transformação na Maturidade - Pessoa Física - Jorge Luiz de 
Freitas Julião - São Paulo - 8.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.3916.4605 - Romão Mateus - Pessoa Física - 
Romao - Ubatuba - 8.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.3838.7613 - Tita atriz bonequeira - Pessoa 
Física - Esther Fernandez de Vega - Mairinque - 8.11 - Não 
Selecionado

42/2024-1723.0479.8085 - Uma trajetória artística e cultu-
ral - Pessoa Física - Maria Marlene do Nascimento Gremelmaier 
- Mauá - Sim - 8.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.3891.4429 - BIRO DO CAVACO; 50 ANOS DE 
DEDICAÇÃO À MÚSICA - Pessoa Física - SILVIO MARIANO DOS 
SANTOS - São Paulo - 8.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.6428.8135 - Beth Bastos - Pessoa Física 
- Anna Elizabeth Ferreira Bastos - Carapicuíba - 8.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3049.8959 - Cacá Lopes - Pessoa Física - Jose 
Edivaldo Lopes - Mogidas Cruzes - Sim - 8.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.5890.7155 - Caminhada de Luz - Pessoa 
Física - LEILA MARISA DE SOUZA LIMA SILVA - Espírito Santodo 
Pinhal - Sim - 8.00 - Não Selecionado

42/2024-1723.6322.6953 - FOMENTANDO A ANCESTRALI-
DADE II - Pessoa Física - Messias DOS SANTOS - Taboãoda Serra 
- Sim - 8.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.6443.7497 - GRAÇA BRAGA 40 ANOS - Pes-
soa Física - Maria da Graça Braga - São Paulo - Sim - 8.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5706.6945 - Ivanildo Bezerra: Um Mestre na 
História do Circo - Pessoa Física - Ivanildo Bezerra - São Paulo - 
8.00 - Não Selecionado

42/2024-1724.9571.6830 - LEO DOKTORCZYK - Pessoa 
Física - Leo Doktorczyk - São Paulo - 8.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.6308.3914 - Lu Mota: Entre Versos, cores e 
palcos - Pessoa Física - Maria de Lourdes Mota Castro - Birigui 
- 8.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.5862.5223 - O Legado Artístico de uma 
Mulher Sexagenária: Influência e Realizações Culturais no Inte-
rior Paulista - Pessoa Física - Helena Venturini - Marília - 8.00 
- Não Selecionado

42/2024-1725.1394.9460 - O fio da minha meada - Pessoa 
Física - Vânia Lúcia Borelli Caulada - São Bentodo Sapucaí - 8.00 
- Não Selecionado

42/2024-1725.6538.8010 - O voo da águia - Pessoa Físi-
ca - Antonio Roberto Rodante - Praia Grande - 8.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3778.6037 - PREMIAÇÃO POR TRAJETÓRIA 
ANNA MARCONDES - Pessoa Física - ANNA MARCONDES - São 
Paulo - 8.00 - Não Selecionado

42/2024-1723.7501.3343 - ROSA ESTEVES, ARTISTA VISU-
AL - Pessoa Física - Rosa Esteves - São Paulo - 8.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.7723.7247 - SIM Sempre Incentivando a 
Música: A Trajetória do Maestro Carlos Binder - Pessoa Física - 
Carlos Binder - Mauá - Sim - 8.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.4016.2509 - TRAJETÓRIO MESTRE SILVIO 
CELSO BOM PRINCIPIO - Pessoa Física - Silvio Celso Boaventura 
de Almeida - Rafard - Sim - 8.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.4805.1191 - Trajetória de Pedro Costa - Pes-
soa Física - Pedro Evangelista Costa - São Paulo - 8.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3845.1691 - Uma Vida Dedicada ao Teatro - 
Pessoa Física - Vitor Teixeira Branco - Praia Grande - 8.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.4609.1639 - Wellington José Duarte da Silva 
- Pessoa Física - Wellington José Duarte da Silva - São Paulo - Sim 
- 8.00 - Não Selecionado

42/2024-1724.3565.9153 - Cristiano Tomiossi - Pessoa 
Física - Paulo Cristiano Evangelista - São Paulo - 7.89 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.4878.8021 - DALMO CARVALHO ROSAS 
- Pessoa Física - Dalmo Rosas - Guaratinguetá - 7.89 - Não 
Selecionado

42/2024-1723.7503.3745 - MAESTRO BERBEL - Pessoa 
Física - José Paulo Castro Berbel - Presidente Alves - 7.89 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.4429.5101 - MARCOS CARREIRA, Artista, 
Educador, Produtor e Técnico - Pessoa Física - Marcos DE SOUZA 
CARREIRA - São Paulo - 7.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.5499.1437 - MESTRE ESPANTO CAPOEIRA 
GUARULHOS - Pessoa Física - MESTRE ESPANTO  - Guarulhos - 
Sim - 7.89 - Não Selecionado

42/2024-1724.7085.6733 - MESTRE LAGARTIXA GUARU-
LHOS - Pessoa Física - MESTRE LAGARTIXA - Guarulhos - Sim 
- 7.89 - Não Selecionado

42/2024-1723.7354.8443 - Mario Boffa Junior - Pessoa 
Física - Marinho Boffa - São Paulo - 7.89 - Não Selecionado

42/2024-1724.9555.2166 - Memórias em movimento no 
espaço e no tempo - Pessoa Física - Julia Ziviani - Campinas - 
7.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.3114.5110 - Mestre Valdenor - Pessoa Física 
- VALDENOR SILVA DOS SANTOS - Santo André - Sim - 7.89 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.0694.3157 - Miguel Batista o construtor de 
imagens - Pessoa Física - Miguel Batista dos Santos - Diadema 
- 7.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.4688.0963 - PALHAÇO VAI VAI, 50 ANOS 
DEDICADOS AO CIRCO FAMILIAR - Pessoa Física - ADEMIR FER-
REIRA DA SILVA - São Paulo - 7.89 - Não Selecionado

42/2024-1725.6537.2504 - Vestindo Narrativas: A Trajetória 
de Rosângela Ribeiro, de Artista à Criadora Cultural - Pessoa 
Física - Rosangela Maria Ribeiro - São Paulo - 7.89 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.4691.4311 - Zéluiz de Oliveira: 69 anos nos 
palcos, em prosa e verso - Pessoa Física - José Luiz de Oliveira - 
Sertãozinho - 7.89 - Não Selecionado

42/2024-1724.3621.5009 - CULTURA EM MOVIMENTO: DO 
PASSADO AO PRESENTE - Pessoa Física - Marcelo Daniel - Araras 
- 7.78 - Não Selecionado

42/2024-1723.9284.6492 - Cantautora: operária das pala-
vras - Pessoa Física - Julia maria de Oliveira Santos Gorla - Ara-
raquara - 7.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.4572.3990 - De 'Tio Polícia' a Mestre do 
Circo! - Pessoa Física - Gilberto Cavinato Querrubin - São Paulo 
- 7.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.4739.5564 - GISELE BELLOT, UMA VIDA 
NA DANÇA - Pessoa Física - Gisele Bellot - Cotia - 7.78 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5919.1206 - Geraldo Fernandes - Pessoa 
Física - Geraldo GONCALVES FERNANDES - São Paulo - Sim - 
7.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.4745.3884 - Gerson D'Angelis Zóh - Pessoa 
Física - Gerson D'Angelis Zóh - São Josédos Campos - 7.78 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.2092.5704 - Gilberto Marchi - Pessoa Física 
- Gilberto Marchi Ferreira - São Paulo - 7.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.4558.0387 - Léa Ziggiatti, história e vida! 
- Pessoa Física - Edson Tadeu Ortolan - Campinas - 7.78 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3211.9038 - A ARTE NEGRA DE OSMAR 
MOURA - Pessoa Física - Osmar Moura - São Paulo - Sim - 8.33 
- Não Selecionado

42/2024-1724.6995.4720 - A Arte de Lucina - Pessoa Física 
- Lucina - Campinas - 8.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.5760.6903 - CALEIDOSCÓPIO - Pessoa Físi-
ca - Francisco Paulo Amaral de Rosa - São Paulo - 8.33 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5387.3936 - Capitão: O Mestre da Palomba! 
- Pessoa Física - Valmir Marinho - São Paulo - Sim - 8.33 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6421.5259 - Cultura Viva - Pessoa Física - 
Mestre Luizinho - Santo André - 8.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.4122.7783 - ELIETE CIGAARINI, MESTRE DAS 
ARTES: 4 DÉCADAS DE INSPIRAÇÃO NO PALCO E EM SALA DE 
AULA - Pessoa Física - ELIETE CIGAARINI  - São Paulo - 8.33 - 
Não Selecionado

42/2024-1725.6622.8867 - Francisco Urze - Pessoa Física - 
Francisco Urze - São Carlos - Sim - 8.33 - Não Selecionado

42/2024-1724.7120.7906 - JOTACE CARDOSO - Pessoa 
Física - JOTACE CARDOSO - Presidente Prudente - Sim - 8.33 - 
Não Selecionado

42/2024-1723.0471.8842 - MEMÓRIAS: VELHOS NOMES, 
NOVOS TALENTOS - Pessoa Física - Dimas de Oliveira Junior - 
Taubaté - 8.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.6509.4718 - Mario Aphonso III: Sopros do 
Mundo - Pessoa Física - Mario Afonso de Souza Barbosa - São 
Paulo - 8.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.6391.0518 - Mestra Graça Reis de Menezes 
- Pessoa Física - Maria das Graças Reis de Menezes - São Paulo 
- Sim - 8.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.5614.1080 - Mestre Ramiro Vióla - Pessoa 
Física - Ramiro Vióla Vieira Andrade - Botucatu - 8.33 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.2726.1454 - Minha Trajetória no Teatro - Pes-
soa Física - Paulo Drumond - São Paulo - 8.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.4908.9239 - Pedro Mourao - Pessoa Física - 
Pedro Mour - São Paulo - 8.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.5794.4214 - Primo Augusto Gerbelli - Pessoa 
Física - Primo Augusto Gerbelli - Monteiro Lobato - 8.33 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5471.2272 - Trajetória Cultural de Mestre 
Marcão da Capoeira: Legado Imaterial da Cultura Brasileira - 
Pessoa Física - Marcos Paulo Pereira - São Joãoda Boa Vista - Sim 
- 8.33 - Não Selecionado

42/2024-1723.4768.7536 - Uma vida dedicada a cultura - 
Pessoa Física - Alcione MARIA MENEGAZ MONTEIRO - Ribeirão 
Preto - 8.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.5784.8612 - 45 Anos de Jornada dedicada - 
Pessoa Física - Dario Uzam - São Paulo - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.4277.2446 - 65 anos, mulher, artista: costu-
reira e aderecista - Pessoa Física - Ivonildes Guimarães Dantas 
Gonçalves - São Paulo - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.6343.3375 - A ARTE DE PALHAÇAR - Pessoa 
Física - Maria Aparecida Ferreira de Almeida - São Paulo - Sim - 
8.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.6617.4122 - Arte e Liderança Feminina: A 
Trajetória de Nettie Palácios - Pessoa Física - Netty Palacios - 
Santo André - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.2842.7977 - As Artes de Cláudio Feldman: 
Entre Pedras e Nuvens - Pessoa Física - Cláudio Feldman - Santo 
André - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.6488.8686 - Augusto Marin das Máscaras de 
Commedia Dell Arte à Formação de Jovens Espectadores - Pes-
soa Física - Augusto Marin - São Paulo - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1724.6091.5498 - Cesar Pope 40 anos de Cultura 
- Pessoa Física - Cesar Pope - São Josédos Campos - 8.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.2372.0092 - DALILÉA AYALA RESPIRA ARTE - 
Pessoa Física - Daliléa Ayala - São Paulo - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1724.8956.4370 - ED MULATO - Pessoa Físi-
ca - Ademir Barros dos Santos - Sorocaba - Sim - 8.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5969.4712 - Escola da Imaginação - Pessoa 
Física - Silvana Rita Barbara - Cotia - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.4507.7621 - Flávia Fazzio - Pessoa Física - 
Flávia Régis Campos - Botucatu - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1723.4611.7671 - Franz Keppler:18 anos de dra-
maturgia - Pessoa Física - Franz Keppler - São Paulo - 8.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6523.2041 - KAREN WERDMULLER MINHA 
VIDA NA ARTE - Pessoa Física - Karen Werdmüller von Elgg - 
Guarujá - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.0412.4596 - Lala Deheinzelin e a Cultura 
como ferramenta de transformação - Pessoa Física - Claudia 
Deheinzelin - São Paulo - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1724.8917.1789 - MESTRE CLÉUSO - Pessoa Física 
- MESTRE Cléuso  - Jacareí - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.3755.5243 - Mestre Flavio Tucano: capoeira, 
tradição e inclusão - Pessoa Física - Flavio Borges Ricardo - São 
Paulo - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1723.4010.5766 - Mestre da Animação: Mauricio 
Squarisi - Pessoa Física - Maurício Squarisi Roque - Valinhos - 
8.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.6541.4485 - Minha vida na cultura - Pessoa 
Física - Erika Barbosa  - São Vicente - Sim - 8.22 - Não Sele-
cionado

42/2024-1725.3048.2706 - Miriam Vieira - Pessoa Física 
- Miriam Aparecida Vieira  - São Vicente - Sim - 8.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5606.0984 - O Legado de Jorge Fuma-
galy - Pessoa Física - Jorge Fumagally - Suzano - 8.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5963.4876 - Onde o tempo é arte! - Pessoa 
Física - Irineu Marinho Messias Moreira - Cotia - Sim - 8.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5506.3054 - PAI CIDO DE OXUM: 50 ANOS 
DE CULTURA AFROBRASILEIRA EM SÃO PAULO - Pessoa Físi-
ca - Alcides Manoel dos Reis - São Paulo - Sim - 8.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6325.8783 - Premiação do artista e curador 
Geraldo Porto - Pessoa Física - Geraldo Nogueira Porto Filho  - 
Campinas - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.5643.6124 - Trajetória Palhaço Torrão - Pes-
soa Física - Waldimir Luiz Rios Junior - Botucatu - 8.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3026.8670 - Uma vida dedicada ao Museu 
e à preservação de memórias - Pessoa Física - Berenice Pereira 
Balsalobre - Botucatu - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1725.6208.9508 - Vidya: Conhecimento, Verdade, 
Ciência. - Pessoa Física - Izabel Christina Galvão da Silva - São 
Paulo - Sim - 8.22 - Não Selecionado

42/2024-1723.7425.6883 - Vivendo com Arte - Pessoa 
Física - Vanda Lúcia Barbosa alves - Peruíbe - Sim - 8.22 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.4323.2369 - Adriana Sanchez - Pessoa Física 
- Adriana Sanchez - São Paulo - 8.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.6699.1383 - Cleusa Santo e o Poder do 
Conto - Pessoa Física - Cleusa Alves dos Santos - São Paulo - 
8.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.2825.7896 - Domingos Varela : um mestre 
de coxia - Pessoa Física - Domingos Alonso Soares Varela - São 
Paulo - 8.11 - Não Selecionado

42/2024-1724.0101.3018 - Henrique Vieira Filho: Um Mes-
tre Da Arte de Conectar Uma vida dedicada a construir pontes 
entre arte, cultura e comunidade - Pessoa Física - HENRIQUE 
VIEIRA FILHO - Serra Negra - 8.11 - Não Selecionado

42/2024-1724.9095.4496 - Jair Santos...50 Anos de Resis-
tência Cultural - Pessoa Física - Jair Santos - São Paulo - Sim 
- 8.11 - Não Selecionado

42/2024-1724.7679.5905 - Costa Senna - Pessoa Físi-
ca - Francisco Helio da Costa - São Paulo - Sim - 8.56 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.2318.2026 - Cris do Simplão - Pessoa Física - 
Cristina Oliveira Silva - Mogidas Cruzes - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.6590.5200 - Do Pantanal à Maresia, 40 anos 
de arte e ativismo - Pessoa Física - PLATAO REIS DOS SANTOS 
FILHO - São Vicente - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1724.9650.8992 - Eduardo Santhana Arte e Vida 
- Pessoa Física - José Eduardo Santana - Santanade Parnaíba - 
8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.4783.9783 - Elvira Gentil - Pessoa Física - 
Elvira Gentil - Vinhedo - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.6575.6194 - Essência Cênica por Jairo Mat-
tos - Pessoa Física - Jairo Matos da Rosa - Mairiporã - 8.56 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5568.8321 - G de José - Pessoa Física - 
Genivaldo José da Silva - Osasco - Sim - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.6523.2383 - Gisele Ganade , vivendo em prol 
da formação e difusão artística - Pessoa Física - Gisele Ganade 
- Ribeirão Preto - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.3920.7038 - LULA BARBOSA 40 ANOS DE 
MÚSICA BRASILEIRA - Pessoa Física - Luiz Carlos Barbosa - Mai-
riporã - Sim - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.4156.7070 - MOACYR FRANCO, O ARTISTA E 
A CIDADE - Pessoa Física - Moacyr de Oliveira Franco - Cotia - 
8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.4636.9550 - Mais de 20 anos de Estrada de 
Cida Lemos - Pessoa Física - Maria Aparecida de Faria Lemos - 
São Paulo - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.6260.0118 - Mestre Izael 50 anos de Capoei-
ra - Pessoa Física - Izael Teixeira - São Carlos - Sim - 8.56 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.2804.1301 - Rubens Prata, o poeta da 
madeira - Pessoa Física - Rubens Prata - Avaré - Sim - 8.56 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3241.1149 - SAMIR SIGNEU TRAJETÓRIA - 
Pessoa Física - Samir Signeu Porto Oliveira - São Paulo - 8.56 
- Não Selecionado

42/2024-1725.4605.0208 - SARA SILVEIRA - Pessoa Física - 
Jussara Nunes da Silveira - São Paulo - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.0379.4984 - SÔNIA DE PAULA - Pessoa Física 
- SÔNIA DE PAULA - São Paulo - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.3088.4526 - Tiao Carvalho, uma colcha de 
retalhos culturais - Pessoa Física - Jose Antonio Pires de Carvalho 
- São Paulo - Sim - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.3026.8089 - Trajetória Fátima Camargo 
Catalano - Pessoa Física - Fátima Helena Sampaio Camargo 
Catalano - São Carlos - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1724.6203.9891 - Trajetória de Wilson Antonio 
Lazaretti de 1968 a 2024 - Pessoa Física - Wilson Antonio Laza-
retti - Valinhos - 8.56 - Não Selecionado

42/2024-1723.1486.5979 - Uma mulher plena de 73 anos 
- Pessoa Física - Maria Cristina Siqueira - Tatuí - 8.56 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.7859.5287 - milton santos jr. - Pessoa Física 
- josé milton dos santos - São Bernardodo Campo - Sim - 8.56 
- Não Selecionado

42/2024-1725.6361.4659 - A TRAJETORIA DE UM PEQUE-
NO GRANDE MESTRE - Pessoa Física - Ronaldo Alves Santos 
- Santos - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1724.2475.6153 - ANALY ALVAREZ UMA VIDA 
DEDICADA A CULTURA DE CORPO E ALMA. - Pessoa Física - 
Analy Alvares Pinto - São Paulo - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1724.7384.6022 - Alberto Pereira Chagas - Pessoa 
Física - Alberto Pereira Chagas - Diadema - Sim - 8.44 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5450.6535 - Amercy Marrocos - Pessoa Física 
- Amercy de Paula Silva - Itanhaém - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.6415.8137 - Ariel em movimento - Pessoa 
Física - Ariel Uliana Júnior - São Paulo - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.2927.3640 - Augusto Sevá - Pessoa Física - 
Augusto Sevá - Campinas - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.3934.0266 - Bento Pinheiro: O Rei da Caval-
gada e Contador de Causos de Joanópolis - Pessoa Física - Maria 
Helena Pinheiro - Joanópolis - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1724.3680.2568 - CAPOEIRA MALUNGOS EXPRES-
SÕES CULTURAIS - Pessoa Física - Mestre Baiano Malungo - São 
Paulo - Sim - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1724.5123.7135 - CELIA MAZZEI - Pessoa Física - 
CELIA MAZZEI - São Paulo - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.5024.3830 - CERVANTES SOBRINHO - Pessoa 
Física - Cervantes Souto Sobrinho - Camposdo Jordão - 8.44 - 
Não Selecionado

42/2024-1724.7727.2407 - Caminhos de Miriam Lemos 
desde 2010 - Pessoa Física - Miriam Lemos - São Paulo - 8.44 
- Não Selecionado

42/2024-1725.6711.2000 - Clara Carvalho - Pessoa Física 
- Maria Clara Bulhões Carvalho da Fonseca - São Paulo - 8.44 
- Não Selecionado

42/2024-1725.2097.9319 - Damasio Soares Bothina Uma 
historia de Vida Cultural - Pessoa Física - Bothina - São Caetano-
do Sul - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1724.8665.8497 - Inimar dos Reis Folias e Folgue-
dos - Pessoa Física - INIMAR DOS REIS - Cotia - Sim - 8.44 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.6965.9535 - Jornada compartilhada: tradição 
e conhecimento - Pessoa Física - Helenice Camargo Henne - Ita-
nhaém - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1724.2452.4038 - LENISE PINHEIRO PREMIAÇÃO 
POR TRAJETÓRIA: PESSOAS DE NOTÓRIO SABER, MESTRES, 
ARTISTAS E FAZEDORES CULTURAIS - Pessoa Física - Lenise 
Pinheiro  - São Paulo - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.5703.7495 - Leslie Marko - Pessoa Física - 
Leslie Evelyn Ruth Marko - São Paulo - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.4767.6156 - Luiz Bueno Artista - Pessoa Físi-
ca - Luiz Bueno - São Paulo - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1723.2376.9639 - MESTRE DE CAPOEIRA - Pessoa 
Física - MESTRE ALCAPONE - São Josédos Campos - Sim - 8.44 
- Não Selecionado

42/2024-1725.3002.7205 - MINHA ESTRELA VEM DO 
ORIENTE - Pessoa Física - Coriolano José Neves - Barretos - Sim 
- 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1724.7163.3627 - Mais de 40 anos contribuindo 
com a arte, cultura, tradições e histórias. - Pessoa Física - Márcia 
Tuskenis - Santo André - Sim - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.5731.2259 - Marisa Moura - Pessoa Físi-
ca - Marisa do Carmo Moura - São Paulo - Sim - 8.44 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6756.3625 - Miriam Druwe - Pessoa Física - 
Miriam Cristina Druwe Wulhynek Ribeiro - São Paulo - 8.44 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3350.9360 - NILTON TRAVESSO, O MESTRE 
DA TV BRASILEIRA - Pessoa Física - Nilton Adriano Travesso - São 
Paulo - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1724.6964.0283 - PAOLO GREGORI: UM MESTRE 
NA CONTRAMÃO - Pessoa Física - Paulo roberto lustig - Piraci-
caba - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.3712.8019 - Premiação pela Trajetória Artís-
tica do Ator, Diretor Teatral e Autor Roberto Cordovani - Pessoa 
Física - Roberto Cordovani - São Paulo - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.5755.2264 - Reinaldo Pinheiro . Roteirista . 
Diretor . Produtor - Pessoa Física - REINALDO PINHEIRO - São 
Paulo - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.3821.3923 - Trajetória artística: A Música 
na vida da Maestrina Cíntia Pinotti - Pessoa Física - Maestrina 
Cíntia Pinotti - Piracicaba - 8.44 - Não Selecionado

42/2024-1724.7146.0493 - Tropeiro Taioba - Pessoa Físi-
ca - Edson Carlos de Carvalho - Piquete - Sim - 8.44 - Não 
Selecionado
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CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

2/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 
/ 622,60 / 1º

5/ ELCIO ASSIS CARDOSO JUNIOR / 14.379.006–7 / 
11442790890 / 599,00 / 2º

21/ FRANCISCO CARLOS COBAITO / 158386462 / 
08378555860 / 581,50 / 3º

**
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/35/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173371/2024–78

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: MOVIMENTO DE TERRA E PAVIMENTAÇÃO
DISCIPLINA: CÁLCULO NUMÉRICO
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1/ MAIRA MENDIAS LAURO / 278744242 / 28157083885 
/ 598,30 / 1º

15/ MARCOS PAULO DE SOUZA SILVA / 229020471 / 
25609581800 / 433,90 / 2º

26/ SILVIO ANTONIO DA SILVA / 21442235–5 / 15952287808 
/ 417,40 / 3º

10/ VIVIANY LEÃO FERNANDES / 0106239445 / 
05327168760 / 394,40 / 4º

3/ ADRIANO AMÂNCIO DE OLIVEIRA / 26851446X / 
25877392840 / 393,50 / 5º

27/ PAULO ROBERTO NASCIMENTO / 224802926 / 
15082055828 / 370,00 / 6º

12/ ROGÉRIO BENEDITO DE BRITO / 30486982–5 / 
28662749895 / 321,50 / 7º

11/ JOAO CARLOS MATOS LIMA / 648524681 / 44840179387 
/ 281,60 / 8º

7/ CLEITON DA SILVA / 253089591 / 14748935898 / 268,50 / 9º
25/ ANTONIO WILLAMES MAGALHÃES / 664319932 / 

83753052353 / 235,00 / 10º
CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
10/ VIVIANY LEÃO FERNANDES / 0106239445 / 

05327168760 / 394,40 / 4º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/449566365/38413172861/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/3088091677/02374867099/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/206053617/14711034803/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
6/239899623/25772852809/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
8/347632488/40107611805/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/229248937/12891848870/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
13/435001632/34310769802/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
14/1309565465/04072726583/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
16/417196179/31051354803/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
17/209126863/11576165850/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
18/470573818/38200205860/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
19/53.604.888–5/21329148851/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
20/508796489/36239091812/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
21/22503464–5/54356440110/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
22/423403229/33765193828/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
23/3308042/04787335340/Não possui o tempo de experi-

ência profissional ;
24/16750493/9/10724529870/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB – SÃO 

BERNARDO DO CAMPO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 126/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00176230/2024–15

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES 
DIB, da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS
DISCIPLINA: ESTRUTURA DE DADOS
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

9/ LAURA MARTINSON PROVASI JUBRAN / 167608836 / 
05705316836 / 557,20 / 1º

5/ LUCIA CONTENTE MÓS / 25.885.863–1 / 19346219866 
/ 463,70 / 2º

7/ VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA / 204996314 / 
45594970444 / 281,30 / 3º

4/ ANDERSON VALENTINO BOZZO / 325637714 / 
30452616808 / 193,30 / 4º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/19455993–2/10394088859/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

2/0106239445/05327168760/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

3/30629493X/28040177880/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

6/1309565465/04072726583/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

8/490871732/40817964835/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

10/395216084/41318828848/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

11/579932722/55492703587/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL

ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS CAPRIOTTI, 123 – BAIRRO: 
NOVO CENTRO COMERCIAL

CIDADE: BARUERI
DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO ADUANEIRA
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

DIREITO
CURSO: COMÉRCIO EXTERIOR
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULAS / VES-

PERTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

18/ FERNANDO LOPES FERRAZ ELIAS / 255990455 / 
26632646875 / 734,4 / 1º

3/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 
/ 611,6 / 2º

21/ CLOVIS HUMMEL CAPUCHO NETO / 272190044 / 
26807249845 / 497 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153724/2024–13

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 

JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2024, às 11h30, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL

ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS CAPRIOTTI, 123 – BAIRRO: 
NOVO CENTRO COMERCIAL

CIDADE: BARUERI
DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO ADUANEIRA
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

DIREITO
CURSO: COMÉRCIO EXTERIOR
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULAS / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

19/ FERNANDO LOPES FERRAZ ELIAS / 255990455 / 
26632646875 / 734,4 / 1º

11/ JOSEFA FLORENCIO DO NASCIMENTO / 18.151.935–5 / 
00665280890 / 669,2 / 2º

4/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 
/ 611,6 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA FERRAZ DE VASCONCELOS – 

FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 292/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161542/2024–16

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA FERRAZ DE 

VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, consi-
derando a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 
11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no 
DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital 
de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
01/11/2024, às 14:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
FERRAZ DE VASCONCELOS

ENDEREÇO: RUA CARLOS DE CARVALHO, 200 – BAIRRO: 
JARDIM SÃO JOÃO

CIDADE: FERRAZ DE VASCONCELOS
DISCIPLINA: GESTÃO DE ESTOQUES
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE PRODUÇÃO
CURSO: GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / SÁBADO 

– MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 *
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 003/35/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155905/2024–84

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 

GONZALES, da cidade de SOROCABA, considerando a ocorrên-
cia de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2024, às 10:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
JOSÉ CRESPO GONZALES

ENDEREÇO: AVENIDA ENG. CARLOS REINALDO MENDES, 
2.015 – BAIRRO: ALTO DA BOA VISTA

CIDADE: SOROCABA
DISCIPLINA: GESTÃO DE EQUIPES
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

PSICOLOGIA
CURSO: POLÍMEROS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

1/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 
/ 688,60 / 1º

12/ WALTER ARANTE / 68249676 / 80872778800 / 631,30 / 2º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/28/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153246/2024–41

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 

JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2024, às 10h30, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL

ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS CAPRIOTTI, 123 – BAIRRO: 
NOVO CENTRO COMERCIAL

CIDADE: BARUERI
DISCIPLINA: DIREITO INTERNACIONAL
ÁREA DA DISCIPLINA: DIREITO
CURSO: COMÉRCIO EXTERIOR
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / VES-

PERTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

15/ FERNANDO LOPES FERRAZ ELIAS / 255990455 / 
26632646875 / 734,4 / 1º

2/ EDSON SILVEIRA CORREIA DE ASSUMPÇÃO / 125590313 
/ 16300217841 / 725,0 / 2º

20/ CLOVIS HUMMEL CAPUCHO NETO / 272190044 / 
26807249845 / 497 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/31/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153722/2024–24

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 

JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2024, às 11h, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

42/2024-1723.2109.4219 - EDU BRISA - Pessoa Física - Edu 
Brisa - Suzano - 7.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.4890.6924 - LEGADO SOBRE ABERTURA 
DE MERCADO BIBLIOTECONOMIA DOCUMENTAÇÃO - Pessoa 
Física - vera lúcia stefanov - São Paulo - 7.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.6516.7484 - MIGUEL LANGONE JUNIOR: 
MINHA TRAJETÓRIA - Pessoa Física - Miguel Langone Junior - 
São Paulo - 7.11 - Não Selecionado

42/2024-1724.7136.5305 - OSKAR MESTRE BONEQUEIRO - 
Pessoa Física - Hugo Oskar - Mairinque - 7.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.2758.4516 - OUTROS CAMINHOS - Pessoa 
Física - Jaci Furquim Soledade - Marília - 7.11 - Não Selecionado

42/2024-1724.0906.0120 - Produção Sem Escola - Pessoa 
Física - Lucia Rodrigues - Santos - 7.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.5539.2881 - Trajetória de Expressão: Jornada 
na Arte e na Cultura - Pessoa Física - Debora Vettorazzo Veiga - 
São Paulo - 7.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.0725.2997 - Cida a artesã - Pessoa Física - 
Maria Aparecida Santos Laurentino - Mauá - Sim - 7.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6763.0325 - REPENTISTA JOÃO DOTÔ - 
Pessoa Física - João Pereira Sobrinho - São Paulo - 7.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6513.0073 - Solange Rivas - Pessoa Físi-
ca - Solange Zacharias Rivas Alves - Botucatu - 7.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.2476.4021 - Minha Vida no Palco - Pessoa 
Física - DAIR LUIZA DA SILVA - São Paulo - 6.89 - Não Sele-
cionado

42/2024-1724.0726.0125 - Uma vida para o ensino da 
dança - Pessoa Física - Sueli cherbino - Santos - 6.89 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.8865.9521 - VIDA PELA ARTE - Pessoa Física 
- Almir Rodrigues de Souza - Ribeirão Pires - Sim - 6.89 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3718.4928 - A trajetória de Sandra de Cas-
tro - Pessoa Física - Sandra de Castro - São Paulo - 6.78 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.2829.4790 - Agaleron - Pessoa Física - Jorge 
Edgard Alvees - Biritiba Mirim - 6.78 - Não Selecionado

42/2024-1723.9159.1679 - Amor e Arte - Pessoa Física 
- Fátima de Moura Fontes Rico - Serra Negra - 6.78 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.9695.8184 - Lurdinha da Cultura - Pessoa 
Física - Lurdinha Kerche  - Porto Feliz - 6.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.5423.3484 - Léa Maria Uma História de 
Comunicação - Pessoa Física - Lea Martins Francisco Ferreira 
Gomes - Bauru - 6.78 - Não Selecionado

42/2024-1723.8384.0556 - Sol Nardini - Pessoa Física - Sol 
Nardini - Atibaia - 6.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.5544.3115 - Valéria Rodrigues em Tango 
para a cidade - Pessoa Física - VALÉRIA GARCIA RODRIGUES - 
São Paulo - 6.78 - Não Selecionado

42/2024-1723.1339.6247 - A vida animada - Pessoa Física - 
Arnaldo Galvão - São Paulo - 6.67 - Não Selecionado

42/2024-1724.9490.3547 - UMA VIDA DEDICADA AO PICA-
DEIRO - Pessoa Física - TONY COSTA - General Salgado - 6.67 
- Não Selecionado

42/2024-1724.9525.6746 - Decantanto décadas - Pessoa 
Física - Paulo Eduardo Flores da Silva - Tatuí - 6.56 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.3146.7004 - Kika Campos 19 anos de traba-
lho na arte e cultura joseense. - Pessoa Física - Francisca Isabel 
da Conceição Campos - São Josédos Campos - Sim - 6.56 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.2434.0968 - Boca da Mata. Uma vida dedi-
cada a Capoeira. - Pessoa Física - Alessandra Braga de Morais 
- Jaguariúna - 6.44 - Não Selecionado

42/2024-1725.5851.7871 - JOGE PINHEIRO - Pessoa Física 
- JOGE PINHEIRO DIAS DA FONSECA - São Paulo - Sim - 6.33 - 
Não Selecionado

42/2024-1724.7910.1428 - Mestre do Saber e gestor de 
Cultura - Pessoa Física - Luis dos Santos Pereira - Osasco - 6.22 
- Não Selecionado

42/2024-1724.2048.9597 - Mestre Cacá. Da terra da Garoa 
para o mundo. - Pessoa Física - Antonio Carlos Crivellente Cunha 
- São Paulo - 5.78 - Não Selecionado

42/2024-1723.8139.9197 - Trajetória e Legado de Cris 
Mello - Pessoa Física - Maria Cristina de Souza Mello - Piracicaba 
- 5.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.6562.4527 - Células em ação - Pessoa Física - 
Luiz Adriano Batista Soldati Gomes  - Peruíbe - Sim - 5.67 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.6710.3115 - Lucas Becerra - Pessoa Física 
- Lucas de Souza Bezerra - São Paulo - 5.56 - Não Selecionado

42/2024-1724.1791.6316 - Mestre Busca Longe. Uma tra-
jetória na cultura afro brasileira. - Pessoa Física - Julio César 
Farias - Guarulhos - Sim - 5.33 - Não Selecionado

42/2024-1723.0531.2582 - URAIMATÕ - Pessoa Física - 
Andrey Rodrigo de Moura Prestes - Jundiaí - Sim - 5.11 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5582.4445 - CAIXA COM PANDORA BRAZIL 
- Pessoa Física - PANDORA BRAZIL - São Paulo - 5.00 - Não 
Selecionado

42/2024-1725.5548.1324 - TRAGETORIA LELO SHOW - Pes-
soa Física - lelo show - São Paulo - Sim - 4.89 - Não Selecionado

42/2024-1724.4296.6901 - Coletivo FEMININO INFINITO: 
08 ANOS! - Pessoa Física - Paula Valeria Andrade - São Paulo - 
Sim - 4.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.5718.9410 - RETRATOS E OUTRAS PARA-
GENS fotografias de Vera Albuquerque - Pessoa Física - Vera 
d'Horta - São Paulo - 4.67 - Não Selecionado

42/2024-1725.5400.1346 - CAPOEIRA PARA TODOS - Pes-
soa Física - ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CAPOEIRA QUILOMBO 
DOS PALMARES - Guarulhos - 4.44 - Não Selecionado

42/2024-1724.6066.5289 - HISTORIA DA CARREIRA DE 
EDER VAQUEIRO - Pessoa Física - EDER VAQUEIRO - São Paulo - 
4.33 - Não Selecionado

42/2024-1725.5667.3152 - SIVA NUNES: ator, diretor de 
teatro e gestor cultural do Capão Redondo - Pessoa Física - SIVA 
NUNES - São Paulo - Sim - 3.78 - Não Selecionado

42/2024-1725.4570.6130 - GRITO CULTURAL REGGAE - 
Pessoa Física - Alfredo Rasta - São Paulo - Sim - 3.67 - Não 
Selecionado

42/2024-1724.8678.6945 - Ball Moral - Pessoa Física - Ball 
Moral  - São Paulo - 3.11 - Não Selecionado

42/2024-1725.6712.7741 - Sobre o chão que eu risquei - 
Pessoa Física - Wallace Iago Fernandes Borges - São Paulo - 3.00 
- Não Selecionado

42/2024-1723.6918.6047 - Gustavo Guimarães Gonçalves 
Fazedor cultural periférico: Descatracalizar com a bicicleta, o 
circo, o boneco e muita tecnologia! - Pessoa Física - GUSTAVO 
GUIMARAES GONCALVES - São Paulo - 2.56 - Não Selecionado

42/2024-1725.0268.3796 - Mestre Cleandes - Pessoa Física 
- Cleandes Jose Aguiar - São Paulo - 2.33 - Não Selecionado

42/2024-1723.1165.5959 - LANDIA MARANHAO TRAJETO-
RIA ARTISTICA - Pessoa Física - Landia Maranhao - São Paulo 
- Sim - 2.00 - Não Selecionado

42/2024-1724.4381.5460 - MÁXIMAS DO ARTISTA EX 
BOMBEIRO ZERO 1 - Pessoa Física - Rone Travaggin - São Paulo 
- 2.00 - Não Selecionado

42/2024-1725.3696.9748 - Vitor Lobo e a preservação da 
memória das culturas afros em Sapopemba - Pessoa Física - Vitor 
Ramos dos Santos Lobo - São Paulo - 2.00 - Não Selecionado

42/2024-1724.9346.6288 - Afonso Sousa o Karinha - Pessoa 
Física - Afonso Sousa o Karinha  - São Paulo - Sim - 1.78 - Não 
Selecionado

42/2024-1723.4955.9788 - Documentário Batalha das 
Máquinas - Pessoa Física - Elton Ramos da Silva - São Paulo - 
Sim - 1.67 - Não Selecionado
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4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 04/11/2024 até às 
23h59 de 18/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.

10/ CARLOS ALBERTO SANTOS FETTE / 001547922 / 
02285763182 / 275,5 / 5º

7/ ANA PAULA BOLDRIN BASSETTO / 44349806–4 / 
44062585820 / 191,8 / 6º

8/ GUSTAVO DANILO PONTEL / 467975383 / 36681275818 
/ 178,2 / 7º

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
6/ GLAUCIMARCOS FAKINE MARSOLI / 26348207–8 / 

15921408824 / 510,5 / 2º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/48.813.339–7/40506496830/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
4/456232746/41884542883/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
9/483206143/38249876865/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB – SÃO 

BERNARDO DO CAMPO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 126/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00132744/2024–51

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 168 – Faculdade de Tecnologia Antonio Russo – São 
Caetano do Sul

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES 
DIB, da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, considerando a 
ocorrência de aulas, em face do contido no artigo 11 Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, e considerando o entendimento da Unidade do Ensino 
Superior de Graduação (CESU) referente a equivalência, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão 
de Escolha de Aulas, no dia 01/11/2024, às 14h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 168 – Faculdade de Tecnologia 
Antonio Russo – São Caetano do Sul

ENDEREÇO: Rua Bell Aliance–225 – BAIRRO: Jardim São 
Caetano – CIDADE: SÃO CAETANO DO SUL – TELEFONE: (11) 
4232–9552/4232–2041

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
DISCIPLINA: LÓGICA DE PROGRAMAÇÃO APLICADA – ÁREA 
DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA – CURSO: AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO: LABORATÓRIO DE PROGRAMAÇÃO 
DE JOGOS DIGITAIS / JOGOS DIGITAIS

ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / MATE-
MÁTICA E ESTATÍSTICA

CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 horas–aula – 
MATUTINO(SÁBADO)

NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
21/ LUCIA CONTENTE MOS / 258858631 / 19346219866 

/ 427,00 / 3º
8/ VIVIANY LEÃO FERNANDES / 0106239445 / 05327168760 

/ 361,35 / 4º
9/ ANDERSON ALVES DE OLIVEIRA / 361560928 / 

36103866812 / 332,10 / 5º
17/ CARLOS EDUARDO DA SILVA / 265775978 / 

17618089825 / 253,60 / 6º
18/ SEMIRAMES PEREIRA DAS FLORES / 192852425 / 

09293038811 / 244,50 / 7º
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA – CARA-

PICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 144/32/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICU-

ÍBA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5046 – Programação Web I(Desenvolvimento de Sistemas 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado) – AMS)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 270/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156410/2024–72

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA, da 
cidade de COTIA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para os 
candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e que 
tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontuação 
diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLA-
TAFORMA

DISCIPLINA: ÉTICA PROFISSIONAL E PATENTE
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
3/ EDSON SILVEIRA CORREIA DE ASSUMPÇÃO / 125590313 

/ 16300217841
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE VOTORANTIM – VOTO-

RANTIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 301/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00176312/2024–51

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE VOTORAN-
TIM, da cidade de VOTORANTIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela utilização 
do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLA-
TAFORMA

DISCIPLINA: INTERAÇÃO HUMANO COMPUTADOR
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
3/ FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA SILVEIRA / 258645301 / 

25571275820
4/ JUNIO CESAR DOS SANTOS GONÇALVES / 406166080 / 

30286048841
**
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 189/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153108/2024–62

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/10/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina ECO-
NOMIA, do curso GESTÃO EMPRESARIAL.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA “DEPUTADO WALDYR ALCEU 

TRIGO” - SERTÃOZINHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 176/10/2024, PROCESSO Nº 
136.00170550/2024-53

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 29/10/2024

O Diretor da Faculdade de Tecnologia “Deputado Waldyr 
Alceu Trigo” da cidade de SERTÃOZINHO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com as disposições contidas no Capítulo XIII do 
Edital de Abertura de Inscrições, DEFERE o recurso interposto por 
Murilo Leonel Mazeo, RG 401518759, inscrito sob nº 04

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PROFESSOR 

MIGUEL REALE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 257/21/2024, PROCESSO Nº 
136.00154454/2024–68

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 21/10/2024

O Diretor da Faculdade de Tecnologia de Itaquera “Prof. 
Miguel Reale”, da cidade de São Paulo, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com as disposições contidas no Capítulo XIII do 
Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto 
por MARCO AURÉLIO FERIOTTI, RG 11.089.900-3, inscrito sob 
nº 4. Motiva o indeferimento do recurso pois, após a revisão do 
memorial circunstanciado não houve alteração na pontuação, 
uma vez que a pontuação obtida corresponde a documentação 
entregue no presente certame. A íntegra da resposta ao recur-
so encontra-se disponível na Unidade de Ensino, podendo o 
candidato requerê-la mediante solicitação formalizada através 
do e-mail informado no Edital de Abertura de Inscrições, para 
ciência.

**
 *
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMAR-

GO – JALES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 171/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167484/2024–34

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DO 
MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
JOSÉ CAMARGO, da cidade de JALES, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
ALTERA o Edital de Resultado da Análise do Memorial Circuns-
tanciado e Classificação Final publicado no DOE de 10/10/2024, 
Seção III, página 177, passando a vigorar conforme segue:

CURSO: AGRONEGÓCIO
DISCIPLINA: PROJETO DE AGRONEGÓCIO III
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

5/ ANELISA DORETTO FREITAS FURLAN / 40148051–3 / 
35230200855 / 636,3 / 1º

6/ GLAUCIMARCOS FAKINE MARSOLI / 26348207–8 / 
15921408824 / 510,5 / 2º

1/ FÁBIO JOSÉ FERREIRA FIGUEIROA / 40381126 / 
28751890852 / 361,0 / 3º

3/ HAROLDO SANTIAGO COUTINHO / 4107737 / 
58733710678 / 282,8 / 4º

12/265724776/26069136802/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

13/26.401.459–5/25485591817/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

14/32619440/22288553839/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

15/423403229/33765193828/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

16/227468399/17430115802/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 

– ITÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 178/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173576/2024–53

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY 
CASTANHO, da cidade de ITÚ, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: EVENTOS
DISCIPLINA: TURISMO RURAL
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

6/ VÂNIA GUTIERRES SIEMS / 435112089 / 34640747810 
/ 612,20 / 1º

5/ RENATA BOAVENTURA DA SILVA / 216321153 / 
26684724826 / 570,60 / 2º

10/ CRISTIANE FERRAZ E SILVA SUAREZ / 200116721 / 
11652582851 / 558,70 / 3º

3/ ROSEMEIRE APARECIDA GRIGOLATO / 16189502–5 / 
08178150824 / 535,30 / 4º

8/ MOEMA DE SOUZA SILVA MOLINA / 69.309.651–2 / 
64592987500 / 427,40 / 5º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/542868660/45225542816/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/41952200–1/30573145890/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/402845973/42903197857/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/356663309/39395086831/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
9/285432564/35165606813/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153236/2024–14

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 
JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: COMÉRCIO EXTERIOR
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA I
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

4/ LUCIANO DE SOUZA / 30.285.083–1 / 28865314800 / 
373,9 / 1º

1/ KATARINE ALMEIDA DE LIMA / 380714437 / 33281741843 
/ 290,70 / 2º

3/ DARTAGNHAN SALUSTIANO RODRIGUES / 19974640 / 
11989247806 / 266,6 / 3º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/47764920/38309298897/Não possui o tempo de experi-

ência profissional ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/33/2024 – PROCESSO Nº 
136.00158116/2024–03

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, partos ou 
indígenas e que tenham feito a opção pela utilização do sistema 
de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIOS E SECRETARIADO
DISCIPLINA: ESTATÍSTICA II
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
33/ RICARDO ANTONIO DE SOUZA / 27302663X / 

21271831856
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 132/75/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167810/2024–11

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da afe-
rição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos que 
se declararam pretos, partos ou indígenas e que tenham feito 
a opção pela utilização do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
DISCIPLINA: ELETRICIDADE
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
6/ AVANIR CARLOS LESSA / 595087000 / 33360103734
*
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5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e144adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
144/32/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e144adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 144/32/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.
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ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 144/32/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES QUEIROZ 

– MIGUELÓPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 079/15/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES 

QUEIROZ, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 

tica – Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em 
Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco 
de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
– Ênfase em Desenvolvimento de Sistemas Computacionais; Tec-
nologia em Informática – Ênfase em Gestão de Negócios; Tec-
nologia em Informática – Ênfase em Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Gestão Financeira; Tecnologia em 
Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; Tecnologia 
em Informática – Modalidade Gestão da Produção Industrial; 
Tecnologia em Informática – Redes de Computadores; Tecno-
logia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia em 
Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em 
Informática com Ênfase em Banco de Dados e Redes de Com-
putadores; Tecnologia em Informática com Ênfase em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática e Aplicações Web; 
Tecnologia em Informática e Negócios; Tecnologia em Informáti-
ca para (a) Gestão de Negócios; Tecnologia em Informática para 
Negócios; Tecnologia em Internet e Redes de Computadores; 
Tecnologia em Jogos Digitais; Tecnologia em Processamento de 
Dados; Tecnologia em Processamento de Dados – Modalidade 
Técnicas Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados e 
Desenvolvimento de Software; Tecnologia em Programação e 
Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Projeto(s) de Sis-
temas de Informações; Tecnologia em Redes de Computadores; 
Tecnologia em Redes Operacionais: Internet/ Intranet; Tecnolo-
gia em Segurança da Informação; Tecnologia em Segurança da 
Tecnologia da Informação; Tecnologia em Segurança de Compu-
tadores; Tecnologia em Segurança de Redes de Computadores; 
Tecnologia em Sistema de Software; Tecnologia em Sistema(s) 
de(da) Informação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet; Tec-
nologia em Técnicas Digitais; Tecnologia em Telecomunicações; 
Tecnologia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia 
em Web Design e E–Commerce; Tecnologia em Web Design e 
Internet; Tecnologia em Web Site;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5046 

– Programação Web I(Desenvolvimento de Sistemas Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – AMS):

Administração de Sistemas de Informação; Análise de Siste-
mas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Análise de 
Sistemas Informativos em Processamento de Dados; Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas; Bacharelado em Tecnologia 
da Informação; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; 
Computação (LP); Computação Científica; Engenharia da(de) 
Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; 
Física – Opção Informática; Física Computacional; Informática; 
Informática (LP); Informática – Ênfase em Banco de Dados; 
Informática – Ênfase em Redes de Computadores; Informática 
– Sistemas de Informação; Matemática Aplicada à Informática; 
Matemática Aplicada às Ciências da Computação; Matemática 
Aplicada e Computação Científica; Matemática Aplicada e Com-
putacional; Matemática com Ênfase em Ciência da Computação 
(LP); Matemática com Informática; Matemática Computacional; 
Processamento de Dados; Programação de Sistemas; Sistemas 
de Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas 
e Tecnologia da Informação (LP); Sistemas Informatizados – 
Internet e Redes; Tecnologia da Informação; Tecnologia da 
Informação (LP); Tecnologia da(de) Informação e Comunicação; 
Tecnologia de Computação; Tecnologia em Administração de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Análise de Sistemas; 
Tecnologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Infor-
mação; Tecnologia em Análise de Sistemas Web; Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Análise 
e Projeto de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tecno-
logia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas de Software; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Sistemas para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sis-
temas para Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Software para Internet; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Website; Tecnologia em 
Desenvolvimento para Web; Tecnologia em Desenvolvimento 
Web; Tecnologia em Desenvolvimento Web com Software 
Livre; Tecnologia em Gerenciamento de Redes; Tecnologia em 
Gerenciamento de Redes de Computadores; Tecnologia em 
Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão 
de Redes de Computadores; Tecnologia em Gestão de Redes de 
Computadores e Internet; Tecnologia em Gestão de Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas Informatizados; 
Tecnologia em Gestão de Tecnologia de Desenvolvimento de 
Web Sites; Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informá-

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e144adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 144/32/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 04/11/2024 à 
18/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 20/11/2024 à 29/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/11/2024 à 13/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 26/11/2024 à 
17/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
27/11/2024 à 18/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/11/2024 à 20/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.
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VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e079dir@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
079/15/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e079dir@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
079/15/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
6551 – Aplicativos Informatizados em 

Agropecuária(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 19/11/2024 até às 
23h59 de 03/12/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.
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Dados ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Programa-
ção de Sistemas ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Sistemas de Informação; Sistemas de Informação – Habilitação 
Planejamento Estratégico; Sistemas e Tecnologia da Informação; 
Sistemas e Tecnologia da Informação (LP); Sistemas Informatiza-
dos – Internet e Redes; Tecnologia da(de) Informação e Comu-
nicação; Tecnologia de Computação; Tecnologia em Análise de 
Sistemas; Tecnologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) 
da Informação; Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas; Tecnologia em Análise e Projeto de Sistemas; Tecno-
logia em Banco de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Software; Tecnologia em 
Desenvolvimento para Web; Tecnologia em Desenvolvimento 
Web; Tecnologia em Gerenciamento de Redes de Computado-
res; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; 
Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática; Tecnologia em Informática – Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados; Tecno-
logia em Informática – Ênfase em Banco de Dados e Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática – Ênfase em Gestão 
de Negócios; Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática – Modalidade (de) 
Gestão Financeira; Tecnologia em Informática – Modalidade 
Gestão da Produção Industrial; Tecnologia em Informática com 
Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em Informática e Negó-
cios; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia em 
Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes 
de Computadores; Tecnologia em Segurança da Informação; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tecno-
logia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em Web 
Design e E–Commerce;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 19/11/2024 à 
03/12/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 05/12/2024 à 16/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 09/12/2024 à 30/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 11/12/2024 à 
01/01/2025

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
12/12/2024 à 02/01/2025

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 16/12/2024 à 06/01/2025

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 6551 

– Aplicativos Informatizados em Agropecuária(Agropecuária 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

Administração – Ênfase em Análise de Sistemas; Adminis-
tração – Habilitação em Administração da Informação; Admi-
nistração – Habilitação em Análise de Sistemas; Administração 
– Habilitação em Gestão da Informação; Administração – Habi-
litação em Gestão de Informática; Administração – Habilitação 
em Gestão de(em) Sistemas de Informação; Administração 
de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas; Análise de 
Sistemas Administrativos em Processamento de Dados; Análise 
de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação 
– Habilitação em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; 
Bacharelado em Tecnologia da Informação; Ciência e Tecnolo-
gia; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; Computação 
(LP); Computação Científica; Engenharia da(de) Computação; 
Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; Física – Opção 
Informática; Física Computacional; Informática; Informática (LP); 
Informática Biomédica; Matemática Aplicada às Ciências da 
Computação; Matemática Aplicada e Computação Científica; 
Matemática Aplicada e Computacional; Matemática com Ênfase 
em Ciência da Computação (LP); Matemática com Ênfase em 
Informática (LP); Matemática com Informática; Matemática 
Computacional; Processamento de Dados; Processamento de 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e079dir@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 079/15/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.
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3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e142op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
142/18/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e142op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
142/18/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
113 – Biologia (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 19/11/2024 até às 
23h59 de 03/12/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 079/15/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/18/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 

HERNANDEZ AGUILAR, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
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4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 19/11/2024 à 
03/12/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 05/12/2024 à 16/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 09/12/2024 à 30/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 11/12/2024 à 
01/01/2025

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
12/12/2024 à 02/01/2025

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 16/12/2024 à 06/01/2025

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 113 

– Biologia (Base Nacional Comum) (Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)):

Biologia (LP); Ciências – Biologia (LP); Ciências – Biologia, 
Física e Química (LP); Ciências – Química/Biologia (LP); Ciências 
Biológicas (LP); Ciências com Habilitação em Biologia (LP); 
Ciências da Natureza (LP); Ciências da Natureza – Biologia (LP); 
Ciências da Natureza – Biologia e Química (LP); Ciências da 
Natureza – Biologia, Física e Química (LP); Ciências da Natureza 
– Ciências e Biologia (LP); Ciências da Natureza com Habilitação 
em Biologia (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Biologia 
(LP); Ciências Naturais (LP); Ciências Naturais – Biologia (LP); 
Ciências Naturais com Habilitação em Biologia (LP); Educação 
do Campo – Ciências Agrárias e Biologia (LP); Educação do 
Campo – Física e Biologia (LP); Educação Intercultural – Ciências 
da Natureza (LP); História Natural (LP);

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e142op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 142/18/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.
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c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e142op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
142/19/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 19/11/2024 até às 
23h59 de 03/12/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/19/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 

HERNANDEZ AGUILAR, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
649 – Matemática (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 142/18/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
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5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e142op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 142/19/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 19/11/2024 à 
03/12/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 05/12/2024 à 16/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 09/12/2024 à 30/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 11/12/2024 à 
01/01/2025

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
12/12/2024 à 02/01/2025

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 16/12/2024 à 06/01/2025

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e142op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
142/19/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.
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IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 19/11/2024 até às 
23h59 de 03/12/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e142op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
142/20/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/20/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMÍLIO 

HERNANDEZ AGUILAR, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
383 – Física (Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNCC/

ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 
(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 142/19/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 649 

– Matemática (Base Nacional Comum) (Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Matemática (LP); 
Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com Habilitação 
em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Quími-
ca (LP); Ciências Naturais e Matemática (LP); Computação com 
Habilitação em Matemática (LP); Educação do Campo com Habi-
litação em Matemática (LP); Física (LP); Física com Habilitação 
em Matemática (LP); Matemática (LP); Química com Habilitação 
em Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
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d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e142op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
142/20/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
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19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTO-

NIO EUFRÁSIO DE TOLEDO – PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 032/11/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO, nos termos da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação 
CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 
79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A 
ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para a função de 
Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 04/11/2024 até às 
23h59 de 18/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 142/20/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 383 

– Física (Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/
MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Apro-
fundamento/PD)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Física (LP); Ciências 
com Habilitação em Física (LP); Ciências da Natureza (LP); Ciên-
cias da Natureza com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com Habilitação 
em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilitação em 
Química (LP); Ciências Naturais com Habilitação em Física (LP); 
Ciências Naturais e Matemática com Habilitação em Física (LP); 
Física (LP); Licenciatura Integrada em Química e Física; Matemá-
tica (LP); Química (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e142op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 142/20/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 19/11/2024 à 
03/12/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 05/12/2024 à 16/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 09/12/2024 à 30/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 11/12/2024 à 
01/01/2025

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
12/12/2024 à 02/01/2025

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 16/12/2024 à 06/01/2025

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.
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2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e032adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
032/11/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e032adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 032/11/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.
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Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTO-

NIO EUFRÁSIO DE TOLEDO – PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 032/12/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO, nos termos da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação 
CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 
79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A 
ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para a função de 
Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
85 – Arte(s) (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Agro-

pecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

Biologia (LP); Ciências – Biologia (LP); Ciências – Biologia, 
Física e Química (LP); Ciências – Química/Biologia (LP); Ciências 
Biológicas (LP); Ciências com Habilitação em Biologia (LP); 
Ciências da Natureza (LP); Ciências da Natureza – Biologia (LP); 
Ciências da Natureza – Biologia e Química (LP); Ciências da 
Natureza – Biologia, Física e Química (LP); Ciências da Natureza 
– Ciências e Biologia (LP); Ciências da Natureza com Habilitação 
em Biologia (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Biologia 
(LP); Ciências Naturais (LP); Ciências Naturais – Biologia (LP); 
Ciências Naturais com Habilitação em Biologia (LP); Educação 
do Campo – Ciências Agrárias e Biologia (LP); Educação do 
Campo – Física e Biologia (LP); Educação Intercultural – Ciências 
da Natureza (LP); História Natural (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 032/11/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 04/11/2024 à 
18/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 20/11/2024 à 29/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/11/2024 à 13/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 26/11/2024 à 
17/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
27/11/2024 à 18/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/11/2024 à 20/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 113 – 

Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Agropecuária 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e032adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 032/11/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.
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c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e032adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
032/12/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e032adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 032/12/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 04/11/2024 até às 
23h59 de 18/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.
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II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 032/12/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 26/11/2024 à 
17/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
27/11/2024 à 18/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/11/2024 à 20/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 85 – 

Arte(s) (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Agropecuária 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

Arte (LP); Arte(s) com Habilitação em Artes Visuais (LP); 
Arte(s) com Habilitação em Artes Cênicas (LP); Arte(s) com 
Habilitação em Artes Plásticas (LP); Arte(s) com Habilitação 
em Dança(LP); Arte(s) com Habilitação em Design (LP); Arte(s) 
com Habilitação em Música(LP); Arte(s) com Habilitação em 
Teatro (LP); Arte–Educação (LP); Artes (LP); Artes Cênicas (LP); 
Artes Plásticas (LP); Artes Visuais (LP); Dança (LP); Design (LP); 
Educação Artística (LP); Educação Artística com Habilitação em 
Artes Cênicas (LP); Educação Artística com Habilitação em Artes 
Plásticas (LP); Educação Artística com Habilitação em Artes 
Visuais (LP); Educação Artística com Habilitação em Dança (LP); 
Educação Artística com Habilitação em Desenho (LP); Educação 
Artística com Habilitação em Música (LP); Educação Artística 
com Habilitação em Plásticas (LP); Educação Artística com 
Habilitação em Teatro (LP); Educação Musical (LP); Linguagens e 
Códigos – Arte (LP); Música (LP); Teatro (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e032adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 032/12/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 04/11/2024 à 
18/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 20/11/2024 à 29/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/11/2024 à 13/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.
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8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e032adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
032/13/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla). c) 
Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memorial 
Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 04/11/2024 até às 
23h59 de 18/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e032adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 032/13/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTO-

NIO EUFRÁSIO DE TOLEDO – PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 032/13/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO, nos termos da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação 
CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 
79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A 
ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para a função de 
Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1990 – Filosofia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.
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8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 1990 – 

Filosofia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Agropecuária 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

Ciências da Religião com Habilitação em Filosofia (LP); 
Ciências Humanas – Filosofia (LP); Ciências Sociais (LP); Ciências 
Sociais com Habilitação em Filosofia (LP); Filosofia (LP); História 
(LP); Pedagogia (LP); Sociologia (LP); Sociologia e Política (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e032adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 032/13/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 04/11/2024 à 
18/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 20/11/2024 à 29/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/11/2024 à 13/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 26/11/2024 à 
17/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
27/11/2024 à 18/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/11/2024 à 20/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.
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3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-
lário de inscrição.

d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e136adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 136/23/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 
do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI 

KAWANO – TUPÃ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 136/23/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

MASSUYUKI KAWANO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
6808 – Técnicas Procedimentais de Atendimento ao 

Cliente(Farmácia)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2024 até às 
23h59 de 04/12/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.

IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 032/13/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
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seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2024 à 
04/12/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2024 à 17/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 10/12/2024 à 31/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2024 à 
02/01/2025

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2024 à 03/01/2025

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 17/12/2024 à 07/01/2025

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bachare-
lado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o rela-
cionado na titulação graduado, em componente curricular em 
que vier a se inscrever. Esquema II: acompanhado do diploma de 
técnico de nível médio no curso/área do componente curricular, 
relacionado na titulação licenciado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 

não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e136adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 136/23/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 

VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagógicos.
e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e136adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
136/23/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
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8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e124op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
124/05/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 08/11/2024 até às 
23h59 de 22/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI – 

CAPÃO BONITO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 124/05/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO 

CHARURI, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1670 – Introdução ao Direito Administrativo(Serviços Jurí-

dicos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–N)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 6808 – 

Técnicas Procedimentais de Atendimento ao Cliente(Farmácia):
Ciências Farmacêuticas; Farmácia; Farmácia (LP); Farmácia 

– Modalidade Medicamentos; Farmácia Bioquímica Industrial; 
Farmácia e Bioquímica; Farmácia Industrial;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 136/23/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
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4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e124op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 124/05/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 08/11/2024 à 
22/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 26/11/2024 à 05/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 28/11/2024 à 19/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 02/12/2024 à 
23/12/2024

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagógicos.
e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e124op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
124/05/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
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Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*

IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 124/05/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 1670 

– Introdução ao Direito Administrativo(Serviços Jurídicos Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–N):

Ciências Jurídicas; Ciências Jurídicas e Sociais; Direito;
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
03/12/2024 à 24/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 05/12/2024 à 26/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
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 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI – 
CAPÃO BONITO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 124/06/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO 

CHARURI, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5162 – Direito do Trabalho e Processo do Trabalho(Serviços 

Jurídicos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–N)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 08/11/2024 até às 
23h59 de 22/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e124op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
124/06/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial Circuns-
tanciado divirja da documentação comprobatória correspondente.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato deve-
rá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, 
nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência 
da falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no pará-
grafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de 
pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será submetido 
às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atri-
buída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do Processo 
Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada 

(PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior 
que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simplificado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato na fase do Processo Seletivo Simpli-
ficado. Ao término da fase do Processo Seletivo Simplificado, a 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” do 
item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de Veri-
ficação, que, em relação ao sistema de pontuação diferenciada, 
terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coorde-
nação de Políticas para a População Negra e Indígena, quando for 
o caso, os pedidos de reconsideração interposto pelo candidato 
contra a decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o 
Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato no 
ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição decla-
rada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e124op@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDERAÇÃO 
– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 124/06/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.
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II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do com-
ponente curricular para a Parte Diversificada ou Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministra-

ção de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, fun-
ção/cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/
disciplina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da 
página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/
disciplina ministrada e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA 
DA DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada 
pelo responsável legal, contendo identificação da empresa ou 
instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de 
atuação; CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem 
como de outras páginas. que permitam identificar a empresa 
ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área 
de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deverá apresentar declaração ou atestado assinado por ele, 
informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios: recibos ou comprovantes de prestação de 
serviços, comprovantes de pagamento da Previdência Social, 
comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de Pagamento 
a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado 
de Docentes nº 124/06/2024 na forma ou condição especial 
abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE 

MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio 

e/ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no 
mesmo componente curricular para Base Nacional Comum ou 
na área do componente curricular para a Parte Diversificada 
ou Educação Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto 
para cada mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino supe-
rior, com ministração de aulas na área do componente curricu-
lar: 0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado 
a 15 pontos.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 08/11/2024 à 
22/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 26/11/2024 à 05/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 28/11/2024 à 19/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 02/12/2024 à 
23/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
03/12/2024 à 24/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 05/12/2024 à 26/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5162 

– Direito do Trabalho e Processo do Trabalho(Serviços Jurídicos 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–N):

Ciências Jurídicas; Ciências Jurídicas e Sociais; Direito;
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 
termo de desistência.

1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identifi-
cação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEETEPS, 
a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daquele 
ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a que 
aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º do 
artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado pelo 
inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir à 
época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão admi-
nistrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de Recursos 
Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 
Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, mediante 
agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação 
de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em 
DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e124op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 124/06/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítulo 
I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Unidade 
de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução do 
Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não seja o 
especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo estipulado 
neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões emana-
das pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver alterações 
nas publicações das etapas constantes do Processo Seletivo 
Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.



quinta-feira, 31 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (210) – 131

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e124op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
124/07/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 08/11/2024 até às 
23h59 de 22/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e124op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
124/07/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI – 

CAPÃO BONITO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 124/07/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO 

CHARURI, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
935 – Química (Base Nacional Comum)(Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.
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8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 935 

– Química (Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/
MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Apro-
fundamento/PD)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Química (LP); 
Ciências com Habilitação em Química (LP); Ciências da Natureza 
(LP); Ciências Exatas com Habilitação em Química (LP); Ciências 
Naturais com Habilitação em Química (LP); Ciências Naturais 
e Matemática com Habilitação em Química (LP); Licenciatura 
Integrada em Química e Física; Química (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e124op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 124/07/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 08/11/2024 à 
22/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 26/11/2024 à 05/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 28/11/2024 à 19/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 02/12/2024 à 
23/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
03/12/2024 à 24/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 05/12/2024 à 26/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será 
sorteado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmente, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que será 

responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo VIII (Exame 
de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência profis-
sional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documentação 
comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas neste 
Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que não 
entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na análise 
do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca Exa-

minadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada nas 
mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste Edital.
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VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/11/2024 até às 
23h59 de 19/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e200adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 200/15/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 
do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 200/15/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
405 – Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Eletroeletrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–N)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 124/07/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
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4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/11/2024 à 
19/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/11/2024 à 02/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 25/11/2024 à 16/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/11/2024 à 
18/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/11/2024 à 19/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 02/12/2024 à 23/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e200adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 200/15/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o 
Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato no 
ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição decla-
rada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e200adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
200/15/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habili-

dades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informadas 
pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informações 
pertinentes à formação acadêmica e experiências profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação compro-
batória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decrescen-
te de nota, para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será 
sorteado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmente, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.
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8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e200adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 200/16/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2024 até às 
23h59 de 04/12/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 200/16/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
7106 – Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com 

Ênfases)(Eletroeletrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 405 

– Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Eletroele-
trônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–N):

Ciências Humanas – Geografia (LP); Ciências Sociais com 
Habilitação em Geografia (LP); Estudos Sociais com Habilitação 
em Geografia (LP); Geografia (LP); Geografia com Habilitação 
em História (LP); História com Habilitação em Geografia (LP); 
Licenciatura Integrada em História e Geografia; Licenciatura 
Intercultural – Ciências Sociais; Licenciatura Interdisciplinar em 
Ciências Humanas e Sociais e suas Tecnologias;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 200/15/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
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ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e200adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 200/16/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2024 à 
04/12/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2024 à 17/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 10/12/2024 à 31/12/2024

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e200adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
200/16/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.
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D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/11/2024 à 
16/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
26/11/2024 à 17/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2024 à 19/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CÉU PARQUE ANHANGUERA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/26/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, à vista das dis-
posições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para formação de cadastro reserva, para a função 
de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e legislação trabalhista complementar, no componente 
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5490 – Estudos de Marketing Aplicados a Logística(Logística 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2024 até às 
23h59 de 15/11/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 14/10/2024, Seção III, página(s) 125.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2024 à 
15/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 19/11/2024 à 28/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2024 à 12/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/11/2024 à 
16/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
26/11/2024 à 17/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2024 à 19/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CÉU PARQUE ANHANGUERA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/27/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, à vista das dis-
posições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para formação de cadastro reserva, para a função 
de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e legislação trabalhista complementar, no componente 
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5491 – Estudos de Logística (para a Habilitação Logística)

(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2024 até às 
23h59 de 15/11/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 14/10/2024, Seção III, página(s) 121.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2024 à 
15/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 19/11/2024 à 28/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2024 à 12/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/11/2024 à 
16/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
26/11/2024 à 17/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2024 à 19/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CÉU PARQUE ANHANGUERA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/28/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, à vista das dis-
posições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para formação de cadastro reserva, para a função 
de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e legislação trabalhista complementar, no componente 
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5062 – Recrutamento e Seleção de Pessoal(Recursos Huma-

nos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2024 até às 
23h59 de 15/11/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 14/10/2024, Seção III, página(s) 119.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CÉU PARQUE ANHANGUERA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/14/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, à vista das dis-
posições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para formação de cadastro reserva, para a função 
de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e legislação trabalhista complementar, no componente 
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com 

Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2024 até às 
23h59 de 15/11/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 11/10/2024, Seção III, página(s) 211.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2024 à 
15/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 19/11/2024 à 28/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2024 à 12/12/2024

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deverá apresentar declaração ou atestado assinado por ele, 
informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios: recibos ou comprovantes de prestação de 
serviços, comprovantes de pagamento da Previdência Social, 
comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de Pagamento 
a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 200/16/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2024 à 
02/01/2025

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2024 à 03/01/2025

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 17/12/2024 à 07/01/2025

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 7106 

– Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com Ênfases)
(Eletroeletrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–N):

Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês 
e Literaturas Correspondentes (LP); Letras com Habilitação 
em Inglês e Literaturas de Língua Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua e Literatura Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Inglesa e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Portuguesa e Língua Estrangeira: Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua Inglesa (LP); 
Letras com Habilitação em Português e Inglês (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Literaturas de Língua Portuguesa e 
Língua Inglesa e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Espanhol (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Tradução e Intérprete Português e Língua 
Estrangeira do Currículo (LP); Letras com Habilitação em Tradu-
tor e Intérprete/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradutor 
e Intérprete: Português/Inglês (LP); Letras Modernas – Português, 
Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras Vernáculas e Inglês 
(LP); Letras: Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Licenciatu-
ra em Inglês (Equivalente à Licenciatura Plena); Licenciatura em 
Letras – Inglês; Licenciatura em Português e Inglês; Licenciatura 
Específica na Língua Estrangeira (Portaria CEE nº 205/2006); 
Secretariado Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês (LP); 
Secretariado Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês 
(LP); Secretariado Executivo com Habilitação em Inglês (LP); 
Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em 
Automação de Escritórios e Secretariado/ Inglês (LP); Tecnologia 
em Formação de Secretário/ Inglês (LP); Tecnologia em Secreta-
riado Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em Secretariado 
Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tradutor e Intérprete com Habi-
litação em Inglês (LP);
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 
ARARAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/33/2024 – PROCESSO Nº 
136.00179827/2024–11

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de ARARAS, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – História (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Açúcar e Álcool Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–N)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

5/ VINICIUS TADEU VIEIRA CAMPELO DOS SANTOS / 
487071803 / 41886426880 / 32,00

13/ JOÃO PEDRO MARCELINO CAMILO DE SOUZA / 
16263808 / 10976219603 / 30,25

14/ STEPHANIE RODRIGUES BRAGAGNOLLO / 56.697.109–
4 / 46406937880 / 26,50

2/ NATHÁLIA APARECIDA FERREIRA / 489544174 / 
42672917809 / 18,00

1/ FÁBIO IRENTE YOSCIMOTO / 289929271 / 32469367816 
/ 16,75

9/ LÍVIA CASTALDELLI DE SOUZA / 411249642 / 
36178176880 / 16,00

3/ THIAGO ZAVATTI SANTOS / 27074406X / 29350048841 
/ 15,00

10/ MARIO REIS SOUSA ARAUJO / 08186135–48 / 
91190401568 / 7,25

7/ RODOLFO PELICER FAUSTINO / MG–15364826 / 
07312072623 / 7,00

6/ MAURÍCIO LUZ FERNANDES MARAVELLI / 
MG–19.906.298 / 08257974625 / 6,50

4/ GABRIEL CAVALCANTE VITORINO SANTOS / 551408765 
/ 44259277880 / 5,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
8/125742447–7/95020748820/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/549430830/44548252894/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
12/289591016/32114327876/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
CLASSE DESCENTRALIZADA DE E.M. PROFESSOR ANDRE 

FRANCO MONTORO?VINHEDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/40/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166053/2024–51

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com 

Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

3/ FÁBIO LUCIANO VALES DE ARAÚJO / 69.505.815–0 / 
56487991287 / 10,13

2/ ROGERIO DE MORAES BOTELHO / 23.580.510–5 / 
17247425822 / 8

5/ DARIO GOMES DA SILVA / 283646949 / 26579526823 / 8
1/ LÍVIA GONZAGA MACIEL / 668897284 / 06662896543 / 6
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/8296275–3/07954577821/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
CLASSE DESCENTRALIZADA DE E.M. PROFESSOR ANDRE 

FRANCO MONTORO?VINHEDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/42/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166090/2024–69

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
298 – Educação Física (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

9/ VANESSA GABOR ORSOLINI / 24909342–X / 
25523222801 / 35

3/ MÁRCIA DE JESUS SOUZA / 468465728 / 43874095843 
/ 19

13/ PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA / 577538615 / 
03677269393 / 13

1/ ANATILHA ROCHEL DA SILVA / 52.112.737–3 / 
43366174811 / 11

6/ ALDEMIR CARDOSO DE OLIVEIRA / 263001143 / 
25035530876 / 11

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7465 – Produção Agropecuária(Agronegócio Integrado ao 

Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2024 até às 
23h59 de 15/11/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 07/10/2024, Seção III, página(s) 216.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2024 à 
15/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 19/11/2024 à 28/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2024 à 12/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/11/2024 à 
16/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
26/11/2024 à 17/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2024 à 19/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 

– JANDIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 268/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00152810/2024–17

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ 
PASCHOALIN, da cidade de JANDIRA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a 
fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no 
Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

6/ GILBERTO ALVES LOPES / 255697211 / 25686538840 / 23
4/ RICARDO CESAR DA SILVA / 149631236 / 05809238866 / 17
1/ RICARDO HESSEL / 23064453–3 / 19265526874 / 11
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/326070928/25/32607092825/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
3/169604391/16093202801/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/45175361/31372801847/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

7/198804210/11630758841/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
CLASSE DESCENTRALIZADA DE E.M. PROFESSOR ANDRE 

FRANCO MONTORO?VINHEDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/39/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166043/2024–15

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM 

com Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

10/ LENIR NEGRINI CASTILHO / 14.272.599–7 / 05629986830 
/ 30,50

8/ DULCILENE TELES ALENCAR / 28153242 / 28090138888 / 29
12/ VANESSA LUCIANA BRANCO DA COSTA / 493477925 / 

41755813830 / 23,25
2/ ANDRÉIA CERVERA MORENO / 443259409 / 22865270831 

/ 17,13
15/ JAQUELINE DE JESUS FERRAZ OLIVEIRA / 307981770 / 

29987028802 / 14
13/ FÁBIO LUCIANO VALES DE ARAÚJO / 69.505.815–0 / 

56487991287 / 13,25
11/ LAURA ZIMIANI / 52074131–6 / 39810386818 / 13
18/ DENIS SOARES DE ABREU / 47438592–9 / 41219380890 

/ 10,75
1/ AURINEIDE CONCEIÇÃO SOARES SILVA / 198504846 / 

12937250807 / 8,25
4/ ROGERIO DE MORAES BOTELHO / 23.580.510–5 / 

17247425822 / 8
9/ ANA CAROLINA MENOCCI / 49.667.814–0 / 42064452818 

/ 8
19/ KAROL NUNES NASCIMENTO / 532931439 / 41520979819 

/ 6,75
3/ LÍVIA GONZAGA MACIEL / 668897284 / 06662896543 / 6,5
7/ MAYARA VICTOR GOMES / 352012900 / 38191494817 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
5/281961335/31150064897/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/485983023/40492946809/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
14/24171557X/32245651871/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
16/50.525.174–7/38932774803/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
17/33728544–5/30226807835/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
20/339675688/32443430820/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2024 até às 
23h59 de 15/11/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publicado 
no DOE de 09/10/2024, Seção III, página(s) 169.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2024 à 
15/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 19/11/2024 à 28/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferidas/
indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstanciado 
(e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se houver): 
21/11/2024 à 12/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/11/2024 à 
16/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
26/11/2024 à 17/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplificado: 
28/11/2024 à 19/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
EE ATTÍLIA PRADO MARGARIDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/44/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-

LHO, da cidade de SÃO CARLOS, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
trabalhista complementar, no componente curricular a seguir 
discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4649 – Planejamento e Desenvolvimento do TCC em 

Logística(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – Parceria SEE)

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, 
no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2024 até às 
23h59 de 15/11/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publicado 
no DOE de 09/10/2024, Seção III, página(s) 167.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2024 à 
15/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 19/11/2024 à 28/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferidas/
indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstanciado 
(e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se houver): 
21/11/2024 à 12/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/11/2024 à 
16/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
26/11/2024 à 17/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplificado: 
28/11/2024 à 19/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/56/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORA-

NI, da cidade de JUNDIAÍ, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de 
cadastro reserva, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista 
complementar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5425 – Administração Financeira e 

Orçamentária(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, 
no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2024 até às 
23h59 de 15/11/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publicado 
no DOE de 03/10/2024, Seção III, página(s) 75.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2024 à 
15/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 19/11/2024 à 28/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferidas/
indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstanciado 
(e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se houver): 
21/11/2024 à 12/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/11/2024 à 
16/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
26/11/2024 à 17/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplificado: 
28/11/2024 à 19/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEO-

DORO DE FREITAS ALMEIDA – NOVO HORIZONTE
212.02 – CLASSE VINCULADA EE – PROFESSOR MARIO 

FLORENCE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 212/15/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA, da cidade de NOVO 
HORIZONTE, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complementar, 
no componente curricular a seguir discriminados:

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2024 à 
15/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 19/11/2024 à 28/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2024 à 12/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/11/2024 à 
16/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
26/11/2024 à 17/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2024 à 19/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/29/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, à vista das dis-
posições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para formação de cadastro reserva, para a função 
de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e legislação trabalhista complementar, no componente 
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
540 – Inglês Instrumental(Desenvolvimento de Sistemas)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2024 até às 
23h59 de 15/11/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 14/10/2024, Seção III, página(s) 128.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2024 à 
15/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 19/11/2024 à 28/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2024 à 12/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/11/2024 à 
16/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
26/11/2024 à 17/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2024 à 19/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/30/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, à vista das dis-
posições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para formação de cadastro reserva, para a função 
de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e legislação trabalhista complementar, no componente 
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Mecatrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2024 até às 
23h59 de 15/11/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 14/10/2024, Seção III, página(s) 130.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2024 à 
15/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 19/11/2024 à 28/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2024 à 12/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/11/2024 à 
16/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
26/11/2024 à 17/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2024 à 19/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
EE ATTÍLIA PRADO MARGARIDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/45/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-

LHO, da cidade de SÃO CARLOS, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5504 – Processos de Organização da Logística 

Reversa(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – Parceria SEE)
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2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
6/28.279.415–3/27720848845/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/387056580/40872322807/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/19276895/13012885862/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
10/42.234.845–4/32746712822/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
11/0301612/00659354705/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
12/434228254/37038769804/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
13/350122672/31204816883/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00135636/2024–30

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, situada na AV FELICIANO 
CORREIA Nº S/N

BAIRRO: JD SATELITE – CEP: 04815240 – CIDADE: SÃO 
PAULO

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5036 – Banco de Dados III(Desenvolvimento de Sistemas)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ JOSICLEBSON DA SILVA / 391572179 / 44396850808 
/ 20,00

4/ RODRIGO JOSE LACERDA / 30409399 / 22510873890 
/ 18,37

3/ LANNA SILVA SANCHES / 392864253 / 45050478812 
/ 10,37

1/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 8,00

6/ GABRIEL ALAN ALMEIDA SIMOES / 393210467 / 
46893129823 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – conceitos de ciência de dados.
2 – modelos de dados embedded e normalized.
3 – operações crud (create, read, update, delete).
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 07/11/2024
Horário: 18h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
5/22395196/13515468803/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
7/176793409/09435857833/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/34/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182155/2024–13

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, situada na AV FELICIANO 
CORREIA Nº S/N

BAIRRO: JD SATELITE – CEP: 04815240 – CIDADE: SÃO 
PAULO

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5046 – Programação Web I(Desenvolvimento de Sistemas)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ DANIEL AUGUSTO DE CASTRO SPEGIORIN / 19776081–8 
/ 16975128871 / 24,25

6/ ALESSANDRO BARBOSA VITORIO / 335295897 / 
27259217839 / 12,75

2/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 8,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – ferramentas do desenvolvedor embutidas nos nave-

gadores.
2 – manipulação do document object model (dom).
3 – publicação de sites estáticos com github pages.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 07/11/2024
Horário: 17h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/1309565465/04072726583/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/278799012/27861100847/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/257691295/12245045777/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDO-
SO NUNES DE OLIVEIRA – SÃO PAULO

ETEC TEREZA AP. CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173099/2024–26

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARE-
CIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados rela-
tivos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame 
de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5417 – Planejamento e Organização de Rotinas 

Administrativas(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

1/ RICARDO BRAGA DE SOUZA / 25.410.598–1 / 
18043288801 / 38,08

11/ EDUARDO IAMAUTI / 14157544XSP / 10428511821 
/ 37,00

8/ DÉBORA PORCARI NUNES DEVECHIO / 482106931 / 
34681146803 / 26,5

18/ CAROLINE LETICIA CASIMIRO / 414737563 / 
31530038820 / 24,38

4/ MEDIAN FELIZARDO BARBOSA DUARTI / 41.937.417–6 / 
35421516881 / 23,00

12/ WALTER MOURA RIBEIRO / 175445916 / 10407665870 
/ 23,00

31/ CÉLIA ALMEIDA DE SOUZA / 356451677 / 02752673779 
/ 22,38

10/ LEONARDO OLIVEIRA DE CAMPOS / 36678379845 / 
36678379845 / 22,00

2/ PAULO CESAR LOPES BONALDI / 16734090–6 / 
09311735825 / 17,00

24/ IGOR SILVA SANTOS / 365090177 / 43725175802 / 
17,00

30/ DANIEL PORFIRIO DA SILVA / 29.017.813–7 / 
28377947838 / 17,00

7/ LUCAS ALVES DE SOUZA / 489221075 / 45599960838 
/ 15,88

13/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 15,00

22/ DAVI SANTOS OLIVEIRA / 53092934X / 46390686897 
/ 11,20

9/ BRENDA CAMARGO DA SILVA SANTOS / 56.293.211–2 
/ 45325981846 / 9

15/ ITALO STEPHANE DE ARAÚJO SILVA / 538240271 / 
08127020427 / 6

28/ RAFAELA MENDES PEREIRA / 505708917 / 33657296824 
/ 6,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/18389491/08792971822/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

5/175443191/11508580871/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

6/438384167/32578751854/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

14/488899321/42872660801/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

16/241107106/13436593885/Não efetuou o upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

17/377879198/44791490827/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

19/42.234.845–4/32746712822/Não efetuou o upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

20/272235830/30629566828/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

21/249108835/29182056803/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

23/0301612/00659354705/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

25/492147206/38596922830/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

26/434228254/37038769804/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

27/231059565/12754443851/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

29/350122672/31204816883/Não pontuou na análise do 
Memorial Circunstanciado ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDO-

SO NUNES DE OLIVEIRA – SÃO PAULO
ETEC TEREZA AP. CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/22/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173101/2024–67

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARE-
CIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados rela-
tivos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame 
de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5057 – Projeto Integrador I (para a Habilitação Administra-

ção)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

7/ PAULO CADETTE JUNIOR / 267564314 / 18609159817 
/ 52,75

3/ EDUARDO IAMAUTI / 14157544XSP / 10428511821 / 
37,5

2/ DÉBORA PORCARI NUNES DEVECHIO / 482106931 / 
34681146803 / 27,75

4/ WALTER MOURA RIBEIRO / 175445916 / 10407665870 
/ 22,50

1/ MEDIAN FELIZARDO BARBOSA DUARTI / 41.937.417–6 / 
35421516881 / 21,00

5/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 13,00

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA – CARA-
GUATATUBA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 213/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00148636/2024–08

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATA-
TUBA, da cidade de CARAGUATATUBA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com 

Ênfases)(Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ SAMIR JOSÉ AWAD / 67234743X / 84100559968 / 20,75
2/ DARIO GOMES DA SILVA / 283646949 / 26579526823 

/ 14,00
3/ PABLO ERICK RODRIGUES / 284097548 / 26036561806 

/ 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/203181165/10290666805/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARA-

NHA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 012/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00133316/2024–45

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CAMARGO ARANHA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5048 – Programação Web III(Desenvolvimento de Siste-

mas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

7/ ORLANDO GOMES FERREIRA / 18955826–X / 
11186016884 / 43,00

4/ KARINE GABRIELLE BRITO / 525523352 / 44923809817 
/ 30,00

5/ RINALDO GUILHERME COSTA DE LIMA / 384899456 / 
48657617803 / 27,00

2/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 18,50

1/ DANIEL AUGUSTO DE CASTRO SPEGIORIN / 19776081–8 
/ 16975128871 / 16,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/301589537/30812523857/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
6/17679340/09435857833/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARA-

NHA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 012/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00133313/2024–10

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CAMARGO ARANHA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6142 – Desenvolvimento de Sistemas II(Desenvolvimento 

de Sistemas)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
2/ LUCIA CONTENTE MÓS / 25.885.863–1 / 19346219866 

/ 46,75
4/ DANIEL AUGUSTO DE CASTRO SPEGIORIN / 19776081–8 

/ 16975128871 / 26,5
9/ RINALDO GUILHERME COSTA DE LIMA / 338489945–6 / 

48657617803 / 21,00
3/ GUSTAVO BORGES / 529211816 / 46925800894 / 10,75
7/ KARINE GABRIELLE BRITO / 525523352 / 44923809817 

/ 9,5
5/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 

40186234880 / 8,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/333673785/36124434881/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/170334983/11861314892/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

8/42045491–3/38975495817/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

10/17679340/09435857833/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

11/607147660/03594385396/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*

11/ EDUARDO SERENO MACHADO / 110551357 / 
05455688898 / 7

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/552725729/00522885284/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

4/302423850/22348466848/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

5/478216178/37093131808/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

7/476376774/43032203880/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

8/323552420/22501737881/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

10/441811413/36231222896/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

12/SE408686820/33315408890/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

14/292492741/21294705806/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00179824/2024–70

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de ARARAS, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Açúcar e Álcool Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–N)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

8/ SILMARA REGINA GEROTTO / RG 20 630 780 9 / 
16061644817 / 26,00

2/ MARIANA GOMES VICENTE / 40378517–0 / 41908496851 
/ 23,00

6/ BRUNA RENATA CASADEI BUZOLIN / 435216491 / 
34568553890 / 22,50

14/ ROGILENE APARECIDA PRADO DE SOUZA / 177666481 
/ 09465023825 / 21,87

4/ MARCELO JOÃO DA SILVA / 3026136 / 03850014363 
/ 20,50

15/ ANA PAULA SALOMÉ LOURENCETTI / 499770365 / 
44810837866 / 17,87

5/ MICAEL JUNIO DOS SANTOS / 595161522 / 49311919837 
/ 17,00

3/ MARIA DULCE LEÃO MARCICANO / 25.078.201–7 / 
15289300880 / 10,75

7/ CAMILA APARECIDA SILVA / 469268542 / 36360391805 
/ 10,50

1/ BEATRIZ CAROLINE PADUANELLO DURLIN / 56418861X 
/ 45509628871 / 6,75

9/ MANUELLA FILGUEIRAS / 604979800 / 02260215645 
/ 4,62

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
10/439559297/32911685857/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/559559331/44873528860/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
12/499323427/46295954812/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
13/50.816.608–1/03807435662/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
16/66.996.785–3/05062068665/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/34/2024 – PROCESSO Nº 
136.00179833/2024–61

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de ARARAS, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM 

com Ênfases)(Açúcar e Álcool Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ CAROLINE CRISTINE LOPES DOS SANTOS / 442704148 / 
39698547843 / 37,00

2/ THAIS MARIA DE OLIVEIRA GOMES / 477543212 / 
39560435884 / 22,00

3/ DARIO GOMES DA SILVA / 283646949 / 26579526823 
/ 21,00

5/ JAQUELINE FRANCIELLE MARIANO / 490251365 / 
41431856878 / 16,37

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/306455766/26871306803/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO 
NOGUEIRA DE LIMA – CASA BRANCA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 059/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183311/2024–63

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRAN-
CISCO NOGUEIRA DE LIMA, da cidade de CASA BRANCA, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA, 
situada na AVENIDA CORONEL CASTRO Nº 12

BAIRRO: CENTRO – CEP: 13.700–00 – CIDADE: CASA 
BRANCA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2670 – Semiotécnica em Enfermagem(Enfermagem)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ LETÍCIA PAIVA SANTANNA / 42625901–4 / 34958181890 
/ 35,00

12/ REGINALDO DE MARCHI / 26818173–1 / 17205869854 
/ 34,00

11/ LAIZ ELENA RIBEIRO CALDERÃO / 403792113 / 
35744931856 / 25,25

9/ GISLAINE CRISTINA DELATORRE / 40666585–0 / 
31469708809 / 22,00

7/ MONISE GALANTE PAIVA GREGORINI / 40379215–0 / 
37190640851 / 22,00

6/ GIOVANE FERREIRA DA SILVA PINTO / 627360786 / 
50338840850 / 9,00

8/ GUSTAVO HENRIQUE VENTALI / 446074536 / 
38030425856 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. - transporte de paciente intra–hospitalar: maca, cadeira 

de rodas, leito;
2. - prontuário do paciente: aspectos legais dos registros de 

enfermagem; anotações de enfermagem: instrumentos básicos 
(observação e inspeção), terminologia específica;

3. - etapas da sistematização da assistência de enfermagem.
Duração máxima da aula: 20MINUTOS
Data: 21/11/2024
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/363394588/43732019861/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
2/4017668202/42901972802/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

3/19979985/07934549644/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

4/402245258/30000774804/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

10/202837452/10785644857/Não efetuou o upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

13/29.258.049–6/21917330855/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO – SUZANO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 190/49/2024 – PROCESSO Nº 
136.00171688/2024–70

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, 
da cidade de SUZANO, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, situada na RUA GUILHERME 
Nº 325

BAIRRO: VILA URUPÊS – CEP: 08615–110 – CIDADE: 
SUZANO

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2224 – Língua Estrangeira Moderna – Espanhol (BNCC/ 

ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Química Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ ALEXANDRE FALCÃO SANSEVERINO / 30.429.605–3 / 
28988847822 / 38,5

2/ WENDY JOYCE SIQUEIRA MACÊDO / 95049339200 / 
95049339200 / 18

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
a língua espanhola no mundo hispanofalante: variedades 

linguísticas e particularidades socioculturais
terminologias técnicas e científicas e vocabulários especí-

ficos: ? dicionários bilíngues, vocabulários, glossários; ? sinôni-
mos, antônimos, siglas, abreviações e acrônimos.

estudo da diversidade cultural dos principais países falantes 
de espanhol enquanto língua oficial: ? cultura e tradições; ? 
elementos protocolares; ? costumes regionais; ? organização 
de procedimentos básicos para viagens: tiragem de passaporte; 
vistos de entrada e permanência; moedas estrangeiras; fusos 
horários; exigências alfandegárias; uso de formulários para 
atendimentos padronizados.

Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 11/11/2024
Horário: 15 horas
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano 

de aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca 
Examinadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não 
aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado (conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRAN-
CISCO NOGUEIRA DE LIMA, da cidade de CASA BRANCA, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA, 
situada na AVENIDA CORONEL CASTRO Nº 12

BAIRRO: CENTRO – CEP: 13.700–00 – CIDADE: CASA 
BRANCA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4181 – Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica II 

(Enfermagem)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ LETÍCIA PAIVA SANTANNA / 42625901–4 / 34958181890 
/ 35,00

18/ REGINALDO DE MARCHI / 26818173–1 / 17205869854 
/ 34,00

17/ LAIZ ELENA RIBEIRO CALDERÃO / 403792113 / 
35744931856 / 25,25

9/ MARCELO FIRMINO DE PAIVA / 489798299 / 
41437154816 / 22,00

10/ MONISE GALANTE PAIVA GREGORINI / 40379215–0 / 
37190640851 / 22,00

13/ GISLAINE CRISTINA DELATORRE / 40666585–0 / 
31469708809 / 22,00

15/ PATRÍCIA FERNANDA RIBEIRO BENTO / 32511340 / 
41091024804 / 22,00

16/ NARA DE CÁSSIA LIMÃO / 50.460.310–3 / 12201972621 
/ 14,25

14/ LOUYSE MARIANA MAFRA FRANÇA VIANA / 470847232 
/ 38689851828 / 10,50

11/ GUSTAVO HENRIQUE VENTALI / 446074536 / 
38030425856 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. - assistência de enfermagem no tratamento clínico e 

cirúrgico nas patologias do sistema: nefrourinário.
2. - cuidados de enfermagem no pré e pós–operatório: 

imediato, mediato e tardio.
3. - ccih (comissão de controle de infecção hospitalar
Duração máxima da aula: 20MINUTOS
Data: 18/11/2024
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/32822513–7/27812396827/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/4017668202/42901972802/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

3/50.131.550–0/43381241800/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

4/19.979.985/07934549644/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

5/402245258/30000774804/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

6/202837452/10785644857/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

7/326915266/28675637802/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

12/47936560X/41902004841/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

19/29.258.049–6/21917330855/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 

– GUARUJÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 152/58/2024 – PROCESSO Nº 
136.00126418/2024–12

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS 
DUMONT, da cidade de GUARUJÁ, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT, situada na 
RUA CARLOS NEHRING Nº 165

BAIRRO: JARDIM HELENA MARIA – CEP: 11431090 – CIDA-
DE: GUARUJÁ

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ FLAVIA BRUNO MENDES / 7366557 / 00607498650 / 17
1/ MARCOS VINICIUS SILVA DIAS / 408677119 / 

34231058873 / 13
4/ LUIZ RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS / 42.678.592–7 / 

34773236884 / 13
2/ ANA PAULA MARTINS DE OLIVEIRA / 427817663 / 

35461690858 / 12
5/ WILLIAN GUINÉ DOS SANTOS / 287041864 / 

24978490804 / 8
3/ MARCELO RODRIGUES ASSUNÇÃO / 676690300 / 

88752313115 / 5
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– funções exponenciais e logarítmicas;
2– contagem de possibilidades: princípio multiplicativo e 

princípio aditivo; fatorial; arranjos; permutação; combinações;
3– matemática financeira: conceitos;
porcentagem;
juros simples e compostos.
Duração máxima da aula: 15 MIN.
Data: 18/11/2024
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI, situada na AV. ANTÔ-
NIO PINCINATO Nº 4355

BAIRRO: RECANTO QUARTO CENTENARIO – CEP: 13211–
771 – CIDADE: JUNDIAÍ – SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – Física (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ RENATA FACUNDES DA COSTA / 273560268 / 
21670915832 / 48,75

4/ EDMUNDO GRABALLOS JUNIOR / 17163042–7 / 
12944255878 / 37,38

10/ FABIO LUIZ DA SILVA / 267422799 / 25050090822 / 35
7/ SILVIO ANTONIO DA SILVA / 21442235–5 / 15952287808 

/ 33,75
6/ LUIZ FABIANO BONETTI / 323535409 / 26560654885 / 10
12/ GABRIEL TOMAZ SOARES DA SILVA / 53.474.451–5 / 

51228308861 / 9,75
13/ LEONARDO RIO / 541674468 / 40243830866 / 6,75
11/ JANIO DANILO JANUARIO DE ARAUJO / 500450699 / 

39038539843 / 5
2/ THIAGO DOS SANTOS SALGUEIRO / 413045328 / 

33316916822 / 3
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– leis de newton
2– termodinâmica
3– eletrodinâmica (corrente elétrica)
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 14/11/2024
Horário: 16h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/23064453–3/19265526874/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/447980440/37434409894/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/289821939/27712147841/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/358766977/37047101802/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA – CARA-

GUATATUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 213/22/2024 – PROCESSO Nº 
136.00148669/2024–40

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATA-
TUBA, da cidade de CARAGUATATUBA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA, situada na AVENIDA 
RIO GRANDE DO NORTE Nº 480

BAIRRO: INDAIÁ – CEP: 11665–310 – CIDADE: CARAGUA-
TATUBA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1990 – Filosofia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado) – MTec–N)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ LUCAS LIMA FURIÓ / 351088453 / 33251554808 / 32,00
3/ NATHÁLIA APARECIDA FERREIRA / 489544174 / 

42672917809 / 21,00
7/ JULIANO RABELLO / 420870660 / 34979413870 / 19,00
2/ LUIS HENRIQUE ROCHA MENDES / 454676827 / 

44668501867 / 16,00
9/ KATHRYN ALINE DE OLIVEIRA BARBOSA / 455030352 / 

39679831884 / 13,00
8/ JORGE PAULO DOS REIS / 18.111.183–4 / 07207264844 

/ 11,00
5/ LARISSA GARCIA SATO / 442369220 / 35703484820 / 

5,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. - as origens da filosofia e a atitude filosófica;
2. - a produção de significados e a reflexão estética: os 

conceitos de bom e de belo;
3. - a afirmação do discurso científico e filosófico em oposi-

ção ao senso comum em diferentes contextos históricos.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 14/11/2024
Horário: 15h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/166316507/10489775870/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/503136530/44745012845/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO 

NOGUEIRA DE LIMA – CASA BRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 059/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183296/2024–53

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 
MOGI GUAÇU

CLASSE DESCENTRALIZADA E.M. CORONEL AMÂNCIO 
BUENO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/37/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141367/2024–41

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE 
SOUZA, da cidade de MOGI GUAÇU, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA, situada na RUA: 
ANTÔNIO LUIZ FILHO Nº 350

BAIRRO: JARDIM NOVO II – CEP: 13848–114 – CIDADE: 
MOGI GUAÇU

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5456 – Desenvolvimento das Ações de Marketing e dos 

Processos Comerciais(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ RAFAEL FIDALGO MARQUES / 200380813 / 25528070899 
/ 61,5

4/ ANDRÉIA CERVERA MORENO / 443259409 / 
22865270831 / 19

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1–introdução ao marketing • conceito;
2–pesquisa de mercado • tipos de pesquisa • pesquisa 

qualitativa. • pesquisa quantitativa.
3– processo de vendas • prospecção; • abordagem; • ava-

liação de necessidades.
Duração máxima da aula: 20 MIN
Data: 08/11/2024
Horário: 14h10
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/56112757/13078621600/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
3/57.133.059–9/46075935835/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
5/468336151/36734228800/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
6/16.366.044–0/04478117624/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
7/454124193/33535024838/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173251/2024–71

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados 
relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do 
Exame de Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos 
listados no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a 
Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do 
tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO 
DE BARROS, situada na RUA PROF. EDSON JOSÉ PUGA Nº 100

BAIRRO: JOSÉ RIBEIRO – CEP: 17404530 – CIDADE: GARÇA
COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ÁLVARO DE BARROS ZAGO / 40.294.626–1 / 
35686881820 / 48,125

4/ RODRIGO PROENÇA BROSSI / 290750313 / 27179367850 
/ 15,25

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – as práticas agropecuárias e extrativistas.
2 – impactos ambientais em áreas rurais e urbanas e a 

relação com a produção econômica.
3 – mudanças climáticas, desastres ambientais e insegu-

rança ambiental.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 18/11/2024
Horário: 14:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/25.209.549–2/20010996818/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/16231625/08743267882/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
CLASSE DESCENTRALIZADA DE E.M. PROFESSOR ANDRE 

FRANCO MONTORO?VINHEDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/44/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166113/2024–35

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS
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COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6704 – Consultoria e Projetos em Recursos Humanos 

(Recursos Humanos)
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2014 a 08/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/10/2024 a 
08/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
08/11/2024 a 12/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 a 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/27/2024, PROCESSO Nº 
136.00148936/2024-89

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Dr. Carolino da Motta e Silva, da cidade de 
Espírito Santo do Pinhal, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO 
do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Aber-
tura de Inscrições, publicado no DOE de 20/08/2024, seção III, 
páginas 110 a 112, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3438 – Qualidade de Vida e Segurança no Trabalho(Recursos 

Humanos)
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2014 a 08/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/10/2024 a 
08/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
08/11/2024 a 12/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 a 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/28/2024, PROCESSO Nº 
136.00148937/2024-23

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Dr. Carolino da Motta e Silva, da cidade de 
Espírito Santo do Pinhal, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO 
do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Aber-
tura de Inscrições, publicado no DOE de 20/08/2024, seção III, 
páginas 99 a 101, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5105 – Suporte a Banco de Dados(Informática)
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2014 a 08/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/10/2024 a 
08/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
08/11/2024 a 12/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 a 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/30/2024, PROCESSO Nº 
136.00148939/2024-12

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Dr. Carolino da Motta e Silva, da cidade de 
Espírito Santo do Pinhal, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO 
do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Aber-
tura de Inscrições, publicado no DOE de 20/08/2024, seção III, 
páginas 101 a 103, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7307 – Demonstrações Financeiras(Contabilidade)
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2014 a 08/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/10/2024 a 
08/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
08/11/2024 a 12/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 a 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/31/2024, PROCESSO Nº 
136.00148940/2024-47

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Dr. Carolino da Motta e Silva, da cidade de 
Espírito Santo do Pinhal, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO 
do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Aber-
tura de Inscrições, publicado no DOE de 20/08/2024, seção III, 
páginas 104 a 106, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7309 – Custos Contábeis(Contabilidade)
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2014 a 08/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/10/2024 a 
08/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
08/11/2024 a 12/11/2024

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
EURO ALBINO DE SOUZA

ENDEREÇO: RUA: ANTÔNIO LUIZ FILHO, 350 – BAIRRO: 
JARDIM NOVO II

CIDADE: MOGI GUAÇU
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-

CADO – COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 1720 
– Aplicativos Informatizados em Logística / Aplicativos 
Informatizados(Logística)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1601/2024 – CETEC/GFAC: PROGRAMAÇÃO WEB I 
( DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS INTEGRADO AO ENSINO 
MÉDIO MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO – MTEC PI

Nº AULAS: 2 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PELA DELIBERAÇÃO CEETEPS 4/97
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 3/ FATIMA APARECIDA TAGLIAFERRO SPITTI / 
288137152 / 26759933877 / 31.125 / 90,66 / 121,78 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR EMILIO HERNANDEZ 

AGUILAR – FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 142/17/2024, PROCESSO Nº 
136.00163464/2024-94

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Escola Técnica Estadual Doutor Emilio Her-
nandez Aguilar, da cidade de Franco da Rocha, faz saber aos 
candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE 
de 09/09/2024, seção III, página 277 a 279, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3246 – Aplicativos Informatizados (para a Habilitação 

Administração) (Administração)
B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 

de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 30/10/2024 à 11/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 03/11/2024 à 25/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 05/11/2024 à 
27/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
06/11/2024 à 28/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 10/11/2024 à 01/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEB JOSÉ PERES CASTELHA-

NO – UNIDADE II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/25/2024, PROCESSO Nº 
136.00148934/2024-90

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Dr. Carolino da Motta e Silva, da cidade de 
Espírito Santo do Pinhal, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO 
do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Aber-
tura de Inscrições, publicado no DOE de 20/08/2024, seção III, 
páginas 106 a 108, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6561 – Comportamento Organizacional (Recursos Huma-

nos)
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2014 a 08/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 30/10/2024 a 
08/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
08/11/2024 a 12/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 a 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEB JOSÉ PERES CASTELHA-

NO – UNIDADE II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/26/2024, PROCESSO Nº 
136.00148935/2024-34

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Dr. Carolino da Motta e Silva, da cidade de 
Espírito Santo do Pinhal, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO 
do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Aber-
tura de Inscrições, publicado no DOE de 20/08/2024, seção III, 
páginas 108 a 110, passando a vigorar conforme segue:

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DOUTOR NELSON ALVES VIANNA

ENDEREÇO: RUA MANIRA JACOB BISCARO, 45 – BAIRRO: 
JD BACCILI

CIDADE: TIETÊ
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5395 – Tecnologia 
dos Materiais Inorgânicos (para a Habilitação Química)(Química)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1597/2024 – CETEC/GFAC: QUÍMICA INTEGRADO AO 
ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO) / 
ANÁLISE QUÍMICA INSTRUMENTAL

Nº AULAS: 2,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: LICENÇA GESTANTE
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 3/ LUIS GUILHERME FORESTO / 47089457–X 
/ 45578495800 / 23.25 / 82,67 / 105,92 / 1º

GRADUADO / 2/ DANILO JOSE RIBEIRO / 30493333–8 / 
32220690857 / 18 / 72,33 / 90,33 / 2º

GRADUADO / 8/ NATHÁLIA DE ALMEIDA CARRIEL / 
469417353 / 45920799811 / 21.25 / 64,67 / 85,92 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
ETEC JÚLIO DE MESQUITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 014/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00054967/2024–70

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 10 – Escola Técnica Estadual Lauro Gomes – São 
Bernardo do Campo

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-
QUITA, da cidade de SANTO ANDRÉ, considerando a ocorrência 
de aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de 
Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação da Uni-
dade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de 
equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2024, às 14h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 10 – Escola Técnica Estadual 
Lauro Gomes – São Bernardo do Campo

ENDEREÇO: AVENIDA PEREIRA BARRETO–400 – BAIRRO: 
BAETA NEVES – CIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO – TELE-
FONE: (11) 41230142

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 4147 – Dispo-
sitivos Semicondutores II(Eletrônica Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO 
MEMORANDO Nº 1602/2024 – CETEC/GFAC: DISPOSITIVOS 
SEMICONDUTORES I / ELETRÔNICA INTEGRADO AO ENSINO 
MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO) – MTEC–N

Nº AULAS: 4 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
LOCAL DAS AULAS: AVENIDA PEREIRA BARRETO–400 – 

BAIRRO: BAETA NEVES – CIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO 
– TELEFONE: (11) 41230142

PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 3/ LUIZ GUSTAVO EUFRASIO DE FREITAS / 
62657254–X / 51746865814 / 17 / 90 / 107 / 1º

GRADUADO / 6/ EDSON UTSUMI / 167024413 / 
14035458805 / 15.88 / 51 / 66,88 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 

MOGI GUAÇU
CLASSE DESCENTRALIZADA E.M. CORONEL AMÂNCIO 

BUENO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00027155/2024–51

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE 

SOUZA, da cidade de MOGI GUAÇU, considerando a ocorrência 
de aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de Aber-
tura de Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do 
Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equiva-
lência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2024, às 8h00, no 
endereço abaixo indicado.

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/23.580.510–5/17247425822/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/305220032/21270924818/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/29/2024 – PROCESSO Nº 
136.00172441/2024–71

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de ARARAS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES, situada na 
AVENIDA SENADOR CÉSAR LACERDA DE VERGUEIRO Nº 690

BAIRRO: JD. CÂNDIDA – CEP: 13603013 – CIDADE: ARARAS
COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
85 – Arte(s) (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Meio 

Ambiente Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ ALEXANDRE BUENO BIONDI / 2597274898 / 
24865536817 / 18,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1–arte moderna e contemporânea: diferenças, principais 

movimentos e artistas influentes.
2–a arte e a cultura indígena brasileira: expressões artísti-

cas e sua importância cultural.
3–a história da fotografia: evolução técnica e impacto na 

sociedade.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 27/11/2024
Horário: 17:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GILDO MARÇAL BEZERRA 

BRANDÃO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 226/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00011197/2024–71

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GILDO MARÇAL 

BEZERRA BRANDÃO, da cidade de SÃO PAULO, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
01/11/2024, às 15h, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
GILDO MARÇAL BEZERRA BRANDÃO

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE VARGAS, 202 – BAIRRO: 
VILA CAIUBA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3893 – Lín-

gua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional (Base 
Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Automação Industrial Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Nº AULAS: 20
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO POR 

MEDIDA CAUTELAR
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 23/ VERA LUCIA DE TOLEDO ARAUJO / 
122289900 / 08492709871 / 33 / 65 / 98 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES 

VIANNA – TIETÊ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 246/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00023344/2024–55

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON 

ALVES VIANNA, da cidade de TIETÊ, considerando a ocorrência 
de aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de 
Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação da Uni-
dade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de 
equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2024, às 13h, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.



142 – São Paulo, 134 (210) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quinta-feira, 31 de outubro de 2024

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS – CAIEIRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 279/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00158111/2024–72

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS, 
da cidade de CAIEIRAS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 1498 – ANÁLISE ERGO-
NÔMICA DO TRABALHO(Segurança do Trabalho).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATIS-

TA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 207/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00149718/2024–61

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5063 – PROJETO INTEGRADOR I (PARA A 
HABILITAÇÃO RECURSOS HUMANOS)(Recursos Humanos Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/34/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153389/2024–53

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 935 – QUÍMICA (BASE NACIONAL COMUM)
(Nutrição e Dietética Integrado ao Ensino Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-

PAIO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 134/40/2024 – PROCESSO Nº 
136.00163955/2024–35

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARI-
NHATO SAMPAIO, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e consi-
derando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprova-
dos e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 2690 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMA-
GEM EM UTI E UNIDADES ESPECIALIZADAS(Enfermagem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE DONA NOEMIA DIAS 

PEROTTI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00168028/2024–10

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 3428 – CÁLCULOS PARA FOLHA DE 
PAGAMENTO / CÁLCULOS DE FOLHA DE PAGAMENTO(Recursos 
Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE DONA NOEMIA DIAS 

PEROTTI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00168084/2024–46

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5380 – SISTEMAS WEB II(Informática 
para Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – Parceria SEE).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
UNIDADE SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00146688/2024–31

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 383 – FÍSICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM 
COM ÊNFASES)(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO – SUZANO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 190/48/2024 – PROCESSO Nº 
136.00168779/2024–28

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, 
da cidade de SUZANO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não ocor-
rência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, 
ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no componente cur-
ricular 383 – FÍSICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-
CABA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/49/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156628/2024–27

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 5227 – INTERNET, PROTOCOLOS E SEGURANÇA DE 
SISTEMAS DA INFORMAÇÃO(Desenvolvimento de Sistemas 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/50/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156631/2024–41

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 5038 – PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO 
TCC EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS(Desenvolvimento 
de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/51/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156632/2024–95

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5044 – PROGRAMAÇÃO 
DE APLICATIVOS MOBILE II(Desenvolvimento de Sistemas Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
CLASSE DESCENTRALIZADA E. E. JOÃO CLÍMACO DE 

CAMARGO PIRES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/61/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156647/2024–53

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curri-
cular 1623 – PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO E CONTROLE 
DA(DE) PRODUÇÃO(Logística).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO – AMPA-

RO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 067/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00139677/2024–03

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMI-
NO, da cidade de AMPARO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 405 – 
GEOGRAFIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Ensino 
Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO – AMPA-

RO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 067/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00139720/2024–22

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELAR-
MINO, da cidade de AMPARO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 5475 – COMPOSIÇÃO DO(NO) PROJETO DE DESIGN 
DE INTERIORES(Design de Interiores Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/52/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156633/2024–30

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 5051 – SISTEMAS EMBARCADOS(Desenvolvimento 
de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO – AMPA-

RO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 067/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00144002/2024–78

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMI-
NO, da cidade de AMPARO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 7105 
– LÍNGUA PORTUGUESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / EM COM 
ÊNFASES)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00104670/2024–62

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 5182 
– ANÁLISE MICROBIOLÓGICA DE ALIMENTOS(Alimentos Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS – CAIEIRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 279/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00111748/2024–03

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS, 
da cidade de CAIEIRAS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 3893 – LÍNGUA PORTUGUESA, LITERATURA 
E COMUNICAÇÃO PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ 
ETIM / MTEC)(Informática para Internet Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLI-

VEIRA FERRAZ – ARARAQUARA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 029/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151138/2024–34

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ, da cidade de ARARAQUARA, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 649 – MATEMÁTICA (BNC/ BNCC/ ETIM 
/ MTEC / EM COM ÊNFASES)(Desenvolvimento de Sistemas 
Integrado ao Ensino Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068355/2024–64

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 1720 – APLICATIVOS INFORMATIZADOS 
/ APLICATIVOS INFORMATIZADOS EM LOGÍSTICA(Logística 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS REIS ARAÚJO – 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 083/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00129381/2024–76

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS 
REIS ARAÚJO, da cidade de SANTA RITA DO PASSA QUATRO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5177 – ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUN-

DIAÍ
CLASSE DESCENTRALIZADA E.M.E.B. ANÍSIO DA SILVEIRA 

– CABREÚVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00136747/2024–63

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 5497 – ESTUDOS DA CADEIA DE 
ABASTECIMENTO(Logística).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUN-

DIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00136979/2024–11

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 597 – 
LINGUAGEM, TRABALHO E TECNOLOGIA(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/48/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156626/2024–38

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricu-
lar 5041 – FUNDAMENTOS DA INFORMÁTICA(Desenvolvimento 
de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado)).

*

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 a 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/33/2024, PROCESSO Nº 
136.00148938/2024-78

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Dr. Carolino da Motta e Silva, da cidade de 
Espírito Santo do Pinhal, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO 
do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Aber-
tura de Inscrições, publicado no DOE de 21/08/2024, seção III, 
páginas 58 a 60, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5085 – Redes de Comunicação de Dados I(Informática)
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/10/2014 a 08/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/10/2024 a 
08/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
08/11/2024 a 12/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 18/11/2024 a 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS LEÔNCIO DA 

SILVA – LORENA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 240/16/2024, PROCESSO Nº 
136.00137848/2024-51

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CAR-
LOS LEÔNCIO DA SILVA, da cidade de LORENA, faz saber aos 
candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE 
de 30/07/2024, seção III página 102 a 104, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) (Ser-

viços Jurídicos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 01/11/2024 a 15/11/2024.

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 a 22/11/2024.

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 15/11/2024 a 
29/11/2024.

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
29/11/2024 a 20/12/2024.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 20/12/2024 a 27/12/2024.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 172/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00122687/2024–00

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
29/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 364 – ÉTICA E 
CIDADANIA ORGANIZACIONAL (Administração).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA 

SOBRINHO – IPAUSSÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 097/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00084061/2023–07

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME 
BRIZOLLA SOBRINHO, da cidade de IPAUSSÚ, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
PRORROGA, a partir de 22/01/2025, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 3893 – LÍNGUA 
PORTUGUESA, LITERATURA E COMUNICAÇÃO PROFISSIONAL 
(BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)(Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO 

VERZA – PALMITAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 164/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00138758/2023–05

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
MÁRIO ANTONIO VERZA, da cidade de PALMITAL, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 04/01/2025, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 649 – 
MATEMÁTICA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-

PAIO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 134/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154079/2024–56

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA 
CARINHATO SAMPAIO, da cidade de SÃO PAULO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5177 – ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado)).

*
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COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2526 – Representação Digital de Projetos de Interiores 

I(Design de Interiores)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ EDUARDO FRANCISCO DA SILVA / 340737992 / 

30583886833
8/ ANDERSON BARBOSA DA SILVA / 54846985–4 / 

48988444809
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ MILENE APARECIDA CORRÊA / 41952200–1 / 
30573145890 / 31,00

5/ EDUARDO FRANCISCO DA SILVA / 340737992 / 
30583886833 / 24,50

6/ WELLINGTON ZAVA DURAES FREIRE / 128283307 / 
09663248971 / 13,75

3/ DOUGLAS BUENO DE OLIVEIRA / 48026692X / 
40277103800 / 11,63

4/ MARIA RAMOS DE SIQUEIRA / 431620490 / 35925592816 
/ 11,38

7/ PATRÍCIA DOMINGOS GALVÃO / 446673171 / 
38379807820 / 10,00

2/ CRISTIANE REGINA CAMARGO DE OLIVEIRA / 
22.751.374–5 / 12281160831 / 6,00

8/ ANDERSON BARBOSA DA SILVA / 54846985–4 / 
48988444809 / 5,63

10/ LEANDRO ESTEVÃO GARCIA / 406704880 / 
30725455888 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – DESENHO AUXILIADO POR COMPUTADOR– SISTEMA 

CAD – COTAGEM.
2 – DESENHO AUXILIADO POR COMPUTADOR– SISTEMA 

CAD – IMPRESSÃO.
3 – DESENHO AUXILIADO POR COMPUTADOR– SISTEMA 

CAD – ORGANIZAÇÃO (CAMADAS).
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 12/11/2024
Horário: 13h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/63/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156650/2024–77

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES, situada na RUA 
NATAL, 340 – BAIRRO: JARDIM PAULISTANO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
358 – Estudo e Aplicação de(dos) Materiais e Revestimentos 

no Design de Interiores(Design de Interiores)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
8/ ANDERSON BARBOSA DA SILVA / 548469854 / 

48988444809
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ MILENE APARECIDA CORRÊA / 41952200–1 / 
30573145890 / 31,00

6/ WELLINGTON ZAVA DURÃES FREIRE / 128283307 / 
09663248971 / 13,75

5/ DOUGLAS BUENO DE OLIVEIRA / 48026692X / 
40277103800 / 11,50

8/ ANDERSON BARBOSA DA SILVA / 548469854 / 
48988444809 / 11,26

4/ STELLA BRUNA ANANIAS AFFONSO / 48727331–X / 
35945633836 / 10,38

7/ PATRÍCIA DOMINGOS GALVÃO / 446673171 / 
38379807820 / 10,00

2/ CRISTIANE REGINA CAMARGO DE OLIVEIRA / 
22.751.374–5 / 12281160831 / 6,00

3/ DOLORES APARECIDA LOURENÇO CHEROSA / 
2512118873 / 28729859808 / 5,00

10/ LEANDRO ESTEVÃO GARCIA / 406704880 / 
30725455888 / 5,00

9/ GUSTAVO GOUVÊA PEREIRA / 58.697.391–6 / 
47292753817 / 3,88

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – PAGINAÇÕES DE PISOS E REVESTIMENTOS.
2 – MATERIAIS SUSTENTÁVEIS E INOVADORES APLICADOS 

AO DESIGN DE INTERIORES.
3 – MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES DE ACABAMENTOS.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 26/11/2024
Horário: 13h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH 

– LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 110/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147651/2024–21

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

12/ DENISE COSTA BARROS / 28984275X / 32533213802 
/ 12,00

6/ NICOLAU AUGUSTO DE OLIVEIRA POLONIO / 362812779 
/ 41098985877 / 10,00

9/ LEOPOLDO MIRANDA GNANDT / 469259152 / 
38327586823 / 9,00

14/ ISABELA MORAIS DE OLIVEIRA / 50.419.144–5 / 
47043754801 / 8,38

16/ CRISTIANE DE CASTRO COSTA / RG / 28246672819 
/ 6,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– Técnicas e tipos de cortes em hortaliças.
2– Transmissão de calor – métodos de cocção.
3– Métodos e técnicas aplicadas na produção de Risoto e 

massas frescas.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 13/11/2024
Horário: 14 horas
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

15/ RENATO SEIXAS DA SILVA / 365120170 / 41072794802 
/ 5,00

1/ LARISSA ELIZIARIO DOS SANTOS / 55105050–0 / 
43701714827 / 4,75

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156579/2024–22

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES, situada na RUA 
NATAL, 340 – BAIRRO: JARDIM PAULISTANO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
339 – Ergonomia(Design de Interiores)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
7/ EDUARDO FRANCISCO DA SILVA / 340737992 / 

30583886833
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ MILENE APARECIDA CORRÊA / 41952200–1 / 
30573145890 / 31,00

7/ EDUARDO FRANCISCO DA SILVA / 340737992 / 
30583886833 / 24,50

14/ CRISTIANE HIGUERAS SIMÓ / 21322188–3 / 
27112973813 / 15,75

16/ ANA ANDRÉZIA DE BARROS BARBOSA / 8395116–7 / 
08298116801 / 15,13

11/ WELLINGTON ZAVA DURAES FREIRE / 128283307 / 
09663248971 / 13,75

6/ MARIA RAMOS DE SIQUEIRA / 431620490 / 35925592816 
/ 11,38

13/ PATRÍCIA DOMINGOS GALVÃO / 446673171 / 
38379807820 / 10,00

4/ CRISTIANE REGINA CAMARGO DE OLIVEIRA / 
22.751.374–5 / 12281160831 / 6,00

17/ LEANDRO ESTEVÃO GARCIA / 406704880 / 
30725455888 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – CONCEITUAÇÃO DA NBR9050.
2 – CONCEITUAÇÃO DO DESENHO UNIVERSAL.
3 – CONCEITUAÇÃO E APLICAÇÃO DA DIMENSÃO HUMA-

NA.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 03/12/2024
Horário: 13h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156580/2024–57

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES, situada na RUA 
NATAL, 340 – BAIRRO: JARDIM PAULISTANO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Administração do capital de giro: Capital próprio; 

Capital de terceiros.
2 – Planejamento e controle financeiro: Contas a receber; 

Contas a pagar.
3 – Metodologia para a elaboração de orçamentos financei-

ros, quantitativos e outros.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 14/11/2024
Horário: 18h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO – 

SÃO PAULO
UE 224 – ETEC ABDIAS DO NASCIMENTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 224/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00124336/2024–25

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NAS-
CIMENTO, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO, situada na RUA 
DOUTOR JOSE AUGUSTO DE SOUZA E SILVA, s/n – BAIRRO: 
JARDIM PARQUE MORUMBI

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ LUCAS SAVIO GOMES / 468100416 / 39025972837
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

14/ DIRK DE MELLO / 174945061 / 10578251825 / 51,13
4/ FRANCELINO JOSE DA SILVA NETO / 16455723–2 / 

06919656841 / 40,25
5/ CLEITON DA SILVA / 253089591 / 14748935898 / 36
7/ JOSE BUENO DE GODOY / 22.141.708–4 / 13303855862 

/ 32
6/ LUCAS SAVIO GOMES / 468100416 / 39025972837 / 31
13/ WAGNER JOÃO BALLAK / 28163922X / 26354204837 

/ 29,87
3/ ELIANDRO AVELAR / 287683175 / 22378544839 / 19,5
1/ MARCELO GONÇALVES COSTA / 30052623–4 / 

17778106809 / 6
10/ JANIO DANILO JANUARIO DE ARAUJO / 500450699 / 

39038539843 / 5
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Geometria Analítica;
Funções Trigonométricas;
Funções Logarítmicas.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 13/11/2024
Horário: 13h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARA-

NHA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 012/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00133290/2024–35

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
CAMARGO ARANHA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARANHA, situada 
na RUA MARCIAL, 25 – BAIRRO: MOOCA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6424 – Técnicas Gastronômicas I(Gastronomia)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
12/ DENISE COSTA BARROS / 28984275X / 32533213802
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ CAROLINA GABRIEL DEGANUT / 41552330–8 / 
38057103809 / 25,63

3/ GENILTON DA SILVA FAHEINA JUNIOR / 99002369248 / 
00232715319 / 20,50

17/ TATIANE ISRAEL DE SÁ / 41.043.253–2 / 34517118851 
/ 19,25

11/ MARIANA PARDO / 43519294–2 / 32308571861 / 13,25
4/ ALINE DOS SANTOS LACERDA / 42.928.946–7 / 

30526166843 / 12,75

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 
PAULO

CLASSE DESCENTRALIZADA CEU CIDADE DUTRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00136904/2024–31

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, situada na AV FELICIANO 
CORREIA, S/N – BAIRRO: JD SATELITE

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5207 – Cargos, Carreira e Remuneração(Recursos Humanos)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
4/ MAGDO MARTINS SILVERIO / 285180587 / 22030416843
10/ JÚLIO LANDUCCI DE DEUS / 20.186.077–6 / 

13016901803
3/ CAROLINA PEREIRA DA SILVA / 484013142 / 

40804966800
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

9/ AIRTON CRUZ SILVA / 13.877.835–8 / 05151483854 / 
26,00

11/ LEANDRO VIEIRA ZURLO / 332244684 / 29236403816 
/ 17,00

3/ CAROLINA PEREIRA DA SILVA / 484013142 / 
40804966800 / 16,00

10/ JÚLIO LANDUCCI DE DEUS / 20.186.077–6 / 
13016901803 / 13,50

14/ CÉLIA ALMEIDA DE SOUZA / 356451677 / 02752673779 
/ 12,00

4/ MAGDO MARTINS SILVERIO / 285180587 / 22030416843 
/ 12,00

7/ ADRIANA DE SOUZA CALIS / 3389873346 / 30887241859 
/ 8,00

2/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 8,00

8/ ELIANA PEREIRA / 288237122 / 25540908821 / 7,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Remuneração: Fixa; Variável; Participação nos Lucros e 

Resultados (PLR).
2 – Conceito de salários: salário nominal; salário global.
3 – Conceitos elementares: Tarefa; Função; Cargo.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 14/11/2024
Horário: 17h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU CIDADE DUTRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/22/2024 – PROCESSO Nº 
136.00136920/2024–23

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, situada na AV FELICIANO 
CORREIA, S/N – BAIRRO: JD SATELITE

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5425 – Administração Financeira e 

Orçamentária(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ ELVIO ADORNO KIMATI RODRIGUES / 278119116 / 

21990788840
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ REGINA PEREIRA GARCIA / 217359188 / 19098036856 
/ 30,87

3/ LUIZ CARLOS TERRA / RG 4341755–3 / 19889844834 
/ 27,00

5/ ELVIO ADORNO KIMATI RODRIGUES / 278119116 / 
21990788840 / 14,00

11/ JACQUELINE APARECIDA PEREIRA / 341032074 / 
28271184830 / 10,25

12/ CÉLIA ALMEIDA DE SOUZA / 356451677 / 02752673779 
/ 10,00

6/ ELIANA FABRICIO PEREIRA / 288237122 / 25540908821 
/ 10,00

7/ LORINALDO FERREIRA DE OLIVEIRA / 7.602.062–9 / 
99725045815 / 7,00

13/ JULIANA CHIQUETO DA SILVA / 337516856 / 
34131840839 / 7,00

10/ ELDER LIMA FREITAS / 270964964 / 17263120895 / 
6,00
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1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
8/ RAQUEL HENRIQUE / 460055239 / 37369829847
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ EDISON ALVES FILHO / 222866482 / 25742297890 / 34
8/ RAQUEL HENRIQUE / 460055239 / 37369829847 / 24,25
1/ ANGELA APARECIDA BARRETO SIQUEIRA / 26117891X / 

22209779863 / 15
2/ CÁSSIO MACEDO LOPES DE AQUINO / 225785183 / 

25045629859 / 10,5
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Cartografia e geotecnologias aplicadas à representação 

do espaço geográfico; ? Tratamento cartográfico de fatos, situa-
ções, fenômenos, lugares representativos e análise de territórios;

2 – Riscos e desastres: vulnerabilidade e insegurança 
ambiental: ? mudanças climáticas: as estratégias e instrumentos 
internacionais de promoção das políticas ambientais.

3 – Indicadores socioeconômicos: ? conceito, aplicação e 
análise em diferentes escalas e lugares; ? a composição das 
desigualdades sociais em diferentes tempos e espaços.

Duração máxima da aula: 20
Data: 13/11/2024
Horário: 11h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156844/2024–72

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA 
ISABEL, da cidade de SANTA ISABEL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL, situada na RUA PRO-
FESSORA ANA MOUTINHO GONÇALVES, 57 – BAIRRO: TREZE 
DE MAIO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3314 – Custos, Processos e Operações 

Contábeis(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
3/ RICARDO HEITOR MARIANNO / 15738944 / 04047776866
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ RICARDO HEITOR MARIANNO / 15738944 / 04047776866 
/ 49

1/ DÉBORA PORCARI NUNES DEVECHIO / 482106931 / 
34681146803 / 30

4/ WAGNER ARMANDO DA SILVA / 30.299.126–8 / 
29064776806 / 24

7/ MARCIO LOPES TIBURCIO / 26.523.370–7 / 14320155831 
/ 23

2/ PAULO CESAR LOPES BONALDI / 16734090–6 / 
09311735825 / 17

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1–Mensuração do custo dos recursos
• Custo dos materiais diretos;
• Custo da mão de obra direta com custo direto e variável;
• Custo dos demais gastos;
• Depreciação.
2–Métodos de avaliação dos estoques
• PEPs:
? primeiro a entrar, primeiro a sair.
• UEPs
? último a entrar, primeiro a sair.
• Custo médio.
3–Ponto de Equilíbrio
• Econômico;
• Financeiro;
• Contábil.G20
Duração máxima da aula: 20
Data: 13/11/2024
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156848/2024–51

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA 
ISABEL, da cidade de SANTA ISABEL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

2–ESPORTE ? Aspectos estruturais: ? classificação: o técni-
co–combinatório; o de combate; o de invasão. ? sistema tático 
e regras; o linguagens dos sinais na arbitragem (universal). ? 
ferramentas digitais aplicadas à prática de esporte.

3–CORPO, MOVIMENTO E SAÚDE ? Corpo em movi-
mento: ? benefícios das atividades corporais; ? demandas 
energéticas e hábitos de alimentação; ? capacidades físicas 
e habilidades motoras; ? atividade física ou exercício físico 
X qualidade de vida; ? o corpo e os possíveis efeitos nas 
práticas corporais: o efeitos fisiológicos; o efeitos morfológi-
cos; o efeitos psicossociais. ? cultura corporal e identidade: 
o padrões e estereótipos de beleza corporal; o funções 
sociais das práticas corporais; o comparação fisiológica e 
seus efeitos nos discursos sobre saúde e corpo na contem-
poraneidade.

Duração máxima da aula: 20
Data: 13/11/2024
Horário: 09h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano 

de aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca 
Examinadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não 
aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado (conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do 
Edital de Abertura de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/07/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00156817/2024–08

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISA-
BEL, da cidade de SANTA ISABEL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em 
utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos 
listados no item 2 deste Edital (candidatos selecionados 
para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem 
do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na 
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL, situada na 
RUA PROFESSORA ANA MOUTINHO GONÇALVES, 57 – BAIR-
RO: TREZE DE MAIO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, conforme orientações previstas 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfa-

ses)(Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
2/ RICARDO CESAR DA SILVA / 149631236 / 05809238866
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição defe-
rida convocados para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ WILLIAN SOUZA MORAIS DE OLIVEIRA / 50240615X 
/ 41675730830 / 35

4/ MICHEL JORGE DA SILVA TEIXEIRA / 301723242 / 
03500347452 / 29

2/ RICARDO CESAR DA SILVA / 149631236 / 
05809238866 / 28

3/ EDUARDO TAKEMI TAMAKI / 34146613X / 
29688346810 / 8

7/ LUCAS BEZERRA PINHEIRO / 521828302 / 
48987056856 / 7,5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagó-
gicos

Temas:
1. NÚMEROS E ÁLGEBRA • Conjuntos numéricos; • 

Função: ? conceito de função; ? funções afins, lineares, 
constantes e função identidade;

2. GEOMETRIA E MEDIDAS • Geometria métrica; • 
Conceitos e procedimentos; • Sistema métrico decimal e uni-
dades não convencionais: ? bases de sistemas de contagem: 
o base decimal, base binária, base sexagesimal, entre outros.

3. Estatística descritiva: ? medidas de tendência central: 
o média, moda e mediana. ? medidas de dispersão: o ampli-
tude, variância e desvio–padrão. ? gráficos e infográficos 
utilizados pela estatística: elementos de um gráfico. ? inter-
pretação de dados estatísticos.

Duração máxima da aula: 20
Data: 08/11/2024
Horário: 09h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano 

de aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca 
Examinadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não 
aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado (conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do 
Edital de Abertura de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/12/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00156830/2024–59

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISA-
BEL, da cidade de SANTA ISABEL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em 
utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos 
listados no item 2 deste Edital (candidatos selecionados 
para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem 
do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na 
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL, situada na 
RUA PROFESSORA ANA MOUTINHO GONÇALVES, 57 – BAIR-
RO: TREZE DE MAIO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, conforme orientações previstas 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado) – MTec–N)

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 
ISABEL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156813/2024–11

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA 
ISABEL, da cidade de SANTA ISABEL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL, situada na RUA PRO-
FESSORA ANA MOUTINHO GONÇALVES, 57 – BAIRRO: TREZE 
DE MAIO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM 

com Ênfases)(Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ SANDRA CRISTINA DOS SANTOS / 330989169 / 

21759599883
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ ERIVALDO DOS SANTOS / 201369205 / 08962801876 
/ 42,75

5/ SANDRA CRISTINA DOS SANTOS / 330989169 / 
21759599883 / 32

7/ CRISTIANA OLIVEIRA BARBOSA DE LIMA / 30015355.7 / 
25246883809 / 20,5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– PRÁTICAS DE ESCUTA E ORALIDADE ? Práticas de orali-

dade: ? escuta atenta, turno e tempo de fala; ? tomada de nota. 
? Efeitos de sentido: ? compreensão geral e específica de textos 
e relação entre textos e contextos de produção (textos orais).

2– PRÁTICAS DE LEITURA E ESCRITA–Contexto de pro-
dução, circulação e recepção de Textos do Campo Jornalísti-
co–Midiático: ? curadoria de informação em fontes confiáveis; 
? mecanismos de persuasão e argumentação; ? parcialidade e 
imparcialidade em textos noticiosos; ? comparação de textos 
noticiosos sobre um mesmo fato, em diferentes fontes;

3– PRÁTICAS DE ANÁLISE LINGUÍSTICA–Variação linguís-
tica (abordagens): o uso de ferramentas digitais. ? Produção 
de gêneros escritos demarcados pelos atos de narrar, relatar, 
expor, argumentar e descrever ações, adequados às diferentes 
plataformas e ambientes para publicação. ? Variação linguística 
(abordagens); ? Interação dos gêneros textuais e práticas artísti-
cas e culturais de países de língua inglesa; ? Saberes populares, 
músicas, danças, comidas, festas típicas, personalidades, datas 
comemorativas: ? Terminologias técnicas e científicas e voca-
bulários específicos: ? dicionários bilíngues, vocabulários, glos-
sários; ? sinônimos, antônimos, siglas, abreviações e acrônimos. 
? Conceitos gramaticais necessários para a organização das 
linguagens formal e informal.? análise dos diferentes níveis e 
dimensões; ? preconceito linguístico: o combate ao preconceito 
linguístico.

Duração máxima da aula: 20
Data: 22/11/2024
Horário: 09h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156815/2024–19

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA 
ISABEL, da cidade de SANTA ISABEL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL, situada na RUA PRO-
FESSORA ANA MOUTINHO GONÇALVES, 57 – BAIRRO: TREZE 
DE MAIO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
298 – Educação Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
4/ ANDRÉ APARECIDO ALVES DOS SANTOS / 33.597.409–0 

/ 22462062866
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ ANDRÉ APARECIDO ALVES DOS SANTOS / 33.597.409–0 
/ 22462062866 / 29

3/ ROSANA CORRÊA DE SOUSA / 41173405–2 / 
36954125857 / 17

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– BRINCADEIRAS E JOGOS ? Aspectos estruturais: ? clas-

sificação: o brincadeiras: ? práticas populares; ? brincadeiras 
livres; ? brincadeiras dirigidas. o jogos: ? competitivos; ? coope-
rativos; ? recreativos; ? de interpretação de personagem: ? RPG 
(Role Playing Game).

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
SALIM SEDEH, da cidade de LEME, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pon-
tuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 
2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH, situada na RUA 
NEIDA ZENCKER LEME, 500 – BAIRRO: CIDADE JARDIM

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste Edital 
(CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) 
é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconside-
ração, conforme orientações previstas no Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODE-
CLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
7/ DANIELA DE OLIVEIRA LUCIANO / 645001 / 98466895191
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida convoca-
dos para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

19/ ANGELICA CRISTINA / MG10647383 / 07544866645 / 
27,0

13/ JULIANA DE OLIVEIRA NAVARRO / 439185658 / 
37082686870 / 26,0

3/ GUILHERME PEREIRA SCAGION / 417576493 / 
36821435804 / 25,0

12/ MARCOS JOSE TEROSSI / 20629376–8 / 15138557866 
/ 22,0

5/ MICAEL JUNIO DOS SANTOS / 595161522 / 49311919837 
/ 18,25

2/ CAMILA APARECIDA SILVA / 469268542 / 36360391805 
/ 17,13

7/ DANIELA DE OLIVEIRA LUCIANO / 645001 / 98466895191 
/ 14,17

18/ RAYSSA DUARTE COSTA / 459004955 / 43540973893 
/ 14,0

14/ LILIAN APARECIDA VIEIRA DAS NEVES / 49669187–9 / 
41582687889 / 10,0

17/ NICOLE ZANCHETTA DAMETTO / 47.737.046–9 / 
31751123820 / 8,0

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Sistema circulatório humano;
2. Ciclo do Nitrogênio;
3. Reprodução em Angiospermas e Gimnospermas;
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 11/11/2024
Horário: 16h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida que 
não obtiveram a pontuação necessária para participarem da Prova 
de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ CLÁUDIA MUNARI RODRIGUES / 22506263X / 
16758833860 / 6,0

10/ HEIDELBERG DE MESQUITA FERNANDES LINS / 
64361160287 / 64361160287 / 5,0

11/ PATRÍCIA NEODINI / 263745090 / 19037478808 / 5,0
1/ VITÓRIA MARTONI BUENO BARBOSA / 49822732–7 / 

34343224856 / 1,0
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH – 

LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 110/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00147664/2024–08

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM 
SEDEH, da cidade de LEME, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, 
para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas 
e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH, situada na RUA 
NEIDA ZENCKER LEME, 500 – BAIRRO: CIDADE JARDIM

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste Edital 
(CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) 
é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconside-
ração, conforme orientações previstas no Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5421 – Planejamento e Organização de Rotinas de Departa-

mento Pessoal(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODE-

CLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
11/ ANA MARIA RAMALHO SOARES / 415011231 / 

31776856813
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida convoca-
dos para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ RAFAEL ALTAFIN GALLI / 28678262–5 / 26800831808 / 
31,75

6/ DANIELLE CRISTINA DE OLIVEIRA BUENO / 45.462.834–1 
/ 36136390841 / 22,0

11/ ANA MARIA RAMALHO SOARES / 415011231 / 
31776856813 / 21,75

9/ ROSÂNGELA VIEIRA BOLITO / 409504993 / 32321095865 
/ 12,0

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Tipos de recrutamento: Interno; Externo, Misto;
2. Tipos de Contratos de Trabalho e características: Determina-

do; Indeterminado; e Experiência.
3. Rescisão de Contrato de Trabalho: Tipos e suas Caracte-

rísticas.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 08/11/2024
Horário: 17h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

*
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ
ETEC DE IBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 263/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00185861/2024–17

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ, da 
cidade de IBATÉ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e 
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ, situada na RUA FLORIANO PEI-
XOTO, 785 – BAIRRO: CENTRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM 

com Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ DARIO GOMES DA SILVA / 283646949 / 26579526823
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ JAQUELINE FERREIRA BORGES / 5833320 / 04620965138 
/ 46

4/ JADD SANTANA LIMA / 50225724–6 / 37582375807 / 
24,25

6/ DARIO GOMES DA SILVA / 283646949 / 26579526823 
/ 21

5/ DAIANE CECILIA CAGNIN / 487810028 / 42443301869 
/ 17

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Tema 1: Práticas de análise linguística – Análise e compre-

ensão dos discursos: coesão e coerência; marcas linguísticas que 
expressam posição de enunciação.

Terma 2: Práticas de leitura e escrita – Apreciação: avaliação 
de aspectos éticos, estéticos e políticos em textos e produções 
artísticas e culturais; Réplica: posicionamento responsável em 
relação a temas, visões de mundo e ideologias veículos por 
textos e atos de linguagem.

Tema 3: Práticas de escuta e oralidade – Efeitos de sentido: 
provocados pelo uso de recursos sonoros; a partir da análise 
semiótica.

Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 14/11/2024
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS 

UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL – CACHOEIRA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 044/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00184784/2024–88

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL, da cidade de 
CACHOEIRA PAULISTA, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, 
para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indíge-
nas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SAN-
TOS PENCHEL, situada na RUA AFONSO PEREIRA DA SILVA, 96 
– BAIRRO: VILA CARMEM

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5034 – Banco de Dados I(Desenvolvimento de Sistemas 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ ELTON ALEX SILVA / 350837090 / 31722160802
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ JORGE LUIZ DE CARVALHO LESCURA / 18417373–5 / 
10706373863 / 36,25

5/ ELTON ALEX SILVA / 350837090 / 31722160802 / 23
1/ RAUL VIANNA BASTOS JÚNIOR / 243851674 / 

25812091862 / 18
4/ MARCILIO MARQUES MONTEIRO DE AZEVEDO / 

424409069 / 30321475810 / 15
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Tema 1: Implementação de Banco de Dados (Criação e 

exclusão de Banco de Dados).
Tema 2: Criação de Banco de Dados com os comandos de 

alteração e exclusão.
Tema 3: línguagem de definição de dados SQL,DDL,DQL 

conceitos utilização e exemplos.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 13/11/2024
Horário: 15:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 
CARVALHO DE BARROS – GARÇA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173239/2024–66

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da afe-
rição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos 
listados no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a 
Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do 
tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO 
DE BARROS, situada na RUA PROF. EDSON JOSÉ PUGA, 100 – 
BAIRRO: JOSÉ RIBEIRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste Edital 
(CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de 
reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo VII 
do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ VICTOR REINO CACIATORI / 521473469 / 47494902880
7/ POLIANA BIANCA CARREIRAS DE OLIVEIRA / 46079439–5 

/ 43712779852
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida convoca-
dos para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

10/ CHAYRRA CHEHADE GOMES / 35.098.230–2 / 
33575581819 / 33,25

14/ CLAUDIA LUMY YANO / 23015770–1 / 13559795877 
/ 32,5

11/ WELLINGTON SILVA FERNANDEZ / 32.523.848–0 / 
21890400866 / 32,25

7/ POLIANA BIANCA CARREIRAS DE OLIVEIRA / 46079439–5 
/ 43712779852 / 31,5

3/ HEIDELBERG DE MESQUITA FERNANDES LINS / 
64361160287 / 64361160287 / 28,25

5/ NATÁLIA VIVEIROS SALOMÃO / MG 13094919 / 
08649080677 / 20,5

1/ VICTOR REINO CACIATORI / 521473469 / 47494902880 / 17,25
8/ LAURA CAMARGO ZIBORDI / 53.677.523–0 / 

45720435824 / 5
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. citologia
2. biotecnologia
3. ecologia
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 13/11/2024
Horário: 09:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00176762/2024–44

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, da cidade de GARÇA, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da afe-
rição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos 
listados no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a 
Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do 
tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO 
DE BARROS, situada na RUA PROF. EDSON JOSÉ PUGA, 100 – 
BAIRRO: JOSÉ RIBEIRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste Edital 
(CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de 
reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo VII 
do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ DENILSON BOTELHO / 413733713 / 31730585850
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida convoca-
dos para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ MARCIO FERNANDO LEOPOLDO ALVES PAZINI / 
32139608X / 28808870898 / 32

1/ HALÍCIA XAVIER DE MACEDO / 349795046 / 35791344856 
/ 25

5/ DENILSON BOTELHO / 413733713 / 31730585850 / 20,25
3/ SIMONE FERRAZ / 29911138–6 / 32494493854 / 16
4/ DOUGLAS GONÇALVES SARAIVA / 507572208 / 

46033022823 / 14
9/ LUCAS BEZERRA PINHEIRO / 521828302 / 48987056856 

/ 7,5
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Aplicação da Função Espnencial
2 – Usos dos sólidos geométricos na Agropecuária: Cone 

e Cilindro
3 – Operações com Matrizes
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 08/11/2024
Horário: 08:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*

16/ VANESSA DA CONCEIÇÃO PIRES / 281370618 / 
26784221869 / 22

10/ WILSON TEIXEIRA NOGUEIRA / 245170674 / 
29969787810 / 18

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1–Noções gerais sobre as concepções clássicas da Ética 

Ética, moral• Reflexão sobre os limites e responsabilidades nas 
condutas sociais;

2– Relações sociais no contexto do trabalho e desenvolvi-
mento de ética regulatória;

3– Responsabilidade técnica do Administrador:• Código de 
Ética do Profissional de Administração.

Duração máxima da aula: 20
Data: 25/11/2024
Horário: 09h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ PAULO CESAR LOPES BONALDI / 16734090–6 / 
09311735825 / 17

3/ YGOR RAMON ARRUDA / 387255497 / 44377044877 
/ 15,75

5/ RICARDO CESAR DA SILVA / 149631236 / 05809238866 
/ 14

21/ RONALD DA CONCEIÇÃO DE SÁ / 40.500.645–7 / 
30378340808 / 13

12/ ROGERIO SANTOS DE ARAUJO / 350944799 / 
01440025746 / 12

9/ CAROLINE DE LIMA PAIVA / 601484332 / 08877115963 
/ 11

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156835/2024–81

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA 
ISABEL, da cidade de SANTA ISABEL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL, situada na RUA PRO-
FESSORA ANA MOUTINHO GONÇALVES, 57 – BAIRRO: TREZE 
DE MAIO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6560 – Relações Jurídicas do Trabalho(Recursos Humanos 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–N)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
3/ RICARDO HEITOR MARIANNO / 15738944 / 04047776866
12/ OSSIMAR MENDES TINEL / 8715967–3 / 06352115802
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

12/ OSSIMAR MENDES TINEL / 8715967–3 / 06352115802 
/ 62

3/ RICARDO HEITOR MARIANNO / 15738944 / 04047776866 
/ 49

6/ PATRICIA APARECIDA FIRMINO BOTI / 245646943 / 
16287322888 / 44,625

8/ ELAINE TARDELLI MARÇULLI ESPÍNDOLA / 23.516.121–4 
/ 13588069852 / 42,25

11/ MARCIO LOPES TIBURCIO / 26.523.370–7 / 
14320155831 / 23

1/ ARMANDO FONSECA AMARO JUNIOR / 293604344 / 
25577437806 / 21,75

4/ MARCELO PEREIRA DOS REIS / 1938203441 / 
10319035859 / 20

5/ WILSON TEIXEIRA NOGUEIRA / 245170674 / 
29969787810 / 18

13/ ALESSANDRA DA SILVA PINA / 32.171.073–3 / 
29083408876 / 17

2/ YGOR RAMON ARRUDA / 387255497 / 44377044877 
/ 15,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1–Ordenamento Jurídico
? Conceito de Direito;
? Hierarquia das Normas.
2–Regime Estatutário
? Servidor Público da União;
? Servidor Público do Estado;
? Servidor Público do Município.
3– Programas de empregabilidade do governo
? Lei de Cotas;
? Jovem–aprendiz;
? Estágios.
Duração máxima da aula: 20
Data: 25/11/2024
Horário: 11h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ ROGERIO SANTOS DE ARAUJO / 350944799 / 
01440025746 / 12

*

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL, situada na RUA PRO-
FESSORA ANA MOUTINHO GONÇALVES, 57 – BAIRRO: TREZE 
DE MAIO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5179 – Administração da Produção e Serviços(Administração 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ SÉRGIO APARECIDO NARCISO SOARES / 42.306.516–6 

/ 34227381851
2/ RICARDO HEITOR MARIANNO / 15738944 / 04047776866
11/ RONALD DA CONCEIÇÃO DE SA / 40.500.645–7 / 

30378340808
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ RICARDO HEITOR MARIANNO / 15738944 / 04047776866 
/ 49

1/ DÉBORA PORCARI NUNES DEVECHIO / 482106931 / 
34681146803 / 30

7/ WAGNER ARMANDO DA SILVA / 30.299.126–8 / 
29064776806 / 24

10/ MARCIO LOPES TIBURCIO / 26.523.370–7 / 
14320155831 / 23

5/ SÉRGIO APARECIDO NARCISO SOARES / 42.306.516–6 / 
34227381851 / 22

11/ RONALD DA CONCEIÇÃO DE SA / 40.500.645–7 / 
30378340808 / 13

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1–Serviços
• Características dos serviços;
• Competitividade Internacional;
• Produtividade;
• Planejamento e programação da produção em serviços;
• Critérios de avaliação dos serviços.
2–Programas de Qualidade aplicados à administração da 

produção
• Produtividade:
? definição;
? medidas;
? estratégias.
• Controle estatístico do processo:
? gráficos de controle;
? coleta de dados;
? controle de processos;
? normas, portarias e definições técnicas.
3–Aspectos estruturais: administração da produção
• Sistemas de produção;
• Análise dos processos de produção;
• Planejamento e controle da produção;
• Manutenção dos equipamentos:
? preventiva;
? corretiva;
? preditiva.
Duração máxima da aula: 20
Data: 14/11/2024
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156890/2024–71

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA 
ISABEL, da cidade de SANTA ISABEL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL, situada na RUA PRO-
FESSORA ANA MOUTINHO GONÇALVES, 57 – BAIRRO: TREZE 
DE MAIO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
364 – Ética e Cidadania Organizacional(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ RICARDO CESAR DA SILVA / 149631236 / 05809238866
14/ OSSIMAR MENDES TINEL / 8715967–3 / 06352115802
21/ RONALD DA CONCEIÇÃO DE SÁ / 40.500.645–7 / 

30378340808
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

14/ OSSIMAR MENDES TINEL / 8715967–3 / 06352115802 
/ 62

11/ PATRICIA APARECIDA FIRMINO BOTI / 246546943 / 
16287322888 / 44,625

13/ ELAINE TARDELLI MARÇULLI ESPÍNDOLA / 23.516.121–
4 / 13588069852 / 42,25

1/ DÉBORA PORCARI NUNES DEVECHIO / 482106931 / 
34681146803 / 30

20/ ALESSANDRA DA SILVA MARTINS / 329718095 / 
22210799813 / 27,75

7/ WAGNER ARMANDO DA SILVA / 30.299.126–8 / 
29064776806 / 24

19/ MARCIO LOPES TIBURCIO / 26.523.370–7 / 
14320155831 / 23

4/ NATHÁLIA ARANTES FERRAZ / 473582399 / 41940285895 
/ 22,75
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-
GAGUÁ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 107/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155909/2024–62

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-
ZIN, da cidade de MONGAGUÁ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5177 – ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ ROSANE LOURDES SOUZA / 550291477 / 65924320634 / 
31 / 86,33 / 117,33 / 2º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

8/ RENATA DA RESSURREIÇÃO CHIARION / 308119836 / 
21354780833 / 34.25 / 91,66 / 125,91 / 1º

9/ ALINE STEPHANY MAXIMINO DOS ANJOS / 421678501 / 
43812502810 / 17.5 / 77,66 / 95,16 / 3º

12/ DEBORA PRIMOCENA DE ARAUJO FERRINI / 483115435 
/ 41372480870 / 16.75 / 75,33 / 92,08 / 4º

6/ CARLOS FRANCISCO SOARES JÚNIOR / 9917035–8 / 
08057412836 / 6 / 61,33 / 67,33 / 5º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/234858588/15186471895
3/16638118–4/06388910866
5/14486435/08992912609
10/15738944/04047776866
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-

GAGUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 107/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00155913/2024–21

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-
ZIN, da cidade de MONGAGUÁ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7028 – LABORATÓRIO DE PROCESSOS CRIATIVOS (PARA 

O ITINERÁRIO MATEMÁTICA E SUAS TECNOLOGIAS)(Ensino 
Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ KATIA GISLENE DA LUZ / 228898341 / 16480593847 / 
28.13 / 83,00 / 111,13 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
7/35147449–3/29432517802/36.00
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/395471540/47112963877
4/2473225–6/25316945875
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/37/2024 – PROCESSO Nº 
136.00176756/2024–97

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2692 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA(Enfermagem)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ MARÍLIA RIBEIRO DA ROCHA CAMARGO / 44812809–3 / 
33376817863 / 41.375 / 88,66 / 130,035 / 1º

2/ LARISSA SANTI FERNANDES / 448142806 / 37522524806 
/ 22.125 / 83 / 105,125 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 264/34/2024 – PROCESSO Nº 
136.00159215/2024–02

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO 
PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6563 – GESTÃO DE DESEMPENHO(Recursos Humanos)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

8/ SAMANTA APARECIDA LAZARINI / 282545098 / 
25375030829 / 25 / 82 / 107 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
4/309870598/29298023839
6/453741988/35634720842
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL – SANTA 

FÉ DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 277/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00180909/2024–09

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO 
SUL, da cidade de SANTA FÉ DO SUL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 
MORAES – ANDRADINA UNIDADE SEDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/09/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00146673/2024–73

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFA-

SES)(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/546813367/47584640818
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CAR-

DOSO NUNES DE OLIVEIRA – SÃO PAULO ETEC TEREZA AP. 
CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/16/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00148448/2024–71

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA 
APARECIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA, da cidade de 
SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – LÍNGUA INGLESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / 

EM COM ÊNFASES)(Serviços Jurídicos Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota 

do Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de 
Métodos Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ WELLINGTON DE OLIVEIRA / 21.413.734–X / 
11622315804 / 41.00 / 91,30 / 132,30 / 1º

8/ KARLA CAMILA SOUZA / 37410444X / 35434904869 
/ 23.00 / 52,0 / 75,0 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/84569888/01093359889
2/491052789/41073044858
3/306061363/27933862861
9/668897284/06662896543
10/23.580.510–5/17247425822
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO LIMPO PAULIS-

TA – CAMPO LIMPO PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 201/11/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00148756/2024–05

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO 
LIMPO PAULISTA, da cidade de CAMPO LIMPO PAULISTA, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado 
da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do 
Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – BIOLOGIA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino 

Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários For-
mativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota 

do Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de 
Métodos Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ GUILHERME GOMES DE CARVALHO / 566927536 / 
45860881843 / 6.75 / 76 / 82,75 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/64361160287/64361160287
3/403785710/41908496851
4/645001/98466895191
7/241665784/16082418824
8/21322741/70012173606
9/MG 13094919/08649080677
10/67059706/12324312735
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA 

DE MORAES – ANDRADINA CLASSE DESCENTRALIZADA EE 
DONA NOEMIA DIAS PEROTTI

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/16/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00151323/2024–29

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5424 – DESENVOLVIMENTO DE MODELOS DE 

NEGÓCIOS(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota 

do Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de 
Métodos Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ WILLIAM MENDES RAFACHINHO / 45437656–X / 
23002241865 / 16 / 88,6 / 104,6 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
6/539787127/43883025895
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – 

MONGAGUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 107/25/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00155907/2024–73

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO 
BEREZIN, da cidade de MONGAGUÁ, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5181 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EM 

ADMINISTRAÇÃO(Administração Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/234858588/15186471895
2/16638118–4/06388910866
*

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3691 – ECONOMIA E MERCADO FINANCEIRO(Contabilidade)
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
8/347704062/36546021854/46.33
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/471280884/40686182839
2/199535024/11573013803
3/252380794/27953032805
5/211892932/09896020876
6/41.219.599–9/36271734812
9/53.819.892–8/06127188679
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL – SANTA 

FÉ DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 277/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00174966/2024–41

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO 
SUL, da cidade de SANTA FÉ DO SUL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7304 – SISTEMA TRIBUTÁRIO E FISCAL(Contabilidade)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ ANA CAROLINA LEITE GOMES / 41986715–6 / 
35172781811 / 28.00 / 63,30 / 91,30 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/10609441–7/01105611809
2/183183678/08586680842
5/24.502.464–5/18446068800
6/32725030–6/22164186842
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA CLASSE DESCENTRALIZADA E. E. JOÃO CLÍMACO DE 
CAMARGO PIRES

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/38/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156608/2024–56

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRES-
TES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5617 – PLANEJAMENTO DO PROCESSO DE 

SUPRIMENTOS(Logística)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

8/ ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES / 670696171 / 
00920421121 / 13.00 / 88,66 / 101,66 / 1º

3/ VITOR ISO OLIVEIRA IKEIZUME / 415527028 / 
44202698800 / 11.00 / 87,00 / 98,00 / 2º

6/ JOANITA GOMES SCHIMING / 309253585 / 30965874850 
/ 6.00 / 81,33 / 87,33 / 3º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/49.814.919–5/44857140802
2/428394577/32425868836
4/26775131X/27318188836
7/430121246/32924730805
9/29.453.836–7/25023423840
10/1386937172/03866175892
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/40/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156609/2024–09

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRES-
TES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5501 – ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES(Logística)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

5/ JOANITA GOMES SCHIMING / 309253585 / 30965874850 
/ 17.13 / 79,00 / 96,13 / 1º

3/ VITOR ISO OLIVEIRA IKEIZUME / 415527028 / 
44202698800 / 3.00 / 78,33 / 81,33 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/49.814.919–5/44857140802
2/428394577/32425868836
6/1386937172/03866175892
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161643/2024–97

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5177 – ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

9/ KELLY DIAS OLIMPIO / 428455384 / 31313200875 / 15.50 
/ 88,0 / 103,50 / 1º

7/ ROGERIO DA SILVA ALVES / 325204858 / 35694193806 / 
19.38 / 83,0 / 102,38 / 2º

25/ JÚLIO LANDUCCI DE DEUS / 20.186.077–6 / 
13016901803 / 24.05 / 78,00 / 102,05 / 3º

2/ EDUARDO ALVES DE MOURA / RG 136071168 / 
06624484802 / 33.00 / 68,0 / 101,0 / 4º

11/ MARCOS ALVES TRINDADE / 18480618–5 / 
08687049897 / 11.00 / 74,00 / 85,0 / 5º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
14/244187940/14027094808
15/9083379281/00908686099
21/590454328/10394609689
22/356451677/02752673779
24/453741988/35634720842
*

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 205/05/2022 – PROCESSO Nº 
2022/15651

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5381 – ACESSIBILIDADE DIGITAL(Informática para Inter-

net Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/47430579X/40186234880
5/187674395/08205057818
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 043/40/2023 – PROCESSO Nº 
136.00142222/2023–86

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO, 
da cidade de CAMPINAS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/415056755/41574721879
4/508329899/04335637454
5/28.335.465–3/28931685823
6/99101350/06388708951
7/10300971–5/06583133989
10/27671211–4/13767149737
12/32.762.083–3/29729477892
19/298563113/28195646824
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

– VARGEM GRANDE DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 179/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00124152/2023–84

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM 
GRANDE DO SUL, da cidade de VARGEM GRANDE DO SUL, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – QUÍMICA (BASE NACIONAL COMUM)(Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ VALDECIR DE ANDRADE / 197003667 / 10793214890 / 
30.0 / 51,3 / 81,3 / 1º

3/ LARIISSA VALIM RABELLO DIAS / 49687665X / 
41335529896 / 6.0 / 60 / 66 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/488496020/41920818812
2/453190005/23450438816
5/54114571X/43216712800
8/489312068/40968229816
9/45.501.244–1/38450575800
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO 

KLUG – PIRASSUNUNGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 139/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00033395/2024–95

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIA-
DOR GUSTAVO KLUG, da cidade de PIRASSUNUNGA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

5/ JONATAS LUIZ RAMOS / 54768913–5 / 43361189810 / 
8.375 / 63 / 71.37 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/102604300/06707501909
6/56781233–9/45909904825
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

– VARGEM GRANDE DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 179/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068729/2024–41

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM 
GRANDE DO SUL, da cidade de VARGEM GRANDE DO SUL, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
583 – LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA (BASE NACIO-

NAL COMUM)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfa-
ses/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
3/463026500/38772424800/70.3
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/10481227/05219032623
2/355534502/39600844801
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO CLASSE DESCENTRALIZADA EMEF ARMINIO 
GIRALDI – BARRINHA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/48/2024 – PROCESSO Nº 
136.00074226/2024–13

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-
GO PEDROSO – PIRACICABA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/35/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161167/2024–12

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 72, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY 
DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ADILSON ANTONIO RODRIGUES, RG.: 15384816–9,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MATHEUS COLLETTI ALTAFINI, RG.: 47054584–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LUIS GUSTAVO ZANUZZI, RG.: 32436843–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
RUBENS FERNANDO SERAFIM, RG.: 7693420–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUIS EDUARDO STABELIN, RG.: 43428019–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161168/2024–59

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 73, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY 
DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RUBENS FERNANDO SERAFIM, RG.: 7693420–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MATHEUS COLLETTI ALTAFINI, RG.: 47054584–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LUIS GUSTAVO ZANUZZI, RG.: 32436843–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ADILSON ANTONIO RODRIGUES, RG.: 15384816–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CARLOS ALEXANDRE PAVONATO, RG.: 34725329–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 011/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00171703/2024–80

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 37, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET, 
da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MICHEL CARVALHO CHAVEIRO, RG.: 

27503060–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RENE GRAMINHANI, RG.: 15693898–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ANGELO PEDRO CATALANI, RG.: 7931201–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
AECIO TORRES DE ALENCAR, RG.: 7686944–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
WILLIAN HESLEY MARTON, RG.: 43516413–2, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 011/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00171763/2024–01

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 36, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET, 
da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MICHEL CARVALHO CHAVEIRO, RG.: 

27503060–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LASZLO SZABADOS JUNIOR, RG.: 12248938–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
IVO MOREIRA DE CASTRO NETO, RG.: 6920836–0, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ROBERVAL RODRIGUES, RG.: 11092414–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
PAULO CESAR PERESTRELO LARA, RG.: 11260591–6, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MICHEL CARVALHO CHAVEIRO, RG.: 27503060–X, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

FLAVIO FERREIRA BENTO, RG.: 33884539–2, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

CARLOS MARCELO DIAS REIS, RG.: 20345282–3, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

Suplentes
DANIEL RIDNEY DE ABREU RIZZALDO, RG.: 46070132–0, 

AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
VITORIA BATISTA DOS SANTOS SILVA, RG.: 42515663–1, 

DIRETOR DE SERVIÇO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

VITORIA BATISTA DOS SANTOS SILVA, RG.: 42515663–1, 
DIRETOR DE SERVIÇO.

JOSIANE GATAROSSA DA SILVA BRESOLIN, RG.: 26650511–
9, DIRETOR DE SERVIÇO .

ANA JULIA DOS SANTOS RANI, RG.: 43730886–8, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 285/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161947/2024–54

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 14, DE 
29/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II, da 
cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
TATIANE BALDORIA, RG.: 33527228–9,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, RG.: 26130776–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LUCIANA REGINA BASILIO DE MELO, RG.: 27854718–7, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
TATIANE TENUTA DE ANDRADE, RG.: 26352371–8, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RONALDO FERREIRA DA SILVA, RG.: 18496074–5, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SUEDSON FERREIRA DE OLIVEIRA, RG.: 46908514–9, DIRE-
TOR DE SERVIÇO.

JANAINA CUNHA DA SILVA, RG.: 28732008–X, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .

LUANA MAKIYA YAMASHIRO, RG.: 40811223–2, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/33/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161162/2024–81

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 70, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
ARY DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ADILSON ANTONIO RODRIGUES, RG.: 15384816–9,
MATHEUS COLLETTI ALTAFINI, RG.: 47054584–7, . (Espe-

cialista).
LUIS GUSTAVO ZANUZZI, RG.: 32436843–4, .
Suplentes
RUBENS FERNANDO SERAFIM, RG.: 7693420–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUIS EDUARDO STABELIN, RG.: 43428019–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARILENE DA SILVA, RG.: 26704837–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SILVANA APARECIDA CAMOLESI, RG.: 19376923–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ALICE MINELLI, RG.: 30479124–6, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/34/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161166/2024–60

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 71, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
ARY DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RUBENS FERNANDO SERAFIM, RG.: 7693420–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MATHEUS COLLETTI ALTAFINI, RG.: 47054584–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LUIS GUSTAVO ZANUZZI, RG.: 32436843–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ADILSON ANTONIO RODRIGUES, RG.: 15384816–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CARLOS ALEXANDRE PAVONATO, RG.: 34725329–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARILENE DA SILVA, RG.: 26704837–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SILVANA APARECIDA CAMOLESI, RG.: 19376923–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ALICE MINELLI, RG.: 30479124–6, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGELA – SÃO 
PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 221/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00132831/2024–16

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARDIM ÂNGE-
LA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1630 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO / TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO APLICADA À LOGÍSTICA(Logística)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ VALDOMIRO GONÇALVES CERQUEIRA / 24895173–7 / 
10415737826 / 11.00 / 84,66 / 95,66 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/47430579X/40186234880
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 

– ITAPIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 218/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00190213/2024–82

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA 
STEVANATTO, da cidade de ITAPIRA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2692 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA(Enfermagem)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ MARIANA SANTOS DE CAMPOS / 497766991 / 
41996165860 / 36.125 / 87,33 / 123,455 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
7/438295195/35298688845/63
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00038441/2024–42

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 39, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CES-
TARI, da cidade de MONTE ALTO, à vista das disposições do § 
1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PAULA ALVARINHO URBANO BARROSO, RG.: 

29321955–2,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUIZ FERNANDO POSSETTI, RG.: 43708104–7,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JULIO CESAR FRESCHI, RG.: 12590466–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ALINE DE CASSIA MARCUSSI GIANCOTTI, RG.: 40539821–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARIANA VIEIRA RIBEIRO FREDI, RG.: 40836449–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS REIS ARAÚJO – 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 083/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154050/2024–74

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 28, DE 
29/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS 
REIS ARAÚJO, da cidade de SANTA RITA DO PASSA QUATRO, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARCOS VALVERDE, RG.: 28143258–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CARLOS ALBERTO ROSA, RG.: 19168482–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
FABRICIA BARIONI, RG.: 14583008–1, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LUIZ GUSTAVO PERUSSO, RG.: 33406690–6, ANALISTA DE 

SUPORTE E GESTÃO .
DANIEL RIDNEY DE ABREU RIZZALDO, RG.: 46070132–0, 

AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS REIS ARAÚJO – 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 083/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154054/2024–52

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 29, DE 
29/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS 
REIS ARAÚJO, da cidade de SANTA RITA DO PASSA QUATRO, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARCOS VALVERDE, RG.: 28143258–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUCIA HELENA BIAZOLI ALVES DOS SANTOS PACHECO, 

RG.: 7914626–0,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

FABRICIA BARIONI, RG.: 14583008–1, PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO .

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ CAROLINA GOULART DE CARVALHO / 33641559 / 
30222542888 / 44.75 / 73,60 / 118,35 / 1º

6/ FERNANDO HELDER CASSIMIRO DA SILVA / 2476063 / 
37083165840 / 43.25 / 53,00 / 96,25 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/20732250–8/07846544845
3/3843185/69425159149
5/2473225–6/25316945875
8/12444796–X/04364769835
9/335778598/30129080802
10/2268852/05073441117
11/499864839/41438904886
12/20833032/03212943190
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI – ITAPEVI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 300/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182749/2024–24

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI, da 
cidade de ITAPEVI, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

10/ DENYS DOMICIANO YOSHIDA / 43.996.059–9 / 
34607793817 / 22.25 / 97,30 / 119,55 / 1º

1/ EDUARDO DE TOLEDO LEAL / 201920669 / 10752861824 
/ 27.25 / 68,00 / 95,25 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/149631236/05809238866
4/344526732/31486353886
5/355599211/39439458801
7/478056990/40936307803
8/24732255–6/25316945875
11/467581289/37085625856
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00164523/2024–41

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
NAIR LUCCAS RIBEIRO, da cidade de TEODORO SAMPAIO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – GEOGRAFIA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino 

Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ ALINE FEITOSA DOS SANTOS / 555013091 / 48691247851 
/ 11.00 / 62,00 / 73,00 / 1º

1/ PEDRO RODRIGUES ESSENCIO / 584101569 / 
49071458881 / 15.00 / 52,00 / 67,00 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/404268468/40133307840
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA TEREZINHA 

MONTEIRO DOS SANTOS – TAQUARITUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 140/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00165180/2024–32

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS, da cidade de TAQUARITU-
BA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – LÍNGUA INGLESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / EM 

COM ÊNFASES)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ FERNANDA ROSA BORBA LEITE / 40.992.802–1 / 
33951923857 / 32 / 77,0 / 109 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/498123674/46148452820
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA TEREZINHA 

MONTEIRO DOS SANTOS – TAQUARITUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 140/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00165184/2024–11

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS, da cidade de TAQUARITU-
BA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7105 – LÍNGUA PORTUGUESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS 

/ EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ ANTÔNIO AILTON COSTA LIMA / 341914654 / 
22903590842 / 27 / 81,0 / 108 / 1º

3/ FERNANDA ROSA BORBA LEITE / 40.992.802–1 / 
33951923857 / 8 / 50,33 / 58,33 / 2º

*
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 
FELIZ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/29/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182061/2024–44

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 33, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, à vista das disposições do § 1º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANA RIPOLI, RG.: 22578431–2,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
PATRICIA ROSA DA SILVEIRA ARAUJO, RG.: 

41713448–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

THALES HENRIQUE DE CAMPOS SILVEIRA DE ARAUJO, RG.: 
26862262–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ROBSON NUNES CORREA, RG.: 23501670–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CLAUDIA APARECIDA ROSARIO DOS SANTOS, RG.: 

17162273–X, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/30/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182075/2024–68

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 34, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANA RIPOLI, RG.: 22578431–2,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
PATRICIA ROSA DA SILVEIRA ARAUJO, RG.: 

41713448–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

ROBSON NUNES CORREA, RG.: 23501670–6, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
THALES HENRIQUE DE CAMPOS SILVEIRA DE ARAUJO, RG.: 

26862262–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CLAUDIA APARECIDA ROSARIO DOS SANTOS, RG.: 

17162273–X, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

JAQUELINE DE SANTANA, RG.: 29062258–X, AGENTE TÉC-
NICO E ADMINISTRATIVO.

AMANDA DA CRUZ BEZERRA, RG.: 62197572–2, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO .

VITÓRIA SOFIA ROCHA ARAÚJO, RG.: 60627686–5, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/31/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182078/2024–00

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 35, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANA RIPOLI, RG.: 22578431–2,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
WALTER CASTELUCCI NETO, RG.: 35886814–2,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ROBSON NUNES CORREA, RG.: 23501670–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
THALES HENRIQUE DE CAMPOS SILVEIRA DE ARAUJO, RG.: 

26862262–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
PATRICIA ROSA DA SILVEIRA ARAUJO, RG.: 41713448–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

JAQUELINE DE SANTANA, RG.: 29062258–X, AGENTE TÉC-
NICO E ADMINISTRATIVO.

AMANDA DA CRUZ BEZERRA, RG.: 62197572–2, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO .

VITÓRIA SOFIA ROCHA ARAÚJO, RG.: 60627686–5, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182088/2024–37

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 36, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, à vista das disposições do § 1º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANA RIPOLI, RG.: 22578431–2,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
PATRICIA ROSA DA SILVEIRA ARAUJO, RG.: 

41713448–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

ROBSON NUNES CORREA, RG.: 23501670–6, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 
FELIZ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00181750/2024–31

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 30, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANA RIPOLI, RG.: 22578431–2,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
CLAUDIA APARECIDA ROSARIO DOS SANTOS, RG.: 

17162273–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

VALERIA DE LIMA E SILVA ALVARENGA, RG.: 21600345–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
MICHEL DE CASSIO MOSCARDI, RG.: 30809441–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
THALES HENRIQUE DE CAMPOS SILVEIRA DE ARAUJO, RG.: 

26862262–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

JAQUELINE DE SANTANA, RG.: 29062258–X, AGENTE TÉC-
NICO E ADMINISTRATIVO.

AMANDA DA CRUZ BEZERRA, RG.: 62197572–2, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO .

VITÓRIA SOFIA ROCHA ARAÚJO, RG.: 60627686–5, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00181753/2024–75

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 37, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, à vista das disposições do § 1º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ADALBERTO DIOGO, RG.: 11525797–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARLI APARECIDA PACCHIONI, RG.: 11669873–1,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARIA DE LOURDES DE ALENCAR MARTINS, RG.: 

15329822–4, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ALESSANDRA NUNES ALWAN, RG.: 22698317–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
EDUARDO FRANCISCO DA SILVA, RG.: 34073799–2, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00181755/2024–64

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 31, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, à vista das disposições do § 1º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANA RIPOLI, RG.: 22578431–2,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
PAULO JOSE BALSAMO, RG.: 44096175–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LETICIA PERES POLI, RG.: 32122074–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MICHEL DE CASSIO MOSCARDI, RG.: 30809441–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
THALES HENRIQUE DE CAMPOS SILVEIRA DE ARAUJO, RG.: 

26862262–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/28/2024 – PROCESSO Nº 
136.00182047/2024–41

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 32, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, à vista das disposições do § 1º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIANA RIPOLI, RG.: 22578431–2,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
THALES HENRIQUE DE CAMPOS SILVEIRA DE ARAUJO, 

RG.: 26862262–0,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

PATRICIA ROSA DA SILVEIRA ARAUJO, RG.: 41713448–4, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
WALTER CASTELUCCI NETO, RG.: 35886814–2, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ROBSON NUNES CORREA, RG.: 23501670–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*

Suplentes
HAROLDO ALVES DOS SANTOS, RG.: 41813910–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
VIVIANE CARDOSO CUNHA DE LIMA, RG.: 23387635–2, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDO-

SO NUNES DE OLIVEIRA – SÃO PAULO
ETEC TEREZA AP. CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173789/2024–85

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 25, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECI-
DA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PATRICK ALVES DE OLIVEIRA, RG.: 30283312–2,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANGELO DALMARCO JUNIOR, RG.: 24408045–8,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
VIVIANE CARDOSO CUNHA DE LIMA, RG.: 23387635–2, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
EDMILSON ALVES DA SILVA, RG.: 23470675–2, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
NEIDE SILVESTRE, RG.: 22965838–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

CLAUDIO FERREIRA RAMIM, RG.: 17128656–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ROMY VIANA PEDRO CORREIA, RG.: 20292771–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

TALITA PRIMO TRINDADE, RG.: 41390048–4, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDO-

SO NUNES DE OLIVEIRA – SÃO PAULO
ETEC TEREZA AP. CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173789/2024–85

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 26, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECI-
DA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PATRICK ALVES DE OLIVEIRA, RG.: 30283312–2,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
VIVIANE CARDOSO CUNHA DE LIMA, RG.: 23387635–2,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
NEIDE SILVESTRE, RG.: 22965838–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ARTEMIO EMIDIO DOS SANTOS SOARES, RG.: 60171098–8, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SILVANA APARECIDA BORGES GONCALVES, RG.: 15444299–

9, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

CLAUDIO FERREIRA RAMIM, RG.: 17128656–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ROMY VIANA PEDRO CORREIA, RG.: 20292771–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

TALITA PRIMO TRINDADE, RG.: 41390048–4, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ PIRES BAR-

BOSA – CÂNDIDO MOTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 081/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00197042/2024–12

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 30, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ 
PIRES BARBOSA, da cidade de CÂNDIDO MOTA, à vista das dis-
posições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PEDRO DE SOUZA JUNIOR, RG.: 5826637–9,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELIDA FROES ALONSO, RG.: 41602885–8,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARCEL PEREIRA SACHETTI, RG.: 40571293–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANDREIA DE CASSIA DOS SANTOS, RG.: 27898336–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JOESLEY TEIXEIRA DE LEMOS, RG.: 12151587–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

PEDRO DE SOUZA JUNIOR, RG.: 5826637–9, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELIDA FROES ALONSO, RG.: 41602885–8, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MARCEL PEREIRA SACHETTI, RG.: 40571293–5, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-
TANO DO SUL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 011/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00171767/2024–81

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 35, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET, 
da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MICHEL CARVALHO CHAVEIRO, RG.: 

27503060–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
IVO MOREIRA DE CASTRO NETO, RG.: 6920836–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LASZLO SZABADOS JUNIOR, RG.: 12248938–X, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ROBERVAL RODRIGUES, RG.: 11092414–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
PAULO CESAR PERESTRELO LARA, RG.: 11260591–6, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MICHEL CARVALHO CHAVEIRO, RG.: 27503060–X, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

FLAVIO FERREIRA BENTO, RG.: 33884539–2, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

CARLOS MARCELO DIAS REIS, RG.: 20345282–3, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00169961/2024–04

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 34, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 

30772175–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARLI BOTELHO DE OLIVEIRA, RG.: 28003048,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ALAIS APARECIDA BONELLI DA SILVA, RG.: 48998682–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MARLI BOTELHO DE OLIVEIRA, RG.: 28003048, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00170001/2024–89

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 35, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 

30772175–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARLI BOTELHO DE OLIVEIRA, RG.: 28003048,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ALAIS APARECIDA BONELLI DA SILVA, RG.: 48998682–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDO-

SO NUNES DE OLIVEIRA – SÃO PAULO
ETEC TEREZA AP. CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00173686/2024–15

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 24, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECI-
DA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, à 
vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PATRICK ALVES DE OLIVEIRA, RG.: 30283312–2,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LEANDRO ILVO MEYER, RG.: 33795216–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
NEIDE SILVESTRE, RG.: 22965838–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
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 FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZA-
LES – SOROCABA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 003/39/2024 – PROCESSO Nº 
136.00186475/2024–42 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 274, DE 30/10/2024 

 
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 

GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deli-
beração CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

JOSELI VERGARA MARINS, RG.: 18110260, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

ELAINE CONCEICAO DE OLIVEIRA, RG.: 18622298, Profes-
sor de Ensino Superior. 

SILVIA PIERRE IRAZUSTA, RG.: 11978778–7, Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

BRUNA RIBEIRO DE MIRANDA, RG.: 34337388–9, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO. 

JULIANA OLIVEIRA BARROS SQUARZINI, RG.: 32636642–8, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO. 

MARIANA CRISTINE CLEMENTE, RG.: 46337744–8, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00179718/2024–96 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 67, DE 30/10/2024 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU, 
da cidade de BOTUCATU, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, e com fun-
damento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

FABIO SILVEIRA BONACHELA, RG.: 20928614–3,, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

MARCO ANTONIO NAGAO, RG.: 19807680–0,, Professor de 
Ensino Superior. 

VITOR DE CAMPOS LEITE, RG.: 10593322–3, , Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00179722/2024–54 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 68, DE 30/10/2024 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU, 
da cidade de BOTUCATU, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, e com fun-
damento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

FABIO SILVEIRA BONACHELA, RG.: 20928614–3,, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

MARCO ANTONIO NAGAO, RG.: 19807680–0,, Professor de 
Ensino Superior. 

VITOR DE CAMPOS LEITE, RG.: 10593322–3, , Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL – 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 146/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00176091/2024–11 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 53, DE 30/10/2024  

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
WALDOMIRO MAY, da cidade de CRUZEIRO, designado nos ter-
mos do Despacho 226/2024 - URH, para responder pelo Processo 
Seletivo Simplificado no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

MARY MITSUE YOKOSAWA, RG.: 21218947–5, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

JOSE AUGUSTO PAES DECCACHE, RG.: 16141602, Professor 
de Ensino Superior. 

ERIK LEONEL LUCIANO, RG.: 42197171–X, Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

MARCILIO FARIAS DA SILVA, RG.: 20514601–6, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR. 

RAONI SAVIO FERREIRA, RG.: 41971817–5, AUXILIAR DE 
DOCENTE. 

RAPHAEL PEIXOTO DA ROCHA, RG.: 13.437.139–2, ANALIS-
TA DE SUPORTE E GESTÃO. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/48/2024 – PROCESSO Nº 
136.00184535/2024–92 

Titulares
MARCOS ANTONIO PERES, RG.: 15138921–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CAROLINE PATRICIA PARRA GOMES DA SILVA, RG.: 

30781487–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

ADIEL DE FARIAS MANZOTTI, RG.: 28453054–2, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ALEX MOURA SILVA, RG.: 45.130.323–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ADRIANA DA SILVA CHAVES, RG.: 27091493–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

CARLOS ROBERTO RAMALHO DOS SANTOS, RG.: 15135265–
3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

DIEGO BRUNASSE CORREIA, RG.: 49499469–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

IDALECIO LANZA, RG.: 16600245–8, ASSESSOR TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CÉU PARQUE ANHANGUERA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00187433/2024–29

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 18, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARCOS ANTONIO PERES, RG.: 15138921–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
REGIANE CORREA DE FARIA, RG.: 14987658–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ADIEL DE FARIAS MANZOTTI, RG.: 28453054–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
UBIRAJARA DE MELO FELDMANN, RG.: 28589973–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ADRIANA DA SILVA CHAVES, RG.: 27091493–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

CARLOS ROBERTO RAMALHO DOS SANTOS, RG.: 15135265–
3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

DIEGO BRUNASSE CORREIA, RG.: 49499469–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

IDALECIO LANZA, RG.: 16600245–8, ASSESSOR TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
 *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
FATEC JOSÉ CRESPO GONZALES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/53/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156634/2024–84

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
7106 – LÍNGUA INGLESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / EM COM 
ÊNFASES) (Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado) – AMS).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
CLASSE DESCENTRALIZADA FATEC JOSÉ CRESPO GON-

ZALES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/54/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156636/2024–73

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
3893 – LÍNGUA PORTUGUESA, LITERATURA E COMUNICAÇÃO 
PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)
(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – AMS).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA 

SOBRINHO – IPAUSSÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 097/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00084061/2023–07

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME 
BRIZOLLA SOBRINHO, da cidade de IPAUSSÚ, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
PRORROGA, a partir de 22/01/2025, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 3893 – LÍNGUA 
PORTUGUESA, LITERATURA E COMUNICAÇÃO PROFISSIONAL 
(BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)(Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/08/2024, PROCESSO Nº 
136.00156819/2024–99

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2024

O Diretor da ETEC DE SANTA ISABEL, da cidade de SANTA 
ISABEL, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
SEM EFEITO o Edital de Deferimento e Indeferimento de Inscri-
ções, Resultado do Exame de Memorial Circunstanciado e Con-
vocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, publicado no 
DOE de 24/10/2024, Seção I, pág. 173, por motivo de aplicação 
do provão paulista.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 211/49/2024 – PROCESSO Nº 
136.00184286/2024–35

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 114, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MADALENA OLIVEIRA LIMA, RG.: 12619398–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SERGIO ROBERTO PINTON SARAGIOTO, RG.: 

13299342–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Espe-
cialista).

GIOVANNA LETTIERI, RG.: 22912196–2, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
MATHEUS DOS SANTOS FARIAS, RG.: 68169462–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LEANDRO PEDROZA DE NOBREGA, RG.: 41472892–0, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

EIDINEA DA SILVA FUJIMOTO, RG.: 24376350–5, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

ANDREZA MARIA DE SOUZA ROCHA, RG.: 26425565–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

PATRICK MORENO DA SILVA, RG.: 40654883–3, ASSESSOR 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇATUBA
CLASSE DESCENTRALIZADA DO MUNICIPIO DE GUARA-

RAPES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00186671/2024–17

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 41, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 
da cidade de ARAÇATUBA, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RODRIGO ROBERTO FERRAREZE, RG.: 44283233–3,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EMERSON MOSTACHIO MAGRETTI, RG.: 23405516–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
CARLOS DOMINGUES GRANJA, RG.: 30616214–3, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ELAINE CRISTINA MARCO, RG.: 29152712–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
OSVAIR SOUTO FONZAR, RG.: 9342930–7, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

NEUZA MARIA DA COSTA, RG.: 6704333–1, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

OSMAR PREVITALI PEREIRA DA SILVA, RG.: 16875203–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

HELENO HELYNE DE SOUZA JUNIOR, RG.: 27282311–9, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CÉU PARQUE ANHANGUERA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00187428/2024–16

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 15, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARCOS ANTONIO PERES, RG.: 15138921–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA, RG.: 30729438–9,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ADIEL DE FARIAS MANZOTTI, RG.: 28453054–2, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARIA CRISTINA REGATTO GOMES, RG.: 21918548–7, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ADRIANA DA SILVA CHAVES, RG.: 27091493–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

CARLOS ROBERTO RAMALHO DOS SANTOS, RG.: 15135265–
3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

DIEGO BRUNASSE CORREIA, RG.: 49499469–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

IDALECIO LANZA, RG.: 16600245–8, ASSESSOR TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CÉU PARQUE ANHANGUERA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00187432/2024–84

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 17, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Suplentes
THALES HENRIQUE DE CAMPOS SILVEIRA DE ARAUJO, RG.: 

26862262–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
CLAUDIA APARECIDA ROSARIO DOS SANTOS, RG.: 

17162273–X, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEO-

DORO DE FREITAS ALMEIDA – NOVO HORIZONTE
212.3 – CLASSE DESCENTRALIZADA EMEIF PROFESSORA 

ANA ROSA – BORBOREMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 212/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00183874/2024–51

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 25, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA, da cidade de NOVO 
HORIZONTE, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ABNER MAICON FORTUNATO BATISTA, RG.: 

43400603–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JANE CARINA DE LIMA MALFATI, RG.: 40750609–3,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ALVARO WICHER NETO, RG.: 45004286–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARISA ISABEL REMEDI, RG.: 21863945–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
NADIA DEL NERO OLIVEIRA TERENTIN, RG.: 41228957–X, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DANIEL BRUNO DA SILVA, RG.: 34591397–8, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

REGINALDO APARECIDO PEREIRA BOLIN, RG.: 41229159–9, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JESSICA LORAYNE SIMIONE SILVA, RG.: 39047842–8, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO – SUZANO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 190/62/2024 – PROCESSO Nº 
136.00184260/2024–97

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 75, DE 
29/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, da 
cidade de SUZANO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CLAUDIA LOUISE GARZARO NUNES, RG.: 

42443510–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
REGIANE CRISTINA CAVALHEIRO ANGELO, RG.: 

26523701–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

JOYCE CRISTINA LEITE SANTOS TEIXEIRA, RG.: 25181973–5, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ALESSANDRA DA SILVA PINTO, RG.: 33358810–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
TALITA MIYUKI MORIKAWA EVANGELISTA, RG.: 30841823–

2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro: CLAUDIA 
LOUISE GARZARO NUNES, RG.: 42443510–X, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

JOYCE CRISTINA LEITE SANTOS TEIXEIRA, RG.: 25181973–5, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ROBSON DOS SANTOS SOUZA MARINHO, RG.: 64789112–8, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 211/48/2024 – PROCESSO Nº 
136.00184283/2024–00

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 113, DE 
30/10/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MADALENA OLIVEIRA LIMA, RG.: 12619398–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CIBELLE FERREIRA FRANCOSO, RG.: 40141880–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
GIOVANNA LETTIERI, RG.: 22912196–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
SIMONE OLIVEIRA AMADEU, RG.: 33122069–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LEANDRO PEDROZA DE NOBREGA, RG.: 41472892–0, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

EIDINEA DA SILVA FUJIMOTO, RG.: 24376350–5, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

ANDREZA MARIA DE SOUZA ROCHA, RG.: 26425565–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

PATRICK MORENO DA SILVA, RG.: 40654883–3, ASSESSOR 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
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14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsideração 
iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação em 
DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f275adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
275/13/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

 
VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informadas 
pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado confor-
me currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação compro-
batória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para 
o português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da nota 
obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, se for 
o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela ordem 

decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela ordem 

crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a não 
classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do 
Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal aqui 
citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e simi-
lares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente deverá 

apresentar prova documental de que exerceu a função de jurado.
3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 

exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente deve-
rá apresentar prova documental que comprove a condição de 
inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e não 
comprove documentalmente esta condição no ato do exercício, 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 06/11/2024 até às 
23h59 de 20/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f275adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 275/13/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 177, DE 30/10/2024  

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE 
DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publica-
da no DOE de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem pre-
juízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob 
a presidência do primeiro: 

PAULO ROGERIO DE MEDEIROS, RG.: 16908943–5,, Pro-
fessor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

PAULO PENTEADO DE FARIA E SILVA NETO, RG.: 
34.328.987–8,, Professor de Ensino Superior. 

VIVIANE MINATI PANZERI, RG.: 26336113–5, , Profes-
sor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão 
de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem preju-
ízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a 
presidência do primeiro: 

NAILTON SANTOS DE MATOS, RG.: 06814367–27, PRO-
FESSOR DE ENSINO SUPERIOR. 

NALINE BELMIRO FREITAS SILVA, RG.: 39942285–7, 
DIRETOR DE SERVIÇO. 

EMILLY LUANA JESUS DOS SANTOS, RG.: 52267649–2, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO DA 

ROCHA – FRANCO DA ROCHA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 294/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00174505/2024–78 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 37, DE 30/10/2024 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO 
DA ROCHA, da cidade de FRANCO DA ROCHA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada 
no DOE de 18/07/2015, e com fundamento no artigo 6º da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a 
presidência do primeiro: 

RODRIGO DE SOUZA, RG.: 41984092–8, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

MAURO YUJI OHARA, RG.: 7109561–5, Professor de 
Ensino Superior. 

SILVIA MARIA FARANI COSTA, RG.: 22308822–5, Pro-
fessor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – A participação dos membros não demanda-
rá ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS – ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 275/13/2024 PROCESSO Nº 
136.00196577/2024–76

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ASSIS, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a neces-
sidade de excepcional interesse público, mediante as con-
dições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a 
disciplina e curso a seguir:

DISCIPLINA: BANCO DE DADOS E APLICAÇÕES
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / 

NOTURNO–
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deli-
beração CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de 
titulação) e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 
13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Sim-
plificado deverão ser acompanhadas por meio do Diário 
Oficial do Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e 
serão divulgadas nos sites do Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS 
(www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato 
admitido são as definidas no artigo 55 do Regimento das 
Faculdades de Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deli-
beração CEETEPS 31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado 
será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de 
Professor de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa 
de nela ser admitido, de acordo com as aulas nas discipli-
nas que possam surgir durante o período de validade do 
certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem 
a Administração Pública, dentre eles o de moralidade e 
impessoalidade, poderá a responsabilidade da realização 
do Processo Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de 
outra Unidade de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta 
e seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO 
I–A, da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a 
que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal corres-
pondente às horas prestadas, o mês será considerado como 
tendo 4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um 
sexto) a título de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam 
a atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 
200 (duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Supe-

rior constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
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III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/11/2024 até às 
23h59 de 21/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail f299dir@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
299/12/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 
(por evento) (máximo 60 pontos) 

– Como Organizador (15 pontos) 
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos) 
– Como Palestrante (10 pontos) 
– Como Apresentador Oral (8 pontos) 
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos) 
– Como Ouvinte (1 ponto) 
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos) 
– Atividade profissional como: 
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano) 
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano) 
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto) 
– Orientações: 
a) Doutorado (20 pontos/evento) 
b) Mestrado (15 pontos/evento) 
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento) 
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento) 
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento) 
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano) 
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos) 
– Patentes (10 pontos) 
– Premiações por Inovação (8 pontos) 
– Produtos (6 pontos) 
– Processos ou Técnicas (6 pontos) 
– Registros (6 pontos) 
– Outras Premiações (4 pontos)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO – REGISTRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 299/12/2024 PROCESSO Nº 
136.00197300/2024–61

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: GESTÃO DE PESSOAS
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

PSICOLOGIA
CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / NOTUR-

NO–
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-

GIA – FATECS)
1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-

–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.
2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 

atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
 
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

 
ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos) 
– TITULAÇÃO 
a) Doutorado na área do certame (200 pontos) 
b) Doutorado em outra área (150 pontos) 
c) Mestrado na área do certame (130 pontos) 
d) Mestrado em outra área (100 pontos) 
– ESPECIALIZAÇÃO 
a) Especialização na área do certame (80 pontos) 
b) Especialização em outra área (40 pontos) 
– GRADUAÇÃO 
a) Graduação na área do certame (60 pontos) 
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos) 
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas) 
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos) 
– Livro (20 pontos/livro) 
– Organizador de livro (10 pontos/livro) 
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo) 
– Revistas/Jornais. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (14 pontos) 
b) nacionalmente (10 pontos) 
c) regionalmente (6 pontos) 
d) local ou corporativamente (2 pontos) 
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (12 pontos) 
b) nacionalmente (8 pontos) 
c) regionalmente (4 pontos) 
d) local ou corporativamente (2 pontos) 
– Resumo Estendido (publicado): 
a) internacionalmente (4 pontos) 
b) nacionalmente (2 pontos) 
– Resumo (publicado): 
a) nacionalmente (1 ponto) 
b) internacionalmente (1 ponto) 

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital. 
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f275adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 275/13/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.
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XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: f299dir@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 299/12/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo a 
graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, confor-
me edital de abertura do certame, bem como possuir experiência 
profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos na área da 
disciplina, após a obtenção de grau acadêmico (graduação) ou da 
titulação (mestrado ou doutorado) na área objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos) 
– TITULAÇÃO 
a) Doutorado na área do certame (200 pontos) 
b) Doutorado em outra área (150 pontos) 
c) Mestrado na área do certame (130 pontos) 
d) Mestrado em outra área (100 pontos) 
– ESPECIALIZAÇÃO 
a) Especialização na área do certame (80 pontos) 
b) Especialização em outra área (40 pontos) 
– GRADUAÇÃO 
a) Graduação na área do certame (60 pontos) 
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos) 
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas) 
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos) 
– Livro (20 pontos/livro) 
– Organizador de livro (10 pontos/livro) 
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo) 
– Revistas/Jornais. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (14 pontos) 
b) nacionalmente (10 pontos) 
c) regionalmente (6 pontos) 
d) local ou corporativamente (2 pontos) 
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (12 pontos) 
b) nacionalmente (8 pontos) 
c) regionalmente (4 pontos) 

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital. 
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: f299dir@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
299/12/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

 
VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.
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13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: f299dir@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
299/13/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

 
VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/11/2024 até às 
23h59 de 21/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail f299dir@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
299/13/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

d) local ou corporativamente (2 pontos) 
– Resumo Estendido (publicado): 
a) internacionalmente (4 pontos) 
b) nacionalmente (2 pontos) 
– Resumo (publicado): 
a) nacionalmente (1 ponto) 
b) internacionalmente (1 ponto) 
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos) 
– Como Organizador (15 pontos) 
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos) 
– Como Palestrante (10 pontos) 
– Como Apresentador Oral (8 pontos) 
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos) 
– Como Ouvinte (1 ponto) 
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos) 
– Atividade profissional como: 
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano) 
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano) 
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto) 
– Orientações: 
a) Doutorado (20 pontos/evento) 
b) Mestrado (15 pontos/evento) 
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento) 
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento) 
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento) 
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano) 
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos) 
– Patentes (10 pontos) 
– Premiações por Inovação (8 pontos) 
– Produtos (6 pontos) 
– Processos ou Técnicas (6 pontos) 
– Registros (6 pontos) 
– Outras Premiações (4 pontos)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO – REGISTRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 299/13/2024 PROCESSO Nº 
136.00197318/2024–62

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: MATEMÁTICA FINANCEIRA
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

CONTABILIDADE E FINANÇAS / MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTUR-

NO–
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.
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2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/11/2024 até às 
23h59 de 21/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail f299dir@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
299/14/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avalia-
ção e desempenho.

– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (12 pontos) 
b) nacionalmente (8 pontos) 
c) regionalmente (4 pontos) 
d) local ou corporativamente (2 pontos) 
– Resumo Estendido (publicado): 
a) internacionalmente (4 pontos) 
b) nacionalmente (2 pontos) 
– Resumo (publicado): 
a) nacionalmente (1 ponto) 
b) internacionalmente (1 ponto) 
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos) 
– Como Organizador (15 pontos) 
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos) 
– Como Palestrante (10 pontos) 
– Como Apresentador Oral (8 pontos) 
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos) 
– Como Ouvinte (1 ponto) 
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 200 pontos) 
– Atividade profissional como: 
a) docente no terceiro grau (30 pontos/ano) 
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano) 
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto) 
– Orientações: 
a) Doutorado (20 pontos/evento) 
b) Mestrado (15 pontos/evento) 
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento) 
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento) 
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (2 pontos/

evento) 
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (10 pontos/ano) 
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos) 
– Patentes (10 pontos) 
– Premiações por Inovação (8 pontos) 
– Produtos (6 pontos) 
– Processos ou Técnicas (6 pontos) 
– Registros (6 pontos) 
– Outras Premiações (4 pontos)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO – REGISTRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 299/14/2024 PROCESSO Nº 
136.00197286/2024–03

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: GESTÃO DE MARKETING
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

MARKETING E PUBLICIDADE
CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / NOTUR-

NO–
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: f299dir@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 299/13/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítulo 
I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Unidade 
de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução do 
Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não seja o 
especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo estipulado 
neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorrogação 
através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões emana-
das pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver alterações 
nas publicações das etapas constantes do Processo Seletivo 
Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site do 
CEETEPS.

 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-

GIA – FATECS)
1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo–o 

à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.
2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 

atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resulta-
dos apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias de 
recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações do 
aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida inserção 
desses resultados no Sistema Integrado de Gestão Acadêmica 
– SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
 
 
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS BÁSICAS
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo a 
graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, confor-
me edital de abertura do certame, bem como possuir experiência 
profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos na área da 
disciplina, após a obtenção de grau acadêmico (graduação) ou da 
titulação (mestrado ou doutorado) na área objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

 
ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
PARA DISCIPLINAS BÁSICAS
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 550 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 550/860)
– Pós–doutorado (100 pontos) 
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos) 
b) Doutorado em outra área (150 pontos) 
c) Mestrado na área do certame (130 pontos) 
d) Mestrado em outra área (100 pontos) 
– ESPECIALIZAÇÃO 
a) Especialização na área do certame (80 pontos) 
b) Especialização em outra área (40 pontos) 
– GRADUAÇÃO 
a) Graduação na área do certame (60 pontos) 
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos) 
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas) 
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos) 
– Livro (20 pontos/livro) 
– Organizador de livro (10 pontos/livro) 
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo) 
– Revistas/Jornais. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (14 pontos) 
b) nacionalmente (10 pontos) 
c) regionalmente (6 pontos) 
d) local ou corporativamente (2 pontos) 

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a con-
dição de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados ante-
riormente, a Unidade de Ensino se valerá das informações 
constantes do formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado 

dar–se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a 
realização e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homo-
logação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seleti-

vo Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino con-
vocará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

a disciplina objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 

do Capítulo IV deste Edital. 
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assina-

rá termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente 
na Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simpli-
ficado poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino 
do CEETEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Uni-
dade de Ensino, o candidato classificado poderá ser convoca-
do para ministração de aulas em disciplina diferente daquela 
ofertada no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado 
e obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 
e 3 do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a 
função ou não comparecer na data prevista para a manifesta-
ção não perderá o direito à nova convocação na Unidade de 
Ensino em que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 
5º do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acres-
centado pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 
1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeita-
das as disposições das normas internas de atribuição de aulas, 
e desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram 
sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é pro-
videnciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em 
DOE do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumu-
lação remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da 
Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação 
para formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino 
instruções para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado 
antes do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, 
mediante agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a veri-
ficação da compatibilidade da deficiência com o exercício 
das atribuições da função será feita no exame médico 
admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissio-
nal, o candidato portador de deficiência deverá levar laudo 
médico com validade de 2 (dois) anos a contar da data de 
início da inscrição no certame (quando a deficiência for per-
manente ou de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da 
data de início da inscrição no Concurso (quando a deficiência 
não for permanente ou de longa duração), atestando o tipo de 
deficiência e o seu grau, com expressa referência ao Código 
Internacional de Doença – CID 10, contendo a assinatura e 
o carimbo do CRM do médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas 
internas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simpli-
ficado que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, 
mediante o exercício da função de Professor de Ensino Supe-
rior, observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.
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XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: f299dir@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 299/14/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-

GIA – FATECS)
1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-

–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.
2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 

atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
 
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

 
ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos) 
– TITULAÇÃO 
a) Doutorado na área do certame (200 pontos) 
b) Doutorado em outra área (150 pontos) 
c) Mestrado na área do certame (130 pontos) 
d) Mestrado em outra área (100 pontos) 
– ESPECIALIZAÇÃO 
a) Especialização na área do certame (80 pontos) 
b) Especialização em outra área (40 pontos) 
– GRADUAÇÃO 
a) Graduação na área do certame (60 pontos) 
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos) 
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas) 

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente deve-
rá apresentar prova documental que comprove a condição de 
inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e não 
comprove documentalmente esta condição no ato do exercício, 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será 
de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homologação 
em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital. 
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identifi-
cação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEETEPS, 
a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a que 
aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º do 
artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado pelo 
inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir à 
época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão admi-
nistrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de Recursos 
Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 
Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, mediante 
agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 
da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou de 
longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início da 
inscrição no Concurso (quando a deficiência não for permanente 
ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o seu 
grau, com expressa referência ao Código Internacional de Doença 
– CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do médico 
responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: f299dir@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
299/14/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

 
VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.
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que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
050/22/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por 
objetivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em 
ordem decrescente de nota, para participarem da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e050adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 050/22/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 11/11/2024 até às 
23h59 de 25/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos) 
– Livro (20 pontos/livro) 
– Organizador de livro (10 pontos/livro) 
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo) 
– Revistas/Jornais. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (14 pontos) 
b) nacionalmente (10 pontos) 
c) regionalmente (6 pontos) 
d) local ou corporativamente (2 pontos) 
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (12 pontos) 
b) nacionalmente (8 pontos) 
c) regionalmente (4 pontos) 
d) local ou corporativamente (2 pontos) 
– Resumo Estendido (publicado): 
a) internacionalmente (4 pontos) 
b) nacionalmente (2 pontos) 
– Resumo (publicado): 
a) nacionalmente (1 ponto) 
b) internacionalmente (1 ponto) 
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos) 
– Como Organizador (15 pontos) 
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos) 
– Como Palestrante (10 pontos) 
– Como Apresentador Oral (8 pontos) 
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos) 
– Como Ouvinte (1 ponto) 
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos) 
– Atividade profissional como: 
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano) 
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano) 
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto) 
– Orientações: 
a) Doutorado (20 pontos/evento) 
b) Mestrado (15 pontos/evento) 
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento) 
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento) 
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento) 
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano) 
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos) 
– Patentes (10 pontos) 
– Premiações por Inovação (8 pontos) 
– Produtos (6 pontos) 
– Processos ou Técnicas (6 pontos) 
– Registros (6 pontos) 
– Outras Premiações (4 pontos)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
 *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/22/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-

TRIO AZEVEDO JUNIOR, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5228 – Técnicas de Programação e Algoritmos (Desenvolvi-

mento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.
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4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5228 

– Técnicas de Programação e Algoritmos (Desenvolvimento de 
Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Administração de Sistemas de Informação; Análise de Siste-
mas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Análise de 
Sistemas Informativos em Processamento de Dados; Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas; Bacharelado em Tecnologia 
da Informação; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; 
Computação (LP); Computação Científica; Engenharia da(de) 
Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; 
Física – Opção Informática; Física Computacional; Informática; 
Informática (LP); Informática – Ênfase em Banco de Dados; 
Informática – Ênfase em Redes de Computadores; Informática 
– Sistemas de Informação; Matemática Aplicada à Informática; 
Matemática Aplicada às Ciências da Computação; Matemática 
Aplicada e Computação Científica; Matemática Aplicada e Com-
putacional; Matemática com Ênfase em Ciência da Computação 
(LP); Matemática com Informática; Matemática Computacional; 
Processamento de Dados; Programação de Sistemas; Sistemas 
de Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas 
e Tecnologia da Informação (LP); Sistemas Informatizados – 
Internet e Redes; Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia 
da(de) Informação e Comunicação; Tecnologia de Computação; 
Tecnologia em Administração de Redes de Computadores; 
Tecnologia em Análise de Sistemas; Tecnologia em Análise de 
Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia em Análise 
de Sistemas Web; Tecnologia em Análise e Desenvolvimento 
de Sistemas; Tecnologia em Análise e Projeto de Sistemas; Tec-
nologia em Banco de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos 
e Entretenimento Digital; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Jogos Eletrônicos; Tecnologia em Desenvolvimento de Projetos 
de Rede de Computadores; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de 
Software; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para 
Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para 
Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Software para Internet; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Website; Tecnologia em Desenvolvimento 
para Web; Tecnologia em Desenvolvimento Web; Tecnologia 
em Gerenciamento de Redes de Computadores; Tecnologia em 
Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão 
de Redes de Computadores; Tecnologia em Gestão de Redes 
de Computadores e Internet; Tecnologia em Gestão de Segu-
rança de Computadores; Tecnologia em Gestão de Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas Informatizados; 
Tecnologia em Gestão de Tecnologia de Desenvolvimento de 
Web Sites; Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informá-
tica – Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase 
em Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em 
Banco de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em 
Informática – Ênfase em Desenvolvimento de Sistemas Com-
putacionais; Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática – Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão da Produção 
Industrial; Tecnologia em Informática – Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia 

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 050/22/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 11/11/2024 à 
25/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/11/2024 à 06/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/11/2024 à 20/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 03/12/2024 à 
24/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/12/2024 à 25/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/12/2024 à 27/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós-graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.
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8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e050adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 050/23/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for 
o motivo alegado.

I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 11/11/2024 até às 
23h59 de 25/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/23/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-

TRIO AZEVEDO JUNIOR, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5243 – Técnicas e Práticas Construtivas de Infraestrutu-

ra, Superestrutura e Vedação(Edificações Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Instruções Especiais

em Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em 
Informática com Ênfase em Banco de Dados e Redes de Com-
putadores; Tecnologia em Informática com Ênfase em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de 
Negócios; Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia 
em Internet e Redes de Computadores; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia 
em Processamento de Dados e Desenvolvimento de Software; 
Tecnologia em Programação de Computadores; Tecnologia em 
Programação e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em 
Programação e Desenvolvimento de Software; Tecnologia em 
Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes 
de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: Internet/ 
Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; Tecnologia 
em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia em 
Segurança de Computadores; Tecnologia em Segurança de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Sistema de Software; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tec-
nologia em Telecomunicações; Tecnologia em Web; Tecnologia 
em Web Design; Tecnologia em Web Design e E–Commerce; 
Tecnologia em Web Design e Internet; Tecnologia em Web Site;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 050/22/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
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1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 050/23/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
050/23/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.
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4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 11/11/2024 até às 
23h59 de 25/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/24/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-

TRIO AZEVEDO JUNIOR, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5836 – Controle e Automação (para a Habilitação Eletrotéc-

nica) (Eletrotécnica)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deverá apresentar declaração ou atestado assinado por 
ele, informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios: recibos ou comprovantes de prestação de 
serviços, comprovantes de pagamento da Previdência Social, 
comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de Pagamento 
a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 050/23/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 11/11/2024 
à 25/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do 
Diretor de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) 
do Processo Seletivo Simplificado: 27/11/2024 à 06/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições 
deferidas/indeferidas e resultado do Exame de Memorial 
Circunstanciado (e convocação para a Prova de Métodos 
Pedagógicos, se houver): 29/11/2024 à 20/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 03/12/2024 à 
24/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos 
ao resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classifica-
ção final: 04/12/2024 à 25/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do 
Diretor de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo 
Simplificado: 06/12/2024 à 27/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de 
recursos encontram–se dispostos no Capítulo XIII do pre-
sente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Dire-
ção, pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela 
Coordenação de Curso, nos assuntos referentes à análise, 
planejamento, programação, avaliação, recuperação e outros 
de interesse do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec 
com as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao 
aproveitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das 
instituições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, 
segundo o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de 
Curso e as orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos 
de menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do 
plano de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e obser-
var os prazos fixados para encaminhamento dos resultados 
parciais e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os 
equipamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou 
utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL 

COMUM E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma 

de curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior 
que permitiu a formação docente), desde que previsto no 
requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de pro-

fessores de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, 
na forma prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, 
publicada a 20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de 
bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de acordo 
com o relacionado na titulação graduado, em componente 
curricular em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de 
nível médio no curso/área do componente curricular, relacio-
nado na titulação licenciado, em componente curricular em 
que vier a se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho 
Nacional de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, 
publicada no DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/
CP nº 2, de 01, publicada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, 
na Resolução CNE/CP nº 2, de 20/12/2019, republicada no 
DOU de 10/02/2020 (acompanhado do diploma do curso de 
bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de acordo 
com o relacionado na titulação graduado, em componente 
curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho 
Estadual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 
10/99, publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do 
diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível 
superior, de acordo com o relacionado na titulação gradua-
do, em componente curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em compo-
nente curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 

5243 – Técnicas e Práticas Construtivas de Infraestrutura, 
Superestrutura e Vedação(Edificações Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)):

Arquitetura; Arquitetura e Urbanismo; Engenharia Civil; 
Engenharia Civil – Ênfase em Transportes; Engenharia da 
Mobilidade; Engenharia de Produção Civil; Engenharia 
Industrial Civil; Tecnologia em Construção em(de) Edifícios; 
Tecnologia em Controle de Obras; Tecnologia em Edifí-
cios; Tecnologia em Estruturas Metálicas; Tecnologia em 
Movimentação de Terra e Pavimentação; Tecnologia em 
Obras Hidráulicas; Tecnologia em Planejamento e Gestão 
de Empreendimentos na Construção Civil; Tecnologia em 
Transporte Terrestre; Tecnologia em(da) Construção Civil; 
Tecnologia em(da) Construção Civil – Edifícios; Tecnologia 
em(da) Construção Civil – Modalidade Edifícios; Tecnologia 
em(da) Construção Civil – Modalidade Estruturas Metálicas; 
Tecnologia em(da) Construção Civil – Modalidade Movimen-
to de Terra e Pavimentação; Tecnologia em(da) Construção 
Civil – Modalidade Obras Hidráulicas; Tecnologia em(da) 
Construção Civil – Movimentação de Terra e Pavimentação; 
Tecnologia em(da) Construção Civil – Movimento de Terra e 
Pavimentação;
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6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
050/24/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós-graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e050adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 050/24/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.
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Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de traba-
lho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), emprego 
correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticulação), 
postura e movimentação no espaço da sala, emissão de voz (tim-
bre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido pela 

Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente e 
verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que tenha 
havido ou declaração informando que está em dia com as obri-
gações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diplo-
ma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no res-
pectivo conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/25/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-

TRIO AZEVEDO JUNIOR, nos termos da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, 
publicada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publi-
cada no DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de 
inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO 
DE CADASTRO DE DOCENTES, para a função de Professor de 
Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária para 
atender a necessidade de excepcional interesse público, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2694 – Enfermagem em Oncologia (Enfermagem)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dispo-

sições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEE-
TEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não asse-
gura direito de ingresso automático na função de Professor de 
Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas no componente curricular que 
possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE 

CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CURRI-
CULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou mais 
recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável legal, 
contendo identificação da empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e componente curricular/disciplina 
ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permitam 
identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, tempo 
de serviço e componente curricular/disciplina ministrada e/ou área 
de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS 
(cópia da página do contrato de trabalho, bem como de outras 
páginas. que permitam identificar a empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experiência 
profissional que tenha exercido como autônomo, deverá apresen-
tar declaração ou atestado assinado por ele, informando o período 
e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo menos um 
dos seguintes documentos comprobatórios: recibos ou compro-
vantes de prestação de serviços, comprovantes de pagamento da 
Previdência Social, comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos 
de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO COM 
DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito no 
CPF sob nº ___________________, venho, à presença do Diretor 
da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de Docentes nº 
050/24/2024 na forma ou condição especial abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5836 

– Controle e Automação (para a Habilitação Eletrotécnica) 
(Eletrotécnica):

Eletroeletrônica ("EII" – Técnico com Formação Pedagó-
gica); Eletromecânica ("EII" – Técnico com Formação Pedagó-
gica); Eletrônica ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Eletrotécnica ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Enge-
nharia de Automação e Controle; Engenharia de Automação e 
Sistemas; Engenharia de Automação e Sistemas – Mecatrônica; 
Engenharia de Controle e Automação; Engenharia de Controle e 
Automação (Mecatrônica); Engenharia de Energia; Engenharia 
de Instrumentação, Automação e Robótica; Engenharia de 
Operação – Modalidade Eletrônica; Engenharia de Operação 
– Modalidade Eletrotécnica; Engenharia de Operação em Tele-
comunicações; Engenharia de Produção Elétrica; Engenharia 
de Telecomunicações; Engenharia de Telemática; Engenharia 
Elétrica; Engenharia Elétrica – Habilitação Eletrotécnica; Enge-
nharia Elétrica – Habilitação em Automação; Engenharia Elétrica 
– Habilitação em Controle e Automação; Engenharia Elétrica 
– Habilitação em Elétrica – Sistemas de Energia e Automação; 
Engenharia Elétrica – Habilitação em Telecomunicações; Enge-
nharia Elétrica – Modalidade Eletrônica; Engenharia Elétrica 
– Modalidade Eletrotécnica; Engenharia Elétrica – Modalidade 
Eletrotécnica/ Eletrônica; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrônica 
; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrônica para Telecomunicações; 
Engenharia Elétrica Ênfase Eletrotécnica; Engenharia Elétrica 
Ênfase em Computação; Engenharia Elétrica Ênfase em Siste-
mas de Energia e Automação; Engenharia Elétrica Ênfase em 
Telecomunicações; Engenharia Eletrônica; Engenharia Eletrô-
nica e de Computação; Engenharia Eletrotécnica; Engenharia 
Industrial – Modalidade Elétrica/ Eletrotécnica; Engenharia 
Industrial Elétrica; Engenharia Industrial Elétrica com Ênfase em 
Eletrotécnica; Engenharia Mecânica – Automação e Sistemas; 
Engenharia Mecânica – Controle e Automação; Engenharia 
Mecânica – Modalidade Controle e Automação; Engenharia 
Mecatrônica; Engenharia Mecatrônica – Controle e Automa-
ção; Engenharia Operacional Elétrica – Habilitação Eletrônica; 
Engenharia Operacional Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; 
Informática Industrial ("EII" – Técnico com Formação Pedagógi-
ca); Instrumentação e Equipamentos Industriais ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Tecnologia em Automação ; Tec-
nologia em Automação e Controle; Tecnologia em Automação 
Industrial; Tecnologia em Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; 
Tecnologia em Elétrica – Modalidade Máquinas Elétricas; Tecno-
logia em Eletricidade; Tecnologia em Eletricidade – Modalidade 
Eletrônica; Tecnologia em Eletrônica; Tecnologia em Eletrônica 
– Modalidade Automação Industrial; Tecnologia em Eletrônica 
– Modalidade Técnicas Digitais; Tecnologia em Eletrônica de 
Sistemas Digitais; Tecnologia em Eletrônica Industrial; Tecnologia 
em Eletrotécnica; Tecnologia em Instalações Elétricas; Tecnologia 
em Máquinas Elétricas; Tecnologia em Materiais – Processos e 
Componentes Eletrônicos; Tecnologia em Mecatrônica; Tecnolo-
gia em Mecatrônica Industrial; Tecnologia em Microeletrônica; 
Tecnologia em Sistemas de Energia; Tecnologia em Sistemas de 
Telecomunicações; Tecnologia em Sistemas Elétricos; Tecnologia 
em Sistemas Elétricos – Modalidade Eletrônica; Tecnologia em 
Sistemas Eletrônicos; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tecnologia 
em Telecomunicações; Tecnologia em(de) Sistemas Elétricos – 
Modalidade Distribuição de Energia;

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 050/24/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 11/11/2024 à 
25/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/11/2024 à 06/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/11/2024 à 20/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 03/12/2024 à 
24/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/12/2024 à 25/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/12/2024 à 27/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.
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6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresenta-
ção de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca Exa-
minadora, versando sobre os conteúdos do componente curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será 
sorteado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examina-
dora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará do 
edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios esta-
belecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmente, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras e/
ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Seguran-
ça, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profissionais expe-
didas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por Lei Federal, 
valham como documento de identidade como, por exemplo, as 
Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacional de Habili-
tação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógicos, 
o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimen-
tos sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo Seleti-
vo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a realiza-

ção da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que será 

responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo VIII (Exame 
de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circunstan-
ciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada 
ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatura 
ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação para 
ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de mesmo 

tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao componente 
curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência profis-
sional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência pro-
fissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documentação 
comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/pós 
graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória corres-
pondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas neste 
Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em língua 
estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o português, 
sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que não 
entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na análise 
do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e 
pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca Exa-

minadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da soma 
da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e da nota 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para a 
Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convocados 
para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada nas 
mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste Edital.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
050/25/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 11/11/2024 até às 
23h59 de 25/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e050adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 050/25/2024.
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IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 050/25/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2694 – 

Enfermagem em Oncologia (Enfermagem):
Enfermagem; Enfermagem (LP); Enfermagem e Obstetrícia;
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 050/25/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 11/11/2024 à 
25/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/11/2024 à 06/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/11/2024 à 20/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 03/12/2024 à 
24/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/12/2024 à 25/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/12/2024 à 27/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.
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13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
050/26/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coorde-
nação de Políticas para a População Negra e Indígena, quando for 
o caso, os pedidos de reconsideração interposto pelo candidato 
contra a decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e050adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 050/26/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/26/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-

TRIO AZEVEDO JUNIOR, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
675 – Métodos de Lavra à Céu Aberto e 

Subterrânea(Mineração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 11/11/2024 até às 
23h59 de 25/11/2024.
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Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 675 

– Métodos de Lavra à Céu Aberto e Subterrânea (Mineração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–N):

Engenharia de Minas; Engenharia de Produção de Minas; 
Engenharia Industrial de Minas; Mineração ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 050/26/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 11/11/2024 à 
25/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/11/2024 à 06/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/11/2024 à 20/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 03/12/2024 à 
24/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/12/2024 à 25/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/12/2024 à 27/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 050/26/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.
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6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atri-
buída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do Processo 
Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada 

(PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior 
que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simplificado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato na fase do Processo Seletivo Simpli-
ficado. Ao término da fase do Processo Seletivo Simplificado, a 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” do 
item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de Veri-
ficação, que, em relação ao sistema de pontuação diferenciada, 
terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coorde-
nação de Políticas para a População Negra e Indígena, quando for 
o caso, os pedidos de reconsideração interposto pelo candidato 
contra a decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o 
Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato no 
ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição decla-
rada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
050/27/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habili-

dades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós-graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informadas 
pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informações 
pertinentes à formação acadêmica e experiências profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e050adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 050/27/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 11/11/2024 até às 
23h59 de 25/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/27/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-

TRIO AZEVEDO JUNIOR, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5992 – Processos Químicos Industriais (Química Integrado 

ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5992 

– Processos Químicos Industriais (Química Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)):

Ciências com Habilitação em Química; Ciências com Habi-
litação em Química (LP); Ciências com Habilitação em Química 
e Atribuições Tecnológicas ; Ciências Exatas com Habilitação 
em Química ; Ciências Exatas com Habilitação em Química 
(LP); Ciências Exatas com Habilitação em Química e Atribuições 
Tecnológicas; Engenharia de Produção Química ; Engenharia 
Industrial Química; Engenharia Química; Laboratorista Industrial 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Petroquímica 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Química; Química 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Química (LP); Quí-
mica com Atribuições Tecnológicas; Química Industrial; Química 
Tecnológica; Tecnologia (em) Química; Tecnologia em Desen-
volvimento de Produtos Plásticos; Tecnologia em Processos 
Químicos Industriais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e050adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 050/27/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 11/11/2024 à 
25/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/11/2024 à 06/12/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/11/2024 à 20/12/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 03/12/2024 à 
24/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/12/2024 à 25/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/12/2024 à 27/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
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Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: técnicas de leitura e tradução de textos: skimmimg 

e scanning;
tema 2: estudos dos tempos verbais em inglês – técnicas e 

estratégias de uso;
tema 3: saberes populares em inglês: músicas, danças, 

comidas, festas típicas, personalidades e datas comemorativas.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 13/11/2024
Horário: 14h30m
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/239741/29814937878/Não atender aos requisitos de 

titulação;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166994/2024–94

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Edificações Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ ALEXANDRE DE SOUZA MONDIN / 34.874.559–X / 
38226097819 / 15,00

2/ MICAEL JUNIO DOS SANTOS / 595161522 / 49311919837 
/ 13,00

4/ FERNANDO HENRIQUE CORNACINI / 42434760X / 
41891695878 / 10,50

6/ JOCIMARA DE OLIVEIRA PINTO / 479534378 / 
41809923883 / 8,00

5/ LEANDRO EDUARDO BETOLI / 29.748.760–7 / 
26762872816 / 6,50

3/ WESLEY HENRIQUE APARECIDO LUIZ / 488127920 / 
41290310823 / 6,00

8/ ROBSON THOMAZ DA SILVA CRUZ / 546287256 / 
48195967809 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: processo fotossintético das plantas;
tema 2: fisiologia renal: processo sraa
tema 3: princípios de genética clássica mendeliana: domi-

nância completa e variações. exemplos de cruzamentos;
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 21/11/2024
Horário: 13h30m
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
7/50551770X/45567885873/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/28/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166997/2024–28

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Edificações Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ SAULO DA ROCHA / 33269927–4 / 32031261843 / 5,75
3/ LUCAS ANTONIO CASTRO DA SILVA / 402845973 / 

42903197857 / 5,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: cartografia e geotecnologia aplicadas à construção 

do espaço.
tema 2: conceitos e práticas sobre a relação sociedade e 

natureza; mundo contemporâneo e redes globalizadas.
tema 3: mudanças climáticas, desastres ambientais e inse-

gurança ambiental.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 13/11/2024
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano 

de aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca 
Examinadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não 
aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado (conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital 
de Abertura de Inscrições).

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5397 – Tecnologia dos Processos Industriais (Química)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida convoca-
dos para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ BRUNO VINÍCIUS BECKE / 57.947.620–0 / 47444858802 
/ 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: caldeiras: tipos de cadeiras; unidades de concentra-

ções de diversos minerais;
• tratamento de água para geração de vapor; • tradicional; 

• osmose reversa.
tema 2: estudo do processo de produção de papel e celulose: 

extração da matéria–prima e limpeza;
• produção de cavacos; polpação da madeira: processo kraft. 

alvejamento da polpa celulósica; técnicas aplicadas à
produção de papel: sulfite; cartão; papel higiênico;
tema 3: processos de produção de interesse regional tais 

como: álcool; açúcar
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 12/11/2024
Horário: 15h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame de 
Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/55.869.914–5/44702911880/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado ;
2/48470025–X/34460299828/Não atender aos requisitos de 

titulação;
3/278513116/26621539894/Não atender aos requisitos de 

titulação;
4/425792493/21840950870/Não atender aos requisitos de 

titulação;
5/17.197.602–2/07063071866/Não atender aos requisitos 

de titulação;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166988/2024–37

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, 
DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, da 
cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das 
inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, e CONVOCA 
os candidatos listados no item 1 deste Edital (candidatos selecio-
nados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do 
sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7107 – Língua Espanhola (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM 

com Ênfases) (Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida convoca-
dos para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ DAVID CARLO YAURI CAMAN / 630558164 / 22764157894 
/ 24,25

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: as técnicas de tradução de textos para enem e para 

fins empresariais/comerciais;
tema 2: a literatura espanhola, sua evolução e conceitos dos 

principais autores: teorias e marcos históricos;
tema 3: como aplicar a gramática da língua espanhola para 

fins de aprendizagem no ensino médio;
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 12/11/2024
Horário: 9h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame de 
Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/305230426/28598845809/Não atender aos requisitos de 

titulação;
2/48393247–4/41864652829/Não atender aos requisitos de 

titulação;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166991/2024–51

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, 
DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, da 
cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das 
inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, e CONVOCA 
os candidatos listados no item 1 deste Edital (candidatos selecio-
nados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do 
sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com 

Ênfases) (Edificações Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ ADRIA RAMOS LUSTOSA NAKAMURA / 628955042 / 
01347283439 / 37,00

3/ GABRIEL MOREIRA / 46.304.555–5 / 35375322889 / 
19,00

2/ ANA NERY TRINDADE DIAS / 280505188 / 26824642894 
/ 14,00

4/ VINÍCIUS DOS SANTOS RIBEIRO / 397216567 / 
47056855806 / 6,00

5/ CAROLINA MARCELINO / 50380824–6 / 33067089847 
/ 5,00

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166980/2024–71

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5033 – Análise e Projeto de Sistemas (Desenvolvimento 

de Sistemas)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ARLEI PACANARO LEPIANI / 241770920 / 26864326837 
/ 22

5/ PRISCILA RENÊ CREPALDI / 27.268.932–4 / 26290336860 
/ 11,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: explique a importância da uml (unified modeling 

language) para a modelagem de sistemas. mostre como os dia-
gramas de casos de uso são usados para capturar os requisitos 
do sistema; representar as interações dos usuários (atores) com 
o sistema e delinear as principais funcionalidades.

tema 2: introduzir o conceito de projeto de sistemas e sua 
relação com a análise, destacando como o projeto é a transfor-
mação dos requisitos em uma solução técnica.

tema 3: explicar o ciclo de vida de desenvolvimento de sis-
temas, cobrindo as fases de levantamento de requisitos, análise, 
projeto, desenvolvimento, testes e manutenção.

Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 11/11/2024
Horário: 15h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/48470025–X/34460299828/Não atender aos requisitos 

de titulação;
3/425792493/21840950870/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado;
4/17.197.602–2/07063071866/Não atender aos requisitos 

de titulação;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166984/2024–59

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 
(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 050/27/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
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2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com 
inscrição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/22299972–X/15925545800/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado;
4/425792493/21840950870/Não atender aos requisitos de 

titulação;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS 

DOS SANTOS PENCHEL – CACHOEIRA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 044/13/2024
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 29/10/2024
O Diretor da ETEC Professor Marcos Uchôas dos Santos 

Penchel, da cidade de Cachoeira Paulista, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), combi-
nado com as disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de 
Abertura de Inscrições, DEFERE o recurso interposto por Thiago 
Reginaldo Rocha, RG 42.127.241-7, inscrito sob nº 04.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ 

DEL GUERRA – SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 150/11/2024, PROCESSO Nº 
136.00166949/2024-30

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 29/10/2024
O Diretor da ETEC PROFESSOR RODOLPHO JOSÉ DEL 

GUERRA, da cidade de São José do Rio Pardo - SP, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), combinado com as disposições contidas no Capítulo XIII do 
Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto 
por Emanuel Madeira Maschietto, RG 49.594.221, inscrito sob 
nº 02. Motiva o indeferimento do recurso Não efetuou upload 
do Memorial Circunstanciado no ato da inscrição. A íntegra 
da resposta ao recurso encontra-se disponível na Unidade de 
Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação 
formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura 
de Inscrições, para ciência.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZA-

GA – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA - E.E ESTHER FRANKEL SAM-

PAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 034/19/2024, PROCESSO Nº 
136.00165724/2024–66

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 30/10/2024
O Diretor da ETEC PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA, da 

cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), TORNA SEM EFEITO O EDITAL DE DEFERIMEN-
TO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E DE RESULTADO DO 
EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO, publicado no DOE 
de 01/10/2024, Seção III, pág.114, por recurso deferido.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS 

DOS SANTOS PENCHEL – CACHOEIRA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 044/13/2024
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 29/10/2024
O Diretor da ETEC Professor Marcos Uchôas dos Santos 

Penchel, da cidade de Cachoeira Paulista, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), TORNA SEM EFEITO o EDITAL 
DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E DE 
RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO, 
PUBLICADO NO DOE DE 22/10/2024, SEÇÃO III, PÁG. 166, por 
deferimento de recurso.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MÁRIO ANTONIO 

VERZA – PALMITAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 164/09/2024, PROCESSO Nº 
136.00153861-2024-58

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 30/10/2024
O Diretor da ETEC PROFESSOR MÁRIO ANTÔNIO VERZA, 

da cidade de PALMITAL, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), TORNA SEM EFEITO o EDITAL DE DEFERIMENTO E 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME 
DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA 
A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, publicado no DOE de 
21/10/2024, Seção III, pág. 219, por a data da prova de Métodos 
Pedagógicos coincidir com a data do Provão Paulista (SARESP) 
que será realizado na unidade.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH – 

LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 110/10/2024, PROCESSO Nº 
136.00147619/2024-45

EDITAL DE RETIFICAÇÃO:
- EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES, PUBLICA-
DO NO DOE DE 23/09/2024, SEÇÃO III, PÁG. 170

- DA PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 29, 
DE 03/10/2024, PUBLICADO NO DOE DE 04/10/2024, SEÇÃO 
III, PÁG. 133

- DO EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE 
INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS, PUBLICADO NO DOE DE 15/10/2024, SEÇÃO 
III, PÁG. 125

- EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES, PUBLICA-
DO NO DOE DE 16/10/2024, SEÇÃO III, PÁG. 109

ONDE SE LÊ:
PROCESSO Nº 136.0014619/2024–45
LEIA-SE
PROCESSO Nº 136.00147619/2024–45
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 

– ITAPIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 218/12/2024, PROCESSO Nº 
136.00190213/2024-82

EDITAL DE RETIFICAÇÃO:
- DA PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 19, 

DE 16/10/2024, PUBLICADO NO DOE DE 17/10/2024, SEÇÃO 
III, PÁG. 151

- DO EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE 
INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS, PUBLICADO NO DOE DE 21/10/2024, SEÇÃO 
III, PÁG. 219

ONDE SE LÊ:
PROCESSO Nº 13600190213/2024-82
LEIA-SE
PROCESSO Nº 136.00190213/2024-82
*

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ NATANAEL DOUGLAS HORÁCIO ALVES / 425989707 / 
31027056857 / 18,00

1/ BRENO GONÇALVES BERALDI / 33073507X / 
36460383812 / 7,00

3/ TALITA GIULIANNA DOS SANTOS ANDRADE / 425792493 
/ 21840950870 / 7,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: apresentar aos alunos o papel dos frameworks no 

desenvolvimento web, demonstrando como eles aumentam a 
produtividade e aceleram a construção de projetos. a aula abor-
dará o uso de frameworks populares, importação de bibliotecas 
(online e offline) e boas práticas para a seleção de versões de 
dependências.

tema 2: uso de diferentes tipos de testes em aplicações web 
e rest, explorando como os testes unitários, integrados e auto-
matizados garantem a qualidade e confiabilidade de sistemas.

tema 3: aprender como estruturar o banco de dados antes 
da implementação da aplicação e como essa estrutura é utiliza-
da para gerar e mapear os objetos no código.

Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 18/11/2024
Horário: 15h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/34/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167014/2024–71

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
857 – Processos Eletroquímicos – Corrosão (Química Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ GLENDA BIASOTTO PORZANI / 32919527X / 21814306838 
/ 25,00

3/ BRUNO VINÍCIUS BECKE / 57.947.620–0 / 47444858802 
/ 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: pilhas eletrolíticas.
tema 2: eletrólise ígnea e aquosa.
tema 3: métodos de proteção anticorrosiva.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 02/12/2024
Horário: 15h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/55.869.914–5/44702911880/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
CLASSE VINCULADA EE DINORAH SILVEIRA BORGES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/35/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167019/2024–01

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7453 – Marketing Estratégico e Digital (Administração Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– Parceria SEE – PEI 9 Horas)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ DAVID CARLO YAURI CAMAN / 630558164 / 
22764157894 / 21,25

5/ ERICA CARLA DOS SANTOS / 497549311 / 43652556810 
/ 7,00

3/ JULIANE RODRIGUES DOS SANTOS / 546287311 / 
44839144800 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: conceito de marketing e marketing mix.
tema 2: planejamento de marketing.
tema 3: pesquisa de mercado.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 10/11/2024
Horário: 15h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/31/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167005/2024–80

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) (Edifi-

cações Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ LARISSA SOZO / 52696144–2 / 46827876837 / 13,00
4/ CAMILA CAVALINI / 534210946 / 42229784854 / 8,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: movimento uniforme;
tema 2: escalas termométricas;
tema 3: corrente elétrica;
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 28/11/2024
Horário: 15h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/1247828/04855657140/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
2/527725407/45030800832/Não atender aos requisitos 

de titulação;
5/27513116/26621539894/Não atender aos requisitos de 

titulação;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167008/2024–13

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2574 – Estruturas na Construção Civil (Edificações Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ ERIKA CRISTINA PEDROSO PEREIRA / 22239888/7 / 
12731309873 / 19,00

3/ MIRELA BEATRIZ SILVA / 490964969 / 47020643809 / 
8,00

1/ LUCAS MATHEUS MARTINS DE OLIVEIRA / 527725407 / 
45030800832 / 5,00

5/ BRANDON HENRIQUE BARONI BALDAS / 578547235 / 
47663574850 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: grandezas fundamentais: força e movimento.
tema 2: noções de estrutura dentro de um modelo 3d – 

conceito bim.
tema 3: estruturas de concreto armado: pré-dimensiona-

mento e planta de forma e armadura.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 03/12/2024
Horário: 15h30m
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/28244620–5/26169696885/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/33/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167012/2024–81

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5379 – Sistemas Web I (Informática para Internet Integrado 

ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/445648247/37948151818/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição;
4/413523056/33759239889/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/29/2024 – PROCESSO Nº 
136.00166998/2024–72

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ BRUNO VINÍCIUS BECKE / 57.947.620–0 / 47444858802 
/ 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: investigação científica: definição da situação 

problema, objeto de pesquisa, justificativa, elaboração da hipó-
tese, revisão da literatura, experimentação e simulação, coleta e 
análise de dados, precisão das medidas, elaboração de gráficos 
e tabelas, discussão argumentativa, construção e apresentação 
de conclusões.

• ética científica: utilização indevida de reações químicas e 
nucleares que provocaram impacto na história da humanidade 
e do planeta.

tema 2: polímeros.
tema 3: equilíbrio químico.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 25/11/2024
Horário: 15h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/32919527X/21814306838/Não atender aos requisitos 

de titulação;
2/558699145/44702911880/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado;
3/39105773X/45865944894/Não atender aos requisitos 

de titulação;
4/527725407/45030800832/Não atender aos requisitos 

de titulação;
5/54.628.737–2/46926609888/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição;
6/324800381/34285227886/Não atender aos requisitos 

de titulação;
7/48.162.068–0/39272892805/Não atender aos requisitos 

de titulação;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/30/2024 – PROCESSO Nº 
136.00167003/2024–91

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
85 – Arte(s) (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) (Desen-

volvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ ALEXANDRE BUENO BIONDI / 2597274898 / 
24865536817 / 6,00

2/ ANDRÉ HENRIQUE GARCIA / 438772696 / 23093384869 
/ 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: renascimento cultural;
tema 2: vanguardas europeias;
tema 3: modernismo e semana da arte moderna no brasil;
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 19/11/2024
Horário: 15h30m
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/32658497–6/68822421191/Não atender aos requisitos 

de titulação;
4/488408659/40702325830/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição;
*
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 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 COMUNICADO DE LIBERAÇÃO DE VAGA(S) RESERVADA(S)
A Coordenadoria de Administração Geral da USP comunica 

a liberação da(s) vaga(s) reservada(s) à pessoa com deficiência 
no concurso público para a função de Educador (especialida-
de: Química / Bioquímica), objeto do Edital de Abertura RH 
08/2024 publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 20/02/2024, tendo em vista a inocorrência de inscrição de 
pessoa com deficiência.

 COMUNICADO DE LIBERAÇÃO DE VAGA(S) RESERVADA(S)
A Coordenadoria de Administração Geral da USP comunica 

a liberação da(s) vaga(s) reservada(s) à pessoa com deficiência 
no concurso público para a função de Professor de Ensino Fun-
damental e Médio – PROFEM (Língua Inglesa), objeto do Edital 
de Abertura RH 026/2024, publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo em 29/05/2024, tendo em vista a não aprovação 
de pessoa com deficiência na(s) prova(s) do concurso público.

 Edital RH 70/2024
RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO - DEFINITIVO
A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna 

público o Resultado Final/Classificação – DEFINITIVO do Con-
curso Público para a função de Bibliotecário, obtido após 
a conclusão das etapas relacionadas às perícias médicas 
dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista 
especial e aos procedimentos de heteroidentificação dos(as) 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), de 
acordo com os critérios divulgados no Edital RH 01/2024 de 
Abertura de Concurso Público, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 20/02/2024.

Lista Geral
Nome do(a) Candidato(a) - CPF Parcial - Nota Final - Clas-

sificação
OLIVIA FONSECA CAMPOS - 104.970... - 8,71 - 1
IRENE LUCINDA - 000.338... - 8,45 - 2
LUCIANA CECÍLIA ARAÚJO NASCIMENTO - 369.441... - 

8,36 - 3
JOSÉ LUIZ FREITAS ALEO - 326.909... - 8,29 - 4
PEDRO EDUARDO ROCHA BERTAZZI - 454.401... - 8,23 - 5
JÚLIA SCONZO GUIMARÃES SANTOS - 439.534... - 8,18 - 6
FABÍOLA RUBIM SILVA - 130.152... - 7,94 - 7
AMANDA PEDROSA DE MATOS - 441.933... - 7,88 - 8
FELIPE SANCHES - 340.825... - 7,75 - 9
ODETE ERNESTINA PEREIRA - 079.107... - 7,61 - 10
TAMY AOKI - 391.545... - 7,61 - 11
MARIANE DE SOUZA - 409.712... - 7,41 - 12
ADRIANA NEITZEL - 337.251... - 7,30 - 13
ANA LUIZA CLEMENTE DE ABREU VALÉRIO - 358.374... - 

7,23 - 14
JÉSSICA MENDES DORNELAS - 474.406... - 7,18 - 15
BEATRIZ FIGUEIREDO DE SOUZA PINTO - 479.759... - 6,93 

- 16
ADRIANA SAYURI OTA - 378.601... - 6,88 - 17
NATHÁLIA ZANERATTO ROSA - 461.717... - 6,84 - 18
NATALIA GALLO CERRAO - 441.777... - 6,61 - 19
LUCIANA BEATRIZ PIOVEZAN RIO BRANCO - 333.631... - 

6,55 - 20
Lista Específica – Candidatos(as) com Deficiência
Nome do(a) Candidato(a) - CPF Parcial - Nota Final - Clas-

sificação
THAMIRA ABREU BARROS - 139.753... - 6,32 - 1
Lista Específica – Candidatos(as) Pretos(as), Pardos(as) e 

Indígenas
Nome do(a) Candidato(a) - CPF Parcial - Nota Final - Clas-

sificação
GUSTAVO MARTINS DE PAULA - 313.111... - 7,09 - 1
EDSON PEDRO DA SILVA - 188.018... - 7,07 - 2
LARISSA DE LIMA SOUZA - 444.179... - 6,88 - 3
LUCIANA BEATRIZ PIOVEZAN RIO BRANCO - 333.631... 

- 6,55 - 4
SOLANGE ALVES SANTANA - 265.175... - 6,43 - 5
 COMUNICADO DE NÃO CONVOCAÇÃO DOS(AS) 

CANDIDATOS(AS) AUTODECLARADOS(AS) PRETOS(AS) E 
PARDOS(AS) PARA COMPARECIMENTO PERANTE BANCA DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO

A Coordenadoria de Administração Geral informa que não 
houve convocação para comparecimento perante à banca de 
heteroidentificação para análise da autodeclaração de pertença 
racial, pois não houve pessoas inscritas como pretas, pardas 
ou indígenas aprovadas no resultado final do concurso público 
para a função de Analista de Comunicação (Produção Editorial), 
publicado no Diário Oficial do Estado em 20/02/2024, objeto do 
Edital de Abertura RH 024/2024.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 COMUNICADO
PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) 

DOCENTE, POR PRAZO DETERMINADO, NO DEPARTAMENTO 
DE ENFERMAGEM MÉDICO-CIRÚRGICA (ENC) DA ESCOLA DE 
ENFERMAGEM DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, NA ÁREA DE 
“ENFERMAGEM NA SAÚDE DO ADULTO E DO IDOSO” – EDITAL 
EE ATAC Nº 063/2024, PUBLICADO NO D.O.E DE 25/09/2024, 
PODER EXECUTIVO – SEÇÃO III, PAG. 147 E 148.

RESULTADO – PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
PARA CANDIDATOS AUTODECLARADADOS PRETOS OU PARDOS. 
(RES. CoIP 8523/2023).

A Diretora da Escola de Enfermagem da USP torna público 
que a Comissão de Heteroidentificação da EE/USP, constituída 
por meio da Portaria EE 056/2024 e reunida em 24/10/2024 
e 29/10/2024, deliberou sobre a autodeclaração de pertença 
racial dos candidatos inscritos para pontuação diferenciada - 
ações afirmativas reservadas para pessoas negras, de cor preta 
ou parda, nos termos da Resolução CoIP 8523/2023, publicada 
no D.O.E de 13/11/2023, referente ao processo seletivo para 
a contratação de 01 (um) docente, por prazo determinado, 
no Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica (ENC) da 
Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo, na área 
de “Enfermagem na Saúde do Adulto e do Idoso” – Edital EE 
ATAc nº 063/2024, publicado no D.O.E de 25/09/2024, Poder 
Executivo – seção III, pag. 147 e 148:

- Candidata JULIANA SILVA MESQUITA DE AZEVEDO (RG: 
29.495.130-1 – SSP/SP): a autodeclaração de pertença racial 
não foi confirmada na etapa fotográfica do procedimento de 
heteroidentificação, sendo na sequência, nos termos do Inciso 
II, Art. 4º da Res. CoIP 8523/2023, a candidata convocada para 
etapa virtual, ocasião na qual o reconhecimento de sua pertença 
autodeclarada foi mantido pela Comissão.

- Candidata JULIANA VELOSO GUSMAO SILVA (RG: 
47.300.339-9 – SSP/SP): a autodeclaração de pertença racial 
foi confirmada na etapa fotográfica do procedimento de hete-
roidentificação.

- Candidata ISABELA RODRIGUES NEVES (RG: 434678284 – 
SSP/SP): a autodeclaração de pertença racial não foi confirmada 
na etapa fotográfica do procedimento de heteroidentificação, 
sendo na sequência, nos termos do Inciso II, Art. 4º da Res. CoIP 
8523/2023, a candidata convocada para etapa virtual, a qual 
não compareceu.

Da decisão da Comissão de Heteroidentificação cabe recur-
so no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da publicação desse 
Edital (Artigo 7º da Resolução CoIP 8523/2023).

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ” 

- ESALQ
EDITAL ESALQ/USP/ATAC Nº 158/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO 
VEGETAL DA ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE 
QUEIROZ” DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora da Escola Superior de Agricultura “Luiz de 
Queiroz” da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação em 
sessão ordinária realizada em 24/10/2024, estarão abertas, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, com início às 8:00 horas (horário de 
Brasília) do dia 11/11/2024 e término às 23:59 horas (horário de 
Brasília) do dia 09/01/2025, as inscrições ao concurso público de 
títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1242792, com o 
salário de R$ 15.498,97 (maio/2024), junto ao Departamento 
de Produção Vegetal, na área de conhecimento “Sistemas de 
Produção Integrados”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1) - Conceitos e fundamentos de sistemas integrados de 
produção

2) - Sistemas de produção integrados de lavoura-pecuária
3) - Sistemas de produção integrados de lavoura-pastagem-

-floresta
4) - Sistemas agroecológicos
5) - Relações entre os sistemas de produção e estoque de 

carbono
6) - Reciclagem de nutrientes e agricultura circular
7) - Ecofisiologia das plantas de feijão e soja
8) - Ecofisiologia das plantas de algodão
9) - Ecofisiologia das plantas de café
10) - Ecofisiologia das plantas de arroz e milho
11) - Consórcio de plantas de cobertura e adubação verde 

com leguminosas em sistemas agroflorestais
12) - Cultivo intercalar para milho, sorgo, milheto, café e 

algodão
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da ESALQ.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no 
período acima indicado, devendo o candidato preencher os dados 
pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méritos, 
em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do título 
de Doutor depender dessa providência no âmbito da Instituição de 
Ensino emissora, ficando o candidato desde já ciente de que neste 
caso a ausência de comprovação sobre tal homologação implicará 
o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exi-
gências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encontram 
em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as con-
dições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e 
em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Administra-
tivo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani de um 
de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena por 
meio de, cumulativamente, memorial e declaração de pertenci-
mento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças indígenas 
de comunidades, associações e/ou organizações representativas 
dos povos indígenas das respectivas regiões, sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital do 
certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que obtive-
rem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatício 
exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto em 
concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Esalq da Universidade de São Paulo, 
pelo e-mail atac-esalq@usp.br .

PLANOS INDIVIDUALIZADOS
Ensino - metas
O curso de Engenharia Agronômica da ESALQ contém 2 disci-

plinas de caráter obrigatório do LPV (LPV 0564 – Produção de algo-
dão, café e agroecologia) e (LPV 0557 - Produção de Arroz, Feijão, 
Milho e Trigo), e 2 disciplinas optativas, (LPV 0110612 – Sistema 
de produção agrícola em plantio direto) e (LPV 0664 - Sistemas 
de produção). O docente a ser contratado ministrará aulas nas 
disciplinas descritas anteriormente, sobre assuntos de sistema de 
produção integrados (sistemas agrosilvipastoris), pois atualmente 
o LPV não possui especialista nesta área. Além disso, o docente 
pode atuar nas disciplinas EB0490 - Sustentabilidade Energética de 
Sistemas Agrícolas e CB0610 - Sistemas Agroflorestais Diversifica-
dos, praticando a interdisciplinaridade. A participação do docente 
nestas disciplinas garantem a carga horária minima exigida. As 
ementas ds disciplinas também serão revisadas e atualziadas para 
comtemplar as áreas envolvidas, objetivando uma visão sistêmica. 
O docente deverá ministrar aulas teóricas e práticas com ferra-
mentas didáticas modernas a serem implementadas em campo e 
em atividades de laboratório. O progresso das metas a curto prazo 
será avaliado pelo seu desempenho na reformulação das ementas 
das disciplinas atuais que abordam alguns assuntos relacionados 
ao tema; e pelo seu desempenho no ensino, avaliado pelo sistema 
de avaliação docente (AD) da ESALQ. Em médio a longo prazo, o 
docente será avaliado quanto à sua capacidade de formar especia-
listas em Sistemas de Produção Integrados, medida por número de 
alunos que realizaram TCC, EP e ES nesta área.

Pesquisa e Inovação
O docente deve ter como metas desenvolver pesquisas em 

Sistemas de Produção Integrados para o crescimento do setor. Os 
resultados a curto prazo serão avaliados pelo número de alunos 
inscritos com o docente para realização de projetos de Iniciação 
Cientifica e submissão de projetos para instituições públicas e 
privadas. Ao médio e longo prazo, o docente será avaliado pelos 
projetos concluídos e que tiveram alto impacto no meio acadêmico 
e empresarial, número de orientações de alunos com bolsas; e 
número de publicações.

Cultura e extensão -
O docente deve ter como metas a curto prazo prestar suporte 

técnico aos produtores em Sistemas de Produção Integrados; atuar 
na difusão de informações e conhecimentos, medidos pelo número 
de consultas realizadas aos produtores e publicações técnicas na 
mídia. A médio e longo prazos, o docente será avaliado quanto à 
consolidação do seu de grupo de extensão; realização de eventos; 
e desenvolvimento de projetos de extensão em Sistemas de Pro-
dução Integrados.

Impacto esperado curto, médio e longo prazos
A curto prazo, o impacto esperado será medido pelo aumento 

da capacidade do Departamento em orientar alunos de graduação 
e pós-graduação e pelo número de pesquisas realizadas na área de 
sistemas produtivos integrados.

A médio e longo prazo, espera-se o reconhecimento do docen-
te pela comunidade empresarial, medido pela geração de novas 
tecnologias e desenvolvimento de novos modelos de produção em 
Sistemas de Produção Integrados, gerados por ele e sua equipe 
para o agronegócio; pelo número de egressos especializados e que 
atuam neste setor; reconhecimento do docente no meio científico 
por publicações de alto impacto, e reconhecimento do docente a 
nível internacional pela sua contribuição no desenvolvimento de 
modelos que visam a redução de emissão de gases em sistemas 
produtivos integrados mais eficientes sob a ótica ambiental.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO E DE DESIGN
EDITAL ATAc 057/2024 - CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início dia 09 de dezembro de 2024, às 09h00, na Facul-

dade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo, 
localizada à Rua do Lago, 876, Cidade Universitária/Butantã, São 
Paulo-SP, Edifício Vilanova Artigas / Sala da Congregação, o concur-
so público de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Doutor, referência MS-3.1, em RDIDP, claro/cargo nº 
1245201, na área de conhecimento Planejamento Urbano e Regio-
nal com ênfase em Mobilidade Urbana, junto ao Departamento 
Projeto (AUP) da FAU-USP, conforme Edital ATAc 039/2024 de 
abertura de inscrições, publicado no DOESP de 03/07/2024 [Cader-
no Executivo - Seção III, p.110], para o qual estão inscritos os can-
didatos, sendo [AC] – Ampla concorrência e [PPI] – Autodeclarado 
PPI, com opção de pontuação diferenciada: 1) Alessandro Moreno 
Muzi [AC]; 2) Alexandre Rodrigues Seixas [PPI]; 3) André Dal'Bó da 
Costa [AC]; 4) Angela Seixas Pilotto [AC]; 5) Bruno Candido dos 
Santos [AC]; 6) Késia Anastácio Alves da Silva [AC]; 7) Laura Reily 
de Souza [AC]; 8) Leonardo Cleber Lima Lisbôa [AC]; 9) Márcia 
Sandoval Gregori [AC]; 10) Maurício Feijó Cruz [AC]; 11) Rogério 
Penna Quintanilha [AC] e 12)Thais Bianca Rosanelli Bortolato [AC].

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes mem-
bros:

MEMBROS TITULARES – Professores(as) Doutores(as): Raquel 
Rolnik – Departamento de Projeto [AUP] | FAU-USP (presidente da 
referida comissão); Klara Anna Maria Kaiser Mori – Departamento 
de Projeto [AUP] | FAU-USP; Silvana Maria Zioni – Universidade 
Federal do ABC | UFABC; Ricardo Barbosa da Silva - Universidade 
Federal de São Paulo | UNIFESP e Daniel Andrade Caribé – Univer-
sidade Federal da Bahia | UFBA.

MEMBROS SUPLENTES – Professores(as) Doutores(as): Ana 
Claudia Castilho Barone – Departamento de Projeto [AUP] | FAU-
-USP e Mateus Humberto Andrade – Escola Politécnica da Univer-
sidade de São Paulo | EP-USP.

Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e os 
membros titulares da Comissão Julgadora acima mencionada.

Assistência Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urba-
nismo e de Design da Universidade de São Paulo, situada à Rua 
do Lago, 876, Cidade Universitária Armando Salles de Oliveira, 
São Paulo – SP, telefones: +55 (11) 3091-4637/4798, e-mail: 
academicafau@usp.br.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Esalq, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 2,0
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 5,0
II) prova didática - peso 3,0
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.
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§ 19 - Para fins do inciso IV, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

§ 20 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar 
a intenção de realizar as provas na língua inglesa, nos termos 
do Art. 31, § 4º do Regimento do IFSC. Os conteúdos das provas 
realizadas nas línguas inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do IFSC/
USP, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 6,0;
II – prova pública oral de erudição - peso 1,0;
III – prova pública de arguição - peso 3,0;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. - A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 29 do Regimento 
do IFSC.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. - A prova pública de arguição será realizada conforme 
disposto no art. 31 do Regimento do IFSC, disponível no link 
https://leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7446-de-29-de-
novembro-de-2017-2

7. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3 e a eventual aplicação da pontuação diferen-
ciada nos termos dos parágrafos deste item.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
no item 10 do presente Edital. Entende-se por “ampla con-
corrência” todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do concurso público, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato na etapa do concurso público, limitada à nota máxima 
prevista em edital. Ao término do concurso público, a nota final 
passa a ser considerada a nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - Maiores informações encontram-se à disposição dos 
interessados na Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de 
Física de São Carlos ou pelo e-mail: atac@ifsc.usp.br

Ficam, pelo presente edital, convocados(as) os(as) membros 
titulares da Comissão de Seleção (designada pelo Edital ATAC/
ICMC/USP nº 105/2024), e o candidato portador do título de 
doutor acima mencionado, a comparecer presencialmente ao 
balcão de atendimento da Assistência Acadêmica do ICMC-USP 
(sala 3-003 B), com 15 (quinze) minutos de antecedência do 
início do processo seletivo.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 Edital ATAc/IFSC-26/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO INSTITUTO DE FÍSICA DE 
SÃO CARLOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor do Instituto de Física de São Carlos da Uni-
versidade de São Paulo (IFSC/USP) torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão ordinária realizada em 18.10.2024, estarão aber-
tas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 9 
horas (horário de Brasília) do dia 01/11/2024 e término às 16 
horas (horário de Brasília) do dia 29/04/2025, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência (RDIDP), claro/cargo nº 266272, 
com o salário de R$ 23.039,56 (maio/2024), junto ao IFSC, nas 
áreas de conhecimento: Física, Ciências Físicas e Biomoleculares 
e Física Computacional, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue: 
Física Teórica e Experimental, Computação Aplicada à Física, 
Física Biomolecular, Ciência dos Materiais, Química Medicinal e 
Biologia Estrutural.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do IFSC.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado, em idioma português ou 
inglês, e comprovação dos trabalhos publicados, das atividades 
realizadas pertinentes ao concurso e das demais informações 
que permitam avaliação de seus méritos, em formato digital;

II – resumo do assunto referente à prova pública oral de 
erudição, com título, podendo ser em idioma português ou 
inglês;

III – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

IV – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI- documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos IV e V, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exi-
gências dos incisos IV e V, devendo comprovar que se encontram 
em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso III, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
III, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 12 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 8 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 13 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 14 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 15 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 16 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 17 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 18 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - FMRP-USP 

Nº 047/2024
Terá início no dia 05 de novembro de 2024, às 08:30 horas, 

no Salão Nobre – Prof. Hélio Lourenço de Oliveira no Prédio 
Central da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universi-
dade de São Paulo, o Concurso público de títulos e provas para 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de Medicina Social, na 
área de conhecimento Epidemiologia, da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, referente ao 
Edital FMRP-USP Nº 038/2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado do dia 10 de julho de 2024, cargo/claro número 124362, 
ao qual estão inscritos os candidatos Doutores Daniel Cardoso 
de Almeida e Araújo e Gilberto Gambero Gaspar. A Comissão 
Julgadora ficou assim constituída: Membros Efetivos: Prof. Dr. 
Amaury Lelis Dal Fabbro, Prof. Titular do Departamento de 
Medicina Social da FMRP-USP (Presidente); Profa. Dra. Carolina 
Sales Vieira Macedo, Profa. Associada do Departamento de Gine-
cologia e Obstetrícia; Profa. Dra. Daniela Saes Sartorelli, Profa. 
Associada do Departamento de Medicina Social da FMRP-USP; 
Prof. Dr. Aluísio Augusto Cotrim Segurado, Professor Titular do 
Departamento de Moléstias Infecciosas da FM-USP e Profa. Dra. 
Rubia Laine de Paula Andrade, Profa. Doutora do Departamento 
Materno Infantil e Saúde Pública da EERP-USP. Ficam, pelo pre-
sente, convocados os candidatos, a Comissão Julgadora e seus 
suplentes. Republicado

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA 46/2024
APROVAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E INDICAÇÃO DE COMIS-

SÃO JULGADORA PARA O CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS 
E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE UM CARGO DE PRO-
FESSOR DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DA FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA 
DE ALIMENTOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – EDITAL DE 
ABERTURA ATAC/FZEA Nº 27/2024.

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo faz saber que a 
Congregação, em sua 230ª sessão ordinária, de 30/10/2024, 
atendendo ao disposto no artigo 39, item VIII, do Regimento 
Geral da USP, apreciou as inscrições dos candidatos para o 
concurso de títulos e provas visando ao provimento de um 
cargo de Professor Doutor (cargo n. 1094394), junto ao Depar-
tamento de Medicina Veterinária da Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, na 
área de conhecimento “Microbiologia, Segurança dos Alimen-
tos e Inspeção de Produtos de Origem Animal”, referente ao 
edital de abertura ATAC/FZEA Nº 27/2024, publicado no DOE 
de 15/05/2024, APROVOU as inscrições dos candidatos: Aline 
Giampietro Ganeco, Ligianne Din Shirahigue Viani, Esther Lima 
de Paiva, Larissa Graziele Rauber Duarte, Yago Alves de Aguiar 
Bernardo, Thayssa Duarte Costa, Marcos Edgar Herkenhoff, 
Amanda Larissa Gomes, Carolina de Lara Shecaira, Leonardo 
Ereno Tadielo, Julia Siqueira Simões, Leonardo do Prado Silva, 
Lívia Castelani, Vanessa Sales de Oliveira, Thiago Luís Magnani 
Grassi, Juliana Cristina Baldin, Crisiane Aparecida Marangon, 
Pedro Henrique Nunes Panzenhagen, Juliano Leonel Goncalves, 
Cristina Tschorny Moncau Gadbem, Marisa Matias de França e 
Jéssica Fernandes Carvalhais. Na mesma oportunidade, aten-
dendo ao disposto no artigo 39, item IX e no artigo 185 do 
Regimento Geral indicou a composição da Comissão Julgadora 
para o referido concurso, sendo constituída pelos seguintes 
membros TITULARES INTERNOS: Trícia Maria Ferreira de Sousa 
Oliveira, Professora Associada do Departamento de Medicina 
Veterinária da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimen-
tos da Universidade de São Paulo; Lara Borges Keid, Professora 
Doutora do Departamento de Medicina Veterinária da Faculdade 
de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de São 
Paulo. TITULARES EXTERNOS: Peter Bitencourt Faria, Professor 
Associado do Departamento de Medicina Veterinária da Univer-
sidade Federal de Lavras; Simone de Carvalho Balian, Professora 
Associada da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da 
Universidade de São Paulo; Selwyn Arlington Headley, Professor 
Doutor do Centro de Ciências Agrárias da Universidade Esta-
dual de Londrina. SUPLENTES INTERNOS: Helena Lage Ferreira, 
Professora Associada do Departamento de Medicina Veterinária 
da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da 
Universidade de São Paulo; Antonio Augusto Mendes Maia, 
Professor Associado do Departamento de Medicina Veterinária 
da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da 
Universidade de São Paulo; Carlos Eduardo Ambrósio, Professor 
Titular do Departamento de Medicina Veterinária da Faculdade 
de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de São 
Paulo. SUPLENTES EXTERNOS: Julia Arantes Galvão, Professora 
Adjunta do Departamento de Medicina Veterinária da Universi-
dade Federal do Paraná; Lilian Viana Teixeira, Professora Adjunta 
da Escola de Veterinária da Universidade Federal de Minas 
Gerais; Débora Cristina Sampaio de Assis, Professora Adjunta da 
Escola de Veterinária da Universidade Federal de Minas Gerais; 
Evelise Oliveira Telles, Professora Associada da Faculdade de 
Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo; 
Celso José Bruno de Oliveira, Professor Associado do Centro de 
Ciências Agrárias da Universidade Federal da Paraíba; Marco 
Antônio Lemos Miguel, Professor Associado do Instituto de 
Microbiologia “Prof. Paulo de Góes” da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro; Paulo Cesar Moreira, Professor Associado 
do Instituto de Ciências Biológicas da Universidade Federal de 
Goiás; Wanessa Teixeira Gomes Barreto, Pesquisadora Visitante 
da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 Edital ATAc/ICMC/USP nº 105/2024
Edital de designação da Comissão e Aceitação de inscrição
O Diretor do Instituto de Ciências Matemáticas e de Compu-

tação, da Universidade de São Paulo, aprovou “ad referendum” 
do Conselho Técnico-Administrativo (CTA), em 30.10.2024, a 
inscrição do candidato Renato Andrielli Laguna (portador do 
título de Doutor) e dos(as) candidatos(as) Bruna Patrocinio Lima, 
Leandro Domiciano dos Santos e Anna Caroline Felix Santos de 
Jesus (portadores(as) do título de Mestre) ao processo seletivo 
para contratação de um docente como professor contratado 
nível III (Doutor) ou nível II (Mestre), para o Departamento de 
Matemática Aplicada e Estatística deste Instituto, conforme 
Edital de Abertura ATAc/ICMC/ USP nº 100/2024.

Na mesma data, foi aprovada a seguinte Comissão de 
Seleção para o referido processo seletivo:

Titulares:
Prof. Titular Tiago Pereira da Silva – SME-ICMC-USP, como 

Presidente;
Prof. Associado Paulo Leandro Dattori da Silva – SMA-

-ICMC-USP;
Prof. Adjunto Gustavo Ferron Madeira – DM-UFSCar;
Suplentes:
Prof. Doutor Thomas Kauê Dal’Maso Peron – SME-ICMC-

-USP;
Profa. Associada Renata Cristina Geromel Meneghetti – 

SMA-ICMC-USP;
Prof. Associado Luís Antônio Carvalho dos Santos – DM-

-UFSCar.
 Edital ATAc/ICMC/USP nº 106/2024
Edital de convocação para as provas
Terá início no dia 05 de novembro de 2024, às 08h, na sala 

3-004 B do ICMC-USP, a primeira etapa de avalições do processo 
seletivo para contratação de um docente como professor contra-
tado nível III (Doutor), para o Departamento de Matemática Apli-
cada e Estatística deste Instituto, conforme Edital de Abertura 
ATAc/ICMC/USP nº 100/2024, para o qual teve inscrição deferida 
o candidato: Renato Andrielli Laguna.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 A Congregação da FCFRP-USP, em sua 438ª Sessão Ordinária, 

realizada no dia 25/10/2024, referendou, por unanimidade, a indi-
cação de novos membros suplentes de fora da Unidade, de acordo 
com o aprovado pelo Conselho do Departamento de Análises 
Clínicas, Toxicológicas e Bromatológicas, para compor a Comissão 
Julgadora do concurso público de títulos e provas para provimento 
de 1 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3 em RDIDP, 
junto ao Departamento de Análises Clínicas, Toxicológicas e Bro-
matológicas, área de conhecimento “TOXINOLOGIA”, com base 
no módulos das disciplinas de Toxicologia (CGF2071) e Análise 
Toxicológica (CGF 2088), conforme Edital ATAc/FCFRP 07/2024, de 
27/02/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 28/02/2024, 
e informação publicada no Diário Oficial do Estado de 25/09/2024.

 FACULDADE DE MEDICINA
 EDITAL 35/2024 PARA ABERTURA DE VAGAS – PROGRAMA 

DE PÓS-GRADUAÇÃO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DOENÇAS INFECCIO-

SAS E SAÚDE GLOBAL/FMUSP – 2024
A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

em Doenças Infecciosas e Saúde Global da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo faz saber que abrirá inscrições para 
seleção de candidatos a 100 (cem) vagas para mestrado/doutorado 
e 20 (vinte) vagas direcionadas para ações afirmativas, conforme 
abaixo discriminado:

I. - DAS INSCRIÇÕES:
1. - As inscrições deverão ser realizadas no período de 

31/10/2024 a 13/12/2024, via sistema de inscrição, no link: https://
digital.fm.usp.br/alunoregular

2. - No ato da inscrição, deverão ser anexados ao sistema os 
seguintes documentos (cópias legíveis em formato PDF):

a. - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b. - Registro de Identidade (RG);
c. - Para estrangeiros: Registro Nacional de Estrangeiros (RNE) 

ou Registro Nacional Migratório (RNM) ou protocolo do RNE/RNM 
em validade;

d. - Diploma de Graduação, com registro do MEC (frente e 
verso), constando data da colação de grau. Na falta do diploma, 
apresentar declaração da instituição de origem, com data não supe-
rior a 90 dias, constando a data em que ocorreu a colação de grau;

e. - Currículo Lattes (atualizado);
f. - Projeto de Pesquisa;
g. - Declaração de compromisso de orientação;
h. - Proficiência em Inglês (orientações no item II);
i. - Comprovante do pagamento de taxa de inscrição no valor 

de R$ 214,00 (duzentos e catorze reais). A taxa será disponibilizada 
via boleto, no sistema de inscrição (após conferência e aprovação 
da documentação) e apenas deverá ser paga após a aprovação no 
processo seletivo;

j. - Para candidatos ao doutorado: cópia do Diploma ou Cer-
tificado de Conclusão de mestrado stricto sensu e cópia de pelo 
menos um artigo publicado ou aceito para publicação, referente ao 
mestrado concluído ou área afim;

k. - Para candidatos ao Doutorado Direto: para inscrição no 
processo seletivo para o curso de doutorado sem a obtenção prévia 
do título de Mestre, os candidatos deverão apresentar comprovação 
de pelo menos uma publicação científica em revista indexada pelo 
Web of Science.

II. DA PROFICIÊNCIA EM INGLÊS:
A proficiência em inglês será exigida no ato da inscrição no 

processo seletivo para ingresso no curso, e será realizada por meio 
de prova específica para este fim, nas seguintes entidades:

 CULTURA INGLESA: filial Pinheiros, exclusivamente para 
a Faculdade de Medicina da USP: Reading Test in English for 
Candidates for Graduate Courses. Pontuação mínima para o curso 
de mestrado: 50 pontos; para o curso de doutorado: 60 pontos. 
Contato: (11) 3032-4888.

 TOEFL INTERNET-BASED TEST: pontuação mínima de 40 
pontos para o curso de mestrado e 61 pontos para o curso de 
doutorado.

 TOEFL COMPUTER-BASED TEST: pontuação mínima de 120 
pontos para o curso de mestrado e 173 pontos para o curso de 
doutorado.

 TOEFL PAPER-BASED TEST: pontuação mínima de 433 pontos 
para o curso de mestrado e 500 pontos para o curso de doutorado.

*NÃO É ACEITO O TOEFL INSTITUCIONAL.
 TEAP: Tese Prime com a seguinte pontuação: aproveitamento 

de 60% para o mestrado e 70% para o doutorado. Link: http://
www.teseprime.org/

 CENTRO DE LÍNGUAS DA FFLCH: pontuação mínima para 
o curso de mestrado: 50 pontos; para o curso de doutorado: 60 
pontos.

 UNIÃO CULTURAL BRASIL EUA: pontuação mínima para 
o curso de mestrado: 50 pontos; para o curso de doutorado: 60 
pontos.

 ALUMNI: pontuação: B1 (CEF) para mestrado e B1+ (CEF) 
para doutorado.

OBS: O teste APT(A) Alumni Proficiency Test, Oral Interview, 
Translation, antes realizado pela Associação Alumni exclusivamente 
para a Faculdade de Medicina da USP, não é mais aplicado. Contu-
do, serão aceitos os testes já realizados, com pontuação mínima de 
70 pontos, e dentro da validade de 5 anos. Link: www.alumni.org.br/

III. DO PROCESSO SELETIVO:
Os candidatos serão avaliados conforme os critérios abaixo 

elencados, e a nota final será calculada pela média das notas 
obtidas na arguição, no projeto de pesquisa e no currículo. Serão 
aceitos no Programa, mediante disponibilidade de orientação, os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 7 (sete) em uma 
escala de 0 (zero) a 10 (dez).

a. - Análise do Currículo Lattes (peso 2);
b. - Avaliação do Projeto de Pesquisa (peso 5);
c. - Arguição sobre os conhecimentos sobre o projeto apresen-

tado e sobre a linha de pesquisa relacionada ao estudo (peso 3).
IV. DOS RESULTADOS:
O resultado do processo seletivo será divulgado através do 

e-mail oficial, individualmente, para cada candidato.
VI. DA MATRÍCULA:
Os candidatos aprovados deverão preencher e assinar o formu-

lário de matrícula inicial que será disponibilizado pela Secretaria do 
Programa, e enviá-lo à Secretaria, por e-mail, para que a solicitação 
de matrícula possa ser encaminhada ao Serviço de Pós-Graduação 
da FM. O processo pode ser acompanhado via site de inscrição: 
https://digital.fm.usp.br/alunoregular

Para informações adicionais, entre em contato com a Secretaria 
do Programa, pelo e-mail mipos2@usp.br, ou telefones: (11) 3061-
7006/3061-7347. Procurar por Adriana ou Karoline. Atendimento 
nos dias úteis, das 9h às 14h, no Instituto de Medicina Tropical 
(IMT), Prédio I - Térreo - Sala 013. Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 
470. São Paulo/SP.

São Paulo, 22 de outubro de 2024.
____________________________
Professor Associado Edson Abdala
Coordenador do Programa em Doenças Infecciosas e Saúde 

Global

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital CSCRH–RP Nº 108/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo, CONVOCA o candidato RICARDO SANTOS DE 
OLIVEIRA a acessar o link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste 
edital, para adicionar todos os documentos/formulários obriga-
tórios, para dar andamento a sua nomeação como Professor 
Doutor, referência MS-3, em RDIDP, cargo nº 1247603, junto 
ao Departamento de Cirurgia e Anatomia, conforme Editais 
FMRP-USP nº 018/2024 e 027/2024, de Abertura de Inscrições 
e de Resultado Final, respectivamente. Informações adicionais 
ou em caso de dúvidas, enviar e-mail ao Centro de Serviços 
Compartilhados em Recursos Humanos, Campus Ribeirão Preto: 
rhribeiraopreto@usp.br.



quinta-feira, 31 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (210) – 173

LARA, Sílvia. Palmares e Cucaú: o aprendizado da domina-
ção. São Paulo: Edusp, 2021.

MAIA, Moacir. De reino traficante a povo traficado: a 
diáspora dos courás do golfo do Benim para Minas Gerais 
(América portuguesa, 1715-1760). 1ª. ed. Rio de Janeiro: Arquivo 
Nacional, 2022.

MARCUSSI, Alexandre. Cativeiro e Cura: Experiências reli-
giosas da escravidão atlântica nos calundus de Luzia Pinta, 
séculos XVII-XVIII. São Paulo: FFLCH-USP, 2015 (Tese de

doutorado).
MARQUESE, Rafael de Bivar. A Dinâmica da Escravidão no 

Brasil. Resistência, tráfico e alforrias, séculos XVII a XIX. Novos 
Estudos CEBRAP, 74, março 2006. pp. 107-123.

MONTEIRO, John. Negros da Terra. São Paulo: Companhia 
das Letras, 1994.

MONTEIRO, John. O Escravo índio, esse desconhecido" in: 
Luís Donisete Benzi Grupioni (org.), Índios no Brasil . São Paulo, 
Secretaria da Cultura, 1992, pp. 105-120.

MOTT, Luiz. Escravidão, homossexualidade e demonologia. 
São Paulo: Ícone, 1988.

NOVAIS, Fernando. Portugal e Brasil na crise do Antigo 
Sistema Colonial (1777-1808). 8a

edição. São Paulo: Hucitec, 2006.
PARES, Luis Nicolau. A formação do Candomblé : história e 

ritual da nação jeje na Bahia.
Campinas, SP: Editora Unicamp, 2006.
REGINALDO, Lucilene. Os Rosários dos Angolas: irmandades 

de africanos e crioulos na Bahia setecentista. São Paulo, SP: 
Alameda, c2011.

RODRIGUES, Aldair; LIMA, Ivana; Farias, Juliana (Orgs.). A 
diáspora Mina : africanos entre o golfo do Benim e o Brasil. Rio 
de Janeiro: Nau, 2020.

RODRIGUES, Aldair. African body marks, stereotypes and 
racialization in eighteenth-century Brazil, Slavery & Aboli-
tion 2020, 1-30 Disponível em: https://doi.org/10.1080/014403
9X.2020.1814055

SANTOS, Georgina; GARCIA, Elisa (Orgs.). Mulheres do 
mundo Atlântico: gênero e condição feminina da época moderna 
à contemporaneidade. Belo Horizonte: Fino Traço, 2021.

SCHWARTZ, Stuart. Segredos Internos : engenhos, e escra-
vos na sociedade colonial

(1550-1835). São Paulo: Companhia das Letras, 1988.
SCHWARTZ, Stuart. “Roceiros e escravidão: alimentando 

o Brasil nos fins do período colonial” In: Escravos, roceiros e 
rebeldes . Bauru: Edusc, 2001. pp. 123-170.

SCHWARTZ, Stuart B. A formação de uma identidade colo-
nial no Brasil. In: __________. Da América Portuguesa ao Brasil 
. Lisboa: Difel, 2003, pp. 217-271.87.

SILVEIRA, Marco Antônio. A Colonização como Guerra. São 
Paulo: Appris, 2019.

SOARES, Mariza. Devotos da cor: identidade étnica, reli-
giosidade e escravidão no Rio de Janeiro, século XVIII. Rio de 
Janeiro, Civilização Brasileira, 2000.

SOUZA, Laura de Mello e. O Diabo e a Terra de Santa Cruz. 
São Paulo: Companhia das Letras, 1986.

SOUZA, Laura de Mello e. O sol e a sombra: política e admi-
nistração na América Portuguesa do século XVIII . São Paulo: 
Companhia das Letras, 2006. Cap. 1, pp. 27-77.

SWEET, James. "Mistaken Identities? Olaudah Equiano, 
Domingos Álvares, and the Methodological Challenges of Stu-
dying the African Diaspora." The American Historical Review, 
2009, 114(2): 279-306.

SWEET, James H. Domingos Álvares: African healing, and the 
intellectual history of the

Atlantic world. Chapel Hill: University of North Carolina 
Press, c2011.

SWEET, James H. Recriar Africa: cultura, parentesco e reli-
gião no mundo afro-portugues

(1441-1770). Lisboa: Edições 70, 2007.
VAINFAS, Ronaldo. Jerusalém Colonial. Judeus portugueses 

no Brasil holandês. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2010.
VAINFAS, Ronaldo. Trópico dos pecados: moral, sexualidade 

e Inquisição no Brasil. Rio de Janeiro: Campus, 1989.
VILLALTA, Luiz Carlos. 1789-1808: o império luso-brasileiro 

e os Brasis. São Paulo: Companhia das Letras, 2000. (Coleção 
Virando Séculos).

XAVIER, Ângela Barreto & HESPANHA, Antônio Manuel. 
A representação da sociedade e do poder. In: MATTOSO, José 
(Coord.). História de Portugal (O Antigo Regime). Lisboa: Edito-
rial Estampa, 1997, p. 113-139.

(Proc. nº 09-P-36226/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de História do Bra-
sil, na disciplina HH483 – História do Brasil II, do Departamento 
de História, do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, da 
Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na 

Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU156/2003 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO I - Programa da disciplina
1. Historiografia sobre a colonização
2. Populações indígenas
3. Tráfico e escravidão
4. A diáspora africana e a América portuguesa
5. A formação das hierarquias sociais: ideários ibéricos e 

escravidão
6. Disciplinamento de corpos e consciências
7. Sexualidades: tensões entre padrões normativos e vivên-

cias coloniais
8. Relações de gênero
9. Culturas políticas e revoltas fiscais
10. Quilombos e culturas políticas africanas
11. Dinâmicas econômicas: mercado interno e mercado 

externo
12. Aspectos regionais
13. Reformismos, circulação de ideias e crise do sistema 

colonial
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 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de História do Bra-
sil, na disciplina HH384 – História do Brasil I, do Departamento 
de História, do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, da 
Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA
 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
COMUNICADO
Em virtude da impossibilidade de alguns membros em 

participar da Comissão Julgadora do Concurso para provimento 
de um cargo de Professor Doutor, no qual estão inscritos os can-
didatos: 1) Douglas Fabiano Lourenço, 2) Gesiel Rios Lopes, 3) 
Murilo Uliana, 4) Richard Murdoch Montgomery, 5) Luiz Antonio 
de Lima, 6) Helder May Nunes da Silva Oliveira, 7) Elaine Cecília 
Gatto, 8) Renan Vinicius Aranha, 9) Higor Amario de Souza, 10) 
Marina Jeaneth Machicao Justo, 11) Victor Eduardo Martinez 
Abaunza, 12) Marcelo Matheus Gauy, 13) Roberto Douglas Gui-
marães de Aquino, 14) Hamed Yazdanpanah, 15) Mateus Tarci-
nalli Machado, 16) Vinicius Renan de Carvalho, 17) Leo Sampaio 
Ferraz Ribeiro, 18) Felipe de Oliveira Franco, 19) Didier Augusto 
Vega Oliveros, 20) Lucas Nascimento Ferreira, do Departamento 
de Estatística, Edital ATAc - 026/2024, publicado no D.O.E. de 
30.04.2024 e 03.05.2024. O Diretor aprovou, em 30.10.2024, 
“ad referendum” da Congregação do Instituto de Matemática 
e Estatística da Universidade de São Paulo, a indicação dos 
seguintes nomes complementares para a Comissão Julgadora: 
Profs. Drs: Agma Juci Machado Traina (Titular - ICMC-USP), Carla 
Maria Dal Sasso Freitas (Titular – UFRGS), Renata Maria Cardoso 
Rodrigues de Souza (Titular – UFPE), Caetano Traina Junior (Titu-
lar - ICMC-USP), Gerson Zaverucha (Titular – UFRJ), Hélio Pedrini 
(Titular – UNICAMP), Guilherme de Alencar Barreto (Associado 
– UFC), Marcos André Gonçalves (Titular – UFMG), Karin Becker 
(Associada – UFRGS), Fernanda Araujo Baião (Associada - PUC-
-Rio), Fábio André Machado Porto (Doutor - Sênior – LNCC), José 
Antonio Fernandes de Macêdo (Associado – UFC), Aline Marins 
Paes Carvalho (Associada – UFF), Eduardo Soraes Ogasawara 
(Titular – CEFET-RJ), Jurandy Gomes de Almeida Junior (Adjunto 
– UFSCar), Daniel Cardoso Moraes de Oliveira (Associado – 
UFF), Renata de Matos Galante (Associada – UFRGS), Renato 
Fileto (Adjunto – UFSC), Sarajane Marques Peres (Associada 
- EACH-USP), Ronaldo Cristiano Prati (Adjunto – UFABC), André 
Santanchè (Associado – UNICAMP), Luciano Antonio Digiam-
pietri (Associado – EACH-USP), Emanuele Marques Rodrigues 
Santos (Associada – UFC), Anderson da Silva Soares (Associa-
do – UFG), Jesús Pascual Mena Chalco (Associado – UFABC), 
Marcelo da Silva Reis (Doutor – UNICAMP), Diego Parente Paiva 
Mesquita (Assistente - FGV-Rio); Carlos José Pereira de Lucena 
(Titular - PUC-Rio), Alessandro Fabricio Garcia (Associado - PUC-
-Rio), Eduardo Santana de Almeida (Associado – UFBA), Alex 
Borges Vieira (Associado – UFJF), Ítalo Fernando Scotá Cunha 
(Adjunto – UFMG). Aprovado ad referendum do Conselho do 
Departamento, pelo Senhor Chefe, em 30.10.2024 (Proc. USP nº 
2024.1.182.45.7).

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
Edital ATAc – 057/2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início em 02 de dezembro de 2024, segunda-feira, às 

8h00, na sala da Congregação (Rua do Matão, 1010 - Edifício 
Professor Cândido Lima da Silva Dias - Bloco A – térreo - Cida-
de Universitária), o concurso público para provimento de um 
cargo de Professor Titular junto ao Departamento de Estatís-
tica, conforme edital ATAc - 044/2023, publicado no D.O.E. de 
19.12.2023, 21.12.2023, para o qual inscreveram-se os candi-
datos Vanderlei da Costa Bueno, Yevgeniy Kovchegov, Valderio 
Anselmo Reisen, Anatoli Iambartsev e Rafael Bassi Stern. A 
Comissão Julgadora estará assim constituída: Membros Titula-
res: Bernardo Nunes Borges de Lima (Titular – UFMG), Glauco 
Valle da Silva Coelho (Titular - UFRJ), Paulo Afonso Faria da 
Veiga (Titular - ICMC), Nikolai Valtchev Kolev (Titular IME-USP) e 
Gilberto Alvarenga Paula - Presidente (Titular - IME-USP. Ficam, 
pelo presente edital, convocados os candidatos e a Comissão 
Julgadora acima mencionada. (Proc. USP nº 2023.1.1307.45.7).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divi-

são de Administração de Pessoal, torna pública a desistência 
de VIVIANE FERNANDES NUNES , inscrito sob nº 75480662, 
aprovado em 149º lugar, no Concurso Público para o cargo de 
ENFERMEIRO da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 87/2019 - junto à 
UNICAMP, por não atender à convocação publicada em 18 de 
Outubro de 2024.

 A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
ADRIANA APARECIDA GONCALVES DA SILVA , inscrito sob 
nº 30209099, aprovado em 194º lugar, no Concurso Público 
para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital 
de Abertura 121/2022 - junto à UNICAMP, por não atender à 
convocação publicada em 18 de Outubro de 2024.

 A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
LUCIENE SILVA DOS SANTOS , inscrito sob nº 89823370, aprova-
do em 19º lugar, no Concurso Público para o cargo de TECNICO 
DE APOIO UNIVERSITARIO da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 61/2021 - 
junto à UNICAMP, por não atender à convocação publicada em 
18 de Outubro de 2024.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
ZELIA AMORIM DE PROENCA, inscrito(a) sob nº 1, aprovado(a) 
em 3º lugar da Lista Especial de candidatos autodeclarados 
negros (pretos e pardos), no Processo Seletivo Temporário para 
a função/perfil de Profissional Educação Básica/Professor Nível 
Superior Educação Infantojuvenil do Edital de Abertura 11/2024, 
Processo nº 41P-7291/2024 junto à UNICAMP, tendo em vista 
sua desistência.

 A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divi-
são de Administração de Pessoal, torna pública a desistência 
de PRISCILA RATZ SANTOS FREITAS, inscrito(a) sob nº 912, 
aprovado(a) em 10º lugar, no Processo Seletivo Temporário para 
a função/perfil de Tecnico Enfermagem / Técnico de Enfermagem 
do Edital de Abertura 10/2024, Processo nº 27P-7378/2024 junto 
à UNICAMP, tendo em vista sua desistência.

 A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divi-
são de Administração de Pessoal, torna pública a desistência 
de RAPHAEL BASTON DE SOUZA, inscrito(a) sob nº 363, 
aprovado(a) em 25º lugar, no Processo Seletivo Temporário para 
a função/perfil de Profissional Assuntos Administrativos / Técnico 
em Administração do Edital de Abertura 10/2023, Processo nº 
07-P-21628/2023 junto à UNICAMP, por não atender à convoca-
ção publicada em 18/10/2024.

A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
EVANDRO MARQUES LUIS, inscrito(a) sob nº 80, aprovado(a) 
em 26º lugar, no Processo Seletivo Temporário para a função/
perfil de Profissional Assuntos Administrativos / Técnico em 
Administração do Edital de Abertura 10/2023, Processo nº 07-P-
21628/2023 junto à UNICAMP, tendo em vista sua desistência.

 A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de JOA-
QUIM ANDRE LAGES MOREIRA, inscrito(a) sob nº 4, aprovado(a) 
em 11º lugar, no Processo Seletivo Temporário para a função/
perfil de Engenheiro / Engenheiro Civil do Edital de Abertura 
08/2024, Processo nº 27-P-6699/2024 junto à UNICAMP, por não 
atender à convocação publicada em 11/10/2024.
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1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na 

Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU156/2003 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO I - Programa da disciplina
I – O processo de emancipação política e a formação do 

Estado Imperial
II – Escravidão e Cidadania no Brasil Império
III - O tráfico de africanos: trabalho, soberania nacional e 

formação do povo brasileiro
IV – Atlântico negro insurgente
V – Política de terras
VI – O Brasil do século XIX em imagens
VII – Abordagens da História do Brasil nos recursos didá-

ticos
VIII – O processo emancipacionista
IX – Raça e imigração
X – Experiências de trabalho: escravos, libertos e livres
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Brasil (1826-1865). Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2005.

PIROLA, Ricardo Figueiredo. Senzala insurgente: malungos, 
parentes e rebeldes nas fazendas de Campinas (1832). Campi-
nas: Editora da Unicamp, 2011.

REBOUÇAS, André. Cartas da África: registro de correspon-
dência, 1891-1893. Org. Hebe Mattos, São Paulo, Chão Editora, 
2023.

REIS, João José. Domingos Sodré, um sacerdote africano: 
escravidão, liberdade e candomblé na Bahia do século XIX. São 
Paulo: Companhia das Letras, 2008.

REIS, João José; GOMES, Flávio dos Santos. Revoltas escra-
vas no Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 2021.

RIBEIRO, Gladys Sabina. A liberdade em construção: identi-
dade nacional e conflitos antilusitanos no Primeiro Reinado. Rio 
de Janeiro: Relume Dumará, 2002.

RIBEIRO, Gladys Sabina; FERREIRA, Tânia Maria Bessone 
Tavares da Cruz. (Orgs.). Linguagens e práticas da cidadania no 
século XIX. São Paulo: Alameda, 2010.

RICUPERO, Rubens (Coord.). Balanço e Desafios no Bicente-
nário da Independência. São Paulo: Edusp, 2022.

SLENES, Robert W. Na senzala, uma flor: esperanças e 
recordações na formação da família escrava. Campinas: Editora 
da Unicamp, 2011.

SLENES, Robert. “Malungu, ngoma vem!”: África coberta e 
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(Proc. nº 09-P-36228/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de História do 
Brasil, na disciplina HH713 – Tópicos Especiais em História XIII, 
do Departamento de História, do Instituto de Filosofia e Ciências 
Humanas, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.
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1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na 

Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU156/2003 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO I - Programa da disciplina
1. 1822-2022: Balanço historiográfico do Bicentenário da 

Independência do Brasil.
2. O processo de emancipação política.
3. A formação do Estado imperial.
4. Cultura historiográfica no Império do Brasil.
5. (Auto)representações do Império escravista: Literatura, 

música, pintura e fotografia no século XIX.
6. O tráfico de africanos: A Lei Eusébio de Queiróz e seus 

desdobramentos.
7. A experiência de trabalhadores escravos, libertos e livres.
8. Crise e abolição da escravidão.
9. As origens da grande imigração.
10. Crise e queda do regime monárquico.
11. Ensino de história do Brasil Império
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3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na 

Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU156/2003 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO I - Programa da disciplina
1. A historiografia profissional: ciência, instituições e dis-

ciplinarização
2. Entre documentos, dados e informações: a gestão da 

informação no trabalho do historiador
3. História, verdade e a construção e crise da autoridade 

disciplinar
4. Soberania de dados: arquivo, biblioteca e coleções
5. História em chamas: uma história social do esquecimento 

e do apagamento
6. História, memória, justiça e reparação
7. História pública e popularização da história
8. Historiadoras e historiadores no espaço público: história 

e os usos públicos do passado
9. Humanidades [digitais] e história [digital]: sobre o estatu-

to epistemológico da história
10. Historiadores, neoliberalismo e mercado de trabalho
11. A história na sala de aula
12. Como contaremos as histórias do futuro? Memória, 

história e arquivo
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(Proc. nº 09-P-36230/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Teoria da 
História, na disciplina HH910 – Tópicos Especiais em Teoria da 
História I, do Departamento de História, do Instituto de Filosofia 
e Ciências Humanas, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
A Faculdade de Educação da Universidade Estadual de 

Campinas, retifica o Edital publicado no D.O.E de 25/10/2024, 
página 140, referente ao Concurso público de provas e títulos, 
para provimento de 01 cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, 
em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos termos do 
item 2, na área de Educação em Ciências e Matemática, nas 
disciplinas EL-284 - Educação Matemática Escolar I, EP-473 
- Escola e Cultura Matemática, VI-301 - Fundamentos para 
Ciências Exatas, VI-303 - Fundamentos para Geometria Analítica, 
VI-300 - Matemática Básica I e VI-302 - Matemática Básica II, 
do Departamento de Ensino e Práticas Culturais - DEPRAC da 
Faculdade de Educação, da Universidade Estadual de Campinas 
(Proc. nº 19-P-28066/2024). Para atuação no Programa Forma-
tivo Intercultural para Ingressantes pelo Vestibular Indígena 
(ProFIIVI), conforme segue:

Onde constou:
Dia 6 – 06/12/2024 (Sexta-feira)
Constar:
Dia 5 – 06/12/2024 (Sexta-feira)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
A Faculdade de Educação da Universidade Estadual de 

Campinas, retifica o edital publicado no D.O.E de 25/10/2024, 
página 140, referente ao Concurso público de provas e títulos, 
para provimento de 01 cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, 
em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos termos do 
item 2, na área de Psicologia Educacional, nas disciplinas VI-107 
- Oficina de Autorregulação da Aprendizagem e Saberes na 
Universidade, EP-128 - Psicologia I e EP-129 - Psicologia II, do 
Departamento de Psicologia Educacional - DEPE da Faculdade 
de Educação, da Universidade Estadual de Campinas (Proc. nº 
19-P-28085/2024). Para atuação no Programa Formativo Inter-
cultural para Ingressantes pelo Vestibular Indígena (ProFIIVI), 
conforme segue:

Onde constou:
Dia 6 – 06/12/2024 (Sexta-feira)
Constar:
Dia 5 – 06/12/2024 (Sexta-feira)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍMICA
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 20 (vinte) dias úteis, a contar 

de 05/11/2024, o prazo para recebimento de inscrições para 
o concurso público de provas e títulos para provimento de 
um cargo de Professor Doutor, nível MS 3.1, na área de 
Engenharia de Sistemas Biológicos, nas disciplinas EQ242 
- Engenharia e Sociedade 3 e EQ212 - Sistemas Biológicos 
1 do Departamento de Engenharia de Materiais e de Biopro-
cessos da Faculdade de Engenharia Química, da Universidade 
Estadual de Campinas. O Edital a que se refere o concurso foi 
publicado no DOE de 04/10/2024, Caderno Executivo, Seção 
III, páginas 147 e 148.

(Proc. nº 18-P-35918/2024)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 085/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 021/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito e a 
nota da prova objetiva.

1. Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso Nome do Candidato Inscrição Opção Prova Questão 

Resultado
492677 JULIANA DE ALMEIDA PRADO 65719395 Médico 

(Área de atuação: Perícia Médica em Psiquiatria) - Araraquara/
SP 003 - Prova Objetiva 19 INDEFERIDO

2. Nota da prova objetiva:
001 Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: 

Arquivologia) São Paulo/SP
Ausente Prova Objetiva
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição 

Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição
65355245 65359712 65364970 65485971 65717740 

65876954 66132932 66216842 66492432 66559731 66559952
Legenda:
Código Descrição
A1 Acertos em Língua Portuguesa
A2 Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 Acertos em Legislação
A4 Conhecimentos Específicos
TA Total de Acertos
NO Nota na Prova Objetiva
PD Pontuação Diferenciada
NFO Nota Final na Prova Objetiva
Cls Classificação na Prova Objetiva
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 59,38
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 75,00
Inscrição Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO PD NFO
65405463 15/03/1983 N 5 1 1 10 17 42,50  42,50
65423089 18/10/1980 N 7 0 2 7 16 40,00  40,00
65462815 20/06/1993 N 8 1 1 8 18 45,00  45,00
65767489 26/10/1979 N 7 0 3 6 16 40,00  40,00
66034078 23/07/1994 N 2 1 1 5 9 22,50  22,50
66384540 05/07/1989 N 9 1 1 8 19 47,50  47,50
66413281 28/01/1980 N 5 1 0 8 14 35,00 0,00 35,00
66502578 02/02/1985 N 7 0 1 10 18 45,00  45,00
66521351 25/01/1991 N 5 1 2 7 15 37,50  37,50
66524288 09/03/1999 N 6 0 1 5 12 30,00  30,00
66552770 29/08/1986 N 6 1 1 10 18 45,00  45,00
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 59,38
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 75,00
Inscrição Nome Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO 

PD NFO Cls
65392043 ADRIANA ARROJADO CORREIA PEREIRA 

04/05/1990 N 9 1 2 15 27 67,50  67,50 2
66530083 AYSHA ADAB SANTOS CAVALCANTE 26/04/1997 

N 8 1 3 14 26 65,00  65,00 4
66406196 EDSON ALVES GOMES 23/10/1970 N 8 1 1 12 

22 55,00  55,00 6
65474716 EVILYN OLIVEIRA MERLO 28/06/1991 N 9 1 2 14 

26 65,00  65,00 3
65463668 GABRIELI APARECIDA DA FONSECA 15/10/1993 

N 8 1 2 11 22 55,00  55,00 8
66351197 GEOVANI TAVEIRA LOPES 22/05/1982 N 8 3 4 15 

30 75,00 0,00 75,00 1
65355938 GISELE APARECIDA BATISTA DA SILVA 

04/07/1978 N 8 1 1 11 21 52,50  52,50 9
65371291 JENIFFER CAETANO DE OLIVEIRA SOUZA 

28/04/1991 N 9 1 2 12 24 60,00  60,00 5
66088429 VIVIAN CELIN PIASSI 11/07/1981 N 8 1 1 12 22 

55,00  55,00 7

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na 

Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU156/2003 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

(Proc. nº 09-P-36233/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
A Faculdade de Educação da Universidade Estadual de 

Campinas, retifica o edital publicado no D.O.E de 25/10/2024, 
páginas 140 referente ao Concurso público de provas e títulos, 
para provimento de 01 cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, 
em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos termos do 
item 2, na área de Educação, Linguagem e Interculturalidade 
, nas disciplinas VI100 - Encontros Interculturais: Povos Indíge-
nas e a Universidade, VI110 - Epistemologias Interculturais e 
EP916 - Historias e Culturas dos Povos Indígenas Brasileiros, do 
Departamento de Educação, Conhecimento, Linguagem e Arte 
- DELART da Faculdade de Educação, da Universidade Estadual 
de Campinas (Proc. nº 19-P-28051/2024). Para atuação no Pro-
grama Formativo Intercultural para Ingressantes pelo Vestibular 
Indígena (ProFIIVI), conforme segue:

Onde constou:
Dia 6 – 06/12/2024 (Sexta-feira)
Constar:
Dia 5 – 06/12/2024 (Sexta-feira)

NICODEMO, Thiago Lima; SANTOS, Pedro A. C.; PEREIRA, 
Mateus. Uma introdução à história da historiografia brasileira. 
Rio de Janeiro: FGV, 2008.

NOVICK, Peter. That noble dream: the objectivity question 
and the American historical profession. Cambridge: Cambridge 
University, 2008.

OHARA, João Rodolfo Munhoz. “Apocalípticos e Integra-
dos”: historiadores, computadores e a pesquisa histórica. In: 
NICODEMO, Thiago Lima; ROTA, Alesson Ramon; MARINO, Ian 
Kisil (Orgs.). Caminhos da história digital no Brasil. Vitória: 
Editora Milfontes, 2022, p. 41–52.

OLIVEIRA, Rodrigo Perez. Por que vendem tanto? O con-
sumo de historiografia comercial no Brasil em tempos de crise 
(2013-2019). Revista TransVersos, n. 18, p. 87–107, 2020.

ONG, Walter. Oralidade e Cultura Escrita: A tecnolização da 
palavra. Campinas: Papirus, 1998.

PAGDEN, Anthony. The Fall of Natural Man: The American 
Indian and the origins of comparative anthropology. Cambridge: 
Cambridge University Press, 1982.

PALTÍ, Elias. El tiempo de la política. Buenos Aires: Siglo 
XXI, 2007.

PIMENTA, João Paulo Garrido; ARAUJO, Valdei Lopes de. 
Verbete “História”. In: JÚNIOR, João Feres (org.). Léxico da 
história dos conceitos políticos do Brasil. Belo Horizonte: Ed 
UFMG, 2009.

PORTELLI, Alessandro. A Filosofia e os fatos: narração, inter-
pretação e significado nas memórias e nas fontes orais. Tempo, 
Rio de Janeiro, vol. 1, n. 2, 1996.

REVEL, Jacques. História e historiografia: exercícios críticos. 
Curitiba: UFPR, 2010.

RICOEUR, Paul. A memória, a história, o esquecimento. 
Campinas: UNICAMP, 2007.

SAID, E. Orientalismo: o Oriente como invenção do Ocidente. 
São Paulo: Companhia das Letras, 2000.

SÁNCHEZ CUERVO, Antolín; ZERMEÑO PADILLA, Guillermo. 
El exilio espaõl del 39 en México. Mediaciones entre mundos, 
disciplinas y sabers. México: El Colegio de México, 2014.

SANTOS JÚNIOR, João Júlio Gomes dos; SOCHACZEWSKI, 
Monique. História global: um empreendimento intelectual em 
curso. Tempo, v. 23, n. 3, p. 483–502, 2017.

SANTOS, Pedro Afonso Cristovão dos; NICODEMO, Thiago 
Lima and PEREIRA, Mateus Henrique de Faria. Historiografias 
periféricas em perspectiva global ou transnacional: eurocentris-
mo em questão. Estud. hist., vol.30, n.60, 2017.

SETH, Sanjay. Razão ou Raciocínio? Clio ou Shiva? História 
da historiografia, Ouro Preto, n. 11, abril 2013, p. 173-189.

SILVEIRA, Pedro Telles da. As fontes digitais no universo das 
imagens técnicas: crítica documental, novas mídias e o estatuto 
das fontes históricas digitais. Antíteses, v. 9, n. 17, p. 270, 2016.

STERNFELD, Joshua. Archival Theory and Digital Historiogra-
phy: Selection, Search, and Metadata as Archival Processes for 
Assessing Historical Contextualization. The American Archivist, v. 
74, n. 2, p. 544–575, 2011.

TAYLOR, Diana. O arquivo e o repertório: performance e 
memória cultural nas Américas. Belo Horizonte: UFMG, 2013.

TELLES DA SILVEIRA, Pedro. O historiador com CNPJ: depres-
são, mercado de trabalho e história pública. Revista Tempo e 
Argumento, v. 12, n. 30, p. e0204, 2020.

TÉO, Marcelo Róbson. Desequilíbrio de histórias parte I: 
um problema do campo das humanidades (?). Revista Tempo e 
Argumento, v. 10, n. 23, p. 358–380, 2018.

VENGOA, Hugo Fazio. El mundo global: una historia. Bogo-
tá: Ediciones Uniandes, 2013.

WIMMER, Mario. De La Comparaison à l'histoire Croisée. 
Paris: Seuil, 2004.

YOUNG, Robert. White mythologies: writing history and the 
west. London: Routledge, 2004.

ZERMEÑO PADILLA, Guillermo, História, experiência e 
modernidade na América ibérica, 1750-1850. Almanack Brazi-
lense, n. 7, 2008.

(Proc. nº 09-P-36232/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de História Con-
temporânea, na disciplina HH685 – História Contemporânea II, 
do Departamento de História, do Instituto de Filosofia e Ciências 
Humanas, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

COOK, Terry. O passado é prólogo: uma história das ideias 
arquivísticas desde 1898 e a futura mudança de paradigma. In: 
NEDEL, Letícia; HEYMANN, Luciana (Orgs.). Pensar os arquivos: 
uma antologia. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2018, p. 17–82.
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FRISCH, Michael. A história pública não é uma via de mão 
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21/05/1969
N
9
0
1
9
19
47,50
47,50
65595491
19/01/1974
N
9
2
1
7
19
47,50
47,50
65634667
18/03/1982
N
8
2
1
8
19
47,50
47,50
65664485
28/04/1968
N
5
0
2
15
22
55,00
55,00
65695933
18/06/2003
N
8
2
0
4
14
35,00
35,00
65700309
08/01/2002
N
8
1
1
7
17
42,50
42,50
65700449
02/03/1981
N
6
2
1
9
18
45,00
45,00
65705335
20/03/1974
N
5
1
1
8
15
37,50
37,50
65754050
20/03/1993
N
5
2
0
11
18
45,00
45,00
65827910
04/01/1974
N
4
1
0
10
15
37,50
37,50
65899016
28/04/1988
N
4
0
1
6
11
27,50
0,06
29,15
66050600
19/08/2001
N
5
2
1
5
13
32,50
32,50
66090970
19/10/1978
N
5
4
1
9
19
47,50
47,50
66107156
11/09/1967
N
4
4
1
9
18
45,00
45,00
66140463

11/01/1980
N
6
4
0
8
18
45,00
45,00
65367359
26/02/1999
N
9
4
0
7
20
50,00
50,00
65370597
28/07/1990
N
3
4
1
6
14
35,00
35,00
65381807
09/11/1984
N
3
1
2
12
18
45,00
45,00
65402537
29/05/1969
N
6
1
2
9
18
45,00
45,00
65410114
09/09/1981
N
2
2
0
9
13
32,50
32,50
65420594
25/08/1992
N
9
2
0
8
19
47,50
0,06
50,35
65429028
22/04/1969
N
3
3
1
7
14
35,00
35,00
65429320
01/04/2000
N
3
0
1
8
12
30,00
30,00
65445961
25/02/1978
N
4
2
3
9
18
45,00
45,00
65448685
17/12/1972
N
4
3
0
10
17
42,50
42,50
65469143
14/09/1981
N
4
3
1
10
18
45,00
45,00
65484762
07/03/1979
N
6
5
0
13
24
60,00
60,00
65511190
11/03/2002
N
5
2
2
8
17
42,50
42,50
65522788

• Nota da prova objetiva:
001 Assistente Operacional II (Área de atuação: Atividades 

Auxiliares)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
65363124
65366468
65376820
65377630
65409680
65565177
65626311
65723724
65747240
65819896
65953320
66004330
66021952
66032423
66078695
66114055
66120993
66224969
66314585
66397286
66446082
66479533
66492262
66507812
66518644
66526817
66535131
66537673
66539323
66541336
66545129
66552273
66553458
66555310
66555973
66556694
66557801
66558506
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
66384281
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 58,16
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 55,00
Inscrição
Nascimento
Jurado
A1
A2
A3
A4
TA
NO
PD
NFO
65359437
16/03/2005
N
4
2
1
11
18
45,00
45,00
65361261
15/08/1969
N
2
2
2
11
17
42,50
42,50
65362667
19/03/1994
N
3
5
1
10
19
47,50
47,50
65363353
07/02/1979
N
3
4
0
8
15
37,50
37,50
65363728
16/10/1992
N
7
3
1
8
19
47,50
47,50
65365291

* candidatos com deficiência
002 Médico (Área de atuação: Medicina do Trabalho) São 

Paulo/SP
Ausente Prova Objetiva
Inscrição
66078750
Legenda:
Código Descrição
A1 Acertos em Língua Portuguesa
A2 Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 Acertos em Legislação
A4 Conhecimentos Específicos
TA Total de Acertos
NO Nota na Prova Objetiva
PD Pontuação Diferenciada
NFO Nota Final na Prova Objetiva
Cls Classificação na Prova Objetiva
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 62,50
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição Nome Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO 

PD NFO Cls
65353773 ARAYCI DE FATIMA PINHEIRO ABBEHUSEN 

MIGUEL 02/09/1970 N 9 1 1 12 23 57,50  57,50 4
66483042 DEBORA DA SILVA MENDONCA 24/08/1992 N 9 

1 2 13 25 62,50  62,50 3
66546850 FABIO MAGALHAES BARBETTA 24/02/1980 N 7 

1 4 15 27 67,50  67,50 1
66274648 LEANDRO RODRIGUES DA SILVA 15/12/1958 N 7 

1 3 14 25 62,50  62,50 2
* candidatos com deficiência
Cargo 003 Médico (Área de atuação: Perícia Médica em 

Psiquiatria) Araraquara/SP
Ausente Prova Objetiva
Inscrição
66263263
Legenda:
Código Descrição
A1 Acertos em Língua Portuguesa
A2 Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 Acertos em Legislação
A4 Conhecimentos Específicos
TA Total de Acertos
NO Nota na Prova Objetiva
PD Pontuação Diferenciada
NFO Nota Final na Prova Objetiva
Cls Classificação na Prova Objetiva
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 62,50
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO PD NFO
65719395 05/02/1978 N 10 2 0 14 26 65,00  65,00
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 62,50
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição Nome Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO PD NFO Cls
65420365 MATHEUS EDUARDO RODRIGUES 19/08/1991 N 7 3 2 13 25 62,50  62,50 1
* candidatos com deficiência
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 30 de outubro de 2024.
Diego Augusto Barreiro
Diretor Técnico
Divisão Técnica Administrativa - RUNESP

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
  UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE ODONTOLOGIA - FO DO CÂMPUS DE 

ARAÇATUBA
EDITAL Nº 215/2024 DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA 

OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 70/2024)
O Diretor Técnico de Divisão da Divisão Técnica Admi-

nistrativa da Faculdade de Odontologia - FO do Câmpus de 
Araçatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito e a 
nota da prova objetiva.

• Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso
Nome do Candidato
Inscrição
Opção
Prova
Questão
Resultado
492150
JEOVAN PAULO DE SOUZA
65634667
Assistente Operacional II (Área de atuação: Atividades 

Auxiliares)
001 - Prova Objetiva
29
INDEFERIDO
492720
LUCIANA RAUL DOS SANTOS JUSTI
66560144
Assistente Operacional III (Área de atuação: Jardinagem)
002 - Prova Objetiva
30
INDEFERIDO
492700
CLEBER FRANCISCHINI MAIRINQUE
65436733
Oficial em Aparelho de Precisão
003 - Prova Objetiva
27
INDEFERIDO
492707
CLEBER FRANCISCHINI MAIRINQUE
65436733
Oficial em Aparelho de Precisão
003 - Prova Objetiva
33
INDEFERIDO
492716
CLEBER FRANCISCHINI MAIRINQUE
65436733
Oficial em Aparelho de Precisão
003 - Prova Objetiva
34
INDEFERIDO
492718
CLEBER FRANCISCHINI MAIRINQUE
65436733
Oficial em Aparelho de Precisão
003 - Prova Objetiva
35
INDEFERIDO
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MATHEUS MARTINELLI SANTOS
05/06/1990
N
10
4
2
13
29
72,50
72,50
2
66516366
SILVIA SUANNY VIEIRA CAIRIN CENCIL
22/05/1976
N
9
4
1
13
27
67,50
67,50
5
* candidatos com deficiência
Habilitado Não Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 58,16
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 55,00
Inscrição
Nome
Nascimento
Jurado
A1
A2
A3
A4
TA
NO
PD
NFO
Cls
65478762
ALAN FELIPE PEREIRA BRUNO
11/08/2004
N
7
3
1
11
22
55,00
0,06
58,30
22
66338450
ALEXANDRE ARAUJO SILVA
15/12/1975
N
9
5
3
8
25
62,50
62,50
14
66557470
ALLINE GISLAINE TELLES PACO
22/09/1986
N
8
4
2
7
21
52,50
52,50
48
65387465
ANTONIO MARCOS DE CARVALHO VUOLO
24/05/1964
N
5
4
1
10
20
50,00
50,00
50
66556074
CLEONICE MARIA DA SILVEIRA MARTINS
27/02/1981
N
8
3
1
10
22
55,00
55,00
33
66185211
CRISTIANE APARECIDA DA SILVA EVANGELISTA
26/03/1980
N
7
3
2
8
20
50,00
50,00
52
66325595
DAIANA CRISTINA GOBO RIBEIRO MACHADO
30/07/1983
N
6
3
1
11
21
52,50
52,50
43
66536839
DANIEL DOURADO DE SOUZA
15/09/1983
N
9
3
1
9
22
55,00
0,06
58,30
23
65391730

01/07/1985
N
2
2
1
10
15
37,50
37,50
66551820
10/03/1994
N
6
3
2
7
18
45,00
45,00
66553687
03/03/1974
N
5
1
2
9
17
42,50
42,50
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 58,16
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 55,00
Inscrição
Nome
Nascimento
Jurado
A1
A2
A3
A4
TA
NO
PD
NFO
Cls
65379632
ANA PAULA BARBOSA LAZARO
03/11/1994
N
8
4
2
11
25
62,50
62,50
10
65652479
BRUNA RIBEIRO DA SILVA
06/04/1996
N
9
2
2
14
27
67,50
67,50
4
66403502
CAROLINA ROVES PATIM
05/08/1998
N
9
5
4
11
29
72,50
72,50
3
65357710
CESAR FRANZO
06/07/1976
N
8
4
3
14
29
72,50
72,50
1
66420687
DAGMAR VILELA RODRIGUES
24/10/1975
N
8
3
3
12
26
65,00
65,00
7
66533023
ELIANE WALTER
19/06/1969
N
9
5
3
10
27
67,50
67,50
6
65360826
FELIPE HENRIQUE PESSIN
25/02/1987
N
7
4
2
12
25
62,50
62,50
9
66547180
IAN LUCAS SUETA
15/06/2005
N
9
5
3
9
26
65,00
65,00
8
65481534

11/10/1984
N
3
1
2
10
16
40,00
40,00
66483131
21/01/1990
N
7
1
2
8
18
45,00
45,00
66499313
24/01/1980
N
6
3
0
14
23
57,50
57,50
66505542
17/09/1985
N
3
2
1
11
17
42,50
42,50
66517435
15/10/1969
N
5
1
2
9
17
42,50
42,50
66524890
10/08/1974
N
6
0
0
10
16
40,00
40,00
66527023
06/10/1979
N
7
1
4
7
19
47,50
47,50
66528950
14/01/1984
N
2
1
1
9
13
32,50
32,50
66531055
20/03/1971
N
3
2
1
7
13
32,50
32,50
66533392
23/01/1971
N
6
2
0
11
19
47,50
47,50
66541182
23/08/1996
N
5
1
1
8
15
37,50
37,50
66543533
20/01/1991
N
7
4
2
6
19
47,50
47,50
66548209
04/11/1970
N
2
2
2
11
17
42,50
42,50
66551072
03/09/1973
N
4
5
1
8
18
45,00
45,00
66551641

01/06/1972
N
1
2
0
11
14
35,00
35,00
66218683
03/07/2006
N
1
2
1
4
8
20,00
20,00
66218888
22/05/2005
N
7
2
1
6
16
40,00
40,00
66237645
30/11/2000
N
8
1
0
6
15
37,50
37,50
66258758
30/12/2003
N
5
4
0
9
18
45,00
45,00
66291747
01/03/2001
N
4
2
3
9
18
45,00
45,00
66305160
27/09/1977
N
6
2
1
8
17
42,50
42,50
66323681
17/07/1959
N
3
1
0
10
14
35,00
35,00
66349133
10/12/1997
N
6
4
2
7
19
47,50
47,50
66378958
11/03/2006
N
4
2
0
10
16
40,00
40,00
66421705
16/01/1984
N
6
2
0
8
16
40,00
40,00
66421950
26/10/1987
N
6
2
1
6
15
37,50
37,50
66437610
03/10/1977
N
6
1
1
8
16
40,00
40,00
66465397
15/12/2004
N
6
3
0
9
18
45,00
45,00
66480531
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VINICIUS DE ARAUJO TRINTINO
14/12/2004
N
5
2
2
12
21
52,50
52,50
41
65978048
YANDRA CAROLINE SILVEIRA ROVINIA PAZIAN
23/07/1978
N
10
5
1
7
23
57,50
57,50
30
002 Assistente Operacional III (Área de atuação: Jardina-

gem)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
65357698
65903242
65909950
65960289
66279984
66496535
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
66456479
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 55,31
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 55,00
Inscrição
Nascimento
Jurado
A1
A2
A3
A4
TA
NO
PD
NFO
65355482
26/07/1984
N
5
3
4
5
17
42,50
42,50
65358066
09/03/1981
N
3
1
1
10
15
37,50
37,50
65361822
01/10/1982
N
3
1
2
8
14
35,00
35,00
65373219
04/02/1989
N
4
2
3
8
17
42,50
0,01
42,93
65408063
11/12/1979
N
5
2
0
6
13
32,50
32,50
65417097
08/03/1976
N
6
2
1
8
17
42,50
42,50
65423658
01/12/1970
N
2
0
3
9
14
35,00
35,00
65454910

MARIA NAZARE FREIRES DE SOUZA
04/02/1985
N
7
2
1
11
21
52,50
52,50
42
65420667
NELI CARNEIRO DA SILVA
21/03/1969
N
8
3
3
10
24
60,00
60,00
18
66510180
OMAR PAVAO
08/05/1974
N
7
4
3
10
24
60,00
60,00
20
65765192
PAULO HENRIQUE COUTO DA SILVA
17/05/2005
N
8
2
1
10
21
52,50
0,06
55,65
31
65822498
REGINALDO RODRIGUES OLIVEIRA
20/01/1977
N
5
3
2
11
21
52,50
52,50
44
66084997
RENATO MARCELINO DE PAULA
09/09/1991
N
7
3
1
10
21
52,50
52,50
46
66008590
RODRIGO DE JESUS PEGO
03/11/1991
N
6
3
2
10
21
52,50
52,50
47
65354290
RODRIGO FRANCA
26/12/1990
N
9
5
1
10
25
62,50
62,50
12
66529174
THIAGO HENRIQUE BASSETTO
08/09/1995
N
6
5
1
10
22
55,00
55,00
36
65428307
TIAGO DE OLIVEIRA ZUCON
19/01/2005
N
8
4
2
8
22
55,00
55,00
38
65405072
VINICIUS CERNACH FARIA
30/04/1977
N
8
3
3
10
24
60,00
60,00
19
65511107

JOAO PEDRO GONCALVES BARBOSA
03/10/2004
N
7
2
1
14
24
60,00
60,00
16
66092329
KAREN CAMARGO SILVA
24/01/1992
N
7
3
3
7
20
50,00
50,00
53
65858620
KELY REGINA DE OLIVEIRA
10/05/1970
N
7
3
1
10
21
52,50
52,50
45
66544190
LUCAS AUGUSTO SANCHES KUSABA
06/12/1993
N
8
3
3
9
23
57,50
57,50
28
66527813
LUCAS HENRIQUE FLORENCIO GUERREIRO VENDRAME
23/05/1997
N
7
5
1
9
22
55,00
55,00
37
66182158
LUCAS SANTOS SILVA
19/12/2000
N
7
3
4
11
25
62,50
62,50
11
66058384
LUCIANA SANCHEZ CABRERA SILVA
06/04/1978
N
7
4
1
10
22
55,00
55,00
34
66264928
LUCIANO AMARAL SOARES
25/10/1976
N
7
3
2
10
22
55,00
55,00
35
65354621
MARIA CAROLINA MARQUES FARIAS
16/08/1999
N
7
4
2
10
23
57,50
0,06
60,95
15
65434064
MARIA EDUARDA DE SOUZA VIEIRA
28/08/2006
N
7
1
2
10
20
50,00
50,00
49
66298423
MARIA IZABEL TALARICO DE OLIVEIRA
17/03/1971
N
6
3
2
9
20
50,00
50,00
51
66118590

DJAVAN DOS SANTOS CANDEIA
02/01/1990
N
8
5
1
9
23
57,50
57,50
27
65987845
DREYFUS DE ASSIS CRISTALDO FARIAS DROGUETT
23/05/1998
N
8
3
1
11
23
57,50
57,50
26
65355199
EDSON APARECIDO JERONIMO
01/02/1981
N
9
4
2
9
24
60,00
60,00
21
66252415
ELIZABETE DO CARMO RODRIGUES PEREIRA
20/07/1982
N
8
3
1
12
24
60,00
60,00
17
65400801
ESEQUIEL FABRICIO AMORIM DA SILVA
25/05/1990
N
6
2
1
12
21
52,50
52,50
40
66393396
GABRIEL BATISTA DE FARIA
16/08/2005
N
10
3
2
8
23
57,50
57,50
29
66026024
GABRIEL ROBERTO MASSON MONTIN
31/05/1989
N
6
3
2
12
23
57,50
57,50
25
66531870
GILBERTO AUGUSTO
17/10/1970
N
8
4
3
7
22
55,00
55,00
39
65864786
GUSTAVO HENRIQUE CORREA
28/11/1991
N
6
3
2
11
22
55,00
55,00
32
66518210
GUSTAVO MAURO DA SILVA
09/01/1999
N
8
4
3
10
25
62,50
62,50
13
66507375
JOAO LUCAS FAVARO
02/04/1983
N
7
3
1
12
23
57,50
57,50
24
66486718
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08/06/2002
N
7
4
2
5
18
45,00
45,00
65444663
14/03/1995
N
5
2
3
6
16
40,00
40,00
65446747
26/01/1970
N
2
0
3
7
12
30,00
30,00
65468600
15/09/1990
N
7
3
2
7
19
47,50
47,50
65574672
03/10/1982
N
5
2
2
2
11
27,50
27,50
65616260
11/07/1987
N
3
2
4
9
18
45,00
45,00
65638468
06/02/1983
N
5
2
4
7
18
45,00
45,00
65672283
22/04/1993
N
8
4
2
3
17
42,50
42,50
65694511
30/08/1989
N
5
2
2
4
13
32,50
32,50
65863461
07/08/2000
N
5
0
1
3
9
22,50
22,50
66027942
14/02/1990
N
2
1
1
3
7
17,50
17,50
66055334
10/08/1974
S
8
0
4
8
20
50,00
50,00
66142938
25/03/2000
N
5
5
2
5
17
42,50
42,50
66215684
20/11/1997
N
5
5
3
3
16
40,00
40,00
66220068

ODAIR ALVES DE LIMA
12/06/1973
N
6
5
2
8
21
52,50
52,50
8
66426227
RODRIGO ADRIANO CORASSA
30/07/1984
N
5
1
3
15
24
60,00
60,00
1
66089417
RONALDO MENEZES BARROS
01/04/1982
N
6
3
2
10
21
52,50
52,50
6
66329710
VALDEMIR DE AGUIAR PAGANI
03/09/1966
N
5
4
3
11
23
57,50
57,50
4
66548349
WALTER NOBORU SEJIMO
26/09/1971
N
6
3
1
13
23
57,50
57,50
3
* candidatos com deficiência
003 Oficial em Aparelho de Precisão
Ausente Prova Objetiva
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
Inscrição
65416570
65447735
65650387
65702506
65706242
65744560
66203945
66239672
66377560
66438837
66467551
66539277
66552036
66561167
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
66220882
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 57,67
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 52,50
Inscrição
Nascimento
Jurado
A1
A2
A3
A4
TA
NO
PD
NFO
65359291
28/06/2000
N
2
1
2
5
10
25,00
25,00
65390466
05/07/1989
N
8
2
3
6
19
47,50
47,50
65407148

03/12/1968
N
4
0
2
7
13
32,50
32,50
66436338
27/09/1996
N
7
4
2
6
19
47,50
47,50
66453909
15/08/1982
N
4
3
2
7
16
40,00
40,00
66526914
31/07/1992
N
6
4
0
10
20
50,00
50,00
66538629
26/05/1972
N
4
3
1
9
17
42,50
42,50
66550238
12/03/1996
N
2
1
2
6
11
27,50
27,50
66554861
02/04/1990
N
3
0
2
8
13
32,50
32,50
66560144
27/04/1973
N
4
3
1
11
19
47,50
47,50
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 55,31
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 55,00
Inscrição
Nome
Nascimento
Jurado
A1
A2
A3
A4
TA
NO
PD
NFO
Cls
65552610
ANDRE ROBERTO ANCELMO DE SA
17/06/1976
N
4
4
3
9
20
50,00
50,00
9
65355555
EUGENIO PAGLIARINI ALBERTI
12/10/1983
N
7
3
2
9
21
52,50
52,50
7
66357152
FERNANDO ROBERTO DA SILVA
30/06/1984
N
9
5
2
6
22
55,00
0,01
55,55
5
65885708
MARCIO SILVA DE JESUS
19/12/1985
N
7
4
5
8
24
60,00
60,00
2
66538734

22/01/1975
N
2
2
1
5
10
25,00
25,00
65842464
23/05/1977
N
1
2
3
10
16
40,00
40,00
65919980
06/01/1996
N
5
4
1
7
17
42,50
42,50
65920805
04/03/1963
N
7
1
1
9
18
45,00
45,00
65972716
25/02/1977
N
2
1
2
12
17
42,50
42,50
66037433
11/08/1987
N
3
1
2
6
12
30,00
30,00
66059151
03/08/1987
N
4
0
2
8
14
35,00
35,00
66074916
06/05/1984
N
5
0
3
7
15
37,50
37,50
66097088
09/02/1971
N
2
0
0
5
7
17,50
17,50
66162270
12/04/1978
N
3
1
2
10
16
40,00
40,00
66338301
03/05/1973
N
4
0
1
6
11
27,50
27,50
66369797
26/03/1998
N
6
2
3
5
16
40,00
40,00
66383684
09/05/1967
N
3
3
2
9
17
42,50
42,50
66391415
08/09/1982
N
4
0
3
4
11
27,50
27,50
66426219



quinta-feira, 31 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (210) – 181

66522560 - 20/06/1999 - N - 1 - 1 - 2 - 8 - 12 - 30,00 - 30,00
66532302 - 21/03/1979 - N - 3 - 2 - 2 - 7 - 14 - 35,00 - 35,00
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 66,25
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - NO 

- PD - NFO - Cls
66030145 - ALESSANDRO DA COSTA MARTINEZ - 

24/07/1985 - N - 6 - 4 - 2 - 17 - 29 - 72,50 - 72,50 - 8
66117100 - CAIO CINTRA - 23/06/1993 - N - 7 - 5 - 3 - 16 

- 31 - 77,50 - 77,50 - 3
66544459 - DANIEL SAAD - 25/02/1980 - N - 8 - 4 - 2 - 13 

- 27 - 67,50 - 67,50 - 9
66328080 - FABIO JOSE FERNANDES - 30/11/1973 - N - 10 

- 5 - 3 - 14 - 32 - 80,00 - 80,00 - 1
66437385 - GUILHERME ROCHA BARBOSA - 12/06/1984 - N 

- 9 - 5 - 3 - 13 - 30 - 75,00 - 75,00 - 6
65921518 - JOSIVALDO LUCIO DA SILVA - 21/09/1971 - N - 

8 - 4 - 2 - 16 - 30 - 75,00 - 75,00 - 5
66227062 - LUIZ FELIPE ANTIGALIA - 15/02/1985 - N - 8 - 3 

- 1 - 17 - 29 - 72,50 - 72,50 - 7
66532671 - MARCELO LOURENCO - 26/09/1987 - N - 9 - 4 

- 3 - 15 - 31 - 77,50 - 77,50 - 4
66507561 - MORONI DALSEN SARTORI - 10/07/1992 - N - 8 

- 4 - 1 - 13 - 26 - 65,00 - 65,00 - 10
65630483 - NICOLAS SEJIMO DE AVILA - 30/11/1991 - N - 8 

- 5 - 1 - 17 - 31 - 77,50 - 77,50 - 2
* candidatos com deficiência
Habilitado Não Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 66,25
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
65992458 - ANDRE LUIS SILVA SANTOS - 20/08/1980 - N - 6 

- 5 - 1 - 12 - 24 - 60,00 - 60,00 - 16
66039347 - ARTHUR NAZARIO COSTA - 15/01/2006 - N - 8 

- 4 - 2 - 11 - 25 - 62,50 - 62,50 - 12
65467841 - CRISTIAN LOVATO - 19/05/1982 - N - 9 - 4 - 1 - 

9 - 23 - 57,50 - 57,50 - 18
66557011 - FELIPE VITOR BATISTA - 19/03/1994 - N - 10 - 3 

- 3 - 9 - 25 - 62,50 - 62,50 - 13
66123372 - FRANCISCO LUCIVAN DOS SANTOS - 

07/02/1981 - N - 7 - 4 - 1 - 12 - 24 - 60,00 - 60,00 - 15
65754689 - ILDO PAGOTTI BILLAR MUNHOZ JUNIOR - 

28/04/1969 - N - 7 - 4 - 1 - 11 - 23 - 57,50 - 57,50 - 17
66514762 - MARCO AURELIO TRIGILIO - 27/09/1982 - N - 7 

- 5 - 1 - 12 - 25 - 62,50 - 62,50 - 11
66320151 - MATHEUS DA SILVA PARANHAS - 24/06/1998 - 

N - 6 - 3 - 2 - 9 - 20 - 50,00 - 50,00 - 20
66510732 - PAULO SERGIO DE LIRA PESSOA - 28/11/1973 - 

N - 7 - 2 - 2 - 13 - 24 - 60,00 - 60,00 - 14
66540348 - PEDRO HENRIQUE SANITE - 23/05/1996 - N - 5 

- 4 - 2 - 10 - 21 - 52,50 - 52,50 - 19
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Araçatuba, 29 de outubro de 2024.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE ODONTOLOGIA – FO - CÂMPUS DE ARA-

RAQUARA
EDITAL Nº 94/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 38/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candi-
datos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito e a nota 
da prova objetiva.

1. Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
492357 - JOELMIR MAIKO TEIXEIRA - 65711050 - Oficial em 

Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 20 - INDEFERIDO
492629 - VALMIR APARECIDO FERREIRA - 66387914 - 

Oficial em Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 21 
- INDEFERIDO

492630 - VALMIR APARECIDO FERREIRA - 66387914 - 
Oficial em Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 23 
- INDEFERIDO

492632 - VALMIR APARECIDO FERREIRA - 66387914 - 
Oficial em Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 24 
- INDEFERIDO

492633 - VALMIR APARECIDO FERREIRA - 66387914 - 
Oficial em Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 25 
- INDEFERIDO

492360 - JOELMIR MAIKO TEIXEIRA - 65711050 - Oficial em 
Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 26 - INDEFERIDO

492634 - VALMIR APARECIDO FERREIRA - 66387914 - 
Oficial em Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 26 
- INDEFERIDO

492636 - VALMIR APARECIDO FERREIRA - 66387914 - 
Oficial em Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 31 
- INDEFERIDO

492637 - VALMIR APARECIDO FERREIRA - 66387914 - 
Oficial em Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 32 
- INDEFERIDO

492638 - VALMIR APARECIDO FERREIRA - 66387914 - 
Oficial em Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 33 
- INDEFERIDO

492639 - VALMIR APARECIDO FERREIRA - 66387914 - 
Oficial em Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 36 
- INDEFERIDO

492641 - VALMIR APARECIDO FERREIRA - 66387914 - 
Oficial em Aparelhos de Precisão - 001 - Prova Objetiva - 37 
- INDEFERIDO

2. Nota da prova objetiva:
001 Oficial em Aparelhos de Precisão
Ausente - Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição 
- Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição

65412230 - 65436210 - 65475887 - 65735340 - 65860152 
- 66329523 - 66465303 - 66483417 - 66487021 - 66501040 
- 66529328 - 66532019 - 66533910 - 66543630 - 66556708

66560349
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 58,13
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 50,00

RODRIGO FRANCISCO MARINI
02/07/1981
N
9
4
2
11
26
65,00
65,00
2
65742893
RUAN DE MORAES SILVA
12/06/1991
N
7
4
2
8
21
52,50
0,10
57,75
7
66532639
SILMARA HELOISA MONTEIRO CARDOSO
13/11/1984
N
8
4
4
9
25
62,50
62,50
4
65362977
WELINGTON CARVALHO QUINTANA
19/06/2003
N
9
5
3
4
21
52,50
52,50
12
66491959
YASMIN TONETTO
03/04/2001
N
7
2
3
8
20
50,00
50,00
14
66087406
YOHANES LUCAS SUETA
12/06/2001
N
9
3
3
5
20
50,00
50,00
16
* candidatos com deficiência
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital. 
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL Nº 109/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 153/2024)
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Administra-

tiva da Faculdade de Medicina Veterinária – FMV do Câmpus de 
Araçatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito e a 
nota da prova objetiva.

1. - Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso – 491990
Nome do Candidato - DANIEL SAAD
Inscrição – 66544459
Opção - Assistente Operacional II (Área de atuação: Conser-

vação e Manutenção)
Prova - 001 - Prova Objetiva
Questão – 5
Resultado - INDEFERIDO
2. - Nota da prova objetiva:
001 Assistente Operacional II (Área de atuação: Conserva-

ção e Manutenção)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição
65613740
66046173
66555671
66560241
66561060
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
66012252
66536103
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 66,25
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - 

NO - PD - NFO
65835859 - 08/07/1974 - N - 6 - 2 - 0 - 9 - 17 - 42,50 - 42,50
65837967 - 16/01/1978 - N - 4 - 2 - 2 - 10 - 18 - 45,00 - 

0,00 - 45,00
66018781 - 19/06/1983 - N - 6 - 3 - 0 - 11 - 20 - 50,00 - 

50,00
66037387 - 14/05/1985 - N - 7 - 4 - 0 - 10 - 21 - 52,50 - 

52,50
66177286 - 28/10/1972 - N - 8 - 3 - 0 - 14 - 25 - 62,50 - 

62,50
66294606 - 20/07/1981 - N - 9 - 4 - 0 - 13 - 26 - 65,00 - 

65,00
66472474 - 25/07/1979 - N - 3 - 1 - 0 - 13 - 17 - 42,50 - 

42,50
66511917 - 22/07/1987 - N - 8 - 1 - 0 - 11 - 20 - 50,00 - 

50,00

Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 57,67
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 52,50
Inscrição
Nome
Nascimento
Jurado
A1
A2
A3
A4
TA
NO
PD
NFO
Cls
65766601
ALEXANDRE YUDI KURANAKA
25/11/2005
N
7
2
2
9
20
50,00
50,00
13
66088798
ANDRESSA LOPES FERRARI
04/09/1995
N
9
5
3
4
21
52,50
52,50
11
65436733
CLEBER FRANCISCHINI MAIRINQUE
02/08/1984
N
7
5
4
6
22
55,00
55,00
10
66103916
DIEGO MATEUS *
28/10/1988
N
7
3
3
7
20
50,00
50,00
15
66469546
DIEGO ONO DOS SANTOS
06/07/1997
N
10
5
5
10
30
75,00
75,00
1
65691083
FRANCIELI ARALDI DE CARVALHO
11/06/1997
N
9
5
2
7
23
57,50
57,50
8
66107644
IVO PEREIRA DA COSTA
04/07/1986
N
6
4
4
8
22
55,00
55,00
9
66540100
LUY DE ABREU COSTA
03/06/1997
N
8
5
4
8
25
62,50
62,50
5
66505976
MATHEUS YANAI MESSIAS
19/08/1996
N
8
5
3
10
26
65,00
65,00
3
65394470
RENAN SAKAMOTO KAWAGOE
22/03/1990
N
9
5
4
7
25
62,50
62,50
6
66541263

14/02/1997
N
7
1
2
6
16
40,00
40,00
66263271
03/05/1984
N
5
1
1
3
10
25,00
25,00
66292735
12/05/1998
N
6
2
2
7
17
42,50
42,50
66425700
26/08/1977
N
6
3
2
7
18
45,00
45,00
66450586
28/07/1994
N
4
1
2
5
12
30,00
30,00
66460913
19/09/1980
N
5
0
2
6
13
32,50
32,50
66472482
15/04/1983
N
6
1
3
6
16
40,00
40,00
66494575
28/01/2001
N
8
3
2
6
19
47,50
47,50
66517907
14/05/1999
N
7
3
2
6
18
45,00
45,00
66522501
28/03/1990
N
3
3
3
4
13
32,50
32,50
66523877
29/03/1981
N
4
0
0
5
9
22,50
22,50
66531942
12/05/1986
N
4
2
2
6
14
35,00
35,00
66536928
04/06/1992
N
4
2
2
7
15
37,50
37,50
66561051
06/09/2000
N
6
1
2
5
14
35,00
35,00
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65664507 - BRUNO AMARAL DOS SANTOS - 19/04/1980 - N 
- 10 - 1 - 3 - 12 - 26 - 65,00 - 65,00 - 25

66373360 - CAMILA ZEDU ALLIPRANDINI - 08/07/1995 - N 
- 6 - 2 - 2 - 14 - 24 - 60,00 - 60,00 - 38

65450159 - CARLA ALONSO MONTEIRO - 10/07/1989 - N - 
8 - 1 - 3 - 14 - 26 - 65,00 - 65,00 - 22

65472284 - CIDALIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA - 
18/10/1975 - N - 9 - 2 - 1 - 13 - 25 - 62,50 - 62,50 - 32

66558875 - CLARA CARVALHO GABRIEL - 26/06/2000 - N - 
8 - 1 - 1 - 11 - 21 - 52,50 - 52,50 - 59

66545536 - DAIANE ALVES MOREIRA - 12/05/1990 - N - 7 - 
1 - 1 - 15 - 24 - 60,00 - 60,00 - 37

65420195 - DENISE CRISTINA LEONEL BORGES - 01/06/1988 
- N - 8 - 2 - 3 - 15 - 28 - 70,00 - 70,00 - 7

65356136 - ELISLISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA - 
12/11/1988 - N - 6 - 2 - 2 - 12 - 22 - 55,00 - 55,00 - 52

66270987 - FABIANA ANUNCIACAO CHAGAS - 21/11/1998 
- N - 7 - 2 - 3 - 14 - 26 - 65,00 - 65,00 - 23

66557860 - FABIO SAGULA DE OLIVEIRA - 07/07/1981 - N 
- 9 - 2 - 3 - 14 - 28 - 70,00 - 70,00 - 8

65372212 - FELIPE DE SOUZA BARBEIRO - 05/07/1993 - N 
- 8 - 3 - 1 - 15 - 27 - 67,50 - 67,50 - 11

65452801 - FELIX ESTEVES DE SOUZA - 07/02/1998 - N - 9 
- 2 - 1 - 14 - 26 - 65,00 - 65,00 - 21

65420845 - FERNANDA COELI DIEGUES GOMES - 
13/04/2000 - N - 8 - 1 - 1 - 12 - 22 - 55,00 - 55,00 - 51

66527759 - GABRIEL FELIX DOS SANTOS - 05/05/1997 - N 
- 6 - 2 - 2 - 13 - 23 - 57,50 - 0,12 - 64,40 - 28

65377028 - GABRIEL SANTANNA ZAKIR CAMPEAO - 
18/11/1995 - N - 7 - 2 - 1 - 13 - 23 - 57,50 - 57,50 - 45

65364503 - GABRIELA CARRERO CLAUDINO - 12/04/2000 - 
N - 8 - 2 - 1 - 13 - 24 - 60,00 - 60,00 - 39

65419758 - GABRIELE DE SOUSA SALVADOR DE ARAUJO - 
06/05/1999 - N - 10 - 1 - 2 - 10 - 23 - 57,50 - 57,50 - 47

65819837 - GABRIELLA RODRIGUES OLIVEIRA - 22/12/1987 
- N - 8 - 3 - 3 - 12 - 26 - 65,00 - 65,00 - 27

65364945 - GABRIELLE FRANCHIN PINTO - 22/02/1999 - N 
- 9 - 1 - 4 - 12 - 26 - 65,00 - 65,00 - 26

65761693 - GIOVANNA DE OLIVEIRA MESSIAS - 14/02/2001 
- N - 6 - 1 - 1 - 13 - 21 - 52,50 - 52,50 - 57

65386426 - JADE CHIONCHIO - 09/06/1998 - N - 9 - 1 - 1 - 
14 - 25 - 62,50 - 62,50 - 29

65354427 - JAIME FERNANDES NETO - 21/04/1995 - N - 8 
- 2 - 2 - 10 - 22 - 55,00 - 55,00 - 55

65892496 - JENNER SPIRANDELI - 20/12/1979 - N - 8 - 3 - 1 
- 13 - 25 - 62,50 - 62,50 - 33

65371259 - JESSICA FERNANDA DE PAULA - 24/01/1998 - N 
- 7 - 1 - 3 - 14 - 25 - 62,50 - 62,50 - 31

66506530 - JOAO GABRIEL BERTUCCI LIMA - 14/04/1985 - 
N - 7 - 4 - 1 - 13 - 25 - 62,50 - 62,50 - 35

65547527 - JOAO ROBERTO FRANCO - 24/12/1971 - N - 8 - 
2 - 1 - 14 - 25 - 62,50 - 62,50 - 30

65440900 - JOSE GUILHERME NOGUEIRA PASSARINHO - 
16/12/1992 - N - 10 - 1 - 3 - 13 - 27 - 67,50 - 67,50 - 14

66015383 - JULIA BRACONI BERNARDES - 26/09/1997 - N 
- 9 - 2 - 1 - 16 - 28 - 70,00 - 70,00 - 6

65368070 - JULIA MARIA CORREA MORAES - 12/02/1999 - 
N - 10 - 2 - 4 - 14 - 30 - 75,00 - 75,00 - 2

65372000 - JULIA PIGOSSI OLIVEIRA SILVA - 12/03/1998 - N 
- 9 - 1 - 3 - 16 - 29 - 72,50 - 72,50 - 4

66531969 - JULIANA BEATRIZ FERREIRA DE SOUZA - 
08/09/1993 - N - 8 - 1 - 1 - 12 - 22 - 55,00 - 55,00 - 50

66418178 - JULIANNE FRAZAO NESPOLO - 11/11/2000 - N 
- 7 - 2 - 2 - 11 - 22 - 55,00 - 55,00 - 53

65383389 - LEILA CRISTINA FERREIRA OMOTE COSTA - 
06/05/1985 - N - 9 - 4 - 3 - 12 - 28 - 70,00 - 70,00 - 10

66006260 - LETICIA JOSE CARDOSO - 11/04/2001 - N - 7 - 2 
- 2 - 11 - 22 - 55,00 - 55,00 - 54

66543118 - LETICIA MELO BARBOSA - 30/12/2000 - N - 8 - 
2 - 2 - 13 - 25 - 62,50 - 62,50 - 34

66372623 - LUCAS DELFIN FERREIRA RODRIGUES - 
25/01/1993 - N - 8 - 2 - 3 - 14 - 27 - 67,50 - 67,50 - 12

65353935 - LUKAS ZIEGLER JUSTINO - 01/07/1997 - N - 9 - 
3 - 2 - 15 - 29 - 72,50 - 72,50 - 5

66556481 - MARIANA CECILIATO DE CARVALHO - 
26/02/1979 - N - 8 - 4 - 2 - 10 - 24 - 60,00 - 60,00 - 42

66546940 - MARIANA DA SILVA FRANCISCO - 07/07/1998 
- N - 9 - 1 - 1 - 15 - 26 - 65,00 - 65,00 - 17

66374588 - MARIO WILLIAM BARROS LEITE - 19/09/1980 - 
N - 7 - 2 - 2 - 10 - 21 - 52,50 - 52,50 - 60

65434480 - MATHEUS SOARES MUNHOZ - 01/10/1997 - N 
- 9 - 1 - 3 - 13 - 26 - 65,00 - 65,00 - 24

65355008 - NAELI SIMONI DE CASTRO - 06/10/1989 - N - 8 
- 1 - 1 - 13 - 23 - 57,50 - 57,50 - 44

66264502 - NATALY RODRIGUES GALINDO - 28/06/1996 - N 
- 8 - 1 - 2 - 15 - 26 - 65,00 - 65,00 - 20

65396952 - NATAN APARECIDO DA SILVA SOARES - 
30/01/1999 - N - 9 - 3 - 2 - 17 - 31 - 77,50 - 77,50 - 1

66443318 - NATHALIA MARQUES GAMA - 21/03/1993 - N 
- 10 - 1 - 4 - 13 - 28 - 70,00 - 70,00 - 9

66318530 - PEDRO ALVES ZANOTO - 29/05/1992 - N - 9 - 1 
- 3 - 11 - 24 - 60,00 - 60,00 - 40

65625854 - PEDRO HENRIQUE BALSALOBRE SILVA - 
13/12/1997 - N - 8 - 2 - 2 - 10 - 22 - 55,00 - 55,00 - 56

66168414 - RUBENS SQUIZATTO JUNIOR - 03/05/1990 - N 
- 8 - 1 - 2 - 15 - 26 - 65,00 - 65,00 - 18

65364864 - SARAH MALACRIDA BROCCA - 08/04/1998 - N 
- 7 - 5 - 1 - 14 - 27 - 67,50 - 67,50 - 13

66547962 - SHEILA FERMINO - 04/07/1999 - N - 7 - 1 - 1 - 
12 - 21 - 52,50 - 52,50 - 58

65389263 - TABATA MACHADO CANIZARES - 25/06/1993 - 
N - 8 - 1 - 2 - 15 - 26 - 65,00 - 65,00 - 19

65357779 - TACIANA DE SOUZA - 31/07/1986 - N - 9 - 3 - 2 
- 13 - 27 - 67,50 - 67,50 - 15

65849612 - THALITA BENECIUTTI QUINTANA - 29/11/1999 
- N - 10 - 2 - 3 - 12 - 27 - 67,50 - 67,50 - 16

65431499 - VINICIUS XAVIER CINTRA MARANGONI - 
13/04/1984 - N - 5 - 1 - 2 - 14 - 22 - 55,00 - 55,00 - 49

66241952 - VIVIAN APARECIDA SANTOS BONFIM - 
04/08/2000 - N - 4 - 2 - 1 - 15 - 22 - 55,00 - 0,12 - 61,60 - 36

* candidatos com deficiência
Habilitado Não Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 61,37
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 55,00
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
66275270 - BARBARA GONÇALVES LUIZ DE LIMA - 

18/07/2001 - N - 8 - 1 - 1 - 10 - 20 - 50,00 - 50,00 - 65
66537894 - GABRIELA PERAL ZAFALON - 15/03/2002 - N - 

7 - 2 - 2 - 9 - 20 - 50,00 - 50,00 - 66
65414624 - IRINEU FERREIRA DA SILVA JUNIOR - 

21/09/1997 - N - 8 - 3 - 1 - 9 - 21 - 52,50 - 52,50 - 62
66355877 - JULIA BEATRYZ DE OLIVEIRA RODRIGUES - 

14/06/2001 - N - 10 - 1 - 1 - 9 - 21 - 52,50 - 52,50 - 61
66177979 - NATHALIA DE MOURA PAULINO - 25/05/2000 - 

N - 7 - 1 - 1 - 11 - 20 - 50,00 - 50,00 - 63
66057779 - RAFAEL DIAS DE SOUZA - 02/07/1987 - N - 8 - 

1 - 1 - 10 - 20 - 50,00 - 50,00 - 64
66316057 - TAINA CRISTINA DIAS SANTOS DO CARMO - 

05/06/1996 - N - 8 - 2 - 2 - 8 - 20 - 50,00 - 50,00 - 67
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Assis, 30 de outubro de 2024.
Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis

65353803 - 65356861 - 65360257 - 65360648 - 65364473 
- 65373472 - 65377834 - 65380711 - 65390555 - 65396618 
- 65399668 - 65404513 - 65439848 - 65453174 - 65463714

65485890 - 65493923 - 65497724 - 65498135 - 65542274 
- 65555732 - 65575741 - 65623169 - 65648072 - 65659538 
- 65701984 - 65747275 - 65783620 - 65783913 - 65826620

65829590 - 65830393 - 65839641 - 65885953 - 65938224 
- 65978951 - 65992954 - 66013020 - 66049431 - 66075858 
- 66136725 - 66139775 - 66189152 - 66213789 - 66229405

66277418 - 66340322 - 66409241 - 66456886 - 66491991 
- 66492505 - 66503930 - 66523672 - 66527120 - 66530067 
- 66530679 - 66539072 - 66540089 - 66546141 - 66556090

66557852 - 66557992 - 66558697
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
65358228
65371640
65424930
65539303
66531144
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 61,37
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 55,00
Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - 

NO - PD - NFO
65354605 - 11/04/1992 - N - 7 - 1 - 1 - 6 - 15 - 37,50 - 37,50
65356764 - 12/07/2000 - N - 8 - 1 - 0 - 11 - 20 - 50,00 - 

50,00
65358210 - 28/06/1998 - N - 6 - 0 - 1 - 10 - 17 - 42,50 - 

42,50
65359453 - 24/08/1991 - N - 9 - 0 - 0 - 12 - 21 - 52,50 - 

52,50
65359933 - 12/10/1999 - N - 8 - 0 - 2 - 10 - 20 - 50,00 - 

50,00
65360630 - 05/06/2002 - N - 9 - 0 - 1 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
65362314 - 16/01/1973 - N - 9 - 5 - 0 - 9 - 23 - 57,50 - 57,50
65368142 - 22/11/2001 - N - 8 - 0 - 1 - 11 - 20 - 50,00 - 

50,00
65375530 - 07/08/1981 - N - 5 - 2 - 0 - 13 - 20 - 50,00 - 

50,00
65384261 - 22/11/1995 - N - 8 - 0 - 0 - 15 - 23 - 57,50 - 

57,50
65410912 - 18/09/1996 - N - 8 - 0 - 2 - 11 - 21 - 52,50 - 

52,50
65425197 - 13/04/1994 - N - 9 - 2 - 0 - 11 - 22 - 55,00 - 

55,00
65446038 - 07/06/1965 - N - 6 - 2 - 3 - 8 - 19 - 47,50 - 47,50
65471814 - 11/01/1983 - N - 5 - 0 - 0 - 10 - 15 - 37,50 - 

37,50
65482263 - 15/01/1991 - N - 4 - 0 - 0 - 9 - 13 - 32,50 - 32,50
65483596 - 28/11/1991 - N - 6 - 0 - 1 - 9 - 16 - 40,00 - 40,00
65585321 - 24/01/2001 - N - 7 - 1 - 0 - 9 - 17 - 42,50 - 

0,12 - 47,60
65638875 - 02/07/1998 - N - 9 - 0 - 1 - 12 - 22 - 55,00 - 

55,00
65659660 - 12/01/1997 - N - 9 - 1 - 0 - 11 - 21 - 52,50 - 

52,50
65703588 - 09/05/1998 - N - 8 - 2 - 0 - 15 - 25 - 62,50 - 

62,50
65707656 - 07/04/1998 - N - 6 - 0 - 2 - 11 - 19 - 47,50 - 

47,50
65740556 - 22/03/1993 - N - 5 - 2 - 1 - 11 - 19 - 47,50 - 

47,50
65771311 - 31/01/1996 - N - 8 - 0 - 3 - 6 - 17 - 42,50 - 42,50
65785428 - 21/06/2001 - N - 6 - 0 - 1 - 14 - 21 - 52,50 - 

52,50
65805216 - 08/04/1999 - N - 5 - 2 - 0 - 8 - 15 - 37,50 - 37,50
65921771 - 06/07/1999 - N - 9 - 0 - 2 - 11 - 22 - 55,00 - 

0,12 - 61,60
65976908 - 27/07/2000 - N - 9 - 1 - 2 - 6 - 18 - 45,00 - 45,00
66015014 - 07/04/1997 - N - 7 - 0 - 2 - 12 - 21 - 52,50 - 

52,50
66194920 - 13/11/1979 - N - 6 - 0 - 0 - 12 - 18 - 45,00 - 

45,00
66200288 - 01/06/1998 - N - 10 - 4 - 0 - 15 - 29 - 72,50 

- 72,50
66291984 - 10/12/1998 - N - 6 - 2 - 1 - 10 - 19 - 47,50 - 

47,50
66311535 - 02/03/2001 - N - 8 - 1 - 2 - 7 - 18 - 45,00 - 45,00
66373263 - 27/09/1997 - N - 8 - 0 - 2 - 12 - 22 - 55,00 - 

55,00
66395038 - 16/03/1992 - N - 9 - 1 - 0 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
66402638 - 05/04/2001 - N - 8 - 1 - 0 - 7 - 16 - 40,00 - 40,00
66403634 - 18/03/1995 - N - 8 - 0 - 1 - 16 - 25 - 62,50 - 

62,50
66426510 - 01/01/1970 - N - 3 - 2 - 1 - 4 - 10 - 25,00 - 25,00
66431018 - 25/01/2001 - N - 8 - 1 - 0 - 10 - 19 - 47,50 - 

47,50
66484510 - 08/07/1994 - N - 7 - 3 - 0 - 10 - 20 - 50,00 - 

50,00
66503108 - 03/02/2000 - N - 6 - 1 - 1 - 10 - 18 - 45,00 - 

45,00
66503418 - 15/12/1998 - N - 7 - 2 - 0 - 14 - 23 - 57,50 - 

57,50
66512344 - 28/04/1988 - N - 5 - 2 - 3 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
66523591 - 28/02/2000 - N - 8 - 1 - 2 - 8 - 19 - 47,50 - 47,50
66528836 - 23/09/1988 - N - 8 - 0 - 0 - 10 - 18 - 45,00 - 

45,00
66530903 - 24/03/1982 - N - 10 - 0 - 1 - 16 - 27 - 67,50 

- 67,50
66532868 - 05/12/2000 - N - 8 - 0 - 1 - 9 - 18 - 45,00 - 45,00
66536685 - 04/05/1985 - N - 7 - 0 - 3 - 10 - 20 - 50,00 - 

50,00
66541549 - 20/06/2000 - N - 8 - 0 - 1 - 9 - 18 - 45,00 - 45,00
66543959 - 08/12/1997 - N - 4 - 0 - 2 - 9 - 15 - 37,50 - 37,50
66545064 - 09/06/1998 - N - 5 - 1 - 0 - 10 - 16 - 40,00 - 

40,00
66545706 - 16/01/1992 - N - 8 - 1 - 1 - 7 - 17 - 42,50 - 42,50
66555604 - 12/02/1992 - N - 7 - 0 - 2 - 9 - 18 - 45,00 - 45,00
66558034 - 10/03/1992 - N - 9 - 2 - 0 - 13 - 24 - 60,00 - 

60,00
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 61,37
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 55,00
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
66226430 - ALAN DA SILVA PEREIRA - 05/11/2000 - N - 7 - 

1 - 1 - 12 - 21 - 52,50 - 0,12 - 58,80 - 43
66515335 - ANDRE RICARDO TEIXEIRA JUNIOR - 

14/11/2001 - N - 8 - 3 - 2 - 11 - 24 - 60,00 - 60,00 - 41
66551048 - BIANCA CAMPOS CAETANO - 06/03/1996 - N - 

6 - 1 - 1 - 14 - 22 - 55,00 - 55,00 - 48
65751515 - BIANCA GARCIA ISHIKAWA - 05/07/1998 - N - 

8 - 1 - 3 - 17 - 29 - 72,50 - 72,50 - 3
66143829 - BRUNA PELEGRINELLI PEREIRA - 03/09/1999 - 

N - 8 - 2 - 1 - 12 - 23 - 57,50 - 57,50 - 46

 Instituto de Química
 EDITAL Nº 135/2024 – IQ/CAr PRORROGAÇÃO DAS INS-

CRIÇÕES
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara,
no uso de suas atribuições, PRORROGA até o dia 

25/11/2024, as inscrições do concurso público
de provas e títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 

SUBSTITUTO, por prazo
determinado, em caráter emergencial, para atender excep-

cional interesse público, no período
letivo de 2025 e pelo prazo de até 10 meses, em 12 horas 

semanais de trabalho, sob o regime
jurídico da CLT e legislação complementar, na área de Quí-

mica, subárea de conhecimento
Físico-Química e na disciplina/conjunto de disciplinas: Físi-

co-química Geral, Termodinâmica,
Cinética Química, Eletroquímica, Físico-química Experimen-

tal, Físico-química Experimental I,
Química Quântica, Química de Superfícies, Equilíbrio entre 

Fases e Fenômenos de Superfície,
junto ao Departamento de Química Analítica, Físico-Quími-

ca e Inorgânica do Instituto de
Química do Câmpus de Araraquara, referente ao Edital nº 

123/2024 - IQ/CAr - Abertura de
Inscrições.
(Proc. nº 415/24 - IQ/CAr)
Araraquara, 30 de outubro de 2024
 EDITAL Nº 136/2024 – IQ/CAr PRORROGAÇÃO DAS INS-

CRIÇÕES
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara,
no uso de suas atribuições, PRORROGA até o dia 

25/11/2024, as inscrições do concurso público
de provas e títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 

SUBSTITUTO, por prazo
determinado, em caráter emergencial, para atender excep-

cional interesse público, no período
letivo de 2025 e pelo prazo de até 10 meses, em 12 horas 

semanais de trabalho, sob o regime
jurídico da CLT e legislação complementar, na área de Quí-

mica, subárea de conhecimento
Química Inorgânica e na disciplina/conjunto de disciplinas: 

Química Geral, Laboratório de
Química Geral, Química Geral e Inorgânica I, Química Geral 

e Inorgânica II, Química Inorgânica,
Química Inorgânica Descritiva, Química Inorgânica I: Descri-

tiva, Química, Química Inorgânica II:
Estruturas e Propriedades, Química Inorgânica III: Química 

de Coordenação, Química
Inorgânica Experimental, Química Inorgânica IV: Experimen-

tal, junto ao Departamento de
Química Analítica, Físico-Química e Inorgânica do Instituto 

de Química do Câmpus de
Araraquara, referente ao Edital nº 124/2024 - IQ/CAr - Aber-

tura de Inscrições.
(Proc. nº 417/24 - IQ/CAr)
Araraquara, 30 de outubro de 2024
 EDITAL Nº 137/2024 – IQ/CAr PRORROGAÇÃO DAS INS-

CRIÇÕES
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara,
no uso de suas atribuições, PRORROGA até o dia 

25/11/2024, as inscrições do concurso público
de provas e títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 

SUBSTITUTO, por prazo
determinado, em caráter emergencial, para atender excep-

cional interesse público, no período
letivo de 2025 e pelo prazo de até 05 meses, em 12 horas 

semanais de trabalho, sob o regime
jurídico da CLT e legislação complementar, na área de Quí-

mica, subárea de conhecimento
Química Analítica e na disciplina/conjunto de disciplinas: 

Química Analítica I, Química Analítica
II, Química Analítica Experimental II, Química Analítica 

Qualitativa, Química Analítica
Qualitativa Experimental, Química Analítica Experimental I, 

Química Analítica Instrumental II:
Espectroanalítica, Química Analítica Instrumental Experi-

mental II, Análise Instrumental, junto
ao Departamento de Química Analítica, Físico-Química e 

Inorgânica do Instituto de Química do
Câmpus de Araraquara, referente ao Edital nº 125/2024 - 

IQ/CAr - Abertura de Inscrições.
(Proc. nº 418/24 - IQ/CAr)
Araraquara, 30 de outubro de 2024

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS – FCL - CÂMPUS DE 

ASSIS
EDITAL Nº 319/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 153/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis da Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, 
no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos 
inscritos, a análise de recurso contra o gabarito e a nota da 
prova objetiva.

1. - Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
492622 - NATALY RODRIGUES GALINDO - 66264502 - Psi-

cólogo - 001 - Prova Objetiva - 3 - INDEFERIDO
492664 - LUKAS ZIEGLER JUSTINO - 65353935 - Psicólogo 

- 001 - Prova Objetiva - 8 - INDEFERIDO
491907 - TABATA MACHADO CANIZARES - 65389263 - Psi-

cólogo - 001 - Prova Objetiva - 16 - INDEFERIDO
491909 - TABATA MACHADO CANIZARES - 65389263 - Psi-

cólogo - 001 - Prova Objetiva - 18 - INDEFERIDO
492706 - LUKAS ZIEGLER JUSTINO - 65353935 - Psicólogo 

- 001 - Prova Objetiva - 18 - INDEFERIDO
492340 - GABRIEL P. C. DA CRUZ - 66200288 - Psicólogo - 

001 - Prova Objetiva - 20 - INDEFERIDO
492709 - LUKAS ZIEGLER JUSTINO - 65353935 - Psicólogo 

- 001 - Prova Objetiva - 20 - INDEFERIDO
492713 - LUKAS ZIEGLER JUSTINO - 65353935 - Psicólogo 

- 001 - Prova Objetiva - 28 - INDEFERIDO
492670 - LUKAS ZIEGLER JUSTINO - 65353935 - Psicólogo 

- 001 - Prova Objetiva - 33 - INDEFERIDO
492624 - NATALY RODRIGUES GALINDO - 66264502 - Psi-

cólogo - 001 - Prova Objetiva - 34 - INDEFERIDO
491874 - LUCAS DELFIN FERREIRA RODRIGUES - 66372623 

- Psicólogo - 001 - Prova Objetiva - 38 - INDEFERIDO
492263 - NAELI SIMONI DE CASTRO - 65355008 - Psicólogo 

- 001 - Prova Objetiva - 38 - INDEFERIDO
492684 - LUKAS ZIEGLER JUSTINO - 65353935 - Psicólogo 

- 001 - Prova Objetiva - 38 - INDEFERIDO
2. - Nota da prova objetiva:
001 Psicólogo
Ausente Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição 
- Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição

Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - 
NO - PD - NFO

65355636 - 31/05/2000 - N - 4 - 1 - 2 - 7 - 14 - 35,00 - 35,00
65357680 - 30/01/2005 - N - 5 - 2 - 3 - 8 - 18 - 45,00 - 45,00
65370333 - 30/11/1981 - N - 4 - 2 - 1 - 4 - 11 - 27,50 - 27,50
65430530 - 02/03/1993 - N - 4 - 2 - 3 - 6 - 15 - 37,50 - 

0,16 - 43,50
65711050 - 14/10/1990 - N - 5 - 5 - 1 - 7 - 18 - 45,00 - 45,00
65747224 - 22/10/1993 - N - 6 - 3 - 2 - 7 - 18 - 45,00 - 45,00
65871170 - 17/06/1980 - N - 5 - 3 - 1 - 3 - 12 - 30,00 - 0,16 

- 34,80
66048281 - 19/05/1998 - N - 4 - 3 - 3 - 5 - 15 - 37,50 - 37,50
66096685 - 04/11/1974 - N - 3 - 2 - 2 - 6 - 13 - 32,50 - 32,50
66182581 - 30/05/1982 - N - 5 - 1 - 4 - 4 - 14 - 35,00 - 35,00
66211468 - 20/09/1974 - N - 7 - 2 - 2 - 3 - 14 - 35,00 - 35,00
66290473 - 20/11/1988 - N - 7 - 2 - 2 - 3 - 14 - 35,00 - 35,00
66371430 - 29/01/1993 - N - 9 - 1 - 2 - 5 - 17 - 42,50 - 42,50
66387914 - 30/04/1971 - S - 8 - 2 - 4 - 5 - 19 - 47,50 - 47,50
66415560 - 30/04/1972 - N - 9 - 2 - 3 - 5 - 19 - 47,50 - 47,50
66474132 - 18/06/1977 - N - 5 - 2 - 3 - 4 - 14 - 35,00 - 35,00
66548586 - 08/01/1998 - N - 8 - 4 - 2 - 5 - 19 - 47,50 - 47,50
Habilitado - Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 58,13
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 50,00
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
65686616 - ANDRE FERREIRA PIRES - 26/02/1980 - N - 6 - 1 

- 4 - 8 - 19 - 47,50 - 0,16 - 55,10 - 9
65997867 - ANDRE MANZINI DA SILVA - 23/05/1984 - N - 

10 - 4 - 4 - 5 - 23 - 57,50 - 57,50 - 8
65385250 - DANIEL MENEZES CAFFER - 19/08/1980 - N - 10 

- 5 - 2 - 7 - 24 - 60,00 - 60,00 - 3
66544580 - EDSON DA SILVA LUIZ - 09/09/1982 - N - 9 - 5 

- 3 - 7 - 24 - 60,00 - 60,00 - 4
66533970 - FERNANDO MONTEIRO BORGES - 04/01/1985 

- N - 8 - 5 - 2 - 8 - 23 - 57,50 - 57,50 - 7
66542987 - GABRIEL DE OLIVEIRA SAO NICOLAU - 

14/02/1993 - N - 8 - 5 - 3 - 4 - 20 - 50,00 - 50,00 - 10
66407753 - IGOR TADEU SILVA BATISTA - 22/10/1985 - N - 

7 - 2 - 4 - 7 - 20 - 50,00 - 0,16 - 58,00 - 6
65364775 - PAULO VINICIUS MONTORO - 11/02/1978 - N - 

7 - 5 - 4 - 8 - 24 - 60,00 - 60,00 - 2
66500010 - ROGERIO PEREIRA CALSAVARA - 10/05/1973 - 

N - 10 - 5 - 3 - 6 - 24 - 60,00 - 60,00 - 5
65786122 - TALLYS AUGUSTO MARIN DE SOUZA - 

02/05/2002 - N - 7 - 5 - 3 - 9 - 24 - 60,00 - 60,00 - 1
* candidatos com deficiência
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Araraquara, 30 de outubro de 2024.
Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
 EDITAL Nº 95/2024 – DTAd – FO/CAr – Análise de Recurso
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, da 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, torna 
pública a deliberação da Congregação, em reunião realizada 
em 29.10.2024, CONHECENDO e, no mérito, NEGANDO PROVI-
MENTO ao recurso apresentado pelo candidato portador do CPF: 
***.062.664-**, referente ao Edital nº 93/2024 – DTAd – FO/CAr 
- Resultado e Classificação, para o provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Assistente, em Regime de Turno Completo – RTC, sob 
o regime jurídico efetivo, na área do conhecimento Ortodontia, 
para o Departamento de Morfologia e Clínica Infantil.

(Processo nº 176/2024 – FO/CAr).
Araraquara, 30 de outubro de 2024.
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 FACULDADE DE ODONTOLOGIA - CÂMPUS DE ARARA-

QUARA
EDITAL Nº 96/2024 – DTAd – FO/CAr – Deferimento/Indefe-

rimento de Inscrições
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, da 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara torna 
público, conforme deliberação da Congregação, em reunião 
realizada no dia 29.10.2024, o DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO 
das inscrições dos candidatos do Concurso Público de provas e 
títulos para contratação de 02 (dois) Professores Colaboradores, 
por prazo determinado de 01 ano, improrrogável, com titulação 
mínima de Doutor, em jornada de 24 horas semanais de traba-
lho sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na 
área de conhecimento Cirurgia Buco-Maxilo-Facial, referente ao 
Edital nº 80/2024 – DTAd – FO/CAr, junto ao Departamento de 
Diagnóstico e Cirurgia da Faculdade de Odontologia do Câmpus 
de Araraquara, conforme segue:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
NOME – CPF
LUIZ HENRIQUE SOARES TORRES - ***.998.666-**
MARCELO SILVA MONNAZZI - ***.525.118-**
JOSÉ CLEVEILTON DOS SANTOS - ***.773.645-**
LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA GORLA - ***.192.368-**
O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor da 

Unidade Universitária no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a 
publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no DOE, e o teor 
da decisão (ou o motivo do indeferimento) disponibilizado ao 
interessado, mediante requerimento.

(Processo nº 277/2024-FO/CAr).
Araraquara, 30 de outubro de 2024.
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
 FACULDADE DE ODONTOLOGIA - CÂMPUS DE ARARA-

QUARA
EDITAL Nº 97/2024 – DTAd – FO/CAr – Banca Examinadora
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, da 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, DIVULGA 
a composição da Banca Examinadora do Concurso Público 
de provas e títulos para contratação de 02 (dois) Professores 
Colaboradores, por prazo determinado de 01 ano, improrrogá-
vel, com titulação mínima de Doutor, em jornada de 24 horas 
semanais de trabalho sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de conhecimento Cirurgia Buco-Maxilo-
-Facial, referente ao Edital nº 80/2024 – DTAd – FO/CAr, junto 
ao Departamento de Diagnóstico e Cirurgia da Faculdade de 
Odontologia do Câmpus de Araraquara, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Idelmo Rangel Garcia Junior;
- Prof. Dr. Leonardo Perez Faverani;
- Prof. Dr. Eduardo Sanches Gonçales.
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. Rafael Seabra Louro;
- Prof. Dr. Adalberto Luiz Rosa;
- Prof. Dr. Delson João da Costa.
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

(Processo nº 277/2024-FO/CAr).
Araraquara, 30 de outubro de 2024.
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
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Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 63,84
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 67,50
Inscrição Nome Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO 

PD NFO Cls
65850033 ALEX DE ALMEIDA FERREIRA 12/11/1996 N 7 2 

3 14 26 65,00  65,00 65
65363469 ALINE CARLA FERNANDES SILVA 20/09/1988 N 9 

5 4 10 28 70,00  70,00 52
66178436 AMANDA VEIGA DA CONCEICAO SILVA 

02/04/1990 N 7 1 4 14 26 65,00  65,00 66
66108616 ANA CLAUDIA LOPES RIBEIRO 28/05/1998 N 8 3 

2 14 27 67,50  67,50 54
65479408 ANA LAURA TEIXEIRA ZANARDI 06/06/2000 N 6 

5 3 14 28 70,00  70,00 45
65370457 ANDERSON CLAITON DE OLIVEIRA SANTOS 

23/03/1987 N 8 4 3 13 28 70,00  70,00 47
66497973 BARBARA CASSIA FERREIRA VICENTINI 

01/04/1987 N 9 4 4 13 30 75,00  75,00 30
66188903 BEATRIZ CASTRO KAVANO 05/01/1995 N 8 1 4 

16 29 72,50  72,50 33
65381254 BEATRIZ CRISTINA PADILHA SANTANA 

29/05/1994 N 8 3 4 12 27 67,50  67,50 60
65445813 BEATRIZ REGINA TAMOS 17/08/1998 N 5 5 3 16 

29 72,50  72,50 34
66401186 BEATRIZ SCHENAIDE VITORIA 12/11/1998 N 8 4 

4 13 29 72,50  72,50 41
66443059 BIANCA SANTANA SOARES MALTA 25/06/1999 N 

10 5 3 9 27 67,50  67,50 62
66199930 BRUNO MAZETTI BORDINASSI 07/02/1997 N 9 2 

3 13 27 67,50  67,50 56
65550110 CAMILE BEVILACQUA 08/01/1994 N 10 4 2 13 

29 72,50  72,50 37
66538530 CARLOS LEONARDO BEZERRA 31/07/1982 N 7 3 

5 13 28 70,00  70,00 48
65364384 CAROLINA ENDO TOYAMA SARAIVA 10/07/1992 

N 8 2 1 15 26 65,00  65,00 64
65365984 CASSIANE DOS SANTOS CHAGAS 18/09/1979 N 

7 1 4 16 28 70,00  70,00 44
66452341 CRISTIANE GOULART 02/07/1973 N 7 3 3 13 26 

65,00  65,00 69
65559797 CRISTIANE MIRAGE MARTINES 26/03/1986 N 5 4 

3 15 27 67,50  67,50 53
65462866 DAVID JUNIOR RODRIGUES 29/04/2000 N 9 5 4 

12 30 75,00  75,00 32
65679881 DIEGO FERNANDO BERTIPAGLIA DE SOUZA 

11/10/1991 N 10 5 4 13 32 80,00  80,00 14
65412133 ERISSON FEITOZA VIEGAS 24/12/2002 N 8 3 2 

17 30 75,00  75,00 22
65428285 FELIPE GOMES ANDRADE 27/10/1992 N 9 5 3 11 

28 70,00  70,00 51
65371348 FERNANDA DE OLIVEIRA GONCALVES 

16/01/1990 N 7 2 1 16 26 65,00  65,00 63
65404394 GERSON GARCIA FERREIRA BORGES 07/11/1996 

N 8 4 5 16 33 82,50  82,50 9
65356330 GUSTAVO CONSTANTINO PARUSSOLO 

02/05/1985 N 10 2 3 12 27 67,50  67,50 58
65809076 IZABELI NOGUEIRA CIRILO 10/01/2002 N 8 4 4 

12 28 70,00  70,00 50
65435451 JANAINA PEREIRA DE ABREU 30/01/1987 N 8 2 

3 14 27 67,50  67,50 55
65398157 JAQUELINE AMORIM DOS SANTOS 16/07/1989 N 

7 3 5 15 30 75,00  75,00 27
65745426 JOAO LUCAS POIANI TRESCENTTI 17/03/1996 N 

8 4 4 13 29 72,50  72,50 40
66388872 JOAO PEDRO DE SOUZA SUZUKI 20/07/1999 N 

10 5 5 16 36 90,00  90,00 2
65732340 JOAO VICTOR DA SILVA MESQUITA 04/09/1998 N 

10 2 2 12 26 65,00 0,00 65,00 70
66555299 JULIA RODRIGUES BRITO 04/09/2001 N 9 5 3 12 

29 72,50  72,50 42
66427401 KAMILA KASUKO SHINZATO 29/12/1990 N 10 5 

2 13 30 75,00  75,00 29
65373480 KARINA LUISA AZANHA AQUINO 28/09/1999 N 

10 4 3 14 31 77,50  77,50 20
65648862 LARISSA FERNANDA DEZAN RAMALHO 

29/09/1985 N 9 2 4 15 30 75,00  75,00 26
65353587 LARISSA FLORENCIO SILVA 17/03/1999 N 10 5 5 

12 32 80,00  80,00 15
65431413 LAURA SOUSA ASSIS 15/07/1996 N 9 3 3 12 27 

67,50  67,50 59
66351030 LEILA CEOLDO FACIAO COMISSO 18/10/1979 N 

10 3 2 15 30 75,00  75,00 24
65764390 LUCAS MATEUS OLIVEIRA MONTALVAO 

19/05/1994 N 7 3 4 13 27 67,50  67,50 57
66307554 LUCIANA ODA DA SILVA 31/01/1984 N 8 5 4 17 

34 85,00  85,00 6
65354931 LUCIANA SALIBA GROOT 05/09/1976 N 10 5 4 

18 37 92,50  92,50 1
65422252 LUCIMARA CARLA MAZARIM 23/12/1983 N 9 4 

4 14 31 77,50  77,50 21
66078687 LUIS FELIPE TELLES CASANOVA 24/06/1992 N 9 

5 4 17 35 87,50  87,50 4
65706617 LUIZ FERNANDO ROCHA DOS SANTOS 

29/12/1993 N 9 4 3 12 28 70,00 0,00 70,00 49
66464056 LUIZ YOSHIO NAGAI 15/06/1994 N 8 5 2 16 31 

77,50  77,50 16
65378830 MARCIA MITIKA DOMEN 21/07/1979 N 8 5 5 16 

34 85,00  85,00 7
66083532 MARIA EDUARDA GREGORIO 17/02/2001 N 6 2 

4 14 26 65,00  65,00 67
66523192 MARIA FERNANDA PELLOSO CARBONEZE 

15/10/2001 N 7 5 1 13 26 65,00  65,00 68
66452511 MARIANA DUNDI BARBOSA SOARES 28/05/1991 

N 9 4 4 17 34 85,00  85,00 5
66175828 MARISSANDRA MACIEL PEREIRA BERTIPAGLIA 

05/02/1994 N 9 4 3 11 27 67,50  67,50 61
66452147 MICHEL WILLIANS ARAUJO YAMAMOTO 

07/02/1988 N 9 5 4 14 32 80,00  80,00 12
66424070 MIRIAN TORQUETE CARVALHO SANTOS 

30/01/1985 N 9 3 4 15 31 77,50  77,50 18
66447518 NATALIA CODATO PECHININ 20/11/1990 N 9 3 4 

15 31 77,50  77,50 19
65411757 NATALIA GIBOTTI GANDOLFI 14/07/1988 N 9 5 

3 18 35 87,50  87,50 3
65873424 NATALIA MAIOLINI ZANGIROLAMI 29/11/1992 N 

10 5 4 14 33 82,50  82,50 10
65603460 PABLO CANOVAS 23/02/2002 N 10 3 2 15 30 

75,00  75,00 25
65614178 PAMELA ALVARES 26/01/1998 N 9 4 3 14 30 

75,00  75,00 28
66549949 PAOLA TIEMY BARBOSA 13/12/1992 N 10 5 4 14 

33 82,50  82,50 11
66458439 PAULO BERNARDO VERCOSA JUNIOR 02/08/1993 

N 10 2 3 13 28 70,00  70,00 46
65356128 PEDRO HENRIQUE VIANA DA SILVA RIBEIRO 

27/09/2001 N 9 3 3 14 29 72,50  72,50 36
65517040 POLIANI PRISCILA PIVETTA MONDIN 08/10/1996 

N 9 3 4 13 29 72,50  72,50 39
66396018 RACHEL REZENDE 13/07/1987 N 7 4 3 16 30 

75,00  75,00 23
66105978 RENATA REGIANE SILVA DAMASCENO 

14/07/1988 N 9 4 3 13 29 72,50  72,50 38
66469880 RICARDO AKIRA DE SOUZA KOGA 15/12/1987 N 

8 5 4 13 30 75,00  75,00 31
65362373 ROSANA MACHADO DOS SANTOS 12/01/1995 N 

9 3 5 12 29 72,50  72,50 43
65390431 TAINY MODESTO DE SOUZA 02/03/2001 N 9 5 1 

14 29 72,50  72,50 35

65417852 12/07/1983 N 6 2 2 6 16 40,00  40,00
65420780 17/03/1987 N 5 4 3 6 18 45,00  45,00
65422368 17/04/1986 N 5 1 2 7 15 37,50  37,50
65444884 31/05/1985 N 5 2 2 7 16 40,00  40,00
65451180 17/08/1977 N 5 2 3 3 13 32,50  32,50
65467949 05/10/1984 N 6 5 2 5 18 45,00  45,00
65499840 03/01/1997 N 7 1 1 8 17 42,50 0,00 42,50
65514017 26/10/1996 N 5 4 1 9 19 47,50  47,50
65563808 26/10/1997 N 6 1 2 4 13 32,50  32,50
65617843 26/03/1983 N 6 2 3 7 18 45,00  45,00
65623568 13/05/1995 N 7 2 1 7 17 42,50  42,50
65635477 30/01/2005 N 4 4 1 5 14 35,00  35,00
65645529 27/10/1995 N 5 1 1 11 18 45,00  45,00
65659961 13/01/1991 N 7 0 2 10 19 47,50  47,50
65700503 05/10/2005 N 5 3 2 4 14 35,00  35,00
65725832 20/04/1993 N 6 0 3 9 18 45,00  45,00
65727240 05/05/2004 N 6 2 3 4 15 37,50  37,50
65730097 20/12/1991 N 5 1 2 7 15 37,50  37,50
65731174 23/03/1996 N 7 2 3 6 18 45,00 0,00 45,00
65732464 04/07/1986 N 6 3 1 6 16 40,00  40,00
65816790 26/05/1999 N 6 2 3 5 16 40,00  40,00
65826698 12/03/2002 N 5 3 2 9 19 47,50  47,50
65837568 01/10/1997 N 4 0 3 10 17 42,50  42,50
65853130 15/05/1976 N 7 1 1 9 18 45,00  45,00
65860527 20/04/1995 N 7 0 3 12 22 55,00  55,00
65873203 08/09/1982 N 4 1 1 5 11 27,50  27,50
65915011 13/02/1993 N 3 1 3 3 10 25,00  25,00
65944194 07/08/1998 N 4 2 1 9 16 40,00  40,00
65950232 28/03/2006 N 4 1 3 6 14 35,00  35,00
65953266 12/12/1998 N 9 0 4 15 28 70,00  70,00
65983459 13/09/1978 N 4 0 1 8 13 32,50  32,50
65988280 20/05/2005 N 5 3 5 5 18 45,00  45,00
65994795 08/07/1994 N 8 1 2 8 19 47,50  47,50
66001013 05/02/2004 N 6 1 1 6 14 35,00  35,00
66047200 27/10/1990 N 4 2 1 7 14 35,00  35,00
66105080 02/03/1999 N 7 0 2 11 20 50,00  50,00
66108314 10/10/2006 N 7 5 0 7 19 47,50  47,50
66108780 24/03/1987 N 6 2 4 7 19 47,50  47,50
66108918 08/09/1979 N 5 1 3 3 12 30,00  30,00
66125871 29/10/1971 N 3 2 1 4 10 25,00  25,00
66127211 01/10/1990 N 4 1 3 6 14 35,00  35,00
66142261 05/07/1986 N 8 4 3 4 19 47,50  47,50
66143861 21/04/2008 N 4 1 1 4 10 25,00  25,00
66146739 06/07/1998 N 6 4 2 7 19 47,50  47,50
66149932 10/01/1983 N 5 3 1 7 16 40,00  40,00
66157269 29/09/1993 N 5 0 4 8 17 42,50  42,50
66162807 31/07/1990 N 5 1 3 6 15 37,50  37,50
66163544 10/08/1984 N 3 0 3 5 11 27,50  27,50
66170192 05/06/1983 N 5 1 2 7 15 37,50  37,50
66196906 20/06/1968 N 5 0 3 3 11 27,50  27,50
66197163 18/02/1987 N 4 1 2 4 11 27,50  27,50
66220254 01/02/1982 N 5 1 2 7 15 37,50  37,50
66229634 24/01/1968 N 2 1 1 7 11 27,50  27,50
66248140 11/02/1999 N 6 1 3 6 16 40,00  40,00
66268044 22/06/1998 N 4 2 2 9 17 42,50  42,50
66275423 20/09/1969 N 5 0 2 4 11 27,50  27,50
66283205 05/04/1994 N 3 2 1 10 16 40,00  40,00
66295220 08/02/1966 N 7 0 3 6 16 40,00  40,00
66318807 24/04/2001 N 4 2 1 8 15 37,50  37,50
66320291 28/02/2000 N 8 1 2 3 14 35,00  35,00
66326761 05/09/2006 N 7 2 0 3 12 30,00  30,00
66334152 19/04/1977 N 4 2 2 6 14 35,00  35,00
66336325 21/01/1986 N 5 2 1 4 12 30,00  30,00
66342317 03/01/1977 N 4 1 2 9 16 40,00  40,00
66344301 01/08/1998 N 5 0 3 12 20 50,00  50,00
66348030 19/05/1990 N 8 0 2 13 23 57,50  57,50
66351804 05/10/1982 N 8 0 4 10 22 55,00  55,00
66356717 22/01/1999 N 3 4 2 5 14 35,00  35,00
66359392 07/09/1994 N 5 4 1 7 17 42,50  42,50
66360803 09/09/1988 N 5 1 1 4 11 27,50  27,50
66385989 10/07/1986 N 6 0 3 7 16 40,00  40,00
66387760 24/02/1976 N 6 1 1 3 11 27,50  27,50
66396743 13/06/1992 N 7 0 1 11 19 47,50  47,50
66406730 27/04/1998 N 6 1 1 7 15 37,50  37,50
66408431 22/09/1999 N 3 0 1 7 11 27,50  27,50
66419727 01/03/1980 N 2 2 2 7 13 32,50  32,50
66424240 09/08/1983 N 2 2 3 10 17 42,50 0,00 42,50
66432960 16/10/1996 N 4 1 1 4 10 25,00  25,00
66438225 13/02/2005 N 4 3 2 10 19 47,50  47,50
66452198 26/08/1984 N 3 4 4 4 15 37,50  37,50
66458242 24/11/2002 N 6 4 2 3 15 37,50  37,50
66462010 15/07/1993 N 2 1 2 8 13 32,50  32,50
66466199 09/11/1981 N 6 2 2 6 16 40,00  40,00
66467985 18/01/1998 N 10 0 3 11 24 60,00  60,00
66469163 30/09/1978 N 4 0 2 9 15 37,50  37,50
66469309 12/09/1978 N 8 2 2 7 19 47,50  47,50
66470200 04/05/1990 N 10 0 3 8 21 52,50  52,50
66472717 11/09/1996 N 6 0 3 8 17 42,50  42,50
66473446 10/08/2002 N 8 1 2 5 16 40,00  40,00
66479339 15/07/1988 N 6 0 2 8 16 40,00  40,00
66480477 01/07/1977 N 7 0 2 7 16 40,00  40,00
66481090 18/01/2006 N 6 1 2 5 14 35,00  35,00
66483859 16/12/1992 N 7 1 2 8 18 45,00  45,00
66483999 19/02/2000 N 5 3 1 5 14 35,00  35,00
66484847 25/05/2004 N 7 1 2 9 19 47,50  47,50
66487455 04/02/1995 N 4 1 2 1 8 20,00  20,00
66489750 22/08/1996 N 7 1 2 4 14 35,00  35,00
66491606 17/11/1980 N 9 4 2 2 17 42,50  42,50
66495741 05/06/2003 N 8 0 2 4 14 35,00  35,00
66497779 02/06/1986 N 2 0 3 4 9 22,50  22,50
66500729 05/08/1978 N 4 2 4 4 14 35,00  35,00
66501776 07/07/1995 N 5 4 3 7 19 47,50  47,50
66504627 17/04/1999 N 7 1 2 3 13 32,50  32,50
66507626 27/05/1988 N 4 0 1 3 8 20,00  20,00
66510767 01/06/2004 N 7 3 2 6 18 45,00  45,00
66514258 14/10/1988 N 6 0 1 2 9 22,50  22,50
66516684 18/11/1997 N 7 0 3 8 18 45,00  45,00
66517001 11/02/1985 N 6 2 2 6 16 40,00  40,00
66517192 25/11/1987 N 3 2 1 10 16 40,00  40,00
66517362 07/03/1977 N 6 0 2 5 13 32,50  32,50
66518903 25/03/2001 N 6 1 1 6 14 35,00  35,00
66519020 20/03/1999 N 6 4 3 6 19 47,50  47,50
66519560 12/02/2001 N 7 4 3 4 18 45,00  45,00
66520711 18/08/1990 N 6 1 2 4 13 32,50  32,50
66521009 26/08/1989 N 6 1 1 6 14 35,00  35,00
66525705 10/03/1978 N 5 1 3 4 13 32,50  32,50
66528143 11/10/1989 N 2 1 3 7 13 32,50  32,50
66528348 03/06/1987 N 8 1 2 7 18 45,00  45,00
66528500 13/10/1984 N 4 3 3 7 17 42,50  42,50
66530881 21/01/1988 N 5 4 1 7 17 42,50  42,50
66534860 09/09/1993 N 6 0 1 5 12 30,00  30,00
66537665 31/03/1967 N 4 2 4 7 17 42,50  42,50
66537975 30/06/1971 N 5 0 2 6 13 32,50  32,50
66538556 26/03/1988 N 7 2 2 6 17 42,50  42,50
66540259 22/10/1981 N 3 0 2 6 11 27,50  27,50
66545579 24/01/1990 N 7 1 2 6 16 40,00  40,00
66546427 23/08/1997 N 5 1 1 7 14 35,00  35,00
66547270 24/07/1995 N 8 2 3 5 18 45,00  45,00
66550572 13/07/1972 N 6 2 2 7 17 42,50  42,50
66551277 07/07/1988 N 7 2 2 6 17 42,50  42,50
66551668 05/07/1987 N 3 1 2 7 13 32,50  32,50
66551706 07/07/1990 N 4 1 0 7 12 30,00  30,00
66551846 08/04/1986 N 6 2 2 4 14 35,00  35,00
66556058 02/05/1998 N 6 1 1 4 12 30,00  30,00
66560225 13/06/2005 N 5 2 1 8 16 40,00  40,00

1. Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso Nome do Candidato Inscrição Opção Prova Questão 

Resultado
491850 RODOLFO MAIA VITALI 66222761 Assistente de 

Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 001 - Prova 
Objetiva 1 INDEFERIDO

492571 FELIPE GOMES ANDRADE 65428285 Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 001 - Prova 
Objetiva 2 INDEFERIDO

492614 VINICIUS PRATES AGOSTINHO 65407857 Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 001 - 
Prova Objetiva 2 INDEFERIDO

492214 ROBSON SILVA DE OLIVEIRA 65874560 Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 001 - 
Prova Objetiva 7 INDEFERIDO

492114 PAULO BERNARDO VERCOSA JUNIOR 66458439 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 
001 - Prova Objetiva 10 ANULADA

492183 JOAO LUCAS POIANI TRESCENTTI 65745426 Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 001 
- Prova Objetiva 10 ANULADA

492543 FELIPE GOMES ANDRADE 65428285 Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 001 - Prova 
Objetiva 10 ANULADA

492282 VITOR HUGO PALOMO PINHEIRO 66496900 Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 001 
- Prova Objetiva 22 INDEFERIDO

492185 JOAO LUCAS POIANI TRESCENTTI 65745426 Assis-
tente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 001 
- Prova Objetiva 39 INDEFERIDO

492199 GERSON GARCIA FERREIRA BORGES 65404394 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 
001 - Prova Objetiva 39 INDEFERIDO

2. Análise de recurso contra resultado do procedimento de 
aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, 
partos e indígenas:

Recurso Nome do Candidato Inscrição Opção Resultado
520829 JOAO VICTOR DA SILVA MESQUITA 65732340 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Biblioteca) 
DEFERIDO

3. Nota da prova objetiva:
001 Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 

Biblioteca)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição 

Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscri-
ção Inscrição Inscrição

65353730 65355440 65357639 65358104 65360974 
65364023 65365640 65366441 65367600 65376161 65378571 
65379659 65388828 65392175 65392310

65394682 65406141 65408470 65408985 65410483 
65411153 65411803 65412427 65414470 65415620 65416724 
65420098 65423950 65439600 65443306

65448057 65470729 65480066 65483880 65508050 
65537580 65583175 65690869 65693663 65700406 65703286 
65737016 65741994 65748409 65749782

65752198 65757211 65757700 65769848 65774183 
65785339 65793684 65804376 65808894 65818539 65853180 
65853911 65856627 65859456 65882083

65962176 65976045 65977734 65979753 66011280 
66012341 66019311 66020530 66048567 66065992 66070147 
66081114 66085624 66086140 66104050

66107911 66110939 66113989 66114934 66210062 
66232821 66259002 66288738 66302854 66306400 66314771 
66331536 66362296 66384788 66402034

66403324 66410150 66416884 66423180 66447992 
66450160 66452244 66453836 66454247 66458579 66458609 
66463190 66463467 66463866 66467497

66484227 66484324 66492521 66496640 66499470 
66499984 66504082 66510910 66511950 66512379 66517656 
66518784 66521033 66524741 66526671

66527805 66528100 66528372 66528810 66529140 
66529310 66529557 66530539 66532213 66532256 66533708 
66537347 66538637 66539773 66540712

66544220 66545277 66546125 66548390 66548748 
66549310 66549353 66550297 66552087 66552753 66553210 
66553288 66553865 66554330 66554969

66555388 66555795 66557020 66557534 66558492 
66559014 66560004

Excluído
Inscrição Motivo
65867890 Candidato excluído conforme alínea "n" do item 

8.13 do capítulo 8 do Edital de Abertura das Inscrições.
Legenda:
Código Descrição
A1 Acertos em Língua Portuguesa
A2 Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 Acertos em Legislação
A4 Conhecimentos Específicos
TA Total de Acertos
NO Nota na Prova Objetiva
PD Pontuação Diferenciada
NFO Nota Final na Prova Objetiva
Cls Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
65369602
65398602
65485165
66529158
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 63,84
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 67,50
Inscrição Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO PD NFO
65356233 31/03/1997 N 3 0 2 5 10 25,00  25,00
65356942 26/10/1978 N 5 1 2 10 18 45,00  45,00
65356969 07/10/1983 N 6 0 2 3 11 27,50  27,50
65358309 10/07/2003 N 7 2 2 4 15 37,50  37,50
65358384 16/05/1995 N 8 3 3 5 19 47,50  47,50
65358910 24/04/1993 N 3 3 2 6 14 35,00  35,00
65359810 28/04/1981 N 6 3 2 3 14 35,00  35,00
65362985 11/11/1980 N 6 2 4 4 16 40,00  40,00
65364066 11/04/1993 N 4 2 2 5 13 32,50  32,50
65364449 05/03/1990 N 4 0 2 12 18 45,00  45,00
65365321 17/08/1975 N 7 1 1 5 14 35,00  35,00
65367332 15/01/1972 N 4 1 3 4 12 30,00  30,00
65369955 09/12/2004 N 8 1 2 8 19 47,50  47,50
65371020 10/07/2003 N 6 1 1 4 12 30,00  30,00
65376293 14/09/1987 N 5 1 1 6 13 32,50  32,50
65378113 02/09/1990 N 4 1 2 8 15 37,50  37,50
65378121 29/12/2004 N 7 3 1 5 16 40,00  40,00
65379829 15/07/1985 N 5 0 2 6 13 32,50  32,50
65381564 20/09/2003 N 5 4 2 4 15 37,50  37,50
65384318 13/05/1995 N 5 2 2 9 18 45,00  45,00
65387430 18/05/1986 N 7 3 3 3 16 40,00  40,00
65387619 03/01/1999 N 6 2 1 10 19 47,50  47,50
65393066 12/02/1979 N 2 0 2 5 9 22,50  22,50
65399552 12/04/1994 N 5 0 3 11 19 47,50  47,50
65400356 29/05/1996 N 3 0 1 2 6 15,00  15,00
65404483 30/10/1992 N 7 3 1 8 19 47,50  47,50
65406621 19/06/2001 N 2 0 2 5 9 22,50  22,50
65407512 05/02/1991 N 7 2 1 5 15 37,50  37,50
65410270 27/05/1988 N 4 2 3 10 19 47,50  47,50
65412419 18/09/1992 N 4 0 4 9 17 42,50  42,50
65415590 30/01/2003 N 6 4 1 5 16 40,00  40,00

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MES-

QUITA FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS - FCA - CÂMPUS 

DE BOTUCATU
EDITAL Nº 988/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 375/2024-CSCGP-FCA)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências Agronômicas - FCA - Câmpus de Botu-
catu da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito e a 
nota da prova objetiva.

1. Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso Nome do Candidato Inscrição Opção Prova Questão 

Resultado
492610 EDSON JOSE DE ALMEIDA 65355091 Assistente de 

Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) 001 - Prova 
Objetiva 2 INDEFERIDO

492462 MARCIO ROBERTO AVANSO 66452201 Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) 001 - Prova 
Objetiva 24 ANULADA

492615 EDSON JOSE DE ALMEIDA 65355091 Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) 001 - Prova 
Objetiva 24 ANULADA

2. Nota da prova objetiva do emprego público de 001 - 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química):

Ausente Prova Objetiva
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição 

Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscri-
ção Inscrição Inscrição

65356276 65363787 65366050 65371119 65405536 
65482921 65598342 65618149 65642554 65667913 65716019 
66261570 66363080 66383471 66456738
66474353 66478065 66492173 66526051 66529603 66537797 66546613 66555744

Legenda:
Código Descrição
A1 Acertos em Língua Portuguesa
A2 Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 Acertos em Legislação
A4 Conhecimentos Específicos
TA Total de Acertos
NO Nota na Prova Objetiva
PD Pontuação Diferenciada
NFO Nota Final na Prova Objetiva
Cls Classificação na Prova Objetiva
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 65,87
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 72,50
Inscrição Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO PD NFO
65394186 18/11/1996 N 6 0 3 7 16 40,00 0,00 40,00
65420349 28/11/1991 N 5 4 3 5 17 42,50 42,50
65668316 18/04/1997 N 4 2 3 10 19 47,50 47,50
65677536 10/01/1981 N 4 1 3 10 18 45,00 45,00
65757998 21/02/1998 N 7 0 1 6 14 35,00  35,00
66019532 25/09/1972 N 6 5 0 10 21 52,50  52,50
66079713 24/06/2006 N 6 0 1 6 13 32,50  32,50
66097444 01/03/1988 N 5 1 1 6 13 32,50  32,50
66275504 16/05/2005 N 6 2 1 10 19 47,50  47,50
66395224 30/03/1999 N 4 2 3 9 18 45,00  45,00
66425883 21/07/1988 N 6 4 3 6 19 47,50  47,50
66469635 03/09/1990 N 4 2 2 11 19 47,50  47,50
66527732 31/03/1988 N 3 0 1 7 11 27,50  27,50
66530466 04/07/1997 N 5 4 2 6 17 42,50 0,00 42,50
66558352 22/06/1997 N 6 2 1 6 15 37,50  37,50
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 65,87
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 72,50
Inscrição Nome Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO 

PD NFO Cls
65851919 ALEX ALMEIDA CHEDID 18/08/2000 N 9 4 3 15 

31 77,50  77,50 6
65377095 ALLAN VINICIUS SIMOES ONORIO 23/06/2003 N 

6 3 1 10 20 50,00  50,00 21
65583353 ANDERSON ALBERTO MARTINS 23/03/1995 N 10 

4 5 14 33 82,50  82,50 4
65460553 ANDRE DA SILVA OLIVEIRA 28/05/1981 N 9 5 3 

9 26 65,00  65,00 15
66528526 CELITO ROBERTO DE OLIVEIRA 07/07/1982 N 4 5 

2 15 26 65,00  65,00 13
66520932 CLAYTON RAFAEL SOARES 30/06/1983 N 7 4 2 

12 25 62,50  62,50 16
66479304 EDMILSON RODRIGUES CORREA 22/11/1977 N 9 

1 4 13 27 67,50  67,50 11
65355091 EDSON JOSE DE ALMEIDA * 01/05/1980 N 8 5 4 

3 20 50,00  50,00 24
65847768 ERIC ADILSON DE OLIVEIRA 19/05/1990 N 5 5 2 

10 22 55,00  55,00 18
66548993 EURIPEDES SILVA JUNIOR 21/01/1984 N 9 3 3 14 

29 72,50 0,00 72,50 7
65457277 FAYENE ZEFERINO RIBEIRO DE SOUZA 

31/07/1982 N 6 5 3 14 28 70,00 ‘ 70,00 9
65417836 GABRIELA MARTINS DE ARAUJO 03/02/1991 N 8 

4 2 14 28 70,00  70,00 8
66551412 LETICIA AMADOR DE ALMEIDA 02/10/2007 N 8 

3 3 8 22 55,00  55,00 19
65393457 LUCAS MICHELAO MARTINS 08/09/1988 N 10 4 

2 12 28 70,00  70,00 10
66507049 LUIS FERNANDO GONZAGA DA PAIXAO RAMOS 

23/04/1993 N 9 5 2 15 31 77,50  77,50 5
66355664 LUIS G L FERNANDES 03/12/1997 N 10 5 4 14 

33 82,50  82,50 3
66550637 MARCELA DE MELLO ARTHUR 31/10/2000 N 9 4 

2 12 27 67,50  67,50 12
65358929 MARCELO GIOTTO BALABEM 12/09/1986 N 5 1 

4 12 22 55,00  55,00 17
66452201 MARCIO ROBERTO AVANSO 24/01/1995 N 9 5 4 

17 35 87,50  87,50 1
66502837 MARCUS AUGUSTO DOS SANTOS CATAI 

20/12/1997 N 7 4 3 12 26 65,00  65,00 14
66137942 NATALIA AKEMI KOHORI 12/08/1995 N 10 5 5 

15 35 87,50  87,50 2
66519373 RENAN AUGUSTO COGHI 24/03/1996 N 6 1 3 10 

20 50,00  50,00 23
66524342 STEPHANY GOMES SOARES 28/02/2004 N 7 2 1 

11 21 52,50  52,50 20
65814568 VINICIUS VIEIRA ROSA 20/07/1991 N 6 2 2 10 

20 50,00  50,00 22
* candidatos com deficiência
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 EDITAL Nº 74/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024-FCAT)
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus 
de Dracena da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesqui-
ta Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA 
aos candidatos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito, 
contra resultado do procedimento de aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, partos e indígenas e a 
nota da prova objetiva.
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Excluído
Inscrição - Motivo
65811895 - Candidato Excluído conforme alínea "e" do 

item 8.13 do capítulo 8 do Edital de Abertura das Inscrições.
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
65363744
65459377
65463919
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 73,27
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 80,00
Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - 

NO - PD - NFO
65358244 - 15/02/1981 - N - 5 - 0 - 2 - 13 - 20 - 50,00 - 50,00
65366395 - 26/01/1992 - N - 3 - 0 - 1 - 5 - 9 - 22,50 - 22,50
65390601 - 11/11/1989 - N - 6 - 0 - 2 - 17 - 25 - 62,50 - 62,50
65396898 - 17/09/1985 - N - 4 - 2 - 1 - 12 - 19 - 47,50 - 47,50
65439562 - 22/03/1968 - N - 6 - 0 - 3 - 12 - 21 - 52,50 - 52,50
65454707 - 02/12/2002 - N - 2 - 1 - 2 - 10 - 15 - 37,50 - 37,50
65573307 - 22/01/1986 - N - 6 - 0 - 2 - 11 - 19 - 47,50 - 47,50
65756967 - 01/05/1984 - N - 2 - 0 - 3 - 10 - 15 - 37,50 - 37,50
65811984 - 02/02/1980 - N - 7 - 1 - 3 - 7 - 18 - 45,00 - 45,00
65858107 - 30/06/1980 - N - 4 - 1 - 1 - 9 - 15 - 37,50 - 37,50
66242681 - 19/06/1987 - N - 5 - 0 - 2 - 10 - 17 - 42,50 - 42,50
66273498 - 11/11/1986 - N - 4 - 1 - 2 - 11 - 18 - 45,00 - 45,00
66290112 - 07/04/1984 - N - 3 - 1 - 2 - 9 - 15 - 37,50 - 37,50
66373093 - 05/08/2001 - N - 6 - 2 - 0 - 13 - 21 - 52,50 - 52,50
66389364 - 08/05/1985 - N - 6 - 0 - 2 - 14 - 22 - 55,00 - 55,00
66489059 - 21/11/2002 - N - 5 - 1 - 0 - 12 - 18 - 45,00 - 45,00
66517990 - 22/06/1999 - N - 6 - 1 - 1 - 11 - 19 - 47,50 - 47,50
66546117 - 24/05/1999 - N - 2 - 0 - 2 - 10 - 14 - 35,00 - 35,00
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 73,27
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 80,00
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
65442334 - ALINE REGINA MIGOSE NOBUKUNI - 

11/11/1994 - N - 9 - 5 - 1 - 18 - 33 - 82,50 - 82,50 - 25
65354214 - ANDRESA POLEIS BROLLO - 20/09/1994 - N - 8 

- 3 - 3 - 18 - 32 - 80,00 - 80,00 - 34
66500982 - BARBARA MORAES VICENTE - 31/10/1994 - N 

- 10 - 5 - 4 - 16 - 35 - 87,50 - 87,50 - 16
65359585 - BEATRIZ COSTA BIONDI - 14/05/1990 - N - 10 - 

5 - 4 - 18 - 37 - 92,50 - 92,50 - 4
65354362 - BRENO HENRIQUE SELMINE MATRANGOLO - 

04/04/1987 - S - 10 - 5 - 3 - 19 - 37 - 92,50 - 92,50 - 3
66518180 - BRUNO SANCHES FIORAVANTE - 30/10/1997 - 

N - 10 - 5 - 4 - 17 - 36 - 90,00 - 90,00 - 9
66335213 - CINTHIA SCALDELAI SIQUEIRA - 27/01/1991 - N 

- 10 - 3 - 4 - 19 - 36 - 90,00 - 90,00 - 6
66547970 - DEBORA CRISTINA FENERICK - 17/02/1998 - N 

- 9 - 2 - 3 - 16 - 30 - 75,00 - 75,00 - 57
66486254 - EDUARDA DA SILVA NOGUEIRA PEREIRA - 

08/01/2003 - N - 7 - 5 - 3 - 17 - 32 - 80,00 - 80,00 - 38
66213282 - ELAINE APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA - 

21/09/1981 - N - 9 - 5 - 4 - 17 - 35 - 87,50 - 87,50 - 15
66062748 - EVANDRO RUBENS DA SILVA - 16/07/1971 - S - 

8 - 4 - 4 - 17 - 33 - 82,50 - 82,50 - 30
66481724 - FELIPE ALVES RIBEIRO - 31/12/1980 - N - 10 - 3 

- 3 - 14 - 30 - 75,00 - 75,00 - 59
66356571 - FERNANDA BRICH DOS SANTOS - 22/01/1985 - 

N - 9 - 4 - 4 - 18 - 35 - 87,50 - 87,50 - 12
65625765 - FLAVIA CRISTINA CASSEMIRO - 29/09/1994 - N 

- 9 - 3 - 2 - 18 - 32 - 80,00 - 80,00 - 32
65361903 - FLAVIA MARIA DE SOUZA CARVALHO - 

01/11/1973 - N - 8 - 4 - 3 - 17 - 32 - 80,00 - 80,00 - 36
65359828 - GABRIEL MARTINELLI DE SOUZA - 23/12/2002 

- N - 9 - 5 - 4 - 18 - 36 - 90,00 - 90,00 - 7
65713184 - GABRIEL PERUCI CARVALHO * - 04/04/2005 - N 

- 8 - 3 - 1 - 16 - 28 - 70,00 - 70,00 - 73
66178258 - GESSICA CAROLINE HONORATO RODRIGUES - 

02/10/1992 - N - 8 - 5 - 3 - 15 - 31 - 77,50 - 77,50 - 52
66202035 - GISELI CRISTINA LUQUEZ - 28/05/1985 - N - 7 

- 4 - 2 - 17 - 30 - 75,00 - 75,00 - 55
66362148 - GISLANE DOS SANTOS GOMES - 21/10/1989 - N 

- 6 - 4 - 4 - 17 - 31 - 77,50 - 77,50 - 47
66458412 - HELEN ALVES PENHA - 12/08/1983 - N - 8 - 5 - 

4 - 14 - 31 - 77,50 - 77,50 - 53
66528194 - HELEN BORSATO FERMINO - 28/01/2005 - N - 9 

- 4 - 3 - 17 - 33 - 82,50 - 82,50 - 28
65901843 - HELOISA HELENA SONEGO ABREU - 03/05/1988 

- N - 8 - 1 - 4 - 18 - 31 - 77,50 - 77,50 - 43
65353900 - ISMAEL DE SOUSA SILVA - 08/04/2000 - N - 8 - 

5 - 5 - 18 - 36 - 90,00 - 0,00 - 90,00 - 8
66285534 - JEFFERSON GODOY ATHAYDES - 14/09/1994 - N 

- 8 - 3 - 2 - 18 - 31 - 77,50 - 77,50 - 42
65412788 - JESSICA CRISTINA FAVERO DE ALMEIDA - 

05/07/1988 - N - 9 - 5 - 3 - 20 - 37 - 92,50 - 92,50 - 2
65757718 - JUAM CARLOS THIMOTHEO - 27/01/1984 - N - 

8 - 3 - 3 - 18 - 32 - 80,00 - 80,00 - 33
65366247 - JULIANA CRISTINA TERRA DE SOUZA - 

30/04/1987 - N - 10 - 5 - 3 - 17 - 35 - 87,50 - 87,50 - 13
65425103 - JULIANA XAVIER LIMA - 28/08/1996 - N - 9 - 3 

- 4 - 17 - 33 - 82,50 - 82,50 - 29
65409051 - KEILA CAROLINA DE ORNELLAS DUTKA GAR-

CIA - 26/03/1985 - N - 9 - 5 - 2 - 17 - 33 - 82,50 - 82,50 - 27
65429443 - LARISSA REGINA RUARO - 17/04/1995 - N - 10 

- 4 - 1 - 16 - 31 - 77,50 - 77,50 - 48
65354168 - LILSON CARVALHO - 30/06/1996 - N - 10 - 3 - 2 

- 19 - 34 - 85,00 - 85,00 - 17
66531365 - LORENA BEZERRA DE MEDEIROS - 26/11/1999 

- N - 8 - 5 - 4 - 15 - 32 - 80,00 - 80,00 - 40
66395720 - LUCIANA APARECIDA TIBERTI SERCHELI - 

03/12/1971 - N - 9 - 3 - 2 - 18 - 32 - 80,00 - 80,00 - 31
65357477 - LUDMILA DE PAULO GUIMARAES - 16/09/1997 

- N - 8 - 5 - 2 - 18 - 33 - 82,50 - 82,50 - 26
66460409 - LUIS OCTAVIO FAUSTINO DIAS BRANDAO - 

06/02/1979 - N - 9 - 2 - 1 - 19 - 31 - 77,50 - 77,50 - 41
65612221 - LUIZ HENRIQUE MASCIOLI - 25/07/1967 - N - 9 

- 1 - 2 - 17 - 29 - 72,50 - 72,50 - 60
66537045 - MAMORU CARLOS YAMADA - 21/09/1970 - N 

- 9 - 5 - 4 - 17 - 35 - 87,50 - 87,50 - 14
66460921 - MARIA CAROLINA CASARES WONG - 

07/05/1974 - N - 10 - 3 - 3 - 18 - 34 - 85,00 - 85,00 - 20
66408750 - MARIA IZABEL GATTI DUMONT - 18/04/1986 - 

N - 7 - 5 - 3 - 16 - 31 - 77,50 - 77,50 - 50
65374550 - MARIANA MALULI MARINHO DE MELLO - 

25/06/1987 - N - 7 - 4 - 3 - 16 - 30 - 75,00 - 75,00 - 58
65612256 - MARILIA CAROLINA MARTUCCI GOMES - 

12/01/1982 - N - 9 - 5 - 4 - 16 - 34 - 85,00 - 85,00 - 23
65813618 - MARTA APARECIDA JUNQUEIRA - 08/09/1969 - 

N - 9 - 2 - 3 - 16 - 30 - 75,00 - 75,00 - 56
66274168 - MATEUS BASSI IGNACIO - 20/08/2001 - N - 8 - 

4 - 2 - 17 - 31 - 77,50 - 77,50 - 45
65372069 - NATAN LIMA ABREU - 17/12/1997 - N - 7 - 4 - 

4 - 17 - 32 - 80,00 - 80,00 - 39

Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
65979680
66539986
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 63,21
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 71,67
Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - 

NO - PD - NFO
65368606 - 16/09/1961 - N - 3 - 0 - 3 - 14 - 20 - 50,00 - 

50,00
65408217 - 01/05/1995 - N - 3 - 3 - 2 - 10 - 18 - 45,00 - 

45,00
65410130 - 27/05/1990 - N - 5 - 1 - 3 - 10 - 19 - 47,50 - 

47,50
65476689 - 11/12/1979 - N - 3 - 0 - 4 - 8 - 15 - 37,50 - 37,50
66153050 - 20/07/1979 - N - 5 - 1 - 1 - 11 - 18 - 45,00 - 

45,00
66211654 - 19/05/1997 - N - 7 - 0 - 3 - 7 - 17 - 42,50 - 42,50
66389313 - 30/07/1988 - N - 5 - 3 - 2 - 8 - 18 - 45,00 - 45,00
66497035 - 21/09/1998 - N - 6 - 0 - 3 - 9 - 18 - 45,00 - 45,00
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 63,21
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 71,67
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
66559561 - CARLOS ALBERTO NUNES CAMARGO FILHO - 

31/01/1998 - N - 6 - 4 - 2 - 13 - 25 - 62,50 - 62,50 - 10
65745850 - CESAR VINICIUS MACEDO E OLIVEIRA - 

11/07/2001 - N - 6 - 5 - 3 - 10 - 24 - 60,00 - 60,00 - 14
65378091 - CICERO MARCELO DOS SANTOS - 27/12/1982 - 

N - 5 - 3 - 5 - 16 - 29 - 72,50 - 0,00 - 72,50 - 3
65860560 - DENISE DUTRA LISBOA - 08/05/1999 - N - 9 - 5 

- 3 - 10 - 27 - 67,50 - 67,50 - 7
66010136 - ELCIO RENATO BONIFACIO DE AZEVEDO - 

10/05/1982 - N - 3 - 1 - 4 - 13 - 21 - 52,50 - 52,50 - 17
66203120 - GELSON RIBEIRO DOS SANTOS - 28/07/1974 - N 

- 6 - 1 - 2 - 15 - 24 - 60,00 - 60,00 - 12
65725212 - GISELE MORAES SOUZA - 04/01/1995 - N - 7 - 

3 - 2 - 14 - 26 - 65,00 - 65,00 - 8
66219817 - HEBER HENRIQUE DE OLIVEIRA PINHEIRO - 

02/02/2002 - N - 6 - 4 - 2 - 12 - 24 - 60,00 - 60,00 - 13
66168422 - HOELITON DUARTE DA ROSA - 07/04/1991 - N 

- 10 - 5 - 3 - 12 - 30 - 75,00 - 75,00 - 2
66560250 - JOABE DE OLIVEIRA FILIPINI - 14/05/1999 - S - 

6 - 5 - 3 - 13 - 27 - 67,50 - 67,50 - 5
66516544 - JULIO CESAR DOS SANTOS ROCHA - 25/09/1983 

- N - 5 - 2 - 1 - 14 - 22 - 55,00 - 55,00 - 16
66095204 - MARCOS DOS SANTOS - 19/04/1985 - N - 9 - 5 

- 3 - 10 - 27 - 67,50 - 67,50 - 6
66454590 - MURILO AUGUSTO VERISSIMO LEITE - 

31/08/1994 - N - 7 - 5 - 3 - 11 - 26 - 65,00 - 65,00 - 9
65401697 - PAULO ALMEIDA JUNIOIR - 21/11/1985 - N - 4 

- 5 - 3 - 11 - 23 - 57,50 - 57,50 - 15
66233364 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA LEME - 

04/07/1992 - N - 7 - 3 - 3 - 15 - 28 - 70,00 - 70,00 - 4
66249015 - PAULO MOACIR GASPAROTTO FILHO - 

31/03/1981 - N - 6 - 4 - 3 - 12 - 25 - 62,50 - 0,00 - 62,50 - 11
65536738 - ROBSON PONTES DOS SANTOS - 19/11/1976 - 

N - 8 - 5 - 4 - 15 - 32 - 80,00 - 0,00 - 80,00 - 1
* candidatos com deficiência
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Itapeva, 30 de outubro de 2024.
FELIPE MEREGE CARVALHO
Diretor Técnico Administrativo
Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de 

Itapeva

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL Nº 327/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2024)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jabo-
ticabal da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA 
aos candidatos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito, 
contra resultado do procedimento de aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, partos e indígenas e a 
nota da prova objetiva.

1. - Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
492106 - ELAINE APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA - 66213282 

- Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação 
em Museu) - 001 - Prova Objetiva - 10 - ANULADA

492296 - HUGO FELIPE SANTOS - 65359682 - Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) - 
001 - Prova Objetiva - 10 - ANULADA

492517 - LUCIANA APARECIDA TIBERTI SERCHELI - 
66395720 - Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 
atuação: Educação em Museu) - 001 - Prova Objetiva - 10 
- ANULADA

2. - Análise de recurso contra resultado do procedimento de 
aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, 
partos e indígenas:

Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-
tado

517218 - SABRINA NUNES ALVES - 65355652 - Assistente 
de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Educação em Museu) 
- INDEFERIDO

3. - Nota da prova objetiva:
001 Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 

Educação em Museu)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição 
- Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição

65353676 - 65354672 - 65355989 - 65356268 - 65356411 
- 65357787 - 65358317 - 65359194 - 65360370 - 65362195 
- 65363760 - 65363930 - 65368134 - 65375653 - 65376676

65388216 - 65403029 - 65409302 - 65411528 - 65419561 
- 65422899 - 65447093 - 65483227 - 65529677 - 65544757 
- 65593120 - 65626494 - 65691598 - 65710118 - 65715519

65716060 - 65742672 - 65806018 - 65833236 - 65852052 
- 65860683 - 65865570 - 65866533 - 65932544 - 65946855 
- 65972465 - 66015642 - 66021235 - 66145830 - 66193842

66195560 - 66204488 - 66205530 - 66266475 - 66272742 
- 66311551 - 66334047 - 66348560 - 66372151 - 66404118 
- 66427223 - 66432910 - 66451450 - 66468507 - 66482496

66498538 - 66514789 - 66527635 - 66531748 - 66533821 
- 66538874 - 66550050 - 66552877 - 66556821 - 66556945 - 
66557305 - 66560063

65760298 LEONARDO BORTOLAN SANTOS 09/05/1995 N 8 
4 2 6 20 50,00  50,00 169

66554004 LEONARDO ROCHA DOS SANTOS 25/11/1991 N 
5 3 3 9 20 50,00  50,00 161

66411327 LETICIA MENDES PAIAO 27/09/2003 N 10 3 2 7 
22 55,00  55,00 136

65372336 LETICIA MOREIRA DO VALE 07/04/1996 N 9 2 3 
9 23 57,50  57,50 117

65431880 LILIAM DE FATIMA TAVARES 12/05/1964 N 6 1 3 
13 23 57,50  57,50 110

66508096 LOREN PATRICIA DE MOURA RIGAZZO 
15/05/1980 N 6 3 3 11 23 57,50  57,50 114

65812069 LORENA PEPE VESSONI 28/06/2005 N 9 5 2 6 22 
55,00  55,00 137

65397681 LUANA OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS 
08/05/1995 N 6 2 3 10 21 52,50  52,50 143

66453488 LUCAS RIBEIRO DA ROCHA 08/05/1995 N 9 5 1 
10 25 62,50  62,50 89

66152224 LUCIANA APARECIDA GANEV 10/01/1989 N 7 2 
2 11 22 55,00  55,00 127

65880498 LUCIMAR DE LOURDES MIOTO 27/09/1978 N 6 1 
3 12 22 55,00  55,00 125

66403901 LUIZ FELIPE DE PADUA QUIRINO 18/07/2004 N 8 
4 1 11 24 60,00  60,00 100 66536901 LUIZ FILIPE ALVES SILVA 
26/10/1994 N 7 3 2 9 21 52,50  52,50 146

65816609 MARCEL ALVES DOURADO 06/12/1987 N 7 3 3 
12 25 62,50  62,50 82

65392256 MARCELA RAGASSI 15/03/1999 N 6 3 2 9 20 
50,00  50,00 159

66387418 MARCOS ADRIANO DE ANDRADE BALDERRA-
MAS 29/09/1984 N 6 4 4 8 22 55,00  55,00 135

66533775 MARIANA LUCIDIO GIMENEZ 16/06/1998 N 7 5 
3 8 23 57,50  57,50 122

65415698 MARIANE FRANCINE MIOLLA 19/06/1998 N 6 2 
2 12 22 55,00  55,00 124

65816080 MARISA DOS SANTOS BATISTA PAVANELA 
07/07/1982 N 6 5 2 8 21 52,50  52,50 148

65373499 MATHEUS BOGAZ SILVA 22/02/1990 N 8 2 2 8 
20 50,00  50,00 162

66409667 MATHEUS HENRIQUE RASTEIRO LOPES 
27/11/2002 N 9 5 3 8 25 62,50  62,50 95

66525357 MAX ALBERTO AMORIM LEBRON 13/04/1987 N 
7 3 3 12 25 62,50  62,50 81

65410068 MICHELE VELLO SILVA 22/06/2000 N 5 2 3 10 20 
50,00  50,00 154

65361032 PAOLA DENONI PIETRUCCI 09/10/1997 N 9 3 2 
12 26 65,00  65,00 72

66458390 PAULA ORTIZ VIDO DOS SANTOS 17/09/2004 N 9 
5 1 11 26 65,00  65,00 74

66342473 PRISCILA RODRIGUES GOMES 29/06/1983 N 9 2 
2 11 24 60,00  60,00 98

65649354 RAFAEL HENRIQUE GRASSI 28/03/1985 N 9 5 2 
7 23 57,50  57,50 123

66513383 RITA DE CASSIA VALERO BRANDINO 14/07/1983 
N 7 4 1 8 20 50,00  50,00 163

65874560 ROBSON SILVA DE OLIVEIRA 15/05/1993 N 6 2 3 
9 20 50,00  50,00 160

66222761 RODOLFO MAIA VITALI 08/06/1994 N 8 4 4 10 
26 65,00  65,00 77

66162858 RODOLFO MISAO PADILHA ISHIBASHI 
27/09/1994 N 5 4 4 12 25 62,50  62,50 86

66414814 SIMONE R DE OLIVEIRA CARDOSO 24/06/1983 N 
6 4 4 9 23 57,50  57,50 119

66119944 TALITA DE SOUZA FABIANI TAVARES 01/04/1989 
N 7 5 2 12 26 65,00  65,00 73

65354664 VICTOR HIROAKI YAMAGUTI 25/02/1996 N 7 5 4 
8 24 60,00  60,00 108

66543940 VICTOR RISSOLI DOS SANTOS 05/08/1994 N 6 4 
2 8 20 50,00  50,00 166

65407857 VINICIUS PRATES AGOSTINHO 18/11/1997 N 8 4 
3 6 21 52,50  52,50 152

65832825 VITOR NUNES DE MARCHE 02/03/1995 N 6 3 3 
8 20 50,00  50,00 167

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Processo n. 60/2024-FCAT)

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL Nº 231/2024-STGP – Banca Examinadora Definitiva
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira DIVULGA a compo-
sição da Banca Examinadora Definitiva do concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regi-
me jurídico efetivo, referente ao Edital Nº 147/2024-STGP, área 
de conhecimento “Genética Molecular e de Microorganismos”, 
junto ao Departamento de Fitotecnia, Tecnologia de Alimentos e 
Sócio-Economia da Faculdade de Engenharia do Câmpus de Ilha 
Solteira, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Professor Associado PAULO CEZAR CERESINI – Departa-

mento de Fitossanidade, Engenharia Rural e Solos – UNESP – 
Faculdade de Engenharia - Câmpus de Ilha Solteira;

- Professora Assistente Doutora HELOIZA FERREIRA ALVES 
DO PRADO – Departamento de Biologia Geral e Aplicada – 
UNESP – Instituto de Biociências - Câmpus de Rio Claro;

- Professor Titular CARLOS ALBERTO LABATE – Departamen-
to de Genética – ESALQ – USP.

MEMBROS SUPLENTES:
- Professor Assistente Doutor EDSON LAZARINI – Departa-

mento de Fitotecnia, Tecnologia de Alimentos e Sócio-Economia 
– UNESP – Faculdade de Engenharia - Câmpus de Ilha Solteira;

- Professor Assistente Doutor EVERLON CID RIGOBELO – 
Departamento de Produção Vegetal - UNESP - Faculdade de 
Ciências Agrárias e Veterinárias – Câmpus de Jaboticabal.

(PROCESSO Nº 44/2024-CISA)

 CAMPUS DE ITAPEVA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA – ICE – CÂMPUS 

DE ITAPEVA
EDITAL Nº 118/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 41/2024)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva da Universida-
de Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso 
de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, a 
análise de recurso contra o gabarito e a nota da prova objetiva.

1. - Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
492131 - GISELE MORAES SOUZA - 65725212 - Assistente 

Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) - 
001 - Prova Objetiva - 10 - ANULADA

492711 - CARLOS ALBERTO NUNES CAMARGO FILHO 
- 66559561 - Assistente Operacional III (Área de atuação: Con-
servação e Manutenção) - 001 - Prova Objetiva - 10 - ANULADA

2. - Nota da prova objetiva:
001 Assistente Operacional III (Área de atuação: Conserva-

ção e Manutenção)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição - Inscrição
65456920 - 65462386 - 65722345 - 65791096 - 66264715 

- 66456193 - 66523974 - 66542430

66496900 VITOR HUGO PALOMO PINHEIRO 07/08/2000 N 8 
5 4 16 33 82,50  82,50 8

65618408 VIVIAN MARIA SEGATO 19/12/1996 N 10 4 2 15 
31 77,50  77,50 17

65656326 WALTENCYR BARBOSA TARTARI JUNIOR 
25/01/2001 N 8 5 5 14 32 80,00  80,00 13

* candidatos com deficiência
Habilitado Não Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 63,84
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 67,50
Inscrição Nome Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO 

PD NFO Cls
66470331 ADRIANA FERREIRA DA SILVA 04/04/1989 N 7 3 

2 12 24 60,00  60,00 97
66293936 ADRIANO APARECIDO BOTASSINI MARCENA 

08/09/1990 S 8 2 3 12 25 62,50  62,50 80
66493307 ADRIANO AUGUSTO MACHADO RICARDO 

25/08/1993 N 6 5 2 9 22 55,00  55,00 131
65435214 ALADIA MONIKE TOYAMA NUNES 10/04/2003 N 

8 5 4 8 25 62,50  62,50 96
66459435 ALESSANDRA CRISTINA DE SA GUARATO 

06/06/1990 N 7 4 2 10 23 57,50  57,50 116
66214742 AMANDA PADOVANI POSTINGUEL 26/12/1999 N 

8 2 3 11 24 60,00  60,00 101
66305551 ANA BEATRIZ GIROLDI DE OLIVEIRA 24/10/1992 

N 7 1 3 9 20 50,00  50,00 158
65426592 ANA CAROLINA KOMATSU GREGIO 01/11/2003 

N 8 2 3 8 21 52,50  52,50 147
66560322 ANA CLARA SILVA TOMASETTI 06/03/1999 N 10 

2 3 9 24 60,00  60,00 105
65691172 ANA CRISTINA CELESTINO 31/08/1968 N 9 1 1 9 

20 50,00  50,00 156
66406331 ANIELE DE MORAIS POSTINGUE 27/04/1992 N 7 

3 1 9 20 50,00  50,00 157
66219175 ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO 

06/09/1975 N 6 4 4 10 24 60,00  60,00 104
65740149 BRUNO MARQUES 18/01/1997 N 6 4 2 13 25 

62,50  62,50 78
66326486 CAMILA FERRAZ BARBOSA 08/04/1994 N 8 3 1 

10 22 55,00  55,00 128
66412714 CAROLINA KAKAZU PAULA 23/08/1998 N 9 4 2 

9 24 60,00  60,00 106
66515629 CAROLINE DA CRUZ MARTINES 12/10/1996 N 7 

3 4 11 25 62,50  62,50 88
65370503 CELIANY AZEVEDO MOURA SOUZA 07/12/1998 

N 9 2 5 9 25 62,50  62,50 92
66308291 CRISTINA MURA 03/10/1967 N 8 1 3 9 21 52,50  

52,50 145
66020123 DAIANE DO NASCIMENTO SOUZA 01/06/1998 N 

6 2 2 11 21 52,50  52,50 140
65365100 DAIANE PEREIRA GASPAR DA SILVA 04/09/2001 

N 9 3 2 7 21 52,50  52,50 149
65418263 DANIEL RODRIGUES DA LUZ 05/09/1997 N 6 4 1 

12 23 57,50  57,50 112
66068096 DEBORA CLEMENTE GAIOLA 17/02/1995 N 9 4 2 

8 23 57,50  57,50 121
65696093 DEISE PALMEIRA GARCIA 07/04/1982 N 8 4 2 7 

21 52,50  52,50 150
65378156 DENISE LOPES DE OLIVEIRA 28/08/1979 N 7 3 4 

7 21 52,50  52,50 151
65366913 DOUGLAS SANTANA DESIDERIO 10/04/1987 N 7 

3 2 8 20 50,00  50,00 165
65646576 ELIZABETE PIMENTEL 08/02/1997 N 4 3 3 10 20 

50,00  50,00 155
66501482 FATIMA BIANCA ALMEIDA 13/05/1999 N 9 2 3 8 

22 55,00  55,00 133
66502217 FELIPE DE CASTRO ANDRADE 13/04/1987 N 7 3 

1 11 22 55,00  55,00 126
66365350 FELIPE LUCIDIO GIMENEZ 22/09/1992 N 5 4 4 

12 25 62,50  62,50 85
66060737 FERNANDA MARILIA DE OLIVEIRA FERRO 

07/11/1987 N 4 1 4 12 21 52,50  52,50 139
66426677 FERNANDO OLIVEIRA LOPES 18/10/1985 N 8 2 4 

10 24 60,00  60,00 102
66291569 FLAVIANE CRISTINA BEZERRA FRANCO 

24/08/1984 N 8 3 2 12 25 62,50  62,50 79
65358147 FRANCIELE PAIVA JACON 22/04/1990 N 8 4 4 10 

26 65,00  65,00 76
65360923 FRANCISLENE DANTAS PALACINI LIMA 

01/06/1993 N 6 3 4 12 25 62,50  62,50 84
65422163 GABRIELA FERREIRA DO CARMO 18/11/2002 N 

7 4 1 8 20 50,00  50,00 164
65599772 GABRIELA PIMENTEL ALVES 02/06/2005 N 7 5 2 

6 20 50,00  50,00 170
65366611 GEISIBEL ZAGUINE RODRIGUES 06/12/1980 N 7 

4 3 9 23 57,50  57,50 118
66505216 GEISILAYNE FURIOSO DE SOUZA BORGES 

14/09/1983 N 6 4 3 12 25 62,50  62,50 83
66523125 GIOVAN GUSTAVO DOS SANTOS 10/01/1994 N 9 

3 2 12 26 65,00  65,00 71
66561108 GIOVANA LUCA SOUZA DIAS 14/11/2005 N 9 4 

3 9 25 62,50  62,50 91
66508703 GISLAINE ROCHA TEIXEIRA 13/10/1991 N 8 1 5 

8 22 55,00  55,00 134
65376390 GLAUCIA GOMES INACIO FERRARI 22/01/1996 N 

9 1 4 6 20 50,00  50,00 168
66096600 HELOISA SCHIRMER LUPATINI 07/10/1999 N 7 1 

4 10 22 55,00  55,00 129
66146453 IGOR DE PADUA CAVALHEIRO 04/02/2000 N 9 5 

2 5 21 52,50  52,50 153
66438667 ISABELA FERRARO PEREIRA 26/10/2002 N 7 2 2 

10 21 52,50  52,50 142
65576853 ISABELLA ROCHA GODIM 25/03/1998 S 6 1 4 10 

21 52,50  52,50 144
66349990 JAQUELINE GONCALVES MARTINEZ 16/03/1994 

N 7 2 5 10 24 60,00  60,00 103
65665295 JESSICA GIMENEZ REOLON 26/10/1993 N 7 5 4 

9 25 62,50  62,50 93
66107245 JESSICA MARA GRASSI UTUMI 11/06/1987 N 6 4 

4 9 23 57,50  57,50 120
66478979 JOSUE LOPES GONCALVES 07/10/1963 N 7 3 3 8 

21 52,50  52,50 138
66475139 JOYCE FERRO RODRIGUES 01/12/1983 N 9 1 3 

11 24 60,00  60,00 99
66553652 JULIA OLIVEIRA MARREGA 29/12/1999 N 8 2 2 

11 23 57,50  57,50 113
65765010 JULIANA GAVAZZI COBO 12/08/1989 N 10 5 2 8 

25 62,50  62,50 94
65483189 JULIANA MENANDES ALVES RODA 11/05/1982 N 

9 2 2 9 22 55,00  55,00 130
65380282 JULIANA PORTARI DE MORAES OLIVEIRA 

08/05/1981 N 7 2 2 10 21 52,50  52,50 141
66486769 JULIANE CRISTINA BORBA 05/02/1985 N 8 4 2 

11 25 62,50  62,50 87
65763394 KAREN FAVARO RACANELI 10/02/1998 N 8 3 2 

10 23 57,50  57,50 115
65418522 KATHERINI SCARLETT DAMASCENO DA SILVA 

15/02/1997 N 10 2 4 8 24 60,00  60,00 107
65403703 KAUISA S DE FREITAS MATOS 28/02/1995 N 6 3 

4 9 22 55,00  55,00 132
65912772 LAIRA SILVA 23/01/1997 N 7 1 2 13 23 57,50  

57,50 109
66451124 LAIS MARIELY DA SILVA CRESPO 20/10/1982 N 7 

5 3 11 26 65,00  65,00 75
65454464 LARISSA CASSIA DA SILVA MOREIRA DE SOUZA 

14/03/1988 N 4 3 3 13 23 57,50  57,50 111
66517478 LAURIE LIMA FERREIRA 05/06/1998 N 8 4 3 10 

25 62,50  62,50 90
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9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, que poderá ter caráter eliminatório e/

ou classificatório, conforme venha a ser estabelecido no edital.
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, 

o candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou 
outro material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos 
eletrônicos.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. O concurso será realizado de modo presencial, aplica-

do de acordo com as normas vigentes na Unesp e os candidatos 
e membros da Comissão Examinadora deverão estar presencial-
mente no local em que o concurso será realizado.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

10.5. Considerando os indicadores utilizados para avaliação 
da situação epidemiológica e, as medidas sanitárias adotadas 
pelo Estado de São Paulo e pelo Brasil, com vistas à prevenção 
da disseminação do novo Coronavírus (Covid-19) e outros vírus 
respiratórios, recomenda-se o uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, durante todo o período de 
realização das provas.

10.5.1. É obrigatório o uso de máscara de proteção facial 
se o candidato estiver com qualquer sintoma respiratório ou 
se manteve contato com outro indivíduo que apresentava 
sintomas gripais de qualquer natureza, sob pena de eliminação 
do concurso.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. PROVA ESCRITA - (Peso 02) - Caráter classificatório 

– Na presença dos candidatos, será sorteado um dos temas 
definidos pela comissão examinadora a partir do programa do 
concurso e, em seguida, cada candidato terá 30 (trinta) minutos 
para consulta em seu próprio material didático, sendo vedado 
o uso de dispositivos eletrônicos. A duração da prova será de 
no máximo 120 (cento e vinte) minutos, sendo vedada, nesse 
período, a utilização de anotações, roteiros, livros e qualquer 
outro material de apoio.

4.1.4.1. Os documentos comprobatórios do Curriculum 
Lattes devem ser juntados em um único arquivo a ser inserido 
em campo específico no formulário de envio de documentação 
de inscrição contido no Sistema de Inscrições.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 09:00h do dia 04/11/2024 às 23:59h 
do dia 08/11/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo “Outros”, do 
formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 11/11/2024, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do 
Câmpus de Jaboticabal não disponibilizará acompanhante para 
a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

66552699 - SHARON LEE MENEZES ALVES - 23/10/1996 - N 
- 6 - 2 - 2 - 12 - 22 - 55,00 - 55,00 - 107

66532620 - STELIA BRAGA CASTRO DO AMARAL - 
21/04/1986 - N - 9 - 1 - 2 - 16 - 28 - 70,00 - 70,00 - 72

65404718 - TAHILA LOBO BEZERRA - 08/07/1982 - N - 7 - 5 
- 2 - 15 - 29 - 72,50 - 72,50 - 65

65759389 - TEREZINHA DO CARMO DE SOUZA POLIZELLO - 
04/03/1973 - N - 5 - 2 - 3 - 16 - 26 - 65,00 - 65,00 - 87

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Jaboticabal, 30 de outubro de 2024.
  EDITAL Nº 328/2024 - Faculdade de Ciências Agrárias e 

Veterinárias Câmpus de Jaboticabal
(Concurso Público nº 022/2024)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 249/2024 - 

RUNESP de 22/10/2024, publicado em 23/10/2024 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no ano letivo de 2025, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, na área Ciências Exatas e da Terra, 
nas subáreas de conhecimento em Probabilidade e Estatística 
e de Ciência da Computação e no conjunto de disciplinas: 
“Estatística”, “Estatística e Informática”, “Informática Aplicada 
à Administração”, “Estatística Aplicada à Administração” e 
“Processamento de Dados”, junto ao Departamento de Ciências 
Exatas da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do 
Câmpus de Jaboticabal.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.920,77, 

correspondente à referência MS-MS-2, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação, na seguinte confor-
midade:

Salário - Referência - Titulação
R$ 2.686,58 - MS-3.1 - Doutorado
R$ 3.202,94 - MS-5.1 - Livre-Docente
1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 

e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
192,00 por meio de PIX com QR code gerado pelo sistema, 
PIX utilizando a chave: financeiro.fcav@unesp.br (e-mail) ou 
transferência/depósito bancário, Banco do Brasil - agência: 0269, 
dígito: 0 - conta: 105.294, dígito: 2, CNPJ: 48.031.918/0012-87 
– Favorecido: UNESP Câmpus de Jaboticabal, no período das 
09:00 do dia 04/11/2024 às 17:00 do dia 19/11/2024, observado 
o horário de Brasília.

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre na área da disciplina que 
pretendem lecionar.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou cópia da ata de 
defesa da dissertação, condicionada a apresentação do título 
homologado, na ocasião da contratação.

4.1.3. Nos casos de pagamento utilizando transferência, 
depósito bancário ou Pix utilizando chave, o candidato deverá 
anexar o comprovante da operação bancária no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. 
Sendo o pagamento feito por meio de Pix com QR code gerado 
pelo sistema, não é necessário anexar comprovante.

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

66348617 - PAMELA DA SILVA NASCIMENTO - 21/05/2001 
- N - 7 - 2 - 3 - 18 - 30 - 75,00 - 75,00 - 54

65561341 - PAULO DE JESUS NOGUEIRA - 10/10/1968 - N - 
9 - 3 - 3 - 16 - 31 - 77,50 - 77,50 - 49

66455790 - PEDRO KIMURA - 24/09/1998 - N - 10 - 4 - 2 - 
15 - 31 - 77,50 - 77,50 - 51

65353960 - RANGEL GOMES DE ANDRADE - 30/03/1990 - N 
- 10 - 1 - 4 - 17 - 32 - 80,00 - 80,00 - 35

66498961 - REGIANE RAMAZZOTTO - 03/01/1990 - N - 9 - 5 
- 5 - 17 - 36 - 90,00 - 90,00 - 10

66535107 - ROBERTO TAKESHI KOYAMA - 09/10/1979 - N - 
9 - 4 - 1 - 17 - 31 - 77,50 - 77,50 - 44

66466415 - RUAN RAMOS DE ABREU NASCIMENTO * - 
31/10/1997 - N - 8 - 5 - 2 - 19 - 34 - 85,00 - 85,00 - 18

65765591 - RUBENS DO AMARAL NETO - 15/08/2001 - N - 
10 - 5 - 5 - 18 - 38 - 95,00 - 95,00 - 1

65471920 - SUELLEN APARECIDA CHECCHIO - 13/01/1998 
- N - 9 - 5 - 2 - 18 - 34 - 85,00 - 85,00 - 21

65362055 - TALITA CRISTINA DE OLIVEIRA - 05/04/1980 - N 
- 8 - 4 - 3 - 17 - 32 - 80,00 - 80,00 - 37

65372948 - TATIANE PATRICIA NASCIMENTO - 02/06/1981 
- N - 8 - 3 - 3 - 17 - 31 - 77,50 - 77,50 - 46

66441110 - THAIS CREOLEZIO - 30/01/1980 - N - 9 - 4 - 4 - 
18 - 35 - 87,50 - 87,50 - 11

66078075 - VANESSA TERRA PEREIRA - 13/01/1974 - N - 8 
- 1 - 5 - 19 - 33 - 82,50 - 82,50 - 24

66302765 - VICTOR FERREIRA PINTO - 11/08/1994 - N - 9 - 
4 - 3 - 18 - 34 - 85,00 - 85,00 - 22

65626729 - VICTOR HUGO BAGATINI - 08/01/2002 - N - 7 - 
4 - 4 - 19 - 34 - 85,00 - 85,00 - 19

65765060 - VIVIANE GASPARINI MOTA - 18/10/1991 - N - 9 
- 5 - 5 - 18 - 37 - 92,50 - 92,50 - 5

* candidatos com deficiência
Habilitado Não Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 73,27
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 80,00
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
66068380 - ADRIAN FAIFER FANTOZI - 29/08/2005 - N - 5 - 

4 - 1 - 12 - 22 - 55,00 - 55,00 - 108
66529131 - ALAN JOSE LOURENCO - 29/04/1987 - N - 6 - 3 

- 2 - 13 - 24 - 60,00 - 60,00 - 99
66007704 - ALEX PAULA DA SILVA - 25/05/1988 - N - 4 - 3 

- 1 - 16 - 24 - 60,00 - 60,00 - 95
66374308 - ANA ELISA COSTA DE SOUZA - 08/08/2002 - N 

- 6 - 1 - 2 - 17 - 26 - 65,00 - 65,00 - 84
65434404 - ANA PAULA DANIEL - 06/05/1988 - N - 7 - 1 - 2 

- 17 - 27 - 67,50 - 67,50 - 80
66548152 - ANDERSON LUIS IORIO - 15/11/1982 - N - 5 - 3 

- 3 - 16 - 27 - 67,50 - 67,50 - 81
66523737 - ANDRESA CRISTINA SILVA FERREIRA - 

20/01/1999 - N - 8 - 3 - 1 - 17 - 29 - 72,50 - 72,50 - 62
66518245 - BRUNA GISELE MOTTA - 16/02/1988 - N - 5 - 1 

- 1 - 18 - 25 - 62,50 - 62,50 - 92
65741986 - BRUNO FAZENDEIRO DONADON - 23/12/1985 

- N - 7 - 5 - 3 - 14 - 29 - 72,50 - 72,50 - 67
65366352 - CAROLINA LEIDIADINES DE SA FERREIRA - 

17/08/1997 - N - 6 - 3 - 2 - 11 - 22 - 55,00 - 55,00 - 109
65391551 - CECILIA LEONI MOMESSO - 12/03/2002 - N - 8 

- 2 - 3 - 13 - 26 - 65,00 - 65,00 - 89
66514606 - CRISTIANE APARECIDA DIAS - 11/02/1980 - N - 

7 - 1 - 1 - 14 - 23 - 57,50 - 57,50 - 100
65851110 - DAIANE PATRICIA VENDRAMINI - 06/10/1987 - 

N - 5 - 1 - 1 - 13 - 20 - 50,00 - 50,00 - 114
65382820 - DANIEL QUERINO FERREIRA - 15/03/1965 - N - 

5 - 1 - 2 - 13 - 21 - 52,50 - 52,50 - 112
66554217 - DANILO DOS SANTOS CONSTANT - 11/04/1988 

- N - 6 - 3 - 2 - 17 - 28 - 70,00 - 70,00 - 70
65373634 - DANILO MARTINS BRANDELLI - 06/09/1991 - N 

- 7 - 2 - 3 - 15 - 27 - 67,50 - 67,50 - 83
65389700 - DIEGO VERISSIMO - 16/04/1999 - N - 7 - 1 - 2 

- 14 - 24 - 60,00 - 60,00 - 97
66464714 - EDUARDO HERMINIO BOTTURA - 17/09/1999 - 

N - 8 - 3 - 3 - 15 - 29 - 72,50 - 72,50 - 64
65394666 - FERNANDA SANTANA LEITE SABINO - 

30/09/1996 - N - 6 - 3 - 2 - 17 - 28 - 70,00 - 70,00 - 71
65656148 - HELOISA GUERREIRO DE FREITAS - 15/08/1998 

- N - 6 - 1 - 1 - 13 - 21 - 52,50 - 52,50 - 111
66132800 - HUGO BERLINGERI CAMPOS - 15/09/1988 - S - 

8 - 3 - 1 - 17 - 29 - 72,50 - 72,50 - 61
65359682 - HUGO FELIPE SANTOS - 07/05/2001 - N - 7 - 4 

- 3 - 15 - 29 - 72,50 - 72,50 - 66
65593979 - INGRID FIDELIS MARTINS - 06/11/1998 - N - 6 

- 3 - 2 - 12 - 23 - 57,50 - 57,50 - 104
65638034 - JESSICA SIMOES DE ASSIS - 27/02/1992 - N - 7 

- 2 - 1 - 17 - 27 - 67,50 - 67,50 - 79
65628462 - JOAO GABRIEL DOS SANTOS BARCO - 

16/12/2002 - N - 6 - 2 - 1 - 13 - 22 - 55,00 - 55,00 - 106
66258839 - JOAO VITOR DA SILVA RODRIGUES - 20/01/2001 

- N - 7 - 3 - 2 - 15 - 27 - 67,50 - 67,50 - 82
66554047 - JOSE AIRTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR - 

11/12/1978 - N - 9 - 2 - 3 - 14 - 28 - 70,00 - 70,00 - 75
66544564 - JULIANA DE LIMA LUCCA - 24/06/1991 - N - 5 

- 1 - 3 - 17 - 26 - 65,00 - 65,00 - 85
66058511 - LAURA MORATO ALVES PEREIRA - 28/07/1999 

- N - 6 - 2 - 1 - 16 - 25 - 62,50 - 62,50 - 93
65417984 - LIDIANE BARBIERI DE SOUZA - 11/07/1987 - N 

- 5 - 2 - 1 - 14 - 22 - 55,00 - 55,00 - 105
66213584 - LUCAS RYUTARO NAMEOKA - 24/01/2002 - N 

- 6 - 3 - 1 - 13 - 23 - 57,50 - 57,50 - 101
66261031 - MAIBI ALVES DE MACEDO PANICHELLI - 

21/09/1989 - N - 6 - 4 - 1 - 17 - 28 - 70,00 - 70,00 - 68
66400139 - MARCELO LORENDO DE CARVALHO - 

05/02/1976 - N - 6 - 3 - 2 - 17 - 28 - 70,00 - 70,00 - 69
66541662 - MARCIA CRISTINA TRIGUEIRO - 29/03/1973 - N 

- 6 - 3 - 3 - 10 - 22 - 55,00 - 55,00 - 110
65465385 - MARCIA MARIA MARQUES - 08/07/1970 - N - 6 

- 2 - 2 - 14 - 24 - 60,00 - 60,00 - 98
66271215 - MARCIO LUIZ DE SA JUNIOR - 07/12/1995 - N 

- 7 - 1 - 2 - 16 - 26 - 65,00 - 65,00 - 86
65396170 - MARCOS REIS SOARES BATISTA - 06/01/1977 - 

N - 8 - 1 - 3 - 14 - 26 - 65,00 - 65,00 - 88
66449286 - MARIA EDUARDA BORTOLOSSI - 17/01/2005 - 

N - 8 - 4 - 2 - 14 - 28 - 70,00 - 70,00 - 77
65873360 - MARINA GABRIELA DIAS DE SOUZA - 

18/05/1986 - N - 7 - 1 - 3 - 12 - 23 - 57,50 - 57,50 - 103
66035449 - MATEUS LUIS NICOLUSSI BATISTELA - 

27/06/2000 - N - 5 - 4 - 3 - 8 - 20 - 50,00 - 50,00 - 115
66543177 - MICHAEL LUIZ DELLAVALENTINA - 18/12/1987 

- N - 8 - 4 - 2 - 14 - 28 - 70,00 - 70,00 - 76
66272920 - MONICA ARANHA - 04/10/1985 - N - 5 - 1 - 2 

- 13 - 21 - 52,50 - 52,50 - 113
66552303 - PABLO AUGUSTO FELICIO - 24/09/1991 - N - 8 

- 2 - 3 - 15 - 28 - 70,00 - 0,00 - 70,00 - 74
66474655 - PRISCILA FARIA VIDAL VALERETTO - 06/02/1987 

- N - 7 - 4 - 3 - 14 - 28 - 70,00 - 70,00 - 78
65356098 - RAFAELA BIONDI NAKA - 05/03/1993 - N - 7 - 3 

- 4 - 12 - 26 - 65,00 - 65,00 - 91
65592590 - RAQUEL MARTA DA SILVA - 04/03/1970 - N - 9 

- 2 - 3 - 15 - 29 - 72,50 - 72,50 - 63
65357272 - RENATA LARISSA SARTI COMAR - 13/04/1987 - 

N - 7 - 3 - 3 - 13 - 26 - 65,00 - 65,00 - 90
65615603 - RODRIGO COLOVATTI MARCHI - 11/03/1990 - N 

- 4 - 3 - 2 - 15 - 24 - 60,00 - 60,00 - 96
65639022 - ROSILDA MARIA DA SILVA - 29/12/1965 - N - 5 

- 2 - 3 - 13 - 23 - 57,50 - 57,50 - 102
65355652 - SABRINA NUNES ALVES - 27/09/1988 - N - 4 - 3 

- 5 - 13 - 25 - 62,50 - 62,50 - 94
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8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, que poderá ter caráter eliminatório e/

ou classificatório, conforme venha a ser estabelecido no edital.
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, 

o candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou 
outro material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos 
eletrônicos.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. O concurso será realizado de modo presencial, aplica-

do de acordo com as normas vigentes na Unesp e os candidatos 
e membros da Comissão Examinadora deverão estar presencial-
mente no local em que o concurso será realizado.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou cópia da ata de 
defesa da dissertação, condicionada a apresentação do título 
homologado, na ocasião da contratação.

4.1.3. Nos casos de pagamento utilizando transferência, 
depósito bancário ou Pix utilizando chave, o candidato deverá 
anexar o comprovante da operação bancária no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. 
Sendo o pagamento feito por meio de Pix com QR code gerado 
pelo sistema, não é necessário anexar comprovante.

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.4.1. Os documentos comprobatórios do Curriculum 
Lattes devem ser juntados em um único arquivo a ser inserido 
em campo específico no formulário de envio de documentação 
de inscrição contido no Sistema de Inscrições.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 09:00h do dia 04/11/2024 às 23:59h 
do dia 08/11/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo “Outros”, do 
formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 11/11/2024, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do 
Câmpus de Jaboticabal não disponibilizará acompanhante para 
a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1) Distribuição de frequências e medidas de posição e de 

dispersão.
2) Probabilidade.
3) Valor esperado: média e variância.
4) Distribuições de probabilidade: Binomial, Poisson e 

Normal.
5) Distribuição amostral.
6) Intervalo de confiança.
7) Teste de hipóteses.
8) Regressão linear simples e correlação.
9) Análise de variância e comparação de médias.
10) Editor de textos.
11) Editor de planilhas eletrônicas.
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  EDITAL Nº 329/2024 - Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias Câmpus de Jaboticabal

(Concurso Público nº 023/2024)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 249/2024 - 

RUNESP de 22/10/2024, publicado em 23/10/2024 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 
primeiro semestre letivo de 2025, em 12 horas semanais de tra-
balho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, 
na área Ciências Exatas e da Terra, subáreas de conhecimento 
da Matemática e da Ciência da Computação e no conjunto de 
disciplinas: “Matemática” e “Processamento de Dados”, junto 
ao Departamento de Ciências Exatas da Faculdade de Ciências 
Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.920,77, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação, na seguinte confor-
midade:

Salário - Referência - Titulação
R$ 2.686,58 - MS-3.1 - Doutorado
R$ 3.202,94 - MS-5.1 - Livre-Docente
1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 

e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
192,00 por meio de PIX com QR code gerado pelo sistema, 
PIX utilizando a chave: financeiro.fcav@unesp.br (e-mail) ou 
transferência/depósito bancário, Banco do Brasil - agência: 0269, 
dígito: 0 - conta: 105.294, dígito: 2, CNPJ: 48.031.918/0012-87 
– Favorecido: UNESP Câmpus de Jaboticabal, no período das 
09:00 do dia 04/11/2024 às 17:00 do dia 19/11/2024, observado 
o horário de Brasília.

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre na área da disciplina que 
pretendem lecionar.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

A duração da prova escrita poderá ser dilatada, no caso de 
candidata lactante, pelo tempo utilizado para amamentação e, 
no caso de pessoa com deficiência, em até 15 minutos para con-
sulta e em até 40 minutos para discorrer sobre o ponto sorteado.

Consistirá na análise dos itens abaixo:
- Pertinência do conteúdo ao tema: de 0 a 2,5;
- Capacidade de síntese e abrangência: de 0 a 2,5;
- Desenvolvimento sequencial do tema: de 0 a 2,5;
- Clareza e adequação da linguagem: de 0 a 2,5.
11.2. PROVA DIDÁTICA – (Peso 05) - Caráter classificatório 

– Aula teórica em nível de graduação, com duração mínima de 
40 (quarenta) minutos, e máxima de 50 (cinquenta) minutos, 
sobre o tema a ser sorteado com 24 horas de antecedência, de 
uma lista de pontos organizados pela comissão examinadora, a 
partir do programa do concurso. A ordem de apresentação da 
aula seguirá a ordem de inscrição dos candidatos no referido 
concurso. Havendo mais de três candidatos inscritos, a comissão 
examinadora poderá dividi-los em grupos e sortear o ponto para 
a prova didática para cada grupo. Todo o material a ser utilizado 
nas aulas deverá ser entregue à comissão examinadora no dia e 
antes do início da prova didática.

Consistirá na análise dos itens abaixo:
- Apresentação: de 0 a 2,0;
- Conteúdo: de 0 a 2,5;
- Domínio do assunto: de 0 a 3,0;
- Material: de 0 a 2,5.
11.3. ANÁLISE DO CURRICULUM LATTES DOCUMENTADO - 

(Peso 03) - Caráter classificatório - Análise do Currículo Lattes, 
em que serão avaliadas as atividades de formação, didáticas, 
científicas e as de extensão, com maior relevância para as 
atividades relacionadas com a disciplina do concurso, de acordo 
com critérios de avaliação e julgamento definidos pela comissão 
examinadora.

Consistirá na análise dos itens abaixo:
- Formação e títulos acadêmicos: nota de 0 a 4,0;
- Atividades didáticas: nota de 0 a 3,0;
- Atividades científicas e de extensão: nota de 0 a 3,0.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. maior média na prova didática;
12.3.3. maior média na prova de análise do Currículo Lattes 

documentado.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.
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1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.920,77, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação, na seguinte confor-
midade:

Salário / Referência / Titulação
R$ 2.686,58 / MS-3.1 / Doutorado
R$ 3.202,94 / MS-5.1 / Livre-Docente
1.3. Por se tratar de contratação em caráter emergencial 

e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
192,00 (cento e noventa e dois reais) por meio de pix com QR 
code gerado pelo sistema, no período das 09:00 horas do dia 
04/11/2024 às 17:00 horas do dia 18/11/2024, observado o 
horário de Brasília.

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior, que 

tenham, no mínimo, título de Mestre nas subáreas da disciplina/
conjunto de disciplinas que pretendem lecionar.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre nas subáreas da dis-
ciplina/conjunto de disciplinas que pretendem lecionar ou cópia 
da ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do título 
homologado, na ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. Sendo o pagamento feito por meio de Pix com QR 
code gerado pelo sistema, não é necessário anexar comprovante.

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.4.1 Os documentos comprobatórios do Curriculum Lat-
tes devem ser juntados em um único arquivo a ser inserido em 
campo específico no formulário de envio de documentação de 
inscrição contido no Sistema de Inscrições.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias 
do período de inscrição, de 09:00 horas do dia 04/11/2024 
às 23:59 horas do dia 08/11/2024, observado o horário de 
Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br (no campo “Outros”, do formulário de inscrição), ler e 
aceitar o requerimento.

Inscrição
66396654
66474434
66530300
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 62,24
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 53,75
Inscrição Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO PD NFO
65354877 29/02/1988 N 6 1 3 6 16 40,00  40,00
65360044 09/06/1986 N 5 1 1 12 19 47,50  47,50
65379136 03/07/1990 N 4 1 0 12 17 42,50  42,50
65383168 04/04/1997 N 7 1 0 14 22 55,00  55,00
65397355 06/02/1981 N 2 1 1 9 13 32,50  32,50
65414730 25/09/1980 N 8 0 2 13 23 57,50  57,50
65424670 18/05/1993 N 7 1 1 7 16 40,00  40,00
65426312 30/05/1967 N 6 1 0 14 21 52,50  52,50
65448308 22/07/1985 N 4 0 1 14 19 47,50  47,50
65454111 12/05/1982 N 5 0 0 16 21 52,50  52,50
65454812 23/02/1985 N 4 0 3 6 13 32,50  32,50
65457005 12/05/1989 N 9 0 2 10 21 52,50  52,50
65470028 21/09/1974 N 6 0 2 13 21 52,50  52,50
65482670 07/02/1965 N 1 0 2 8 11 27,50  27,50
65527801 14/10/1976 N 6 1 0 6 13 32,50  32,50
65615824 04/07/1991 S 4 2 0 9 15 37,50  37,50
65693558 10/10/1988 N 7 0 2 11 20 50,00  50,00
65698126 11/07/1983 N 7 0 0 11 18 45,00 0,16 52,20
65861426 22/10/1986 N 5 1 3 10 19 47,50  47,50
66032261 30/06/1979 N 5 1 1 11 18 45,00  45,00
66097029 27/03/1978 N 6 1 0 8 15 37,50  37,50
66230314 14/08/1974 N 3 0 0 8 11 27,50  27,50
66268915 20/12/1996 N 6 1 0 9 16 40,00  40,00
66305292 22/08/1984 N 4 2 0 8 14 35,00  35,00
66343860 13/06/1982 N 6 2 0 8 16 40,00  40,00
66372186 31/07/1990 N 3 0 0 7 10 25,00  25,00
66389623 29/09/1988 N 5 0 0 9 14 35,00  35,00
66412587 04/09/1978 N 5 0 3 15 23 57,50  57,50
66437075 26/07/1983 N 6 3 0 15 24 60,00  60,00
66444632 02/01/1981 N 8 3 0 10 21 52,50  52,50
66496705 02/06/1988 N 7 0 2 11 20 50,00  50,00
66507995 12/09/1979 N 6 1 2 8 17 42,50 0,16 49,30
66520436 25/07/1974 N 5 0 1 7 13 32,50  32,50
66536588 05/10/1989 N 4 3 0 8 15 37,50  37,50
66554667 01/12/1988 N 4 2 0 9 15 37,50  37,50
66561205 16/06/1983 N 5 1 0 4 10 25,00  25,00
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 62,24
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 53,75
Inscrição Nome Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO 

PD NFO Cls
65623517 ADRIANA HONORATO DE SIQUEIRA ZAGO 

24/04/1972 N 5 1 1 13 20 50,00 0,16 58,00 22
66246865 ALTAIR LOPES MACIEL 10/09/1978 N 8 2 2 15 

27 67,50  67,50 5
65374371 ANA FLAVIA MERCHAN FERRAZ GRIZZO IAVA-

RONE 30/01/1987 N 8 2 2 14 26 65,00  65,00 13
65436628 ANA PAULA TAVARES DE OLIVEIRA 05/12/1991 N 

6 3 2 9 20 50,00  50,00 31
65379837 ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA 25/09/1987 

N 5 1 2 15 23 57,50 0,16 66,70 8
66529816 ANDREIA NARA LEONARDO SARTORELLI 

23/07/1987 N 10 2 2 13 27 67,50  67,50 7
65857844 ANELIZE LOGULLO 14/03/1998 N 8 2 4 17 31 

77,50  77,50 1
66175089 ANGELA LESSA NUNES 26/02/1979 N 7 1 4 18 

30 75,00  75,00 3
65360141 BRUNA GALVAO KRUGER 24/08/1990 N 9 2 1 

18 30 75,00  75,00 2
65785177 CAMILA SILVA AGUERA 02/10/1985 N 6 1 3 14 

24 60,00  60,00 20
66523869 CARINA CARMEN DA SILVA 22/12/1979 N 4 1 3 

16 24 60,00  60,00 19
65361768 CRISTIANE PERES 10/06/1986 N 7 1 4 15 27 

67,50  67,50 6
66527821 DEBORA APARECIDA VICENTE CUNHA 

26/08/1984 N 8 1 1 16 26 65,00  65,00 9
66137667 EDUARDO LUIS COUTO 25/06/1970 N 4 2 2 14 

22 55,00  55,00 25
66476453 FABIANA CRISTINA PEREIRA GONCALVES 

10/10/1977 N 5 1 3 16 25 62,50  62,50 14
66387221 FABRICIO LUIS SALVIANO 17/06/1987 N 7 1 3 13 

24 60,00  60,00 21
65451201 FRANCIELE APARECIDA DE AGUIAR 30/08/1991 

N 8 1 2 14 25 62,50  62,50 17
65364538 GEOVANA MOREIRA MAZON 09/08/1988 N 8 1 

2 14 25 62,50  62,50 16
65483464 HELLEN THAIANE ROMEIRO LEITE 02/07/1985 N 

7 1 1 11 20 50,00  50,00 29
65541995 JOSE OTAVIO DE GOIS BOTEGA 12/10/1983 N 8 

1 3 13 25 62,50  62,50 18
65356721 JULIANA PAULA SABATINI 03/03/1991 N 6 2 1 

12 21 52,50  52,50 28
65362497 LURIAN LISIANE FERREIRA LOPES CHAVES 

25/02/1995 N 7 1 3 11 22 55,00  55,00 26
65354079 MARIANA TENDOLO JUNQUEIRA DE BARROS 

05/04/1991 N 9 1 1 15 26 65,00  65,00 11
66528445 MILENE PEREIRA DA COSTA 07/02/1984 N 4 1 4 

14 23 57,50  57,50 24
65373804 NAYARA GUASTALLI ANDRIANI 12/11/1989 N 6 1 

2 11 20 50,00  50,00 30
65368550 PATRICIA ANDRADE GARCIA DIAS 07/03/1989 S 

5 1 2 15 23 57,50  57,50 23
65433939 RICARDO PEREIRA BARBOSA VILELA 04/11/1984 

N 7 1 4 10 22 55,00  55,00 27
65461118 SILVIA NOGUTI 28/11/1983 N 8 3 4 15 30 75,00  

75,00 4
65375602 TALITA ALEXANDRA CALDEIRA 02/03/1990 N 8 1 

1 15 25 62,50  62,50 15
66370787 VANDERLEIA MARIA MALAGUTI 03/10/1977 N 7 

1 2 16 26 65,00  65,00 10
65744705 VERONICA NOGUEIRA ANGELO 09/07/1985 N 6 

1 4 15 26 65,00  65,00 12
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Marília, 30 de outubro de 2024.
Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CONCURSO PÚBLICO Nº 21/2024
EDITAL Nº 275/2024 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 249/2024- 

RUNESP de 22/10/2024, publicado em 23/10/2024 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período relativo 
ao 1º semestre letivo de 2025, em 12 horas semanais de tra-
balho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, 
na área OUTROS, subárea de conhecimento ENGENHARIA DE 
AGRIMENSURA E/OU ENGENHARIA CARTOGRÁFICA ou na 
área CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA, subárea de conhecimento 
MATEMÁTICA e na disciplina/conjunto de disciplinas: “DESE-
NHO BÁSICO, DESENHO TÉCNICO”, junto ao Departamento de 
Cartografia da Faculdade de Ciências e Tecnologia do Câmpus 
de Presidente Prudente.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1) Relações e funções reais de uma variável real.
2) Definição, propriedades e aplicações de Limite de funções 

reais de uma variável real.
3) Definição, propriedades e aplicações de continuidade de 

funções reais de uma variável real.
4) Definição, propriedades da derivada de funções reais de 

uma variável real.
5) Aplicação da Derivada em gráficos de funções reais de 

uma variável real.
6) Aplicações da derivada nas ciências biológicas.
7) Definição, propriedades e aplicações da integral de fun-

ções reais de uma variável real.
8) Integrais imediatas e obtenção da constante de inte-

gração.
9) Teorema Fundamental do Cálculo e área de figuras 

planas.
10) Editor de textos.
11) Editor de planilhas eletrônicas.
BIBLIOGRAFIA
ANTON, H. Cálculo: um novo horizonte. 6.ed. São Paulo: 

Bookman, 2000. v.1.
CORNACHIONE JÚNIOR, E.B. Informática aplicada às áreas 

de contabilidade, administração e economia. São Paulo: Atlas, 
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 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MES-

QUITA FILHO” – UNESP
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS – FFC – CÂMPUS 

DE MARÍLIA
EDITAL Nº 234/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 101/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito, 
contra resultado do procedimento de aferição da veracidade 
da autodeclaração de candidatos pretos, partos e indígenas e a 
nota da prova objetiva.

1. Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso Nome do Candidato Inscrição Opção Prova Questão 

Resultado
492688 FRANCIELE APARECIDA DE AGUIAR 65451201 

Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência 
Esdudantil) 001 - Prova Objetiva 9 INDEFERIDO

492596 BRUNA GALVAO KRUGER 65360141 Assistente 
Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Esdudantil) 
001 - Prova Objetiva 18 INDEFERIDO

492697 FRANCIELE APARECIDA DE AGUIAR 65451201 
Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência 
Esdudantil) 001 - Prova Objetiva 28 INDEFERIDO

  2. Análise de recurso contra resultado do procedimento de 
aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, 
partos e indígenas:

Recurso Nome do Candidato Inscrição Opção Resultado
516780 JULIENE SANTANA DA COSTA 65360044 Assistente 

Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 
INDEFERIDO

520290 ADRIANA HONORATO DE SIQUEIRA ZAGO 
65623517 Assistente Social (Área de atuação: Assistência e 
Permanência Estudantil) DEFERIDO

3. Nota da prova objetiva:
001 Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Per-

manência Esdudantil)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição 

Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscri-
ção Inscrição Inscrição

65353889 65354044 65372743 65378334 65389255 
65390202 65468821 65487290 65576705 65637925 65779100 
65779320 65990803 66183871 66233453

66301017 66303745 66351820 66362598 66378893 
66489920 66506239

Legenda:
Código Descrição
A1 Acertos em Língua Portuguesa
A2 Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 Acertos em Legislação
A4 Conhecimentos Específicos
TA Total de Acertos
NO Nota na Prova Objetiva
PD Pontuação Diferenciada
NFO Nota Final na Prova Objetiva
Cls Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição

10.5. Considerando os indicadores utilizados para avaliação 
da situação epidemiológica e, as medidas sanitárias adotadas 
pelo Estado de São Paulo e pelo Brasil, com vistas à prevenção 
da disseminação do novo Coronavírus (Covid-19) e outros vírus 
respiratórios, recomenda-se o uso de máscara de proteção facial, 
com cobertura total de nariz e boca, durante todo o período de 
realização das provas.

10.5.1. É obrigatório o uso de máscara de proteção facial 
se o candidato estiver com qualquer sintoma respiratório ou 
se manteve contato com outro indivíduo que apresentava 
sintomas gripais de qualquer natureza, sob pena de eliminação 
do concurso.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. PROVA ESCRITA - (Peso 02) - Caráter classificatório 

– Na presença dos candidatos, será sorteado um dos temas 
definidos pela comissão examinadora a partir do programa do 
concurso e, em seguida, cada candidato terá 30 (trinta) minutos 
para consulta em seu próprio material didático sendo vedado 
o uso de dispositivos eletrônicos. A duração da prova será de 
no máximo 120 (cento e vinte) minutos, sendo vedada, nesse 
período, a utilização de anotações, roteiros, livros e qualquer 
outro material de apoio.

A duração da prova escrita poderá ser dilatada, no caso de 
candidata lactante, pelo tempo utilizado para amamentação e, 
no caso de pessoa com deficiência, em até 15 minutos para con-
sulta e em até 40 minutos para discorrer sobre o ponto sorteado.

Consistirá na análise dos itens abaixo:
- Pertinência do conteúdo ao tema: de 0 a 2,5;
- Capacidade de síntese e abrangência: de 0 a 2,5;
- Desenvolvimento sequencial do tema: de 0 a 2,5;
- Clareza e adequação da linguagem: de 0 a 2,5.
11.2. PROVA DIDÁTICA – (Peso 05) – Caráter classificatório 

– Aula teórica em nível de graduação, com duração mínima de 
40 (quarenta) minutos, e máxima de 50 (cinquenta) minutos, 
sobre o tema a ser sorteado com 24 horas de antecedência, de 
uma lista de pontos organizados pela comissão examinadora, a 
partir do programa do concurso. A ordem de apresentação da 
aula seguirá a ordem de inscrição dos candidatos no referido 
concurso. Havendo mais de três candidatos inscritos, a comissão 
examinadora poderá dividi-los em grupos e sortear o ponto para 
a prova didática para cada grupo. Todo o material a ser utilizado 
nas aulas deverá ser entregue à comissão examinadora no dia e 
antes do início da prova didática.

Consistirá na análise dos itens abaixo:
- Apresentação: de 0 a 2,0;
- Conteúdo: de 0 a 2,5;
- Domínio do assunto: de 0 a 3,0;
- Material: de 0 a 2,5.
11.3. ANÁLISE DO CURRICULUM LATTES DOCUMENTADO - 

(Peso 03) - Caráter classificatório - Análise do Currículo Lattes, 
em que serão avaliadas as atividades de formação, didáticas, 
científicas e as de extensão, com maior relevância para as 
atividades relacionadas com a disciplina do concurso, de acordo 
com critérios de avaliação e julgamento definidos pela comissão 
examinadora.

Consistirá na análise dos itens abaixo:
- Formação e títulos acadêmicos: nota de 0 a 4,0;
- Atividades didáticas: nota de 0 a 3,0;
- Atividades científicas e de extensão: nota de 0 a 3,0.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. maior média na prova didática;
12.3.3. maior média na prova de análise do Currículo Lattes 

documentado.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.
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15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

(Processo 1261/2024-FCT)
ANEXO I – PROGRAMA DO CONCURSO E BIBLIOGRAFIA
PROGRAMA DO CONCURSO
1. Utilização dos instrumentos, materiais de desenho, cali-

grafia técnica e escala
2. Construções geométricas fundamentais
3. Ângulos e circunferências
4. Tangências e Concordâncias
5. Lugares Geométricos
6. Triângulos e Quadriláteros
7. Polígonos regulares
8. Elementos da cota e regras de cotagem
9. Sistemas de projeção
10. Método Mongeano de Projeção
BIBLIOGRAFIA
ALBRECHT, C. F., OLIVEIRA, L. B. Desenho Geométrico. Viço-

sa: Editora UFV, 2013. Disponível em: https://serieconhecimento.
cead.ufv.br/edicoes/desenho-geometrico/. Acesso em: 27 jul. 
2022. 84p.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 
8402: Execução de caractere para escrita em desenho técnico. 
Rio de Janeiro: ABNT. 3p.

BRASIL. Ministério da Educação e Cultura. Parâmetros 
curriculares nacionais para o ensino médio. Brasília: MEC, 2000. 
109p.

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: matemática. 2. ed. Brasília: MEC/SEF, 
1998. 148p.

CARVALHO, B. A. Desenho Geométrico. 2. ed. Imperial Novo 
Milênio. 2008. 319p.

JANUÁRIO, A. J. Desenho Geométrico. 3. ed. Florianópolis: 
Editora da UFSC, 2010. 314p.

MACHADO, A. Geometria Descritiva. São Paulo: Atual, 
1991. 306p.

MONTENEGRO, G. Desenho Arquitetônico. 4. ed. Edgard 
Blucher. 2001. 176p.

PRÍNCIPE JUNIOR, A. dos R. Noções de Geometria Descriti-
va. São Paulo: Nobel, 1983. 312p.

REZENDE, E. Q. F.; QUEIROZ, M. L. B. de. Geometria euclidia-
na plana e construções geométricas. 2. ed. Campinas: Editora da 
Unicamp, 2008. 260 p.

SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Matrizes 
de referência para a avaliação Saresp: documento básico. São 
Paulo: SEE, 2009. 174p

SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Educação. Currículo do 
Estado de São Paulo: Matemática e suas tecnologias. 2. ed. São 
Paulo: SEE. Coordenação geral: Maria Inês Fini; coordenação de 
área Nilson José Machado. São Paulo: SEE, 2010. 260 p.

WAGNER, E. Uma introdução às construções geométricas. 
Rio de Janeiro: IMPA, 2009. 87p. Disponível em: http://www.
obmep.org.br/docs/Apostila8-construcoes_geometricas.pdf. 
Acesso em: 05 dez. 2014. (Apostila PIC/OBMEP)

WAGNER, E. Construções geométricas. 6. ed. Rio de Janeiro: 
IMPA, 2007. (Coleção do Professor de Matemática). 110 p.

 CONCURSO PÚBLICO Nº 22/2024
EDITAL Nº 276/2024 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 249/2024- 

RUNESP de 22/10/2024, publicado em 23/10/2024 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 
1º semestre letivo de 2025, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
OUTROS, subárea de conhecimento ENGENHARIA DE AGRIMEN-
SURA E/OU ENGENHARIA CARTOGRÁFICA OU ENGENHARIA 
AMBIENTAL e na disciplina/conjunto de disciplinas: “CARTO-
GRAFIA”, junto ao Departamento de Cartografia da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia do Câmpus de Presidente Prudente.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.920,77, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação, na seguinte confor-
midade:

Salário / Referência / Titulação
R$ 2.686,58 / MS-3.1 / Doutorado
R$ 3.202,94 / MS-5.1 / Livre-Docente
1.3. Por se tratar de contratação em caráter emergencial 

e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
192,00 (cento e noventa e dois reais) por meio de pix com QR 
code gerado pelo sistema, no período das 09:00 horas do dia 
04/11/2024 às 17:00 horas do dia 18/11/2024, observado o 
horário de Brasília.

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

II. Experiência docente como responsável por disciplina 
(Peso 2)

Graduação (na área: 2,0 por ano / outras áreas: 1,0 por ano)
Pós-graduação (na área: 2,0 por ano / outras áreas: 1,0 

por ano)
Estágio docente (0,5 por ano)
Ensino fundamental e médio (0,2 ponto por ano)
TOTAL DE PONTOS X 2 (PESO)
III. Publicações na Área (Peso 1)
Livros com ISBN (2,0 autorias / 1,0 coautoria por livro)
Capítulos de livro (1,0 autoria / 0,5 coautoria por capítulo)
Artigos em revistas indexadas (1,0 por artigo se 1º autor / 

0,5 por artigo se 2º autor / 0,3 para os demais)
Artigos em revistas não indexadas (0,25 por artigo se 1º 

autor / 0,12 por artigo se 2º autor ou demais)
Artigos completos em congressos (0,25 por artigo se 1º 

autor / 0,12 por artigo se 2º autor ou demais)
Resumos em Congressos (0,1 ponto por autoria e 0,05 

ponto por coautoria)
TOTAL DE PONTOS X 1 (PESO)
IV. Palestras/Conferências/Seminários Ministrados na Área 

(Peso 1)
Palestras e conferências (0,5 por palestra)
Mesas-redondas (0,5 por mesa redonda)
Minicursos / cursos de curta duração (0,1 por minicurso 

/ curso)
TOTAL DE PONTOS X 1 (PESO)
A nota final da Prova de Títulos - Análise de Curriculum 

Lattes Documentado (NACLD) será obtida da seguinte forma:
1) Soma dos pontos de cada item (algarismo romano) deve-

rá ser multiplicada pelo respectivo peso;
2) A soma dos valores obtidos em cada item, já multipli-

cada pelos respectivos pesos, deverá ser dividida pelo total de 
pesos (6);

3) As notas serão normalizadas a partir da pontuação mais 
elevada (por regra de três);

4) Considera-se área: Área Ciências Exatas e da Terra, subá-
rea de conhecimento Matemática ou na área Outros, subárea 
Engenharia de Agrimensura e/ou Engenharia Cartográfica;

5) Considera-se a produção dos últimos 5 anos (a partir 
de 2020).

NOTA FINAL
A NOTA FINAL será a média ponderada da média das notas 

atribuídas pelos examinadores na Prova Escrita; da média das 
notas atribuídas pelos examinadores da Prova Didática e da nota 
atribuída pelos examinadores na Análise do Curriculum Lattes 
Documentado, a saber:

NF = (MPE x 1 + MPD x 2 + NACLD x 1) / 4 sendo:
NF = Nota final
MPE = Média das notas atribuídas pelos examinadores na 

Prova Escrita
MPD = Média das notas atribuídas pelos examinadores na 

Prova Didática
NACLD = Nota atribuída pelos examinadores na Análise de 

Curriculum Lattes Documentado
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. maior nota final na prova didática;
12.3.3. maior nota final na prova escrita
12.3.4. maior nota na prova de análise de Curriculum Lattes 

documentado.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, de caráter classificatório; sobre tema 

a ser sorteado, conforme programa do concurso constante no 
anexo I deste edital, com duração máxima de 3 (três) horas, 
sendo 1 (uma) hora para consulta, imediatamente após o sorteio 
do ponto e até 2 (duas) horas para a redação).

OBS: O ponto sorteado para a prova escrita será descartado 
como ponto para a prova didática.

10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, 
o candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou 
outro material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos 
eletrônicos.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório; que cons-
tará de aula teórica, em nível de graduação, com duração de no 
mínimo 40 minutos e no máximo 60 minutos, conforme progra-
ma do concurso constante no anexo I deste edital.

10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório, quando serão analisadas as atividades de formação, 
didáticas e científicas, com maior relevância para as atividades 
relacionadas com a disciplina/conjunto de disciplinas em concurso.

10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 
de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

10.2.2.1. os candidatos, o presidente e os demais membros 
da Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem 
do concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente 
nas dependências físicas onde o concurso será realizado;

10.2.2.2. os membros da Comissão Examinadora que sejam 
externos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, partici-
parão de forma remota, por meio de sistemas de videoconfe-
rência, ou outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A análise e a avaliação realizadas de forma remota 
pelos membros externos da Comissão Examinadora ocorrerão 
nas mesmas condições oferecidas aos membros internos na 
forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá 
apresentar original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física, 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida 
nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares. Serão também aceitos digitalmen-
te apenas a Carteira Nacional de Habilitação e Título de Eleitor, 
desde que o candidato apresente o documento DIRETAMENTE 
do aplicativo (prints e fotos dos documentos não serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Prova Escrita – PESO 1
Itens Avaliados: Pontuação máxima
Domínio do Conteúdo: 5,0
Clareza e Objetividade: 3,0
Organização e Adequação do Texto: 2,0
Total de Pontos: 10,0
A nota final da Prova Escrita será obtida da média da pontu-

ação atribuída pelos membros da comissão examinadora (MPE).
11.2. Prova Didática – PESO 2
Itens Avaliados: Pontuação máxima
Plano de aula: 1,0
Domínio do assunto na apresentação: 4,0
Tempo de duração da aula (40 a 60 min): 1,0
Didática utilizada:
- Desembaraço: 1,0
- Técnicas: 1,0
- Recurso: 1,0
- Organização: 1,0
Total de Pontos: 10,0
A nota final da Prova Didática será obtida da média da pontu-

ação atribuída pelos membros da comissão examinadora (MPD).
11.3. Análise de Curriculum Lattes documentado – PESO 1
I. Títulos (Peso 2)
- Graduação: Engenharia ou Matemática (na área: 8,0 / 

outras áreas: 4,0)
- Especialização 360 horas (na área: 1,0 / outras áreas: 0,5)
- Mestrado (na área: 3,0 / outras áreas: 1,5)
- Doutorado (na área: 4,0 / outras áreas: 2,0)
- Livre-docência (na área: 8,0 / outras áreas: 4,0)
TOTAL DE PONTOS X 2 (PESO)

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 11/08/2024, a partir das 9:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Ciências e Tecnologia do Campus de 
Presidente Prudente não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, dentro do prazo previsto 
no item 9.6.
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IV. Palestras/Conferências/Seminários Ministrados na Área 
(Peso 1)

Palestras e conferências (0,5 por palestra)
Mesas-redondas (0,5 por mesa redonda)
Minicursos / cursos de curta duração (0,1 por minicurso 

/ curso)
TOTAL DE PONTOS X 1 (PESO)
A nota final da Prova de Títulos - Análise de Curriculum 

Lattes Documentado (NACLD) será obtida da seguinte forma:
1) Soma dos pontos de cada item (algarismo romano) deve-

rá ser multiplicada pelo respectivo peso;
2) A somatória dos valores obtidos em cada item, já mul-

tiplicada pelos respectivos pesos, deverá ser dividida pelo total 
de pesos (6);

3) As notas serão normalizadas a partir da pontuação mais 
elevada (por regra de três);

4) Considera-se área: Engenharia Cartográfica e de Agri-
mensura, Engenharia de Agrimensura e Cartográfica, Enge-
nharia Cartográfica, Engenharia de Agrimensura, Engenharia 
Ambiental;

5) Considera-se a produção dos últimos 5 anos (a partir 
de 2020).

NOTA FINAL
A NOTA FINAL será a média ponderada da média das notas 

atribuídas pelos examinadores na Prova Escrita; da média das 
notas atribuídas pelos examinadores da Prova Didática e da nota 
atribuída pelos examinadores na Análise do Curriculum Lattes 
Documentado, a saber:

NF = (MPE x 1 + MPD x 2 + NACLD x 1) / 4 sendo:
NF = Nota final
MPE = Média das notas atribuídas pelos examinadores na 

Prova Escrita
MPD = Média das notas atribuídas pelos examinadores na 

Prova Didática
NACLD = Nota atribuída pelos examinadores na Análise de 

Curriculum Lattes Documentado
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. maior nota final na prova didática;
12.3.3. maior nota final na prova escrita
12.3.4. maior nota na prova de análise de Curriculum Lattes 

documentado.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório, quando serão analisadas as atividades de formação, 
didáticas e científicas, com maior relevância para as atividades 
relacionadas com a disciplina/conjunto de disciplinas em concurso.

10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 
de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

10.2.2.1. os candidatos, o presidente e os demais membros 
da Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem 
do concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente 
nas dependências físicas onde o concurso será realizado;

10.2.2.2. os membros da Comissão Examinadora que sejam 
externos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, partici-
parão de forma remota, por meio de sistemas de videoconfe-
rência, ou outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A análise e a avaliação realizadas de forma remota 
pelos membros externos da Comissão Examinadora ocorrerão 
nas mesmas condições oferecidas aos membros internos na 
forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Prova Escrita – PESO 1
Itens Avaliados: Pontuação máxima
Domínio do Conteúdo: 5,0
Clareza e Objetividade: 3,0
Organização e Adequação do Texto: 2,0
Total de Pontos: 10,0
A nota final da Prova Escrita será obtida da média da pontu-

ação atribuída pelos membros da comissão examinadora (MPE).
11.2. Prova Didática – PESO 2
Itens Avaliados: Pontuação máxima
Plano de aula: 1,0
Domínio do assunto na apresentação: 4,0
Tempo de duração da aula (40 a 60 min): 1,0
Didática utilizada:
- Desembaraço: 1,0
- Técnicas: 1,0
- Recurso: 1,0
- Organização: 1,0
Total de Pontos: 10,0
A nota final da Prova Didática será obtida da média da 

pontuação atribuída pelos membros da comissão examinadora 
(MPD).

11.3. Análise de Curriculum Lattes documentado – PESO 1
I. Títulos (Peso 2)
Graduação: Engenharia (na área: 8,0 / outras áreas: 4,0)
Especialização 360 horas (na área: 1,0 / outras áreas: 0,5)
Mestrado (na área: 3,0 / outras áreas: 1,5)
Doutorado (na área: 4,0 / outras áreas: 2,0)
Livre-docência (na área: 8,0 / outras áreas: 4,0)
TOTAL DE PONTOS X 2 (PESO)
II. Experiência docente como responsável por disciplina 

(Peso 2)
Graduação (na área: 2,0 por ano / outras áreas: 1,0 por ano)
Pós-graduação (na área: 2,0 por ano / outras áreas: 1,0 

por ano)
Estágio docente (0,5 por ano)
TOTAL DE PONTOS X 2 (PESO)
III. Publicações na Área (Peso 1)
Livros com ISBN (2,0 autoria / 1,0 coautoria por livro)
Capítulos de livro (1,0 autoria / 0,5 coautoria por capítulo)
Artigos em revistas indexadas (1,0 por artigo se 1º autor / 

0,5 por artigo se 2º autor / 0,3 para os demais)
Artigos em revistas não indexadas (0,25 por artigo se 1º 

autor / 0,12 por artigo se 2º autor ou demais)
Artigos completos em congressos (0,25 por artigo se 1º 

autor / 0,12 por artigo se 2º autor ou demais)
Resumos em Congressos (0,05 por resumo)
TOTAL DE PONTOS X 1 (PESO)

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Ciências e Tecnologia do Campus de 
Presidente Prudente não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, de caráter classificatório; sobre tema 

a ser sorteado, conforme programa do concurso constante no 
anexo I deste edital, com duração máxima de 3 (três) horas, 
sendo 1 (uma) hora para consulta, imediatamente após o sorteio 
do ponto e até 2 (duas) horas para a redação).

OBS: O ponto sorteado para a prova escrita será descartado 
como ponto para a prova didática.

10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, 
o candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou 
outro material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos 
eletrônicos.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório; que cons-
tará de aula teórica, em nível de graduação, com duração de no 
mínimo 40 minutos e no máximo 60 minutos, conforme progra-
ma do concurso constante no anexo I deste edital.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior, 

que tenham, no mínimo, título de Mestre na área da disciplina/
conjunto de disciplinas que pretendem lecionar.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre na área da disciplina/
conjunto de disciplinas que pretendem lecionar ou cópia da 
ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do título 
homologado, na ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. Sendo o pagamento feito por meio de Pix com QR 
code gerado pelo sistema, não é necessário anexar comprovante.

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.4.1 Os documentos comprobatórios do Curriculum Lat-
tes devem ser juntados em um único arquivo a ser inserido em 
campo específico no formulário de envio de documentação de 
inscrição contido no Sistema de Inscrições.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias 
do período de inscrição, de 09:00 horas do dia 04/11/2024 
às 23:59 horas do dia 08/11/2024, observado o horário de 
Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no 
campo “Outros”, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 11/08/2024, a partir das 9:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.
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66081386 - MAURICIO MARTINS DA ROCHA - 26/09/1980 
- N - 8 - 1 - 3 - 17 - 29 - 72,50 - 72,50 - 1

66407648 - PAULA CRISTINA BENETTON VERGILIO - 
12/09/1988 - N - 8 - 3 - 4 - 13 - 28 - 70,00 - 70,00 - 4

65368029 - PAULA SUARES ROCHA - 27/10/1976 - N - 8 - 1 
- 1 - 10 - 20 - 50,00 - 50,00 - 17

65380959 - PRISCILA ORLANDINI - 17/05/1990 - N - 8 - 1 - 
2 - 13 - 24 - 60,00 - 60,00 - 10

65682866 - RAMON MONTEIRO BAILON - 16/02/1997 - N - 
8 - 1 - 1 - 12 - 22 - 55,00 - 55,00 - 13

65477472 - VANESSA RIBEIRO MATOS - 25/02/1985 - N - 6 
- 1 - 1 - 13 - 21 - 52,50 - 52,50 - 15

* candidatos com deficiência
003 Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: 

Técnicas em Microscopia Clássica e Molecular)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição
65357450 - 65392345 - 65411684 - 66302145 - 66439990 

- 66501164 - 66532434
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 60,63
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - NO 

- PD - NFO
65391012 - 05/11/1992 - N - 6 - 0 - 2 - 15 - 23 - 57,50 - 57,50
65429648 - 30/06/1992 - N - 6 - 1 - 0 - 18 - 25 - 62,50 - 62,50
65453964 - 06/10/1998 - N - 5 - 1 - 0 - 5 - 11 - 27,50 - 27,50
65592115 - 27/11/1993 - N - 7 - 0 - 3 - 17 - 27 - 67,50 - 67,50
66227380 - 02/08/1992 - N - 8 - 0 - 0 - 15 - 23 - 57,50 - 57,50
66472148 - 02/10/1983 - N - 4 - 1 - 1 - 10 - 16 - 40,00 - 40,00
66489040 - 19/11/1985 - N - 7 - 0 - 0 - 14 - 21 - 52,50 - 52,50
66512336 - 17/02/1998 - N - 8 - 0 - 2 - 13 - 23 - 57,50 - 57,50
66533627 - 12/12/1986 - N - 7 - 0 - 4 - 12 - 23 - 57,50 - 57,50
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 60,63
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
66532345 - ANDRE NERI TOMIATE - 18/12/1996 - N - 6 - 2 

- 3 - 10 - 21 - 52,50 - 52,50 - 7
65874498 - DIOGO MILANI - 27/02/1989 - N - 6 - 2 - 2 - 13 

- 23 - 57,50 - 57,50 - 6
66473047 - MARCIA MIYUKI HOSHINA - 28/03/1978 - N - 8 

- 1 - 2 - 13 - 24 - 60,00 - 60,00 - 5
65380550 - PRISCILA CINTRA SOCOLOWSKI - 29/10/1977 - 

N - 9 - 1 - 2 - 13 - 25 - 62,50 - 62,50 - 2
66481996 - ROGILENE APARECIDA PRADO - 22/04/1969 - N 

- 6 - 2 - 1 - 15 - 24 - 60,00 - 60,00 - 3
66536626 - SILVANA GISELE PEGORIN DE CAMPOS - 

15/10/1976 - N - 9 - 2 - 3 - 19 - 33 - 82,50 - 82,50 - 1
66469511 - TAMIRES DOS SANTOS - 15/11/1987 - N - 8 - 1 

- 1 - 14 - 24 - 60,00 - 60,00 - 4
65731743 - VANESSA RAFAELA DE CARVALHO - 30/04/1990 

- N - 9 - 1 - 2 - 8 - 20 - 50,00 - 50,00 - 8
* candidatos com deficiência
004 Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: 

Comunicação Científica)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição 
- Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição

65419189 - 65428072 - 65747739 - 65840305 - 66066476 
- 66204763 - 66264510 - 66309760 - 66492831 - 66496381 
- 66532787 - 66537932 - 66544327 - 66546095 - 66552664

66556643
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
66338263
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 57,84
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - 

NO - PD - NFO
65357043 - 12/06/1983 - N - 4 - 2 - 1 - 7 - 14 - 35,00 - 35,00
65373596 - 02/08/1989 - N - 8 - 1 - 1 - 8 - 18 - 45,00 - 45,00
65386272 - 24/10/1995 - N - 7 - 2 - 2 - 7 - 18 - 45,00 - 45,00
65446895 - 26/08/1987 - N - 7 - 0 - 0 - 10 - 17 - 42,50 - 42,50
65620690 - 08/02/1995 - N - 6 - 1 - 1 - 7 - 15 - 37,50 - 37,50
65748760 - 06/03/1991 - N - 6 - 0 - 1 - 3 - 10 - 25,00 - 25,00
66173841 - 03/01/1984 - N - 7 - 0 - 3 - 7 - 17 - 42,50 - 42,50
66370051 - 15/01/1982 - N - 2 - 0 - 1 - 5 - 8 - 20,00 - 20,00
66430429 - 08/07/1988 - N - 10 - 1 - 0 - 12 - 23 - 57,50 - 57,50
66479282 - 11/05/1989 - N - 9 - 1 - 0 - 8 - 18 - 45,00 - 45,00
66480329 - 23/09/1988 - N - 8 - 3 - 1 - 7 - 19 - 47,50 - 47,50
66524660 - 10/12/1997 - N - 7 - 0 - 2 - 8 - 17 - 42,50 - 42,50
66533953 - 22/02/1975 - N - 5 - 0 - 1 - 10 - 16 - 40,00 - 40,00
66534208 - 08/11/1970 - N - 7 - 2 - 1 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
66551366 - 06/05/1982 - N - 10 - 2 - 1 - 5 - 18 - 45,00 - 45,00
66556503 - 28/05/1997 - N - 9 - 1 - 0 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 57,84
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
66379326 - ALESSANDRA MORGADO - 19/02/1972 - N - 9 

- 4 - 2 - 9 - 24 - 60,00 - 60,00 - 8
65394321 - BEATRIZ CRISTINA SABINO GARCIA - 

10/08/2000 - N - 6 - 1 - 2 - 11 - 20 - 50,00 - 50,00 - 19
65368878 - BERNARDO AUGUSTO GOMES FONTANIELLO - 

09/09/1992 - N - 9 - 1 - 3 - 11 - 24 - 60,00 - 60,00 - 7
66301165 - BIANCA GIORDANA ZANIRATTO - 12/07/1978 - 

N - 9 - 1 - 1 - 11 - 22 - 55,00 - 55,00 - 14
65462165 - CAMILA DE MORAES CRISTOFOLETTI CALVO - 

03/07/1988 - N - 7 - 1 - 2 - 10 - 20 - 50,00 - 50,00 - 20
65447140 - CRISTIANO RODRIGUES DA MOTA - 28/01/1979 

- N - 8 - 1 - 2 - 9 - 20 - 50,00 - 50,00 - 22
66001579 - DANIEL AFFONSO MONTANDON POMPEU - 

04/11/1994 - N - 10 - 3 - 2 - 8 - 23 - 57,50 - 57,50 - 13
65431545 - EMERSON JOSE - 12/03/1979 - N - 9 - 2 - 2 - 10 

- 23 - 57,50 - 57,50 - 10

66018838 - FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS FRANCE 
- 02/05/1997 - N - 9 - 1 - 2 - 15 - 27 - 67,50 - 0,01 - 68,18 - 4

66472172 - GUILHERME GUIMARAES ORTOLAN - 
22/06/2001 - N - 10 - 1 - 1 - 9 - 21 - 52,50 - 52,50 - 31

66015626 - GUILHERME PEREIRA SCAGION - 08/05/1988 - 
N - 7 - 2 - 2 - 12 - 23 - 57,50 - 57,50 - 19

65398912 - IGOR CAETANO DIAS ALCARAS - 17/05/1993 - 
N - 10 - 2 - 1 - 13 - 26 - 65,00 - 65,00 - 8

66196035 - MARIO NICOLAS CACCALANO - 07/05/1999 - N 
- 6 - 2 - 1 - 12 - 21 - 52,50 - 52,50 - 29

66470676 - NATALIA ALLEONI - 05/12/1995 - N - 7 - 3 - 2 - 
12 - 24 - 60,00 - 60,00 - 14

66490235 - PABLO GIL MORTOL TREVISOLI - 10/03/1982 - N 
- 7 - 2 - 3 - 10 - 22 - 55,00 - 55,00 - 26

65395018 - PAMELA DE OLIVEIRA PENA - 30/09/1991 - N - 
7 - 1 - 3 - 11 - 22 - 55,00 - 0,01 - 55,55 - 22

65363230 - PAULA MARIA MOREIRA MARTINS - 05/08/1983 
- N - 8 - 1 - 1 - 14 - 24 - 60,00 - 60,00 - 11

66560420 - RENAN G G JUNIOR - 25/02/1988 - N - 4 - 1 - 2 
- 15 - 22 - 55,00 - 55,00 - 23

66488745 - ROBERTO DE ALMEIDA CAMARGO - 22/07/1981 
- N - 7 - 3 - 2 - 15 - 27 - 67,50 - 67,50 - 5

66549841 - RODOLFO BIZARRIA JUNIOR - 10/02/1993 - N - 
7 - 1 - 2 - 11 - 21 - 52,50 - 52,50 - 30

65622723 - RODRIGO GIGLIOTI - 18/01/1982 - N - 5 - 1 - 1 
- 14 - 21 - 52,50 - 52,50 - 27

66467896 - ROSANA ANTUNES DA SILVEIRA - 04/07/1975 - 
N - 4 - 1 - 2 - 15 - 22 - 55,00 - 0,01 - 55,55 - 21

66547482 - VANESSA THOME - 20/04/1992 - N - 9 - 1 - 2 - 
8 - 20 - 50,00 - 50,00 - 33

66500940 - XENIA MOREIRA LOPES - 29/08/1987 - N - 8 - 2 
- 2 - 12 - 24 - 60,00 - 60,00 - 13

* candidatos com deficiência
002 Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: 

Coleção Biológica e Patrimônio Genético)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição 
- Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição

65370805 - 65371844 - 65556305 - 65664272 - 65749537 
- 65832167 - 66125510 - 66162823 - 66314054 - 66351278 
- 66364850 - 66374731 - 66409799 - 66416507 - 66497531

66530369 - 66534283 - 66543606
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
66083303
66137080
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 60,00
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 51,25
Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - NFO - TA 

- NO - PD - NFO
65390032 - 31/01/1974 - N - 5 - 1 - 1 - 8 - 15 - 37,50 - 37,50
65399722 - 29/12/1988 - N - 7 - 0 - 0 - 13 - 20 - 50,00 - 

50,00
65410629 - 05/01/1994 - N - 7 - 0 - 3 - 11 - 21 - 52,50 - 

52,50
65412486 - 31/12/1990 - N - 6 - 1 - 0 - 10 - 17 - 42,50 - 

42,50
65431634 - 28/01/1995 - N - 9 - 1 - 0 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
65444124 - 29/04/1980 - N - 6 - 0 - 1 - 12 - 19 - 47,50 - 

47,50
65724968 - 17/02/1991 - N - 8 - 1 - 1 - 8 - 18 - 45,00 - 45,00
65734505 - 26/08/1987 - N - 6 - 2 - 1 - 9 - 18 - 45,00 - 45,00
65808940 - 18/03/1998 - N - 6 - 1 - 2 - 10 - 19 - 47,50 - 

47,50
65937830 - 25/04/1980 - N - 9 - 0 - 2 - 13 - 24 - 60,00 - 

60,00
66023106 - 05/04/1977 - N - 7 - 1 - 0 - 11 - 19 - 47,50 - 

47,50
66177340 - 20/02/1989 - N - 7 - 1 - 0 - 15 - 23 - 57,50 - 

57,50
66248205 - 09/08/1993 - N - 7 - 1 - 0 - 9 - 17 - 42,50 - 42,50
66348056 - 29/11/1986 - N - 4 - 2 - 2 - 11 - 19 - 47,50 - 

47,50
66375177 - 12/04/1989 - N - 6 - 2 - 0 - 13 - 21 - 52,50 - 

52,50
66442389 - 15/08/1988 - N - 8 - 1 - 0 - 12 - 21 - 52,50 - 

52,50
66470870 - 26/02/1980 - N - 6 - 0 - 3 - 11 - 20 - 50,00 - 

50,00
66471770 - 17/10/1984 - N - 9 - 1 - 0 - 15 - 25 - 62,50 - 

62,50
66487617 - 26/08/1996 - N - 8 - 0 - 2 - 12 - 22 - 55,00 - 

55,00
66489342 - 26/02/1989 - N - 8 - 1 - 1 - 4 - 14 - 35,00 - 35,00
66497604 - 17/03/1988 - N - 7 - 1 - 1 - 8 - 17 - 42,50 - 42,50
66511488 - 15/10/1991 - N - 8 - 1 - 1 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
66514290 - 21/07/1998 - N - 9 - 3 - 0 - 10 - 22 - 55,00 - 

55,00
66555426 - 27/02/1989 - N - 9 - 0 - 1 - 11 - 21 - 52,50 - 

52,50
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 60,00
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 51,25
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
66115582 - ANA MARIA DE SOUZA ALVES - 09/11/1996 - N 

- 6 - 1 - 2 - 11 - 20 - 50,00 - 0,17 - 58,50 - 11
65763840 - BRUNO GARCIA LUIZE - 22/12/1981 - N - 10 - 1 

- 2 - 8 - 21 - 52,50 - 52,50 - 16
65891180 - CASSY ANNE DOS SANTOS RODRIGUES - 

30/05/1987 - N - 8 - 3 - 2 - 13 - 26 - 65,00 - 65,00 - 6
65994990 - FERNANDA PASSARINI LOPES - 05/07/1991 - N 

- 9 - 3 - 2 - 14 - 28 - 70,00 - 70,00 - 2
65413059 - FERNANDA SATORI PETRONCARI - 05/08/1989 

- N - 9 - 1 - 4 - 14 - 28 - 70,00 - 70,00 - 3
66558280 - GABRIELA GARCIA MEDEIROS - 28/03/1990 - N 

- 7 - 2 - 1 - 10 - 20 - 50,00 - 50,00 - 18
65800508 - HELOIZA LOURENCO ZIRONDI - 01/03/1993 - N 

- 6 - 2 - 1 - 13 - 22 - 55,00 - 55,00 - 12
66227739 - IGOR VINICIUS RAMOS OTERO - 19/11/1990 - N 

- 9 - 3 - 3 - 12 - 27 - 67,50 - 67,50 - 5
65362608 - JAQUELINE CARMO DA SILVA - 13/12/1989 - N 

- 6 - 1 - 2 - 12 - 21 - 52,50 - 0,17 - 61,43 - 8
66515289 - KARLA BIANCA DE DEUS BENTO - 24/10/1982 

- N - 8 - 1 - 3 - 8 - 20 - 50,00 - 50,00 - 19
66413010 - MARCELO MONGE EGEA - 16/01/1983 - N - 9 

- 1 - 4 - 12 - 26 - 65,00 - 65,00 - 7
66485975 - MATHEUS ARMELIN NOGUEIRA - 14/06/1991 - 

N - 8 - 1 - 1 - 14 - 24 - 60,00 - 60,00 - 9
65983793 - MATHEUS CARVALHO VERGNE - 19/12/1990 - N 

- 9 - 1 - 2 - 10 - 22 - 55,00 - 55,00 - 14

492403 - ANA MARIA DE SOUZA ALVES - 66115582 - 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Coleção 
Biológica e Patrimônio Genético) - 002 - Prova Objetiva - 29 
- INDEFERIDO

492038 - VANESSA RAFAELA DE CARVALHO - 65731743 - 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Técnicas 
em Microscopia Clássica e Molecular) - 003 - Prova Objetiva 
- 20 - INDEFERIDO

492318 - MAYARA CRISTINA MOREIRA SILVA - 65391012 - 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Técnicas 
em Microscopia Clássica e Molecular) - 003 - Prova Objetiva 
- 24 - INDEFERIDO

492039 - VANESSA RAFAELA DE CARVALHO - 65731743 - 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Técnicas 
em Microscopia Clássica e Molecular) - 003 - Prova Objetiva 
- 25 - INDEFERIDO

2. - Análise de recurso contra resultado do procedimento de 
aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, 
partos e indígenas:

Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-
tado

519620 - MARCELO JOAO DA SILVA - 66268052 - Assistente 
de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) 
- DEFERIDO

3. - Nota da prova objetiva:
001 Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: 

Biologia Molecular)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição 
- Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição

65408420 - 65414284 - 65451449 - 65742974 - 66100100 
- 66229677 - 66300924 - 66463149 - 66490367 - 66495350 
- 66515408 - 66532736 - 66548950 - 66550165 - 66550335

66554314 - 66555264 - 66556678 - 66557763 - 66560152
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
66168430
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 59,31
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 58,75
Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - 

NO - PD - NFO
65357159 - 25/06/1989 - N - 8 - 0 - 1 - 12 - 21 - 52,50 - 

52,50
65416511 - 07/08/1989 - N - 6 - 1 - 1 - 9 - 17 - 42,50 - 42,50
65417470 - 05/11/1992 - N - 7 - 4 - 0 - 10 - 21 - 52,50 - 

52,50
65474295 - 27/04/1994 - N - 5 - 2 - 0 - 11 - 18 - 45,00 - 

45,00
65570456 - 08/01/1978 - N - 7 - 0 - 1 - 12 - 20 - 50,00 - 

50,00
65738020 - 22/04/1986 - N - 9 - 0 - 2 - 12 - 23 - 57,50 - 

57,50
65799917 - 23/11/1995 - N - 5 - 0 - 2 - 6 - 13 - 32,50 - 32,50
66059801 - 19/01/1988 - N - 9 - 0 - 3 - 13 - 25 - 62,50 - 

62,50
66079845 - 23/06/1971 - N - 5 - 0 - 2 - 9 - 16 - 40,00 - 40,00
66268052 - 30/07/1991 - N - 7 - 3 - 0 - 12 - 22 - 55,00 - 

0,01 - 55,55
66334993 - 25/09/1982 - N - 6 - 0 - 3 - 13 - 22 - 55,00 - 

55,00
66345847 - 06/07/1993 - N - 7 - 0 - 2 - 13 - 22 - 55,00 - 

55,00
66410568 - 16/02/1987 - N - 8 - 1 - 2 - 7 - 18 - 45,00 - 45,00
66440378 - 12/04/1983 - N - 8 - 1 - 0 - 10 - 19 - 47,50 - 

47,50
66451841 - 25/06/1983 - N - 5 - 1 - 0 - 12 - 18 - 45,00 - 

45,00
66497680 - 14/01/1978 - N - 7 - 2 - 2 - 6 - 17 - 42,50 - 42,50
66503906 - 19/07/1990 - N - 5 - 1 - 1 - 10 - 17 - 42,50 - 

42,50
66529840 - 01/10/1988 - N - 7 - 1 - 0 - 8 - 16 - 40,00 - 40,00
66532701 - 01/01/1986 - N - 4 - 1 - 3 - 9 - 17 - 42,50 - 42,50
66539293 - 10/12/1973 - N - 5 - 1 - 1 - 10 - 17 - 42,50 - 

42,50
66542944 - 12/03/1985 - N - 3 - 1 - 2 - 13 - 19 - 47,50 - 

47,50
66544521 - 21/08/1990 - N - 5 - 2 - 0 - 12 - 19 - 47,50 - 

47,50
66546990 - 04/01/1982 - N - 7 - 0 - 0 - 9 - 16 - 40,00 - 40,00
66558930 - 16/04/1990 - N - 9 - 1 - 3 - 6 - 19 - 47,50 - 47,50
66559960 - 24/02/1970 - N - 6 - 0 - 2 - 11 - 19 - 47,50 - 

47,50
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 59,31
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 58,75
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
66496764 - AMANDA APARECIDA DE OLIVEIRA - 

07/09/1990 - N - 4 - 3 - 1 - 12 - 20 - 50,00 - 50,00 - 32
66526302 - AMANDA CRISTINA MENEGUETTI BERTI - 

01/03/2000 - N - 9 - 2 - 3 - 16 - 30 - 75,00 - 75,00 - 2
66221935 - ANA BEATRIZ STEIN MACHADO FERRETTI - 

27/09/1992 - N - 5 - 3 - 2 - 13 - 23 - 57,50 - 57,50 - 16
66019109 - BARBARA MITSUYASU BARBOSA - 24/11/1994 

- N - 7 - 3 - 2 - 11 - 23 - 57,50 - 0,01 - 58,08 - 15
66283930 - BEATRIZ FAUSTINO LIMA MENDONCA - 

13/04/1999 - N - 5 - 2 - 1 - 13 - 21 - 52,50 - 52,50 - 28
66127572 - BIANCA CECHETTO CARLOS - 13/02/1982 - N - 

10 - 1 - 2 - 10 - 23 - 57,50 - 57,50 - 20
66178878 - CAMILA DO NASCIMENTO MOREIRA - 

12/06/1988 - N - 8 - 1 - 1 - 12 - 22 - 55,00 - 55,00 - 24
66478618 - CARLA CRISTINA DA SILVA - 16/05/1978 - N - 9 

- 2 - 1 - 16 - 28 - 70,00 - 70,00 - 3
66503574 - DANIELA FELTRIM - 04/11/1983 - N - 5 - 3 - 2 - 

12 - 22 - 55,00 - 55,00 - 25
66557950 - DANIELA KAJIHARA - 31/10/1983 - N - 9 - 4 - 2 

- 10 - 25 - 62,50 - 62,50 - 10
66528291 - DANIELLE HAMAE YAMAUCHI - 15/01/1994 - N 

- 7 - 3 - 4 - 17 - 31 - 77,50 - 77,50 - 1
66546672 - DANIELLE LUNA SOARES LUCENA - 19/04/1987 

- S - 8 - 1 - 2 - 12 - 23 - 57,50 - 57,50 - 17
66556082 - DARLAN GONCALVES NAKAYAMA - 07/02/1986 

- N - 7 - 1 - 2 - 16 - 26 - 65,00 - 65,00 - 6
65408888 - DAVI DE SOUZA FERNANDES - 04/06/1992 - N 

- 9 - 1 - 1 - 13 - 24 - 60,00 - 60,00 - 12
66024080 - DUILIO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 04/05/1989 

- N - 9 - 2 - 1 - 14 - 26 - 65,00 - 65,00 - 7
65799224 - FABIANA BARCELOS FURTADO - 11/11/1985 - N 

- 6 - 1 - 3 - 15 - 25 - 62,50 - 62,50 - 9
65372247 - FELIPE ROBERTO FRANCISCO - 10/09/1992 - N 

- 8 - 1 - 2 - 12 - 23 - 57,50 - 57,50 - 18

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

(Processo 1260/2024-FCT)
ANEXO I – PROGRAMA DO CONCURSO E BIBLIOGRAFIA
PROGRAMA DO CONCURSO
1. Definição de Cartografia: classificação de produtos 

cartográficos
2. Noções fundamentais de escala
3. Noções de sistemas de referência e de coordenadas
4. Noções de sistemas de projeções cartográficas
5. Princípios de projeto cartográfico
6. Informação cartográfica: símbolos cartográficos e topo-

nímias
7. Noções básicas de topografia: representação planimétrica 

e altimétrica
8. Processos de generalização cartográfica
9. Leitura de coordenadas planimétricas e altimétricas
10. Mensuração de distâncias, ângulos e áreas
BIBLIOGRAFIA
FRIEDMANN, R. M. P. Fundamentos de orientação, cartogra-

fia e navegação terrestre. Curitiba: UTFPR, 3a ed., 2009.
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

- IBGE. Noções Básicas de Cartografia. Manuais Técnicos em 
Geociências n.8, Rio de Janeiro: IBGE, 1999. 130p.

LOCH, R. E. N. Cartografia: representação, comunicação 
e visualização de dados espaci-ais. 2ª Ed. Florianópolis: UFSC, 
2008. 314p.

MARTINELLI, M. Mapas, gráficos e mapas: elabore você 
mesmo. São Paulo: Oficina de Textos, 2014. 120p

MENEZES, P. M. L.; FERNANDES, M. C. Roteiro de cartogra-
fia. São Paulo: Oficina de Textos, 2013. 288p.

RAMOS, C. S. Visualização cartográfica e cartografia multi-
mídia: conceitos e tecnologi-as. São Paulo: Edunesp, 2005. 178p.

GASPAR, J. A. Cartas e projeções cartográficas. Lisboa: Lidel. 
2a. ed., 2002.

MALING, D. H. Measurements from Maps: Principles and 
Methods of Cartometry. Ox-ford: Pergamon Press, 1989.

MALING, D. H. Coordinate systems and map projections. 
Oxford: Pergamon Press, 2a ed., 1992.

OLIVEIRA, C. Curso de cartografía moderna. Rio de Janeiro: 
IBGE, 2ª edição, 1993

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS – IB DO CÂMPUS DE RIO 

CLARO
EDITAL Nº 135/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 046/2024)
A Diretora Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no 
uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscri-
tos, a análise de recurso contra o gabarito, contra resultado do 
procedimento de aferição da veracidade da autodeclaração de 
candidatos pretos, partos e indígenas e a nota da prova objetiva.

1. - Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
491925 - RAFAELA ROSSI ROSOLEN - 66345847 - Assistente 

de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) 
- 001 - Prova Objetiva - 11 - INDEFERIDO

491926 - RAFAELA ROSSI ROSOLEN - 66345847 - Assistente 
de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) 
- 001 - Prova Objetiva - 12 - INDEFERIDO

491928 - RAFAELA ROSSI ROSOLEN - 66345847 - Assistente 
de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) 
- 001 - Prova Objetiva - 13 - INDEFERIDO

492177 - BIANCA CECHETTO CARLOS - 66127572 - Assis-
tente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 20 - INDEFERIDO

492310 - ROMULO PEDRO MACEDO LIMA - 66544521 - 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 20 - INDEFERIDO

492032 - CAROLINA CREPALDI - 65417470 - Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) - 
001 - Prova Objetiva - 22 - INDEFERIDO

492526 - DUILIO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 66024080 - 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 25 - INDEFERIDO

491859 - BIANCA CECHETTO CARLOS - 66127572 - Assis-
tente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 28 - INDEFERIDO

491980 - RAFAELA ROSSI ROSOLEN - 66345847 - Assistente 
de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) 
- 001 - Prova Objetiva - 28 - INDEFERIDO

492530 - DUILIO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 66024080 - 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 28 - INDEFERIDO

491862 - BIANCA CECHETTO CARLOS - 66127572 - Assis-
tente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 29 - INDEFERIDO

492601 - FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS FRANCE 
- 66018838 - Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de 
atuação: Biologia Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 29 - 
INDEFERIDO

491983 - RAFAELA ROSSI ROSOLEN - 66345847 - Assistente 
de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) 
- 001 - Prova Objetiva - 30 - INDEFERIDO

492020 - CAROLINA CREPALDI - 65417470 - Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) - 
001 - Prova Objetiva - 30 - INDEFERIDO

492538 - DUILIO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 66024080 - 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 30 - INDEFERIDO

491864 - BIANCA CECHETTO CARLOS - 66127572 - Assis-
tente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 31 - INDEFERIDO

491984 - RAFAELA ROSSI ROSOLEN - 66345847 - Assistente 
de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) 
- 001 - Prova Objetiva - 31 - INDEFERIDO

492312 - ROMULO PEDRO MACEDO LIMA - 66544521 - 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 31 - INDEFERIDO

492534 - DUILIO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 66024080 - 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 31 - INDEFERIDO

492604 - FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS FRANCE 
- 66018838 - Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de 
atuação: Biologia Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 31 - 
INDEFERIDO

492021 - CAROLINA CREPALDI - 65417470 - Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia Molecular) - 
001 - Prova Objetiva - 33 - INDEFERIDO

492169 - BIANCA CECHETTO CARLOS - 66127572 - Assis-
tente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Biologia 
Molecular) - 001 - Prova Objetiva - 39 - INDEFERIDO



quinta-feira, 31 de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (210) – 191

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00h do dia 04/11/2024 às 13:00h 
do dia 08/11/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo OUTROS, do 
formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 11/11/2024, a partir das 14:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, a candi-
data lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do 
seu filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Ciência e Tecnologia não disponibilizará 
acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/, o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

Inscrição Nome Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO 
PD NFO Cls

65786157 ANA CAROLINA BELLAN 20/01/1983 N 7 4 1 9 
21 52,50  52,50 73

66540410 CAIO VINICIUS FRANCA DA SILVA 08/07/2004 N 
7 2 1 10 20 50,00  50,00 81

65731395 ENTONY CAMARGO FLEGLER BRAGA 14/10/2002 
N 3 1 2 14 20 50,00 0,00 50,00 76

65378601 GESAIAS SAMPAIO VENCATO 08/02/1982 N 3 2 
2 13 20 50,00  50,00 77

65465067 IGOR MAGNUS KIKUCHI SA 04/03/2000 N 6 4 2 
9 21 52,50  52,50 74

65354311 JOSE ROBERTO CLUIBER JUNIOR 12/09/1995 N 5 
2 2 11 20 50,00  50,00 78

65376510 MATHEUS CAUAN LOPES 27/04/2006 N 4 4 3 10 
21 52,50  52,50 72

66500109 MATHEUS HENRIQUE ZUMPANO 06/09/2003 N 4 
2 3 11 20 50,00  50,00 80

66532680 NIVEA SANTOS YAMAGAMI 20/08/1991 N 10 3 
1 7 21 52,50  52,50 75

66389178 REINALDO BATISTA DE LIMA 17/04/1999 N 7 1 3 
10 21 52,50  52,50 71

66383900 RENAN FERTRIN RODRIGUES 15/06/1999 N 4 4 
1 11 20 50,00  50,00 79

65665716 ROGERIO DONIZETTI LUCAS 20/02/1979 N 6 1 3 
10 20 50,00  50,00 82

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Processo 150/2024-IGCE/CRC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 EDITAL Nº 154/2024 – ICT/CSJC
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 216/2024 

RUNESP de 24/09/2024, publicado em 01/10/2024 e Despacho 
nº 264/2024 RUNESP de 15/10/2024, publicado em 16/10/2024 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do 
concurso público de Provas e Títulos para contratação de 02 
(dois) PROFESSORES SUBSTITUTOS, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no ano letivo de 2025, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, no conjunto 
de disciplinas: Dentística I; Dentística II; Dentística III; e Oclusão 
e Escultura Dental junto ao Departamento de Odontologia 
Restauradora do Instituto de Ciência e Tecnologia do Câmpus 
de São José dos Campos.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.686,58 (Dois 

mil seiscentos e oitenta e seis Reais e cinquenta e oito centavos), 
correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 
do dia 04/11/2024 às 13:00h do dia 18/11/2024, observado o 
horário de Brasília. O candidato deverá preencher o formulário 
eletrônico e realizar o pagamento da taxa de inscrição no 
valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois Reais) por meio de 
depósito bancário efetuado no Banco do Brasil, agência 0175-9, 
conta corrente 103.038-8, CNPJ 48.031.918/0014-49, ou via PIX 
(chave CNPJ 48.031.918/0014-49).

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Odontologia que 

tenham, no mínimo, título de Doutor na área da Saúde, subárea 
Odontologia. A qualificação necessária à inscrição para o con-
curso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, na 
área, subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina ou 
conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Doutor e de Livre-docente serão aceitos 
para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.1.2.1. os diplomas de Doutorado serão aceitos, quando 
obtidos em cursos de pós-graduação recomendados pela CAPES 
e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Doutorado obtidos no exterior 
serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e registrados 
por universidades que possuam cursos de pós-graduação reco-
mendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (douto-
rado) obtidos por instituições de ensino superior estrangeiras 
de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não são 
passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Doutor na área de conhe-
cimento que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa da 
tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação.

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

65368630 ANDRE CESAR SILVA LASSO 18/06/1997 N 10 5 
3 17 35 87,50  87,50 4

66496241 ANDRE FELIPE COSTA MANZANO 09/11/1992 N 
10 5 2 15 32 80,00  80,00 16

66085934 ANDRE LUIZ PIVA 23/08/1995 N 10 5 5 19 39 
97,50  97,50 1

65767284 BIANCA REMEDIO MOSCA 05/03/1993 N 8 3 3 
8 22 55,00  55,00 68

66466822 CARLOS HARUO MOMO 06/11/1985 N 5 4 3 14 
26 65,00  65,00 52

66203112 CARLOS RENATO PEREIRA MATIAS 20/07/1980 N 
9 3 4 17 33 82,50  82,50 8

65366310 CASEMIRO SENEME JUNIOR 31/07/2001 N 7 4 2 
18 31 77,50  77,50 22

66249147 CEZAR VINICIUS MENDES VIEIRA 17/03/1999 N 9 
5 1 16 31 77,50 0,00 77,50 23

66497752 DANIEL VELASCO CORNACHIONI 26/07/1999 N 
10 4 3 16 33 82,50  82,50 10

65544471 DANILO ROBERTO FIORAMONTE 29/10/2002 N 7 
4 3 14 28 70,00  70,00 42

65749138 DAVI DUARTE DE PAULA 21/02/1996 N 9 3 2 16 
30 75,00  75,00 28

66199999 DHIEGO LUIZ TURATTI 04/06/1983 N 6 4 2 11 
23 57,50  57,50 63

66239508 DIEGO HENRIQUE DE AMORIM BALBINE 
09/09/1986 N 9 5 3 15 32 80,00  80,00 18

66550955 EBER TIAGO DA SILVA 01/12/1984 N 8 5 2 9 24 
60,00  60,00 59

66496144 FABIANO ZACARIAS PEDRO 08/01/1980 N 10 5 
4 16 35 87,50  87,50 5

65747658 FABIO AUGUSTO CAMPOS AYRES 27/12/1989 N 
8 5 1 13 27 67,50  67,50 47

65997530 FABIO MAROTTI 30/09/1987 N 8 4 2 18 32 
80,00  80,00 13

65368460 FELIPE DA SILVA PITOLI 28/06/1989 N 7 4 2 18 
31 77,50  77,50 21

66488338 FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES BORIN 
30/09/1983 N 8 5 3 15 31 77,50  77,50 24

66548802 FILIPE GOMES FERREIRA 06/07/2006 N 5 5 1 13 
24 60,00  60,00 58

66499801 FILIPE ZOMIGNANI ALVES 19/11/1982 N 7 4 3 
14 28 70,00  70,00 41

65389409 GABRIEL BAREM COPPINI OLIVEIRA 18/09/1996 
N 6 2 2 11 21 52,50  52,50 70

65887433 GABRIEL SOBREIRA GOMES DA SILVA 23/07/1996 
N 8 3 2 19 32 80,00  80,00 11

65761391 GABRIELA FERNANDA RODRIGUES PIAZENTIN 
SOLDERA 30/11/2001 N 9 3 2 8 22 55,00  55,00 67

65413210 GIOVANI RUZZON DE JESUS ORTEGA 05/04/2004 
N 9 3 1 9 22 55,00  55,00 66

66282160 GIOVANNI CARBINATTI 22/01/2002 N 9 5 3 18 
35 87,50  87,50 3

66195861 GUILHERME WESLEY TEIXEIRA 20/10/1995 N 6 4 
1 12 23 57,50  57,50 60

66548691 GUSTAVO DA SILVA DINIZ * 22/05/1992 N 9 5 2 
14 30 75,00  75,00 31

66061202 HELENA DO AMPARO TEIXEIRA ARAVECHIA 
25/08/1994 N 9 5 3 17 34 85,00  85,00 7

66235316 HENRY MITIO KIKUTI * 07/05/1981 N 7 4 3 14 
28 70,00  70,00 40

65392116 HIGOR DOS SANTOS MARTINS 25/01/1993 N 10 
5 5 16 36 90,00  90,00 2

65440170 JAVAN WILSON DOS SANTOS 10/08/1995 N 7 3 
4 16 30 75,00  75,00 29

65434838 JOAO CARLOS DA SILVA BONATO 30/12/1994 N 
8 4 3 15 30 75,00  75,00 30

65951085 KAUA HENRIQUE ROMEIRO 30/09/2005 N 8 4 2 
11 25 62,50  62,50 56

65900081 LETICIA DE MELO NORONHA SALLES 06/08/1999 
N 10 4 3 15 32 80,00  80,00 17

65357930 LOTAR MATHEUS URSULINO DOSS SANTOS 
22/05/1996 N 6 4 3 13 26 65,00  65,00 53

66239214 LUCAS ESTEVAM JUNIOR 31/12/1988 N 9 4 3 14 
30 75,00  75,00 32

66357756 LUCAS OLIVEIRA BOCARDI 24/12/2001 N 5 4 2 
16 27 67,50  67,50 46

65411340 MARCELO GILBERTO BRAGA BONATTI 
14/03/1998 N 6 3 2 16 27 67,50  67,50 45

65355326 MARINA MARTINS TERRIN 06/04/1983 N 9 5 4 
14 32 80,00  80,00 19

66452392 MATEUS COSTA CARVALHO DOS SANTOS 
11/03/1996 N 7 4 1 11 23 57,50  57,50 61

66049890 MICAEL FELIPE DE SOUZA 25/09/1989 N 8 5 3 
17 33 82,50  82,50 9

66559766 PABLO GIANGROSSI MELEKE 22/12/2005 N 7 4 
1 11 23 57,50  57,50 62

65403339 PAULO ALEXANDRE DA SILVA ALVES 25/01/1977 
N 8 2 3 17 30 75,00 0,00 75,00 27

66270286 PEDRO GONCALVES JUNIOR 10/01/1986 N 6 3 1 
18 28 70,00  70,00 39

65371380 RAFAEL DE SOUZA 08/01/1993 N 7 5 2 13 27 
67,50  67,50 48

66067650 RAFAEL DEGLI ESPOSTI VITTI 31/10/1987 N 8 2 
2 17 29 72,50  72,50 33

65355393 RAFAEL FERNANDO PEREIRA 27/08/1990 N 6 4 
4 14 28 70,00  70,00 43

66293260 RAFAEL ROCHA ALVES 11/05/1998 N 7 1 2 18 
28 70,00  70,00 38

65560167 RAFAEL RODRIGUES HATAMURA 22/01/1989 N 8 
5 3 12 28 70,00  70,00 44

65408373 RENILDO MOREIRA DE ALMEIDA 08/09/1979 N 8 
3 4 17 32 80,00  80,00 15

65789318 RICARDO LORENZ SERODIO 22/11/1989 N 7 5 1 
19 32 80,00  80,00 12

65542410 RICARDO SOARES BORTOLIN 13/11/1981 N 8 5 
1 15 29 72,50  72,50 37

65379586 RIGOBERTO OLIVEIRA ARAUJO NETO 03/09/1994 
N 6 4 2 14 26 65,00  65,00 51

66511674 ROBERTO ENNES DA FONSECA 31/05/1956 N 8 4 
3 15 30 75,00  75,00 26

65370830 RODOLFO GUILHERME ANDRADA SILVA 
09/04/1983 N 7 5 3 12 27 67,50  67,50 49

65386973 RODRIGO FRANCISCO PIZZOLATO 27/10/1986 N 
8 5 2 19 34 85,00  85,00 6

65848250 ROGELIO DA SILVA ALBINO 15/12/1976 N 7 5 2 
11 25 62,50  62,50 57

65486765 ROGERIO PEREIRA 25/08/1987 N 7 4 4 8 23 
57,50  57,50 65

66546680 RONALDO DE SALES SOBRINHO 06/09/1997 N 9 
1 3 12 25 62,50  62,50 55

65395905 RUBENS DIRCEU ORTEGA JUNIOR 24/08/1976 N 
5 1 3 12 21 52,50  52,50 69

65361660 TALITA SANTOS EL HINDI 13/04/1997 N 8 2 3 16 
29 72,50  72,50 34

65396570 THIAGO FELIPE QUINHONES 21/06/1981 N 8 5 1 
15 29 72,50  72,50 36

66295114 VINICIUS MENDES VEIGA 02/01/1996 N 8 3 2 18 
31 77,50 0,00 77,50 20

65429400 VITOR CARVALHO BUENO 02/07/2005 N 7 4 1 
13 25 62,50  62,50 54

66477670 VITOR DOS SANTOS RODRIGUES 09/07/1993 N 7 
4 3 18 32 80,00  80,00 14

66324840 VITOR HUGO MONTEIRO PRIVATTO 27/01/1987 
N 7 2 3 14 26 65,00  65,00 50

* candidatos com deficiência
Habilitado Não Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 68,53
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 70,00

65854977 - ISABELA CALANCA - 25/03/1999 - N - 8 - 1 - 4 
- 12 - 25 - 62,50 - 62,50 - 5

65381610 - JULIANA FERREIRA BERNARDO - 01/06/1985 - 
N - 9 - 3 - 4 - 16 - 32 - 80,00 - 80,00 - 1

66489849 - KARINA AKEMI GOTO - 25/03/1991 - N - 10 - 1 
- 1 - 14 - 26 - 65,00 - 65,00 - 3

65356195 - LEIRE MARA BEVILAQUA - 18/08/1984 - N - 8 - 
2 - 2 - 9 - 21 - 52,50 - 52,50 - 16

66506271 - LEONARDO FRANCISCO ALVES - 16/11/1993 - N 
- 8 - 1 - 3 - 9 - 21 - 52,50 - 52,50 - 17

66324653 - MARCELO SIQUEIRA TARGA - 28/03/1989 - N - 
8 - 2 - 1 - 12 - 23 - 57,50 - 57,50 - 9

65557808 - MARIANA DUTRA DELLA GIUSTINA - 
23/01/1988 - N - 9 - 2 - 2 - 10 - 23 - 57,50 - 57,50 - 11

66455774 - MARIANA RIBEIRO - 23/11/1991 - N - 10 - 1 - 1 
- 13 - 25 - 62,50 - 62,50 - 4

65427254 - MARINA CAES LAHR - 21/05/1995 - N - 9 - 1 - 
1 - 9 - 20 - 50,00 - 50,00 - 21

66472776 - MATHEUS RAMALHO ORLANDO - 14/11/1991 - 
N - 9 - 1 - 1 - 10 - 21 - 52,50 - 52,50 - 15

65918495 - OSCAR XAVIER DE FREITAS NETO - 31/01/1989 
- N - 8 - 3 - 5 - 9 - 25 - 62,50 - 62,50 - 6

66486270 - RAFAELA ANTUNES PLINTA - 22/01/1996 - N - 9 
- 1 - 3 - 8 - 21 - 52,50 - 52,50 - 18

66411289 - RODRIGO GOMES LOBO - 22/05/1984 - N - 9 - 
1 - 4 - 9 - 23 - 57,50 - 57,50 - 12

65595238 - YASMIN DE LEON MARTINS LEITE - 18/04/1981 
- N - 9 - 1 - 5 - 12 - 27 - 67,50 - 67,50 - 2

* candidatos com deficiência
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Rio Claro, 30 de outubro de 2024.
Instituto de Biociências – IB - Câmpus de Rio Claro
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 EDITAL Nº 265/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 162/2024)
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Geociências e Ciências Exatas – IGCE do Câmpus de 
Rio Claro da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito e a 
nota da prova objetiva.

1. Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso Nome do Candidato Inscrição Opção Prova Questão 

Resultado
492698 DHIEGO LUIZ TURATTI 66199999 Assistente de 

Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) 001 - Prova Objetiva 8 INDEFERIDO

492696 DHIEGO LUIZ TURATTI 66199999 Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) 001 - Prova Objetiva 9 INDEFERIDO

492217 MARCELO GILBERTO BRAGA BONATTI 65411340 
Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestru-
tura e Suporte ao Usuário) 001 - Prova Objetiva 10 ANULADA

492695 DHIEGO LUIZ TURATTI 66199999 Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) 001 - Prova Objetiva 10 ANULADA

492690 FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES BORIN 
66488338 Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, 
Infraestrutura e Suporte ao Usuário) 001 - Prova Objetiva 16 
INDEFERIDO

492692 DHIEGO LUIZ TURATTI 66199999 Assistente de 
Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 
ao Usuário) 001 - Prova Objetiva 20 INDEFERIDO

491906 ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA 65774647 Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 
Suporte ao Usuário) 001 - Prova Objetiva 31 INDEFERIDO

2. Nota da prova objetiva:
001 Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, 

Infraestrutura e Suporte ao Usuário)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição 

Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição Inscri-
ção Inscrição Inscrição

65354818 65357833 65362543 65362969 65393538 
65406931 65415205 65416970 65420608 65482107 65482352 
65581032 65606272 65707478 65888707

65928458 66115574 66238552 66239753 66253853 
66271673 66340314 66359120 66360536 66361516 66371970 
66403162 66419450 66448905 66449804

66450713 66471133 66475775 66477085 66480060 
66504325 66507588 66522781 66529069 66533937 66540852 
66541719 66545765 66551650 66553270

66554233 66557054 66557887 66560209 66560470
Legenda:
Código Descrição
A1 Acertos em Língua Portuguesa
A2 Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 Acertos em Legislação
A4 Conhecimentos Específicos
TA Total de Acertos
NO Nota na Prova Objetiva
PD Pontuação Diferenciada
NFO Nota Final na Prova Objetiva
Cls Classificação na Prova Objetiva
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 68,53
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 70,00
Inscrição Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO PD NFO
65367170 15/01/1987 N 5 0 2 16 23 57,50  57,50
65374134 06/08/1984 N 7 3 4 5 19 47,50  47,50
65449053 03/10/1973 N 3 0 2 12 17 42,50  42,50
65467817 15/05/1983 N 6 4 3 6 19 47,50  47,50
65662474 31/12/2000 N 8 0 2 10 20 50,00  50,00
65696492 08/08/1990 N 6 0 2 5 13 32,50  32,50
65761332 18/05/1999 N 5 2 2 10 19 47,50  47,50
65774647 06/03/1989 N 4 1 0 13 18 45,00  45,00
65795750 14/04/2004 N 5 2 3 5 15 37,50  37,50
65796748 12/08/1995 N 6 0 3 18 27 67,50  67,50
65847075 17/09/2000 N 3 1 2 8 14 35,00 0,00 35,00
66075041 08/03/1993 N 7 2 2 6 17 42,50  42,50
66115035 23/01/1998 N 4 0 2 6 12 30,00  30,00
66135346 17/10/2005 N 3 1 1 9 14 35,00  35,00
66162190 06/05/1993 N 3 1 3 10 17 42,50 0,00 42,50
66178894 18/12/1974 N 2 4 3 7 16 40,00  40,00
66217296 13/10/2005 N 6 1 2 9 18 45,00 0,00 45,00
66285259 11/11/2002 N 7 4 0 13 24 60,00  60,00
66320410 02/05/1983 N 6 0 3 14 23 57,50  57,50
66383633 16/07/1973 N 9 2 0 15 26 65,00  65,00
66433738 13/08/1962 N 4 0 2 8 14 35,00  35,00
66451086 17/11/2003 N 2 2 1 4 9 22,50  22,50
66497744 07/04/1985 N 5 0 1 14 20 50,00  50,00
66538432 26/08/1976 N 5 1 2 5 13 32,50 0,00 32,50
66548098 09/08/1992 N 7 2 2 8 19 47,50  47,50
66551404 15/01/1989 N 7 4 0 13 24 60,00  60,00
66554594 24/03/2005 N 5 0 2 8 15 37,50  37,50
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 68,53
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 70,00
Inscrição Nome Nascimento Jurado A1 A2 A3 A4 TA NO 

PD NFO Cls
65796918 ADRIEL LUIZ PAULUCCI 20/06/1996 N 9 5 3 14 

31 77,50  77,50 25
65353749 ALEXANDRE SANTANA LAZZARI 25/11/1982 N 9 

3 2 15 29 72,50  72,50 35
65789202 ANA MARIA DOMINGUES FREICHE 24/01/1995 

N 7 5 2 9 23 57,50  57,50 64
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20. Soares PV. Lesões cervicais não cariosas e hipersensibi-
lidade dentinária cervical: etiologia, diagnóstico e tratamento. 
(Soares PV, Grippo JO, Santos R, eds.). Quintessence; 2017.

21. Soraya Leal. Odontologia de mínima intervenção. 
Napoleão; 2020.

22. SUMMITT, J. B. et al. Fundamentals of operative den-
tistry: a contemporary approach. Chicago: Quintessence, 2006. 
599 p.

23. TORRES, C. R. G. et al. Clareamento dental com fontes 
híbridas LED/LASER. São Paulo: Editora Santos, 2007. 188 p.

24. TORRES, C. R. G. et al. Odontologia restauradora estética 
e funcional: princípios para a prática clínica. São Paulo: Editora 
Santos, 2013. 723 p.

25. Torres CRGomes. Modern Operative Dentistry : principles 
for clinical practice. Springer.; 2020.

PERIÓDICOS:
1. DENTAL MATERIALS. Washington: International Associa-

tion for Dental Materials, 2018-2024.
2. JOURNAL OF ADHESIVE DENTISTRY. New Malden: Quin-

tessence Pub. Co, 2018-2024.
3. JOURNAL OF DENTAL RESEARCH. Washington: American 

Association for Dental Research,2018-2024.
4. JOURNAL OF DENTISTRY. Guildford: Elsevier, 2018-2024.
6. OPERATIVE DENTISTRY. Seattle: Academy of Operative 

Dentistry, 2018-2024.
(Processo 511/2024 ICT-CSJC)
 EDITAL Nº 155/2024 – ICT/CSJC
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 216/2024 

RUNESP de 24/09/2024, publicado em 01/10/2024, com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e a 
Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no ano letivo de 2025, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, no conjunto de disciplinas: Odonto-
logia em Saúde Coletiva I; Odontologia em Saúde Coletiva II; 
Bioestatística; Metodologia Científica; Ortodontia Preventiva e 
Ortopedia Funcional dos Maxilares, junto ao Departamento de 
Odontologia Social e Clínica Infantil do Instituto de Ciência e 
Tecnologia do Câmpus de São José dos Campos.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.686,58 (Dois 

mil seiscentos e oitenta e seis Reais e cinquenta e oito centavos), 
correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 
do dia 11/11/2024 às 13:00h do dia 25/11/2024, observado o 
horário de Brasília. O candidato deverá preencher o formulário 
eletrônico e realizar o pagamento da taxa de inscrição no 
valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois Reais) por meio de 
depósito bancário efetuado no Banco do Brasil, agência 0175-9, 
conta corrente 103.038-8, CNPJ 48.031.918/0014-49, ou via PIX 
(chave CNPJ 48.031.918/0014-49).

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Odontologia que 

tenham, no mínimo, título de Doutor na área de Odontologia. 
A qualificação necessária à inscrição para o concurso será 
demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área, subá-
rea do conhecimento à qual se integra a disciplina ou conjunto 
de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Doutor e de Livre-docente serão aceitos 
para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.1.2.1. os diplomas de Doutorado serão aceitos, quando 
obtidos em cursos de pós-graduação recomendados pela CAPES 
e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Doutorado obtidos no exterior 
serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e registrados 
por universidades que possuam cursos de pós-graduação reco-
mendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (douto-
rado) obtidos por instituições de ensino superior estrangeiras 
de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não são 
passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Doutor na área de conhe-
cimento que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa da 
tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação.

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1. Diagnóstico das lesões de cárie em Dentística
2. Decisão terapêutica baseada em Odontologia Minima-

mente Invasiva
3. Desgaste dental e hipersensibilidade dentária
4. Proteção do complexo dentino-pulpar
5. Sistemas adesivos dentais
6. Restaurações estéticas diretas em dentes anteriores
7. Restaurações estéticas diretas em dentes posteriores
8. Restaurações semi-diretas e indiretas em Dentística
9. Clareamento dental
10. Anatomia e oclusão dentária: aspectos relacionados à 

prática em Dentística
BIBLIOGRAFIA
LIVROS:
1. ANUSAVICE, K. J. Phillips: materiais dentários. 12. ed. Rio 

de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013. 572 p.
2. BARATIERI, L.N. et al. Odontologia Restauradora: Funda-

mentos e possibilidades, São Paulo: Santos, 2ª ed, 2015. 832p.
3. BARATIERI, L. N. et al. Odontologia restauradora: Funda-

mentos e técnicas. São Paulo: Santos, 2010. 802 p.
4. BUISCHI, Y.P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odon-

tológica. Série 22: EAP-APCD. Ed. Artes Médicas, 2000.
5. BUSATO, A. L. S.; MALTZ, M. Cariologia: aspectos da 

Dentística restauradora. São Paulo: Artes Médicas, 2014. 128 p.
6. BUSATO, A.L.S. et al. Dentística: filosofia, conceitos e 

prática clínica. Grupo Brasileiro dos Professores de Dentística. 
São Paulo: Artes Médicas, 2005. 377 p.

7. CONCEIÇÃO, E.N. et al. Dentística: saúde e estética. 3. Ed. 
Ed. Quintessence, 2018. 636 p.

8. DUARTE, D. A. Lesões não cariosas e HMI: o que precisa-
mos saber. Napoleão; 2019.

9. FEJERSKOV, O.; KIDD, E. Cárie dentária: a doença e seu 
tratamento clínico. 2. ed. Editora Santos, 2011. 615 p.

10.FEJERSKOV, O., KIDD, E., NYVAD, B. Cárie Dentária - Fisio-
patologia e Tratamento. São Paulo: Editora Santos, 3ª Ed., 2017

11. Gordon B. Gray. A practical approach to operative den-
tistry. Wiley-Blackwell; 2021.

12. Hendrik Meyer-Lueckel. Cariologia: ciência e prática 
clínica. GEN; 2016.

13. HEYMAN, H.O; SWIFT Jr., E.J.; RITTER, A.V. Sturdevant: 
arte e ciência da dentística operatória. Elsevier, 2013. 525 p.

14. MAZIOLI, M. A. Odontologia restauradora de A a Z. 
Florianópolis: Ponto, 2012. 396 p.

15. MEYER-LUECKEL, H.; PARIS, S.; EKSTRAND, K.R. Cariolo-
gia: Ciência e Prática Clínica. Elsevier, 2016. 456p.

16. MONDELLI, J. Fundamentos de dentística operatória. 
São Paulo: Santos, 2017. 420 p.

17. NAKABAYASHI, N.; PASHLEY, D. H. Hibridização dos 
tecidos dentais duros. São Paulo: Quintessence, 2000. 130 p.

18. OKESON, J.P. Tratamento das desordens temporomandi-
bulares e oclusão. Ed. Elsevier. 7. ed. 2013. 504 p.

19. PAGANI, C. Preparos dentários: ciência e arte. Napoleão; 
2014.

11.2.1. Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação 
e pontuação:

a. Domínio teórico e conceitual do assunto (até 3,0 pontos)
b. Planejamento, organização e desenvolvimento da aula 

(até 2,0 pontos)
c. Objetividade e clareza expositiva (até 1,5 pontos)
d. Adequação do tema para a graduação (até 1,5 pontos)
e. Uso adequado dos recursos didáticos utilizados (até 1,0 

ponto)
f. Adequação da bibliografia utilizada (até 0,5 ponto)
g. Adequação do roteiro de aula (até 0,5 ponto)
11.3. Prova de Títulos – peso 1
A análise Curricular constará de julgamento do Curriculum 

Lattes, quando serão analisadas as atividades de formação, 
científica e didática, com maior relevância para as atividades 
relacionadas com as disciplinas do concurso. Para análise 
Curricular serão considerados os seguintes critérios: formação e 
titulação, produção científica, atividades didáticas e experiência 
profissional relevante. Cada examinador atribuirá nota de 0 a 10.

11.3.1. Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação 
e pontuação:

a. Formação (até 2 pontos): Especialização em Dentística 
(comprovada por diploma emitido por instituição de ensino, 
com apresentação de monografia. Não será considerado apenas 
o registro como especialista no CRO, em virtude da realização 
de curso de mestrado ou doutorado); Mestrado em Dentística; 
Doutorado em Dentística; Pós-doutorado finalizado; Tempo de 
estágios em Instituições de ensino; Estágio Sanduíche durante 
o curso de doutorado; Participação em cursos e palestras como 
ouvinte; Participação em congressos como ouvinte.

b. Ensino (até 3,3 pontos): Tempo em experiência docente 
como professor de curso de graduação e/ou pós-graduação em 
entidade de ensino superior; Aulas, cursos e palestras ministra-
das; Estágio docência (tempo); Orientação ou Co-orientação 
de alunos.

c. Atividades científicas (até 1,7 pontos): Apresentação 
de trabalhos em congressos com publicação de resumos (o 
candidato deve ter participado do evento e ter sido a pessoa 
a apresentar o trabalho); Artigos completos publicados em 
periódicos com classificação A1, A2, A3, A4, B1, B2, B3, B4 e B5 
segundo o Qualis CAPES mais recente, com maior peso para os 
de classificação mais elevadas.

d. Experiência clínica (até 2,0 pontos) - Tempo de experiên-
cia profissional como cirurgião-dentista, diretamente atuante no 
atendimento de pacientes, comprovada por vínculo empregatício 
em clínicas odontológicas, serviço público, ou como proprietário 
ou sócio em consultório odontológico particular. As comprova-
ções do efetivo exercício profissional, devem ser certificadas 
pela apresentação de documentos oficiais, expedidos exclusi-
vamente por agências do governo, como por exemplo carteira 
de trabalho registrada, registro de consultório em prefeituras, 
alvarás, guias de recolhimento de ISS ou documentos equiva-
lentes, a serem analisados pela banca examinadora. Não serão 
aceitos como comprovantes de experiência profissional guias de 
recolhimento do INSS.

e. Outras atividades correlatas com o conjunto de discipli-
nas deste concurso (até 1 ponto).

Descrição / Valor Pontuação
A. Formação e títulos acadêmicos (até 2,0 pontos)
1.1 Doutorado em Dentística / (0,5 pontos até um limite 

de 0,5 pontos)
1.2 Mestrado em Dentística / (0,4 pontos até um limite de 

0,4 pontos)
1.3 Especialização / (0,2 pontos até um limite de 0,2 pontos)
1.4 Pós-doutorado concluído / (0,1 ponto por ano até um 

limite de 0,2 pontos)
1.5 Estágio em Instituição de Ensino Superior / (0,01 ponto 

por mês até um limite de 0,2 pontos)
1.6 Estágio Sanduíche no Exterior / (0,1 ponto)
1.7 Participação em cursos e palestras como ouvinte / 

(0,015 pontos por participação até um limite de 0,2 pontos)
1.8 Participação em congressos como ouvinte / (0,015 pon-

tos por congresso até um limite de 0,2 pontos)
B. Atividades de Ensino (até 3,3 pontos)
2.1 Experiência como docente na graduação / (0,025 ponto 

por mês até um limite de 1,7 pontos)
2.2 Aulas, cursos e palestras ministradas / (0,02 pontos por 

aula, 0,03 pontos por palestra e 0,04 pontos por curso, até um 
limite de 0,4 pontos)

2.3 Estágio Docência / (0,02 pontos por mês até um limite 
de 0,4 pontos)

2.4 Orientação de aluno em iniciação científica, projetos 
de extensão e trabalhos de conclusão de curso concluídos / (0,1 
ponto por aluno até um limite de 0,4 pontos)

2.5 Co-orientação de aluno em iniciação científica, projetos 
de extensão e trabalhos de conclusão de curso concluídos / (0,05 
ponto por aluno até um limite de 0,4 pontos)

C. Produção científica e técnica: Serão considerados os 
artigos publicados ou aceitos para publicação, classificados 
segundo Qualis CAPES na Odontologia (até 1,7 pontos).

3.1 Trabalhos completos publicados / Até no máximo 1,7
A1 e A2 / 0,2 cd
A3 e A4 / 0,1 cd
B1 e B2 / 0,05 cd
B3 e B4 / 0,025 cd
B5 e outros / 0,01 cd
Livro publicado / 0,3 por livro
Capítulo de livro publicado / 0,1 por capítulo
Resumos publicados em anais / (0,025 pontos por abstract 

até um limite de 0,2 ponto)
D. Experiência Clínica (até 2,0 pontos)
4.1 Experiência Profissional como Cirurgião Dentista / (0,02 

por mês até o limite de 2,0 pontos)
E. Outras atividades (até 1,0 ponto)
5.1 Docência na Pós-Graduação (lato ou stricto sensu) / 

(0,01 por mês até o limite de 0,6 pontos)
5.2 Atividades correlatas ao Conjunto de Disciplinas deste 

concurso / Até 0,4 pontos
A nota final do candidato será a média aritmética da Fase 

I, II e III.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- maior média na Prova Didática;
- maior pontuação na Prova de Títulos.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 10.3.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente fun-
damentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão 
ter conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 
63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamen-
tada, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhe-
cimento de causa de impedimento não declarada (verdade 
sabida). Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos 
itens anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examina-
dora:

9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 
impugnação, com ou sem substituição ex officio;

9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, de caráter classificatório.
10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 

provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante 
utilização, nas folhas de prova, de número de identificação que 
será revelado aos integrantes da banca examinadora somente 
após a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório.
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o inde-
ferimento das inscrições.

10.2.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
- DOE e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

10.2.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos 
de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão 
ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de 
Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
Serão também aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional 
de Habilitação e Título de Eleitor, desde que o candidato apre-
sente o documento DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos 
dos documentos não serão aceitos).

10.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação 
das provas, julgamento, classificação e desempate serão defi-
nidos pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade 
Universitária, valendo-se de legislação específica, elaborada 
pela unidade e aprovada em Congregação, observadas as 
seguintes particularidades:

10.3.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.3.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da 
Comissão, antes da abertura das demais notas atribuídas às 
provas das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.3.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.3.4.1 Quando da publicação das médias finais, os can-
didatos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composi-
ção das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Prova Escrita – peso 1
A prova escrita constará de uma dissertação sobre um dos 

temas a ser sorteado na presença do(s) candidato(s) a partir 
do programa do concurso. A dissertação deverá ter um número 
máximo de 4 (quatro) páginas transcritas a mão em papel 
pautado. O candidato terá até 60 minutos para discorrer sobre 
o tema. Não poderá haver consulta à bibliografia durante a 
prova. Para a classificação, o candidato deverá alcançar nota 
igual ou superior a sete pontos. O candidato será desclassifica-
do se não comparecer à prova escrita.

11.1.2. Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação 
para cada questão com a respectiva pontuação:

a. Domínio do conteúdo: até 6,0 pontos;
b. Objetividade e clareza expositiva: até 2,0 pontos;
c. Adequação da bibliografia: até 2,0 pontos.
11.2. Prova Didática – peso 1
A prova didática constará de uma aula teórico-prática 

(demonstrativa) em nível de graduação, com duração de 40 
minutos (mínimo) a 60 minutos (máximo), sobre um dos temas 
a ser sorteado a partir do programa do concurso, com 24 horas 
de antecedência, na presença do(s) candidato(s). A ordem 
de apresentação da aula seguirá a ordem de inscrição do(s) 
candidato(s) no referido concurso. No caso de apresentação 
da prova didática fora do tempo estipulado, o candidato será 
desclassificado.
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15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1. Estratégia Saúde da Família.
2. Política Nacional de Saúde Bucal
3. SUS – Sistema Único de Saúde
4. Epidemiologia
5. Educação em Saúde Bucal
6. Processo Saúde-Doença
7. Distribuiç ã o amostral
8. Tamanho de amostras
9. O teste t para comparaç ã o de duas mé dias: amostras 

independentes e dados pareados
10. Cefalometria como instrumento de diagnóstico na 

Ortodontia
11. Etiologia e desenvolvimento das maloclusões
12. Hábitos bucais deletérios: como e quando tratar?
13. Pesquisa Científica qualitativa e quantitativa
14. Tipos de pesquisas e tipos de estudos
15. O Projeto de Pesquisa
BIBLIOGRAFIA
1. ANTUNES JL, et al. Epidemiologia da Saúde Bucal - Série 

Fundamentos de Odontologia, 2ª edição. Grupo GEN, 2013.
2. BUZALAF MAR. Fluoretos e saúde bucal. São Paulo. 

Santos, 2008. 316 p.
3. CZERESNIA D, FREITAS CM. (org). Promoção da saúde: 

conceitos, reflexões e tendências. 2. ed. Rio de janeiro: Fiocruz, 
2012. 176 p.

4. KRIGER L. (Coord.). ABOPREV: promoção de saúde bucal: 
paradigma, ciência e humanização. 3.ed. São Paulo: Artes Médi-
cas, 2003. 504p.

5. LUIZ RR, COSTA AJL, NADANOVSKY P. Epidemiologia e 
bioestatística na pesquisa odontológica. São Paulo: Atheneu, 
2005. 372 p.

6. MAGALHÃES AC. et al. Bioquímica Básica e Bucal. Dispo-
nível em: Minha Biblioteca, Grupo GEN, 2017.

7. MOYSES SJ. Saúde coletiva: políticas, epidemiologia de 
saúde bucal e redes de atenção odontológi ca. São Paulo: Artes 
Médicas, 2013. 128 p.

8. ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. Levantamentos 
básicos em saúde bucal. 4. ed. São Pau- lo: Santos, 1999. 66 p.
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11.2.1. Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação 
e pontuação:

a. Elaboração do plano de aula que deverá conter o objetivo 
da aula, conteúdo, estratégias e/ou metodologia, recursos e 
referências bibliográficas: até 1 ponto

b. Domínio teórico e conceitual do tema: até 3 pontos;
c. Objetividade e clareza: até 2 pontos;
d. Organização e uso adequado dos recursos didáticos: até 

2 pontos;
e. Adequação ao nível de graduação utilizada: até 2 pontos.
11.3. Prova de Títulos – peso 1
A análise Curricular constará de julgamento do Curriculum 

Lattes, quando serão analisadas as atividades de formação, 
científica e didática, com maior relevância para as atividades 
relacionadas com as disciplinas do concurso. Para análise 
Curricular serão considerados os seguintes critérios: formação 
e titulação, produção científica, atividades didáticas e experi-
-ência profissional relevante. Cada examinador atribuirá nota de 
0 a 10. O candidato será desclassificado se não comprovar por 
documentação as informações relatadas no Curricu-lum Lattes.

11.3.1. Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação 
e pontuação:

a. Formação e títulos acadêmicos: até 2,5 pontos;
b. Produção científica e técnica: até 2,0 pontos;
c. Atividades didáticas: até 4,5 pontos;
d. Outras atividades: até 1,0 ponto.
Descrição / Valor
1. Formação e títulos acadêmicos (até 2,5 pontos)
1.1 Doutorado / Área: 2,0 fora área: 1,0
1.2 Mestrado / Área: 1,0 fora área: 0,5
1.3 Especialização / Área: 0,5 fora área: 0,25
1.4 Estágio na área / 0,1 cd ano
2. Produção científica e técnica (até 2,0 pontos)
(Produção científica – Avaliação segundo critérios Qualis 

CAPES)
2.1 Trabalhos completos publicados ou aceitos para publi-

cação
A1 e A2 / 0,4 cd
A3 e A4 / 0,3 cd
B1 e B2 / 0,2 cd
B3 e B4 / 0,1 cd
B5 e outros / 0,05 cd
2.2 Livro publicado / 0,5 por livro
2.3 Capítulo de livro publicado / 0,3 por capítulo
2.4 Resumos publicados em anais / 0,01 cd até 0,25
3. Atividades Didáticas (até 4,5 pontos)
3.1 Experiência na graduação nas disciplinas do concurso / 

0,5 por semestre até 2,5
3.2 Experiência na graduação em outras disciplinas / 0,3 

por semestre até 1,5
3.3 Curso ministrado (mínimo 2 h) / 0,1 cd até 0,5
3.4 Estágio Docência / Até 0,5
3.5 Orientação ou co-orientação de aluno em iniciação 

científica, projetos de extensão e trabalhos de conclusão de 
curso concluídos / Até 1,0

3.6 Docência na Pós-Graduação (lato ou stricto sensu) 
/ Disciplina na área: 0,2 cd até 1,0 - Disciplina fora da área: 
0,1cd até 0,5

4. Outras atividades (até 1,0 ponto)
4.1 Atividade em gestão / Até 1,0
4.2 Experiência profissional relacionada as disciplinas do 

concurso / Até 1,0
A nota final do candidato será a média aritmética da Fase 

I, II e III.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- maior média na Prova Didática
- maior pontuação na Prova de Títulos
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 10.3.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão 
ter conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 
63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamen-
tada, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhe-
cimento de causa de impedimento não declarada (verdade 
sabida). Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos 
itens anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examina-
dora:

9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 
impugnação, com ou sem substituição ex officio;

9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, de caráter classificatório.
10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 

provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante 
utilização, nas folhas de prova, de número de identificação que 
será revelado aos integrantes da banca examinadora somente 
após a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório.
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o inde-
ferimento das inscrições.

10.2.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
- DOE e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

10.2.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos 
de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão 
ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de 
Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
Serão também aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional 
de Habilitação e Título de Eleitor, desde que o candidato apre-
sente o documento DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos 
dos documentos não serão aceitos).

10.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação 
das provas, julgamento, classificação e desempate serão defi-
nidos pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade 
Universitária, valendo-se de legislação específica, elaborada 
pela unidade e aprovada em Congregação, observadas as 
seguintes particularidades:

10.3.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.3.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da 
Comissão, antes da abertura das demais notas atribuídas às 
provas das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.3.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.3.4.1 Quando da publicação das médias finais, os can-
didatos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composi-
ção das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Prova Escrita – peso 1
Constará de prova escrita (perguntas dissertativas) com 

duração de no máximo 2 (duas) horas com 04 (quatro) ques-
tões abertas obtidas a partir do conteúdo geral do programa 
(sem sorteio de ponto). Não poderá haver consulta a biblio-
grafia durante a prova. A referida prova terá pontuação de 0 
(zero) a 10 (dez).

Para a classificação, o candidato deverá alcançar nota 
igual ou superior a 7 (sete) pontos. O candidato será desclassi-
ficado se não comparecer a prova escrita.

11.1.2. Serão utilizados os seguintes critérios de avaliação 
para cada questão com a respectiva pontuação:

a. Fundamentos teóricos e conceitual (até 1,0 ponto);
b. Coerência de argumentação (até 1,0 ponto);
c. Clareza e objetividade (até 0,5 ponto).
11.2. Prova Didática – peso 1
A prova didática constará de uma aula teórica em nível 

de graduação, com duração de 40 minutos (mínimo) a 60 
minutos (máximo), sobre um dos temas a ser sorteado a partir 
do programa do concurso, com 24 horas de antecedência, na 
presença do(s) candidato(s). A ordem de apresentação da aula 
seguirá a ordem de inscrição do(s) candidato(s) no referido 
concurso. No caso de apresentação da prova didática fora do 
tempo estipulado, o candidato será desclassificado.

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00h do dia 11/11/2024 às 13:00h 
do dia 15/11/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo OUTROS, do 
formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 18/11/2024, a partir das 14:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, a candi-
data lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do 
seu filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Ciência e Tecnologia não disponibilizará 
acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/, o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.
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2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros 
dias do período de inscrição, satisfeitas as exigências do 
item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a 
Lei Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

em Ciência da Computação que tenham, no mínimo, título 
de Mestre na área de Ciência da Computação ou áreas afins. 
A qualificação necessária à inscrição para o concurso será 
demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área, 
subárea do conhecimento à qual se integra o conjunto de 
disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacio-
nal ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de 
inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-
-docente serão aceitos para inscrição obedecendo aos 
seguintes dispositivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado 
serão aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obti-
dos no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhe-
cidos e registrados por universidades que possuam cursos 
de pós-graduação recomendados pela CAPES e autorizados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu 
(mestrado e doutorado) obtidos por instituições de ensino 
superior estrangeiras de curso na modalidade de Educação 
à distância (EAD) não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp 
será aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos 
títulos conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condi-
ção para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no 
concurso público com passaporte, entretanto, por ocasião 
da contratação deverá comprovar, ser portador de visto 
permanente ou a cédula de identidade com visto temporário 
com prazo de validade compatível. Caso ainda não possua, 
deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cópia sim-
ples do protocolo do pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome com-
pleto, número da cédula de identidade, data de nascimento, 
filiação, naturalidade, estado civil, residência, profissão e 
endereço eletrônico, anexando, em formato “Portable docu-
ment format” (PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de 
identificação com foto: cédula de identidade; carteira 
nacional de habilitação; cédula de identidade de estrangeiro 
com visto permanente ou temporário e na falta desta, o 
passaporte, no caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de graduação em curso superior, 
bem como de ser portador do título de Mestre na área 
de Ciência da Computação ou áreas afins ou cópia da ata 
de defesa da tese, condicionada a apresentação do título 
homologado, na ocasião da contratação.

4.1.3. Nos casos de transferência, depósito bancário ou 
PIX o candidato deverá anexar o comprovante da operação 
bancária na área do candidato do sistema de inscrições no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades 
realizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação 
e pós-graduação do candidato) no qual sejam indicados os 
trabalhos publicados e todas as demais informações que 
permitam cabal avaliação do mérito do candidato.

4.1.4.1 Os documentos comprobatórios do Curriculum 
Lattes devem ser juntados em um único arquivo a ser inse-
rido em campo específico no formulário de envio de docu-
mentação de inscrição contido no Sistema de Inscrições.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar 
no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias 
originais da documentação mencionada neste edital poderá 
ser solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscri-
coes.unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, 
no formato PDF (Portable Document Format), com limite de 
200MB por arquivo, devendo a confirmação do envio ser 
realizada por meio do clique no botão “Confirmar Envio da 
Documentação” nas páginas destinadas à inserção da docu-
mentação complementar no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspon-

dente a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos can-
didatos interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os 
seguintes requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, 
em nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 
(dois) salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, 
de um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por institui-
ção de ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou priva-
da, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, 
por escrito, da condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias 
do período de inscrição, de 09:00 horas do dia 04/11/2024 
às 23:59 horas do dia 08/11/2024, observado o horário de 
Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br/ (no campo “Outros”, do formulário de inscrição), ler e 
aceitar o requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das 
informações documentais no requerimento de redução de 
taxa, sem prejuízo de eventual apresentação dos originais 
caso a Unesp entenda necessário. Em caso de declaração 
falsa, haverá sanções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais 
constem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no 
seguinte endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br no 
dia 13/11/2024 a partir das 09 horas e, no caso de indeferi-
mento, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) 
dias contando a data de divulgação.

65354745 - MATHEUS LUIS MANFREDO - 21/12/1994 - N - 
9 - 5 - 3 - 11 - 28 - 70,00 - - 70,00 - 27

65363094 - MELANIE MAHAH CARNEIRO SIMARDI FARIAS 
- 04/09/1997 - N - 9 - 2 - 2 - 12 - 25 - 62,50 - - 62,50 - 40

65412044 - MILLENA GRIGOLETI SILVA BARROS - 
30/04/1992 - N - 9 - 1 - 4 - 10 - 24 - 60,00 - - 60,00 - 48

65366417 - MIRELLI CAROLINE PINHEIRO SILVA - 
12/06/1986 - N - 10 - 1 - 1 - 12 - 24 - 60,00 - - 60,00 - 42

65384156 - NANCI KEIKO MATSUMOTO - 17/09/1973 - N - 
8 - 3 - 4 - 17 - 32 - 80,00 - - 80,00 - 10

66551374 - NATALIA ROSSA FERES - 27/04/1986 - N - 9 - 1 
- 2 - 17 - 29 - 72,50 - - 72,50 - 18

65364015 - NATHALIA PEREIRA DE SOUZA MARTINS - 
12/04/1996 - N - 9 - 1 - 4 - 19 - 33 - 82,50 - - 82,50 - 5

66422825 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS MENDONCA - 
27/03/1987 - N - 10 - 1 - 4 - 19 - 34 - 85,00 - - 85,00 - 4

66282837 - PEDRO HENRIQUE DA COSTA GIL - 17/10/1995 
- N - 9 - 1 - 4 - 15 - 29 - 72,50 - - 72,50 - 23

66379954 - PEDRO HENRIQUE MACHADO VALGAS - 
05/09/1985 - N - 10 - 2 - 1 - 13 - 26 - 65,00 - - 65,00 - 35

65378130 - PRISCILA ROMERO FREIRE - 20/03/1989 - N - 10 
- 1 - 4 - 17 - 32 - 80,00 - - 80,00 - 9

65796730 - RAFAEL LUIZ MALLASEN NEMOTO - 13/04/2000 
- N - 10 - 5 - 2 - 15 - 32 - 80,00 - - 80,00 - 12

66541832 - RAIZA FELISMINO SILVEIRA - 28/03/1993 - N - 
8 - 3 - 2 - 11 - 24 - 60,00 - - 60,00 - 46

65377273 - RENAN BERGO DA SILVA - 12/01/1983 - N - 10 
- 2 - 3 - 18 - 33 - 82,50 - - 82,50 - 6

66343461 - RENAN TREVIZAM - 20/07/1989 - N - 10 - 1 - 3 
- 10 - 24 - 60,00 - - 60,00 - 47

66425565 - RICARDO BENEDITO FONTE BASSO * - 
05/03/1983 - N - 9 - 2 - 3 - 14 - 28 - 70,00 - - 70,00 - 24

66512069 - SIMONE JACOVACI COLLETA - 30/11/1989 - N 
- 9 - 2 - 1 - 12 - 24 - 60,00 - - 60,00 - 44

65372832 - TATIANA ARANTES AFONSO VAZ - 10/05/1987 
- N - 9 - 1 - 3 - 17 - 30 - 75,00 - - 75,00 - 15

66017521 - VERONYCA GONCALVES PAULA - 16/02/1994 - 
N - 7 - 1 - 2 - 15 - 25 - 62,50 - - 62,50 - 37

* candidatos com deficiência
Habilitado - Não Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 65,36
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 60,83
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
65368894 - ALINE ISMAEL VISMARA - 16/10/1987 - N - 8 - 

2 - 4 - 6 - 20 - 50,00 - - 50,00 - 72
66545595 - ANDREZA SOARES DE OLIVEIRA - 29/03/1995 - 

N - 9 - 2 - 2 - 8 - 21 - 52,50 - - 52,50 - 66
66456770 - BIANCA FURUKAWA DE GODOI PASSERINE - 

20/03/1995 - N - 10 - 1 - 1 - 9 - 21 - 52,50 - - 52,50 - 64
66505240 - BRUNO MATHEUS SOUSA VIANA - 18/07/1997 

- N - 5 - 1 - 2 - 13 - 21 - 52,50 - - 52,50 - 61
65805461 - CAROLINA TAVARES DE CARVALHO - 

12/06/1981 - N - 4 - 1 - 1 - 14 - 20 - 50,00 - - 50,00 - 69
65468260 - DAIANA SAYURI FUGIKAVA - 13/02/1986 - N - 7 

- 1 - 5 - 7 - 20 - 50,00 - - 50,00 - 70
65456157 - FERNANDA QUEIROZ ALVES - 10/03/1997 - N - 

8 - 2 - 4 - 7 - 21 - 52,50 - - 52,50 - 68
65392078 - JASON ADJALMA COSTA - 04/05/1996 - N - 10 

- 5 - 1 - 4 - 20 - 50,00 - - 50,00 - 73
65648943 - LETICIA SANGALLI DE SOUZA - 04/09/2001 - N 

- 10 - 2 - 2 - 6 - 20 - 50,00 - - 50,00 - 71
66550505 - NATALIA FERNANDA FREDIANI PIROLLA - 

04/08/1994 - N - 8 - 2 - 3 - 8 - 21 - 52,50 - - 52,50 - 67
66544874 - RAFAEL AKIRA SATO - 28/06/1982 - N - 5 - 1 - 3 

- 12 - 21 - 52,50 - - 52,50 - 62
65389964 - VITOR HENRIQUE SANTOS DA SILVA - 

05/06/1996 - N - 10 - 1 - 1 - 9 - 21 - 52,50 - - 52,50 - 65
65578406 - WILLIAM DANILO GARCIA - 27/10/1991 - N - 9 

- 1 - 1 - 10 - 21 - 52,50 - - 52,50 - 63
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
(Proc. 244/2024 - CSJRP)
 Deliberação ad referendum da Congregação de 30 de 

outubro de 2024
HOMOLOGANDO o Concurso Público de Provas e Títulos 

para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Educação, na área do conhecimento de Educação, objeto do 
Edital 133/2024-CSJRP, conforme resultado e classificação final 
divulgado pelo Edital nº 321/2024-CSJRP, publicado no DOE de 
30/10/2024. (Proc. 463/2024-CSJRP)

 EDITAL Nº 323/2024-CSJRP - PROC. Nº 1060/2024-CSJRP – 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 
249/2024-RUNESP de 22/10/2024, publicado em 23/10/2024 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do con-
curso público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao ano letivo de 2025, e pelo prazo máximo 
de 10 (dez) meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
Ciências Exatas e da Terra, subárea de conhecimento Ciência 
da Computação e no conjunto de disciplinas “Processamento 
Computacional Numérico”, “Projeto e Análise de Algoritmos”, 
“Computação Gráfica” e “Processamento de Imagens”, junto 
ao Departamento de Ciências de Computação e Estatística do 
Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do Câmpus de 
São José do Rio Preto.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.920,77 (mil, 

novecentos e vinte reais e setenta e sete centavos) correspon-
dente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido de 
benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação, na seguinte confor-
midade:

Salário - Referência - Titulação
R$ 2.686,58 - MS-3.1 - Doutorado
R$ 3.202,94 - MS-5.1 - Livre-Docente
1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 

e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 192,00 
(cento e noventa e dois reais), por meio de depósito bancário, 
transferência bancária ou PIX no Banco do Brasil, Agência 6920-
5, Conta-Corrente 130084-9, CNPJ 48.031.918/0011-04 (chave 
PIX), no período das 09:00 horas do dia 04/11/2024 às 17:00 
horas do dia 18/11/2024, observado o horário de Brasília.

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

65368797 - 13/07/1998 - N - 8 - 4 - 1 - 5 - 18 - 45,00 - - 45,00
65368851 - 03/10/1991 - N - 7 - 0 - 2 - 8 - 17 - 42,50 - - 42,50
65370759 - 14/10/1988 - N - 9 - 0 - 2 - 15 - 26 - 65,00 - - 65,00
65379942 - 30/11/1996 - N - 9 - 0 - 2 - 12 - 23 - 57,50 - - 57,50
65384830 - 02/07/1984 - N - 6 - 1 - 2 - 9 - 18 - 45,00 - - 45,00
65397410 - 12/04/1988 - N - 6 - 1 - 3 - 7 - 17 - 42,50 - - 42,50
65404971 - 03/10/1983 - N - 9 - 0 - 2 - 8 - 19 - 47,50 - - 47,50
65406826 - 07/01/1983 - N - 6 - 1 - 1 - 10 - 18 - 45,00 - - 45,00
65414950 - 13/04/2001 - N - 4 - 1 - 1 - 6 - 12 - 30,00 - 0,07 - 32,10
65420799 - 18/05/1998 - N - 9 - 1 - 1 - 8 - 19 - 47,50 - - 47,50
65422651 - 29/10/1992 - N - 7 - 1 - 2 - 8 - 18 - 45,00 - - 45,00
65424654 - 23/07/1970 - N - 10 - 0 - 2 - 9 - 21 - 52,50 - - 52,50
65449517 - 25/10/1998 - N - 9 - 0 - 2 - 16 - 27 - 67,50 - - 67,50
65501012 - 13/11/1998 - N - 9 - 1 - 3 - 6 - 19 - 47,50 - - 47,50
65531906 - 17/10/2000 - N - 9 - 0 - 2 - 4 - 15 - 37,50 - - 37,50
65560213 - 20/03/1998 - N - 7 - 3 - 0 - 6 - 16 - 40,00 - - 40,00
65704169 - 08/12/1992 - N - 9 - 1 - 2 - 7 - 19 - 47,50 - - 47,50
65721667 - 17/12/1992 - N - 4 - 2 - 1 - 8 - 15 - 37,50 - 0,07 - 40,13
65744357 - 11/01/1977 - N - 7 - 0 - 1 - 8 - 16 - 40,00 - - 40,00
65782267 - 30/11/1998 - N - 10 - 4 - 0 - 11 - 25 - 62,50 - - 62,50
65826523 - 24/06/1990 - N - 6 - 1 - 3 - 7 - 17 - 42,50 - - 42,50
65838726 - 13/07/1991 - N - 10 - 0 - 3 - 15 - 28 - 70,00 - - 70,00
65852818 - 18/10/1996 - N - 8 - 1 - 2 - 4 - 15 - 37,50 - - 37,50
65920147 - 13/08/1998 - N - 9 - 1 - 1 - 6 - 17 - 42,50 - - 42,50
66042593 - 09/04/1994 - N - 7 - 0 - 3 - 6 - 16 - 40,00 - - 40,00
66139333 - 07/02/2002 - N - 6 - 0 - 1 - 4 - 11 - 27,50 - - 27,50
66241227 - 07/12/1997 - N - 8 - 0 - 3 - 9 - 20 - 50,00 - - 50,00
66244501 - 12/03/1980 - N - 7 - 1 - 0 - 9 - 17 - 42,50 - - 42,50
66297583 - 07/08/1998 - N - 7 - 3 - 0 - 7 - 17 - 42,50 - - 42,50
66321360 - 17/02/1991 - N - 6 - 2 - 1 - 7 - 16 - 40,00 - - 40,00
66322561 - 04/12/1993 - N - 9 - 0 - 4 - 13 - 26 - 65,00 - - 65,00
66340233 - 08/06/1999 - N - 6 - 3 - 2 - 7 - 18 - 45,00 - - 45,00
66404894 - 05/11/1998 - N - 5 - 1 - 3 - 6 - 15 - 37,50 - - 37,50
66415217 - 21/02/1992 - N - 8 - 0 - 3 - 16 - 27 - 67,50 - - 67,50
66432120 - 18/12/1987 - N - 8 - 0 - 2 - 15 - 25 - 62,50 - - 62,50
66446945 - 06/05/1992 - N - 5 - 1 - 2 - 8 - 16 - 40,00 - - 40,00
66447836 - 13/04/1994 - N - 8 - 2 - 1 - 8 - 19 - 47,50 - - 47,50
66457076 - 06/03/1995 - N - 8 - 2 - 1 - 7 - 18 - 45,00 - - 45,00
66470455 - 03/12/1993 - N - 8 - 2 - 2 - 5 - 17 - 42,50 - - 42,50
66487951 - 25/09/1986 - N - 5 - 3 - 0 - 12 - 20 - 50,00 - - 50,00
66495008 - 08/02/1988 - N - 8 - 0 - 1 - 6 - 15 - 37,50 - - 37,50
66515904 - 01/07/1992 - N - 9 - 0 - 2 - 8 - 19 - 47,50 - - 47,50
66517443 - 04/10/1995 - N - 7 - 3 - 1 - 4 - 15 - 37,50 - - 37,50
66527163 - 11/01/1981 - N - 7 - 2 - 0 - 5 - 14 - 35,00 - - 35,00
66527686 - 31/10/1977 - N - 10 - 0 - 3 - 14 - 27 - 67,50 - - 67,50
66529123 - 16/10/1986 - N - 5 - 1 - 5 - 8 - 19 - 47,50 - - 47,50
66559502 - 10/09/1991 - N - 8 - 2 - 2 - 7 - 19 - 47,50 - - 47,50
Habilitado - Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 65,36
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 60,83
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
65469020 - ADRIANE ARRUDA PAULINO - 31/05/1985 - N - 

6 - 3 - 1 - 13 - 23 - 57,50 - - 57,50 - 53
65361326 - AGATA SILVA CABRAL - 21/12/1990 - N - 9 - 2 

- 2 - 14 - 27 - 67,50 - - 67,50 - 29
66456800 - ALEXANDRE JORGE CHINA MALUF - 24/10/1984 

- N - 8 - 1 - 3 - 12 - 24 - 60,00 - - 60,00 - 45
65355571 - ALINE DE AZEVEDO RODRIGUES - 22/05/1995 - 

N - 7 - 1 - 2 - 16 - 26 - 65,00 - - 65,00 - 33
66371147 - AMANDA BEATRIZ QUADRE - 25/09/1998 - N - 

6 - 2 - 1 - 18 - 27 - 67,50 - - 67,50 - 28
65742907 - AMANDA ROSA DA SILVA - 20/10/1992 - N - 9 

- 2 - 3 - 20 - 34 - 85,00 - - 85,00 - 3
65717627 - ANEZIO DEIVID BEDUTTI - 19/04/1983 - N - 8 - 

1 - 3 - 17 - 29 - 72,50 - - 72,50 - 19
66243190 - ANTONIA KARINA DE SOUZA DELGADO - 

12/03/1979 - N - 8 - 2 - 1 - 12 - 23 - 57,50 - 0,07 - 61,53 - 41
65423100 - ARTUR ALBERTI VERTUAN - 16/09/1994 - N - 9 

- 3 - 4 - 17 - 33 - 82,50 - - 82,50 - 7
65588673 - CAROLINA RODRIGUES COSTA - 15/06/2001 - N 

- 10 - 2 - 2 - 16 - 30 - 75,00 - - 75,00 - 16
65362772 - CHRISTIANNY ESTELA ANDRE FIORATO - 

17/12/1995 - N - 9 - 2 - 2 - 16 - 29 - 72,50 - - 72,50 - 20
65612353 - DANIEL MENDES NUNES - 25/07/1997 - N - 10 

- 2 - 4 - 12 - 28 - 70,00 - - 70,00 - 26
66546168 - DANIEL MORETO SILVESTRE - 10/04/1987 - N - 

9 - 3 - 2 - 13 - 27 - 67,50 - - 67,50 - 31
66440319 - EDUARDO CARDOSO ANTUNES - 26/03/1999 - 

N - 9 - 4 - 3 - 16 - 32 - 80,00 - - 80,00 - 11
66061954 - FABIO LAURINDO DA SILVA - 13/12/1979 - N - 5 

- 1 - 3 - 14 - 23 - 57,50 - - 57,50 - 52
66514835 - FABIO RODRIGUES PINHEIRO - 28/10/1980 - N 

- 10 - 2 - 4 - 19 - 35 - 87,50 - - 87,50 - 1
65979877 - FELIPE DA CUNHA FERREIRA - 06/02/1990 - S - 

7 - 2 - 3 - 10 - 22 - 55,00 - - 55,00 - 58
66430593 - FERNANDA RAIS USHIJIMA - 26/02/1983 - N - 8 

- 1 - 4 - 16 - 29 - 72,50 - - 72,50 - 21
66248639 - FREDERICO MOISES BORDON - 02/03/1992 - N 

- 8 - 4 - 2 - 9 - 23 - 57,50 - - 57,50 - 54
65370139 - GABRIEL FERREIRA DE AZEVEDO CLEMENTE - 

13/02/1985 - N - 8 - 1 - 1 - 12 - 22 - 55,00 - - 55,00 - 56
65370970 - GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA - 08/08/1989 - N 

- 9 - 2 - 1 - 10 - 22 - 55,00 - 0,07 - 58,85 - 51
65870255 - GABRIELA PESSOA CAMPOS - 20/12/1994 - N - 

7 - 2 - 4 - 14 - 27 - 67,50 - - 67,50 - 30
66410002 - GABRIELLE PASSARINI GONCALVES - 

10/12/2000 - N - 9 - 3 - 3 - 13 - 28 - 70,00 - - 70,00 - 25
65354036 - GIOVANNA DE OLIVEIRA DUARTE - 28/08/1999 

- N - 6 - 3 - 2 - 11 - 22 - 55,00 - - 55,00 - 57
65506405 - GUILHERME DE MORAES BELTRAMIN - 

03/12/1992 - N - 10 - 2 - 2 - 17 - 31 - 77,50 - - 77,50 - 13
66499038 - GUSTAVO BELARMINO GOMES DE ARAUJO - 

01/03/1980 - N - 8 - 1 - 3 - 13 - 25 - 62,50 - - 62,50 - 38
66491207 - ISABELA MARIA DE MELLO - 29/05/1992 - N - 9 

- 2 - 2 - 13 - 26 - 65,00 - - 65,00 - 36
65437284 - JOAO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA JUNIOR 

- 12/07/1993 - N - 8 - 1 - 4 - 16 - 29 - 72,50 - - 72,50 - 22
65357671 - JOAO PAULO FELIPE DOMINGUES - 13/05/1985 

- N - 9 - 2 - 5 - 19 - 35 - 87,50 - - 87,50 - 2
66399041 - JOEL LUIZ PEREIRA - 30/01/1995 - N - 10 - 5 - 1 

- 12 - 28 - 70,00 - 0,07 - 74,90 - 17
65647602 - JOICY POLONI SILVA - 09/04/1986 - N - 7 - 1 - 1 

- 13 - 22 - 55,00 - - 55,00 - 55
65723562 - JULIANA SBORGI ROCHA - 10/12/1998 - N - 10 

- 2 - 2 - 8 - 22 - 55,00 - - 55,00 - 59
66157447 - JULIEN SIMOES ROSA - 28/04/1987 - N - 9 - 3 - 

2 - 13 - 27 - 67,50 - - 67,50 - 32
65866657 - LETICIA DE SOUZA FERNANDES - 14/11/1999 - 

N - 10 - 1 - 3 - 8 - 22 - 55,00 - - 55,00 - 60
66144434 - LETICIA HARUMI MARQUES TANAKA - 

20/06/1997 - N - 9 - 3 - 1 - 12 - 25 - 62,50 - - 62,50 - 39
65374363 - LIVIA DE MATTOS JULIANI - 16/11/1999 - N - 8 

- 4 - 2 - 10 - 24 - 60,00 - - 60,00 - 49
66459567 - LUCAS RAMOS PEREIRA - 28/07/1992 - N - 8 - 

3 - 3 - 10 - 24 - 60,00 - - 60,00 - 50
66119685 - MARCELLA LOYOLA XAVIER - 19/01/1996 - N - 

10 - 3 - 4 - 16 - 33 - 82,50 - - 82,50 - 8
66318769 - MARIANA VAROLO SILVA - 14/10/1996 - N - 8 

- 3 - 1 - 14 - 26 - 65,00 - - 65,00 - 34
66355990 - MARTA MARIA STUCHI - 05/01/1987 - N - 7 - 2 

- 5 - 17 - 31 - 77,50 - - 77,50 - 14
65354273 - MATHEUS DE MORAES TRINDADE - 13/01/1985 

- N - 9 - 2 - 1 - 12 - 24 - 60,00 - - 60,00 - 43

35. .GILSON VOLPATO. Bases Teóricas para Redação Cientí-
fica: por que seu artigo foi negado? Editora: Cultura Acadêmica 
& Scripta, 2007. 129p

36. VIERA, S., SAAD-HOSSNE, W. Metodologia Cientifica 
para Área da SAÚDE. 2a ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2015. 178p.

37. IVAN BALDUCCI. Metodologia Científica e Bioestatística. 
Apostila, 2019. 143p.

38. ABRÃO J et al. Ortodontia preventiva: diagnóstico e 
tratamento. São Paulo: Artes Médicas, 2014. 224 p.

39. ALMEIDA, MAO, QUINTÃO CCA, CAPELLI JÚNIOR J. 
Ortodontia: fundamentos e aplicações clínicas. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2008. 214 p.

40. ALMEIDA RR. Ortodontia preventiva e interceptora: mito 
ou realidade. Maringá, PR: Dental Press, c2013. 567 p.

41. LINDEN FPGM. Ortodontia: desenvolvimento da denti-
ção. São Paulo: Santos, 1986. 206p.

42. PROFFIT WR et al. Ortodontia contemporânea. 3.ed. Rio 
de Janeiro: Guanabara Koogan, c2002. 677 p. il.

43. GRABER TM, VANASDALL RL. Ortodontia: princípios 
e técnicas atuais. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2019. 
1040 p.

44. MAIA FA. Cefalometria para o clínico geral e a odonto-
pediatra. São Paulo: Santos, 1988. 310 p.

45. MOYERS, R. E. Ortodontia. 3. ed. Rio de Janeiro: Guana-
bara Koogan, 1994. 483 p.

46. MUCHA JN. Grampos e placas ortodônticas: introdução 
à técnica básica de laboratório - Maringa: Dental Press, c2014. 
112 p.

47. VELLINE FERREIRA F. Ortodontia: Diagnóstico e Planeja-
mento Clínico. São Paulo: Artes Médicas, 1988. 368 p.

(Processo 522/2024 ICT-CSJC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 320/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 113/2024-CSJRP)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Insti-

tuto de Biociência, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus 
de São José do Rio Preto da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições 
legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, a análise de recurso 
contra o gabarito e a nota da prova objetiva.

1. Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
492588 - FERNANDA RAIS USHIJIMA - 66430593 - Assisten-

te Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas 
e Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova Objetiva - 9 
- INDEFERIDO

491988 - BRUNA DE BRITO PRADO - 66487951 - Assistente 
Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e 
Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova Objetiva - 16 - 
INDEFERIDO

492253 - YELLA RETROZ JORDAO - 66432120 - Assistente 
Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e 
Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova Objetiva - 16 - 
INDEFERIDO

492380 - RENAN BERGO DA SILVA - 65377273 - Assistente 
Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e 
Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova Objetiva - 16 - 
INDEFERIDO

491989 - BRUNA DE BRITO PRADO - 66487951 - Assistente 
Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e 
Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova Objetiva - 18 - 
INDEFERIDO

492254 - YELLA RETROZ JORDAO - 66432120 - Assistente 
Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e 
Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova Objetiva - 18 - 
INDEFERIDO

492381 - RENAN BERGO DA SILVA - 65377273 - Assistente 
Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e 
Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova Objetiva - 18 - 
INDEFERIDO

492675 - GUILHERME DE MORAES BELTRAMIN - 65506405 
- Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro 
de Línguas e Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova 
Objetiva - 18 - INDEFERIDO

492055 - FABIO RODRIGUES PINHEIRO - 66514835 - 
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro 
de Línguas e Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova 
Objetiva - 23 - INDEFERIDO

492678 - GUILHERME DE MORAES BELTRAMIN - 65506405 
- Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro 
de Línguas e Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova 
Objetiva - 24 - INDEFERIDO

492394 - FERNANDA RAIS USHIJIMA - 66430593 - Assisten-
te Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas 
e Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova Objetiva - 33 
- INDEFERIDO

492383 - RENAN BERGO DA SILVA - 65377273 - Assistente 
Técnico Administrativo I (Área de atuação: Centro de Línguas e 
Desenvolvimento de Professores) - 001 - Prova Objetiva - 38 - 
INDEFERIDO

2. Nota da prova objetiva:
001 Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: 

Centro de Línguas e Desenvolvimento de Professores)
Ausente - Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição 
- Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição

65353706 - 65354400 - 65362810 - 65377931 - 65392817 
- 65393376 - 65408080 - 65413385 - 65413539 - 65438264 
- 65634713 - 65643976 - 65788249 - 65811712 - 65891902

65940946 - 65957482 - 65987675 - 66031443 - 66082633 
- 66201080 - 66275326 - 66311071 - 66323150 - 66349524 
- 66414105 - 66422094 - 66422507 - 66435641 - 66444446

66452210 - 66469201 - 66472539 - 66474779 - 66496845 
- 66510694 - 66519128 - 66521467 - 66521599 - 66526701 
- 66533635 - 66543592 - 66547440 - 66550157 - 66552869

Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
65369769
65782313
66515424
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 65,36
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 60,83
Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - 

NO - PD - NFO
65354729 - 05/10/1999 - N - 6 - 2 - 2 - 8 - 18 - 45,00 - - 45,00
65356837 - 31/03/1979 - N - 8 - 0 - 2 - 11 - 21 - 52,50 - - 52,50
65357493 - 12/08/1991 - N - 7 - 0 - 3 - 17 - 27 - 67,50 - - 67,50
65360222 - 24/12/1982 - S - 8 - 1 - 1 - 4 - 14 - 35,00 - - 35,00
65362322 - 02/06/1998 - N - 9 - 0 - 1 - 8 - 18 - 45,00 - - 45,00
65366077 - 29/01/1991 - N - 7 - 3 - 1 - 8 - 19 - 47,50 - - 47,50
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15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

ANEXO I
PROGRAMA
1. Programação: Programação estruturada; Conceitos e 

operações fundamentais; Entrada e Saída; Expressões e ope-
radores lógicos.

2. Programação: Estruturas de decisão; Estruturas de repe-
tição.

3. Tipos de dados estruturados homogêneos; Vetores; Matri-
zes.

4. Subprogramas: procedimentos e funções.
5. Tipos de dados estruturados heterogêneos: Registros; 

Procedimentos e funções para manipulação de registros.
6. Análise de algoritmos através de funções assintóticas, 

incluindo notação Big-O e demais funções assintóticas. 7. Análi-
se e projeto de algoritmos de busca.

8. Algoritmos baseados em abordagem gulosa.
9. Conceitos básicos de computação gráfica.
10. Fundamentos da imagem digital: amostragem e quan-

tização de imagem; funções básicas: operações, métodos mate-
máticos, transformadas.

BIBLIOGRAFIA
1. ASCÊNCIO, A. F. G.; CAMPOS, E. A. V. Fundamentos da 

Programação de Computadores. São
Paulo: Editora Pearson, 2012.
2. FORBELLONE, A.L.V.; EBERSPÄCHER, H.F. Lógica de Pro-

gramação – A Construção de algoritmos e estruturas de dados. 
São Paulo: Editora Pearson, 2018.

3. TREMBLAY, J.P.; BUNT, R. P. Ciência dos Computadores 
- Uma abordagem algorítmica. São Paulo: McGraw-Hill, 1983.

4. CORMEN, T. H., LEISERSON, C. E., RIVEST, R. L., STEIN, C.; 
Introduction to Algorithms, 3rd

Edition, The MIT Press, 2009.
5. SCHILDT, H.; C completo e Total. São Paulo: Editora 

Pearson, 2006.
6. KLEINBERG, J., TARDOS, E.; Algorithm Design, Addison-

-Weslwy, 2005.
7. CORMEN, T. H., LEISERSON, C. E., RIVEST, R. L., STEIN, C.; 

Introduction to Algorithms, 3rd
Edition, The MIT Press, 2009.
8. SKIENA, S. S., The algorithm design manual, Springer, 

2010.
9. Conci, A., Azevedo, E., Leta, F. R. Computação Gráfica: 

Teoria e Prática, Rio de Janeiro: Elsevier, 2008.
10. Gonzales, R.; "Computer Vision"; Prentice-Hall, 1992.
11. Wisskirchen, Peter; Object oriented graphics: from GKS 

and PHIGS to object oriented systems/Peter Wisskirchen. Berlin 
: Springer, c1990.

12. Gomes, Jonas de Miranda. Fundamentos da computação 
gráfica /Jonas Gomes, Luiz Velho. -Rio de Janeiro: IMPA, 2003.

13. Blundell, Barry G. An Introduction to Computer Graphics 
and Creative 3-D Environments, Springer; 2008 edition (Septem-
ber 12, 2008).

14. Gonzales, Rafael C.; Woods, Richard E. Processamento 
Digital de Imagens, 3ª ed. – São Paulo: Pearson, 2010. ISBN 
978-85-7605-401-6.

15. Jain, Anil K. Fundamentals of Digital Image Processing, 
Prentice Hall, 1988. ISBN 0-13-332578-4.

16. Solomon, Chris; Breckon, Toby. Fundamentos de Proces-
samento Digital de Imagens, Rio de

Janeiro: LTC, 2013.
17. Pedrini, Hélio; Schwartz, William Robson. Análise de 

Imagens Digitais: Princípios, algoritmos e aplicações, São Paulo: 
Cengage Learning, 2007.

(Proc. 1060/2024-CSJRP)
 EDITAL Nº 324/2024-CSJRP - PROC. Nº 1061/2024-CSJRP – 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

249/2024-RUNESP de 22/10/2024, publicado em 23/10/2024 e 
com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posterio-
res e Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período relativo 
ao ano letivo de 2025, e pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, na área de Ciências Exatas e da Terra, 
subárea de conhecimento Ciência da Computação e no conjunto 
de disciplinas “Linguagens de Programação”, “Interface Humano-
-Computador”, “Tópicos de Programação em Novas Tecnologias” 
e “Redes de Computadores II” junto ao Departamento de Ciências 
de Computação e Estatística do Instituto de Biociências, Letras e 
Ciências Exatas do Câmpus de São José do Rio Preto.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.920,77 (mil, 

novecentos e vinte reais e setenta e sete centavos) correspon-
dente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido de 
benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação, na seguinte conformidade:

Salário - Referência - Titulação
R$ 2.686,58 - MS-3.1 - Doutorado
R$ 3.202,94 - MS-5.1 - Livre-Docente
1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 

e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

- Capacidade de comunicação e transmissão de conheci-
mento - até 1 ponto

11.3.2. A Prova didática terá duração mínima de 30 (trinta) 
e máxima de 50 (cinquenta) minutos e será realizada na forma 
de 01 (uma) aula pública sobre tema único para todos os can-
didatos, sorteado de uma lista contida no Anexo I deste Edital, 
excluído o tema sorteado para a Prova escrita.

11.3.3. O sorteio do tema será feito na presença de todos os 
membros da Comissão Julgadora e na presença dos candidatos, 
com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
início previsto para a Prova didática.

11.3.3.1. O candidato que não estiver presente no momento 
do sorteio do tema será eliminado do concurso.

11.3.3.2. A ordem de apresentação da Prova didática será 
definida pela ordem de inscrição no concurso.

11.3.4. A Prova didática, realizada em sessão pública, sendo 
vedado aos candidatos assistir às provas uns dos outros.

11.3.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo 
de 30 (trinta) minutos ou extrapolar o tempo máximo de 50 
(cinquenta) minutos, marcados rigorosamente pela Comissão 
Examinadora, terá sua pontuação reduzida na avaliação da 
Prova didática, conforme segue:

- TEMPO INFERIOR A 30 MINUTOS
• até 05 minutos - 2 pontos
• de 05 a 10 minutos - 4 pontos
• acima de 10 minutos - 5 pontos
- TEMPO SUPERIOR A 50 MINUTOS
• até 05 minutos - 2 pontos
• de 05 a 10 minutos - 4 pontos
• acima de 10 minutos - 5 pontos
11.3.5. Para a realização da Prova didática, serão disponi-

bilizados os seguintes recursos: quadro e projetor multimídia.
11.3.6. Será atribuída à Prova didática pontuação de 0 

(zero) a 10 (dez).
11.4. Da Análise de Curriculum Lattes documentado
11.4.1. Na Análise do Curriculum Lattes documentado será 

atribuída uma pontuação em uma escala de 0,00 (zero) a 10,00 
(dez), sendo avaliados os itens:

11.4.1.1. Titulação (máximo 4 pontos):
- Mestrado na área de Ciência da Computação ou áreas 

afins – 3 pontos
- Doutorado na área de Ciência da Computação ou áreas 

afins – 4 pontos
11.4.1.2. Produção acadêmico-científica dos últimos cinco 

anos (máximo 1 ponto):
- Artigo técnico-científico completo publicado ou aceito 

para publicação em veículo indexado, Qualis A ou B na área de 
Ciência da Computação da CAPES – 1 ponto;

- Artigo técnico-científico completo publicado ou aceito 
para publicação em veículo indexado, Qualis C ou sem Qualis na 
área de Ciência da Computação da CAPES, ou, ainda, capítulo 
de livro – 0.50 pontos;

- Resumo publicado – 0.25 pontos.
11.4.1.3. Atividade didática (no máximo 5 pontos):
- Exercício do magistério superior de graduação ou pós-

-graduação: 1 ponto por semestre exercido.
11.4.2. Somente serão considerados, para efeito de pontu-

ação, os itens efetivamente comprovados no Curriculum Lattes 
documentado.

12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. obtiver maior média na Prova Didática;
12.3.3. obtiver maior média na Prova Escrita;
12.3.4. obtiver a maior pontuação na Análise do Curriculum 

Lattes documentado.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, no caso dos Câmpus Experimental, nas seguintes 
hipóteses:

13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado - DOE;

13.1.2. - do resultado final do concurso, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. Prova Didática, de caráter classificatório;
10.1.3. Análise do Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

10.2.2.1. os candidatos, o presidente e os demais membros 
da Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem 
do concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente 
nas dependências físicas onde o concurso será realizado;

10.2.2.1. os membros da Comissão Examinadora que sejam 
externos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, partici-
parão de forma remota, por meio de sistemas de videoconfe-
rência, ou outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1. Quando da publicação das médias finais, os 
candidatos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composi-
ção das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Em cada uma das fases do concurso (Prova Escrita, 

Prova Didática e Análise de Curriculum Lattes documentado), 
os examinadores atribuirão uma pontuação em uma escala 
de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) até a segunda casa decimal, sem 
arredondamentos.

11.1.1. As fases do concurso terão os seguintes pesos:
- Prova Escrita: Peso 1
- Prova Didática: Peso 2
- Análise de Curriculum Lattes documentado: Peso 1
11.2. Da Prova escrita
11.2.1. A Prova escrita aplicada simultaneamente a todos 

os candidatos, terá a duração de 02 (duas) horas e versará sobre 
tema único, sorteado de uma lista contida no Anexo I deste 
Edital, sendo vedada a identificação nominal do candidato na 
folha de respostas.

11.2.2. O sorteio do tema será feito na presença de todos 
os membros da Comissão Examinadora e na presença dos can-
didatos, com antecedência de 01 (uma) hora antes do início da 
prova. Os candidatos terão esse tempo de 01 (uma) hora, entre 
o sorteio e o início da prova, para realização de consultas e ano-
tações, não devendo se ausentar do local de prova. O candidato 
poderá fazer anotações exclusivamente em papel fornecido, 
identificado e rubricado previamente pela banca. Durante a 
prova estas anotações poderão ser utilizadas, sendo vedada a 
utilização de outros materiais, livros e outras anotações que não 
aquelas feitas nos papéis identificados pela banca, microcom-
putadores, computadores portáteis, smartphones ou quaisquer 
outros dispositivos eletrônicos.

11.2.2.1. O candidato que não estiver presente no momento 
do sorteio do tema será eliminado do concurso.

11.2.3. Será atribuída à Prova escrita pontuação 0 (zero) a 
10, até a segunda casa decimal, sem arredondamentos.

11.2.4. Na Prova escrita serão avaliados os itens:
- Conteúdo (organização, coerência, clareza de ideias e 

desenvolvimento do tema, totalizando no máximo 7 pontos) e
- Linguagem (uso adequado da terminologia técnica, cla-

reza e precisão e correção gramatical, totalizando no máximo 
3 pontos).

11.3. Da Prova didática
11.3.1. Na Prova didática será avaliado o desempenho 

didático-pedagógico do candidato, a capacidade de planeja-
mento de aula, a apresentação do conteúdo e o conhecimento 
sobre o tema sorteado e a comunicação e síntese do assunto, 
conforme os seguintes critérios:

- Procedimentos didáticos - até 3 pontos
- Estruturação e desenvolvimento da aula - até 3 pontos
- Conhecimento do assunto - até 3 pontos

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do 
Câmpus de São José do Rio Preto não disponibilizará acompa-
nhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7.  CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. Prova Escrita, de caráter classificatório;
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, 

o candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou 
outro material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos 
eletrônicos.
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11.2.4. Na Prova escrita serão avaliados os itens:
- Conteúdo (organização, coerência, clareza de ideias e 

desenvolvimento do tema, totalizando no máximo 7 pontos) e
- Linguagem (uso adequado da terminologia técnica, cla-

reza e precisão e correção gramatical, totalizando no máximo 
3 pontos).

11.3. Da Prova didática
11.3.1. Na Prova didática será avaliado o desempenho 

didático-pedagógico do candidato, a capacidade de planeja-
mento de aula, a apresentação do conteúdo e o conhecimento 
sobre o tema sorteado e a comunicação e síntese do assunto, 
conforme os seguintes critérios:

- Procedimentos didáticos - até 3 pontos
- Estruturação e desenvolvimento da aula - até 3 pontos
- Conhecimento do assunto - até 3 pontos
- Capacidade de comunicação e transmissão de conheci-

mento - até 1 ponto
11.3.2. A Prova didática terá duração mínima de 30 (trinta) 

e máxima de 50 (cinquenta) minutos e será realizada na forma 
de 01 (uma) aula pública sobre tema único para todos os can-
didatos, sorteado de uma lista contida no Anexo I deste Edital, 
excluído o tema sorteado para a Prova escrita.

11.3.3. O sorteio do tema será feito na presença de todos os 
membros da Comissão Julgadora e na presença dos candidatos, 
com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
início previsto para a Prova didática.

11.3.3.1. O candidato que não estiver presente no momento 
do sorteio do tema será eliminado do concurso.

11.3.3.2. A ordem de apresentação da Prova didática será 
definida pela ordem de inscrição no concurso.

11.3.4. A Prova didática, realizada em sessão pública, sendo 
vedado aos candidatos assistir às provas uns dos outros.

11.3.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo 
de 30 (trinta) minutos ou extrapolar o tempo máximo de 50 
(cinquenta) minutos, marcados rigorosamente pela Comissão 
Examinadora, terá sua pontuação reduzida na avaliação da 
Prova didática, conforme segue:

- TEMPO INFERIOR A 30 MINUTOS
• até 05 minutos - 2 pontos
• de 05 a 10 minutos - 4 pontos
• acima de 10 minutos - 5 pontos
- TEMPO SUPERIOR A 50 MINUTOS
• até 05 minutos - 2 pontos
• de 05 a 10 minutos - 4 pontos
• acima de 10 minutos - 5 pontos
11.3.5. Para a realização da Prova didática, serão disponi-

bilizados os seguintes recursos: quadro e projetor multimídia.
11.3.6. Será atribuída à Prova didática pontuação de 0 

(zero) a 10 (dez).
11.4. Da Análise de Curriculum Lattes documentado
11.4.1. Na Análise do Curriculum Lattes documentado será 

atribuída uma pontuação em uma escala de 0,00 (zero) a 10,00 
(dez), sendo avaliados os itens:

11.4.1.1. Titulação (máximo 4 pontos):
- Mestrado na área de Ciência da Computação ou áreas 

afins – 3 pontos
- Doutorado na área de Ciência da Computação ou áreas 

afins – 4 pontos
11.4.1.2. Produção acadêmico-científica dos últimos cinco 

anos (máximo 1 ponto):
- Artigo técnico-científico completo publicado ou aceito 

para publicação em veículo indexado, Qualis A ou B na área de 
Ciência da Computação da CAPES – 1 ponto;

- Artigo técnico-científico completo publicado ou aceito 
para publicação em veículo indexado, Qualis C ou sem Qualis na 
área de Ciência da Computação da CAPES, ou, ainda, capítulo 
de livro – 0.50 pontos;

- Resumo publicado – 0.25 pontos.
11.4.1.3. Atividade didática (no máximo 5 pontos):
- Exercício do magistério superior de graduação ou pós-

-graduação: 1 ponto por semestre exercido.
11.4.2. Somente serão considerados, para efeito de pontu-

ação, os itens efetivamente comprovados no Curriculum Lattes 
documentado.

12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. obtiver maior média na Prova Didática;
12.3.3. obtiver maior média na Prova Escrita;
12.3.4. obtiver a maior pontuação na Análise do Curriculum 

Lattes documentado.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, no caso dos Câmpus Experimental, nas seguintes 
hipóteses:

13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado - DOE;

13.1.2. - do resultado final do concurso, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. Prova Escrita, de caráter classificatório;
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, 

o candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou 
outro material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos 
eletrônicos.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante uti-
lização, nas folhas de prova, de número de identificação que 
será revelado aos integrantes da banca examinadora somente 
após a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. Prova Didática, de caráter classificatório;
10.1.3. Análise do Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unida-

de, de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado 
quando da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no 
local em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

10.2.2.1. os candidatos, o presidente e os demais mem-
bros da Comissão Examinadora que pertençam à unidade 
de origem do concurso deverão, necessariamente, estar 
presencialmente nas dependências físicas onde o concurso 
será realizado;

10.2.2.1. os membros da Comissão Examinadora que 
sejam externos à Unesp, ou à unidade de origem do concur-
so, participarão de forma remota, por meio de sistemas de 
videoconferência, ou outros meios eletrônicos de participação 
à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convoca-
ção posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova 
será retomada a partir da etapa em que houver ocorrido 
a interrupção temporária ou, diante da impossibilidade de 
retomada, será integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Exa-
minadora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos 
membros internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o 
indeferimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
- DOE e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos 
de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão 
ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de 
Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
Serão também aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacio-
nal de Habilitação e Título de Eleitor, desde que o candidato 
apresente o documento DIRETAMENTE do aplicativo (prints e 
fotos dos documentos não serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação 
das provas, julgamento, classificação e desempate serão defi-
nidos pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade 
Universitária, valendo-se de legislação específica, elaborada 
pela unidade e aprovada em Congregação, observadas as 
seguintes particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos 
os seus membros titulares, depois de examinados todos os 
candidatos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da 
Comissão, antes da abertura das demais notas atribuídas às 
provas e arguição das fases precedentes, observados os crité-
rios objetivos de pontuação previstos em legislação específica 
da Unidade e previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1. Quando da publicação das médias finais, os 
candidatos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no ende-
reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de 
composição das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Em cada uma das fases do concurso (Prova Escrita, 

Prova Didática e Análise de Curriculum Lattes documentado), 
os examinadores atribuirão uma pontuação em uma escala 
de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) até a segunda casa decimal, sem 
arredondamentos.

11.1.1. As fases do concurso terão os seguintes pesos:
- Prova Escrita: Peso 1
- Prova Didática: Peso 2
- Análise de Curriculum Lattes documentado: Peso 1
11.2. Da Prova escrita
11.2.1. A Prova escrita aplicada simultaneamente a todos 

os candidatos, terá a duração de 02 (duas) horas e versará 
sobre tema único, sorteado de uma lista contida no Anexo I 
deste Edital, sendo vedada a identificação nominal do candi-
dato na folha de respostas.

11.2.2. O sorteio do tema será feito na presença de todos 
os membros da Comissão Examinadora e na presença dos 
candidatos, com antecedência de 01 (uma) hora antes do 
início da prova. Os candidatos terão esse tempo de 01 (uma) 
hora, entre o sorteio e o início da prova, para realização de 
consultas e anotações, não devendo se ausentar do local de 
prova. O candidato poderá fazer anotações exclusivamente 
em papel fornecido, identificado e rubricado previamente pela 
banca. Durante a prova estas anotações poderão ser utiliza-
das, sendo vedada a utilização de outros materiais, livros e 
outras anotações que não aquelas feitas nos papéis identifica-
dos pela banca, microcomputadores, computadores portáteis, 
smartphones ou quaisquer outros dispositivos eletrônicos.

11.2.2.1. O candidato que não estiver presente no 
momento do sorteio do tema será eliminado do concurso.

11.2.3. Será atribuída à Prova escrita pontuação 0 (zero) a 
10, até a segunda casa decimal, sem arredondamentos.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no 
seguinte endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br no dia 
13/11/2024 a partir das 09 horas e, no caso de indeferimento, o 
prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias contan-
do a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do 
Câmpus de São José do Rio Preto não disponibilizará acompa-
nhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7.  CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 192,00 
(cento e noventa e dois reais), por meio de depósito bancário, 
transferência bancária ou PIX no Banco do Brasil, Agência 6920-
5, Conta-Corrente 130084-9, CNPJ 48.031.918/0011-04 (chave 
PIX), no período das 09:00 horas do dia 04/11/2024 às 17:00 
horas do dia 18/11/2024, observado o horário de Brasília.

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

em Ciência da Computação que tenham, no mínimo, título 
de Mestre na área de Ciência da Computação ou áreas afins. 
A qualificação necessária à inscrição para o concurso será 
demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área, subá-
rea do conhecimento à qual se integra o conjunto de disciplinas 
objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre na área de Ciência da 
Computação ou áreas afins ou cópia da ata de defesa da tese, 
condicionada a apresentação do título homologado, na ocasião 
da contratação.

4.1.3. Nos casos de transferência, depósito bancário ou PIX 
o candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.4.1 Os documentos comprobatórios do Curriculum Lat-
tes devem ser juntados em um único arquivo a ser inserido em 
campo específico no formulário de envio de documentação de 
inscrição contido no Sistema de Inscrições.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias 
do período de inscrição, de 09:00 horas do dia 04/11/2024 
às 23:59 horas do dia 08/11/2024, observado o horário de 
Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ (no 
campo “Outros”, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.
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66557518 - JOSE RICARDO FIALHO DA SILVA - 27/10/1989 
- N - 9 - 3 - 2 - 7 - 21 - 52,50 - 52,50 - 20

66508711 - LOHANA FERREIRA DOS REIS ZANELLA - 
22/09/1997 - N - 7 - 1 - 2 - 12 - 22 - 55,00 - 55,00 - 10

65427637 - MARA ANDREIA GOTARDO ROJAS - 15/04/1977 
- N - 8 - 2 - 2 - 10 - 22 - 55,00 - 55,00 - 12

66107369 - MARIA GABRIELA ZACARIN - 16/11/1987 - N - 
9 - 1 - 3 - 8 - 21 - 52,50 - 52,50 - 19

66471044 - MELISSA DA COSTA YAMASHITA - 06/08/1990 
- N - 8 - 2 - 2 - 8 - 20 - 50,00 - 50,00 - 26

66273218 - MURILO DAVOLI FERREIRA - 20/09/1997 - N - 8 
- 2 - 2 - 11 - 23 - 57,50 - 57,50 - 9

66518687 - PATRICIA DE FATIMA MENEGOCI EUGENIO - 
16/03/1980 - N - 9 - 3 - 1 - 13 - 26 - 65,00 - 65,00 - 3

66179076 - PATRICIA LUIZA DE FREITAS PROENCA - 
15/10/1979 - N - 9 - 1 - 1 - 9 - 20 - 50,00 - 50,00 - 22

65946863 - RAFAEL PARRA RIBEIRO - 24/03/1988 - N - 7 - 
2 - 2 - 13 - 24 - 60,00 - 60,00 - 7

66437270 - RENAN THIAGO GAGLIARDI - 12/11/1979 - N - 
6 - 3 - 3 - 9 - 21 - 52,50 - 52,50 - 18

65397231 - VANESSA RODRIGUES PEREIRA - 15/04/1991 - 
N - 9 - 1 - 3 - 11 - 24 - 60,00 - 60,00 - 8

* candidatos com deficiência
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Sorocaba, 30 de outubro de 2024.
(Processo nº 120/2024-ICT/SOR)
Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT do Câmpus de 

Sorocaba

 CAMPUS DE TUPÃ
 EDITAL Nº 84/2024 DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA 

OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 48/2024)
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no 
uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscri-
tos, a nota da prova objetiva.

001 Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 
Ambientes de Informática para Ensino e Pesquisa)

Ausente Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição 
- Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição

65353641 - 65356705 - 65359968 - 65373669 - 65377648 
- 65379250 - 65380584 - 65385004 - 65389590 - 65406184 
- 65430590 - 65436806 - 65446992 - 65687701 - 65781040

65793307 - 65844190 - 65981006 - 66118433 - 66273501 
- 66389232 - 66396360 - 66405696 - 66441790 - 66450748 
- 66509602 - 66516390 - 66528607 - 66540909 - 66551897

66552460 - 66556660 - 66556740
Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
65420926
66434513
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 55,88
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - 

NO - PD - NFO
65356420 - 07/05/1999 - N - 7 - 4 - 1 - 5 - 17 - 42,50 - 

0,00 - 42,50
65362764 - 29/08/1995 - N - 4 - 1 - 2 - 7 - 14 - 35,00 - 35,00
65364198 - 05/11/1989 - N - 5 - 3 - 2 - 6 - 16 - 40,00 - 40,00
65368711 - 13/12/1985 - N - 3 - 0 - 2 - 8 - 13 - 32,50 - 32,50
65371127 - 15/05/1989 - N - 4 - 0 - 2 - 4 - 10 - 25,00 - 25,00
65372859 - 26/12/1984 - N - 6 - 0 - 1 - 4 - 11 - 27,50 - 27,50
65384547 - 13/09/1988 - N - 6 - 4 - 3 - 5 - 18 - 45,00 - 45,00
65388232 - 05/09/1998 - N - 4 - 1 - 1 - 6 - 12 - 30,00 - 30,00
65399013 - 23/08/2002 - N - 5 - 1 - 1 - 2 - 9 - 22,50 - 22,50
65407164 - 29/11/1982 - N - 6 - 4 - 4 - 4 - 18 - 45,00 - 45,00
65409264 - 23/11/1999 - N - 8 - 2 - 3 - 2 - 15 - 37,50 - 37,50
65411099 - 06/03/2006 - N - 5 - 1 - 1 - 3 - 10 - 25,00 - 25,00
65412877 - 26/12/1997 - N - 6 - 3 - 1 - 4 - 14 - 35,00 - 35,00
65413148 - 03/11/1999 - N - 5 - 2 - 3 - 4 - 14 - 35,00 - 35,00
65416864 - 19/02/2001 - N - 7 - 3 - 2 - 5 - 17 - 42,50 - 42,50
65422007 - 30/07/1990 - N - 3 - 3 - 3 - 4 - 13 - 32,50 - 32,50
65425707 - 11/04/1992 - N - 8 - 1 - 1 - 4 - 14 - 35,00 - 35,00
65447905 - 19/05/1999 - N - 9 - 0 - 2 - 3 - 14 - 35,00 - 35,00
65496620 - 22/02/1990 - N - 5 - 4 - 2 - 4 - 15 - 37,50 - 37,50
65684389 - 02/12/1987 - N - 5 - 3 - 3 - 6 - 17 - 42,50 - 42,50
65714750 - 22/03/1988 - N - 7 - 1 - 3 - 3 - 14 - 35,00 - 35,00
65756541 - 24/07/1982 - N - 5 - 2 - 2 - 4 - 13 - 32,50 - 32,50
66033187 - 29/04/1997 - N - 6 - 3 - 0 - 6 - 15 - 37,50 - 37,50
66073294 - 12/09/2005 - N - 6 - 5 - 1 - 7 - 19 - 47,50 - 47,50
66093082 - 26/11/1988 - N - 3 - 0 - 2 - 4 - 9 - 22,50 - 22,50
66107962 - 17/01/1974 - N - 7 - 2 - 1 - 5 - 15 - 37,50 - 37,50
66114640 - 01/06/2004 - N - 6 - 1 - 1 - 1 - 9 - 22,50 - 22,50
66123020 - 04/04/2006 - N - 6 - 3 - 2 - 7 - 18 - 45,00 - 45,00
66171792 - 20/10/1997 - N - 8 - 4 - 0 - 6 - 18 - 45,00 - 45,00
66179653 - 15/05/1995 - N - 8 - 5 - 0 - 9 - 22 - 55,00 - 55,00
66190347 - 24/05/2001 - N - 8 - 2 - 2 - 1 - 13 - 32,50 - 32,50
66220955 - 12/05/1981 - N - 10 - 4 - 3 - 2 - 19 - 47,50 - 

47,50
66246040 - 18/01/1995 - N - 5 - 4 - 1 - 5 - 15 - 37,50 - 37,50
66281997 - 12/06/2001 - N - 4 - 2 - 1 - 4 - 11 - 27,50 - 27,50
66322278 - 20/05/1977 - N - 5 - 4 - 2 - 7 - 18 - 45,00 - 45,00
66401046 - 24/04/2004 - N - 8 - 0 - 2 - 7 - 17 - 42,50 - 42,50
66412781 - 05/04/1992 - N - 5 - 2 - 2 - 5 - 14 - 35,00 - 35,00
66443784 - 19/08/1994 - N - 6 - 4 - 2 - 4 - 16 - 40,00 - 40,00
66452490 - 26/04/1984 - N - 5 - 5 - 3 - 6 - 19 - 47,50 - 47,50
66471710 - 25/07/1992 - N - 6 - 2 - 2 - 6 - 16 - 40,00 - 40,00
66475481 - 02/04/2004 - N - 10 - 5 - 2 - 1 - 18 - 45,00 - 

45,00
66498716 - 31/07/2002 - N - 7 - 2 - 1 - 8 - 18 - 45,00 - 45,00
66510279 - 04/04/1997 - N - 7 - 0 - 4 - 6 - 17 - 42,50 - 42,50
66516528 - 25/11/2000 - N - 7 - 3 - 3 - 3 - 16 - 40,00 - 40,00
66517150 - 10/02/1993 - N - 4 - 2 - 2 - 4 - 12 - 30,00 - 30,00
66521971 - 09/03/1993 - N - 4 - 1 - 1 - 4 - 10 - 25,00 - 25,00
66523320 - 01/08/1996 - N - 7 - 1 - 1 - 2 - 11 - 27,50 - 27,50
66539021 - 04/07/1996 - N - 6 - 1 - 2 - 3 - 12 - 30,00 - 30,00
66540046 - 17/12/1993 - N - 7 - 3 - 2 - 7 - 19 - 47,50 - 47,50
66547601 - 20/01/1990 - N - 5 - 3 - 4 - 7 - 19 - 47,50 - 47,50
66552028 - 03/10/1996 - N - 3 - 2 - 1 - 5 - 11 - 27,50 - 27,50
66555566 - 02/04/1977 - N - 5 - 2 - 2 - 7 - 16 - 40,00 - 40,00
66555680 - 02/02/2001 - N - 3 - 0 - 2 - 4 - 9 - 22,50 - 22,50
66558107 - 14/03/2001 - N - 3 - 1 - 1 - 4 - 9 - 22,50 - 22,50
66560012 - 09/02/1999 - N - 6 - 2 - 1 - 4 - 13 - 32,50 - 32,50
66560632 - 22/10/1987 - N - 5 - 4 - 1 - 5 - 15 - 37,50 - 37,50

Legenda:
Código - Descrição
A1 - Acertos em Língua Portuguesa
A2 - Acertos em Matemática e Raciocínio Lógico
A3 - Acertos em Legislação
A4 - Conhecimentos Específicos
TA - Total de Acertos
NO - Nota na Prova Objetiva
PD - Pontuação Diferenciada
NFO - Nota Final na Prova Objetiva
Cls - Classificação na Prova Objetiva
Eliminado conforme subitem 6.10.2.2 do Edital de Abertura 

de Inscrição
Inscrição
66073960
Eliminado na Prova Objetiva
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 55,80
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 - TA - 

NO - PD - NFO
65361253 - 16/09/1999 - N - 7 - 1 - 1 - 6 - 15 - 37,50 - 37,50
65361849 - 27/02/1991 - N - 9 - 1 - 1 - 7 - 18 - 45,00 - 45,00
65372174 - 27/03/2000 - N - 6 - 3 - 1 - 8 - 18 - 45,00 - 45,00
65373910 - 21/11/1994 - N - 9 - 1 - 0 - 6 - 16 - 40,00 - 40,00
65375360 - 15/02/1984 - N - 7 - 3 - 1 - 7 - 18 - 45,00 - 45,00
65389204 - 01/03/1988 - N - 0 - 0 - 0 - 1 - 1 - 2,50 - 2,50
65399790 - 21/01/1994 - N - 7 - 3 - 0 - 10 - 20 - 50,00 - 

50,00
65404920 - 24/03/1991 - N - 2 - 1 - 1 - 8 - 12 - 30,00 - 30,00
65405331 - 03/09/1987 - N - 9 - 1 - 3 - 5 - 18 - 45,00 - 45,00
65413814 - 20/11/1991 - N - 4 - 0 - 1 - 6 - 11 - 27,50 - 27,50
65416368 - 01/05/2000 - N - 8 - 3 - 1 - 7 - 19 - 47,50 - 47,50
65455282 - 28/02/1998 - N - 8 - 1 - 0 - 7 - 16 - 40,00 - 40,00
65461797 - 26/07/2000 - N - 7 - 0 - 2 - 5 - 14 - 35,00 - 35,00
65467434 - 17/02/1989 - N - 7 - 1 - 1 - 5 - 14 - 35,00 - 35,00
65480449 - 10/11/1994 - N - 5 - 1 - 1 - 6 - 13 - 32,50 - 32,50
65509412 - 05/02/1979 - N - 3 - 2 - 0 - 3 - 8 - 20,00 - 20,00
65550773 - 20/07/1990 - N - 7 - 2 - 0 - 5 - 14 - 35,00 - 35,00
65573137 - 28/10/1991 - N - 8 - 1 - 2 - 8 - 19 - 47,50 - 47,50
65618831 - 08/04/1978 - N - 6 - 0 - 2 - 13 - 21 - 52,50 - 

52,50
65780493 - 02/10/1978 - N - 6 - 2 - 1 - 5 - 14 - 35,00 - 35,00
65873149 - 27/04/1992 - N - 7 - 1 - 1 - 10 - 19 - 47,50 - 

47,50
65873297 - 13/03/1986 - N - 9 - 1 - 2 - 6 - 18 - 45,00 - 45,00
65906110 - 22/08/1988 - S - 9 - 0 - 1 - 8 - 18 - 45,00 - 45,00
65958063 - 06/03/1998 - N - 10 - 1 - 1 - 7 - 19 - 47,50 - 

47,50
65980980 - 09/12/1992 - N - 8 - 1 - 1 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
65998383 - 01/05/1989 - N - 3 - 0 - 3 - 5 - 11 - 27,50 - 

0,00 - 27,50
66033292 - 08/05/2003 - N - 7 - 0 - 1 - 6 - 14 - 35,00 - 35,00
66108691 - 29/04/1978 - N - 9 - 0 - 0 - 7 - 16 - 40,00 - 40,00
66111994 - 09/09/1993 - N - 6 - 0 - 1 - 7 - 14 - 35,00 - 35,00
66128390 - 03/10/1995 - N - 7 - 1 - 1 - 8 - 17 - 42,50 - 42,50
66130999 - 01/04/1985 - N - 4 - 3 - 0 - 7 - 14 - 35,00 - 35,00
66134501 - 05/09/1994 - N - 6 - 2 - 1 - 9 - 18 - 45,00 - 45,00
66227011 - 01/01/1975 - N - 4 - 0 - 0 - 5 - 9 - 22,50 - 22,50
66228409 - 24/09/1990 - N - 6 - 0 - 1 - 3 - 10 - 25,00 - 25,00
66253314 - 01/04/1991 - N - 7 - 1 - 0 - 5 - 13 - 32,50 - 32,50
66291208 - 13/08/1989 - N - 6 - 2 - 0 - 8 - 16 - 40,00 - 40,00
66300010 - 20/05/1989 - N - 7 - 1 - 2 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
66310091 - 13/06/1987 - N - 6 - 1 - 1 - 3 - 11 - 27,50 - 27,50
66358264 - 20/11/1981 - N - 8 - 0 - 3 - 6 - 17 - 42,50 - 42,50
66363071 - 09/03/1994 - N - 7 - 1 - 0 - 8 - 16 - 40,00 - 40,00
66369975 - 05/12/1992 - N - 4 - 1 - 3 - 5 - 13 - 32,50 - 32,50
66385881 - 15/10/1996 - N - 9 - 3 - 0 - 11 - 23 - 57,50 - 

57,50
66390940 - 29/01/1995 - N - 8 - 2 - 0 - 10 - 20 - 50,00 - 

50,00
66419077 - 29/05/1981 - N - 6 - 0 - 2 - 11 - 19 - 47,50 - 

47,50
66448077 - 20/12/1988 - N - 4 - 1 - 1 - 5 - 11 - 27,50 - 27,50
66454352 - 02/10/1985 - N - 6 - 0 - 0 - 8 - 14 - 35,00 - 

0,00 - 35,00
66457599 - 01/08/1997 - N - 9 - 0 - 0 - 11 - 20 - 50,00 - 

50,00
66459117 - 20/05/1986 - N - 7 - 0 - 1 - 3 - 11 - 27,50 - 27,50
66463378 - 02/06/1975 - N - 8 - 1 - 4 - 5 - 18 - 45,00 - 45,00
66475066 - 18/06/1986 - N - 7 - 0 - 1 - 10 - 18 - 45,00 - 

45,00
66475759 - 22/07/1980 - N - 5 - 0 - 1 - 11 - 17 - 42,50 - 

42,50
66477964 - 05/09/1985 - N - 8 - 1 - 1 - 5 - 15 - 37,50 - 37,50
66494982 - 11/03/1991 - N - 8 - 3 - 1 - 3 - 15 - 37,50 - 37,50
66506417 - 17/06/1997 - N - 6 - 2 - 1 - 7 - 16 - 40,00 - 40,00
66518237 - 23/04/1996 - N - 6 - 2 - 1 - 6 - 15 - 37,50 - 37,50
66530121 - 19/01/1990 - N - 7 - 4 - 0 - 8 - 19 - 47,50 - 47,50
66531454 - 03/02/1977 - N - 4 - 1 - 1 - 4 - 10 - 25,00 - 25,00
66550653 - 14/09/1985 - N - 6 - 3 - 0 - 7 - 16 - 40,00 - 40,00
66555205 - 18/12/1989 - N - 5 - 2 - 2 - 6 - 15 - 37,50 - 37,50
66557500 - 23/08/1999 - N - 8 - 2 - 2 - 6 - 18 - 45,00 - 45,00
66558476 - 19/11/1990 - N - 7 - 3 - 0 - 9 - 19 - 47,50 - 47,50
Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 55,80
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
66122651 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA JORGETTO - 

11/01/1985 - N - 8 - 2 - 3 - 7 - 20 - 50,00 - 50,00 - 27
66487552 - ALINE CRUCELLO - 14/04/1986 - N - 10 - 1 - 1 

- 9 - 21 - 52,50 - 52,50 - 17
65400763 - AMANDA YAEKO YAMADA - 04/05/1995 - N - 9 

- 1 - 2 - 13 - 25 - 62,50 - 62,50 - 4
66066328 - ANDRE LUIZ PALUZZI APPROBATO - 12/03/1996 

- N - 9 - 5 - 4 - 11 - 29 - 72,50 - 72,50 - 1
66548250 - CAETANO AFONSO LANZONI TROIANI - 

01/02/1989 - N - 8 - 4 - 5 - 8 - 25 - 62,50 - 62,50 - 6
66536642 - CAMILA DO NASCIMENTO ARAUJO - 

27/06/1992 - N - 10 - 1 - 1 - 10 - 22 - 55,00 - 55,00 - 11
65480848 - CRISTIAN HESSEL DE OLIVEIRA - 02/02/1994 - 

N - 7 - 1 - 2 - 10 - 20 - 50,00 - 50,00 - 21
66542553 - DIEGO ALBERTO DOS SANTOS YAMAZAKI - 

23/09/1987 - N - 4 - 5 - 3 - 10 - 22 - 55,00 - 55,00 - 14
65423054 - EDUARDO PENA DOS SANTOS - 10/02/1974 - N 

- 7 - 2 - 2 - 9 - 20 - 50,00 - 50,00 - 24
66093317 - ELISA MEDEIROS DOS SANTOS - 15/06/1994 - N 

- 8 - 1 - 2 - 10 - 21 - 52,50 - 52,50 - 16
65383443 - GABRIELA ROSA LOPES ANTUNES - 02/12/1987 

- N - 9 - 1 - 2 - 8 - 20 - 50,00 - 50,00 - 25
66519900 - GABRIELA VIEIRA MENDES - 05/03/1999 - N - 9 

- 1 - 3 - 9 - 22 - 55,00 - 55,00 - 15
66309980 - GUSTAVO LUCAS PIMENTEL - 12/01/2000 - N - 

7 - 3 - 2 - 10 - 22 - 55,00 - 55,00 - 13
66555302 - HUGO TAKEDA CAETANO - 28/12/1982 - N - 8 

- 1 - 2 - 9 - 20 - 50,00 - 50,00 - 23
65470095 - JESIMIEL GLAYCON RODRIGUES ANTONIO - 

19/02/1997 - N - 9 - 3 - 3 - 12 - 27 - 67,50 - 67,50 - 2
65503910 - JESSICA IARA GALL - 23/09/1996 - N - 8 - 2 - 5 

- 5 - 20 - 50,00 - 50,00 - 28
66519667 - JESSICA OLIVEIRA FERNANDES MANTOANELLI 

- 23/04/1993 - N - 8 - 1 - 4 - 12 - 25 - 62,50 - 62,50 - 5

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 EDITAL Nº 139/2024 - STGP – Divulgação de Análise de 

Recursos 2ª Fase
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Artes, torna públicas as deliberações da Congregação, da 
reunião realizada em 29/10/2024, CONHECENDO e, no mérito, 
NEGANDO PROVIMENTO aos recursos apresentados pelos 
candidatos, Filipe Brancalião Alves de Moraes, RG. 333140321, 
conforme deliberações nº 291, 292 e 293/2024, Letícia Leonardi 
Vianna, RG.33991287-X, deliberações nº 294 e 295/2024 e, 
Lucas de Carvalho Larcher Pinto, RG.693458732 , deliberações 
nº 296, 297 e 298, referente ao Edital nº 136/2024-STGP - Resul-
tado 2ª Fase, para o provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na área do 
conhecimento Teatro, junto ao Departamento de Artes Cênicas 
deste Instituto.

(Processo nº 616/2023 – CSP/IA)
 EDITAL Nº 140/202024 - STGP – Resultado e Classificação 

Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Artes, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação final prelimi-
nar do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento 
de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Artes Cênicas, na área do conhecimento: 
Teatro, objeto do Edital nº 128/2023 - STGP, cujas provas foram 
realizadas no dia 28/08 e no período de 07 a 11/10/2024, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
Nome – CPF - Média Final - Classificação
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Élder Sereni Ildefonso – ***.515.278-** – 8,39 – 1º
Profª Drª Lilian Freitas Vilela: 8,00 / 16,60 / 17,50 / 8,60 

/ 8,45
Profª Drª Heloise Baurich Vidor: 6,10 / 16,60 / 17,00 / 8,23 

/ 7,99
Profª Drª Rosana Baptistella: 8,75 / 16,60 / 18,00 / 9,00 

/ 8,72
Letícia Leonardi Vianna – ***.714.268-** – 7,41 - 4º
Profª Drª Lilian Freitas Vilela: 8,00 / 15,00 / 15,00 / 7,00 

/ 7,50
Profª Drª Heloise Baurich Vidor: 8,80 / 15,00 / 14,40 / 7,00 

/ 7,53
Profª Drª Rosana Baptistella: 7,50 / 15,00 / 14,20 / 6,50 

/ 7,20
Filipe Brancalião Alves de Moraes – ***.257.978-** – 

7,56 - 3º
Profª Drª Lilian Freitas Vilela: 8,75 / 13,20 / 16,00 / 7,00 

/ 7,49
Profª Drª Heloise Baurich Vidor: 9,80 / 13,20 / 18,00 / 7,50 

/ 8,08
Profª Drª Rosana Baptistella: 8,00 / 13,20 / 15,00 / 6,50 

/ 7,12
Lucas de Carvalho Larcher Pinto – ***.410.837-** – 8,01 

– 2º
Profª Drª Lilian Freitas Vilela: 8,00 / 17,00 / 15,50 / 7,50 

/ 8,00
Profª Drª Heloise Baurich Vidor: 7,60 / 17,00 / 15,60 / 7,33 

/ 7,92
Profª Drª Rosana Baptistella: 8,75 / 17,00 / 15,60 / 7,33 

/ 8,11
CANDIDATO NÃO APROVADO
Inscrição nº 29638 - CPF ***.794.649-** - Média Final 6,59
Examinador: Prova escrita(peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Profª Drª Lilian Freitas Vilela: 7,50 / 12,54 / 13,50 / 6,33 
/ 6,64

Profª Drª Heloise Baurich Vidor: 7,00 / 12,54 / 13,00 / 6,33 
/ 6,47

Profª Drª Rosana Baptistella: 8,45 / 12,54 / 12,40 / 6,50 
/ 6,65

Caberá recurso à Congregação, em até 05 (cinco) dias úteis 
após a publicação deste edital, a ser apresentado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 616/2023 – CSP/IA).

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA – ICT – CÂMPUS 

DE SOROCABA
EDITAL Nº 104/2024 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 38/2024)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT do Câmpus de Sorocaba 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos candi-
datos inscritos, a análise de recurso contra o gabarito e a nota 
da prova objetiva.

1. - Análise de recurso contra o gabarito:
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
492233 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA JORGETTO - 66122651 

- Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises 
Químicas e Microbiológicas) - 001 - Prova Objetiva - 25 - ANU-
LADA

492292 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA JORGETTO - 66122651 
- Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises 
Químicas e Microbiológicas) - 001 - Prova Objetiva - 31 - INDE-
FERIDO

492304 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA JORGETTO - 66122651 
- Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Análises 
Químicas e Microbiológicas) - 001 - Prova Objetiva - 38 - INDE-
FERIDO

2. - Nota da prova objetiva:
001 Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: 

Análises Químicas e Microbiológicas)
Ausente Prova Objetiva
Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Ins-

crição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição 
- Inscrição - Inscrição - Inscrição - Inscrição

65357485 - 65360753 - 65363809 - 65408357 - 65418549 
- 65447760 - 65479475 - 65498755 - 65560965 - 65561694 
- 65597338 - 65628675 - 65653530 - 65753836 - 65841778

65954190 - 65983653 - 66027586 - 66037603 - 66111730 
- 66117372 - 66196841 - 66207525 - 66211433 - 66241090 
- 66277833 - 66302609 - 66335701 - 66352622 - 66380286

66393361 - 66395968 - 66402875 - 66404207 - 66417155 
- 66418216 - 66423074 - 66435471 - 66437890 - 66441145 
- 66452961 - 66475554 - 66478626 - 66484405 - 66491053

66497051 - 66501199 - 66502926 - 66507189 - 66516412 
- 66517338 - 66526795 - 66536430 - 66538440 - 66538661 
- 66539854 - 66543126 - 66546010 - 66546311 - 66549515

66554942

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homolo-
gado pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no 
horário estabelecido ou não portar documento original oficial 
com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação 
até o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
exceto nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital 
e no compromisso de aceitação das condições do concurso, 
aqui estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 

14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que 
constar na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

ANEXO I
PROGRAMA
1. Programação imperativa: Tipos e estruturas de dados; 

Modularização; Modelos de execução; Exemplos de programas 
imperativos;

2. Programação Lógica: Átomos, Predicados e Cláusulas; 
Estruturas de dados: unificação, lista, functor e árvores; 
Recursão e relação transitiva; Mecanismos do Backtraking 
e o - quot;cut - quot;; Banco de Dados; Dedutivo e Base de 
Conhecimento Dinâmica;

3. Programação Funcional: Sintaxe: átomos, lista; Expres-
sões simbólicas; Estruturas de Controle; Funções definidas; 
Visão de LISP, Clojure e Scheme;

4. Programação Orientada a Objetos: Conceito de Objeto; 
Conceito de Classe; Instanciação e Referência de objetos; Tipos 
de Dados, Métodos e Atributos; Conceitos de Programação 
Orientada a Aspectos em Java;

5. Conceitos Básicos de Linguagem Orientada a Objeto: 
Variáveis; Tipos, operadores e expressões; Conversões padrão; 
Estruturas de controle; Entrada/saída de dados;

6. Classes e Objetos: Encapsulamento; Classe, objeto; 
Atributos e comportamentos; Construtores e destrutores; 
Sobrecarga;

7. Relacionamento entre objetos: Tipos de relacionamen-
tos; Lista de objetos; Implementação dos Relacionamentos 
Unidirecionais e Bidirecionais;

8. Modelos Mentais e Metáforas em Interface Humano-
-Computador;

9. Introdução à Programação Java para Novas Tecnologias;
10. Redes sem fio e redes móveis: Introdução a Redes 

Sem Fio e Características de Enlace Sem Fio; Conceitos básicos 
sobre: WiMax, Controle de Acesso ao Meio; Wi-Fi LAN padrão 
802.11; Protocolo MAC 802.11x; Mobilidade na mesma sub-
-rede IP, Autenticação e Associação.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – NEGOCIAÇÃO
A base mensal do presente contrato, no exercício de 2024, 

permanecerá no valor R$ 23.474,00 (Vinte e três mil quatrocen-
tos e setenta e quatro reais), mediante negociação realizada em 
15/10/2024, nos termos da Resolução CC-17, 20/06/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições con-

tratuais não alteradas pelo presente instrumento, fica fazendo 
parte integrante, para todos os fins e efeitos de direito.

 MINUTA DO TERMO ADITIVO
PROCESSO SEI Nº 024.00015155/2023-68
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO n.º 016/2012
1º TERMO ADITIVO DE NEGOCIAÇÃO AO CONTRATO Nº 

016/2012 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO GRUPO DE GEREN-
CIAMENTO ADMINISTRATIVO DA COORDENADORIA DE CON-
TROLE DE DOENÇAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
E O SENHOR HELIO NOBRE MONTEIRO, PARA A LOCAÇÃO DE 
UM PRÉDIO SITUADO NA RUA BENEDITO DE PAULA SANTOS, 
Nº258 – CAMPO DO GALVÃO – GUARATINGUETÁ/SP, A FIM DE 
ABRIGAR AS DEPENDÊNCIAS DOS SUBGRUPOS DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA DE GUARATINGUETÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA – NEGOCIAÇÃO
A base mensal do presente contrato, no exercício de 2024, 

permanecerá no valor R$ 7.619,12 (Sete mil seiscentos e deze-
nove reais e doze centavos), mediante negociação realizada em 
15/10/2024, nos termos da Resolução CC-17, 20/06/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições con-

tratuais não alteradas pelo presente instrumento, fica fazendo 
parte integrante, para todos os fins e efeitos de direito.

 PROCESSO n.º SES.024.00118548/2023-22
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 007/2023
CONTRATO n.º 090193.34/2023
1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DO GRUPO DE GERENCIA-
MENTO ADMINISTRATIVO DA COORDENADORIA DE CONTROLE 
DE DOENÇA E A EMPRESA DE ÔNIBUS EXPRESSO ITAMARATI 
S/A, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOR-
NECIMENTO DE PASSAGENS INTERMUNICIPAL PARA OS COLA-
BORADORES DO NAOR JALES E SUBGRUPO DE VOTUPORANGA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES
O presente contrato fica prorrogado, pelo período de 

12 (quinze) meses a partir de 16/10/2024 e com término em 
15/10/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - RESOLUTIVA
O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 78, 

inciso XVII e 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores por interesse da Administração, ou até que seja 
firmado novo contrato, precedida de comunicação por escrito da 
autoridade competente, de acordo com a Cláusula Décima Sexta 
do contrato firmado entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato original, do qual o presente termo fica fazendo parte 
integrante, para todos os fins e efeitos de direito.

 CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
PROFESSOR ALEXANDRE VRANJAC
 Centro de Gerenciamento Administrativo
 Núcleo de Suprimentos e Gestão de Contratos
 COMUNICADO
Encontra-se à disposição dos fornecedores abaixo relacio-

nados na Seção de Compras, do Centro de Vigilância Epidemio-
lógica “Prof. Alexandre Vranjac”, sito à Avenida Dr. Arnaldo, 351 
– 6º andar – Pacaembu – SP/SP, a seguinte Nota de Empenho, 
que poderá (facultativo) ser retirada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis das 08h às 16h. A não retirada não justificará o 
descumprimento das obrigações em relação à execução/ entrega 
dos serviços adquiridos.

Processo:   024.00178501/2024-07
Nota de Empenho: 2024NE00984- Empresa:  V. CARRIÇO 

SERVICOS DE BUFFET LTDA.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - 
FRANCO DA ROCHA
 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Ata de Registro de Preços nº. 058/2024
Processo nº.024.00181556/2024-96 – CÓDIGO ÚNICO: 

20241115641
Registro de Preços Nº. 121/2024
Aquisição de Medicamentos de Ata de Registro de Preço 

nº 058/24.
CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: BLAU FARMACEUTICA S.A.
CNPJ: 58.430.828/0001-60
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00809
DATA DO EMPENHO: 25/10/2024
VALOR: R$ 519,50
NATUREZA DE DESPESA: 33903030
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
PTRES: 090616
PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias corridos, a partir do 

recebimento da Nota de Empenho.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - VILA NOVA 
CACHOEIRINHA
 Extrato de Termo Aditivo
Primeiro Termo Aditivo de Reajuste de Preços
Processo: SES-PRC-2023/12073 - SEI nº 024.00071252/2023-

31
Contrato: nº 009/2023
Contratante: HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA CACHOEI-

RINHA
Contratada: TOTAL CLEAN HIGIENIZAÇÃO TÊXTIL HOSPI-

TALAR LTDA.
CNPJ: 19.495.419/0001-90
Objeto: Prestação de serviços de lavanderia hospitalar nas 

dependências da contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE - Rea-

juste de preços de 2,77% (abril/2023 a abril/2024), porém em 
função das casas decimais, os valores foram renegociados, 
reduzindo o índice para, aproximadamente, 2,75735%, incidente 
ao período de 01/04/2024 a 02/01/2025.

Valor mensal reajustado: R$ 82.452,50
Valor Total: R$ 1.223.660,00
Natureza de Despesa: 33903941
PTRES: 090606
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Data de assinatura: 17/10/2024
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento.

Extrato de Contrato
Modalidade: Pregão Eletrônico nº CAvPM 173/0071/23
ARP nº 180173000012023OC00205.ARP00001
Processo nº CIPM - 20240613981
Aquisição de baterias de drones
Valor: R$ 14.690,00
Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Centro 

de Inteligência da Polícia Militar (CIPM - UGE 180.194).
Contratada: Metawell Comercial LTDA
Nota de Empenho: 2024NE00053
Natureza da Despesa: 339030-50
Recurso Orçamentário: PTRes 180402 ADMINISTRAÇÃO 

GERAL DA POLICIAL MILITAR
Fonte: 150010001 - TESOURO

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO 
AMARAL - AVARÉ II
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III de 30/10/2024
Ref. Processo SEI: 006.00235653/2024-24
Pregão eletrônico: PIIAVAR nº: 90026/2024
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 96291141000180-1-005110/2024
Considerando as atribuições legais que me são conferidas 

pelo inciso I do artigo 2º do Decreto Estadual nº 67.689/2023 e 
diante do pronunciamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, refe-
rente ao Pregão Eletrônico em epígrafe, que trata da aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis, com entrega parcelada, para 
consumo desta Unidade Prisional, durante o mês de outubro 
de 2024, faz-se imprescindível promover o juízo da conveni-
ência e oportunidade. Desta maneira, ACOLHO a propositura 
de REVOGAÇÃO realizada pelo pregoeiro, quanto aos itens 
03 (Carne Suína, Sobrepaleta “Copa Lombo”) e 04 (Toucinho 
“Bacon”), considerando a impossibilidade de cumprimento das 
obrigações contratuais no prazo regulamentar estabelecido no 
Edital do Pregão Eletrônico, bem como, a imperiosa necessidade 
de preservar a regularidade e a eficiência do processo licitatório.

Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados.

 EDUCAÇÃO

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
ROQUE
 Extrato de Contrato
Extrato do Termo de Prorrogação de Contratos de Serviços 

Contínuos
Quarto Termo de Aditamento Contratual, Objetivando a 

Prorrogação da Vigência do Contrato.
Informação DECON 0039120798, de 09/09/2024
Processo Sem Papel SEDUC-PRC-2021/20060
Processo SEI 015.00018112/2023-43
Pregão Eletrônico 09/2021
Contrato nº 21/2021
Objeto: Prestação de serviços contínuos de transporte de 

alunos com e sem deficiência do ensino fundamental e médio 
da rede pública estadual do município de Ibiúna

Contratante: Diretoria de Ensino Região de São Roque, CNPJ 
46.384.111/0084-77

Contratada: Expresso Jaguar Locadora de Veículos, CNPJ 
13.434.408/0001-13

Data da Assinatura do Termo de Aditamento: 24-10-2024
Vigência: 03-11-2024 a 02-11-2025
Valor total estimado para o aditamento: R$ 11.391.268,00
Classificação Orçamentária: 12368081557400000

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 GRUPO DE GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO
 EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE PRE-

ÇOS
PROCESSO SES-PRC-2022/14134
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09055.004/2021
CÓDIGO ÚNICO: 2022064948-4
CONTRATO: 054/2021
CONTRATANTE: Grupo de Gerenciamento Administrativo
CONTRATADA: PROVISION SEGURANÇA EIRELI
CNPJ: 35.653.016/0001-88
OBJETO: Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial.
Com base no artigo 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93, ficam os 

preços reajustados conforme abaixo:
1) Para a parcela sobre Vigilância e Segurança Patrimonial, 

ficam os preços contratados reajustados em 2,98% a partir de 
01/01/2024, de acordo com previsão contida na Cláusula Sétima 
do Contrato nº. 054/2021, conforme variação do IPC-FIPE e 
valores referenciais do Cadterc-2024, ocorrida no período de 
Janeiro/2023 a Janeiro/2024.

2) A base mensal passará de R$ 19.311,26 (dezenove 
mil trezentos e onze reais e vinte e seis centavos), para R$ 
19.886,73 (dezenove mil oitocentos e oitenta e seis reais e 
setenta e três centavos), conforme demonstrativo de cálculos 
que segue juntado ao presente.

 MINUTA DO TERMO ADITIVO
PROCESSO CCD n.°SES-PRC-2022/08502
PROCESSO SEI nº 024.00002326/2023-99
PROCESSO 001.0700.000.214/2016
CONTRATO N.º 010/2016
1º TERMO ADITIVO DE NEGOCIAÇÃO AO CONTRATO Nº 

010/2016 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO GRUPO DE 
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO DA COORDENADORIA DE 
CONTROLE DE DOENÇAS, SITUADO À RUA 14, Nº 3.085 –JAR-
DIM ANA CRISTINA - JALES - SP – DESTINADO A INSTALAÇÃO 
DO GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, GRUPO DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA E NAOR DE JALES

CLÁUSULA PRIMEIRA – NEGOCIAÇÃO
A base mensal do presente contrato, no exercício de 2024, 

permanecerá no valor R$ 5.703,92 (Cinco mil setecentos e três 
reais e noventa e dois centavos), mediante negociação realizada 
em 15/10/2024, nos termos da Resolução CC-17, 20/06/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições con-

tratuais não alteradas pelo presente instrumento, fica fazendo 
parte integrante, para todos os fins e efeitos de direito.

 MINUTA DO TERMO ADITIVO
PROCESSO SEI Nº 024.00002366/2023-31
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO n.º 090193.14/2022
1º TERMO ADITIVO DE NEGOCIAÇÃO AO CONTRATO Nº 

090193.14/2022 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO GRUPO DE 
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO DA COORDENADORIA DE 
CONTROLE DE DOENÇAS, SITUADO À RUA VITÓRIO TAFARELLO, 
Nº 769, QUITAUNA KM 18, OSASCO/SP, DESTINADO A ABRIGAR 
GRUPO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA E NÚCLEO DE APOIO ÁS OPERAÇÕES REGIONAIS – NAOR 
OSASCO

14.133/2021, de 1° de abril de 2021 e alterações posteriores, 
para contratação da empresa ELIANA MARIA GERUMIN OLI-
VEIRA EPP, CNPJ: 05.104.855/0001-86, situada à rua Proença, 
593, CEP 13026-120, Jardim Proença, Campinas/SP, a realizar o 
serviço de instalação de CFTV para o GOE Campinas, conforme 
o Termo de Referência, no valor de R$ 23.500,00 (vinte e três 
mil e quinhentos reais).

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Comandante-Geral da Polícia Militar
 Departamento de Suporte Administrativo do Coman-

do Geral
 Extrato Pregão Eletrônico e Designação de Gestor
Pregão Eletrônico nº 90031/2024
Processo nº 20241001588
Parecer Referencial: 3/2024, de 03 de Abril de 2024.
Fundamento legal: artigo 28, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21.
Objeto: Aquisição de Livros para a 3ª Seção do Estado 

Maior.
Contratante: Polícia Militar do Estado de São Paulo – 

Departamento de Suporte Administrativo do Comando Geral 
(DSACG- UGE 180.152).

Contratada: EUNICE MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA ME, 
CNPJ 11.311.279/0001-40.

Valor: R$ 2.588,19 (dois mil e quinhentos e oitenta e oito 
reais e dezenove centavos).

Crédito Orçamentário: Exercício: 2024; Fonte: TESOURO 
150010001; Ptres: 180.402; Elemento de Despesa: 339030-43 
- Livros para Bibliotecas Públicas, Mapas e Outras Publicações.

Data da assinatura: 25/10/2024
Prazo de vigência: 30 dias.
Designação de Gestores Contratuais: Conforme Decreto do 

Estado de São Paulo 68.220 Art 17, Cap PM 132372-5 Ricardo 
de Goes Correia, CPF 363.059.458-10, e o Cap PM 990242-2 
Alex de Souza Gois, CPF 803.238.471-53, e, como fiscal, o Sd PM 
149479-1 William Mori Guedes, CPF 418.169.148-94.

 Estado-Maior da Polícia Militar
 2ª Seção
 PROCESSO Nº CIPM-2019194028
CONTRATO Nº CIPM-002/110/19
TERMO ADITIVO
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº CIPM-

002/110/19, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, 
POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E A EMPRESA FC CLEAN SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO 
E TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ Nº 
24.535.399/0001-73, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL.

Aos 24 dias do mês de Outubro, na cidade de São Paulo/
SP, comparecem, de um lado, como CONTRATANTE, O Estado 
de São Paulo, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, representado neste ato pelo Senhor Coronel 
PM PEDRO LUIS DE SOUZA LOPES, Dirigente da UGE 180194 - 
CENTRO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA MILITAR (CIPM), inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.198.514/0043-03, com sede na Rua Ribeiro 
de Lima, 140, Luz, São Paulo/SP, e, de outro lado, como CON-
TRATADA, a Empresa FC CLEAN SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E 
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
Nº 24.535.399/0001-73, com sede na Rua Rua Frederico Rene 
de Jaegher, 1077, sala 03, Rio Bonito, São Paulo/SP, neste ato 
representada Senhora HELEN OLIVEIRA FIGUEREDO, portadora 
do RG nº 36.342.207-9 SSP/SP e CPF nº 920.525.685-49.

As referidas partes, CONSIDERANDO:
a) que em 17/04/2019 foi celebrado o Contrato nº CIPM-

002/110/19, tendo por objeto a Prestação de Serviços de Lim-
peza, Asseio e Conservação Predial, com fornecimento de mão 
de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, 
visando a obtenção de adequadas condições de salubridade 
e higiene;

b) que na Cláusula Terceira do referido instrumento ficou 
estabelecida a vigência do ajuste por 30 (trinta) meses, a 
contar da data estabelecida para o início dos serviços, o qual 
foi prorrogado por mais 30 (trinta) meses pelo 1º Termo de 
Aditamento celebrado em setembro de 2021, para o período de 
02 de novembro de 2021 a 01 de maio de 2024;

c) O Contrato encontra-se na vigência da 1ª prorrogação 
em caráter excepcional cujo período é 02 de maio a 01 de 
novembro de 2024;

d) Restou demonstrado no Despacho nº CIPM-064/110/24 
que este Centro preparou o processo licitatório para a nova 
contratação, mas por determinação do Subcmt PM os serviços 
de limpeza predial para as unidades sediadas no Complexo do 
Comando Geral deverão ser licitados pela UGE do DSA/CG e 
espelha fato imprevisível que põe óbice a celebração de nova 
contratação, por meio da devida licitação, antes do encerramen-
to do prazo contratual atualmente vigente;

e) Restou demonstrado também, no referido Despacho, que 
a prorrogação excepcional é a melhor alternativa para evitar a 
solução de continuidade das atividades contratadas;

f) A Contratada concordou expressamente com a prorroga-
ção excepcional do ajuste;

g) Restou comprovado, com documentos juntados aos 
autos, que a Contratada mantém as mesmas condições de habi-
litação exigidas à época do certame;

h) Que o artigo 57, §4º, da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei 
esta que ainda rege o contrato em tela por força do artigo 
191, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21) autoriza a 
prorrogação excepcional do contrato de serviços contínuos por 
até 12 (doze) meses;

i) Houve autorização da autoridade superior para prorro-
gação excepcional por 6 (seis) meses, em decorrência da neces-
sidade que o caso requer, expressada no bojo do Despacho nº 
DF-318/10/24, juntado aos autos.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato nº CIPM-
007/110/19, nos termos do artigo 57, §4º, da Lei Federal nº 
8.666/93, o que ora fazem nos termos a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do Contrato fica prorrogado excepcio-

nalmente por mais 06 (seis) meses, de 02 de novembro de 2024 
a 01 de maio de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESOLUÇÃO ANTECIPADA DO 
AJUSTE

O ajuste terá a sua vigência findada com o fim do prazo 
estipulado na Cláusula Primeira ou, antecipadamente e automa-
ticamente, sem direito a qualquer indenização à CONTRATADA, 
com a efetivação da nova contratação para o mesmo objeto 
deste ajuste, decorrente do regular procedimento licitatório 
em curso.

PARÁGRAFO ÚNICO
A eventual resolução antecipada do ajuste será notificada à 

CONTRATADA, com prazo mínimo de 10 (dez) dias, não restando 
à Contratada qualquer direito no caso de não recebimento da 
notificação.

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes 
o presente instrumento, na presença de 2 (duas) testemunhas, 
que também o assinam para todos os fins e efeitos de direito.

Habilitado Convocado para a 2ª Fase
Pontuação média da concorrência ampla (MCA): 55,88
Pontuação média da concorrência PPI (MCPPI): 0,00
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - A1 - A2 - A3 - A4 

- TA - NO - PD - NFO - Cls
65457862 - ALEXANDRE BUKOLTS PASCHOALITO - 

30/07/1992 - N - 9 - 3 - 2 - 8 - 22 - 55,00 - 55,00 - 9
66431360 - ALLANE MASARO DE SOUZA - 30/03/2007 - N 

- 8 - 4 - 2 - 9 - 23 - 57,50 - 57,50 - 8
65990366 - ANA PAULA DOS SANTOS BRAATZ VIEIRA - 

24/02/1992 - N - 6 - 5 - 3 - 7 - 21 - 52,50 - 52,50 - 13
66440351 - CAIO SOUZA LIMA - 29/10/2002 - N - 7 - 5 - 4 

- 5 - 21 - 52,50 - 52,50 - 14
65643542 - CINDY MIDORI HISAMATSU - 03/04/1991 - N - 

7 - 5 - 3 - 7 - 22 - 55,00 - 55,00 - 10
65411072 - EDMAR SANTOS - 30/01/1974 - N - 7 - 4 - 3 - 

12 - 26 - 65,00 - 65,00 - 1
66550327 - JOAO PEDRO AGUILAR VICARI - 09/11/2002 - N 

- 8 - 5 - 3 - 9 - 25 - 62,50 - 62,50 - 2
66312728 - JOAO PEDRO POLINARIO DOS REIS - 04/04/1999 

- N - 8 - 3 - 1 - 9 - 21 - 52,50 - 52,50 - 11
65975545 - LUCAS DIONISIO MACHADO MARTINS - 

28/04/2000 - N - 8 - 3 - 2 - 10 - 23 - 57,50 - 57,50 - 7
65754875 - LUIS HENRIQUE CLAUDINO SILVA - 06/05/1994 

- N - 8 - 5 - 2 - 9 - 24 - 60,00 - 60,00 - 4
66408270 - MARCELO LUIS DEL VALLE CARVALHO - 

09/01/1995 - N - 6 - 2 - 4 - 11 - 23 - 57,50 - 57,50 - 6
65997166 - MARIA EDUARDA RODOLFO RAPOZO - 

07/08/2003 - N - 9 - 2 - 2 - 8 - 21 - 52,50 - 52,50 - 12
65380142 - MAURICIO JOSE DA SILVA FILHO - 03/12/1990 

- N - 10 - 5 - 3 - 7 - 25 - 62,50 - 62,50 - 3
66413052 - MAX YOHJI WATANABE - 06/10/1994 - N - 8 - 3 

- 1 - 8 - 20 - 50,00 - 50,00 - 15
65821963 - PEDRO GUILHERME DELLA CRUZ FARIA 

GOMES - 05/09/2003 - N - 8 - 5 - 2 - 5 - 20 - 50,00 - 50,00 - 17
66241251 - WAGNER BRITO FERREIRA - 21/06/1979 - N - 6 

- 2 - 3 - 12 - 23 - 57,50 - 57,50 - 5
66192790 - YAN ROBERT FERNANDES SERGIO - 22/11/2005 

- N - 7 - 5 - 1 - 7 - 20 - 50,00 - 50,00 - 16
* candidatos com deficiência
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital. 

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospi-

talar convoca o(a) candidato(a), Viviane Cristina Simões RG 
40*****91, classificado(a) em 142º lugar no processo seletivo 
de pessoal, realizado por essa fundação na função de Enfermeiro 
(0038/2024), para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar do recebimento desta, no setor de Recursos Humanos 
desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o(a) candidato(a), Mariana Francielli Farias Macedo RG 
44*****24, classificado(a) em 143º lugar no processo seletivo 
de pessoal, realizado por essa fundação na função de Enfermeiro 
(0038/2024), para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar do recebimento desta, no setor de Recursos Humanos 
desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

 Relação de Compras
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Delegacia Seccional de Polícia de Diadema
 DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo SEI nº 058.00114936/2024-09.
Processo SIAFEM nº 202441134314.
Resolução PGE nº 55, de 30 de novembro de 2023 (e-orien-

tação SubG-Cons. nº 8/2024).
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratante: DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE DIA-

DEMA, inscrita no CNPJ sob nº 04.236.548/0054-06
Contratada: REAL FOOD ALIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no 

CNPJ sob nº 57.609.398/0001-85;
Objeto: Fornecimento de Nutrição e Alimentação aos presos 

recolhidos no 3º Distrito Policial de Diadema.
PTRES - 180220
Programa de Trabalho – 06306180149880000
Fonte de recurso: 150010001
Elemento Econômico – 339039
Prazo da contratação: 30 dias.
Com amparo no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, DECLARO a Dispensa de Licitação, sem 
disputa, para contratação de prestação de serviços de forneci-
mento de nutrição e alimentação aos presos recolhidos no 3º 
Distrito Policial de Diadema, pela empresa REAL FOOD ALIMEN-
TAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 57.609.398/0001-85, na 
seguinte conformidade: desjejum – R$ 4,96; almoço – R$ 16,64; 
e jantar – R$ 16,64.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 2 - Campinas
 PROCESSO SEI N° 058.000101173/2024-28
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 90009/2024
CONTRATANTE: DEINTER 2 – CAMPINAS
UGE: 180107
CNPJ: 04.236.548/0058-21
EMPRESA CONTRATADA: ELIANA MARIA GERUMIN OLI-

VEIRA EPP
CNPJ: 05.104.855/0001-86
OBJETO: Serviços de instalação de sistema CFTV para o 

GOE Campinas
VALOR: 23.500,00
NATUREZA DE DESPESA: 33903999
PTRES: 180205
EMPENHO: 2024NE00217
DATA DE EMISSÃO: 30/10/2024
Considerando o contido nos autos, HOMOLOGO, a Dispensa 

de Licitação fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei Federal 
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DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-

TICOS LTDA.
Proc Adm – 143.00020674/2024-36 – Processo HCFMB nº 

15890/2024 – NE 05529/2024 – Protocolo 3367
 A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

 No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

 Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

 A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

 Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

 Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

 A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

 Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de 
atraso devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do 
material, e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 
10.520 de 17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além 
das demais cominações legais.

 Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DA DEFESA PRÉVIA – ACEITE DE MULTA
Empresa: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A.
Proc Adm – 143.00020911/2024-69 – Processo HCFMB nº 

00861/2023 – NE 05700/2024 – Protocolo 3408
 Após análise do documento encaminhado pela empresa 

MEDILAR IMP E DISTR DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
S/A, a mesma informa que – tendo em vista a penalidade apli-
cada, entendemos que a Administração Pública agiu com acerto, 
razoabilidade e ponderação. Não havendo interesse recursal, 
postula pelo arquivamento.

 Conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de 
julho de 2019, que dispõe sobre multas e penalidades admi-
nistrativas no âmbito da Autarquia, não há como afastar da 
conclusão de que houve atraso no cumprimento da obrigação 
pactuada, caracterizado pelo atraso na entrega do produto, 
causando prejuízos a Instituição.

 Como é sabido o edital é a lei interna da licitação, na 
qual se encontram vinculados os licitantes e a Administração 
Pública, baseado no princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, 
cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar 
de que tem condições para atender à demanda estimada, no 
prazo acordado. Ao optar por participar, assume todos os ônus 
daí decorrentes, inclusive no que se refere à possibilidade de ser 
apenada em virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório, na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, que o contratante 
poderá descontar das faturas os valores correspondentes às mul-
tas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento 
de obrigações estabelecidas na contratação.

 Fica estipulada sanção de multa de R$ 1.850,63 devido a 
28 dias de atraso devidamente comprovado, pois empresa atra-
sou a entrega do material, infringiu os dispositivos do artigo 7º 
da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, 
além das demais cominações legais.

DECISÃO DA DEFESA PRÉVIA – ACEITE DE MULTA
Empresa: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Proc Adm – 143.00020923/2024-93 – Processo HCFMB nº 

12415/2023 – NE 05825/2024 – Protocolo 3413
 Após análise do documento encaminhado pela empresa 

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, a mesma 
informa que – em homenagem e visando o fortalecimento do 
bom relacionamento comercial mantido com o órgão, acatará 
a decisão.

 Conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de 
julho de 2019, que dispõe sobre multas e penalidades admi-
nistrativas no âmbito da Autarquia, não há como afastar da 
conclusão de que houve atraso no cumprimento da obrigação 
pactuada, caracterizado pelo atraso na entrega do produto, 
causando prejuízos a Instituição.

 Como é sabido o edital é a lei interna da licitação, na 
qual se encontram vinculados os licitantes e a Administração 
Pública, baseado no princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, 
cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar 
de que tem condições para atender à demanda estimada, no 
prazo acordado. Ao optar por participar, assume todos os ônus 
daí decorrentes, inclusive no que se refere à possibilidade de ser 
apenada em virtude de eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório, na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, que o contratante 
poderá descontar das faturas os valores correspondentes às mul-
tas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento 
de obrigações estabelecidas na contratação.

 Fica estipulada sanção de multa de R$ 43,90 devido a 29 
dias de atraso devidamente comprovado, pois empresa atrasou 
a entrega do material, infringiu os dispositivos do artigo 7º da 
Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, 
além das demais cominações legais.

DECISÃO DE RECURSO
Empresa: EXPAND MEDICO LTDA.
Proc Adm – 143.00019169/2024-49 – Processo HCFMB nº 

00775/2023 – NE 05229/2024 – Protocolo 3170
De início, é necessário informar que a empresa mencionada 

acima recebeu intimação anterior para apresentação de defesa 
prévia, a qual sequer se manifestou neste sentido, sendo certo 
que a administrativo lhe enviou nova comunicação acerca da 
efetivação da multa, com o intuito de lhe conceder o direito 
constitucional de recurso, porém, apesar disso, não apresentou 
qualquer manifestação neste sentido, quedando-se inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: IDEALE TECNOLOGIA EM SAUDE EIRELI.
Proc Adm – 143.00020915/2024-47 – Processo HCFMB nº 

00731/2023 – NE 05534/2024 – Protocolo 3410
 De início, é necessário informar que a empresa menciona-

da acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou o 
produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encontram 
vinculados os licitantes e a Administração Pública, conforme o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no 
artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa licitante, 
ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem condições 
para atender à demanda estimada, no prazo acordado. Ao optar 
por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive 
no que se refere à possibilidade de ser apenada em virtude de 
eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação de 
sanções para o caso de inadimplemento, o contratante poderá 
descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA 

LIMITADA.
Proc Adm – 143.00020919/2024-25 – Processo HCFMB nº 

16726/2024 – NE 06123/2024 – Protocolo 3412
 De início, é necessário informar que a empresa menciona-

da acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou o 
produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encontram 
vinculados os licitantes e a Administração Pública, conforme o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no 
artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa licitante, 
ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem condições 
para atender à demanda estimada, no prazo acordado. Ao optar 
por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive 
no que se refere à possibilidade de ser apenada em virtude de 
eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação de 
sanções para o caso de inadimplemento, o contratante poderá 
descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: ACCORD FARMACEUTICA LTDA.
Proc Adm – 143.00020675/2024-81 – Processo HCFMB nº 

15926/2024 – NE 05648/2024 – Protocolo 3368
 A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

 No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

 Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

 A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

 Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

 Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

 A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

 Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de 
atraso devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do 
material, e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 
10.520 de 17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além 
das demais cominações legais.

 Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive 
no que se refere à possibilidade de ser apenada em virtude de 
eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação de 
sanções para o caso de inadimplemento, o contratante poderá 
descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: ALTA SERRANA COMERCIAL LTDA.
Proc Adm – 143.00015287/2024-88 – Processo HCFMB nº 

00734/2023 – NE 04408/2024 – Protocolo 2513
 De início, é necessário informar que a empresa menciona-

da acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou o 
produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encontram 
vinculados os licitantes e a Administração Pública, conforme o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no 
artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa licitante, 
ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem condições 
para atender à demanda estimada, no prazo acordado. Ao optar 
por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive 
no que se refere à possibilidade de ser apenada em virtude de 
eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação de 
sanções para o caso de inadimplemento, o contratante poderá 
descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: ALTA SERRANA COMERCIAL LTDA.
Proc Adm – 143.00017914/2024-15 – Processo HCFMB nº 

00734/2023 – NE 05178/2024 – Protocolo 3012
 De início, é necessário informar que a empresa menciona-

da acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou o 
produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encontram 
vinculados os licitantes e a Administração Pública, conforme o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no 
artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa licitante, 
ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem condições 
para atender à demanda estimada, no prazo acordado. Ao optar 
por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive 
no que se refere à possibilidade de ser apenada em virtude de 
eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação de 
sanções para o caso de inadimplemento, o contratante poderá 
descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: IDEALE TECNOLOGIA EM SAUDE EIRELI.
Proc Adm – 143.00020913/2024-58 – Processo HCFMB nº 

00731/2023 – NE 03658/2024 – Protocolo 3409
 De início, é necessário informar que a empresa menciona-

da acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou o 
produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encontram 
vinculados os licitantes e a Administração Pública, conforme o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no 
artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa licitante, 
ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem condições 
para atender à demanda estimada, no prazo acordado. Ao optar 
por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive 
no que se refere à possibilidade de ser apenada em virtude de 
eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação de 
sanções para o caso de inadimplemento, o contratante poderá 
descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou defesa prévia, quedando-se 
inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua parte, na 
esfera administrativa.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
  NOTA DE EMPENHO - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo - SP das 8:00 às 17:00 
hrs, as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para reti-
rar a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importara na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - EMPRESA (Dispensa de licitação)
20240647511 - 2024NE01245 - L.M.FARMA INDUSTRIA E 

COMERCIO
  NOTA DE EMPENHO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

90014/24
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo - SP das 8:00 às 17:00 
hrs, as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para reti-
rar a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importara na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - EMPRESA (Dispensa de licitação)
20240975998 - 2024NE01246 - TECKSUL COMERCIO E 

SERVICOS EM GERAL LTDA
  NOTA DE EMPENHO - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo - SP das 8:00 às 17:00 
hrs, as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para reti-
rar a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importara na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - EMPRESA (Dispensa de licitação)
20241044727 - 2024NE01247 - FERREIRA COMÉRCIO DE 

MATERIAIS HOSPITALAR
 NOTAS DE EMPENHO (ATA DE RP)
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para reti-
rar a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importara na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - EMPRESA (Ata de registro de 
preço)

20240847414 - 2024NE01244 - CIRUROMA COMERCIAL 
LTDA – ME

 INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 
RIBAS
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Institu-
to de Infectologia Emilio Ribas, situado à Rua Avenida Dr. Arnal-
do, 165 – Cerqueira Cesar - São Paulo/SP das 8:00 às 15:30 hrs. 
as seguintes Notas de Empenhos que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos ou solicitar seu envio por meio 
eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a Nota de Empenho ou quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importará na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

Processo Empenho Empresa (Ata de registro de preço)
024.00170169/2024-24 - 2024NE01078 - LOGGEN PRODU-

TOS PARA SAUDE LTDA

 FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO

 FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO
Extrato de Aditamento
Extrato de Aditamento FOSP nº 020/2024
1º Termo de Aditamento ao Contrato FOSP nº 005/2023
Prestação de Serviços de Vigilância Patrimonial e Eletrônica
Processo FOSP-PRC-2023/00059
Processo SEI nº 268.00000059/2023-71
Contratante: Fundação Oncocentro de São Paulo
Contratada: Esc Fonseccas Segurança Ltda
CNPJ 05.408.389/0001-22
Parecer Jurídico: FOSP nº 40/2024 de 18/10/2024
Gestor do Contrato: Ilton Batista de Souza
Objeto: Reajuste da prestação de serviços de vigilância 

patrimonial
Valor: R$ 306.754,21 (trezentos e seis mil, setecentos e 

cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos)
Data da assinatura: 29/10/2024
A íntegra do Termo Aditivo, encontra-se disponível na Fun-

dação Oncocentro de São Paulo, sito a Rua Oscar Freire, 2396 
– Pinheiros – São Paulo

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 ÓRGÃOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DE BOTUCATU
COMUNICADO
DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: ALTA SERRANA COMERCIAL LTDA.
Proc Adm – 143.00015282/2024-55 – Processo HCFMB nº 

00278/2023 – NE 01683/2024 – Protocolo 2512
 De início, é necessário informar que a empresa menciona-

da acima recebeu intimação, com o intuito de lhe conceder o 
direito constitucional de defesa prévia, porém, apesar disso, não 
apresentou qualquer manifestação neste sentido, quedando-se 
inerte (cf.).

Desta forma, conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 
de julho de 2019. Não há como afastar da conclusão de que 
houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora 
a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou o 
produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encontram 
vinculados os licitantes e a Administração Pública, conforme o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no 
artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa licitante, 
ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem condições 
para atender à demanda estimada, no prazo acordado. Ao optar 



200 – São Paulo, 134 (210) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quinta-feira, 31 de outubro de 2024

 CAMPUS DE OURINHOS
 Extrato de Notas de Empenho
Processo nº 260/2024-FCTE
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.
Contratante: Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação 

da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - 
UNESP - Campus de Ourinhos, CNPJ: 48.031.918/0037-35

Empenho nº 0831/0048 - Valor Total: R$ 426,49 - Contrata-
da: Lar Plasticos Industria e Comercio de Produtos Eireli - CNPJ: 
63.967.640/0001-93 - Data: 30/10/2024

Parecer Referencial nº 02/2024-AJ, emitido em 06/02/2024 
pela Assessoria Jurídica da UNESP.

 Extrato de Notas de Empenho
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.
Contratante: Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação 

da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - 
UNESP - Campus de Ourinhos, CNPJ: 48.031.918/0037-35

Processo nº 307/2024-FCTE - Empenho nº 0829/0052 - 
Valor: R$ 380,00 - Contratada: Datapress de Ourinhos Ltda. 
CNPJ: 07.417.162/0001-79 - Data: 29/10/2024

Processo nº 305/2024-FCTE - Empenho nº 0830/0053 - 
Valor: R$ 1.475,00 - Contratada: Panificadora e Confeitaria 
Costa & Pinheiro Ltda. CNPJ: 26.081.233/0001-50 - Data: 
30/10/2024

Parecer Referencial nº 02/2024-AJ, emitido em 06/02/2024 
pela Assessoria Jurídica da UNESP.

 CAMPUS DE ROSANA
 DESPACHO DO DIRETOR
Dispensa de Licitação n° 72/2024 – FEC
Processo n° 360/2024 – FEC
No uso de minhas atribuições legais conferidas pelo Artigo 

9° da Portaria UNESP n° 136/2021 e de acordo com a instrução 
constante dos autos, dispostos no Parecer n° 01/2024-AJ e Pare-
cer técnico n° 99/2024-STM, AUTORIZO a Contratação direta 
através de dispensa de licitação, para CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS DA 5ª REVISÃO NA GARANTIA DO VEÍCULO CHEVROLET 
SPIN, PLACA CUT 8B59, sem disputa eletrônica, com fulcro no 
inciso I do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, c/c Art. 75, § 7°, 
em favor da empresa PERKAL AUTOMOVEIS LTDA FILIAL 5, CNPJ 
03.715.646/0006-58, no valor de R$ 1.155,56 (um mil e cento e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

Declaro ainda, que foram atendidos todos os requisitos 
constantes do Parecer Referencial n° 01/2024-AJ, às fls. 34 a 44 
do presente processo.

Rosana, 25 de outubro de 2024.
Renivaldo José dos Santos
Diretor

 Lei 14.133/2021
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Delegacia Seccional de Polícia de Diadema
 Seção de Finanças
 NOTIFICAÇÃO
O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da DELE-

GACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE DIADEMA, UASG 180272, vem 
comunicar ATRAENTE MODAS LTDA, CNPJ n° 12.814.017/0001-
61, já qualificada nos empenhos 2024NE00091, 2024NE00092, 
2024NE00093, acerca da decisão proferidas nos autos do 
processo SEI 058.00091439/2024-17, Multa, no valor total de R$ 
494,90 (quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa centa-
vos) e extinção dos contratos, com fulcro nos artigos 155, inciso 
III, art. 156, inciso II e art.162, parágrafo único, da Lei 14.133/21.

Devidamente notificada nos autos do processo administra-
tivo respectivo, a Contratada não apresentou defesa sobre os 
fatos apresentados, nos termos da legislação, a ensejar a pre-
sente aplicação de sanção administrativa e extinção do contrato.

Ante o exposto, foi aplicada à CONTRATADA, acima qualifi-
cada, multa compensatória no valor de R$ 494,90 (quatrocentos 
e noventa e quatro reais e noventa centavos), a ser recolhida 
em favor do Fundo de Incentivo à Segurança Pública – FISP, 
Conta “C”, através de depósito identificado com razão social e 
CNPJ, na Agência 1897-X, conta corrente 139256-5, do Banco do 
Brasil, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Após o pagamento/depósito a empresa deverá encaminhar 
o comprovante à Delegacia Seccional de Polícia de Diadema 
– UGE 180272, localizado na Avenida Dom João VI, nº 929, 
Canhema, Diadema/SP, CEP: 09941-115, ou via e-mail para uge.
diadema@policiacivil.sp.gov.br .

Decorrido o prazo para recolhimento da multa, não sendo 
apresentado o comprovante de pagamento, o débito será 
inscrito na Dívida Ativa do Estado de São Paulo e Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN.

 NOTIFICAÇÃO
O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da DELE-

GACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE DIADEMA, UASG 180272, 
vem comunicar VITORIA LINE COMERCIO E REPRESENTACAO 
LTDA, CNPJ n° 50.598.926/0001-0, já qualificada no empenho 
2024NE00153, acerca da decisão proferidas nos autos do 
processo SEI 058.00099253/2024-14, Multa, no valor R$ R$ 
1.840,16 (um mil oitocentos e quarenta reais e dezesseis centa-
vos) e extinção do contrato, com fulcro nos artigos 155, inciso 
III, art. 156, inciso II e art.162, parágrafo único, da Lei 14.133/21.

Devidamente notificada nos autos do processo administra-
tivo respectivo, a Contratada não apresentou defesa sobre os 
fatos apresentados, nos termos da legislação, a ensejar a pre-
sente aplicação de sanção administrativa e extinção do contrato.

Ante o exposto, foi aplicada à CONTRATADA, acima quali-
ficada, multa compensatória no valor R$ R$ 1.840,16 (um mil 
oitocentos e quarenta reais e dezesseis centavos), a ser recolhida 
em favor do Fundo de Incentivo à Segurança Pública – FISP, 
Conta “C”, através de depósito identificado com razão social e 
CNPJ, na Agência 1897-X, conta corrente 139256-5, do Banco do 
Brasil, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Após o pagamento/depósito a empresa deverá encaminhar 
o comprovante à Delegacia Seccional de Polícia de Diadema 
– UGE 180272, localizado na Avenida Dom João VI, nº 929, 
Canhema, Diadema/SP, CEP: 09941-115, ou via e-mail para uge.
diadema@policiacivil.sp.gov.br .

Decorrido o prazo para recolhimento da multa, não sendo 
apresentado o comprovante de pagamento, o débito será 
inscrito na Dívida Ativa do Estado de São Paulo e Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN.

 CAMPUS DE ITAPEVA
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA DA UNESP, 

CÂMPUS DE ITAPEVA.
PROCESSO Nº 245/2024-ITA/ICE.
ATO DA DIRETORA, de 29 de outubro de 2024.
No uso das atribuições conferidas pelo inciso V, do artigo 9º, 

da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro de 2023, alterada 
pela Portaria nº 25, de 05 de março de 2024, com relação á Dis-
pensa de Licitação Sem Disputa nº 0053/2024-ITA/ICE, AUTORIZO 
a contratação, com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e a despesa em favor de AMOS FERREIRA BARROS, 
CNPJ 21.365.067/0001-08, no valor total de R$ 1.300,00.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA DA UNESP, 
CÂMPUS DE ITAPEVA.

PROCESSO Nº 254/2024-ITA/ICE.
ATO DA DIRETORA, de 24 de outubro de 2024.
No uso das atribuições conferidas pelo inciso V, do artigo 9º, 

da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro de 2023, alterada 
pela Portaria nº 25, de 05 de março de 2024, com relação á Dis-
pensa de Licitação Sem Disputa nº 0054/2024-ITA/ICE, AUTORIZO 
a contratação, com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e a despesa em favor de IDPROMO COMERCIAL 
LTDA., CNPJ 17.791.755/0001-54, no valor de R$ 690,00.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA DA UNESP, 
CÂMPUS DE ITAPEVA.

PROCESSO Nº 254/2024-ITA/ICE.
ATO DA DIRETORA, de 24 de outubro de 2024.
No uso das atribuições conferidas pelo inciso V, do artigo 9º, 

da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro de 2023, alterada 
pela Portaria nº 25, de 05 de março de 2024, com relação á 
Dispensa de Licitação Sem Disputa nº 0055/2024-ITA/ICE, AUTO-
RIZO a contratação, com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e a despesa em favor de GIGA METAIS 
COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS METALICOS LTDA., CNPJ 
15.507.052/0001-26, no valor de R$ 1.505,94.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA DA UNESP, 
CÂMPUS DE ITAPEVA.

PROCESSO Nº 216/2024-ITA/ICE.
ATO DA DIRETORA, de 30 de outubro de 2024.
No uso das atribuições conferidas pelo inciso V, do artigo 9º, 

da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro de 2023, alterada 
pela Portaria nº 25, de 05 de março de 2024, com relação á 
Dispensa de Licitação Com Disputa nº 90108/2024-ITA/ICE, ID: 
48031918000124-1-003230/2024, HOMOLOGO o procedimento, 
ADJUDICO o objeto e AUTORIZO a contratação, com fulcro no 
inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, e a despesa, na 
seguinte conformidade: Item 01 - em favor de: 57.290.456 PAULO 
EDUARDO PEREIRA DE SOUZA SANTOS - C.N.P.J: 57.290.456/0001-
50, no valor total de R$ 253,80; Item 02 - Deserto; Item 03 - em 
favor de: 57.290.456 PAULO EDUARDO PEREIRA DE SOUZA SAN-
TOS - C.N.P.J: 57.290.456/0001-50, no valor total de R$ 1.568,00; 
Item 04 - em favor de: 57.290.456 PAULO EDUARDO PEREIRA DE 
SOUZA SANTOS - C.N.P.J: 57.290.456/0001-50, no valor total de R$ 
301,98; Item 05 - Fracassado.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA DA UNESP, 
CÂMPUS DE ITAPEVA.

PROCESSO Nº 262/2024-ITA/ICE.
ATO DA DIRETORA, de 30 de outubro de 2024.
No uso das atribuições conferidas pelo inciso V, do artigo 9º, 

da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro de 2023, alterada 
pela Portaria nº 25, de 05 de março de 2024, com relação á 
Dispensa de Licitação Sem Disputa nº 56/2024-ITA/ICE, AUTORIZO 
a contratação, com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e a despesa em favor de JOGA 10 ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 05.344.568/0001-43, no valor total de 
R$ 5.436,00.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA DA UNESP, 
CÂMPUS DE ITAPEVA.

PROCESSO Nº 216/2024-ITA/ICE.
ATO DA DIRETORA, de 30 de outubro de 2024.
No uso das atribuições conferidas pelo inciso V, do artigo 9º, 

da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro de 2023, alterada 
pela Portaria nº 25, de 05 de março de 2024, com relação á Dis-
pensa de Licitação Sem Disputa nº 0057/2024-ITA/ICE, AUTORIZO 
a contratação, com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e a despesa em favor de JF CASA DO MARCENEIRO 
LTDA., CNPJ 04.790.232/0001-41, no valor total de R$ 1.446,00.

 CAMPUS DO LITORAL PAULISTA
 Instituto de Biociências
 PROCESSO Nº:IB/CLP 352/2024
INTERESSADO:INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS / CÂMPUS 

DO LITORAL PAULISTA
ASSUNTO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE 

EXAMES PARA PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL PARA SERVIDORES DO CÂMPUS DO LITORAL 
PAULISTA (CLP)

No uso de minhas atribuições legais e de acordo com a 
Informação nº 123/2024-STM, AUTORIZO e RATIFICO, nos termos 
do artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a dispensa de 
licitação sem disputa para serviço de realização de exames para 
PCMSO do Câmpus do Litoral Paulista, da empresa INSTITUTO DE 
ANALISES CLINICAS DE SANTOS S.A., detentora do melhor preço, 
no total de R$ 5.223,96 (cinco mil duzentos e vinte e três reais e 
noventa e seis centavos). Declaro, ainda, que o caso se enquadra 
nos parâmetros e pressupostos do parecer referencial AJ 01/2024.

São Vicente, 30 de outubro de 2024.
Prof. Dr. Odair José Garcia de Almeida
Diretor
Instituto de Biociências - Câmpus Litoral Paulista
 PROCESSO Nº:IB/CLP 341/2024
INTERESSADO:INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS / CÂMPUS 

DO LITORAL PAULISTA
ASSUNTO:AQUISIÇÃO DE RING LIGHT E MICROFONE 

PARA PROJETO DE EXTENSÃO
No uso de minhas atribuições legais e de acordo com a Infor-

mação nº 124/2024-STM, ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos 
do artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a dispensa de 
licitação com disputa para microfone de lapela e ring light, no valor 
total R$ 177,34 (cento e setenta e sete reais e trinta e quatro centa-
vos), com a empresa FRANCISCO SERGIO JULIAO NUNES. Declaro, 
ainda, que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do 
parecer referencial AJ 02/2024.

São Vicente, 30 de outubro de 2024.
Prof. Dr. Odair José Garcia de Almeida
Diretor
Instituto de Biociências - Câmpus Litoral Paulista

 CAMPUS DE REGISTRO
 FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO VALE DO RIBEI-

RA
SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2024-FCAVR-UNESP
PROCESSO Nº 202/2024-FCAVR-UNESP
DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FULCRO NO INCISO II DO 

ARTIGO N° 75 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
CONTRATANTE: FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO 

VALE DO RIBEIRA – CÂMPUS DE REGISTRO DA UNESP;
CNPJ: 48.031.918/0034-92;
CONTRATADA: INSTITUTO AVANCA SAO PAULO;
CNPJ: 31.160.361/0001-29;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 

ADMINISTRATIVO - PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECU-
ÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE ASSISTEN-
TE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO;

DATA DA CELEBRAÇÃO: 24/10/2024;
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e 

quinhentos reais);
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Oneram o crédito orçamentá-

rio do custeio vigente da unidade, de classificação programática 
12.364.4807.5304 e categorias econômicas 3.3.90.39.99;

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 90 (noventa) dias.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 Divisão Técnica Administrativa
 PROCESSO Nº 749/2024 - FEB
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂ-

NICA
ASSUNTO: COMPRA DIRETA ATRAVÉS DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CINTO DE SEGURANÇA AUTO-
MOTIVO DE 6 PONTAS PARA COMPETIÇÃO

ATO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FRACASSADA REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
90072/2024 - FEB

No uso de minhas atribuições legais, conforme Portaria 
UNESP nº 136/2023, que estabelece as competências para 
processos administrativos de aquisições, contratações e sanções 
no âmbito da UNESP, - informo que não houve licitante habi-
litado/classificado na sessão pública da Dispensa de Licitação 
Nº 90072/2024 - FEB, realizada no dia 29/10/2024, às 08:00h, 
horário de Brasília, cujo objeto: AQUISIÇÃO DE CINTO DE 
SEGURANÇA AUTOMOTIVO DE 6 PONTAS PARA COMPETIÇÃO. 
A licitação foi declarada FRACASSADA.

Bauru, 30 de outubro de 2024
José Alfredo Covolan Ulson
Diretor de Unidade
 CAMPUS DE BAURU
Faculdade de Engenharia
Despacho do Diretor da Faculdade de Engenharia de Bauru 

- UNESP
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamento Legal: Lei Federal n° 14.133/21, Artigo 75, 

Inciso II
Dispensa n° 82/2024 - FEB, Processo n° 762/2024 - FEB
Contratante: Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mes-

quita Filho" - Faculdade de Engenharia de Bauru, inscrita sob o 
CNPJ n° 48.031.918/0030-69

Contratada: ARIBONI, FABBRI E SCHMIDT SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, inscrita sob o CNPJ n° 10.386.433/0001-80.

Objeto: Análise de dados sobre propriedade intelectual - 
Emenda Parlamentar

Valor Total: R$8.000,00 (oito mil reais)
Bauru, 24 de outubro de 2024.
José Alfredo Covolan Ulson
Diretor de Unidade
Faculdade de Engenharia de Bauru
 CAMPUS DE BAURU
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU
RESUMO DO TERMO DE CONTRATO
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 562/2024 - FEB
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 - UNESP
CONTRATO Nº 15/2024 - FEB
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

“JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - CÂMPUS DE BAURU – FACUL-
DADE DE ENGENHARIA, CNPJ Nº 48.031.918/0030-69

CONTRATADA: HAFIZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ Nº 03.578.597/0001-44

OBJETO: REFORMA DE PRÉDIO DA PÓS GRADUAÇÃO
Prazo de entrega: 150 (cento e cinquenta) dias a contar da 

data do início dos serviços..
Valor total: R$ 370.658,08 (trezentos e setenta mil seiscen-

tos e cinquenta e oito reais e oito centavos)
Partes que assinaram o contrato: José Alfredo Covolan 

Ulson (CONTRATANTE) e Jamal Farid Abdel Hafiz (CONTRA-
TADA).

Data da Assinatura: 28/10/2024

 Faculdade de Ciências
 Divisão Técnica Administrativa
 CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BAURU
FACULDADE DE CIÊNCIAS
A AUTORIDADE COMPETENTE ADJUDICA HOMOLOGA A 

DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA, REGISTRO DE COMPRA 
Nº 91316/2024, ID PNCP Nº 48031918000124-1-003175/2024 
QUE TEM COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE ÓCULOS DE REALI-
DADE VIRTUAL, NOS TERMOS DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
REALIZADA NO DIA 25/10/2024, Item 1: AO FORNECEDOR 
DIAL COMERCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 
17.160.828/0001-00, NO VALOR TOTAL DE R$ 3.994,00 (TRÊS 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS).

CONFORME HABILITAÇÃO REALIZADA PELO RESPONSÁVEL 
DE CONTRATAÇÃO DO PROCESSO 935/2024.

 CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BAURU
FACULDADE DE CIÊNCIAS
A AUTORIDADE COMPETENTE ADJUDICA HOMOLOGA A 

DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA, REGISTRO DE COMPRA 
Nº 91312/2024, ID PNCP Nº 48031918000124-1-003023/2024 
QUE TEM COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO, NOS TERMOS DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
REALIZADA NO DIA 21/10/2024, AO FORNECEDOR RENOVO 
COMERCIAL LTDA, CNPJ: 22.791.182/0001-07, NO VALOR TOTAL 
DE R$ 7.186,64( SETE MIL, CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).

CONFORME HABILITAÇÃO REALIZADA PELO RESPONSÁVEL 
DE CONTRATAÇÃO DO PROCESSO 959/2024.

ITENS 1 E 9 FORNECEDOR RENOVO
ITEM 2: FRACASSADA
ITEM 3: FRACASSADA
ITEM 4, 5, 6, 7 E 8 DESERTOS

 CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BAURU
FACULDADE DE CIÊNCIAS
A AUTORIDADE COMPETENTE ADJUDICA HOMOLOGA A 

DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA, REGISTRO DE COMPRA 
Nº 91308/2024, ID PNCP Nº 48031918000124-1-003036/2024 
QUE TEM COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE VESTES TALARES, NOS 
TERMOS DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA REALIZADA NO DIA 
18/10/2024, AO FORNECEDOR FARED COMERCIAL LTDA, CNPJ: 
07.259.386/0001-08, NO VALOR TOTAL DE R$ 3.300,00 (TRÊS 
MIL, TREZENTOS REAIS).

CONFORME HABILITAÇÃO REALIZADA PELO RESPONSÁVEL 
DE CONTRATAÇÃO DO PROCESSO 871/2024.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 Despacho de Homologação referente à Dispensa de 

Licitação, forma eletrônica, em 30 de outubro de 2024.
Processo nº 1909/2024, dispensa n° 90046/2024 de 22 de 

outubro de 2024.
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo Capi-

tulo II, Seção IV, Artigo 9° da Portaria Unesp nº 136/2023, nos 
termos do artigo 9º da Lei Federal 14.133-2021 e do Parecer 
Referencial nº 02/2024-AJ, de 06/02/2024, e, conforme instrução 
processual da Seção Técnica de Materiais, AUTORIZO a dis-
pensa de licitação eletrônica n° 90046/2024-FMB, processo n° 
1909/2024, com fulcro no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal 
n. 14.133/2021 e no Decreto Estadual n. 68.304/2024, objeto: 
Aquisição de materiais de treinamento, ADJUDICO os itens 1, 
2, 3, 4 e 7 para a empresa PORTUÁRIA TRADE COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.839.190/0001-57 no valor de 
R$ 7.092,00 (sete mil e noventa e dois reais) e os itens 05 e 06 
para a empresa WEBLABOR SÃO PAULO MATERIAIS DIDÁTICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 13.533.610/0001-00 no valor de 
R$ 5.825,00 (cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais). Em 
ato contínuo, HOMOLOGO a dispensa e AUTORIZO a despesa 
referente aos objetos licitados no presente processo.

Oneram o crédito orçamentário da Faculdade de Medicina 
da Unesp, de classificação programática 12.364.4807.5306.098 e 
categoria econômica 3.3.90.30.31, 4.4.90.52.34 e 4.4.90.52.35. 
Com vigência de 120 (cento e vinte) dias.

 Houve descumprimento parcial, a empresa entregou o 
produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

 Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encontram 
vinculados os licitantes e a Administração Pública, conforme o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no 
artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa licitante, 
ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem condições 
para atender à demanda estimada, no prazo acordado. Ao optar 
por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive 
no que se refere à possibilidade de ser apenada em virtude de 
eventual descumprimento de obrigação.

 Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação de 
sanções para o caso de inadimplemento, o contratante poderá 
descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente lhe forem aplicadas.

 Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R., 
bem como, porque não apresentou recurso administrativo, 
quedando-se inerte, de modo que se operou a preclusão, de sua 
parte, na esfera administrativa.

Portanto, a multa é devida em todos os seus termos, de 
modo que a empresa deverá pagá-la para a administrativa, sob 
pena de inscrição junto ao CADIN.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
 Seção de Compras
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO – 007/2021 – 

EACH
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO N.º 21.1.1538.86.4 e volumes
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO EQUIPA-

MENTO DE GERAÇÃO/TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA
CONTRATANTE: USP - ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 

HUMANIDADES
CONTRATADA: POWER BRASIL LOCAÇÃO E COMERCIO DE 

GRUPO DE GERADORES LTDA.
CNPJ nº: 07.811.681/0001-17
PRORROGADO PELO PERÍODO DE 12 MESES
PERÍODO DE PRORROGAÇÃO: 05/11/2024 A 04/11/2025

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL
 PREFEITURA DO CAMPUS CAPITAL-BUTANTÃ
5º TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
Contrato nº 01/2021– PUSP-CB
Processo: 2018.1.234.49.3 e Volumes
Contratante – UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da 

PREFEITURA DO CAMPUS CAPITAL-BUTANTÃ – PUSP-CB.
Contratada – ORION ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A
Objeto – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE SUBTER-
RÂNEA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EM MÉDIA 
TENSÃO E PREVENTIVA NAS CABINES PRIMÁRIAS DAS UNIDA-
DES DO CAMPUS.

Valor R$ 3.907.048,80 (três milhões novecentos e sete mil e 
quarenta e oito reais e oitenta centavos)

Categoria Econômica - 33903979.
Vigência – 15 (quinze) meses a contar de 06/11/2024.
Data da assinatura – 25/10/2024.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Instituto de Química
 PROCESSO AR/IQ Nº - 405/2024
DISPENSA COM DISPUTA Nº 90022/2024-IQ/CAr
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE 

AVISOS DE LICITAÇÃO EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
DIÁRIA NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA VICE-DIRE-
TORA NO EXERCÍCIO DA DIRETORIA

No uso de minhas atribuições legais conferidas e nos termos 
dos Incisos V e VII do Artigo 9º da Portaria UNESP nº 136/2023, 
no tocante à Dispensa Eletrônica com Disputa nº 90022/2024-
AR/IQ, Processo AR/IQ nº 405/2024, ADJUDICO o item 01 à 
empresa PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVS. PROP. PUBLIC. LTDA 
EP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.662.315/0001-02, cujo objeto 
do certame é a contratação de serviços de publicação de avisos 
de licitação em jornais de grande circulação diária no Estado de 
São Paulo, no valor total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos 
reais), declarando a empresa supracitada como vencedora desta 
Dispensa com Disputa para o item 01, conforme Relatório da 
Dispensa realizada em 25 de outubro de 2024 e encerrada no 
dia 30 de outubro de 2024 e por fim, HOMOLOGO o referido 
certame.

Araraquara, 30 de outubro de 2024
ProfªDrª Denise Bevilaqua
Vice-Diretora no Exercício da Diretoria do Instituto de 

Química - UNESP
Autoridade Competente

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 Divisão Técnica Administrativa
 DESPACHO DA DIRETORA, DE 30/11/2024.
ADJUDICANDO E HOMOLOGANDO o objeto da Dispu-

ta Eletrônica nº 91005/2024-CAs, Processo nº 588/2024-CAs, 
para aquisição de brinquedos para o CPPA, às empresas: 
ITEM 1 - 09.538.374/0001-30 - ML RODRIGUES LTDA, valor 
unitário: R$ 24,14; ITEM 2 - 32.412.970/0001-90 – PALOMA 
APARECIDA PAIVA FERNANDES, valor unitário: R$ 7,78; ITEM 4 – 
57.433.439/0001-25 – LAUDISLEIA DA SILVA LAU, valor unitário: 
R$ 19,48; ITEM 3 – FRACASSADO. VALOR TOTAL DA DISPUTA: R$ 
2.516,00 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais).

 DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 630/2024-Cas
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GARRAFAS PARA ÁGUA – I PEDAL 

DO CCI
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Julio de 

Mesquita Filho” - Unesp – Câmpus de Assis
CONTRATADA: GIOVANNI OCTAVIO POLO DOS SANTOS 

BRINDES
CNPJ: 32.380.349/0001-92
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 580,00 (quinhentos 

e oitenta reais)
DATA DA NOTA DE EMPENHO: 21/10/2024
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4. Outrossim, também inconformada, a empresa NUTRIBEM 
ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (recorrente), inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.835.855/0001-75, impetrou recurso administrativo 
(0041454665) contra a classificação da empresa vencedora 
alegando que a recorrida deixou de apresentar em fase de HABI-
LITAÇÃO (i) o balanço patrimonial nas condições do SPED, (ii) 
os índices financeiros solicitados pelo edital, (iii) a autorização 
emitida pela ANVISA, (iv) a visita técnica e a supressão de custos 
de manutenção, (v) a qualificação técnico-profissional, (vi) o cer-
tificado de regularidade do conselho regional de nutricionistas 
(CRN), (vii) a anotação de responsabilidade técnica (ART) da 
nutricionista, (viii) a declaração de compromissos assumidos 
e (ix) a informação dos sindicatos em sua proposta de preço.

5. Em sede de contrarrazões (0041454523 e 0041454722), 
a recorrida NUTRINTI REFEIÇÕES LTDA buscou defender a 
manutenção de sua permanência como vencedora, com base 
nos seguintes argumentos, em resumo sucinto, no sentido de 
que: (i) as recorrentes deixaram de considerar que o próprio 
edital previa a habilitação por meio de conferência ao Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no qual 
constam os dados exigidos para prosseguimento da empresa 
detentora da melhor proposta no certame; (ii) realizou a visita 
técnica e prestou o compromisso, conforme documentos apre-
sentados no momento da habilitação; (iii) os certificados de 
regularidades do CRN e ART, somente são cabíveis quando da 
celebração do contrato, conforme previsto em peça convocató-
ria; (iv) a autorização emitida pela ANVISA foi comprovada por 
meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF); (v) a falta de informação dos sindicatos em sua propos-
ta de preço é suprida pela aceitação tácita do licitante quanto 
ao índice usado pela Administração Pública.

6. A pregoeira, em seu parecer (0041467162), motivada-
mente corroborou com os argumentos da recorrida, decidindo 
por não reconsiderar sua decisão proferida no ato de habilitação 
da licitante vencedora.

7. Assim, após o recebimento pela Autoridade “A quo” da 
peça impugnativa em exame, sobem os autos a esta Autoridade 
“Ad quem”, por intermédio do Ofício nº Nº CPI7-094/14/24 
(0042690897) para análise e deliberação, nos termos do §2º do 
artigo 165, da Lei federal nº 14.133/21.

8. É a síntese do necessário. FUNDAMENTO e DECIDO:
8.1. antes de qualquer manifestação, faz-se oportuno escla-

recer que a fase de habilitação de um certame licitatório busca 
comprovar que a licitante detentora da proposta mais vantajosa 
à Administração reúne as condições, mínimas e necessárias, 
para consecução do objeto da licitação. Assim, é adequado 
que a Administração, nessa fase, valendo-se do princípio do 
formalismo moderado, sem contudo, afastar-se dos princípios da 
isonomia e da igualdade entre as licitantes, module suas ações 
no sentido de apenas atestar que a licitante detentora da melhor 
proposta reunia, previamente à abertura da sessão pública do 
certame, condições de atendimento às regras editalícias;

8.2. neste trilho, é pertinente registrar que o princípio do 
procedimento formal não significa excesso de formalismo, 
na razão de que a licitação é um procedimento instrumental, 
tendo por objetivo a celebração do contrato com a licitante 
que apresentou a melhor proposta, com estrita observância aos 
princípios norteadores do processo licitatório;

8.3. por fim, destaca-se que todas as razões recursais foram 
contrapostas e refutadas pela Pregoeira (0041467162), a qual 
possui a necessária expertise e competência para balizar o plei-
to, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei federal nº 14.133/21 
- atestado pelo Dirigente daquela UGE - c.c. artigo 9º, inciso IV, 
alínea “c”, do Decreto estadual nº 68.220/23.

9. Nessa toada, verifica-se dos autos que o ato da Pregoeira 
no curso da Sessão Pública, que declarou a licitante NUTRINTI 
REFEIÇÕES LTDA vencedora do certame, demonstra-se compa-
tível com o ordenamento jurídico, afastando qualquer lastro 
de arbitrariedade, sendo assim, devendo ser refutadas as teses 
apresentadas pelas recorrentes, por ausência de elementos de 
convicção capazes de demonstrar que o julgamento promovido 
ocorreu em desacordo com o instrumento convocatório.

10. Ex positis, com base no artigo 165 da Lei federal nº 
14.133/21 e em conformidade com o artigo 3º, inciso V, do 
Decreto nº 47.297/02, acolho, como razão de decidir, o parecer 
da Pregoeira, e, assim, sob a fundamentação “per relationem”, 
CONHEÇO OS RECURSOS ADMINISTRATIVOS interpostos para, 
no mérito, decidir NEGAR-LHES O PROVIMENTO in totum, por 
não apresentarem razões de fato e de direito capazes de ensejar 
a reforma da decisão proferida pela Administração no presente 
processo licitatório.

11. Por consectário, em conformidade com o disposto no 
artigo 71, inciso IV, da Lei federal nº 14.133/21, c.c. o artigo 3º, 
incisos VI e VII, do Decreto nº 47.297/02, ADJUDICO o objeto 
da licitação à empresa NUTRINTI REFEIÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 68.083.989/0001-88, bem como HOMOLOGO o 
processo licitatório. (DESPACHO Nº DF-351/10/24).

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE FINANÇAS
COMUNICADO
ATO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Referência: 1) Processo nº SEI-057.00363519/20024-16;
                     2) Pregão Eletrônico nº 90027/2024;
                     3) Protocolo nº DF-2024/0507.
Interessado: Diretoria de Logística (UGE 180180 – DL).
1. Trata-se da análise da regularidade dos atos praticados 

no processo licitatório em epígrafe, que tem como objeto a cons-
tituição de Sistema de Registro de Preços para futuras e eventu-
ais aquisições de até 3.100 (três mil e cem) unidades de sapato 
preto masculino para a Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
publicado eletronicamente no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) sob o nº 46377800000127-1-002987/2024, 
disponível para consulta no endereço “https://pncp.gov.br/app/
editais/46377800000127/2024/2987”.

2. Como resultado, em consonância com o contido nos 
autos do processo, bem como com a regra do artigo 71 da Lei 
federal nº 14.133, de 01ABR21, DECIDO:

2.1. ADJUDICAR o objeto do certame ao licitante habilitado, 
conforme Termo de Julgamento - doc. SEI nº 0042530373;

2.2. HOMOLOGAR a licitação.
3. Restitui-se ao interessado, para adoção das providências 

decorrentes, na forma da lei, devendo, todavia, ser observado 
pelo respectivo Dirigente que a Administração, nos termos 
dos artigos 83 da Lei federal nº 14.133/21 e 21 do Decreto nº 
11.462/23, não está obrigada a contratar, por meio de Sistema 
de Registro de Preços, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada.

4. Nada obstante, nos termos do artigo 82 da Lei federal nº 
14.133/21 c/c os artigos 25 a 28 do Decreto nº 11.462/23, pre-
viamente a celebração do contrato ou de instrumento equivalen-
te, deverá esse Dirigente se certificar que os preços registrados 
são vantajosos para a Administração, devendo obrigatoriamente 
negociar estes casos se tornem superiores aos praticados no 
mercado, em fiel observância ao disposto no Decreto Estadual 
nº 67.888/23. (DESPACHO Nº DF-352/10/24).

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 1 - Capital
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024
O Dirigente da UGE 180185 torna público, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, a realização de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônica, objetivando a Contratação de à aquisição de 
equipamentos permanentes destinados ao CPA/M-1, 7º BPM/M, 
11º BPM/M, 13º BPM/M e 7º BAEP.

5. Por sua vez, em sede de contrarrazões, a recorrida 
NUTRIBEM ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA apresentou suas 
contrarrazões, em apertada síntese: (i) esclareceu que o item 
6.13.1 do edital prevê uma exceção à regra de 10%, permitindo 
a inclusão das três melhores propostas, mesmo que acima do 
limite de 10%, caso não haja três propostas dentro desse limite. 
Esse mecanismo foi acionado de forma regular para garantir a 
participação mínima de três licitantes e promover a competitivi-
dade; (ii) argumentou que a participação dessas empresas - VL2 
Alimentação, Futura Alimentação, e Nutrinti, com propostas de 
R$ 208.000,00 - estava de acordo com o subitem 6.13.1 do 
edital, que permite que as três melhores propostas sejam inclu-
ídas para garantir a competitividade, mesmo que estejam fora 
do limite de 10%; (iii) sustentou que a condução do pregão, ao 
permitir a participação dessas empresas, garantiu um ambiente 
competitivo e resultou em uma proposta economicamente van-
tajosa para o erário público, em conformidade com os princípios 
de economicidade e competitividade da Lei 14.133/2021; (iv) 
rebateu que essa alegação era especulativa e sem fundamento 
probatório, pois a fase de lançamentos foi conduzida de maneira 
transparente e competitiva. Além disso, a Administração tem o 
direito de desclassificar propostas que não sejam exequíveis ou 
vantajosas (doc. SEI nº 0042205191).

6. Nesse diapasão, o Pregoeiro apresenta sua manifestação 
em defesa dos atos praticados, em breve resumo: manifesta-se 
pelo indeferimento das razões recursais “sub examine” (doc. SEI 
nº 0042227650), expondo, em síntese, os seguintes motivos: (i) 
o item 6.13.1 do edital permite uma exceção à regra dos 10%, 
permitindo que, caso não haja pelo menos três propostas dentro 
do limite de 10%, as três melhores propostas , ainda que acima 
do limite, sejam convocadas para garantir a participação mínima 
de três licitantes. Desta forma, a inclusão das propostas acima 
de 10% foi regular e prevista no edital; (ii) ao permitir que mais 
empresas participassem da fase de lançamentos, o pregão favo-
receu uma ampla concorrência, resultando em propostas mais 
econômicas para a Administração Pública, em conformidade 
com o princípio da economicidade da Lei 14.133/2021, com isso, 
a inclusão dessas licitantes permitiu a obtenção de lances mais 
vantajosos para o erário; (iii) além disso, a fase de lançamentos 
foi conduzida de forma transparente e justa, e a proposta ven-
cedora foi considerada a mais vantajosa para a Administração.

7. É a síntese do necessário. FUNDAMENTO e DECIDO:
7.1. da análise das razões de recurso e das contrarrazões de 

recurso, face às regras editalícias, à manifestação da Pregoeira e 
à manifestação do Dirigente da UGE, evidenciou-se que a meto-
dologia adotada para que as licitantes detentoras das melhores 
propostas ofertassem seus lances públicos e sucessivos obser-
vou o contido no edital de licitação, em especial quanto ao 
contido nos itens 6.13 e 6.13.1;

7.2. não por outro motivo, o próprio sistema eletrônico 
classificou as propostas que se enquadravam nas regras aqui 
mencionadas;

7.3. conforme constatado dos autos, edital prevê claramen-
te, no item 6.13 , que a participação na fase de lances estaria 
limitada às propostas dentro de um intervalo de 10% acima 
da melhor proposta, no entanto, o subitem 6.13.1 estabelece 
uma exceção a essa regra, permitindo que, na ausência de 
três propostas dentro desse limite, as três melhores propostas 
sejam convocadas, mesmo que acima do limite de 10%, esta 
exceção visa garantir a competitividade mínima e está de 
acordo com o princípio da competitividade (art. 5º, inciso IV, da 
Lei 14.133/2021);

7.4. o pregão eletrônico é consistente com o objetivo de 
buscar uma proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, conforme os princípios de economicidade e competitivi-
dade previstos na Lei 14.133/2021 (art. 11, inciso V);

7.5. a inclusão das propostas que ultrapassaram o limite de 
10%, no entanto as três melhores propostas, foi uma medida 
que maximizou a competitividade e permitiu que houvesse mais 
concorrência na fase de lances, resultando em uma redução do 
preço final para R$ 175.480, 00, valor inferior ao inicialmente 
oferecido no certame;

7.6. a solicitação de anulação pela recorrente enseja fun-
damento probatório, visto que a fase de lances foi conduzida 
de forma transparente e justa, e as empresas que participaram 
da fase final foram em conformidade com o edital, tendo sido 
convocadas com base na exceção prevista no item 6.13.1;

7.7. além disso, a alegação de que empresas desclassifica-
das poderiam ter oferecido melhores propostas é meramente 
especulativa e não podem ser usadas como base para anulação 
do certame, conforme o princípio da razoabilidade (art. 5º, inciso 
VI, da Lei 14.133/2021);

7.8. desse modo, destaca-se que todas as razões recur-
sais foram contrapostas e refutadas nos autos (doc. SEI nº 
0042227650);

7.9. nessa toada, verifica-se dos autos que o ato da Pregoei-
ra no curso da Sessão Pública, que declarou a licitante Nutribem 
Alimentação e Serviços Ltda. vencedora do certame, demonstra-
-se compatível com o ordenamento jurídico, afastando qualquer 
lastro de arbitrariedade;

7.10. assim, devem ser refutadas as teses apresentadas pela 
recorrente, por ausência de elementos de convicção capazes de 
demonstrar que o julgamento promovido ocorreu em desacordo 
com o instrumento convocatório.

8. Ex positis, com base no artigo 165 da Lei federal nº 
14.133/21, combinado com artigo 3º, inciso V, do Decreto 
estadual nº 47.297/02, e com o artigo 6º, inciso V, da Resolução 
CEGP-10/02, acolho, como razão de decidir, o parecer da Pre-
goeira (doc. SEI nº 0042227650) e a manifestação Autoridade 
Competente (doc. SEI nº 0042228131) e, assim, sob a funda-
mentação “per relationem”, CONHEÇO O RECURSO ADMI-
NISTRATIVO interposto para, no mérito, decidir NEGAR-LHE O 
PROVIMENTO “in totum”, por não apresentar razões de fato e 
de direito capaz de ensejar a reforma da decisão adotada pela 
Administração no presente processo licitatório.

9. Por consectário, em conformidade com o disposto no 
artigo 71, inciso IV, da Lei federal nº 14.133/21, combinado com 
o artigo 3º, incisos VI e VII, do Decreto estadual nº 47.297/02, 
ADJUDICO o objeto da licitação à empresa Nutribem Alimenta-
ção e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 22.835.855/0001-
75, bem como HOMOLOGO o processo licitatório. (DESPACHO 
Nº DF-347/10/24).

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE FINANÇAS
COMUNICADO
ATO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Referência: 1) Processo nº SEI - 057.00136065/2024-02;
                     2) Pregão Eletrônico nº CPI7-PR-156/004/24;
                     3) Protocolo nº DF-2024/0195.
Interessado: Comando de Policiamento do Interior Sete 

(UGE 180156 – CPI-7).
1. O presente ato versa sobre a análise da regularidade dos 

procedimentos adotados no curso da fase externa do PREGÃO 
ELETRÔNICO referenciado, objetivando a contratação de empre-
sa para prestação de serviços de nutrição e alimentação para 
Comando de Policiamento do Interior Sete, publicado eletronica-
mente no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) sob 
o nº 46377800000127-1-002630/2024, disponível para consulta 
no endereço “https://www.gov.br/pncp/pt-br”.

2. Preliminarmente, conforme verificado no Termo de Jul-
gamento (0041453981), sagrou-se vencedora do certame a 
licitante NUTRINTI REFEIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
68.083.989/0001-88.

3. Nessa razão, inconformada com a decisão em comento, a 
empresa CASSIA APARECIDA LAUER LTDA (recorrente), inscrita 
no CNPJ sob o nº 36.490.358/0001-97, impetrou recurso admi-
nistrativo (0041454501) contra a classificação da empresa ven-
cedora alegando que a recorrida deixou de apresentar em fase 
de HABILITAÇÃO comprovação de patrimônio líquido conforme 
exigido nos itens nº 8.22.2 e 8.25, do edital.

6.2. o edital é soberano, não há evidências de que houve 
erro sistêmico, tampouco alteração do resultado final do certo 
por qualquer falha no Compras Gov, mas sim, tão somente, que 
o resultado foi provocado pelo modo de disputa estabelecido;

6.3. a recorrente alegou que a recorrida não incluiu encar-
gos obrigatórios, como os custos de reposição intrajornada e do 
profissional ausente, no entanto, foi evidenciado nos autos que o 
Termo de Referência não exige explicitamente esses custos, bem 
como o CADTERC serve apenas como referência, não sendo uma 
obrigação para vinculação de valores;

6.4. assim, o princípio da proporcionalidade foi respeitado, 
garantindo que os licitantes tenham flexibilidade para elaborar 
suas propostas sem comprometer a legalidade ou a execução 
contratual;

6.5. por sua vez, o princípio do julgamento objetivo visa 
orientar que a análise das propostas seja feita com base em cri-
térios previamente estabelecidos no edital, em vista disso, como 
o Termo de Referência não exige esses custos, portanto, a ausên-
cia desses itens na planilha não caracteriza desclassificação;

6.6. nesse diapasão, a recorrida apresentou uma planilha 
de custos adequada e dentro das exigências previstas, desse 
modo, o princípio da economicidade foi observado, uma vez 
que a proposta vencedora foi considerada vantajosa para a 
administração, sem que haja omissões ou falhas significativas 
que possam comprometer a execução do contrato;

6.7. retornando ao CADTERC, foi defendido pela recorrente 
como parâmetro obrigatório, no entanto, restou evidente ser 
apenas uma referência, assim, o princípio da proporcionalidade 
foi respeitado, garantindo que os licitantes tenham flexibilidade 
para elaborar suas propostas sem comprometer a legalidade ou 
a execução contratual;

6.8. neste trilho, com base nos princípios da licitação previs-
tos na Lei federal nº 14.133, de 01ABR21, há de se reconhecer 
que o recurso não trouxe elementos de convicção suficientes 
para promover a reforma das decisões promovidas na licitação.

7. Ex positis, com base no artigo 165, § 2º, da Lei federal 
nº 14.133/21, em conformidade com o artigo 3º, inciso V, do 
Decreto estadual nº 47.297/02, CONHEÇO o recurso administra-
tivo interposto para, no mérito, NEGAR-LHE O PROVIMENTO in 
totum, por não apresentar razões de fato e de direito capazes 
de ensejar a reforma da decisão adotada pela Administração, no 
processo licitatório em epígrafe.

8. Por consectário, em conformidade com o disposto no 
artigo 71, inciso IV, da Lei federal nº 14.133/21, c.c o artigo 3º, 
incisos VI e VII, do Decreto estadual nº 47.297/02, ADJUDICO o 
objeto da licitação à empresa TR3 SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob 
o nº 40.443.407/0001-08, bem como HOMOLOGO o processo 
licitatório. (DESPACHO Nº DF-314/10/24).

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE FINANÇAS
COMUNICADO
ATO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Referência: 1) Processo nº SEI-057.00363629/2024-70;
                    2) Pregão Eletrônico nº 90028/2024;
                    3) Protocolo nº DF-2024/0509.
Interessado: Diretoria de Logística (UGE 180180 - DL).
1. Trata-se da análise da regularidade dos atos praticados 

no processo licitatório em epígrafe, que tem como objeto 
a constituição de Sistema de Registro de Preços para aqui-
sições eventuais e futuras de até 38.450 (trinta e oito mil 
quatrocentas e cinquenta) unidades de coldre de polímero 
para a Polícia Militar do Estado de São Paulo, publicado 
eletronicamente no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) sob o Id nº 46377800000127-1-002813/2024, dis-
ponível para consulta no endereço https://pncp.gov.br/app/
editais/46377800000127/2024/2813.

2. Em caráter preliminar, o edital de licitação, após sua 
publicação em (i) Diário Oficial do Estado (0039458048), 
(ii) PNCP (0039458248) e (iii) jornal de grande circulação 
(0039469943), foi alvo de pedidos de impugnação apresenta-
dos por pessoas físicas e jurídicas (0040691980, 0040692004, 
0040692026 e 0040692356) com objetivo de readequação do 
mesmo, sob os argumentos, em síntese, de que (i) as especifica-
ções técnicas nele contidas são incompatíveis com a tecnologia 
exigida na fabricação do objeto, (ii) são exigidas especificações 
técnicas – com os respectivos parâmetros de testes - sem as 
justificativas técnicas necessárias para tal medida, (iii) existem 
especificações técnicas nele contidas que inviabilizam a compe-
tição, vez que somente uma empresa possui o mecanismo de 
acionamento solicitado (tecla única).

3. Em resposta aos pedidos interpostos, o Dirigente da 
UGE acatou parcialmente as alegações e propôs, com base 
no principio da autotutela e em consonância aos ditames da 
Súmula nº 473[1] do Supremo Tribunal Federal, a revogação do 
processo licitatório para reavaliação das especificações técnicas, 
conforme Despacho (0040778989).

4. Ex positis, com base no artigo 71, inciso II, da Lei federal 
nº 14.133/21, c/c o artigo 3º, inciso VII, do Decreto Estadual nº 
47.297/02, e a luz do principio da autotutela, com base na mani-
festação do Dirigente da UGE (0040778989), as quais acolho 
como razão de decidir, decido REVOGAR o processo licitatório 
nº PR nº 90028/2024, Id contratação PNCP: 46377800000127-
1-002813/2024. (DESPACHO Nº DF-345/10/24).

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE FINANÇAS
COMUNICADO
ATO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Referência: 1) Processo SEI nº 057.00233901/2024-98;
2) Pregão Eletrônico nº 90002/2024;
3) Protocolo nº DF-2024/0327.
Interessado: Comando de Policiamento do Interior Um (UGE 

180155 - CPI-1).
1. Trata-se da análise da regularidade dos atos praticados 

no processo licitatório em epígrafe, que tem como objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de nutrição 
e alimentação a servidores e empregados para o Comando de 
Policiamento do Interior Um (CPI-1) da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, publicado eletronicamente no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), sob o nº 46377800000127-1-
002460/2024, disponível para consulta no endereço www.gov.
br/pncp/pt-br.

2. Preliminarmente, conforme verificado no Termo de Jul-
gamento (doc. SEI nº 0040976225), sagrou-se vencedora do 
certame a licitante NUTRIBEM ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 22.835.855/0001-75.

3. Nessa razão, as licitantes AERO NUTRIÇÃO E EVENTOS 
LTDA., CNPJ nº 01.516.595/0001-03, MARLIANA COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 19.464.256/0001-
88, NUTRINTI REFEIÇÕES LTDA., CNPJ nº 68.083.989/0001-
88, e SUSTENTAR COMÉRCIO DE REFEIÇÕES LTDA., CNPJ nº 
21.081.134/0001-54, manifestaram suas intenções de interpor 
recurso administrativo (0042204208).

4. Contudo, as razões recursais (memoriais) foram apre-
sentadas somente pela recorrente AERO NUTRIÇÃO E EVENTOS 
LTDA., sustentando, em síntese, que: (i) o item 6.13 do edital, 
que estabelece que somente licitantes com propostas até 10% 
superiores à menor proposta deveriam participar da etapa 
aberta, não foi respeitada. Segundo o edital, apenas empresas 
com propostas até R$ 195.269,80 (10% acima da proposta da 
empresa Efraim Alimentos, que foi de R$ 177.518,00) pode-
riam continuar na disputa; (ii) que foram aceitas propostas de 
empresas com valores bem acima do limite permitido. Especifi-
camente - empresas como VL2 Alimentação e Serviços LTDA (R$ 
208.000,00), Futura Alimentação (R$ 208.000,00), e Nutrinti (R$ 
208.000,00) -, razão pela qual, essas propostas ultrapassariam 
o limite de 10% previsto no edital; (iii) como consequência, pede 
a anulação do pregão, bem como, sugere que, caso as empresas 
desclassificadas tivessem sido corretamente incluídas, poderiam 
ter apresentado lances melhores, resultando em uma maior eco-
nomia para o erário público (doc. SEI nº 0042204743).

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Comandante-Geral da Polícia Militar
 Departamento de Suporte Administrativo do Coman-

do Geral
 EXTRATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo nº 057.00450207/2024-33
Pregão eletrônico: 90038/2024
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de 

Materiais de Escritório.
Período de divulgação: 31/10/2024 às 08h00min a 

14/11/2024 às 08h59min.
Equipe: Autoridade Competente: Ten Cel PM Rogério Mota 

da Silva;
Pregoeiro: Cap PM Peterson Fulasi;
Responsável: 1º Sgt PM Tatiana Assis dos Santos;
Responsável: 3º Sgt PM Jéssyca Lane dos Santos Coelho;
Responsável: 3º Sgt PM Andresssa Lúcia Teixeira.
O aviso encontra-se disponível integralmente no sítio do 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): https://pncp.
gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

 Diretoria de Logística
 DIRETORIA DE LOGÍSTICA
UASG 180.180
SEÇÃO DE CONTRATOS
Publico para fins de regularização que os veículos abaixo 

relacionados, oriundos da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, doados para Secretária de Segurança Pública de São 
Paulo através do Termo de Doação SENASP nº 135/2024, foram 
transferidos para a Polícia Militar do Estado de São Paulo em 10 
de Outubro de 2024 (CRLV), os quais foram distribuídos para as 
respectivas OPM, conforme segue:

Ord. - Destino - Qtd. - Descrição do bem - N° de série (Chas-
si) - Doc. Fiscal - Município / Localização(destinação) – Local de 
Recebimento - Valor.

1 - Corregedoria/Sede - 1 - Mitsubishi L200 Triton GLS – 
93XTYKL1TRCP77766 – 636818 – São Paulo/SP; Rua Coronel 
Antonio de Carvalho, 155, Santana, São Paulo/SP, CEP 02032-
030 - R$ 313.406,00;

2 - CPChq/ 4º BPChq – 1ª Cia PChq COE - 1 - Mitsubishi 
L200 Triton GLS – 93XTYKL1TRCP77815 – 636992 – São Paulo/
SP; Rua Coronel Antonio de Carvalho, 155, Santana, São Paulo/
SP, CEP 02032-030 - R$ 313.406,00;

3 - CPChq/ 4º BPChq – 2ª Cia PChq COE - 1 - Mitsubishi 
L200 Triton GLS – 93XTYKL1TRCP77539 – 636962 – São Paulo/
SP; Rua Coronel Antonio de Carvalho, 155, Santana, São Paulo/
SP, CEP 02032-030 - R$ 313.406,00;

4 - CPChq/ 4º BPChq – 3ª Cia PChq COE - 1 - Mitsubishi 
L200 Triton GLS – 93XTYKL1TRCP77688 – 639283 – São Paulo/
SP; Rua Coronel Antonio de Carvalho, 155, Santana, São Paulo/
SP, CEP 02032-030 - R$ 313.406,00.

DIRETORIA DE LOGÍSTICA
UASG 180.180
SEÇÃO DE CONTRATOS
Publico para fins de regularização que os veículos abaixo 

relacionados, oriundos da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, doados para Secretária de Segurança Pública de São 
Paulo através do Termo de Doação SENASP nº 426/2024, foram 
transferidos para a Polícia Militar do Estado de São Paulo em 19 
de Setembro de 2024 (CRLV), os quais foram distribuídos para 
as respectivas OPM, conforme segue:

Ord. - Destino - Qtd. - Descrição do bem - N° de série (Chas-
si) - Doc. Fiscal - Município / Localização(destinação) – Local de 
Recebimento - Valor.

1 - 12°BPM/I/Sede - 1 - Fiat Cronos Drive 1.3 AT Flex – 
8AP359AFXRU357929 – 6619150 - Botucatu/SP; Rua Coronel 
Antonio de Carvalho, 155, Santana, São Paulo/SP, CEP 02032-
030 - R$ 115.435,99;

2 - 26°BPM/I/Sede - 1 - Fiat Cronos Drive 1.3 AT Flex 
– 8AP359AFXRU357903 – 6619049 – Mogi Guaçu/SP; Rua 
Coronel Antonio de Carvalho, 155, Santana, São Paulo/SP, CEP 
02032-030 - R$ 115.435,99;

3 - 31°BPM/I/Sede - 1 - Fiat Cronos Drive 1.3 AT Flex 
– 8AP359AFXRU357931 – 6619151 – Mogi Guaçu/SP; Rua 
Coronel Antonio de Carvalho, 155, Santana, São Paulo/SP, CEP 
02032-030 - R$ 115.435,99.

 Diretoria de Finanças
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE FINANÇAS
COMUNICADO
ATO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Referência: 1) Processo nº SEI-057.00134689/2024-87;
2) Pregão Eletrônico EEF nº-341/0001/24;
3) Protocolo nº DF-2024/0176.
Interessado: Escola de Educação Física (UGE 180341 - EEF).
1. Trata-se da análise da regularidade dos atos praticados 

no processo licitatório em epígrafe, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviço de recepção 
na Escola de Educação Física da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, publicado eletronicamente no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) sob o nº 46377800000127-1-
001798/2024, disponível para consulta no endereço “https://
pncp.gov.br/app/editais/46377800000127/2024/1798”.

2. Preliminarmente, conforme verificado no termo de jul-
gamento (0040629620), para o ato a ser praticado por esta 
autoridade, sagrou-se vencedora do certame, a licitante TR3 
SERVICOS LTDA, CNPJ 40.443.407/0001-08.

3. Diante do resultado, a licitante FORCE SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ 23.009.476/0001-99, interpôs recurso administrativo, em 
síntese, mediante as alegações de que: (i) teria ocorrido um 
erro sistêmico no Portal Compras Gov, que resultaria na des-
classificação de licitantes e, como consequência, prejudicado a 
competitividade; desse modo (ii) o edital seria soberano sobre 
o sistema; (iii) haveria discrepâncias na planilha de custos da 
empresa vencedora, TR3 SERVIÇOS LTDA, em especial a ausência 
do custo de reposição de intervalo intrajornada e o custo de 
reposição do profissional ausente, considerados essenciais para 
a correta execução do contrato (0041014235).

4. Nesse contexto, a recorrida TR3 SERVICOS LTDA apre-
sentou contrarrazões, com base nos seguintes argumentos, em 
breve síntese: (i) a planilha apresentada em sua proposta estaria 
correta, com todos os encargos sociais devidamente detalhados 
e um percentual de 70,2993%; (ii) a recorrente demonstraria 
desconhecimento dos cálculos; (iii) o CADTERC apresentaria 
apenas uma referência e que não haveria exigência para seguir 
seus valores de risco, apontados pela recorrente; (iv) afirma que 
o edital não exigiria explicitamente o custo de programação de 
intervalo intrajornada, o que foi apresentado em conformidade 
com as normas sindicais e o Termo de Referência (0041014670);

5. Por conseguinte, sobreveio a manifestação da Pregoeira 
que, em breve resumo: (i) esclareceu que o sistema desclassi-
ficou propostas automaticamente fora do intervalo de 10%, 
conforme previsto no edital e no sistema Compras Gov, por se 
tratar de um modo de disputa fechado e aberto, o que refuta o 
erro sistêmico alegado; (ii) sobre o CADTERC, reitera que se trata 
de uma referência, não uma obrigação para apresentação dos 
exatos valores; (iii) os custos de programação de intervalo intra-
jornada e de profissional ausente não são critérios do Termo de 
Referência e, portanto, a ausência dessas disposições na planilha 
do TR3 não constitui motivo de desclassificação; (iv) conclui que 
o recurso é improcedente, razão pela qual recomenda a homo-
logação (0038979213).

6. É a síntese do necessário. FUNDAMENTO e DECIDO:
6.1. preliminarmente, a recorrente argumentou que o erro 

no sistema prejudicou a competitividade, contudo, nos termos 
dos esclarecimentos trazidos pela pregoeira, o sistema operado 
de acordo com o edital e a desclassificação automática é uma 
prática válida e transparente decorrente do modo de disputa 
previsto no ato convocatório – fechado e aberto;
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cutivo em Negócios Imobiliários - EaD, Edição 24.001, a ser 
ministrado no período de 15/03/2025 a 07/11/2025.

Vigência: 23-10-2024 a 06-03-2026. Data de Assinatura: 
23-10-2024

Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcílio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00450.11.7
Convênio: 1018293
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo, CNPJ/MF n. 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Especialização – 
Neurociência e Aprendizagem na Educação - EaD, Edição 24.003, 
a ser ministrado no período de 21/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 23-10-2024 a 28-07-2027. Data de Assinatura: 
23-10-2024.

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcílio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00493.11.8
Convênio: 1018452
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo, CNPJ/MF n. 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Difusão – Análise 
de Dados com Python - EaD, Edição 24.004, a ser ministrado no 
período de 14/02/2025 a 09/09/2025.

Vigência: 23-10-2024 a 06-01-2026. Data de Assinatura: 
23-10-2024.

Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcílio Alves.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
Extrato de Renovação e Reajuste Contratual
CONTRATO Nº: 03/2022
PROCESSO: 22.1.569.16.3
CONTRATANTE: FACULDADE DE ARQUITETURA E URBA-

NISMO DA USP
CONTRATADA: ALAIR SICHOCKI-ME
OBJETO: Serviço Terceirizado De Manutenção E Conservação 

De Jardins - Volume 18 da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 
da USP.

VALOR DO CONTRATO: R$ 141.970,93 (Cento e quarenta e 
um mil, novecentos e setenta reais e noventa e três centavos).

VALOR DO CONTRATO REAJUSTADO: R$ 76.035,30 (Setenta 
e seis mil e trinta e cinco reais e trinta centavos)

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data da sua assinatura por um período de 6 meses.

DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2024

 FACULDADE DE MEDICINA
 Resumo de Convênio
Convênio Acadêmico Internacional que celebram a Universi-

dade de São Paulo (Brasil) e Universidade de Montpellier / Fran-
ça, visando à cooperação acadêmica para fins de co-orientação 
de estudante de Doutorado e dupla-titulação.

Adesão dos alunos:
Danilo Kluyber de Souza (8823361)
Processo: 23.1.00126.05.0 – Convênio: 1015724 Vigência 

de 03 anos a partir da data de assinatura.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 Divisão Técnica Administrativa
 AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO Nº: 519/2024-CSJC
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo art. 

9º, inc. V da Portaria UNESP nº 136/23, AUTORIZO, nos termos 
do Parecer Técnico da Seção Técnica de Materiais e do Parecer 
Referencial n. 3/2024-AJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para 
a presente contratação, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, 
Art. 74, Inc. I, no valor de R$1.990,00 (mil, novecentos e noventa 
reais), com a empresa: ALBR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº.00186474/0001-70, visando contratação de 
JOGO DE FILTROS AL-20 PARA RACK VENTILADO, e ato contínuo, 
AUTORIZO a respectiva despesa.

São José dos Campos, em 30 de outubro de 2024.
CESAR ROGÉRIO PUCCI
Diretor do ICT/SJC - UNESP
 AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA
PROCESSO Nº: 518/2024-CSJC
PNCP: 48031918000124-1-003461/2024
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo art. 

9º, inc. V da Portaria UNESP nº 136/23, AUTORIZO, nos termos 
do Parecer Técnico da Seção Técnica de Materiais e do Parecer 
Referencial n. 1/2024-AJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a 
presente contratação, com base na Lei Federal nº 14.133/2021

em favor da empresa RAFAEL DA ROCHA MARIMOTO 
BRAGA, no valor de R$ 6.000 (seis mil reais), visando a con-
tratação de serviços para produção de evento musical para 
apresentação de fim de ano do Coral do ICT.

São José dos Campos, em 30 de outubro de 2024.
Prof. Tit. CESAR ROGÉRIO PUCCI
Diretor do Instituto de Ciência e Tecnologia - Unesp

 CAMPUS DE OURINHOS
 Faculdade de Ciências, Tecnologia e 
Educação
 FACULDADE DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 

- UNESP CAMPUS DE OURINHOS
PROCESSO OUR/FCTE nº 260/2024
DESPACHO DO DIRETOR DE 30/11/2024
Declarando FRACASSADA a Dispensa de Licitação com 

Disputa:
AVISO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 99034/2024
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.

Valor do contrato: R$ 227.531,16
Recursos orçamentários da Unidade Gestora: 162103, 

Elemento Econômico: 3.3.9.037, PTRES: 165501, Categoria 
Funcional Programática: 26.122.1605.6.092.0400.

Finalidade: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 
por mais 15 (quinze) meses, de 01/10/2024 a 31/12/2025, perfa-
zendo o total de 30 (trinta) meses.

O valor correspondente a diferença de reajustamento de 
preços para a cobertura contratual pelo período prorrogado 
01/01/2023 a 30/09/24 a preço de R$ 2.946,28/Mês (Dois Mil, 
Novecentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte e Oito Centavos), 
totalizando em R$ 44.194,20 (Quarenta e Quatro Mil, Cento e 
Noventa e Quatro Reais e Vinte Centavos).

O valor correspondente a diferença de reajustamento de 
preços para a cobertura contratual pelo período prorrogado 
01/01/2024 a 30/09/24 a preço de R$ 1.306,71/Mês (Hum Mil, 
Trezentos e Seis Reais e Setenta e Um Centavos), totalizando em 
R$ 11.760,39 (Onze Mil, Setecentos e Sessenta Reais e Trinta e 
Nove Centavos).

O valor da garantia será reforçado em R$ 13.561,43 (Treze 
Mil, Quinhentos e Sessenta e Um Reais e Quarenta e Três Centa-
vos), e garante a execução da presente prorrogação contratual, 
com vigência do título revalidado.

Adições e Modificações: O valor estimado do presente 
aditamento é de R$ 678.071,40 (Seiscentos e Setenta e Oito 
Mil, Setenta e Um Reais e Quarenta Centavos) para cobertura 
de 15 (quinze) meses, sendo o valor de R$ 135.614,28 (Cento 
e Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e Quatorze Reais e Vinte e Oito 
Centavos) para o presente exercício e o valor de R$ 542.457,12 
(Quinhentos e Quarenta e Dois Mil, Quatrocentos e Cinquenta 
e Sete Reais e Doze Centavos), para o exercício de 2025, 
onerando o orçamento em sua classificação orçamentária nº. 
26.122.2630.6.537.0400.

Esclarecimentos: este é o 1º TAM do referido contrato.
Confirmação: continuam em vigor as demais cláusulas do 

contrato que não colidirem com o presente.
Nota de Empenho 2024NE00096.
Data de Assinatura: 27/09/24.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Pós-Graduação
 Extrato de Convênio
Proc. USP 24.1.6064.1.4;
Partícipes: Universidade de São Paulo, Brasil, e o Instituto de 

Especialização em Saúde (IES), Angola;
Objeto do convênio: estabelecer os termos e condições da 

cooperação técnica, acadêmica e científico-técnica com vista a 
reforçar a formação de quadros do Sistema de Saúde de Angola, 
assim como para o desenvolvimento da ciência, investigação e 
tecnologia para a área da saúde em Angola;

Vigência: de 29/10/2024 a 28/10/2029;
Datas de assinatura: USP e Instituto de Especialização em 

Saúde (IES): 29/10/2024.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Convênio de Pesquisa - P-Convênio: 1018429
PROCESSO Nº 24.1.00242.86.7
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: Escola de Artes, Ciências e Huma-

nidades - EACH|USP.
CONVENENTE: Institut de Recherche pour le Développe-

ment-Paris / França.
OBJETO: O presente convênio tem por objeto a colaboração 

entre as partes no projeto de pesquisa, intitulado "Coop'Air", 
que passa a ser parte integrante deste instrumento. Plano de 
trabalho em anexo.

DATA DE ASSINATURA: 25/10/2024
VIGÊNCIA: O presente convênio vigorará entre 1º de 

novembro de 2024 a 31 de outubro de 2025.

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE
 PROCESSO: 24.1.00135.39.4
Nº Portal de Convênios: 1018510
Participes: Convênio que entre si celebram a Fundação de 

Apoio a Universidade de São Paulo (FUSP) e a Universidade de 
São Paulo, por intermédio da Escola de Educação Física e Esporte 
visando à colaboração no gerenciamento administrativo e finan-
ceiro para o oferecimento do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Difusão: CURSO DE VERÃO: PESQUISA EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE - 2ª Edição, a ser realizado no 
período de 03/02/2025 a 06/02/2025.

VALOR: R$ 15.840,00
VIGÊNCIA: vigorará a partir da data da assinatura até 120 

(cento e vinte) dias corridos após o término do curso.
DATA DE ASSINATURA: 25/10/2024.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00492.11.1
Convênio: 1018448
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo, CNPJ/MF n. 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Difusão – Valu-
ation e Métricas de Valor - EaD, Edição 24.002, a ser ministrado 
no período de 27/06/2025 a 27/12/2025.

Vigência: 23-10-2024 a 25-04-2026. Data de Assinatura: 
23-10-2024

Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcílio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00495.11.0
Convênio: 1018453
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo, CNPJ/MF n. 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Difusão – Exe-

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JUNDIAÍ
 EXTRATO
Processo SEI 015.00377772/2024-44
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 90002/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2024.
Lote 01 –Ônibus com capacidade de 44 (quarenta e quatro) 

passageiros sentados, preço registrado por viagem R$ 1.291,00 
(um mil duzentos e noventa e um reais) e por quilômetro no 
valor unitário de R$ 8,00 (oito reais, na quantidade estimada 
de 800 (oitocentas) viagens e 42000 (quarenta e dois mil) 
quilômetros;

Lote 02 - Ônibus com capacidade de 24 (vinte e quatro) 
passageiros sentados, preço registrado por viagem R$ 1.214,00 
(um mil duzentos e quatorze reais) e por quilômetro no valor 
unitário de R$ 6,00 (seis reais), na quantidade estimada de 
180 (cento e oitenta) viagens e 8400 (oito mil e quatrocentos) 
quilômetros;

Lote 03 – Micro-ônibus, tipo van, com capacidade de 15 
(quinze) passageiros sentados, preço registrado por viagem 
R$ 801,00 (oitocentos e um reais) e por quilômetro no valor 
unitário de R$ 4,00 (quatro reais), na quantidade estimada 
de 120 (cento e vinte) viagens e 4200 (quatro mil e duzentos) 
quilômetros.

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
da respectiva Ata, de 31/10/2024 até 30/10/2025.

Primeira classificada e detentora do registro: MARCOS 
JOSÉ LORENTI LTDA, inscrita no CNPJ Nº 19.717.349/0001-77.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0003/2024.
Lote 04 – Micro-ônibus com capacidade de 20 (vinte) 

passageiros sentados r 01 (um) box de passageiro com cadeira 
de rodas, preço registrado por viagem R$ 1.455,00 (um mil 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais) e por quilômetro no 
valor unitário de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), na 
quantidade estimada de 80 (oitenta) viagens e 2800 (dois mil e 
oitocentos) quilômetros.

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
da respectiva Ata, de 31/10/2024 até 30/10/2025.

Primeira classificada e detentora do registro: TIETEENSE 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
57.903.163/0001-00.

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de Campinas
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIVISAO REGIONAL DE CAMPINAS -DR.1
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº 139.00031873/2024-48
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 2024/1049993
Parecer: CJ/DER nº 560/2024.
Contrato nº 22.537-0/DR.1/2024
Contratante: DER.
Contratada: CONSTRUBES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para exe-

cução de obras e serviços para recomposição e reabilitação 
de talude com muro de gabião em cabeceira da ponte na SP 
073 – km 005+950m, conforme detalhamento e especificações 
técnicas deste instrumento, do Termo de Referência/Projeto 
Básico, da proposta do Contratado e demais documentos da 
contratação constantes do processo administrativo.

Valor do contrato: R$ 45.309,45
Recursos Orçamentários da Unidade Gestora: 262201, 

Elemento Econômico: 4.4.9.051, PTRES: 265125, Categoria 
Funcional Programática: 26.782.2627.1.418.0100, Fonte de 
Recurso: 150010001.

Prazo de vigência: a duração do contrato é de 90(Noventa)
dias, contados da emissão da 1ª. Nota de Serviço.

Nota de Empenho 2024NE00142.
Data de Assinatura: 15/10/24.
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIVISAO REGIONAL DE CAMPINAS -DR.1
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEI nº 139.00031873/2024-48
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 2024/1049993
Parecer: CJ/DER nº 560/2024.
Contrato nº 22.537-0/DR.1/2024
Contratante: DER.
Contratada: CONSTRUBES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para exe-

cução de obras e serviços para recomposição e reabilitação 
de talude com muro de gabião em cabeceira da ponte na SP 
073 – km 005+950m, conforme detalhamento e especificações 
técnicas deste instrumento, do Termo de Referência/Projeto 
Básico, da proposta do Contratado e demais documentos da 
contratação constantes do processo administrativo.

Valor do contrato: R$ 45.309,45
Recursos Orçamentários da Unidade Gestora: 262201, 

Elemento Econômico: 4.4.9.051, PTRES: 265125, Categoria 
Funcional Programática: 26.782.2627.1.418.0100, Fonte de 
Recurso: 150010001.

Prazo de vigência: a duração do contrato é de 90(Noventa)
dias, contados da emissão da 1ª. Nota de Serviço.

Nota de Empenho 2024NE00142.
Data de Assinatura: 15/10/24.
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIVISAO REGIONAL DE CAMPINAS -DR.1
Extrato de Termo Aditivo e Modificativo
Termo Aditivo e Modificativo nº. 608/DR.1/2024.
Modalidade: Pregão Eletrônico Edital nº.25/DR.1/2023.
Processo DERSP – PRC nº. 2023/03164
Nota Técnica: SUBG-CONS. nº 14/2021.
Contrato nº 22.329-3/DR.1/2023
SEI nº 139.00003223/2023-21
Contratante: DER.
Contratada: TRIBALL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI 

- EPP
Objeto: Prestação de Serviços de Controle, Operação e 

Fiscalização de Portarias e Edifícios, conforme detalhamento e 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes no 
processo administrativo em epígrafe.

A sessão pública ocorrerá no dia 18/11/2024, às 09h00, 
por meio do portal Compras.Gov; no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP), o edital e seus anexos se encontram 
disponíveis para consulta.

O Comando de Policiamento de Área Um é o órgão respon-
sável pela condução do processo licitatório.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 5 - 
São José do Rio Preto
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR CINCO
UNIDADE GESTORA EXECUTORA 180160
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-160/0025/24.
Processo Administrativo n°20240613531
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
DIA 14/11/2024 às 09:00hs
Nº DA LICITAÇÃO: 90080/2024
Torna-se público que o(a) Estado de São Paulo, por meio 

do(a) Comando de Policiamento do Interior Cinco (UGE 180160), 
sediado(a) Avenida dos Estudante, 1980, Boa Vista, São José 
do Rio Preto/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março 
de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 
setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 
em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na 
forma de itens que compõem este instrumento.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a prestação de serviço 

contínuo de limpeza predial do 9º BAEP, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Comando de Bombeiros do Interior II
 9º Grupamento de Bombeiros - Ribeirão Preto
 Alteração de data - Pregão Eletrônico Nº 

90018/600/2024
Encontra-se aberta na UASG 180208 - 9º Grupamento 

de Bombeiros a seguinte licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
9ºGB-90018/600/2024, PROCESSO SEI Nº 057.00276468/2024-
85 e Nº DO PROCESSO 20240688087, LOCAL DO PROCESSO 
PARA VISTAS AOS AUTOS: UASG 180208 - 9º Grupamento de 
Bombeiros, sito à Rua do Professor - nº 1093 - Bosque das 
Juritis - Ribeirão Preto/SP. OBJETO: ABERTURA DE LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA, DO 
TIPO MENOR PREÇO, OBJETIVANDO: Contratação de serviços 
de recarga, aquisição e teste hidrostático dos extintores do 9º 
Grupamento de Bombeiros, às 09:00 horas do dia 25/11/2024, 
sendo realizada por meio eletrônico através do site www.
compras.sp.gov.br. As empresas interessadas em participar do 
certame poderão retirar o Edital pelo site www.compras.sp.gov.
br e demais esclarecimentos no endereço acima, de segunda à 
sexta-feira, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 horas, pelo 
telefone: (16) 3628-5459 - RAMAL: 7021. Autoridade Competen-
te do Edital: Ten Cel PM VITOR PUATO DE ALMEIDA. Pregoeiro: 2º 
Sgt PM CAIO PIRES DA SILVA. Equipe de apoio: 1º Ten PM DAVI 
ALVES DE OLIVEIRA, Cabo PM FABIO RODRIGUES SERAFIM.

 COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA 
MILITAR JOÃO NEGRÃO
 REABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
O Dirigente da UGE 180.173 torna público, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, a realização de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico,

objetivando a contratação de SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO 
DO PISO DO HANGAR DA BASE DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO NO MUNICÍPIO DE BAURU,

Processo nº 057.00346154/2024-57, Pregão Eletrônico 
90013/2024. A reabertura da sessão pública ocorrerá no dia 
01/11/2024, às 09h00, por meio do portal de

compras: www.compras.gov.br; o edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis para consulta no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas através do 
e-mail: cavpmlicitacoes@policiamilitar.sp.gov.br ou através do 
telefone (11) 2221 7299.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA II DE GÁLIA
 PENITENCIÁRIA II DE GÁLIA
Centro Administrativo
Núcleo de Finanças e Suprimentos
COMUNICADO DE ABERTURA
PROCESSO SEI nº 006.00390709/2024-11
Encontra-se aberta na Penitenciária II de Gália, licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 90014/2024-PIIG, objeto do 
Processo SEI Nº 006.00390709/2024-11 do tipo menor preço, 
que trata da Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis des-
tinado a sentenciados e funcionários desta Unidade Prisional, 
para o período de novembro à 31 de dezembro de 2024. A 
realização da sessão pública será na data 12/11/2024, às 09h00, 
no correio eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br. O Edital 
estará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no 
correio eletrônico: https://www.gov.br/pncp, seção CONTRATA-
ÇOES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda 
ser consultado junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos desta 
Penitenciária.

 EDUCAÇÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Objeto: Doação de 219 (duzentos e dezenove) livros em 

língua japonesa, de vários gêneros, conforme relação que inte-
gra o documento 0039033542, a serem disponibilizados para 
compor o acervo literário das escolas, EE João Dias da Silveira 
e EE Raul Brasil para uso dos estudantes que cursam língua 
japonesa nos Centros de Estudo de Línguas vinculados a essas 
unidades escolares.

Doador: Assessoria Cultural do Consulado Geral do Japão 
em São Paulo

Donatário: Secretaria Estadual de Educação de São Paulo
Data da celebração: 29/10/2024
Valor estimado: R$ 1.568,00 (um mil quinhentos e sessenta 

e oito reais)
Processo: 015.00613217/2024-91
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